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APRESENTAÇÃO

Neste ano de 2023 em que ocorreram os atos antidemocráticos 
(o “8 de janeiro”), a Constituição brasileira de 1988 completou, em 5 
de outubro, trinta e cinco anos de vigência. Para celebrar essa data, o 
presente trabalho buscou trazer à memória o texto da Constituição 
como foi aprovado em 1988, com as sucessivas mudanças ocorri-
das, por meio das 131 Emendas Constitucionais e pelas 6 Emendas 
Constitucionais de Revisão aprovadas até outubro de 2023. Incluindo, 
também as interpretações feitas pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), ao fixar parâmetros, quer seja no âmbito do controle concen-
trado, quer seja no controle difuso, entre o período de 1988 a 2023.

O livro “35 Anos da Constituição Federal de 1988 – Anotada – 
conquistas e desafios” está dividido em 4 volumes. Este primeiro 
volume compreende os princípios fundamentais e os direitos, deveres 
e garantias fundamentais (Art. 1º ao 17 da CF/88).

Ao dimensionar o texto da Constituição de 1988 às decisões 
proferidas pelo STF, a obra se destaca pela sua aproximação aquilo 
que os idealistas denominariam de “realismo constitucional”, ou seja, 
dizer o que é a Constituição de 1988, é sobretudo reconhecer, em 
certa medida, “aquilo que a Suprema Corte diz o que ela é”, por meio 
de seus julgados, principalmente naquelas ações coletivas no âmbito 
do controle concentrado e nos julgamentos dos recursos extraordi-
nários, quando há repercussão geral nas questões constitucionais, 
resultando na fixação de teses jurídicas.

Entretanto, é preciso também reconhecer que nem sempre 
as decisões do STF são consideradas acertadas ou corretas, porque, 
dependendo da teoria do Direito que se adote, pode-se verificar o 
grau de acertos e equívocos dessas decisões, nos casos difíceis já jul-
gados e que ainda irão julgar. Nessa quadra da história, as “decisões 
judiciais” do STF assumem significativa relevância, quando da fixação 
de conteúdo, às vezes, representadas por princípios morais abstratos.

Saber qual é a “resposta adequada à constituição” (resposta 
correta) (STRECK, 2017), passou a ser uma questão fundamental, 
epistemológica; uma questão de princípio! Só poderemos chegar ao 
direito através da interpretação, eis nosso limite. Portanto, conhecer 
o texto constitucional e as interpretações produzidas pelo STF, ao 
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longo de mais de três décadas, tem a sua importância, principalmente 
nesses tempos difíceis, de surgimento e transformação de direitos e 
deveres na sociedade digital e na era da inteligência artificial.

Nesse sentido, o livro contém basicamente o texto constitucio-
nal atualizado até a EC nº 131/2023, acompanhado da interpretação 
do STF, produzida entre o ano de 1988 aos dias atuais. Aclamada 
como “Constituição cidadã” e precedida de um Preâmbulo, o texto 
constitucional foi promulgado com 245 artigos, distribuídos em nove 
títulos, e setenta disposições transitórias. O Título I foi dedicado aos 
Princípios Fundamentais. O Título II transportou para a parte inicial da 
Constituição Os Direitos e Garantias Fundamentais, mudança significa-
tiva e simbólica, típica das Constituições promulgadas após o segundo 
pós-guerra, que procurava remarcar a sua primazia na nova ordem. O 
Título III foi dedicado à Organização do Estado. O Título IV cuidou da 
Organização dos Poderes, disciplinando o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário, bem como as denominadas funções essenciais à justiça. O 
Título V abrigou a Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. O 
Título VI foi direcionado à Tributação e Orçamento. O Título VII cui-
dou da Ordem Econômica e Financeira, regulando o papel do Estado na 
Economia, as políticas urbana e agrícola e o sistema financeiro nacio-
nal. O Título VIII foi destinado à diferentes temas associados à Ordem 
Social, que vão da saúde à proteção dos povos indígenas, passando 
por educação, ciência, tecnologia e inovação, cultura, meio ambiente 
e família. Por fim, o Título IX, das Disposições Constitucionais Gerais.

Além dos títulos, a Constituição contemplou, também, o ADCT 
– Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. O ADCT trata de 
determinações que cessam após certo tempo. É o caso do artigo 2º 
que previu as escolhas por plebiscito, da forma de governo (monar-
quia ou república) e sistema de governo (presidencialismo ou 
parlamentarismo). Outro caso, é o do artigo 3º, que estabeleceu a 
revisão constitucional depois de decorrido o prazo de cinco anos. 
Acrescida, também, dos seguintes Atos Internacionais Equivalentes 
a Emenda Constitucional: Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e o Protocolo Facultativo à Convenção (Decreto 
Legislativo nº 186, de 2008); Tratado de Marraqueche para Facilitar 
o Acesso a Obras Públicas às Pessoas Cegas, com Deficiência Visual ou 
com Outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso (Decreto 
Legislativo nº 261, de 2015); Convenção Interamericana contra O 
Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância 
(Decreto Legislativo nº 1, de 2021).
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O leitor, terá em mãos um mecanismo de consulta rápida e efi-
ciente. Encontrará na presente obra: o texto da Constituição Federal 
de 1988 atualizado até a EC nº 131/2023, fazendo referência às alte-
rações promovidas por meio de mais de uma centena de emendas ao 
texto aprovado em 1988; as leis que nutrem correspondência, direta 
ou indiretamente com os dispositivos constitucionais que já foram 
regulamentados; as súmulas do STF e Súmulas Vinculantes ligadas à 
matéria constitucional; os julgamentos nas ações diretas em controle 
concentrado de constitucionalidade e as descrições do Leading Case, 
teses e temas com repercussão geral reconhecida com mérito julgado, 
atualizada até 5 de out./2023.
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SIGLAS, ABREVIATURAS E NOTAÇÕES

= No mesmo sentido
≠ Em sentido contrário
1ª T Primeira Turma
2ª T Segunda Turma
2ºJulg Segundo Julgamento
AC Ação Cautelar
ac. Acórdão
ACi Apelação Cível
ACO Ação Cível Originária
ADC Ação Declaratória de Constitucionalidade
ADCT Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
ADI Ação Direta de Inconstitucionalidade
ADPF Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
AgR Agravo Regimental
AGU Advocacia-Geral da União
AI Agravo de Instrumento
AImp Arguição de Impedimento
al. Alínea
AO Ação Originária
AOE Ação Originária Especial
AOR Ação Ordinária Regressiva
AP Ação Penal
AR Ação Rescisória
ARE Recurso Extraordinário com Agravo
CA Conflito de Atribuições
CB Constituição do Brasil
CC Código Civil/Conflito de Competência
CF Constituição Federal
CJ Conflito de Jurisdição
CJF Conselho da Justiça Federal
CLT Consolidação das Leis do Trabalho
CNJ Conselho Nacional de Justiça
CP Código Penal
CPC Código de Processo Civil
CPF Cadastro de Pessoas Físicas
CPI Comissão Parlamentar de Inquérito
CPM Código Penal Militar
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CPMF Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira
CPMI Comissão Parlamentar Mista de Inquérito
CPP Código de Processo Penal
CPPM Código de Processo Penal Militar
CR Carta Rogatória
CRFB Constituição da República Federativa do Brasil
CTN Código Tributário Nacional
dec. Decisão
DJ Diário da Justiça
DJE Diário da Justiça Eletrônico
DL Decreto-Lei
DOU Diário Oficial da União
EC Emenda Constitucional
ECA Estatuto da Criança e do Adolescente
ECR Emenda Constitucional de Revisão
ED Embargos de Declaração
EDv Embargos de Divergência
EI Embargos Infringentes
EP Execução Penal
Ext Extradição
Extn Extensão
FGTS Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
HC Habeas Corpus
HD Habeas Data
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
Inc. Inciso
Incs. Incisos
IF Intervenção Federal
Incra Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Inq Inquérito
INSS Instituto Nacional do Seguro Social
IPI Imposto sobre Produtos Industrializados
IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano
IPVA Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores
ISS Imposto sobre Serviços
ITR Imposto Territorial Rural
j. Julgamento em
LC Lei Complementar
LCP Lei de Contravenções Penais
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LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias
LEP Lei de Execuções Penais
LICC Lei de Introdução ao Código Civil
Loman Lei Orgânica da Magistratura Nacional
LRF Lei de Responsabilidade Fiscal
MC Medida Cautelar
MI Mandado de Injunção
min. Ministro
MP Medida Provisória
MPDFT Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
MPF Ministério Público Federal
MPM Ministério Público Militar
MPT Ministério Público do Trabalho
MPU Ministério Público da União
MS Mandado de Segurança
OAB Ordem dos Advogados do Brasil
ONU Organização das Nações Unidas
P Plenário
p/ para
PDV Programa de Demissão Voluntária
PEC Proposta de Emenda à Constituição
Pet Petição

PGR
Procurador-Geral da República/ Procuradoria-Geral da 

República
PPE Prisão Preventiva para Extradição

ProgReg
Progressão de Regime
ProgReg

QO Questão de Ordem
RC Recurso Criminal
Rcl Reclamação
RE Recurso Extraordinário
REF Referendo
Refis Programa de Recuperação Fiscal
rel. Relator
RG x Repercussão Geral
RHC Recurso em Habeas Corpus
RHD Recurso em Habeas Data
RISTF Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal
RISTJ Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça
RMS Recurso em Mandado de Segurança
Rp Representação
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S Súmula
SE Sentença Estrangeira
SEC Sentença Estrangeira Contestada
SL Suspensão de Liminar
SS Suspensão de Segurança
STA Suspensão de Tutela Antecipada
STF Supremo Tribunal Federal
STJ Superior Tribunal de Justiça
STM Superior Tribunal Militar
SUS Sistema Único de Saúde
SV Súmula Vinculante
TA Tutela Antecipada
TCDF Tribunal de Contas do Distrito Federal
TCU Tribunal de Contas da União
TJDFT Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
TRE Tribunal Regional Eleitoral
TRF Tribunal Regional Federal
TRT Tribunal Regional do Trabalho
TSE Tribunal Superior Eleitoral

vide
Julgados que especificam, excepcionam ou complementam a 

regra
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PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.649, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-5-2008, P, DJ de 17-10-2008.
• Não apenas o Estado haverá de ser convocado para formular as políticas 

públicas que podem conduzir ao bem-estar, à igualdade e à justiça, mas a 
sociedade haverá de se organizar segundo aqueles valores, a fim de que se 
firme como uma comunidade fraterna, pluralista e sem preconceitos (...). E, 
referindo-se, expressamente, ao Preâmbulo da Constituição brasileira de 
1988, escolia José Afonso da Silva que “O Estado Democrático de Direito 
destina-se a assegurar o exercício de determinados valores supremos. 
‘Assegurar’, tem, no contexto, função de garantia dogmático-constitucional; 
não, porém, de garantia dos valores abstratamente considerados, mas do 
seu ‘exercício’. Este signo desempenha, aí, função pragmática, porque, com 
o objetivo de ‘assegurar’, tem o efeito imediato de prescrever ao Estado uma 
ação em favor da efetiva realização dos ditos valores em direção (função dire-
tiva) de destinatários das normas constitucionais que dão a esses valores 
conteúdo específico” (...). Na esteira destes valores supremos explicitados no 
Preâmbulo da Constituição brasileira de 1988 é que se afirma, nas normas 
constitucionais vigentes, o princípio jurídico da solidariedade. [ADI 2.649, 
voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-5-2008, P, DJE de 17-10-2008.]

ADI 2.076, rel. min. Carlos Velloso, j. 15-8-2002, P, DJ de 8-8-2003.
• Preâmbulo da Constituição: não constitui norma central. Invocação da prote-

ção de Deus: não se trata de norma de reprodução obrigatória na Constituição 
estadual, não tendo força normativa. [ADI 2.076, rel. min. Carlos Velloso, j. 
15-8-2002, P, DJ de 8-8-2003.]

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=ADI&processo=2076&origem=IT&cod_classe=504
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=555517&codigoClasse=504&numero=2649&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=ADI&processo=2076&origem=IT&cod_classe=504
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=ADI&processo=2076&origem=IT&cod_classe=504
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OUTRO JULGADO

RHC 222.599, rel. min. Edson Fachin, j. 7-2-2023, P, DJE de 23-3-2023.
• A construção e o efetivo alcance de uma sociedade fraternal, pluralista e 

sem preconceitos, tal como previsto no preâmbulo da Constituição Federal, 
perpassa, inequivocamente, pela ruptura com a praxis de uma sociedade 
calcada no constante exercício da dominação e desrespeito à dignidade da 
pessoa humana. A promoção do bem de todos, aliás, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação 
constitui um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 
elencados no art. 3º da Constituição Federal de 1988. Assim, a delimitação 
do alcance material para a aplicação do acordo “despenalizador” e a inibi-
ção da persecutio criminis exige conformidade com o texto Constitucional e 
com os compromissos assumidos pelo Estado brasileiro internacionalmente, 
como limite necessário para a preservação do direito fundamental à não dis-
criminação e à não submissão à tortura – seja ela psicológica ou física, ao 
tratamento desumano ou degradante, operada pelo conjunto de sentidos 
estereotipados que circula e que atribui tanto às mulheres quanto às pessoas 
negras posição inferior, numa perversa hierarquia de humanidades. [RHC 
222.599, rel. min. Edson Fachin, j. 7-2-2023, P, DJE de 23-3-2023.]

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6525081
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6525081
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6525081
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TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

• Artigos constitucionais conexos: 18, caput; 34, I; 60, §4º, I, ADCT, art. 2º.

1. Legislação:
• Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada em 

10.12.1948 pela Resolução nº 217 A (III), da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em Paris; Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, adotado 
e proclamado em 16.12.1966, pela Resolução nº 2.200-A (XXI) da Assembleia 
Geral das Nações Unidas, aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 226, 
de 12.12.1991, e promulgado pelo Decreto nº 592, de 06.07.1992; Convenção 
Americana de Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica, adotada 
e proclamada em 22.11.1969, aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 
27, de 25.09.1992 e promulgado pelo Decreto nº 678, de 06.11.1992. No ato 
da ratificação o Brasil teceu declaração interpretativa à Convenção Americana 
com o seguinte teor: “O Governo do Brasil entende que os artigos 43 e 48 
(d) não incluem o direito automático de visitas e inspeções pela Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, que dependerão do consentimento 
expresso do Estado”.

• Lei nº. 14.197/2021 (Acrescenta o Título XII na Parte Especial do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), relativo aos crimes contra 
o Estado Democrático de Direito; e revoga a Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 
1983 (Lei de Segurança Nacional), e dispositivo do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 
de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.780, rel. min. Nunes Marques, j. 1º-9-2023, P, Informativo STF 1.106.
• É inconstitucional — por ferir o princípio federativo e a autonomia dos esta-

dos (CF/1988, arts. 1º; 25 e 60, § 4º, I), bem como por ofender a autonomia e 
a independência do Ministério Público (CF/1988, arts. 128, § 5º e 129, § 4º) 
— norma estadual que autoriza a remoção por permuta, em âmbito nacional, 
entre membros dos Ministérios Públicos dos estados e do Distrito Federal e 
Territórios. [ADI 6.780, rel. min. Nunes Marques, j. 1º-9-2023, P, Informativo 
STF 1.106.]

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6144980
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1106.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6144980
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1106.pdf
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ADI 6.341 MC-REF, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 15-4-2020, P, DJE de 
13-11-2020.

• A emergência internacional, reconhecida pela Organização Mundial da Saúde, 
não implica nem muito menos autoriza a outorga de discricionariedade sem 
controle ou sem contrapesos típicos do Estado Democrático de Direito. As 
regras constitucionais não servem apenas para proteger a liberdade indivi-
dual, mas também o exercício da racionalidade coletiva, isto é, da capacidade 
de coordenar as ações de forma eficiente. O Estado Democrático de Direito 
implica o direito de examinar as razões governamentais e o direito de criticá-
-las. Os agentes públicos agem melhor, mesmo durante emergências, quando 
são obrigados a justificar suas ações. O exercício da competência consti-
tucional para as ações na área da saúde deve seguir parâmetros materiais 
específicos, a serem observados, por primeiro, pelas autoridades políticas. 
Como esses agentes públicos devem sempre justificar suas ações, é à luz 
delas que o controle a ser exercido pelos demais poderes tem lugar. O pior 
erro na formulação das políticas públicas é a omissão, sobretudo para as 
ações essenciais exigidas pelo art. 23 da Constituição Federal. É grave que, 
sob o manto da competência exclusiva ou privativa, premiem-se as inações 
do governo federal, impedindo que Estados e Municípios, no âmbito de suas 
respectivas competências, implementem as políticas públicas essenciais. O 
Estado garantidor dos direitos fundamentais não é apenas a União, mas tam-
bém os Estados e os Municípios. A diretriz constitucional da hierarquização, 
constante do caput do art. 198 não significou hierarquização entre os entes 
federados, mas comando único, dentro de cada um deles. É preciso ler as nor-
mas que integram a Lei 13.979, de 2020, como decorrendo da competência 
própria da União para legislar sobre vigilância epidemiológica, nos termos 
da Lei Geral do SUS, Lei 8.080, de 1990. O exercício da competência da União 
em nenhum momento diminuiu a competência própria dos demais entes da 
federação na realização de serviços da saúde, nem poderia, afinal, a diretriz 
constitucional é a de municipalizar esses serviços. O direito à saúde é garan-
tido por meio da obrigação dos Estados Partes de adotar medidas necessárias 
para prevenir e tratar as doenças epidêmicas e os entes públicos devem ade-
rir às diretrizes da Organização Mundial da Saúde, não apenas por serem 
elas obrigatórias nos termos do Artigo 22 da Constituição da Organização 
Mundial da Saúde (Decreto 26.042, de 17 de dezembro de 1948), mas sobre-
tudo porque contam com a expertise necessária para dar plena eficácia ao 
direito à saúde. Como a finalidade da atuação dos entes federativos é comum, 
a solução de conflitos sobre o exercício da competência deve pautar-se pela 
melhor realização do direito à saúde, amparada em evidências científicas e 
nas recomendações da Organização Mundial da Saúde. Medida cautelar par-
cialmente concedida para dar interpretação conforme à Constituição ao § 9º 
do art. 3º da Lei 13.979, a fim de explicitar que, preservada a atribuição de 
cada esfera de governo, nos termos do inciso I do artigo 198 da Constituição, 
o Presidente da República poderá dispor, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais. [ADI 6.341 MC-REF, rel. p/ o ac. min. Edson 
Fachin, j. 15-4-2020, P, DJE de 13-11-2020.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754372183
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ADI 5.394, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 22-3-2018, P, DJE de 18-2-2019.
• Art. 28, §12, da Lei Federal 9.504/1997 (Lei das Eleições). Prestação de 

Contas das doações de partidos para candidatos. Necessidade de identi-
ficação dos particulares responsáveis pela doação ao partido. Exigência 
republicana de transparência. O grande desafio da democracia representa-
tiva é fortalecer os mecanismos de controle em relação aos diversos grupos 
de pressão, não autorizando o fortalecimento dos ‘atores invisíveis de poder’, 
que tenham condições econômicas de desequilibrar o resultado das eleições 
e da gestão governamental. Os princípios democrático e republicano repelem 
a manutenção de expedientes ocultos no que concerne ao funcionamento da 
máquina estatal em suas mais diversas facetas. É essencial ao fortalecimento 
da democracia que o seu financiamento seja feito em bases essencialmente 
republicanas e absolutamente transparentes. Prejudica-se o aprimoramento 
da democracia brasileira quando um dos aspectos do princípio democrá-
tico — a democracia representativa — se desenvolve em bases materiais 
encobertas por métodos obscuros de doação eleitoral. Sem as informações 
necessárias, entre elas a identificação dos particulares que contribuíram ori-
ginariamente para legendas e para candidatos, com a explicitação também 
destes, o processo de prestação de contas perde em efetividade, obstruindo 
o cumprimento, pela justiça eleitoral, da relevantíssima competência esta-
belecida no art. 17, III, da CF. [ADI 5.394, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 
22-3-2018, P, DJE de 18-2-2019]

ADI 4.650, rel. min. Luiz Fux, j. 17-9-2015, P, DJE de 24-2-2016.
• Ofensa aos princípios fundamentais democrático e da igualdade política. 

Premissas teóricas. Postura particularista e expansiva da Suprema Corte 
na salvaguarda dos pressupostos democráticos. Sensibilidade da maté-
ria, afeta que é ao processo político-eleitoral. Autointeresse dos agentes 
políticos. Ausência de modelo constitucional cerrado de financiamento de 
campanhas. Constituição-moldura. Normas fundamentais limitadoras da 
discricionariedade legislativa. Pronunciamento do STF que não encerra o 
debate constitucional em sentido amplo. Diálogos institucionais. Última pala-
vra provisória. Mérito. Doação por pessoas jurídicas. Inconstitucionalidade 
dos limites previstos na legislação (2% do faturamento bruto do ano ante-
rior à eleição). (...) Captura do processo político pelo poder econômico. 
“Plutocratização” do prélio eleitoral. Limites de doação por naturais e uso 
de recursos próprios pelos candidatos. Compatibilidade material com os 
cânones democrático, republicano e da igualdade política. (...) Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente para assentar apenas 
e tão somente a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 31 
da Lei 9.096/1995, na parte em que autoriza, a contrario sensu, a realização 
de doações por pessoas jurídicas a partidos políticos, e pela declaração de 
inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 
38, III; e “e jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei 
9.096/1995. [ADI 4.650, rel. min. Luiz Fux, j. 17-9-2015, P, DJE de 24-2-2016.]

ADPF 153, Rel. Min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.
• “Lei 6.683/1979, a chamada ‘lei de anistia’. (...) princípio democrático e 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo895.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4860251
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princípio republicano: não violação. (...) No Estado Democrático de Direito, 
o Poder Judiciário não está autorizado a alterar, a dar outra redação, diversa 
da nele contemplada, a texto normativo. Pode, a partir dele, produzir dis-
tintas normas. Mas nem mesmo o STF está autorizado a rescrever leis de 
anistia. Revisão de lei de anistia, se mudanças do tempo e da sociedade a 
impuserem, haverá – ou não – de ser feita pelo Poder Legislativo, não pelo 
Poder Judiciário.” [ADPF 153, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 29-4-2010, 
Plenário, DJE de 6-8-2010.]

ADI 1.247 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 17-8-1995, P, DJ de 8-9-1995.
• O pacto federativo, sustentando-se na harmonia que deve presidir as relações 

institucionais entre as comunidades políticas que compõem o Estado Federal, 
legitima as restrições de ordem constitucional que afetam o exercício, pelos 
Estados-membros e Distrito Federal, de sua competência normativa em tema 
de exoneração tributária pertinente ao ICMS. [ADI 1.247 MC, rel. min. Celso 
de Mello, j. 17-8-1995, P, DJ de 8-9-1995.]

OUTROS JULGADOS

HC 98.237, rel. min. Celso de Mello, j. 15-12-2009, 2ª T, DJE de 6-8-2010.
• Controle jurisdicional da atividade persecutória do Estado: uma exigência 

inerente ao Estado Democrático de Direito. O Estado não tem o direito de 
exercer, sem base jurídica idônea e suporte fático adequado, o poder perse-
cutório de que se acha investido, pois lhe é vedado, ética e juridicamente, agir 
de modo arbitrário, seja fazendo instaurar investigações policiais infunda-
das, seja promovendo acusações formais temerárias, notadamente naqueles 
casos em que os fatos subjacentes à persecutio criminis revelam-se destitu-
ídos de tipicidade penal. [HC 98.237, rel. min. Celso de Mello, j. 15-12-2009, 
2ª T, DJE de 6-8-2010.]

HC 99.652, rel. min. Ayres Britto, j. 3-11-2009, 1ª T, DJE de 4-12-2009.
• A LEP é de ser interpretada com os olhos postos em seu art. 1º. Artigo que 

institui a lógica da prevalência de mecanismos de reinclusão social (e não 
de exclusão do sujeito apenado) no exame dos direitos e deveres dos sen-
tenciados. Isso para favorecer, sempre que possível, a redução de distância 
entre a população intramuros penitenciários e a comunidade extramuros. 
Essa particular forma de parametrar a interpretação da lei (no caso, a LEP) é 
a que mais se aproxima da CF, que faz da cidadania e da dignidade da pessoa 
humana dois de seus fundamentos (incisos II e III do art. 1º). A reintegração 
social dos apenados é, justamente, pontual densificação de ambos os funda-
mentos constitucionais. [HC 99.652, rel. min. Ayres Britto, j. 3-11-2009, 1ª T, 
DJE de 4-12-2009.]

I – a soberania;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXI; 14; 137, II; 170.

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=346923&idDocumento=&codigoClasse=555&numero=1247&siglaRecurso=MC&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=346923&idDocumento=&codigoClasse=555&numero=1247&siglaRecurso=MC&classe=ADI
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=612997
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=612997
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=606537
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1. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

Rcl 11.243, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 8-6-2011, P, DJE de 5-10-2011.
• O art. 1º da Constituição assenta como um dos fundamentos do Estado bra-

sileiro a sua soberania – que significa o poder político supremo dentro do 
território, e, no plano internacional, no tocante às relações da República 
Federativa do Brasil com outros Estados soberanos, nos termos do art. 4º, 
I, da Carta Magna. A soberania nacional no plano transnacional funda-se no 
princípio da independência nacional, efetivada pelo presidente da República, 
consoante suas atribuições previstas no art. 84, VII e VIII, da Lei Maior. A 
soberania, dicotomizada em interna e externa, tem na primeira a exteriori-
zação da vontade popular (art. 14 da CRFB) através dos representantes do 
povo no parlamento e no governo; na segunda, a sua expressão no plano 
internacional, por meio do presidente da República. No campo da soberania, 
relativamente à extradição, é assente que o ato de entrega do extraditando 
é exclusivo, da competência indeclinável do presidente da República, con-
forme consagrado na Constituição, nas leis, nos tratados e na própria decisão 
do Egrégio STF na Ext 1.085. O descumprimento do tratado, em tese, gera 
uma lide entre Estados soberanos, cuja resolução não compete ao STF, 
que não exerce soberania internacional, máxime para impor a vontade da 
República Italiana ao chefe de Estado brasileiro, cogitando-se de mediação 
da Corte Internacional de Haia, nos termos do art. 92 da Carta das Nações 
Unidas de 1945. [Rcl 11.243, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 8-6-2011, P, DJE de 
5-10-2011.]

Pet 3.388, rel. min. Ayres Britto, j. 19-3-2009, P, DJE de 1º-7-2010.
• As “terras indígenas” versadas pela CF de 1988 fazem parte de um território 

estatal-brasileiro sobre o qual incide, com exclusividade, o direito nacional. 
E como tudo o mais que faz parte do domínio de qualquer das pessoas fede-
radas brasileiras, são terras que se submetem unicamente ao primeiro dos 
princípios regentes das relações internacionais da República Federativa do 
Brasil: a soberania ou “independência nacional” (inciso I do art. 1º da CF). 
(...) Há compatibilidade entre o usufruto de terras indígenas e faixa de fron-
teira. Longe de se pôr como um ponto de fragilidade estrutural das faixas de 
fronteira, a permanente alocação indígena nesses estratégicos espaços em 
muito facilita e até obriga que as instituições de Estado (Forças Armadas e 
Polícia Federal, principalmente) se façam também presentes com seus postos 
de vigilância, equipamentos, batalhões, companhias e agentes. Sem precisar 
de licença de quem quer que seja para fazê-lo. Mecanismos, esses, a serem 
aproveitados como oportunidade ímpar para conscientizar ainda mais os 
nossos indígenas, instruí-los (a partir dos conscritos), alertá-los contra a 
influência eventualmente malsã de certas organizações não governamentais 
estrangeiras, mobilizá-los em defesa da soberania nacional e reforçar neles o 
inato sentimento de brasilidade. Missão favorecida pelo fato de serem os nos-
sos índios as primeiras pessoas a revelar devoção pelo nosso país (eles, os 
índios, que em toda nossa história contribuíram decisivamente para a defesa 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1495257
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e integridade do território nacional) e até hoje dar mostras de conhecerem 
o seu interior e as suas bordas mais que ninguém. [Pet 3.388, rel. min. Ayres 
Britto, j. 19-3-2009, P, DJE de 1º-7-2010.]

HC 72.391 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 8-3-1995, P, DJE de 17-3-1995.
• A imprescindibilidade do uso do idioma nacional nos atos processuais, além 

de corresponder a uma exigência que decorre de razões vinculadas à pró-
pria soberania nacional, constitui projeção concretizadora da norma inscrita 
no art. 13, caput, da Carta Federal, que proclama ser a língua portuguesa “o 
idioma oficial da República Federativa do Brasil”. [HC 72.391 QO, rel. min. 
Celso de Mello, j. 8-3-1995, P, DJE de 17-3-1995.]

II – a cidadania;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXI; 14; 22, XIII; 60, §4º, IV; 236, §2º; 
ADCT, 2º.

1. Legislação:
• Lei n. 6.015/73 (Registros Públicos); Lei n. 9.265/96 (regulamentou a gra-

tuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania); Lei n. 10.835/2004 
(Institui a renda básica da cidadania)

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.649, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 8-5-2008, Plenário, DJE de 17-10-2008.
• “A Lei 8.899/1994 é parte das políticas públicas para inserir os portadores 

de necessidades especiais na sociedade e objetiva a igualdade de oportunida-
des e a humanização das relações sociais, em cumprimento aos fundamentos 
da República de cidadania e dignidade da pessoa humana, o que se concre-
tiza pela definição de meios para que eles sejam alcançados.” [ADI 2.649, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, julgamento em 8-5-2008, Plenário, DJE de 17-10-2008.]

OUTRO JULGADO

HC 73.454, rel. min. Maurício Corrêa, j. 22-4-1996, 2ª T, DJ de 7-6-1996.
• Ninguém é obrigado a cumprir ordem ilegal, ou a ela se submeter, ainda que 

emanada de autoridade judicial. Mais: é dever de cidadania opor-se à ordem 
ilegal; caso contrário, nega-se o Estado de Direito. [HC 73.454, rel. min. 
Maurício Corrêa, j. 22-4-1996, 2ª T, DJ de 7-6-1996.]

III – a dignidade da pessoa humana;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, XIII; 6º, 7º, 8º; 194-204 (dignidade ao tra-
balhador); art. 226, § 7º; EC n. 31/00.

1. Legislação:
• Lei n. 10.689/03 (Cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação – PNAA).
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2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante Nº 11 – Ano de aprovação 2008
• “Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de 

fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou 
de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de respon-
sabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade 
da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabili-
dade civil do Estado.” [SV-11.]

Súmula Vinculante Nº 56 – Ano de aprovação 2016
• A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do 

condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-se observar, nessa 
hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS. [SV-56.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 779, rel. min. Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, Informativo STF 1.105.
• É inconstitucional — por contrariar os princípios da dignidade da pessoa 

humana (CF/1988, art. 1º, III), da proteção à vida (CF/1988, art. 5º, “caput”) 
e da igualdade de gênero (CF/1988, art. 5º, I) — o uso da tese da “legítima 
defesa da honra” em crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres, 
seja no curso do processo penal (fase pré-processual ou processual), seja no 
âmbito de julgamento no Tribunal do Júri. (...) No Tribunal do Júri, a refe-
rida tese é usualmente suscitada, dada a prevalência da plenitude da defesa 
(CF/1988, art. 5º, XXXVIII), a qual admite a apresentação de argumentos 
extrajurídicos. Todavia, a “legítima defesa da honra” configura recurso argu-
mentativo odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de 
feminicídio ou agressões contra mulheres para imputar às vítimas a causa de 
suas próprias mortes ou lesões, contribuindo para a naturalização e a per-
petuação da cultura de violência contra as mulheres no País. [ADPF 779, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, Informativo STF 1.105.]

ADI 4.729, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-5-2020, P, DJE de 16-6-2020.
• (...) programas de reinserção de presos e de egressos do sistema carcerário 

são medidas que dão concretude aos direitos fundamentais consagrados em 
nossa Constituição, pois buscam efetivar a ressocialização dos apenados. O 
Brasil, inclusive, é signatário de tratados internacionais sobre direitos huma-
nos como o Pacto de San José, a Declaração Americana dos Direitos e Deveres 
do Homem e a Declaração dos Direitos Humanos da Organização das Nações 
Unidas. Todos eles proíbem o tratamento degradante do preso e buscam 
garantir condições para a reintegração social do condenado. [ADI 4.729, 
voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-5-2020, P, DJE de 16-6-2020.]

ADI 5.543, rel. min. Edson Fachin, j. 11-5-2020, P, DJE de 26-8-2020.
• Restrição de doação de sangue a grupos e não condutas de risco. 

Discriminação por orientação sexual. (...) O estabelecimento de grupos – e não 
de condutas – de risco incorre em discriminação e viola a dignidade humana e 
o direito à igualdade, pois lança mão de uma interpretação consequencialista 
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desmedida que concebe especialmente que homens homossexuais ou bis-
sexuais são, apenas em razão da orientação sexual que vivenciam, possíveis 
vetores de transmissão de variadas enfermidades. Orientação sexual não 
contamina ninguém, condutas de risco sim. O princípio da dignidade da 
pessoa humana busca proteger de forma integral o sujeito na qualidade de 
pessoa vivente em sua existência concreta. A restrição à doação de sangue 
por homossexuais afronta a sua autonomia privada, pois se impede que elas 
exerçam plenamente suas escolhas de vida, com quem se relacionar, com que 
frequência, ainda que de maneira sexualmente segura e saudável; e a sua 
autonomia pública, pois se veda a possibilidade de auxiliarem àqueles que 
necessitam, por qualquer razão, de transfusão de sangue. (...) Não se pode 
tratar os homens que fazem sexo com outros homens e/ou suas parceiras 
como sujeitos perigosos, inferiores, restringido deles a possibilidade de 
serem como são, de serem solidários, de participarem de sua comunidade 
política. Não se pode deixar de reconhecê-los como membros e partícipes de 
sua própria comunidade. [ADI 5.543, rel. min. Edson Fachin, j. 11-5-2020, P, 
DJE de 26-8-2020.]

ADPF 395 e ADPF 444, rel. min. Gilmar Mendes, j. 14-6-2018, P, DJE 22-05-2019.
• O Plenário, por maioria, julgou procedente o pedido formulado em arguições 

de descumprimento de preceito fundamental para declarar a não recep-
ção da expressão “para o interrogatório” constante do art. 260 do CPP, e a 
incompatibilidade com a Constituição Federal da condução coercitiva de 
investigados ou de réus para interrogatório, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de ilicitude das provas 
obtidas, sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado. O Tribunal des-
tacou que a decisão não desconstitui interrogatórios realizados até a data 
desse julgamento, ainda que os interrogados tenham sido coercitivamente 
conduzidos para o referido ato processual. (...) De início, o relator esclare-
ceu que a hipótese de condução coercitiva objeto das arguições restringe-se, 
tão somente, àquela destinada à condução de investigados e réus à presença 
da autoridade policial ou judicial para serem interrogados. Assim, não foi 
analisada a condução de outras pessoas como testemunhas, ou mesmo de 
investigados ou réus para atos diversos do interrogatório, como o reconheci-
mento. Fixado o objeto da controvérsia, afirmou que a condução coercitiva no 
curso da ação penal tornou-se obsoleta. Isso porque, a partir da Constituição 
Federal de 1988, foi consagrado o direito do réu de deixar de responder às 
perguntas, sem ser prejudicado (direito ao silêncio). A condução coercitiva 
para o interrogatório foi substituída pelo simples prosseguimento da marcha 
processual, à revelia do acusado [CPP, art. 367]. (...) Entretanto, o art. 260 do 
CPP “conjugado ao poder do juiz de decretar medidas cautelares pessoais” 
vem sendo utilizado para fundamentar a condução coercitiva de investigados 
para interrogatório, especialmente durante a investigação policial, no bojo de 
engenhosa construção que passou a fazer parte do procedimento padrão das 
investigações policiais dos últimos anos. Nessa medida, as conduções coer-
citivas tornaram-se um novo capítulo na espetacularização da investigação, 
inseridas em um contexto de violação a direitos fundamentais por meio da 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753608126
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exposição de pessoas que gozam da presunção de inocência como se culpa-
dos fossem. Quanto à presunção de não culpabilidade (CF, art. 5º, LVII), seu 
aspecto relevante ao caso é a vedação de tratar pessoas não condenadas 
como culpadas. A condução coercitiva consiste em capturar o investigado ou 
acusado e levá-lo, sob custódia policial, à presença da autoridade, para ser 
submetido a interrogatório. A restrição temporária da liberdade mediante 
condução sob custódia por forças policiais em vias públicas não é tratamento 
que possa normalmente ser aplicado a pessoas inocentes. Assim, o condu-
zido é claramente tratado como culpado. Por outro lado, a dignidade da 
pessoa humana (CF, art. 1º, III), prevista entre os princípios fundamentais do 
estado democrático de direito, orienta seus efeitos a todo o sistema norma-
tivo, constituindo, inclusive, princípio de aplicação subsidiária às garantias 
constitucionais atinentes aos processos judiciais. (...) O ministro Celso de 
Mello acrescentou que a impossibilidade constitucional de constranger-se 
o indiciado ou o réu a comparecer, mediante condução coercitiva, perante 
a autoridade policial ou a autoridade judiciária, para fins de interrogatório, 
resulta não só do sistema de proteção das liberdades fundamentais, mas, 
também, da própria natureza jurídica de que se reveste o ato de interrogató-
rio. Referido ato processual é qualificável como meio de defesa do acusado, 
especialmente em face do novo tratamento normativo que lhe conferiu a Lei 
10.792/2003. Essa particular qualificação do interrogatório como meio de 
defesa permite que nele se reconheça a condição de instrumento viabilizador 
do exercício das prerrogativas constitucionais do contraditório e da pleni-
tude de defesa. [ADPF 395 e ADPF 444, rel. min. Gilmar Mendes, j. 14-6-2018, 
P, DJE 22-05-2020].

ADI 4.424, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, P, DJE de 1º-8-2014.
• No caso presente, não bastasse a situação de notória desigualdade consi-

derada a mulher, aspecto suficiente a legitimar o necessário tratamento 
normativo desigual, tem-se como base para assim se proceder a dignidade da 
pessoa humana – art. 1º, III –, o direito fundamental de igualdade – art. 5º, I 
– e a previsão pedagógica segundo a qual a lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais – art. 5º, XLI. A legislação 
ordinária protetiva está em fina sintonia com a Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, no que revela a exigência 
de os Estados adotarem medidas especiais destinadas a acelerar o processo 
de construção de um ambiente onde haja real igualdade entre os gêneros. 
Há também de se ressaltar a harmonia dos preceitos com a Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
– a Convenção de Belém do Pará –, no que mostra ser a violência contra a 
mulher uma ofensa aos direitos humanos e a consequência de relações de 
poder historicamente desiguais entre os sexos. (...) Sob o ângulo constitucio-
nal explícito, tem-se como dever do Estado assegurar a assistência à família 
na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações. Não se coaduna com a razoabilidade, 
não se coaduna com a proporcionalidade, deixar a atuação estatal a critério 
da vítima, a critério da mulher, cuja espontânea manifestação de vontade 
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é cerceada por diversos fatores da convivência no lar, inclusive a violência 
a provocar o receio, o temor, o medo de represálias. Esvazia-se a proteção, 
com flagrante contrariedade ao que previsto na CF, especialmente no § 8º do 
respectivo art. 226, no que admitido que, verificada a agressão com lesão cor-
poral leve, possa a mulher, depois de acionada a autoridade policial, atitude 
que quase sempre provoca retaliação do agente autor do crime, vir a recuar 
e a retratar-se em audiência especificamente designada com tal finalidade, 
fazendo-o – e ao menos se previu de forma limitada a oportunidade – antes 
do recebimento da denúncia, condicionando-se, segundo o preceito do art. 
16 da lei em comento, o ato à audição do Ministério Público. Deixar a cargo 
da mulher autora da representação a decisão sobre o início da persecução 
penal significa desconsiderar o temor, a pressão psicológica e econômica, as 
ameaças sofridas, bem como a assimetria de poder decorrente de relações 
histórico-culturais, tudo a contribuir para a diminuição de sua proteção e 
a prorrogação da situação de violência, discriminação e ofensa à dignidade 
humana. Implica relevar os graves impactos emocionais impostos pela 
violência de gênero à vítima, o que a impede de romper com o estado de sub-
missão. (...) Descabe interpretar a Lei Maria da Penha de forma dissociada 
do Diploma Maior e dos tratados de direitos humanos ratificados pelo Brasil, 
sendo estes últimos normas de caráter supralegal também aptas a nortear 
a interpretação da legislação ordinária. Não se pode olvidar, na atualidade, 
uma consciência constitucional sobre a diferença e sobre a especificação dos 
sujeitos de direito, o que traz legitimação às discriminações positivas volta-
das a atender as peculiaridades de grupos menos favorecidos e a compensar 
desigualdades de fato, decorrentes da cristalização cultural do preconceito. 
(...) Procede às inteiras o pedido formulado pelo PGR, buscando-se o emprés-
timo de concretude maior à CF. Deve-se dar interpretação conforme à Carta 
da República aos arts. 12, I; 16; e 41 da Lei 11.340/2006 – Lei Maria da 
Penha – no sentido de não se aplicar a Lei 9.099/1995 aos crimes glosados 
pela lei ora discutida, assentando-se que, em se tratando de lesões corporais, 
mesmo que consideradas de natureza leve, praticadas contra a mulher em 
âmbito doméstico, atua-se mediante ação penal pública incondicionada. (...) 
Representa a Lei Maria da Penha elevada expressão da busca das mulheres 
brasileiras por igual consideração e respeito. Protege a dignidade da mulher, 
nos múltiplos aspectos, não somente como um atributo inato, mas como 
fruto da construção realmente livre da própria personalidade. Contribui com 
passos largos no contínuo caminhar destinado a assegurar condições míni-
mas para o amplo desenvolvimento da identidade do gênero feminino. (ADI 
4.424, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, P, DJE de 1º-8-2014.) = 
ARE 773.765 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-4-2014, 
Tema 713.

ADPF 153, voto do rel. min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.
• (...) a dignidade da pessoa humana precede a Constituição de 1988 e esta não 

poderia ter sido contrariada, em seu art. 1º, III, anteriormente à sua vigên-
cia. A arguente desqualifica fatos históricos que antecederam a aprovação, 
pelo Congresso Nacional, da Lei 6.683/1979. (...) A inicial ignora o momento 
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talvez mais importante da luta pela redemocratização do País, o da batalha 
da anistia, autêntica batalha. Toda a gente que conhece nossa História sabe 
que esse acordo político existiu, resultando no texto da Lei 6.683/1979. (...) 
Tem razão a arguente ao afirmar que a dignidade não tem preço. As coisas 
têm preço, as pessoas têm dignidade. A dignidade não tem preço, vale para 
todos quantos participam do humano. Estamos, todavia, em perigo quando 
alguém se arroga o direito de tomar o que pertence à dignidade da pessoa 
humana como um seu valor (valor de quem se arrogue a tanto). É que, então, 
o valor do humano assume forma na substância e medida de quem o afirme 
e o pretende impor na qualidade e quantidade em que o mensure. Então o 
valor da dignidade da pessoa humana já não será mais valor do humano, 
de todos quantos pertencem à humanidade, porém de quem o proclame 
conforme o seu critério particular. Estamos então em perigo, submissos à 
tirania dos valores. (...) Sem de qualquer modo negar o que diz a arguente 
ao proclamar que a dignidade não tem preço (o que subscrevo), tenho que 
a indignidade que o cometimento de qualquer crime expressa não pode ser 
retribuída com a proclamação de que o instituto da anistia viola a dignidade 
humana. (...) O argumento descolado da dignidade da pessoa humana para 
afirmar a invalidade da conexão criminal que aproveitaria aos agentes polí-
ticos que praticaram crimes comuns contra opositores políticos, presos ou 
não, durante o regime militar, esse argumento não prospera. [ADPF 153, voto 
do rel. min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.]

ADI 3.510, Rel. Min. Ayres Britto, j. 29-5-2008, Plenário, DJE de 28-5-2010.
• “A pesquisa científica com células-tronco embrionárias, autorizada pela Lei 

11.105/2005, objetiva o enfrentamento e cura de patologias e traumatismos 
que severamente limitam, atormentam, infelicitam, desesperam e não raras 
vezes degradam a vida de expressivo contingente populacional (ilustrativa-
mente, atrofias espinhais progressivas, distrofias musculares, a esclerose 
múltipla e a lateral amiotrófica, as neuropatias e as doenças do neurônio 
motor). A escolha feita pela Lei de Biossegurança não significou um desprezo 
ou desapreço pelo embrião in vitro, porém uma mais firme disposição para 
encurtar caminhos que possam levar à superação do infortúnio alheio. Isto 
no âmbito de um ordenamento constitucional que desde o seu preâmbulo 
qualifica ‘a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça’ como valores supremos de uma sociedade mais que tudo 
‘fraterna’. O que já significa incorporar o advento do constitucionalismo fra-
ternal às relações humanas, a traduzir verdadeira comunhão de vida ou vida 
social em clima de transbordante solidariedade em benefício da saúde e con-
tra eventuais tramas do acaso e até dos golpes da própria natureza. Contexto 
de solidária, compassiva ou fraternal legalidade que, longe de traduzir des-
prezo ou desrespeito aos congelados embriões in vitro, significa apreço e 
reverência a criaturas humanas que sofrem e se desesperam. Inexistência de 
ofensas ao direito à vida e da dignidade da pessoa humana, pois a pesquisa 
com células-tronco embrionárias (inviáveis biologicamente ou para os fins a 
que se destinam) significa a celebração solidária da vida e alento aos que se 
acham à margem do exercício concreto e inalienável dos direitos à felicidade 
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e do viver com dignidade (Min. Celso de Mello). (...) A Lei de Biossegurança 
caracteriza-se como regração legal a salvo da mácula do açodamento, da 
insuficiência protetiva ou do vício da arbitrariedade em matéria tão religiosa, 
filosófica e eticamente sensível como a da biotecnologia na área da medicina 
e da genética humana. Trata-se de um conjunto normativo que parte do pres-
suposto da intrínseca dignidade de toda forma de vida humana, ou que tenha 
potencialidade para tanto. A Lei de Biossegurança não conceitua as cate-
gorias mentais ou entidades biomédicas a que se refere, mas nem por isso 
impede a facilitada exegese dos seus textos, pois é de se presumir que recep-
cionou tais categorias e as que lhe são correlatas com o significado que elas 
portam no âmbito das ciências médicas e biológicas.” [ADI 3.510, Rel. Min. 
Ayres Britto, julgamento em 29-5-2008, Plenário, DJE de 28-5-2010.]

ADI 2.649, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 8-5-2008, Plenário, DJE de 17-10-2008.
• “A Lei 8.899/1994 é parte das políticas públicas para inserir os portadores 

de necessidades especiais na sociedade e objetiva a igualdade de oportunida-
des e a humanização das relações sociais, em cumprimento aos fundamentos 
da República de cidadania e dignidade da pessoa humana, o que se concre-
tiza pela definição de meios para que eles sejam alcançados.” [ADI 2.649, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, julgamento em 8-5-2008, Plenário, DJE de 17-10-2008.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 918.315, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-12-2022, P, DJE de 17-3-
2023, Tema 1.096.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
1°, inciso III; 3°, inciso IV; 5°, caput; e 37, caput, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade de dispositivo legal que exige a apresentação de termo 
de curatela como condição de percepção dos proventos de aposentadoria por 
invalidez decorrente de doença mental.

• TESE: A enfermidade ou doença mental, ainda que tenha sido estabelecida 
a curatela, não configura, por si, elemento suficiente para determinar que a 
pessoa com deficiência não tenha discernimento para os atos da vida civil. 
[RE 918.315, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-12-2022, P, DJE de 17-3-
2023, Tema 1.096.]

RE 979.962, rel. min. Roberto Barroso, j. 24-3-2021, P, DJE 14-6-2021, Tema 
1.003.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos princípios 
da proporcionalidade e da ofensividade, se é constitucional a cominação da 
pena em abstrato prevista para importação de medicamento sem registro, 
tipificada no art. 273, §1º-B, I, do Código Penal e se é possível utilizar pre-
ceito secundário de outro tipo penal para fixação da pena neste caso.

• TESE: É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do 
Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 
anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre a impor-
tação de medicamento sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para 
esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, 
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na redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa). [RE 979.962, rel. 
min. Roberto Barroso, j. 24-3-2021, P, DJE de 14-6-2021, Tema 1.003.]

RE 670.422, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-8-2018, P, DJE 10-3-2020, Tema 761.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º’, 

III; 3º; 5º, X, e 6º da Constituição, a possibilidade de alteração do gênero 
feminino para o masculino no assento de registro civil de pessoa transexual, 
mesmo sem a realização da cirurgia de transgenitalização para redesignação 
de sexo.

• TESE: I) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de 
seu prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exi-
gindo, para tanto, nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual 
poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente pela 
via administrativa; II) Essa alteração deve ser averbada à margem do assento 
de nascimento, vedada a inclusão do termo “transgênero”; III) Nas certidões 
do registro não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, vedada 
a expedição de certidão de inteiro teor, salvo a requerimento do próprio inte-
ressado ou por determinação judicial; IV) Efetuando-se o procedimento pela 
via judicial, caberá ao magistrado determinar de ofício ou a requerimento 
do interessado a expedição de mandados específicos para a alteração dos 
demais registros nos órgãos públicos ou privados pertinentes, os quais deve-
rão preservar o sigilo sobre a origem dos atos. [RE 670.422, rel. min. Dias 
Toffoli, P, j. 15-8-2018, P, DJE 10-3-2020, Tema 761.]

RE 580.252, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, 
Tema 365.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, III, X, XLIX, e 37, §6º, da Constituição Federal, o dever, ou não, do Estado 
de indenizar preso por danos morais decorrentes de tratamento desumano 
e degradante a que submetido em estabelecimento prisional com excessiva 
população carcerária, levando em consideração os limites orçamentários 
estaduais (teoria da reserva do possível).

• TESE: “Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema norma-
tivo, manter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos 
no ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, 
§ 6º, da Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais, 
comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insu-
ficiência das condições legais de encarceramento.” [RE 580.252, rel. p/ o ac. 
min. Gilmar Mendes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, Tema 365.]

RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 
423.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III, e 5º, II, XLVI, LXV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se 
determinar o cumprimento de pena privativa de liberdade em prisão domici-
liar, ante a inexistência de vagas em estabelecimento penitenciário adequado 
à execução no regime semi-aberto.

• TESE: I - A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a 
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manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso; II - Os juí-
zes da execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos 
regimes semiaberto e aberto, para qualificação como adequados a tais regi-
mes. São aceitáveis estabelecimentos que não se qualificam como “colônia 
agrícola, industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergue ou estabeleci-
mento adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º, alíneas “b” e “c”; III - Havendo 
deficit de vagas, deverá determinar-se: (i) a saída antecipada de sentenciado 
no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada 
ao sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por 
falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo 
ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que sejam estruturadas 
as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar 
ao sentenciado. [RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 
1º-8-2016, Tema 423.]

RE 773.765, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-10-2014, Tema 
713.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º, III, 
5º, caput e I, e 226, §8º, da Constituição federal, a natureza da ação penal em 
caso de crime de lesão corporal de natureza leve praticado contra a mulher 
no âmbito das relações domésticas e familiares, se pública condicionada à 
representação da vítima ou pública incondicionada.

• TESE: “Os crimes de lesão corporal praticados contra a mulher no âmbito 
doméstico e familiar são de ação penal pública incondiconada.” [RE 773.765, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-10-2014, Tema 713.]

RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-2014, Tema 
113.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 3º, 
IV; e 5º, caput, e LVII, da Constituição Federal, a revogação, ou não, do art. 25 
da Lei de Contravenções Penais (Decreto-lei nº 3.688/41), que prevê puni-
ção criminal a quem tem em seu poder, depois de condenado por crime de 
furto ou roubo, ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido 
como vadio ou mendigo, instrumentos empregados usualmente na prática de 
crime de furto, desde que não prove destinação legítima, pela Constituição de 
1988.

• TESE: “O art. 25 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/1941) 
não foi recepcionado pela Constituição de 1988, por violar os princípios da 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, caput 
e I).” [RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-
2014, Tema 113.]

OUTROS JULGADOS

HC 143.988, rel. min. Edson Fachin, j. 24-8-2020, 2ªT, DJE de 4-9-2020.
• Habeas corpus coletivo. Cumprimento de medidas socioeducativas de inter-

nação. Impetração voltada a corrigir alegada superlotação em unidades. 
Admissibilidade da via eleita para o exame da questão de fundo. Violação 
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de direitos fundamentais dos adolescentes internados. Deficiências estrutu-
rais e ausência de vagas ofertadas em instituições similares. Finalidades da 
medida socioeducativa. Doutrina da proteção integral. Princípios da brevi-
dade, excepcionalidade e respeito à condição de pessoa em desenvolvimento. 
Diferenças das políticas de atendimento socioeducativo em relação às polí-
cias criminais. Deveres estatais reconhecidos pela Corte Interamericana. 
Direito dos adolescentes privados de liberdade a desenvolverem os seus 
projetos de vida. Impossibilidade de o poder judiciário eximir-se de sua atua-
ção nas hipóteses de violação iminente ou em curso a direitos fundamentais. 
Envergadura do postulado da dignidade da pessoa humana no estado demo-
crático de direito. Ordem concedida com a fixação de parâmetros e critérios a 
serem observados pelos magistrados. [HC 143.988, rel. min. Edson Fachin, j. 
24-8-2020, 2ª T, DJE de 4-9-2020.]

AR  1.244 EI, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-9-2016, P, DJE de 30-3-2017.
• Direito civil e constitucional. Ação de investigação de paternidade cumulada 

com petição de herança. Filho adulterino. Paternidade não contestada pelo 
marido. Direito de ter o filho reconhecido, a qualquer tempo, o seu pai bio-
lógico. Prevalência do direito fundamental à busca da identidade genética 
como direito de personalidade. [AR 1.244 EI, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-9-
2016, P, DJE de 30-3-2017.]

MS 33.619, rel. min. Cármen Lúcia, j. 23-8-2016, 2ª T, DJE de 6-9-2016.
• Suspensão de inclusão de novos beneficiários. Operadora de plano de saúde. 

GEAP [Autogestão em Saúde]. Óbice ao ingresso de servidor do Poder 
Executivo cedido à Justiça Federal, que, acometido de doença grave, retor-
nou ao órgão de origem para aposentadoria por invalidez. Impossibilidade 
de interrupção do tratamento da doença iniciado durante período de cessão. 
Vedação administrativa excepcionada pelas peculiaridades da espécie em 
exame. Princípio da dignidade da pessoa humana e do direito à saúde.  [MS 
33.619, rel. min. Cármen Lúcia, j. 23-8-2016, 2ª T, DJE de 6-9-2016.]

Inq 3.412, rel. p/ o ac. min. Rosa Weber, j. 29-3-2012, P, DJE de 12-11-2012.
• A “escravidão moderna” é mais sutil do que a do século 19 e o cerceamento 

à liberdade pode decorrer de diversos constrangimentos econômicos e não 
necessariamente físicos. Priva-se alguém de sua liberdade e de sua digni-
dade tratando-o como coisa, e não como pessoa humana, o que pode ser feito 
não só mediante coação, mas também pela violação intensa e persistente de 
seus direitos básicos, inclusive do direito ao trabalho digno. A violação do 
direito ao trabalho digno impacta a capacidade da vítima de realizar escolhas 
segundo a sua livre determinação. Isso também significa “reduzir alguém a 
condição análoga à de escravo”. [Inq 3.412, rel. p/ o ac. min. Rosa Weber, j. 
29-3-2012, P, DJE de 12-11-2012.]

ARE 639.337 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-8-2011, 2ª T, DJE de 15-9-2011.
• A cláusula da reserva do possível – que não pode ser invocada, pelo poder 

público, com o propósito de fraudar, de frustrar e de inviabilizar a imple-
mentação de políticas públicas definidas na própria Constituição – encontra 
insuperável limitação na garantia constitucional do mínimo existencial, que 
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representa, no contexto de nosso ordenamento positivo, emanação direta 
do postulado da essencial dignidade da pessoa humana. (...) A noção de 
“mínimo existencial”, que resulta, por implicitude, de determinados preceitos 
constitucionais (CF, art. 1º, III, e art. 3º, III), compreende um complexo de 
prerrogativas cuja concretização revela-se capaz de garantir condições ade-
quadas de existência digna, em ordem a assegurar, à pessoa, acesso efetivo 
ao direito geral de liberdade e, também, a prestações positivas originárias do 
Estado, viabilizadoras da plena fruição de direitos sociais básicos, tais como 
o direito à educação, o direito à proteção integral da criança e do adolescente, 
o direito à saúde, o direito à assistência social, o direito à moradia, o direito 
à alimentação e o direito à segurança. Declaração Universal dos Direitos da 
Pessoa Humana, de 1948 (art. XXV). [ARE 639.337 AgR, rel. min. Celso de 
Mello, j. 23-8-2011, 2ª T, DJE de 15-9-2011.]

RE 477.554 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 16-8-2011, 2ª T, DJE de 26-8-2011.
• Reconhecimento e qualificação da união homoafetiva como entidade fami-

liar. O STF – apoiando-se em valiosa hermenêutica construtiva e invocando 
princípios essenciais (como os da dignidade da pessoa humana, da liber-
dade, da autodeterminação, da igualdade, do pluralismo, da intimidade, da 
não discriminação e da busca da felicidade) – reconhece assistir, a qualquer 
pessoa, o direito fundamental à orientação sexual, havendo proclamado, 
por isso mesmo, a plena legitimidade ético-jurídica da união homoafe-
tiva como entidade familiar, atribuindo-lhe, em consequência, verdadeiro 
estatuto de cidadania, em ordem a permitir que se extraiam, em favor de 
parceiros homossexuais, relevantes consequências no plano do direito, nota-
damente no campo previdenciário, e, também, na esfera das relações sociais 
e familiares. A extensão, às uniões homoafetivas, do mesmo regime jurídico 
aplicável à união estável entre pessoas de gênero distinto justifica-se e legi-
tima-se pela direta incidência, dentre outros, dos princípios constitucionais 
da igualdade, da liberdade, da dignidade, da segurança jurídica e do postu-
lado constitucional implícito que consagra o direito à busca da felicidade, os 
quais configuram, numa estrita dimensão que privilegia o sentido de inclu-
são decorrente da própria Constituição da República (art. 1º, III, e art. 3º, IV), 
fundamentos autônomos e suficientes aptos a conferir suporte legitimador 
à qualificação das conjugalidades entre pessoas do mesmo sexo como espé-
cie do gênero entidade familiar. (...) O postulado da dignidade da pessoa 
humana, que representa – considerada a centralidade desse princípio essen-
cial (CF, art. 1º, III) – significativo vetor interpretativo, verdadeiro valor-fonte 
que conforma e inspira todo o ordenamento constitucional vigente em nosso 
país, traduz, de modo expressivo, um dos fundamentos em que se assenta, 
entre nós, a ordem republicana e democrática consagrada pelo sistema de 
direito constitucional positivo. (...) O princípio constitucional da busca da 
felicidade, que decorre, por implicitude, do núcleo de que se irradia o pos-
tulado da dignidade da pessoa humana, assume papel de extremo relevo no 
processo de afirmação, gozo e expansão dos direitos fundamentais, qualifi-
cando-se, em função de sua própria teleologia, como fator de neutralização 
de práticas ou de omissões lesivas cuja ocorrência possa comprometer, afetar 
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ou, até mesmo, esterilizar direitos e franquias individuais. Assiste, por isso 
mesmo, a todos, sem qualquer exclusão, o direito à busca da felicidade, ver-
dadeiro postulado constitucional implícito, que se qualifica como expressão 
de uma ideia-força que deriva do princípio da essencial dignidade da pessoa 
humana. [RE 477.554 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 16-8-2011, 2ª T, DJE de 
26-8-2011.] Vide ADI 4.277 e ADPF 132, rel. min. Ayres Britto, j. 5-5-2011, 
P, DJE de 14-10-2011.

HC 98.675, rel. min. Eros Grau, j. 9-6-2009, 2ª T, DJE de 21-8-2009.
• Prisão preventiva. (...) Autos instruídos com documentos comprobatórios do 

debilitado estado de saúde do paciente, que provavelmente definhará na pri-
são sem a assistência médica de que necessita, o estabelecimento prisional 
reconhecendo não ter condições de prestá-la. O art. 117 da LEP determina, 
nas hipóteses mencionadas em seus incisos, o recolhimento do apenado, que 
se encontre no regime aberto, em residência particular. Em que pese a situa-
ção do paciente não se enquadrar nas hipóteses legais, a excepcionalidade do 
caso enseja o afastamento da Súmula 691/STF e impõe seja a prisão domici-
liar deferida, pena de violação do princípio da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, da Constituição do Brasil). [HC 98.675, rel. min. Eros Grau, j. 9-6-
2009, 2ª T, DJE de 21-8-2009.]

HC 89.176, rel. min. Gilmar Mendes, j. 22-8-2006, 2ª T, DJ de 22-9-2006.
• O direito de defesa constitui pedra angular do sistema de proteção dos direi-

tos individuais e materializa uma das expressões do princípio da dignidade 
da pessoa humana. Diante da ausência de intimação de defensor público para 
fins de julgamento do recurso, constata-se, no caso concreto, que o constran-
gimento alegado é inegável. No que se refere à prerrogativa da intimação 
pessoal, nos termos do art. 5º, § 5º, da Lei 1.060/1950, a jurisprudência desta 
Corte se firmou no sentido de que essa há de ser respeitada. [HC 89.176, rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 22-8-2006, 2ª T, DJ de 22-9-2006.]

HC 85.237, rel. min. Celso de Mello, j. 17-3-2005, P, DJ de 29-4-2005.
• A duração prolongada, abusiva e irrazoável da prisão cautelar de alguém 

ofende, de modo frontal, o postulado da dignidade da pessoa humana, que 
representa – considerada a centralidade desse princípio essencial (CF, art. 1º, 
III) – significativo vetor interpretativo, verdadeiro valor-fonte que conforma 
e inspira todo o ordenamento constitucional vigente em nosso país e que tra-
duz, de modo expressivo, um dos fundamentos em que se assenta, entre nós, 
a ordem republicana e democrática consagrada pelo sistema de direito cons-
titucional positivo. [HC 85.237, rel. min. Celso de Mello, j. 17-3-2005, P, DJ de 
29-4-2005.] 

HC 84.409, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 14-12-2004, 2ª T, DJ de 
19-8-2005.

• Denúncias genéricas, que não descrevem os fatos na sua devida conformação, 
não se coadunam com os postulados básicos do Estado de Direito. Violação 
ao princípio da dignidade da pessoa humana. Não é difícil perceber os danos 
que a mera existência de uma ação penal impõe ao indivíduo. Necessidade de 
rigor e prudência daqueles que têm o poder de iniciativa nas ações penais e 
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daqueles que podem decidir sobre o seu curso. [HC 84.409, rel. p/ o ac. min. 
Gilmar Mendes, j. 14-12-2004, 2ª T, DJ de 19-8-2005.]

HC 83.358, rel. min. Ayres Britto, j. 4-5-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.
• O fato de o paciente estar condenado por delito tipificado como hediondo 

não enseja, por si só, uma proibição objetiva incondicional à concessão de 
prisão domiciliar, pois a dignidade da pessoa humana, especialmente a dos 
idosos, sempre será preponderante, dada a sua condição de princípio funda-
mental da República (CF, art. 1º, III). Por outro lado, incontroverso que essa 
mesma dignidade se encontrará ameaçada nas hipóteses excepcionalíssimas 
em que o apenado idoso estiver acometido de doença grave que exija cuida-
dos especiais, os quais não podem ser fornecidos no local da custódia ou em 
estabelecimento hospitalar adequado. [HC 83.358, rel. min. Ayres Britto, j. 
4-5-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.]

RE 359.444, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j.  24-3-2004, P, DJ de 28-5-2004.
• Sendo fundamento da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa 

humana, o exame da constitucionalidade de ato normativo faz-se conside-
rada a impossibilidade de o Diploma Maior permitir a exploração do homem 
pelo homem. O credenciamento de profissionais do volante para atuar na 
praça implica ato do administrador que atende às exigências próprias à per-
missão e que objetiva, em verdadeiro saneamento social, o endosso de lei 
viabilizadora da transformação, balizada no tempo, de taxistas auxiliares em 
permissionários. [RE 359.444, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j.  24-3-2004, 
P, DJ de 28-5-2004.]

HC 82.969, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-9-2003, 2ª T, DJ de 17-10-2003.
• A mera instauração de inquérito, quando evidente a atipicidade da conduta, 

constitui meio hábil a impor violação aos direitos fundamentais, em especial 
ao princípio da dignidade humana. [HC 82.969, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
30-9-2003, 2ª T, DJ de 17-10-2003.]

HC 82.424, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-2003, P, DJ de 19-3-2004.
• Publicação de livros: antissemitismo. Racismo. (...) Fundamento do núcleo 

do pensamento do nacional-socialismo de que os judeus e os arianos for-
mam raças distintas. Os primeiros seriam raça inferior, nefasta e infecta, 
características suficientes para justificar a segregação e o extermínio: incon-
ciabilidade com os padrões éticos e morais definidos na Carta Política do 
Brasil e do mundo contemporâneo, sob os quais se ergue e se harmoniza o 
Estado democrático. Estigmas que por si só evidenciam crime de racismo. 
Concepção atentatória dos princípios nos quais se erige e se organiza a 
sociedade humana, baseada na respeitabilidade e dignidade do ser humano 
e de sua pacífica convivência no meio social. Condutas e evocações aéticas 
e imorais que implicam repulsiva ação estatal por se revestirem de densa 
intolerabilidade, de sorte a afrontar o ordenamento infraconstitucional e 
constitucional do País. [HC 82.424, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-
2003, P, DJ de 19-3-2004.]
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RE 248.869, voto do rel. min. Maurício Corrêa, j. 7-8-2003, P, DJ de 12-3-2004.
• O direito ao nome insere-se no conceito de dignidade da pessoa humana, 

princípio alçado a fundamento da República Federativa do Brasil (CF, art. 
1º, III). [RE 248.869, voto do rel. min. Maurício Corrêa, j. 7-8-2003, P, DJ de 
12-3-2004.]

HC 76.060, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 31-3-1998, 1ª T, DJ de 15-5-1998.
• DNA: submissão compulsória ao fornecimento de sangue para a pesquisa 

do DNA: estado da questão no direito comparado: precedente do STF que 
libera do constrangimento o réu em ação de investigação de paternidade 
(HC 71.373) e o dissenso dos votos vencidos: deferimento, não obstante, do 
habeas corpus na espécie, em que se cuida de situação atípica na qual se 
pretende – de resto, apenas para obter prova de reforço – submeter ao exame 
o pai presumido, em processo que tem por objeto a pretensão de terceiro de 
ver-se declarado o pai biológico da criança nascida na constância do casa-
mento do paciente: hipótese na qual, à luz do princípio da proporcionalidade 
ou da razoabilidade, se impõe evitar a afronta à dignidade pessoal que, nas 
circunstâncias, a sua participação na perícia substantivaria. [HC 76.060, rel. 
min. Sepúlveda Pertence, j. 31-3-1998, 1ª T, DJ de 15-5-1998.]

HC 71.373, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 10-11-1994, P, DJ de 22-11-1996.
• Discrepa, a mais não poder, de garantias constitucionais implícitas e explí-

citas – preservação da dignidade humana, da intimidade, da intangibilidade 
do corpo humano, do império da lei e da inexecução específica e direta de 
obrigação de fazer – provimento judicial que, em ação civil de investigação 
de paternidade, implique determinação no sentido de o réu ser conduzido ao 
laboratório, “debaixo de vara”, para coleta do material indispensável à feitura 
do exame DNA. A recusa resolve-se no plano jurídico-instrumental, conside-
radas a dogmática, a doutrina e a jurisprudência, no que voltadas ao deslinde 
das questões ligadas à prova dos fatos. [HC 71.373, rel. p/ o ac. min. Marco 
Aurélio, j. 10-11-1994, P, DJ de 22-11-1996.]

HC 70.389, rel. p/ o ac. min. Celso de Mello, j. 23-6-1994, P, DJ de 10-8-2001.
• A simples referência normativa à tortura, constante da descrição típica 

consubstanciada no art. 233 do ECA, exterioriza um universo conceitual 
impregnado de noções com que o senso comum e o sentimento de decência 
das pessoas identificam as condutas aviltantes que traduzem, na concreção 
de sua prática, o gesto ominoso de ofensa à dignidade da pessoa humana. 
A tortura constitui a negação arbitrária dos direitos humanos, pois reflete 
– enquanto prática ilegítima, imoral e abusiva – um inaceitável ensaio de 
atuação estatal tendente a asfixiar e, até mesmo, a suprimir a dignidade, a 
autonomia e a liberdade com que o indivíduo foi dotado, de maneira indis-
ponível, pelo ordenamento positivo. [HC 70.389, rel. p/ o ac. min. Celso de 
Mello, j. 23-6-1994, P, DJ de 10-8-2001.]

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

• Artigos constitucionais conexos: 6º a 11; 21, XXIV; 170; 193; 194; 203, III; 204; 
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214, IV; 227, §3º, I.

1. Legislação:
• Decreto-lei nº 5.452/43 (Consolidação das Leis do Trabalho).
• Lei nº 13.467/2017 [Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), apro-

vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, e as Leis nos 6.019, 
de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho 
de 1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho.]; Lei nº 
12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dis-
põe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.218, rel. min. Nunes Marques, red. do ac. min. Rosa Weber, j. 3-7-2023, P, 
DJE de 21-8-2023.

• A livre iniciativa (CF, art. 1º, IV e 170, caput) não se revela um fim em si 
mesmo, mas um meio para atingir os objetivos fundamentais da República, 
inclusive a tutela e preservação do meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações (CF, art. 225). [ADI 6.218, rel. min. Nunes Marques, red. do ac. min. 
Rosa Weber, j. 3-7-2023, P, DJE de 21-8-2023.]

ADI 5.625, rel. p/ o ac. min. Nunes Marques, j. 28-10-2021, P, DJE de 29-3-2022.
• São válidos os contratos de parceria celebrados entre trabalhador do ramo 

da beleza (cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador 
e maquiador), denominado ‘profissional-parceiro’, e o respectivo estabele-
cimento, chamado ‘salão-parceiro’, em consonância com as normas contidas 
na Lei federal 13.352/2016. A higidez do contrato é condicionada à con-
formidade com os fatos, de modo que é nulo instrumento com elementos 
caracterizadores de relação de emprego. Estando presentes elementos que 
sinalizam vínculo empregatício, este deverá ser reconhecido pelo Poder 
Público, com todas as consequências legais decorrentes, previstas especial-
mente na Consolidação da Leis do Trabalho. [ADI 5.625, rel. p/ o ac. min. 
Nunes Marques, j. 28-10-2021, P, DJE de 29-3-2022.]

ADC 66, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-12-2020, P, DJE de 19-3-2021.
• A norma do art. 129 da Lei 11.196/2005 harmoniza-se com as diretrizes 

constitucionais, especialmente com o inc. IV do art. 1º da Constituição da 
República, pelo qual estabeleceu a liberdade de iniciativa situando-a como 
fundamento da República Federativa do Brasil. Dessa liberdade econômica 
emanam a garantia de livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão 
e o livre exercício de qualquer atividade econômica, consagrados respectiva-
mente no inc. XIII do art. 5º e no parágrafo único do art. 170 da Constituição 
da República. [ADC 66, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-12-2020, P, DJE 
de 19-3-2021.]

ADI 6.375 MC, voto do rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 11-5-2020, P, 
DJE de 9-11-2020.

• (...) a Medida Provisória 927/2020 foi editada para tentar atenuar os trágicos 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360222590&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15360222590&ext=.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755365380
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5094239
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755365380
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755365380
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754312985


39

efeitos sociais e econômicos decorrentes da pandemia do coronavírus (covid-
19), reconhecida pelo Decreto Legislativo 6/2020. Com efeito, os dispositivos 
da referida MP são direcionados à manutenção de empregos e da atividade 
empresarial, de modo a permitir a conciliação entre esse binômio (manuten-
ção de empregos e atividade empresarial) durante o período de pandemia. 
Dessa forma, observo que, em rigor, essas medidas emergenciais não seriam 
inconstitucionais, uma vez que pretendem compatibilizar os valores sociais 
do trabalho, perpetuando o vínculo trabalhista, e a livre iniciativa, permi-
tindo a manutenção da atividade empresarial, principalmente no tocante à 
saúde financeira de micro, pequenas e médias empresas atingidas direta-
mente pelos efeitos negativos do covid-19, tais como aquelas que atuam nos 
setores de serviços, de turismo, de restaurantes, etc. Como visto, o objetivo 
da MP 927/2020 é garantir a subsistência digna do trabalhador e sua famí-
lia, que manterá seu vínculo trabalhista, bem como fornecer uma alternativa 
para os empregadores enfrentarem as dificuldades financeiras nesse período 
de pandemia. [ADI 6.375 MC, voto do rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, 
j. 11-5-2020, P, DJE de 9-11-2020.]

ADPF 449, rel. min. Luiz Fux, j. 8-5-2019, P, DJE de 2-9-2019.
• O motorista particular, em sua atividade laboral, é protegido pela liberdade 

fundamental insculpida no art. 5º, XIII, da Carta Magna, submetendo-se ape-
nas à regulação proporcionalmente definida em lei federal, pelo que o art. 
3º, VIII, da Lei Federal 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e a Lei Federal 
12.587/2012, alterada pela Lei 13.640 de 26 de março de 2018, garantem 
a operação de serviços remunerados de transporte de passageiros por apli-
cativos. A liberdade de iniciativa garantida pelos artigos 1º, IV, e 170 da 
Constituição brasileira consubstancia cláusula de proteção destacada no 
ordenamento pátrio como fundamento da República e é característica de 
seleto grupo das Constituições ao redor do mundo, por isso que não pode 
ser amesquinhada para afastar ou restringir injustificadamente o controle 
judicial de atos normativos que afrontem liberdades econômicas básicas. 
(...) O exercício de atividades econômicas e profissionais por particulares 
deve ser protegido da coerção arbitrária por parte do Estado, competindo 
ao Judiciário, à luz do sistema de freios e contrapesos estabelecidos na 
Constituição brasileira, invalidar atos normativos que estabeleçam restrições 
desproporcionais à livre iniciativa e à liberdade profissional. Jurisprudência: 
RE 414426 Relator(a): Min. Ellen gracie, Tribunal Pleno, julgado em 01-8-
2011; RE 511961, Relator(a): Min. Gilmar mendes, Tribunal Pleno, julgado em 
17-6-2009. O sistema constitucional de proteção de liberdades goza de pre-
valência prima facie, devendo eventuais restrições ser informadas por um 
parâmetro constitucionalmente legítimo e adequar-se ao teste da proporcio-
nalidade, exigindo-se ônus de justificação regulatória baseado em elementos 
empíricos que demonstrem o atendimento dos requisitos para a intervenção. 
(...) A captura regulatória, uma vez evidenciada, legitima o Judiciário a rever a 
medida suspeita, como instituição estruturada para decidir com independên-
cia em relação a pressões políticas, a fim de evitar que a democracia se torne 
um regime serviente a privilégios de grupos organizados, restando incólume 
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a Separação dos Poderes ante a atuação dos freios e contrapesos para anular 
atos arbitrários do Executivo e do Legislativo. A Constituição impõe ao regu-
lador, mesmo na tarefa de ordenação das cidades, a opção pela medida que 
não exerça restrições injustificáveis às liberdades fundamentais de iniciativa 
e de exercício profissional (art. 1º, IV, e 170; art. 5º, XIII, CRFB), sendo inequí-
voco que a necessidade de aperfeiçoar o uso das vias públicas não autoriza a 
criação de um oligopólio prejudicial a consumidores e potenciais prestado-
res de serviço no setor, notadamente quando há alternativas conhecidas para 
o atingimento da mesma finalidade e à vista de evidências empíricas sobre 
os benefícios gerados à fluidez do trânsito por aplicativos de transporte, 
tornando patente que a norma proibitiva nega ‘ao cidadão o direito à mobi-
lidade urbana eficiente’, em contrariedade ao mandamento contido no art. 
144, § 10, I, da Constituição, incluído pela Emenda Constitucional 82/2014. 
[ADPF 449, rel. min. Luiz Fux, j. 8-5-2019, P, DJE de 2-9-2019.]

ADPF 46, voto do Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, j. 5-8-2009, Plenário, DJE de 
26-2-2010.

• “O serviço postal não consubstancia atividade econômica em sentido estrito, 
a ser explorada pela empresa privada. Por isso é que a argumentação em 
torno da livre iniciativa e da livre concorrência acaba caindo no vazio (...).” 
[ADPF 46, voto do Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, julgamento em 5-8-2009, 
Plenário, DJE de 26-2-2010.]

ADI 1.950, Rel. Min. Eros Grau, j. 3-11-2005, Plenário, DJ de 2-6-2006.
• “É certo que a ordem econômica na Constituição de 1988 define opção por 

um sistema no qual joga um papel primordial a livre iniciativa. Essa circuns-
tância não legitima, no entanto, a assertiva de que o Estado só intervirá na 
economia em situações excepcionais. Mais do que simples instrumento de 
governo, a nossa Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a serem 
realizados pelo Estado e pela sociedade. Postula um plano de ação glo-
bal normativo para o Estado e para a sociedade, informado pelos preceitos 
veiculados pelos seus arts. 1º, 3º e 170. A livre iniciativa é expressão de liber-
dade titulada não apenas pela empresa, mas também pelo trabalho. Por isso 
a Constituição, ao contemplá-la, cogita também da ‘iniciativa do Estado’; não 
a privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à empresa. Se de um lado 
a Constituição assegura a livre iniciativa, de outro determina ao Estado a 
adoção de todas as providências tendentes a garantir o efetivo exercício do 
direito à educação, à cultura e ao desporto (arts. 23, V, 205, 208, 215 e 217, 
§ 3º, da Constituição). Na composição entre esses princípios e regras há de 
ser preservado o interesse da coletividade, interesse público primário. O 
direito ao acesso à cultura, ao esporte e ao lazer são meios de complemen-
tar a formação dos estudantes.” [ADI 1.950, Rel. Min. Eros Grau, julgamento 
em 3-11-2005, Plenário, DJ de 2-6-2006.] No mesmo sentido: ADI 3.512, Rel. 
Min. Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, Plenário, DJ de 23-6-2006.
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.090.591, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-9-2020, P, DJE de 5-10-2020, Tema 
1.042.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, considerados os 
artigos 1º, inciso IV, 170, parágrafo único, e 237 da Constituição Federal, a 
possibilidade de condicionar o desembaraço aduaneiro ao recolhimento de 
tributos e consectários legais decorrentes do arbitramento, pela autoridade 
fiscal, do valor da mercadoria importada.

• TESE: “É constitucional vincular o despacho aduaneiro ao recolhimento de 
diferença tributária apurada mediante arbitramento da autoridade fiscal”. 
[RE 1.090.591, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-9-2020, P, DJE de 5-10-2020, 
Tema.]

RE 1.054.110, rel. min. Roberto Barroso, j. 9-5-2019, P, DJE de 6-9-2019, Tema 
967.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 170 da 
Constituição da República, a possibilidade de afronta ao princípio da livre 
iniciativa perpetrada por lei que proíbe o exercício de transporte individual 
remunerado de passageiros por intermédio de aplicativos.

• TESE: 1. A proibição ou restrição da atividade de transporte privado indivi-
dual por motorista cadastrado em aplicativo é inconstitucional, por violação 
aos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência; e 2. No exercício de 
sua competência para regulamentação e fiscalização do transporte privado 
individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal não podem con-
trariar os parâmetros fixados pelo legislador federal (CF/1988, art. 22, XI). 
[RE 1.054.110, rel. min. Roberto Barroso, j. 9-5-2019, P, DJE de 6-9-2019, 
Tema 967.]

RE 839.950, rel. min. Luiz Fux, j. 24-10-2018, P, DJE 02-4-2020, Tema 525.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz do 

artigo 30, I e II, da Constituição Federal de 1988, a possibilidade, ou não, de 
lei municipal impor obrigação de prestação de serviços de acondicionamento 
ou embalagem de compras a supermercados ou similares.

• TESE: São inconstitucionais as leis que obrigam os supermercados ou simi-
lares à prestação de serviços de acondicionamento ou embalagem das 
compras, por violação ao princípio da livre iniciativa (arts. 1º, IV; e 170 da 
Constituição). [RE 839.950, rel. min. Luiz Fux, j. 24-10-2018, P, DJE 02-4-
2020, Tema 525.]

RE 958.252, rel. min. Luiz Fux, j. 30-8-2018, P, DJE de 13-9-2019, Tema 725.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º, 

5º, II, XXXVI, LIV e LV e 97 da Constituição Federal, a licitude da contratação 
de mão-de-obra terceirizada, para prestação de serviços relacionados com 
a atividade-fim da empresa tomadora de serviços, haja vista o que dispõe a 
Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho e o alcance da liberdade de 
contratar na esfera trabalhista.

• TESE: É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho 
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entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 
empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa 
contratante. [RE 958.252, rel. min. Luiz Fux, j. 30-8-2018, P, DJE de 13-9-
2019, Tema 725.]

OUTROS JULGADOS

RE 1.254.871 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2022, 1º T, DJE de 20-6-2022.
• Lei Estadual 7.595/17 do Rio de Janeiro. Obrigatoriedade de oferta por 

restaurantes vendedores de bebidas destiladas de, no mínimo, quatro mar-
cas de cachaças produzidas no estado. (...) Impõe-se, sob pena de indevida 
interferência na dinâmica econômica da atividade empresarial, que haja 
proporcionalidade entre a restrição à atividade econômica proposta e a fina-
lidade de interesse público. (...) A obrigação de comercialização instituída 
pela lei estadual carece de razoabilidade, haja vista que interfere despropor-
cionalmente na autonomia empresarial e acarreta desnecessário aumento 
de custos, sendo certo que existem medidas alternativas e menos gravosas 
aptas a expandir e estimular o comércio de cachaças produzidas no estado 
sem tamanha ingerência na atividade empresarial e na livre iniciativa. [RE 
1.254.871 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2022, 1º T, DJE de 20-6-2022.]

RMS 25.104, rel. min. Eros Grau, j. 21-2-2006, 1ª T, DJ de 31-3-2006.
• A má-fé do candidato à vaga de juiz classista resta configurada quando viola 

preceito constante dos atos constitutivos do sindicato e declara falsamente, 
em nome da entidade sindical, o cumprimento de todas as disposições legais 
e estatutárias para a formação de lista enviada ao TRT. O trabalho con-
substancia valor social constitucionalmente protegido (arts. 1º, IV, e 170 
da Constituição do Brasil/1988), que sobreleva o direito do recorrente a 
perceber remuneração pelos serviços prestados até o seu afastamento limi-
nar. Entendimento contrário implica sufragar o enriquecimento ilícito da 
administração. [RMS 25.104, rel. min. Eros Grau, j. 21-2-2006, 1ª T, DJ de 
31-3-2006.]

RE 349.686, rel. min. Ellen Gracie, j. 14-6-2005, 2ª T, DJ de 5-8-2005
• O princípio da livre iniciativa não pode ser invocado para afastar regras de 

regulamentação do mercado e de defesa do consumidor. [RE 349.686, rel. 
min. Ellen Gracie, j. 14-6-2005, 2ª T, DJ de 5-8-2005.] = AI 636.883 AgR, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 8-2-2011, 1ª T, DJE de 1º-3-2011

AI 481.886 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 15-2-2005, 2ª T, DJ de 1º-4-2005.
• A fixação de horário de funcionamento de estabelecimento comercial é maté-

ria de competência municipal, considerando improcedentes as alegações de 
ofensa aos princípios constitucionais da isonomia, da livre iniciativa, da livre 
concorrência, da liberdade de trabalho, da busca do pleno emprego e da pro-
teção ao consumidor. [AI 481.886 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 15-2-2005, 
2ª T, DJ de 1º-4-2005.]

RE 214.382, rel. min. Octavio Gallotti, j. 21-9-1999, 1ª T, DJ de 19-11-1999.
• Transporte rodoviário interestadual de passageiros. Não pode ser 
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dispensada, a título de proteção da livre iniciativa, a regular autorização, con-
cessão ou permissão da União, para a sua exploração por empresa particular. 
[RE 214.382, rel. min. Octavio Gallotti, j. 21-9-1999, 1ª T, DJ de 19-11-1999.]

V – o pluralismo político.

• Artigos constitucionais conexos: 17; ADCT, 6º; EC. nº 52/2006.

1. Legislação:
• Lei nº 9.096/95 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 839 MC, rel. p/ o ac. min. Celso de Mello, j. 7-2-1993, P, DJ de 24-11-2006.
• Lei 8.624/1993, que dispõe sobre o plebiscito destinado a definir a forma e 

o sistema de governo. Regulamentação do art. 2º do ADCT/1988, alterado 
pela EC 2/1992. Impugnação a diversos artigos (arts. 4º, 5º e 6º) da refe-
rida Lei 8.624/1993. Organização de frentes parlamentares, sob a forma de 
sociedade civil, destinadas a representar o parlamentarismo com república, 
o presidencialismo com república e o parlamentarismo com monarquia. 
Necessidade de registro dessas frentes parlamentares, perante a Mesa 
Diretora do Congresso Nacional, para efeito de acesso gratuito às emisso-
ras de rádio e de televisão, para divulgação de suas mensagens doutrinárias 
(“direito de antena”). Alegação de que os preceitos legais impugnados teriam 
transgredido os postulados constitucionais do pluralismo político, da sobe-
rania popular, do sistema partidário, do direito de antena e da liberdade de 
associação. Suposta usurpação, pelo Congresso Nacional, da competência 
regulamentar outorgada ao TSE. Considerações, feitas pelo relator originário 
(ministro Néri da Silveira), em torno de conceitos e de valores fundamen-
tais, tais como a democracia, o direito de sufrágio, a participação política 
dos cidadãos, a essencialidade dos partidos políticos e a importância de seu 
papel no contexto do processo institucional, a relevância da comunicação de 
ideias e da propaganda doutrinária no contexto da sociedade democrática. 
Entendimento majoritário do STF no sentido da inocorrência das alegadas 
ofensas ao texto da Constituição da República. [ADI 839 MC, rel. p/ o ac. min. 
Celso de Mello, j. 7-2-1993, P, DJ de 24-11-2006.]

ADI 1.355 MC, rel. min. Ilmar Galvão, j. 23-11-1995, P, DJ de 23-2-1996.
• Normas que condicionaram o número de candidatos às câmaras munici-

pais ao número de representantes do respectivo partido na Câmara Federal. 
Alegada afronta ao princípio da isonomia. Plausibilidade da tese, relativa-
mente aos parágrafos do art. 11, por instituírem critério caprichoso que não 
guarda coerência lógica com a disparidade de tratamento neles estabelecida. 
Afronta à igualdade caracterizadora do pluralismo político consagrado pela 
Carta de 1988. [ADI 1.355 MC, rel. min. Ilmar Galvão, j. 23-11-1995, P, DJ de 
23-2-1996.]
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXIII; 14; 27; 29, I a IV; 45; 46; 60, §4º, II; 
61, § 2º, ADCT, 2º e 3º.

1. Legislação:
• LC nº 78/93 (dispõe sobre a fixação do número de deputados federais por 

Unidade da Federação); Lei nº 9.709/98 (regulamentou a utilização de plebis-
citos, referendos e iniciativa popular de lei).

2. Doutrina:
• Povo – conjunto de brasileiros natos e naturalizados (CF, art. 12).

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.307, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 11-4-2013, P, DJE de 1º-10-2013.
• A aplicação retroativa das novas regras que ampliaram o número de verea-

dores nos Municípios brasileiros para alcançar o processo eleitoral concluído 
em 2008, tal como prevista no inciso I do art. 3º da EC 58/2009, contraria 
inarredavelmente os princípios constitucionais (...). (...) O art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição brasileira é taxativo ao dispor que “todo poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos”. Apenas titularizam 
essa condição aqueles que foram assim proclamados pela Justiça Eleitoral, 
nos termos das normas constitucionais e legais que vigiam no momento das 
eleições. Os suplentes de vereadores, aqueles que não lograram se eleger, não 
podem ser alçados à condição de eleitos por força de emenda à Constituição, 
por ato de representante do poder soberano. Admitir o contrário consagra-
ria espécie de eleição indireta, contrastando com a previsão contida na parte 
final do art. 29, I, da Constituição da República. [ADI 4.307, voto da rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 11-4-2013, P, DJE de 1º-10-2013.]

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

• Artigos constitucionais conexos: 44-75 (Legislativo); 76-91 (Executivo); 92-126 
(Judiciário); 60, §4º, III.

1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante Nº 37 – Ano de Aprovação 2014
• Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar ven-

cimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. [ SV-37.]

Súmula 649
• É inconstitucional a criação, por Constituição estadual, de órgão de controle 

administrativo do Poder Judiciário do qual participem representantes de 
outros Poderes ou entidades. [S-649.]
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CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.188, rel. min. Ricardo Lewandowski, red. do ac. min. Edson Fachin, j. 
21-8-2023, P, Informativo STF 1.104.

• É inconstitucional — por violar o princípio da separação de Poderes e a auto-
nomia dos tribunais — iniciativa do Poder Legislativo que cerceia a atribuição 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho, 
derivada da própria função jurisdicional que lhes é inerente, de estabelecer, 
alterar ou cancelar enunciados sumulares. Embora a Constituição Federal de 
1988 confira à União a iniciativa privativa para legislar em matéria de pro-
cesso, permanecem como competência do Poder Judiciário a definição de 
seus regimentos internos e a iniciativa de leis que disponham sobre sua auto-
nomia política, orgânica e administrativa (...). [ADI 6.188, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, red. do ac. min. Edson Fachin, j. 21-8-2023, P, Informativo STF 
1.104.]

ADPF 983, rel. min. Nunes Marques, j. 3-7-2023, P, DJE de 21-8-2023.
• Bloqueio institucional entre os poderes executivo e legislativo do Estado 

de Minas Gerais. Persistente inércia quanto à apreciação de projeto de lei 
de iniciativa do governador por meio do qual se pretende seja autorizado o 
ente político a aderir ao regime de recuperação fiscal. (...) Reiterada incapa-
cidade do estado-membro em adotar providências que visem à suplantação 
de contexto de desequilíbrio fiscal. Intervenção judicial prudente. Harmonia 
entre os poderes. Federalismo cooperativo. Máxima efetividade dos direitos 
fundamentais. Superação do bloqueio político-institucional. Celebração do 
contrato de refinanciamento da dívida com a união. Possibilidade de auto-
rização mediante ato normativo do executivo. Termo inicial da contagem 
do prazo de incidência de benefícios fiscais previsto no art. 4º-A, II, “a”, da 
Lei Complementar n. 159/2017. [ADPF 983, rel. min. Nunes Marques, j. 3-7-
2023, P, DJE de 21-8-2023.]

ADI 6.968 rel. min. Edson Fachin, j. 22-4-2022, P, DJE de 19-5-2022.
• A adoção do rito de urgência em proposições legislativas é matéria genuina-

mente interna corporis, não cabendo ao STF adentrar tal Seara. [ADI 6.968, 
rel. min. Edson Fachin, j. 22-4-2022, P, DJE de 19-5-2022.]

ADI 7.058 MC, rel. do ac. min. Nunes Marques, j. 3-3-2022, P, DJE de 26-5-2022.
• É competência do legislador, dentro de sua atribuição constitucional, esta-

belecer, quando da elaboração da Lei Orçamentaria, o campo de prioridades 
a nortear a destinação dos recursos necessários ao financiamento público 
das campanhas eleitorais, de forma que eventual controle jurisdicional se dá 
em caráter excepcional, em homenagem ao princípio da separação dos pode-
res. [ADI 7.058 MC, red. do ac. min. Nunes Marques, j. 3-3-2022, P, DJE de 
26-5-2022.]

ADI 7.058 MC, rel. do ac. min. Nunes Marques, j. 3-3-2022, P, DJE de 26-5-2022.
• É competência do legislador, dentro de sua atribuição constitucional, esta-

belecer, quando da elaboração da Lei Orçamentaria, o campo de prioridades 
a nortear a destinação dos recursos necessários ao financiamento público 
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das campanhas eleitorais, de forma que eventual controle jurisdicional se dá 
em caráter excepcional, em homenagem ao princípio da separação dos pode-
res. [ADI 7.058 MC, red. do ac. min. Nunes Marques, j. 3-3-2022, P, DJE de 
26-5-2022.]

ADI 6.696, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 26-8-2021, P, DJE de 13-12-2021.
• Caso o Tribunal venha a conhecer da arguição de inconstitucionalidade mate-

rial, é fato induvidoso que a questão da autonomia do Banco Central divide 
opiniões. Há visões como a dos autores da ação, segundo a qual ela retira 
de governos eleitos o controle sobre a política econômica e monetária. E há 
visões opostas, professadas por economistas e atores institucionais, como a 
OCDE e o Banco Mundial, de que a política monetária deve ser preservada 
das interferências políticas, muitas vezes motivadas por interesses eleito-
rais de curto prazo e que cobram um preço alto no futuro. Como se percebe, 
trata-se de questão essencialmente política, que não se situa no âmbito da 
interpretação constitucional, mas sim no plano da liberdade de conforma-
ção legislativa do Congresso Nacional. Como consequência, deve o Supremo 
Tribunal Federal ser deferente para com as escolhas políticas do Poder 
Legislativo. Improcedência do pedido, com fixação da seguinte tese de jul-
gamento: “É constitucional a Lei Complementar nº 179/2021, que define os 
objetivos do Banco Central e dispõe sobre sua autonomia e sobre a nomeação 
e a exoneração de seu presidente e de seus diretores”. [ADI 6.696, red. do ac. 
min. Roberto Barroso, j. 26-8-2021, P, DJE de 13-12-2021.]

ADI 1.905, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-8-2021, P, DJE de 7-10-2021.
• As normas questionadas, que fixam metas de desempenho a serem atingi-

das pelos órgãos judiciários e a possível aplicação de penalidades no caso de 
seu descumprimento, divergem da intenção meramente informativa, ferindo 
a independência e a autonomia financeira, orçamentária e administrativa do 
Poder Judiciário, consagradas nos arts. 2º e 99 da Constituição Federal, ao 
submetê-lo a controle de eficiência pelo Poder Executivo local. O Supremo 
Tribunal Federal vem rechaçando, de longa data, a interferência indevida de 
outros Poderes no âmbito interno de atuação e direção dos órgãos jurisdi-
cionais, ressaltando a necessidade de manutenção do equilíbrio institucional. 
[ADI 1.905, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-8-2021, P, DJE de 7-10-2021.]

• 

ADPF 616, rel. min. Roberto Barroso, j. 21-5-2021, P, DJE de 7-10-2021.
• Os recursos públicos vinculados ao orçamento de estatais prestadoras de 

serviço público essencial, em regime não concorrencial e sem intuito lucra-
tivo primário não podem ser bloqueados ou sequestrados por decisão 
judicial para pagamento de suas dívidas, em virtude do disposto no art. 100 
da CF/1988, e dos princípios da legalidade orçamentária (art. 167, VI, da 
CF), da separação dos poderes (arts. 2°, 60, § 4°, III, da CF) e da eficiência da 
administração pública (art. 37, caput, da CF) [ADPF 616, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 21-5-2021, P, DJE 7-10-2021.]

ADPF 485, rel. min. Roberto Barroso, j. 7-12-2020, P, DJE de 4-2-2021.
• Verbas estaduais não podem ser objeto de bloqueio, penhora e/ou 
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sequestro para pagamento de valores devidos em ações trabalhistas, ainda 
que as empresas reclamadas detenham créditos a receber da administração 
pública estadual, em virtude do disposto no art. 167, VI e X, da CF, e do prin-
cípio da separação de poderes (art. 2º da CF). [ADPF 485, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 7-12-2020, P, DJE de 4-2-2021.]

ADI 2.238, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 24-6-2020, P, DJE de 15-9-2020.
• Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Complementar 101/2000. Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). (...) A norma estabelecida no § 3º do referido 
art. 9º da LRF, entretanto, não guardou pertinência com o modelo de freios 
e contrapesos estabelecido constitucionalmente para assegurar o exercí-
cio responsável da autonomia financeira por parte dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e da Instituição do Ministério Público, ao estabelecer inconstitu-
cional hierarquização subserviente em relação ao Executivo, permitindo que, 
unilateralmente, limitasse os valores financeiros segundo os critérios fixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias no caso daqueles poderes e instituição 
não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput. A defesa de 
um Estado Democrático de Direito exige o afastamento de normas legais que 
repudiam o sistema de organização liberal, em especial na presente hipó-
tese, o desrespeito à separação das funções do poder e suas autonomias 
constitucionais, em especial quando há expressa previsão constitucional de 
autonomia financeira. [ADI 2.238, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 24-6-
2020, P, DJE de 15-9-2020.]

ADI 6.045, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-6-2020, P, DJE de 17-7-2020.
• Na forma do artigo 43, inciso I, § 1º, da Lei 4.320/1964, eventual superávit 

apurado ao final do exercício financeiro há de ser incorporado à conta única 
do Tesouro, viabilizando aos Poderes Executivo, responsável pela contabili-
dade das receitas, e Legislativo a definição do orçamento estadual, observado 
o princípio da separação dos poderes – artigo 2º da Constituição Federal. (...) 
Conflita com a Constituição Federal norma a direcionar, a fundo voltado ao 
pagamento de despesas do Judiciário, em caráter automático e compulsório, 
saldo orçamentário positivo, considerada a vedação à ‘vinculação de receita 
de impostos a órgão, fundo ou despesa’ – artigos 2º e 167, inciso IV, da Lei 
Maior. [ADI 6.045, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-6-2020, P, DJE de 17-7-2020.]

ADPF 572, rel. min. Edson Fachin, j. 17 e 18-6-2020, P, DJE de 7-5-2021.
• O Plenário (...) julgou improcedente pedido formulado em arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, em que se discutia a constitu-
cionalidade da instauração de inquérito pelo Supremo Tribunal Federal, 
realizada com o intuito de apurar a existência de notícias fraudulentas 
(fake news), denunciações caluniosas, ameaças e atos que podem configu-
rar crimes contra a honra e atingir a honorabilidade e a segurança do STF, 
de seus membros e familiares. Por conseguinte, a Corte declarou a constitu-
cionalidade da Portaria GP 69/2019, que instaurou o referido inquérito, e 
a constitucionalidade do art. 43 do Regimento Interno do STF, que lhe ser-
viu de fundamento legal. (...) assentou condicionantes no sentido de que o 
procedimento investigatório: seja acompanhado pelo Ministério Público; 
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seja integralmente observado o Enunciado 14 da Súmula Vinculante; limite 
o objeto do inquérito a manifestações que, denotando risco efetivo à inde-
pendência do Poder Judiciário (CF, art. 2º), pela via da ameaça aos membros 
do STF e a seus familiares, atentam contra os Poderes instituídos, contra o 
Estado de Direito e contra a democracia; e observe a proteção da liberdade 
de expressão e de imprensa nos termos da Constituição, excluindo do escopo 
do inquérito matérias jornalísticas e postagens, compartilhamentos ou 
outras manifestações (inclusive pessoais) na internet, feitas anonimamente 
ou não, desde que não integrem esquemas de financiamento e divulgação 
em massa nas redes sociais. [ADPF 572, rel. min. Edson Fachin, j. 17 e 18-6-
2020, P, DJE de 7-5-2021.]

ADI 2.256, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 22-8-2019, P, DJE de 9-9-2020.
• Lei complementar 101/2000. Lei de responsabilidade fiscal (LRF). Artigo 

20, II, “a”, “b”, “c” e “d”, §§ 1º, 4º e 5º. Princípios federativo e da separação 
dos poderes. Compatibilidade. Improcedência. A definição de um teto de 
gastos particularizado, segundo os respectivos poderes ou órgãos afetados 
(art. 20 da LRF), não representa intromissão na autonomia financeira dos 
Entes subnacionais. Reforça, antes, a autoridade jurídica da norma do art. 
169 da CF, no propósito, federativamente legítimo, de afastar dinâmicas de 
relacionamento predatório entre os Entes componentes da Federação. Só a 
fixação de consequências individualizadas para os desvios perpetrados por 
cada instância pode tornar o compromisso fiscal efetivo. A LRF estabeleceu 
modelo de corresponsabilidade entre os Poderes. Ao positivar esse modelo, 
a LRF não violou qualquer disposição constitucional, mas sim prestigiou a 
prudência fiscal, valor chancelado constitucionalmente. O fato de haver um 
limite, estabelecido em percentual diferenciado, para os gastos de pessoal 
do MPDFT, não exclui as suas respectivas dotações do crivo político que os 
órgãos de direção superior do Ministério Público da União possam optar a 
fazer no momento da formalização da proposta orçamentária. [ADI 2.256, 
rel. min. Alexandre de Moraes, j. 22-8-2019, P, DJE de 9-9-2020.]

ADI 1.703, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 8-11-2017, P, DJE de 19-12-2017.
• Art. 10, II (...), da Lei 10.542/1997 do Estado de Santa Catarina. Normas que 

exigem prévia e específica autorização legislativa para operações de reco-
lhimento antecipado do ICMS com a concessão de desconto (...). Violação 
à separação de poderes. [ADI 1.703, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 8-11-
2017, P, DJE de 19-12-2017.]

ADI 5.468, rel. min. Luiz Fux, j. 30-6-2016, P, DJE de 2-8-2017.
• A separação dos poderes, sob o enfoque da pré-compreensão das funções 

institucionais e constitucionais, proporciona a interpretação de que a ati-
vidade de “fixar” – isto é, de “deliberar acerca” e “definir” – o orçamento 
corresponde a uma das típicas atribuições do Poder Legislativo na seara 
do Estado Democrático de Direito (CRFB/1988, art. 1º). O Poder Judiciário, 
não obstante ostente iniciativa de encaminhamento da proposta orçamentá-
ria que lhe é própria, não interdita, do ponto de vista formal, que o controle 
sobre essa iniciativa constitucionalmente consagrada seja realizado, de modo 
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autônomo, em sede parlamentar. A separação de poderes, conquanto cláu-
sula pétrea, não sofreu violação nesta ação direta (CRFB/1988, art. 2º c/c art. 
60, § 4º). Primeiramente, porque a hipótese normativa impugnada (o Anexo 
IV da LOA/2016) constitui-se como típica manifestação do Poder Legislativo 
a respeito de proposição legislativa submetida à discussão parlamentar. Em 
segundo lugar, na situação legislativa ora em apreço, as normas procedimen-
tais do devido processo legislativo (procedural due process of law) foram 
devidamente atendidas – vale dizer: houve observância da iniciativa da pro-
posição legislativa, em estrito respeito formal à autonomia administrativa e 
financeira da Justiça do Trabalho (CRFB/1988, art. 99). [ADI 5.468, rel. min. 
Luiz Fux, j. 30-6-2016, P, DJE de 2-8-2017.]

ADPF 347 MC, rel. min. Marco Aurélio, j. 9-9-2015, P, DJE de 19-2-2016.
• Presente quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamen-

tais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja 
modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, 
administrativa e orçamentária, deve o sistema penitenciário nacional ser 
caraterizado como “estado de coisas inconstitucional”. (...) Ante a situação 
precária das penitenciárias, o interesse público direciona à liberação das ver-
bas do Fundo Penitenciário Nacional. [ADPF 347 MC, rel. min. Marco Aurélio, 
j. 9-9-2015, P, DJE de 19-2-2016.]

ADI 4.102, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-10-2014, P, DJE de 10-2-2015.
• As restrições impostas ao exercício das competências constitucionais confe-

ridas ao Poder Executivo, incluída a definição de políticas públicas, importam 
em contrariedade ao princípio da independência e harmonia entre os 
Poderes. [ADI 4.102, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-10-2014, P, DJE de 10-2-
2015.] Vide RE 436.996 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 22-11-2005, 2ª T, DJ 
de 3-2- 2006.

ADI 1.949, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-9-2014, P, DJE de 14-11-2014.
• Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio 

Grande do Sul (AGERGS). (...) Demissão por atuação exclusiva do Poder 
Legislativo. Ofensa à separação dos poderes. (...) São inconstitucionais as 
disposições que amarram a destituição dos dirigentes da agência regula-
dora estadual somente à decisão da Assembleia Legislativa. O voluntarismo 
do legislador infraconstitucional não está apto a criar ou ampliar os cam-
pos de intersecção entre os poderes estatais constituídos sem autorização 
constitucional, como no caso em que se extirpa a possibilidade de qualquer 
participação do governador do Estado na destituição do dirigente da agência 
reguladora, transferindo-se, de maneira ilegítima, a totalidade da atribuição 
ao Poder Legislativo local. Violação do princípio da separação dos poderes. 
[ADI 1.949, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-9-2014, P, DJE de 14-11-2014.]

ADI 2.300, rel. min. Teori Zavascki, j. 21-8-2014, P, DJE de 17-9-2014.
• LC 11.370/1999 do Estado do Rio Grande do Sul. Limitação do poder-dever 

de autotutela da administração. Submissão obrigatória ao Poder Judiciário. 
Alteração no regime jurídico. (...) Ao provocar alteração no regime jurídico 
dos servidores civis do Estado do Rio Grande do Sul e impor limitações 
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ao exercício da autotutela nas relações estatutárias estabelecidas entre a 
administração e seus servidores, a LC estadual 11.370/1999, de iniciativa 
parlamentar, padece de vício formal e material de incompatibilidade com a 
CF. [ADI 2.300, rel. min. Teori Zavascki, j. 21-8-2014, P, DJE de 17-9-2014.]

ADI 2.654, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-8-2014, P, DJE de 9-10-2014.
• A ação direta foi proposta em face da EC 24/2002 do Estado de Alagoas, a 

qual dispôs sobre a organização e a estruturação do Conselho Estadual de 
Educação, órgão integrante da administração pública que desempenha fun-
ções administrativas afetas ao Poder Executivo, conferindo à Assembleia 
Legislativa o direito de indicar um representante seu para fazer parte do 
Conselho. A disciplina normativa pertinente ao processo de criação, estru-
turação e definição das atribuições dos órgãos e entidades integrantes da 
administração pública estadual, ainda que por meio de emenda constitu-
cional, revela matéria que se insere, por sua natureza, entre as de iniciativa 
exclusiva do chefe do Poder Executivo local, pelo que disposto no art. 61, § 
1º, II, e, da CF. (...) A EC 24/2002 do Estado de Alagoas incide também em 
afronta ao princípio da separação dos Poderes. Ao impor a indicação pelo 
Poder Legislativo estadual de um representante seu no Conselho Estadual 
de Educação, cria modelo de contrapeso que não guarda similitude com os 
parâmetros da CF. Resulta, portanto, em interferência ilegítima de um Poder 
sobre o outro, caracterizando manifesta intromissão na função confiada ao 
chefe do Poder Executivo de exercer a direção superior e dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração pública. [ADI 2.654, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 13-8-2014, P, DJE de 9-10-2014.]

ADI 179, rel. min. Dias Toffoli, j. 19-2-2014, P, DJE de 28-3-2014.
• É inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir pre-

viamente conteúdos ou estabelecer prazos para que o Poder Executivo, em 
relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente proposições legislati-
vas, mesmo em sede da Constituição estadual, porquanto ofende, na seara 
administrativa, a garantia de gestão superior dada ao chefe daquele Poder. Os 
dispositivos do ADCT da Constituição gaúcha, ora questionados, exorbitam 
da autorização constitucional de auto-organização, interferindo indevida-
mente na necessária independência e na harmonia entre os Poderes, criando, 
globalmente, na forma nominada pelo autor, verdadeiro plano de governo, 
tolhendo o campo de discricionariedade e as prerrogativas próprias do chefe 
do Poder Executivo, em ofensa aos arts. 2º e 84, II, da Carta Magna. [ADI 179, 
rel. min. Dias Toffoli, j. 19-2-2014, P, DJE de 28-3-2014.]

ADI 3.343, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-9-2011, P, DJE de 22-11-2011.
• Ofende a denominada reserva de administração, decorrência do conteúdo 

nuclear do princípio da separação de poderes (CF, art. 2º), a proibição de 
cobrança de tarifa de assinatura básica no que concerne aos serviços de água 
e gás, em grande medida submetidos também à incidência de leis federais 
(CF, art. 22, IV), mormente quando constante de ato normativo emanado do 
Poder Legislativo fruto de iniciativa parlamentar, porquanto supressora da 
margem de apreciação do chefe do Poder Executivo distrital na condução 
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da administração pública, no que se inclui a formulação da política pública 
remuneratória do serviço público. [ADI 3.343, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 
1º-9-2011, P, DJE de 22-11-2011.]

ADI 1.578, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-3-2009, P, DJE de 3-4-2009.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 5.913/1997 do Estado de Alagoas. 

Criação da Central de Pagamentos de Salários do Estado. Órgão externo. 
Princípio da separação de poderes. Autonomia financeira e administrativa 
do Poder Judiciário. (...) A ingerência de órgão externo nos processos decisó-
rios relativos à organização e ao funcionamento do Poder Judiciário afronta 
sua autonomia financeira e administrativa. A presença de representante do 
Poder Judiciário na Central de Pagamentos de Salários do Estado de Alagoas 
(CPSAL) não afasta a inconstitucionalidade da norma, apenas permite que o 
Poder Judiciário interfira, também indevidamente, nos demais Poderes. [ADI 
1.578, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-3-2009, P, DJE de 3-4-2009.]

ADC 4, rel. p/ o ac. min. Celso de Mello, j. 1º-10-2008, P, DJE de 30-10-2014.
• Importância do controle jurisdicional da razoabilidade das leis restritivas 

do poder cautelar deferido aos juízes e tribunais. Inocorrência de qualquer 
ofensa, por parte da Lei 9.494/1997 (art. 1º), aos postulados da proporcio-
nalidade e da razoabilidade. Legitimidade das restrições estabelecidas em 
referida norma legal e justificadas por razões de interesse público. Ausência 
de vulneração à plenitude da jurisdição e à cláusula de proteção judicial efe-
tiva. Garantia de pleno acesso à jurisdição do Estado não comprometida pela 
cláusula restritiva inscrita no preceito legal disciplinador da tutela antecipa-
tória em processos contra a Fazenda Pública. Outorga de definitividade ao 
provimento cautelar que se deferiu, liminarmente, na presente causa. Ação 
declaratória de constitucionalidade julgada procedente para confirmar, com 
efeito vinculante e eficácia geral e ex tunc, a inteira validade jurídico-consti-
tucional do art. 1º da Lei 9.494, de 10-9-1997, que “disciplina a aplicação da 
tutela antecipada contra a Fazenda Pública”. [ADC 4, rel. p/ o ac. min. Celso de 
Mello, j. 1º-10-2008, P, DJE de 30-10-2014.]

ADI 3.378, rel. min. Ayres Britto, j. 9-4-2008, P, DJE de 20-6-2008.
• Art. 36 e seus § 1º, § 2º e § 3º da Lei 9.985, de 18-7-2000. Constitucionalidade 

da compensação devida pela implantação de empreendimentos de signifi-
cativo impacto ambiental. Inconstitucionalidade parcial do § 1º do art. 36. 
O compartilhamento-compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei 
9.985/2000 não ofende o princípio da legalidade, dado haver sido a pró-
pria lei que previu o modo de financiamento dos gastos com as unidades 
de conservação da natureza. De igual forma, não há violação ao princípio da 
separação dos Poderes, por não se tratar de delegação do Poder Legislativo 
para o Executivo impor deveres aos administrados. [ADI 3.378, rel. min. 
Ayres Britto, j. 9-4-2008, P, DJE de 20-6-2008.]

ADI 1.706, rel. min. Eros Grau, j. 9-4-2008, P, DJE de 12-9-2008.
• Lei distrital 1.713, de 3-9-1997. Quadras residenciais do Plano Piloto da 

Asa Norte e da Asa Sul. (...) Tombamento. Competência do Poder Executivo 
para estabelecer as restrições do direito de propriedade. (...) O tombamento 
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é constituído mediante ato do Poder Executivo que estabelece o alcance da 
limitação ao direito de propriedade. Incompetência do Poder Legislativo 
no que toca a essas restrições, pena de violação ao disposto no art. 2º da 
Constituição do Brasil. [ADI 1.706, rel. min. Eros Grau, j. 9-4-2008, P, DJE de 
12-9-2008.]

ADI 523, rel. min. Eros Grau, j. 3-4-2008, P, DJE de 17-10-2008.
• Art. 78, § 3º, da Constituição do Estado do Paraná. Possibilidade de ree-

xame, pelo Tribunal de Contas estadual, das decisões fazendárias de última 
instância contrárias ao erário. Violação do disposto no art. 2º e no art. 70 
da Constituição do Brasil. A Constituição do Brasil – art. 70 – estabelece que 
compete ao Tribunal de Contas auxiliar o Legislativo na função de fiscali-
zação a ele designada. Precedentes. Não cabe ao Poder Legislativo apreciar 
recursos interpostos contra decisões tomadas em processos administrativos 
nos quais se discuta questão tributária. Ação direta julgada procedente para 
declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 78 da Constituição do Estado 
do Paraná. [ADI 523, rel. min. Eros Grau, j. 3-4-2008, P, DJE de 17-10-2008.]

ADI 1.642, rel. min. Eros Grau, j. 3-4-2008, P, DJE de 19-9-2008.
• Esta Corte em oportunidades anteriores definiu que a aprovação, pelo 

Legislativo, da indicação dos presidentes das entidades da administração 
pública indireta restringe-se às autarquias e fundações públicas, dela exclu-
ídas as sociedades de economia mista e as empresas públicas. Precedentes. 
(...). A intromissão do Poder Legislativo no processo de provimento das 
diretorias das empresas estatais colide com o princípio da harmonia e inter-
dependência entre os Poderes. A escolha dos dirigentes dessas empresas é 
matéria inserida no âmbito do regime estrutural de cada uma delas. [ADI 
1.642, rel. min. Eros Grau, j. 3-4-2008, P, DJE de 19-9-2008.]

ADI 3.458, rel. min. Eros Grau, j. 21-2-2008, P, DJE de 16-5-2008.
• Cumpre ao Poder Judiciário a administração e os rendimentos referen-

tes à conta única de depósitos judiciais e extrajudiciais. Atribuir ao Poder 
Executivo essas funções viola o disposto no art. 2º da Constituição do 
Brasil, que afirma a interdependência – independência e harmonia – entre o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. [ADI 3.458, rel. min. Eros Grau, j. 21-2-
2008, P, DJE de 16-5-2008.] Vide ADI 1.933, rel. min. Eros Grau, j. 14-4-2010, 
P, DJE de 3-9-2010 Vide ADI 2.214 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, 
P, DJ de 19-4-2002

ADI 2.238 MC, rel. p/ o ac. min. Ayres Britto, j. 9-8-2007, P, DJE de 12-9-2008.
• Medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. LC 101, de 

4-5-2000 (LRF). MP 1.980-22/2000. (...) LC 101/2000. Vícios materiais. 
Cautelar indeferida. O inciso II do § 2º do art. 4º apenas obriga Estados e 
Municípios a demonstrarem a viabilidade das metas programadas, em face 
das diretrizes traçadas pela política econômica do Governo Federal (políticas 
creditícia e de juros, previsões sobre inflação, etc.), o que não encontra óbice 
na Constituição. Art. 4º, § 4º: a circunstância de certos elementos informa-
tivos deverem constar de determinado documento (LDO) não impede que 
venham eles a ser reproduzidos em outro, principalmente quando destinado 
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à apresentação do primeiro, como simples reiteração dos argumentos nele 
contidos. (...) Art. 17 e § 1º a § 7º: que o aumento de despesa de caráter con-
tinuado esteja condicionado à redução de despesa ou aumento de receita, 
também em caráter continuado, é proposição que, por achar-se em sintonia 
com a lógica, não pode ser obviamente considerada responsável pelo enges-
samento de qualquer dos Poderes de Estado ou órgãos da administração 
e, portanto, ofensiva ao princípio da separação dos Poderes. Pela mesma 
razão, não se pode ver como atentatória ao princípio da autonomia dos entes 
federados. O incremento da arrecadação pelas formas indicadas no § 3º do 
art. 17 da LRF se reveste de previsibilidade e se presta, por isso, para um 
cálculo de compensação, que há de ser, tanto quanto possível, exato. (...) LC 
101/2000. Vícios materiais. Cautelar deferida. Art. 9º, § 3º: hipótese de inter-
ferência indevida do Poder Executivo nos demais Poderes e no Ministério 
Público. [ADI 2.238 MC, rel. p/ o ac. min. Ayres Britto, j. 9-8-2007, P, DJE de 
12-9-2008.]

ADI 104, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 4-6-2007, P, DJ de 24-8-2007.
• Poder constituinte estadual. Autonomia (ADCT, art. 11). Restrições juris-

prudenciais inaplicáveis ao caso. É da jurisprudência assente do Supremo 
Tribunal que afronta o princípio fundamental da separação e independên-
cia dos Poderes o trato em constituições estaduais de matéria, sem caráter 
essencialmente constitucional – assim, por exemplo, a relativa à fixação de 
vencimentos ou à concessão de vantagens específicas a servidores públicos –, 
que caracterize fraude à iniciativa reservada ao Poder Executivo de leis ordi-
nárias a respeito: precedentes. A jurisprudência restritiva dos poderes da 
Assembleia Constituinte do Estado-membro não alcança matérias às quais, 
delas cuidando, a CR emprestou alçada constitucional. Anistia de infrações 
disciplinares de servidores estaduais: competência do Estado-membro res-
pectivo. Só quando se cuidar de anistia de crimes – que se caracteriza como 
abolitio criminis de efeito temporário e só retroativo – a competência exclu-
siva da União se harmoniza com a competência federal privativa para legislar 
sobre direito penal; ao contrário, conferir à União – e somente a ela – o poder 
de anistiar infrações administrativas de servidores locais constituiria exceção 
radical e inexplicável ao dogma fundamental do princípio federativo – qual 
seja, a autonomia administrativa de Estados e Municípios – que não é de pre-
sumir, mas, ao contrário, reclamaria norma inequívoca da CR (precedente: 
Rp 696, 6-10-1966, rel. min. Aliomar Baleeiro). Compreende-se na esfera 
de autonomia dos Estados a anistia (ou o cancelamento) de infrações disci-
plinares de seus respectivos servidores, podendo concedê-la a Assembleia 
Constituinte local, mormente quando circunscrita – a exemplo da concedida 
pela CR – às punições impostas no regime decaído por motivos políticos. [ADI 
104, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 4-6-2007, P, DJ de 24-8-2007.]

ADI 3.394, voto do rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.
• Trata-se de ação direta na qual se pretende seja declarada inconstitucional 

lei amazonense que dispõe sobre a realização gratuita do exame de DNA. (...) 
Os demais incisos do art. 2º, no entanto, não guardam compatibilidade com 
o texto constitucional. (...) No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo 
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para que o Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que 
ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o princípio da interdependência 
e harmonia entre os Poderes. A determinação de prazo para que o chefe do 
Executivo exerça função que lhe incumbe originariamente, sem que expres-
siva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse sentido, 
veja-se a ADI 2.393, rel. min. Sydney Sanches, DJ de 28-3-2003, e a ADI 546, 
rel. min. Moreira Alves, DJ de 14-4-2000. (...) Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado e declaro inconstitucionais os incisos 
I, III e IV, do art. 2º, bem como a expressão “no prazo de sessenta dias a contar 
da sua publicação”, constante do caput do art. 3º da Lei 50/2004 do Estado 
do Amazonas. [ADI 3.394, voto do rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 
15-8-2008.]

ADC 11 MC, voto do rel. min. Cezar Peluso, j. 28-3-2007, P, DJ de 29-6-2007.
• Conforme entendimento consolidado da Corte, os requisitos constitucionais 

legitimadores da edição de medidas provisórias, vertidos nos conceitos jurí-
dicos indeterminados de “relevância” e “urgência” (art. 62 da CF), apenas em 
caráter excepcional se submetem ao crivo do Poder Judiciário, por força da 
regra da separação de poderes (art. 2º da CF) (ADI 2.213, rel. min. Celso de 
Mello, DJ de 23-4-2004; ADI 1.647, rel. min. Carlos Velloso, DJ de 26-3-1999; 
ADI 1.753 MC, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ de 12-6-1998; ADI 162 MC, 
rel. min. Moreira Alves, DJ de 19-9-1997). [ADC 11 MC, voto do rel. min. Cezar 
Peluso, j. 28-3-2007, P, DJ de 29-6-2007.] = ADI 4.029, rel. min. Luiz Fux, j. 
8-3-2012, P, DJE de 27-6-2012

ADI 603, rel. min. Eros Grau, j. 17-8-2006, P, DJ de 6-10-2006.
• O Ministério Público pode deflagrar o processo legislativo de lei concernente 

à política remuneratória e aos planos de carreira de seus membros e servido-
res. Ausência de vício de iniciativa ou afronta ao princípio da harmonia entre 
os Poderes (art. 2º da CB). [ADI 603, rel. min. Eros Grau, j. 17-8-2006, P, DJ de 
6-10-2006.]

ADI 2.911, rel. min. Ayres Britto, j. 10-8-2006, P, DJ de 2-2-2007
• Os dispositivos impugnados contemplam a possibilidade de a Assembleia 

Legislativa capixaba convocar o presidente do Tribunal de Justiça para pres-
tar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência injustificada desse chefe 
de Poder. Ao fazê-lo, porém, o art. 57 da Constituição capixaba não seguiu o 
paradigma da CF, extrapolando as fronteiras do esquema de freios e contra-
pesos – cuja aplicabilidade é sempre estrita ou materialmente inelástica – e 
maculando o princípio da separação de poderes. Ação julgada parcialmente 
procedente para declarar a inconstitucionalidade da expressão “presidente 
do Tribunal de Justiça”, inserta no § 2º e no caput do art. 57 da Constituição 
do Estado do Espírito Santo. [ADI 2.911, rel. min. Ayres Britto, j. 10-8-2006, P, 
DJ de 2-2-2007.]

ADI 3.252 MC, rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-4-2005, P, DJE de 24-10-2008.
• Lei 1.315/2004 do Estado de Rondônia, que exige autorização prévia da 

Assembleia Legislativa para o licenciamento de atividades utilizadoras de 
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recursos ambientais consideradas efetivas e potencialmente poluidoras, 
bem como capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental. 
Condicionar a aprovação de licenciamento ambiental à prévia autorização da 
Assembleia Legislativa implica indevida interferência do Poder Legislativo 
na atuação do Poder Executivo, não autorizada pelo art. 2º da Constituição. 
Precedente: ADI 1.505. [ADI 3.252 MC, rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-4-2005, 
P, DJE de 24-10-2008.]

ADI 246, Rel. Min. Eros Grau, j. 16-12-2004, Plenário, DJ de 29-4-2005.
• “Não há falar-se em quebra do pacto federativo e do princípio da interde-

pendência e harmonia entre os Poderes em razão da aplicação de princípios 
jurídicos ditos ‘federais’ na interpretação de textos normativos estaduais. 
Princípios são normas jurídicas de um determinado direito, no caso, do 
direito brasileiro. Não há princípios jurídicos aplicáveis no território de um, 
mas não de outro ente federativo, sendo descabida a classificação dos princí-
pios em ‘federais’ e ‘estaduais’.” (ADI 246, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 
16-12-2004, Plenário, DJ de 29-4-2005.)

ADI 3.046, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-4-2004, P, DJ de 28-5-2004.
• A fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é um 

dos contrapesos da CF à separação e independência dos Poderes: cuida-se, 
porém, de interferência que só a CR pode legitimar. Do relevo primacial dos 
“pesos e contrapesos” no paradigma de divisão dos poderes, segue-se que à 
norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à federal, a constituição 
dos Estados-membros –, não é dado criar novas interferências de um Poder 
na órbita de outro que não derive explícita ou implicitamente de regra ou 
princípio da Lei Fundamental da República. O poder de fiscalização legis-
lativa da ação administrativa do Poder Executivo é outorgado aos órgãos 
coletivos de cada câmara do Congresso Nacional, no plano federal, e da 
Assembleia Legislativa, no dos Estados; nunca aos seus membros individu-
almente, salvo, é claro, quando atuem em representação (ou presentação) de 
sua Casa ou comissão. [ADI 3.046, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-4-2004, 
P, DJ de 28-5-2004.]

ADI 738, rel. min. Maurício Corrêa, j. 13-11-2002, P, DJ de 7-2-2003.
• Afronta os princípios constitucionais da harmonia e independência entre 

os Poderes e da liberdade de locomoção norma estadual que exige prévia 
licença da Assembleia Legislativa para que o governador e o vice-governa-
dor possam ausentar-se do País por qualquer prazo. Espécie de autorização 
que, segundo o modelo federal, somente se justifica quando o afastamento 
exceder a quinze dias. Aplicação do princípio da simetria. [ADI 738, rel. min. 
Maurício Corrêa, j. 13-11-2002, P, DJ de 7-2-2003.] = RE 317.574, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 1º-12-2010, P, DJE de 1º-2-2011 = ADI 307, rel. min. Eros 
Grau, j. 13-2-2008, P, DJE de 1º-7-2009.

ADI 2.214 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, P, DJ de 19-4-2002.
• Lei 1.952, de 19-3-1999, do Estado de Mato Grosso do Sul, que transfere os 

depósitos judiciais, referentes a tributos estaduais, à conta do erário da uni-
dade federada. Não ocorrência de violação aos princípios constitucionais 
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da separação dos Poderes, da isonomia e do devido processo legal (CF, arts. 
2º e 5º, caput e inciso LIV), e ao art. 148, I e II, da Carta Federal. Incólume 
permanece o princípio da separação dos Poderes, porquanto os depósitos 
judiciais não são atos submetidos à atividade jurisdicional, tendo natureza 
administrativa, da mesma forma que os precatórios. [ADI 2.214 MC, rel. min. 
Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, P, DJ de 19-4-2002.] = ADI 1.933, rel. min. Eros 
Grau, j. 14-4-2010, P, DJE de 3-9-2010 Vide ADI 3.458, rel. min. Eros Grau, j. 
21-2-2008, P, DJE de 16-5-2008

ADI 774, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-12-1998, P, DJ de 26-2-1999.
• Processo legislativo da União: observância compulsória pelos Estados de seus 

princípios básicos, por sua implicação com o princípio fundamental da sepa-
ração e independência dos Poderes: jurisprudência do Supremo Tribunal. 
[ADI 774, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-12-1998, P, DJ de 26-2-1999.]= 
ADI 2.434 MC, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 16-5-2001, P, DJ de 10-8-2001

ADI 1.905 MC, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 19-11-1998, P, DJ de 5-11-2004.
• Separação e independência dos Poderes: freios e contrapesos: parâmetros 

federais impostos ao Estado-membro. Os mecanismos de controle recíproco 
entre os Poderes, os “freios e contrapesos” admissíveis na estruturação das 
unidades federadas, sobre constituírem matéria constitucional local, só se 
legitimam na medida em que guardem estreita similaridade com os previstos 
na Constituição da República: precedentes. Consequente plausibilidade da 
alegação de ofensa do princípio fundamental por dispositivos da Lei estadual 
11.075/1998/RS (inciso IX do art. 2º e arts. 33 e 34), que confiam a organis-
mos burocráticos de segundo e terceiro graus do Poder Executivo a função 
de ditar parâmetros e avaliações do funcionamento da Justiça (...). [ADI 1.905 
MC, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 19-11-1998, P, DJ de 5-11-2004.]

ADI 98, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 7-8-1997, P, DJ de 31-10-1997.
• Na formulação positiva do constitucionalismo republicano brasileiro, o 

autogoverno do Judiciário – além de espaços variáveis de autonomia finan-
ceira e orçamentária – reputa-se corolário da independência do Poder (ADI 
135/PB, Gallotti, 21-11-1996): viola-o, pois, a instituição de órgão do cha-
mado “controle externo”, com participação de agentes ou representantes dos 
outros Poderes do Estado. [ADI 98, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 7-8-1997, 
P, DJ de 31-10-1997.]

ADI 676, rel. min. Carlos Velloso, j. 1º-7-1996, P, DJ de 29-11-1996.
• Norma que subordina convênios, acordos, contratos e atos de secretários de 

Estado à aprovação da Assembleia Legislativa: inconstitucionalidade, por-
que ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos Poderes. [ADI 
676, rel. min. Carlos Velloso, j. 1º-7-1996, P, DJ de 29-11-1996.] = ADI 770, 
rel. min. Ellen Gracie, j. 1º-7-2002, P, DJ de 20-9-2002 = ADI 165, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 7-8-1997, P, DJ de 26-9-1997.

ADI 1.315 MC, rel. min. Ilmar Galvão, j. 10-8-1995, P, DJ de 25-8-1995.
• Alegada violação ao princípio da independência e harmonia entre os 

Poderes. (...) Orientação assentada no STF no sentido de que, não sendo dado 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=774&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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ao presidente da República retirar da apreciação do Congresso Nacional 
medida provisória que tiver editado, é-lhe, no entanto, possível ab-rogá-la 
por meio de nova medida provisória, valendo tal ato pela simples suspen-
são dos efeitos da primeira, efeitos esses que, todavia, o Congresso poderá 
ver estabelecidos, mediante a rejeição da medida ab-rogatória. Circunstância 
que, em princípio, desveste de plausibilidade a tese da violação ao princípio 
constitucional invocado. [ADI 1.315 MC, rel. min. Ilmar Galvão, j. 10-8-1995, 
P, DJ de 25-8-1995.]

ADI 605 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 23-10-1991, P, DJ de 5-3-1993.
• É plausível, em face do ordenamento constitucional brasileiro, o reco-

nhecimento da admissibilidade das leis interpretativas, que configuram 
instrumento juridicamente idôneo de veiculação da denominada interpreta-
ção autêntica. As leis interpretativas – desde que reconhecida a sua existência 
em nosso sistema de direito positivo – não traduzem usurpação das atri-
buições institucionais do Judiciário e, em consequência, não ofendem o 
postulado fundamental da divisão funcional do poder. Mesmo as leis inter-
pretativas expõem-se ao exame e à interpretação dos juízes e tribunais. Não 
se revelam, assim, espécies normativas imunes ao controle jurisdicional. 
[ADI 605 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 23-10-1991, P, DJ de 5-3-1993.] = 
RE 566.621, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2011, P, DJE de 11-10-2011, Tema 4.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.297.884 ED, rel. min. Dias Toffoli, red. do ac. Min. Gilmar Mendes, j. 3-7-
2023, P, DJE 1º-9-2023, Tema 1.120.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º, 
parágrafo único, 37, caput, 58, §2º, inciso I, e 65 da Constituição Federal, a 
validade de acórdão que, em controle incidental, mediante a interpretação de 
normas regimentais das Casas Legislativas, declarou a inconstitucionalidade 
formal do artigo 4º da Lei 13.654/2018, o qual revogou o artigo 157, §2º, 
inciso I, do Código Penal, alterando o crime de roubo majorado pelo emprego 
de arma.

• TESE: Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 
2º da Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito às nor-
mas constitucionais pertinentes ao processo legislativo, é defeso ao Poder 
Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação do sen-
tido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, 
por se tratar de matéria ‘interna corporis’. [RE 1.297.884, rel. Min. Dias 
Toffoli, red. do ac. Min. Gilmar Mendes, j. 3-7-2023, P, DJE 1º-9-2023, Tema 
1.120.]

RE 684.612, rel. min. Ricardo Lewandowski, red. do ac. min. Roberto Barroso, 
j. 3-7-2023, P, DJE de 3-8-2023, Tema 698.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º 
e 196, da Constituição Federal, a possibilidade de o Poder Judiciário deter-
minar a implementação de políticas públicas urgentes com a finalidade de 
assegurar o direito à saúde, em substituição ao juízo de oportunidade e 
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conveniência do Poder Executivo para a prática do ato administrativo, bem 
como sem indicar as receitas orçamentárias necessárias ao cumprimento da 
obrigação imposta.

• TESE: “1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas 
à realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência 
grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão 
judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apon-
tar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública 
que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado; 
3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido 
por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos 
humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP)” [RE 684.612, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 3-7-2023, P, DJE de 3-8-
2023, Tema 698.]

RE 1.059.819, rel. p/ac. min. Alexandre de Moraes, j. 21-2-2022, P, DJE de 03-5-
2022, Tema 991.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º, 
5º, inc. II, 21, inc. XI, 37, caput, e 175, caput, parágrafo único e incs. I e III, 
da Constituição da República, a possibilidade de anulação de cláusula de 
contrato de concessão de serviço público que autoriza a incidência de rea-
juste de tarifa telefônica em percentual superior ao do índice inflacionário 
estipulado.

• TESE: Afronta o princípio da separação dos poderes a anulação judicial de 
cláusula de contrato de concessão firmado por Agência Reguladora e pres-
tadora de serviço de telefonia que, em observância aos marcos regulatórios 
estabelecidos pelo Legislador, autoriza a incidência de reajuste de alguns 
itens tarifários em percentual superior ao do índice inflacionário fixado, 
quando este não é superado pela média ponderada de todos os itens. [RE 
1.059.819, red. do ac. min. Alexandre de Moraes, j. 21-2-2022, P, DJE de 
03-5-2022, Tema 991.]

RE 1.297.884, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-6-2021, P, Informativo 1.021, Tema 
1.120.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º, 
parágrafo único, 37, caput, 58, §2º, inciso I, e 65 da Constituição Federal, a 
validade de acórdão que, em controle incidental, mediante a interpretação de 
normas regimentais das Casas Legislativas, declarou a inconstitucionalidade 
formal do artigo 4º da Lei 13.654/2018, o qual revogou o artigo 157, §2º, 
inciso I, do Código Penal, alterando o crime de roubo majorado pelo emprego 
de arma.

• TESE: Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto no art. 
2º da Constituição Federal, quando não caracterizado o desrespeito às nor-
mas constitucionais pertinentes ao processo legislativo, é defeso ao Poder 
Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à interpretação do sen-
tido e do alcance de normas meramente regimentais das Casas Legislativas, 
por se tratar de matéria ‘interna corporis’. [RE 1.297.884, rel. Min. Dias 
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Toffoli, j. 11-6-2021, P, Informativo 1.021, RG, Tema 1.120.]

RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 31-7-2020, Tema 839.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º, 5º, 

II, XXXVI e LXIX, e 37, caput, da Constituição Federal e do art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de um ato admi-
nistrativo, caso evidenciada a violação direta do texto constitucional, ser 
anulado pela Administração Pública quando decorrido o prazo decadencial 
previsto na Lei nº 9.784/1999. Discutiu-se, ainda, se uma portaria que dis-
ciplina tempo máximo de serviço militar atende aos requisitos do art. 8º do 
ADCT.

• TESE: “No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração 
Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com 
fundamento na Portaria nº 1.104/1964, quando se comprovar a ausência de 
ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 
procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das 
verbas já recebidas.” [RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 
31-7-2020, Tema 839.]

RE 1.151.237, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 9-10-2019, P, DJE 12-11-2019, 
Tema 1070.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do artigo 2º 
da Constituição Federal, a constitucionalidade de dispositivo de lei orgânica 
municipal que prevê a possibilidade de o Poder Legislativo municipal editar 
leis para definir a denominação de ruas, próprios, vias e logradouros públi-
cos e suas alterações.

• TESE: “É comum aos poderes Executivo (decreto) e Legislativo (lei formal) 
a competência destinada a denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas atribuições.” [RE 
1.151.237, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 9-10-2019, P, DJE 12-11-2019, 
Tema 1070.]

RE 592.581, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 13-8-2015, P, DJE de 1º-2-2016, 
Tema 220.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III; e 5º, XLIX, da Constituição Federal, se cabe, ou não, ao Poder Judiciário 
determinar ao Poder Executivo estadual obrigação de fazer consistente na 
execução de obras em estabelecimentos prisionais, a fim de garantir a obser-
vância dos direitos fundamentais dos indivíduos por ele custodiados.

• TESE: É lícito ao Judiciário impor à administração pública obrigação de 
fazer, consistente na promoção de medidas ou na execução de obras emer-
genciais em estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado 
da dignidade da pessoa humana e assegurar aos detentos o respeito à sua 
integridade física e moral, nos termos do que preceitua o art. 5º, XLIX, da 
Constituição Federal, não sendo oponível à decisão o argumento da reserva 
do possível nem o princípio da separação dos poderes. [RE 592.581, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 13-8-2015, P, DJE de 1º-2-2016, Tema 220.]

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
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OUTROS JULGADOS

ARE 1.307.729 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 3-5-2021, 1ª T, DJE de 
7-5-2021.

• A moratória é hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 
e sua concessão está sujeita à discricionariedade dos Poderes Executivo 
ou Legislativo, poderes com representatividade popular e com legitimi-
dade para realizar as escolhas adequadas diante da conjuntura excepcional 
causada pela pandemia do novo coronavírus. Não obstante as dificuldades 
econômicas por que passam diversos segmentos empresariais, a concessão 
de eventual moratória que amplie o prazo de pagamento do tributo é uma 
opção política, a qual deve ajustar-se às balizas fixadas pelos poderes elei-
tos, não cabendo tal iniciativa ao órgão judicante. A intervenção do Poder 
Judiciário na esfera de discricionariedade de uma escolha política deve cin-
gir-se ao exame de legalidade e constitucionalidade, sob pena de ofensa ao 
princípio da separação dos Poderes, tendo em vista que não cabe ao juiz agir 
como legislador positivo. [ARE 1.307.729 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 
3-5-2021, 1ª T, DJE de 7-5-2021.]

AC 4.005 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 2-6-2016, P, DJE de 3-8-2016.
• Não ofende os princípios da separação e da harmonia entre os Poderes 

do Estad7o a decisão do STF que, em inquérito destinado a apurar ilícitos 
penais envolvendo deputado federal, determinou, sem prévia autorização da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, a coleta de dados telemáticos nas 
dependências dessa Casa Legislativa. Além de não haver determinação cons-
titucional nesse sentido, a prévia autorização poderia, no caso, comprometer 
a eficácia da medida cautelar pela especial circunstância de o presidente 
da Câmara, à época, estar ele próprio sendo investigado perante a Suprema 
Corte. [AC 4.005 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 2-6-2016, P, DJE de 3-8-2016.]

SL 846 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 24-9-2015, P, DJE de 6-10-2015.
• É defeso ao Poder Judiciário questionar os critérios utilizados na convoca-

ção de sessão extraordinária para eleger membros de cargos diretivos, que 
observou os critérios regimentais da Casa de Leis, não podendo adentrar 
no juízo de pertinência assegurado àqueles que ocupam cargo eletivo na 
Câmara de Vereadores. A convocação de sessão extraordinária pela edilidade 
configura ato interna corporis, não passível, portanto, de revisão pelo Poder 
Judiciário, maculando-se o princípio da separação dos Poderes, assegurado 
no art. 2º da CF. [SL 846 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 24-9-2015, P, 
DJE de 6-10-2015.]

AI 410.096 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 14-4-2015, 1ª T, DJE de 6-5-2015.
• Compete ao Judiciário, no conflito de interesses, fazer valer a vontade con-

creta da lei (...). Para isso, há de interpretar a lei ou a Constituição, sem que 
isso implique ofensa ao princípio da independência e harmonia dos Poderes. 
[AI 410.096 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 14-4-2015, 1ª T, DJE de 
6-5-2015.]
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RE 669.635 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-3-2015, 2ª T, DJE de 13-4-2015.
• O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode determinar que a 

administração pública adote medidas assecuratórias de direitos constitucio-
nalmente reconhecidos como essenciais, sem que isso configure violação do 
princípio da separação dos poderes, inserto no art. 2º da CF. [RE 669.635 
AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-3-2015, 2ª T, DJE de 13-4-2015.]

RE 642.536 AgR, rel min. Luiz Fux, j. 5-2-2013, 1ª T, DJE de 27-2-2013.
• A controvérsia objeto destes autos – possibilidade, ou não, de o Poder 

Judiciário determinar ao Poder Executivo a adoção de providências adminis-
trativas visando à melhoria da qualidade da prestação do serviço de saúde 
por hospital da rede pública – foi submetida à apreciação do Pleno do STF na 
SL 47 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, DJ de 30-4-2010. Naquele julgamento, 
esta Corte, ponderando os princípios do mínimo existencial e da reserva do 
possível, decidiu que, em se tratando de direito à saúde, a intervenção judi-
cial é possível em hipóteses como a dos autos, nas quais o Poder Judiciário 
não está inovando na ordem jurídica, mas apenas determinando que o Poder 
Executivo cumpra políticas públicas previamente estabelecidas. [RE 642.536 
AgR, rel min. Luiz Fux, j. 5-2-2013, 1ª T, DJE de 27-2-2013.]

AP 470, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 17-12-2012, P, DJE de 22-4-2013.
• A Constituição não submete a decisão do Poder Judiciário à complementa-

ção por ato de qualquer outro órgão ou Poder da República. Não há sentença 
jurisdicional cuja legitimidade ou eficácia esteja condicionada à aprovação 
pelos órgãos do poder político. A sentença condenatória não é a revelação 
do parecer de umas das projeções do poder estatal, mas a manifestação inte-
gral e completa da instância constitucionalmente competente para sancionar, 
em caráter definitivo, as ações típicas, antijurídicas e culpáveis. [AP 470, rel. 
min. Joaquim Barbosa, j. 17-12-2012, P, DJE de 22-4-2013.]

AI 732.188 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-6-2012, 1ª T, DJE de 1º-8-2012.
• Esta Corte já firmou a orientação de que é possível a imposição de multa diá-

ria contra o poder público quando esse descumprir obrigação a ele imposta 
por força de decisão judicial. Não há falar em ofensa ao princípio da sepa-
ração dos Poderes quando o Poder Judiciário desempenha regularmente a 
função jurisdicional. [AI 732.188 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-6-2012, 1ª 
T, DJE de 1º-8-2012.]

RE 595.553 AgR-segundo, voto do rel. min. Joaquim Barbosa, j. 8-5-2012, 2ª T, 
DJE de 4-9-2012.]

• A jurisprudência desta Suprema Corte entende plenamente cabível o controle 
de constitucionalidade dos atos de imposição de penalidades, especialmente 
à luz da razoabilidade, da proporcionalidade e da vedação do uso de exa-
ções com efeito confiscatório (cf., e.g., a ADI 551 e a ADI 2.010). Portanto, 
como a relação entre a pena imposta e a motivação que a fundamenta não 
é imune ao controle de constitucionalidade e de legalidade, as correções 
eventualmente cabíveis não significam quebra da separação dos Poderes. De 
fato, essa calibração decorre diretamente do sistema de checks and coun-
terchecks adotado pela Constituição de 1988, dado que a penalização não é 
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ato discricionário da administração, aferível tão somente em termos de con-
veniência e de oportunidade. [RE 595.553 AgR-segundo, voto do rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 8-5-2012, 2ª T, DJE de 4-9-2012.]

RE 427.574 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 13-12-2011, 2ª T, DJE de 13-2-2012.
• O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência 

normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não 
se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do 
Poder Executivo. (...) Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena 
de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, 
por lei, atos de caráter administrativo que tenham sido editados pelo Poder 
Executivo, no estrito desempenho de suas privativas atribuições institucio-
nais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da 
lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa compor-
tamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação ultra 
vires do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, 
exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institu-
cionais. [RE 427.574 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 13-12-2011, 2ª T, DJE de 
13-2-2012.]

Rcl 11.243, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 8-6-2011, P, DJE de 5-10-2011.
• O princípio da separação dos Poderes (art. 2º da CRFB) indica não competir 

ao STF rever o mérito de decisão do presidente da República, enquanto no 
exercício da soberania do País, tendo em vista que o texto constitucional con-
feriu ao chefe supremo da Nação a função de representação externa do País. 
(...) A extradição não é ato de nenhum Poder do Estado, mas da República 
Federativa do Brasil, pessoa jurídica de direito público externo, representada 
na pessoa de seu chefe de Estado, o presidente da República. A reclamação 
por descumprimento de decisão ou por usurpação de poder, no caso de 
extradição, deve considerar que a Constituição de 1988 estabelece que a sobe-
rania deve ser exercida, em âmbito interno, pelos três Poderes (Executivo, 
Legislativo e Judiciário) e, no plano internacional, pelo chefe de Estado, por 
isso que é insindicável o poder exercido pelo presidente da República e, con-
sequentemente, incabível a reclamação, porquanto juridicamente impossível 
submeter o ato presidencial à apreciação do Pretório Excelso. [Rcl 11.243, 
rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 8-6-2011, P, DJE de 5-10-2011.]

AI 734.487 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 3-8-2010, 2ª T, DJE de 20-8-2010.
• É possível ao Poder Judiciário determinar a implementação pelo Estado, 

quando inadimplente, de políticas públicas constitucionalmente previstas, 
sem que haja ingerência em questão que envolve o poder discricionário do 
Poder Executivo. [AI 734.487 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 3-8-2010, 2ª T, 
DJE de 20-8-2010.]

RE 486.748, voto do rel. min. Menezes Direito, j. 17-2-2009, 1ª T, DJE de 
17-4-2009.

• É absolutamente incompossível ao Poder Legislativo, por meio de decreto 
legislativo, interferir em ato espontâneo de adesão dos servidores ao PDV 
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previsto na Lei 4.865, de 1996. Na verdade, o decreto legislativo invade com-
petência específica do Poder Executivo que dá cumprimento à legislação 
própria instituidora desse programa especial de desligamento espontâneo 
dos servidores públicos. [RE 486.748, voto do rel. min. Menezes Direito, 
j. 17-2-2009, 1ª T, DJE de 17-4-2009.] = RE 598.340 AgR, rel. min Cármen 
Lúcia, j. 15-2-2011, 1ª T, DJE de 18-3-2011.

HC 85.060, rel. min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 1ª T, DJE de 13-2-2009.
• Formação de quadrilha e gestão fraudulenta de instituição financeira. 

Competência. Especialização de vara por resolução do Poder Judiciário. (...) 
Função legislativa e função normativa. Lei, regulamento e regimento. Ausência 
de delegação de função legislativa. Separação dos Poderes (Constituição do 
Brasil, art. 2º). (...) Não há delegação de competência legislativa na hipótese 
e, pois, inconstitucionalidade. Quando o Executivo e o Judiciário expedem 
atos normativos de caráter não legislativo – regulamentos e regimentos, 
respectivamente –, não o fazem no exercício da função legislativa, mas no 
desenvolvimento de “função normativa”. O exercício da função regulamen-
tar e da função regimental não decorrem de delegação de função legislativa; 
não envolvem, portanto, derrogação do princípio da divisão dos Poderes. [HC 
85.060, rel. min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 1ª T, DJE de 13-2-2009.]

AI 640.272 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-10-2007, 1ª T, DJ de 
31-10-2007.

• Separação dos Poderes. Possibilidade de análise de ato do Poder Executivo 
pelo Poder Judiciário. (...) Cabe ao Poder Judiciário a análise da legalidade e 
constitucionalidade dos atos dos três Poderes constitucionais, e, em vislum-
brando mácula no ato impugnado, afastar a sua aplicação. [AI 640.272 AgR, 
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-10-2007, 1ª T, DJ de 31-10-2007.]

RE 365.368 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 22-5-2007, 1ª T, DJ de 
29-6-2007.

• Cabe ao Poder Judiciário verificar a regularidade dos atos normativos e de 
administração do poder público em relação às causas, aos motivos e à fina-
lidade que os ensejam. Pelo princípio da proporcionalidade, há que ser 
guardada correlação entre o número de cargos efetivos e em comissão, de 
maneira que exista estrutura para atuação do Poder Legislativo local. [RE 
365.368 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 22-5-2007, 1ª T, DJ de 29-6-
2007.] = ADI 4.125, rel. min. Cármen Lúcia, j. 10-6-2010, P, DJE de 15-2-2011.

Ext 1.008, rel. p/ o ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 21-3-2007, P, DJ de 
17-8-2007.

• Extradição: Colômbia: crimes relacionados à participação do extraditando 
– então sacerdote da Igreja Católica – em ação militar das Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (FARC). Questão de ordem. Reconhecimento 
do status de refugiado do extraditando, por decisão do Comitê Nacional para 
os Refugiados: pertinência temática entre a motivação do deferimento do 
refúgio e o objeto do pedido de extradição: aplicação da Lei 9.474/1997, art. 
33 (Estatuto do Refugiado), cuja constitucionalidade é reconhecida: ausên-
cia de violação do princípio constitucional da separação dos Poderes. (...) É 
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válida a lei que reserva ao Poder Executivo – a quem incumbe, por atribuição 
constitucional, a competência para tomar decisões que tenham reflexos no 
plano das relações internacionais do Estado – o poder privativo de conceder 
asilo ou refúgio. A circunstância de o prejuízo do processo advir de ato de 
um outro Poder – desde que compreendido na esfera de sua competência – 
não significa invasão da área do Poder Judiciário. [Ext 1.008, rel. p/ o ac. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 21-3-2007, P, DJ de 17-8-2007.]

HC 86.581, rel. min. Ellen Gracie, j. 23-2-2006, P, DJ de 19-5-2006.
• O acerto ou desacerto da concessão de liminar em mandado de segurança, por 

traduzir ato jurisdicional, não pode ser examinado no âmbito do Legislativo, 
diante do princípio da separação de poderes. O próprio Regimento Interno 
do Senado não admite CPI sobre matéria pertinente às atribuições do Poder 
Judiciário (art. 146, II). [HC 86.581, rel. min. Ellen Gracie, j. 23-2-2006, P, DJ 
de 19-5-2006.]

RE 436.996 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 22-11-2005, 2ª T, DJ de 3-2-2006.
• Embora resida, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo, a prer-

rogativa de formular e executar políticas públicas, revela-se possível, no 
entanto, ao Poder Judiciário, determinar, ainda que em bases excepcionais, 
especialmente nas hipóteses de políticas públicas definidas pela própria 
Constituição, sejam estas implementadas pelos órgãos estatais inadim-
plentes, cuja omissão – por importar em descumprimento dos encargos 
político-jurídicos que sobre eles incidem em caráter mandatório – mostra-se 
apta a comprometer a eficácia e a integridade de direitos sociais e culturais 
impregnados de estatura constitucional. A questão pertinente à “reserva do 
possível”. [RE 436.996 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 22-11-2005, 2ª T, DJ de 
3-2-2006.]

RMS 24.699, rel. min. Eros Grau, j. 30-11-2004, 1ª T, DJ de 1º-7-2005.
• Os atos administrativos que envolvem a aplicação de “conceitos indetermi-

nados” estão sujeitos ao exame e controle do Poder Judiciário. O controle 
jurisdicional pode e deve incidir sobre os elementos do ato, à luz dos prin-
cípios que regem a atuação da administração. (...) A capitulação do ilícito 
administrativo não pode ser aberta a ponto de impossibilitar o direito de 
defesa. [RMS 24.699, rel. min. Eros Grau, j. 30-11-2004, 1ª T, DJ de 1º-7-2005.]

ACO 730, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 22-9-2004, P, DJ de 11-11-2005.
• Ação cível originária. Mandado de segurança. Quebra de sigilo de dados 

bancários determinada por CPI de Assembleia Legislativa. Recusa de seu 
cumprimento pelo Banco Central do Brasil. LC 105/2001. Potencial conflito 
federativo (cf. ACO 730 QO). Federação. Inteligência. Observância obriga-
tória, pelos Estados-membros, de aspectos fundamentais decorrentes do 
princípio da separação de poderes previsto na CF de 1988. Função fiscali-
zadora exercida pelo Poder Legislativo. Mecanismo essencial do sistema de 
checks and counterchecks adotado pela CF de 1988. Vedação da utilização 
desse mecanismo de controle pelos órgãos legislativos dos Estados-membros. 
Impossibilidade. Violação do equilíbrio federativo e da separação de poderes. 
Poderes de CPI estadual: ainda que seja omissa a LC 105/2001, podem essas 
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comissões estaduais requerer quebra de sigilo de dados bancários, com base 
no art. 58, § 3º, da Constituição. [ACO 730, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 22-9-
2004, P, DJ de 11-11-2005.]

MS 23.452, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.
• O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as franquias cons-

titucionais e para garantir a integridade e a supremacia da Constituição, 
desempenha, de maneira plenamente legítima, as atribuições que lhe confe-
riu a própria Carta da República. O regular exercício da função jurisdicional, 
por isso mesmo, desde que pautado pelo respeito à Constituição, não trans-
gride o princípio da separação de poderes. [MS 23.452, rel. min. Celso de 
Mello, j. 16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.] = RE 583.578 AgR, rel. min. Ayres 
Britto, j. 31-8-2010, 2ª T, DJE de 22-10-2010.

AO 366, rel. min. Celso de Mello, j. 22-4-1997, 1ª T, DJ de 8-9-2006.
• Revela-se inconstitucional, porque ofensivo aos postulados da Federação e 

da separação de poderes, o diploma legislativo estadual que, ao estabele-
cer vinculação subordinante do Estado-membro, para efeito de reajuste da 
remuneração do seu funcionalismo, torna impositiva, no plano local, a apli-
cação automática de índices de atualização monetária editados, mediante 
regras de caráter heterônomo, pela União Federal. [AO 366, rel. min. Celso 
de Mello, j. 22-4-1997, 1ª T, DJ de 8-9-2006.] = ADI 668, rel. min. Dias Toffoli, 
j. 19-2-2014, P, DJE de 28-3-2014 = ADI 285, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-2-
2010, P, DJE de 28-5-2010.

MS 22.690, rel. min. Celso de Mello, j. 17-4-1997, P, DJ de 7-12-2006.
• Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucio-

nal da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 
126/48 – RTJ 143/57 – RTJ 146/461-462 – RTJ 153/765, v.g.), para, em 
assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, 
desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só 
podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse 
possível, o Poder Judiciário – que não dispõe de função legislativa – passa-
ria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 
legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de 
poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com 
evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 
[MS 22.690, rel. min. Celso de Mello, j. 17-4-1997, P, DJ de 7-12-2006.] Vide 
MI 708, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-10-2007, P, DJE de 31-10-2008.

HC 72.851, rel. min. Celso de Mello, j. 25-10-1995, P, DJE de 28-11-2008.
• A expulsão de estrangeiros – que constitui manifestação da soberania do 

Estado brasileiro – qualifica-se como típica medida de caráter político-ad-
ministrativo, da competência exclusiva do presidente da República, a quem 
incumbe avaliar, discricionariamente, a conveniência, a necessidade, a uti-
lidade e a oportunidade de sua efetivação. (...) O controle jurisdicional do 
ato de expulsão não incide, sob pena de ofensa ao princípio da separação 
de poderes, sobre o juízo de valor emitido pelo chefe do Poder Executivo da 
União. A tutela judicial circunscreve-se, nesse contexto, apenas aos aspectos 
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de legitimidade jurídica concernentes ao ato expulsório. [HC 72.851, rel. 
min. Celso de Mello, j. 25-10-1995, P, DJE de 28-11-2008.] Vide HC 101.269, 
rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-8-2010, 1ª T, DJE de 20-8-2010.

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

• Artigos constitucionais conexos: 170; 206.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 1.003 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-8-1994, P, DJ de 10-9-1999.
• O art. 7º da Lei 6.194/1974, na redação que lhe deu o art. 1º da Lei 

8.441/1992, ao ampliar as hipóteses de responsabilidade civil objetiva, em 
tema de acidentes de trânsito nas vias terrestres, causados por veículo auto-
motor, não parece transgredir os princípios constitucionais que vedam a 
prática de confisco, protegem o direito de propriedade e asseguram o livre 
exercício da atividade econômica. A Constituição da República, ao fixar as 
diretrizes que regem a atividade econômica e que tutelam o direito de pro-
priedade, proclama, como valores fundamentais a serem respeitados, a 
supremacia do interesse público, os ditames da justiça social, a redução das 
desigualdades sociais, dando especial ênfase, dentro dessa perspectiva, ao 
princípio da solidariedade, cuja realização parece haver sido implementada 
pelo Congresso Nacional ao editar o art. 1º da Lei 8.441/1992. [ADI 1.003 
MC, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-8-1994, P, DJ de 10-9-1999.]

OUTROS JULGADOS

ACO 3.113, rel. p/acórdão min. Alexandre de Moraes, j. 13-10-2020, P, DJE de 
16-12-2020.

• No exercício de sua competência privativa, a União editou a Lei 13.45/2017 
– Lei de Migração – a qual afirma entre os princípios e diretrizes da política 
migratória brasileira, a universalidade, indivisibilidade e interdependência 
dos direitos humanos, a acolhida humanitária, o fortalecimento da inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
mediante constituição de espaços de cidadania e de livre circulação de pes-
soas e a cooperação internacional com Estados de origem, de trânsito e de 
destino de movimentos migratórios, a fim de garantir efetiva proteção aos 
direitos humanos do migrante. O art. 5º da Lei nº 9.474/1997 (Lei dos refu-
giados), por sua vez, é categórico ao assegurar aos refugiados os mesmo 
direito e deveres do estrangeiro no Brasil. O custeio das políticas públicas foi 
distribuída entre os entes federados pelo constituinte, inexistindo distinção 
acerca da competência para assegurar tais direitos em relação a migrantes e 
refugiados. Na hipótese dos autos, além de ter estabelecido políticas públicas 
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dentro de sua esfera de competência, a União adotou medidas para o cum-
primento de seus deveres constitucionais e internacionais de proteção aos 
refugiados e imigrantes, inclusive mediante repasse financeiro ao Estado 
Autor. [ACO 3.113, rel. p/ acórdão: Alexandre de Moraes, j. 13-10-2020, P, DJE 
de 16-12-2020]

ACO 3.121, rel. min. Rosa Weber, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.
• O fluxo da imigração massiva é evento extraordinário, imprevisível, excepcio-

nal, e seu impacto no Estado-autor decorre do fato da posição geográfica de 
Roraima se mostrar atraente a facilitar a entrada dos imigrantes ao Brasil. O 
gasto extraordinário não resultou de qualquer fato imputável ao Estado de 
Roraima, mas sim da necessária – decorrência do cumprimento de tratados 
internacionais – abertura da fronteira, pelo Estado brasileiro, para recepcio-
nar refugiados venezuelanos. O federalismo brasileiro é de base cooperativa, 
o que encontra fundamento constitucional. Nas matérias de que trata o art. 
23 da CF o cooperativismo é obrigatório, e não facultativo. O princípio da soli-
dariedade é constitucional e aplica-se nas relações entre os entes federados. 
(...) Há precedentes internacionais no sentido de o Estado Federal arcar com 
parcela dos gastos com os refugiados. Necessária a contribuição financeira 
da União nos gastos do Estado de Roraima ante o incremento com os serviços 
públicos prestados a refugiados. Tal se justifica pelos princípios da razoa-
bilidade, da proporcionalidade e da solidariedade, e encontra fundamento 
na Constituição da República desde seu preâmbulo e no conceito de “união 
indissolúvel”, bem como no disposto no art. 3º, I e III, e, especificamente, no 
obrigatório auxílio que decorre do federalismo cooperativo e competências 
de que trata o art. 23, além dos arts. 30, 144, 196, 205, e seus incisos, todos 
da Constituição Federal. [ACO 3.121, rel. min. Rosa Weber, j. 13-10-2020, P, 
DJE de 27-10-2020.]

HC 94.163, rel. min. Ayres Britto, j. 2-12-2008, 1ª T, DJE de 23-10-2009.
• Além de revelar o fim socialmente regenerador do cumprimento da pena, o 

art. 1º da LEP alberga um critério de interpretação das suas demais disposi-
ções. É falar: a Lei 7.210/1984 institui a lógica da prevalência de mecanismos 
de reinclusão social (e não de exclusão do sujeito apenado) no exame dos 
direitos e deveres dos sentenciados. Isto para favorecer, sempre que possí-
vel, a redução das distâncias entre a população intramuros penitenciários e 
a comunidade extramuros. Tanto é assim que o diploma normativo em causa 
assim dispõe: “O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas 
atividades de execução da pena e da medida de segurança” (Art. 4º), fazendo, 
ainda, do Conselho da Comunidade um órgão da execução penal brasileira 
(art. 61). Essa particular forma de parametrar a interpretação da lei (no 
caso, a LEP) é a que mais se aproxima da CF, que faz da cidadania e da dig-
nidade da pessoa humana dois de seus fundamentos (incisos II e III do art. 
1º). Mais: Constituição que tem por objetivos fundamentais erradicar a mar-
ginalização e construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I e III do 
art. 3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de sociedade que o 
preâmbulo de nossa Constituição caracteriza como “fraterna”. O livramento 
condicional, para maior respeito à finalidade reeducativa da pena, constitui a 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754687090
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754212138
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754212138
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=604586


68

última etapa da execução penal, timbrada, esta, pela ideia-força da liberdade 
responsável do condenado, de modo a lhe permitir melhores condições de 
reinserção social. [HC 94.163, rel. min. Ayres Britto, j. 2-12-2008, 1ª T, DJE 
de 23-10-2009.]

RE 450.855 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 23-8-2005, 1ª T, DJ de 9-12-2005.
• O sistema público de previdência social é fundamentado no princípio da soli-

dariedade (art. 3º, I, da Constituição do Brasil/1988), contribuindo os ativos 
para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e 
pensionistas, estão sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos 
aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao princípio da isono-
mia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros 
menos privilegiados, eis que todos contribuem, conforme as mesmas regras, 
para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio atingem 
a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm 
natureza tributária, não há que se estabelecer discriminação entre os bene-
ficiários, sob pena de violação do princípio constitucional da isonomia. [RE 
450.855 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 23-8-2005, 1ª T, DJ de 9-12-2005.]

II – garantir o desenvolvimento nacional;

• Artigos constitucionais conexos: 21, IX e XX; 23, parágrafo único; 43; 48, IV; 
151, I; 159, I, c; 174, §1º; 192, §2º; ADCT, 12, 34, §10, 42.

1. Legislação:
• Decreto nº 6.047/07 (Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Regional 

– PNDR e dá outras providências).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.540-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 1º-9-2005, Plenário, DJ de 3-2-2006.
• “A questão do desenvolvimento nacional (CF, art. 3º, II) e a necessidade de 

preservação da integridade do meio ambiente (CF, art. 225): O princípio do 
desenvolvimento sustentável como fator de obtenção do justo equilíbrio entre 
as exigências da economia e as da ecologia. O princípio do desenvolvimento 
sustentável, além de impregnado de caráter eminentemente constitucional, 
encontra suporte legitimador em compromissos internacionais assumidos 
pelo Estado brasileiro e representa fator de obtenção do justo equilíbrio 
entre as exigências da economia e as da ecologia, subordinada, no entanto, a 
invocação desse postulado, quando ocorrente situação de conflito entre valo-
res constitucionais relevantes, a uma condição inafastável, cuja observância 
não comprometa nem esvazie o conteúdo essencial de um dos mais significa-
tivos direitos fundamentais: o direito à preservação do meio ambiente, que 
traduz bem de uso comum da generalidade das pessoas, a ser resguardado 
em favor das presentes e futuras gerações.” [ADI 3.540-MC, Rel. Min. Celso de 
Mello, julgamento em 1º-9-2005, Plenário, DJ de 3-2-2006.]
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OUTRO JULGADO

Pet 3.388, rel. min. Ayres Britto, j. 19-3-2009, P, DJE de 1º-7-2010.
• Ao poder público de todas as dimensões federativas o que incumbe não é 

subestimar, e muito menos hostilizar, comunidades indígenas brasileiras, 
mas tirar proveito delas para diversificar o potencial econômico-cultural dos 
seus territórios (dos entes federativos). O desenvolvimento que se fizer sem 
ou contra os índios, ali onde eles se encontrarem instalados por modo tradi-
cional, à data da Constituição de 1988, desrespeita o objetivo fundamental 
do inciso II do art. 3º da CF, assecuratório de um tipo de “desenvolvimento 
nacional” tão ecologicamente equilibrado quanto humanizado e cultural-
mente diversificado, de modo a incorporar a realidade indígena. [Pet 3.388, 
rel. min. Ayres Britto, j. 19-3-2009, P, DJE de 1º-7-2010.]

III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais;

• Artigos constitucionais conexos: 23, X; 170, VII; 214; ADCT, 60; EC n. 31/00; 
ADCT, 82, §1º (Art. 2º, EC nº 42/03).

1. Legislação:
• Lei complementar nº 111/01 (Cria o Fundo de Combate à Pobreza);
• Lei nº 10.638/03 (Institui o Programa Permanente de Combate à seca 

- PROSECA);
• Lei nº 10.689/03 (cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação – PNAA).
• Lei nº 11.172/05 (Institui o 14 de dezembro como o “Dia Nacional de Combate 

à Pobreza”).

2. Doutrina:
• O Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, instituído pela EC. nº 31/2000, 

visa atender aos objetivos fundamentais da República.

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 976 MC-Ref, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-8-2023, P, Informativo 
STF 1.105.

• Estão presentes os pressupostos necessários para a concessão da medida 
cautelar (fumaça do bom direito e perigo da demora na efetivação de uma 
decisão judicial), eis que: (i) a discussão acerca das condições precárias de 
vida da população em situação de rua no Brasil demanda uma reestrutura-
ção institucional que decorre de um quadro grave e urgente de desrespeito 
a direitos humanos fundamentais; e (ii) a violação maciça de direitos huma-
nos — a indicar um potencial estado de coisas inconstitucional — impele 
o Poder Judiciário a intervir, mediar e promover esforços para estabelecer 
uma estrutura adequada de enfrentamento. (...) Nesse contexto, os esta-
dos, o Distrito Federal e os municípios devem, de modo imediato, observar, 
obrigatoriamente e independentemente de adesão formal, as diretrizes con-
tidas no Decreto federal 7.053/2009, que institui a Política Nacional para a 
População em Situação de Rua, em conjunto e nos moldes das determinações 
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estabelecidas na parte dispositiva da decisão desta Corte. O mencionado 
decreto deve ser interpretado como pormenorização efetiva de comandos 
constitucionais, a ser aplicado de forma a atingir todos os entes subnacionais. 
Essa aplicação nacional também promove preceitos constitucionais confor-
madores da assistência social que asseguram ao ente federal as competências 
de coordenar ações governamentais e estabelecer normas gerais, atribuições 
reproduzidas na Lei 8.742/1993. Além disso, visando à construção de uma 
solução robusta e duradoura, é necessário mobilizar os demais Poderes, mais 
afeitos às especificidades das políticas públicas. [ADPF 976 MC-Ref, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 21-8-2023, P, Informativo STF 1.105.]

ADI 5.657, rel. min. Luiz Fux, j. 17-11-2022, P, DJE de 28-4-2023.
• É constitucional — por não ofender o direito de propriedade e os princípios 

da ordem econômica e do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
administrativos — lei federal que determina a reserva, por veículo, de duas 
vagas gratuitas e, após estas esgotarem, de duas vagas com tarifa reduzida 
em, no mínimo, 50%, para serem utilizadas por jovens de baixa renda no sis-
tema de transporte coletivo interestadual de passageiros. [ADI 5.657, rel. 
min. Luiz Fux, j. 17-11-2022, P, DJE de 28-4-2023.]

ADI 6.287, rel. min. Rosa Weber, j. 19-9-2022, P, DJE de 29-9-2022.
• Instituído pela Lei nº 13.649/2018, o Serviço de Retransmissão de Rádio 

na Amazônia Legal viabiliza mecanismo de integração de localidades isola-
das, distantes e de difícil acesso, permitindo às suas populações acesso aos 
mesmos bens culturais e simbólicos disponíveis nas capitais dos respectivos 
Estados. Medida de política regulatória voltada à superação de identificadas 
falhas de mercado – ausência de interesse comercial, isolamento, dificuldade 
de acesso –, de modo a promover inclusão sociocultural e informacional. 
Modalidade extraordinária de outorga de serviço de radiodifusão sonora, 
circunscrita à Amazônia Legal, de caráter precário e não oneroso, sujeita 
a condições e obrigações peculiares e que visa ao atendimento de objetivo 
de desenvolvimento específico para essa região (art. 3º, II e III, da CF). [ADI 
6.287, rel. min. Rosa Weber, j. 19-9-2022, P, DJE de 29-9-2022.]

OUTROS JULGADOS

ACO 3.359, rel. min. Marco Aurélio, redação do acórdão min. Alexandre de 
Moraes, j. 25-4-2023, P, DJE de 20-6-2023.

• Configura inobservância do princípio da igualdade e do objetivo constitu-
cional de erradicar a pobreza e as desigualdades regionais a concessão de 
benefícios do Programa Bolsa Família a habitantes dos Estados do Nordeste, 
onde há maior taxa de pobreza, de forma desproporcional às demais Regiões 
do País. [ACO 3.359, rel. min. Marco Aurélio, red. do ac. min. Alexandre de 
Moraes, j. 25-4-2023, P, DJE de 20-6-2023.]

ACO 3.113, rel. p/ acórdão: Alexandre de Moraes, j. 13-10-2020, P, DJE de 
16-12-2020

• No exercício de sua competência privativa, a União editou a Lei 13.45/2017 
– Lei de Migração – a qual afirma entre os princípios e diretrizes da política 
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migratória brasileira, a universalidade, indivisibilidade e interdependência 
dos direitos humanos, a acolhida humanitária, o fortalecimento da inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
mediante constituição de espaços de cidadania e de livre circulação de pes-
soas e a cooperação internacional com Estados de origem, de trânsito e de 
destino de movimentos migratórios, a fim de garantir efetiva proteção aos 
direitos humanos do migrante. O art. 5º da Lei nº 9.474/1997 (Lei dos refu-
giados), por sua vez, é categórico ao assegurar aos refugiados os mesmo 
direito e deveres do estrangeiro no Brasil. O custeio das políticas públicas foi 
distribuída entre os entes federados pelo constituinte, inexistindo distinção 
acerca da competência para assegurar tais direitos em relação a migrantes e 
refugiados. Na hipótese dos autos, além de ter estabelecido políticas públicas 
dentro de sua esfera de competência, a União adotou medidas para o cum-
primento de seus deveres constitucionais e internacionais de proteção aos 
refugiados e imigrantes, inclusive mediante repasse financeiro ao Estado 
Autor. [ACO 3.113, rel. p/ acórdão: Alexandre de Moraes, j. 13-10-2020, P, DJE 
de 16-12-2020]

ACO 3.121, rel. min. Rosa Weber, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.
• O fluxo da imigração massiva é evento extraordinário, imprevisível, excepcio-

nal, e seu impacto no Estado-autor decorre do fato da posição geográfica de 
Roraima se mostrar atraente a facilitar a entrada dos imigrantes ao Brasil. O 
gasto extraordinário não resultou de qualquer fato imputável ao Estado de 
Roraima, mas sim da necessária – decorrência do cumprimento de tratados 
internacionais – abertura da fronteira, pelo Estado brasileiro, para recepcio-
nar refugiados venezuelanos. O federalismo brasileiro é de base cooperativa, 
o que encontra fundamento constitucional. Nas matérias de que trata o art. 
23 da CF o cooperativismo é obrigatório, e não facultativo. O princípio da soli-
dariedade é constitucional e aplica-se nas relações entre os entes federados. 
(...) Há precedentes internacionais no sentido de o Estado Federal arcar com 
parcela dos gastos com os refugiados. Necessária a contribuição financeira 
da União nos gastos do Estado de Roraima ante o incremento com os serviços 
públicos prestados a refugiados. Tal se justifica pelos princípios da razoa-
bilidade, da proporcionalidade e da solidariedade, e encontra fundamento 
na Constituição da República desde seu preâmbulo e no conceito de “união 
indissolúvel”, bem como no disposto no art. 3º, I e III, e, especificamente, no 
obrigatório auxílio que decorre do federalismo cooperativo e competências 
de que trata o art. 23, além dos arts. 30, 144, 196, 205, e seus incisos, todos 
da Constituição Federal. [ACO 3.121, rel. min. Rosa Weber, j. 13-10-2020, P, 
DJE de 27-10-2020.]

AI 630.997 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 24-4-2007, 2ª T, DJ de 18-5-2007.
• Decreto 420/1992. Lei 8.393/1991. IPI. Alíquota regionalizada incidente 

sobre o açúcar. Alegada ofensa ao disposto nos arts. 150, I, II e § 3º, e 151, I, 
da Constituição do Brasil. Constitucionalidade. O Decreto 420/1992 estabe-
leceu alíquotas diferenciadas – incentivo fiscal – visando dar concreção ao 
preceito veiculado pelo art. 3º da Constituição, ao objetivo da redução das 
desigualdades regionais e de desenvolvimento nacional. Autoriza-o o art. 
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151, I, da Constituição. [AI 630.997 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 24-4-2007, 2ª 
T, DJ de 18-5-2007.]

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

• Artigos constitucionais conexos: 5º, caput, I, XLI e XLII; 7º, XXX.

1. Legislação:
• Lei nº 7.716/89, alterada pela Lei nº 8.081, de 21 de setembro de 1990, (define 

os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor);
• Lei nº 10.714/03 (autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, em âmbito 

nacional, número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra 
a mulher);

• Lei nº 10.745/03 (institui o ano de 2004 como o “Ano da mulher”);
• Lei nº 10.778/03 (estabelece a notificação compulsória, no território nacional, 

do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde 
públicos ou privados);

• Lei nº 11.340/06 (cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher...).

• Lei nº 13.104/15 (Altera o art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, para prever o feminicídio como circunstância qualifica-
dora do crime de homicídio, e o art. 1o da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
para incluir o feminicídio no rol dos crimes hediondos).

2. Legislação internacional:
• Convenção sobre a eliminação de todas as formas de Discriminação Racial, ado-

tada pela Resolução nº 2.106-A (XX) da Assembleia Geral das Nações Unidas, 
em 21.12.1965, assinada pelo Brasil em 07.03.1966, ratificada em 27.03.1968 
(sem reservas), e promulgada pelo Decreto nº 65.810, de 08.12.1969, entrada 
em vigor internacional em 04.01.1969;

• Convenção sobre a eliminação de todas as formas de Discriminação contra a 
mulher, adotada pela Resolução nº 34/180 da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em 18.12.1979, e ratificada pelo Brasil em 01.02.1984, promulgada 
pelo Decreto nº 4.377, de 13.09.2002, que revogou o Decreto nº 86.460, de 
20.03.1984;

• Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência con-
tra a mulher, adotada pela Assembleia Geral da Organização dos Estados 
Americanos em 06.06.1994, ratificada pelo Brasil em 27.11.1995 e promulgada 
pelo Decreto nº 1.973, de 01.08.1996.

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 976 MC-Ref, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-8-2023, P, Informativo 
STF 1.105.

• Estão presentes os pressupostos necessários para a concessão da medida 
cautelar (fumaça do bom direito e perigo da demora na efetivação de uma 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=455920&PROCESSO=630997&CLASSE=AI-AgR&cod_classe=510&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2276
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6410647
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1105.pdf
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decisão judicial), eis que: (i) a discussão acerca das condições precárias de 
vida da população em situação de rua no Brasil demanda uma reestrutura-
ção institucional que decorre de um quadro grave e urgente de desrespeito 
a direitos humanos fundamentais; e (ii) a violação maciça de direitos huma-
nos — a indicar um potencial estado de coisas inconstitucional — impele 
o Poder Judiciário a intervir, mediar e promover esforços para estabelecer 
uma estrutura adequada de enfrentamento. (...) Nesse contexto, os estados, o 
Distrito Federal e os municípios devem, de modo imediato, observar, obriga-
toriamente e independentemente de adesão formal, as diretrizes contidas no 
Decreto federal 7.053/2009, que institui a Política Nacional para a População 
em Situação de Rua, em conjunto e nos moldes das determinações estabe-
lecidas na parte dispositiva da decisão desta Corte. O mencionado decreto 
deve ser interpretado como pormenorização efetiva de comandos constitu-
cionais, a ser aplicado de forma a atingir todos os entes subnacionais. Essa 
aplicação nacional também promove preceitos constitucionais conformado-
res da assistência social que asseguram ao ente federal as competências de 
coordenar ações governamentais e estabelecer normas gerais, atribuições 
reproduzidas na Lei 8.742/1993. Além disso, visando à construção de uma 
solução robusta e duradoura, é necessário mobilizar os demais Poderes, mais 
afeitos às especificidades das políticas públicas. [ADPF 976 MC-Ref, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 21-8-2023, P, Informativo STF 1.105.]

ADPF 334, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-4-2023, P, DJE de 26-5-2023.
• A prisão especial constitui o recolhimento provisório em local distinto, cuja 

concessão se admite, à luz da Constituição, quando a segregação do ambiente 
prisional comum visa a atender a determinadas circunstâncias pessoais que 
colocam seus beneficiários em situação de maior e mais gravosa exposição 
ao convívio geral no cárcere. Expô-los ao contato com a população carcerá-
ria frustraria a tutela desses interesses constitucionalmente protegidos. Não 
há amparo constitucional, contudo, para a segregação de presos provisórios 
com apoio no grau de instrução acadêmica, tratando-se de mera qualifica-
ção de ordem estritamente pessoal que contribui para a perpetuação de 
uma inaceitável seletividade socioeconômica do sistema de justiça criminal, 
incompatível com o princípio da igualdade e com o Estado democrático de 
Direito. Ausente qualquer justificativa que empregue sentido válido ao fator 
de discrímen indicado na norma impugnada, a conclusão é a de que a prisão 
especial, em relação aos portadores de diploma de nível superior, é inconcili-
ável com o preceito fundamental da isonomia (art. 3º, IV, e art. 5º, caput, CF). 
[ADPF 334, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-4-2023, P, DJE de 26-5-2023.]

ADPF 291, rel. min. Roberto Barroso, j. 28-10-2015, P, DJE de 11-5-2016.
• Não se pode permitir que a lei faça uso de expressões pejorativas e discrimi-

natórias, ante o reconhecimento do direito à liberdade de orientação sexual 
como liberdade existencial do indivíduo. Manifestação inadmissível de into-
lerância que atinge grupos tradicionalmente marginalizados. [ADPF 291, rel. 
min. Roberto Barroso, j. 28-10-2015, P, DJE de 11-5-2016.]

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6410647
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1105.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358309465&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358309465&ext=.pdf
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ADI 4.277 e ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, j. 5-5-2011, Plenário, DJE de 
14-10-2011.

• “Proibição de discriminação das pessoas em razão do sexo, seja no plano da 
dicotomia homem/mulher (gênero), seja no plano da orientação sexual de 
cada qual deles. A proibição do preconceito como capítulo do constituciona-
lismo fraternal. Homenagem ao pluralismo como valor sócio-político-cultural. 
Liberdade para dispor da própria sexualidade, inserida na categoria dos direi-
tos fundamentais do indivíduo, expressão que é da autonomia de vontade. 
Direito à intimidade e à vida privada. Cláusula pétrea. O sexo das pessoas, 
salvo disposição constitucional expressa ou implícita em sentido contrário, 
não se presta como fator de desigualação jurídica. Proibição de preconceito, à 
luz do inciso IV do art. 3º da CF, por colidir frontalmente com o objetivo cons-
titucional de ‘promover o bem de todos’. Silêncio normativo da Carta Magna 
a respeito do concreto uso do sexo dos indivíduos como saque da kelseniana 
‘norma geral negativa’, segundo a qual ‘o que não estiver juridicamente proi-
bido, ou obrigado, está juridicamente permitido’. Reconhecimento do direito 
à preferência sexual como direta emanação do princípio da ‘dignidade da 
pessoa humana’: direito a autoestima no mais elevado ponto da consciência 
do indivíduo. Direito à busca da felicidade. Salto normativo da proibição do 
preconceito para a proclamação do direito à liberdade sexual. O concreto 
uso da sexualidade faz parte da autonomia da vontade das pessoas naturais. 
Empírico uso da sexualidade nos planos da intimidade e da privacidade cons-
titucionalmente tuteladas. Autonomia da vontade. Cláusula pétrea. (...) Ante 
a possibilidade de interpretação em sentido preconceituoso ou discrimina-
tório do art. 1.723 do CC, não resolúvel à luz dele próprio, faz-se necessária 
a utilização da técnica de ‘interpretação conforme à Constituição’. Isso para 
excluir do dispositivo em causa qualquer significado que impeça o reconheci-
mento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo 
como família. Reconhecimento que é de ser feito segundo as mesmas regras 
e com as mesmas consequências da união estável heteroafetiva.” (ADI 4.277e 
ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 5-5-2011, Plenário, DJE de 
14-10-2011.) No mesmo sentido: RE 477.554 -AgR, Rel. Min. Celso de Mello, 
julgamento em 16-8-2011, Segunda Turma, DJE de 26-8-2011.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 670.422, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-8-2018, P, DJE 10-3-2020, Tema 761.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º’, 

III; 3º; 5º, X, e 6º da Constituição, a possibilidade de alteração do gênero 
feminino para o masculino no assento de registro civil de pessoa transexual, 
mesmo sem a realização da cirurgia de transgenitalização para redesignação 
de sexo.

• TESE: I) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de 
seu prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exi-
gindo, para tanto, nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual 
poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente pela 
via administrativa; II) Essa alteração deve ser averbada à margem do assento 
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de nascimento, vedada a inclusão do termo “transgênero”; III) Nas certidões 
do registro não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, vedada 
a expedição de certidão de inteiro teor, salvo a requerimento do próprio inte-
ressado ou por determinação judicial; IV) Efetuando-se o procedimento pela 
via judicial, caberá ao magistrado determinar de ofício ou a requerimento 
do interessado a expedição de mandados específicos para a alteração dos 
demais registros nos órgãos públicos ou privados pertinentes, os quais deve-
rão preservar o sigilo sobre a origem dos atos. [RE 670.422, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 15-8-2018, P, DJE 10-3-2020, Tema 761.]

RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-2014, Tema 
113.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 3º, 
IV; e 5º, caput, e LVII, da Constituição Federal, a revogação, ou não, do art. 25 
da Lei de Contravenções Penais (Decreto-lei nº 3.688/41), que prevê puni-
ção criminal a quem tem em seu poder, depois de condenado por crime de 
furto ou roubo, ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido 
como vadio ou mendigo, instrumentos empregados usualmente na prática de 
crime de furto, desde que não prove destinação legítima, pela Constituição de 
1988.

• TESE: “O art. 25 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/1941) 
não foi recepcionado pela Constituição de 1988, por violar os princípios da 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, caput 
e I).” [RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-
2014, Tema 113.]

OUTRO JULGADO

RHC 222.599, rel. min. Edson Fachin, j. 7-2-2023, P, DJE de 23-3-2023
• A construção e o efetivo alcance de uma sociedade fraternal, pluralista e 

sem preconceitos, tal como previsto no preâmbulo da Constituição Federal, 
perpassa, inequivocamente, pela ruptura com a praxis de uma sociedade 
calcada no constante exercício da dominação e desrespeito à dignidade da 
pessoa humana. A promoção do bem de todos, aliás, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação 
constitui um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, 
elencados no art. 3º da Constituição Federal de 1988. Assim, a delimitação 
do alcance material para a aplicação do acordo “despenalizador” e a inibi-
ção da persecutio criminis exige conformidade com o texto Constitucional e 
com os compromissos assumidos pelo Estado brasileiro internacionalmente, 
como limite necessário para a preservação do direito fundamental à não dis-
criminação e à não submissão à tortura – seja ela psicológica ou física, ao 
tratamento desumano ou degradante, operada pelo conjunto de sentidos 
estereotipados que circula e que atribui tanto às mulheres quanto às pessoas 
negras posição inferior, numa perversa hierarquia de humanidades. [RHC 
222.599, rel. min. Edson Fachin, j. 7-2-2023, P, DJE de 23-3-2023.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766490810
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766490810
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=766490810
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Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

• Artigos constitucionais conexos: 5º, §2º, §3º e §4º; 21, I; 49, I; 84, VII e VIII.

1. Legislação:
• LC nº 75/93 (Estatuto do Ministério Público da União): art. 3º, alínea a.
• Carta das Nações Unidas, arts. 1 e 55, proclamada em Assembleia Geral das 

Nações Unidas em 26 de junho de 1945, da qual o Brasil é signatário.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 172-MC-REF, Rel. Min. Marco Aurélio, voto da Min. Ellen Gracie, j. 10-6-
2009, P, DJE de 21-8-2009.

• “Gostaria (...) de tecer algumas considerações sobre a Convenção da Haia e 
a sua aplicação pelo Poder Judiciário brasileiro. (...) A primeira observação 
a ser feita, portanto, é a de que estamos diante de um documento produzido 
no contexto de negociações multilaterais a que o País formalmente aderiu e 
ratificou. Tais documentos, em que se incluem os tratados, as convenções e 
os acordos, pressupõem o cumprimento de boa-fé pelos Estados signatários. 
É o que expressa o velho brocardo Pacta sunt servanda. A observância dessa 
prescrição é o que permite a coexistência e a cooperação entre nações sobe-
ranas cujos interesses nem sempre são coincidentes. Os tratados e outros 
acordos internacionais preveem em seu próprio texto a possibilidade de 
retirada de uma das partes contratantes se e quando não mais lhe convenha 
permanecer integrada no sistema de reciprocidades ali estabelecido. É o que 
se chama de denúncia do tratado, matéria que, em um de seus aspectos, o da 
necessidade de integração de vontades entre o chefe de Estado e o Congresso 
Nacional, está sob o exame do Tribunal. (...) Atualmente (...) a Convenção é 
compromisso internacional do Estado brasileiro em plena vigência e sua 
observância se impõe. Mas, apesar dos esforços em esclarecer conteúdo e 
alcance desse texto, ainda não se faz claro para a maioria dos aplicadores 
do direito o que seja o cerne da Convenção. O compromisso assumido pelos 
Estados-membros, nesse tratado multilateral, foi o de estabelecer um regime 
internacional de cooperação, tanto administrativa, por meio de autoridades 
centrais, como judicial. A Convenção estabelece regra processual de fixação 
de competência internacional que em nada colide com as normas brasileiras 
a respeito, previstas na LICC. Verificando-se que um menor foi retirado de 
sua residência habitual, sem consentimento de um dos genitores, os Estados-
partes definiram que as questões relativas à guarda serão resolvidas pela 
jurisdição de residência habitual do menor, antes da subtração, ou seja, sua 
jurisdição natural. O juiz do país da residência habitual da criança foi o esco-
lhido pelos Estados-membros da Convenção como o juiz natural para decidir 
as questões relativas à sua guarda. A Convenção também recomenda que a 
tramitação judicial de tais pedidos se faça com extrema rapidez e em cará-
ter de urgência, de modo a causar o menor prejuízo possível ao bem-estar 
da criança. O atraso ou a demora no cumprimento da Convenção por parte 



77

das autoridades administrativas e judiciais brasileiras tem causado uma 
repercussão negativa no âmbito dos compromissos assumidos pelo Estado 
brasileiro, em razão do princípio da reciprocidade, que informa o cum-
primento dos tratados internacionais. (...) É este o verdadeiro alcance das 
disposições da Convenção.” [ADPF 172-MC-REF, Rel. Min. Marco Aurélio, voto 
da Min. Ellen Gracie, julgamento em 10-6-2009, Plenário, DJE de 21-8-2009.]

I – independência nacional;

• Artigos constitucionais conexos: 1º, caput; 34, I; 78, caput; 91, §1º; 137, II.

1. Legislação:
• Lei nº 8.183/91, regulamentada pelo Decreto nº 893/93 (Conselho de Defesa 

Nacional).

OUTRO JULGADO

Rcl 11.243, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 8-6-2011, P, DJE de 5-10-2011.
• O art. 1º da Constituição assenta como um dos fundamentos do Estado bra-

sileiro a sua soberania – que significa o poder político supremo dentro do 
território, e, no plano internacional, no tocante às relações da República 
Federativa do Brasil com outros Estados soberanos, nos termos do art. 4º, 
I, da Carta Magna. A soberania nacional no plano transnacional funda-se no 
princípio da independência nacional, efetivada pelo presidente da República, 
consoante suas atribuições previstas no art. 84, VII e VIII, da Lei Maior. A 
soberania, dicotomizada em interna e externa, tem na primeira a exteriori-
zação da vontade popular (art. 14 da CRFB) através dos representantes do 
povo no parlamento e no governo; na segunda, a sua expressão no plano 
internacional, por meio do presidente da República. No campo da soberania, 
relativamente à extradição, é assente que o ato de entrega do extraditando é 
exclusivo, da competência indeclinável do presidente da República, conforme 
consagrado na Constituição, nas leis, nos tratados e na própria decisão do 
Egrégio STF na Ext 1.085. O descumprimento do tratado, em tese, gera uma 
lide entre Estados soberanos, cuja resolução não compete ao STF, que não 
exerce soberania internacional, máxime para impor a vontade da República 
Italiana ao chefe de Estado brasileiro, cogitando-se de mediação da Corte 
Internacional de Haia, nos termos do art. 92 da Carta das Nações Unidas de 
1945. [Rcl 11.243, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 8-6-2011, P, DJE de 5-10-2011.]

II – prevalência dos direitos humanos;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, §2º, §3º; 109, V-A, §5º; ADCT, 7º.

1. Legislação:
• Art. 6º, Lei nº 11.340/06 (cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher...).

2. Legislação internacional:
• Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada em 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1495257
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=610034
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1495257
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10.12.1948 pela Resolução nº 217 A (III), da Assembleia Geral das Nações 
Unidas;

• Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, adotado e proclamado em 
16.12.1966, pela Resolução nº 2.200-A (XXI), aprovado no Brasil pelo Decreto 
Legislativo nº 226, de 12.12.1991, e promulgado pelo Decreto nº 592, de 
06.07.1992;

• Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa 
Rica, adotada e proclamada em 22.11.1969, aprovada no Brasil pelo Decreto 
Legislativo nº 27, de 25.09.1992 e promulgado pelo Decreto nº 678, de 
06.11.1992. No ato da ratificação o Brasil teceu declaração interpretativa à 
Convenção Americana com o seguinte teor: “O Governo do Brasil entende que 
os artigos 43 e 48 (d) não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que dependerão do con-
sentimento expresso do Estado”.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 954.848, rel. min. Edson Fachin, j. 23-8-2021, Plenário, DJE de 24-3-2021, 
Tema 944

• DESCRIÇÃO: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso extraordi-
nário em que se discutiu, com fundamento nos arts. 1º, III, 3º, IV, 4º, II, IV e V, 
5º, II, XXXV e LIV, e 133 da Constituição da República, o alcance da imunidade 
de jurisdição de estado estrangeiro em relação a ato de império ofensivo ao 
direito internacional da pessoa humana.

• TESE: Os atos ilícitos praticados por Estados estrangeiros em violação a 
direitos humanos não gozam de imunidade de jurisdição. [ARE 954.848, rel. 
min. Edson Fachin, j. 23-8-2021, Plenário, DJE de 24-3-2021, Tema 944]

OUTROS JULGADOS

Ext 1.195, rel. min. Ayres Britto, j. 12-5-2011, P, DJE de 21-6-2011.
• A anuência do extraditando ao pedido de sua entrega não desobriga o Estado 

requerente de instruir devidamente esse pedido. Mais: o assentimento do 
acusado com a extradição não dispensa o exame dos requisitos legais para o 
deferimento do pleito pelo STF. STF que participa do processo de extradição 
para velar pela observância do princípio que a CF chama de “prevalência dos 
direitos humanos” (...). [Ext 1.195, rel. min. Ayres Britto, j. 12-5-2011, P, DJE 
de 21-6-2011.]

HC 82.424, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-2003, P, DJ de 19-3-2004.
• No Estado de Direito Democrático, devem ser intransigentemente respeita-

dos os princípios que garantem a prevalência dos direitos humanos. (...) A 
ausência de prescrição nos crimes de racismo justifica-se como alerta grave 
para as gerações de hoje e de amanhã, para que se impeça a reinstauração de 
velhos e ultrapassados conceitos que a consciência jurídica e histórica não 
mais admitem. [HC 82.424, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-2003, P, 
DJ de 19-3-2004.]

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4943975
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4943975
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=624320
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=624320
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=82424&CLASSE=HC&cod_classe=349&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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Ext 783 QO-QO, rel. p/ o ac. min. Ellen Gracie, voto do min. Celso de Mello, j. 
28-11-2001, P, DJ de 14-11-2003.

• A comunidade internacional, em 28-7-1951, imbuída do propósito de 
consolidar e de valorizar o processo de afirmação histórica dos direitos fun-
damentais da pessoa humana, celebrou, no âmbito do direito das gentes, um 
pacto de alta significação ético-jurídica, destinado a conferir proteção real e 
efetiva àqueles que, arbitrariamente perseguidos por razões de gênero, de 
orientação sexual e de ordem étnica, cultural, confessional ou ideológica, 
buscam, no Estado de refúgio, acesso ao amparo que lhes é negado, de modo 
abusivo e excludente, em seu Estado de origem. Na verdade, a celebração 
da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados – a que o Brasil aderiu 
em 1952 – resultou da necessidade de reafirmar o princípio de que todas 
as pessoas, sem qualquer distinção, devem gozar dos direitos básicos reco-
nhecidos na Carta das Nações Unidas e proclamados na Declaração Universal 
dos Direitos da Pessoa Humana. Esse estatuto internacional representou 
um notável esforço dos povos e das nações na busca solidária de soluções 
consensuais destinadas a superar antagonismos históricos e a neutralizar 
realidades opressivas que negavam, muitas vezes, ao refugiado – vítima de 
preconceitos, da discriminação, do arbítrio e da intolerância – o acesso a uma 
prerrogativa básica, consistente no reconhecimento, em seu favor, do direito 
a ter direitos. [Ext 783 QO-QO, rel. p/ o ac. min. Ellen Gracie, voto do min. 
Celso de Mello, j. 28-11-2001, P, DJ de 14-11-2003.]

Ext 633, rel. min. Celso de Mello, j. 28-8-1996, P, DJ de 6-4-2001.
• A essencialidade da cooperação internacional na repressão penal aos delitos 

comuns não exonera o Estado brasileiro – e, em particular, o STF – de velar 
pelo respeito aos direitos fundamentais do súdito estrangeiro que venha a 
sofrer, em nosso país, processo extradicional instaurado por iniciativa de 
qualquer Estado estrangeiro. O fato de o estrangeiro ostentar a condição 
jurídica de extraditando não basta para reduzi-lo a um estado de submis-
são incompatível com a essencial dignidade que lhe é inerente como pessoa 
humana e que lhe confere a titularidade de direitos fundamentais inaliená-
veis, dentre os quais avulta, por sua insuperável importância, a garantia do 
due process of law. Em tema de direito extradicional, o STF não pode nem 
deve revelar indiferença diante de transgressões ao regime das garantias 
processuais fundamentais. É que o Estado brasileiro – que deve obediência 
irrestrita à própria Constituição que lhe rege a vida institucional – assumiu, 
nos termos desse mesmo estatuto político, o gravíssimo dever de sempre 
conferir prevalência aos direitos humanos (art. 4º, II). [Ext 633, rel. min. 
Celso de Mello, j. 28-8-1996, P, DJ de 6-4-2001.]

III – autodeterminação dos povos;

1. Doutrina:
• Autodeterminação dos povos significa que cada povo deve saber o que deseja e 

escolher a sua forma de governo, ou seja, o seu próprio destino.
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IV – não-intervenção;

• Artigos constitucionais conexos: 21, II; 49, II; 84, XIX; 91, §1º, I; 137, II; 138, §1º; 
148, I; 154, II; ADCT, 34, §1º.

V – igualdade entre os Estados;

• Artigo constitucional conexo: 4º, par. único.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 101, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-6-2009, P, DJE de 4-6-2012.
• Arguição de descumprimento dos preceitos fundamentais constitucional-

mente estabelecidos: decisões judiciais nacionais permitindo a importação 
de pneus usados de países que não compõem o Mercosul: objeto de con-
tencioso na Organização Mundial do Comércio, a partir de 20-6-2005, pela 
Solicitação de Consulta da União Europeia ao Brasil. (...) Autorização para 
importação de remoldados provenientes de Estados integrantes do Mercosul 
limitados ao produto final, pneu, e não às carcaças: determinação do Tribunal 
ad hoc, à qual teve de se submeter o Brasil em decorrência dos acordos fir-
mados pelo bloco econômico: ausência de tratamento discriminatório nas 
relações comerciais firmadas pelo Brasil. [ADPF 101, rel. min. Cármen Lúcia, 
j. 24-6-2009, P, DJE de 4-6-2012.]

OUTROS JULGADOS

Ext 1.195, rel. min. Ayres Britto, j. 12-5-2011, P, DJE de 21-6-2011.
• A anuência do extraditando ao pedido de sua entrega não desobriga o Estado 

requerente de instruir devidamente esse pedido. Mais: o assentimento do 
acusado com a extradição não dispensa o exame dos requisitos legais para o 
deferimento do pleito pelo STF. STF que participa do processo de extradição 
para velar pela observância do princípio que a CF chama de “prevalência dos 
direitos humanos” (...). [Ext 1.195, rel. min. Ayres Britto, j. 12-5-2011, P, DJE 
de 21-6-2011.]

ACO 543 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-8-2006, P, DJ de 24-11-2006.
• Imunidade de jurisdição. Execução fiscal movida pela União contra a 

República da Coreia. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que, salvo 
renúncia, é absoluta a imunidade do Estado estrangeiro à jurisdição exe-
cutória. [ACO 543 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-8-2006, P, DJ de 
24-11-2006.]

CR 10.849 AgR, rel. min. Maurício Corrêa, j. 28-4-2004, P, DJ de 21-5-2004.
• O mero procedimento citatório não produz qualquer efeito atentatório à 

soberania nacional ou à ordem pública, apenas possibilita o conhecimento 
da ação que tramita perante a justiça alienígena e faculta a apresentação 
de defesa. [CR 10.849 AgR, rel. min. Maurício Corrêa, j. 28-4-2004, P, DJ de 
21-5-2004.]
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Ext 853, rel. min. Maurício Corrêa, j. 19-12-2002, P, DJ de 5-9-2003.
• Não pode o STF avaliar o mérito dos elementos formadores da prova, inclu-

sive a autoria e a materialidade dos delitos cometidos, ora em produção 
perante a autoridade judiciária do país requerente, tema afeto à sua sobera-
nia. [Ext 853, rel. min. Maurício Corrêa, j. 19-12-2002, P, DJ de 5-9-2003.]

RE 222.368 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 30-4-2002, 2ª T, DJ de 14-2-2003.
• Os Estados estrangeiros não dispõem de imunidade de jurisdição, perante o 

Poder Judiciário brasileiro, nas causas de natureza trabalhista, pois essa prer-
rogativa de direito internacional público tem caráter meramente relativo. 
Privilégios diplomáticos não podem ser invocados, em processos trabalhis-
tas, para coonestar o enriquecimento sem causa de Estados estrangeiros, em 
inaceitável detrimento de trabalhadores residentes em território brasileiro, 
sob pena de essa prática consagrar censurável desvio ético-jurídico, incom-
patível com o princípio da boa-fé e inconciliável com os grandes postulados 
do direito internacional. [RE 222.368 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 30-4-
2002, 2ª T, DJ de 14-2-2003.] Vide RE 1.034.840 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 
1º-6-2017, P, DJE de 30-6-2017, Tema 947.

Ext 542, rel. min. Celso de Mello, j. 13-2-1992, P, DJ de 20-3-1992.
• Cabe, assim, à Justiça do Estado requerente reconhecer soberanamente – 

desde que o permita a sua própria legislação penal – a ocorrência, ou não, da 
continuidade delitiva, não competindo ao Brasil, em obséquio ao princípio 
fundamental da soberania dos Estados, que rege as relações internacionais, 
constranger o Governo requerente a aceitar um instituto que até mesmo o 
seu próprio ordenamento positivo possa rejeitar. [Ext 542, rel. min. Celso de 
Mello, j. 13-2-1992, P, DJ de 20-3-1992.]

VI – defesa da paz;

• Artigos constitucionais conexos: 84, XX; 136; 137; 142, caput.

1. Legislação:
• Tratado sobre a Não-Proliferação de Armas Nucleares, assinado em Moscou, em 

05.08.1963, aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo n. 30, de 1964, depó-
sito dos instrumentos de ratificação em 15.12.1964 em Moscou, Washington e 
Londres, promulgado pelo Decreto nº 58.256, de 26.04.1966.

• Doutrina:
• O Brasil permite ser fiscalizado pelo Órgão internacional competente, por duas 

vezes ao ano, acerca de nossa produção de enérgica nuclear (guardado o sigilo 
das descobertas tecnológicas). Uma fiscalização ocorre em momento acordado 
e em outro momento, sem prévio aviso. A fiscalização recai sobre o resultado e 
não sobre o meio tecnológico de produção.

VII – solução pacífica dos conflitos;

VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
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• Artigos constitucionais conexos: 5º, XLIII e XLIV.

1. Legislação:
• Lei nº 7.716/89, alterada pela Lei n. 8.081, de 21 de setembro de 1990, (define 

os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor);
• Lei nº 8.072/90 (Lei dos crimes hediondos e assemelhados).
• Lei nº 9.459/97 (define crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor);
• Lei nº 13.810/19 (Dispõe sobre o cumprimento de sanções impostas por resolu-

ções do Conselho de Segurança das Nações Unidas, incluída a indisponibilidade 
de ativos de pessoas naturais e jurídicas e de entidades, e a designação nacio-
nal de pessoas investigadas ou acusadas de terrorismo, de seu financiamento 
ou de atos a ele correlacionados; e revoga a Lei nº 13.170, de 16 de outubro de 
2015).

OUTROS JULGADOS

Ext 855, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.
• O repúdio ao terrorismo: um compromisso ético-jurídico assumido pelo 

Brasil, quer em face de sua própria Constituição, quer perante a comunidade 
internacional. Os atos delituosos de natureza terrorista, considerados os 
parâmetros consagrados pela vigente CF, não se subsumem à noção de crimi-
nalidade política, pois a Lei Fundamental proclamou o repúdio ao terrorismo 
como um dos princípios essenciais que devem reger o Estado brasileiro em 
suas relações internacionais (CF, art. 4º, VIII), além de haver qualificado o 
terrorismo, para efeito de repressão interna, como crime equiparável aos 
delitos hediondos, o que o expõe, sob tal perspectiva, a tratamento jurídico 
impregnado de máximo rigor, tornando-o inafiançável e insuscetível da cle-
mência soberana do Estado e reduzindo-o, ainda, à dimensão ordinária dos 
crimes meramente comuns (CF, art. 5º, XLIII). A CF, presentes tais vetores 
interpretativos (CF, art. 4º, VIII, e art. 5º, XLIII), não autoriza que se outorgue, 
às práticas delituosas de caráter terrorista, o mesmo tratamento benigno dis-
pensado ao autor de crimes políticos ou de opinião, impedindo, desse modo, 
que se venha a estabelecer, em torno do terrorista, um inadmissível círculo 
de proteção que o faça imune ao poder extradicional do Estado brasileiro, 
notadamente se se tiver em consideração a relevantíssima circunstância 
de que a Assembleia Nacional Constituinte formulou um claro e inequívoco 
juízo de desvalor em relação a quaisquer atos delituosos revestidos de índole 
terrorista, a estes não reconhecendo a dignidade de que muitas vezes se acha 
impregnada a prática da criminalidade política. [Ext 855, rel. min. Celso de 
Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.]

HC 82.424, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-2003, P, DJ de 19-3-2004.
• Raça e racismo. A divisão dos seres humanos em raças resulta de um 

processo de conteúdo meramente político-social. Desse pressuposto ori-
gina-se o racismo que, por sua vez, gera a discriminação e o preconceito 
segregacionista. (...) Adesão do Brasil a tratados e acordos multilaterais, que 
energicamente repudiam quaisquer discriminações raciais, aí compreendi-
das as distinções entre os homens por restrições ou preferências oriundas 
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de raça, cor, credo, descendência ou origem nacional ou étnica, inspiradas na 
pretensa superioridade de um povo sobre outro, de que são exemplos a xeno-
fobia, “negrofobia”, “islamafobia” e o antissemitismo. [HC 82.424, rel. p/ o ac. 
min. Maurício Corrêa, j. 17-9-2003, P, DJ de 19-3-2004.]

IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;

• Artigos constitucionais conexos: 21, IV; ADCT, 7º.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADC 51, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-2-2023, P, DJE de 28-4-2023.
• O art. 11 do Marco Civil da Internet, que encontra respaldo no art. 18 da 

Convenção de Budapeste, é norma específica em relação às regras gerais do 
MLAT. O referido dispositivo assegura a aplicação da legislação brasileira 
em relação a atividades de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 
registros, dados e comunicações eletrônicas ocorridas em território nacional, 
desde que pelo menos um dos atos ou terminais se encontrem em território 
nacional, mesmo que a pessoa jurídica portadora dessas informações esteja 
localizada ou armazene tais informações no exterior. As hipóteses de requi-
sição direta previstas no art. 11 do Marco Civil da Internet e no art. 18 da 
Convenção de Budapeste reafirmam os princípios da soberania e da inde-
pendência nacional, concretizando o dever do Estado de proteger os direitos 
fundamentais e a segurança pública dos cidadãos brasileiros ou residentes no 
país. Constitucionalidade dos dispositivos do MLAT, do CPC e do CPP que tra-
tam da cooperação jurídica internacional e da emissão de cartas rogatórias, 
nos casos em que a atividade de comunicação ou a prestação de tais servi-
ços não tenham ocorrido em território nacional. Dispositivos que convivem 
com a possibilidade de solicitação direta de dados, registros e comunicações 
eletrônicas nas hipóteses do art. 11 do Marco Civil da Internet e do art. 18 
da Convenção de Budapeste. Pedido julgado parcialmente procedente para 
declarar a constitucionalidade dos dispositivos indicados e da possibilidade 
de solicitação direta de dados e comunicações eletrônicas das autoridades 
nacionais a empresas de tecnologia nos casos de atividades de coleta e tra-
tamento de dados no país, de posse ou controle dos dados por empresa com 
representação no Brasil e de crimes cometidos por indivíduos localizados em 
território nacional. [ADC 51, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-2-2023, P, DJE de 
28-4-2023.]

OUTRO JULGADO

HC 89.171, rel. p/ o ac. min. Menezes Direito, j. 24-3-2009, 1ª T, DJE de 
8-5-2009.

• No plano da cooperação internacional, é possível a participação das autorida-
des estrangeiras, desde que não haja nenhuma interferência delas no curso 
das providências tomadas. [HC 89.171, rel. p/ o ac. min. Menezes Direito, j. 
24-3-2009, 1ª T, DJE de 8-5-2009.]
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X – concessão de asilo político.

• Artigo constitucional conexo: 5º, LII.

1. Legislação:
• Lei nº 6.815/80 (Estatuto dos estrangeiros); Decreto n. 678/92;
• Lei nº 9.474/97 (Estatuto dos Refugiados).
• Lei nº 13.445/17 (Institui a Lei de Migração).

2. Legislação internacional:
• Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, adotada em 28 de julho de 

1951 pela Conferência das Nações Unidas, convocada pela Assembleia Geral de 
14 de dezembro de 1950, pela Resolução nº 429 (V);

• Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados adotado pela Resolução nº 2.198 
(XXI) da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 16 de dezembro de 1966.

3. Doutrina.
• ASILO POLÍTICO – consiste no acolhimento de estrangeiro por parte de um 

Estado que não o seu, em virtude de perseguição política por ele sofrida e 
praticada por seu próprio país ou por terceiro. Basicamente, o asilo político 
apresenta natureza territorial, ou seja, será concedido ao estrangeiro que tenha 
ingressado nas fronteiras do novo Estado, colocando-se no âmbito espacial de 
sua soberania. A concessão de asilo político a estrangeiro é ato de soberania 
estatal, de competência do Presidente da República.

• EXTRADIÇÃO – é o ato pelo qual um Estado entrega um indivíduo, acusado de 
um delito ou já condenado como criminoso, à justiça do outro, que o reclama, 
e que é competente para julga-lo e puni-lo (ACCIOLY, Hildebrando. Manual de 
direito internacional público. 8.ed., São Paulo: Saraiva).

• DEPORTAÇÃO consiste em devolver o estrangeiro ao exterior, ou seja, é a saída 
compulsória do estrangeiro. Fundamenta-se no fato de o estrangeiro entrar 
ou permanecer irregularmente no território nacional (art. 5º, XV), não decor-
rente da prática de delito em qualquer território, mas do não-cumprimento dos 
requisitos para entrar ou permanecer irregularmente no território, desde que 
o estrangeiro não se retire voluntariamente no prazo determinado.

• EXPULSÃO – decorre de atentando à segurança nacional, ordem política ou 
social ou nocividade aos interesses nacional.

• REFUGIADO – é toda a pessoa que, em razão de fundados temores de persegui-
ção devido à sua raça, religião, nacionalidade, associação a determinado grupo 
social ou opinião política, encontra-se fora de seu país de origem e que, por 
causa dos ditos temores, não pode ou não quer regressar ao mesmo. Ou devido 
a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu 
país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.

4. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

Ext 1.085, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16-12-2009, Plenário, DJE de 16-4-2010.
• “Questão sobre existência jurídica, validez e eficácia de ato administrativo que 

conceda refúgio ao extraditando é matéria preliminar inerente à cognição do 
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mérito do processo de extradição e, como tal, deve ser conhecida de ofício ou 
mediante provocação de interessado jurídico na causa. (...) Eventual nulidade 
absoluta do ato administrativo que concede refúgio ao extraditando deve ser 
pronunciada, mediante provocação ou de ofício, no processo de extradição. 
(...) Não configura crime político, para fim de obstar o acolhimento de pedido 
de extradição, homicídio praticado por membro de organização revolucioná-
ria clandestina, em plena normalidade institucional de Estado Democrático 
de Direito, sem nenhum propósito político imediato ou conotação de reação 
legítima a regime opressivo. (...) Não caracteriza a hipótese legal de con-
cessão de refúgio, consistente em fundado receio de perseguição política, o 
pedido de extradição para regular execução de sentenças definitivas de con-
denação por crimes comuns, proferidas com observância do devido processo 
legal, quando não há prova de nenhum fato capaz de justificar receio atual de 
desrespeito às garantias constitucionais do condenado.” [Ext 1.085, Rel. Min. 
Cezar Peluso, julgamento em 16-12-2009, Plenário, DJE de 16-4-2010.]

Ext 1.008, Rel. p/ o ac. Min. Sepúlveda Pertence, j. 21-3-2007, Plenário, DJ de 
17-8-2007.

• “Extradição: Colômbia: crimes relacionados à participação do extraditando 
– então sacerdote da Igreja Católica – em ação militar das Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (FARC). Questão de ordem. Reconhecimento 
do status de refugiado do extraditando, por decisão do Comitê Nacional 
para os Refugiados (CONARE): pertinência temática entre a motivação do 
deferimento do refúgio e o objeto do pedido de extradição: aplicação da 
Lei 9.474/1997, art. 33 (Estatuto do Refugiado), cuja constitucionalidade é 
reconhecida: ausência de violação do princípio constitucional da separação 
dos Poderes. De acordo com o art. 33 da Lei 9.474/1997, o reconhecimento 
administrativo da condição de refugiado, enquanto dure, é elisiva, por defini-
ção, da extradição que tenha implicações com os motivos do seu deferimento. 
É válida a lei que reserva ao Poder Executivo – a quem incumbe, por atribui-
ção constitucional, a competência para tomar decisões que tenham reflexos 
no plano das relações internacionais do Estado – o poder privativo de conce-
der asilo ou refúgio. A circunstância de o prejuízo do processo advir de ato 
de um outro Poder – desde que compreendido na esfera de sua competên-
cia – não significa invasão da área do Poder Judiciário. Pedido de extradição 
não conhecido, extinto o processo, sem julgamento do mérito e determinada 
a soltura do extraditando. Caso em que de qualquer sorte, incidiria a proibi-
ção constitucional da extradição por crime político, na qual se compreende a 
prática de eventuais crimes contra a pessoa ou contra o patrimônio no con-
texto de um fato de rebelião de motivação política (Ext 493).” [Ext 1.008, Rel. 
p/ o ac. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 21-3-2007, Plenário, DJ de 
17-8-2007.]

Ext 524, Rel. Min. Celso de Mello, j. 31-10-1989, Plenário, DJ de 8-3-1991.
• “Não há incompatibilidade absoluta entre o instituto do asilo político e o da 

extradição passiva, na exata medida em que o STF não está vinculado ao juízo 
formulado pelo Poder Executivo na concessão administrativa daquele bene-
fício regido pelo direito das gentes. Disso decorre que a condição jurídica de 
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asilado político não suprime, só por si, a possibilidade de o Estado brasileiro 
conceder, presentes e satisfeitas as condições constitucionais e legais que a 
autorizam, a extradição que lhe haja sido requerida. O estrangeiro asilado no 
Brasil só não será passível de extradição quando o fato ensejador do pedido 
assumir a qualificação de crime político ou de opinião ou as circunstâncias 
subjacentes à ação do Estado requerente demonstrarem a configuração de 
inaceitável extradição política disfarçada.” [Ext 524, Rel. Min. Celso de Mello, 
julgamento em 31-10-1989, Plenário, DJ de 8-3-1991.]

NOTA:
• A concessão anterior de asilo político não é fator impeditivo de posterior 

análise, e consequente concessão, de pedido de extradição, desde que o fato 
ensejador do pedido não apresente características de crime político ou de opi-
nião, pois nestes casos existirá expressa vedação constitucional.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 
nações.

1. Legislação:
• Declaração de Iguaçu – Brasil e Argentina, assinada em 1985;
• Ata para integração Brasil e Argentina, assinada em 1986;
• Tratado de Integração, Cooperação e Desenvolvimento de 1988 entre Brasil e 

Argentina;
• Ata de Buenos Aires, em 1990 (Brasil e Argentina);
• Tratado de Assunção (Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai), de 1991, instru-

mento criador do Mercosul. Protocolo de Brasília (1991) e o Protocolo de Ouro 
Preto (1995).

OUTRO JULGADO

CR 8.279 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 17-6-1998, P, DJ de 10-8-2000.
• Sob a égide do modelo constitucional brasileiro, mesmo cuidando-se de 

tratados de integração, ainda subsistem os clássicos mecanismos institu-
cionais de recepção das convenções internacionais em geral, não bastando, 
para afastá-los, a existência da norma inscrita no art. 4º, parágrafo único, da 
Constituição da República, que possui conteúdo meramente programático 
e cujo sentido não torna dispensável a atuação dos instrumentos consti-
tucionais de transposição, para a ordem jurídica doméstica, dos acordos, 
protocolos e convenções celebrados pelo Brasil no âmbito do Mercosul. [CR 
8.279 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 17-6-1998, P, DJ de 10-8-2000.]

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=8279&CLASSE=CR-AgR&cod_classe=521&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=1999
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=8279&CLASSE=CR-AgR&cod_classe=521&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=1999
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=8279&CLASSE=CR-AgR&cod_classe=521&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=1999
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

• Artigos constitucionais conexos: 3º, IV; 7º, XXX a XXXIV; 14, caput; 60, §4º, IV; 
170, parágrafo único; ADCT, 53.

1. Legislação internacional:
• Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada em 

10.12.1948 pela Resolução nº 217 A (III), da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em Paris;

• Convenção sobre a eliminação de todas as formas de Discriminação Racial, 
adotada pela Resolução nº 2.106-A (XX) da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em 21.12.1965;

• Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, adotado e proclamado em 
16.12.1966, pela Resolução nº 2.200-A (XXI) da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 226, de 12.12.1991, e 
promulgado pelo Decreto nº 592, de 06.07.1992;

• Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa 
Rica, adotada e proclamada em 22.11.1969, aprovada no Brasil pelo Decreto 
Legislativo nº 27, de 25.09.1992 e promulgado pelo Decreto nº 678, de 
06.11.1992. No ato da ratificação o Brasil teceu declaração interpretativa à 
Convenção Americana com o seguinte teor: “O Governo do Brasil entende que 
os artigos 43 e 48 (d) não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que dependerão do con-
sentimento expresso do Estado”.

• Convenção sobre a eliminação de todas as formas de Discriminação contra 
a mulher - CEDAW [sigla em inglês], adotada pela Resolução nº 34/180 da 
Assembleia Geral das Nações Unidas, em 18.12.1979, e ratificada pelo Brasil em 
01.02.1984, promulgada pelo Decreto nº 4.377, de 13.09.2002, que revogou o 
Decreto nº 86.460, de 20.03.1984;

• Convenção contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 
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ou degradantes, adotada pela Resolução nº 39/46, da Assembleia das Nações 
Unidas, em 10.12.1984;

• Convenção Interamericana para prevenir e punir a tortura, adotada no XV 
Período Ordinário de Sessões da Assembleia Geral da Organização dos Estados 
Americanos, em Cartagena das Índias (Colômbia), em 09.12.1985;

• Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência con-
tra a mulher, adotada pela Assembleia Geral da Organização dos Estados 
Americanos em 06.06.1994, ratificada pelo Brasil em 27.11.1995 e promulgada 
pelo Decreto nº 1.973, de 01.08.1996.

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 37 – Ano de Aprovação 2014
• “Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar ven-

cimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.” [SV-37.]

Súmula Vinculante N. 6 – Ano de Aprovação 2008
• “Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior ao salá-

rio mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial.” [SV-6.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.783, rel. min. Rosa Weber, j. 6-9-2023, P, Informativo STF 1.107.
• É inconstitucional — por ser incompatível com a proteção territorial devida 

às comunidades tradicionais — norma de lei estadual que fixa prazo final 
para que fundos e fechos de pasto (grupos tradicionais que vivem de pasto-
reio comunal em áreas rurais) protocolem requerimentos de certificação de 
reconhecimento e de regularização fundiária de seus territórios. Conforme 
jurisprudência desta Corte (...), é reconhecida a central importância da tutela 
dos direitos territoriais dos povos e comunidades territoriais, assentada no 
elo entre a existência comunitária de sua cultura e das terras que ocupam. 
Desse modo, deve-se garantir a proteção à propriedade coletiva, com a pre-
servação cultural das comunidades tradicionais, sob pena de condená-las ao 
desaparecimento e de impor-lhes a assimilação a modo de vida predomi-
nante diverso. [ADI 5.783, rel. min. Rosa Weber, j. 6-9-2023, P, Informativo 
STF 1.107.]

ADI 6.561, rel. min. Edson Fachin, j. 1º-9-2023, P, Informativo STF 1.106.
• É inconstitucional — por invadir a competência privativa da União para legis-

lar sobre matéria penal e processual penal (CF/1988, art. 22, I), bem como 
por violar o Estado de direito, os direitos fundamentais e o sistema consti-
tucional especial de proteção de dados — lei estadual que cria cadastro de 
usuários e dependentes de drogas, com informações concernentes ao regis-
tro de ocorrência policial, inclusive sobre reincidência. [ADI 6.561, rel. min. 
Edson Fachin, j. 1º-9-2023, P, Informativo STF 1.106.]

ADI 779, rel. min. Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, P, Informativo STF 1.105
• É inconstitucional — por contrariar os princípios da dignidade da pessoa 

humana (CF/1988, art. 1º, III), da proteção à vida (CF/1988, art. 5º, “caput”) 
e da igualdade de gênero (CF/1988, art. 5º, I) — o uso da tese da “legítima 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5266042
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1107.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5266042
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1107.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6008887
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1106.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6008887
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1106.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1546488
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1105.pdf


89

defesa da honra” em crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres, 
seja no curso do processo penal (fase pré-processual ou processual), seja no 
âmbito de julgamento no Tribunal do Júri. (...) No Tribunal do Júri, a refe-
rida tese é usualmente suscitada, dada a prevalência da plenitude da defesa 
(CF/1988, art. 5º, XXXVIII), a qual admite a apresentação de argumentos 
extrajurídicos. Todavia, a “legítima defesa da honra” configura recurso argu-
mentativo odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de 
feminicídio ou agressões contra mulheres para imputar às vítimas a causa de 
suas próprias mortes ou lesões, contribuindo para a naturalização e a per-
petuação da cultura de violência contra as mulheres no País.= [ADI 779, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, P, Informativo STF 1.105.]

ADI 3.236, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-4-2023, P, Informativo STF 1.092.
• É inconstitucional — por violar os princípios da proporcionalidade, da 

igualdade e da razoabilidade — lei distrital que obriga as distribuidoras de 
combustíveis a instalar, às suas expensas, lacres eletrônicos nos tanques de 
armazenamento dos postos revendedores que exibem a sua marca, e dis-
pensa dessa exigência os postos de “bandeira branca” (não vinculados e sem 
compromisso firmado com determinada distribuidora). [ADI 3.236, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 24-4-2023, P, Informativo STF 1.092.]

ADI 6.466 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 19-12-2022.
• Os direitos à vida e à segurança são dotados não apenas de dimensão nega-

tiva, senão também de dimensão positiva, constituindo exigência de que 
o Estado construa políticas de segurança pública e controle da violência 
armada. As obrigações assumidas pelo Estado brasileiro perante o direito 
internacional dos direitos humanos aprofundam a semântica dos direitos à 
vida e à segurança, devendo a responsabilidade do Poder Público passar pelo 
crivo da diligência devida e da proporcionalidade. O legislador, ao delegar ao 
Poder Executivo, no art. 4º, §2º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
as definições dos quantitativos de munições adquiríveis pelos cidadãos, vin-
culou-o ao programa finalístico do direito à segurança e ao objetivo amplo 
do desarmamento. Faz-se necessária a aplicação da técnica da interpreta-
ção conforme para afastar a hipótese de discricionariedade desvinculada, e 
fixar a tese hermenêutica de que o poder concretizador regulamentar está 
limitado a definir, de forma diligente e proporcional, as quantidades de 
munição que garantam apenas o necessário à segurança dos cidadãos. A 
Portaria Interministerial nº 1.634/GM-MD, de 22 de abril de 2020, extrapola 
a margem de conformação autorizada pelo art. 4º, §2º da Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003. Ao definir quantitativos excessivamente eleva-
dos de munições adquiríveis, o dispositivo subverte a teleologia do Estatuto 
do Desarmamento e fere o direito constitucional à vida e à segurança. [ADI 
6.466 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 19-12-2022.]

ADI 6.119 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 23-11-2022.
• O conteúdo normativo dos direitos à vida e à segurança exige do Estado 

prestação ativa no sentido de construir uma política pública de segurança 
e controle da violência armada. As obrigações assumidas pelo Estado 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1546488
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1105.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767780904
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1092.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767780904
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1092.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765018878
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765018878
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765018878
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=764491946
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brasileiro perante o direito internacional dos direitos humanos aprofundam 
a semântica dos direitos à vida e à segurança, devendo a responsabilidade 
do Poder Público passar pelo crivo da diligência devida e da proporciona-
lidade. Da inexistência, na ordem constitucional brasileira, de um direito 
fundamental ao acesso a armas de fogo pelos cidadãos, conclui-se que a 
aquisição e o porte devem estar sempre marcados pelo caráter excepcio-
nal e pela exigência de demonstração de necessidade concreta. É dever do 
Estado promover uma política de controle da circulação de armas de fogo, 
implementando mecanismos institucionais de restrição ao acesso, dentre os 
quais se incluem procedimentos fiscalizatórios de licenciamento, de registro, 
de monitoramento periódico, e de treinamentos compulsórios. A única inter-
pretação conforme à Constituição da República do art. 4º, caput, do Estatuto 
do Desarmamento, é aquela que toma a noção de “efetiva necessidade para 
aquisição de arma de fogo” como requisito indeclinável de demonstra-
ção fática. É incompatível com a Constituição da República, e com o dever 
de diligência devida na regulação de armas de fogo, norma que estabelece 
inversão do ônus probatório, determinando que se presumam verdadeiras 
as informações constantes de declaração de efetiva necessidade. É contrária 
à Constituição da República a criação de categoria jurídica que excetue a efe-
tiva necessidade em prol de “necessidade presumida” para os residentes em 
áreas urbanas violentas. Esta exceção só seria justificável caso se demons-
trasse, inequivocamente, a partir das melhores teorias e práticas científicas, 
que tal medida tenderia à produção de maior segurança pública. Inexistindo 
suporte epistêmico a esta premissa, conclui-se pelo triunfo dos direitos à 
vida e à segurança. [ADI 6.119 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, 
P, DJE de 23-11-2022.]

ADI 6.139 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 27-4-2023.
• O legislador, ao delegar ao Poder Executivo, no art. 4º, §2º da Lei nº 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, as definições dos quantitativos de munições 
adquiríveis pelos cidadãos, vinculou-o ao programa finalístico do direito 
à segurança e ao objetivo amplo do desarmamento. Faz-se necessária a 
aplicação da técnica da interpretação conforme para afastar a hipótese de 
discricionariedade desvinculada, e fixar a tese hermenêutica de que o poder 
concretizador regulamentar está limitado a definir, de forma diligente e 
proporcional, as quantidades de munição que garantam apenas o estrita-
mente necessário à segurança dos cidadãos. O art. 10, §1º, I do Estatuto do 
Desarmamento deve ser interpretado de modo a vedar à atividade regula-
mentar do Poder Executivo a criação de presunções de “efetiva necessidade” 
diversas daquelas já disciplinadas em lei. Se interpretado em conformidade 
com a Constituição da República, o art. 27 do Estatuto do Desarmamento 
deve restringir o juízo de autorização do ente administrativo, no que res-
peita à aquisição de armas de fogo de uso restrito, ao só interesse da própria 
segurança pública ou da defesa nacional, jamais ao interesse pessoal do 
requerente. O art. 3º, II, “a”, “b” e “c” do Decreto nº 9.846, de 25 de junho 
de 2019 revela-se incompatível com a Constituição da República, porquanto 
viola o dever de diligência devida na autorização de aquisição de armamento 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=764491946
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767231818
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de uso restrito feita a colecionadores, atiradores e caçadores. [ADI 6.139 
MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 27-4-2023.]

ADI 6.287, rel. min. Rosa Weber, j. 19-9-2022, P, DJE de 29-9-2022.
• Não ofende o postulado da isonomia assegurado no art. 5º, caput , da 

Constituição da República, o fator de discrímen adotado no art. 3º, § 1º, da Lei 
nº 13.649/2018, no que restringe o regime especial de outorga do Serviço 
de Retransmissão de Rádio na Amazônia Legal, sem prejuízo do regime geral 
da Lei nº 4117/1962, a sinais de emissora de radiodifusão sonora da capital 
para Município do mesmo Estado, observada a sua adequação à finalidade 
legítima de fortalecer o vínculo entre a capital de um Estado e as áreas iso-
ladas, rurais ou ribeirinhas, nele situadas. Racionalidade, legitimidade e 
razoabilidade da escolha política do legislador. Distinção lícita voltada à 
redução de desigualdades. [ADI 6.287, rel. min. Rosa Weber, j. 19-9-2022, P, 
DJE de 29-9-2022.]

ADI 3.918, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2022, P, DJE de 9-6-2022.
• A noção de igualdade não se encerra em sua dimensão meramente formal, 

de igualdade perante a lei. Ela contempla ainda um caráter material, pelo 
qual se busca concretizar a justiça social e os outros objetivos fundamentais 
da República (art. 3º da CRFB/88). É com base nesse viés material que a lei 
eventualmente estabelece distinções a fim de compensar os indivíduos que 
se encontram em situação desprivilegiada para elevá-los ao patamar dos 
demais. No caso em apreço, o critério utilizado pela norma para a isenção da 
taxa de inscrição nos concursos públicos estaduais foi a existência da quali-
dade de servidor público, sendo essa, inclusive, a única categoria para a qual 
a lei confere tal isenção. Some-se a isso que o tratamento díspare estabele-
cido entre servidores públicos e outros que não o são não tem a finalidade de 
franquear o acesso à via concursal àqueles que estão em situação de hipos-
suficiência econômica, ou, ainda, aos que encontram menos oportunidades 
no mercado de trabalho. (...) Ao conceder a isenção a uma categoria que teria 
condições de arcar com os custos da inscrição no certame, o Estado amplia 
a desvantagem daqueles que, por insuficiência de recursos, não conseguem 
pagar tal quantia – e, portanto, nem sequer têm a chance de concorrer a um 
cargo na administração estadual –, restringindo, consequentemente, o acesso 
à via do concurso público. A porta de entrada para o concurso público deve 
ser igualmente acessível a todos os cidadãos, sendo válidas as medidas que 
fomentem essa igualdade de acesso, mas não as que ampliem a desigualdade 
entre os possíveis candidatos. A categoria beneficiada pela norma ora impug-
nada não vê sua participação em concursos públicos obstada pela exigência 
do pagamento da taxa de inscrição. Consequentemente, a medida ora anali-
sada não tem a finalidade de promover a igualdade substancial, ou seja, não 
está voltada à mitigação de uma discriminação ou de uma desigualdade cons-
tatada na sociedade. [ADI 3.918, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2022, P, DJE de 
9-6-2022.]
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ADI 5.583, redator do acordão min. Roberto Barroso, j. 14-5-2021, P, DJE de 
28-6-2021.

• “O art. 35, III e V, da Lei nº 9.250/1995 introduz uma discriminação indireta 
contra as pessoas com deficiência. A aparente neutralidade do critério da 
capacidade física ou mental para o trabalho oculta o efeito anti-isonômico 
produzido pela norma. Para a generalidade dos indivíduos, a aptidão labo-
rativa pode ser o critério definidor da extinção da condição de dependente, 
tendo em vista que, sob essa circunstância, possuem chances de se aloca-
rem no mercado de trabalho. Tal probabilidade se reduz de forma drástica 
quando se trata de pessoa com deficiência, cujas condições físicas ou men-
tais restringem intensamente as oportunidades profissionais. Portanto, não é 
legítimo que a lei adote o mesmo critério, ainda que objetivo, para disciplinar 
situações absolutamente distintas. (...) Na apuração do imposto sobre a renda 
de pessoa física, a pessoa com deficiência que supere o limite etário e seja 
capacitada para o trabalho pode ser considerada como dependente quando 
a sua remuneração não exceder as deduções autorizadas por lei.” [ADI 5.583, 
redator do acordão min. Roberto Barroso, j. 14-5-2021, P, DJE de 28-6-2021.]

ADPF 779 MC REF, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-3-2021, P, DJE de 20-5-2021.
• ‘Legítima defesa da honra’ não é, tecnicamente, legítima defesa. A traição se 

encontra inserida no contexto das relações amorosas. Seu desvalor reside no 
âmbito ético e moral, não havendo direito subjetivo de contra ela agir com 
violência. Quem pratica feminicídio ou usa de violência com a justificativa de 
reprimir um adultério não está a se defender, mas a atacar uma mulher de 
forma desproporcional, covarde e criminosa. O adultério não configura uma 
agressão injusta apta a excluir a antijuridicidade de um fato típico, pelo que 
qualquer ato violento perpetrado nesse contexto deve estar sujeito à repres-
são do direito penal. A ‘legítima defesa da honra’ é recurso argumentativo/
retórico odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de 
feminicídio ou agressões contra a mulher para imputar às vítimas a causa 
de suas próprias mortes ou lesões. Constitui-se em ranço, na retórica de 
alguns operadores do direito, de institucionalização da desigualdade entre 
homens e mulheres e de tolerância e naturalização da violência doméstica, as 
quais não têm guarida na Constituição de 1988. Tese violadora da dignidade 
da pessoa humana, dos direitos à vida e à igualdade entre homens e mulhe-
res (art. 1º, inciso III, e art. 5º, caput e inciso I, da CF/88), pilares da ordem 
constitucional brasileira. A ofensa a esses direitos concretiza-se, sobretudo, 
no estímulo à perpetuação da violência contra a mulher e do feminicídio. 
O acolhimento da tese tem a potencialidade de estimular práticas violen-
tas contra as mulheres ao exonerar seus perpetradores da devida sanção. A 
‘legítima defesa da honra’ não pode ser invocada como argumento inerente 
à plenitude de defesa própria do tribunal do júri, a qual não pode constituir 
instrumento de salvaguarda de práticas ilícitas. Assim, devem prevalecer a 
dignidade da pessoa humana, a vedação a todas as formas de discriminação, 
o direito à igualdade e o direito à vida, tendo em vista os riscos elevados e sis-
têmicos decorrentes da naturalização, da tolerância e do incentivo à cultura 
da violência doméstica e do feminicídio. [ADPF 779 MC REF, rel. min. Dias 
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Toffoli, j. 15-3-2021, P, DJE de 20-5-2021.]

ADPF 336, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-3-2021, P, DJE de 10-5-2021
• O trabalho do preso, cuja remuneração é fixada em três quartos do salário 

mínimo o patamar base de remuneração do trabalho do preso (artigo 29, 
caput, da Lei de Execução Penal) deve ser analisada não apenas sob a ótica 
da regra do salário mínimo (artigo 7º, IV, da CRFB), mas também de outros 
vetores constitucionais, como a busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, 
da CRFB) e a individualização da pena na fase de execução (artigo 5º, XLVI, 
da CRFB). (...) O trabalho do condenado constitui um dever, obrigatório na 
medida de suas aptidões e capacidade, e possui finalidades educativa e pro-
dutiva, nos termos dos artigos 28, caput, 31 e 39, V, da Lei de Execução Penal, 
em contraste com a liberdade para trabalhar e prover o seu sustento garan-
tido aos que não cumprem pena prisional pelo artigo 6º da Constituição. 
O cumprimento da pena privativa de liberdade gera restrições naturais ao 
exercício do trabalho, com potencial repercussão negativa na remuneração 
da mão de obra, o que se extrai do peculiar regime jurídico a que se sub-
metem os trabalhadores presos, a saber: (i) necessidade de implantação de 
oficinas de trabalho, por empregadores privados, referentes a setores de 
apoio dos presídios (artigo 34, § 2º, da LEP); (ii) a finalidade de formação 
profissional do condenado (artigo 34 da LEP), ainda que não produza bene-
fício econômico para terceiros; (iii) a aquisição pelo poder público, com 
dispensa da concorrência pública, dos bens ou produtos do trabalho pri-
sional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda a 
particulares (artigo 35 da LEP); (iv) a necessidade de observância das cau-
telas contra a fuga e em favor da disciplina no trabalho externo (artigo 36 da 
LEP); (v) a possibilidade de revogação da autorização de trabalho externo se 
o preso tiver comportamento contrário aos requisitos de aptidão, disciplina 
e responsabilidade, bem assim quando praticar fato definido como crime ou 
for punido por falta grave (artigo 37, parágrafo único, da LEP) etc. A legitimi-
dade da diferenciação entre o trabalho do preso e o dos empregados em geral 
na política pública de limites mínimos de remuneração é evidenciada pela 
distinta lógica econômica do labor no sistema executório penal, que pode 
até mesmo ser subsidiado pelo Erário, de modo que o discrímen promove, 
em vez de violar, o mandamento de isonomia contido no artigo 5º, caput, da 
Constituição, no seu aspecto material. A autorização legal para a percepção 
de remuneração inferior ao salário mínimo no trabalho do preso é acom-
panhada de medidas compensatórias, quais sejam: (i) é fixado um patamar 
mínimo de três quartos do salário mínimo, percentual razoável para confi-
gurar uma justa remuneração pelo trabalho humano, nos termos definidos 
democraticamente pelo Parlamento; (ii) são impostos ao Estado deveres de 
prestação material em relação ao interno, a fim de garantir o atendimento 
de todas as suas carências básicas; e (iii) concede-se ao preso o benefício da 
remição da pena, na proporção de 1 (um) dia de redução da sanção crimi-
nal para cada 3 (três) dias de trabalho. O salário mínimo, na dicção do artigo 
7º, IV, da Constituição, visa satisfazer as necessidades vitais básicas do tra-
balhador e as de sua família “com moradia, alimentação, educação, saúde, 
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lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social”, ao passo que o 
preso, conforme previsão legal, já deve ter atendidas pelo Estado boa parte 
das necessidades vitais básicas que o salário mínimo objetiva atender, tais 
como educação (artigos 17 e seguintes da LEP), alojamento (artigo 88 da 
LEP), saúde (artigo 14 da LEP), alimentação, vestuário e higiene (artigo 12 
da LEP). (...) O patamar mínimo diferenciado de remuneração aos presos pre-
visto no artigo 29, caput, da Lei de Execução Penal não representa violação 
aos princípios da dignidade humana (artigo 1º, III, da CRFB) e da isonomia 
(artigo 5º, caput, da CRFB), sendo inaplicável à hipótese a garantia de salário 
mínimo prevista no artigo 7º, IV, da Constituição. [ADPF 336, rel. min. Luiz 
Fux, j. 1º-3-2021, P, DJE de 10-5-2021]

ADI 6.012, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 27-9-2019, P, DJE de 15-10-2019.
• A necessidade de formação e o aprimoramento profissional no âmbito da 

Administração Pública (art. 39, § 2º, da CF) permite o exercício de ativida-
des de docência por parte dos próprios agentes públicos, os quais passam 
a desempenhar funções diversas para as quais foram investidos. No caso, a 
compensação pelo exercício voluntário de função de magistério policial, em 
Academia de Polícia ou em outra área da segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, busca indenizar o exercício de atividade que, em rigor, 
não está incluída nas atribuições legais do cargo titularizado pelo docente, 
seja de Delegado ou outro pertencente à Polícia Judiciária Mato-grossense. 
A norma impugnada cria inconstitucional diferenciação no cálculo da retri-
buição pelo exercício das mesmas atividades, mediante a fixação de tetos 
diferenciados, que acabam gerando pagamentos da retribuição em patama-
res distintos para servidores que desempenham idêntico magistério, em 
flagrante ofensa à isonomia (CF, art. 5º, caput e inciso I). Interpretação con-
forme a constituição, no sentido de que a expressão ‘seu subsídio’, definidora 
do teto indenizatório pelo exercício da função de magistério, constante do § 
1º ao art. 167 do Decreto 12.118/2006, diz respeito ao subsídio de Delegado 
de Polícia (inciso IV do dispositivo), independentemente da carreira originá-
ria daquele que exercer a função de magistério. Definição de único e idêntico 
limite máximo mensal para a percepção da vantagem, aplicável a todos os 
profissionais de polícia que desempenhem atividades de ensino na Academia 
de Polícia, independentemente do cargo que ocupam. [ADI 6.012, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 27-9-2019, P, DJE de 15-10-2019.]

ADI 5.243, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 11-4-2019, P, DJE de 5-8-2019
• Lei federal que disciplina o uso dos instrumentos de menor potencial ofen-

sivo pelos agentes de segurança pública e que visa proteger o direito à vida 
não ofende a autonomia estadual. A proporcionalidade no uso da força por 
parte dos agentes de segurança decorre diretamente do texto constitucio-
nal e dos tratados de direitos humanos que a República Federal do Brasil 
aderiu. Nenhuma pessoa pode ser arbitrariamente privada de sua vida. 
A arbitrariedade é aferida de forma objetiva, por meio de padrões míni-
mos de razoabilidade e proporcionalidade, como os estabelecidos pelos 
Princípios Básicos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo pelos Funcionários 
Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotados em 7 de setembro de 1990, por 
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ocasião do Oitavo Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime 
e o Tratamento dos Delinquentes. A Lei Federal 13.060/2014 dá respaldo 
aos Princípios Básicos, adotando critérios mínimos de razoabilidade e obje-
tividade, e, como tal, nada mais faz do que concretizar o direito à vida. [ADI 
5.243, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 11-4-2019, P, DJE de 5-8-2019.]

ADI 5.044, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 11-10-2018, P, DJE de 27-6-2019.
• Conforme a Jurisprudência desta Suprema Corte, a adoção de requisitos de 

capacidade física para o acesso a cargos públicos deve observar critérios idô-
neos e proporcionais de seleção, que guardem correlação com as atividades 
a serem desempenhadas pelo servidor. A norma contida no § 2º do art. 11 
da Lei Federal 7.479/1986, no que se refere aos médicos e aos capelães, é 
incompatível com a Constituição Federal. Com relação ao restante da carreira 
de bombeiro-militar, não há ofensa aos princípios constitucionais da impes-
soalidade, da moralidade, da eficiência ou da proporcionalidade. Os limites 
de estatura estabelecidos pela norma impugnada, que reproduzem a mesma 
exigência imposta aos militares das Forças Armadas (1,60m para homens e 
1,55m para mulheres), mostram-se razoáveis. [ADI 5.044, rel. min. Alexandre 
de Moraes, j. 11-10-2018, P, DJE de 27-6-2019.]

ADI 5.617, rel. min. Edson Fachin, j. 15-3-2018, P, DJE de 3-10-2018.
• O princípio da igualdade material é prestigiado por ações afirmativas. No 

entanto, utilizar, para qualquer outro fim, a diferença estabelecida com o 
objetivo de superar a discriminação ofende o mesmo princípio da igualdade, 
que veda tratamento discriminatório fundado em circunstâncias que estão 
fora do controle das pessoas, como a raça, o sexo, a cor da pele ou qualquer 
outra diferenciação arbitrariamente considerada. Precedente do CEDAW 
[sigla em inglês para Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher, 1979] (ADI 5.617, rel. min. Edson Fachin, j. 
15-3-2018, P, DJE de 3-10-2018.]

ADI 4.747, ADI 4.756, ADI 4.923 e ADI 4.679, rel. min. Luiz Fux, j. 8-11-2017,
• O Plenário concluiu o julgamento de ações diretas ajuizadas em face de 

diversos dispositivos da Lei 12.485/2011, que dispõe sobre a comunicação 
audiovisual de acesso condicionado (...). O Colegiado, por maioria, julgou 
procedente em parte o pedido formulado na ADI 4.679/DF para declarar a 
inconstitucionalidade apenas do art. 25 da Lei 12.485/2011; e, por unani-
midade, improcedentes os pedidos formulados nas demais ações diretas. 
Asseverou que a norma adversada, ao instituir o novo marco regulatório da 
TV por assinatura no Brasil, almejou unificar a disciplina normativa aplicável 
ao setor, até então fragmentada em diplomas diferentes, a depender da tecno-
logia usada para a transmissão do sinal ao consumidor. Em linhas gerais, a lei 
em referência promove a uniformização regulatória do setor de TV por assi-
natura frente ao processo de convergência tecnológica; reduz as barreiras à 
entrada no mercado; restringe a verticalização da cadeia produtiva; proíbe a 
propriedade cruzada entre setores de telecomunicação e radiodifusão; e, por 
fim, institui cotas para produtoras e programadoras brasileiras. (...) Com refe-
rência ao art. 25 da Lei 12.485/2011, o argumento de inconstitucionalidade 
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merece acolhida, em virtude da violação ao princípio constitucional da iso-
nomia (CF, art. 5º, caput), núcleo elementar de qualquer regime republicano 
e democrático. Esse princípio, regra de ônus argumentativo, exige que o 
tratamento diferenciado entre os indivíduos seja acompanhado de causas 
jurídicas suficientes para amparar a discriminação, cujo exame de consistên-
cia, embora preserve um pequeno espaço de discricionariedade legislativa, 
é sempre passível de aferição judicial por força do princípio da inafastabi-
lidade da jurisdição. O art. 25 da lei proíbe a oferta de canais que veiculem 
publicidade comercial direcionada ao público brasileiro contratada no exte-
rior por agência de publicidade estrangeira, estabelecendo uma completa 
exclusividade em proveito das empresas brasileiras e não apenas preferên-
cia percentual, sem prazo para ter fim e despida de qualquer justificação que 
indique a vulnerabilidade das empresas brasileiras de publicidade, sendo, 
portanto, inconstitucional. [ADI 4.747, ADI 4.756, ADI 4.923 e ADI 4.679, rel. 
min. Luiz Fux, j. 8-11-2017, P, Informativo 884 ]

ADC 41, rel. min. Roberto Barroso, j. 8-6-2017, P, DJE de 17-8-2017.
• É constitucional a Lei 12.990/2014, que reserva a pessoas negras 20% das 

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efeti-
vos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal direta 
e indireta, por três fundamentos. Em primeiro lugar, a desequiparação 
promovida pela política de ação afirmativa em questão está em consonân-
cia com o princípio da isonomia. Ela se funda na necessidade de superar o 
racismo estrutural e institucional ainda existente na sociedade brasileira, 
e garantir a igualdade material entre os cidadãos, por meio da distribuição 
mais equitativa de bens sociais e da promoção do reconhecimento da popu-
lação afrodescendente. Em segundo lugar, não há violação aos princípios 
do concurso público e da eficiência. A reserva de vagas para negros não os 
isenta da aprovação no concurso público. Como qualquer outro candidato, 
o beneficiário da política deve alcançar a nota necessária para que seja con-
siderado apto a exercer, de forma adequada e eficiente, o cargo em questão. 
Além disso, a incorporação do fator “raça” como critério de seleção, ao invés 
de afetar o princípio da eficiência, contribui para sua realização em maior 
extensão, criando uma “burocracia representativa”, capaz de garantir que 
os pontos de vista e interesses de toda a população sejam considerados na 
tomada de decisões estatais. Em terceiro lugar, a medida observa o princí-
pio da proporcionalidade em sua tríplice dimensão. A existência de uma 
política de cotas para o acesso de negros à educação superior não torna a 
reserva de vagas nos quadros da administração pública desnecessária ou 
desproporcional em sentido estrito. Isso porque: (i) nem todos os cargos e 
empregos públicos exigem curso superior; (ii) ainda quando haja essa exi-
gência, os beneficiários da ação afirmativa no serviço público podem não 
ter sido beneficiários das cotas nas universidades públicas; e (iii) mesmo 
que o concorrente tenha ingressado em curso de ensino superior por meio 
de cotas, há outros fatores que impedem os negros de competir em pé de 
igualdade nos concursos públicos, justificando a política de ação afirmativa 
instituída pela Lei 12.990/2014. Ademais, a fim de garantir a efetividade da 
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política em questão, também é constitucional a instituição de mecanismos 
para evitar fraudes pelos candidatos. É legítima a utilização, além da auto-
declaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação (e.g., a exigência 
de autodeclaração presencial perante a comissão do concurso), desde que 
respeitada a dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a 
ampla defesa. [ADC 41, rel. min. Roberto Barroso, j. 8-6-2017, P, DJE de 17-8-
2017.] Vide ADPF 186, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 26-4-2012, P, DJE de 
20-10-2014.

ADI 2.418, voto do rel. min. Teori Zavascki, j. 4-5-2016, P, DJE de 17-11-2016.
• A ampliação de prazo para a oposição de embargos do devedor pela Fazenda 

Pública, inserida no art. 1º-B da Lei 9.494/1997, não viola os princípios da 
isonomia e do devido processo legal. É sabido que o estabelecimento de tra-
tamento processual especial para a Fazenda Pública, inclusive em relação 
a prazos diferenciados, quando razoáveis, não constitui propriamente uma 
restrição a direito ou prerrogativa da parte adversa, mas busca atender ao 
princípio da supremacia do interesse público. (...) Ademais, a fixação do 
prazo de trinta dias para a Fazenda apresentar embargos à execução não 
pode ser tido como irrazoável. Afinal, trata-se de prazo idêntico ao que tem 
o particular para apresentar esses mesmos embargos nas execuções fiscais 
contra ele movidas pela Fazenda Pública, conforme estatui o art. 16 da Lei 
6.830/1980. A rigor, portanto, sequer há diferença de tratamento normativo 
entre as pessoas privadas e as de direito público. [ADI 2.418, voto do rel. min. 
Teori Zavascki, j. 4-5-2016, P, DJE de 17-11-2016.]

ADI 3.330, rel. min. Ayres Britto, j. 3-5-2012, P, DJE de 22-3-2013.
• Programa Universidade para Todos (PROUNI). Ações afirmativas do Estado. 

Cumprimento do princípio constitucional da isonomia. (...) A educação, 
notadamente a escolar ou formal, é direito social que a todos deve alcançar. 
Por isso mesmo, dever do Estado e uma de suas políticas públicas de pri-
meiríssima prioridade. A Lei 11.096/2005 não laborou no campo material 
reservado à lei complementar. Tratou, tão somente, de erigir um critério obje-
tivo de contabilidade compensatória da aplicação financeira em gratuidade 
por parte das instituições educacionais. Critério que, se atendido, possibilita 
o gozo integral da isenção quanto aos impostos e contribuições menciona-
dos no art. 8º do texto impugnado. Não há outro modo de concretizar o valor 
constitucional da igualdade senão pelo decidido combate aos fatores reais de 
desigualdade. O desvalor da desigualdade a proceder e justificar a imposi-
ção do valor da igualdade. A imperiosa luta contra as relações desigualitárias 
muito raro se dá pela via do descenso ou do rebaixamento puro e simples 
dos sujeitos favorecidos. Geralmente se verifica pela ascensão das pessoas 
até então sob a hegemonia de outras. Que para tal viagem de verticalidade 
são compensadas com este ou aquele fator de supremacia formal. Não é toda 
superioridade juridicamente conferida que implica negação ao princípio da 
igualdade. O típico da lei é fazer distinções. Diferenciações. Desigualações. E 
fazer desigualações para contrabater renitentes desigualações. A lei existe 
para, diante desta ou daquela desigualação que se revele densamente pertur-
badora da harmonia ou do equilíbrio social, impor uma outra desigualação 
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compensatória. A lei como instrumento de reequilíbrio social. Toda a axiolo-
gia constitucional é tutelar de segmentos sociais brasileiros historicamente 
desfavorecidos, culturalmente sacrificados e até perseguidos, como, verbi 
gratia, o segmento dos negros e dos índios. Não por coincidência os que mais 
se alocam nos patamares patrimonialmente inferiores da pirâmide social. A 
desigualação em favor dos estudantes que cursaram o ensino médio em esco-
las públicas e os egressos de escolas privadas que hajam sido contemplados 
com bolsa integral não ofende a Constituição pátria, porquanto se trata de 
um descrímen que acompanha a toada da compensação de uma anterior e 
factual inferioridade (“ciclos cumulativos de desvantagens competitivas”). 
Com o que se homenageia a insuperável máxima aristotélica de que a verda-
deira igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os 
desiguais, máxima que Rui Barbosa interpretou como o ideal de tratar igual-
mente os iguais, porém na medida em que se igualem; e tratar desigualmente 
os desiguais, também na medida em que se desigualem. [ADI 3.330, rel. min. 
Ayres Britto, j. 3-5-2012, P, DJE de 22-3-2013.]

ADPF 186, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 26-4-2012, P, DJE de 20-10-2014.
• Atos que instituíram sistema de reserva de vagas com base em critério étni-

co-racial (cotas) no processo de seleção para ingresso em instituição pública 
de ensino superior. (...) Não contraria – ao contrário, prestigia – o princípio 
da igualdade material, previsto no caput do art. 5º da Carta da República, a 
possibilidade de o Estado lançar mão seja de políticas de cunho universalista, 
que abrangem um número indeterminado de indivíduos, mediante ações de 
natureza estrutural, seja de ações afirmativas, que atingem grupos sociais 
determinados, de maneira pontual, atribuindo a estes certas vantagens, por 
um tempo limitado, de modo a permitir-lhes a superação de desigualda-
des decorrentes de situações históricas particulares. (...) Justiça social hoje, 
mais do que simplesmente retribuir riquezas criadas pelo esforço coletivo, 
significa distinguir, reconhecer e incorporar à sociedade mais ampla valo-
res culturais diversificados, muitas vezes considerados inferiores àqueles 
reputados dominantes. No entanto, as políticas de ação afirmativa fundadas 
na discriminação reversa apenas são legítimas se a sua manutenção estiver 
condicionada à persistência, no tempo, do quadro de exclusão social que 
lhes deu origem. Caso contrário, tais políticas poderiam converter-se em 
benesses permanentes, instituídas em prol de determinado grupo social, 
mas em detrimento da coletividade como um todo, situação – é escusado 
dizer – incompatível com o espírito de qualquer Constituição que se pre-
tenda democrática, devendo, outrossim, respeitar a proporcionalidade entre 
os meios empregados e os fins perseguidos. [ADPF 186, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 26-4-2012, P, DJE de 20-10-2014.] = RE 597.285, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 9-5-2012, P, DJE de 18-3-2014, Tema 203 Vide ADC 
41, rel. min. Roberto Barroso, j. 8-6-2017, P, DJE de 17-8-2017.

ADPF 54, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 12-4-2012, P, DJE de 30-4-2013.
• Na inicial, pede-se a declaração de inconstitucionalidade, com eficácia para 

todos e efeito vinculante, da interpretação dos arts. 124, 126 e 128, I e II, do CP 
(DL 2.848/1940) que impeça a antecipação terapêutica do parto na hipótese 
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de gravidez de feto anencéfalo, previamente diagnosticada por profissional 
habilitado. Pretende-se o reconhecimento do direito da gestante de subme-
ter-se ao citado procedimento sem estar compelida a apresentar autorização 
judicial ou qualquer outra forma de permissão do Estado. (...) O tema envolve 
a dignidade humana, o usufruto da vida, a liberdade, a autodeterminação, 
a saúde e o reconhecimento pleno de direitos individuais, especificamente, 
os direitos sexuais e reprodutivos de milhares de mulheres. No caso, não 
há colisão real entre direitos fundamentais, apenas conflito aparente. (...) 
Cumpre rechaçar a assertiva de que a interrupção da gestação do feto anen-
céfalo consubstancia aborto eugênico, aqui entendido no sentido negativo 
em referência a práticas nazistas. O anencéfalo é um natimorto. Não há vida 
em potencial. Logo não se pode cogitar de aborto eugênico, o qual pressupõe 
a vida extrauterina de seres que discrepem de padrões imoralmente eleitos. 
(...) Anencefalia e vida são termos antitéticos. Conforme demonstrado, o feto 
anencéfalo não tem potencialidade de vida. Trata-se, na expressão adotada 
pelo Conselho Federal de Medicina e por abalizados especialistas, de um 
natimorto cerebral. Por ser absolutamente inviável, o anencéfalo não tem a 
expectativa nem é ou será titular do direito à vida, motivo pelo qual aludi, no 
início do voto, a um conflito apenas aparente entre direitos fundamentais. Em 
rigor, no outro lado da balança, em contraposição aos direitos da mulher, não 
se encontra o direito à vida ou à dignidade humana de quem está por vir, jus-
tamente porque não há ninguém por vir, não há viabilidade de vida. Aborto 
é crime contra a vida. Tutela-se a vida em potencial. No caso do anencéfalo, 
repito, não existe vida possível. (...) mesmo à falta de previsão expressa no CP 
de 1940, parece-me lógico que o feto sem potencialidade de vida não pode 
ser tutelado pelo tipo penal que protege a vida. (...) este Supremo Tribunal 
proclamou que a Constituição “quando se reporta a ‘direitos da pessoa 
humana’ e até dos ‘direitos e garantias individuais’ como cláusula pétrea está 
falando de direitos e garantias do indivíduo-pessoa, que se faz destinatá-
rio dos direitos fundamentais ‘à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade’ (...).” Ora, inexistindo potencialidade para tornar-se pessoa 
humana, não surge justificativa para a tutela jurídico-penal, com maior razão 
quando eventual tutela esbarra em direitos fundamentais da mulher, como 
se verá adiante. Enfim, cumpre tomar de empréstimo o conceito jurídico de 
morte cerebral previsto na Lei 9.434/1997, para concluir ser de todo impró-
prio falar em direito à vida intrauterina ou extrauterina do anencéfalo, o qual 
é um natimorto cerebral. (...) Está em jogo o direito da mulher de autodeter-
minar-se, de escolher, de agir de acordo com a própria vontade num caso de 
absoluta inviabilidade de vida extrauterina. Estão em jogo, em última análise, 
a privacidade, a autonomia e a dignidade humana dessas mulheres. Hão de 
ser respeitadas tanto as que optem por prosseguir com a gravidez – por senti-
rem-se mais felizes assim ou por qualquer outro motivo que não nos cumpre 
perquirir – quanto as que prefiram interromper a gravidez, para pôr fim ou, 
ao menos, minimizar um estado de sofrimento. (...) Não se coaduna com o 
princípio da proporcionalidade proteger apenas um dos seres da relação, 
privilegiar aquele que, no caso da anencefalia, não tem sequer expectativa 
de vida extrauterina, aniquilando, em contrapartida, os direitos da mulher, 
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impingindo-lhe sacrifício desarrazoado. A imposição estatal da manutenção 
de gravidez cujo resultado final será irremediavelmente a morte do feto vai 
de encontro aos princípios basilares do sistema constitucional, mais preci-
samente à dignidade da pessoa humana, à liberdade, à autodeterminação, 
à saúde, ao direito de privacidade, ao reconhecimento pleno dos direitos 
sexuais e reprodutivos de milhares de mulheres. (...) No caso, ainda que se 
conceba o direito à vida do feto anencéfalo – o que, na minha óptica, é inad-
missível, consoante enfatizado –, tal direito cederia, em juízo de ponderação, 
em prol dos direitos à dignidade da pessoa humana, à liberdade no campo 
sexual, à autonomia, à privacidade, à integridade física, psicológica e moral 
e à saúde, previstos, respectivamente, nos arts. 1º, III; 5º, cabeça e II, III e X; 
e 6º, cabeça, da Constituição da República. (...) Atuar com sapiência e justiça, 
calcados na Constituição da República e desprovidos de qualquer dogma ou 
paradigma moral e religioso, obriga-nos a garantir, sim, o direito da mulher 
de manifestar-se livremente, sem o temor de tornar-se ré em eventual ação 
por crime de aborto. Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado 
na inicial, para declarar a inconstitucionalidade da interpretação segundo a 
qual a interrupção da gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada nos 
arts. 124, 126, e 128, I e II, do CP brasileiro. [ADPF 54, voto do rel. min. Marco 
Aurélio, j. 12-4-2012, P, DJE de 30-4-2013.] Vide HC 84.025, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 4-3-2004, P, DJ de 25-6-2004.

ADI 4.277 e ADPF 132, rel. min. Ayres Britto, j. 5-5-2011, P, DJE de 14-10-2011.
• O sexo das pessoas, salvo disposição constitucional expressa ou implícita 

em sentido contrário, não se presta como fator de desigualação jurídica. 
Proibição de preconceito, à luz do inciso IV do art. 3º da CF, por colidir 
frontalmente com o objetivo constitucional de “promover o bem de todos”. 
Silêncio normativo da Carta Magna a respeito do concreto uso do sexo dos 
indivíduos como saque da kelseniana “norma geral negativa”, segundo a qual 
“o que não estiver juridicamente proibido, ou obrigado, está juridicamente 
permitido”. (...) Ante a possibilidade de interpretação em sentido preconcei-
tuoso ou discriminatório do art. 1.723 do CC/2002, não resolúvel à luz dele 
próprio, faz-se necessária a utilização da técnica de “interpretação conforme 
à Constituição”. Isso para excluir do dispositivo em causa qualquer signifi-
cado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura 
entre pessoas do mesmo sexo como família. Reconhecimento que é de ser 
feito segundo as mesmas regras e com as mesmas consequências da união 
estável heteroafetiva. [ADI 4.277 e ADPF 132, rel. min. Ayres Britto, j. 5-5-
2011, P, DJE de 14-10-2011.]

ADI 4.364, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.
• A lei impugnada realiza materialmente o princípio constitucional da isono-

mia, uma vez que o tratamento diferenciado aos trabalhadores agraciados 
com a instituição do piso salarial regional visa reduzir as desigualdades 
sociais. A LC federal 103/2000 teve por objetivo maior assegurar àquelas 
classes de trabalhadores menos mobilizadas e, portanto, com menor capaci-
dade de organização sindical, um patamar mínimo de salário. [ADI 4.364, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.]
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ADI 3.795, rel. min. Ayres Britto, j. 24-2-2011, P, DJE de 16-6-2011.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 4º da Lei 3.769, de 27-1-2006, que 

veda a realização de processo seletivo para o recrutamento de estagiários 
pelos órgãos e entidades do poder público do Distrito Federal. Violação aos 
princípios da igualdade (art. 5º, caput) e da impessoalidade (caput do art. 
37). [ADI 3.795, rel. min. Ayres Britto, j. 24-2-2011, P, DJE de 16-6-2011.]

ADI 3.510, Rel. Min. Ayres Britto, j. 29-5-2008, Plenário, DJE de 28-5-2010.
• “O Magno Texto Federal não dispõe sobre o início da vida humana ou o pre-

ciso instante em que ela começa. Não faz de todo e qualquer estádio da vida 
humana um autonomizado bem jurídico, mas da vida que já é própria de uma 
concreta pessoa, porque nativiva (teoria ‘natalista’, em contraposição às teo-
rias ‘concepcionista’ ou da ‘personalidade condicional’). E, quando se reporta 
a ‘direitos da pessoa humana’ e até a ‘direitos e garantias individuais’ como 
cláusula pétrea, está falando de direitos e garantias do indivíduo-pessoa, que 
se faz destinatário dos direitos fundamentais ‘à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade’, entre outros direitos e garantias igualmente 
distinguidos com o timbre da fundamentalidade (como direito à saúde e ao 
planejamento familiar). Mutismo constitucional hermeneuticamente sig-
nificante de transpasse de poder normativo para a legislação ordinária. A 
potencialidade de algo para se tornar pessoa humana já é meritória o bas-
tante para acobertá-la, infraconstitucionalmente, contra tentativas levianas 
ou frívolas de obstar sua natural continuidade fisiológica. Mas as três reali-
dades não se confundem: o embrião é o embrião, o feto é o feto e a pessoa 
humana é a pessoa humana. Donde não existir pessoa humana embrionária, 
mas embrião de pessoa humana. O embrião referido na Lei de Biossegurança 
(in vitro apenas) não é uma vida a caminho de outra vida virginalmente nova, 
porquanto lhe faltam possibilidades de ganhar as primeiras terminações 
nervosas, sem as quais o ser humano não tem factibilidade como projeto de 
vida autônoma e irrepetível. O direito infraconstitucional protege por modo 
variado cada etapa do desenvolvimento biológico do ser humano. Os momen-
tos da vida humana anteriores ao nascimento devem ser objeto de proteção 
pelo direito comum. O embrião pré-implanto é um bem a ser protegido, mas 
não uma pessoa no sentido biográfico a que se refere a Constituição.” [ADI 
3.510, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 29-5-2008, Plenário, DJE de 
28-5-2010.]

ADI 3.070, rel. min. Eros Grau, j. 29-11-2007, P, DJ de 19-12-2007.
• É inconstitucional o preceito segundo o qual, na análise de licitações, serão 

considerados, para averiguação da proposta mais vantajosa, entre outros 
itens, os valores relativos aos impostos pagos à Fazenda Pública daquele 
Estado-membro. Afronta ao princípio da isonomia, igualdade entre todos 
quantos pretendam acesso às contratações da administração. (...) A lei pode, 
sem violação do princípio da igualdade, distinguir situações, a fim de confe-
rir a um tratamento diverso do que atribui a outra. Para que possa fazê-lo, 
contudo, sem que tal violação se manifeste, é necessário que a discrimina-
ção guarde compatibilidade com o conteúdo do princípio. A Constituição 
do Brasil exclui quaisquer exigências de qualificação técnica e econômica 
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que não sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
A discriminação, no julgamento da concorrência, que exceda essa limita-
ção é inadmissível. [ADI 3.070, rel. min. Eros Grau, j. 29-11-2007, P, DJ de 
19-12-2007.]

ADI 2.527 MC, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-8-2007, P, DJ de 23-11-2007.
• MP 2.226, de 4-9-2001. (...) A introdução, no art. 6º da Lei  9.469/1997, de 

dispositivo que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade do 
pagamento dos honorários devidos ao advogado da parte contrária, ainda 
que fruto de condenação transitada em julgado, choca-se, aparentemente, 
com a garantia insculpida no art. 5º, XXXVI, da Constituição, por desconside-
rar a coisa julgada, além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada 
a negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de barganha, 
correspondente à verba honorária. [ADI 2.527 MC, rel. min. Ellen Gracie, j. 
16-8-2007, P, DJ de 23-11-2007.]

ADI 3.305, rel. min. Eros Grau, j. 13-9-2006, P, DJ de 24-11-2006.
• Proibição imposta aos candidatos (...) referente à participação em inaugura-

ção de obras públicas nos três meses que precedem o pleito eletivo. (...) O 
preceito inscrito no art. 77 da Lei federal n. 9.504 visa a coibir abusos, con-
ferindo igualdade de tratamento aos candidatos (...). A alegação de que o 
artigo impugnado violaria o princípio da isonomia improcede. A concreção 
do princípio da igualdade reclama a prévia determinação de quais sejam os 
iguais e quais os desiguais. O direito deve distinguir pessoas e situações dis-
tintas entre si, a fim de conferir tratamentos normativos diversos a pessoas e 
a situações que não sejam iguais. Os atos normativos podem, sem violação do 
princípio da igualdade, distinguir situações a fim de conferir a um tratamento 
diverso do que atribui a outra. É necessário que a discriminação guarde com-
patibilidade com o conteúdo do princípio. [ADI 3.305, rel. min. Eros Grau, j. 
13-9-2006, P, DJ de 24-11-2006.]

ADI 3.443, rel. min. Carlos Velloso, j. 8-9-2005, P, DJ de 23-9-2005.
• Concurso público. (...) Prova de títulos: exercício de funções públicas. Viola 

o princípio constitucional da isonomia norma que estabelece como título 
o mero exercício de função pública. [ADI 3.443, rel. min. Carlos Velloso, j. 
8-9-2005, P, DJ de 23-9-2005.] = ADI 4.178 MC-REF, rel. min. Cezar Peluso, j. 
4-2-2010, P, DJE de 7-5-2010 Vide AI 830.011 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 26-6-
2012, 1ª T, DJE de 14-8-2012 Vide ADI 2.206 MC, rel. min. Nelson Jobim, j. 
8-11-2000, P, DJ de 1º-8-2003.

ADI 3.324, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 16-12-2004, P, DJ de 5-8-2005.
• (...) é consentânea com a Carta da República previsão normativa assegura-

dora, ao militar e ao dependente estudante, do acesso a instituição de ensino 
na localidade para onde é removido. Todavia, a transferência do local do 
serviço não pode se mostrar verdadeiro mecanismo para lograr-se a trans-
posição da seara particular para a pública, sob pena de se colocar em plano 
secundário a isonomia – art. 5º, cabeça e I –, a impessoalidade, a moralidade 
na administração pública, a igualdade de condições para o acesso e per-
manência na escola superior, prevista no inciso I do art. 206, bem como a 
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viabilidade de chegar-se a níveis mais elevados do ensino, no que o inciso V 
do art. 208 vincula o fenômeno à capacidade de cada qual. [ADI 3.324, voto 
do rel. min. Marco Aurélio, j. 16-12-2004, P, DJ de 5-8-2005.]

ADI 2.214 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, P, DJ de 19-4-2002.
• Lei 1.952, de 19-3-1999, do Estado de Mato Grosso do Sul, que transfere os 

depósitos judiciais, referentes a tributos estaduais, à conta do erário da uni-
dade federada. Não ocorrência de violação aos princípios constitucionais da 
separação dos Poderes, da isonomia e do devido processo legal (CF, arts. 2º 
e 5º, caput e LIV), e ao art. 148, I e II, da Carta Federal. (...) A isonomia é res-
guardada, visto que a lei estadual prevê a aplicação da taxa Selic, que traduz 
rigorosa igualdade de tratamento entre o contribuinte e o Fisco.

• [ADI 2.214 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, P, DJ de 19-4-2002.]= 
RE 582.461, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-5-2011, P, DJE de 18-8-2011, Tema 
214.

ADI 2.206 MC, rel. min. Nelson Jobim, j. 8-11-2000, P, DJ de 1º-8-2003.
• Edital de concurso público da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 

Alagoas. Previsão de pontuação aos servidores não estáveis, bem como a 
aprovação em qualquer concurso público, sem diferenciação de nível de 
graduação, desiguala os concorrentes, em ofensa ao princípio da isonomia. 
Ofensa ao princípio da publicidade, ao não trazer o nome dos candidatos e 
os respectivos números de inscrição. [ADI 2.206 MC, rel. min. Nelson Jobim, j. 
8-11-2000, P, DJ de 1º-8-2003.] Vide ADI 3.443, rel. min. Carlos Velloso, j. 8-9-
2005, P, DJ de 23-9-2005.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.018.911, rel. min. Luiz Fux, j. 10-11-2021, P, DJE 1-12-2021, Tema 988.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 

incs. LXXVI e LXXVII, 145, §1º, e 150, inc. IV, da Constituição da República, e 
do termo cidadania empregado pelo texto constitucional, a possibilidade de 
desoneração do estrangeiro residente permanente do pagamento das taxas 
cobradas para o processo de regularização migratória.

• TESE: É imune ao pagamento de taxas para registro da regularização migra-
tória o estrangeiro que demonstre sua condição de hipossuficiente, nos 
termos da legislação de regência. [RE 1.018.911, rel. min. Luiz Fux, j. 10-11-
2021, P, DJE 1-12-2021, Tema 988.]

RE 979.962, rel. min. Roberto Barroso, j. 24-3-2021, P, DJE 14-6-2021, Tema 
1.003.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos princípios 
da proporcionalidade e da ofensividade, se é constitucional a cominação da 
pena em abstrato prevista para importação de medicamento sem registro, 
tipificada no art. 273, §1º-B, I, do Código Penal e se é possível utilizar pre-
ceito secundário de outro tipo penal para fixação da pena neste caso.

• TESE: É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 
do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 
a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre a 
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importação de medicamento sem registro no órgão de vigilância sanitária. 
Para esta situação específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 
273, na redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa). [RE 979.962, 
rel. min. Roberto Barroso, j. 24-3-2021, P, DJE de 14-6-2021, Tema 1.003.]

RE 590.871, rel. min. Edson Fachin, j. 11-11-2019, P, DJE 28-11-2019, Tema 
137.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º; 
2º; 5º, caput, I, II, LIV, LV; 37, caput; e 62, da Constituição Federal, e 2º da 
Emenda Constitucional nº 32/2001, a constitucionalidade, ou não, do art. 
1º-B da Lei nº 9.494/97, acrescentado pelo art. 4º da Medida Provisória nº 
2.180-35/2001, que ampliou para 30 dias o prazo fixado nos artigos 730 do 
Código de Processo Civil/1973 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho 
para a Fazenda Pública opor embargos à execução, inclusive nas execuções 
trabalhistas.

• TESE: “É compatível com a Constituição da República de 1988 a amplia-
ção para 30(trinta) dias do prazo de oposição de embargos à execução pela 
Fazenda Pública.” [RE 590.871, rel. min. Edson Fachin, j. 11-11-2019, P, DJE 
28-11-2019, Tema 137.]

RE 870.947, rel. min. Luiz Fux, j. 20-9-2017, P, DJE de 20-11-2017, Tema 810.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 102, 

caput, I, e 195, §5º, da Constituição Federal, a validade, ou não, da correção 
monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à 
Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da cader-
neta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da 
Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

• TESE: 1) O art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 
11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a 
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débi-
tos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados 
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu cré-
dito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, 
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tri-
butária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta exten-
são, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09; e 2) O art. 1º da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condena-
ções impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional 
ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica 
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina. [RE 870.947, rel. min. Luiz Fux, 
j. 20-9-2017, P, DJE de 20-11-2017, Tema 810.]
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ARE 909.437 RG, rel. min. Roberto Barroso, j. 1º-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, 
Tema 915.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º; 5º, 
LV; 37, X; 93, IX; 97; 167 e 169 da Constituição Federal de 1988 e do art. 98, 
parágrafo único, da Carta de 1969, o direito, ou não, dos servidores do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro à extensão do reajuste concedido pela 
Lei estadual 1.206/1987. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de 
isonomia. Súmula 339/STF e Súmula Vinculante 37.

• TESE: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar 
vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. Súmula 
339/STF e Súmula Vinculante 37. Reconhecimento da repercussão geral da 
questão constitucional, com reafirmação da jurisprudência da Corte, para 
assentar a seguinte tese: “Não é devida a extensão, por via judicial, do rea-
juste concedido pela Lei 1.206/1987 aos servidores do Poder Judiciário do 
Estado do Rio de Janeiro, dispensando-se a devolução das verbas recebidas 
até 1º-9-2016 (data da conclusão deste julgamento)”. [ARE 909.437 RG, rel. 
min. Roberto Barroso, j. 1º-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 915.] Ver 
Tema 600.

RE 773.765, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-10-2014, Tema 
713.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º, III, 
5º, caput e I, e 226, §8º, da Constituição federal, a natureza da ação penal em 
caso de crime de lesão corporal de natureza leve praticado contra a mulher 
no âmbito das relações domésticas e familiares, se pública condicionada à 
representação da vítima ou pública incondicionada.

• TESE: Os crimes de lesão corporal praticados contra a mulher no âmbito 
doméstico e familiar são de ação penal pública incondicionada [RE 773.765, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-10-2014, Tema 713.]

RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-2014, Tema 
113.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 3º, 
IV; e 5º, caput, e LVII, da Constituição Federal, a revogação, ou não, do art. 25 
da Lei de Contravenções Penais (Decreto-lei nº 3.688/41), que prevê puni-
ção criminal a quem tem em seu poder, depois de condenado por crime de 
furto ou roubo, ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido 
como vadio ou mendigo, instrumentos empregados usualmente na prática de 
crime de furto, desde que não prove destinação legítima, pela Constituição de 
1988.

• TESE: O art. 25 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/1941) 
não foi recepcionado pela Constituição de 1988, por violar os princípios da 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, caput 
e I). [RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-2014, 
Tema 113.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11828219
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=339.NUME. NAO S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=37.NUME. E S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=339.NUME. NAO S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=339.NUME. NAO S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=37.NUME. E S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11828219
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6997511
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6997511


106

RE 630.733, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-5-2013, P, DJE de 20-11-2013, Tema 
335.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
caput, e 37, caput, da Constituição Federal, a possibilidade ou não, de remar-
cação de teste de aptidão física para data diversa da estabelecida por edital 
de concurso público, a pedido do candidato, em virtude de força maior que 
atinja a higidez física do candidato, devidamente comprovada mediante 
documentação idônea.

• TESE: Inexiste direito dos candidatos em concurso público à prova de 
segunda chamada nos testes de aptidão física, salvo contrária disposição 
editalícia, em razão de circunstâncias pessoais, ainda que de caráter fisioló-
gico ou de força maior, mantida a validade das provas de segunda chamada 
realizadas até 15/5/2013, em nome da segurança jurídica. [RE 630.733, rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 15-5-2013, P, DJE de 20-11-2013, Tema 335.] Vide RE 
351.142, rel. min. Ellen Gracie, j. 31-5-2005, 2ª T, DJ de 1º-7-2005.

ARE 678.112 RG, voto do rel. min. Luiz Fux, j. 25-4-2013, P, DJE de 17-5-2013, 
Tema 646.

• DESCRIÇÃO: Agravo de decisão que inadmitiu recurso extraordinário em que 
se discutia, à luz dos arts. 3º, IV; 5º, caput; 7º, XXX e 39, §3º, da Constituição 
Federal, e nos termos da Súmula 683 do Supremo Tribunal Federal, a razoa-
bilidade da limitação de idade, prevista em lei, para inscrição em concurso 
público ao cargo de Agente de Polícia Civil.

• TESE: “O estabelecimento de limite de idade para a inscrição em concurso 
público apenas é legítimo quando justificado pela natureza das atribuições 
do cargo a ser preenchido”. [ARE 678.112 RG, voto do rel. min. Luiz Fux, j. 
25-4-2013, P, DJE de 17-5-2013, Tema 646.] Vide RE 523.737 AgR, rel. min. 
Ellen Gracie, j. 22-6-2010, 2ª T, DJE de 6-8-2010.

RE 597.285, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 9-5-2012, P, DJE de 
18-3-2014, Tema 203.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, caput; 22, XXIV; 37, caput; 205; 206, I; e 208, V, da Constituição Federal, 
bem como do princípio da proporcionalidade, a constitucionalidade, ou não, 
do sistema de reserva de vagas (“cotas”), como forma de ação afirmativa de 
inclusão social, estabelecido por universidade, para ingresso em seus cur-
sos de nível superior, no caso, por meio do item 1.5.4 do edital do Concurso 
Vestibular/2008 da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

• TESE: É constitucional o uso de ações afirmativas, tal como a utilização do 
sistema de reserva de vagas (“cotas”) por critério étnico-racial, na seleção 
para ingresso no ensino superior público.[RE 597.285, voto do rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 9-5-2012, P, DJE de 18-3-2014, Tema 203.] = ADPF 
186, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 26-4-2012, P, DJE de 20-10-2014.

RE 582.461, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-5-2011, P, DJE de 18-8-2011, Tema 
214.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
150, I, III, IV; e 155, II, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, 
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da inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
- ICMS em sua própria base de cálculo, do emprego da taxa SELIC para fins 
tributários e da fixação de multa moratória em 20% do valor do tributo.

• TESE: I - É constitucional a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS na sua própria base de cálculo; II - É legí-
tima a utilização, por lei, da taxa SELIC como índice de atualização de débitos 
tributários; III - Não é confiscatória a multa moratória no patamar de 20%. 
[RE 582.461, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-5-2011, P, DJE de 18-8-2011, 
Tema 214.] = ADI 2.214 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, P, DJ de 
19-4-2002.

RE 570.177, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 30-4-2008, P, DJE de 27-6-2008, 
Tema 15.

• caput; 7º, IV e VII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do 
art. 18, §2º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001, o qual permite o paga-
mento de soldo inferior a um salário-mínimo à praça prestador do serviço 
militar inicial obrigatório.

• TESE: Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 
ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial. [RE 
570.177, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 30-4-2008, P, DJE de 27-6-2008, 
Tema 15.]

OUTROS JULGADOS

HC 124.306, rel. min. Roberto Barroso, j. 9-8-2016, 1ª T, DJE de 17-3-2017.
• Inconstitucionalidade da incidência do tipo penal do aborto no caso de inter-

rupção voluntária da gestação no primeiro trimestre. (...) é preciso conferir 
interpretação conforme a Constituição aos próprios arts. 124 a 126 do CP 
– que tipificam o crime de aborto – para excluir do seu âmbito de incidência 
a interrupção voluntária da gestação efetivada no primeiro trimestre. A cri-
minalização, nessa hipótese, viola diversos direitos fundamentais da mulher, 
bem como o princípio da proporcionalidade. [HC 124.306, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 9-8-2016, 1ª T, DJE de 17-3-2017.]

AI 830.011 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 26-6-2012, 1ª T, DJE de 14-8-2012.
• É inconstitucional a atribuição supervalorizada de pontos, na prova de títu-

los em concurso público para o cargo de notário, pelo exercício anterior de 
atividade cartorária em detrimento de outras atividades jurídicas. Todavia, 
o princípio constitucional da isonomia é atendido pela atribuição propor-
cional de pontos aos candidatos exercentes de atividade notarial e de outras 
atividades jurídicas, revelando-se inconstitucional a decisão que determina 
a extirpação total de pontos referentes aos títulos obtidos pelo exercício 
daquela atividade. [AI 830.011 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 26-6-2012, 1ª T, DJE 
de 14-8-2012.]

AI 851.587 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-6-2012, 1ª T, DJE de 1º-8-2012.
• Concurso público. Prova de esforço físico. Caso a caso, há de perquirir-se a 

sintonia da exigência, no que implica fator de tratamento diferenciado com 
a função a ser exercida. Não se tem como constitucional a exigência de prova 
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física desproporcional à habilitação ao cargo de auxiliar médico-legista, por-
quanto a atuação deste, embora física, não se faz no campo da força bruta, 
mas a partir de técnica específica. [AI 851.587 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 
19-6-2012, 1ª T, DJE de 1º-8-2012.] Vide RE 150.455, rel. min. Marco Aurélio, 
j. 15-12-1998, 2ª T, DJ de 7-5-1999.

HC 104.410, rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-3-2012, 2ª T, DJE de 27-3-2012.
• Controle e constitucionalidade das leis penais. Mandatos constitucionais de 

criminalização. A Constituição de 1988 contém um significativo elenco de 
normas que, em princípio, não outorgam direitos, mas que, antes, determi-
nam a criminalização de condutas (CF, art. 5º, XLI, XLII, XLIII, XLIV; art. 7º, 
X; art. 227, § 4º). Em todas essas normas é possível identificar um mandato 
de criminalização expresso, tendo em vista os bens e valores envolvidos. Os 
direitos fundamentais não podem ser considerados apenas como proibi-
ções de intervenção (Eingriffsverbote), expressando também um postulado 
de proteção (Schutzgebote). Pode-se dizer que os direitos fundamentais 
expressam não apenas uma proibição do excesso (Übermassverbote), como 
também podem ser traduzidos como proibições de proteção insuficiente 
ou imperativos de tutela (Untermassverbote). Os mandatos constitucionais 
de criminalização, portanto, impõem ao legislador, para o seu devido cum-
primento, o dever de observância do princípio da proporcionalidade como 
proibição de excesso e como proibição de proteção insuficiente. [HC 104.410, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-3-2012, 2ª T, DJE de 27-3-2012.]

HC 94.477, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-9-2011, 2ª T, DJE de 8-2-2012.
• Evidencio (...) que a condição de estrangeiro sem residência no País não 

afasta, por si só, o benefício da substituição da pena. [HC 94.477, voto do rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 6-9-2011, 2ª T, DJE de 8-2-2012.] Vide HC 94.016, rel. 
min. Celso de Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009.

HC 94.016, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009
• O súdito estrangeiro, mesmo aquele sem domicílio no Brasil, tem direito a 

todas as prerrogativas básicas que lhe assegurem a preservação do status 
libertatis e a observância, pelo poder público, da cláusula constitucional do 
due process. O súdito estrangeiro, mesmo o não domiciliado no Brasil, tem 
plena legitimidade para impetrar o remédio constitucional do habeas cor-
pus, em ordem a tornar efetivo, nas hipóteses de persecução penal, o direito 
subjetivo, de que também é titular, à observância e ao integral respeito, por 
parte do Estado, das prerrogativas que compõem e dão significado à cláu-
sula do devido processo legal. A condição jurídica de não nacional do Brasil 
e a circunstância de o réu estrangeiro não possuir domicílio em nosso país 
não legitimam a adoção, contra tal acusado, de qualquer tratamento arbi-
trário ou discriminatório. Precedentes. Impõe-se, ao Judiciário, o dever de 
assegurar, mesmo ao réu estrangeiro sem domicílio no Brasil, os direitos 
básicos que resultam do postulado do devido processo legal, notadamente 
as prerrogativas inerentes à garantia da ampla defesa, à garantia do con-
traditório, à igualdade entre as partes perante o juiz natural e à garantia de 
imparcialidade do magistrado processante. [HC 94.016, rel. min. Celso de 
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Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009.] Vide HC 94.477, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 6-9-2011, 2ª T, DJE de 8-2-2012 Vide HC 72.391 QO, rel. min. Celso 
de Mello, j. 8-3-1995, P, DJ de 17-3-1995.

MS 26.690, rel. min. Eros Grau, j. 3-9-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• A igualdade, desde Platão e Aristóteles, consiste em tratar-se de modo desi-

gual os desiguais. Prestigia-se a igualdade, no sentido mencionado, quando, 
no exame de prévia atividade jurídica em concurso público para ingresso no 
MPF, dá-se tratamento distinto àqueles que já integram o Ministério Público. 
[MS 26.690, rel. min. Eros Grau, j. 3-9-2008, P, DJE de 19-12-2008.]

RE 349.850, rel. min. Marco Aurélio, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 23-5-2008.
• Isonomia. Paradigmas beneficiados por decisão judicial. Impropriedade. 

Descabe ter como inobservado o princípio isonômico, a pressupor ato de 
tomador de serviços, quando os paradigmas chegaram ao patamar remu-
neratório mediante decisão judicial. [RE 349.850, rel. min. Marco Aurélio,  j. 
25-3-2008, 1ª T, DJE de 23-5-2008.]

RE 453.740, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 28-2-2007, P, DJ de 24-8-2007
• Discute-se a constitucionalidade do art. 1º-F da Lei  9.494, de 10-9-1997, o 

qual decorre da MP 2.180-35, de 24-8-2001. A Lei  9.494, de 1997, em linhas 
gerais, disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública. 
O núcleo da discussão deste recurso extraordinário centra-se no aludido 
art. 1º-F da Lei  9.494, de 1997, que dispõe: “os juros de mora, nas condena-
ções impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias 
devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o per-
centual de seis por cento ao ano”. (...) A decisão teve por base o Enunciado 32 
das turmas recursais dos juizados especiais federais do Rio de Janeiro, que 
dispõe: “O disposto no art. 1º-F da Lei  9.494/1997 fere o princípio consti-
tucional da isonomia (art. 5º, caput, da CF) ao prever a fixação diferenciada 
de percentual a título de juros de mora nas condenações impostas à Fazenda 
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores 
e empregados públicos federais.” Não penso assim! O atentado à isonomia 
consiste em se tratar desigualmente situações iguais, ou em se tratar igual-
mente situações diferenciadas, de forma arbitrária, e não fundamentada. 
É na busca da isonomia que se faz necessário tratamento diferenciado, em 
decorrência de situações que exigem tratamento distinto, como forma de 
realização da igualdade. É o caso do art. 188 do CPC, que dispõe: “compu-
tar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer 
quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público”. Razões de 
ordem jurídica podem impor o tratamento diferenciado. O STF admite esse 
tratamento, em favor da Fazenda Pública, enquanto prerrogativa excepcio-
nal (AI 349.477 AgR/PR, rel. min. Celso de Mello, DJ de 28-2-2003.) Esta 
Corte, à vista do princípio da razoabilidade, já entendeu, por maioria, que a 
norma inscrita no art. 188 do CPC é compatível com a CF/1988 (RE 194.925 
ED-EDv,  rel. min. Ilmar Galvão, DJ  de 19-4-2002). Com efeito, a Fazenda 
Pública e o Ministério Público têm direito a prazo em dobro para recursos 
(RE 133.984, rel. min. Sydney Sanches, DJ  de 15-12-1998). Não é, porém, a 
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questão que se põe nos presentes autos. O conceito de isonomia é relacional 
por definição. O postulado da igualdade pressupõe pelo menos duas situa-
ções, que se encontram numa relação de comparação. Essa relatividade do 
postulado da isonomia leva, segundo Maurer, a uma inconstitucionalidade 
relativa (relative Verfassungswidrigkeit) não no sentido de uma inconstitu-
cionalidade menos grave. É que inconstitucional não se afigura a norma A 
ou B, mas a disciplina diferenciada (die Unterschiedlichkeit der Regelung). 
A análise exige, por isso, modelos de comparação e de justificação. Se a lei 
trata igualmente os credores da Fazenda Pública, fixando os mesmos níveis 
de juros moratórios, inclusive para verbas remuneratórias, não há falar em 
inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei  9.494, de 1997. Se os trata de modo 
distinto, porém justificadamente, também não há cogitar de inconstituciona-
lidade da norma legal aqui discutida. Por fim, justificar-se-ia a identificação 
de inconstitucionalidade no art. 1º-F da Lei  9.494, de 1997, se comprovada a 
existência de tratamento não razoável. A análise da situação existente indica 
não haver qualquer tratamento discriminatório, no caso, entre os credores 
da Fazenda Pública, que acarretem prejuízo para servidores e empregados 
públicos. [RE 453.740, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 28-2-2007, P, DJ de 
24-8-2007.] = AI 758.025 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 5-6-2012, 2ª T, 
DJE de 22-6-2012 Vide RE 870.947, rel. min. Luiz Fux, j. 20-9-2017, P, DJE de 
20-11-2017, Tema 810.

Ext 1.028, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-8-2006, P, DJ de 8-9-2006
• Tratamento igualitário de brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil. O 

alcance do disposto na cabeça do art. 5º da CF há de ser estabelecido levan-
do-se em conta a remessa aos diversos incisos. A cláusula de tratamento 
igualitário não obstaculiza o deferimento de extradição de estrangeiro. [Ext 
1.028, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-8-2006, P, DJ de 8-9-2006.]

RE 201.819, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 11-10-2005, 2ª T, DJ de 
27-10-2006.

• Eficácia dos direitos fundamentais nas relações privadas. As violações a 
direitos fundamentais não ocorrem somente no âmbito das relações entre 
o cidadão e o Estado, mas igualmente nas relações travadas entre pessoas 
físicas e jurídicas de direito privado. Assim, os direitos fundamentais asse-
gurados pela Constituição vinculam diretamente não apenas os poderes 
públicos, estando direcionados também à proteção dos particulares em face 
dos poderes privados. Os princípios constitucionais como limites à autono-
mia privada das associações. A ordem jurídico-constitucional brasileira não 
conferiu a qualquer associação civil a possibilidade de agir à revelia dos 
princípios inscritos nas leis e, em especial, dos postulados que têm por fun-
damento direto o próprio texto da Constituição da República, notadamente 
em tema de proteção às liberdades e garantias fundamentais. O espaço de 
autonomia privada garantido pela Constituição às associações não está 
imune à incidência dos princípios constitucionais que asseguram o res-
peito aos direitos fundamentais de seus associados. A autonomia privada, 
que encontra claras limitações de ordem jurídica, não pode ser exercida 
em detrimento ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros, 
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especialmente aqueles positivados em sede constitucional, pois a autono-
mia da vontade não confere aos particulares, no domínio de sua incidência 
e atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as restrições postas e defi-
nidas pela própria Constituição, cuja eficácia e força normativa também se 
impõem, aos particulares, no âmbito de suas relações privadas, em tema de 
liberdades fundamentais. [RE 201.819, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 
11-10-2005, 2ª T, DJ de 27-10-2006.]

RE 351.142, rel. min. Ellen Gracie, j. 31-5-2005, 2ª T, DJ de 1º-7-2005.
• Isonomia. Concurso público. Prova de aptidão física. Lesão temporária. Nova 

data para o teste. Inadmissibilidade. Mandado de segurança impetrado 
para que candidata acometida de lesão muscular durante o teste de corrida 
pudesse realizar as demais provas físicas em outra data. Pretensão deferida 
com fundamento no princípio da isonomia. Decisão que, na prática, confe-
riu a uma candidata que falhou durante a realização de sua prova física uma 
segunda oportunidade para cumpri-la. Benefício não estendido aos demais 
candidatos. Criação de situação anti-isonômica. [RE 351.142, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 31-5-2005, 2ª T, DJ de 1º-7-2005.] = AI 651.795 AgR, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 17-11-2009, 2ª T, DJE de 5-3-2010 ≠ RE 179.500, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 26-10-1998, 2ª T, DJ de 15-10-1999 Vide RE 630.733, rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 15-5-2013, P, DJE de 20-11-2013, Tema 335.

RE 271.286 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 12-9-2000, 2ª T, P, DJ de 24-11-2000.
• O direito à saúde – além de qualificar-se como direito fundamental que assiste 

a todas as pessoas – representa consequência constitucional indissociável do 
direito à vida. O poder público, qualquer que seja a esfera institucional de sua 
atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se 
indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda 
que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. (...) 
O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição 
gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras 
do vírus HIV/aids, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da 
República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, 
um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, espe-
cialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de 
sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. [RE 271.286 AgR, rel. 
min. Celso de Mello, j. 12-9-2000, 2ª T, P, DJ de 24-11-2000.] = STA 175 AgR, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-3-2010, P, DJE de 30-4-2010.

RE 140.889, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 30-5-2000, 2ª T, DJ de 
15-12-2000.

• Razoabilidade da exigência de altura mínima para ingresso na carreira de 
delegado de polícia, dada a natureza do cargo a ser exercido. Violação ao 
princípio da isonomia. Inexistência. [RE 140.889, rel. p/ o ac. min. Maurício 
Corrêa, j. 30-5-2000, 2ª T, DJ de 15-12-2000.] Vide RE 659.557, rel. min. 
Ayres Britto, j. 13-3-2012, dec. monocrática, DJE de 18-4-2012.

MS 23.452, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.
• Os direitos e garantias individuais não têm caráter absoluto. Não há, no 
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sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de 
caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse público ou 
exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, 
ainda que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de 
medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que 
respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O estatuto 
constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que 
estas estão sujeitas – e considerado o substrato ético que as informa – per-
mite que sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de um 
lado, a proteger a integridade do interesse social e, de outro, a assegurar a 
coexistência harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garan-
tia pode ser exercido em detrimento da ordem pública ou com desrespeito 
aos direitos e garantias de terceiros. [MS 23.452, rel. min. Celso de Mello, j. 
16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.] Vide HC 103.236, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
14-6-2010, 2ª T, DJE de 3-9-2010.

RE 150.455, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-12-1998, 2ª T, DJ de 7-5-1999.
• Concurso público. Fator altura. Caso a caso, há de perquirir-se a sintonia da 

exigência, no que implica fator de tratamento diferenciado com a função a 
ser exercida. No âmbito da polícia, ao contrário do que ocorre com o agente 
em si, não se tem como constitucional a exigência de altura mínima, consi-
derados homens e mulheres, de um metro e sessenta para a habilitação ao 
cargo de escrivão, cuja natureza é estritamente escriturária, muito embora 
de nível elevado. [RE 150.455, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-12-1998, 2ª T, DJ 
de 7-5-1999.] = AI 384.050 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 9-9-2003, 2ª T, DJ 
de 10-10-2003 = RE 194.952, rel. min. Ellen Gracie, j. 11-9-2001, 1ª T, DJ de 
11-10-2001 Vide AI 851.587 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-6-2012, 1ª T, 
DJE de 1º-8-2012.

RE 161.243, rel. min. Carlos Velloso, j. 29-10-1996, 2ª T, DJ de 19-12-1997.
• Ao recorrente, por não ser francês, não obstante trabalhar para a empresa 

francesa, no Brasil, não foi aplicado o Estatuto do Pessoal da Empresa, que 
concede vantagens aos empregados, cuja aplicabilidade seria restrita ao 
empregado de nacionalidade francesa. Ofensa ao princípio da igualdade: CF, 
1967, art. 153, § 1º; CF, 1988, art. 5º, caput). A discriminação que se baseia 
em atributo, qualidade, nota intrínseca ou extrínseca do indivíduo, como o 
sexo, a raça, a nacionalidade, o credo religioso, etc., é inconstitucional. [RE 
161.243, rel. min. Carlos Velloso, j. 29-10-1996, 2ª T, DJ de 19-12-1997.]

MS 22.164, rel. min. Celso de Mello, j. 30-10-1995, P, DJ de 17-11-1995.
• Enquanto os direitos de primeira geração (direitos civis e políticos) – que 

compreendem as liberdades clássicas, negativas ou formais – realçam o prin-
cípio da liberdade e os direitos de segunda geração (direitos econômicos, 
sociais e culturais) – que se identificam com as liberdades positivas, reais ou 
concretas – acentuam o princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, 
que materializam poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente 
a todas as formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e cons-
tituem um momento importante no processo de desenvolvimento, expansão 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=23452&CLASSE=MS&cod_classe=376&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=1990
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=613901
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=150455&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=150455&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=307012&idDocumento=&codigoClasse=510&numero=384050&siglaRecurso=AgR&classe=AI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=234232&idDocumento=&codigoClasse=437&numero=194952&siglaRecurso=&classe=RE
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2305668
http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=161243&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=1896
http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=161243&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=1896
http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=161243&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=1896
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=22164&CLASSE=MS&cod_classe=376&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M


113

e reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores 
fundamentais indisponíveis, pela nota de uma essencial inexauribilidade. 
[MS 22.164, rel. min. Celso de Mello, j. 30-10-1995, P, DJ de 17-11-1995.]

RE 146.585, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 18-4-1995, 1ª T, DJ de 15-9-1995.
• Concurso público: princípio de igualdade: ofensa inexistente. Não ofende o 

princípio da igualdade o regulamento de concurso público que, destinado 
a preencher cargos de vários órgãos da Justiça Federal, sediados em locais 
diversos, determina que a classificação se faça por unidade da Federação, 
ainda que daí resulte que um candidato se possa classificar, em uma delas, 
com nota inferior ao que, em outra, não alcance a classificação respectiva. [RE 
146.585, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 18-4-1995, 1ª T, DJ de 15-9-1995.]

RMS 21.046, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 14-12-1990, P, DJ de 14-11-1991.
• A vedação constitucional de diferença de critério de admissão por motivo 

de idade (CF, art. 7º, XXX) é corolário, na esfera das relações de trabalho, do 
princípio fundamental de igualdade (...), que se entende, à falta de exclusão 
constitucional inequívoca (como ocorre em relação aos militares – CF, art. 42, 
§ 11), a todo o sistema do pessoal civil. É ponderável, não obstante, a ressalva 
das hipóteses em que a limitação de idade se possa legitimar como impo-
sição da natureza e das atribuições do cargo a preencher. [RMS 21.046, rel. 
min. Sepúlveda Pertence, j. 14-12-1990, P, DJ de 14-11-1991.] = RE 586.088 
AgR, rel. min. Eros Grau, j. 26-5-2009, 2ª T, DJE de 19-6-2009 = AI 722.490 
AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 3-2-2009, 1ª T, DJE de 6-3-2009.

MI 58/DF, rel. min. Carlos Velloso, j. 14-12-1990, P, DJ de 19-4-1991.
• O princípio da isonomia, que se reveste de auto-aplicabilidade, não é 

- enquanto postulado fundamental de nossa ordem político-jurídica - sus-
cetível de regulamentação ou de complementação normativa. Esse princípio 
- cuja observância vincula, incondicionalmente, todas as manifestações do 
Poder Público - deve ser considerado, em sua precípua função de obstar dis-
criminações e de extinguir privilégios (RDA 55/114), sob duplo aspecto: (a) 
o da igualdade na lei e (b) o da igualdade perante a lei. A igualdade na lei 
- que opera numa fase de generalidade puramente abstrata - constitui exi-
gência destinada ao legislador que, no processo de sua formação, nela não 
poderá incluir fatores de discriminação, responsáveis pela ruptura da ordem 
isonômica. A igualdade perante a lei, contudo, pressupondo lei já elaborada, 
traduz imposição destinada aos demais poderes estatais, que, na aplicação 
da norma legal, não poderão subordiná-la a critérios que ensejem trata-
mento seletivo ou discriminatório. A eventual inobservância desse postulado 
pelo legislador imporá ao ato estatal por ele elaborado e produzido a eiva de 
inconstitucionalidade. [MI 58/DF, rel. min. Carlos Velloso, j. 14-12-1990, P, 
DJ de 19-4-1991.]

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, caput, XLI e XLII; 7º, XXX.
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1. Legislação:
• Lei nº 10.714/03 (autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, em âmbito 

nacional, número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra 
a mulher);

• Lei nº 10.745/03 (institui o ano de 2004 como o “Ano da mulher”);
• Lei nº 10.778/03 (estabelece a notificação compulsória, no território nacional, 

do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde 
públicos ou privados);

• Lei nº 11.340/06 (cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher...).

• Lei nº 12.845/13 (Dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de pes-
soas em situação de violência sexual).

2. Doutrina:
• O princípio constitucional da igualdade não veda que a lei estabeleça trata-

mento diferenciado entre pessoas que guardem distinções de grupo social 
(deficiente físico), de sexo, de profissão, de condição econômica (carentes) 
ou de idade (criança, adolescente, juventude e idoso), entre outras. Não se 
admite é que o parâmetro diferenciador seja arbitrário, desprovido de razo-
abilidade, ou deixe de atender a alguma relevante razão de interesse público.

• “(...) temos o direito a ser iguais quando a nossa diferença nos inferioriza; 
e temos o direito a ser diferentes quando a nossa igualdade nos descarac-
teriza.” (SANTOS, Boaventura de Sousa. Reconhecer para libertar: os 
caminhos do cosmopolitanismo multicultural. Introdução: para ampliar 
o cânone do reconhecimento, da diferença e da igualdade. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2003, p.56).

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 779, rel. min. Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, P, Informativo STF 1.105.
• É inconstitucional — por contrariar os princípios da dignidade da pessoa 

humana (CF/1988, art. 1º, III), da proteção à vida (CF/1988, art. 5º, “caput”) 
e da igualdade de gênero (CF/1988, art. 5º, I) — o uso da tese da “legítima 
defesa da honra” em crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres, 
seja no curso do processo penal (fase pré-processual ou processual), seja no 
âmbito de julgamento no Tribunal do Júri. (...) No Tribunal do Júri, a refe-
rida tese é usualmente suscitada, dada a prevalência da plenitude da defesa 
(CF/1988, art. 5º, XXXVIII), a qual admite a apresentação de argumentos 
extrajurídicos. Todavia, a “legítima defesa da honra” configura recurso argu-
mentativo odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de 
feminicídio ou agressões contra mulheres para imputar às vítimas a causa de 
suas próprias mortes ou lesões, contribuindo para a naturalização e a perpe-
tuação da cultura de violência contra as mulheres no País. [ADI 779, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, P, Informativo STF 1.105.]

ADI 6.338, rel. min. Roberto Barroso, j. 3-4-2023, P, DJE de 7-6-2023.
• O art. 10, § 3º, da Lei 9.504/1997 foi alterado pela Lei 12.034/2009, passando 
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a prescrever, em caráter imperativo, que, em eleições proporcionais, cada 
partido e coligação deve preencher o mínimo de 30% (trinta por cento) e 
o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo. Os 
percentuais fixados em lei passaram a ser cogentes e aferidos de acordo e 
em conformidade com o número de candidatos efetivamente lançados e 
registrados por cada partido. Fraudar a cota de gênero – consubstanciada 
no lançamento fictício de candidaturas femininas, ou seja, são incluídos, na 
lista de candidatos dos partidos, nomes de mulheres tão somente para pre-
encher o mínimo de 30% (trinta por cento), sem o empreendimento de atos 
de campanhas, arrecadação de recursos, dentre outros – materializa conduta 
transgressora da cidadania (CF, art. 1º, II), do pluralismo político (CF, art. 1º, 
V), da isonomia (CF, art. 5º, I). (...) A interpretação conforme à Constituição 
postulada, no caso, conflita com a literalidade do dispositivo normativo e 
subverte a lógica da intenção legislativa, motivo pelo qual também se mos-
tra inadequada, na espécie, ante a necessidade de manutenção da vontade 
do legislador. Não há falar em violação do princípio da proporcionalidade. 
Isso porque a interpretação do art. 10, § 3º, da Lei 9.504/1997 c/c art. 22, 
XIV, da Lei Complementar 64/1990 é: ( i) adequada, porquanto apta punir 
todos os envolvidos nas práticas fraudulentas, bem como extirpar do ordena-
mento jurídico os efeitos decorrentes dos atos abusivos, mediante a cassação 
do registro ou do diploma de todos que deles se beneficiaram; (ii) necessária 
para evitar a contumaz recalcitrância das agremiações partidárias no adim-
plemento da ação afirmativa (cota de gênero) instituída pelo legislador, de 
modo a transformar as condutas eleitorais, incentivando, efetivamente, a 
participação feminina na política; (iii) proporcional em sentido estrito, tendo 
em vista que, ao contrário do sustentado, não acarreta desestímulo para par-
ticipação do pleito e incentiva os partidos a fomentarem, a desenvolverem e a 
integrarem a participação feminina na política. [ADI 6.338, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 3-4-2023, P, DJE de 7-6-2023.]

ADI 6.039-MC, rel. min. Edson Fachin, j. 13-3-2019, P, DJE de 1º-8-2019.
• (...) Lei Estadual 8.008/2018 do Rio de Janeiro, que impõe a obrigatoriedade 

de que as crianças e adolescentes do sexo feminino vítimas de estupro sejam 
examinadas por perito legista mulher (...). Lei impugnada em sintonia com 
o direito fundamental à igualdade material (art. 5º, I, da CRFB), que impõe 
especial proteção à mulher e o atendimento empático entre iguais, evitan-
do-se a revitimização da criança ou adolescente, mulher, vítima de violência. 
[ADI 6.039-MC, rel. min. Edson Fachin, j. 13-3-2019, P, DJE de 1º-8-2019.]

ADI 4.424, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, P, DJE de 1º-8-2014.
• No tocante à violência doméstica, há de considerar-se a necessidade da 

intervenção estatal. (...) No caso presente, não bastasse a situação de notó-
ria desigualdade considerada a mulher, aspecto suficiente a legitimar o 
necessário tratamento normativo desigual, tem-se como base para assim se 
proceder a dignidade da pessoa humana – art. 1º, III –, o direito fundamen-
tal de igualdade – art. 5º, I – e a previsão pedagógica segundo a qual a lei 
punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades funda-
mentais – art. 5º, XLI. A legislação ordinária protetiva está em fina sintonia 
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com a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra 
a Mulher, no que revela a exigência de os Estados adotarem medidas espe-
ciais destinadas a acelerar o processo de construção de um ambiente onde 
haja real igualdade entre os gêneros. Há também de se ressaltar a harmo-
nia dos preceitos com a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher – a Convenção de Belém do Pará –, no 
que mostra ser a violência contra a mulher uma ofensa aos direitos huma-
nos e a consequência de relações de poder historicamente desiguais entre os 
sexos. (...) Procede às inteiras o pedido formulado pelo PGR, buscando-se o 
empréstimo de concretude maior à CF. Deve-se dar interpretação conforme à 
Carta da República aos arts. 12, I; 16; e 41 da Lei 11.340/2006 – Lei Maria da 
Penha – no sentido de não se aplicar a Lei 9.099/1995 aos crimes glosados 
pela lei ora discutida, assentando-se que, em se tratando de lesões corporais, 
mesmo que consideradas de natureza leve, praticadas contra a mulher em 
âmbito doméstico, atua-se mediante ação penal pública incondicionada. (...) 
Representa a Lei Maria da Penha elevada expressão da busca das mulheres 
brasileiras por igual consideração e respeito. Protege a dignidade da mulher, 
nos múltiplos aspectos, não somente como um atributo inato, mas como 
fruto da construção realmente livre da própria personalidade. Contribui com 
passos largos no contínuo caminhar destinado a assegurar condições míni-
mas para o amplo desenvolvimento da identidade do gênero feminino. [ADI 
4.424, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, P, DJE de 1º-8-2014.] = 
ARE 773.765 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-4-2014, 
Tema 713.

ADC 19, rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, P, DJE de 29-4-2014.
• Violência doméstica. (...) O art. 1º da Lei 11.340/2006 surge, sob o ângulo do 

tratamento diferenciado entre os gêneros – mulher e homem –, harmônica 
com a CF, no que necessária a proteção ante as peculiaridades física e moral 
da mulher e a cultura brasileira. [ADC 19, rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, 
P, DJE de 29-4-2014.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.348.854, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 12-5-2022, P, Informativo STF 
1.054, Tema 1182.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário, em que se discutiu, à luz do artigo 
227 da Constituição Federal, que confere proteção integral da criança com 
absoluta prioridade, e o princípio da maternidade responsável, a licença 
maternidade, prevista no artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 
1988 e regulamentada pelo artigo 207 da Lei 8.112/1990, estende-se ao pai, 
genitor monoparental.

• TESE: O servidor público que seja pai solo – de família em que não há a pre-
sença materna – faz jus à licença maternidade e ao salário maternidade pelo 
prazo de 180 dias, da mesma forma em que garantidos à mulher pela legisla-
ção de regência. [RE 1.348.854, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 12-5-2022, P, 
Informativo STF 1.054, Tema 1182.]
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RE 658.312, 2º julg. rel. min. Dias Toffoli, j. 14-9-2021, P, DJE de 6-12-2021, 
Tema 528.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário, em que se discutiu, se o art. 384 da CLT, 
em relação ao período anterior à edição da Lei nº 13.467/2017, foi recep-
cionado pela Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres 
trabalhadoras.

• TESE: O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei nº 
13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplican-
do-se a todas as mulheres trabalhadoras. [RE 658.312 2º Julg, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 14-9-2021, P, DJE de 6-12-2021. Tema 528.]

ARE 659.424, rel. min. Nunes Marques, j. 13-10-2020, P, DJE de 26-11-2020, 
Tema 457.

• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário, em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, I, 195, §5º, 
e 201, da Constituição Federal, a possibilidade de se conceder pensão por 
morte a marido de ex-servidora pública do Estado do Rio Grande do Sul, sem 
a comprovação dos requisitos da Lei Estadual nº 7.672/82, exigidos exclusi-
vamente para os cônjuges do sexo masculino.

• TESE: É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia entre 
homens e mulheres (CF, art. 5º, I), a exigência de requisitos legais diferen-
ciados para efeito de outorga de pensão por morte de ex-servidores públicos 
em relação a seus respectivos cônjuges ou companheiros/companheiras (CF, 
art. 201, V). [ARE 659.424, rel. min. Nunes Marques, j. 13-10-2020, P, DJE de 
26-11-2020, Tema 457.]

RE 639.138, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 18-8-2020, P, DJE de 16-10-2020, 
Tema 452.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do princípio 
da isonomia e do artigo 202, caput, e §1º (redação anterior ao advento da 
Emenda Constitucional 20/98), da Constituição Federal, a validade, ou não, 
de cláusula de contrato de previdência complementar que, ao prever per-
centuais distintos entre homens e mulheres para cálculo e concessão de 
complementação de aposentadoria, estabelece valor inferior do benefícios 
para as mulheres, tendo em conta o seu menor tempo de contribuição.

• TESE: É inconstitucional, por violação ao princípio da isonomia (art. 5º, I, da 
Constituição da República), clausula de contrato de previdência complemen-
tar que, ao prever regras distintas entre homens e mulheres para cálculo e 
concessão de complementação de aposentadoria, estabelece valor inferior 
do benefício para as mulheres, tendo em conta o seu menor tempo de con-
tribuição. [RE 639.138, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 18-8-2020, P, DJE de 
16-10-2020, Tema 452.]

RE 581.488, rel. min. Dias Toffoli, j. 3-12-2015, P, DJE de 8-4-2016, Tema 579.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 196 da 

Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de melhoria do tipo de aco-
modação oferecida a paciente internado pelo Sistema Único de Saúde - SUS 
mediante pagamento da diferença entre os valores correspondentes.
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• TESE: É constitucional a regra que veda, no âmbito do SUS, a internação em 
acomodações superiores, bem como o atendimento diferenciado por médico 
do próprio SUS, ou por médico conveniado, mediante o pagamento da dife-
rença dos valores correspondentes. [RE 581.488, rel. min. Dias Toffoli, j. 
3-12-2015, P, DJE de 8-4-2016, Tema 579.] Vide RE 226.835, rel. min. Ilmar 
Galvão, j. 14-12-1999, 1ª T, DJ de 10-3-2000.

ARE 773.765 RG, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-4-
2014, Tema 713.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º, III, 
5º, caput e I, e 226, §8º, da Constituição federal, a natureza da ação penal em 
caso de crime de lesão corporal de natureza leve praticado contra a mulher 
no âmbito das relações domésticas e familiares, se pública condicionada à 
representação da vítima ou pública incondicionada.

• TESE: Os crimes de lesão corporal praticados contra a mulher no âmbito 
doméstico e familiar são de ação penal pública incondicionada. [ARE 773.765 
RG, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 28-4-2014, Tema 
713.]

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

• Artigos constitucionais conexos: 1º, parágrafo único; 14; 59 a 69; 84, IV; ADCT, 
2º e 3º.

1. Legislação:
• Lei complementar nº 95/98 (dispõe sobre a elaboração, a redação e a consoli-

dação das leis).

2. Jurisprudência:

Súmula 711
• “A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime per-

manente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da 
permanência.” [S-711.]

Súmula 686
• “Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a 

cargo público.” [S-686.]

Súmula 636
• “Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucio-

nal da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação 
dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida.” [S-636.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.998, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 10-4-2019, P, DJE de 
1-10-2020.

• (…) Código de Trânsito Brasileiro – CTB. (…) É inconstitucional o 
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estabelecimento de sanção por parte do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN. Ação julgada procedente quanto ao parágrafo único do art. 161. 
A expressão ‘ou das resoluções do Contran’ constante do caput do art. 161 
contraria o princípio da reserva legal. [ADI 2.998, rel. p/ o ac. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 10-4-2019, P, DJE de 1-10-2020.]

ADI 3.378, rel. min. Ayres Britto, j. 9-4-2008, P, DJE de 20-6-2008.
• O compartilhamento-compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei 

9.985/2000 não ofende o princípio da legalidade, dado haver sido a própria 
lei que previu o modo de financiamento dos gastos com as unidades de con-
servação da natureza. [ADI 3.378, rel. min. Ayres Britto, j. 9-4-2008, P, DJE de 
20-6-2008.]

ADI 3.510, rel. min. Ayres Britto, j. 29-5-2008, P, DJE de 28-5-2010.
• O recurso a processos de fertilização artificial não implica o dever da ten-

tativa de nidação no corpo da mulher de todos os óvulos afinal fecundados. 
Não existe tal dever (inciso II do art. 5º da CF), porque incompatível com o 
próprio instituto do “planejamento familiar” (...). Imposição, além do mais, 
que implicaria tratar o gênero feminino por modo desumano ou degradante, 
em contrapasso ao direito fundamental que se lê no inciso II do art. 5º da 
Constituição. Para que ao embrião in vitro fosse reconhecido o pleno direito 
à vida, necessário seria reconhecer a ele o direito a um útero. Proposição não 
autorizada pela Constituição. [ADI 3.510, rel. min. Ayres Britto, j. 29-5-2008, 
P, DJE de 28-5-2010.]

ADI 2.075 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 7-2-2001, P, DJ de 27-6-2003.
• O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao exer-

cício das atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de 
lei – analisada sob tal perspectiva – constitui postulado revestido de fun-
ção excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a ela sujeitas, 
quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não 
legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em uma 
dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, fun-
dado na autoridade da Constituição, impõe à administração e à jurisdição 
a necessária submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, 
do legislador. [ADI 2.075 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 7-2-2001, P, DJ de 
27-6-2003.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.053.574, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-10-2019, P, DJE 22-11-2019, Tema 
415.

• DESCRIÇÃO: Agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, II, e 146, III, “a”, da 
Constituição Federal, a necessidade, ou não, de Lei Complementar para defi-
nir a possibilidade de repasse, em faturas telefônicas, do PIS e da COFINS aos 
usuários dos serviços.

• TESE: “Não há reserva de lei complementar para o repasse do PIS e COFINS 
ao usuário de serviços públicos concedidos, tais como telefonia e energia 
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elétrica, cobrado nas respectivas faturas.” [RE 1.053.574, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 25-10-2019, P, DJE 22-11-2019, Tema 415.]

RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 31-7-2020, Tema 839.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º, 5º, 

II, XXXVI e LXIX, e 37, caput, da Constituição Federal e do art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de um ato admi-
nistrativo, caso evidenciada a violação direta do texto constitucional, ser 
anulado pela Administração Pública quando decorrido o prazo decadencial 
previsto na Lei nº 9.784/1999. Discutiu-se, ainda, se uma portaria que dis-
ciplina tempo máximo de serviço militar atende aos requisitos do art. 8º do 
ADCT.

• TESE: “No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração 
Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com 
fundamento na Portaria nº 1.104/1964, quando se comprovar a ausência de 
ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 
procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das 
verbas já recebidas.” [RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 
31-7-2020, Tema 839.]

RE 976.566, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 13-9-2019, P, DJE 26-9-2019, 
Tema 576.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz dos 
incisos II e XXXV do art. 5º da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, 
de processamento e julgamento de prefeitos, por atos de improbidade admi-
nistrativa, com base na Lei 8.429/92.

• TESE: “O processo e julgamento de prefeito municipal por crime de respon-
sabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua responsabilidade por atos 
de improbidade administrativa previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da 
autonomia das instâncias” [RE 976.566, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 
13-9-2019, P, DJE 26-9-2019,Tema 576.]

ARE 1.216.078, rel. min. Dias Toffoli, j. 30-8-2019, P, DJE 26-9-2019, Tema 
1062.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
inciso II; 24; 100 e 155, inciso II, da Constituição Federal, a constitucionali-
dade da aplicação da taxa de juros de mora estabelecida pela Lei nº 6.374/89, 
com a redação dada pela Lei nº 13.918/09, ambas do Estado de São Paulo, 
sobre tributos e multas pagos em atraso ou que tenham sido objeto de parce-
lamento em percentual superior ao estabelecido pela União para os mesmos 
fins.

• TESE: “Os estados-membros e o Distrito Federal podem legislar sobre índices 
de correção monetária e taxas de juros de mora incidentes sobre seus cré-
ditos fiscais, limitando-se, porém, aos percentuais estabelecidos pela União 
para os mesmos fins.” [ARE 1.216.078, rel. min. Dias Toffoli, j. 30-8-2019, P, 
DJE 26-9-2019, Tema 1062.]

RE 958.252, rel. min. Luiz Fux, j. 30-8-2019, P, DJE 13-9-2019, Tema 725.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º, 
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5º, II, XXXVI, LIV e LV e 97 da Constituição Federal, a licitude da contratação 
de mão-de-obra terceirizada, para prestação de serviços relacionados com 
a atividade-fim da empresa tomadora de serviços, haja vista o que dispõe a 
Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho e o alcance da liberdade de 
contratar na esfera trabalhista.

• TESE: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho 
entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das 
empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa 
contratante” [RE 958.252, rel. min. Luiz Fux, j. 30-8-2019, P, DJE 13-9-2019, 
Tema 725.]

RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 
423.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III, e 5º, II, XLVI, LXV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se 
determinar o cumprimento de pena privativa de liberdade em prisão domici-
liar, ante a inexistência de vagas em estabelecimento penitenciário adequado 
à execução no regime semi-aberto.

• TESE: I - A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manu-
tenção do condenado em regime prisional mais gravoso; II - Os juízes da 
execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos regimes 
semiaberto e aberto, para qualificação como adequados a tais regimes. São 
aceitáveis estabelecimentos que não se qualificam como “colônia agrícola, 
industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergue ou estabelecimento 
adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º, alíneas “b” e “c”; III - Havendo defi-
cit de vagas, deverá determinar-se: (i) a saída antecipada de sentenciado no 
regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao 
sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por 
falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo 
ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que sejam estruturadas 
as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar 
ao sentenciado. [RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 
1º-8-2016, Tema 423.]

RE 638.115, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 19-3-2015, P, DJE de 3-8-2015, 
Tema 395.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, XXXVI, e 40, §8º, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, 
da incorporação de quintos decorrentes do exercício de funções comissio-
nadas e/ou gratificadas no período compreendido entre a edição da Lei nº 
9.624/98 e a publicação da MP nº 2.225-45/2001.

• TESE: Ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação 
de quintos pelo exercício de função comissionada no período entre 8-4-1998 
e 4-9-2001, ante a carência de fundamento legal. [RE 638.115, voto do rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 19-3-2015, P, DJE de 3-8-2015, Tema 395.]
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AI 758.533 QO-RG, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-6-2010, P, DJE de 
13-8-2010, Tema 338.

• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário, em que se discutia, à luz dos artigos 5º, II, LV; e 37, 
caput, I e II, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da exigên-
cia de exame psicotécnico, sem previsão em lei, como requisito para ingresso 
no serviço público, e da adoção de critérios, alegadamente subjetivos, para a 
avaliação do candidato.

• TESE: A exigência do exame psicotécnico em concurso depende de previsão 
em lei e no edital, e deve seguir critérios objetivos. [AI 758.533 QO-RG, voto 
do rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-6-2010, P, DJE de 13-8-2010, Tema 338.]

OUTROS JULGADOS

MS 37.325 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 30-8-2021, 1ª T, DJE de 20-9-2021.
• O áudio que amparou a aplicação da penalidade disciplinar foi espontane-

amente divulgado pela agravante em grupo de Promotores de Justiça no 
aplicativo de troca de mensagens WhatsApp. Tanto assim, aliás, que a agra-
vante não coloca em dúvida a autenticidade e a autoria do arquivo de áudio 
em tela, limitando-se a questionar a idoneidade do método utilizado para sua 
obtenção. Não prospera o argumento de que a reprodução do áudio fora do 
grupo de Promotores de Justiça seria inválida e importaria em indevida vul-
neração dos sigilos telefônico e telemático. A divulgação de mensagem em 
grupo do aplicativo WhatsApp tem dinâmica similar à observada em outras 
plataformas de mídia social. Isso porque, ao divulgar mensagem nesse tipo 
de ambiente virtual, o participante sabe, antecipadamente, que ela poderá 
ser copiada ou encaminhada, alcançando pessoas que não integram o grupo 
em que originalmente veiculada, mormente quando inexistente qualquer tipo 
de solicitação de confidencialidade. A liberdade de expressão, assegurada no 
texto constitucional, não afasta a exigência de observância de deveres fun-
cionais previstos na legislação aplicável aos membros do Ministério Público. 
[MS 37.325 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 30-8-2021, 1ª T, DJE de 20-9-2021.]

RE 1.111.950, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-8-2021, 2ª T, DJE de 8-9-2021.
• Banco Postal. Obrigatoriedade de adoção de medidas de segurança. 

Inexistência de norma que imponha tais obrigações aos correspondentes 
bancários. Afronta ao princípio da legalidade. Arts. 5º, II, e 37 do texto cons-
titucional. [RE 1.111.950, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-8-2021, 2ª T, DJE de 
8-9-2021.]

ARE 1.039.542 AgR-segundo, rel. min. Roberto Barroso, j. 26-10-2018, 1ª T, 
DJE de 8-11-2018.

• ANP – Agência Nacional do Petróleo. Possibilidade de aplicação de multa. 
Recepção de decreto como lei ordinária pela Constituição de 1988. Ofensa ao 
princípio da legalidade. Inocorrência. A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é firme no sentido de que o Decreto-Lei nº 395/1938 foi recepcio-
nado como lei ordinária pela ordem constitucional vigente, de modo que a 
ANP (Agência Nacional do Petróleo) e o DNC (Departamento Nacional de 
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Combustíveis) podem autuar e aplicar multa. [ARE 1.039.542 AgR-segundo, 
rel. min. Roberto Barroso, j. 26-10-2018, 1ª T, DJE de 8-11-2018.] = ARE 
1.046.163 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 8-8-2017, 2ª T, DJE de 29-8-2017.

RE 432.106, rel. min. Marco Aurélio, j. 20-9-2011, 1ª T, DJE de 4-11-2011.
• Por não se confundir a associação de moradores com o condomínio discipli-

nado pela Lei 4.591/1964, descabe, a pretexto de evitar vantagem sem causa, 
impor mensalidade a morador ou a proprietário de imóvel que a ela não 
tenha aderido. Considerações sobre o princípio da legalidade e da autonomia 
da manifestação de vontade – art. 5º, II e XX, da CF. [RE 432.106, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 20-9-2011, 1ª T, DJE de 4-11-2011.]

III – ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, XLIII, XLVII, XLIX, LVI; 136, §3º; 139

1. Legislação:
• Lei nº 4.898/65 (Lei de Abuso de autoridade – art. 4º, b);
• Lei nº 9.455/97 (Lei que define o crime de tortura).
• Lei nº 12.847/13 (Institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à 

Tortura; cria o Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; e dá 
outras providências); Decreto nº 8.154/13 ( Regulamenta o funcionamento do 
Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o fun-
cionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e dispõe 
sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura); Decreto 
nº 9.831/19 (Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, que aprova 
a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 
das Funções de Confiança do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, que regulamenta 
o funcionamento do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a 
composição e o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura, dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura; e remaneja cargos em comissão).

• Lei nº 13.869/19 (Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei 
nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994; e 
revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 11– Ano de Aprovação 2008
• Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de 

fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou 
de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de respon-
sabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade 
da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabili-
dade civil do Estado. [SV-11.]
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CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 607, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-3-2022, P, DJE de 1º-6-2022.
• A vedação à tortura e a tratamentos desumanos ou degradantes decorre dire-

tamente da Constituição de 1988, o que importa em uma obrigação imposta 
às autoridades dos três Poderes e de todas as esferas de governo para que 
cessem, façam cessar e punam tais expedientes. A realidade das instituições 
de privação de liberdade demonstra que o Brasil se encontra distante de 
cumprir esse mandamento constitucional. A criação do Mecanismo Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT) é resultado de compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, cujo cumprimento demanda que o país 
não apenas instale órgão de tal natureza, mas conceda condições financeiras, 
administrativas e logísticas para que exerça a função de inspecionar uni-
dades de privação de liberdade e expedir recomendações ao Poder Público 
visando evitar e punir a prática da tortura. Da análise das competências do 
MNPCT e da forma de execução das atribuições dos peritos, é possível verifi-
car que se trata de ofício de enorme responsabilidade, a ser exercido em todo 
o território nacional perante as mais diversas instituições públicas e privadas 
de privação de liberdade. Trata-se de atribuição técnica, especializada e que 
demanda tempo e dedicação por parte dos peritos, pois, quando não estão 
executando a missão em si, consistente na visita a unidades de privação de 
liberdade e reuniões com autoridades e sociedade civil, estão tomando pro-
vidências para que a missão ocorra ou processando os dados coletados para 
a elaboração do relatório da missão. O Decreto 9.831/2019, ao remanejar do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para outro órgão os 
11 cargos em comissão outrora destinados aos peritos do MNPCT, determinar 
a exoneração de seus ocupantes e transformar a atividade em serviço público 
não remunerado, tem o condão de fragilizar o combate à tortura no país. Tais 
medidas esvaziam a estrutura de pessoal técnico do MNPCT. A transforma-
ção da atividade em serviço público não remunerado impossibilita que o 
trabalho seja feito com dedicação integral e desestimula profissionais espe-
cializados a integrarem o corpo técnico do órgão. De acordo com o art. 8º, § 
1º, da Lei 12.847/13, os peritos do MNPCT serão nomeados pelo Presidente 
da República, ato de provimento originário que, como tal, pressupõe a exis-
tência de um cargo público a ser preenchido, garantidas ao titular todas as 
prerrogativas que decorrem do exercício da função, inclusive a remuneração 
e as vantagens correspondentes. Obstado o exercício independente e remu-
nerado dos mandatos dos peritos do MNPCT, conclui-se que o ato impugnado 
viola frontalmente a Constituição Federal, notadamente o preceito funda-
mental segundo o qual ninguém será submetido a tortura ou tratamento 
desumano ou degradante, por tratar-se de uma ação do Poder Público que 
obsta o trabalho de inspeção de estabelecimentos de privação de liberdade. 
Manter um adequado quadro de peritos do MNPCT, todos ocupantes de 
cargos em comissão e devidamente remunerados, significa equipar adequa-
damente órgão e, em última análise, a Administração Pública Federal com 
agentes públicos capazes de levar à cabo a finalidade última de prevenir e 
combater a tortura no Brasil. O esvaziamento de políticas públicas previstas 
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em lei mediante atos infralegais importa em abuso do poder regulamentar e, 
por conseguinte, contraria a separação dos poderes. Na espécie, a violação 
se mostra especialmente grave diante do potencial desmonte de órgão cuja 
competência é a prevenção e o combate à tortura. [ADPF 607, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 28-3-2022, P, DJE de 1º-6-2022.]

ADPF 153, rel. min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.
• A chamada Lei da Anistia veicula uma decisão política assumida naquele 

momento – o momento da transição conciliada de 1979. A Lei 6.683 é uma 
lei-medida, não uma regra para o futuro, dotada de abstração e generalidade. 
Há de ser interpretada a partir da realidade no momento em que foi con-
quistada. A Lei 6.683/1979 precede a Convenção das Nações Unidas contra 
a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 
– adotada pela Assembleia Geral em 10-12-1984, vigorando desde 26-6-
1987 – e a Lei 9.455, de 7-4-1997, que define o crime de tortura; e o preceito 
veiculado pelo art. 5º, XLIII, da Constituição – que declara insuscetíveis de 
graça e anistia a prática da tortura, entre outros crimes – não alcança, por 
impossibilidade lógica, anistias anteriormente a sua vigência consumadas. A 
Constituição não afeta leis-medida que a tenham precedido. [ADPF 153, rel. 
min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 580.252, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, 
Tema 365.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, III, X, XLIX, e 37, §6º, da Constituição Federal, o dever, ou não, do Estado 
de indenizar preso por danos morais decorrentes de tratamento desumano 
e degradante a que submetido em estabelecimento prisional com excessiva 
população carcerária, levando em consideração os limites orçamentários 
estaduais (teoria da reserva do possível).

• TESE: Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, 
manter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no 
ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º, 
da Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais, compro-
vadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insuficiência 
das condições legais de encarceramento. · [RE 580.252, rel. min. Alexandre 
de Moraes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, Tema 365.]

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, V e IX; 139, III; 220; ADCT, 2º, §1º; 65.

1. Legislação:
• Lei nº 5.250/67 (Lei de Imprensa).
• Lei nº 13.188/15 (Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido 

em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação 
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social).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.
• Artigo 31, incisos IV e V, da Lei nº 6.425/72 do Estado de Pernambuco, a qual 

institui o estatuto policial no âmbito daquele estado. (...) Na espécie, impug-
na-se lei estadual que proíbe os policiais civis do Estado de Pernambuco de 
“promover ou participar de manifestações de apreço ou desapreço a quais-
quer autoridades” e de “manifestar-se ou participar de manifestações contra 
atos da Administração Pública em geral”. (...) As restrições preconizadas 
no ato normativo em apreço são adequadas, necessárias e proporcionais, 
mormente se levarmos em conta que os policiais civis são agentes públicos 
armados cujas manifestações de apreço ou desapreço relativamente a atos 
da administração em geral e/ou a autoridades públicas em particular podem 
implicar ofensa ao art. 5º, inciso XVI, da Constituição, segundo o qual se reco-
nhece a todos o direito de reunir-se pacificamente e “sem armas”, fazendo-se 
necessária a conciliação entre esses valores constitucionais: de um lado, a 
liberdade de expressão dos policiais civis; de outro, a segurança e a ordem 
públicas, bem como a hierarquia e a disciplina que regem as organizações 
policiais. [ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.] 
Vide ADPF 475, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.

ADPF 475, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.
• Artigo 166 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969. Código Penal 

Militar. (...) Na espécie, está-se diante de dispositivo do Código Penal Militar 
que proíbe os militares de criticar publicamente ato de seu superior ou 
assunto atinente à disciplina militar, ou a qualquer resolução do governo, sob 
pena de detenção. (...) A previsão normativa em apreço não ofende, a priori, 
os princípios e valores constitucionalmente protegidos. Ao reprimir a crítica 
dos militares “a atos de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, 
ou a qualquer resolução do Governo”, a norma pretende evitar excessos no 
exercício da liberdade de expressão que comprometam a hierarquia e a dis-
ciplina internas, postulados indispensáveis às instituições militares, e, assim, 
em última análise, impedir que se coloquem em risco a segurança nacional e 
a ordem pública, bens jurídicos vitais para a vida em sociedade. Nada obsta, 
todavia, que sejam analisadas e sopesadas todas as circunstâncias de cada 
caso concreto, a fim de se aferir se estão presentes todas as elementares do 
tipo penal. [ADPF 475, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.] 
Vide ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.

ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 9-6-2022.
• Atividade de inteligência do Ministério da Justiça e Segurança pública. 

Produção e disseminação de dossiê com informações de servidores federais 
e estaduais integrantes de Movimento antifascismo e de professores univer-
sitários. Desvio de finalidade. Liberdades de expressão, privacidade, reunião 
e Associação. [ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 
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9-6-2022.]

ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.
• MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO FUNDAMENTAL. 

ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA. PRODUÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE DOSSIÊ COM INFORMAÇÕES 
DE SERVIDORES FEDERAIS E ESTADUAIS INTEGRANTES DE MOVIMENTO 
ANTIFASCISMO E DE PROFESSORES UNIVERSITÁRIOS. DESVIO DE 
FINALIDADE. LIBERDADES DE EXPRESSÃO, REUNIÃO E ASSOCIAÇÃO. (...) 
deferir a medida cautelar para suspender todo e qualquer ato do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública de produção ou compartilhamento de infor-
mações sobre a vida pessoal, as escolhas pessoais e políticas, as práticas 
cívicas de cidadãos, servidores públicos federais, estaduais e municipais 
identificados como integrantes de movimento político antifascista, professo-
res universitários e quaisquer outros que, atuando nos limites da legalidade, 
exerçam seus direitos de livremente expressar-se, reunir-se e associar-se (...). 
[ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.]

ADPF 548, rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-5-2020, P, DJE de 9-6-2020.
• Afronta aos princípios da liberdade de manifestação de pensamento e da 

autonomia universitária. (...) Inconstitucionalidade de interpretação dos arts. 
24 e 37 da Lei n. 9.504/1997 que conduza a atos judiciais ou administrativos 
que possibilitem, determinem ou promovam ingresso de agentes públicos em 
universidades públicas e privadas, recolhimento de documentos, interrupção 
de aulas, debates ou manifestações de docentes e discentes universitários, 
a atividade disciplinar docente e discente e coleta irregular de depoimentos 
pela prática de manifestação livre de ideias e divulgação de pensamento nos 
ambientes universitários ou equipamentos sob administração de universida-
des púbicas e privadas e serventes a seus fins e desempenhos. [ADPF 548, 
rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-5-2020, P, DJE de 9-6-2020.]

ADI 4.451, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE de 6-3-2019.
• A Democracia não existirá e a livre participação política não florescerá onde 

a liberdade de expressão for ceifada, pois esta constitui condição essencial ao 
pluralismo de ideias, que por sua vez é um valor estruturante para o salutar 
funcionamento do sistema democrático. A livre discussão, a ampla partici-
pação política e o princípio democrático estão interligados com a liberdade 
de expressão, tendo por objeto não somente a proteção de pensamentos e 
ideias, mas também opiniões, crenças, realização de juízo de valor e críticas 
a agentes públicos, no sentido de garantir a real participação dos cidadãos 
na vida coletiva. São inconstitucionais os dispositivos legais que tenham a 
nítida finalidade de controlar ou mesmo aniquilar a força do pensamento 
crítico, indispensável ao regime democrático. Impossibilidade de restrição, 
subordinação ou forçosa adequação programática da liberdade de expressão 
a mandamentos normativos cerceadores durante o período eleitoral. Tanto 
a liberdade de expressão quanto a participação política em uma Democracia 
representativa somente se fortalecem em um ambiente de total visibilidade 
e possibilidade de exposição crítica das mais variadas opiniões sobre os 
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governantes. O direito fundamental à liberdade de expressão não se dire-
ciona somente a proteger as opiniões supostamente verdadeiras, admiráveis 
ou convencionais, mas também aquelas que são duvidosas, exageradas, con-
denáveis, satíricas, humorísticas, bem como as não compartilhadas pelas 
maiorias. Ressalte-se que, mesmo as declarações errôneas, estão sob a 
guarda dessa garantia constitucional. Ação procedente para declarar a 
inconstitucionalidade dos incisos II e III (na parte impugnada) do artigo 45 
da Lei 9.504/1997, bem como, por arrastamento, dos parágrafos 4º e 5º do 
referido artigo. [ADI 4.451, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE 
de 6-3-2019.]

ADI 2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, DJE de 23-10-2018.
• A liberdade religiosa não é exercível apenas em privado, mas também no 

espaço público, e inclui o direito de tentar convencer os outros, por meio do 
ensinamento, a mudar de religião. O discurso proselitista é, pois, inerente à 
liberdade de expressão religiosa. (...) A liberdade política pressupõe a livre 
manifestação do pensamento e a formulação de discurso persuasivo e o uso 
dos argumentos críticos. Consenso e debate público informado pressupõem 
a livre troca de ideias e não apenas a divulgação de informações. O artigo 
220 da Constituição Federal expressamente consagra a liberdade de expres-
são sob qualquer forma, processo ou veículo, hipótese que inclui o serviço de 
radiodifusão comunitária. Viola a Constituição Federal a proibição de veicu-
lação de discurso proselitista em serviço de radiodifusão comunitária. [ADI 
2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, DJE de 23-10-2018.]

ADI 5.136 MC, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-7-2014, P, DJE de 30-10-2014.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Parágrafo 1º do art. 28 da Lei 

12.663/2012 (“Lei Geral da Copa”). Violação da liberdade de expressão. 
Inexistência. Aplicação do princípio da proporcionalidade. Juízo de pon-
deração do legislador para limitar manifestações que tenderiam a gerar 
maiores conflitos e atentar contra a segurança dos participantes de evento de 
grande porte. [ADI 5.136 MC, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-7-2014, P, DJE de 
30-10-2014.]

ADI 4.274, rel. min. Ayres Britto, j. 23-11-2011, P, DJE de 2-5-2012.
• Cabível o pedido de “interpretação conforme à Constituição” de preceito legal 

portador de mais de um sentido, dando-se que ao menos um deles é contrá-
rio à CF. A utilização do § 3º do art. 33 da Lei 11.343/2006 como fundamento 
para a proibição judicial de eventos públicos de defesa da legalização ou da 
descriminalização do uso de entorpecentes ofende o direito fundamental de 
reunião, expressamente outorgado pelo inciso XVI do art. 5º da Carta Magna. 
Regular exercício das liberdades constitucionais de manifestação de pensa-
mento e expressão, em sentido lato, além do direito de acesso à informação 
(...). Nenhuma lei, seja ela civil ou penal, pode blindar-se contra a discussão 
do seu próprio conteúdo. Nem mesmo a Constituição está a salvo da ampla, 
livre e aberta discussão dos seus defeitos e das suas virtudes, desde que 
sejam obedecidas as condicionantes ao direito constitucional de reunião, 
tal como a prévia comunicação às autoridades competentes. (...) Ação direta 
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julgada procedente para dar ao § 2º do art. 33 da Lei 11.343/2006 “interpre-
tação conforme à Constituição” e dele excluir qualquer significado que enseje 
a proibição de manifestações e debates públicos acerca da descriminaliza-
ção ou legalização do uso de drogas ou de qualquer substância que leve o 
ser humano ao entorpecimento episódico, ou então viciado, das suas facul-
dades psicofísicas. [ADI 4.274, rel. min. Ayres Britto, j. 23-11-2011, P, DJE de 
2-5-2012.]  Vide ADPF 187, rel. min. Celso de Mello, j. 15-6-2011, P, DJE de 
29-5-2014.

ADPF 187, rel. min. Celso de Mello, j. 15-6-2011, P, DJE de 29-5-2014.
• “Marcha da Maconha”. Manifestação legítima, por cidadãos da República, 

de duas liberdades individuais revestidas de caráter fundamental: o direito 
de reunião (liberdade-meio) e o direito à livre expressão do pensamento 
(liberdade-fim). (...) Vinculação de caráter instrumental entre a liberdade 
de reunião e a liberdade de manifestação do pensamento. (...) A liberdade 
de expressão como um dos mais preciosos privilégios dos cidadãos em uma 
república fundada em bases democráticas. O direito à livre manifestação do 
pensamento: núcleo de que se irradiam os direitos de crítica, de protesto, de 
discordância e de livre circulação de ideias. Abolição penal (abolitio crimi-
nis) de determinadas condutas puníveis. Debate que não se confunde com 
incitação à prática de delito nem se identifica com apologia de fato crimi-
noso. Discussão que deve ser realizada de forma racional, com respeito entre 
interlocutores e sem possibilidade legítima de repressão estatal, ainda que 
as ideias propostas possam ser consideradas, pela maioria, estranhas, insu-
portáveis, extravagantes, audaciosas ou inaceitáveis. O sentido de alteridade 
do direito à livre expressão e o respeito às ideias que conflitem com o pen-
samento e os valores dominantes no meio social. Caráter não absoluto de 
referida liberdade fundamental (CF, art. 5º, IV, V e X; Convenção Americana 
de Direitos Humanos, art. 13, § 5º). A proteção constitucional à liberdade de 
pensamento como salvaguarda não apenas das ideias e propostas prevale-
centes no âmbito social, mas, sobretudo, como amparo eficiente às posições 
que divergem, ainda que radicalmente, das concepções predominantes em 
dado momento histórico-cultural, no âmbito das formações sociais. O prin-
cípio majoritário, que desempenha importante papel no processo decisório, 
não pode legitimar a supressão, a frustração ou a aniquilação de direitos fun-
damentais, como o livre exercício do direito de reunião e a prática legítima 
da liberdade de expressão, sob pena de comprometimento da concepção 
material de democracia constitucional. A função contramajoritária da juris-
dição constitucional no Estado Democrático de Direito. Inadmissibilidade 
da “proibição estatal do dissenso”. Necessário respeito ao discurso antagô-
nico no contexto da sociedade civil compreendida como espaço privilegiado 
que deve valorizar o conceito de “livre mercado de ideias”. O sentido da 
existência do free marketplace of ideas como elemento fundamental e ine-
rente ao regime democrático (AC 2.695 MC/RS, rel. min. Celso de Mello). A 
importância do conteúdo argumentativo do discurso fundado em convicções 
divergentes. A livre circulação de ideias como signo identificador das socie-
dades abertas, cuja natureza não se revela compatível com a repressão ao 
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dissenso e que estimula a construção de espaços de liberdade em obséquio 
ao sentido democrático que anima as instituições da República. As plurissig-
nificações do art. 287 do CP: necessidade de interpretar esse preceito legal 
em harmonia com as liberdades fundamentais de reunião, de expressão e 
de petição. Legitimidade da utilização da técnica da interpretação conforme 
a Constituição nos casos em que o ato estatal tenha conteúdo polissêmico. 
[ADPF 187, rel. min. Celso de Mello, j. 15-6-2011, P, DJE de 29-5-2014.] Vide 
ADI 4.274, rel. min. Ayres Britto, j. 23-11-2011, P, DJE de 2-5-2012.

ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.
• O art. 220 da Constituição radicaliza e alarga o regime de plena liberdade 

de atuação da imprensa, porquanto fala: a) que os mencionados direitos de 
personalidade (liberdade de pensamento, criação, expressão e informação) 
estão a salvo de qualquer restrição em seu exercício, seja qual for o suporte 
físico ou tecnológico de sua veiculação; b) que tal exercício não se sujeita a 
outras disposições que não sejam as figurantes dela própria, Constituição. (...) 
O art. 220 é de instantânea observância quanto ao desfrute das liberdades de 
pensamento, criação, expressão e informação que, de alguma forma, se veicu-
lem pelos órgãos de comunicação social. Isto sem prejuízo da aplicabilidade 
dos seguintes incisos do art. 5º da mesma CF: vedação do anonimato (parte 
final do inciso IV); do direito de resposta (inciso V); direito a indenização por 
dano material ou moral à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 
pessoas (inciso X); livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (inciso XIII); 
direito ao resguardo do sigilo da fonte de informação, quando necessário ao 
exercício profissional (inciso XIV). Lógica diretamente constitucional de cali-
bração temporal ou cronológica na empírica incidência desses dois blocos de 
dispositivos constitucionais (o art. 220 e os mencionados incisos do art. 5º). 
Noutros termos, primeiramente, assegura-se o gozo dos “sobredireitos” de 
personalidade em que se traduz a “livre” e “plena” manifestação do pensa-
mento, da criação e da informação. Somente depois é que se passa a cobrar 
do titular de tais situações jurídicas ativas um eventual desrespeito a direitos 
constitucionais alheios, ainda que também densificadores da personalidade 
humana. Determinação constitucional de momentânea paralisia à inviolabi-
lidade de certas categorias de direitos subjetivos fundamentais, porquanto a 
cabeça do art. 220 da Constituição veda qualquer cerceio ou restrição à con-
creta manifestação do pensamento (vedado o anonimato), bem assim todo 
cerceio ou restrição que tenha por objeto a criação, a expressão e a informa-
ção, seja qual for a forma, o processo, ou o veículo de comunicação social. 
Com o que a Lei Fundamental do Brasil veicula o mais democrático e civi-
lizado regime da livre e plena circulação das ideias e opiniões, assim como 
das notícias e informações, mas sem deixar de prescrever o direito de res-
posta e todo um regime de responsabilidades civis, penais e administrativas. 
Direito de resposta e responsabilidades que, mesmo atuando a posteriori, 
infletem sobre as causas para inibir abusos no desfrute da plenitude de liber-
dade de imprensa. (...) Incompatibilidade material insuperável entre a Lei 
5.250/1967 e a Constituição de 1988. Impossibilidade de conciliação que, 
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sobre ser do tipo material ou de substância (vertical), contamina toda a Lei 
de Imprensa: a) quanto ao seu entrelace de comandos, a serviço da prestidi-
gitadora lógica de que para cada regra geral afirmativa da liberdade é aberto 
um leque de exceções que praticamente tudo desfaz; b) quanto ao seu ines-
condível efeito prático de ir além de um simples projeto de governo para 
alcançar a realização de um projeto de poder, este a se eternizar no tempo e 
a sufocar todo pensamento crítico no País. [ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, 
j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.] Vide ADI 4.451, rel. min. Alexandre de 
Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE de 6-3-2019 Vide Rcl 22.328, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 6-3-2018, 1ªT, DJE de 10-5-2018.

ADI 869, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 4-8-1999, P, DJ de 4-6-2004.
• Divulgação total ou parcial, por qualquer meio de comunicação, de nome, 

ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial rela-
tivo à criança ou adolescente a que se atribua ato infracional. Publicidade 
indevida. Penalidade: suspensão da programação da emissora até por 
dois dias, bem como da publicação do periódico até por dois números. 
Inconstitucionalidade. A Constituição de 1988 em seu art. 220 estabeleceu 
que a liberdade de manifestação do pensamento, de criação, de expressão e 
de informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerá qual-
quer restrição, observado o que nela estiver disposto. Limitações à liberdade 
de manifestação do pensamento, pelas suas variadas formas. Restrição que 
há de estar explícita ou implicitamente prevista na própria Constituição. [ADI 
869, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 4-8-1999, P, DJ de 4-6-2004.]

OUTROS JULGADOS

MS 35.779 MC, rel. min. Roberto Barroso, j. 29-11-2018, dec. monocrática, DJE 
de 10-12-2018.

• (...) a restrição à manifestação político-partidária em redes sociais imposta 
pelo Provimento nº 71/2018 contraria o regime legal e constitucional que 
assegura aos servidores civis o direito de filiação partidária e o exercício 
pleno de atividade política e afronta a autonomia dos Estados para discipli-
nar o estatuto de seus servidores. Liminar parcialmente deferida para afastar 
as limitações à manifestação político-partidária previstas no Provimento nº 
71/2018 em relação aos servidores substituídos pelo Sindicato impetrante, 
salvo em relação àqueles em exercício na Justiça Eleitoral. [MS 35.779 MC, rel. 
min. Roberto Barroso, j. 29-11-2018, dec. monocrática, DJE de 10-12-2018.]

RHC 134.682, rel. min. Edson Fachin, j. 29-11-2016, 1ª T, DJE de 29-8-2017.
• A liberdade religiosa e a de expressão constituem elementos fundantes da 

ordem constitucional e devem ser exercidas com observância dos demais 
direitos e garantias fundamentais, não alcançando, nessa ótica, condutas 
reveladoras de discriminação. No que toca especificamente à liberdade de 
expressão religiosa, cumpre reconhecer, nas hipóteses de religiões que se 
alçam a universais, que o discurso proselitista é da essência de seu integral 
exercício. De tal modo, a finalidade de alcançar o outro, mediante persu-
asão, configura comportamento intrínseco a religiões de tal natureza. Para 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=605411&idDocumento=&codigoClasse=776&numero=130&siglaRecurso=&classe=ADPF
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2613221
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4875129
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo893.htm
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=266572&idDocumento=&codigoClasse=504&numero=869&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=266572&idDocumento=&codigoClasse=504&numero=869&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=266572&idDocumento=&codigoClasse=504&numero=869&siglaRecurso=&classe=ADI
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5490828
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5490828
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13465125


132

a consecução de tal objetivo, não se revela ilícito, por si só, a comparação 
entre diversas religiões, inclusive com explicitação de certa hierarquização 
ou animosidade entre elas. O discurso discriminatório criminoso somente 
se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de cará-
ter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; 
outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade 
entre eles; e, por fim, uma terceira, em que o agente, a partir das fases ante-
riores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, 
supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compre-
ende inferior. A discriminação não libera consequências jurídicas negativas, 
especialmente no âmbito penal, na hipótese em que as etapas iniciais de 
desigualação desembocam na suposta prestação de auxílio ao grupo ou indi-
víduo que, na percepção do agente, encontrar-se-ia em situação desfavorável. 
Hipótese concreta em que o paciente, por meio de publicação em livro, incita 
a comunidade católica a empreender resgate religioso direcionado à salvação 
de adeptos do espiritismo, em atitude que, a despeito de considerar inferiores 
os praticantes de fé distinta, o faz sem sinalização de violência, dominação, 
exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fun-
damentais. Conduta que, embora intolerante, pedante e prepotente, se insere 
no cenário do embate entre religiões e decorrente da liberdade de proseli-
tismo, essencial ao exercício, em sua inteireza, da liberdade de expressão 
religiosa. Impossibilidade, sob o ângulo da tipicidade conglobante, que con-
duta autorizada pelo ordenamento jurídico legitime a intervenção do direito 
penal.] [RHC 134.682, rel. min. Edson Fachin, j. 29-11-2016, 1ª T, DJE de 
29-8-2017.] Vide ADI 2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, 
DJE de 23-10-2018.

AI 705.630 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 22-3-2011, 2ª T, DJE de 6-4-2011.
• A liberdade de imprensa, enquanto projeção das liberdades de comunicação 

e de manifestação do pensamento, reveste-se de conteúdo abrangente, por 
compreender, entre outras prerrogativas relevantes que lhe são inerentes, o 
direito de informar, o direito de buscar a informação, o direito de opinar e o 
direito de criticar. A crítica jornalística, desse modo, traduz direito impreg-
nado de qualificação constitucional, plenamente oponível aos que exercem 
qualquer atividade de interesse da coletividade em geral, pois o interesse 
social, que legitima o direito de criticar, sobrepõe-se a eventuais susceti-
bilidades que possam revelar as pessoas públicas ou as figuras notórias, 
exercentes, ou não, de cargos oficiais. A crítica que os meios de comunicação 
social dirigem às pessoas públicas, por mais dura e veemente que possa ser, 
deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações externas que 
ordinariamente resultam dos direitos de personalidade. Não induz respon-
sabilidade civil a publicação de matéria jornalística cujo conteúdo divulgue 
observações em caráter mordaz ou irônico ou, então, veicule opiniões em 
tom de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa a quem 
tais observações forem dirigidas ostentar a condição de figura pública, inves-
tida, ou não, de autoridade governamental, pois, em tal contexto, a liberdade 
de crítica qualifica-se como verdadeira excludente anímica, apta a afastar o 
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intuito doloso de ofender. Jurisprudência. Doutrina. O STF tem destacado, de 
modo singular, em seu magistério jurisprudencial, a necessidade de preser-
var-se a prática da liberdade de informação, resguardando-se, inclusive, o 
exercício do direito de crítica que dela emana, por tratar-se de prerrogativa 
essencial que se qualifica como um dos suportes axiológicos que conferem 
legitimação material à própria concepção do regime democrático. Mostra-se 
incompatível com o pluralismo de ideias, que legitima a divergência de opini-
ões, a visão daqueles que pretendem negar, aos meios de comunicação social 
(e aos seus profissionais), o direito de buscar e de interpretar as informações, 
bem assim a prerrogativa de expender as críticas pertinentes. Arbitrária, 
desse modo, e inconciliável com a proteção constitucional da informação, a 
repressão à crítica jornalística, pois o Estado – inclusive seus juízes e tribu-
nais – não dispõe de poder algum sobre a palavra, sobre as ideias e sobre as 
convicções manifestadas pelos profissionais da imprensa. [AI 705.630 AgR, 
rel. min. Celso de Mello, j. 22-3-2011, 2ª T, DJE de 6-4-2011.]

RE 511.961, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.
• O jornalismo é uma profissão diferenciada por sua estreita vinculação ao 

pleno exercício das liberdades de expressão e de informação. O jornalismo 
é a própria manifestação e difusão do pensamento e da informação de forma 
contínua, profissional e remunerada. Os jornalistas são aquelas pessoas que 
se dedicam profissionalmente ao exercício pleno da liberdade de expressão. 
O jornalismo e a liberdade de expressão, portanto, são atividades que estão 
imbricadas por sua própria natureza e não podem ser pensadas e tratadas 
de forma separada. Isso implica, logicamente, que a interpretação do art. 5º, 
XIII, da Constituição, na hipótese da profissão de jornalista, se faça, impre-
terivelmente, em conjunto com os preceitos do art. 5º, IV, IX, XIV, e do art. 
220 da Constituição, que asseguram as liberdades de expressão, de informa-
ção e de comunicação em geral. (...) No campo da profissão de jornalista, não 
há espaço para a regulação estatal quanto às qualificações profissionais. O 
art. 5º, IV, IX, XIV, e o art. 220 não autorizam o controle, por parte do Estado, 
quanto ao acesso e exercício da profissão de jornalista. Qualquer tipo de 
controle desse tipo, que interfira na liberdade profissional no momento do 
próprio acesso à atividade jornalística, configura, ao fim e ao cabo, controle 
prévio que, em verdade, caracteriza censura prévia das liberdades de expres-
são e de informação, expressamente vedada pelo art. 5º, IX, da Constituição. 
A impossibilidade do estabelecimento de controles estatais sobre a profissão 
jornalística leva à conclusão de que não pode o Estado criar uma ordem ou 
um conselho profissional (autarquia) para a fiscalização desse tipo de profis-
são. O exercício do poder de polícia do Estado é vedado nesse campo em que 
imperam as liberdades de expressão e de informação. Jurisprudência do STF: 
Rp 930, rel. p/ o ac. min. Rodrigues Alckmin, DJ de 2-9-1977. [RE 511.961, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.]

HC 95.116, voto do rel. min. Ayres Britto, j. 3-2-2009, 1ª T, DJE de 6-3-2009.
• (...) o simples fato de a paciente participar de programa televisivo, discor-

rendo sobre o quadro empírico do crime de latrocínio a que foi condenada, 
não tem a força de justificar a respectiva segregação cautelar. Pelo que 
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tenho como inidôneo o fato superveniente, apontado pelo juízo-proces-
sante da causa para a decretação da custódia provisória. Ainda mais – repito 
– quando esse fato não passou de uma entrevista concedida a emissora de 
televisão, ocasião em que a paciente simplesmente manifestou a sua própria 
versão sobre os fatos delituosos. Autodefendendo-se, portanto. Com efeito, 
entendo que as palavras proferidas pela paciente em entrevista jornalística 
se traduziram no exercício do direito constitucional à “livre manifestação do 
pensamento” (...) e de autodefesa, a mais natural das dimensões das garan-
tias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (...). A significar, 
então, que o legítimo exercício do direito subjetivo à exteriorização do pen-
samento, conjugado com as garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa (...), não pode justificar, isoladamente, a decretação da custódia 
preventiva. [HC 95.116, voto do rel. min. Ayres Britto, j. 3-2-2009, 1ª T, DJE de 
6-3-2009.]

HC 84.827, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-8-2007, 1ª T, DJE de 23-11-2007.
• Anonimato. Notícia de prática criminosa. Persecução criminal. 

Impropriedade. Não serve à persecução criminal notícia de prática criminosa 
sem identificação da autoria, consideradas a vedação constitucional do ano-
nimato e a necessidade de haver parâmetros próprios à responsabilidade, 
nos campos cível e penal, de quem a implemente. [HC 84.827, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 7-8-2007, 1ª T, DJE de 23-11-2007.]

Inq 1.957, rel. min. Carlos Velloso, voto do min. Celso de Mello, j. 11-5-2005, P, 
DJ de 11-11-2005.

• (...) deixo assentadas as seguintes conclusões: (a) os escritos anônimos não 
podem justificar, só por si, desde que isoladamente considerados, a ime-
diata instauração da persecutio criminis, eis que peças apócrifas não podem 
ser incorporadas, formalmente, ao processo, salvo quando tais documentos 
forem produzidos pelo acusado, ou, ainda, quando constituírem, eles pró-
prios, o corpo de delito (como sucede com bilhetes de resgate no delito de 
extorsão mediante sequestro, ou como ocorre com cartas que evidenciem a 
prática de crimes contra a honra, ou que corporifiquem o delito de ameaça 
ou que materializem o crimen falsi, p. ex.); (b) nada impede, contudo, que o 
poder público provocado por delação anônima (“disque-denúncia”, p. ex.), 
adote medidas informais destinadas a apurar, previamente, em averigua-
ção sumária, “com prudência e discrição”, a possível ocorrência de eventual 
situação de ilicitude penal, desde que o faça com o objetivo de conferir a 
verossimilhança dos fatos nela denunciados, em ordem a promover, então, 
em caso positivo, a formal instauração da persecutio criminis, mantendo-
-se, assim, completa desvinculação desse procedimento estatal em relação 
às peças apócrifas; e (c) o Ministério Público, de outro lado, independente-
mente da prévia instauração de inquérito policial, também pode formar a 
sua opinio delicti com apoio em outros elementos de convicção que eviden-
ciem a materialidade do fato delituoso e a existência de indícios suficientes 
de sua autoria, desde que os dados informativos que dão suporte à acusação 
penal não tenham, como único fundamento causal, documentos ou escritos 
anônimos. [Inq. 1.957, rel. min. Carlos Velloso, voto do min. Celso de Mello, 
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j. 11-5-2005, P, DJ de 11-11-2005.] = HC 99.490, rel. min. Joaquim Barbosa, 
j. 23-11-2010, 2ª T, DJE de 1º-2-2011 = HC 95.244, rel. min. Dias Toffoli, j. 
23-3-2010, 1ª T, DJE de 30-4-2010  Vide HC 90.178, rel. min. Cezar Peluso, j. 
2-2-2010, 2ª T, DJE de 26-3-2010.

MS 24.405, rel. min. Carlos Velloso, j. 3-12-2003, P, DJ de 23-4-2004.
• A Lei 8.443, de 1992, estabelece que qualquer cidadão, partido político ou 

sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o TCU. A apuração será em caráter sigiloso, até decisão definitiva 
sobre a matéria. Decidindo, o Tribunal manterá ou não o sigilo quanto ao 
objeto e à autoria da denúncia (§ 1º do art. 55). Estabeleceu o TCU, então, no 
seu Regimento Interno, que, quanto à autoria da denúncia, será mantido o 
sigilo: inconstitucionalidade diante do disposto no art. 5º, V, X, XXXIII e XXXV, 
da CF. [MS 24.405, rel. min. Carlos Velloso, j. 3-12-2003, P, DJ de 23-4-2004.]

HC 82.424, rel. p/ o ac. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-2003, P, DJ de 19-3-2004.
• Liberdade de expressão. Garantia constitucional que não se tem como abso-

luta. Limites morais e jurídicos. O direito à livre expressão não pode abrigar, 
em sua abrangência, manifestações de conteúdo imoral que implicam ilici-
tude penal. As liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem 
ser exercidas de maneira harmônica, observados os limites definidos na pró-
pria CF (art. 5º, § 2º, primeira parte). O preceito fundamental de liberdade 
de expressão não consagra o “direito à incitação ao racismo”, dado que um 
direito individual não pode constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas, 
como sucede com os delitos contra a honra. Prevalência dos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica. [HC 82.424, rel. p/ o ac. 
min. Maurício Corrêa, j. 17-9-2003, P, DJ de 19-3-2004.]

HC 83.125, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-9-2003, 1ª T, DJ de 7-11-2003.
• A liberdade de expressão constitui-se em direito fundamental do cidadão, 

envolvendo o pensamento, a exposição de fatos atuais ou históricos e a crí-
tica. [HC 83.125, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-9-2003, 1ª T, DJ de 7-11-2003.]

V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, IV e XXVIII, a; 220.

1. Legislação:
• Lei nº 5.250/67 (Lei de Imprensa);
• Lei nº 8.389/91 (Política nacional de arquivos públicos e privados);
• Lei nº 9.507/97 (regula o direito de acesso à informação e disciplina o rito pro-

cessual do habeas data);
• Lei nº 10.406/02 (Código Civil), art. 949 (art. 1.538, §1º do CC/1916).
• Lei nº13.188/15 (dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido 

em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação 
social).

• Jurisprudência:
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CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.415, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-3-2021, P, DJE de 25-5-2021.
• A Lei 13.188/15 estabelece um rito especial para o exercício do direito de 

resposta. O art. 10 da lei, ao exigir deliberação colegiada para a concessão 
de efeito suspensivo à decisão de primeiro grau em que se concede ou nega 
direito de resposta, importa em inobservância ao poder geral de cautela do 
juiz, contraria a organicidade do Judiciário e subverte a hierarquia que ins-
pira a estrutura desse Poder no texto constitucional, conforme indicado no 
art. 92 da Constituição Federal. [ADI 5.415, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-3-2021, 
P, DJE de 25-5-2021.]

ADI 5.418, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-3-2021, P, DJE de 25-5-2021.
• O direito de resposta possibilita que a liberdade de expressão seja exercida 

em sua plenitude, pois é acionado apenas após a livre e irrestrita manifesta-
ção do pensamento. Além disso, o direito de resposta concede ao ofendido 
espaço adequado para que exerça, com o necessário alcance, seu direito de 
voz no espaço público. O direito em tela é, ainda, complementar à liberdade 
de informar e de manter-se informado, já que possibilita a inserção no debate 
público de mais de uma perspectiva de uma controvérsia. No julgamento da 
ADPF 130, o Supremo Tribunal Federal considerou a Lei de Imprensa, em 
bloco, incompatível com a Constituição de 1988. Naquela assentada, não 
houve o cotejo entre os dispositivos relativos ao rito do direito de resposta 
– o qual, em certa medida, se assemelhava ao que está hoje previsto na Lei 
Federal 13.188/15 – e a Constituição de 1988. Prevaleceu que o direito de 
resposta previsto na Constituição tem aplicabilidade imediata e eficácia 
plena. Ademais, reconheceu-se a possibilidade de o Congresso Nacional 
elaborar lei específica sobre o tema. O direito de resposta não se confunde 
com direito de retificação ou retratação. Seu exercício está inserido em um 
contexto de diálogo e não se satisfaz mediante ação unilateral por parte do 
ofensor. Mesmo após a retratação ou a retificação espontânea pelo veículo 
de comunicação social, remanesce o direito do suposto ofendido de acio-
nar o rito especial da Lei 13.188/15 para que exerça, em nome próprio, seu 
alegado direito de resposta, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei 13.188/15, 
declarado constitucional. Entendeu o legislador ordinário que, para o aten-
dimento do critério da proporcionalidade, a resposta ou retificação deveria 
ter o mesmo destaque, publicidade, periodicidade e dimensão/duração da 
matéria que a ensejou. Ao assim dispor, a lei observa e detalha a orienta-
ção constitucional de proporcionalidade, pois delimita a medida paritária 
mediante a qual se considerará retorquido adequadamente o agravo, razão 
pela qual é constitucional o art. 4º da Lei 13.188/15. O exercício do direito 
de resposta é regido pelo princípio da imediatidade (ou da atualidade da res-
posta). Portanto, a ação que reconhece esse direito encerra procedimento 
cuja efetividade depende diretamente da celeridade da prestação jurisdicio-
nal, o que justifica os prazos estipulados pelos arts. 5º, § 2º; 6º e 7º da Lei 
13.188/15, os quais não importam em violação do devido processo legal. A 
previsão do art. 5º, § 1º, da Lei 13.188/15 vai ao encontro da concretização 
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do direito fundamental de resposta, pois, ao permitir que uma pessoa que se 
considera ofendida por uma matéria jornalística acione um veículo de comu-
nicação social no foro de seu domicílio ou naquele em que o agravo tenha 
apresentado maior repercussão, viabiliza que o processo tramite justamente 
nos limites territoriais em que a alegada ofensa a direitos da personalidade 
se faz sentir com maior intensidade. [ADI 5.418, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-3-
2021, P, DJE de 25-5-2021.]

ADI 4.451, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE de 6-3-2019.
• O Plenário confirmou os termos da medida cautelar e julgou procedente 

pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade do 
inciso II, da segunda parte do inciso III e, por arrastamento, dos §§ 4º e 5º, 
todos do art. 45 da Lei 9.504/1997. Os dispositivos impugnados da “Lei 
das Eleições” estabeleceram ser vedado às emissoras de rádio e televisão, 
em sua programação normal e noticiário, a partir de 1º de julho do ano da 
eleição: a) “usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo 
que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou 
coligação, ou produzir ou veicular programa com esse efeito” (inciso II) e 
b) “difundir opinião favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a 
seus órgãos ou representantes” (segunda parte do inciso III). Os §§ 4º e 5º 
explicam o que se entende, respectivamente, por trucagem e por montagem. 
(...) Historicamente, a liberdade de discussão, a ampla participação política e 
o princípio democrático sempre estiveram interligados com a liberdade de 
expressão. Todos têm por objeto a proteção de pensamentos, ideias, opiniões, 
crenças, realização de juízo de valor e críticas a agentes públicos, com vistas 
a garantir a real participação dos cidadãos na vida coletiva. A Constituição 
protege a liberdade de expressão no seu duplo aspecto: positivo e negativo. O 
positivo é a livre possibilidade de manifestação de qualquer pessoa e permite 
a responsabilização nos termos constitucionais. É a liberdade com respon-
sabilidade. O negativo proíbe a ilegítima intervenção do Estado por meio 
de censura prévia. Não existe permissivo constitucional para limitar pre-
ventivamente o conteúdo do debate público em razão de conjectura sobre o 
efeito que alguns conteúdos possam vir a ter junto ao público. O exercício do 
direito à liberdade de expressão não pode ser cerceado pelo Estado ou por 
particular. O traço marcante da censura prévia, com seu caráter preventivo 
e abstrato, está presente em ambas as normas questionadas. São inconsti-
tucionais porque consistem na restrição, subordinação e forçosa adequação 
programática da liberdade de expressão a mandamentos normativos cer-
ceadores durante o período eleitoral, pretendendo diminuir a liberdade de 
opinião e de criação artística e a livre multiplicidade de ideias, com a nítida 
finalidade de controlar ou mesmo aniquilar a força do pensamento crítico, 
indispensável ao regime democrático. Deste modo, está configurado a ile-
gítima interferência estatal no direito individual de criticar. [ADI 4.451, rel. 
min. Alexandre de Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE de 6-3-2019.] Vide ADPF 130, 
rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.

ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.
• (...) a Lei Fundamental do Brasil veicula o mais democrático e civilizado 
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regime da livre e plena circulação das ideias e opiniões, assim como das 
notícias e informações, mas sem deixar de prescrever o direito de resposta e 
todo um regime de responsabilidades civis, penais e administrativas. Direito 
de resposta e responsabilidades que, mesmo atuando a posteriori, infletem 
sobre as causas para inibir abusos no desfrute da plenitude de liberdade de 
imprensa. (...) Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em si mesma, 
poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em violação ao prin-
cípio constitucional da proporcionalidade. A relação de proporcionalidade 
entre o dano moral ou material sofrido por alguém e a indenização que lhe 
caiba receber (quanto maior o dano, maior a indenização) opera é no âmbito 
interno da potencialidade da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada 
tendo a ver com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo 
por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação jornalís-
tica deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez da liberdade de 
pensamento e de expressão lato sensu para se tornar um fator de contração e 
de esqualidez dessa liberdade. Em se tratando de agente público, ainda que 
injustamente ofendido em sua honra e imagem, subjaz à indenização uma 
imperiosa cláusula de modicidade. Isso porque todo agente público está sob 
permanente vigília da cidadania. E, quando o agente estatal não prima por 
todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu atuar oficial, atrai 
contra si mais fortes suspeitas de um comportamento antijurídico franca-
mente sindicável pelos cidadãos. (...) Aplicam-se as normas da legislação 
comum, notadamente o CC, o CP, o CPC e o CPP às causas decorrentes das 
relações de imprensa. O direito de resposta, que se manifesta como ação de 
replicar ou de retificar matéria publicada, é exercitável por parte daquele 
que se vê ofendido em sua honra objetiva, ou então subjetiva, conforme 
estampado no inciso V do art. 5º da CF. Norma, essa, “de eficácia plena e 
de aplicabilidade imediata”, conforme classificação de José Afonso da Silva. 
“Norma de pronta aplicação”, na linguagem de Celso Ribeiro Bastos e Carlos 
Ayres Britto, em obra doutrinária conjunta. [ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, 
j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.]

OUTRO JULGADO

RE 172.720, rel. min. Marco Aurélio, j. 6-2-1996, 2ª T, DJ de 21-2-1997.
• O fato de a Convenção de Varsóvia revelar, como regra, a indenização tarifada 

por danos materiais não exclui a relativa aos danos morais. Configurados 
esses pelo sentimento de desconforto, de constrangimento, aborrecimento 
e humilhação decorrentes do extravio de mala, cumpre observar a Carta 
Política da República – incisos V e X do art. 5º, no que se sobrepõe a tratados 
e convenções ratificados pelo Brasil. [RE 172.720, rel. min. Marco Aurélio, j. 
6-2-1996, 2ª T, DJ de 21-2-1997.]

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
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• Artigos constitucionais conexos: 19, I; 210, §1º (ensino religioso); 215, §2º 
(feriados).

1. Legislação:
• Art. 208, do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) define o crime de ultraje a 

culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo;
• Art. 3º, Lei nº 4.898/65 (Abuso de autoridade); Revogada pela Lei n. 13.869/19.
• Art. 16, III da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
• Lei nº 9.982/00 (dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entida-

des hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais 
civis e militares).

• Lei nº 10.335/01 (Institui o Dia da Bíblia);
• Lei nº 13.246/16 (Institui o dia 31 de outubro como Dia Nacional da 

Proclamação do Evangelho e dá outras providências).
• Lei nº 13.869/19 (Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei 

nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994; e 
revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.258, rel. min. Cármen Lúcia, j. 13-4-2021, P, DJE de 27-4-2021.
• É inconstitucional, por ofensa aos princípios da isonomia, da liberdade reli-

giosa e da laicidade do Estado, norma que obrigue a manutenção de exemplar 
de determinado livro de cunho religioso em unidades escolares e bibliotecas 
públicas estaduais. [ADI 5.258, rel. min. Cármen Lúcia, j. 13-4-2021, P, DJE de 
27-4-2021.]

ADPF 811, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-4-2021, P, DJE de 25-6-2021.
• “A dimensão do direito à liberdade religiosa (art. 5º, VI, da CF/1988) que 

reclama proteção jurídica na ADPF afasta-se do núcleo de liberdade de cons-
ciência (forum internum) e aproxima-se da proteção constitucionalmente 
conferida à liberdade do exercício de cultos em coletividade (forum exter-
num). Sob a dimensão interna, a liberdade de consciência não se esgota no 
aspecto religioso, mas nele encontra expressão concreta de marcado relevo. 
Por outro lado, na dimensão externa, o texto constitucional brasileiro alberga 
a liberdade de crença, de aderir a alguma religião e a liberdade do exercí-
cio do culto respectivo. A CF, no entanto, autoriza a restrição relativa dessa 
liberdade ao prever cláusula de reserva legal para o exercício dos cultos reli-
giosos (art. 5º, VI, da CF). Após a declaração da pandemia mundial do novo 
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 11 de março 
de 2020, diversos países passaram a adotar proibições ou restrições ao 
exercício de atividades religiosas coletivas. Com variações de intensidade e 
de horizonte temporal, essas medidas ora consistiam na proibição total da 
realização de cultos, ora na fixação de diretrizes intermediárias ao funcio-
namento das casas religiosas. As restrições ao funcionamento das casas de 
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cultos foram impulsionadas por eventos de supercontaminação identificados 
em diversas regiões do mundo. Colhe-se do Direito Comparado decisões de 
Cortes Constitucionais que reconhecem a constitucionalidade das restrições 
às atividades religiosas coletivas presenciais durante a pandemia do novo 
Coronavírus. Sob o prisma da constitucionalidade formal, a edição da norma 
impugnada respeitou o entendimento firmado pelo STF no julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.341, de relatoria do eminente 
Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Edson Fachin, em que 
se assentou que todos os entes federados têm competência para legislar e 
adotar medidas sanitárias voltadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-
19. Precedentes. Sob o prisma da constitucionalidade material, as medidas 
impostas pelo Decreto estadual resultaram de análises técnicas relativas ao 
risco ambiental de contágio pela Covid-19 conforme o setor econômico e 
social, bem como de acordo com a necessidade de preservar a capacidade de 
atendimento da rede de serviço de saúde pública. A norma revelou-se ade-
quada, necessária e proporcional em sentido estrito para o combate do grave 
quadro de contaminação que antecedeu a sua edição.” [ADPF 811, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 8-4-2021, P, DJE de 25-6-2021.]

ADI 5.257, rel. min. Dias Toffoli, j. 20-9-2018, P, DJE de 3-12-2018.
• A oficialização da Bíblia como livro-base de fonte doutrinária para funda-

mentar princípios, usos e costumes de comunidades, igrejas e grupos no 
Estado de Rondônia implica inconstitucional discrímen entre crenças, além 
de caracterizar violação da neutralidade exigida do Estado pela Constituição 
Federal. Inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 1.864/2008 do Estado de 
Rondônia. A previsão legal de utilização da Bíblia como base de decisões e 
atividades afins dos grupos grupos religiosos, tornando-as cogentes a ‘seus 
membros e a quem requerer usar os seus serviços ou vincular-se de alguma 
forma às referidas Instituições’, implica indevida interferência do Estado 
no funcionamento de estabelecimentos religiosos, uma vez que torna o que 
seria uma obrigação moral do fiel diante de seu grupo religioso uma obriga-
ção legal a ele dirigida. Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 1.864/2008 do 
Estado de Rondônia. [ADI 5.257, rel. min. Dias Toffoli, j. 20-9-2018, P, DJE de 
3-12-2018.]

ADI 2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, DJE de 23-10-2018.
• A liberdade religiosa não é exercível apenas em privado, mas também no 

espaço público, e inclui o direito de tentar convencer os outros, por meio do 
ensinamento, a mudar de religião. O discurso proselitista é, pois, inerente à 
liberdade de expressão religiosa. (...) A liberdade política pressupõe a livre 
manifestação do pensamento e a formulação de discurso persuasivo e o uso 
do argumentos críticos. Consenso e debate público informado pressupõem 
a livre troca de ideias e não apenas a divulgação de informações. O artigo 
220 da Constituição Federal expressamente consagra a liberdade de expres-
são sob qualquer forma, processo ou veículo, hipótese que inclui o serviço de 
radiodifusão comunitária. Viola a Constituição Federal a proibição de veicu-
lação de discurso proselitista em serviço de radiodifusão comunitária. [ADI 
2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, DJE de 23-10-2018.]
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ADPF 54, rel. min. Marco Aurélio, j. 12-4-2012, P, DJE de 30-4-2013.
• O Brasil é uma república laica, surgindo absolutamente neutro quanto às reli-

giões. [ADPF 54, rel. min. Marco Aurélio, j. 12-4-2012, P, DJE de 30-4-2013.] 
Vide ADI 4.439, rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 27-9-2017, P, DJE de 
30-4-2013.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 1.267.879, rel. min. Roberto Barroso, j. 17-12-2020, P, DJE de 8-4-2021, 
Tema 1.103

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, VI, 
VIII e X, da Constituição Federal, se os pais, com fundamento em convicções 
filosóficas, religiosas e existenciais, podem deixar de cumprir o calendário de 
vacinação determinado pelas autoridades sanitárias.

• TESE: É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina 
que, registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no 
Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória 
determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, 
Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-científico. Em 
tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de con-
vicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar. 
[ARE 1.267.879, rel. min. Roberto Barroso, j. 17-12-2020, P, DJE de 8-4-2021, 
Tema 1.103]

RE 1.099.099, rel. min. Edson Fachin, j. 26-11-2020, P, Tema 1.021.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se examinou, à luz do art. 5º, VI 

e VIII, da Constituição Federal; 18 do Pacto Sobre Direitos Civis e Políticos 
e 12 do Pacto de São José da Costa Rica, se a objeção de consciência por 
motivos religiosos gera ou não o dever do administrador de disponibilizar 
obrigação alternativa para servidores em estágio probatório cumprirem seus 
deveres funcionais.

• TESE: Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível à 
Administração Pública, inclusive durante o estágio probatório, estabelecer 
critérios alternativos para o regular exercício dos deveres funcionais ine-
rentes aos cargos públicos, em face de servidores que invocam escusa de 
consciência por motivos de crença religiosa, desde que presentes a razoa-
bilidade da alteração, não se caracterize o desvirtuamento do exercício de 
suas funções e não acarrete ônus desproporcional à Administração Pública, 
que deverá decidir de maneira fundamentada. [RE 1.099.099, rel. min. Edson 
Fachin, j. 26-11-2020, P, Tema 1.021.]

OUTROS JULGADOS

ARE 1.315.221-AgR, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 16-8-2021, 1ª T, DJE de 
20-8-2021.

• “O Poder Público tem a obrigação constitucional de garantir a plena 
liberdade religiosa. Entretanto, em face de sua laicidade, não pode ser sub-
serviente, ou mesmo conivente com qualquer dogma ou princípio religioso 
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que possa colocar em risco sua própria laicidade ou a efetividade dos demais 
direitos fundamentais - entre eles, o princípio isonômico no tratamento 
de todas as crenças e de seus adeptos, bem como dos agnósticos e ateus. 
Embora a Constituição Federal indubitavelmente consagre a inviolabilidade 
de liberdade de crença e de culto, esse direito fundamental admite limita-
ções, levando-se em consideração os direitos fundamentais dos indivíduos 
não praticantes da religião, dos ateus, bem como o local onde esse direito 
pode ser praticado. No caso concreto, a forma como o direito à liberdade reli-
giosa está sendo exercido - dentro de vagões de trem, com o uso imoderado 
de microfones, instrumentos musicais e som alto - não encontra guarida na 
jurisprudência desta CORTE, que não ampara o proselitismo religioso, que 
tem por objetivo a conversão de determinada pessoa para que adira a uma 
religião. A pretexto de proteger a livre manifestação religiosa, a recorrente, 
na verdade, permite uma espécie de abuso de direito fundamental, ao defen-
der que, em ambiente inapropriado (vagões de trem), as pessoas sejam 
forçosamente submetidas à pregação religiosa. A Constituição, ao garantir, na 
forma da lei, a proteção aos ‘locais de culto’, certamente se referiu a espa-
ços adequados para este fim – no âmbito do qual não se incluem os vagões 
de trem, no horário de funcionamento do serviço.” [ARE 1.315.221-AgR, rel. 
min. Alexandre de Moraes, j. 16-8-2021, 1ª T, DJE de 20-8-2021.]

Rcl 38.782, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-11-2020, 2ª T, Informativo 998.
• Retirar de circulação produto audiovisual disponibilizado em plataforma de 

“streaming” apenas porque seu conteúdo desagrada parcela da população, 
ainda que majoritária, não encontra fundamento em uma sociedade demo-
crática e pluralista como a brasileira. Por se tratar de conteúdo veiculado 
em plataforma de transmissão particular, na qual o acesso é voluntário e 
controlado pelo próprio usuário, é possível optar-se por não assistir ao con-
teúdo disponibilizado, bem como é viável decidir-se pelo cancelamento da 
assinatura contratada. Além disso, é de se destacar a importância da liber-
dade de circulação de ideias e o fato de que deve ser assegurada à sociedade 
brasileira, na medida do possível, o livre debate sobre todas as temáticas, 
permitindo-se que cada indivíduo forme suas próprias convicções, a partir 
de informações que escolha obter. [Rcl 38.782, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
3-11-2020, 2ª T, Informativo 998.]

RE 494.601, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 28-3-2019, P, DJE de 19-11-2019.
• É constitucional a lei de proteção animal que, a fim de resguardar a liber-

dade religiosa, permite o sacrifício ritual de animais em cultos de religiões de 
matriz africana. [RE 494.601, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 28-3-2019, P, 
DJE de 19-11-2019.]

RHC 146.303, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 6-3-2018, 2ª T, DJE de 7-8-2018.
• O direito à liberdade religiosa é, em grande medida, o direito à existência de 

uma multiplicidade de crenças/descrenças religiosas, que se vinculam e se 
harmonizam – para a sobrevivência de toda a multiplicidade de fés protegida 
constitucionalmente – na chamada tolerância religiosa. Há que se distinguir 
entre o discurso religioso (que é centrado na própria crença e nas razões da 
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crença) e o discurso sobre a crença alheia, especialmente quando se faça com 
intuito de atingi-la, rebaixá-la ou desmerecê-la (ou a seus seguidores). Um é 
tipicamente a representação do direito à liberdade de crença religiosa; outro, 
em sentido diametralmente oposto, é o ataque ao mesmo direito. Como 
apontado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgado recorrido, a conduta 
do paciente não consiste apenas na ‘defesa da própria religião, culto, crença 
ou ideologia, mas, sim, de um ataque ao culto alheio, que põe em risco a liber-
dade religiosa daqueles que professam fé diferente [d]a do paciente’. [RHC 
146.303, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 6-3-2018, 2ª T, DJE de 7-8-2018.]

RHC 134.682, rel. min. Edson Fachin, j. 29-11-2016, 1ª T, DJE de 29-8-2017.
• A liberdade religiosa e a de expressão constituem elementos fundantes da 

ordem constitucional e devem ser exercidas com observância dos demais 
direitos e garantias fundamentais, não alcançando, nessa ótica, condutas 
reveladoras de discriminação. No que toca especificamente à liberdade de 
expressão religiosa, cumpre reconhecer, nas hipóteses de religiões que se 
alçam a universais, que o discurso proselitista é da essência de seu integral 
exercício. De tal modo, a finalidade de alcançar o outro, mediante persu-
asão, configura comportamento intrínseco a religiões de tal natureza. Para 
a consecução de tal objetivo, não se revela ilícito, por si só, a comparação 
entre diversas religiões, inclusive com explicitação de certa hierarquização 
ou animosidade entre elas. O discurso discriminatório criminoso somente 
se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de cará-
ter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; 
outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade 
entre eles; e, por fim, uma terceira, em que o agente, a partir das fases ante-
riores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, 
supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compre-
ende inferior. A discriminação não libera consequências jurídicas negativas, 
especialmente no âmbito penal, na hipótese em que as etapas iniciais de 
desigualação desembocam na suposta prestação de auxílio ao grupo ou indi-
víduo que, na percepção do agente, encontrar-se-ia em situação desfavorável. 
Hipótese concreta em que o paciente, por meio de publicação em livro, incita 
a comunidade católica a empreender resgate religioso direcionado à salvação 
de adeptos do espiritismo, em atitude que, a despeito de considerar inferiores 
os praticantes de fé distinta, o faz sem sinalização de violência, dominação, 
exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fun-
damentais. Conduta que, embora intolerante, pedante e prepotente, se insere 
no cenário do embate entre religiões e decorrente da liberdade de proseli-
tismo, essencial ao exercício, em sua inteireza, da liberdade de expressão 
religiosa. Impossibilidade, sob o ângulo da tipicidade conglobante, que con-
duta autorizada pelo ordenamento jurídico legitime a intervenção do direito 
penal. [RHC 134.682, rel. min. Edson Fachin, j. 29-11-2016, 1ª T, DJE de 29-8-
2017.]  Vide ADI 2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, DJE de 
23-10-2018.
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VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

• Artigos constitucionais conexos: 143 §2º.

1. Legislação:
• Lei nº 6.923/81(regulamenta a assistência religiosa nas Forças Armadas);
• Art. 24, Lei nº 7.210/84 (Lei de Execuções Penais);
• Art. 124, XIV da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
• Lei nº 9.982/00 (dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entida-

des hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais 
civis e militares).

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

• Artigos constitucionais conexos: 15, IV; 53, §6º; 143, §§1º e 2º.

1. Legislação:
• Lei nº 8.239/91 (prevê a prestação de serviço alternativo ao serviço militar), 

regulamentada pela Portaria nº 2.681/92 - COSEMI;
• Lei nº 9.982/00.

2. Nota:
• Direito de Escusa. Escusa de consciência e crença religiosa. Justificativa, 

desculpa.
• A recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa acar-

retará a perda ou restrição de direitos.
• O não-cumprimento de uma obrigação a todos imposta e o descumprimento de 

prestação alternativa são os dois requisitos previstos para privação de direitos, 
sendo que, na forma da lei, a escusa será aceita em virtude de crença religiosa e 
convicção filosófica, política.

• O direito à escusa de consciência está relacionado ao serviço militar obriga-
tório e ao dever de alistamento eleitoral aos maiores de 18 anos, e as demais 
obrigações a todos impostas.

3. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 1.267.879, rel. min. Roberto Barroso, j. 17-12-2020, P, DJE de 8-4-2021, 
Tema 1.103

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, VI, 
VIII e X, da Constituição Federal, se os pais, com fundamento em convicções 
filosóficas, religiosas e existenciais, podem deixar de cumprir o calendário de 
vacinação determinado pelas autoridades sanitárias.

• TESE: É constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina 
que, registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no 
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Programa Nacional de Imunizações, ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória 
determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, 
Distrito Federal ou Município, com base em consenso médico-científico. Em 
tais casos, não se caracteriza violação à liberdade de consciência e de con-
vicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar. 
[ARE 1.267.879, rel. min. Roberto Barroso, j. 17-12-2020, P, DJE de 8-4-2021, 
Tema 1.103]

RE 1.099.099, rel. min. Edson Fachin, j. 26-11-2020, P, Tema 1021.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se examinou, à luz do art. 5º, VI 

e VIII, da Constituição Federal; 18 do Pacto Sobre Direitos Civis e Políticos 
e 12 do Pacto de São José da Costa Rica, se a objeção de consciência por 
motivos religiosos gera ou não o dever do administrador de disponibilizar 
obrigação alternativa para servidores em estágio probatório cumprirem seus 
deveres funcionais.

• TESE: Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível à 
Administração Pública, inclusive durante o estágio probatório, estabelecer 
critérios alternativos para o regular exercício dos deveres funcionais ine-
rentes aos cargos públicos, em face de servidores que invocam escusa de 
consciência por motivos de crença religiosa, desde que presentes a razoa-
bilidade da alteração, não se caracterize o desvirtuamento do exercício de 
suas funções e não acarrete ônus desproporcional à Administração Pública, 
que deverá decidir de maneira fundamentada. [RE 1.099.099, rel. min. Edson 
Fachin, j. 26-11-2020, P, Tema 1021.]

RE 611.874, rel. min. Dias Toffoli, j. 26-11-2020, P, Tema 386.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, VIII, 

da Constituição Federal, e do princípio da igualdade, a possibilidade, ou não, 
de candidato realizar, por motivos de crença religiosa, etapas de concurso 
público em datas e horários distintos dos previstos em edital.

• TESE: Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível a 
realização de etapas de concurso público em datas e horários distintos dos 
previstos em edital, por candidato que invoca escusa de consciência por 
motivo de crença religiosa, desde que presentes a razoabilidade da alteração, 
a preservação da igualdade entre todos os candidatos e que não acarrete ônus 
desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir de maneira fun-
damentada. [RE 611.874, rel. min. Dias Toffoli, j. 26-11-2020, P, Tema 386.]

OUTROS JULGADOS

RE 1.319.019 AgR-segundo, rel. min. Nunes Marques, j. 24-10-2022, 2ª T, DJE 
de 11-11-2022.

• Nos termos do art. 4º da Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967, os estudan-
tes que concluíram curso de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária 
sem haver prestado o serviço militar obrigatório deverão apresentar-se 
para fazê-lo após a conclusão do bacharelado, de programa de residência 
médica ou pós-graduação. Havendo sido, o agravante, no início do curso de 
Medicina, contemplado pela prorrogação de cumprimento do serviço militar 
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obrigatório, não lhe é lícito, ao término da graduação, postular um novo 
beneplácito consistente, dessa vez, em prestação alternativa. O manejo da 
via judicial para se alcançar o inconfessável desiderato de se furtar à estrita 
observância de obrigação legal a todos indistintamente imposta se mostra 
incompatível, a um só tempo, com os princípios constitucionais da isonomia 
(inciso VIII do art. 5º) e da separação de poderes (art. 2º). [RE 1.319.019 AgR-
segundo, rel. min. Nunes Marques, j. 24-10-2022, 2ª T, DJE de 11-11-2022.]

STA 389-AgR, Rel. Min. Presidente Gilmar Mendes, j. 3-12-2009, P, DJE de 
14-5-2010.

• “Agravo regimental em suspensão de tutela antecipada. Pedido de resta-
belecimento dos efeitos da decisão do Tribunal a quo que possibilitaria a 
participação de estudantes judeus no Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) em data alternativa ao Shabat. Alegação de inobservância ao direito 
fundamental de liberdade religiosa e ao direito à educação. Medida acaute-
latória que configura grave lesão à ordem jurídico-administrativa. Em mero 
juízo de delibação, pode-se afirmar que a designação de data alternativa para 
a realização dos exames não se revela em sintonia com o princípio da iso-
nomia, convolando-se em privilégio para um determinado grupo religioso. 
Decisão da Presidência, proferida em sede de contracautela, sob a ótica 
dos riscos que a tutela antecipada é capaz de acarretar à ordem pública. 
Pendência de julgamento da ADI 391 e da ADI 3.714, nas quais esta Corte 
poderá analisar o tema com maior profundidade.” [STA 389-AgR, Rel. Min. 
Presidente Gilmar Mendes, julgamento em 3-12-2009, Plenário, DJE de 
14-5-2010.]

RE 130.206, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17-9-1991, Primeira Turma, DJ de 
22-11-1991.

• “Nulidade de ato de despedida de empregados de sociedade de economia 
mista, por razões de ordem político-partidária. (...) Decisão incensurável, por 
haver-se configurado flagrante violação ao princípio da liberdade de convic-
ção política, constitucionalmente consagrado, ao qual estão especialmente 
adstritos os entes da administração pública.” [RE 130.206, Rel. Min. Ilmar 
Galvão, julgamento em 17-9-1991, Primeira Turma, DJ de 22-11-1991.]

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, IV e V; 139, III; 220, §3º, I e II; 221.

1. Legislação:
• Lei nº 5.250/67 (Lei de Imprensa);
• Lei nº 9.610/98 (Lei dos Direitos autorais);
• Lei nº 13.188/15 (dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido 

em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação 
social).

2. Doutrina:
• CANOTILHO, J. J. Gomes; GAIO JUNIOR, Antonio Pereira; MACHADO, Jonatas 
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Eduardo Mendes. Biografia não autorizada versus liberdade de expressão. 
Curitiba: Juruá, 2014.

• SINOPSE: Biografia não autorizada versus liberdade de expressão – “Além 
de outros predicados, a construção jurídica que envolve variadas reflexões em 
torno da temática biografia como forma de expressão, liberdade e publicidade 
oportuniza intenso diálogo democrático no campo dos direitos fundamentais 
- seu ambiente natural -, edificando, por conseguinte, maturidade na seara 
dos direitos da personalidade, favorecendo cada vez mais a percepção de que 
a ponderação de interesses não pode ser sucumbida em face de uma obtusa 
racionalidade normativa do tudo ou nada. Trata-se de temática das mais 
relevantes no contexto atual dos direitos fundamentais. No presente texto, o 
diálogo prometido e comprometido entre a Constituição Brasileira de 1988 
e o Código Civil também brasileiro se faz mais que oportuno, mas real e pre-
mente, pois que, diante da promessa Constitucional do direito fundamental à 
Liberdade de Expressão, pontua-se como inevitável um lançar de luzes consti-
tucionais em meio a um terreno que não se pode permitir que se mantenha em 
eterno breu. Os campos da biografia não autorizada e da liberdade de expres-
são são enfrentados à luz do enquadramento jurídico-dogmático, este que se 
estende à própria pessoa biografada bem como aos meios de proteção jurídico 
e jurisdicionais propícios ao enfrentamento da complexidade que o tema exige”.

• FISS, Owen M. The Irony of free speech. Harvard University Press, 1996. 
Tradução: A Ironia da Liberdade de Expressão. Rio de Janeiro: Renovar, 
2005.

3. Nota:
• O Plenário do STF, no julgamento do RE 511.961, declarou como não recepcio-

nado pela Constituição de 1988 o art. 4º, V, do DL 972/1969, que exigia diploma 
de curso superior para o exercício da profissão de jornalista.

• O Plenário do STF, no julgamento da ADPF 130, declarou como  não recep-
cionado pela Constituição de 1988 todo o conjunto de dispositivos da Lei de 
Imprensa (Lei 5.250/1967).

4. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.
• Artigo 31, incisos IV e V, da Lei nº 6.425/72 do Estado de Pernambuco, a qual 

institui o estatuto policial no âmbito daquele estado. (...) Na espécie, impug-
na-se lei estadual que proíbe os policiais civis do Estado de Pernambuco de 
“promover ou participar de manifestações de apreço ou desapreço a quais-
quer autoridades” e de “manifestar-se ou participar de manifestações contra 
atos da Administração Pública em geral”. (...) As restrições preconizadas 
no ato normativo em apreço são adequadas, necessárias e proporcionais, 
mormente se levarmos em conta que os policiais civis são agentes públi-
cos armados cujas manifestações de apreço ou desapreço relativamente a 
atos da administração em geral e/ou a autoridades públicas em particular 
podem implicar ofensa ao art. 5º, inciso XVI, da Constituição, segundo o qual 
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se reconhece a todos o direito de reunir-se pacificamente e “sem armas”, 
fazendo-se necessária a conciliação entre esses valores constitucionais: de 
um lado, a liberdade de expressão dos policiais civis; de outro, a segurança 
e a ordem públicas, bem como a hierarquia e a disciplina que regem as 
organizações policiais. [ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE 
de 4-5-2023.] Vide ADPF 475, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 
4-5-2023.

ADPF 475, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.
• Artigo 166 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969. Código Penal 

Militar. (...) Na espécie, está-se diante de dispositivo do Código Penal Militar 
que proíbe os militares de criticar publicamente ato de seu superior ou 
assunto atinente à disciplina militar, ou a qualquer resolução do governo, sob 
pena de detenção. (...) A previsão normativa em apreço não ofende, a priori, 
os princípios e valores constitucionalmente protegidos. Ao reprimir a crítica 
dos militares “a atos de seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, 
ou a qualquer resolução do Governo”, a norma pretende evitar excessos no 
exercício da liberdade de expressão que comprometam a hierarquia e a dis-
ciplina internas, postulados indispensáveis às instituições militares, e, assim, 
em última análise, impedir que se coloquem em risco a segurança nacional e 
a ordem pública, bens jurídicos vitais para a vida em sociedade. Nada obsta, 
todavia, que sejam analisadas e sopesadas todas as circunstâncias de cada 
caso concreto, a fim de se aferir se estão presentes todas as elementares do 
tipo penal. [ADPF 475, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.] 
Vide ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.

ADI 7.261 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 26-10-2022, P, DJE de 23-11-2022.
• A Resolução TSE nº. 23.714/2022 não consiste em exercício de censura pré-

via. A disseminação de notícias falsas, no curto prazo do processo eleitoral, 
pode ter a força de ocupar todo espaço público, restringindo a circulação de 
ideias e o livre exercício do direito à informação. O fenômeno da desinfor-
mação veiculada por meio da internet , caso não fiscalizado pela autoridade 
eleitoral, tem o condão de restringir a formação livre e consciente da vontade 
do eleitor. [ADI 7.261 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 26-10-2022, P, DJE de 
23-11-2022.]

ADI 6.281, red. do ac. min. Nunes Marques, j. 17-2-2022, P, DJE de 26-5-2022.
• Propaganda eleitoral paga em periódicos impressos e na internet. (...) A 

propaganda eleitoral é disciplinada em lei, que pode estipular limites para 
sua realização, nos diversos meios de comunicação, sem que isso signifique 
ofensa às liberdades de expressão, de imprensa ou de informação. Tais limita-
ções, prescritas dentro da razoabilidade e da proporcionalidade, igualmente 
não importam em desrespeito aos princípios da democracia, da República e 
do pluralismo político, tampouco aos postulados da liberdade de iniciativa e 
da liberdade de concorrência. [ADI 6.281, red. do ac. min. Nunes Marques, j. 
17-2-2022, P, DJE de 26-5-2022.]

ADI 5.970, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-10-2021, P, DJE de 8-3-2022.
• É (...) assegurado a todo cidadão manifestar seu apreço ou sua antipatia por 
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qualquer candidato, garantia que, por óbvio, contempla os artistas que esco-
lherem expressar, por meio de seu trabalho, um posicionamento político 
antes, durante ou depois do período eleitoral. A proibição dos showmícios e 
eventos assemelhados não vulnera a liberdade de expressão, já que a norma 
em questão não se traduz em uma censura prévia ou em proibição do enga-
jamento político dos artistas, visto que dela não se extrai impedimento para 
que um artista manifeste seu posicionamento político em seus shows ou em 
suas apresentações. A norma em tela está a regular a forma com que a pro-
paganda eleitoral pode ser feita, não se confundindo com a vedação de um 
conteúdo ou com o embaraço da capacidade de manifestação de opiniões 
políticas por parte de qualquer cidadão. A medida se justifica pelo intuito de 
evitar o abuso de poder econômico no âmbito das eleições e de resguardar 
a paridade de armas entre os candidatos. O caráter gratuito do showmício 
ou do evento assemelhado não é suficiente para afastar o desequilíbrio por 
eles provocado entre os concorrentes a cargos eletivos, havendo clara vanta-
gem para aquele que tem apresentações artísticas associadas à promoção de 
sua campanha, ainda que sem pagamento de cachê. [ADI 5.970, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 7-10-2021, P, DJE de 8-3-2022.]

ADI 5.418, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-3-2021, P, DJE de 25-5-2021.
• O direito de resposta possibilita que a liberdade de expressão seja exercida 

em sua plenitude, pois é acionado apenas após a livre e irrestrita manifesta-
ção do pensamento. Além disso, o direito de resposta concede ao ofendido 
espaço adequado para que exerça, com o necessário alcance, seu direito de 
voz no espaço público. [ADI 5.418, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-3-2021, P, DJE 
de 25-5-2021.]

ADPF 572, rel. min. Edson Fachin, j. 18-6-2020, P, DJE de 7-5-2021.
• Nos limites desse processo, diante de incitamento ao fechamento do STF, 

de ameaça de morte ou de prisão de seus membros, de apregoada deso-
bediência a decisões judiciais, arguição de descumprimento de preceito 
fundamental julgada totalmente improcedente, nos termos expressos em 
que foi formulado o pedido ao final da petição inicial, para declarar a cons-
titucionalidade da Portaria GP 69/2019 enquanto constitucional o artigo 
43 do RISTF, nas específicas e próprias circunstâncias de fato com esse ato 
exclusivamente envolvidas. Resta assentado o sentido adequado do referido 
ato a fim de que o procedimento, no limite de uma peça informativa: (a) seja 
acompanhado pelo Ministério Público; (b) seja integralmente observada a 
Súmula Vinculante 14; (c) limite o objeto do inquérito a manifestações que, 
denotando risco efetivo à independência do Poder Judiciário (CRFB, art. 2º), 
pela via da ameaça aos membros do Supremo Tribunal Federal e a seus fami-
liares, atentam contra os Poderes instituídos, contra o Estado de Direito e 
contra a Democracia; e (d) observe a proteção da liberdade de expressão e 
de imprensa nos termos da Constituição, excluindo do escopo do inquérito 
matérias jornalísticas e postagens, compartilhamentos ou outras manifesta-
ções (inclusive pessoais) na internet, feitas anonimamente ou não, desde que 
não integrem esquemas de financiamento e divulgação em massa nas redes 
sociais. [ADPF 572, rel. min. Edson Fachin, j. 18-6-2020, P, DJE de 7-5-2021.]
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ADPF 183, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 27-9-2019, P, DJE de 18-11-2019.
• As limitações ao livre exercício das profissões serão legítimas apenas quando 

o inadequado exercício de determinada atividade possa vir a causar danos 
a terceiros e desde que obedeçam a critérios de adequação e razoabilidade, 
o que não ocorre em relação ao exercício da profissão de músico, ausente 
qualquer interesse público na sua restrição. A existência de um conselho 
profissional com competências para selecionar, disciplinar e fiscalizar o exer-
cício da profissão de músico (art. 1º), para proceder a registros profissionais 
obrigatórios, para expedir carteiras profissionais obrigatórias (arts. 16 e 17) 
e para exercer poder de polícia, aplicando penalidades pelo exercício ilegal 
da profissão (arts. 18, 19, 54 e 55), afronta as garantias da liberdade de pro-
fissão e de expressão artística. [ADPF 183, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 
27-9-2019, P, DJE de 18-11-2019.]

ADPF 548-MC-REF, rel. min. Cármem Lúcia, j. 31-10-2018, P, DJE de 9-6-2020. 
• Afronta aos princípios da liberdade de manifestação de pensamento e da 

autonomia universitária. (...) Inconstitucionalidade de interpretação dos arts. 
24 e 37 da Lei nº 9.504/1997 que conduza a atos judiciais ou administrativos 
que possibilitem, determinem ou promovam ingresso de agentes públicos em 
universidades públicas e privadas, recolhimento de documentos, interrupção 
de aulas, debates ou manifestações de docentes e discentes universitários, 
a atividade disciplinar docente e discente e coleta irregular de depoimentos 
pela prática de manifestação livre de ideias e divulgação de pensamento nos 
ambientes universitários ou equipamentos sob administração de universida-
des púbicas e privadas e serventes a seus fins e desempenhos. [ADPF 548, 
rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-5-2020, P, DJE de 9-6-2020.]

ADI 4.451, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE de 6-3-2019.
• A Democracia não existirá e a livre participação política não florescerá onde 

a liberdade de expressão for ceifada, pois esta constitui condição essencial ao 
pluralismo de ideias, que por sua vez é um valor estruturante para o salutar 
funcionamento do sistema democrático. A livre discussão, a ampla partici-
pação política e o princípio democrático estão interligados com a liberdade 
de expressão, tendo por objeto não somente a proteção de pensamentos e 
ideias, mas também opiniões, crenças, realização de juízo de valor e críticas 
a agentes públicos, no sentido de garantir a real participação dos cidadãos 
na vida coletiva. São inconstitucionais os dispositivos legais que tenham a 
nítida finalidade de controlar ou mesmo aniquilar a força do pensamento 
crítico, indispensável ao regime democrático. Impossibilidade de restrição, 
subordinação ou forçosa adequação programática da liberdade de expressão 
a mandamentos normativos cerceadores durante o período eleitoral. Tanto 
a liberdade de expressão quanto a participação política em uma Democracia 
representativa somente se fortalecem em um ambiente de total visibilidade 
e possibilidade de exposição crítica das mais variadas opiniões sobre os 
governantes. O direito fundamental à liberdade de expressão não se dire-
ciona somente a proteger as opiniões supostamente verdadeiras, admiráveis 
ou convencionais, mas também aquelas que são duvidosas, exageradas, con-
denáveis, satíricas, humorísticas, bem como as não compartilhadas pelas 
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maiorias. Ressalte-se que, mesmo as declarações errôneas, estão sob a 
guarda dessa garantia constitucional. Ação procedente para declarar a 
inconstitucionalidade dos incisos II e III (na parte impugnada) do artigo 45 
da Lei 9.504/1997, bem como, por arrastamento, dos parágrafos 4º e 5º do 
referido artigo. [ADI 4.451, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 21-6-2018, P, DJE 
de 6-3-2019.]

ADI 2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, DJE de 23-10-2018.
• A liberdade religiosa não é exercível apenas em privado, mas também no 

espaço público, e inclui o direito de tentar convencer os outros, por meio do 
ensinamento, a mudar de religião. O discurso proselitista é, pois, inerente à 
liberdade de expressão religiosa. (...) A liberdade política pressupõe a livre 
manifestação do pensamento e a formulação de discurso persuasivo e o uso 
dos argumentos críticos. Consenso e debate público informado pressupõem 
a livre troca de ideias e não apenas a divulgação de informações. O artigo 
220 da Constituição Federal expressamente consagra a liberdade de expres-
são sob qualquer forma, processo ou veículo, hipótese que inclui o serviço de 
radiodifusão comunitária. Viola a Constituição Federal a proibição de veicu-
lação de discurso proselitista em serviço de radiodifusão comunitária. [ADI 
2.566, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 16-5-2018, P, DJE de 23-10-2018.]

ADI 2.404, rel. min. Dias Toffoli, j. 31-8-2016, P, DJE de 1º-8-2017.
• A própria Constituição da República delineou as regras de sopesamento 

entre os valores da liberdade de expressão dos meios de comunicação e da 
proteção da criança e do adolescente. Apesar da garantia constitucional da 
liberdade de expressão, livre de censura ou licença, a própria Carta de 1988 
conferiu à União, com exclusividade, no art. 21, XVI, o desempenho da ativi-
dade material de “exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 
públicas e de programas de rádio e televisão”. A CF estabeleceu mecanismo 
apto a oferecer aos telespectadores das diversões públicas e de programas 
de rádio e televisão as indicações, as informações e as recomendações neces-
sárias acerca do conteúdo veiculado. É o sistema de classificação indicativa 
esse ponto de equilíbrio tênue, e ao mesmo tempo tenso, adotado pela Carta 
da República para compatibilizar esses dois axiomas, velando pela integri-
dade das crianças e dos adolescentes sem deixar de lado a preocupação com 
a garantia da liberdade de expressão. A classificação dos produtos audiovi-
suais busca esclarecer, informar, indicar aos pais a existência de conteúdo 
inadequado para as crianças e os adolescentes. O exercício da liberdade 
de programação pelas emissoras impede que a exibição de determinado 
espetáculo dependa de ação estatal prévia. A submissão ao Ministério da 
Justiça ocorre, exclusivamente, para que a União exerça sua competência 
administrativa prevista no inciso XVI do art. 21 da Constituição, qual seja, 
classificar, para efeito indicativo, as diversões públicas e os programas de 
rádio e televisão, o que não se confunde com autorização. Entretanto, essa 
atividade não pode ser confundida com um ato de licença, nem confere poder 
à União para determinar que a exibição da programação somente se dê nos 
horários determinados pelo Ministério da Justiça, de forma a caracterizar 
uma imposição, e não uma recomendação. Não há horário autorizado, mas 
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horário recomendado. Esse caráter autorizativo, vinculativo e compulsório 
conferido pela norma questionada ao sistema de classificação, data venia, 
não se harmoniza com os arts. 5º, IX; 21, XVI; e 220, § 3º, I, da Constituição 
da República. Permanece o dever das emissoras de rádio e de televisão de 
exibir ao público o aviso de classificação etária, antes e no decorrer da vei-
culação do conteúdo, regra essa prevista no parágrafo único do art. 76 do 
ECA, sendo seu descumprimento tipificado como infração administrativa 
pelo art. 254, ora questionado (não sendo essa parte objeto de impugnação). 
Essa, sim, é uma importante área de atuação do Estado. É importante que se 
faça, portanto, um apelo aos órgãos competentes para que reforcem a neces-
sidade de exibição destacada da informação sobre a faixa etária especificada, 
no início e durante a exibição da programação, e em intervalos de tempo não 
muito distantes (a cada quinze minutos, por exemplo), inclusive, quanto às 
chamadas da programação, de forma que as crianças e os adolescentes não 
sejam estimulados a assistir a programas inadequados para sua faixa etária. 
Deve o Estado, ainda, conferir maior publicidade aos avisos de classificação, 
bem como desenvolver programas educativos acerca do sistema de classifi-
cação indicativa, divulgando, para toda a sociedade, a importância de se fazer 
uma escolha refletida acerca da programação ofertada ao público infanto-
-juvenil. Sempre será possível a responsabilização judicial das emissoras de 
radiodifusão por abusos ou eventuais danos à integridade das crianças e dos 
adolescentes, levando-se em conta, inclusive, a recomendação do Ministério 
da Justiça quanto aos horários em que a referida programação se mostre 
inadequada. Afinal, a CF também atribuiu à lei federal a competência para 
“estabelecer meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que 
contrariem o disposto no art. 221” (art. 220, § 3º, II, CF/1988). Ação direta 
julgada procedente, com a declaração de inconstitucionalidade da expressão 
“em horário diverso do autorizado” contida no art. 254 da Lei 8.069/1990. 
[ADI 2.404, rel. min. Dias Toffoli, j. 31-8-2016, P, DJE de 1º-8-2017.]

ADI 5.136 MC, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-7-2014, P, DJE de 30-10-2014.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Parágrafo 1º do art. 28 da Lei 

12.663/2012 (“Lei Geral da Copa”). Violação da liberdade de expressão. 
Inexistência. Aplicação do princípio da proporcionalidade. Juízo de pon-
deração do legislador para limitar manifestações que tenderiam a gerar 
maiores conflitos e atentar contra a segurança dos participantes de evento de 
grande porte. [ADI 5.136 MC, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-7-2014, P, DJE de 
30-10-2014.]

ADI 4.451 MC-REF, rel. min. Ayres Britto, j. 2-9-2010, P, DJE de 24-8-2012.
• Não cabe ao Estado, por qualquer dos seus órgãos, definir previamente o que 

pode ou o que não pode ser dito por indivíduos e jornalistas. Dever de omis-
são que inclui a própria atividade legislativa, pois é vedado à lei dispor sobre 
o núcleo duro das atividades jornalísticas, assim entendidas as coordenadas 
de tempo e de conteúdo da manifestação do pensamento, da informação e 
da criação lato sensu. Vale dizer: não há liberdade de imprensa pela metade 
ou sob as tenazes da censura prévia, pouco importando o poder estatal de 
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que ela provenha. Isso porque a liberdade de imprensa não é uma bolha 
normativa ou uma fórmula prescritiva oca. Tem conteúdo, e esse conteúdo 
é formado pelo rol de liberdades que se lê a partir da cabeça do art. 220 da 
CF: liberdade de “manifestação do pensamento”, liberdade de “criação”, liber-
dade de “expressão”, liberdade de “informação”. Liberdades constitutivas de 
verdadeiros bens de personalidade, porquanto correspondentes aos seguin-
tes direitos que o art. 5º da nossa Constituição intitula de “Fundamentais”: 
“livre manifestação do pensamento” (inciso IV); “livre (...) expressão da ativi-
dade intelectual, artística, científica e de comunicação” (inciso IX); “acesso à 
informação” (inciso XIV). (...) A crítica jornalística, em geral, pela sua relação 
de inerência com o interesse público, não é aprioristicamente suscetível de 
censura. Isso porque é da essência das atividades de imprensa operar como 
formadora de opinião pública, lócus do pensamento crítico e necessário con-
traponto à versão oficial das coisas, conforme decisão majoritária do STF na 
ADPF 130. Decisão a que se pode agregar a ideia de que a locução “humor 
jornalístico” enlaça pensamento crítico, informação e criação artística. (...) 
Suspensão de eficácia do inciso II do art. 45 da Lei 9.504/1997 e, por arras-
tamento, dos § 4º e § 5º do mesmo artigo, incluídos pela Lei 12.034/2009. 
Os dispositivos legais não se voltam, propriamente, para aquilo que o TSE vê 
como imperativo de imparcialidade das emissoras de rádio e televisão. Visa 
a coibir um estilo peculiar de fazer imprensa: aquele que se utiliza da tru-
cagem, da montagem ou de outros recursos de áudio e vídeo como técnicas 
de expressão da crítica jornalística, em especial os programas humorísticos. 
Suspensão de eficácia da expressão “ou difundir opinião favorável ou contrá-
ria a candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes”, contida 
no inciso III do art. 45 da Lei 9.504/1997. Apenas se estará diante de uma 
conduta vedada quando a crítica ou as matéria jornalísticas venham a des-
cambar para a propaganda política, passando nitidamente a favorecer uma 
das partes na disputa eleitoral. Hipótese a ser avaliada em cada caso concreto. 
[ADI 4.451 MC-REF, rel. min. Ayres Britto, j. 2-9-2010, P, DJE de 24-8-2012.] 
Vide ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.

ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.
• O pensamento crítico é parte integrante da informação plena e fidedigna. 

O possível conteúdo socialmente útil da obra compensa eventuais excessos 
de estilo e da própria verve do autor. O exercício concreto da liberdade de 
imprensa assegura ao jornalista o direito de expender críticas a qualquer 
pessoa, ainda que em tom áspero ou contundente, especialmente contra as 
autoridades e os agentes do Estado. A crítica jornalística, pela sua relação 
de inerência com o interesse público, não é aprioristicamente suscetível de 
censura, mesmo que legislativa ou judicialmente intentada. O próprio das ati-
vidades de imprensa é operar como formadora de opinião pública, espaço 
natural do pensamento crítico e “real alternativa à versão oficial dos fatos” 
(...). Tirante, unicamente, as restrições que a Lei Fundamental de 1988 prevê 
para o “estado de sítio” (art. 139), o poder público somente pode dispor 
sobre matérias lateral ou reflexamente de imprensa, respeitada sempre a 
ideia-força de que quem quer que seja tem o direito de dizer o que quer que 
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seja. Logo, não cabe ao Estado, por qualquer dos seus órgãos, definir previa-
mente o que pode ou o que não pode ser dito por indivíduos e jornalistas. As 
matérias reflexamente de imprensa, suscetíveis, portanto, de conformação 
legislativa, são as indicadas pela própria Constituição (...). Regulações estatais 
que, sobretudo incidindo no plano das consequências ou responsabilizações, 
repercutem sobre as causas de ofensas pessoais para inibir o cometimento 
dos abusos de imprensa. Peculiar fórmula constitucional de proteção de inte-
resses privados em face de eventuais descomedimentos da imprensa (justa 
preocupação do min. Gilmar Mendes), mas sem prejuízo da ordem de prece-
dência a esta conferida, segundo a lógica elementar de que não é pelo temor 
do abuso que se vai coibir o uso. Ou, nas palavras do min. Celso de Mello, 
“a censura governamental, emanada de qualquer um dos três Poderes, é a 
expressão odiosa da face autoritária do poder público”. (...) Não recepção em 
bloco da Lei 5.250 pela nova ordem constitucional. Óbice lógico à confecção 
de uma lei de imprensa que se orne de compleição estatutária ou orgânica. A 
própria Constituição, quando o quis, convocou o legislador de segundo esca-
lão para o aporte regratório da parte restante de seus dispositivos (art. 29; 
art. 93; e § 5º do art. 128). São irregulamentáveis os bens de personalidade 
que se põem como o próprio conteúdo ou substrato da liberdade de informa-
ção jornalística, por se tratar de bens jurídicos que têm na própria interdição 
da prévia interferência do Estado o seu modo natural, cabal e ininterrupto 
de incidir. Vontade normativa que, em tema elementarmente de imprensa, 
surge e se exaure no próprio texto da Lei Suprema. [ADPF 130, rel. min. 
Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.] Vide ADI 4.451 MC-REF, rel. 
min. Ayres Britto, j. 2-9-2010, P, DJE de 24-8-2012 Vide Rcl 22.328, rel. min. 
Roberto Barroso, j. 6-3-2018, 1ªT, DJE de 6-11-2009.

ADI 3.510, Rel. Min. Ayres Britto, j. 29-5-2008, P, DJE de 28-5-2010.
• “O termo ‘ciência’, enquanto atividade individual, faz parte do catálogo 

dos direitos fundamentais da pessoa humana (inciso IX do art. 5º da CF). 
Liberdade de expressão que se afigura como clássico direito constitucional-
-civil ou genuíno direito de personalidade. Por isso que exigente do máximo 
de proteção jurídica, até como signo de vida coletiva civilizada. Tão qualifica-
dora do indivíduo e da sociedade é essa vocação para os misteres da Ciência 
que o Magno Texto Federal abre todo um autonomizado capítulo para pres-
tigiá-la por modo superlativo (Capítulo IV do Título VIII). A regra de que ‘O 
Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa 
e a capacitação tecnológicas’ (art. 218, caput) é de logo complementada 
com o preceito (§ 1º do mesmo art. 218) que autoriza a edição de normas 
como a constante do art. 5º da Lei de Biossegurança. A compatibilização da 
liberdade de expressão científica com os deveres estatais de propulsão das 
ciências que sirvam à melhoria das condições de vida para todos os indiví-
duos. Assegurada, sempre, a dignidade da pessoa humana, a CF dota o bloco 
normativo posto no art. 5º da Lei 11.105/2005 do necessário fundamento 
para dele afastar qualquer invalidade jurídica [Min. Cármen Lúcia).” (ADI 
3.510, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 29-5-2008, Plenário, DJE de 
28-5-2010.]
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-2-2021, P, Tema 786.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 1º, III; 

art. 5º, V, IX e X, da Constituição Federal, se configura, ou não, dano moral a 
divulgação de fatos ou dados verídicos de grande repercussão ocorridos nos 
anos 1950 na cidade do Rio de Janeiro, reconstituídos no programa “Linha 
Direta, da TV Globo, sem a sua autorização dos familiares.

• TESE: “É incompatível com a Constituição Federal a ideia de um direito ao 
esquecimento, assim entendido como o poder de obstar, em razão da pas-
sagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos e licitamente 
obtidos e publicados em meios de comunicação social – analógicos ou digi-
tais. Eventuais excesso ou abusos no exercício da liberdade de expressão e 
de informação devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros 
constitucionais, especialmente os relativos à proteção da honra, da imagem, 
privacidade e da personalidade em geral, e as expressas e específicas previ-
sões legais nos âmbitos penal e civil.” [RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 
11-2-2021, P, Tema 786.]

RE 685.493, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2020, P, DJE de 17-8-2020, Tema 
562.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 1º; dos 
incisos IV, V, IX e X do art. 5º; do caput e do §6º do art. 37; do art. 87; e do art. 
220, todos da Constituição Federal, se configuram, ou não, dano moral decla-
rações públicas, supostamente ofensivas à honra, proferidas por Ministro de 
Estado no exercício do cargo.

• TESE: Ante conflito entre a liberdade de expressão de agente político, na 
defesa da coisa pública, e honra de terceiro, há de prevalecer o interesse cole-
tivo. [RE 685.493, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2020, P, DJE de 17-8-2020, 
Tema 562.]

RE 795.467 RG, rel. min. Teori Zavascki, j. 5-6-2014, P, DJE de 24-6-2014, Tema 
738.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, IX e 
XIII, da Constituição Federal, a recepção da Lei Federal 3.857/1960, na parte 
em que dispõe sobre a obrigatoriedade de registro na Ordem dos Músicos do 
Brasil - OMB e do pagamento de anuidades à referida autarquia fiscalizadora 
para o exercício da atividade profissional de músico.

• TESE: É incompatível com a CF de 1988 a exigência de inscrição na Ordem 
dos Músicos do Brasil, bem como de pagamento de anuidade, para o exercí-
cio de tal profissão. [RE 795.467 RG, rel. min. Teori Zavascki, j. 5-6-2014, P, 
DJE de 24-6-2014, Tema 738.]

OUTROS JULGADOS

Pet 10.391 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 14-11-2022, P, DJE de 14-2-2023.
• Utilização de perfis nas redes sociais para a propagação de discursos com 

conteúdo de ódio, subversão da ordem e incentivo à quebra da normalidade 
institucional e democrática. Abuso do direito de liberdade de expressão. 
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Necessidade e adequação no bloqueio de perfis para fazer cessar a atividade 
criminosa. (...) A liberdade de expressão é consagrada constitucionalmente 
e balizada pelo binômio LIBERDADE E RESPONSABILIDADE, ou seja, o exer-
cício desse direito não pode ser utilizado como verdadeiro escudo protetivo 
para a prática de atividades ilícitas. Não se confunde liberdade de expressão 
com impunidade para agressão. Dessa maneira, uma vez desvirtuado crimi-
nosamente o exercício da liberdade de expressão, a Constituição Federal e a 
legislação autorizam medidas repressivas civis e penais, tanto de natureza 
cautelar quanto definitivas. [Pet 10.391 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 
14-11-2022, P, DJE de 14-2-2023.]

Rcl 38.782, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-11-2020, 2ª T, DJE de 24-2-2021.
• Retirar de circulação produto audiovisual disponibilizado em plataforma de 

“streaming” apenas porque seu conteúdo desagrada parcela da população, 
ainda que majoritária, não encontra fundamento em uma sociedade demo-
crática e pluralista como a brasileira. Por se tratar de conteúdo veiculado 
em plataforma de transmissão particular, na qual o acesso é voluntário e 
controlado pelo próprio usuário, é possível optar-se por não assistir ao con-
teúdo disponibilizado, bem como é viável decidir-se pelo cancelamento da 
assinatura contratada. Além disso, é de se destacar a importância da liber-
dade de circulação de ideias e o fato de que deve ser assegurada à sociedade 
brasileira, na medida do possível, o livre debate sobre todas as temáticas, 
permitindo-se que cada indivíduo forme suas próprias convicções, a partir 
de informações que escolha obter. [Rcl 38.782, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
3-11-2020, 2ª T, DJE de 24-2-2021.]

AI 705.630 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 22-3-2011, 2ª T, DJE de 6-4-2011.
• A liberdade de imprensa, enquanto projeção das liberdades de comunicação 

e de manifestação do pensamento, reveste-se de conteúdo abrangente, por 
compreender, entre outras prerrogativas relevantes que lhe são inerentes, o 
direito de informar, o direito de buscar a informação, o direito de opinar e o 
direito de criticar. A crítica jornalística, desse modo, traduz direito impreg-
nado de qualificação constitucional, plenamente oponível aos que exercem 
qualquer atividade de interesse da coletividade em geral, pois o interesse 
social, que legitima o direito de criticar, sobrepõe-se a eventuais susceti-
bilidades que possam revelar as pessoas públicas ou as figuras notórias, 
exercentes, ou não, de cargos oficiais. A crítica que os meios de comunicação 
social dirigem às pessoas públicas, por mais dura e veemente que possa ser, 
deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações externas que 
ordinariamente resultam dos direitos de personalidade. Não induz respon-
sabilidade civil à publicação de matéria jornalística cujo conteúdo divulgue 
observações em caráter mordaz ou irônico ou, então, veicule opiniões em tom 
de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa a quem tais 
observações forem dirigidas ostentar a condição de figura pública, investida, 
ou não, de autoridade governamental, pois, em tal contexto, a liberdade de crí-
tica qualifica-se como verdadeira excludente anímica, apta a afastar o intuito 
doloso de ofender. Jurisprudência. Doutrina. O STF tem destacado, de modo 
singular, em seu magistério jurisprudencial, a necessidade de preservar-se a 
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prática da liberdade de informação, resguardando-se, inclusive, o exercício 
do direito de crítica que dela emana, por tratar-se de prerrogativa essencial 
que se qualifica como um dos suportes axiológicos que conferem legitimação 
material à própria concepção do regime democrático. Mostra-se incompatí-
vel com o pluralismo de ideias, que legitima a divergência de opiniões, a visão 
daqueles que pretendem negar, aos meios de comunicação social (e aos seus 
profissionais), o direito de buscar e de interpretar as informações, bem assim 
a prerrogativa de expender as críticas pertinentes. Arbitrária, desse modo, e 
inconciliável com a proteção constitucional da informação, a repressão à crí-
tica jornalística, pois o Estado – inclusive seus juízes e tribunais – não dispõe 
de poder algum sobre a palavra, sobre as ideias e sobre as convicções mani-
festadas pelos profissionais da Imprensa. [AI 705.630 AgR, rel. min. Celso de 
Mello, j. 22-3-2011, 2ª T, DJE de 6-4-2011.]

RE 511.961, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.
• O jornalismo é uma profissão diferenciada por sua estreita vinculação ao 

pleno exercício das liberdades de expressão e de informação. O jornalismo 
é a própria manifestação e difusão do pensamento e da informação de forma 
contínua, profissional e remunerada. Os jornalistas são aquelas pessoas que 
se dedicam profissionalmente ao exercício pleno da liberdade de expressão. 
O jornalismo e a liberdade de expressão, portanto, são atividades que estão 
imbricadas por sua própria natureza e não podem ser pensadas e tratadas 
de forma separada. Isso implica, logicamente, que a interpretação do art. 5º,  
XIII, da Constituição, na hipótese da profissão de jornalista, se faça, impre-
terivelmente, em conjunto com os preceitos do art. 5º, IV, IX, XIV, e do art. 
220 da Constituição, que asseguram as liberdades de expressão, de informa-
ção e de comunicação em geral. (...) No campo da profissão de jornalista, não 
há espaço para a regulação estatal quanto às qualificações profissionais. O 
art. 5º, IV, IX, XIV, e o art. 220 não autorizam o controle, por parte do Estado, 
quanto ao acesso e exercício da profissão de jornalista. Qualquer tipo de 
controle desse tipo, que interfira na liberdade profissional no momento do 
próprio acesso à atividade jornalística, configura, ao fim e ao cabo, controle 
prévio que, em verdade, caracteriza censura prévia das liberdades de expres-
são e de informação, expressamente vedada pelo art. 5º, IX, da Constituição. 
A impossibilidade do estabelecimento de controles estatais sobre a profissão 
jornalística leva à conclusão de que não pode o Estado criar uma ordem ou 
um conselho profissional (autarquia) para a fiscalização desse tipo de profis-
são. O exercício do poder de polícia do Estado é vedado nesse campo em que 
imperam as liberdades de expressão e de informação. Jurisprudência do STF: 
Rp 930, rel. p/ o ac. min. Rodrigues Alckmin, DJ de 2-9-1977. [RE 511.961, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.]

Inq 2.297, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-9-2007, P, DJ de 19-10-2007.
• Inquérito. Ação penal privada. Queixa-crime oferecida contra deputado 

federal e jornalista. Pretensas ofensas praticadas pelo primeiro querelado 
e publicadas pela segunda querelada em matéria jornalística (...). As afir-
mações tidas como ofensivas pelo querelante foram feitas no exercício do 
mandato parlamentar, por ter o querelado se manifestado na condição de 
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deputado federal e de presidente da Câmara, não sendo possível desvincu-
lar aquelas afirmações do exercício da ampla liberdade de expressão, típica 
da atividade parlamentar (art. 51 da Constituição da República). O art. 53 da 
Constituição da República dispõe que os deputados são isentos de enqua-
dramento penal por suas opiniões, palavras e votos, ou seja, têm imunidade 
material no exercício da função parlamentar. Ausência de indício de animus 
difamandi ou injuriandi, não sendo possível desvincular a citada publicação 
do exercício da liberdade de expressão, própria da atividade de comunicação 
(art. 5º, IX, da Constituição da República). Não ocorrência dos crimes impu-
tados pelo querelante. Queixa-crime rejeitada. [Inq 2.297, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 20-9-2007, P, DJ de 19-10-2007.]

HC 82.424, rel. min. Moreira Alves, j. 17-9-2003, rel. p/ac. min. Maurício 
Correa, P, DJ 19-3-2004.

• O caso ELLWANGER. Escrever, editar, divulgar e comerciar livros “fazendo 
apologia de ideias preconceituosas e discriminatórias” contra a comunidade 
judaica (Lei 7716/89, artigo 20, na redação dada pela Lei 8081/90) constitui 
crime de racismo sujeito às cláusulas de inafiançabilidade e imprescritibili-
dade (CF, artigo 5º, XLII).” [HC 82.424, rel. min. Moreira Alves, j. 17-9-2003, 
rel. p/ac. min. Maurício Correa, DJ 19-3-2004.]

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, IV e XXXIV, a; 37, §3º, II; 210, §1º.

1. Legislação:
• Lei nº 5.250/67 (Lei de Imprensa);
• Lei nº 8.389/91 (Política nacional de arquivos públicos e privados);
• Lei nº 9.507/97 (regula o direito de acesso à informação e disciplina o rito pro-

cessual do habeas data);
• Lei Complementar nº 105/01 (dispõe sobre o sigilo das operações de institui-

ções financeiras).
• Lei nº 13.188/15 (dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido 

em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação 
social).

2. Nota:
• “por determinação judicial” - cláusula de reserva jurisdicional; as Comissões 

Parlamentares de Inquéritos não têm tal competência, embora tenham poderes 
próprios das autoridades judiciais.

3. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 11 – Ano de Aprovação 2008
• Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de 

fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso 
ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
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responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 
nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil do Estado. [SV-11.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.545, rel. min. Luiz Fux, j. 13-4-2023, P, DJE de 16-6-2023.
• O direito à privacidade relativa aos dados genéticos, em que pese sua 

imensurável importância para os avanços de métodos terapêuticos e rege-
nerativos, a um só tempo, sob o prisma informacional, envolve profundas 
questões bioéticas relacionadas à posse e ao processamento de DNA de ter-
ceiros. A lei fluminense objeto desta ação fere ambas as dimensões do direito 
à privacidade, ao permitir a coleta e armazenagem de dados genéticos do 
nascituro e da parturiente, independentemente de prévio consentimento, e 
viola a dimensão negativa do direito à privacidade, que se traduz na prer-
rogativa de impedir que terceiros e o próprio Estado se intrometam naquilo 
que cabe os sujeitos decidir, e, ao se abster do dever de estabelecer medi-
das de proteção aos dados coletados, sob o enfoque da dimensão positiva, 
significa uma necessária prestação positiva do Estado em implementar medi-
das de segurança em relação aos dados. O direito à privacidade relativa aos 
dados sensíveis ou supersensíveis, como os genéticos, em razão das profun-
das questões bioéticas decorrentes da posse e do processamento de DNA de 
terceiros, porquanto os dados médicos, genéticos e outros que se referem à 
saúde do sujeito, compõe o núcleo mais profundo da intimidade das pessoas. 
[ADI 5.545, rel. min. Luiz Fux, j. 9-5-2023, P, DJE de 16-6-2023.]

ADI 6.649 e ADPF 695, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-9-2022, P, DJE de 
19-6-2023.

• O tratamento de dados pessoais pelo Estado é essencial para a presta-
ção de serviços públicos. Todavia, diferentemente do que assevera o ente 
público, a discussão sobre a privacidade nas relações com a Administração 
Estatal não deve partir de uma visão dicotômica que coloque o interesse 
público como bem jurídico a ser tutelado de forma totalmente distinta e em 
confronto com o valor constitucional da privacidade e proteção de dados 
pessoais. (...) O compartilhamento de dados pessoais entre órgãos e entida-
des da Administração Pública, pressupõe: a) eleição de propósitos legítimos, 
específicos e explícitos para o tratamento de dados (art. 6º, inciso I, da Lei 
13.709/2018); b) compatibilidade do tratamento com as finalidades infor-
madas (art. 6º, inciso II); c) limitação do compartilhamento ao mínimo 
necessário para o atendimento da finalidade informada (art. 6º, inciso III); 
bem como o cumprimento integral dos requisitos, garantias e procedimentos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados, no que for compatível com o 
setor público. O compartilhamento de dados pessoais entre órgãos públicos 
pressupõe rigorosa observância do art. 23, inciso I, da Lei 13.709/2018, que 
determina seja dada a devida publicidade às hipóteses em que cada entidade 
governamental compartilha ou tem acesso a banco de dados pessoais, “for-
necendo informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, 
os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, 
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em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos”. 
O compartilhamento de informações pessoais em atividades de inteligência 
deve observar a adoção de medidas proporcionais e estritamente necessá-
rias ao atendimento do interesse público; a instauração de procedimento 
administrativo formal, acompanhado de prévia e exaustiva motivação, para 
permitir o controle de legalidade pelo Poder Judiciário; a utilização de siste-
mas eletrônicos de segurança e de registro de acesso, inclusive para efeito de 
responsabilização em caso de abuso; e a observância dos princípios gerais de 
proteção e dos direitos do titular previstos na LGPD, no que for compatível 
com o exercício dessa função estatal. O acesso ao Cadastro Base do Cidadão 
deve observar mecanismos rigorosos de controle, condicionando o compar-
tilhamento e tratamento dos dados pessoais à comprovação de propósitos 
legítimos, específicos e explícitos por parte dos órgãos e entidades do Poder 
Público. A inclusão de novos dados na base integradora e a escolha de bases 
temáticas que comporão o Cadastro Base do Cidadão devem ser precedidas 
de justificativas formais, prévias e minudentes, cabendo ainda a observân-
cia de medidas de segurança compatíveis com os princípios de proteção 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, inclusive a criação de sistema 
eletrônico de registro de acesso, para fins de responsabilização em caso de 
abuso. [ADI 6.649 e ADPF 695, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-9-2022, P, DJE 
de 19-6-2023.]

ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 9-6-2022.
• Atividade de inteligência do Ministério da Justiça e Segurança pública. 

Produção e disseminação de dossiê com informações de servidores federais 
e estaduais integrantes de Movimento antifascismo e de professores univer-
sitários. Desvio de finalidade. Liberdades de expressão, privacidade, reunião 
e Associação. [ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 
9-6-2022.]

ADI 4.924, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE de 29-3-2022.
• Dispositivos que determinam que as prestadoras de serviço telefônico são 

obrigadas a fornecer, sob pena de multa, os dados pessoais dos usuários 
de terminais utilizados para passar trotes aos serviços de emergência. (...) 
Alegação de inconstitucionalidade material, por suposta violação ao direito 
à privacidade, pela quebra do sigilo de dados sem ordem judicial e em situ-
ação desproporcional – art. 5º, X e XII, da CF. Proporcionalidade da medida, 
desde que observadas as exigências que decorrem dos dispositivos consti-
tucionais indicados. Quebra de sigilo limitada aos dados pessoais. Exigência 
de um procedimento administrativo em curso. Infração administrativa grave, 
com possíveis repercussões criminais e potencial de produzir considerável 
risco à comunidade. [ADI 4.924, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE 
de 29-3-2022.]

ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.
• MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO FUNDAMENTAL. 

ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA. PRODUÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE DOSSIÊ COM INFORMAÇÕES 
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DE SERVIDORES FEDERAIS E ESTADUAIS INTEGRANTES DE MOVIMENTO 
ANTIFASCISMO E DE PROFESSORES UNIVERSITÁRIOS. DESVIO DE 
FINALIDADE. LIBERDADES DE EXPRESSÃO, REUNIÃO E ASSOCIAÇÃO. (...) 
deferir a medida cautelar para suspender todo e qualquer ato do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública de produção ou compartilhamento de infor-
mações sobre a vida pessoal, as escolhas pessoais e políticas, as práticas 
cívicas de cidadãos, servidores públicos federais, estaduais e municipais 
identificados como integrantes de movimento político antifascista, professo-
res universitários e quaisquer outros que, atuando nos limites da legalidade, 
exerçam seus direitos de livremente expressar-se, reunir-se e associar-se (...). 
[ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.]

ADI 6.387 MC-Ref, ADI 6.388 MC-Ref, ADI 6.389 MC-Ref, ADI 6.390 MC-Ref e 
ADI 6.393 MC-Ref, rel. min. Rosa Weber, j. 6 e 7-5-2020, P, DJE 12-11-2020.

• Decorrências dos direitos da personalidade, o respeito à privacidade e à 
autodeterminação informativa foram positivados, no art. 2º, I e II, da Lei 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), como fundamen-
tos específicos da disciplina da proteção de dados pessoais. Na medida em 
que relacionados à identificação – efetiva ou potencial – de pessoa natu-
ral, o tratamento e a manipulação de dados pessoais hão de observar os 
limites delineados pelo âmbito de proteção das cláusulas constitucionais 
assecuratórias da liberdade individual (art. 5º, caput), da privacidade e do 
livre desenvolvimento da personalidade (art. 5º, X e XII), sob pena de lesão 
a esses direitos. O compartilhamento, com ente público, de dados pessoais 
custodiados por concessionária de serviço público há de assegurar meca-
nismos de proteção e segurança desses dados. O Regulamento Sanitário 
Internacional (RSI 2005) adotado no âmbito da Organização Mundial de 
Saúde exige, quando essencial o tratamento de dados pessoais para a ava-
liação e o manejo de um risco para a saúde pública, a garantia de que os 
dados pessoais manipulados sejam ‘adequados, relevantes e não excessivos 
em relação a esse propósito’ e ‘conservados apenas pelo tempo necessário.’ 
(artigo 45, § 2º, alíneas b e d). Consideradas a necessidade, a adequação e a 
proporcionalidade da medida, não emerge da Medida Provisória 954/2020, 
nos moldes em que editada, interesse público legítimo no compartilhamento 
dos dados pessoais dos usuários dos serviços de telefonia. Ao não definir 
apropriadamente como e para que serão utilizados os dados coletados, a MP 
954/2020 desatende a garantia do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), 
na dimensão substantiva, por não oferecer condições de avaliação quanto à 
sua adequação e necessidade, assim entendidas como a compatibilidade do 
tratamento com as finalidades informadas e sua limitação ao mínimo neces-
sário para alcançar suas finalidades. Ao não apresentar mecanismo técnico 
ou administrativo apto a proteger, de acessos não autorizados, vazamentos 
acidentais ou utilização indevida, seja na transmissão, seja no tratamento, o 
sigilo, a higidez e, quando o caso, o anonimato dos dados pessoais compar-
tilhados, a MP 954/2020 descumpre as exigências que exsurgem do texto 
constitucional no tocante à efetiva proteção dos direitos fundamentais dos 
brasileiros. Mostra-se excessiva a conservação de dados pessoais coletados, 
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pelo ente público, por trinta dias após a decretação do fim da situação de 
emergência de saúde pública, tempo manifestamente excedente ao estrita-
mente necessário para o atendimento da sua finalidade declarada. Agrava 
a ausência de garantias de tratamento adequado e seguro dos dados com-
partilhados a circunstância de que, embora aprovada, ainda não vigora a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), definidora dos 
critérios para a responsabilização dos agentes por eventuais danos ocorridos 
em virtude do tratamento de dados pessoais. O fragilizado ambiente prote-
tivo impõe cuidadoso escrutínio sobre medidas como a implementada na MP 
954/2020. O cenário de urgência decorrente da crise sanitária deflagrada 
pela pandemia global da COVID-19 e a necessidade de formulação de políti-
cas públicas que demandam dados específicos para o desenho dos diversos 
quadros de enfrentamento não podem ser invocadas como pretextos para 
justificar investidas visando ao enfraquecimento de direitos e atropelo de 
garantias fundamentais consagradas na Constituição. [ADI 6.387 MC-Ref, ADI 
6.388 MC-Ref, ADI 6.389 MC-Ref, ADI 6.390 MC-Ref e ADI 6.393 MC-Ref, rel. 
min. Rosa Weber, j. 6 e 7-5-2020, P, DJE de 12-11-2020.] 

ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.
• O art. 220 é de instantânea observância quanto ao desfrute das liberdades de 

pensamento, criação, expressão e informação que, de alguma forma, se veicu-
lem pelos órgãos de comunicação social. Isto sem prejuízo da aplicabilidade 
dos seguintes incisos do art. 5º da mesma CF: vedação do anonimato (parte 
final do inciso IV); do direito de resposta (inciso V); direito à indenização por 
dano material ou moral à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 
pessoas (inciso X); livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (inciso XIII); 
direito ao resguardo do sigilo da fonte de informação, quando necessário ao 
exercício profissional (inciso XIV). Lógica diretamente constitucional de cali-
bração temporal ou cronológica na empírica incidência desses dois blocos de 
dispositivos constitucionais (o art. 220 e os mencionados incisos do art. 5º). 
Noutros termos, primeiramente, assegura-se o gozo dos “sobredireitos” de 
personalidade em que se traduz a “livre” e “plena” manifestação do pensa-
mento, da criação e da informação. Somente depois é que se passa a cobrar 
do titular de tais situações jurídicas ativas um eventual desrespeito a direitos 
constitucionais alheios, ainda que também densificadores da personalidade 
humana. Determinação constitucional de momentânea paralisia à inviolabi-
lidade de certas categorias de direitos subjetivos fundamentais, porquanto a 
cabeça do art. 220 da Constituição veda qualquer cerceio ou restrição à con-
creta manifestação do pensamento (vedado o anonimato), bem assim todo 
cerceio ou restrição que tenha por objeto a criação, a expressão e a informa-
ção, seja qual for a forma, o processo, ou o veículo de comunicação social. 
Com o que a Lei Fundamental do Brasil veicula o mais democrático e civili-
zado regime da livre e plena circulação das ideias e opiniões, assim como das 
notícias e informações, mas sem deixar de prescrever o direito de resposta e 
todo um regime de responsabilidades civis, penais e administrativas. Direito 
de resposta e responsabilidades que, mesmo atuando a posteriori, infletem 
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sobre as causas para inibir abusos no desfrute da plenitude de liberdade de 
imprensa. (...) Sem embargo, a excessividade indenizatória é, em si mesma, 
poderoso fator de inibição da liberdade de imprensa, em violação ao prin-
cípio constitucional da proporcionalidade. A relação de proporcionalidade 
entre o dano moral ou material sofrido por alguém e a indenização que lhe 
caiba receber (quanto maior o dano, maior a indenização) opera é no âmbito 
interno da potencialidade da ofensa e da concreta situação do ofendido. Nada 
tendo a ver com essa equação a circunstância em si da veiculação do agravo 
por órgão de imprensa, porque, senão, a liberdade de informação jornalís-
tica deixaria de ser um elemento de expansão e de robustez da liberdade de 
pensamento e de expressão lato sensu para se tornar um fator de contração e 
de esqualidez dessa liberdade. Em se tratando de agente público, ainda que 
injustamente ofendido em sua honra e imagem, subjaz à indenização uma 
imperiosa cláusula de modicidade. Isto porque todo agente público está sob 
permanente vigília da cidadania. E, quando o agente estatal não prima por 
todas as aparências de legalidade e legitimidade no seu atuar oficial, atrai 
contra si mais fortes suspeitas de um comportamento antijurídico franca-
mente sindicável pelos cidadãos. (...) Aplicam-se as normas da legislação 
comum, notadamente o CC, o CP, o CPC e o CPP às causas decorrentes das 
relações de imprensa. O direito de resposta, que se manifesta como ação de 
replicar ou de retificar matéria publicada, é exercitável por parte daquele 
que se vê ofendido em sua honra objetiva, ou então subjetiva, conforme 
estampado no inciso V do art. 5º da CF. Norma, essa, “de eficácia plena e 
de aplicabilidade imediata”, conforme classificação de José Afonso da Silva. 
“Norma de pronta aplicação”, na linguagem de Celso Ribeiro Bastos e Carlos 
Ayres Britto, em obra doutrinária conjunta. [ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, 
j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.] Vide ADI 4.451 MC-REF, rel. min. Ayres 
Britto, j. 2-9-2010, P, DJE de 24-8-2012.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-2-2021, P, Tema 786.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 1º, III; 

art. 5º, V, IX e X, da Constituição Federal, se configura, ou não, dano moral a 
divulgação de fatos ou dados verídicos de grande repercussão ocorridos nos 
anos 1950 na cidade do Rio de Janeiro, reconstituídos no programa “Linha 
Direta, da TV Globo, sem a sua autorização dos familiares.

• TESE: “É incompatível com a Constituição Federal a ideia de um direito ao 
esquecimento, assim entendido como o poder de obstar, em razão da pas-
sagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos e licitamente 
obtidos e publicados em meios de comunicação social – analógicos ou digi-
tais. Eventuais excesso ou abusos no exercício da liberdade de expressão e 
de informação devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros 
constitucionais, especialmente os relativos à proteção da honra, da imagem, 
privacidade e da personalidade em geral, e as expressas e específicas previ-
sões legais nos âmbitos penal e civil.” [RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 
11-2-2021, P, Tema 786.]
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RE 670.422, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-8-2018, P, DJE 10-3-2020, Tema 761.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º’, 

III; 3º; 5º, X, e 6º da Constituição, a possibilidade de alteração do gênero 
feminino para o masculino no assento de registro civil de pessoa transexual, 
mesmo sem a realização da cirurgia de transgenitalização para redesignação 
de sexo.

• TESE: I) O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de 
seu prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exi-
gindo, para tanto, nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual 
poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente pela 
via administrativa; II) Essa alteração deve ser averbada à margem do assento 
de nascimento, vedada a inclusão do termo “transgênero”; III) Nas certidões 
do registro não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, vedada 
a expedição de certidão de inteiro teor, salvo a requerimento do próprio inte-
ressado ou por determinação judicial; IV) Efetuando-se o procedimento pela 
via judicial, caberá ao magistrado determinar de ofício ou a requerimento 
do interessado a expedição de mandados específicos para a alteração dos 
demais registros nos órgãos públicos ou privados pertinentes, os quais deve-
rão preservar o sigilo sobre a origem dos atos. [RE 670.422, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 15-8-2018, P, DJE 10-3-2020, Tema 761.]

RE 580.252, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, 
Tema 365.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, III, X, XLIX, e 37, §6º, da Constituição Federal, o dever, ou não, do Estado 
de indenizar preso por danos morais decorrentes de tratamento desumano 
e degradante a que submetido em estabelecimento prisional com excessiva 
população carcerária, levando em consideração os limites orçamentários 
estaduais (teoria da reserva do possível).

• TESE: Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, 
manter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no 
ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º, 
da Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais, compro-
vadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insuficiência 
das condições legais de encarceramento. · [RE 580.252, rel. min. Alexandre 
de Moraes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, Tema 365.]

RE 601.314, rel. min. Edson Fachin, j. 24-2-2016, P, DJE de 16-9-2016, Tema 
225.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
X, XII, XXXVI, LIV, LV; 145, §1º; e 150, III, “a”, da Constituição Federal, a cons-
titucionalidade, ou não, do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, que 
permitiu o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras 
diretamente ao Fisco, sem autorização judicial, bem como a possibilidade, ou 
não, da aplicação da Lei nº 10.174/2001 para apuração de créditos tributá-
rios referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência.

• TESE: I - O art. 6º da Lei Complementar 105/2001 não ofende o direito ao 
sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do 
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princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos obje-
tivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal; II - A 
Lei 10.174/2001 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das 
leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos 
do art. 144, § 1º, do CTN. [RE 601.314, rel. min. Edson Fachin, j. 24-2-2016, P, 
DJE de 16-9-2016, Tema 225.] Vide RE 1.058.429-AgR, rel. min. Alexandre de 
Moraes, j. 20-2-2018, 1ª T, DJE de 6-3-2018.

OUTROS JULGADOS

RE 1.292.275 AgR, rel. min. Nunes Marques, j. 3-5-2023, 1ª T, DJE de 22-5-2023.
• Divulgação de imagens de presos provisórios. Direito à informação versus 

direito à intimidade. (...) Não há direitos fundamentais absolutos, cabendo ao 
julgador, dadas as circunstâncias do caso concreto, em juízo de ponderação, 
avaliar qual princípio deverá prevalecer. [RE 1.292.275 AgR, rel. min. Nunes 
Marques, j. 3-5-2023, 1ª T, DJE de 22-5-2023.]

MS 36.150 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 10-10-2022, 1ª T, DJE de 
14-10-2022.

• Mandado de segurança impetrado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) contra acórdão do Tribunal de 
Contas da União (TCU) que determinou a entrega de dados individualizados 
do Censo Escolar e do ENEM para auditoria do Programa Bolsa Família. O 
art. 5º, X, XIV e XXXIII, da CF/1988 e a Lei nº 12.527/2011 – Lei de acesso 
à informação – asseguram o sigilo de dados pessoais. A divergência quanto 
ao dever de sigilo do INEP sobre os dados requisitados pelo TCU é matéria 
sujeita à reserva de jurisdição, não cabendo ao órgão de controle externo 
decidir sobre a caracterização de ofensa à garantia constitucional. (...) As 
informações prestadas ao INEP são fornecidas por jovens estudantes para o 
atendimento de uma finalidade declarada no ato da coleta dos dados e sob a 
garantia de sigilo das informações pessoais. A transmissão desses dados para 
finalidade diversa (i) subverte a autorização daqueles que concordaram em 
prestar as declarações e (ii) coloca em risco a capacidade do INEP de pesqui-
sar e monitorar políticas públicas. [MS 36.150 AgR, rel. min. Roberto Barroso, 
j. 10-10-2022, 1ª T, DJE de 14-10-2022.]

AP 1.002/DF, rel. min. Edson Fachin, j. 9-6-2020, 2ª T, Informativo 981.
• (...) o colegiado entendeu que o ordenamento jurídico também tutela, no 

âmbito da responsabilidade, o dano moral na esfera individual e na forma 
coletiva, conforme o inciso X do art. 5º da Constituição Federal(...). Na tutela 
dos direitos coletivos em sentido amplo, a doutrina admite, de longa data, 
a configuração da responsabilidade civil decorrente de dano moral coletivo 
com base na prática de ato ilícito. [AP 1.002/DF, rel. min. Edson Fachin, j. 9-6-
2020, 2ª T, Informativo 981.]

RE 1.058.429 AgR, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 20-2-2018, 1ª T, DJE de 
6-3-2018.

• Sigilo bancário. Solicitação de informações pelo Ministério Público dire-
tamente ao Conselho de Atividades Financeiras – COAF para instruir 
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procedimento investigatório criminal. (...) Há reiteradas decisões desta Corte 
estendendo a tese fixada no julgamento do RE 601.314-RG aos procedimentos 
criminais. Não há dúvida de que o desrespeito ao sigilo constitucionalmente 
protegido acarretaria violação às diversas garantias constitucionais; toda-
via, a inviolabilidade dos sigilos bancário e fiscal não é absoluta, podendo 
ser afastada quando eles estiverem sendo utilizados para ocultar a prática 
de atividades ilícitas. A mera solicitação de providências investigativas é ati-
vidade compatível com as atribuições constitucionais do Ministério Público. 
Se a legislação de regência impositivamente determina que o COAF “comu-
nicará às autoridades competentes para a instauração dos procedimentos 
cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 
fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito” (art. 15 da Lei 
9.613/1998), seria contraditório impedir o Ministério Público de solicitar ao 
COAF informações por esses mesmos motivos. [RE 1.058.429 AgR, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 20-2-2018, 1ª T, DJE de 6-3-2018.] Vide RE 601.314, 
rel. min. Edson Fachin, j. 24-2-2016, P, DJE de 16-9-2016, Tema 225.

MS 31.631, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 15-8-2017, 1ª T, DJE de 28-8-2017.
• Consoante se extrai do sítio eletrônico do CNJ, o programa Justiça Plena 

“monitora e dá transparência ao andamento de processos de grande reper-
cussão social”. Considerados coordenadores e participantes, atuam no 
plano de monitoramento o Ministério da Justiça, o CNJ, a AGU, a Secretaria 
de Direitos Humanos, o Conselho Nacional do Ministério Público, a OAB, as 
Defensorias Públicas da União e dos Estados e a Procuradoria Federal dos 
Direitos do Cidadão. O acesso às informações acontece por meio do Sistema 
de Acompanhamento de Processos de Relevância Social (SAPRS) e é per-
mitido apenas aos representantes cadastrados, os quais podem consultar e 
atualizar o banco de dados. A par da licitude do projeto, a leitura dos docu-
mentos juntados pelo órgão impetrado revela a tramitação sigilosa, no âmbito 
do Justiça Plena, dos processos nos quais figura o impetrante. A inclusão de 
processo no programa, sob a proteção do segredo de justiça, não implica vio-
lação à imagem nem gera constrangimento ilegal. Descabe, no mais, articular 
com suposições. A alegada intimidação de magistrados, decorrente de pedido 
de informações apresentado, via ofício, pelo CNJ, consubstancia presunção a 
discrepar da independência própria ao ofício judicante. [MS 31.631, voto do 
rel. min. Marco Aurélio, j. 15-8-2017, 1ª T, DJE de 28-8-2017.]

Inq 3.784 AgR, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 20-9-2016, 1ª T, DJE de 
31-8-2017.

• A extensão das diligências efetuadas em inquérito policial supervisionado 
pelo STF pode alcançar pessoas sem prerrogativa de foro, quando se revelar 
indispensável à apuração da suposta infração. No caso, há fundadas suspeitas 
de que o repasse de vantagem indevida ao congressista investigado ocorrera 
por intermédio de conta bancária de titularidade de sua esposa, do que deflui 
a relevância da medida para o êxito das investigações. [Inq 3.784 AgR, rel. p/ 
o ac. min. Edson Fachin, j. 20-9-2016, 1ª T, DJE de 31-8-2017.]
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AO 1.390, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-5-2011, P, DJE de 30-8-2011.
• A fixação do quantum indenizatório deve observar o grau de reprovabili-

dade da conduta. A conduta do réu, embora reprovável, destinou-se a pessoa 
pública, que está sujeita a críticas relacionadas com a sua função, o que ate-
nua o grau de reprovabilidade da conduta. A extensão do dano é média; pois, 
apesar de haver publicações das acusações feitas pelo réu, foi igualmente 
publicada, e com destaque (capa do jornal), matéria que inocenta o autor, 
o que minimizou o impacto das ofensas perante a sociedade. [AO 1.390, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 12-5-2011, P, DJE de 30-8-2011.]

Rcl 9.428, rel. min. Cezar Peluso, j. 10-12-2009, P, DJE de 25-6-2010.
• Não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADPF 130 a decisão que, 

proibindo a jornal a publicação de fatos relativos ao autor de ação inibitória, 
se fundou, de maneira expressa, na inviolabilidade constitucional de direi-
tos da personalidade, notadamente o da privacidade, mediante proteção de 
sigilo legal de dados cobertos por segredo de justiça. [Rcl 9.428, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 10-12-2009, P, DJE de 25-6-2010.]

MS 27.483 MC-REF, rel. min. Cezar Peluso, j. 14-8-2008, P, DJE de 10-10-2008.
• CPI não tem poder jurídico de, mediante requisição, a operadoras de tele-

fonia, de cópias de decisão nem de mandado judicial de interceptação 
telefônica, quebrar sigilo imposto a processo sujeito a segredo de justiça. 
Este é oponível a CPI, representando expressiva limitação aos seus poderes 
constitucionais. [MS 27.483 MC-REF, rel. min. Cezar Peluso, j. 14-8-2008, P, 
DJE de 10-10-2008.]

AI 655.298 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 4-9-2007, 2ª T, DJ de 28-9-2007.
• O sigilo bancário, espécie de direito à privacidade protegido pela Constituição 

de 1988, não é absoluto, pois deve ceder diante dos interesses público, social 
e da Justiça. Assim, deve ceder também na forma e com observância de pro-
cedimento legal e com respeito ao princípio da razoabilidade. [AI 655.298 
AgR, rel. min. Eros Grau, j. 4-9-2007, 2ª T, DJ de 28-9-2007.]

Inq 2.245, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 28-8-2007, P, DJ de 9-11-2007.
• Não procede a alegação feita pelo quinto acusado de que os dados relativos 

aos supostos empréstimos bancários contraídos com as duas instituições 
financeiras envolvidas teriam sido colhidos de modo ilegal, pois o Banco 
Central teria atendido diretamente a pedido do PGR sem que houvesse auto-
rização judicial. Tais dados constam de relatórios de fiscalização do Banco 
Central, que foram requisitados pela CPMI dos Correios. No âmbito deste 
inquérito, o presidente do STF determinou o “compartilhamento de todas as 
informações bancárias já obtidas pela CPMI dos Correios” para análise em 
conjunto com os dados constantes destes autos. Por último, o próprio rela-
tor do inquérito, em decisão datada de 30-8-2005, decretou o afastamento 
do sigilo bancário, desde janeiro de 1998, de todas as contas mantidas 
pelo quinto acusado e “demais pessoas físicas e jurídicas que com ele coo-
peram, ou por ele são controladas”. (...) Igualmente rejeitada a alegação de 
que o banco BMG teria atendido diretamente a pedido do MPF. Na verdade, 
o ofício requisitório do MPF amparou-se em decisão anterior de quebra de 
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sigilo bancário dos investigados, proferida pelo presidente do STF, durante 
o recesso forense (25-7-2005). Posteriormente, o próprio relator do inqué-
rito afastou de modo amplo o sigilo bancário, abarcando todas as operações 
de empréstimos objeto do ofício requisitório do PGR, bem como ordenou a 
realização de perícia com acesso amplo e irrestrito às operações bancárias 
efetivadas pelo referido banco. De resto, a comunicação dos mencionados 
dados bancários encontra respaldo suplementar na quebra de sigilo decre-
tada pela CPMI dos Correios. (...) O sigilo das contas bancárias sediadas no 
exterior foi afastado pelo Poder Judiciário norte-americano, nos termos do 
ofício encaminhado pelo Governo dos Estados Unidos com os dados solici-
tados. O STF do Brasil foi informado de todos os procedimentos adotados 
pelo PGR para sua obtenção e, ao final, recebeu o resultado das diligências 
realizadas por determinação da Justiça estrangeira. Os documentos foram 
encaminhados para uso pelos órgãos do Ministério Público e da Polícia 
Federal, contendo somente a ressalva de não entregar, naquele momento, as 
provas anexadas para outras entidades. Assim, também não procede a alega-
ção de ilicitude da análise, pelo Instituto Nacional de Criminalística, órgão da 
Polícia Federal, dos documentos bancários recebidos no Brasil. [Inq 2.245, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 28-8-2007, P, DJ de 9-11-2007.]

Inq 2.245 AgR, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 29-11-2006, P, DJ de 
9-11-2007.

• Requisição de remessa ao STF de lista pela qual se identifiquem todas as 
pessoas que fizeram uso da conta de não residente para fins de remessa de 
valores ao exterior: impossibilidade. Configura-se ilegítima a quebra de sigilo 
bancário de listagem genérica, com nomes de pessoas não relacionados dire-
tamente com as investigações (art. 5º, X, da CF). Ressalva da possibilidade de 
o MPF formular pedido específico, sobre pessoas identificadas, definindo e 
justificando com exatidão a sua pretensão. [Inq 2.245 AgR, rel. p/ o ac. min. 
Cármen Lúcia, j. 29-11-2006, P, DJ de 9-11-2007.]

HC 84.758, rel. min. Celso de Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006.
• A quebra de sigilo não pode ser manipulada, de modo arbitrário, pelo poder 

público ou por seus agentes. É que, se assim não fosse, a quebra de sigilo 
converter-se-ia, ilegitimamente, em instrumento de busca generalizada e 
de devassa indiscriminada da esfera de intimidade das pessoas, o que daria 
ao Estado, em desconformidade com os postulados que informam o regime 
democrático, o poder absoluto de vasculhar, sem quaisquer limitações, 
registros sigilosos alheios. (...) Para que a medida excepcional da quebra 
de sigilo bancário não se descaracterize em sua finalidade legítima, torna-
-se imprescindível que o ato estatal que a decrete, além de adequadamente 
fundamentado, também indique, de modo preciso, dentre outros dados 
essenciais, os elementos de identificação do correntista (notadamente o 
número de sua inscrição no CPF) e o lapso temporal abrangido pela ordem 
de ruptura dos registros sigilosos mantidos por instituição financeira. [HC 
84.758, rel. min. Celso de Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006.]
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HC 87.654, voto da rel. min. Ellen Gracie, j. 7-3-2006, 2ª T, DJ de 20-4-2006.
• O chamado sigilo fiscal nada mais é que um desdobramento do direito 

à intimidade e à vida privada. Aqui se cuida de pessoa jurídica que exerce 
atividade tributável. Contribuinte, portanto. Os documentos foram apreendi-
dos no interior da sede da empresa, e não no domicílio do seu responsável 
legal. A atividade da pessoa jurídica está prevista como crime contra a ordem 
econômica. Legítima, assim, a atuação do Fisco, com respaldo na legislação 
pertinente. Legítima, também, a atuação do Ministério Público instando a 
autoridade policial à instauração do inquérito policial, com vista a apurar a 
ocorrência de um fato típico (...). [HC 87.654, voto da rel. min. Ellen Gracie, j. 
7-3-2006, 2ª T, DJ de 20-4-2006.]

HC 87.341, rel. min. Eros Grau, j. 7-2-2006, 1ª T, DJ de 3-3-2006.
• Paciente denunciado por falsidade ideológica, consubstanciada em exigir 

quantia em dinheiro para inserir falsa informação de excesso de contingente 
em certificado de dispensa de incorporação. Gravação clandestina realizada 
pelo alistando, a pedido de emissora de televisão, que levou as imagens ao ar 
em todo o território nacional por meio de conhecido programa jornalístico. 
(...) A questão posta não é de inviolabilidade das comunicações, e sim da pro-
teção da privacidade e da própria honra, que não constitui direito absoluto, 
devendo ceder em prol do interesse público. [HC 87.341, rel. min. Eros Grau, 
j. 7-2-2006, 1ª T, DJ de 3-3-2006.] = RHC 108.156, rel. min. Luiz Fux, j. 28-6-
2011, 1ª T, DJE de 10-8-2011.

RE 387.014 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 8-6-2004, 2ª T, DJ de 25-6-2004.
• O dano moral indenizável é o que atinge a esfera legítima de afeição da vítima, 

que agride seus valores, que humilha, que causa dor. [RE 387.014 AgR, rel. 
min. Carlos Velloso, j. 8-6-2004, 2ª T, DJ de 25-6-2004.]

RE 208.685, rel. min. Ellen Gracie, j. 24-6-2003, 2ª T, DJ de 22-8-2003.
• A simples reprodução, pela imprensa, de acusação de mau uso de verbas 

públicas, prática de nepotismo e tráfico de influência, objeto de representa-
ção devidamente formulada perante o TST por federação de sindicatos, não 
constitui abuso de direito. Dano moral indevido. [RE 208.685, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 24-6-2003, 2ª T, DJ de 22-8-2003.]

RE 215.984, rel. min. Carlos Velloso, j. 4-6-2002, 2ª T, DJ de 28-6-2002.
• Dano moral: fotografia: publicação não consentida: indenização: cumula-

ção com o dano material: possibilidade. CF, art. 5º, X. Para a reparação do 
dano moral não se exige a ocorrência de ofensa à reputação do indivíduo. 
O que acontece é que, de regra, a publicação da fotografia de alguém, com 
intuito comercial ou não, causa desconforto, aborrecimento ou constrangi-
mento, não importando o tamanho desse desconforto, desse aborrecimento 
ou desse constrangimento. Desde que ele exista, há o dano moral, que deve 
ser reparado, manda a Constituição, art. 5º, X. [RE 215.984, rel. min. Carlos 
Velloso, j. 4-6-2002, 2ª T, DJ de 28-6-2002.]

Rcl 2.040 QO, rel. min. Néri da Silveira, j. 21-2-2002, P, DJ de 27-6-2003.
• Coleta de material biológico da placenta, com propósito de fazer exame de 
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DNA, para averiguação de paternidade do nascituro, embora a oposição da 
extraditanda. (...) Bens jurídicos constitucionais como “moralidade adminis-
trativa”, “persecução penal pública” e “segurança pública” que se acrescem 
– como bens da comunidade, na expressão de Canotilho – ao direito fun-
damental à honra (CF, art. 5º, X), bem assim direito à honra e à imagem de 
policiais federais acusados de estupro da extraditanda, nas dependências da 
Polícia Federal, e direito à imagem da própria instituição, em confronto com 
o alegado direito da reclamante à intimidade e a preservar a identidade do 
pai de seu filho. [Rcl 2.040 QO, rel. min. Néri da Silveira, j. 21-2-2002, P, DJ de 
27-6-2003.]

MS 23.452, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.
• O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este que incide 

sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a inviola-
bilidade das comunicações telefônicas) – ainda que representem projeções 
específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta Política 
– não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às CPIs, eis que o ato 
que lhes decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes de investiga-
ção que foram conferidos, pela própria Constituição da República, aos órgãos 
de investigação parlamentar. As CPIs, no entanto, para decretarem, legitima-
mente, por autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/
ou do sigilo telefônico, relativamente a pessoas por elas investigadas, devem 
demonstrar, a partir de meros indícios, a existência concreta de causa prová-
vel que legitime a medida excepcional (ruptura da esfera de intimidade de 
quem se acha sob investigação), justificando a necessidade de sua efetivação 
no procedimento de ampla investigação dos fatos determinados que deram 
causa à instauração do inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior con-
trole jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5º, XXXV). As deliberações 
de qualquer CPI, à semelhança do que também ocorre com as decisões judi-
ciais (RTJ 140/514), quando destituídas de motivação, mostram-se írritas e 
despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida restritiva de direitos 
pode ser adotada pelo poder público, sem que o ato que a decreta seja ade-
quadamente fundamentado pela autoridade estatal. [MS 23.452, rel. min. 
Celso de Mello, j. 16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.] Vide HC 96.056, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 28-6-2011, 2ª T, DJE de 8-5-2012.

HC 79.285, rel. min. Moreira Alves, j. 31-8-1999, 1ª T, DJ de 12-11-1999.
• Inexiste a alegada inconstitucionalidade do art. 235 do CPM por ofensa ao 

art. 5º, X, da Constituição, pois a inviolabilidade da intimidade não é direito 
absoluto a ser utilizado como garantia à permissão da prática de crimes sexu-
ais. [HC 79.285, rel. min. Moreira Alves, j. 31-8-1999, 1ª T, DJ de 12-11-1999.]

HC 74.678, rel. min. Moreira Alves, j. 10-6-1997, 1ª T, DJ de 15-8-1997.
• Utilização de gravação de conversa telefônica feita por terceiro com a auto-

rização de um dos interlocutores sem o conhecimento do outro quando há, 
para essa utilização, excludente da antijuridicidade. Afastada a ilicitude de 
tal conduta – a de, por legítima defesa, fazer gravar e divulgar conversa tele-
fônica ainda que não haja o conhecimento do terceiro que está praticando 
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crime –, é ela, por via de consequência, lícita e, também consequentemente, 
essa gravação não pode ser tida como prova ilícita, para invocar-se o art. 5º, 
LVI, da Constituição com fundamento em que houve violação da intimidade 
(art. 5º, X, da Carta Magna). [HC 74.678, rel. min. Moreira Alves, j. 10-6-1997, 
1ª T, DJ de 15-8-1997.] = HC 91.613, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-5-2012, 2ª 
T, DJE de 17-9-2012.

RE 172.720, rel. min. Marco Aurélio, j. 6-2-1996, 2ª T, DJ de 21-2-1997.
• O fato de a Convenção de Varsóvia revelar, como regra, a indenização tarifada 

por danos materiais não exclui a relativa aos danos morais. Configurados 
esses pelo sentimento de desconforto, de constrangimento, aborrecimento 
e humilhação decorrentes do extravio de mala, cumpre observar a Carta 
Política da República – incisos V e X do art. 5º, no que se sobrepõe a tratados 
e convenções ratificados pelo Brasil. [RE 172.720, rel. min. Marco Aurélio, j. 
6-2-1996, 2ª T, DJ de 21-2-1997.]

AP 307, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13-12-1994, P, DJ de 13-10-1995.
• Inadmissibilidade, como prova, de laudos de degravação de conversa telefô-

nica e de registros contidos na memória de microcomputador, obtidos por 
meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF); no primeiro caso, por se tratar de gravação 
realizada por um dos interlocutores, sem conhecimento do outro, havendo 
a degravação sido feita com inobservância do princípio do contraditório, e 
utilizada com violação à privacidade alheia (art. 5º, X, da CF); e, no segundo 
caso, por estar-se diante de microcomputador que, além de ter sido apreen-
dido com violação de domicílio, teve a memória nele contida sido degravada 
ao arrepio da garantia da inviolabilidade da intimidade das pessoas (art. 
5º, X e XI, da CF). [AP 307, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13-12-1994, P, DJ de 
13-10-1995.]

HC 71.373, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 10-11-1994, P, DJ de 22-11-1996.
• Discrepa, a mais não poder, de garantias constitucionais implícitas e explí-

citas – preservação da dignidade humana, da intimidade, da intangibilidade 
do corpo humano, do império da lei e da inexecução específica e direta de 
obrigação de fazer – provimento judicial que, em ação civil de investigação 
de paternidade, implique determinação no sentido de o réu ser conduzido 
ao laboratório, “debaixo de vara”, para coleta do material indispensável à 
feitura do exame DNA. A recusa resolve-se no plano jurídico-instrumental, 
consideradas a dogmática, a doutrina e a jurisprudência, no que voltadas ao 
deslinde das questões ligadas à prova dos fatos. [HC 71.373, rel. p/ o ac. min. 
Marco Aurélio, j. 10-11-1994, P, DJ de 22-11-1996.]   = HC 76.060, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 31-3-1998, 1ª T, DJ de 15-5-1998.

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante 
delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

• Artigos constitucionais conexos: 58, §3º; 136, §3º, I; 139, V.
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1. Legislação: 
• Art. 150 do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) violação de domicílio;
• Art. 301 do Decreto-Lei nº 3.689/41(Código de Processo Penal).
• Art. 212, §2º da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil). “Art. 212. Os 

atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) 
horas. (...); §2º Independentemente de autorização judicial, as citações, inti-
mações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde 
as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste 
artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI da Constituição Federal.”

2. Nota:
• Por determinação judicial, sobre a cláusula de reserva jurisdicional, as 

Comissões Parlamentares de Inquéritos não têm tal competência, embora 
tenham poderes próprios das autoridades judiciais.

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.138, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 23-3-2022, P, Informativo 1048.
• É válida a atuação supletiva e excepcional de delegados de polícia e de 

policiais a fim de afastar o agressor do lar, domicílio ou local de convivên-
cia com a ofendida, quando constatado risco atual ou iminente à vida ou à 
integridade da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de 
seus dependentes, conforme o art. 12-C inserido na Lei 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha). [ADI 6.138, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 23-3-2022, P, 
Informativo 1048.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 603.616, rel. min. Gilmar Mendes, j. 5-11-2015, P, DJE de 10-5-2016, Tema 
280.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XI, 
LV e LVI, da Constituição Federal, a legalidade, ou não, das provas obtidas 
mediante invasão de domicílio por autoridades policiais sem o devido man-
dado judicial de busca e apreensão.

• TESE: A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, 
mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devi-
damente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre 
situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil 
e penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados. [RE 
603.616, rel. min. Gilmar Mendes, j. 5-11-2015, P, DJE de 10-5-2016, Tema 
280.]

OUTROS JULGADOS

HC 91.610, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-6-2010, 2ª T, DJE de 22-10-2010.
• O sigilo profissional constitucionalmente determinado não exclui a possi-

bilidade de cumprimento de mandado de busca e apreensão em escritório 
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de advocacia. O local de trabalho do advogado, desde que este seja investi-
gado, pode ser alvo de busca e apreensão, observando-se os limites impostos 
pela autoridade judicial. Tratando-se de local onde existem documentos que 
dizem respeito a outros sujeitos não investigados, é indispensável a especi-
ficação do âmbito de abrangência da medida, que não poderá ser executada 
sobre a esfera de direitos de não investigados. Equívoco quanto à indicação 
do escritório profissional do paciente, como seu endereço residencial, deve 
ser prontamente comunicado ao magistrado para adequação da ordem em 
relação às cautelas necessárias, sob pena de tornar nulas as provas oriundas 
da medida e todas as outras exclusivamente delas decorrentes. Ordem conce-
dida para declarar a nulidade das provas oriundas da busca e apreensão no 
escritório de advocacia do paciente, devendo o material colhido ser desen-
tranhado dos autos do Inq 544 em curso no STJ e devolvido ao paciente, sem 
que tais provas, bem assim quaisquer das informações oriundas da execução 
da medida, possam ser usadas em relação ao paciente ou a qualquer outro 
investigado, nesta ou em outra investigação. [HC 91.610, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 8-6-2010, 2ª T, DJE de 22-10-2010.]

RHC 91.189, rel. min. Cezar Peluso, j. 9-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.
• A CF autoriza a prisão em flagrante como exceção à inviolabilidade domici-

liar, prescindindo de mandado judicial, qualquer que seja sua natureza. [RHC 
91.189, rel. min. Cezar Peluso, j. 9-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.]

Inq 2.424, rel. min. Cezar Peluso, j. 26-11-2008, P, DJE de 26-3-2010.
• Escuta ambiental e exploração de local. Captação de sinais óticos e acústicos. 

Escritório de advocacia. Ingresso da autoridade policial, no período noturno, 
para instalação de equipamento. Medidas autorizadas por decisão judicial. 
Invasão de domicílio. Não caracterização. (...) Inteligência do art. 5º, X e XI, 
da CF; art. 150, § 4º, III, do CP; e art. 7º, II, da Lei 8.906/1994. (...) Não opera 
a inviolabilidade do escritório de advocacia, quando o próprio advogado seja 
suspeito da prática de crime, sobretudo concebido e consumado no âmbito 
desse local de trabalho, sob pretexto de exercício da profissão. [Inq 2.424, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 26-11-2008, P, DJE de 26-3-2010.]

HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• De que vale declarar a Constituição que “a casa é asilo inviolável do indi-

víduo” (art. 5º, XI) se moradias são invadidas por policiais munidos de 
mandados que consubstanciem verdadeiras cartas brancas, mandados com 
poderes de a tudo devassar, só porque o habitante é suspeito de um crime? 
Mandados expedidos sem justa causa, isto é, sem especificar o que se deve 
buscar e sem que a decisão que determina sua expedição seja precedida de 
perquirição quanto à possibilidade de adoção de meio menos gravoso para 
chegar-se ao mesmo fim. A polícia é autorizada, largamente, a apreender 
tudo quanto possa vir a consubstanciar prova de qualquer crime, objeto 
ou não da investigação. Eis aí o que se pode chamar de autêntica “devassa”. 
Esses mandados ordinariamente autorizam a apreensão de computadores, 
nos quais fica indelevelmente gravado tudo quanto respeite à intimidade 
das pessoas e possa vir a ser, quando e se oportuno, no futuro, usado contra 
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quem se pretenda atingir. [HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE 
de 19-12-2008.]

HC 91.350, rel. min. Ellen Gracie, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 29-8-2008.
• A representação de busca domiciliar se baseou em fundadas razões que 

autorizavam a apreensão de armas e munições, instrumentos utiliza-
dos para a prática de crime ou destinados a fim delituoso, a apreensão de 
documentos considerados elementos de convicção (CPP, art. 240, § 1º, d 
e h). Não houve medida de busca e apreensão provocada tão somente por 
“denúncia anônima”, diversamente do que sustentam os impetrantes, mas 
baseada em elementos de convicção colhidos durante inquérito policial ins-
taurado pela autoridade policial. Legitimidade, legalidade e regularidade 
das buscas domiciliares levadas a efeito no caso, baseadas em elementos 
de convicção suficientes a ensejar a aplicação do art. 240 do CPP. O juiz de 
direito encampou totalmente os motivos apontados pelo delegado de polícia 
para fundamentar a decisão deferitória da busca. [HC 91.350, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 29-8-2008.]

HC 93.050, rel. min. Celso de Mello, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 1º-8-2008.
• Fiscalização tributária. Apreensão de livros contábeis e documentos fiscais 

realizada, em escritório de contabilidade, por agentes fazendários e policiais 
federais, sem mandado judicial. Inadmissibilidade. (...) Para os fins da pro-
teção jurídica a que se refere o art. 5º, XI, da Constituição da República, o 
conceito normativo de “casa” revela-se abrangente e, por estender-se a qual-
quer compartimento privado não aberto ao público, onde alguém exerce 
profissão ou atividade (CP, art. 150, § 4º, III), compreende, observada essa 
específica limitação espacial (área interna não acessível ao público), os 
escritórios profissionais, inclusive os de contabilidade, “embora sem cone-
xão com a casa de moradia propriamente dita” (Nelson Hungria). Doutrina. 
Precedentes. Sem que ocorra qualquer das situações excepcionais taxativa-
mente previstas no texto constitucional (art. 5º, XI), nenhum agente público, 
ainda que vinculado à administração tributária do Estado, poderá, contra a 
vontade de quem de direito (invito domino), ingressar, durante o dia, sem 
mandado judicial, em espaço privado não aberto ao público, onde alguém 
exerce sua atividade profissional, sob pena de a prova resultante da diligên-
cia de busca e apreensão assim executada reputar-se inadmissível, porque 
impregnada de ilicitude material. Doutrina. Precedentes específicos, em tema 
de fiscalização tributária, a propósito de escritórios de contabilidade (STF). O 
atributo da autoexecutoriedade dos atos administrativos, que traduz expres-
são concretizadora do privilège du preálable, não prevalece sobre a garantia 
constitucional da inviolabilidade domiciliar, ainda que se cuide de atividade 
exercida pelo poder público em sede de fiscalização tributária. [HC 93.050, 
rel. min. Celso de Mello, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 1º-8-2008.]

RE 460.880, rel. min. Marco Aurélio, j. 25-9-2007, 1ª T, DJE de 29-2-2008.
• Domicílio. Inviolabilidade noturna. Crime de resistência. Ausência de configu-

ração. A garantia constitucional do inciso XI do art. 5º da Carta da República, 
a preservar a inviolabilidade do domicílio durante o período noturno, alcança 
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também ordem judicial, não cabendo cogitar de crime de resistência. [RE 
460.880, rel. min. Marco Aurélio, j. 25-9-2007, 1ª T, DJE de 29-2-2008.]

RHC 90.376, rel. min. Celso de Mello, j. 3-4-2007, 2ª T, DJ de 18-5-2007.
• Para os fins da proteção jurídica a que se refere o art. 5º, XI, da CF, o con-

ceito normativo de “casa” revela-se abrangente e, por estender-se a qualquer 
aposento de habitação coletiva, desde que ocupado (CP, art. 150, § 4º, II), com-
preende, observada essa específica limitação espacial, os quartos de hotel. 
[RHC 90.376, rel. min. Celso de Mello, j. 3-4-2007, 2ª T, DJ de 18-5-2007.]

RE 418.416, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-5-2006, P, DJ de 19-12-2006.
• Proteção constitucional ao sigilo das comunicações de dados – art. 5º, XII, 

da CF: ausência de violação, no caso. Impertinência à hipótese da invocação 
da AP 307 (Pleno, 13-12-1994, Galvão, DJ de 13-10-1995), em que a tese 
da inviolabilidade absoluta de dados de computador não pode ser tomada 
como consagrada pelo Colegiado, dada a interferência, naquele caso, de 
outra razão suficiente para a exclusão da prova questionada – o ter sido o 
microcomputador apreendido sem ordem judicial e a consequente ofensa 
da garantia da inviolabilidade do domicílio da empresa – este segundo fun-
damento bastante, sim, aceito por votação unânime, à luz do art. 5º, XI, da 
Lei Fundamental. Na espécie, ao contrário, não se questiona que a apreensão 
dos computadores da empresa do recorrente se fez regularmente, na confor-
midade e em cumprimento de mandado judicial. Não há violação do art. 5º, 
XII, da CF, que, conforme se acentuou na sentença, não se aplica ao caso, pois 
não houve “quebra de sigilo das comunicações de dados (interceptação das 
comunicações), mas sim apreensão de base física na qual se encontravam os 
dados, mediante prévia e fundamentada decisão judicial”. [RE 418.416, rel. 
min. Sepúlveda Pertence, j. 10-5-2006, P, DJ de 19-12-2006.]

MS 23.642, rel. min. Néri da Silveira, j. 29-11-2000, P, DJ de 9-3-2001.
• Mandado de segurança contra ato do presidente da CPI destinada a inves-

tigar o avanço e a impunidade do narcotráfico. Apreensão de documentos 
e equipamentos sem fundamentação em locais invioláveis. Parecer da PGR 
pela concessão da ordem. O fato da autorização judicial para a perícia dos 
equipamentos, oriunda de autoridade judiciária de primeiro grau, após a 
apreensão, sem mandado judicial, não legitima os resultados da perícia que 
se tenha realizado ou em curso. Mandado de segurança que se defere para 
determinar a devolução dos bens e documentos apreendidos, declarando-se 
ineficaz eventual prova decorrente dessa apreensão com infração do art. 5º, 
XI, da Lei Maior. [MS 23.642, rel. min. Néri da Silveira, j. 29-11-2000, P, DJ de 
9-3-2001.]

MS 23.452, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.
• A cláusula constitucional da reserva de jurisdição – que incide sobre deter-

minadas matérias, como a busca domiciliar (CF, art. 5º, XI), a interceptação 
telefônica (CF, art. 5º, XII) e a decretação da prisão de qualquer pessoa, res-
salvada a hipótese de flagrância (CF, art. 5º, LXI) – traduz a noção de que, 
nesses temas específicos, assiste ao Poder Judiciário, não apenas o direito de 
proferir a última palavra, mas, sobretudo, a prerrogativa de dizer, desde logo, 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=512111
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=512111
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=456098&PROCESSO=90376&CLASSE=RHC&cod_classe=419&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2276
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=456098&PROCESSO=90376&CLASSE=RHC&cod_classe=419&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2276
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=395458&PROCESSO=418416&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2261
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=324295&PROCESSO=307&CLASSE=AP&cod_classe=515&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=1804
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=395458&PROCESSO=418416&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2261
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=85998&PROCESSO=23642&CLASSE=MS&cod_classe=376&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2022
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=85998&PROCESSO=23642&CLASSE=MS&cod_classe=376&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2022
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=85966&idDocumento=&codigoClasse=376&numero=23452&siglaRecurso=&classe=MS


176

a primeira palavra, excluindo-se, desse modo, por força e autoridade do que 
dispõe a própria Constituição, a possibilidade do exercício de iguais atribui-
ções, por parte de quaisquer outros órgãos ou autoridades do Estado. [MS 
23.452, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-1999, P, DJ de 12-5-2000.]

AP 307, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13-12-1994, P, DJ de 13-10-1995.
• Inadmissibilidade, como prova, de laudos de degravação de conversa telefô-

nica e de registros contidos na memória de microcomputador, obtidos por 
meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF); no primeiro caso, por se tratar de gravação 
realizada por um dos interlocutores, sem conhecimento do outro, havendo 
a degravação sido feita com inobservância do princípio do contraditório, e 
utilizada com violação à privacidade alheia (art. 5º, X, da CF); e, no segundo 
caso, por estar-se diante de microcomputador que, além de ter sido apreen-
dido com violação de domicílio, teve a memória nele contida degravada ao 
arrepio da garantia da inviolabilidade da intimidade das pessoas (art. 5º, X e 
XI, da CF). [AP 307, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13-12-1994, P, DJ de 13-10-1995.]

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último 
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer 
para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

• Artigos constitucionais conexos: 58, §3º; 136, §3º, I, b e c; 139, III.

1. Legislação:
• Art. 151 e 152 do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) violação de corres-

pondência e correspondência comercial;
• Art. 3º, c da Lei nº 4.898/65 (Abuso de autoridade);
• Arts. 6º, XVIII, a e 8º, §3º da Lei complementar nº 75/93 (Estatuto do Ministério 

Público da União);
• Lei nº 9.296/96 (regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da CF/88).

2. Nota:
• Até a edição da Lei nº 9.296/1996, o entendimento do Tribunal era no sentido 

da impossibilidade de interceptação telefônica, mesmo com autorização judi-
cial, em investigação criminal ou instrução processual penal, tendo em vista 
a não recepção do art. 57, II, e da Lei nº 4.117/1962 (Código Brasileiro de 
Telecomunicações).

• Apesar de a exceção constitucional expressa referir-se somente à intercep-
tação telefônica, entende-se também que é possível a interceptação das 
correspondências e comunicações telegráficas e de dados sempre que as liber-
dades públicas estiverem sendo utilizadas como instrumento de salvaguarda 
de práticas ilícitas.

• Em respeito ao princípio do juiz natural, somente a autoridade judiciária com-
petente poderá decretar a quebra de sigilo bancário ou fiscal do investigado. 
No caso de Deputado Federal, o Supremo Tribunal Federal.

• Pode o Ministério Público requisitar diretamente as informações às instituições 
financeiras quando tratar de envolvimento de dinheiro ou verbas públicas, com 
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base no poder de requisição e na publicidade dos atos governamentais.
• As Comissões Parlamentares de Inquérito poderão decretar a quebra do sigilo 

telefônico de seus investigados, a quebra do sigilo bancário e fiscal.
• Com relação à interceptação telefônica, a Constituição Federal de 1988 garan-

tiu a inviolabilidade do sigilo das comunicações telefônicas, mas abriu exceção, 
desde que presentes três requisitos: ordem judicial; para fins de investigação 
criminal ou instrução processual penal; nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer.

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.924, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE de 29-3-2022.
• Dispositivos que determinam que as prestadoras de serviço telefônico são 

obrigadas a fornecer, sob pena de multa, os dados pessoais dos usuários 
de terminais utilizados para passar trotes aos serviços de emergência. (...) 
Alegação de inconstitucionalidade material, por suposta violação ao direito 
à privacidade, pela quebra do sigilo de dados sem ordem judicial e em situ-
ação desproporcional – art. 5º, X e XII, da CF. Proporcionalidade da medida, 
desde que observadas as exigências que decorrem dos dispositivos consti-
tucionais indicados. Quebra de sigilo limitada aos dados pessoais. Exigência 
de um procedimento administrativo em curso. Infração administrativa grave, 
com possíveis repercussões criminais e potencial de produzir considerável 
risco à comunidade. [ADI 4.924, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE 
de 29-3-2022.]

ADI 6.529, rel. min.(a) Carmén Lúcia, j. 11-10-2021, P. virtual, DJE de 
22.11-2021.

• O Tribunal, por unanimidade, confirmando cautelar deferida pelo Plenário do 
Supremo Tribunal, conheceu parcialmente da ação direta e deu interpretação 
conforme ao parágrafo único do art. 4º da Lei n. 9.883/1999 para estabe-
lecer que: a) os órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
somente podem fornecer dados e conhecimentos específicos à ABIN quando 
comprovado o interesse público da medida, afastada qualquer possibilidade 
de o fornecimento desses dados atender a interesses pessoais ou privados; 
b) toda e qualquer decisão de fornecimento desses dados deverá ser devida 
e formalmente motivada para eventual controle de legalidade pelo Poder 
Judiciário; c) mesmo quando presente o interesse público, os dados refe-
rentes às comunicações telefônicas ou dados sujeitos à reserva de jurisdição 
não podem ser compartilhados na forma do dispositivo, em razão daquela 
limitação, decorrente do respeito aos direitos fundamentais; d) nas hipóte-
ses cabíveis de fornecimento de informações. [ADI 6.529, rel. min.(a) Carmén 
Lúcia, j. 11-10-2021, P., DJE de 22.11-2021.]

ADI 6.387 MC-Ref, ADI 6.388 MC-Ref, ADI 6.389 MC-Ref, ADI 6.390 MC-Ref e 
ADI 6.393 MC-Ref, rel. min. Rosa Weber, j. 6 e 7-5-2020, P, DJE de 12-11-2020.

• Decorrências dos direitos da personalidade, o respeito à privacidade e à 
autodeterminação informativa foram positivados, no art. 2º, I e II, da Lei 
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13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), como fundamen-
tos específicos da disciplina da proteção de dados pessoais. Na medida em 
que relacionados à identificação – efetiva ou potencial – de pessoa natu-
ral, o tratamento e a manipulação de dados pessoais hão de observar os 
limites delineados pelo âmbito de proteção das cláusulas constitucionais 
assecuratórias da liberdade individual (art. 5º, caput), da privacidade e do 
livre desenvolvimento da personalidade (art. 5º, X e XII), sob pena de lesão 
a esses direitos. O compartilhamento, com ente público, de dados pessoais 
custodiados por concessionária de serviço público há de assegurar meca-
nismos de proteção e segurança desses dados. O Regulamento Sanitário 
Internacional (RSI 2005) adotado no âmbito da Organização Mundial de 
Saúde exige, quando essencial o tratamento de dados pessoais para a ava-
liação e o manejo de um risco para a saúde pública, a garantia de que os 
dados pessoais manipulados sejam ‘adequados, relevantes e não excessivos 
em relação a esse propósito’ e ‘conservados apenas pelo tempo necessário.’ 
(artigo 45, § 2º, alíneas b e d). Consideradas a necessidade, a adequação e a 
proporcionalidade da medida, não emerge da Medida Provisória 954/2020, 
nos moldes em que editada, interesse público legítimo no compartilhamento 
dos dados pessoais dos usuários dos serviços de telefonia. Ao não definir 
apropriadamente como e para que serão utilizados os dados coletados, a MP 
954/2020 desatende a garantia do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), 
na dimensão substantiva, por não oferecer condições de avaliação quanto à 
sua adequação e necessidade, assim entendidas como a compatibilidade do 
tratamento com as finalidades informadas e sua limitação ao mínimo neces-
sário para alcançar suas finalidades. Ao não apresentar mecanismo técnico 
ou administrativo apto a proteger, de acessos não autorizados, vazamentos 
acidentais ou utilização indevida, seja na transmissão, seja no tratamento, o 
sigilo, a higidez e, quando o caso, o anonimato dos dados pessoais compar-
tilhados, a MP 954/2020 descumpre as exigências que exsurgem do texto 
constitucional no tocante à efetiva proteção dos direitos fundamentais dos 
brasileiros. Mostra-se excessiva a conservação de dados pessoais coletados, 
pelo ente público, por trinta dias após a decretação do fim da situação de 
emergência de saúde pública, tempo manifestamente excedente ao estrita-
mente necessário para o atendimento da sua finalidade declarada. Agrava 
a ausência de garantias de tratamento adequado e seguro dos dados com-
partilhados a circunstância de que, embora aprovada, ainda não vigora a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), definidora dos 
critérios para a responsabilização dos agentes por eventuais danos ocorridos 
em virtude do tratamento de dados pessoais. O fragilizado ambiente prote-
tivo impõe cuidadoso escrutínio sobre medidas como a implementada na MP 
954/2020. O cenário de urgência decorrente da crise sanitária deflagrada 
pela pandemia global da COVID-19 e a necessidade de formulação de políti-
cas públicas que demandam dados específicos para o desenho dos diversos 
quadros de enfrentamento não podem ser invocadas como pretextos para 
justificar investidas visando ao enfraquecimento de direitos e atropelo de 
garantias fundamentais consagradas na Constituição. [ADI 6.387 MC-Ref, ADI 
6.388 MC-Ref, ADI 6.389 MC-Ref, ADI 6.390 MC-Ref e ADI 6.393 MC-Ref, rel. 
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min. Rosa Weber, j. 6 e 7-5-2020, P, DJE de 12-11-2020.]

ADI 2.407, rel. min. Cármen Lúcia, j. 31-5-2007, P, DJ de 29-6-2007.
• Os arts. 1º e 2º da Lei catarinense 11.223, de 17-11-1998, que cuidam da 

obrigatoriedade de identificação telefônica da sede da empresa ou do pro-
prietário nos veículos licenciados no Estado de Santa Catarina e destinados 
ao transporte de carga e de passageiros, a ser disponibilizada na parte tra-
seira do veículo, por meio de adesivo ou pintura, em lugar visível, constando 
o código de discagem direta à distância, seguido do número do telefone, não 
contrariam o inciso XII do art. 5º da CF. A proibição contida nessa norma cons-
titucional refere-se à interceptação e à consequente captação de conversa, 
por terceira pessoa, sem a autorização e/ou o conhecimento dos interlo-
cutores e interessados na conversa telefônica. A informação de número de 
telefone para contato não implica quebra de sigilo telefônico. [ADI 2.407, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 31-5-2007, P, DJ de 29-6-2007.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 625.263, rel. min. Gilmar Mendes, red. do ac. min. Alexandre de Moraes, j. 
17-3-2022, P, DJE de 6-6-2022, Tema 661.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º; 93, IX e 136, §2º, da Constituição Federal, a possibilidade de se renovar 
sucessivamente a autorização de intercepção telefônica, sem limite definido 
de prazo – seja de 30 (trinta) dias, previsto no art. 5º da Lei 9.296/1996, seja 
de 60 (sessenta) dias, nos moldes do art. 136, §2º, da Constituição Federal -, 
por decisão judicial fundamentada, ainda que de forma sucinta.

• TESE: São lícitas as sucessivas renovações de interceptação telefônica, 
desde que, verificados os requisitos do artigo 2º da Lei nº 9.296/1996 e 
demonstrada a necessidade da medida diante de elementos concretos e a 
complexidade da investigação, a decisão judicial inicial e as prorrogações 
sejam devidamente motivadas, com justificativa legítima, ainda que sucinta, 
a embasar a continuidade das investigações. São ilegais as motivações padro-
nizadas ou reproduções de modelos genéricos sem relação com o caso 
concreto. [RE 625.263, rel. min. Gilmar Mendes, red. do ac. min. Alexandre de 
Moraes, j. 17-3-2022, P, DJE de 6-6-2022, Tema 661.]

RE 1.116.949, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-8-2020, P, DJE 2-10-2020, Tema 
1041.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, considerando o 
artigo 5º, incisos XII e LVI, da Constituição Federal, a licitude de prova obtida 
mediante abertura de pacote postado nos Correios, a respaldar condenação 
de militar ante a prática do crime tipificado no artigo 290, §1º, inciso II, do 
Código Penal Militar - tráfico de entorpecentes.

• TESE: “Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova 
obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo.” [RE 
1.116.949, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-8-2020, P, DJE 2-10-2020, Tema 
1041.]
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RE 1.055.941, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 4-12-2019, P, DJE 6-10-2020, 
Tema 990.

• TESE: “1 - É constitucional o compartilhamento dos relatórios de inteligên-
cia financeira da UIF e da íntegra do procedimento fiscalizatório da Receita 
Federal do Brasil, que define o lançamento do tributo, com os órgãos de 
persecução penal, para fins criminais, sem a obrigatoriedade de prévia 
autorização judicial, devendo ser resguardado o sigilo das informações em 
procedimentos formalmente instaurados e sujeitos a posterior controle 
jurisdicional. 2 - O compartilhamento pela UIF e pela Receita Federal do 
Brasil, referente ao item anterior, deve ser feito unicamente por meio de 
comunicações formais, com garantia de sigilo, certificação do destinatário e 
estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção de eventu-
ais desvios.”[RE 1.055.941, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 4-12-2019, P, DJE 
6-10-2020, Tema 990.]

RE 601.314, rel. min. Edson Fachin, j. 24-2-2016, P, DJE de 16-9-2016, Tema 
225.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
X, XII, XXXVI, LIV, LV; 145, §1º; e 150, III, “a”, da Constituição Federal, a cons-
titucionalidade, ou não, do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, que 
permitiu o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras 
diretamente ao Fisco, sem autorização judicial, bem como a possibilidade, ou 
não, da aplicação da Lei nº 10.174/2001 para apuração de créditos tributá-
rios referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência.

• TESE: I - O art. 6º da Lei Complementar 105/2001 não ofende o direito ao 
sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do 
princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos obje-
tivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal; II - A 
Lei 10.174/2001 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das 
leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos 
do art. 144, § 1º, do CTN. [RE 601.314, rel. min. Edson Fachin, j. 24-2-2016, P, 
DJE de 16-9-2016, Tema 225.] Vide RE 1.058.429-AgR, rel. min. Alexandre de 
Moraes, j. 20-2-2018, 1ª T, DJE de 6-3-2018.

OUTROS JULGADOS

ARE 1.324.778 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2022, 2ª T, DJE de 
10-10-2022.

• Acesso ao registro de ligações realizadas por empresas de telemarketing 
a usuários. Lei Estadual 13.226/2008 e Decreto Estadual 53.921/2008. 
Ausência de ofensa ao sigilo das comunicações e aos dados cadastrais tele-
fônicos. Acesso limitado apenas às informações necessárias à fiscalização do 
Procon quanto à inobservância das solicitações de bloqueio realizadas pelos 
usuários. Cópias reprográficas da relação de chamadas recebidas pelo con-
sumidor reclamante na data indicada e informação do titular do número que 
gerou a ligação. [ARE 1.324.778 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2022, 
2ª T, DJE de 10-10-2022.]
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MS 23.168-AgR, rel. min. Rosa Weber, j. em 27-6-2019, 1a.T, DJE de 5-8-2019.
• Quando enfocados apenas dados operacionais da sociedade de economia 

mista, sem identificação de dados pessoais ou de movimentações individuais 
dos correntistas, não há falar em sigilo bancário como óbice ao fornecimento 
dos documentos de auditoria interna requisitados pelo TCU. Esse e o enten-
dimento que se extrai dos princípios da publicidade e da transparência, além 
da exigência de prestar contas, inerentes, por imposição constitucional, ao 
atuar dos entes da administração pública direta e indireta. [MS 23.168-AgR, 
rel. min. Rosa Weber, j. em 27-6-2019, 1a.T, DJE de 5-8-2019.]

RHC 132.115, rel. min. Dias Toffoli, j. 6-2-2018, 2ª T, DJE de 19-10-2018.
• Em face da concepção constitucional moderna de que inexistem garantias 

individuais de ordem absoluta, mormente com escopo de salvaguardar prá-
ticas ilícitas (v.g. HC nº 70.814/SP), a exceção constitucional ao sigilo alcança 
as comunicações de dados telemáticos, não havendo que se cogitar de incom-
patibilidade do parágrafo único do art. 1º da Lei 9.296/96 com o art. 5º, 
inciso XII, da Constituição Federal. [RHC 132.115, rel. min. Dias Toffoli, j. 6-2-
2018, 2ª T, DJE de 19-10-2018.]

RE 1.058.429-AgR, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 20-2-2018, 1ª T, DJE de 
6-3-2018.

• Sigilo bancário. Solicitação de informações pelo Ministério Público dire-
tamente ao Conselho de Atividades Financeiras – COAF para instruir 
procedimento investigatório criminal. (...) Há reiteradas decisões desta Corte 
estendendo a tese fixada no julgamento do RE 601.314-RG aos procedimentos 
criminais. Não há dúvida de que o desrespeito ao sigilo constitucionalmente 
protegido acarretaria violação às diversas garantias constitucionais; toda-
via, a inviolabilidade dos sigilos bancário e fiscal não é absoluta, podendo 
ser afastada quando eles estiverem sendo utilizados para ocultar a prática 
de atividades ilícitas. A mera solicitação de providências investigativas é ati-
vidade compatível com as atribuições constitucionais do Ministério Público. 
Se a legislação de regência impositivamente determina que o COAF ‘comu-
nicará às autoridades competentes para a instauração dos procedimentos 
cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 
fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito’ (art. 15 da Lei 
9.613/1998), seria contraditório impedir o Ministério Público de solicitar ao 
COAF informações por esses mesmos motivos. [RE 1.058.429-AgR, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 20-2-2018, 1ª T, DJE de 6-3-2018.] Vide RE 601.314, 
rel. min. Edson Fachin, j. 24-2-2016, P, DJE de 16-9-2016, Tema 225.

Inq 3.732, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-3-2016, 2ª T, DJE de 22-3-2016.
• A prova encontrada, fortuitamente, durante a investigação criminal é válida, 

salvo se comprovado vício ensejador de sua nulidade. Nulidade da intercepta-
ção telefônica determinada por autoridade judicial incompetente, nos termos 
do art. 102, I, b, da Constituição da República e do art. 1º da Lei 9.296/1996. 
Ausência de remessa dos autos da investigação para o STF, depois de apre-
sentados elementos mínimos caracterizadores da participação, em tese, de 
ministro do TCU e de membro do Congresso Nacional na prática de ilícito 
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objeto de investigação. Contaminação das provas produzidas, por derivação, 
por não configuradas as exceções previstas no § 1º e no § 2º do art. 157 do 
CPP. Denúncia rejeitada, por não estar comprovada, de forma lícita, a existên-
cia de justa causa para o exercício da ação penal, caracterizando a hipótese 
prevista no art. 395, III, daquela lei processual. [Inq 3.732, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 8-3-2016, 2ª T, DJE de 22-3-2016.]

MS 33.340, rel. min. Luiz Fux, j. 26-5-2015, 1ª T, DJE de 3-8-2015.
• O sigilo de informações necessárias para a preservação da intimidade é 

relativizado quando se está diante do interesse da sociedade de se conhe-
cer o destino dos recursos públicos. Operações financeiras que envolvam 
recursos públicos não estão abrangidas pelo sigilo bancário a que alude a LC 
105/2001, visto que as operações dessa espécie estão submetidas aos princí-
pios da administração pública insculpidos no art. 37 da CF. Em tais situações, 
é prerrogativa constitucional do Tribunal [TCU] o acesso a informações rela-
cionadas a operações financiadas com recursos públicos. [MS 33.340, rel. 
min. Luiz Fux, j. 26-5-2015, 1ª T, DJE de 3-8-2015.]

Inq 3.014 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 13-12-2012, P, DJE de 23-9-2013.
• Consoante dispõe o inciso XII do art. 5º da CF, mostra-se inadequado o 

compartilhamento de prova que, no campo da exceção – afastamento da pri-
vacidade –, implicou interceptação telefônica determinada por órgão judicial 
e para efeito específico, ou seja, investigação criminal ou instrução proces-
sual penal. [Inq 3.014 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 13-12-2012, P, DJE de 
23-9-2013.]

HC 91.867, rel. min. Gilmar Mendes, j. 24-4-2012, 2ª T, DJE de 20-9-2012.
• Suposta ilegalidade decorrente do fato de os policiais, após a prisão em fla-

grante do corréu, terem realizado a análise dos últimos registros telefônicos 
dos dois aparelhos celulares apreendidos. Não ocorrência. Não se confundem 
comunicação telefônica e registros telefônicos, que recebem, inclusive, pro-
teção jurídica distinta. Não se pode interpretar a cláusula do art. 5º, XII, da 
CF, no sentido de proteção aos dados enquanto registro, depósito registral. A 
proteção constitucional é da comunicação de dados, e não dos dados. Art. 6º 
do CPP: dever da autoridade policial de proceder à coleta do material com-
probatório da prática da infração penal. Ao proceder à pesquisa na agenda 
eletrônica dos aparelhos devidamente apreendidos, meio material indireto 
de prova, a autoridade policial, cumprindo o seu mister, buscou, unicamente, 
colher elementos de informação hábeis a esclarecer a autoria e a materia-
lidade do delito (dessa análise logrou encontrar ligações entre o executor 
do homicídio e o ora paciente). Verificação que permitiu a orientação inicial 
da linha investigatória a ser adotada, bem como possibilitou concluir que os 
aparelhos seriam relevantes para a investigação. (...) Nos termos do art. 7º, II, 
da Lei 8.906/1994, o Estatuto da Advocacia garante ao advogado a inviolabi-
lidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos 
de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemá-
tica, desde que relativas ao exercício da advocacia. Na hipótese, o magistrado 
de primeiro grau, por reputar necessária a realização da prova, determinou, 
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de forma fundamentada, a interceptação telefônica direcionada às pessoas 
investigadas, não tendo, em momento algum, ordenado a devassa das linhas 
telefônicas dos advogados dos pacientes. Mitigação que pode, eventualmente, 
burlar a proteção jurídica. Sucede que, no curso da execução da medida, os 
diálogos travados entre o paciente e o advogado do corréu acabaram, de 
maneira automática, interceptados, aliás, como qualquer outra conversa 
direcionada ao ramal do paciente. Inexistência, no caso, de relação jurídica 
cliente-advogado. Não cabe aos policiais executores da medida proceder a 
uma espécie de filtragem das escutas interceptadas. A impossibilidade desse 
filtro atua, inclusive, como verdadeira garantia ao cidadão, porquanto retira 
da esfera de arbítrio da polícia escolher o que é ou não conveniente ser inter-
ceptado e gravado. Valoração, e eventual exclusão, que cabe ao magistrado a 
quem a prova é dirigida. [HC 91.867, rel. min. Gilmar Mendes, j. 24-4-2012, 2ª 
T, DJE de 20-9-2012.]

HC 96.056, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 28-6-2011, 2ª T, DJE de 8-5-2012.
• (...) tenho que uma excepcional situação de restrição de um direito ou garan-

tia constitucional só deve ocorrer em situações pontuais, em que restem 
evidenciadas de forma flagrante a sua real necessidade. No caso dos autos, a 
envolver o sigilo dos dados bancários, fiscais e das comunicações telefônicas, 
a regra é a inviolabilidade, a exceção, a sua violação, a qual somente se justi-
fica quando devidamente fundamentada por autoridade judicial competente, 
consoante o disposto no art. 93, IX, da CF. Daí porque imperioso concluir que 
a mera alusão ao “requerimento” do Parquet e/ou da autoridade policial não 
se mostra suficiente para legitimar a quebra dos sigilos telefônico e bancário 
dos pacientes. A referência – argumento de autoridade – não passa pelo crivo 
da proporcionalidade, na medida em que não apresenta motivação idônea 
para fazer ceder a essa situação excepcional de ruptura da esfera da intimi-
dade de quem se encontra sob investigação. Na espécie, em momento algum, 
o magistrado de primeiro grau aponta fatos concretos que justifiquem a real 
necessidade da quebra desses sigilos. [HC 96.056, voto do rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 28-6-2011, 2ª T, DJE de 8-5-2012.]

RE 389.808, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-12-2010, P, DJE de 10-5-2011.
• Conforme disposto no inciso XII do art. 5º da CF, a regra é a privacidade 

quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às 
comunicações, ficando a exceção – a quebra do sigilo – submetida ao crivo 
de órgão equidistante – o Judiciário – e, mesmo assim, para efeito de inves-
tigação criminal ou instrução processual penal. (...) Conflita com a Carta da 
República norma legal atribuindo à Receita Federal – parte na relação jurí-
dico-tributária – o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte. 
[RE 389.808, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-12-2010, P, DJE de 10-5-2011.]

AI 626.214 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 
8-10-2010.

• Encontro fortuito de prova da prática de crime punido com detenção. (...) O 
STF, como intérprete maior da Constituição da República, considerou com-
patível com o art. 5º, XII e LVI, o uso de prova obtida fortuitamente através 
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de interceptação telefônica licitamente conduzida, ainda que o crime desco-
berto, conexo ao que foi objeto da interceptação, seja punido com detenção. 
[AI 626.214 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 8-10-
2010.] = HC 83.515, rel. min. Nelson Jobim, j. 16-9-2004, P, DJ de 4-3-2005 
Vide HC 102.304, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 25-5-2011.

HC 103.236, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 14-6-2010, 2ª T, DJE de 
3-9-2010.

• (...) a Lei 9.296/1996 nada mais fez do que estabelecer as diretrizes para a 
resolução de conflitos entre a privacidade e o dever do Estado de aplicar as 
leis criminais. Em que pese ao caráter excepcional da medida, o inciso XII 
possibilita, expressamente, uma vez preenchidos os requisitos constitucio-
nais, a interceptação das comunicações telefônicas. E tal permissão existe 
pelo simples fato de que os direitos e garantias constitucionais não podem 
servir de manto protetor a práticas ilícitas. (...) Nesse diapasão, não pode vin-
gar a tese da impetração de que o fato de a autoridade judiciária competente 
ter determinado a interceptação telefônica dos pacientes, envolvidos em 
investigação criminal, fere o direito constitucional ao silêncio, a não autoin-
criminação. [HC 103.236, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 14-6-2010, 2ª T, 
DJE de 3-9-2010.]

HC 102.304, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 25-5-2011.
• Interceptação realizada em linha telefônica do corréu que captou diálogo 

entre este e o ora paciente, mediante autorização judicial. Prova lícita que 
pode ser utilizada para subsidiar ação penal, sem contrariedade ao art. 5º, 
XII, LIV, LV e LVI, da Constituição da República. [HC 102.304, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 25-5-2011.] Vide AI 626.214 AgR, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 8-10-2010.

Rcl 9.428, rel. min. Cezar Peluso, j. 10-12-2009, P, DJE de 25-6-2010.
• Não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADPF 130 a decisão que, 

proibindo a jornal a publicação de fatos relativos ao autor de ação inibitória, 
se fundou, de maneira expressa, na inviolabilidade constitucional de direi-
tos da personalidade, notadamente o da privacidade, mediante proteção de 
sigilo legal de dados cobertos por segredo de justiça. [Rcl 9.428, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 10-12-2009, P, DJE de 25-6-2010.]

AI 578.858 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE de 28-8-2009.
• A gravação de conversa telefônica feita por um dos interlocutores, sem 

conhecimento do outro, quando ausente causa legal de sigilo ou de reserva 
da conversação, não é considerada prova ilícita. [AI 578.858 AgR, rel. min. 
Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE de 28-8-2009.] = RE 630.944 AgR, rel. min. 
Ayres Britto, j. 25-10-2011, 2ª T, DJE de 19-12-2011.

Inq 2.424, rel. min. Cezar Peluso, j. 26-11-2008, P, DJE de 26-3-2010.
• É lícita a interceptação telefônica, determinada em decisão judicial fun-

damentada, quando necessária, como único meio de prova, à apuração 
de fato delituoso. (...) É lícita a prorrogação do prazo legal de autorização 
para interceptação telefônica, ainda que de modo sucessivo, quando o fato 
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seja complexo e, como tal, exija investigação diferenciada e contínua. (...) O 
ministro relator de inquérito policial, objeto de supervisão do STF, tem com-
petência para determinar, durante as férias e recesso forenses, realização de 
diligências e provas que dependam de decisão judicial, inclusive intercepta-
ção de conversação telefônica. (...) O disposto no art. 6º, § 1º, da Lei federal 
9.296, de 24-7-1996, só comporta a interpretação sensata de que, salvo para 
fim ulterior, só é exigível, na formalização da prova de interceptação telefô-
nica, a transcrição integral de tudo aquilo que seja relevante para esclarecer 
sobre os fatos da causa sub iudice. [Inq 2.424, rel. min. Cezar Peluso, j. 26-11-
2008, P, DJE de 26-3-2010.]  = RHC 108.926, rel. min. Teori Zavascki, j. 
24-2-2015, 2ª T, DJE de 10-3-2015.

HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• De que vale declarar a Constituição que “a casa é asilo inviolável do indi-

víduo” (art. 5º, XI) se moradias são invadidas por policiais munidos de 
mandados que consubstanciem verdadeiras cartas brancas, mandados com 
poderes de a tudo devassar, só porque o habitante é suspeito de um crime? 
(...) Esses mandados ordinariamente autorizam a apreensão de computado-
res, nos quais fica indelevelmente gravado tudo quanto respeite à intimidade 
das pessoas e possa vir a ser, quando e se oportuno, no futuro, usado contra 
quem se pretenda atingir. De que vale a Constituição dizer que “é inviolável 
o sigilo da correspondência” (art. 5º, XII) se ela, mesmo eliminada ou “dele-
tada”, é neles encontrada? E a apreensão de toda a sorte de coisas, o que 
eventualmente privará a família do acusado da posse de bens que poderiam 
ser convertidos em recursos financeiros com os quais seriam eventualmente 
enfrentados os tempos amargos que se seguem a sua prisão. A garantia cons-
titucional da pessoalidade da pena (art. 5º, XLV) para nada vale quando esses 
excessos tornam-se rotineiros. [HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, 
P, DJE de 19-12-2008.]

RE 453.562 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 
28-11-2008.

• Alegação de ofensa ao art. 5º, XII, LIV e LVI, da CF. Recurso extraordinário 
que afirma a existência de interceptação telefônica ilícita porque efetivada 
por terceiros. Conversa gravada por um dos interlocutores. Precedentes do 
STF. Agravo regimental improvido. Alegação de existência de prova ilícita, 
porquanto a interceptação telefônica teria sido realizada sem autorização 
judicial. Não há interceptação telefônica quando a conversa é gravada por um 
dos interlocutores, ainda que com a ajuda de um repórter. [RE 453.562 AgR, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 28-11-2008.]

HC 89.083, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-8-2008, 1ª T, DJE de 6-2-2009.
• Sigilo de dados. Quebra. Indícios. Embora a regra seja a privacidade, mos-

tra-se possível o acesso a dados sigilosos, para o efeito de inquérito ou 
persecução criminais e por ordem judicial, ante indícios de prática criminosa. 
[HC 89.083, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-8-2008, 1ª T, DJE de 6-2-2009.]

MS 27.483 MC-REF, rel. min. Cezar Peluso, j. 14-8-2008, P, DJE de 10-10-2008.
• CPI. Interceptação telefônica. Sigilo judicial. Segredo de justiça. Quebra. 
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Impossibilidade jurídica. Requisição de cópias das ordens judiciais e dos 
mandados. Liminar concedida. Admissibilidade de submissão da liminar 
ao Plenário, pelo relator, para referendo. Precedentes (MS 24.832 MC, MS 
26.307 MC e MS 26.900 MC). Voto vencido. Pode o relator de mandado de 
segurança submeter ao Plenário, para efeito de referendo, a liminar que haja 
deferido. CPI. Prova. Interceptação telefônica. Decisão judicial. Sigilo judicial. 
Segredo de justiça. Quebra. Requisição, às operadoras, de cópias das ordens 
judiciais e dos mandados de interceptação. Inadmissibilidade. Poder que não 
tem caráter instrutório ou de investigação. Competência exclusiva do juízo 
que ordenou o sigilo. Aparência de ofensa a direito líquido e certo. Liminar 
concedida e referendada. Voto vencido. Inteligência dos arts. 5º, X e LX, e 58, 
§ 3º, da CF; art. 325 do CP; e art. 10, c/c art. 1º da Lei federal 9.296/1996. 
CPI não tem poder jurídico de, mediante requisição, a operadoras de tele-
fonia, de cópias de decisão nem de mandado judicial de interceptação 
telefônica, quebrar sigilo imposto a processo sujeito a segredo de justiça. 
Este é oponível a CPI, representando expressiva limitação aos seus poderes 
constitucionais. [MS 27.483 MC-REF, rel. min. Cezar Peluso, j. 14-8-2008, P, 
DJE de 10-10-2008.]

RE 568.498, rel. min. Cezar Peluso, j. 13-5-2008, 2ª T, DJE de 6-6-2008.
• Não viola o direito constitucional ao sigilo bancário o uso, em processo 

judicial, de comprovante de consulta a órgão de proteção ao crédito, com o 
propósito de impedir, modificar ou extinguir direito da parte adversa. [RE 
568.498, rel. min. Cezar Peluso, j. 13-5-2008, 2ª T, DJE de 6-6-2008.]

HC 94.028, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-4-2008, 1ª T, DJE de 29-5-2009.
• Não há nulidade na decisão que, embora sucinta, apresenta fundamentos 

essenciais para a decretação da quebra do sigilo telefônico, ressaltando, 
inclusive, que “o modus operandi dos envolvidos” “dificilmente” poderia “ser 
esclarecido por outros meios”. As informações prestadas pelo juízo local não 
se prestam para suprir a falta de fundamentação da decisão questionada, 
mas podem ser consideradas para esclarecimento de fundamentos nela 
já contidos. [HC 94.028, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-4-2008, 1ª T, DJE de 
29-5-2009.]

MS 22.801, rel. min. Menezes Direito, j. 17-12-2007, P, DJE de 14-3-2008.
• A LC 105, de 10-1-2001, não conferiu ao TCU poderes para determinar a 

quebra do sigilo bancário de dados constantes do Banco Central do Brasil. 
O legislador conferiu esses poderes ao Poder Judiciário (art. 3º), ao Poder 
Legislativo Federal (art. 4º), bem como às CPIs, após prévia aprovação do 
pedido pelo plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do ple-
nário de suas respectivas CPIs (§ 1º e § 2º do art. 4º). Embora as atividades 
do TCU, por sua natureza, verificação de contas e até mesmo o julgamento 
das contas das pessoas enumeradas no art. 71, II, da CF, justifiquem a even-
tual quebra de sigilo, não houve essa determinação na lei específica que 
tratou do tema, não cabendo a interpretação extensiva, mormente porque há 
princípio constitucional que protege a intimidade e a vida privada, art. 5º, X, 
da CF, no qual está inserida a garantia ao sigilo bancário (...). [MS 22.801, rel. 
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min. Menezes Direito, j. 17-12-2007, P, DJE de 14-3-2008.] = MS 22.934, rel. 
min. Joaquim Barbosa, j. 17-4-2012, 2ª T, DJE de 9-5-2012.

HC 83.983, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 4-12-2007, 1ª T, DJE de 23-5-2008.
• (...) a Lei 9.296, de 24-7-1996, é categórica ao prever, no § 1º do art. 6º, que, 

no caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 
será determinada a sua transcrição. Assim, a formalidade imposta por lei 
é essencial à valia da prova, viabilizando-se, com isso, o conhecimento da 
conversação interceptada e, portanto, o exercício de direito de defesa pelo 
acusado, a atuação do próprio Ministério Público e do órgão julgador. Descabe 
cogitar, em substituição ao que previsto em lei, do acesso às fitas, da audi-
ção pelo órgão julgador na oportunidade de proferir sentença. (...) Em suma, 
está-se diante de quadro revelador da condenação do paciente, a partir de 
prova constante do processo à margem da ordem jurídica em vigor, porque, 
na dinâmica da tramitação, não se observou o que previsto na lei de regência, 
deixando-se de atender aos pedidos de degravação e até mesmo de realiza-
ção da prova pericial pretendida. Concedo a ordem para declarar a nulidade 
do processo, a partir do momento em que indeferido o pleito de degravação 
das fitas, tornando insubsistente, com isso, o decreto condenatório e prejudi-
cada a apelação interposta, inclusive se já ocorrido o julgamento. [HC 83.983, 
voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 4-12-2007, 1ª T, DJE de 23-5-2008.]

Inq 2.245, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 28-8-2007, P, DJ de 9-11-2007.
• Não procede a alegação feita pelo quinto acusado de que os dados relativos 

aos supostos empréstimos bancários contraídos com as duas instituições 
financeiras envolvidas teriam sido colhidos de modo ilegal, pois o Banco 
Central teria atendido diretamente a pedido do PGR sem que houvesse auto-
rização judicial. Tais dados constam de relatórios de fiscalização do Banco 
Central, que foram requisitados pela CPMI dos Correios. No âmbito deste 
inquérito, o presidente do STF determinou o “compartilhamento de todas as 
informações bancárias já obtidas pela CPMI dos Correios” para análise em 
conjunto com os dados constantes destes autos. Por último, o próprio rela-
tor do inquérito, em decisão datada de 30-8-2005, decretou o afastamento 
do sigilo bancário, desde janeiro de 1998, de todas as contas mantidas pelo 
quinto acusado e “demais pessoas físicas e jurídicas que com ele cooperam, 
ou por ele são controladas”. (...) Igualmente rejeitada a alegação de que o 
banco BMG teria atendido diretamente a pedido do MPF. Na verdade, o ofício 
requisitório do MPF amparou-se em decisão anterior de quebra de sigilo ban-
cário dos investigados, proferida pelo presidente do STF, durante o recesso 
forense (25-7-2005). Posteriormente, o próprio relator do inquérito afastou 
de modo amplo o sigilo bancário, abarcando todas as operações de emprés-
timos objeto do ofício requisitório do PGR, bem como ordenou a realização 
de perícia com acesso amplo e irrestrito às operações bancárias efetivadas 
pelo referido banco. De resto, a comunicação dos mencionados dados ban-
cários encontra respaldo suplementar na quebra de sigilo decretada pela 
CPMI dos Correios. (...) O sigilo das contas bancárias sediadas no exterior foi 
afastado pelo Poder Judiciário norte-americano, nos termos do ofício enca-
minhado pelo Governo dos Estados Unidos com os dados solicitados. O STF 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1973260
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=528783
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=528783
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=494478&idDocumento=&codigoClasse=360&numero=2245&siglaRecurso=&classe=Inq


188

do Brasil foi informado de todos os procedimentos adotados pelo PGR para 
sua obtenção e, ao final, recebeu o resultado das diligências realizadas por 
determinação da Justiça estrangeira. Os documentos foram encaminhados 
para uso pelos órgãos do Ministério Público e da Polícia Federal, contendo 
somente a ressalva de não entregar, naquele momento, as provas anexadas 
para outras entidades. Assim, também não procede a alegação de ilicitude 
da análise, pelo Instituto Nacional de Criminalística, órgão da Polícia Federal, 
dos documentos bancários recebidos no Brasil. [Inq 2.245, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 28-8-2007, P, DJ de 9-11-2007.]

RE 461.366, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-8-2007, 1ª T, DJ de 5-10-2007.
• Sigilo de dados. Atuação fiscalizadora do Banco Central. Afastamento. 

Inviabilidade. A atuação fiscalizadora do Banco Central do Brasil não encerra 
a possibilidade de, no campo administrativo, alcançar dados bancários de 
correntistas, afastando o sigilo previsto no inciso XII do art. 5º da CF. [RE 
461.366, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-8-2007, 1ª T, DJ de 5-10-2007.]

Inq 2.424 QO-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 20-6-2007, P, DJ de 24-8-2007.
• Prova emprestada. (...) Dados obtidos em interceptação de comunicações 

telefônicas e em escutas ambientais, judicialmente autorizadas para produ-
ção de prova em investigação criminal ou em instrução processual penal, 
podem ser usados em procedimento administrativo disciplinar, contra a 
mesma ou as mesmas pessoas em relação às quais foram colhidos, ou contra 
outros servidores cujos supostos ilícitos teriam despontado à colheita dessa 
prova. [Inq 2.424 QO-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 20-6-2007, P, DJ de 24-8-
2007.] = RMS 28.774, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 9-8-2016, 1ª T, DJE 
de 25-8-2016.

Inq 2.245 QO, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 31-5-2006, P, DJ de 9-11-2007.
• Questão de ordem. Inquérito. Disponibilidade de informações em meio ele-

trônico. Possibilidade, ressalvados os documentos protegidos por sigilo 
bancário, fiscal ou telefônico. Questão de ordem resolvida no sentido de que, 
uma vez digitalizados os documentos constantes dos autos, para o fim de 
facilitar a notificação dos denunciados, é permitido sejam tais informações 
colocadas à disposição no sítio do STF na internet, excluídas as informações 
de conteúdo sigiloso e limitado o acesso às partes mediante o uso de senha. 
[Inq 2.245 QO, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 31-5-2006, P, DJ de 9-11-2007.]

HC 83.966 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-6-2004, P, DJ de 25-11-2005.
• A mera formulação, por representante do Ministério Público, de pedido de 

interceptação telefônica, para os fins a que se refere a Lei 9.296/1996, por 
traduzir simples postulação dependente de apreciação jurisdicional (CF, art. 
5º, XII), não importa, só por si, em ofensa à liberdade de locomoção física 
de qualquer pessoa, descaracterizando-se, desse modo, a possibilidade de 
adequada utilização do remédio constitucional do habeas corpus. [HC 83.966 
AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-6-2004, P, DJ de 25-11-2005.]

CR 9.854 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 28-5-2003, P, DJ de 27-6-2003.
• Carta rogatória. Objeto. Dados de processos em curso no Brasil e coleta de 
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depoimentos. O levantamento de dados constantes de processos em anda-
mento no Brasil não implica a quebra do sigilo assegurado pela Carta da 
República, ante a publicidade que os reveste. [CR 9.854 AgR, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 28-5-2003, P, DJ de 27-6-2003.]

HC 81.260, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 14-11-2001, P, DJ de 19-4-2002.
• Interceptação telefônica: exigência de autorização do “juiz competente da 

ação principal” (Lei 9.296/1996, art. 1º): inteligência. Se se cuida de obter 
a autorização para a interceptação telefônica no curso de processo penal, 
não suscita dúvidas a regra de competência do art. 1º da Lei 9.296/1996: só 
ao juiz da ação penal condenatória – e que dirige toda a instrução – caberá 
deferir a medida cautelar incidente. Quando, no entanto, a interceptação 
telefônica constituir medida cautelar preventiva, ainda no curso das inves-
tigações criminais, a mesma norma de competência há de ser entendida e 
aplicada com temperamentos, para não resultar em absurdos patentes: aí, o 
ponto de partida à determinação da competência para a ordem judicial de 
interceptação – não podendo ser o fato imputado, que só a denúncia, eventual 
e futura, precisará –, haverá de ser o fato suspeitado, objeto dos procedimen-
tos investigatórios em curso. Não induz à ilicitude da prova resultante da 
interceptação telefônica que a autorização provenha de juiz federal – aparen-
temente competente, à vista do objeto das investigações policiais em curso, 
ao tempo da decisão – que, posteriormente, se haja declarado incompetente, 
à vista do andamento delas. [HC 81.260, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 
14-11-2001, P, DJ de 19-4-2002.] = MS 24.803, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
29-10-2008, P, DJE de 5-6-2009.

HC 80.949, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-10-2001, 1ª T, DJ de 14-12-2001.
• Escuta gravada da comunicação telefônica com terceiro, que conteria evidên-

cia de quadrilha que integrariam: ilicitude, nas circunstâncias, com relação 
a ambos os interlocutores. A hipótese não configura a gravação da conversa 
telefônica própria por um dos interlocutores – cujo uso como prova o STF, 
em dadas circunstâncias, tem julgado lícito – mas, sim, escuta e gravação 
por terceiro de comunicação telefônica alheia, ainda que com a ciência ou 
mesmo a cooperação de um dos interlocutores: essa última, dada a interven-
ção de terceiro, se compreende no âmbito da garantia constitucional do sigilo 
das comunicações telefônicas e o seu registro só se admitirá como prova, 
se realizada mediante prévia e regular autorização judicial. A prova obtida 
mediante a escuta gravada por terceiro de conversa telefônica alheia é paten-
temente ilícita em relação ao interlocutor insciente da intromissão indevida, 
não importando o conteúdo do diálogo assim captado. A ilicitude da escuta 
e gravação não autorizadas de conversa alheia não aproveita, em princí-
pio, ao interlocutor que, ciente, haja aquiescido na operação; aproveita-lhe, 
no entanto, se, ilegalmente preso na ocasião, o seu aparente assentimento 
na empreitada policial, ainda que existente, não seria válido. A extensão ao 
interlocutor ciente da exclusão processual do registro da escuta telefônica 
clandestina – ainda quando livre o seu assentimento nela – em princípio, 
parece inevitável, se a participação de ambos os interlocutores no fato pro-
bando for incindível ou mesmo necessária à composição do tipo criminal 
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cogitado, qual, na espécie, o de quadrilha. [HC 80.949, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 30-10-2001, 1ª T, DJ de 14-12-2001.]

HC 75.338, rel. min. Nelson Jobim, j. 11-3-1998, P, DJ de 25-9-1998.
• É lícita a gravação de conversa telefônica feita por um dos interlocutores, ou 

com sua autorização, sem ciência do outro, quando há investida criminosa 
deste último. É inconsistente e fere o senso comum falar-se em violação do 
direito à privacidade quando interlocutor grava diálogo com sequestradores, 
estelionatários ou qualquer tipo de chantagista. [HC 75.338, rel. min. Nelson 
Jobim, j. 11-3-1998, P, DJ de 25-9-1998.] = HC 74.678, rel. min. Moreira Alves, 
j. 10-6-1997, 1ª T, DJ de 15-8-1997 Vide AI 769.798 AgR, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 1º-2-2011, 1ª T, DJE de 23-2-2011 Vide RE 212.081, rel. min. Octavio 
Gallotti, j. 5-12-1997, 1ª T, DJ de 27-3-1998.

HC 75.497, rel. min. Maurício Corrêa, j. 14-10-1997, 2ª T, DJ de 9-5-2003.
• A prova ilícita, caracterizada pela escuta telefônica, não sendo a única produ-

zida no procedimento investigatório, não enseja desprezarem-se as demais 
que, por ela não contaminadas e dela não decorrentes, formam o conjunto 
probatório da autoria e materialidade do delito. (...) Sem que possa colher-se 
dos elementos do processo a resultante consequência de que toda a prova 
tenha provindo da escuta telefônica, não há falar-se em nulidade do procedi-
mento penal. [HC 75.497, rel. min. Maurício Corrêa, j. 14-10-1997, 2ª T, DJ de 
9-5-2003.]

MS 21.729, rel. p/ o ac. min. Néri da Silveira, voto do min. Sepúlveda Pertence, 
j. 5-10-1995, P, DJ de 19-10-2001.

• Da minha leitura, no inciso XII da Lei Fundamental, o que se protege, e de 
modo absoluto, até em relação ao Poder Judiciário, é a comunicação “de 
dados”, e não os “dados”, o que tornaria impossível qualquer investigação 
administrativa, fosse qual fosse. [MS 21.729, rel. p/ o ac. min. Néri da Silveira, 
voto do min. Sepúlveda Pertence, j. 5-10-1995, P, DJ de 19-10-2001.]

HC 70.814, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-3-1994, 1ª T, DJ de 24-6-1994.
• A administração penitenciária, com fundamento em razões de segurança 

pública, de disciplina prisional ou de preservação da ordem jurídica, pode, 
sempre excepcionalmente, e desde que respeitada a norma inscrita no art. 
41, parágrafo único, da Lei 7.210/1984, proceder à interceptação da cor-
respondência remetida pelos sentenciados, eis que a cláusula tutelar da 
inviolabilidade do sigilo epistolar não pode constituir instrumento de salva-
guarda de práticas ilícitas. [HC 70.814, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-3-1994, 
1ª T, DJ de 24-6-1994.]

HC 69.818, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 3-11-1992, 1ª T, DJ de 27-11-1992.
• À espécie – gravação de conversa pessoal entre indiciados presos e autori-

dades policiais, que os primeiros desconheceriam – não se poderia opor o 
princípio do sigilo das comunicações telefônicas – base dos precedentes 
recordados – mas, em tese, o direito ao silêncio (CF, art. 5º, LXIII), corolário 
do princípio nemo tenetur se detegere, o qual entretanto, não aproveita a ter-
ceiros, objeto da delação de corréus; acresce que, no caso, à luz da prova, a 
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sentença concluiu que os indiciados estavam cientes da gravação e afastou 
a hipótese de coação psicológica. [HC 69.818, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 
3-11-1992, 1ª T, DJ de 27-11-1992.]

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

• Artigos constitucionais conexos: 6º a 11; 21, XXIV; 170; 193; 194; 203, III; 204; 
214, IV; 227, §3º, I.

1. Nota:
• Dispositivo de eficácia contida.
• O Plenário do STF, no julgamento do RE 511.961, declarou como não recep-

cionado pela Constituição de 1988 o art. 4º, V, do DL 972/1969, que exigia 
diploma de curso superior para o exercício da profissão de jornalista.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.020, rel. min. Edson Fachin, j. 17-12-2022, P, DJE de 6-2-2023.
• No julgamento do RE nº. 647885 (Tema 732 da sistemática de repercussão 

geral), este Supremo Tribunal Federal considerou que a suspensão de exer-
cício profissional em virtude de não pagamento de anuidade da Ordem dos 
Advogados do Brasil configura sanção política. Por outro lado, a exigência do 
adimplemento das anuidades para votar nas eleições internas da OAB con-
siste em medida razoável, que não traduz restrição ao exercício profissional 
e de atividade econômica, mas sim em norma de organização do processo 
eleitoral da entidade. O estabelecimento da quitação das anuidades como 
critério para votar e ser votado é regra que está em conformidade com a 
Constituição e o Estatuto da OAB, sendo justificado exigir de eleitores e can-
didatados o estrito cumprimento das obrigações que possuem perante o 
órgão. [ADI 7.020, rel. min. Edson Fachin, j. 17-12-2022, P, DJE de 6-2-2023.]

ADC 66, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-12-2020, P, DJE de 19-3-2021.
• A norma do art. 129 da Lei 11.196/2005 harmoniza-se com as diretrizes 

constitucionais, especialmente com o inc. IV do art. 1º da Constituição da 
República, pelo qual estabeleceu a liberdade de iniciativa situando-a como 
fundamento da República Federativa do Brasil. Dessa liberdade econômica 
emanam a garantia de livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão 
e o livre exercício de qualquer atividade econômica, consagrados respectiva-
mente no inc. XIII do art. 5º e no parágrafo único do art. 170 da Constituição 
da República. [ADC 66, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-12-2020, P, DJE 
de 19-3-2021.]

ADPF 419, rel. min. Edson Fachin, j. 15-12-2020, P, DJE de 8-2-2021.
• É legítima restrição legislativa ao exercício profissional quando indispen-

sável à viabilização da proteção de bens jurídicos de interesse público 
igualmente resguardados pela própria Constituição, de que são exemplos a 
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segurança, a saúde, a ordem pública, a incolumidade individual e patrimo-
nial. Para tanto, requer-se que a disciplina legislativa tendente a condicionar 
o exercício profissional atenda aos critérios de adequação e de razoabilidade 
e seja justificada por razão de interesse público e sustentada em parâmetros 
técnicos idôneos à mitigação de riscos sociais próprios do exercício da profis-
são. As restrições dispostas no art. 36, a, §§ 1º e 2º, do Decreto 21.981/1932, 
perseguem fins legítimos de interesse público, na medida em que, dada a 
relevância das atribuições de leiloeiros, relacionadas à administração da 
hasta pública e à alienação dos bens de terceiros, visam a coibir conflitos de 
interesse, ou seja, a garantir a atuação profissional proba, livre de ingerên-
cias que possam comprometer o desempenho de suas funções. Não havendo 
restrição legislativa ao exercício da profissão de leiloeiro para além de incom-
patibilidades que lhe são próprias, as normas questionadas não se mostram 
injustificadas, arbitrárias ou excessivas para o fim a que se propõem, razão 
pela qual não há falar na alegada ofensa ao valor social do trabalho e ao livre 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, consagrados nos arts. 1º, 
IV e 5º, XIII, da Constituição da República. [ADPF 419, rel. min. Edson Fachin, 
j. 15-12-2020, P, DJE de 8-2-2021.]

ADI 3.880, rel. min. Edson Fachin, j. 21-2-2020, P, DJE de 8-7-2020.
• Lei Federal 11.419/2006. Informatização do processo judicial. (...) O art. 5º, 

XIII, da Constituição da República não restringe a disciplina legal das quali-
ficações profissionais da advocacia ao Estatuto da OAB, de forma que pode 
outra lei precisar novo requisito para o exercício da atividade. As normas 
impugnadas, ao disciplinarem regras quanto ao cadastramento e à obten-
ção de senha para acesso ao sistema interno de tribunais, não têm por fim 
fiscalizar a prática da advocacia, mas viabilizar a organização dos órgãos 
judiciários e o adequado funcionamento de seus trabalhos, motivo pelo qual 
sequer se inserem no âmbito de incidência do art. 5º, XIII, da Constituição. 
[ADI 3.880, rel. min. Edson Fachin, j. 21-2-2020, P, DJE de 8-7-2020.]

ADPF 183, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 27-9-2019, P, DJE de 18-11-2019.
• As limitações ao livre exercício das profissões serão legítimas apenas quando 

o inadequado exercício de determinada atividade possa vir a causar danos 
a terceiros e desde que obedeçam a critérios de adequação e razoabilidade, 
o que não ocorre em relação ao exercício da profissão de músico, ausente 
qualquer interesse público na sua restrição. A existência de um conselho 
profissional com competências para selecionar, disciplinar e fiscalizar o exer-
cício da profissão de músico (art. 1º), para proceder a registros profissionais 
obrigatórios, para expedir carteiras profissionais obrigatórias (arts. 16 e 17) 
e para exercer poder de polícia, aplicando penalidades pelo exercício ilegal 
da profissão (arts. 18, 19, 54 e 55), afronta as garantias da liberdade de pro-
fissão e de expressão artística.[ADPF 183, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 
27-9-2019, P, DJE de 18-11-2019.]

ADPF 449, rel. min. Luiz Fux, j. 8-5-2019, P, DJE de 2-9-2019.
• O motorista particular, em sua atividade laboral, é protegido pela liberdade 

fundamental insculpida no art. 5º, XIII, da Carta Magna, submetendo-se 
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apenas à regulação proporcionalmente definida em lei federal, pelo que o art. 
3º, VIII, da Lei Federal 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e a Lei Federal 
12.587/2012, alterada pela Lei 13.640 de 26 de março de 2018, garantem 
a operação de serviços remunerados de transporte de passageiros por apli-
cativos. A liberdade de iniciativa garantida pelos artigos 1º, IV, e 170 da 
Constituição brasileira consubstancia cláusula de proteção destacada no 
ordenamento pátrio como fundamento da República e é característica de 
seleto grupo das Constituições ao redor do mundo, por isso que não pode 
ser amesquinhada para afastar ou restringir injustificadamente o controle 
judicial de atos normativos que afrontem liberdades econômicas básicas. 
(...) O exercício de atividades econômicas e profissionais por particulares 
deve ser protegido da coerção arbitrária por parte do Estado, competindo 
ao Judiciário, à luz do sistema de freios e contrapesos estabelecidos na 
Constituição brasileira, invalidar atos normativos que estabeleçam restrições 
desproporcionais à livre iniciativa e à liberdade profissional. Jurisprudência: 
RE 414426 Relator(a): Min. Ellen gracie, Tribunal Pleno, julgado em 01-8-
2011; RE 511961, Relator(a): Min. Gilmar mendes, Tribunal Pleno, julgado 
em 17-6-2009. O sistema constitucional de proteção de liberdades goza de 
prevalência prima facie, devendo eventuais restrições ser informadas por um 
parâmetro constitucionalmente legítimo e adequar-se ao teste da proporcio-
nalidade, exigindo-se ônus de justificação regulatória baseado em elementos 
empíricos que demonstrem o atendimento dos requisitos para a intervenção. 
(...) A captura regulatória, uma vez evidenciada, legitima o Judiciário a rever a 
medida suspeita, como instituição estruturada para decidir com independên-
cia em relação a pressões políticas, a fim de evitar que a democracia se torne 
um regime serviente a privilégios de grupos organizados, restando incólume 
a Separação dos Poderes ante a atuação dos freios e contrapesos para anular 
atos arbitrários do Executivo e do Legislativo. A Constituição impõe ao regu-
lador, mesmo na tarefa de ordenação das cidades, a opção pela medida que 
não exerça restrições injustificáveis às liberdades fundamentais de iniciativa 
e de exercício profissional (art. 1º, IV, e 170; art. 5º, XIII, CRFB), sendo inequí-
voco que a necessidade de aperfeiçoar o uso das vias públicas não autoriza a 
criação de um oligopólio prejudicial a consumidores e potenciais prestado-
res de serviço no setor, notadamente quando há alternativas conhecidas para 
o atingimento da mesma finalidade e à vista de evidências empíricas sobre 
os benefícios gerados à fluidez do trânsito por aplicativos de transporte, 
tornando patente que a norma proibitiva nega ‘ao cidadão o direito à mobi-
lidade urbana eficiente’, em contrariedade ao mandamento contido no art. 
144, § 10, I, da Constituição, incluído pela Emenda Constitucional 82/2014. 
[ADPF 449, rel. min. Luiz Fux, j. 8-5-2019, P, DJE de 2-9-2019.]

ADI 5.035 e ADI 5.037, rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 30-11-2017, P, 
Informativo 886.

• O Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação 
direta de inconstitucionalidade ajuizada contra diversos preceitos da MP 
621/2013, que instituiu o Programa Mais Médicos e foi, posteriormente, 
convertida na Lei 12.871/2013. (...) O Plenário apurou que o art. 16 da Lei 
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12.871/2013, antigo art. 10 da medida provisória, não estaria permitindo o 
exercício ilegal da medicina ao dispensar a revalidação do diploma estran-
geiro do médico intercambista. O próprio art. 5º, XIII, da CF/1988 firma a 
liberdade do exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Não foi a Constituição 
que determinou a obrigatoriedade de revalidação. A partir do comando 
constitucional, a legislação geral prevê essa revalidação. Estimou ser uma 
excepcionalidade para o médico intercambista, exclusivamente no âmbito 
das atividades de ensino, pesquisa e extensão do projeto Mais Médicos para 
Brasil, a dispensa da revalidação nos três primeiros anos de participação. Não 
significa que essa lei específica deixou de exigir a qualificação necessária ao 
exercício da medicina, porque os demais artigos da lei colocam que o médico 
intercambista será supervisionado, a bolsa está ligada a uma universidade, 
a uma organização de ensino. Há fiscalização do conselho de medicina. O 
profissional tem todas as suas qualificações atestadas e fiscalizadas. Nada 
impede que o Congresso Nacional venha a editar lei transformando essa regra 
específica em geral, dizendo que não é preciso a validação do diploma para 
determinados países. Reafirmou dizer a lei que isso é temporário, somente 
para o projeto Mais Médicos. Para os que não tiverem a revalidação, não é 
permitido praticar a medicina, no Brasil, em outras questões distintas do pro-
grama. Constatou que o arcabouço legal do programa Mais Médicos trouxe 
métodos de fiscalização para que não houvesse problemas no exercício da 
medicina. Ademais, a norma adversada exige expressamente que a carteira 
de identificação do médico intercambista contenha a mensagem explícita 
sobre a vedação fora das atividades do projeto Mais Médicos. Participou ser 
admitida, em outros países, a prática da não revalidação, exatamente para 
possibilitar o atendimento a determinadas comunidades. Nesse aspecto, con-
cluiu pela constitucionalidade da lei. [ADI 5.035 e ADI 5.037, rel. p/ o ac. min. 
Alexandre de Moraes, j. 30-11-2017, P, Informativo 886.]

ADI 803, rel. min. Gilmar Mendes, j. 28-9-2017, P, DJE de 23-11-2017.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 8.234, de 17 de setembro de 1991. 

Expressão “privativas” contida no caput do art. 3º. Profissão de nutricionista. 
Constitucionalidade. Atividades eminentemente técnicas que não se con-
fundem com as desempenhadas por profissionais de nível médio. Ressalva 
quanto a outras categorias, tais como nutrólogos, bioquímicos e gastroen-
terologistas. Inexistência de restrição ao exercício de trabalho, ofício ou 
profissão em desconformidade com a Constituição. [ADI 803, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 28-9-2017, P, DJE de 23-11-2017.]

ADI 3.541, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-2-2014, P, DJE de 24-3-2014.
• A vedação do exercício da atividade de advocacia por aqueles que desempe-

nham, direta ou indiretamente, serviço de caráter policial, prevista no art. 28, 
V, da Lei 8.906/1994, não se presta para fazer qualquer distinção qualificativa 
entre a atividade policial e a advocacia. Cada qual presta serviços imensa-
mente relevantes no âmbito social, havendo, inclusive, previsão expressa 
na Carta Magna a respeito dessas atividades. O que pretendeu o legislador 
foi estabelecer cláusula de incompatibilidade de exercício simultâneo das 
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referidas atividades, por entendê-lo prejudicial ao cumprimento das respec-
tivas funções. Referido óbice não é inovação trazida pela Lei 8.906/1994, 
pois já constava expressamente no anterior Estatuto da OAB, Lei 4.215/1963 
(art. 84, XII). Elegeu-se critério de diferenciação compatível com o princípio 
constitucional da isonomia, ante as peculiaridades inerentes ao exercício 
da profissão de advogado e das atividades policiais de qualquer natureza. 
[ADI 3.541, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-2-2014, P, DJE de 24-3-2014.] Vide RE 
199.088, rel. min. Carlos Velloso, j. 1º-10-1996, 2ª T, DJ de 16-4-1999.

ADI 395, rel. min. Cármen Lúcia, j. 17-5-2007, P, DJ de 17-8-2007.
• Ao garantir o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, o art. 

5º, XIII, da CF, não o faz de forma absoluta, pelo que a observância dos reco-
lhimentos tributários no desempenho dessas atividades impõe-se legal e 
legitimamente. A hipótese de retenção temporária de mercadorias prevista 
no art. 163, § 7º, da Constituição de São Paulo é providência para a fiscaliza-
ção do cumprimento da legislação tributária nesse território e consubstancia 
exercício do poder de polícia da administração pública fazendária, estabele-
cida legalmente para os casos de ilícito tributário. Inexiste, por isso mesmo, 
a alegada coação indireta do contribuinte para satisfazer débitos com 
a Fazenda Pública. [ADI 395, rel. min. Cármen Lúcia, j. 17-5-2007, P, DJ de 
17-8-2007.]

ADI 1.717, rel. min. Sydney Sanches, j. 7-11-2002, P, DJ de 28-3-2003.
• Ação direta de inconstitucionalidade do art. 58 e seus parágrafos da Lei 

federal 9.649, de 27-5-1998, que tratam dos serviços de fiscalização de pro-
fissões regulamentadas. Estando prejudicada a ação, quanto ao § 3º do art. 
58 da Lei 9.649, de 27-5-1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou 
o pedido de medida cautelar, a ação direta é julgada procedente, quanto ao 
mais, declarando-se a inconstitucionalidade do caput e dos §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 
6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. Isso porque a interpretação conjugada dos arts. 
5º, XIII; 22, XVI; 21, XXIV; 70, parágrafo único; 149; e 175 da CF leva à con-
clusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade 
típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, 
no que concerne ao exercício de atividades profissionais regulamentadas, 
como ocorre com os dispositivos impugnados. [ADI 1.717, rel. min. Sydney 
Sanches, j. 7-11-2002, P, DJ de 28-3-2003.] = RE 539.224, rel. min. Luiz Fux, 
j. 22-5-2012, 1ª T, DJE de 18-6-2012 = RE 611.947 AgR, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 4-10-2011, 2ª T, DJE de 19-10-2011.

ADI 2.317 MC, rel. min. Ilmar Galvão, j. 19-12-2000, P, DJ de 23-3-2001.
• Resolução (...) do Conselho Monetário Nacional. Regulação das auditorias 

independentes nas instituições do sistema financeiro. (...) Ato normativo 
que, ao regular forma de controle do Banco Central do Brasil sobre as enti-
dades do sistema financeiro, não veda o exercício de profissão nem impede o 
desenvolvimento de atividade econômica; não havendo falar, igualmente, em 
contrariedade ao mencionado princípio constitucional. [ADI 2.317 MC, rel. 
min. Ilmar Galvão, j. 19-12-2000, P, DJ de 23-3-2001.]
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.263.641, rel. min. Marco Aurélio, j. 13-10-2020, P, DJE de 28-10-2020, 
Tema 455.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XIII, 
da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 6º do Decreto-
Lei nº 21.981/32 que, ao regulamentar a atividade profissional de leiloeiro, 
exige o pagamento de caução em dinheiro ou em apólices da dívida pública 
federal para o exercício do ofício, vedada a substituição por caução real.

• TESE: “A exigência de garantia para o exercício da profissão de leiloeiro, pre-
vista nos artigos 6º a 8º do Decreto 21.981/1932, é compatível com o artigo 
5º, XIII, da CF/1988.” [RE 1.263.641, rel. min. Marco Aurélio, j. 13-10-2020, P, 
DJE de 28-10-2020, Tema 455.]

RE 902.261, rel. min. Marco Aurélio, j. 27-9-2020, P, DJE de 9-10-2020, Tema 
969.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
incs. II e XIII, 84, incs. II e VI, 87, parágrafo único e inc. II, 88, 170 e 174 da 
Constituição da República, os limites do poder normativo da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, quanto à atividade profissional do auditor inde-
pendente e às pessoas naturais ou jurídicas a ele vinculadas, dispondo sobre 
infrações e sanções.

• TESE: “Os artigos 23 e 27 da Instrução 308/1999, da Comissão de Valores 
Mobiliários, ao estabelecerem restrições razoáveis, proporcionais e ade-
quadas ao exercício da atividade de auditoria independente, prestadas às 
companhias sujeitas à sua fiscalização, são constitucionais, à luz dos arts. 5º, 
incs. II e XIII, 84, incs. II e VI, 87, parágrafo único e inc. II, 88, 170 e 174 da 
Constituição Federal de 1988.” [RE 902.261, rel. min. Marco Aurélio, j. 27-9-
2020, P, DJE de 9-10-2020, Tema 969.]

RE 1.156.197, rel. min. Marco Aurélio, j. 24-8-2020, P, DJE de 17-9-2020, Tema 
1.049.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
inciso XIII, e 170, cabeça, da Constituição Federal, a possibilidade de técnico 
em farmácia assumir responsabilidade por drogaria, considerada a Lei nº 
13.021/2014, a autorizar apenas farmacêuticos.

• TESE: “Surgem constitucionais os artigos 5º e 6º, inciso I, da Lei nº 
13.021/2014, no que previsto ser do farmacêutico a responsabilidade téc-
nica por drogaria.” [RE 1.156.197, rel. min. Marco Aurélio, j. 24-8-2020, P, DJE 
de 17-9-2020, Tema 1.049.]

RE 647.885, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 5-5-2020, Tema 732.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 

XIII, da Constituição Federal, a constitucionalidade de dispositivos da Lei 
8.906/1994, que limitam o exercício profissional em virtude da existência de 
débitos pendentes no órgão representativo de classe (OAB), em face do prin-
cípio da liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão.

• TESE: “É incompatível a suspensão realizada por conselho de fiscalização 
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profissional do exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de anui-
dades, pois a medida consiste em sanção política em matéria tributária.” [RE 
647.885, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 5-5-2020, Tema 732.]

RE 607.107, rel. min. Roberto Barroso, j. 12-2-2020, P, DJE de 14-4-2020, Tema 
486.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do artigo 5º, 
XIII, da Constituição Federal, se a imposição da penalidade de suspensão da 
habilitação para dirigir, prevista no art. 302 da Lei nº 9.503/1997, quando o 
apenado for motorista profissional, afronta, ou não, o direito fundamental ao 
livre exercício de trabalho.

• TESE: É constitucional a imposição da pena de suspensão de habilitação para 
dirigir veículo automotor ao motorista profissional condenado por homicí-
dio culposo no trânsito. [RE 607.107, rel. min. Roberto Barroso, j. 12-2-2020, 
P, DJE de 14-4-2020, Tema 486.]

RE 808.424, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2019, P, DJE de 30-4-2020, Tema 
757

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LV, 
da Constituição Federal, a possibilidade de cancelamento automático do 
registro ou da pessoa jurídica em razão do inadimplemento por dois anos 
consecutivos da anuidade do conselho de fiscalização profissional, sem a pré-
via instauração de processo administrativo, com fundamento no art. 64 da 
Lei Federal 5.194/1966.

• TESE: É inconstitucional o artigo 64 da Lei n 5.194/1966, considerada a 
previsão de cancelamento automático, ante a inadimplência da anuidade 
por dois anos consecutivos, do registro em conselho profissional, sem pré-
via manifestação do profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido 
processo legal. [RE 808.424, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2019, P, DJE de 
30-4-2020, Tema 757]

RE 795.467 RG, rel. min. Teori Zavascki, j. 5-6-2014, P, DJE de 24-6-2014, Tema 
738.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, IX e 
XIII, da Constituição Federal, a recepção da Lei Federal 3.857/1960, na parte 
em que dispõe sobre a obrigatoriedade de registro na Ordem dos Músicos do 
Brasil - OMB e do pagamento de anuidades à referida autarquia fiscalizadora 
para o exercício da atividade profissional de músico.

• TESE: “É incompatível com a CF de 1988 a exigência de inscrição na Ordem 
dos Músicos do Brasil, bem como de pagamento de anuidade, para o exercí-
cio de tal profissão.” [RE 795.467 RG, rel. min. Teori Zavascki, j. 5-6-2014, P, 
DJE de 24-6-2014, Tema 738.]

RE 603.583, rel. min. Marco Aurélio, j. 26-10-2011, P, DJE de 25-5-2012, Tema 
241.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º•, 
II, III e IV; 3º, I, II, III e IV; 5º, II e XIII; 84, IV; 170; 193; 205; 207; 209, II, e 214, 
IV e V, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 8º, §1º, 
da Lei nº 8.906/94 e dos Provimentos nºs. 81/96 e 109/2005 do Conselho 
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Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, os quais condicionam o 
exercício da advocacia à prévia aprovação no Exame de Ordem.

• TESE: O Exame, inicialmente previsto no artigo 48, inciso III, da Lei nº 
4.215/63 e hoje no artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 8.906/94, mostra-se con-
sentâneo com a CF. Com ela é compatível a prerrogativa conferida à Ordem 
dos Advogados do Brasil para aplicação do exame de suficiência relativo ao 
acesso à advocacia. [RE 603.583, rel. min. Marco Aurélio, j. 26-10-2011, P, DJE 
de 25-5-2012, Tema 241.]

OUTROS JULGADOS

ARE 972.009 AgR-ED, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-11-2020, 2ª T, DJE de 
3-2-2020.

• Matéria constitucional. Optometrista. Limitação ao exercício da profissão. 
Decretos 20.931/1932 e 24.492/1934. Possibilidade. Normas recepcionadas 
pelas Constituições posteriores às legislações e pela Constituição Federal de 
1988. ADPF 131. Reserva legal qualificada pela necessidade de qualificação 
profissional. Atividade com potencial lesivo. Limitação por imperativos técni-
co-profissionais, referentes à saúde pública. Ausência de violação à liberdade 
profissional. [ARE 972.009 AgR-ED, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-11-2020, 
2ª T, DJE de 3-2-2020.]

MI 6.113 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-5-2014, P, DJE de 13-6-2014.
• O art. 5º, XIII, da Constituição da República é norma de aplicação imediata 

e eficácia contida que pode ser restringida pela legislação infraconstitucio-
nal. Inexistindo lei regulamentando o exercício da atividade profissional dos 
substituídos, é livre o seu exercício. [MI 6.113 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
22-5-2014, P, DJE de 13-6-2014.]

MI 2.227 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 24-10-2013, P, DJE de 
14-11-2013.

• Não há qualquer ausência de norma regulamentadora que torne inviável 
o exercício profissional dos graduados em direito. O impetrante busca, em 
verdade, a declaração de inconstitucionalidade do exame de ordem para ins-
crição na OAB – providência que não cabe nesta via. [MI 2.227 AgR, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 24-10-2013, P, DJE de 14-11-2013.]

HC 95.595, rel. min. Eros Grau, j. 4-5-2010, 2ª T, DJE de 21-5-2010.
• Inexistindo previsão legal quanto à obrigatoriedade do registro do perito 

no órgão de classe, não cabe a exigência desse registro para a investidura 
no cargo de perito da Polícia Federal, tampouco para o exercício da função 
de Perito oficial. [HC 95.595, rel. min. Eros Grau, j. 4-5-2010, 2ª T, DJE de 
21-5-2010.]

RE 511.961, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.
• O jornalismo é uma profissão diferenciada por sua estreita vinculação ao 

pleno exercício das liberdades de expressão e de informação. O jornalismo 
é a própria manifestação e difusão do pensamento e da informação de forma 
contínua, profissional e remunerada. Os jornalistas são aquelas pessoas que 
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se dedicam profissionalmente ao exercício pleno da liberdade de expressão. 
O jornalismo e a liberdade de expressão, portanto, são atividades que estão 
imbricadas por sua própria natureza e não podem ser pensadas e tratadas 
de forma separada. Isso implica, logicamente, que a interpretação do art. 5º,  
XIII, da Constituição, na hipótese da profissão de jornalista, se faça, impre-
terivelmente, em conjunto com os preceitos do art. 5º, IV, IX, XIV, e do art. 
220 da Constituição, que asseguram as liberdades de expressão, de informa-
ção e de comunicação em geral. (...) No campo da profissão de jornalista, não 
há espaço para a regulação estatal quanto às qualificações profissionais. O 
art. 5º, IV, IX, XIV, e o art. 220 não autorizam o controle, por parte do Estado, 
quanto ao acesso e exercício da profissão de jornalista. Qualquer tipo de 
controle desse tipo, que interfira na liberdade profissional no momento do 
próprio acesso à atividade jornalística, configura, ao fim e ao cabo, controle 
prévio que, em verdade, caracteriza censura prévia das liberdades de expres-
são e de informação, expressamente vedada pelo art. 5º, IX, da Constituição. 
A impossibilidade do estabelecimento de controles estatais sobre a profissão 
jornalística leva à conclusão de que não pode o Estado criar uma ordem ou 
um conselho profissional (autarquia) para a fiscalização desse tipo de profis-
são. O exercício do poder de polícia do Estado é vedado nesse campo em que 
imperam as liberdades de expressão e de informação.  [RE 511.961, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.]

RE 207.946, red. do ac. min. Marco Aurélio, j. 20-5-2008, 1ª T, DJE de 5-6-2009.
• Descabe condicionar integração, a quadro societário, de pessoa jurídica de 

direito privado ao fato de o pretendente estar em dia com as obrigações tri-
butárias. [RE 207.946, red. do ac. min. Marco Aurélio, j. 20-5-2008, 1ª T, DJE 
de 5-6-2009.]

HC 92.183, rel. min. Ayres Britto, j. 18-3-2008, 1ª T, DJE de 23-5-2008.
• (...) constitui ilegalidade reparável pela via do habeas corpus fazer com que 

alguém responda pelo exercício ilegal de uma profissão que ainda não foi 
regulamentada. (...) Condição sem a qual fica inviabilizado, neste caso con-
creto, o manejo da ação penal com base no art. 47 da LCP, por se tratar de 
“norma penal em branco, que depende da indicação de lei que estabeleça as 
condições para o exercício de determinada atividade” (...). [HC 92.183, rel. 
min. Ayres Britto, j. 18-3-2008, 1ª T, DJE de 23-5-2008.]

RE 413.782, rel. min. Marco Aurélio, j. 17-3-2005, P, DJ de 3-6-2005.
• Em síntese, a legislação local submete o contribuinte à exceção de emitir 

notas fiscais individualizadas, quando em débito para com o fisco. Entendo 
conflitante com a Carta da República o procedimento adotado. (...) A lei 
estadual contraria, portanto, os textos constitucionais evocados, ou seja, a 
garantia do livre exercício do trabalho, ofício ou profissão – inciso XIII do art. 
5º da Carta da República – e de qualquer atividade econômica – parágrafo 
único do art. 170 da CF. [RE 413.782, rel. min. Marco Aurélio, j. 17-3-2005, P, 
DJ de 3-6-2005.]

RE 216.983 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 6-10-1998, 2ª T, DJ de 13-11-1998.
• Regime especial de ICM, autorizado em lei estadual: restrições e limitações, 
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nele constantes, à atividade comercial do contribuinte, ofensivas à garantia 
constitucional da liberdade de trabalho (CF/1967, art. 153, § 23; CF/1988, 
art. 5º, XIII), constituindo forma oblíqua de cobrança do tributo, assim exe-
cução política, que a jurisprudência do STF sempre repeliu (Súmulas 70, 323 
e 547).  [RE 216.983 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 6-10-1998, 2ª T, DJ de 
13-11-1998.] = RE 525.802 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 7-5-2013, 
2ª T, DJE de 22-5-2013.

RE 199.088, rel. min. Carlos Velloso, j. 1º-10-1996, 2ª T, DJ de 16-4-1999.
• Bacharel em direito que exerce o cargo de assessor de desembargador: 

incompatibilidade para o exercício da advocacia. Lei 4.215, de 1963, arts. 
83 e 84. Lei 8.906/1994, art. 28, IV. Inocorrência de ofensa ao art. 5º, XIII, 
que deve ser interpretado em consonância com o art. 22, XVI, da CF e com o 
princípio da moralidade administrativa imposto à administração pública (CF, 
art. 37, caput). [RE 199.088, rel. min. Carlos Velloso, j. 1º-10-1996, 2ª T, DJ de 
16-4-1999.] = RE 550.005 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 8-5-2012, 2ª T, 
DJE de 25-5-2012 Vide ADI 3.541, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-2-2014, P, DJE 
de 24-3-2014 .

MS 21.733, rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-1994, P, DJ de 8-4-1994.
• A exigência de especificidade, no âmbito da qualificação, para a feitura de 

concurso público não contraria o disposto no inciso XIII do art. 5º da CF, 
desde que prevista em lei e consentânea com os diplomas regedores do exer-
cício profissional. [MS 21.733, rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-1994, P, DJ de 
8-4-1994.]

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

• Artigos constitucionais conexos: 220, §1º.

1. Legislação:
• Art. 154 do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) violação de segredo 

profissional.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.261 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 26-10-2022, P, DJE de 23-11-2022.
• A Resolução TSE nº. 23.714/2022 não consiste em exercício de censura pré-

via. A disseminação de notícias falsas, no curto prazo do processo eleitoral, 
pode ter a força de ocupar todo espaço público, restringindo a circulação de 
ideias e o livre exercício do direito à informação. O fenômeno da desinfor-
mação veiculada por meio da internet, caso não fiscalizado pela autoridade 
eleitoral, tem o condão de restringir a formação livre e consciente da vontade 
do eleitor. [ADI 7.261 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 26-10-2022, P, DJE de 
23-11-2022.]
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ADI 6.281, red. do ac. min. Nunes Marques, j. 17-2-2022, P, DJE de 26-5-2022.
• Propaganda eleitoral paga em periódicos impressos e na internet. (...) A 

propaganda eleitoral é disciplinada em lei, que pode estipular limites para 
sua realização, nos diversos meios de comunicação, sem que isso signifique 
ofensa às liberdades de expressão, de imprensa ou de informação. Tais limita-
ções, prescritas dentro da razoabilidade e da proporcionalidade, igualmente 
não importam em desrespeito aos princípios da democracia, da República e 
do pluralismo político, tampouco aos postulados da liberdade de iniciativa e 
da liberdade de concorrência. [ADI 6.281, red. do ac. min. Nunes Marques, j. 
17-2-2022, P, DJE de 26-5-2022.]

ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE de 6-11-2009.
• O art. 220 é de instantânea observância quanto ao desfrute das liberdades de 

pensamento, criação, expressão e informação que, de alguma forma, se veicu-
lem pelos órgãos de comunicação social. Isso sem prejuízo da aplicabilidade 
dos seguintes incisos do art. 5º da mesma CF: vedação do anonimato (parte 
final do inciso IV); do direito de resposta (inciso V); direito à indenização por 
dano material ou moral à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 
pessoas (inciso X); livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (inciso XIII); 
direito ao resguardo do sigilo da fonte de informação, quando necessário 
ao exercício profissional (inciso XIV). (...) Tirante, unicamente, as restrições 
que a Lei Fundamental de 1988 prevê para o “estado de sítio” (art. 139), o 
poder público somente pode dispor sobre matérias lateral ou reflexamente 
de imprensa, respeitada sempre a ideia-força de que quem quer que seja tem 
o direito de dizer o que quer que seja. Logo, não cabe ao Estado, por qual-
quer dos seus órgãos, definir previamente o que pode ou o que não pode ser 
dito por indivíduos e jornalistas. As matérias reflexamente de imprensa, sus-
cetíveis, portanto, de conformação legislativa, são as indicadas pela própria 
Constituição, tais como: direitos de resposta e de indenização, proporcionais 
ao agravo; proteção do sigilo da fonte (“quando necessário ao exercício pro-
fissional”); responsabilidade penal por calúnia, injúria e difamação; diversões 
e espetáculos públicos; estabelecimento dos “meios legais que garantam à 
pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de programas ou progra-
mações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como 
da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente” (inciso II do § 3º do art. 220 da CF); independên-
cia e proteção remuneratória dos profissionais de imprensa como elementos 
de sua própria qualificação técnica (inciso XIII do art. 5º); participação do 
capital estrangeiro nas empresas de comunicação social (§ 4º do art. 222 da 
CF); composição e funcionamento do Conselho de Comunicação Social (art. 
224 da Constituição). [ADPF 130, rel. min. Ayres Britto, j. 30-4-2009, P, DJE 
de 6-11-2009.] = Rcl 11.305, rel. min. Gilmar Mendes, j. 20-10-2011, P, DJE de 
8-11-2011 Vide ADI 4.451 MC-REF, rel. min. Ayres Britto, j. 2-9-2010, P, DJE 
de 24-8-2012 Vide Rcl 22.328, rel. min. Roberto Barroso, j. 6-3-2018, 1ªT, 
Informativo 893.
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ADI 3.741, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-9-2006, P, DJ de 23-2-2007.
• Lei 11.300/2006 (minirreforma eleitoral). (...) Proibição de divulgação 

de pesquisas eleitorais quinze dias antes do pleito. Inconstitucionalidade. 
Garantia da liberdade de expressão e do direito à informação livre e plural no 
Estado Democrático de Direito. [ADI 3.741, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
6-9-2006, P, DJ de 23-2-2007.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-2-2021, P, Tema 786.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 1º, III; 

art. 5º, V, IX e X, da Constituição Federal, se configura, ou não, dano moral a 
divulgação de fatos ou dados verídicos de grande repercussão ocorridos nos 
anos 1950 na cidade do Rio de Janeiro, reconstituídos no programa “Linha 
Direta, da TV Globo, sem a sua autorização dos familiares.

• TESE: “É incompatível com a Constituição Federal a ideia de um direito ao 
esquecimento, assim entendido como o poder de obstar, em razão da pas-
sagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos e licitamente 
obtidos e publicados em meios de comunicação social – analógicos ou digi-
tais. Eventuais excesso ou abusos no exercício da liberdade de expressão e 
de informação devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros 
constitucionais, especialmente os relativos à proteção da honra, da imagem, 
privacidade e da personalidade em geral, e as expressas e específicas previ-
sões legais nos âmbitos penal e civil.” [RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 
11-2-2021, P, Tema 786.]

OUTROS JULGADOS

RE 1.292.275 AgR, rel. min. Nunes Marques, j. 3-5-2023, 1ª T, DJE de 22-5-2023.
• Divulgação de imagens de presos provisórios. Direito à informação versus 

direito à intimidade. (...) Não há direitos fundamentais absolutos, cabendo ao 
julgador, dadas as circunstâncias do caso concreto, em juízo de ponderação, 
avaliar qual princípio deverá prevalecer. [RE 1.292.275 AgR, rel. min. Nunes 
Marques, j. 3-5-2023, 1ª T, DJE de 22-5-2023.]

Rcl 11.949, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-3-2017, P, DJE de 16-8-2017.
• A decisão proferida no julgamento do RMS 23.036 não restringiu o acesso 

dos então impetrantes aos documentos e arquivos fonográficos relacionados 
às sessões públicas de julgamentos do STM ocorridas na década de 1970, 
assentando que todos os julgamentos seriam públicos e que as gravações 
dos áudios dessas sessões deveriam ser disponibilizadas aos impetrantes, 
também no que se refere aos debates e votos proferidos pelos julgadores. 
Injustificável a resistência que o STM tenta opor ao cumprimento da decisão 
emanada deste Supremo Tribunal, que afastou os obstáculos erigidos para 
impedir fossem trazidos à lume a integralidade dos atos processuais lá prati-
cados, seja oralmente ou por escrito, cujo conhecimento cidadãos brasileiros 
requereram, para fins de pesquisa histórica e resguardo da memória nacio-
nal. O direito à informação, a busca pelo conhecimento da verdade sobre sua 
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história, sobre os fatos ocorridos em período grave contrário à democracia, 
integra o patrimônio jurídico de todo cidadão, constituindo dever do Estado 
assegurar os meios para o seu exercício. A autoridade reclamada deve per-
mitir o acesso do reclamante aos documentos descritos no requerimento 
administrativo objeto da impetração, ressalvados apenas aqueles indispen-
sáveis à defesa da intimidade e aqueles cujo sigilo se imponha para proteção 
da sociedade e do Estado, o que há de ser motivado de forma explícita e por-
menorizada pelo reclamado, a fim de sujeitar a alegação ao controle judicial. 
[Rcl 11.949, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-3-2017, P, DJE de 16-8-2017.]

HC 91.610, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-6-2010, 2ª T, DJE de 22-10-2010.
• O sigilo profissional constitucionalmente determinado não exclui a possi-

bilidade de cumprimento de mandado de busca e apreensão em escritório 
de advocacia. O local de trabalho do advogado, desde que este seja investi-
gado, pode ser alvo de busca e apreensão, observando-se os limites impostos 
pela autoridade judicial. Tratando-se de local onde existem documentos que 
dizem respeito a outros sujeitos não investigados, é indispensável a especi-
ficação do âmbito de abrangência da medida, que não poderá ser executada 
sobre a esfera de direitos de não investigados. Equívoco quanto à indicação 
do escritório profissional do paciente, como seu endereço residencial, deve 
ser prontamente comunicado ao magistrado para adequação da ordem em 
relação às cautelas necessárias, sob pena de tornar nulas as provas oriundas 
da medida e todas as outras exclusivamente delas decorrentes. Ordem conce-
dida para declarar a nulidade das provas oriundas da busca e apreensão no 
escritório de advocacia do paciente, devendo o material colhido ser desen-
tranhado dos autos do Inq 544 em curso no STJ e devolvido ao paciente, sem 
que tais provas, bem assim quaisquer das informações oriundas da execução 
da medida, possam ser usadas em relação ao paciente ou a qualquer outro 
investigado, nesta ou em outra investigação. [HC 91.610, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 8-6-2010, 2ª T, DJE de 22-10-2010.]

RE 511.961, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.
• O jornalismo é uma profissão diferenciada por sua estreita vinculação ao 

pleno exercício das liberdades de expressão e de informação. O jornalismo 
é a própria manifestação e difusão do pensamento e da informação de forma 
contínua, profissional e remunerada. Os jornalistas são aquelas pessoas que 
se dedicam profissionalmente ao exercício pleno da liberdade de expressão. 
O jornalismo e a liberdade de expressão, portanto, são atividades que estão 
imbricadas por sua própria natureza e não podem ser pensadas e tratadas 
de forma separada. Isso implica, logicamente, que a interpretação do art. 5º, 
XIII, da Constituição, na hipótese da profissão de jornalista, se faça, impre-
terivelmente, em conjunto com os preceitos do art. 5º, IV, IX, XIV, e do art. 
220 da Constituição, que asseguram as liberdades de expressão, de informa-
ção e de comunicação em geral. (...) No campo da profissão de jornalista, não 
há espaço para a regulação estatal quanto às qualificações profissionais. O 
art. 5º, IV, IX, XIV, e o art. 220 não autorizam o controle, por parte do Estado, 
quanto ao acesso e exercício da profissão de jornalista. Qualquer tipo de 
controle desse tipo, que interfira na liberdade profissional no momento do 
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próprio acesso à atividade jornalística, configura, ao fim e ao cabo, controle 
prévio que, em verdade, caracteriza censura prévia das liberdades de expres-
são e de informação, expressamente vedada pelo art. 5º, IX, da Constituição. 
A impossibilidade do estabelecimento de controles estatais sobre a profissão 
jornalística leva à conclusão de que não pode o Estado criar uma ordem ou 
um conselho profissional (autarquia) para a fiscalização desse tipo de profis-
são. O exercício do poder de polícia do Estado é vedado nesse campo em que 
imperam as liberdades de expressão e de informação.  [RE 511.961, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.]

RMS 23.036, red. do ac. min. Nelson Jobim, j. 28-3-2006, 2ª T, DJ de 25-8-2006.
• STM. Cópia de processos e dos áudios de sessões. Fonte histórica para obra 

literária. Âmbito de proteção do direito à informação (art. 5º, XIV, da CF). Não 
se cogita da violação de direitos previstos no Estatuto da OAB (art. 7º, XIII, 
XIV e XV, da Lei 8.906/1996), uma vez que os impetrantes não requisitaram 
acesso às fontes documentais e fonográficas no exercício da função advoca-
tícia, mas como pesquisadores. A publicidade e o direito à informação não 
podem ser restringidos com base em atos de natureza discricionária, salvo 
quando justificados, em casos excepcionais, para a defesa da honra, da ima-
gem e da intimidade de terceiros ou quando a medida for essencial para a 
proteção do interesse público. A coleta de dados históricos a partir de docu-
mentos públicos e registros fonográficos, mesmo que para fins particulares, 
constitui-se em motivação legítima a garantir o acesso a tais informações. 
No caso, tratava-se da busca por fontes a subsidiar elaboração de livro (em 
homenagem a advogados defensores de acusados de crimes políticos durante 
determinada época) a partir dos registros documentais e fonográficos de 
sessões de julgamento público. Não configuração de situação excepcional a 
limitar a incidência da publicidade dos documentos públicos (arts. 23 e 24 
da Lei 8.159/1991) e do direito à informação. [RMS 23.036, red. do ac. min. 
Nelson Jobim, j. 28-3-2006, 2ª T, DJ de 25-8-2006.] Vide Rcl 11.949, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 16-3-2017, P, DJE de 16-8-2017.

XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer 
ou dele sair com seus bens;

• Artigos constitucionais conexos: 109, X; 139, I.

1. Legislação:
• Lei nº 13.445/17 (Institui a Lei de Migração).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 90, rel. min. Edson Fachin, j. 3-4-2020, P, DJE de 13-5-2020.
• A proibição de saída do município sede da unidade em que o servidor atua 

sem autorização do superior hierárquico configura grave violação da liber-
dade fundamental de locomoção (artigo 5º, XV, da Constituição de 1988) e 
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do devido processo legal (artigo 5º, LIV, da Constituição), mercê de constituir 
medida de caráter excepcional no âmbito processual penal (artigo 319, IV, 
do CPP), a revelar a desproporcionalidade da sua expansão como regra no 
âmbito administrativo. A investidura em cargo público não afasta a incidência 
dos direitos e garantias fundamentais assegurados pela Carta Magna (...) de 
modo que o agente público não pode ficar confinado aos limites do Município 
no qual exerce suas funções, submetido ao alvedrio de seus superiores para 
transitar pelo território nacional. [ADPF 90, rel. min. Edson Fachin, j. 3-4-
2020, P, DJE de 13-5-2020.]

ADI 1.706, rel. min. Eros Grau, j. 9-4-2008, P, DJE de 12-9-2008.
• Lei distrital 1.713, de 3-9-1997. Quadras residenciais do Plano Piloto da Asa 

Norte e da Asa Sul. (...) O art. 4º da lei possibilita a fixação de obstáculos a 
fim de dificultar a entrada e saída de veículos nos limites externos das qua-
dras ou conjuntos. Violação do direito à circulação, que é a manifestação mais 
característica do direito de locomoção. A administração não poderá impedir 
o trânsito de pessoas no que toca aos bens de uso comum. O tombamento 
é constituído mediante ato do Poder Executivo que estabelece o alcance da 
limitação ao direito de propriedade. [ADI 1.706, rel. min. Eros Grau, j. 9-4-
2008, P, DJE de 12-9-2008.

OUTROS JULGADOS

HC 94.147, rel. min. Ellen Gracie, j. 27-5-2008, 2ª T, DJE de 13-6-2008.
• A questão jurídica debatida neste habeas corpus consiste na possibilidade (ou 

não) da imposição de condições ao paciente com a revogação da decisão que 
decretou sua prisão preventiva. Houve a observância dos princípios e regras 
constitucionais aplicáveis à matéria na decisão que condicionou a revogação 
do decreto prisional ao cumprimento de certas condições judiciais. Não há 
direito absoluto à liberdade de ir e vir (CF, art. 5º, XV) e, portanto, existem 
situações em que se faz necessária a ponderação dos interesses em conflito 
na apreciação do caso concreto. A medida adotada na decisão impugnada 
tem clara natureza acautelatória, inserindo-se no poder geral de cautela 
(CPC, art. 798; CPP, art. 3º). [HC 94.147, rel. min. Ellen Gracie, j. 27-5-2008, 2ª 
T, DJE de 13-6-2008.]

HC 89.645, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-9-2007, 2ª T, DJ de 28-9-2007.
• Para que a liberdade dos cidadãos seja legitimamente restringida, é neces-

sário que o órgão judicial competente se pronuncie de modo expresso, 
fundamentado e, na linha da jurisprudência deste STF, com relação às prisões 
preventivas em geral, deve indicar elementos concretos aptos a justificar a 
constrição cautelar desse direito fundamental (...). O acórdão impugnado, 
entretanto, partiu da premissa de que a prisão preventiva, nos casos em que 
se apure suposta prática do crime de deserção (CPM, art. 187), deve ter dura-
ção automática de sessenta dias. A decretação judicial da custódia cautelar 
deve atender, mesmo na Justiça Castrense, aos requisitos previstos para a 
prisão preventiva nos termos do art. 312 do CPP. [HC 89.645, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 11-9-2007, 2ª T, DJ de 28-9-2007.] = RHC 105.776, rel. min. Celso 
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de Mello, j. 22-5-2012, 2ª T, DJE de 30-10-2014.

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, 
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

• Artigos constitucionais conexos: 136, §1º, a; 139, IV.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.
• Artigo 31, incisos IV e V, da Lei nº 6.425/72 do Estado de Pernambuco, a qual 

institui o estatuto policial no âmbito daquele estado. (...) Na espécie, impug-
na-se lei estadual que proíbe os policiais civis do Estado de Pernambuco de 
“promover ou participar de manifestações de apreço ou desapreço a quais-
quer autoridades” e de “manifestar-se ou participar de manifestações contra 
atos da Administração Pública em geral”. (...) As restrições preconizadas 
no ato normativo em apreço são adequadas, necessárias e proporcionais, 
mormente se levarmos em conta que os policiais civis são agentes públicos 
armados cujas manifestações de apreço ou desapreço relativamente a atos 
da administração em geral e/ou a autoridades públicas em particular podem 
implicar ofensa ao art. 5º, inciso XVI, da Constituição, segundo o qual se reco-
nhece a todos o direito de reunir-se pacificamente e “sem armas”, fazendo-se 
necessária a conciliação entre esses valores constitucionais: de um lado, a 
liberdade de expressão dos policiais civis; de outro, a segurança e a ordem 
públicas, bem como a hierarquia e a disciplina que regem as organizações 
policiais. [ADPF 734, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.] 
Vide ADPF 475, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-4-2023, P, DJE de 4-5-2023.

ADPF 519 REF, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 2-11-2022, P, DJE de 9-2-2023.
• A garantia plena e o efetivo exercício dos direitos de greve e reunião con-

sistem em exigência nuclear do direito fundamental à livre manifestação de 
pensamento, sendo absolutamente necessários na efetivação da cidadania 
popular e fundamentais no desenvolvimento dos ideais democráticos. Esses 
direitos encontram seus limites nos demais direitos igualmente consagrados 
pela Constituição, não podendo ser exercícios, em uma sociedade democrá-
tica, de maneira abusiva e atentatória à proteção dos direitos e liberdades 
dos demais cidadãos, às exigências da saúde ou moralidade, a ordem pública, 
à segurança nacional, à segurança pública, à defesa da ordem e prevenção do 
crime, e ao bem-estar da sociedade. A razoabilidade no exercício da greve, 
das reuniões e passeatas previstas constitucionalmente, deve, portanto, evi-
tar a ofensa aos demais direitos fundamentais, o desrespeito à consciência 
moral da comunidade, visando, em contrapartida, a esperança fundamentada 
de que se possa alcançar um proveito considerável para a convivência social 
harmoniosa, resultante na prática democrática do direito de reivindicação. 
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Constitui abuso do direito de reunião o seu exercício direcionado, ilícita e 
criminosamente, propagar o desrespeito ao resultado de pleito eleitoral 
proclamado pelo Tribunal Superior Eleitoral, acarretando gravíssima obs-
trução do tráfego em rodovias e vias públicas, impedindo a livre circulação 
no território nacional e causando a descontinuidade no abastecimento de 
combustíveis e no fornecimento de insumos para a prestação de serviços 
públicos essenciais. Presença de elementos informativos que indicam moti-
vação ilícita contra a eleição presidencial regular e legítima, inclusive com 
pretensão impeditiva de posse por meio de atos ilegítimos e violentos. [ADPF 
519 REF, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 2-11-2022, P, DJE de 9-2-2023.]

ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 9-6-2022.
• Atividade de inteligência do Ministério da Justiça e Segurança pública. 

Produção e disseminação de dossiê com informações de servidores federais 
e estaduais integrantes de Movimento antifascismo e de professores univer-
sitários. Desvio de finalidade. Liberdades de expressão, privacidade, reunião 
e Associação. [ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 
9-6-2022.]

ADI 5.852, rel. min. Dias Toffoli, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 24-8-2020, P, DJE 
de 26-11-2020.

• O exercício da liberdade de reunião é essencial para a criação de um ambiente 
democrático real que oportunize ao cidadão desempenhar adequadamente 
o seu papel de cointérprete da Constituição, propiciando a criação de agen-
das sociais que poderiam passar ao largo dos interesses político-partidários 
hegemônicos. A liberdade de reunião alcança o nível de visibilidade desejado 
e comunica a sua mensagem quando da realização de atos eventualmente 
inconvenientes para os não-participantes do protesto, os quais, se razoáveis 
e não-violentos, devem ser tolerados pelo Estado e pela sociedade. A posição 
privilegiada (preferred position) ocupada pelas liberdades comunicativas no 
sistema jurídico brasileiro demanda que eventuais limitações devem estar 
em harmonia com outros valores constitucionais, recebendo um ônus argu-
mentativo qualificado. (...) A vedação da prática de qualquer ato que possa 
acarretar perturbação à execução da atividade laboral pelos servidores e 
pelas autoridades públicas, ao acesso ao serviço público pela população em 
geral, ao trânsito de veículos e de pessoas, bem como degradação ou prejuízo 
ao meio ambiente, concede verdadeira carta-branca para a restrição do uso 
do bem público com base em juízo de conveniência e oportunidade das auto-
ridades, subordinando a realização de reunião pública à discricionariedade 
administrativa, já que todo e qualquer ato de manifestação pública pressu-
põe algum grau de afetação a direitos de terceiros. [ADI 5.852, rel. min. Dias 
Toffoli, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 24-8-2020, P, DJE de 26-11-2020.]

ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.
• Medida cautelar na arguição de descumprimento fundamental. Atividade 

de inteligência do Ministério da Justiça e segurança pública. Produção e 
disseminação de dossiê com informações de servidores federais e estadu-
ais integrantes de movimento antifascismo e de professores universitários. 
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Desvio de finalidade. Liberdades de expressão, reunião e associação.  (...) 
deferir a medida cautelar para suspender todo e qualquer ato do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública de produção ou compartilhamento de infor-
mações sobre a vida pessoal, as escolhas pessoais e políticas, as práticas 
cívicas de cidadãos, servidores públicos federais, estaduais e municipais 
identificados como integrantes de movimento político antifascista, professo-
res universitários e quaisquer outros que, atuando nos limites da legalidade, 
exerçam seus direitos de livremente expressar-se, reunir-se e associar-se (...). 
[ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.]

ADI 4.274, rel. min. Ayres Britto, j. 23-11-2011, P, DJE de 2-5-2012.
• Cabível o pedido de “interpretação conforme a Constituição” de preceito legal 

portador de mais de um sentido, dando-se que ao menos um deles é contrá-
rio à CF. A utilização do § 3º do art. 33 da Lei 11.343/2006 como fundamento 
para a proibição judicial de eventos públicos de defesa da legalização ou da 
descriminalização do uso de entorpecentes ofende o direito fundamental de 
reunião, expressamente outorgado pelo inciso XVI do art. 5º da Carta Magna. 
Regular exercício das liberdades constitucionais de manifestação de pensa-
mento e expressão, em sentido lato, além do direito de acesso à informação 
(...). Nenhuma lei, seja ela civil ou penal, pode blindar-se contra a discussão 
do seu próprio conteúdo. Nem mesmo a Constituição está a salvo da ampla, 
livre e aberta discussão dos seus defeitos e das suas virtudes, desde que 
sejam obedecidas as condicionantes ao direito constitucional de reunião, tal 
como a prévia comunicação às autoridades competentes. Impossibilidade de 
restrição ao direito fundamental de reunião que não se contenha nas duas 
situações excepcionais que a própria Constituição prevê: o estado de defesa 
e o estado de sítio (...). Ação direta julgada procedente para dar ao § 2º do 
art. 33 da Lei 11.343/2006 “interpretação conforme a Constituição” e dele 
excluir qualquer significado que enseje a proibição de manifestações e deba-
tes públicos acerca da descriminalização ou legalização do uso de drogas ou 
de qualquer substância que leve o ser humano ao entorpecimento episódico, 
ou então viciado, das suas faculdades psicofísicas. [ADI 4.274, rel. min. Ayres 
Britto, j. 23-11-2011, P, DJE de 2-5-2012.] Vide ADPF 187, rel. min. Celso de 
Mello, j. 15-6-2011, P, DJE de 29-5-2014.

ADPF 187, rel. min. Celso de Mello, j. 15-6-2011, P, DJE de 29-5-2014.
• “Marcha da Maconha”. Manifestação legítima, por cidadãos da República, de 

duas liberdades individuais revestidas de caráter fundamental: o direito de 
reunião (liberdade-meio) e o direito à livre expressão do pensamento (liber-
dade-fim). A liberdade de reunião como pré-condição necessária à ativa 
participação dos cidadãos no processo político e no de tomada de decisões 
no âmbito do aparelho de Estado. Consequente legitimidade, sob perspectiva 
estritamente constitucional, de assembleias, reuniões, marchas, passeatas 
ou encontros coletivos realizados em espaços públicos (ou privados) com 
o objetivo de obter apoio para oferecimento de projetos de lei, de iniciativa 
popular, de criticar modelos normativos em vigor, de exercer o direito de 
petição e de promover atos de proselitismo em favor das posições sustenta-
das pelos manifestantes e participantes de reunião. Estrutura constitucional 
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do direito fundamental de reunião pacífica e oponibilidade de seu exercício 
ao poder público e aos seus agentes. Vinculação de caráter instrumental 
entre a liberdade de reunião e a liberdade de manifestação do pensamento. 
Dois importantes precedentes do STF sobre a íntima correlação entre refe-
ridas liberdades fundamentais: HC 4.781/BA, rel. min. Edmundo Lins, e ADI 
1.969/DF, rel. min. Ricardo Lewandowski. A liberdade de expressão como um 
dos mais preciosos privilégios dos cidadãos em uma república fundada em 
bases democráticas. O direito à livre manifestação do pensamento: núcleo de 
que se irradiam os direitos de crítica, de protesto, de discordância e de livre 
circulação de ideias. Abolição penal (abolitio criminis) de determinadas con-
dutas puníveis. Debate que não se confunde com incitação à prática de delito 
nem se identifica com apologia de fato criminoso. Discussão que deve ser 
realizada de forma racional, com respeito entre interlocutores e sem possibi-
lidade legítima de repressão estatal, ainda que as ideias propostas possam ser 
consideradas, pela maioria, estranhas, insuportáveis, extravagantes, audacio-
sas ou inaceitáveis. O sentido de alteridade do direito à livre expressão e o 
respeito às ideias que conflitem com o pensamento e os valores dominantes 
no meio social. Caráter não absoluto de referida liberdade fundamental (CF, 
art. 5º, IV, V e X; Convenção Americana de Direitos Humanos, art. 13, § 5º.). 
[ADPF 187, rel. min. Celso de Mello, j. 15-6-2011, P, DJE de 29-5-2014.] Vide 
ADI 4.274, rel. min. Ayres Britto, j. 23-11-2011, P, DJE de 2-5-2012.

ADI 1.969, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 28-6-2007, P, DJ de 31-8-2007.
• “Decreto 20.098/1999 do Distrito Federal. Liberdade de reunião e de mani-

festação pública. Limitações. Ofensa ao art. 5º, XVI, da CF. A liberdade de 
reunião e de associação para fins lícitos constitui uma das mais importantes 
conquistas da civilização, enquanto fundamento das modernas democracias 
políticas. A restrição ao direito de reunião estabelecida pelo Decreto distri-
tal 20.098/1999, a toda evidência, mostra-se inadequada, desnecessária e 
desproporcional quando confrontada com a vontade da Constituição (Wille 
zur Verfassung).” [ADI 1.969, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 
28-6-2007, Plenário, DJ de 31-8-2007.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 806.339, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 15-12-2020, P, DJE de 19-3-2021, 
Tema 855.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XVI, 
da Constituição Federal, as balizas no tocante à exigência de aviso prévio à 
autoridade competente como pressuposto para o legítimo exercício da liber-
dade de reunião.

• TESE: A exigência constitucional de aviso prévio relativamente ao direito de 
reunião é satisfeita com a veiculação de informação que permita ao poder 
público zelar para que seu exercício se dê de forma pacífica ou para que não 
frustre outra reunião no mesmo local. [RE 806.339, rel. p/ o ac. min. Edson 
Fachin, j. 15-12-2020, P, DJE de 19-3-2021, Tema 855.]
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XVII – é plena a liberdade de associações para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

• Artigos constitucionais conexos: 8º; 17, §4º; 37, VI; 42, §1º; 142, §3º, IV.

Legislação:
• Art. 3º, alínea “f” da Lei nº 4.898/65 (Abuso de autoridade).
• Lei nº 13.869/19 (Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei 

nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994; e 
revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).

Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 9-6-2022.
• Atividade de inteligência do Ministério da Justiça e Segurança pública. 

Produção e disseminação de dossiê com informações de servidores federais 
e estaduais integrantes de Movimento antifascismo e de professores univer-
sitários. Desvio de finalidade. Liberdades de expressão, privacidade, reunião 
e Associação. [ADPF 722, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-5-2022, P, DJE de 
9-6-2022.]

ADI 5.108, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-3-2022, P, DJE de 21-6-2022.
•  A ordem constitucional brasileira garante a formação de associações por 

pessoas, naturais ou jurídicas, que queiram, juntas, perseguir finalidade lícita 
de forma continuada, do que decorre, além da pluralidade de atores e da 
estabilidade, a ideia de voluntariedade, característica que torna dissonante 
da estrutura que a Constituição Federal atribuiu às associações a reunião 
compulsória de seus membros. Ao consagrar a liberdade de associação, a 
Constituição fê-lo como expressão da autonomia da vontade, haja vista que à 
pessoa, natural ou não, foi conferido o direito de se associar, de não se asso-
ciar, de permanecer associado ou de deixar de fazer parte de uma entidade 
associativa. A expressão ‘filiadas àquelas’, constante dos §§ 2º e 4º do art. 1º 
e do § 2º do art. 2º da Lei 12.933/13, pressupõe uma vinculação compulsó-
ria das entidades estudantis locais e regionais às entidades nacionais (UNE, 
UBES e ANPG), cujo não atendimento tem como consequência a impossibi-
lidade de aquelas associações expedirem documento de identificação em 
relação aos estudantes que estão a elas vinculados. Esse dever de filiação 
importa em intervenção direta na autonomia da entidade estudantil, que se 
vê obrigada a se associar a entidade não necessariamente alinhada às suas 
metas, princípios, diretrizes e interesses. Após excluída a expressão ‘filiadas 
àquelas’, remanesceria dúvidas a respeito de quais seriam, então, as enti-
dades estaduais e municipais referidas no § 2º do art. 1º da Lei 12.933/13. 
Da interpretação teleológica e sistemática da Lei 12.933/13 deflui que tais 
entidades estaduais e municipais são também entidades de representação 
estudantil. Em nenhuma medida a exclusão da expressão ‘filiadas àquelas’ 
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deve ser interpretada como a permitir que instituições com objetivos diver-
sos da representação estudantil emitam o documento. A emissão de CIE por 
pessoa jurídica que não seja entidade de representação estudantil deve ser 
considerada prática ilegal e fraudulenta. A adoção do modelo único nacio-
nal confere maior racionalidade ao sistema, possibilitando a padronização 
da identidade estudantil, o que facilita a fiscalização e o combate às fraudes. 
A escolha da UNE, UBES e ANPG para a definição e a disponibilização desse 
modelo – conjuntamente com o ITI, responsável pela certificação digital 
– constitui-se em opção legítima e razoável do legislador, tendo em vista a 
enorme representatividade e a relevância da atuação de tais entidades nacio-
nais, as quais, por suas longas trajetórias na representação estudantil, estão 
habilitadas a definir um modelo adequado à garantia de racionalidade na 
emissão da CIE. Não obstante, o modelo único deve ser publicamente dispo-
nibilizado e possuir parâmetros razoáveis, de modo a não limitar seu acesso 
pelas entidades às quais a própria lei reconheceu a prerrogativa de emis-
são do documento. [ADI 5.108, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-3-2022, P, DJE de 
21-6-2022.]

ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.
• MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO FUNDAMENTAL. 

ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA. PRODUÇÃO E DISSEMINAÇÃO DE DOSSIÊ COM INFORMAÇÕES 
DE SERVIDORES FEDERAIS E ESTADUAIS INTEGRANTES DE MOVIMENTO 
ANTIFASCISMO E DE PROFESSORES UNIVERSITÁRIOS. DESVIO DE 
FINALIDADE. LIBERDADES DE EXPRESSÃO, REUNIÃO E ASSOCIAÇÃO. (...) 
deferir a medida cautelar para suspender todo e qualquer ato do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública de produção ou compartilhamento de infor-
mações sobre a vida pessoal, as escolhas pessoais e políticas, as práticas 
cívicas de cidadãos, servidores públicos federais, estaduais e municipais 
identificados como integrantes de movimento político antifascista, professo-
res universitários e quaisquer outros que, atuando nos limites da legalidade, 
exerçam seus direitos de livremente expressar-se, reunir-se e associar-se (...). 
[ADPF 722 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 20-8-2020, P, DJE de 22-10-2020.]

ADI 3.757, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-10-2018, P, DJE de 27-4-2020.
• É constitucional a norma estadual que assegura, no âmbito da educação 

superior: (i) a livre criação e a auto-organização de centros e diretórios aca-
dêmicos, (ii) seu funcionamento no espaço físico da faculdade, (iii) a livre 
circulação das ideias por eles produzidas, (iv) o acesso dos seus membros 
às salas de aula e (v) a participação em órgãos colegiados, em observância 
aos mandamentos constitucionais da liberdade de associação (CF/1988, art. 
5º, XVII), da promoção de uma educação plena e capacitadora para o exercí-
cio da cidadania (CF/1988, art. 205) e da gestão democrática da educação 
(CF/1988, art. 206, VI). [ADI 3.757, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-10-2018, P, DJE 
de 27-4-2020.]

ADI 1.194, Rel. p/ o ac. Min. Cármen Lúcia, j. 20-5-2009, P, DJE de 11-9-2009.
• “A obrigatoriedade do visto de advogado para o registro de atos e contratos 
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constitutivos de pessoas jurídicas (art. 1º, § 2º, da Lei 8.906/1994) não ofende 
os princípios constitucionais da isonomia e da liberdade associativa.” [ADI 
1.194, Rel. p/ o ac. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 20-5-2009, Plenário, 
DJE de 11-9-2009.]

ADI 3.045, voto do Rel. Min. Celso de Mello, j. 10-8-2005, P, DJ de 1º-6-2007.
• “A primeira Constituição política do Brasil a dispor sobre a liberdade de asso-

ciação foi, precisamente, a Constituição republicana de 1891, e, desde então, 
essa prerrogativa essencial tem sido contemplada nos sucessivos documen-
tos constitucionais brasileiros, com a ressalva de que, somente a partir da 
Constituição de 1934, a liberdade de associação ganhou contornos próprios, 
dissociando-se do direito fundamental de reunião, consoante se depreende 
do art. 113, § 12, daquela Carta Política. Com efeito, a liberdade de associa-
ção não se confunde com o direito de reunião, possuindo, em relação a este, 
plena autonomia jurídica (...). Diria, até que, sob a égide da vigente Carta 
Política, intensificou-se o grau de proteção jurídica em torno da liberdade de 
associação, na medida em que, ao contrário do que dispunha a Carta anterior, 
nem mesmo durante a vigência do estado de sítio se torna lícito suspender 
o exercício concreto dessa prerrogativa. (...) Revela-se importante assinalar, 
neste ponto, que a liberdade de associação tem uma dimensão positiva, pois 
assegura a qualquer pessoa (física ou jurídica) o direito de associar-se e de 
formar associações. Também possui uma dimensão negativa, pois garante a 
qualquer pessoa o direito de não se associar, nem de ser compelida a filiar-
-se ou a desfiliar-se de determinada entidade. Essa importante prerrogativa 
constitucional também possui função inibitória, projetando-se sobre o pró-
prio Estado, na medida em que se veda, claramente, ao Poder Público, a 
possibilidade de interferir na intimidade das associações e, até mesmo, de 
dissolvê-las, compulsoriamente, a não ser mediante regular processo judi-
cial.” [ADI 3.045, voto do Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 10-8-2005, 
Plenário, DJ de 1º-6-2007.]

ADI 2.054, Rel. p/ o ac. Min. Sepúlveda Pertence, j. 2-4-2003, P, DJ de 
17-10-2003.

• “Liberdade negativa de associação: sua existência, nos textos constitucionais 
anteriores, como corolário da liberdade positiva de associação e seu alcance 
e inteligência, na Constituição, quando se cuide de entidade destinada a via-
bilizar a gestão coletiva de arrecadação e distribuição de direitos autorais 
e conexos, cuja forma e organização se remeteram à lei. Direitos autorais e 
conexos: sistema de gestão coletiva de arrecadação e distribuição por meio 
do Ecad [Escritório Central de Arrecadação e Distribuição] (Lei 9.610/1998, 
art. 99), sem ofensa do art. 5º, XVII e XX, da Constituição, cuja aplicação, na 
esfera dos direitos autorais e conexos, hão de conciliar-se com o disposto 
no art. 5º, XXVIII, b, da própria Lei Fundamental. Liberdade de associa-
ção: garantia constitucional de duvidosa extensão às pessoas jurídicas.” 
[ADI 2.054, Rel. p/ o ac. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 2-4-2003, 
Plenário, DJ de 17-10-2003.]
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 695.911, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-12-2020, P, DJE de 19-4-2021, Tema 
492.

• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, caput, II e XX, e 
175, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de associação de pro-
prietários em loteamento urbano exigir taxas de manutenção e conservação 
de adquirente de imóvel a ela não associado, em face do princípio da liber-
dade de associação.

• TESE: É inconstitucional a cobrança por parte de associação de taxa de manu-
tenção e conservação de loteamento imobiliário urbano de proprietário não 
associado até o advento da Lei 13.465/17, ou de anterior lei municipal que 
discipline a questão, a partir da qual se torna possível a cotização dos pro-
prietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos de 
acesso controlado, que i) já possuindo lote, adiram ao ato constitutivo das 
entidades equiparadas a administradoras de imóveis ou (ii) sendo novos 
adquirentes de lotes, o ato constitutivo da obrigação esteja registrado no 
competente Registro de Imóveis. [RE 695.911, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-12-
2020, P, DJE de 19-4-2021, Tema 492.]

OUTROS JULGADOS

HC 106.808, rel. min. Gilmar Mendes, j. 9-4-2013, 2ª T, DJE de 24-4-2013.
• O direito à plena liberdade de associação (art. 5º, XVII, da CF) está intrin-

secamente ligado aos preceitos constitucionais de proteção da dignidade 
da pessoa, de livre iniciativa, da autonomia da vontade e da liberdade de 
expressão. Uma associação que deva pedir licença para criticar situações de 
arbitrariedades terá sua atuação completamente esvaziada. [HC 106.808, rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 9-4-2013, 2ª T, DJE de 24-4-2013.]

RE 207.858, rel. min. Marco Aurélio, j. 27-10-1998, 2ª T, DJ de 14-5-1999.
• Não se há de confundir a liberdade de associação, prevista de forma geral 

no inciso XVII do rol das garantias constitucionais, com a criação, em si, de 
sindicato. O critério da especificidade direciona à observação do disposto no 
inciso II do art. 8º da CF, no que agasalhada a unicidade sindical de forma 
mitigada, ou seja, considerada a área de atuação, nunca inferior à de um 
Município. [RE 207.858, rel. min. Marco Aurélio, j. 27-10-1998, 2ª T, DJ de 
14-5-1999.]

XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de coopera-
tivas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal 
em seu funcionamento;

• Artigos constitucionais conexos: 5º LXX; 8º, I.

1. Legislação:
• Lei nº 5.764/71 (Disciplina o regime jurídico das sociedades cooperativas).
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XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, 
no primeiro caso, o trânsito em julgado;

1. Legislação:
• Decreto-Lei nº 41/66.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.045, voto do Rel. Min. Celso de Mello, j. 10-8-2005, Plenário, DJ de 
1º-6-2007.

• “Cabe enfatizar, neste ponto, que as normas inscritas no art. 5º, XVII a XXI, da 
atual CF protegem as associações, inclusive as sociedades, da atuação eventu-
almente arbitrária do legislador e do administrador, eis que somente o Poder 
Judiciário, por meio de processo regular, poderá decretar a suspensão ou a 
dissolução compulsória das associações. Mesmo a atuação judicial encontra 
uma limitação constitucional: apenas as associações que persigam fins ilíci-
tos poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou suspensas. Atos emanados 
do Executivo ou do Legislativo, que provoquem a compulsória suspensão ou 
dissolução de associações, mesmo as que possuam fins ilícitos, serão incons-
titucionais.” [ADI 3.045, voto do Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 
10-8-2005, Plenário, DJ de 1º-6-2007.]

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permane-
cer associado;

• Artigos constitucionais conexos: 8º, V.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.464, Rel. Min. Menezes Direito, j. 29-10-2008, Plenário, DJE de 6-3-2009.
• “Art. 2º, IV, a, b e c, da Lei 10.779/2003. Filiação à colônia de pescadores para 

habilitação ao seguro-desemprego (...). Viola os princípios constitucionais 
da liberdade de associação (art. 5º, XX) e da liberdade sindical (art. 8º, V), 
ambos em sua dimensão negativa, a norma legal que condiciona, ainda que 
indiretamente, o recebimento do benefício do seguro-desemprego à filiação 
do interessado a colônia de pescadores de sua região.” (ADI 3.464, Rel. Min. 
Menezes Direito, julgamento em 29-10-2008, Plenário, DJE de 6-3-2009.)

ADI 1.416, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-10-2002, P, DJ de 14-11-2002.
• “Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí (LC 1, de 26-6-1990), art. 151; 

Portaria 12.000-007/1996, de 9-1-1996, do secretário de Segurança Pública 
do Estado do Piauí. Vedação de desconto de contribuição sindical. Violação ao 
art. 8º, IV, c/c o art. 37, VI, da Constituição. Reconhecimento de duas entida-
des representativas da Polícia Civil do Estado do Piauí. Transgressão ao art. 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1416&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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5º, XX, tanto na sua dimensão positiva quanto na dimensão negativa (direito 
de não se associar).” [ADI 1.416, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-10-2002, P, DJ 
de 14-11-2002.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 820.823, rel. min. Dias Toffoli, j. 3-10-2022, P, DJE de 25-10-2022, Tema 
922.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário no qual se discute, à luz do art. 5º, inc. 
XX, da Constituição da República, a possibilidade, ou não, de associação con-
dicionar o desligamento de associado à quitação de todos os débitos com a 
própria associação ou com terceiro a ela conveniado.

• TESE: É inconstitucional o condicionamento da desfiliação de associado à 
quitação do débito referente a benefício obtido por intermédio da associação 
ou ao pagamento de multa. [RE 820.823, rel. min. Dias Toffoli, j. 3-10-2022, P, 
DJE de 25-10-2022, Tema 922, com mérito julgado.]

OUTRO JULGADO

RE 432.106, rel. min. Marco Aurélio, j. 20-9-2011, 1ª T, DJE de 4-11-2011.
• Por não se confundir a associação de moradores com o condomínio discipli-

nado pela Lei 4.591/1964, descabe, a pretexto de evitar vantagem sem causa, 
impor mensalidade a morador ou a proprietário de imóvel que a ela não 
tenha aderido. Considerações sobre o princípio da legalidade e da autonomia 
da manifestação de vontade – art. 5º, II e XX, da CF. [RE 432.106, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 20-9-2011, 1ª T, DJE de 4-11-2011.]

XXI – as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

• Artigos constitucionais conexos: 232.

1. Legislação:
• Art. 6º da Lei nº 5.869/73 (Código de Processo Civil);
• Art. 5º da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública);
• Art. 3º da Lei nº 7.853/89 (Lei de apoio às pessoas portadoras de deficiência);
• Art. 210 da Lei nº 8.069/90 (ECA);
• Art. 82, IV da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

2. Jurisprudência:

Súmula 629
• “A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em 

favor dos associados independe da autorização destes.” [S-629.]
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 1.293.130, rel. min. Luiz Fux, j. 18-12-2020, P, DJE de 8-1-2021, Tema 
1.119.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do artigo 5º, 
XXI, da Constituição Federal, a necessidade ou não de autorização expressa 
dos associados, da relação nominal, bem como da comprovação de filiação 
prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial decorrente de 
mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de cará-
ter civil, ante o alegado conflito com os Temas 82 e 499.

• TESE: É desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação 
nominal destes, bem como a comprovação de filiação prévia, para a cobrança 
de valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança 
coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil. [ARE 1.293.130, 
rel. min. Luiz Fux, j. 18-12-2020, P, DJE de 8-1-2021, Tema 1.119.]

RE 612.043, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-5-2017, P, DJE de 6-10-2017, Tema 
499.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º; 
5º, XXI; e 109, §2º, da Constituição Federal, a abrangência dos efeitos da coisa 
julgada em execução de sentença proferida em ação ordinária de caráter 
coletivo ajuizada por entidade associativa de caráter civil relativamente aos 
subsídios, para definir se abrangeria somente os filiados à data da proposi-
tura da ação ou também os que, no decorrer, alcançaram essa qualidade.

• TESE: A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação cole-
tiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses 
dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da juris-
dição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data 
da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial 
do processo de conhecimento.[RE 612.043, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-5-
2017, P, DJE de 6-10-2017, Tema 499.] Vide RE 573.232, rel. p/ o ac. min. 
Marco Aurélio, voto do min. Teori Zavascki, j. 14-5-2014, P, DJE de 19-9-2014, 
Tema 82.

RE 573.232, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, voto do min. Teori Zavascki, j. 
14-5-2014, P, DJE de 19-9-2014, Tema 82.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu o alcance da 
expressão “quando expressamente autorizadas”, constante do art. 5º, XXI, 
da Constituição Federal, para fins de execução de julgado, oriundo de ação 
ordinária de caráter coletivo ajuizada por associação, por aqueles que não 
conferiram autorização expressa à entidade associativa, não obstante haja 
previsão genérica de representação dos associados em cláusula do estatuto.

• TESE: I - A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a 
atuação, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo 
indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assembleia, 
nos termos do artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal; II - As balizas 
subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, 
são definidas pela representação no processo de conhecimento, limitada a 
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execução aos associados apontados na inicial. [RE 573.232, rel. p/ o ac. min. 
Marco Aurélio, voto do min. Teori Zavascki, j. 14-5-2014, P, DJE de 19-9-2014, 
Tema 82.]  Vide RE 612.043, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-5-2017, P, DJE de 
6-10-2017, Tema 499.

OUTROS JULGADOS

RE 555.720 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-9-2008, 2ª T, DJE de 21-11-2008.
• Esta Corte firmou o entendimento segundo o qual o sindicato tem legitimi-

dade para atuar como substituto processual na defesa de direitos e interesses 
coletivos ou individuais homogêneos da categoria que representa. (...) Quanto 
à violação ao art. 5º, LXX e XXI, da Carta Magna, esta Corte firmou entendi-
mento de que é desnecessária a expressa autorização dos sindicalizados para 
a substituição processual. [RE 555.720 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-9-
2008, 2ª T, DJE de 21-11-2008.]

RE 193.382, rel. min. Carlos Velloso, j. 28-6-1996, P, DJ de 20-9-1996.
• A legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associa-

ções, para a segurança coletiva, é extraordinária, ocorrendo, em tal caso, 
substituição processual. CF, art. 5º, LXX. Não se exige, tratando-se de segu-
rança coletiva, a autorização expressa aludida no inciso XXI do art. 5º 
da Constituição, que contempla hipótese de representação. O objeto do 
mandado de segurança coletivo será um direito dos associados, independen-
temente de guardar vínculo com os fins próprios da entidade impetrante do 
writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja compreendido na titulari-
dade dos associados e que exista ele em razão das atividades exercidas pelos 
associados, mas não se exigindo que o direito seja peculiar, próprio, da classe. 
[RE 193.382, rel. min. Carlos Velloso, j. 28-6-1996, P, DJ de 20-9-1996.] = RE 
437.971 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-8-2010, 1ª T, DJE de 24-9-2010.

XXII – é garantido o direito de propriedade;

• Artigos constitucionais conexos: 22, II; 24, VI; 30, VIII; 136, §1º, II; 139, VII; 231; 
243.

1. Legislação:
• Lei nº 4.504/64 (Estatuto da Terra);
• Lei nº 8.257/91(Expropriação das glebas nas quais se localizam culturas ile-

gais de plantas psicotrópicas); regulamenta o art. 243 da CF/88;
• Lei nº 10.406/02 (Código Civil) - Art. 1.228 e ss. da Parte especial, livro III, 

título II.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.998, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 10-4-2019, P, Informativo 
937.

• O Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação 
direta para declarar a constitucionalidade dos arts. 124, VIII (1), 128 (2), 
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e 131, § 2º (3), do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). (...) O requerente 
alegou a inconstitucionalidade dos referidos dispositivos por afronta ao 
princípio do devido processo legal e violação do direito de propriedade, por 
condicionarem a utilização de veículo automotivo ao pagamento de débitos 
relativos a tributos, encargos e multas a ele vinculados, independentemente 
da responsabilidade das infrações cometidas. (...) O Tribunal entendeu que as 
exigências contidas nos arts. 124, VIII, 128, e 131, § 2º, não limitam o direito 
de propriedade, tampouco constituem-se coação política para arrecadar o 
que é devido, mas de dados inerentes às sucessivas renovações dos certifi-
cados de registro do automóvel junto ao órgão competente, para a liberação 
do trânsito de veículos. [ADI 2.998, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 
10-4-2019, P, Informativo 937.]

ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, DJ de 26-10-2007.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 10.826/2003. Estatuto do 

Desarmamento. (...) O direito do proprietário à percepção de justa e ade-
quada indenização, reconhecida no diploma legal impugnado, afasta a 
alegada violação ao art. 5º, XXII, da CF, bem como ao ato jurídico perfeito e ao 
direito adquirido. [ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, 
DJ de 26-10-2007.]

ADI 2.213 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 4-4-2002, P, DJ de 23-4-2004.
• O processo de reforma agrária, em uma sociedade estruturada em bases 

democráticas, não pode ser implementado pelo uso arbitrário da força e 
pela prática de atos ilícitos de violação possessória, ainda que se cuide de 
imóveis alegadamente improdutivos, notadamente porque a Constituição da 
República – ao amparar o proprietário com a cláusula de garantia do direito 
de propriedade (CF, art. 5º, XXII) – proclama que “ninguém será privado (...) 
de seus bens, sem o devido processo legal” (art. 5º, LIV). [ADI 2.213 MC, rel. 
min. Celso de Mello, j. 4-4-2002, P, DJ de 23-4-2004.] = MS 32.752 AgR, rel. 
min. Celso de Mello, j. 17-6-2015, P, DJE de 10-8-2015.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 870.947, rel. min. Luiz Fux, j. 20-9-2017, P, DJE de 20-11-2017, Tema 810.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 102, 

caput, I, e 195, §5º, da Constituição Federal, a validade, ou não, da correção 
monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à 
Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da cader-
neta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da 
Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

• TESE: 1) O art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 
11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicados a 
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débi-
tos oriundos da relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os 
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito 
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, 
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, 
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a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da cader-
neta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, 
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09; e 2) o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condena-
ções impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta 
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional 
ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica 
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina. [RE 870.947, rel. min. Luiz Fux, 
j. 20-9-2017, P, DJE de 20-11-2017, Tema 810.]

RE 638.491, rel. min. Luiz Fux, j. 17-5-2017, P, DJE de 23-8-2017, Tema 647.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 243, 

parágrafo único, da Constituição Federal, a necessidade de comprovação de 
uso habitual do bem no cometimento do crime de tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins, para viabilizar a decretação de perdimento do bem 
apreendido.

• TESE: É possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico 
apreendido em decorrência do tráfico de drogas, sem a necessidade de se 
perquirir a habitualidade, reiteração do uso do bem para tal finalidade, a 
sua modificação para dificultar a descoberta do local do acondicionamento 
da droga ou qualquer outro requisito além daqueles previstos expressa-
mente no art. 243, parágrafo único, da CF. [RE 638.491, rel. min. Luiz Fux, j. 
17-5-2017, P, DJE de 23-8-2017, Tema 647.] Vide AC 82 MC, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 3-2-2004, 1ª T, DJ de 28-5-2004.

OUTROS JULGADOS

MS 25.284, rel. min. Marco Aurélio, j. 17-6-2010, P, DJE de 13-8-2010.
• O direito de propriedade não se revela absoluto. Está relativizado pela Carta 

da República – arts. 5º, XXII, XXIII e XXIV, e 184. [MS 25.284, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 17-6-2010, P, DJE de 13-8-2010.]

RE 198.583, red. do ac. min. Nelson Jobim, j. 14-3-2006, 2ª T, DJ de 7-12-2006.
• Liquidação extrajudicial de instituição financeira. Bloqueio de depósitos em 

conta-corrente. (...) Jurisprudência deste Supremo entende que, em razão 
da natureza jurídica do contrato de depósito bancário, o depositante perde 
a qualidade de proprietário do bem depositado e passa a mero titular do 
crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos (ADI 1.715 MC, 
Maurício Corrêa, DJ de 30-4-2004). A liberação do bloqueio efetivado pelo 
Banco Central na conta-corrente do recorrido, em decorrência de liquidação 
extrajudicial da instituição financeira, fere o direito de propriedade da massa 
liquidanda. [RE 198.583, red. do ac. min. Nelson Jobim, j. 14-3-2006, 2ª T, DJ 
de 7-12-2006.]

RE 267.817, rel. min. Maurício Corrêa, j. 29-10-2002, 2ª T, DJ de 29-11-2002.
• A inexistência de qualquer indenização sobre a parcela de cobertura vege-

tal sujeita a preservação permanente implica violação aos postulados que 
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asseguram o direito de propriedade e a justa indenização (CF, art. 5º, XXII 
e XXIV). [RE 267.817, rel. min. Maurício Corrêa, j. 29-10-2002, 2ª T, DJ de 
29-11-2002.] = RE 134.297, rel. min. Celso de Mello, j. 13-6-1995, 1ª T, DJ de 
22-9-1995.

RE 140.436, rel. min. Carlos Velloso, j. 25-5-1999, 2ª T, DJ de 6-8-1999.
• Se a restrição ao direito de construir advinda da limitação administrativa 

causa aniquilamento da propriedade privada, resulta, em favor do proprie-
tário, o direito à indenização. Todavia, o direito de edificar é relativo, dado 
que condicionado à função social da propriedade. Se as restrições decorren-
tes da limitação administrativa preexistiam à aquisição do terreno, assim já 
do conhecimento dos adquirentes, não podem estes, com base em tais res-
trições, pedir indenização ao poder público. [RE 140.436, rel. min. Carlos 
Velloso, j. 25-5-1999, 2ª T, DJ de 6-8-1999.]   = AI 526.272 AgR, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 1º-2-2011, 2ª T, DJE de 22-2-2011.

RE 134.297, rel. min. Celso de Mello, j. 13-6-1995, 1ª T, DJ de 22-9-1995.
• A circunstância de o Estado dispor de competência para criar reservas flores-

tais não lhe confere, só por si – considerando-se os princípios que tutelam, 
em nosso sistema normativo, o direito de propriedade –, a prerrogativa de 
subtrair-se ao pagamento de indenização compensatória ao particular, 
quando a atividade pública, decorrente do exercício de atribuições em tema 
de direito florestal, impedir ou afetar a válida exploração econômica do imó-
vel por seu proprietário. [RE 134.297, rel. min. Celso de Mello, j. 13-6-1995, 
1ª T, DJ de 22-9-1995.]

XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;

• Artigos constitucionais conexos: 3º; 156, §1º; 170, II e III; 182, §2º; 184; 185, 
parágrafo único; 186.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.354, rel. min. Dias Tofolli, j. 27-9-2019, P, DJE de 4-12-2019.
• Lei Federal 8.025/90. Decreto 99.266/90. Vedação de alienação dos imóveis 

residenciais administrados pelas Forças Armadas destinados à ocupação 
militar. (...) A atividade militar sujeita-se às condições específicas, tais como 
de regime jurídico e previdenciário, além de impor a seus membros atuação 
de elevada rotatividade nas diversas instalações espalhadas pelo País, mor-
mente na Capital Federal, onde se encontram os comandos do Exército, da 
Marinha e da Aeronáutica. O Estatuto dos Servidores Militares da União esta-
belece como direito do militar e de seus dependentes o de residir em imóvel 
público federal ou equivalente (custeado pela União), quando disponível. Há, 
portanto, critério diferenciador de peso que legitima o tratamento diversifi-
cado dado pelo legislador aos imóveis destinados à ocupação por militares, a 
fim de excluí-los da referida alienação. Causa que justifica o tratamento dife-
renciado, sem que haja violação do princípio da isonomia. Igualmente, não 
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há qualquer ofensa ao princípio da função social da propriedade, haja vista 
se tratar de imóvel público afetado (destinado) à residência de servidores 
públicos militares, e não de simples bem dominical que não cumpre qual-
quer finalidade pública direta. A função social resta devidamente atendida, 
já que os imóveis em questão são afetados à utilidade pública (moradia dos 
servidores militares), sendo ainda inexpropriáveis, nos termos do § 2º do art. 
2º da Lei 3.365/41.[ADI 2.354, rel. min. Dias Tofolli, j. 27-9-2019, P, DJE de 
4-12-2019.]

Nota:
• Tese: “Vedação de alienação dos imóveis residenciais administrados pelas 

Forças Armadas destinados à ocupação militar. (...) não há qualquer ofensa 
ao princípio da função social da propriedade, haja vista se tratar de imóvel 
público afetado (destinado) à residência de servidores públicos militares, e não 
de simples bem dominical que não cumpre qualquer finalidade pública direta. 
A função social resta devidamente atendida, já que os imóveis em questão são 
afetados à utilidade pública (moradia dos servidores militares) (...).”

ADI 2.213-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 4-4-2002, P., DJ de 23-4-2004.
• “O direito de propriedade não se reveste de caráter absoluto, eis que, sobre 

ele, pesa grave hipoteca social, a significar que, descumprida a função social 
que lhe é inerente (CF, art. 5º, XXIII), legitimar-se-á a intervenção estatal na 
esfera dominial privada, observados, contudo, para esse efeito, os limites, as 
formas e os procedimentos fixados na própria CR. O acesso à terra, a solução 
dos conflitos sociais, o aproveitamento racional e adequado do imóvel rural, 
a utilização apropriada dos recursos naturais disponíveis e a preservação do 
meio ambiente constituem elementos de realização da função social da pro-
priedade.” (ADI 2.213-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 4-4-2002, 
Plenário, DJ de 23-4-2004.) No mesmo sentido: MS 25.284, Rel. Min. Marco 
Aurélio, julgamento em 17-6-2010, Plenário, DJE de 13-8-2010.

OUTROS JULGADOS

RE 211.385, rel. min. Octavio Gallotti, j. 20-4-1999, 1ª T, DJ de 24-9-1999.
• A garantia da função social da propriedade (art. 5º, XXIII, da Constituição) 

não afeta as normas de composição de conflito de vizinhança insertas no 
CC/1916 (...), para impor, gratuitamente, ao proprietário a ingerência de 
outro particular em seu poder de uso, pela circunstância de exercer este 
último atividade reconhecida como de utilidade pública. [RE 211.385, rel. 
min. Octavio Gallotti, j. 20-4-1999, 1ª T, DJ de 24-9-1999.]

MS 22.164, rel. min. Celso de Mello, j. 30-10-1995, P, DJ de 17-11-1995.
• A própria Constituição da República, ao impor ao poder público dever de 

fazer respeitar a integridade do patrimônio ambiental, não o inibe, quando 
necessária a intervenção estatal na esfera dominial privada, de promover a 
desapropriação de imóveis rurais para fins de reforma agrária, especialmente 
porque um dos instrumentos de realização da função social da propriedade 
consiste, precisamente, na submissão do domínio à necessidade de o seu 
titular utilizar adequadamente os recursos naturais disponíveis e de fazer 
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preservar o equilíbrio do meio ambiente (...). [MS 22.164, rel. min. Celso de 
Mello, j. 30-10-1995, P, DJ de 17-11-1995.]

XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos 
nesta Constituição;

• Artigos constitucionais conexos: 22, II; 100, §1º; 182, §3º; 185; 186; 189.

1. Legislação:
• Decreto-lei nº 3.365/41 e Lei nº 4.132/62;
• Lei n. 4.504/64 (Estatuto da Terra);
• Decreto-lei nº 1.075/70;
• Lei nº 8.629/93 (Regula a desapropriação para fins de reforma agrária);
• Leis complementares nºs. 76/93 e 88/96 (regulam o procedimento especial 

para o processo de desapropriação de imóvel rural por interesse social).

2. Jurisprudência:

Súmula 652
• “Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do Decreto-Lei 3365/1941 (Lei 

da desapropriação por utilidade pública).” [S-652.]

Súmula 618
• “Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 

12% (doze por cento) ao ano.” [S-618.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.332, rel. min. Roberto Barroso, j. 17-5-2018, P, DJE de 16-4-2019.
• É constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por 

cento) ao ano para a remuneração do proprietário pela imissão provisória 
do ente público na posse do seu bem, na medida em que consiste em ponde-
ração legislativa proporcional entre o direito constitucional do proprietário 
à justa indenização (art. 5º, XXIV, CF/88) e os princípios constitucionais da 
eficiência e da economicidade (art. 37, caput, CF/88). Declaração da incons-
titucionalidade do termo ‘até’ e interpretação conforme a Constituição do 
caput do art. 15-A, de maneira a incidir juros compensatórios sobre a dife-
rença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o valor fixado na 
sentença. Constitucionalidade dos §§ 1º, 2º e 4º, do art. 15-A, do Decreto-
lei 3.365/1941, ao determinarem a não incidência dos juros compensatórios 
nas hipóteses em que (i) não haja comprovação de efetiva perda de renda 
pelo proprietário com a imissão provisória na posse (§ 1º), (ii) o imóvel 
tenha ‘graus de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero’ 
(§ 2º), e (iii) sobre o período anterior ‘à aquisição da propriedade ou posse 
titulada pelo autor da ação’. Voto reajustado para expressar o entendimento 
da maioria. É constitucional a estipulação de parâmetros mínimo e máximo 
para a concessão de honorários advocatícios, previstos no § 1º, do art. 27, do 
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Decreto-lei 3.365/1941. Declaração da inconstitucionalidade da expressão 
‘não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta 
e um mil reais)’ por inobservância ao princípio da proporcionalidade e por 
possibilitar violação reflexa ao justo preço na indenização do expropriado 
(art. 5º, XXIV, CF/88). [ADI 2.332, rel. min. Roberto Barroso, j. 17-5-2018, P, 
DJE de 16-4-2019.]

ADI 2.260 MC, rel. min. Moreira Alves, j. 14-2-2001, P, DJ de 2-8-2002.
• De há muito, a jurisprudência desta Corte afirmou que a ação de desa-

propriação indireta tem caráter real, e não pessoal, traduzindo-se numa 
verdadeira expropriação às avessas, tendo o direito à indenização que daí 
nasce o mesmo fundamento da garantia constitucional da justa indenização 
nos casos de desapropriação regular. Não tendo o dispositivo ora impugnado 
sequer criado uma modalidade de usucapião por ato ilícito com o prazo de 
cinco anos para, através dele, transcorrido esse prazo, atribuir o direito de 
propriedade ao poder público sobre a coisa de que ele se apossou adminis-
trativamente, é relevante o fundamento jurídico da presente arguição de 
inconstitucionalidade no sentido de que a prescrição extintiva, ora criada, 
da ação de indenização por desapropriação indireta fere a garantia constitu-
cional da justa e prévia indenização, a qual se aplica tanto à desapropriação 
direta como à indireta. [ADI 2.260 MC, rel. min. Moreira Alves, j. 14-2-2001, P, 
DJ de 2-8-2002.]

OUTROS JULGADOS

MS 32.898 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 9-9-2016, P, DJE de 23-9-2016.
• Declaração de imóvel rural como de interesse social para fins de reforma 

agrária. Decreto presidencial editado quatorze anos após a vistoria admi-
nistrativa. Procedimento administrativo suspenso por mais de sete anos 
em razão de decisão liminar postulada pelo próprio impetrante. Restante 
do tempo utilizado na prática de atos indispensáveis para a conclusão do 
procedimento administrativo. Nulidades fundadas na demora da edição do 
ato impetrado. Não configuração. Inexistência de prazo de validade do ato 
de vistoria. [MS 32.898 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 9-9-2016, P, DJE de 
23-9-2016.]

MS 26.192, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 11-5-2011, P, DJE de 23-8-2011.
• Mandado de segurança impetrado contra decreto presidencial que declarou 

de interesse social, para fins de estabelecimento e a manutenção de colônias 
ou cooperativas de povoamento de trabalho agrícola, o imóvel conhecido 
como “Fazenda Tambauzinho” (arts. 5º, XXIV, e 84, IV, da Constituição e art. 
2º, III, da Lei 4.132/1962). Intervenção estatal para garantir as expectativas 
de moradores locais julgadas legítimas pela União. Quadro de potencial con-
flito social. Alegada violação de decisão transitada em julgado, prolatada pelo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que teria firmado a impossibili-
dade de desapropriação, para fins de interesse social, da propriedade imóvel 
(...). Alegação inconsistente, na medida em que o paradigma versou sobre a 
incompetência de Estado-membro para desapropriar bem imóvel para fins 
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de reforma agrária (desapropriação-sanção, art. 184 da Constituição), e ato 
tido por coator foi praticado pelo chefe do Executivo federal. Suposto desvio 
de finalidade, na medida em que o decreto presidencial teria por real obje-
tivo realizar reforma agrária cuja viabilidade já fora rechaçada pelo Judiciário 
local. Argumentação improcedente, pois a desapropriação para fins de 
reforma agrária não esgota os instrumentos de que dispõe a União para pro-
mover o “estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de 
povoamento e trabalho agrícola”. Com efeito, a desapropriação por interesse, 
necessidade ou utilidade pública dissociada de eventual violação da função 
social da propriedade rural pode ser utilizada no âmbito fundiário. Falta de 
identidade entre a área declarada de interesse social para fins de desapro-
priação e a área onde residem as famílias que seriam beneficiadas com o 
assentamento. Por não se tratar de usucapião, a falta de identidade entre a 
área onde residem as famílias que seriam beneficiadas pela intervenção do 
Estado e a área desapropriada não impede a iniciativa estatal. Incompetência 
do Incra para promover desapropriação de imóvel com objetivo diverso de 
reforma agrária. Linha rejeitada, porquanto o Incra pode atuar em nome da 
União para resolver questões fundiárias, sem recorrer diretamente aos ins-
titutos próprios da reforma agrária (desapropriação-sanção, nos termos do 
art. 184 da Constituição). Ausência de vistoria prévia, nos termos do art. 2º, § 
2º, da Lei 8.629/1993. Por se tratar de desapropriação por interesse, neces-
sidade ou utilidade públicos, não se aplica o art. 2º, § 2º, da Lei 8.629/1993 
ao quadro. [MS 26.192, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 11-5-2011, P, DJE de 
23-8-2011.]

SL 392 AgR, rel. min. Cezar Peluso, j. 9-12-2010, P, DJE de 9-2-2011.
• Não há risco de grave lesão à ordem econômica na decisão judicial que 

determina seja comprovado depósito do preço justo fixado por perícia para 
imissão na posse em ação de desapropriação. [SL 392 AgR, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 9-12-2010, P, DJE de 9-2-2011.]

MS 25.284, rel. min. Marco Aurélio, j. 17-6-2010, P, DJE de 13-8-2010.
• Reserva extrativista. Desapropriação. Orçamento. A criação de reserva extra-

tivista prescinde de previsão orçamentária visando satisfazer indenizações. 
[MS 25.284, rel. min. Marco Aurélio, j. 17-6-2010, P, DJE de 13-8-2010.]

RE 598.678 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 1º-12-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.
• Verificada a insuficiência do depósito prévio na desapropriação por utilidade 

pública, a diferença do valor depositado para imissão na posse deve ser feito 
por meio de precatório, na forma do art. 100 da Constituição do Brasil/1988. 
[RE 598.678 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 1º-12-2009, 2ª T, DJE de 18-12-
2009.]  = RE 739.454 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 12-11-2013, 2ª T, DJE de 
20-11-2013.

RE 191.078, rel. min. Menezes Direito, j. 15-4-2008, 1ª T, DJE de 20-6-2008.
• Já assentou a Corte que o “depósito prévio não importa o pagamento defini-

tivo e justo conforme o art. 5º, XXIV, da Lei Maior de 1988”, com o que não 
existe “incompatibilidade do art. 3º do DL 1.075/1970 e do art. 15 e seus 
parágrafos, DL 3.365/1941, com os dispositivos constitucionais aludidos 
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(...)” (RE 184.069/SP, rel. min. Néri da Silveira, DJ de 8-3-2002). Também 
a Primeira Turma decidiu que a “norma do art. 3º do DL 1.075/1970, que 
permite ao desapropriante o pagamento de metade do valor arbitrado, para 
imitir-se provisoriamente na posse de imóvel urbano, já não era incompa-
tível com a Carta precedente (RE 89.033 – RTJ 88/345 e RE 91.611 – RTJ 
101/717) e nem o é com a atual” (RE 141.795/SP, rel. min. Ilmar Galvão, DJ 
de 29-9-1995). [RE 191.078, rel. min. Menezes Direito, j. 15-4-2008, 1ª T, DJE 
de 20-6-2008.]

RE 161.552, rel. min. Ilmar Galvão, j. 11-11-1997, 1ª T, DJ de 6-2-1998.
• Imóvel urbano. Desapropriação por utilidade pública e interesse social. 

Acórdão que declarou a sua ilegalidade, por ausência de plano diretor e de 
notificação prévia ao proprietário para que promovesse seu adequado apro-
veitamento, na forma do art. 182 e parágrafos da Constituição. Descabimento, 
entretanto, dessas exigências, se não se está diante da desapropriação-sanção 
prevista no art. 182, § 4º, III, da Constituição de 1988, mas de ato embasado 
no art. 5º, XXIV, da mesma Carta, para o qual se acha perfeitamente legiti-
mada a municipalidade. [RE 161.552, rel. min. Ilmar Galvão, j. 11-11-1997, 1ª 
T, DJ de 6-2-1998.]

MS 22.193, red. do ac. min. Maurício Corrêa, j. 21-3-1996, P, DJ de 29-11-1996.
• Caracterizado que a propriedade é produtiva, não se opera a desapropriação-

-sanção – por interesse social para os fins de reforma agrária –, em virtude 
de imperativo constitucional (CF, art. 185, II) que excepciona, para a reforma 
agrária, a atuação estatal, passando o processo de indenização, em princípio, 
a submeter-se às regras constantes do inciso XXIV do art. 5º da CF, “mediante 
justa e prévia indenização”. [MS 22.193, red. do ac. min. Maurício Corrêa, j. 
21-3-1996, P, DJ de 29-11-1996.]

RE 195.586, rel. min. Octavio Gallotti, j. 12-3-1996, 1ª T, DJ de 26-4-1996.
• Subsiste, no regime da CF de 1988 (art. 5º, XXIV), a jurisprudência firmada 

pelo Supremo Tribunal sob a égide das Cartas anteriores, ao assentar que só 
a perda da propriedade, no final da ação de desapropriação – e não a imissão 
provisória na posse do imóvel – está compreendida na garantia da justa e 
prévia indenização. [RE 195.586, rel. min. Octavio Gallotti, j. 12-3-1996, 1ª T, 
DJ de 26-4-1996.]  

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

• Artigos constitucionais conexos: 139, VII.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.454, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-6-2022, P, DJE de 17-8-2022.
• Requisição administrativa de bens e serviços para atendimento de 
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necessidades coletivas, urgentes e transitórias decorrentes de situações 
de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias. 
(...) Mesmo que os bens públicos estejam vocacionados ao atendimento de 
uma finalidade pública (o que é indiscutível) e que o pressuposto único 
indispensável para a requisição seja o atendimento de situação de perigo 
público iminente (e não a natureza do bem requisitado), seu uso excepcio-
nal e transitório por ente federativo que não aquele a que está vinculado o 
bem (ou serviço), ainda que a pretexto de acudir a uma situação fática de 
extrema necessidade, fere a autonomia do ente cujo bem seja requisitado e 
lhe acarreta incontestável desorganização. A validade constitucional do dis-
positivo questionado está condicionada à exclusão da possibilidade de que 
a norma recaia sobre bens e serviços públicos, uma vez que tal preceito se 
volta a disciplinar a relação entre o Poder Público e o particular, constituin-
do-se em garantia desse em face daquele. No tocante aos entes federativos, 
suas relações se caracterizam pela cooperação e pela horizontalidade, não se 
admitindo a ente federativo requisitar bem ou serviço pertencente a outro, 
sob pena de ferimento da autonomia desse ente e, consequentemente, ofensa 
ao pacto federativo. [ADI 3.454, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-6-2022, P, DJE de 
17-8-2022.]

OUTRO JULGADO

MS 25.295, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-4-2005, P, DJ de 5-10-2007.
• Decretação de estado de calamidade pública no SUS no Município do Rio de 

Janeiro. Requisição de bens e serviços municipais. (...) Ressalva do ministro 
presidente e do relator quanto à admissibilidade, em tese, da requisição, 
pela União, de bens e serviços municipais para o atendimento a situações 
de comprovada calamidade e perigo públicos. Ressalvas do relator quanto 
ao fundamento do deferimento da ordem: (i) ato sem expressa motivação 
e fixação de prazo para as medidas adotadas pelo governo federal; (...) (iii) 
nulidade do § 1º do art. 2º do decreto atacado, por inconstitucionalidade da 
delegação, pelo presidente da República ao ministro da Saúde, das atribui-
ções ali fixadas; (iv) nulidade do § 2º do art. 2º do decreto impugnado, por 
ofensa à autonomia municipal e em virtude da impossibilidade de delegação. 
[MS 25.295, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-4-2005, P, DJ de 5-10-2007.]

XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde 
que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para paga-
mento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a 
lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

• Artigos constitucionais conexos: 185; 186.

1. Legislação:
• Lei nº 4.504/64 (Estatuto da Terra).
• Lei nº 8.894/94 e Lei nº 9.393/96 (Dispõe sobre o ITP – Imposto sobre pro-

priedade territorial rural e títulos da dívida agrária); Lei nº 9.321/96 (Dispõe 
sobre o Programa Nacional de Fortalecimento Familiar – PRONAF); Lei nº 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2283117
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=489874&idDocumento=&codigoClasse=376&numero=25295&siglaRecurso=&classe=MS
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=489874&idDocumento=&codigoClasse=376&numero=25295&siglaRecurso=&classe=MS
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11.326/06 (Estabelece as dimensões para a formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais).

2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 1.038.507, rel. min. Edson Fachin, j. 21-12-2020, P, Tema 961.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com Agravo em que se discutiu, à luz 

do art. 5º, XXVI, da Constituição da República, a possibilidade de penhora de 
pequena propriedade rural familiar, que não seja o único imóvel dessa natu-
reza pertencente à família.

• TESE: “É impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de 
mais de 01 (um) terreno, desde que contínuos e com área total inferior a 04 
(quatro) módulos fiscais do município de localização.” [ARE 1.038.507, rel. 
min. Edson Fachin, j. 21-12-2020, P, Tema 961.]

OUTRO JULGADO

RE 136.753, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 13-2-1997, P, DJ de 25-4-1997.
• Impenhorabilidade da pequena propriedade rural de exploração familiar (CF, 

art. 5º, XXVI): aplicação imediata. A norma que torna impenhorável determi-
nado bem desconstitui a penhora anteriormente efetivada, sem ofensa de ato 
jurídico perfeito ou de direito adquirido do credor: precedentes sobre hipó-
tese similar. A falta de lei anterior ou posterior necessária à aplicabilidade 
de regra constitucional – sobretudo quando criadora de direito ou garantia 
fundamental – pode ser suprida por analogia: donde, a validade da utilização, 
para viabilizar a aplicação do art. 5º, XXVI, CF, do conceito de “propriedade 
familiar” do Estatuto da Terra. [RE 136.753, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 
13-2-1997, P, DJ de 25-4-1997.]

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros 
pelo tempo que a lei fixar;

Legislação:
• Lei nº 9.609/98 (Disciplina a proteção da propriedade intelectual sobre pro-

gramas de computador);
• Lei nº 9.610/98 (Disciplina os direitos autorais).

Jurisprudência:

Súmula 652
• “Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do Decreto-Lei 3.365/1941 (Lei 

da desapropriação por utilidade pública).” [S-652.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14080728
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14080728
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=RE&processo=136753&origem=IT&cod_classe=437
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=RE&processo=136753&origem=IT&cod_classe=437
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CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.800, rel. min. Luiz Fux, j. 8-5-2019, P, DJE de 22-5-2019.
• O direito autoral é um conjunto de prerrogativas que são conferidas por lei à 

pessoa física ou jurídica que cria alguma obra intelectual, dentre as quais se 
destaca o direito exclusivo do autor à utilização, à publicação ou à reprodu-
ção de suas obras, como corolário do direito de propriedade intelectual (art. 
5º, XXII e XXVII, da Constituição Federal). In casu, a Lei 92/2010 do Estado 
do Amazonas estabeleceu a gratuidade para a execução pública de obras 
musicais e literomusicais e de fonogramas por associações, fundações ou ins-
tituições filantrópicas e aquelas oficialmente declaradas de utilidade pública 
estadual, sem fins lucrativos. Ao estipular hipóteses em que não se aplica o 
recolhimento dos valores pertinentes aos direitos autorais, fora do rol da Lei 
federal 9.610/1998, a lei estadual usurpou competência privativa da União 
e alijou os autores das obras musicais de seu direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução das obras ou do reconhecimento por sua criação. 
[ADI 5.800, rel. min. Luiz Fux, j. 8-5-2019, P, DJE de 22-5-2019.]

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:

• Artigos constitucionais conexos: 5º, V e X.

1. Legislação:
• Art. 205 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil).
• Lei nº 5.989/73;
• Lei nº 8.672/93.

a) proteção às participações individuais em obras coletivas e 
à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpre-
tes e às respectivas representações sindicais e associativas;

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.062 e ADI 5.065, rel. min. Luiz Fux, j. 27-10-2016, P, DJE de 21-6-2017.
• A Lei 9.610/1998, com as alterações promovidas pela Lei 12.853/2013, 

impõe a divulgação de informações concernentes à execução pública de 
obras intelectuais, notadamente músicas, e à arrecadação dos respectivos 
direitos (art. 68, §§ 6º e 8º, e art. 98-B, I, II e parágrafo único), além de vedar 
a pactuação de cláusulas de confidencialidade nos contratos de licencia-
mento (art. 98-B, VI), estabelecendo penalidades em caso de descumprimento 
(art. 109-A). (...) As entidades de gestão coletiva possuem a evidente 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749883225
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749883225
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13065371
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13065385
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natureza instrumental de viabilizar trocas voluntárias envolvendo proprie-
dade intelectual, dadas as dificuldades operacionais que marcam o setor. 
Destarte, tanto a produção de cultura (pelos autores) quanto o acesso à cul-
tura (pelos usuários) dependem do hígido funcionamento das associações 
arrecadadoras e distribuidoras de direitos. Esse relevante papel econômico é 
traduzido juridicamente como a função social das aludidas entidades, cuja 
importância social justifica o interesse público na sua existência e escorreita 
atuação. A Lei 9.610/1998, com as alterações promovidas pela Lei 
12.853/2013, limita aos titulares originários (art. 5º, XIV) o direito de voto 
(art. 97, § 5º) e a assunção de cargos de direção nas associações de gestão 
coletiva (art. 97, § 6º); cria regras sobre a eleição de dirigentes das entidades 
(art. 98, §§ 13 e 14) e estabelece critério de voto unitário no Ecad [Escritório 
Central de Arrecadação e Distribuição] (art. 99, § 1º, e art. 99-A, parágrafo 
único). Os titulares originários e titulares derivados de obras intelectuais são 
diferenciados legalmente, para fins de participação na gestão coletiva de 
direitos autorais, sendo certo que o distinguishing situa-se dentro da margem 
de conformação do legislador ordinário para disciplinar a matéria, uma vez 
que (i) não existe direito constitucional expresso à participação política ou 
administrativa de titulares derivados na gestão coletiva, ao contrário dos 
titulares originários (CRFB, art. 5º, XXVIII, b); (ii) as regras impugnadas não 
impactam os direitos patrimoniais dos titulares derivados, que continuam a 
gozar das mesmas expressões econômicas de que desfrutavam até então; 
(iii) a importância relativa dos titulares originários é maior para a criação 
intelectual, cujo estímulo é a finalidade última da gestão coletiva; (iv) é justi-
ficável, antes os fatos apurados, a existência de regras voltadas a minimizar a 
assimetria de poder econômico entre editoras musicais e autores individu-
ais, os verdadeiros criadores intelectuais. O marco regulatório, sub examine, 
exige a habilitação prévia das associações de gestão coletiva em órgão da 
administração pública federal para a cobrança de direitos autorais (Lei 
9.610/1998, art. 98, § 1º), segundo procedimento fixado pela própria lei (art. 
98-A). A novel legislação considera habilitadas as associações já existentes 
na entrada em vigor do diploma (Lei 12.853/2013, arts. 4º e 6º), as quais 
devem adaptar seus estatutos em prazo determinado (Lei 12.853/2013, art. 
5º); e atribui ao Ministério da Cultura o poder de regulamentar a gestão cole-
tiva (Lei 12.853/2013, arts. 7º e 8º). A transindividualidade da gestão 
coletiva revela a sua inequívoca importância, ao envolver interesses de usuá-
rios e titulares, justifica a presença regulatória maior do Estado na criação, 
na organização e no funcionamento das entidades que operam no setor, o 
que se traduz na incidência de disciplina jurídica específica. A exigência de 
habilitação prévia configura típico exercício de poder de polícia preventivo, 
voltado a aferir o cumprimento das obrigações legais exigíveis desde o nasce-
douro da entidade. Sob o prisma da máxima tempus regit actum, as 
associações arrecadadoras já existentes devem conformar-se à legislação em 
vigor, sujeitando-se às alterações supervenientes à sua criação, dado que (i) 
as regras de transição são justas e (ii) não existe direito adquirido a regime 
jurídico na ordem constitucional brasileira. A Lei 9.610/1998, com as altera-
ções promovidas pela Lei 12.853/2013, prevê regras para a negociação de 
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preços e formas de licenciamento de direitos autorais (art. 98, §§ 3º e 4º), 
bem como para a destinação de créditos e valores não identificados (art. 98, 
§§ 10 e 11), fixando prazo mínimo para que os titulares comuniquem às res-
pectivas associações a intenção em arrecadar pessoalmente os seus direitos 
(art. 98, § 15). O tratamento normativo não estipula tabelamento de valores, 
limitando-se a fixar parâmetros genéricos (razoabilidade, boa-fé e usos do 
local de utilização das obras) para o licenciamento de direitos autorais no 
intuito de corrigir as distorções propiciadas pelo poder de mercado das asso-
ciações gestoras, sem retirar dos próprios titulares a prerrogativa de 
estabelecer o preço de suas obras. O licenciamento pelo formato global ou 
cobertor (blanket license) permanece válido, desde que não seja mais o único 
tipo de contrato disponível. Ademais, o prazo mínimo para a comunicação 
permite que a associação, ao proceder à cobrança de seu repertório, possa 
excluir os valores referentes ao titular que atue pessoalmente, minimizando 
as chances de falhas de comunicação que propiciem duplicidade de cobrança 
e tumultuem a gestão coletiva. A Lei 9.610/1998, com as alterações promovi-
das pela Lei 12.853/2013: a) exige que as associações mantenham e 
disponibilizem, por meio eletrônico, cadastro centralizado de dados relativos 
aos direitos autorais (art. 98, § 6º), assegurando ao Ministério da Cultura 
acesso contínuo e integral a tais informações (art. 98, § 7º); b) atribui ainda 
ao Ministério da Cultura o papel de arbitrar eventuais conflitos e de retificar 
as informações necessárias (art. 98, § 8º). O cadastro unificado de obras jus-
tifica-se como forma de (i) prevenir a prática de fraudes e (ii) evitar a 
ocorrência de ambiguidades quanto à participação individual em obras com 
títulos similares; problemas esses que vicejavam ante a pouca transparência 
da sistemática anterior. O modelo regulatório admite a atuação pessoal de 
cada titular na arrecadação de seus direitos. Por isso que é de interesse de 
qualquer usuário, efetivo ou potencial, ter conhecimento acerca das partici-
pações individuais nas obras. O acesso de qualquer interessado ao Poder 
Judiciário (CRFB, art. 5º, XXXV) não foi violado pela possível retificação do 
cadastro pelo Ministério da Cultura que evita a prematura judicialização de 
eventuais conflitos, além de permitir o enfrentamento da controvérsia a par-
tir de perspectiva técnica e especializada. A Lei 9.610/1998, com as 
alterações promovidas pela Lei 12.853/2013, estabelece critérios para a fixa-
ção da taxa de administração praticada pelas associações (art. 98, § 12) bem 
como para a distribuição aos autores dos valores arrecadados (art. 99, § 4º), 
além de limitar o poder de os associados deliberarem sobre a utilização dos 
recursos recolhidos pelas entidades que integram (art. 98, § 16). As taxas de 
administração e a fixação de limites máximos justificam-se pela estrutura 
econômica do setor, que, apesar de franquear espaço para ganhos de escala 
nas atividades de arrecadação e distribuição, não se traduzia em benefício 
aos titulares originários de direitos autorais. A nova sistemática, lastreada 
em sólidas premissas empíricas, procura reconduzir as entidades de gestão 
coletiva ao seu papel puramente instrumental. Deveras, o limite para despesa 
pelas associações com ações que beneficiem seus associados de forma cole-
tiva equilibra, com moderação, a tensão latente entre interesses individuais e 
coletivos na criação de obras intelectuais. O art. 99, § 7º, da Lei 9.610/1998, 
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alterado pelo art. 2º da Lei 12.853/2013, impõe um dever de cooperação às 
associações que percam a respectiva habilitação para atuar na gestão cole-
tiva de direitos autorais, as quais, em virtude de sua essência instrumental, 
deverão transferir todas as informações necessárias ao processo de arreca-
dação e distribuição de direitos, evitando solução de continuidade na tutela 
dos direitos autorais. As associações surgem para viabilizar o mercado, não 
sendo admitido interromper seu hígido funcionamento, inclusive no 
momento em que deixam de operar no setor, razão pela qual a Lei 
12.853/2013 apenas zelou pela transição razoável e menos traumática para 
usuários e titulares. A Lei 9.610/1998, com as alterações promovidas pela 
Lei 12.853/2013: a) estabelece que as associações de gestão coletiva deverão 
prestar contas dos valores recebidos aos seus associados (art. 98-C, caput), 
os quais, embora ostentem legitimidade para exercer a fiscalização direta-
mente (art. 98-C, § 1º), podem provocar o Ministério da Cultura em sua 
defesa caso não sejam atendidos de plano (art. 98-C, § 2º); e b) prevê que 
compete a órgão da administração pública federal o poder de arbitrar confli-
tos entre usuários e titulares de direitos autorais bem como entre titulares e 
suas associações a respeito de direitos disponíveis (art. 100-B). A mediação e 
a arbitragem, enquanto métodos voluntários e alternativos à jurisdição esta-
tal, (i) minimizam a demanda pelo Poder Judiciário e (ii) propiciam a análise 
dos conflitos intersubjetivos por técnicos e especialistas no tema. A novel 
disciplina legal deixa evidente o caráter voluntário da submissão de eventu-
ais litígios aos procedimentos alternativos de solução perante órgão da 
administração pública federal. Essa voluntariedade decorre diretamente da 
Constituição da República (CRFB, art. 5º, XXXV), como reconhecido pelo STF 
(SE 5.206) e devidamente respeitado pelo legislador ordinário (Lei 
9.610/1998, art. 100-B), pelo chefe do Poder Executivo federal (Decreto 
8.469/2015, art. 25) e pelo Ministério da Cultura (IN 4/2015, art. 2º). O art. 
99-A da Lei 9.610/1998, introduzido pelo art. 3º da Lei 12.853/2013, auto-
riza órgão da administração pública federal a tornar obrigatória a admissão 
de associados no Ecad, desde que sejam habilitados previamente para 
desempenhar a gestão coletiva e haja pertinência entre as áreas de atuação. 
A previsão legal impede que as associações já estabelecidas na gestão cole-
tiva possam asfixiar a criação de novas entidades mediante políticas de 
alijamento junto ao Ecad, que ostenta, por força de lei, o monopólio da arre-
cadação e da distribuição de direitos relativos à execução pública de obras 
musicais e lítero-musicais e de fonogramas (Lei 9.610/1998, art. 99). A cria-
ção de novas entidades coletivas impõe pressão competitiva sobre as 
associações já atuantes, que tenderão a ser mais eficientes, oferecendo ser-
viço de qualidade e com maior retorno para seus associados. O monopólio 
legal que favorece o Ecad, entrevisto como bônus, sofre a incidência da con-
trapartida consistente no dever de admitir toda e qualquer entidade 
legalmente habilitada. [ADI 5.062 e ADI 5.065, rel. min. Luiz  Fux, j. 27-10-
2016, P, DJE de 21-6-2017.]
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ADI 2.054, rel. p/ o ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 2-4-2003, P, DJ de 
17-10-2003.

• Liberdade negativa de associação: sua existência, nos textos constitucionais 
anteriores, como corolário da liberdade positiva de associação e seu alcance 
e inteligência, na Constituição, quando se cuide de entidade destinada a via-
bilizar a gestão coletiva de arrecadação e distribuição de direitos autorais 
e conexos, cuja forma e organização se remeteram à lei. Direitos autorais e 
conexos: sistema de gestão coletiva de arrecadação e distribuição por meio 
do Ecad [Escritório Central de Arrecadação e Distribuição] (Lei 9.610/1998, 
art. 99), sem ofensa do art. 5º, XVII e XX, da Constituição, cuja aplicação, na 
esfera dos direitos autorais e conexos, há de conciliar-se com o disposto 
no art. 5º, XXVIII, b, da própria Lei Fundamental. Liberdade de associação: 
garantia constitucional de duvidosa extensão às pessoas jurídicas. [ADI 
2.054, rel. p/ o ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 2-4-2003, P, DJ de 17-10-2003.]

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a 
outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País;

1. Legislação:
• Lei nº 8.955/94 (Disciplina os contratos de franquia empresarial);
• Lei nº 9.279/96 (Disciplina os direitos e obrigações relativas à propriedade 

industrial);
• Lei nº 9.456/97 (Disciplina a proteção de cultivares).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.529, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-5-2021, P, DJE de 1º-9-2021.
• A proteção à propriedade industrial, prevista como direito fundamental no 

art. 5º, inciso XXIX, da Constituição de 1988, se dá de forma temporária e 
com fundamento no interesse social e no desenvolvimento tecnológico e 
econômico. Trata-se, portanto, de instituto com finalidade determinada pela 
Constituição e que não se circunscreve a um direito individual, pois diz res-
peito à coletividade e ao desenvolvimento do País. Segundo o caput do art. 
40 da Lei 9.279/1996, a vigência da patente observará os prazos fixos de 
20 (vinte) anos para invenções e de 15 (quinze) anos para modelos de uti-
lidade, contados da data de depósito. A Lei de Propriedade Intelectual (LPI) 
prevê, ainda, uma regra adicional no parágrafo único do dispositivo: a contar 
da data de concessão da patente, o prazo de vigência não será inferior a 10 
(dez) anos para a patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de 
modelo de utilidade. Portanto, extrai-se do art. 40 a relevância de dois mar-
cos temporais para a determinação do prazo de vigência da patente: a data 
do depósito e a data da concessão do pedido. O parágrafo único do art. 40 
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estabelece um prazo variável de proteção, pois esse depende do tempo de 
tramitação do respectivo processo administrativo no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI). Assim, caso a autarquia leve mais de 10 (dez) 
anos, no caso da invenção, ou mais de 8 (oito) anos, no caso do modelo de 
utilidade, para proferir uma decisão final, o período total do privilégio ultra-
passará o tempo de vigência previsto no caput do art. 40. O parágrafo único 
do art. 40 da LPI teria sido instituído com o objetivo de compensar o acúmulo 
de pedidos de patentes (backlog) no INPI. O fenômeno existe desde a edição 
da Lei 9.279/1996, a qual, para se adequar ao Acordo sobre os Aspectos dos 
Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio (Acordo 
TRIPS), tornou patenteáveis determinados produtos antes não sujeitos à 
exploração exclusiva. Internalizado o acordo e editada a Lei 9.279/1996 sem 
que fosse utilizado o prazo de transição conferido aos países em desenvolvi-
mento, a autarquia federal não estava devidamente equipada para receber a 
carga adicional de novos produtos registrados, o que gerou um grande pas-
sivo de pedidos. O Acordo TRIPS, no art. 33, assegura à patente no mínimo 
20 anos de vigência desde o depósito do respectivo pedido. A lógica do 
acordo é que o mero depósito gera uma presunção em favor do requerente. 
Portanto, o prazo de vigência adicional a partir da concessão, conferido pelo 
parágrafo único do art. 40, não deriva do Acordo TRIPS; tampouco encontra 
paralelo em outras jurisdições, nas quais os direitos adicionais de exclusivi-
dade seguem uma lógica essencialmente diversa da adotada pela legislação 
brasileira, por terem aplicação reduzida, limitada a casos específicos e não 
serem direitos automáticos. (...) O parágrafo único do art. 40 é desarrazo-
ado sob diversos aspectos, haja vista que ele acaba por tornar o prazo de 
vigência das patentes indeterminado. Com efeito, não se sabe o prazo final 
da vigência de uma patente no Brasil até o momento em que essa é efetiva-
mente concedida, o que pode demorar mais de uma década. A consequência 
prática disso é a ausência, de fato, de limitação temporal para a proteção 
patentária no Brasil, redundando no cenário absurdo de haver patentes 
vigendo no país por prazos extremamente extensos, de cerca de 30 anos, o 
que desborda dos limites da razoabilidade e faz o país destoar das demais 
jurisdições em matéria de proteção da propriedade industrial. Estando 
vigente o parágrafo único do art. 40, o prazo entre o depósito e a concessão 
de uma patente sempre será indeterminado, com ou sem backlog no INPI, 
visto que o tempo de processamento pelo escritório de patentes é um ele-
mento indeterminado, dadas a complexidade envolvida na análise desse 
tipo de pedido - que é variável e depende do produto e do setor tecnológico 
pertinentes - e as intercorrências que podem ocorrer no trâmite administra-
tivo –, algumas delas ensejadas pelos próprios requerentes no intuito de se 
beneficiarem da extensão automática prevista na norma questionada. Nesse 
sentido, mesmo que o INPI venha a superar o atraso crônico na análise dos 
pedidos de patentes, remanescerá a inconstitucionalidade do parágrafo 
único do art. 40. (...) A indeterminação do prazo contido no parágrafo único 
do art. 40 da Lei 9.279/1996 gera insegurança jurídica e ofende o próprio 
Estado Democrático de Direito. A previsibilidade quanto ao prazo de vigên-
cia das patentes é essencial para que os agentes de mercado (depositantes, 
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potenciais concorrentes e investidores) possam fazer escolhas racionais. 
Ademais, a ausência de regras claras dá margem ao arbítrio e à utilização 
oportunista e anti-isonômica das regras do jogo, tais como as estratégias uti-
lizadas pelos depositantes para prolongar o período de exploração exclusiva 
dos produtos. A temporalidade prevista no art. 5º, inciso XXIX, da CF/88 deve 
ser interpretada à luz do escopo da proteção patentária, que não se restringe 
a tutelar os interesses dos inventores/depositantes das patentes, garantindo, 
também, o usufruto do invento por toda a sociedade (i) a partir de regras cla-
ras e (ii) por prazo razoável. Portanto, a vantagem concorrencial concedida 
a autores de invenções ou modelos de utilidade deve ter vigência determi-
nada e previsível, de forma que não apenas seus beneficiários, mas também 
os demais atores da indústria, possam aferir com exatidão a data do término 
da vigência da patente. Nesse sentido, o dispositivo questionado não observa 
o quesito da temporariedade, pois, ao se vincular a vigência da patente à data 
de sua concessão, ou seja, indiretamente ao tempo de tramitação do respec-
tivo processo no INPI, se indetermina o prazo de vigência do benefício, o 
que concorre para a extrapolação dos prazos previstos no caput do art. 40 
da LPI e para a falta de objetividade e previsibilidade de todo o processo. A 
temporariedade da patente permite a harmonização da proteção à inventi-
vidade com o cumprimento da função social da propriedade, pois, apesar de 
resguardar os direitos dos autores de inventos ou modelos de utilidade por 
um período determinado, incentivando e remunerando os investimentos em 
inovação, garante ao restante da indústria e, em última análise, à sociedade, 
a possibilidade de se apropriar dos benefícios proporcionados pelos produ-
tos da criatividade a partir da extinção dos privilégios de sua exploração. O 
parágrafo único do art. 40 da LPI autoriza o adiamento da entrada da concor-
rência no mercado e a permanência dos efeitos da exclusividade por prazo 
indeterminado e excessivo, proporcionando a dominação dos mercados, a 
eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros, aprofundando 
a desigualdade entre os agentes econômicos e transformando o que era justi-
ficável e razoável em inconstitucional, estando configurada, portanto, ofensa 
à função social da propriedade intelectual (art. 5º, inciso XXIX, c/c o art. 170, 
inciso III), à livre concorrência e à defesa do consumidor (art. 170, incisos IV 
e V). (...) Ação direta julgada procedente, declarando-se a inconstitucionali-
dade do parágrafo único do art. 40 da Lei 9.279/1996. [ADI 5.529, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 12-5-2021, P, DJE de 1º-9-2021.]

OUTRO JULGADO

Rcl 56.378 MC-REF, rel. min. Luiz Fux, red. do ac. Dias Toffoli, j. 19-12-2022, 1ª 
T, DJE de 28-2-2023.

• A decisão na ADI nº 5.529 está amparada na compreensão de que há, na 
legislação pátria vigente, instrumentos jurídicos destinados à dissuasão e à 
repressão civil e penal da imitação e da exploração indevida por parte de ter-
ceiros, ao mesmo tempo em que viabiliza aos agentes que assumiram o risco 
da inovação a apropriação dos resultados econômicos do invento em período 
determinado, em consonância com os parâmetros internacionais instituídos; 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=757080156
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6501760
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não se admitindo que se condicione a prorrogação tão somente à demora na 
análise do processo pelo INPI, subvertendo a essência do art. 5º, inciso XXIX, 
da CF/88. [Rcl 56.378 MC-REF, rel. min. Luiz Fux, red. do ac. Dias Toffoli, j. 
19-12-2022, 1ª T, DJE de 28-2-2023.]

XXX – é garantido o direito de herança;

• Artigos constitucionais conexos: 226, §4º; 227, §6º.

1. Legislação:
• Lei nº 10.406/02 (Código Civil), art. 1.784.
• Lei nº 8.971/94 (Regula os direitos dos companheiros a alimentos e à sucessão);
• Lei nº 9.278/96 (Lei da convivência estável).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 1.715 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 21-5-1998, P, DJ de 30-4-2004.
• A Constituição garante o direito de herança, mas a forma como esse direito se 

exerce é matéria regulada por normas de direito privado. [ADI 1.715 MC, rel. 
min. Maurício Corrêa, j. 21-5-1998, P, DJ de 30-4-2004.]

XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos bra-
sileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de 
cujus;

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

• Artigos constitucionais conexos: 129, III; 170, V.

1. Legislação:
• Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);
• Lei nº 8.137/90 (Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as rela-

ções de consumo);
• Lei nº 8.884/94 (Dispõe sobre infrações contra a ordem econômica – CADE);
• Lei nº 10.671/03 (Estatuto do Torcedor).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.937, voto do rel. min. Cezar Peluso, j. 23-2-2012, P, DJE de 29-5-2012.
• Ação direta proposta contra a validez constitucional do Estatuto do Torcedor 

(...). A responsabilização objetiva prevista no art. 19 é consectário da tex-
tual equiparação das entidades desportivas, consoante o disposto no art. 
3º, à figura do fornecedor do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Tal 
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equiparação não é apenas obra da lei, mas conclusão necessária da relação 
jurídica que enlaça os eventos desportivos profissionais e os torcedores. Fere 
qualquer conceito de justiça imaginar que pequena lavanderia possa ser res-
ponsabilizada, quando cause dano ao cliente, mas organizadores de eventos 
milionários, de grande repercussão, com público gigantesco, e que se man-
têm graças à paixão dos torcedores que pagam pelo ingresso e pelos produtos 
associados, já não suportem nenhuma responsabilidade sob pretexto de se 
não enquadrarem no conceito ou classe dos fornecedores. Todo fornecedor 
ou prestador de espetáculo público responde pelos danos de suas falhas. E a 
solidariedade atribuída aos dirigentes tipifica hipótese de desconsideração 
direta, ope legis, da personalidade jurídica, positivada em estratégia norma-
tiva análoga ao que, além doutras leis, o CDC já prevê em termos de poder 
conferido ao magistrado (art. 28, caput e § 5º), em consideração de intui-
tivos propósitos inibitórios e de garantia. Será ou é, deveras, medida dura, 
que, necessária, adequada e explicável no contexto dos riscos aos direitos do 
torcedor, não insulta nenhum preceito constitucional.[ADI 2.937, voto do rel. 
min. Cezar Peluso, j. 23-2-2012, P, DJE de 29-5-2012.]

ADI 2.591 ED, rel. min. Eros Grau, j. 14-12-2006, P, DJ de 13-4-2007.
• As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidên-

cia das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
“Consumidor”, para os efeitos do CDC, é toda pessoa física ou jurídica que 
utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 
[ADI 2.591 ED, rel. min. Eros Grau, j. 14-12-2006, P, DJ de 13-4-2007.] = AI 
745.853 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 20-3-2012, 1ª T, DJE de 17-4-2012.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 636.331, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-5-2017, P, DJE de 13-11-2017, Tema 
210.

• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário em que se discutia, à luz do art. 178, da Constituição 
Federal, a possibilidade, ou não, de limitação, com base na Convenção 
de Varsóvia (Convenção para a Unificação de Certas Regras Relativas ao 
Transporte Aéreo Internacional), das indenizações por danos morais e mate-
riais decorrentes de extravio de bagagem.

• TESE: Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e os 
tratados internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras 
aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, 
têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor. [RE 636.331, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-5-2017, P, DJE de 13-11-2017, Tema 210.]

OUTROS JULGADOS

RMS 23.732, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-11-2009, 2ª T, DJE de 19-2-2010.
• Nestes autos, discute-se a utilização do sistema de código de barras e a exi-

gência de afixação de etiquetas indicativas dos preços nas mercadorias 
expostas à venda. O mandado de segurança foi impetrado perante o STJ 
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em 23-11-1998, questionando ato do ministro da Justiça (...). Tais disposi-
tivos buscam realizar o postulado constitucional da defesa do consumidor, 
consagrado expressamente nos arts. 5º, XXXII, e 170, V, da CF/1988. Nesse 
sentido, não viola a Constituição a obrigação de afixar etiquetas indicativas 
do preço diretamente nas mercadorias. (...) não há que se falar em ofensa ao 
princípio da proporcionalidade, pois o ato impugnado revelou-se adequado e 
necessário, atingindo sua finalidade de proteção e defesa do consumidor, tal 
qual estabelece o art. 5º, XXXII, da CF de 1988. [RMS 23.732, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 17-11-2009, 2ª T, DJE de 19-2-2010.]

RE 395.384 ED, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 26-4-2007, 1ª T, DJ de 
22-6-2007.

• Código de Defesa do Consumidor (CDC): contrato firmado entre instituição 
financeira e seus clientes referente à caderneta de poupança: não obstante 
as normas veiculadas pelo CDC alcancem as instituições financeiras (cf. ADI 
2.591, 7-6-2006, Pleno, Eros Grau), não é possível a sua aplicação retroa-
tiva, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da CF. [RE 395.384 ED, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 26-4-2007, 1ª T, DJ de 22-6-2007.]

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressal-
vadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXII; 37, §3º, II (EC nº 19/98); 139, III.

1. Legislação:
• Lei nº 9.051/95 (Disciplina o prazo para expedição de certidões).
• Lei nº 12.527/11 (Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 

art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição 
Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990).

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 14 – Ano de Aprovação 2009
• “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 

elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa.”

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 872, rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-8-2023, P, DJE de 28-8-2023.
• “O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo de publicidade deve ser 

motivado de forma concreta, objetiva, específica e formal, sendo nulos os 
atos públicos que imponham, genericamente e sem fundamentação válida, 
restrição ao direito fundamental à informação”. [ADPF 872, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 15-8-2023, P, DJE de 28-8-2023.]
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ADI 6.637, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-5-2022, P, DJE de 25-1-2023.
• O alcance das normas impugnadas há de se restringir ao direito de acesso 

à informação constitucionalmente assegurado (inc. XXXIII do art. 5º) e com 
maior relevo ao poder-dever fiscalizatório das Assembleias Legislativas, 
na forma da lei nacional, excluídas as imputações de crimes de respon-
sabilidade, verificada a incompatibilidade formal com as disposições 
constitucionais sobre a matéria. Ação direta julgada parcialmente procedente 
para declarar inconstitucionais as expressões: “importando a ausência, sem 
justificação adequada, crime de responsabilidade” constante do caput do art. 
100; “importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendi-
mento no prazo de trinta dias” constante do respectivo § 2º e da expressão 
“constituindo crime de responsabilidade, nos termos da lei, o não atendi-
mento no prazo de trinta dias, ou a prestação de informações falsas” do art. 
101, todos da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. [ADI 6.637, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 22-5-2022, P, DJE de 25-1-2023.]

ADI 6.347 MC REF, ADI 6.351 MC REF e ADI 6.353 MC REF, rel. min. Alexandre 
de Moraes, j. 16-6-2020, P, DJE de 14-8-2020.

• A Constituição Federal de 1988 consagrou expressamente o princípio da 
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração Pública, 
conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo 
pleno acesso às informações a toda a Sociedade. À consagração constitucio-
nal de publicidade e transparência corresponde a obrigatoriedade do Estado 
em fornecer as informações solicitadas, sob pena de responsabilização polí-
tica, civil e criminal, salvo nas hipóteses constitucionais de sigilo. O art. 6º-B 
da Lei 13.979/2020, incluído pelo art. 1º da Medida Provisória 928/2020, 
não estabelece situações excepcionais e concretas impeditivas de acesso à 
informação, pelo contrário, transforma a regra constitucional de publicidade 
e transparência em exceção, invertendo a finalidade da proteção constitucio-
nal ao livre acesso de informações a toda Sociedade. [ADI 6.347 MC REF, ADI 
6.351 MC REF e ADI 6.353 MC REF, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 16-6-
2020, P, DJE de 14-8-2020.]

ADPF 129, rel. min. Edson Fachin, j. 5-11-2019, P, DJE de 9-12-2019.
• Art. 86 do Decreto-lei 200/1967, que prevê o sigilo da movimentação dos 

créditos destinados à realização de despesas reservadas ou confidenciais. 
Não Recepção pela Constituição de 1988. (...) O Princípio de Publicidade 
dos Atos da Administração Pública caracteriza-se como preceito funda-
mental para fins de cabimento de Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental. O Estado Democrático de Direito instaurado pela Constituição 
de 1988 estabeleceu, como regra, a publicidade das informações referentes 
às despesas públicas, prescrevendo o sigilo como exceção, apenas quando 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. Quanto maior for o 
sigilo, mais completas devem ser as justificativas para que, em nome da pro-
teção da sociedade e do Estado, tais movimentações se realizem. Os tratados 
internacionais e a própria Constituição Federal convergem no sentido de se 
reconhecer não apenas a ampla liberdade de acesso às informações públi-
cas, corolário, como visto, do direito à liberdade de expressão, mas também a 
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possibilidade de restringir o acesso, desde de que (i) haja previsão legal; (ii) 
destine-se a proteger a intimidade e a segurança nacional; e (iii) seja neces-
sária e proporcional. O art. 86 do Decreto-lei 200/1967, embora veiculado 
em norma jurídica, não foi recepcionado pela Constituição da República na 
medida em que é insuficiente para amparar a restrição ao direito de acesso 
à informação. [ADPF 129, rel. min. Edson Fachin, j. 5-11-2019, P, DJE de 
9-12-2019.]

ADPF 153, rel. min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.
• Lei 6.683/1979, a chamada “Lei de Anistia”. Art. 5º, caput, III e XXXIII, da 

Constituição do Brasil (...). Circunstâncias históricas. (...) Acesso a documen-
tos históricos como forma de exercício do direito fundamental à verdade. (...) 
Impõe-se o desembaraço dos mecanismos que ainda dificultam o conheci-
mento do quanto ocorreu no Brasil durante as décadas sombrias da ditadura. 
[ADPF 153, rel. min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 865.401, rel. min. Dias Toffoli, j. 25-4-2018, P, DJE de 19-10-2018, Tema 
832.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXIII, da Constituição Federal, se parlamentar tem direito a obter, isolada-
mente, informações e documentos do Chefe do Executivo.

• TESE: “O parlamentar, na condição de cidadão, pode exercer plenamente seu 
direito fundamental de acesso a informações de interesse pessoal ou coletivo, 
nos termos do art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e das normas de 
regência desse direito”. [RE 865.401, rel. min. Dias Toffoli, j. 25-4-2018, P, DJE 
de 19-10-2018, Tema 832.]

ARE 652.777, rel. min. Teori Zavascki, j. 23-4-2015, P, DJE de 1º-7-2015, Tema 
483.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, 
XIV e XXXIII; 31, §3º; 37, caput e §3º, II; 39, §6º; e 163, V, da Constituição 
Federal, a legitimidade da publicação de informações referentes a servidores 
públicos, inclusive seus nomes e respectivas remunerações, em site oficial da 
Internet, considerando-se os princípios da publicidade e da transparência, 
bem como os direitos fundamentais à intimidade e à vida privada.

• TESE: É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela 
administração pública, dos nomes dos seus servidores e do valor dos cor-
respondentes vencimentos e vantagens pecuniárias. [ARE 652.777, rel. min. 
Teori Zavascki, j. 23-4-2015, P, DJE de 1º-7-2015, Tema 483.]

OUTROS JULGADOS

MS 36.747 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 30-5-2022, 1ª T, DJE de 8-6-2022.
• A Lei de Acesso à Informação prevê expressamente a possibilidade de acesso 

somente aos resultados de processos de inspeções, auditorias, prestações e 
tomada de contas realizadas pelos órgãos de controle externo. Quanto aos 
documentos e informações contidos nesses tipos de procedimento, o direito 
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ao acesso somente é franqueado após a edição do ato decisório respectivo 
(art. 7º, VII, b e § 3º, da Lei 12.527/2011). [MS 36.747 AgR, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 30-5-2022, 1ª T, DJE de 8-6-2022.]

MS 28.178, rel. min. Roberto Barroso, j. 4-3-2015, P, DJE de 8-5-2015.
• Ato que indefere acesso a documentos relativos ao pagamento de verbas 

públicas. (...) A regra geral num Estado Republicano é a da total transparên-
cia no acesso a documentos públicos, sendo o sigilo a exceção. (...) As verbas 
indenizatórias para exercício da atividade parlamentar têm natureza pública, 
não havendo razões de segurança ou de intimidade que justifiquem generica-
mente seu caráter sigiloso. [MS 28.178, rel. min. Roberto Barroso, j. 4-3-2015, 
P, DJE de 8-5-2015.]

Rcl 10.771 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2014, 1ª T, DJE de 18-2-2014.
• O Verbete 14 da Súmula Vinculante do Supremo não alcança sindicância 

administrativa objetivando elucidar fatos sob o ângulo do cometimento de 
infração administrativa. [Rcl 10.771 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2014, 
1ª T, DJE de 18-2-2014.]

Rcl 9.789 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-8-2010, P, DJE de 3-9-2010.
• Violação da Súmula Vinculante 14. Inocorrência. (...) Não há como conceder 

vista do inquérito policial (...) pela simples razão de o agravante não figurar 
como indiciado, além, é claro, de o feito tramitar sob a etiqueta do segredo 
de justiça. [Rcl 9.789 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-8-2010, P, DJE de 
3-9-2010.]

MS 25.382, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-2-2006, P, DJ de 31-3-2006.
• TCU: direito de acesso a documentos de processo administrativo. CF, art. 5º, 

XXXIII, XXXIV, b, e LXXII; e art. 37. Processo de representação instaurado para 
apurar eventual desvio dos recursos arrecadados com a exploração provisó-
ria do Complexo Pousada Esmeralda, situado no arquipélago de Fernando de 
Noronha/PE: direito da empresa impetrante, permissionária de uso, ter vista 
dos autos da representação mencionada, a fim de obter elementos que sir-
vam para a sua defesa em processos judiciais nos quais figura como parte. 
Não incidência, no caso, de qualquer limitação às garantias constitucionais 
(incisos X e XXXIII, respectivamente, do art. 5º da CF). Ressalva da conveniên-
cia de se determinar que a vista pretendida se restrinja ao local da repartição, 
ou, quando permitida a retirada dos autos, seja fixado prazo para tanto. [MS 
25.382, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-2-2006, P, DJ de 31-3-2006.]

XXXIV – são a todos assegurados, independentes de pagamento 
de taxas:

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXIV, LXXVI e LXXVII.

1. Legislação:
• Lei nº 4.898/65 (Lei de abuso de autoridade), art. 1º;
• Lei nº 9.051/95 (Disciplina o prazo para expedição de certidões).
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o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos 
ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

1. Jurisprudência: 

Súmula Vinculante N. 21– Ano de Aprovação 2009
• É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de 

dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. [SV-21.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.145, rel. min. Rosa Weber, j. 14-9-2022, P, DJE de 24-10-2022.
• O recurso administrativo, nos termos da jurisprudência deste Supremo 

Tribunal Federal, decorre diretamente do direito de petição (art. 5º, XXXIV, 
a, CF). (...) O art. 5º, XXXIV, a, da Constituição Federal exclui competência 
para instituição de taxa em virtude do exercício do direito de petição, motivo 
pelo qual não pode incidir referida espécie tributária para interposição de 
recurso administrativo. Não está abarcada, entretanto, no âmbito conceitual 
do direito de petição (art. 5º XXXIV, a, CF), a realização de perícias e o empre-
endimento de diligências. [ADI 6.145, rel. min. Rosa Weber, j. 14-9-2022, P, 
DJE de 24-10-2022.]

ADPF 156, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011.
• Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Parágrafo 1º do art. 

636 da CLT: não recepção pela Constituição de 1988. Incompatibilidade da 
exigência de depósito prévio do valor correspondente à multa como con-
dição de admissibilidade de recurso administrativo interposto junto à 
autoridade trabalhista (§ 1º do art. 636 da CLT) com a Constituição de 1988. 
Inobservância das garantias constitucionais do devido processo legal e da 
ampla defesa (art. 5º, LIV e LV); do princípio da isonomia (art. 5º, caput); 
do direito de petição (art. 5º, XXXIV, a). [ADPF 156, rel. min. Cármen Lúcia, 
j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011.] Vide AI 698.626 QO-RG, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 2-10-2008, P, DJE de 5-12-2008.

ADI 2.212, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-10-2003, P, DJ de 14-11-2003.
• A natureza jurídica da reclamação não é a de um recurso, de uma ação e nem 

de um incidente processual. Situa-se ela no âmbito do direito constitucional 
de petição previsto no art. 5º, XXXIV, da CF. [ADI 2.212, rel. min. Ellen Gracie, 
j. 2-10-2003, P, DJ de 14-11-2003.]

ADI 1.247 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 17-8-1995, P, DJ de 8-9-1995.
• O direito de petição, presente em todas as Constituições brasileiras, quali-

fica-se como importante prerrogativa de caráter democrático. Trata-se de 
instrumento jurídico-constitucional posto à disposição de qualquer inte-
ressado – mesmo daqueles destituídos de personalidade jurídica –, com a 
explícita finalidade de viabilizar a defesa, perante as instituições estatais, de 
direitos ou valores revestidos tanto de natureza pessoal quanto de significa-
ção coletiva. Entidade sindical que pede ao PGR o ajuizamento de ação direta 
perante o STF. Provocatio ad agendum. Pleito que traduz o exercício concreto 
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do direito de petição. Legitimidade desse comportamento. [ADI 1.247 MC, 
rel. min. Celso de Mello, j. 17-8-1995, P, DJ de 8-9-1995.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 796.939, rel. min. Edson Fachin, j. 18-3-2023, P, DJE de 23-5-2023, Tema 
736.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do postulado 
da proporcionalidade e do art. 5º, XXXIV, a, da Constituição federal, a consti-
tucionalidade dos §§ 15 e 17 do art. 74 da Lei federal 9.430/1996, incluídos 
pela Lei federal 12.249/2010, que preveem a incidência de multa isolada no 
percentual de 50% sobre o valor objeto de pedido de ressarcimento indefe-
rido ou de declaração de compensação não homologada pela Receita Federal.

• TESE: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante 
da mera negativa de homologação de compensação tributária por não con-
sistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade 
pecuniária”. [RE 796.939, rel. min. Edson Fachin, j. 18-3-2023, P, DJE de 23-5-
2023, Tema 736.]

AI 698.626 QO-RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-10-2008, P, DJE de 5-12-2008.
• Exigência de depósito prévio em recurso administrativo. (...) Ratificação do 

entendimento. (...) A exigência de depósito prévio como requisito de admis-
sibilidade de recurso administrativo – assunto de indiscutível relevância 
econômica, social e jurídica – já teve a sua inconstitucionalidade reconhe-
cida por esta Corte, no julgamento do RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 
390.513, todos de relatoria do eminente ministro Marco Aurélio. [AI 698.626 
QO-RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-10-2008, P, DJE de 5-12-2008.] Vide ADPF 
156, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011.

Nota: 
• O agravo de instrumento abaixo foi reautuado como RE 601.235. Esse recurso 

extraordinário substituiu o AI 698.626 QO-RG como paradigma do Tema 314 
de repercussão geral.

OUTROS JULGADOS

Pet 4.556 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 25-6-2009, P, DJE de 21-8-2009.
• As garantias constitucionais do direito de petição e da inafastabilidade da 

apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito 
processual (art. 5º, XXXIV, a, e XXXV, da Constituição do Brasil/1988). [Pet 
4.556 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 25-6-2009, P, DJE de 21-8-2009.] Vide AI 
258.867 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 26-9-2000, 2ª T, DJ de 2-2-2001 Vide 
AI 258.910 AgR, rel. min. Octavio Gallotti, j. 6-6-2000, 1ª T, DJ de 18-8-2000.

RE 405.031, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-10-2008, P, DJE de 17-4-2009.
• (...) não se pode cogitar de disciplina em regimento interno, porquanto a 

reclamação ganha contornos de verdadeiro recurso, mostrando-se inserida, 
portanto, conforme ressaltado pelo Supremo, no direito constitucional de 
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petição. Cumpre, no âmbito federal, ao Congresso Nacional dispor a respeito, 
ainda que o faça, ante a origem da regência do processo do trabalho, mediante 
lei ordinária. Relativamente ao Supremo e ao STJ, porque o campo de atu-
ação dessas Cortes está delimitado na própria Carta Federal, a reclamação 
foi prevista, respectivamente, no art. 102, I, l, e no art. 105, I, f. Assim, surge 
merecedora da pecha de inconstitucional a norma do Regimento Interno 
do TST que dispõe sobre a reclamação. Não se encontrando esta versada na 
CLT, impossível instituí-la mediante deliberação do próprio Colegiado. [RE 
405.031, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-10-2008, P, DJE de 17-4-2009.]

RE 472.489 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 29-8-2008.
• O direito à certidão traduz prerrogativa jurídica, de extração constitucional, 

destinada a viabilizar, em favor do indivíduo ou de uma determinada cole-
tividade (como a dos segurados do sistema de previdência social), a defesa 
(individual ou coletiva) de direitos ou o esclarecimento de situações. A injusta 
recusa estatal em fornecer certidões, não obstante presentes os pressupostos 
legitimadores dessa pretensão, autorizará a utilização de instrumentos pro-
cessuais adequados, como o mandado de segurança ou a própria ação civil 
pública. O Ministério Público tem legitimidade ativa para a defesa, em juízo, 
dos direitos e interesses individuais homogêneos, quando impregnados de 
relevante natureza social, como sucede com o direito de petição e o direito 
de obtenção de certidão em repartições públicas. [RE 472.489 AgR, rel. min. 
Celso de Mello, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 29-8-2008.] = RE 167.118 AgR, rel. 
min. Joaquim Barbosa, j. 20-4-2010, 2ª T, DJE de 28-5-2010.

RE 233.582, red. do ac. min. Joaquim Barbosa, j. 16-8-2007, P, DJE de 
16-5-2008.

• O direito constitucional de petição e o princípio da legalidade não implicam 
a necessidade de esgotamento da via administrativa para discussão judicial 
da validade de crédito inscrito em dívida ativa da Fazenda Pública. É consti-
tucional o art. 38, parágrafo único, da Lei 6.830/1980 (Lei da Execução Fiscal 
– LEF), que dispõe que “a propositura, pelo contribuinte, da ação prevista 
neste artigo (ações destinadas à discussão judicial da validade de crédito ins-
crito em dívida ativa) importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera 
administrativa e desistência do recurso acaso interposto”. [RE 233.582, red. 
do ac. min. Joaquim Barbosa, j. 16-8-2007, P, DJE de 16-5-2008.] = RE 469.600 
AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-2-2011, 1ª T, DJE de 3-3-2011.

AI 258.867 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 26-9-2000, 2ª T, DJ de 2-2-2001.
• O direito de petição, fundado no art. 5º, XXXIV, a, da Constituição, não pode 

ser invocado, genericamente, para exonerar qualquer dos sujeitos processu-
ais do dever de observar as exigências que condicionam o exercício do direito 
de ação, pois, tratando-se de controvérsia judicial, cumpre respeitar os pres-
supostos e os requisitos fixados pela legislação processual comum. A mera 
invocação do direito de petição, por si só, não basta para assegurar à parte 
interessada o acolhimento da pretensão que deduziu em sede recursal. [AI 
258.867 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 26-9-2000, 2ª T, DJ de 2-2-2001.]
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AI 258.910 AgR, rel. min. Octavio Gallotti, j. 6-6-2000, 1ª T, DJ de 18-8-2000.
• O direito de petição e a apreciação judicial regem-se por normas processu-

ais de hierarquia ordinária, cuja interpretação não dá margem ao cabimento 
do recurso extraordinário. [AI 258.910 AgR, rel. min. Octavio Gallotti, j. 6-6-
2000, 1ª T, DJ de 18-8-2000.]

AI 223.712 AgR-AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 8-2-2000, 2ª T, DJE de 5-3-2010.
• É inconsistente a postulação que, apoiada no direito de petição, formula 

pedido que constitui, na realidade, verdadeiro sucedâneo, legalmente não 
autorizado, da ação rescisória, eis que já transitada em julgado a decisão 
impugnada. (...) A mera invocação do direito de petição, por si só, não tem 
o condão de permitir que a parte interessada, mediante utilização de meio 
impróprio, busque desconstituir o acórdão (judicium rescindens) e obter o 
rejulgamento da causa (judicium rescissorium), em situação na qual a decisão 
questionada – embora transitada em julgado – não se reveste da autoridade 
da coisa julgada em sentido material. [AI 223.712 AgR-AgR, rel. min. Celso de 
Mello, j. 8-2-2000, 2ª T, DJE de 5-3-2010.]

Pet 1.256, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 4-11-1998, P, DJ de 4-5-2001.
• Não se opõem os princípios a que, à parte interessada no cumprimento de 

ordem ou decisão judiciária, se faculte provocar o tribunal competente a 
requisitar a intervenção estadual ou federal, conforme o caso: mas a iniciativa 
do interessado nesse caso não é exercício do direito de ação, sim, de petição 
(CF, art. 5º, XXXIV): não há jurisdição – e, logo, não há causa, pressuposto de 
cabimento de recurso extraordinário – onde não haja ação ou, pelo menos, 
requerimento de interessado, na jurisdição voluntária: dessa inércia que lhe 
é essencial, resulta que não há jurisdição, quando, embora provocado pelo 
interessado, a deliberação requerida ao órgão judiciário poderia ser tomada 
independentemente da iniciativa de terceiro. [Pet 1.256, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 4-11-1998, P, DJ de 4-5-2001.]

AR 1.354 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 21-10-1994, P, DJ de 6-6-1997.
• O direito de petição qualifica-se como prerrogativa de extração constitucio-

nal assegurada à generalidade das pessoas pela Carta Política (art. 5º, XXXIV, 
a). Traduz direito público subjetivo de índole essencialmente democrática. O 
direito de petição, contudo, não assegura, por si só, a possibilidade de o inte-
ressado – que não dispõe de capacidade postulatória – ingressar em juízo, 
para, independentemente de advogado, litigar em nome próprio ou como 
representante de terceiros. [AR 1.354 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 21-10-
1994, P, DJ de 6-6-1997.] = AO 1.531 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-6-2009, 
P, DJE de 1º-7-2009.

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
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1. Jurisprudência: 

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.035, rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-6-2022, P, DJE de 29-6-2022.
• A vedação prevista na al. b do inc. XXXIV do art. 5º da Constituição da 

República não impede a instituição de taxa pelo fornecimento de cópias e 
reproduções de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada para 
o ressarcimento dos gastos com o material utilizado, bem como a cobrança 
de taxa para a emissão de atestado coletivo ou individual de interesse de 
empresa privada. [ADI 7.035, rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-6-2022, P, DJE de 
29-6-2022.]

ADI 2.259, rel. min. Dias Toffoli, j. 14-2-2020, P, DJE de 25-3-2020.
• A Constituição da República garante aos cidadãos brasileiros e aos estrangei-

ros residentes no país a gratuidade na obtenção de certidões nas repartições 
públicas, desde que ‘para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal’ (art. 5º, XXXIV, CF/88). (...) Essa garantia fundamental 
não depende de concretização ou regulamentação legal, uma vez que se trata 
de garantia fundamental dotada de eficácia plena e aplicabilidade imediata. 
O direito à gratuidade das certidões, contido no art. 5º, XXXIV, b, da Carta 
Magna, também inclui as certidões emitidas pelo Poder Judiciário, inclu-
sive aquelas de natureza forense. A Constituição Federal não fez qualquer 
ressalva com relação às certidões judiciais, ou àquelas oriundas do Poder 
Judiciário. Todavia, a gratuidade não é irrestrita, nem se mostra absoluta, 
pois está condicionada à demonstração, pelo interessado, de que a certidão é 
solicitada para a defesa de direitos ou o esclarecimento de situações de inte-
resse pessoal. Essas finalidades são presumidas quando a certidão pleiteada 
for concernente ao próprio requerente, sendo desnecessária, nessa hipótese, 
expressa e fundamentada demonstração dos fins e das razões do pedido. 
Quando o pedido tiver como objeto interesse indireto ou de terceiros, mos-
tra-se imprescindível a explicitação das finalidades do requerimento. [ADI 
2.259, rel. min. Dias Toffoli, j. 14-2-2020, P, DJE de 25-3-2020.]

ADI 2.969, rel. min. Ayres Britto, j. 29-3-2007, P, DJ de 22-6-2007.
• Extração de certidões, em repartições públicas, condicionada ao recolhi-

mento da “taxa de segurança pública”. Violação à alínea b do inciso XXXIV 
do  art. 5º da CF. [ADI 2.969, rel. min. Ayres Britto, j. 29-3-2007, P, DJ de 
22-6-2007.]

OUTROS JULGADOS

RE 472.489 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 29-8-2008.
• O direito à certidão traduz prerrogativa jurídica, de extração constitucional, 

destinada a viabilizar, em favor do indivíduo ou de uma determinada cole-
tividade (como a dos segurados do sistema de previdência social), a defesa 
(individual ou coletiva) de direitos ou o esclarecimento de situações. A injusta 
recusa estatal em fornecer certidões, não obstante presentes os pressupos-
tos legitimadores dessa pretensão, autorizará a utilização de instrumentos 
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processuais adequados, como o mandado de segurança ou a própria ação 
civil pública. O Ministério Público tem legitimidade ativa para a defesa, em 
juízo, dos direitos e interesses individuais homogêneos, quando impregna-
dos de relevante natureza social, como sucede com o direito de petição e o 
direito de obtenção de certidão em repartições públicas. [RE 472.489 AgR, 
rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 29-8-2008.] = RE 167.118 
AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-4-2010, 2ª T, DJE de 28-5-2010.

MS 25.382, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-2-2006, P, DJ de 31-3-2006.
• TCU: direito de acesso a documentos de processo administrativo. CF, art. 5º, 

XXXIII, XXXIV, b, e LXXII; e art. 37. Processo de representação instaurado para 
apurar eventual desvio dos recursos arrecadados com a exploração provisó-
ria do Complexo Pousada Esmeralda, situado no arquipélago de Fernando de 
Noronha/PE: direito da empresa impetrante, permissionária de uso, ter vista 
dos autos da representação mencionada, a fim de obter elementos que sir-
vam para a sua defesa em processos judiciais nos quais figura como parte. 
Não incidência, no caso, de qualquer limitação às garantias constitucionais 
(incisos X e XXXIII, respectivamente, do art. 5º da CF). Ressalva da conveniên-
cia de se determinar que a vista pretendida se restrinja ao local da repartição, 
ou, quando permitida a retirada dos autos, seja fixado prazo para tanto. [MS 
25.382, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-2-2006, P, DJ de 31-3-2006.]

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXIV; 92 e ss.; 136, §3º; 217.

1. Legislação:
• Lei nº 9.307/96 (Dispõe sobre a arbitragem).
• Lei nº 13.105/15 (Código de Processo Civil), art. 3º.
• Lei nº 13.129/15 (Altera a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a Lei no 

6.404, de 15 de dezembro de 1976).

2. Jurisprudência: 

Súmula Vinculante N. 28– Ano de Aprovação 2010
• É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admis-

sibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de 
crédito tributário.

Súmula 667
• Viola a garantia constitucional de acesso à jurisdição a taxa judiciária calcu-

lada sem limite sobre o valor da causa.

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.446, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-8-2019, P, Informativo 946.
• O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de incons-

titucionalidade em que se impugnavam os arts. 16, I; 105; 122, II e III; 136, I; 
138; e 230 da Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
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O Tribunal afirmou que as normas impugnadas devem ser analisadas à luz 
do que preveem os arts. 5º, caput e incisos XXXV, LIV, LXI, e 227 da CF. (...) A 
Corte afastou, de (...) a alegada violação à inafastabilidade da jurisdição pelos 
arts. 105, 136 e 138 do ECA. Esclareceu que o tratamento adequado para a 
criança infratora é um desafio para a sociedade. A decisão do legislador de 
não aplicar medidas mais severas está em harmonia com a percepção de que 
a criança é um ser em desenvolvimento que precisa, acima de tudo, de prote-
ção e educação, ou seja, trata-se de uma distinção compatível com a condição 
de maior vulnerabilidade e de pessoa em desenvolvimento, quando compa-
rada a adolescentes e pessoas adultas. O legislador dispõe de considerável 
margem de discricionariedade para definir o tratamento adequado à criança 
em situação de risco criada por seu próprio comportamento. A opção pela 
exclusividade das medidas protetivas não é desproporcional; ao contrário, 
alinha-se com as normas constitucionais e internacionais. A atuação do con-
selho tutelar nesses casos de atos infracionais praticados por crianças não 
representa qualquer ofensa à Constituição nem viola a garantia da inafastabi-
lidade da jurisdição. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o conselho tutelar 
é um colegiado de leigos, assim como o tribunal do júri, previsto no inciso 
XXXVIII do art. 5º da CF. Trata-se de órgão que permite a participação direta 
da sociedade na implementação das políticas públicas definidas no art. 227 
da CF, voltadas para a promoção e proteção da infância, em consonância com 
as mais atuais teorias de justiça, democracia e participação popular direta. 
A atuação do conselho tutelar não exclui a apreciação de eventuais deman-
das ou lides pelo Poder Judiciário, inexistindo, portanto, a alegada ofensa 
ao art. 5º, XXXV, da CF. [ADI 3.446, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-8-2019, P, 
Informativo 946.]

ADI 6.039-MC, rel. min. Edson Fachin, j. 13-3-2019, P, DJE de 1º-8-2019.
• (...) Lei Estadual 8.008/2018 do Rio de Janeiro, que impõe a obrigatoriedade 

de que as crianças e adolescentes do sexo feminino vítimas de estupro sejam 
examinadas por perito legista mulher (...). Risco evidenciado pela negativa de 
realização de atos periciais às vítimas menores de idade do sexo feminino por 
legistas homens, o que compromete, concretamente e de modo mais urgente, 
o direito de crianças e adolescente de acesso à justiça (art. 39 da Convenção 
sobre os Direitos das Crianças) e os princípios da proteção integral e da 
prioridade absoluta (arts. 5º, XXXV, e 227 da CRFB). Inconstitucionalidade 
material concreta. Necessidade de interpretação conforme à Constituição. 
Desde que não importe retardamento ou prejuízo da diligência. Medida cau-
telar deferida. Suspensão da norma impugnada. Efeitos excepcionais efeitos 
ex tunc, a fim de resguardar as perícias que porventura tenham sido feitas 
por profissionais do sexo masculino. [ADI 6.039-MC, rel. min. Edson Fachin, j. 
13-3-2019, P, DJE de 1º-8-2019.]

ADI 3.995, rel. min. Roberto Barroso, j. 18-12-2018, P, DJE de 1-3-2019.
• (...) é constitucional o depósito prévio no ajuizamento de ação rescisória 

como mecanismo legítimo de desincentivo ao ajuizamento de demandas 
ou de pedidos rescisórios aventureiros. Não há violação a direitos funda-
mentais, mas simples acomodação com outros valores constitucionalmente 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2282474
http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo946.htm
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750311354


248

relevantes, como à tutela judicial efetiva, célere e de qualidade. O depósito 
no percentual de 20% sobre o valor da causa não representa uma medida 
demasiadamente onerosa, guardando razoabilidade e proporcionalidade. 
[ADI 3.995, rel. min. Roberto Barroso, j. 18-12-2018, P, DJE de 1-3-2019.]

ADI 2.139 e ADI 2.160, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-8-2018, P, DJE de 19-2-2019.
• O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido, em obediência ao inc. XXXV 

do art. 5º da Constituição da República, a desnecessidade de prévio cumpri-
mento de requisitos desproporcionais ou inviabilizadores da submissão de 
pleito ao Poder Judiciário. Contraria a Constituição interpretação do previsto 
no art. 625-D e parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho pelo qual 
se reconhecesse a submissão da pretensão à Comissão de Conciliação Prévia 
como requisito para ajuizamento de reclamação trabalhista. Interpretação 
conforme a Constituição da norma. Art. 625-D e parágrafos da Consolidação 
das Leis do Trabalhos: a legitimidade desse meio alternativo de resolução 
de conflitos baseia-se na consensualidade, sendo importante instrumento 
para o acesso à ordem jurídica justa, devendo ser estimulada, não consubs-
tanciando, todavia, requisito essencial para o ajuizamento de reclamações 
trabalhistas. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente pro-
cedente para dar interpretação conforme a Constituição aos §§ 1º a 4º do 
art. 625-D da Consolidação das Leis do Trabalho, no sentido de assentar que 
a Comissão de Conciliação Prévia constitui meio legítimo, mas não obriga-
tório de solução de conflitos, permanecendo o acesso à Justiça resguardado 
para todos os que venham a ajuizar demanda diretamente ao órgão judiciá-
rio competente. [ADI 2.139 e ADI 2.160, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-8-2018, 
P, DJE de 19-2-2019.]

ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.
• O juízo incompetente pode, salvante os casos de erro grosseiro e manifesta 

má-fé, em hipóteses de urgência e desde que haja dúvida razoável a respeito 
do órgão que deve processar a causa, determinar o relaxamento de prisão 
ilegal, remetendo o caso, em seguida, ao juiz natural, configurando hipótese 
de translatio iudicii inferida do art. 5º, LXV, da Carta Magna, o qual não exige 
a competência da autoridade judiciária responsável pelo relaxamento, sendo 
certo que a complexidade dos critérios de divisão da competência jurisdicio-
nal não podem obstaculizar o acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CRFB). [ADI 
4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.]

ADI 2.078, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-3-2011, P, DJE de 13-4-2011.
• (...) as Leis estaduais 6.688/1998 e 6.682/1998: estipulam margens mínima 

e máxima das custas, dos emolumentos e da taxa judiciária e realizam uma 
disciplina progressiva das alíquotas – somente sendo devido o pagamento 
dos valores elevados para as causas que envolvam considerável vulto eco-
nômico. (...) verifico que não há, no presente caso, ofensa aos princípios do 
livre acesso ao Poder Judiciário, da vedação ao confisco, da proibição do bis 
in idem, da proporcionalidade e da razoabilidade (...). [ADI 2.078, voto do rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 17-3-2011, P, DJE de 13-4-2011.]
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ADPF 172 MC-REF, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-6-2009, P, DJE de 21-8-2009.
• Poder de cautela. Judiciário. Além de resultar da cláusula de acesso para evi-

tar lesão a direito – parte final do inciso XXXV do art. 5º da CF –, o poder de 
cautela, mediante o implemento de liminar, é ínsito ao Judiciário. [ADPF 172 
MC-REF, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-6-2009, P, DJE de 21-8-2009.]

ADI 2.139 MC e ADI 2.160 MC, voto do rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 13-5-
2009, P, DJE de 23-10-2009.

• No inciso XXXV do art. 5º, previu-se que “a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Poder-se-ia partir para a dis-
tinção, colocando-se, em planos diversos, a exclusão propriamente dita e a 
condição de esgotar-se, antes do ingresso em juízo, uma determinada fase. 
Todavia, a interpretação sistemática da Lei Fundamental direciona a ter-se 
o preceito com outro alcance, o que é reforçado pelo dado histórico, ante 
a disciplina pretérita. O próprio legislador constituinte de 1988 limitou a 
condição de ter-se o exaurimento da fase administrativa, para chegar-se à 
formalização de pleito no Judiciário. Fê-lo no tocante ao desporto, (...) no § 
1º do art.  217 (...). Vale dizer que, sob o ângulo constitucional, o livre acesso 
ao Judiciário sofre uma mitigação e, aí, consubstanciando o preceito respec-
tivo exceção, cabe tão só o empréstimo de interpretação estrita. Destarte, a 
necessidade de esgotamento da fase administrativa está jungida ao desporto 
e, mesmo assim, tratando-se de controvérsia a envolver disciplina e compe-
tições, sendo que a chamada justiça desportiva há de atuar dentro do prazo 
máximo de sessenta dias, contados da formalização do processo, proferindo, 
então, decisão final – § 2º do art. 217 da CF. Também tem-se aberta exceção ao 
princípio do livre acesso no campo das questões trabalhistas. Entrementes, 
a norma que versa sobre o tema está limitada aos chamados dissídios cole-
tivos, às ações coletivas, no que se previu, no § 2º do art. 114 da CF (...). 
Constata-se, no entanto, que não se chegou a exigir, em si, a tentativa de 
solução da pendência, contentando-se a norma com a simples recusa de par-
ticipação em negociação ou envolvimento em arbitragem. (...) Os dispositivos 
atacados não chegam, de forma clara, precisa, direta, a revelar o obrigatório 
esgotamento da fase administrativa. É certo, versam sobre a atividade a ser 
desenvolvida pela Comissão de Conciliação Prévia, aludindo, até mesmo, à 
juntada do documento que venha a ser elaborado, no caso de insucesso na 
tentativa de conciliação, à petição inicial da ação trabalhista. Dispensável é 
esforço maior para atribuir-se ao que se contém no novo art. 625-D inter-
pretação conforme o texto constitucional. Faço-o para assentar que as 
normas inseridas em nossa ordem jurídica pelo art. 1º da Lei 9.958/2000, 
mais precisamente pelo novo preceito da CLT, dele decorrente – art. 625-D 
–, não encerram obrigatória a fase administrativa, continuando os titulares 
de direito substancial a terem o acesso imediato ao Judiciário, desprezando 
a fase que é a revelada pela atuação da Comissão de Conciliação Prévia. [ADI 
2.139 MC e ADI 2.160 MC, voto do rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 13-5-
2009, P, DJE de 23-10-2009.]

ADC 4, rel. p/ o ac. min. Celso de Mello, j. 1º-10-2008, P, DJE de 30-10-2014.
• Importância do controle jurisdicional da razoabilidade das leis restritivas 
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do poder cautelar deferido aos juízes e tribunais. Inocorrência de qualquer 
ofensa, por parte da Lei 9.494/1997 (art. 1º), aos postulados da proporcio-
nalidade e da razoabilidade. Legitimidade das restrições estabelecidas em 
referida norma legal e justificadas por razões de interesse público. Ausência 
de vulneração à plenitude da jurisdição e à cláusula de proteção judicial efe-
tiva. Garantia de pleno acesso à jurisdição do Estado não comprometida pela 
cláusula restritiva inscrita no preceito legal disciplinador da tutela antecipa-
tória em processos contra a Fazenda Pública. Outorga de definitividade ao 
provimento cautelar que se deferiu, liminarmente, na presente causa. Ação 
declaratória de constitucionalidade julgada procedente para confirmar, com 
efeito vinculante e eficácia geral e ex tunc, a inteira validade jurídico-consti-
tucional do art. 1º da Lei 9.494, de 10-9-1997, que “disciplina a aplicação da 
tutela antecipada contra a Fazenda Pública”. [ADC 4, rel. p/ o ac. min. Celso de 
Mello, j. 1º-10-2008, P, DJE de 30-10-2014.]

ADI 173 e ADI 394, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-9-2008, P, DJE de 
20-3-2009.

• Ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas contra os arts. 1º, I, II, III 
e IV, § 1º a § 3º, e 2º da Lei 7.711/1988 (...). Esta Corte tem historicamente 
confirmado e garantido a proibição constitucional às sanções políticas, 
invocando, para tanto, o direito ao exercício de atividades econômicas e pro-
fissionais lícitas (...), a violação do devido processo legal substantivo (falta de 
proporcionalidade e razoabilidade de medidas gravosas que se predispõem 
a substituir os mecanismos de cobrança de créditos tributários) e a viola-
ção do devido processo legal manifestado no direito de acesso aos órgãos 
do Executivo ou do Judiciário tanto para controle da validade dos créditos 
tributários, cuja inadimplência pretensamente justifica a nefasta penalidade, 
quanto para controle do próprio ato que culmina na restrição. É inequívoco, 
contudo, que a orientação firmada pelo STF não serve de escusa ao deli-
berado e temerário desrespeito à legislação tributária. Não há que se falar 
em sanção política se as restrições à prática de atividade econômica objeti-
vam combater estruturas empresariais que têm na inadimplência tributária 
sistemática e consciente sua maior vantagem concorrencial. Para ser tida 
como inconstitucional, a restrição ao exercício de atividade econômica deve 
ser desproporcional e não razoável. Os incisos I, III e IV do art. 1º violam o 
art. 5º, XXXV, da Constituição, na medida em que ignoram sumariamente o 
direito do contribuinte de rever em âmbito judicial ou administrativo a vali-
dade de créditos tributários. Violam também o art. 170, parágrafo único, da 
Constituição, que garante o exercício de atividades profissionais ou econômi-
cas lícitas. [ADI 173 e ADI 394, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-9-2008, P, DJE 
de 20-3-2009. = RE 565.048, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-5-2014, P, DJE de 
9-10-2014, Tema 31.

ADI 1.074, rel. min. Eros Grau, j. 28-3-2007, P, DJ de 25-5-2007.
• Art. 19, caput, da Lei federal 8.870/1994. Discussão judicial de débito para 

com o INSS. Depósito prévio do valor monetariamente corrigido e acrescido 
de multa e juros. Violação do disposto no art. 5º, XXXV e LV, da CF. O art. 19 
da Lei 8.870/1994 impõe condição à propositura das ações cujo objeto seja a 
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discussão de créditos tributários. Consubstancia barreira ao acesso ao Poder 
Judiciário. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. [ADI 
1.074, rel. min. Eros Grau, j. 28-3-2007, P, DJ de 25-5-2007.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 627.106, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-4-2021, P, DJE de 14-6-2021, Tema 249.
• DESCRIÇÃO: Agravo de Instrumento interposto contra decisão que inadmi-

tiu recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, XXII, XXIII, 
XXXII, XXXV, LIII, LIV e LV, e 6º, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou 
não, das normas do Decreto-lei nº 70/66, que possibilitam a execução extra-
judicial das dívidas hipotecárias contrárias no regime do Sistema Financeiro 
da Habitação, com a Constituição Federal.

• TESE: É constitucional, pois foi devidamente recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988, o procedimento de execução extrajudicial previsto no 
Decreto-lei nº 70/66. [RE 627.106, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-4-2021, P, DJE de 
14-6-2021, Tema 249.]

RE 1.101.937, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 4-3-2021, P. DJE de 14-6-2021, 
Tema 1.075.

• DESCRIÇÃO: Recursos extraordinários nos quais se examinou, à luz dos arts. 
2º; 5º, XXXVII, LIII e LIV; 22, I; e 97 da Constituição Federal, se o art. 16 da Lei 
da Ação Civil Pública se harmoniza com a Constituição de 1988.

• TESE: I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alte-
rada pela Lei 9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II - Em 
se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a compe-
tência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacio-
nal ou regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-se a 
prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento 
de todas as demandas conexas. [RE 1.101.937, rel. min. Alexandre de Moraes, 
j. 4-3-2021, P. DJE de 14-6-2021, Tema 1.075.]

RE 976.566, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 13-9-2019, P, Tema 576.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz dos 

incisos II e XXXV do art. 5º da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, 
de processamento e julgamento de prefeitos, por atos de improbidade admi-
nistrativa, com base na Lei 8.429/92.

• TESE: “O processo e julgamento de prefeito municipal por crime de respon-
sabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua responsabilidade por atos 
de improbidade administrativa previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da 
autonomia das instâncias” [RE 976.566, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 
13-9-2019, P, Tema 576.]

RE 640.905, rel. min. Luiz Fux, j. 15-12-2016, P, DJE de 1º-2-2018, Tema 573.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do caput do 

art. 5º e do inciso II do art. 150 da Constituição Federal, se ofende, ou não, 
os princípios da isonomia e do livre acesso à Justiça a Portaria 655/93 do 
Ministério da Fazenda, que proibiu o parcelamento de débitos alusivos à 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=459624&idDocumento=&codigoClasse=504&numero=1074&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=459624&idDocumento=&codigoClasse=504&numero=1074&siglaRecurso=&classe=ADI
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3919340
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3919340
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5336275
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5336275
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9016170
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9016170
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14274788


252

Cofins que tenham sido objeto de depósito judicial.
• TESE: Não viola o princípio da isonomia e o livre acesso à jurisdição a res-

trição de ingresso no parcelamento de dívida relativa à Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, instituída pela Portaria 
655/1993, dos contribuintes que questionaram o tributo em juízo com 
depósito judicial dos débitos tributários. [RE 640.905, rel. min. Luiz Fux, j. 
15-12-2016, P, DJE de 1º-2-2018, Tema 573.]

RE 631.240, rel. min. Roberto Barroso, j. 3-9-2014, P, DJE de 10-11-2014, Tema 
350.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 2º 
e 5º, XXXV, da Constituição Federal, a exigibilidade, ou não, do prévio reque-
rimento administrativo, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
órgão especializado, como requisito para o exercício do direito à postulação 
jurisdicional.

• TESE: I - A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento 
do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua 
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua 
análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não 
se confunde com o exaurimento das vias administrativas; II - A exigência de 
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendi-
mento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação 
do segurado; III - Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou 
manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS 
tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido 
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender de análise de 
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma 
vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao 
menos tácito da pretensão; IV - Nas ações ajuizadas antes da conclusão do 
julgamento do RE 631.240/MG (03/09/2014) que não tenham sido instruí-
das por prova do prévio requerimento administrativo, nas hipóteses em que 
exigível, será observado o seguinte: (a) caso a ação tenha sido ajuizada no 
âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo 
não deverá implicar a extinção do feito; (b) caso o INSS já tenha apresentado 
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência 
à pretensão; e (c) as demais ações que não se enquadrem nos itens (a) e (b) 
serão sobrestadas e baixadas ao juiz de primeiro grau, que deverá intimar 
o autor a dar entrada no pedido administrativo em até 30 dias, sob pena de 
extinção do processo por falta de interesse de agir. Comprovada a postulação 
administrativa, o juiz intimará o INSS para se manifestar acerca do pedido 
em até 90 dias. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder 
ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, 
extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e 
o feito deverá prosseguir; V - Em todos os casos acima - itens (a), (b) e (c) 
- tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a 
data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os 
efeitos legais. [RE 631.240, rel. min. Roberto Barroso, j. 3-9-2014, P, DJE de 
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10-11-2014, Tema 350.]

RE 565.048, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-5-2014, P, DJE de 9-10-2014, Tema 
31.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, XIII, XXXV, LIV e LV; e 170, parágrafo único, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade, ou não, da exigência, pelo Fisco, de garantia real ou fide-
jussória, prevista nos artigos 39 e 42 da Lei nº 8.820/89, do Estado do Rio 
Grande do Sul, para impressão de documentos fiscais de contribuintes em 
mora com débitos tributários.

• TESE: “É inconstitucional o uso de meio indireto coercitivo para paga-
mento de tributo - “sanção política” - tal qual ocorre com a exigência, pela 
Administração Tributária, de fiança, garantia real ou fidejussória como condi-
ção para impressão de notas fiscais de contribuintes com débitos tributários.” 
[RE 565.048, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-5-2014, P, DJE de 9-10-2014, Tema 
31.] = ADI 173 e ADI 394, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-9-2008, P, DJE de 
20-3-2009.

ARE 648.629, rel. min. Luiz Fux, j. 24-4-2013, P, DJE de 8-4-2014, Tema 549.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz 

dos incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou 
não, de intimação pessoal de procuradores federais, prevista no art. 17 da Lei 
10.910/2004, no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

• TESE: “A prerrogativa processual da Fazenda Pública Federal de receber 
intimações pessoais, nos termos do art. 17 da Lei 10.910/2004, não tem 
aplicação no âmbito do procedimento dos Juizados Especiais Federais.” [ARE 
648.629, rel. min. Luiz Fux, j. 24-4-2013, P, DJE de 8-4-2014, Tema 549.]

ARE 637.975 RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 9-6-2011, P, DJE de 1º-9-2011, Tema 
408.

• DESCRIÇÃO: Agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso extra-
ordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XXXV e LIV, da Constituição 
Federal, a compatibilidade, ou não, do art. 34 da Lei de Execuções Fiscais (Lei 
n. 6.830/80), que afirma incabível apelação em casos de execução fiscal cujo 
valor seja inferior a 50 ORTN, com os princípios do devido processo legal, 
do contraditório, da ampla defesa, do acesso à jurisdição e do duplo grau de 
jurisdição.

• TESE: “É compatível com a Constituição norma que afirma incabível apela-
ção em casos de execução fiscal cujo valor seja inferior a cinquenta ORTN 
[Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional].” [ARE 637.975 RG, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 9-6-2011, P, DJE de 1º-9-2011, Tema 408.]

RE 591.033, rel. min. Ellen Gracie, j. 17-11-2010, P, DJE de 25-2-2011, Tema 
109.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 2º 
e 156 da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de o Poder Judiciário 
aplicar lei estadual que autoriza o Poder Executivo Estadual a não executar 
os débitos com valor igual ou inferior a 30% do maior valor de referência 
(MVR) e, com fundamento nessa lei, extinguir processos, sem julgamento de 
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mérito, em face da ausência de interesse de agir do Município, considerado o 
pequeno valor das ações de execução fiscal ajuizadas.

• TESE: “Lei Estadual autorizadora da não inscrição em dívida ativa e do 
não ajuizamento de débitos de pequeno valor é insuscetível de aplicação a 
Município e, consequentemente, não serve de fundamento para a extinção 
das execuções fiscais que promova, sob pena de violação à sua competência 
tributária.” [RE 591.033, rel. min. Ellen Gracie, j. 17-11-2010, P, DJE de 25-2-
2011, Tema 109.]

RE 612.359 RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 27-8-2010, Tema 
294.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de interpo-
sição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no âmbito dos 
Juizados Especiais.

• TESE: “Cabe o julgamento monocrático no âmbito dos Juizados Especiais, 
desde que possível sua revisão pelo Órgão Colegiado.” [RE 612.359 RG, rel. 
min. Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 27-8-2010, Tema 294.]

OUTROS JULGADOS

Pet 7.444, rel. min. Edson Fachin, j. 21-12-2020, P, DJE de 4-3-2021.
• A possibilidade de a União adotar, nos contratos de refinanciamento de dívi-

das celebrados com os Estados e o Distrito Federal com base na Lei 9.496, de 
11 de setembro de 1997, o prazo adicional de até duzentos e quarenta meses 
para o pagamento das dívidas refinanciadas, prevista pela Lei Complementar 
156, de 2016, constitui legítimo mecanismo de autocomposição. Não ofende 
o princípio da inafastabilidade da jurisdição norma legal que condiciona a 
elaboração do termo aditivo à renúncia expressa e irrevogável ao direito em 
que se fundam ações judiciais cujo objeto é dívida ou contrato celebrado com 
a União. [Pet 7.444, rel. min. Edson Fachin, j. 21-12-2020, P, DJE de 4-3-2021.]

RE 384.866, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-6-2012, P, DJE de 23-8-2012.
• A garantia constitucional relativa ao acesso ao Judiciário – inciso XXXV do 

art. 5º da Carta de 1988 – é conducente a assentar-se, vencedora à parte, o 
direito aos honorários advocatícios. (...) A exclusão dos honorários advocatí-
cios prevista no art. 29-C da Lei 8.036/1990 surge conflitante com a CF, com 
o princípio segundo o qual o cidadão compelido a ingressar em juízo, se ven-
cedor, não deve sofrer diminuição patrimonial. [RE 384.866, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 29-6-2012, P, DJE de 23-8-2012.]

RE 353.514 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 14-9-2010, 2ª T, DJE de 1º-10-2010.
• Não há negativa de prestação jurisdicional quando a parte recorrente opta 

por não atacar o fundamento infraconstitucional, arrastando para si a preclu-
são temporal para viabilizar, em tese, a sua pretensão. [RE 353.514 AgR, rel. 
min. Ellen Gracie, j. 14-9-2010, 2ª T, DJE de 1º-10-2010.]
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AI 564.642 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 30-6-2009, 1ª T, DJE de 
21-8-2009.

• A simples circunstância de não haver sido estipulado um teto-limite para a 
taxa judiciária não constitui razão suficiente para que se tenha por violado 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário. [AI 564.642 AgR, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 30-6-2009, 1ª T, DJE de 21-8-2009.] Vide ADI 1.772 
MC, rel. min. Carlos Velloso, j. 15-4-1998, P, DJ de 8-9-2000.

Pet 4.556 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 25-6-2009, P, DJE de 21-8-2009.
• As garantias constitucionais do direito de petição e da inafastabilidade da 

apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito pro-
cessual (art. 5º, XXXIV, a, e XXXV, da CF/1988). [Pet 4.556 AgR, rel. min. Eros 
Grau, j. 25-6-2009, P, DJE de 21-8-2009.]

AO 1.531 AgR, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-6-2009, P, DJE de 1º-7-2009.
• A Constituição da República estabeleceu que o acesso à justiça e o direito de 

petição são direitos fundamentais (art. 5º,  XXXIV, a, e XXXV), porém estes 
não garantem a quem não tenha capacidade postulatória litigar em juízo, 
ou seja, é vedado o exercício do direito de ação sem a presença de um advo-
gado, considerado “indispensável à administração da Justiça” (art. 133 da 
Constituição da República e art. 1º da Lei 8.906/1994), com as ressalvas 
legais. (...) Incluem-se, ainda, no rol das exceções, as ações protocoladas nos 
juizados especiais cíveis, nas causas de valor até vinte salários mínimos (art. 
9º da Lei 9.099/1995) e as ações trabalhistas (art. 791 da CLT), não fazendo 
parte dessa situação privilegiada a ação popular. [AO 1.531 AgR, voto da rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 3-6-2009, P, DJE de 1º-7-2009.]

RE 549.238 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 5-5-2009, 1ª T, DJE de 
5-6-2009.

• Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como 
condição da ação que objetiva o reconhecimento de direito previdenciário. 
[RE 549.238 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 5-5-2009, 1ª T, DJE de 
5-6-2009.] = RE 549.055 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 5-10-2010, 2ª T, DJE de 
10-12-2010.

RHC 97.181 e RHC 97.182, rel. min. Celso de Mello, j. 14-4-2009, 2ª T, DJE de 
19-6-2009.

• A falta de apreciação, pelo STJ, de todos os fundamentos subjacentes à impe-
tração do habeas corpus, desde que relevantes e essenciais à resolução da 
controvérsia, compromete o julgamento realizado. É que a resposta jurisdi-
cional incompleta configura, quando ocorrente, transgressão ao postulado 
constitucional que garante o direito à jurisdição a qualquer pessoa que dis-
ponha, para tanto, de legítimo interesse. [RHC 97.181 e RHC 97.182, rel. min. 
Celso de Mello, j. 14-4-2009, 2ª T, DJE de 19-6-2009.]

AI 567.171 AgR-ED-EDv-ED, rel. min. Celso de Mello, j. 3-12-2008, P, DJE de 
6-2-2009.

• A norma inscrita no art. 557, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei 
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9.756/1998, especialmente quando analisada na perspectiva dos recursos 
manifestados perante o STF, não importa em frustração do direito de acesso 
ao Poder Judiciário, mesmo porque a exigência de depósito prévio tem por 
única finalidade coibir os excessos, os abusos e os desvios de caráter ético-
-jurídico nos quais incidiu o improbus litigator. [AI 567.171 AgR-ED-EDv-ED, 
rel. min. Celso de Mello, j. 3-12-2008, P, DJE de 6-2-2009.] = AI 775.934 AgR-
ED-ED, rel. min. Cezar Peluso, j. 10-11-2011, P, DJE de 13-12-2011.

HC 94.000, rel. min. Ayres Britto, j. 17-6-2008, 1ª T, DJE de 13-3-2009.
• (...) de nada valeria a CF declarar com tanta pompa e circunstância o direito 

à razoável duração do processo (e, no caso, o direito à brevidade e excep-
cionalidade da internação preventiva), se a ele não correspondesse o direito 
estatal de julgar com presteza. Dever que é uma das vertentes da altisso-
nante regra constitucional de que a “lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito” (inciso XXXV do art. 5º). Dever, enfim, 
que, do ângulo do indivíduo, é constitutivo da tradicional garantia de acesso 
eficaz ao Poder Judiciário (“universalização da Justiça”, também se diz). [HC 
94.000, rel. min. Ayres Britto, j. 17-6-2008, 1ª T, DJE de 13-3-2009.]

AI 679.874 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 4-12-2007, 2ª T, DJE de 1º-2-2008.
• O STF firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de exe-

cução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse 
de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica 
do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 
igualdade (...) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (...). [AI 679.874 
AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 4-12-2007, 2ª T, DJE de 1º-2-2008.]

RE 233.582, red. do ac. min. Joaquim Barbosa, j. 16-8-2007, P, DJE de 
16-5-2008.

• O direito constitucional de petição e o princípio da legalidade não implicam 
a necessidade de esgotamento da via administrativa para discussão judicial 
da validade de crédito inscrito em dívida ativa da Fazenda Pública. É consti-
tucional o art. 38, parágrafo único, da Lei 6.830/1980 (Lei da Execução Fiscal 
– LEF), que dispõe que “a propositura, pelo contribuinte, da ação prevista 
neste artigo (ações destinadas à discussão judicial da validade de crédito ins-
crito em dívida ativa) importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera 
administrativa e desistência do recurso acaso interposto”. [RE 233.582, red. 
do ac. min. Joaquim Barbosa, j. 16-8-2007, P, DJE de 16-5-2008.] = RE 469.600 
AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-2-2011, 1ª T, DJE de 3-3-2011.

RE 434.640 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 6-12-2005, 2ª T, DJ de 9-6-2006.
• São insuscetíveis de apreciação quaisquer petições recursais que veiculem 

consulta dirigida aos órgãos do Poder Judiciário, eis que postulações dessa 
natureza refogem ao domínio de atuação institucional dos tribunais e reve-
lam-se incompatíveis com a própria essência da atividade jurisdicional. [RE 
434.640 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 6-12-2005, 2ª T, DJ de 9-6-2006.] = RE 
569.019 ED, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-8-2010, 1ª T, DJE de 1º-10-2010.
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RMS 24.699, rel. min. Eros Grau, j. 30-11-2004, 1ª T, DJ de 1º-7-2005.
• Os atos administrativos que envolvem a aplicação de “conceitos indetermi-

nados” estão sujeitos ao exame e controle do Poder Judiciário. O controle 
jurisdicional pode e deve incidir sobre os elementos do ato, à luz dos princí-
pios que regem a atuação da administração. [RMS 24.699, rel. min. Eros Grau, 
j. 30-11-2004, 1ª T, DJ de 1º-7-2005.]

RMS 24.901, rel. min. Ayres Britto, j. 26-10-2004, 1ª T, DJ de 11-2-2005.
• Embora o Judiciário não possa substituir-se à administração na punição do 

servidor, pode determinar a esta, em homenagem ao princípio da proporcio-
nalidade, a aplicação de pena menos severa, compatível com a falta cometida 
e a previsão legal. [RMS 24.901, rel. min. Ayres Britto, j. 26-10-2004, 1ª T, DJ 
de 11-2-2005.]

SE 5.206 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 12-12-2001, P, DJ de 30-4-2004.
• Lei de Arbitragem (Lei 9.307/1996): constitucionalidade, em tese, do juízo 

arbitral; discussão incidental da constitucionalidade de vários dos tópicos da 
nova lei, especialmente acerca da compatibilidade, ou não, entre a execução 
judicial específica para a solução de futuros conflitos da cláusula compromis-
sória e a garantia constitucional da universalidade da jurisdição do Poder 
Judiciário (CF, art. 5º, XXXV). Constitucionalidade declarada pelo Plenário, 
considerando o Tribunal, por maioria de votos, que a manifestação de von-
tade da parte na cláusula compromissória, quando da celebração do contrato, 
e a permissão legal dada ao juiz para que substitua a vontade da parte recal-
citrante em firmar o compromisso não ofendem o art. 5º, XXXV, da CF. [SE 
5.206 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 12-12-2001, P, DJ de 30-4-2004.]

RE 287.453, rel. min. Moreira Alves, j. 18-9-2001, 1ª T, DJ de 26-10-2001.
• Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do DL 70/1966. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 
148.872, RE 223.075 e RE 240.361), tem-se orientado no sentido de que o DL 
70/1966 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º desta, razão por que foi 
por ela recebido. [RE 287.453, rel. min. Moreira Alves, j. 18-9-2001, 1ª T, DJ 
de 26-10-2001.] = AI 663.578 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE 
de 28-8-2009.

RE 243.926, rel. min. Moreira Alves, j. 16-5-2000, 1ª T, DJ de 10-8-2000.
• O acórdão recorrido, em última análise, decidiu que a avaliação do candi-

dato, em exame psicotécnico, com base em critérios subjetivos, sem um grau 
mínimo de objetividade, ou em critérios não revelados, é ilegítimo por não 
permitir o acesso ao Poder Judiciário para a verificação de eventual lesão de 
direito individual pelo uso desses critérios. Ora, esta Corte, em casos análo-
gos, tem entendido que o exame psicotécnico ofende o disposto nos arts. 5º, 
XXXV, e 37, caput e I e II, da CF. [RE 243.926, rel. min. Moreira Alves, j. 16-5-
2000, 1ª T, DJ de 10-8-2000.] = AI 711.570 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
3-2-2009, 1ª T, DJE de 13-3-2009.
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RE 113.958, rel. min. Ilmar Galvão, j. 15-10-1996, 1ª T, DJ de 7-2-1997.
• A garantia de acesso ao Judiciário não pode ser tida como certeza de que 

as teses serão apreciadas de acordo com a conveniência das partes. [RE 
113.958, rel. min. Ilmar Galvão, j. 15-10-1996, 1ª T, DJ de 7-2-1997.]

AI 185.669 AgR, rel. min. Sydney Sanches, j. 17-9-1996, 1ª T, DJ de 29-11-1996.]
• Se, em qualquer das instâncias, ocorreu vício de julgamento, por falta de fun-

damentação ou de adequado exame das questões de fato e de direito, isso, se 
for verdade, configurará nulidade de caráter processual, mas não denegação 
de jurisdição, de molde a afrontar a norma constitucional focalizada (inciso 
XXXV do art. 5º da CF). [AI 185.669 AgR, rel. min. Sydney Sanches, j. 17-9-
1996, 1ª T, DJ de 29-11-1996.]

MS 22.472 QO, rel. min. Moreira Alves, j. 21-3-1996, P, DJ de 23-3-2001.
• A competência excepcional conferida pelo art. 102, I, n, da CF a esta Corte 

não abrange hipóteses – como a presente – de paralisação total dos órgãos 
de primeiro e de segundo grau do Poder Judiciário de um Estado-membro 
(...). Diante, porém, de obstáculo dessa natureza ao exercício do direito fun-
damental ao acesso ao Poder Judiciário previsto no art. 5º, XXXV, da Carta 
Magna, determina-se ao presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas que organize um plantão de juízes para a adoção das medidas judi-
ciais de urgência que lhe forem requeridas, ou então, não o fazendo, chame 
a si a adoção dessas medidas que não podem aguardar que cesse a paralisa-
ção do Poder Judiciário do referido Estado-membro. [MS 22.472 QO, rel. min. 
Moreira Alves, j. 21-3-1996, P, DJ de 23-3-2001.]

AI 152.676 AgR, rel. min. Maurício Corrêa, j. 15-9-1995, 1ª T, DJ de 3-11-1995.
• Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, 

o contraditório e a ampla defesa, não são absolutos e hão de ser exercidos, 
pelos jurisdicionados, por meio das normas processuais que regem a maté-
ria, não se constituindo negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de 
defesa a inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais. [AI 152.676 AgR, rel. min. Maurício 
Corrêa, j. 15-9-1995, 1ª T, DJ de 3-11-1995.]

AO 238 QO, rel. min. Sydney Sanches, j. 15-2-1995, P, DJ de 24-3-1995.
• Não compete ao STF, mas, sim, ao próprio tribunal, perante o qual tem curso 

procedimento administrativo, de caráter disciplinar, examinar “exceção de 
suspeição” da maioria de seus membros, nele incidentalmente suscitada. A 
decisão do tribunal, a respeito dessa questão, fica sujeita ao controle jurisdi-
cional, pela via adequada, se houver lesão ou ameaça a direito. [AO 238 QO, 
rel. min. Sydney Sanches, j. 15-2-1995, P, DJ de 24-3-1995.].

MS 21.689, rel. min. Carlos Velloso, j. 16-12-1993, P, DJ de 7-4-1995.
• Controle judicial do impeachment: possibilidade, desde que se alegue lesão 

ou ameaça a direito. [MS 21.689, rel. min. Carlos Velloso, j. 16-12-1993, P, DJ 
de 7-4-1995.]

AI 153.820 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 25-10-1993, 2ª T, DJ de 18-3-1994.
• Longe fica de transgredir os princípios consagrados nos incisos XXXV e LV do 
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art. 5º da CF decisão que a partir da natureza interlocutória do acórdão pro-
ferido indica a irrecorribilidade, fazendo-o com base no art. 893, § 1º, da CLT, 
e sinalizando no sentido de a parte aguardar o julgamento em si da lide para 
então recorrer na via da revista. [AI 153.820 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 
25-10-1993, 2ª T, DJ de 18-3-1994.]

RE 125.556, rel. min. Carlos Velloso, j. 27-3-1992, P, DJ de 15-5-1992.
• Exame e avaliação de candidato com base em critérios subjetivos, como, 

por exemplo, a verificação sigilosa sobre a conduta, pública e privada, do 
candidato, excluindo-o do concurso sem que sejam fornecidos os motivos. 
Ilegitimidade do ato, que atenta contra o princípio da inafastabilidade do 
conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a direito. É que, se 
a lesão é praticada com base em critérios subjetivos, ou em critérios não 
revelados, fica o Judiciário impossibilitado de prestar a tutela jurisdicional, 
porque não terá como verificar o acerto ou o desacerto de tais critérios. Por 
via oblíqua, estaria sendo afastada da apreciação do Judiciário lesão a direito. 
[RE 125.556, rel. min. Carlos Velloso, j. 27-3-1992, P, DJ de 15-5-1992.] = AI 
179.583 AgR, rel. min. Maurício Corrêa, j. 15-4-1996, 2ª T, DJ de 1º-7-1996.

AI 135.850 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 23-4-1991, 2ª T, DJ de 24-5-1991.
• Não há confundir negativa de prestação jurisdicional com decisão jurisdicio-

nal contrária à pretensão da parte. [AI 135.850 AgR, rel. min. Carlos Velloso, j. 
23-4-1991, 2ª T, DJ de 24-5-1991.] = AI 811.144 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 
28-2-2012, 1ª T, DJE de 15-3-2012.

AI 134.000 AgR, rel. min. Moreira Alves, j. 12-3-1991, 1ª T, DJ de 3-5-1991.
• Conhecer de um recurso por outro, ainda que ocorra erronia, pode configurar 

violação de norma processual infraconstitucional, e não ofensa ao princípio 
constitucional de que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito” (...). [AI 134.000 AgR, rel. min. Moreira Alves, j. 
12-3-1991, 1ª T, DJ de 3-5-1991.]

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

• Artigo constitucional conexo: ADCT, 17.

1. Legislação:
• Decreto-Lei nº 4.657/42 (LinDB - Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro):
• “Art. 6º(...)
• §1º reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao 

tempo em que se efetuou;
• §2º consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por 

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tinha termo pré-fixo, 
ou condição preestabelecida e inalterável, a arbítrio de outrem.

• §3º chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não 
caiba recurso.”

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=153820&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=207526&idDocumento=&codigoClasse=437&numero=125556&siglaRecurso=&classe=RE
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=207526&idDocumento=&codigoClasse=437&numero=125556&siglaRecurso=&classe=RE
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=281498&idDocumento=&codigoClasse=510&numero=179583&siglaRecurso=AgR&classe=AI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=281498&idDocumento=&codigoClasse=510&numero=179583&siglaRecurso=AgR&classe=AI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=274619&idDocumento=&codigoClasse=510&numero=135850&siglaRecurso=AgR&classe=AI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=274619&idDocumento=&codigoClasse=510&numero=135850&siglaRecurso=AgR&classe=AI
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1819260
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=274488&idDocumento=&codigoClasse=510&numero=134000&siglaRecurso=AgR&classe=AI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=274488&idDocumento=&codigoClasse=510&numero=134000&siglaRecurso=AgR&classe=AI


260

2. Doutrina:
• Coisa julgada formal: força da sentença, impedindo que seja reaberta a lide já 

extinta.
• Coisa julgada material: força da sentença, impedindo que a questão já decidida 

definitivamente venha a ser rediscutida pelas mesmas partes, em outro pro-
cesso (CPC/1973, art. 467; CPC/2015, art. 502).

3. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 35 – Ano de Aprovação 2015
• A homologação da transação penal prevista no art. 76 da Lei 9.099/1995 

não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, retoma-se a 
situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade 
da persecução penal mediante oferecimento de denúncia ou requisição de 
inquérito policial. [SV-35.]

Súmula Vinculante N. 9 – Ano de Aprovação 2008
• O disposto no art. 127 da Lei 7.210/1984 (LEP) foi recebido pela ordem 

constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no caput 
do art. 58. [SV-9.]

Súmula Vinculante N. 1 – Ano de Aprovação 2007
• Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem 

ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a efi-
cácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela LC 110/2001. 
[SV-1.]

Súmula 725
• É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão 

da MP 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária 
aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. [S-725.]

Súmula 678
• São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7º da Lei 8.162/1991, que 

afastam, para efeito de anuênio e de licença-prêmio, a contagem do tempo 
de serviço regido pela CLT dos servidores que passaram a submeter-se ao 
regime jurídico único. [S-678.]

Súmula 654
• A garantia da irretroatividade da lei, prevista no art. 5º, XXXVI, da CF, não é 

invocável pela entidade estatal que a tenha editado. [S-654.]

Súmula 524
• Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do 

promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas. 
[S-524.]

Súmula 343
• Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a 

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação contro-
vertida nos tribunais. [S-343.]
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Súmula 239
• Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercí-

cio não faz coisa julgada em relação aos posteriores. [S-239.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 341, rel. min. Roberto Barroso, j. 22-2-2023, P, DJE de 2-3-2023.
• O art. 3º da Portaria Normativa MEC nº 21/2014 alterou a redação do art. 19 

da Portaria Normativa MEC nº 10/2010, passando a exigir média superior 
a 450 pontos e nota superior a zero nas redações do ENEM, como condi-
ção para a obtenção de financiamento de curso superior junto ao Fundo de 
Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - FIES. Violação da segu-
rança jurídica. Afastamento da exigência de desempenho mínimo no ENEM 
para a renovação dos contratos dos estudantes que já estavam cursando o 
ensino superior com financiamento do FIES antes da alteração da Portaria 
Normativa MEC nº 10/2010. Quanto aos estudantes que ainda não tinham 
firmado contrato com o FIES, inexiste direito adquirido a regime jurídico. 
Na hipótese, as condições para a obtenção do financiamento foram alte-
radas antes do início do prazo para requerimento da contratação junto ao 
FIES para o primeiro semestre de 2015. Razoabilidade da exigência de média 
superior a 450 pontos e de nota superior a zero na redação do ENEM como 
critério de seleção dos estudantes que perceberão financiamento público 
para custeio do ensino superior. Exigência que atende aos imperativos de 
moralidade, impessoalidade e eficiência a que se submete a Administração 
Pública (art. 37, CF). [ADPF 341, rel. min. Roberto Barroso, j. 22-2-2023, P, 
DJE de 2-3-2023.]

ADI 5.606, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 21-2-2022, P, DJE de 31-3-2022.
• A suspensão, por lei, de efeitos financeiros futuros de promoções de servi-

dores públicos não ofende a proteção constitucional do direito adquirido e a 
regra da irredutibilidade de vencimentos. [ADI 5.606, red. do ac. min. Roberto 
Barroso, j. 21-2-2022, P, DJE de 31-3-2022.]

ADI 3.005, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 1º-7-2020, P, DJE de 13-11-2020.
• Lei 8.177/1991. Incidência em contratos anteriores à promulgação do 

diploma normativo com a fixação de novos índices de correção. (...) A norma 
atacada, ao estabelecer a incidência da TR em substituição do IPC nas ope-
rações de crédito rural, contratadas junto às instituições financeiras, com 
recursos oriundos de depósitos à vista, sem qualquer ressalva, tem o con-
dão de alcançar ajustes celebrados antes do advento da mencionada Lei. 
Disposição que se afigura incompatível com a garantia fundamental de pro-
teção ao ato jurídico perfeito, pois tem o potencial de alterar uma relação 
jurídica preexistente e consolidada, em frontal violação ao art. 5º, XXXVI, 
da Constituição Federal. [ADI 3.005, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 1º-7-
2020, P, DJE de 13-11-2020.]

ADPF 77, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2019, P, DJE de 5-5-2020.
• O art. 38 da Lei 8.880/94 (cuja origem remonta ao art. 36 da MP 494/94), 

estabelecedor das bases a serem tomadas para o cálculo dos índices de 
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correção monetária em julho e agosto de 1994, ensejou a precisa medição da 
inflação antes e depois da substituição do cruzeiro real pelo real, bem como a 
preservação do equilíbrio econômico-financeiro das obrigações reajustáveis 
por ele alcançadas. O dispositivo, imanente às normas responsáveis pela alte-
ração da moeda, não promoveu, quanto àqueles meses, expurgo inflacionário. 
Consoante o entendimento da Corte, normas que tratam de regime mone-
tário, como aquelas que substituem uma moeda por outra, são de natureza 
institucional e estatutária, e não apenas de ordem pública, não sendo possí-
vel opor a sua aplicação imediata a cláusula de proteção ao direito adquirido 
ou ao ato jurídico perfeito. (...) É válida a aplicação de índices de correção 
monetária calculados de acordo com os comandos do caput do art. 38 da Lei 
8.880/94, como, por exemplo, o IGP-2, apurado pela Fundação Getúlio Varga 
(FGV). Também é legítimo o parágrafo único do dispositivo ao dispor que, 
observado o parágrafo único do art. 7º da mesma lei, é nula e não produz 
efeitos a aplicação de índices, para fins de correção monetária, calculados 
sem obedecer a tais comandos. Arguição de descumprimento de preceito 
fundamental julgada procedente, declarando-se a constitucionalidade do art. 
38 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e consignando-se que a aplicação 
imediata desse dispositivo não viola o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 
[ADPF 77, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2019, P, DJE de 5-5-2020.]

ADPF 165, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 1º-3-2018, P, Informativo 892
• O Plenário, em conclusão de julgamento no qual se discutiu o direito a dife-

renças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes dos efeitos dos planos econô-
micos denominados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, homologou acordo 
firmado entre poupadores e instituições financeiras — exceto no que tange 
ao plano Collor I (...).Os termos do acordo preveem o pagamento de mais de 
12 bilhões de reais aos poupadores, que serão inscritos em plataforma digital 
preparada pelo CNJ. Os bancos irão analisar os requerimentos dos interessa-
dos, que terão direito de recorrer a nova análise. Os pagamentos serão feitos 
nas contas correntes dos beneficiários, que receberão os respectivos valores 
à vista ou parceladamente, a depender do montante. Terão direito à repa-
ração todos que haviam ingressado com ações coletivas e individuais para 
cobrar das instituições financeiras os valores referentes às correções. No 
caso das ações individuais, poupadores ou herdeiros que ingressaram judi-
cialmente dentro do prazo prescricional de 20 anos da edição de cada plano 
também poderão receber os valores. Igualmente poderão aderir os poupado-
res que, com base em ações civis públicas, requereram execução de sentença 
coletiva até 31.12.2016. O Colegiado, inicialmente, considerou viável o 
acordo no âmbito de processo objetivo. Esclareceu haver, no bojo da ação, 
notável conflito intersubjetivo, que comporta solução por meio de acordo 
apresentado para homologação. Assim, ao homologá-lo, o STF não chancela 
nenhuma interpretação peculiar dada à lei. Pelo contrário, não obstante o 
ajuste veicule diversas teses jurídicas, a homologação não as alcança, nem as 
legitima, e abrange apenas as disposições patrimoniais firmadas no âmbito 
de disponibilidade das partes. Portanto, a homologação apenas soluciona um 
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incidente processual, para dar maior efetividade à prestação jurisdicional. 
[ADPF 165, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 1º-3-2018, P, Informativo 892]

ADI 1.931, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-2-2018, P, Informativo 890.
• O Plenário julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

direta para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 10, § 2º, e 35-E da 
Lei 9.656/1998, que dispõe sobre planos e seguros privados de assistência 
à saúde, bem como do art. 2º da MP 2.177-44/2001, que modificou o refe-
rido diploma normativo. (...) No mérito, a Corte afirmou que os arts. 10, § 
2º, e 35-E da Lei 9.656/1998, assim como o art. 2º da MP 2.177-44/2001, 
por preverem a incidência das novas regras relativas aos planos de saúde 
em contratos celebrados anteriormente à vigência do diploma normativo em 
questão, implica em afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF. No ponto, destacou que 
a vida democrática pressupõe segurança jurídica, e esta não se coaduna com 
o afastamento de ato jurídico perfeito e acabado mediante aplicação de lei 
nova, sendo impróprio inserir nas relações contratuais avençadas em regime 
legal específico novas disposições, sequer previstas pelas partes quando da 
manifestação de vontade. No tocante aos demais dispositivos impugnados na 
ação direta, a Corte os reputou compatíveis com o texto constitucional (...). A 
nenhuma pessoa será negado tratamento em hospital público, considerada 
a universalidade do sistema. Porém, se o poder público atende a particular 
em virtude de situação incluída na cobertura contratual, deve o SUS ser res-
sarcido, tal como faria o plano de saúde em se tratando de hospital privado. 
Muito embora o poder público atue gratuitamente em relação aos cidadãos, 
não o faz no tocante às entidades cuja atividade-fim é justamente assegurar 
a cobertura de lesões e doenças, cabendo, nessa senda, distinguir os vínculos 
jurídicos em jogo: constitucional, entre Estado e cidadão (...); obrigacional, 
entre pessoa e plano de saúde; e legal, entre Estado e plano de saúde. [ADI 
1.931, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-2-2018, P, Informativo 890.]

ADPF 341 MC-REF, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 10-8-2015.
• O art. 3º da Portaria Normativa MEC 21/2014 alterou a redação do art. 19 da 

Portaria Normativa MEC 10/2010, passando a exigir média superior a 450 
pontos e nota superior a 0 nas redações do Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM), como condição para a obtenção de financiamento de curso superior 
junto ao Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior (FIES). 
O art. 12 da Portaria Normativa MEC 21/2014 previu que as novas exigên-
cias entrariam em vigor apenas em 30-3-2015, muito embora as inscrições 
para o Fies tenham se iniciado em 23-2-2015, conforme Portaria Normativa 
2/2015. Previu-se, portanto, uma norma de transição entre o antigo e o novo 
regime jurídico aplicável ao Fies, possibilitando-se que, durante o prazo da 
vacatio legis, os estudantes se inscrevessem no sistema com base nas normas 
antigas. Plausibilidade jurídica da alegação de violação à segurança jurídica 
configurada pela possibilidade de ter ocorrido aplicação retroativa da norma 
nova, no que respeita aos estudantes que: (i) já dispunham de contratos cele-
brados com o Fies e pretendiam renová-los; (ii) requereram e não obtiveram 
sua inscrição no Fies, durante o prazo da vacatio legis, com base nas regras 
antigas. Perigo na demora configurado, tendo em vista o transcurso do prazo 
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para renovação dos contratos, bem como em razão do avanço do semestre 
letivo. Cautelar referendada para determinar a não aplicação da exigência de 
desempenho mínimo no Enem em caso de: (i) renovações de contratos de 
financiamento; (ii) novas inscrições requeridas até 29-3-2015. [ADPF 341 
MC-REF, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 10-8-2015.]

ADI 4.917 MC, rel. min. Cármen Lúcia, dec. monocrática, j. 18-3-2013, DJE de 
21-3-2013.

• Ação direta de inconstitucionalidade. Dispositivos da Lei 9.478/1997 e da 
Lei 12.351/2010 alterados pela Lei 12.734/2012. Mudanças das regras de 
distribuição de royalties e participações especiais de Estados e Municípios: 
alegação de desobediência ao art. 20, § 1º, c/c a alínea b do inciso II do § 2º 
do art. 155 da Constituição da República. Impugnação retroação de efeitos da 
nova legislação em inobservância a atos jurídicos perfeitos e ao princípio da 
segurança jurídica. Plausibilidade jurídica demonstrada. Excepcional urgên-
cia configurada a impor deferimento cautelar ad referendum do Plenário. 
[ADI 4.917 MC, rel. min. Cármen Lúcia, dec. monocrática, j. 18-3-2013, DJE de 
21-3-2013.]

ADC 29, ADC 30 e ADI 4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-2012, P, DJE de 
29-6-2012.

• A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – constitucio-
nal e legal complementar – do processo eleitoral, razão pela qual a aplicação 
da LC 135/2010 com a consideração de fatos anteriores não pode ser capi-
tulada na retroatividade vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê de 
incabível a invocação de direito adquirido ou de autoridade da coisa julgada 
(que opera sob o pálio da cláusula rebus sic stantibus) anteriormente ao pleito 
em oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a mera adequação ao 
sistema normativo pretérito (expectativa de direito). [ADC 29, ADC 30 e ADI 
4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-2012, P, DJE de 29-6-2012.] Vide RE 929.670, 
rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-3-2018, P, Informativo 892, Tema 860.

ADI 3.104, rel. min. Cármen Lúcia, j. 26-9-2007, P, DJ de 9-11-2007.
• Art. 2º e expressão “8º” do art. 10, ambos da EC 41/2003. Aposentadoria. 

Tempus regit actum. Regime jurídico. Direito adquirido: não ocorrência. A 
aposentadoria é direito constitucional que se adquire e se introduz no patri-
mônio jurídico do interessado no momento de sua formalização pela entidade 
competente. Em questões previdenciárias, aplicam-se as normas vigentes ao 
tempo da reunião dos requisitos de passagem para a inatividade. Somente 
os servidores públicos que preenchiam os requisitos estabelecidos na EC 
20/1998, durante a vigência das normas por ela fixadas, poderiam recla-
mar a aplicação das normas nela contida, com fundamento no art. 3º da EC 
41/2003. Os servidores públicos, que não tinham completado os requisitos 
para a aposentadoria quando do advento das novas normas constitucionais, 
passaram a ser regidos pelo regime previdenciário estatuído na EC 41/2003, 
posteriormente alterada pela EC 47/2005. Ação direta de inconstitucionali-
dade julgada improcedente. [ADI 3.104, rel. min. Cármen Lúcia, j. 26-9-2007, 
P, DJ de 9-11-2007.]
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ADI 2.527 MC, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-8-2007, P, DJ de 23-11-2007.
• A introdução, no art. 6º da Lei 9.469/1997, de dispositivo que afasta, no caso 

de transação ou acordo, a possibilidade do pagamento dos honorários devi-
dos ao advogado da parte contrária, ainda que fruto de condenação transitada 
em julgado, choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º, 
XXXVI, da Constituição, por desconsiderar a coisa julgada, além de afrontar 
a garantia de isonomia da parte obrigada a negociar despida de uma parcela 
significativa de seu poder de barganha, correspondente à verba honorária. 
[ADI 2.527 MC, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-8-2007, P, DJ de 23-11-2007.]

ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, Plenário, DJ de 
26-10-2007.

• Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 10.826/2003. Estatuto do 
Desarmamento. O direito do proprietário à percepção de justa e adequada 
indenização, reconhecida no diploma legal impugnado, afasta a alegada vio-
lação ao art. 5º, XXII, da CF, bem como ao ato jurídico perfeito e ao direito 
adquirido. [ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, Plenário, 
DJ de 26-10-2007.]

ADI 3.453, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-11-2006, P, DJ de 16-3-2007.
• Art. 19 da Lei nacional 11.033, de 21-12-2004. Afronta aos arts. 5º, XXXVI, e 

100 da Constituição da República. O art. 19 da Lei 11.033/2004 impõe con-
dições para o levantamento dos valores do precatório devido pela Fazenda 
Pública. A norma infraconstitucional estatuiu condição para a satisfação do 
direito do jurisdicionado – constitucionalmente garantido – que não se con-
tém na norma fundamental da República. A matéria relativa a precatórios 
não chama a atuação do legislador infraconstitucional, menos ainda para 
impor restrições que não se coadunam com o direito à efetividade da juris-
dição e o respeito à coisa julgada. O condicionamento do levantamento do 
que é devido por força de decisão judicial ou de autorização para o depósito 
em conta bancária de valores decorrentes de precatório judicial, estabelecido 
pela norma questionada, agrava o que vem estatuído como dever da Fazenda 
Pública em face de obrigação que se tenha reconhecido judicialmente em 
razão e nas condições estabelecidas pelo Poder Judiciário, não se mesclando, 
confundindo ou, menos ainda, frustrando pela existência paralela de débitos 
de outra fonte e natureza que, eventualmente, o jurisdicionado tenha com a 
Fazenda Pública. Entendimento contrário avilta o princípio da separação de 
poderes e, a um só tempo, restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais 
ou da satisfação a elas devida. Os requisitos definidos para a satisfação dos 
precatórios somente podem ser fixados pela Constituição, a saber: a requisi-
ção do pagamento pelo presidente do tribunal que tenha proferido a decisão; 
a inclusão, no orçamento das entidades políticas, das verbas necessárias ao 
pagamento de precatórios apresentados até 1º de julho de cada ano; o paga-
mento atualizado até o final do exercício seguinte ao da apresentação dos 
precatórios, observada a ordem cronológica de sua apresentação. A determi-
nação de condicionantes e requisitos para o levantamento ou a autorização 
para depósito em conta bancária de valores decorrentes de precatórios judi-
ciais, que não aqueles constantes de norma constitucional, ofende os 
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princípios da garantia da jurisdição efetiva (art. 5º, XXXVI) e o art. 100 e seus 
incisos, não podendo ser tida como válida a norma que, ao fixar novos requi-
sitos, embaraça o levantamento dos precatórios. [ADI 3.453, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 30-11-2006, P, DJ de 16-3-2007.]

ADI 3.105, rel. p/ o ac. min. Cezar Peluso, j. 18-8-2004, P, DJ de 18-2-2005.
• Seguridade social. Servidor público. Vencimentos. Proventos de aposentado-

ria e pensões. Sujeição à incidência de contribuição previdenciária. Ofensa 
a direito adquirido no ato de aposentadoria. Não ocorrência. Contribuição 
social. Exigência patrimonial de natureza tributária. Inexistência de norma 
de imunidade tributária absoluta. [ADI 3.105, rel. p/ o ac. min. Cezar Peluso, 
j. 18-8-2004, P, DJ de 18-2-2005. = RE 602.771 AgR, rel. min Cármen Lúcia, 
j. 15-2-2011, 1ª T, DJE de 18-3-2011  Vide AI 594.104 AgR, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 4-5-2010, 2ª T, DJE de 21-5-2010 Vide RE 475.076 AgR, rel. min. 
Eros Grau, j. 25-11-2008, 2ª T, DJE de 19-12-2008.

ADI 2.887, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2004, P, DJ de 6-8-2004.
• Afigura-se constitucional diploma que, a um só tempo, veda a transformação 

da licença-prêmio em pecúnia e assegura a situação jurídica daqueles que já 
tenham atendido ao fator temporal, havendo sido integrado no patrimônio o 
direito adquirido ao benefício de acordo com as normas alteradas pela nova 
regência. [ADI 2.887, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2004, P, DJ de 6-8-2004.] 
= ARE 664.387 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 14-2-2012, 2ª T, DJE de 8-3-2012 
= AI 745.905 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 10-5-2011, 1ª T, DJE de 4-8-2011.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 949.297, rel. min. Edson Fachin, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 8-2-
2023, P, DJE de 2-5-2023, Tema 881.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 3º, IV, 
5º, caput, II e XXXVI, 37 e 150, VI, c, da Constituição Federal, o limite da coisa 
julgada em âmbito tributário, na hipótese de o contribuinte ter em seu favor 
decisão transitada em julgado que declare a inexistência de relação jurídi-
co-tributária, ao fundamento de inconstitucionalidade incidental de tributo, 
por sua vez declarado constitucional, em momento posterior, na via do con-
trole concentrado e abstrato de constitucionalidade exercido pelo Supremo 
Tribunal Federal.

• TESE: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, 
anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam auto-
maticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações 
jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação 
direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os 
efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas rela-
ções, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou 
a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo”. [RE 949.297, 
rel. min. Edson Fachin, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 8-2-2023, P, DJE de 
2-5-2023, Tema 881, com mérito julgado.]
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ARE 1.288.550, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 14-12-2021, P, DJE de 10-1-
2022, Tema 1.112,

• DESCRIÇÃO: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute à luz do 
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pretensão de correção monetária 
das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
pelo IPC de fevereiro/1991, relativo ao Plano Collor II, tendo em vista o julga-
mento de mérito do RE 611.503 (Tema 360).

• TESE: Inexiste direito adquirido à diferença de correção monetária dos sal-
dos das contas vinculadas ao FGTS referente ao Plano Collor II (fevereiro de 
1991), conforme entendimento firmado no RE 226.855, o qual não foi supe-
rado pelo julgamento do RE 611.503 (Tema 360). [ARE 1.288.550, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 14-12-2021, P, DJE de 10-1-2022, Tema 1.112, com 
mérito julgado.]

RE 1.010.819, rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 26-5-2021, Plenário, 
DJE de 29-9-2021, Tema 858.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º; 
5º, XXXVI; 93, IX; e 133 da Constituição Federal, se a ação civil pública é meio 
hábil para afastar a coisa julgada, em particular quando já transcorrido o biê-
nio para o ajuizamento da rescisória.

• TESE: I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede 
de ação desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em 
defesa do patrimônio público, para discutir a dominialidade do bem expro-
priado, ainda que já se tenha expirado o prazo para a Ação Rescisória; II – Em 
sede de Ação de Desapropriação, os honorários sucumbenciais só serão 
devidos caso haja devido pagamento da indenização aos expropriados. [RE 
1.010.819, rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 26-5-2021, Plenário, DJE 
de 29-9-2021, Tema 858.]

RE 1.101.937, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 4-3-2021, P. DJE de 14-6-2021, 
Tema 1.075.

• DESCRIÇÃO: Recursos extraordinários nos quais se examinou, à luz dos arts. 
2º; 5º, XXXVII, LIII e LIV; 22, I; e 97 da Constituição Federal, se o art. 16 da Lei 
da Ação Civil Pública se harmoniza com a Constituição de 1988.

• TESE: I - É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alte-
rada pela Lei 9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II - Em 
se tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a compe-
tência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacio-
nal ou regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-se a 
prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento 
de todas as demandas conexas. [RE 1.101.937, rel. min. Alexandre de Moraes, 
j. 4-3-2021, P. DJE de 14-6-2021, Tema 1.075.]

RE 948.634, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 20-10-2020, P, DJE 18-11-2020, 
Tema 123.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, da aplicação da Lei 
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nº 9.656/98, sobre plano de saúde, aos contratos firmados anteriormente à 
sua vigência.

• TESE: “As disposições da Lei 9.656/1998, à luz do art. 5º, XXXVI, da 
Constituição Federal, somente incidem sobre os contratos celebrados a partir 
de sua vigência, bem como nos contratos que, firmados anteriormente, foram 
adaptados ao seu regime.” [RE 948.634, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
20-10-2020, P, DJE 18-11-2020, Tema 123.]

RE 657.989, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-6-2020, P, DJE 25-6-2020, Tema 543.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do caput e do 

inciso XXXVI do art. 5º; dos incisos XII e XXXIII do art. 7º; e do caput do art. 
60 da Constituição Federal, bem como da Emenda Constitucional 20/98, a 
existência, ou não, de direito adquirido de servidora municipal ao recebi-
mento de salário-família.

• TESE: “A alteração de regência constitucional do salário-família não reper-
cute nas relações jurídicas existentes na data em que promulgada a Emenda 
Constitucional nº 20/1998. [RE 657.989, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-6-
2020, P, DJE 25-6-2020, Tema 543.]

RE 638.307, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2019, P, DJE 13-3-2020, Tema 
672.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, 
XXXVI e 60, §4º, da Constituição Federal, a existência de direito adquirido 
ao recebimento de subsídio vitalício por ex-vereadores, instituído pela Lei 
municipal 907/1984, do Município de Corumbá/MS, cuja recepção foi ques-
tionada no acórdão recorrido, em face da atual ordem constitucional.

• TESE: “Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de ‘subsídio’ 
por ex-vereador e a consequente pensão em caso de morte não é harmônica 
com a Constituição Federal de 1988. [RE 638.307, rel. min. Marco Aurélio, j. 
19-12-2019, P, DJE 13-3-2020, Tema 672.]

RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 31-7-2020, Tema 839.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º, 5º, 

II, XXXVI e LXIX, e 37, caput, da Constituição Federal e do art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de um ato admi-
nistrativo, caso evidenciada a violação direta do texto constitucional, ser 
anulado pela Administração Pública quando decorrido o prazo decadencial 
previsto na Lei nº 9.784/1999. Discutiu-se, ainda, se uma portaria que dis-
ciplina tempo máximo de serviço militar atende aos requisitos do art. 8º do 
ADCT.

• TESE: “No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração 
Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com 
fundamento na Portaria nº 1.104/1964, quando se comprovar a ausência de 
ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 
procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das 
verbas já recebidas. [RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 
31-7-2020, Tema 839.]
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RE 611.503, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 20-9-2018, P, DJE de 19-3-2019, 
Tema 360.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
LIV e LV e 102, caput, da Constituição Federal, a possibilidade de se descons-
tituir, com base no art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação da Medida 
Provisória nº 2.180-35/2001, título executivo judicial que contempla a apli-
cação de índices inflacionários expurgados nas contas vinculadas do FGTS, 
considerados indevidos pelo Supremo Tribunal Federal.

• TESE: “São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do 
art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do CPC/73, bem como os corres-
pondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e §§ 12 e 14, o art. 535, 
§ 5º. Os dispositivos questionados buscam harmonizar a garantia da coisa 
julgada com o primado da Constituição, agregando ao sistema processual 
brasileiro, um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças revestidas de 
vício de inconstitucionalidade qualificado. São consideradas decisões com 
vícios de inconstitucionalidade qualificados: (a) a sentença exequenda fun-
dada em norma reconhecidamente inconstitucional, seja por aplicar norma 
inconstitucional, seja por aplicar norma em situação ou com sentido incons-
titucionais; (b) a sentença exequenda que tenha deixado de aplicar norma 
reconhecidamente constitucional. Para o reconhecimento do vício de incons-
titucionalidade qualificado exige-se que o julgamento do STF, que declara a 
norma constitucional ou inconstitucional, tenha sido realizado em data ante-
rior ao trânsito em julgado da sentença exequenda.” [RE 611.503, rel. p/ o ac. 
min. Edson Fachin, j. 20-9-2018, P, DJE de 19-3-2019, Tema 360.]

RE 937.595 RG, rel. min. Roberto Barroso, j. 2-2-2017, P, DJE de 16-5-2017, 
Tema 930.

• DESCRIÇÃO: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso extraordi-
nário em que se discutiu, com base nos arts. 5º, inc. XXXVI, e 195, §5º, da 
Constituição da República, no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 
e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, a possibilidade de reade-
quação de benefício concedido entre 5.10.1988 e 5.4.1991.

• TESE: “Os benefícios concedidos entre 5-10-1988 e 5-4-1991 (período do 
buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação 
segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso 
a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em 
regime de repercussão geral.” [RE 937.595 RG, rel. min. Roberto Barroso, j. 
2-2-2017, P, DJE de 16-5-2017, Tema 930.] Vide RE 564.354, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 8-9-2010, P, DJE de 15-2-2011, Tema 76.

RE 730.462, rel. min. Teori Zavascki, j. 28-5-2015, P, DJE de 9-9-2015, Tema 
733.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
XXXVI, e 102, §2º, da Constituição Federal, a eficácia temporal de sentença 
transitada em julgado fundada em norma posteriormente declarada incons-
titucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado.

• TESE: “A decisão do STF declarando a constitucionalidade ou a inconstitucio-
nalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou rescisão 
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das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente. Para 
que tal ocorra, será indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for 
o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos termos do art. 485, V, do 
CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495).” [RE 730.462, 
rel. min. Teori Zavascki, j. 28-5-2015, P, DJE de 9-9-2015, Tema 733.]

ARE 704.520, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-10-2014, P, DJE de 2-12-
2014, Tema 771.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu - à luz dos arts. 1º, 
III, 59, parágrafo único e 62, da Constituição e dos princípios da dignidade 
da pessoa humana e da proibição do retrocesso - a constitucionalidade da 
modificação empreendida no art. 3º da Lei 6.194/1974 pelo art. 8º da Lei 
11.482/2007 (resultante da conversão da Medida Provisória 340/2006), que 
reduziu o valor das indenizações devidas por morte, por invalidez perma-
nente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, 
pagas a título de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre (Seguro DPVAT).

• TESE: “São constitucionais as alterações procedidas pelo art. 8º da Lei 
11.482/2007 e no art. 3º da Lei 6.194/1974, que ensejaram a redução dos 
valores das indenizações pagas a título de seguro obrigatório por danos pes-
soais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT)” [ARE 
704.520, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-10-2014, P, DJE de 2-12-2014, 
Tema 771.]

RE 590.809, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-10-2014, P, DJE de 24-11-2014, Tema 
136.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
153, §3º, II, da Constituição Federal, e dos princípios da segurança jurídica 
e da estabilidade das relações sociais, a possibilidade, ou não, de rescisão de 
julgado, fundamentado em corrente jurisprudencial majoritária existente à 
época da formalização do acórdão rescindendo, em razão de entendimento 
divergente posteriormente firmado pelo Supremo, e, por conseguinte, o 
direito, ou não, ao creditamento a título de IPI em decorrência de aquisição 
de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero.

• TESE: “Não cabe ação rescisória quando o julgado estiver em harmonia com o 
entendimento firmado pelo Plenário do Supremo à época da formalização do 
acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior superação do precedente.” 
[RE 590.809, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-10-2014, P, DJE de 24-11-2014, 
Tema 136.]

RE 596.663, rel. p/ o ac. min. Teori Zavascki, j. 24-9-2014, P, DJE de 26-11-
2014, Tema 494.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, se a limitação no tempo, na 
fase de execução, do alcance de sentença transitada em julgado, a qual reco-
nheceu, com efeitos presentes e futuros, o direito a diferenças de proventos 
de aposentadoria decorrentes da aplicação do percentual de 26,05% relativo 
à URP de fevereiro de 1989 ofende, ou não, a coisa julgada.
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• TESE: “A sentença que reconhece ao trabalhador ou servidor o direito a 
determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a 
partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos 
seus ganhos.” [RE 596.663, rel. p/ o ac. min. Teori Zavascki, j. 24-9-2014, P, 
DJE de 26-11-2014, Tema 494.] Vide RE 561.836, rel. min. Luiz Fux, j. 26-9-
2013, P, DJE de 10-2-2014, Tema 5.

RE 587.371, rel. min. Teori Zavascki, j. 14-11-2013, P, DJE de 24-6-2014, Tema 
473.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, a existência, ou não, de direito adquirido de 
magistrados à incorporação de quintos pelo exercício de funções comissiona-
das anteriormente ao ingresso na magistratura.

• TESE: “Não encontra amparo constitucional a pretensão de acumular, no 
cargo de magistrado ou em qualquer outro, a vantagem correspondente a 
‘quintos’, a que o titular fazia jus quando no exercício de cargo diverso.” [RE 
587.371, rel. min. Teori Zavascki, j. 14-11-2013, P, DJE de 24-6-2014, Tema 
473.]

RE 626.489, rel. min. Roberto Barroso, j. 16-10-2013, P, DJE de 23-9-2014, 
Tema 313.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
XXXVI; 201, §1º, da Constituição Federal, a aplicação, ou não, do prazo deca-
dencial previsto na Medida Provisória nº 1.523, de 27.06.1997 aos benefícios 
concedidos em data anterior a sua edição.

• TESE: “I - inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício 
previdenciário; II - Aplica-se o prazo decadencial de dez anos para a revi-
são de benefícios concedidos, inclusive os anteriores ao advento da Medida 
Provisória 1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo deve iniciar-se 
em 1º de agosto de 1997.” [RE 626.489, rel. min. Roberto Barroso, j. 16-10-
2013, P, DJE de 23-9-2014, Tema 313.]

RE 630.501, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, voto da min. Ellen Gracie, j. 21-2-
2013, P, DJE de 26-8-2013, Tema 334.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, se segurado contribuinte da Previdência 
Social Básica possui, ou não, direito de calcular seu benefício de aposenta-
doria, de acordo com a legislação vigente à época em que já preenchidos os 
requisitos exigidos para a sua concessão, a qual se revela mais vantajosa do 
que aquela vigente à data da efetiva jubilação.

• TESE: “Para o cálculo da renda mensal inicial, cumpre observar o quadro 
mais favorável ao beneficiário, pouco importando o decesso remunerató-
rio ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais para a 
aposentadoria, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição 
quanto às prestações vencidas.” [RE 630.501, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, 
voto da min. Ellen Gracie, j. 21-2-2013, P, DJE de 26-8-2013, Tema 334.]

RE 583.834, rel. min. Ayres Britto, j. 21-9-2011, P, DJE de 14-2-2012, Tema 88.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
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XXXVI; 195, §5º; 201, caput, e §§1º, 3º e 4º da Constituição Federal, a possi-
bilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada 
pela Lei nº 9.876/99, a qual determinou que o valor do auxílio-doença fosse 
considerado salário de contribuição para efeitos de cálculo da aposentado-
ria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva 
vigência dessa nova redação (29.11.1999).

• TESE: “Em razão do caráter contributivo do regime geral da previdência 
(CF/1988, art. 201, caput), o art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991 não se aplica à 
transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas ape-
nas a aposentadoria por invalidez precedidas de períodos de auxílio-doença 
intercalados com intervalos de atividade, sendo válido o art. 36, §7º, do 
Decreto nº 3.048/1999, mesmo após a Lei nº 9.876/1999.” [RE 583.834, rel. 
min. Ayres Britto, j. 21-9-2011, P, DJE de 14-2-2012, Tema 88.]

RE 598.099, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-8-2011, P, DJE de 3-10-2011, Tema 
161.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
LXIX; e 37, caput e IV, da Constituição Federal, a limitação, ou não, do poder 
discricionário da Administração Pública em favor do direito de nomeação 
dos candidatos, aprovados em concursos públicos, que estão classificados até 
o limite de vagas anunciadas no edital regulamentar do certame.

• TESE: “O candidato aprovado em concurso público dentro do número de 
vagas previsto no edital possui direito subjetivo à nomeação.”[RE 598.099, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-8-2011, P, DJE de 3-10-2011, Tema 161.] Vide 
ARE 661.760 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 3-9-2013, 1ª T, DJE de 29-10-
2013 Vide MS 24.660, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 3-2-2011, P, DJE de 
23-9-2011.

RE 566.621, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2011, P, DJE de 11-10-2011, Tema 4.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 

XXXVI, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da expressão 
“observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional”, constante do art. 4º, 
segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, com o objetivo de definir 
o termo inicial da contagem do prazo prescricional da ação de compensação/
repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homo-
logação pagos antecipadamente: se da data do recolhimento antecipado do 
tributo indevido ou data da homologação - expressa ou tácita - do respectivo 
lançamento.

• TESE: “É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, de modo 
que, para os tributos sujeitos a homologação, o novo prazo de 5 anos para a 
repetição ou compensação de indébito aplica-se tão somente às ações ajuiza-
das após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9-6-2005.” 
[RE 566.621, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2011, P, DJE de 11-10-2011, Tema 
4.]
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RE 596.542 RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 16-6-2011, P, DJE de 16-9-2011, Tema 
434.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, XXXVI, LV, e 37, XV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
se alterar o cálculo da Gratificação por Produção Suplementar - GPS por lei 
específica, considerando-se o princípio da irredutibilidade de vencimentos.

• TESE: “É compatível com a Constituição lei específica que altera o cálculo da 
Gratificação por Produção Suplementar (GPS), desde que não haja redução 
da remuneração na sua totalidade.” [RE 596.542 RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 
16-6-2011, P, DJE de 16-9-2011, Tema 434.]

AI 842.063 RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 16-6-2011, P, DJE de 2-9-2011, Tema 
435.

• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário em que se discutia, à luz dos artigos 5º, II, 22, e 97, 
da Constituição Federal, a aplicabilidade, ou não, nas ações ajuizadas antes 
de sua entrada em vigor, do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, o qual determina que os juros de 
mora, nas condenações impostas contra a Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não 
poderão ultrapassar o percentual de 6% (seis por cento) ao ano.

• TESE: “É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F 
da Lei 9.494/1997, com alteração pela MP 2.180-35/2001, ainda que em 
relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor.” [AI 842.063 RG, 
rel. min. Cezar Peluso, j. 16-6-2011, P, DJE de 2-9-2011, Tema 435.]

RE 363.889, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-6-2011, P, DJE de 16-12-2011, Tema 392.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 

XXXVI e 227, caput e §6º, da Constituição Federal, a superação da coisa jul-
gada para possibilitar nova ação de investigação de paternidade proposta em 
razão de novas condições de viabilidade de realização de exame de DNA.

• TESE: I - É possível a repropositura de ação de investigação de paternidade, 
quando anterior demanda idêntica, entre as mesmas partes, foi julgada 
improcedente, por falta de provas, em razão da parte interessada não dispor 
de condições econômicas para realizar o exame de DNA e o Estado não ter 
custeado a produção dessa prova;

• II - Deve ser relativizada a coisa julgada estabelecida em ações de investiga-
ção de paternidade em que não foi possível determinar-se a efetiva existência 
de vínculo genético a unir as partes, em decorrência da não realização do 
exame de DNA, meio de prova que pode fornecer segurança quase absoluta 
quanto à existência de tal vínculo. [RE 363.889, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-6-
2011, P, DJE de 16-12-2011, Tema 392.]

RE 564.354, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-9-2010, P, DJE de 15-2-2011, Tema 76.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 

5º, XXXVI; 7º, IV; e 195, §5º, da Constituição Federal, bem como do art. 14 
da Emenda Constitucional nº 20/98 e do art. 5º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, a aplicação, ou não, do novo limite dos valores dos benefícios 
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fixados pelas referidas emendas como teto da renda mensal dos benefícios 
concedidos anteriormente a sua vigência.

• TESE: Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da 
EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 aos benefícios previdenciários limi-
tados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência 
dessas normas, de modo que passem a observar o novo teto constitucional. 
[RE 564.354, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-9-2010, P, DJE de 15-2-2011, Tema 
76.] Vide RE 937.595 RG, rel. min. Roberto Barroso, j. 2-2-2017, P, DJE de 
16-5-2017, Tema 930.

RE 597.994, rel. p/ o ac. min. Eros Grau, j. 4-6-2009, P, DJE de 28-8-2009, Tema 
172.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
XXXVI; 14, §5º; e 128, §5º, II, “e”, da Constituição Federal, a possibilidade, 
ou não, de membro do Ministério Público, licenciado e eleito para o exercí-
cio de atividade político-partidária antes da entrada em vigor da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, concorrer à reeleição após a vigência desta 
norma.

• TESE: Membro do Ministério Público possui direito a concorrer à nova elei-
ção a ser reeleita, nos termos do art. 14, § 5º, da Constituição Federal, desde 
que já ocupe cargo eletivo à época do advento da EC 45/2004. [RE 597.994, 
rel. p/ o ac. min. Eros Grau, j. 4-6-2009, P, DJE de 28-8-2009, Tema 172.]

RE 563.965, rel. min. Cármen Lúcia, j. 11-2-2009, P, DJE de 20-3-2009, Tema 
41.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, a existência, ou não, de direito adquirido 
à forma de cálculo de parcelas incorporadas à remuneração de servidor 
público, relativas a adicional por tempo de serviço ou função ou cargo comis-
sionado por ele exercido.

• TESE: I - Não há direito adquirido a regime jurídico, desde que respeitado o 
princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos; 

• II - A Lei complementar 203/2001, do Estado do Rio Grande do Norte, no 
ponto que alterou a forma de cálculo de gratificações e, consequente-
mente, a composição da remuneração de servidores públicos, não ofende 
a Constituição da República de 1988, por dar cumprimento ao princípio 
da irredutibilidade da remuneração.[RE 563.965, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
11-2-2009, P, DJE de 20-3-2009, Tema 41.

RE 575.089, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 10-9-2008, P, DJE de 24-10-
2008, Tema 70.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, XXXVI; 201, §11; e 202, da Constituição Federal, e do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 20/98, o direito, ou não, à adoção, para cálculo do benefí-
cio da aposentadoria, dos critérios à vigência da Emenda Constitucional nº 
20/98, computando-se tempo de serviço sob condições especiais posterior 
a ela.

• TESE: “Na sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, não é lícito 
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ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aqueles aplicáveis 
ao anterior, porquanto inexiste direito adquirido a determinado regime jurí-
dico.”[RE 575.089, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 10-9-2008, P, DJE de 
24-10-2008, Tema 70.]

RE 591.068 RG-QO, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-8-2008, P, DJE de 20-2-2009, 
Tema 101.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, a validade e eficácia, ou não, de acordo cons-
tante do termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001, 
firmado com a Caixa Econômica Federal para pagamento das diferenças rela-
tivas aos expurgos inflacionários sobre os saldos das contas vinculadas do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

• TESE: “Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 
que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a vali-
dez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela LC 
110/2001.”[RE 591.068 RG-QO, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-8-2008, P, DJE 
de 20-2-2009, Tema 101.]

OUTROS JULGADOS

MS 32.672 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-2-2019, 2ª T, DJE de 22-2-2019.
• Pagamento de salário-família a membros de MP estadual. Benefício não 

previsto na Resolução CNMP 9/2006. Incompatibilidade com o regime de 
subsídio. Ausência de direito adquirido a regime jurídico. [MS 32.672 AgR, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-2-2019, 2ª T, DJE de 22-2-2019.]

RE 881.864 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-4-2017, 1ª T, DJE de 10-10-2017.
• A coisa julgada, no que revela manifestação do princípio da segurança jurí-

dica, assume a estatura de elemento estruturante do Estado Democrático de 
Direito. A autonomia das entidades desportivas – art. 217, I, do Documento 
Básico – não permite transformar a Confederação Brasileira de Futebol em 
órgão revisor de pronunciamentos alcançados pela preclusão maior. Não se 
deve potencializar os conceitos de autonomia técnica e de mérito desportivo, 
em detrimento do que soberanamente decidido em processo judicial, no qual 
– cabe destacar – o Clube de Regatas do Flamengo originariamente integrou 
o polo passivo, na qualidade de litisconsorte necessário. A eficácia estabili-
zadora da coisa julgada, considerados os respectivos limites subjetivos e 
objetivos, estende-se ao campo administrativo – e recreativo – que carac-
teriza atuação da entidade máxima do futebol brasileiro. O título executivo 
judicial, no que implicou a declaração do Sport Clube do Recife como cam-
peão brasileiro de 1987, promoveu a solidificação da controvérsia, tornando 
insubsistente o conteúdo rescisório da Resolução 2/2001. A organicidade do 
direito, especialmente do instrumental, impede a validação de ato formali-
zado para contornar decisão amparada na garantia do art. 5º, XXXVI, da Carta 
da República. [RE 881.864 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-4-2017, 1ª T, 
DJE de 10-10-2017.]
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Rcl 20.132 AgR-segundo, red. do ac. min. Gilmar Mendes, j. 23-2-2016, 2ª T, 
DJE de 28-4-2016.

• Art. 18 do CPP. Arquivamento de inquérito policial. “Novas pesquisas”. 
Possibilidade de reabertura das investigações, se de outras provas houver 
notícia. Contrario sensu, a reabertura não pode decorrer da simples mudança 
de opinião ou reavaliação da situação. É indispensável que haja novas provas 
ou, ao menos, novas linhas de investigação em perspectiva. Impossibilidade 
de reabrir inquérito para aprofundar linhas de investigação que já estavam 
disponíveis para exploração anterior. O arquivamento da investigação, ainda 
que não faça coisa julgada, é ato sério que só pode ser revisto por motivos 
igualmente sérios e surgidos posteriormente. [Rcl 20.132 AgR-segundo, red. 
do ac. min. Gilmar Mendes, j. 23-2-2016, 2ª T, DJE de 28-4-2016.] Vide HC 
95.211, rel. min. Cármen Lúcia, j. 10-3-2009, 1ª T, DJE de 22-8-2011.

RE 589.513 ED-EDv-AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 7-5-2015, P, DJE de 
13-8-2015.

• A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída 
mediante ajuizamento de específica ação autônoma de impugnação (ação 
rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial pre-
visto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á 
diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modifica-
ção, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em 
momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo STF, quer 
em sede de controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de 
constitucionalidade. A superveniência de decisão do STF, declaratória de 
inconstitucionalidade de diploma normativo utilizado como fundamento do 
título judicial questionado, ainda que impregnada de eficácia ex tunc – como 
sucede, ordinariamente, com os julgamentos proferidos em sede de fiscali-
zação concentrada (RTJ 87/758 – RTJ 164/506-509 – RTJ 201/765) –, não 
se revela apta, só por si, a desconstituir a autoridade da coisa julgada, que 
traduz, em nosso sistema jurídico, limite insuperável à força retroativa resul-
tante dos pronunciamentos que emanam, in abstracto, da Suprema Corte. 
[RE 589.513 ED-EDv-AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 7-5-2015, P, DJE de 
13-8-2015.]

RE 211.304, red. do ac. min. Teori Zavascki, j. 29-4-2015, P, DJE de 3-8-2015.
• A aplicação da cláusula constitucional que assegura, em face da lei nova, a 

preservação do direito adquirido e do ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI) 
impõe distinguir duas diferentes espécies de situações jurídicas: (a) as 
situações jurídicas individuais, que são formadas por ato de vontade (espe-
cialmente os contratos), cuja celebração, quando legítima, já lhes outorga 
a condição de ato jurídico perfeito, inibindo, desde então, a incidência de 
modificações legislativas supervenientes; e (b) as situações jurídicas institu-
cionais ou estatutárias, que são formadas segundo normas gerais e abstratas, 
de natureza cogente, em cujo âmbito os direitos somente podem ser consi-
derados adquiridos quando inteiramente formado o suporte fático previsto 
na lei como necessário à sua incidência. Nessas situações, as normas super-
venientes, embora não comportem aplicação retroativa, podem ter aplicação 
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imediata. (...) As disposições do art. 21 da Lei 9.069/1995, resultante da 
conversão da MP 542/1994, formam um dos mais importantes conjun-
tos de preceitos normativos do Plano Real, um dos seus pilares essenciais, 
justamente o que fixa os critérios para a transposição das obrigações mone-
tárias, inclusive contratuais, do antigo para o novo sistema monetário. São, 
portanto, preceitos de ordem pública e seu conteúdo, por não ser suscetível 
de disposição por atos de vontade, têm natureza estatutária, vinculando de 
forma necessariamente semelhante a todos os destinatários. Dada essa natu-
reza institucional (estatutária), não há inconstitucionalidade na sua aplicação 
imediata (que não se confunde com aplicação retroativa) para disciplinar as 
cláusulas de correção monetária de contratos em curso. [RE 211.304, red. do 
ac. min. Teori Zavascki, j. 29-4-2015, P, DJE de 3-8-2015.]

RE 646.313 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 18-11-2014, 2ª T, DJE de 
10-12-2014.

• O postulado da segurança jurídica, enquanto expressão do Estado 
Democrático de Direito, mostra-se impregnado de elevado conteúdo ético, 
social e jurídico, projetando-se sobre as relações jurídicas, mesmo as de 
direito público (RTJ 191/922), em ordem a viabilizar a incidência desse 
mesmo princípio sobre comportamentos de qualquer dos Poderes ou órgãos 
do Estado, para que se preservem, desse modo, sem prejuízo ou surpresa 
para o administrado, situações já consolidadas no passado. A essenciali-
dade do postulado da segurança jurídica e a necessidade de se respeitarem 
situações consolidadas no tempo, especialmente quando amparadas pela 
boa-fé do cidadão, representam fatores a que o Poder Judiciário não pode 
ficar alheio. [RE 646.313 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 18-11-2014, 2ª T, 
DJE de 10-12-2014.]

AI 632.933 AgR-EDv-AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-8-2014, P, DJE de 
30-10-2014.

• Inexistência de direito adquirido a regime jurídico, consubstanciado nas par-
celas que compõem a estrutura remuneratória de servidores inativos, desde 
que observada a irredutibilidade salarial. (...) A MP 2.131/2000 suprimiu 
validamente rubrica outrora devida aos militares da reserva da União a título 
de adicional de inatividade, porquanto as alterações nela veiculadas não 
resultaram na diminuição do valor global da remuneração dos servidores 
afetados. [AI 632.933 AgR-EDv-AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-8-2014, P, 
DJE de 30-10-2014.]

AR 2.082 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-5-2014, P, DJE de 2-6-2014.
• Pretensão de atribuir natureza preventiva à ação rescisória em razão de 

mudança jurisprudencial futura. Impossibilidade. [AR 2.082 AgR, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 14-5-2014, P, DJE de 2-6-2014.]

AR 1.455 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 14-5-2014, P, DJE de 4-6-2014.
• Adoção pelo acórdão rescindendo de premissa equivocada fixada pelo 

demandante. Impossibilidade de a parte beneficiar-se da própria torpeza. 
[AR 1.455 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 14-5-2014, P, DJE de 4-6-2014.]
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AR 1.860 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 14-5-2014, P, DJE de 4-6-2014.
• É inviável o sobrestamento da ação rescisória com a finalidade de aguardar 

eventual modificação da jurisprudência no âmbito do STF, sob pena de mal-
trato à segurança jurídica e burla ao prazo decadencial de ajuizamento da 
ação. [AR 1.860 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 14-5-2014, P, DJE de 
4-6-2014.] Vide AR 2.098 AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 1º-7-2016, P, DJE de 
26-9-2016.

AR 2.125 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-5-2014, P, DJE de 7-8-2014.
• Descabe, em mitigação precária e efêmera da coisa julgada, de envergadura 

constitucional, implementar, na rescisória, tutela antecipada. [AR 2.125 AgR, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 14-5-2014, P, DJE de 7-8-2014.] Vide AR 1.734 MC, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 28-9-2005, P, DJ de 22-9-2006.

Rcl 13.335 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 19-9-2013, P, DJE de 
16-10-2013.

• A decisão tomada em sede de exceção de pré-executividade tem o con-
dão de formar coisa julgada material. [Rcl 13.335 AgR, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 19-9-2013, P, DJE de 16-10-2013.]

MS 22.315, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-4-2012, 2ª T, DJE de 16-5-2012.
• Aposentadoria. TCU. Negativa de registro de aposentadoria. Segurança 

jurídica como subprincípio do Estado de Direito. Situação consolidada, preva-
lecendo a boa-fé e a confiança. Aptidão da justificação judicial para produzir 
os efeitos a que se destina. [MS 22.315, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-4-2012, 
2ª T, DJE de 16-5-2012.]

ACO 79, rel. min. Cezar Peluso, j. 15-3-2012, P, DJE de 28-5-2012.
• Sob pena de ofensa aos princípios constitucionais da segurança jurídica 

e da proteção à confiança legítima, não podem ser anuladas, meio século 
depois, por falta de necessária autorização prévia do Legislativo, concessões 
de domínio de terras públicas, celebradas para fins de colonização, quando 
esta, sob absoluta boa-fé e convicção de validez dos negócios por parte dos 
adquirentes e sucessores, se consolidou, ao longo do tempo, com criação de 
cidades, fixação de famílias, construção de hospitais, estradas, aeroportos, 
residências, estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços, etc. [ACO 
79, rel. min. Cezar Peluso, j. 15-3-2012, P, DJE de 28-5-2012.]

MS 27.851, red. do ac. min. Luiz Fux, j. 27-9-2011, 1ª T, DJE de 23-11-2011.
• Desconto nos subsídios de magistrados para a recomposição de valores 

percebidos indevidamente. A realização do desconto ou a sua majoração 
dependem da observância do contraditório e da ampla defesa. É que as 
manifestações de vontade da administração pública devem, à medida do 
que for possível e viável, tal como in casu, obedecer um processo dialético 
que conte com a oitiva da parte interessada. A procedimentalização dos atos 
administrativos exige o respeito e prévia consulta aos administrados afeta-
dos quando da edição de um ato estatal executado na função administrativa. 
Majoração de 1% para 10% do desconto por ato unilateral da administração 
ofende o ato jurídico perfeito e ultrapassa os limites de discricionariedade da 
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administração pública. [MS 27.851, red. do ac. min. Luiz Fux, j. 27-9-2011, 1ª 
T, DJE de 23-11-2011.] = MS 30.932, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-12-2012, 2ª 
T, DJE de 22-2-2013.

RE 486.825, rel. min. Ayres Britto, j. 6-9-2011, 1ª T, DJE de 6-2-2012.
• Servidor público. Direito à restituição de contribuições. Fundo de pensão 

facultativo extinto unilateralmente pela administração pública. (...) Caso 
em que a administração pública editou uma lei para dar fim a plano espe-
cial de pensão, quando ainda vivos os supridores estipendiais desse plano. 
Situação em que lei posterior fez retroagir a sua eficácia temporal para impe-
dir a produção dos efeitos futuros de ato jurídico anteriormente consolidado, 
com violação à garantia constitucional do inciso XXXVI do art. 5º da CF. [RE 
486.825, rel. min. Ayres Britto, j. 6-9-2011, 1ª T, DJE de 6-2-2012.]

AO 482, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-4-2011, P, DJE de 25-5-2011.
• Pretensão de gozo do direito de licença-prêmio adquirido na condição de 

servidora pública federal (art. 87 da Lei 8.112/1990) após a impetrante pas-
sar a integrar a carreira da magistratura trabalhista (LC 35/1979 – Loman). 
(...) Não consta nos autos prova de que lhe teria sido negado o exercício do 
direito adquirido no primeiro período aquisitivo (14-9-1983 a 13-9-1988). 
O segundo período aquisitivo (14-9-1988 a 7-1-1992), no qual a impetrante 
ainda atuava como servidora pública, não pode ser somado ao tempo de 
serviço prestado como magistrada, para fins de reconhecimento do direito 
à licença-prêmio por assiduidade. [AO 482, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-4-
2011, P, DJE de 25-5-2011.]

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LIII; 92; 95, II; 128, §5º, I, b.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.
• Criação, por lei estadual, de varas especializadas em delitos praticados por 

organizações criminosas. (...) O princípio do juiz natural não resta violado na 
hipótese em que lei estadual atribui a vara especializada competência terri-
torial abrangente de todo o território da unidade federada, com fundamento 
no art. 125 da Constituição, porquanto o tema gravita em torno da organiza-
ção judiciária, inexistindo afronta aos princípios da territorialidade e do juiz 
natural. A perpetuatio jurisdictionis é excepcionada nas hipóteses de modifi-
cação da competência ratione materiae do órgão, motivo pelo qual é lícita a 
redistribuição dos inquéritos policiais para a nova vara criminal, consoante 
o art. 87, in fine, do CPC. (...) A lei estadual que cria vara especializada em 
razão da matéria pode, de forma objetiva e abstrata, impedir a redistribui-
ção dos processos em curso, através de norma procedimental (art. 24, XI, da 
CRFB), que se afigura necessária para preservar a racionalidade da prestação 
jurisdicional e uma eficiente organização judiciária (art. 125 da CRFB) (...). O 
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princípio do juiz natural (art. 5º, XXXVII e LIII, da CRFB) é incompatível com 
disposição que permita a delegação de atos de instrução ou execução a outro 
juízo, sem justificativa calcada na competência territorial ou funcional dos 
órgãos envolvidos, ante a proibição dos poderes de comissão (possibilidade 
de criação de órgão jurisdicional ex post facto) e de avocação (possibilidade 
de modificação da competência por critérios discricionários), sendo certo 
que a cisão funcional de competência não se insere na esfera legislativa dos 
Estados-membros (art. 22, I, da CRFB) (...). A criação, no curso do processo, 
de órgão julgador composto pelo magistrado que se julga ameaçado no exer-
cício de suas funções e pelos demais integrantes da vara especializada em 
crime organizado é inconstitucional, por afronta aos incisos LIII e XXXVII do 
art. 5º da Carta Magna, que vedam, conforme mencionado alhures, o poder 
de comissão, é dizer, a criação de órgão jurisdicional ex post facto, havendo, 
ainda, vício formal, por se tratar de matéria processual, de competência da 
União (art. 22, I, da CRFB). [ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE 
de 17-6-2013.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 597.133, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2010, P, DJE de 6-4-2011, 
Tema 170.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
XXXVII e LIII; 93, III; 94 e 98, I, da Constituição Federal, a nulidade, ou não, de 
julgamento realizado por órgão fracionário de tribunal, composto majorita-
riamente por juízes convocados, tendo em conta os princípios do juiz natural 
e do duplo grau de jurisdição.

• TESE: Não viola o postulado constitucional do juiz natural o julgamento de 
apelação por órgão composto majoritariamente por juízes convocados, auto-
rizado no âmbito da Justiça Federal pela Lei 9.788/1999. [RE 597.133, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2010, P, DJE de 6-4-2011, Tema 170.]

OUTROS JULGADOS

RE 1.313.494, rel. min. Dias Toffoli, j. 14-9-2021, 1ª T, DJE de 6-12-2021.
• Crime previsto no § 4º do art. 14 da Lei nº 9.434/97 (remoção de tecidos, 

órgãos ou partes do corpo de pessoa viva, para fins de transplante e trata-
mento, em desacordo com as disposições legais e regulamentares, com 
resultado morte). Objeto jurídico: ética e moralidade no contexto da doação 
de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, preservação da integridade 
física e da vida das pessoas e respeito à memória dos mortos. Delito quali-
ficado pelo resultado. Competência do juízo criminal singular. Afastamento 
da competência do tribunal do júri (CF, art. 5º, inciso XXXVIII, alínea d).  [RE 
1.313.494, rel. min. Dias Toffoli, j. 14-9-2021, 1ª T, DJE de 6-12-2021.]

HC 85.060, rel. min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 1ª T, DJE de 13-2-2009.
• Formação de quadrilha e gestão fraudulenta de instituição financeira. 

Competência. Especialização de vara por resolução do Poder Judiciário. 
(...) Paciente condenado a doze anos e oito meses de reclusão pela prática 
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dos crimes de formação de quadrilha (CP, art. 288) e gestão fraudulenta de 
instituição financeira (Lei 7.492/1986). Inquérito supervisionado pelo juiz 
federal da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu, que deferiu medidas cau-
telares. Especialização, por resolução do Tribunal Regional da 4ª Região, 
da 2ª Vara Federal de Curitiba/PR para o julgamento de crimes financeiros. 
Remessa dos autos ao juízo competente. Ofensa ao princípio do juiz natural 
(art. 5º, XXXVII e LIII, da CF) e à reserva de lei. Inocorrência. [HC 85.060, rel. 
min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 1ª T, DJE de 13-2-2009.]

AI 548.203 ED, rel. min. Cezar Peluso, j. 12-2-2008, 2ª T, DJE de 7-3-2008.
• Distribuição injustificada de causa a determinado juízo ofende o justo pro-

cesso da lei (due process of law) e, como tal, constitui nulidade processual 
absoluta. [AI 548.203 ED, rel. min. Cezar Peluso, j. 12-2-2008, 2ª T, DJE de 
7-3-2008.]

AP 470 QO, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 6-12-2007, P, DJE de 14-3-2008.
• A garantia do juiz natural, prevista nos incisos LIII e XXXVII do art. 5º da CF, 

é plenamente atendida quando se delegam o interrogatório dos réus e outros 
atos da instrução processual a juízes federais das respectivas seções judici-
árias, escolhidos mediante sorteio. [AP 470 QO, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
6-12-2007, P, DJE de 14-3-2008.]

HC 91.253, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-10-2007, 1ª T, DJ de 
14-11-2007.

• Provimento 275 do CJF da 3ª Região. (...) O provimento apontado como 
inconstitucional especializou vara federal já criada, nos exatos limites da 
atribuição que a Carta Magna confere aos tribunais. A remessa para vara 
especializada fundada em conexão não viola o princípio do juiz natural. [HC 
91.253, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-10-2007, 1ª T, DJ de 14-11-
2007.] = HC 91.509, rel. min. Eros Grau, j. 27-10-2009, 2ª T, DJE de 12-2-2010.

Ext 986, rel. min. Eros Grau, j. 15-8-2007, P, DJ de 5-10-2007.
• Obrigação do STF de manter e observar os parâmetros do devido processo 

legal, do Estado de Direito e dos direitos humanos. Informações veiculadas 
na mídia sobre a suspensão de nomeação de ministros da Corte Suprema 
de Justiça da Bolívia e possível interferência do Poder Executivo no Poder 
Judiciário daquele país. Necessidade de assegurar direitos fundamentais 
básicos ao extraditando. (...) Tema do juiz natural assume relevo inegável no 
contexto da extradição, uma vez que o pleito somente poderá ser deferido se 
o Estado requerente dispuser de condições para assegurar julgamento com 
base nos princípios básicos do Estado de Direito, garantindo que o extradi-
tando não será submetido a qualquer jurisdição excepcional. (...). Em juízo 
tópico, o Plenário entendeu que os requisitos do devido processo legal esta-
vam presentes, tendo em vista a notícia superveniente de nomeação de novos 
ministros para a Corte Suprema de Justiça da Bolívia, e que deveriam ser 
reconhecidos os esforços de consolidação do Estado Democrático de Direito 
naquele país. [Ext 986, rel. min. Eros Grau, j. 15-8-2007, P, DJ de 5-10-2007.]
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AI 177.313 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-4-1996, 1ª T, DJ de 17-5-1996.
• A definição constitucional das hipóteses de prerrogativa de foro ratione 

muneris representa elemento vinculante da atividade de persecução criminal 
exercida pelo poder público. (...) O postulado do juiz natural, por encerrar 
uma expressiva garantia de ordem constitucional, limita, de modo subordi-
nante, os poderes do Estado – que fica, assim, impossibilitado de instituir 
juízos ad hoc ou de criar tribunais de exceção –, ao mesmo tempo em que 
assegura ao acusado o direito ao processo perante autoridade competente 
abstratamente designada na forma da lei anterior, vedados, em consequência, 
os juízos ex post facto. [AI 177.313 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-4-1996, 
1ª T, DJ de 17-5-1996.]

Ext 615, rel. min. Paulo Brossard, j. 19-10-1994, P, DJ de 5-12-1994.
• Tribunal de exceção. Não caracterização quando o julgamento se dá com 

fundamento e de conformidade com leis, desde há muito vigentes, e por 
integrantes da Suprema Corte de Justiça do país, na ocasião, regularmente 
investidos em suas funções. [Ext 615, rel. min. Paulo Brossard, j. 19-10-1994, 
P, DJ de 5-12-1994.]

XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a organização 
que lhe der a lei, assegurados:

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LV; 93; IX.

1. Legislação:
• Arts. 406 e segs. Código de Processo Penal.

2. Jurisprudência:

Súmula 713
• O efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos funda-

mentos da sua interposição. [S-713.]

Súmula 162
• É absoluta a nulidade do julgamento pelo júri, quando os quesitos da defesa 

não precedem aos das circunstâncias agravantes. [S-162.]

Súmula 156
• É absoluta a nulidade do julgamento, pelo júri, por falta de quesito obrigató-

rio. [S-156.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 779, rel. min. Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, P, Informativo STF 1.105.
• É inconstitucional — por contrariar os princípios da dignidade da pessoa 

humana (CF/1988, art. 1º, III), da proteção à vida (CF/1988, art. 5º, “caput”) 
e da igualdade de gênero (CF/1988, art. 5º, I) — o uso da tese da “legítima 
defesa da honra” em crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres, 
seja no curso do processo penal (fase pré-processual ou processual), seja no 
âmbito de julgamento no Tribunal do Júri. (...) No Tribunal do Júri, a referida 
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tese é usualmente suscitada, dada a prevalência da plenitude da defesa 
(CF/1988, art. 5º, XXXVIII), a qual admite a apresentação de argumentos 
extrajurídicos. Todavia, a “legítima defesa da honra” configura recurso argu-
mentativo odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de 
feminicídio ou agressões contra mulheres para imputar às vítimas a causa de 
suas próprias mortes ou lesões, contribuindo para a naturalização e a perpe-
tuação da cultura de violência contra as mulheres no País. [ADI 779, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 1º-8-2023, P, Informativo STF 1.105.]

OUTROS JULGADOS

HC 107.457, rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-10-2012, 2ª T, DJE de 22-10-2012.
• O tribunal do júri é um órgão complexo, notabilizado pela sua heterogenei-

dade (juiz togado e leigos), sendo que a realização de suas atividades não se 
resume à atuação dos jurados, pelo que, não tendo competência o juiz federal 
para organizar e conduzir o tribunal do júri, não pode ser validada a decisão 
do colegiado popular. [HC 107.457, rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-10-2012, 2ª T, 
DJE de 22-10-2012.]

HC 96.785, rel. min. Eros Grau, j. 25-11-2008, 2ª T, DJE de 22-5-2009.
• Não é necessária, ao desaforamento, a afirmação da certeza da imparciali-

dade dos jurados, bastando o fundado receio de que reste comprometida. 
[HC 96.785, rel. min. Eros Grau, j. 25-11-2008, 2ª T, DJE de 22-5-2009.] Vide 
HC 97.547, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 19-10-2010, 2ª T, DJE de 19-11-2010.

HC 70.581, rel. min. Marco Aurélio, j. 21-9-1993, 2ª T, DJ de 29-10-1993.
• A competência do tribunal do júri não é absoluta. Afasta-a a própria CF, no 

que prevê, em face da dignidade de certos cargos e da relevância destes para 
o Estado, a competência de tribunais – arts. 29,  VIII; 96, III; 108, I,  a; 105,  I,  
a; e 102, I,  b e c. [HC 70.581, rel. min. Marco Aurélio, j. 21-9-1993, 2ª T, DJ de 
29-10-1993.]

a) a plenitude de defesa;

OUTROS JULGADOS

RHC 119.432, voto do min. Marco Aurélio, j. 9-12-2015, 1ª T, DJE de 31-3-2016.
• O indeferimento da produção de prova pericial por meio da qual se visava 

demonstrar realidade diversa da apontada nas perícias existentes e no con-
junto probatório constante no processo-crime mostrou-se em harmonia com 
o art. 400, § 1º, do CPP, não consubstanciando violação aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. O magistrado tem a discricionariedade para 
indeferir a produção de provas que entender irrelevante para o julgamento 
da matéria. [RHC 119.432, voto do min. Marco Aurélio, j. 9-12-2015, 1ª T, DJE 
de 31-3-2016.]

HC 103.569, rel. min. Dias Toffoli, j. 24-8-2010, 1ª T, DJE de 12-11-2010.
• A desistência da oitiva de testemunhas arroladas pela própria defesa, que 

inclusive poderiam vir a ser inquiridas em plenário caso algo de relevante 
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tivessem a dizer, e o não oferecimento das alegações finais em procedimento 
da competência do tribunal do júri constituem adequada tática da acusação e 
da defesa de deixarem os argumentos de que dispõem para apresentação no 
plenário, ocasião em que poderão surtir melhor efeito, por não serem previa-
mente conhecidos pela parte adversária. [HC 103.569, rel. min. Dias Toffoli, j. 
24-8-2010, 1ª T, DJE de 12-11-2010.]

HC 92.194, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.
• Sentença de pronúncia. (...) Não há falar em cerceamento de defesa, se, ante a 

falta de apresentação das razões de recurso pela defesa técnica, os réus não 
ratificam interesse recursal, depois de pessoalmente intimados para tanto. 
[HC 92.194, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.]

HC 97.313, rel. min. Ellen Gracie, j. 29-9-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.
• No processo penal vige o princípio tempus regit actum, segundo o qual 

a lei rege os fatos praticados durante a sua vigência; portanto, apesar da 
superveniência da Lei 11.689/2008, que alterou todo o capítulo relativo ao 
procedimento do tribunal do júri, aplica-se à espécie a antiga redação do 
art. 449 do CPP. Conforme se extrai dos autos, o julgamento da sessão do 
júri foi adiado em razão da ausência do defensor constituído do paciente e 
remarcado para a sessão seguinte. Diante do não comparecimento do defen-
sor constituído ao julgamento remarcado, foi nomeado defensor dativo ao 
paciente. Rigorosamente observado o que dispõe a lei processual, inexiste o 
pretendido prejuízo à defesa do paciente. [HC 97.313, rel. min. Ellen Gracie, 
j. 29-9-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.] Vide HC 123.228, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 24-6-2015, P, DJE de 28-9-2015.

HC 96.469, rel. min. Ayres Britto, j. 9-6-2009, 1ª T, DJE de 14-8-2009.
• A elaboração dos quesitos é uma das fases processuais mais sensíveis da 

instituição do júri. Isso porque, diante das variáveis que se materializam na 
trama dos crimes dolosos contra a vida – tentativas, qualificadoras, causas de 
aumento e de diminuição de pena, concursos de agentes e outras mais –, con-
densá-las em quesitos precisos é uma tarefa árdua e não raras vezes ingrata. 
Na concreta situação dos autos, logo se percebe que os quesitos retrataram 
as teses sustentadas pela acusação e pela defesa em plenário. Tanto é assim 
que as partes anuíram à quesitação, conforme se depreende da ata de jul-
gamento. Pelo que o caso é de preclusão da matéria, nos exatos termos do 
inciso VIII do art. 571 do CPP. [HC 96.469, rel. min. Ayres Britto, j. 9-6-2009, 
1ª T, DJE de 14-8-2009.] = HC 95.157, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 16-11-
2010, 2ª T, DJE de 1º-2-2011

Nota: 
• A disposição do art. 475 do CPP, revogado pela Lei 11.689/2008, que alterou 

dispositivos relativos ao tribunal do júri, corresponde atualmente ao art. 479.

HC 92.958, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 1º-4-2008, 2ª T, DJE de 2-5-2008.
• Procedimento do júri. Juntada de documentos para leitura requerida três 

dias antes da data em que a sessão se realizaria. Indeferimento. Art. 475 do 
CPP. Inteligência. Cerceamento à ampla defesa e ao contraditório. Nulidade 
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absoluta. Prejuízo evidente. (...) O pedido da defesa para juntada de docu-
mentos, cuja leitura pretendia realizar em plenário, não poderia ter sido 
indeferido, pois foi protocolizado exatos três dias antes da data do julga-
mento. (...) Impossibilidade de interpretação extensiva para prejudicar o réu. 
O prejuízo causado pelo indeferimento ofende o próprio interesse público, 
pois conduziu à prolação de um veredicto sem que todas as provas existentes 
fossem submetidas ao conhecimento dos jurados. Garantias do contraditório 
e da ampla defesa violadas. (...) Ordem concedida, para que novo julgamento 
seja realizado pelo tribunal popular, garantida a leitura dos documentos 
cuja juntada foi indeferida pelo ato impugnado. Impossibilidade de reforma-
tio in pejus. [HC 92.958, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 1º-4-2008, 2ª T, DJE de 
2-5-2008.]

b) o sigilo das votações;

OUTRO JULGADO

HC 104.308, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2011, 1ª T, DJE de 29-6-2011.
• O veredicto do júri resta imune de vícios acaso não conste o número de votos 

no Termo de Julgamento no sentido afirmativo ou negativo, não só por força 
de novatio legis, mas também porque a novel metodologia preserva o sigilo 
e a soberania da deliberação popular. (...) O art. 487 do CPP foi revogado 
pela Lei 11.689/2008, aprimorando assim o sistema de votação do júri, já 
que não se faz mais necessário constar quantos votos foram dados na forma 
afirmativa ou negativa, respeitando-se, portanto, o sigilo das votações e, con-
sectariamente, a soberania dos veredictos. [HC 104.308, rel. min. Luiz Fux, j. 
31-5-2011, 1ª T, DJE de 29-6-2011.]

c) a soberania dos veredictos;

OUTROS JULGADOS

HC 176.933, red. do ac. min. Gilmar Mendes, j. 20-10-2020, 2ª T, DJE de 
18-11-2020.

• Tribunal do Júri e soberania dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, “c”, CF). 
Impugnabilidade de absolvição a partir de quesito genérico (art. 483, III, 
c/c §2º, CPP) por hipótese de decisão manifestamente contrária à prova dos 
autos (art. 593, III, “d”, CPP). Absolvição por clemência e soberania dos vere-
dictos. (...) Considerando o quesito genérico e a desnecessidade de motivação 
na decisão dos jurados, configura-se a possibilidade de absolvição por cle-
mência, ou seja, mesmo em contrariedade manifesta à prova dos autos. Se ao 
responder o quesito genérico o jurado pode absolver o réu sem especificar os 
motivos, e, assim, por qualquer fundamento, não há absolvição com tal emba-
samento que possa ser considerada “manifestamente contrária à prova dos 
autos”. [HC 176.933, red. do ac. min. Gilmar Mendes, j. 20-10-2020, 2ª T, DJE 
de 18-11-2020.]
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HC 126.516, rel. min. Luiz Fux, j. 26-5-2015, 1ª T, DJE de 15-6-2015.
• A soberania dos veredictos do tribunal do júri, prevista no art. 5º, XXXVIII, 

c, da CF, resta afrontada quando o acórdão da apelação interposta com fun-
damento no art. 593, III, d, do CPP acolhe a tese de contrariedade à prova 
dos autos, prestigiando uma das vertentes verossímeis, in casu a da acusação 
em detrimento da defensiva sufragada pelo Conselho de Sentença (...). [HC 
126.516, rel. min. Luiz Fux, j. 26-5-2015, 1ª T, DJE de 15-6-2015.] Vide HC 
88.707, rel. min. Ellen Gracie, j. 9-9-2008, 2ª T, DJE de 17-10-2008 Vide RE 
166.896, rel. min. Néri da Silveira, j. 26-3-2002, 2ª T, DJ de 17-5-2002.

ARE 674.151, rel. min. Celso de Mello, j. 15-10-2013, dec. monocrática, DJE de 
18-10-2013.

• O Tribunal de segunda instância, ao julgar a ação de revisão criminal, dispõe 
de competência plena para formular tanto o juízo rescindente (judicium res-
cindens), que viabiliza a desconstituição da autoridade da coisa julgada penal 
mediante invalidação da condenação criminal, quanto o juízo rescisório (judi-
cium rescissorium), que legitima o reexame do mérito da causa e autoriza, 
até mesmo, quando for o caso, a prolação de provimento absolutório, ainda 
que se trate de decisão emanada do júri, pois a soberania do veredicto do 
Conselho de Sentença, que representa garantia fundamental do acusado, não 
pode, ela própria, constituir paradoxal obstáculo à restauração da liberdade 
jurídica do condenado. [ARE 674.151, rel. min. Celso de Mello, j. 15-10-2013, 
dec. monocrática, DJE de 18-10-2013.]

HC 102.442, rel. min. Cármen Lúcia, j. 26-10-2010, 1ª T, DJE de 24-11-2010.
• Ao contrário de afrontar o princípio constitucional da soberania do vere-

dicto do tribunal do júri, a exibição de documentos nitidamente capazes de 
influenciar no ânimo dos jurados, sobre os quais a acusação não teve a opor-
tunidade de examinar no prazo legal previsto no art. 475 do CPP, justifica a 
necessidade de realização de um novo julgamento pelo tribunal do júri. [HC 
102.442, rel. min. Cármen Lúcia, j. 26-10-2010, 1ª T, DJE de 24-11-2010.]

HC 94.274, rel. min. Ayres Britto, j. 1º-12-2009, 1ª T, DJE de 5-2-2010.
• Na pronúncia, o dever de fundamentação imposto ao magistrado é de ser 

cumprido dentro de limites estreitos. Fundamentação que é de se restringir 
à comprovação da materialidade do fato criminoso e à indicação dos indí-
cios da autoria delitiva. Tudo o mais, todas as teses defensivas, todos os 
elementos de prova já coligidos hão de ser sopesados pelo próprio Conselho 
de Sentença, que é soberano em tema de crimes dolosos contra a vida. É 
vedado ao juízo de pronúncia o exame conclusivo dos elementos probatórios 
constantes dos autos. Além de se esperar que esse juízo pronunciante seja 
externado em linguagem sóbria, comedida, para que os jurados não sofram 
nenhuma influência na formação do seu convencimento. É dizer: o Conselho 
de Sentença deve mesmo desfrutar de total independência no exercício de 
seu múnus constitucional. [HC 94.274, rel. min. Ayres Britto, j. 1º-12-2009, 1ª 
T, DJE de 5-2-2010.] = HC 99.834, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 15-2-2011, 2ª 
T, DJE de 16-3-2011.
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HC 88.707, rel. min. Ellen Gracie, j. 9-9-2008, 2ª T, DJE de 17-10-2008.
• A soberania dos veredictos do tribunal do júri não é absoluta, submetendo-

-se ao controle do juízo ad quem, tal como disciplina o art. 593, III, d, do CPP. 
Conclusão manifestamente contrária à prova produzida durante a instrução 
criminal configura error in procedendo, a ensejar a realização de novo julga-
mento pelo tribunal do júri. [HC 88.707, rel. min. Ellen Gracie, j. 9-9-2008, 
2ª T, DJE de 17-10-2008.] = AI 728.023 AgR-segundo, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 8-2-2011, 2ª T, DJE de 28-2-2011 = HC 97.905, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 1º-6-2010, 1ª T, DJE de 18-6-2010 Vide HC 126.516, rel. 
min. Luiz Fux, j. 26-5-2015, 1ª T, DJE de 15-6-2015 Vide HC 84.486 AgR, rel. 
min. Celso de Mello, j. 1º-6-2010, 2ª T, DJE de 6-8-2010.

HC 90.909, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-8-2008, 1ª T, DJE de 21-11-2008.
• Uma vez interposto recurso contra a sentença de pronúncia, insistindo-se na 

configuração da legítima defesa, cumpre ao órgão julgador analisar os ele-
mentos coligidos. Esse procedimento não implica supressão da prerrogativa 
do corpo de jurados quanto ao julgamento final da matéria, nem extrava-
samento dos limites próprios à fase de submissão do acusado ao júri. [HC 
90.909, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-8-2008, 1ª T, DJE de 21-11-2008.]

HC 87.614, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-4-2007, 1ª T, DJ de 15-6-2007.
• Sendo do tribunal do júri a competência para julgar crime doloso contra a 

vida, descabe a órgão revisor, apreciando recurso em sentido estrito, absolver 
o agente e impor medida de segurança. [HC 87.614, rel. min. Marco Aurélio, j. 
3-4-2007, 1ª T, DJ de 15-6-2007.]

HC 85.904, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 13-2-2007, 2ª T, DJ de 29-6-2007.
• Decisão dos jurados que acolheu a tese do homicídio privilegiado, com base 

no histórico de discussões entre vítima e réu e no depoimento de testemunha 
que afirmou ter escutado vozes em tom exaltado momentos antes do crime. 
Inexistência de decisão arbitrária ou inverossímil. Em verdade, o Tribunal 
de Justiça considerou a prova de acusação mais sólida do que a de defesa, 
avaliação esta, entretanto, que é reservada ao tribunal do júri, juízo natural 
da causa, com base no critério da íntima convicção. Assim, por não caber à 
Justiça togada, nos estreitos limites da apelação contra veredicto do tribunal 
do júri, desqualificar prova idônea produzida sob o crivo do contraditório, a 
decisão é ilegal. Ordem concedida para cassar a determinação de realização 
de novo julgamento pelo júri, com base no art. 593, III, d, do CPP. [HC 85.904, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 13-2-2007, 2ª T, DJ de 29-6-2007.]

HC 84.690, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 27-9-2005, 1ª T, DJ de 18-11-2005.
• A restrição, no processo penal comum, do efeito devolutivo da apelação do 

mérito dos veredictos do Conselho de Sentença não tem por base o crime de 
que se cogita – na espécie, o de homicídio –, mas, sim, a nota de soberania 
das decisões do júri, outorgada pela Constituição, que não é de estender-se 
às do órgão de primeiro grau da Justiça Militar (v.g., RE 122.706, 21-11-1990, 
Pertence, RTJ 137/418; HC 71.893, Primeira Turma, 6-12-1994, Ilmar, DJ de 
3-3-1995). [HC 84.690, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 27-9-2005, 1ª T, DJ de 
18-11-2005.]
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RE 166.896, rel. min. Néri da Silveira, j. 26-3-2002, 2ª T, DJ de 17-5-2002.
• Decisão do Conselho de Sentença que colidiu com as provas técnica e teste-

munhal legitimamente produzidas, de maneira a consistir a tese da legítima 
defesa em versão absolutamente inaceitável. Inexistência, no acórdão, de 
dupla versão exposta. A posição do réu é isolada e não pode efetivamente se 
pôr em confronto valorativo com a versão acolhida pelo aresto, com apoio na 
prova testemunhal e técnica. Hipótese em que a incidência do art. 593, III, d, 
do CPP não contraria o preceito maior do art. 5º, XXXVIII, c, da Constituição, 
quanto à soberania do júri, nos termos em que essa há de entender-se dentro 
do nosso sistema jurídico. [RE 166.896, rel. min. Néri da Silveira, j. 26-3-2002, 
2ª T, DJ de 17-5-2002.] Vide HC 126.516, rel. min. Luiz Fux, j. 26-5-2015, 1ª T, 
DJE de 15-6-2015.

HC 73.686, rel. min. Sydney Sanches, j. 7-5-1996, 1ª T, DJ de 14-6-1996.
• (...) mesmo após o advento da Constituição de 1988, o STF, em reiterada juris-

prudência, tem considerado subsistente a norma do art. 593, III, d, do CPP, 
segundo a qual cabe apelação contra o julgamento perante o júri, quando 
a decisão dos jurados for manifestamente contrária à prova dos autos. [HC 
73.686, rel. min. Sydney Sanches, j. 7-5-1996, 1ª T, DJ de 14-6-1996.] = RHC 
118.656, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-2-2014, 2ª T, DJE de 17-3-2014.

HC 69.552, rel. min. Paulo Brossard, j. 10-11-1992, 2ª T, DJ de 11-12-1992.
• A apreciação das descriminantes da legítima defesa e do estado de neces-

sidade é da competência exclusiva do tribunal do júri, cuja soberania dos 
veredictos é constitucionalmente assegurada, art. 5º, XXXVIII, c. [HC 69.552, 
rel. min. Paulo Brossard, j. 10-11-1992, 2ª T, DJ de 11-12-1992.] = RE 
115.202, rel. min. Carlos Velloso, j. 30-4-1991, 2ª T, DJ de 21-6-1991.

d) a competência para julgamento dos crimes dolosos contra a 
vida;

1. Jurisprudência:

Súmula 721
• A competência constitucional do tribunal do júri prevalece sobre o foro por 

prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela Constituição esta-
dual. [S-721.]

Súmula 603
• A competência para o processo e julgamento de latrocínio é do juiz singular e 

não do tribunal do júri. [S-603.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.
• Criação, por lei estadual, de varas especializadas em delitos praticados por 

organizações criminosas. (...) A competência constitucional do tribunal do 
júri (art. 5º, XXXVIII) não pode ser afastada por lei estadual, nem usurpada 
por vara criminal especializada, sendo vedada, ainda, a alteração da forma de 
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sua composição, que deve ser definida em lei nacional. [ADI 4.414, rel. min. 
Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 593.443, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-6-2013, P, DJE de 22-5-
2014, Tema 154.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, XXXVIII, d; e 129, I, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, do 
trancamento de ação penal, em habeas corpus, por falta de justa causa, sem 
submissão de acusados de crime doloso contra a vida ao Tribunal do Júri.

• TESE: Qualquer decisão do Poder Judiciário que rejeite denúncia, que impro-
nuncie ou absolva, sumariamente, os réus ou, ainda, que ordene a extinção, 
em sede de “habeas corpus”, de procedimentos penais não transgride o 
monopólio constitucional da ação penal pública (CF, art. 129, I) nem ofende 
os postulados do juiz natural (CF, art. 5º, inciso LIII) e da soberania do vere-
dicto do Júri (CF, art. 5º, inciso XXXVIII, “c”). [RE 593.443, rel. p/ o ac. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 6-6-2013, P, DJE de 22-5-2014, Tema 154.]

OUTROS JULGADOS

HC 110.286, red. do ac. min. Marco Aurélio, j. 14-2-2012, 1ª T, DJE de 29-3-2012.
• Competência. Homicídio. Agente militar. Inexistente qualquer elemento 

configurador, a teor do disposto no art. 9º do CPM, de crime militar, a compe-
tência é da Justiça comum, do tribunal do júri. [HC 110.286, red. do ac. min. 
Marco Aurélio, j. 14-2-2012, 1ª T, DJE de 29-3-2012.] Vide HC 99.541, rel. 
min. Luiz Fux, j. 10-5-2011, 1ª T, DJE de 25-5-2011.

HC 103.812, red. do ac. min. Luiz Fux, j. 29-11-2011, 1ª T, DJE de 17-2-2012.
• A competência do tribunal do júri para o julgamento dos crimes contra a 

vida prevalece sobre a da Justiça Militar em se tratando de fato circunscrito 
ao âmbito privado, sem nexo relevante com as atividades castrenses. [HC 
103.812, red. do ac. min. Luiz Fux, j. 29-11-2011, 1ª T, DJE de 17-2-2012.] = 
RHC 111.025, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-4-2012, 2ª T, DJE de 24-4-2012 
Vide HC 99.541, rel. min. Luiz Fux, j. 10-5-2011, 1ª T, DJE de 25-5-2011.

HC 101.542, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-5-2010, 1ª T, DJE de 28-5-2010.
• A competência do tribunal do júri, fixada no art. 5º, XXXVIII, d, da CF, quanto 

ao julgamento de crimes dolosos contra a vida é passível de ampliação pelo 
legislador ordinário. A regra estabelecida no art. 78, I, do CPP, de observân-
cia obrigatória, faz com que a competência constitucional do tribunal do júri 
exerça uma vis atractiva sobre delitos que apresentem relação de continên-
cia ou conexão com os crimes dolosos contra a vida. (...) A manifestação dos 
jurados sobre os delitos de sequestro e roubo também imputados ao réu 
não maculam o julgamento com o vício da nulidade. [HC 101.542, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 4-5-2010, 1ª T, DJE de 28-5-2010.]  = RHC 98.731, 
rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-12-2010, 1ª T, DJE de 1º-2-2011.
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HC 97.230, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2009, 1ª T, DJE de 
18-12-2009.

• As qualificadoras do crime de homicídio só podem ser afastadas pela 
sentença de pronúncia quando totalmente divorciadas do conjunto fático-
-probatório dos autos, sob pena de usurpar-se a competência do juiz natural, 
qual seja, o tribunal do júri. [HC 97.230, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
17-11-2009, 1ª T, DJE de 18-12-2009.] = HC 103.569, rel. min. Dias Toffoli, j. 
24-8-2010, 1ª T, DJE de 12-11-2010 Vide HC 100.673, rel. min. Ellen Gracie, j. 
27-4-2010, 2ª T, DJE de 14-5-2010.

HC 94.169, rel. min. Menezes Direito, j. 7-10-2008, 1ª T, DJE de 12-12-2008.
• A fase processual denominada sumário da culpa é reservada essencialmente 

à formação de um juízo positivo ou negativo sobre a existência de um crime 
da competência do tribunal do júri. Ela se desenvolve perante o juiz singular 
que examinará a existência provável ou possível de um crime doloso con-
tra a vida e, ao final, decidirá (1) pela absolvição sumária, quando presente 
causa excludente de ilicitude ou de culpabilidade; (2) pela desclassificação 
do crime, quando se convencer de que o crime praticado não é doloso e con-
tra a vida; (3) pela impronúncia, quando ausente a prova da materialidade 
ou de indícios de autoria; ou (4) pela pronúncia, se reputar presente a prova 
e os indícios referidos. Deve-se reconhecer que essa fase requer o exame de 
provas, necessário, sem dúvida, para fornecer ao juiz elementos de convic-
ção sem os quais não estará habilitado a decidir e, sobretudo, a fundamentar 
a decisão que venha a proferir, sem que isso caracterize excesso de lingua-
gem ou violação do princípio do juiz natural. [HC 94.169, rel. min. Menezes 
Direito, j. 7-10-2008, 1ª T, DJE de 12-12-2008.] = HC 93.191, rel. min. Eros 
Grau, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 23-10-2009 Vide HC 101.325, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 22-6-2010, 2ª T, DJE de 6-8-2010.

Nota: 
• O precedente a seguir foi julgado com base na redação do CPP anterior à Lei 

11.689/2008, que alterou dispositivos relativos ao tribunal do júri.

RHC 94.008, rel. min. Ayres Britto, j. 24-6-2008, 1ª T, DJE de 3-4-2009.
• Crime doloso contra a vida. Tribunal do júri. Juízo natural. Desaforamento 

motivado pela imparcialidade dos jurados. Comarca mais próxima. 
Imprecisão. Recurso parcialmente provido. O art. 424 do CPP, por traduzir 
hipótese de mitigação das regras processuais de definição de competên-
cia, é de ser interpretado de modo restritivo. Logo, impõe-se ao tribunal de 
apelação o ônus de indicar os motivos pelos quais se faz imperioso o desa-
foramento da causa, especialmente se a comarca eleita não for aquela mais 
próxima da localidade dos fatos. [RHC 94.008, rel. min. Ayres Britto, j. 24-6-
2008, 1ª T, DJE de 3-4-2009.] Vide HC 97.547, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
19-10-2010, 2ª T, DJE de 19-11-2010.

AP 333, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 5-12-2007, P, DJE de 11-4-2008.
• O réu, na qualidade de detentor do mandato de parlamentar federal, detém 

prerrogativa de foro perante o STF, onde deve ser julgado pela imputação da 
prática de crime doloso contra a vida. A norma contida no art. 5º, XXXVIII, da 
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CF, que garante a instituição do júri, cede diante do disposto no art. 102, I, b, 
da Lei Maior, definidor da competência do STF, dada a especialidade deste 
último. Os crimes dolosos contra a vida estão abarcados pelo conceito de 
crimes comuns. [AP 333, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 5-12-2007, P, DJE de 
11-4-2008.]

HC 91.003, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-5-2007, 1ª T, DJ de 3-8-2007.
• A jurisprudência do STF é no sentido de ser constitucional o julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida de militar em serviço pela Justiça Castrense, 
sem a submissão destes crimes ao tribunal do júri, nos termos do art. 9º, III, 
d, do CPM. [HC 91.003, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-5-2007, 1ª T, DJ de 3-8-
2007.] Vide HC 110.286, red. do ac. min. Marco Aurélio, j. 14-2-2012, 1ª T, 
DJE de 29-3-2012.

RE 351.487, rel. min. Cezar Peluso, j. 3-8-2006, P, DJ de 10-11-2006.
• Compete ao tribunal do júri da Justiça Federal julgar os delitos de genocídio e 

de homicídio ou homicídios dolosos que constituíram modalidade de sua exe-
cução. [RE 351.487, rel. min. Cezar Peluso, j. 3-8-2006, P, DJ de 10-11-2006.]

HC 78.168, rel. min. Néri da Silveira, j. 18-11-1998, 1ª T, DJ de 29-8-2003.
• (...) somente regra expressa da Lei Magna da República, prevendo foro espe-

cial por prerrogativa de função, para autoridade estadual, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, pode afastar a incidência do art. 5º, XXXVIII, d, da CF, 
quanto à competência do júri. Em se tratando, portanto, de crimes dolosos 
contra a vida, os procuradores do Estado da Paraíba hão de ser processados 
e julgados pelo júri. [HC 78.168, rel. min. Néri da Silveira, j. 18-11-1998, 1ª T, 
DJ de 29-8-2003.]

HC 73.235, rel. min. Néri da Silveira, j. 28-11-1995, 2ª T, DJE de 18-10-1996.
• O envolvimento de corréus em crime doloso contra a vida, havendo em 

relação a um deles foro especial por prerrogativa de função, previsto consti-
tucionalmente, não afasta os demais do juiz natural, ut art. 5º, XXXVIII, d, da 
Constituição. [HC 73.235, rel. min. Néri da Silveira, j. 28-11-1995, 2ª T, DJE de 
18-10-1996.]

HC 67.851, rel. min. Sydney Sanches, j. 24-4-1990, 1ª T, DJ de 18-5-1990.
• Juiz natural de processo por crimes dolosos contra a vida é o tribunal do júri. 

Mas o local do julgamento pode variar, conforme as normas processuais, ou 
seja, conforme ocorra alguma das hipóteses de desaforamento previstas no 
art. 424 do CPP, que não são incompatíveis com a Constituição anterior nem 
com a atual (de 1988) e também não ensejam a formação de um “tribunal de 
exceção”. [HC 67.851, rel. min. Sydney Sanches, j. 24-4-1990, 1ª T, DJ de 18-5-
1990.] = HC 103.646, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 24-8-2010, 1ª T, DJE 
de 1º-10-2010. Vide HC 97.547, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 19-10-2010, 2ª 
T, DJE de 19-11-2010.

XXXIX – não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;
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• Artigos constitucionais conexos: 22, I; 68, §1º, II.

1. Legislação:
• Art. 1º do Código Penal.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.330, rel. min. Ayres Britto, j. 3-5-2012, P, DJE de 22-3-2013.
• Programa Universidade para Todos (PROUNI). Ações afirmativas do Estado. 

Cumprimento do princípio constitucional da isonomia. (...) O Prouni é um 
programa de ações afirmativas, que se operacionaliza mediante conces-
são de bolsas a alunos de baixa renda e diminuto grau de patrimonilização. 
Mas um programa concebido para operar por ato de adesão ou participação 
absolutamente voluntária, incompatível, portanto, com qualquer ideia de 
vinculação forçada. Inexistência de violação aos princípios constitucionais da 
autonomia universitária (art. 207) e da livre iniciativa (art. 170). O art. 9º da 
Lei 11.096/2005 não desrespeita o inciso XXXIX do art. 5º da CF, porque a 
matéria nele (no art. 9º) versada não é de natureza penal, mas, sim, adminis-
trativa. Trata-se das únicas sanções aplicáveis aos casos de descumprimento 
das obrigações, assumidas pelos estabelecimentos de ensino superior, após 
a assinatura do termo de adesão ao programa. Sancionamento a cargo do 
Ministério da Educação, condicionado à abertura de processo administra-
tivo, com total observância das garantias constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa. [ADI 3.330, rel. min. Ayres Britto, j. 3-5-2012, P, DJE de 
22-3-2013.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 1.327.963, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-9-2021, P, Informativo STF 1.032, 
RG, Tema 1.169.

• DESCRIÇÃO: Agravo em recurso extraordinário em que se discutiu, à luz 
do artigo 5º, XXXIX, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, se ao 
reincidente não específico em crime hediondo, aplica-se, inclusive retroati-
vamente, o inciso V do artigo 112 da LEP para fins de progressão de regime.

• TESE: Tendo em vista a legalidade e a taxatividade da norma penal (art. 5º, 
XXXIX, CF), a alteração promovida pela Lei 13.964/2019 no art. 112 da LEP 
não autoriza a incidência do percentual de 60% (inc. VII) aos condenados 
reincidentes não específicos para o fim de progressão de regime. Diante da 
omissão legislativa, impõe-se a analogia in bonam partem, para aplicação, 
inclusive retroativa, do inciso V do artigo 112 da LEP (lapso temporal de 
40%) ao condenado por crime hediondo ou equiparado sem resultado morte 
reincidente não específico. [ARE 1.327.963, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-9-
2021, P, Informativo STF 1.032, RG, Tema 1.169.]

RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 
423.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
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III, e 5º, II, XLVI, LXV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se 
determinar o cumprimento de pena privativa de liberdade em prisão domici-
liar, ante a inexistência de vagas em estabelecimento penitenciário adequado 
à execução no regime semi-aberto.

• TESE: I - A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manuten-
ção do condenado em regime prisional mais gravoso; 

• II - Os juízes da execução penal poderão avaliar os estabelecimentos desti-
nados aos regimes semiaberto e aberto, para qualificação como adequados 
a tais regimes. São aceitáveis estabelecimentos que não se qualifiquem como 
“colônia agrícola, industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergado ou 
estabelecimento adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º, alíneas “b” e “c”); 

• III - Havendo déficit de vagas, deverá determinar-se: (i) a saída antecipada de 
sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente 
monitorada ao sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão 
domiciliar por falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de 
direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que 
sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida 
a prisão domiciliar ao sentenciado.[RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 423.]

OUTROS JULGADOS

RHC 200.879, rel. min. Edson Fachin, j. 21-5-2021, 2ª T, DJE de 14-6-2021.
• A Lei 13.964/2019, ao alterar o art. 112 da LEP, não tratou, de forma expressa, 

das condições para progressão de regime do condenado por crime hediondo 
ou equiparado reincidente em crime comum, somente disciplinando a grada-
ção da reprimenda do apenado primário (inciso V) e do reincidente específico 
(inciso VII). O silêncio normativo, contudo, deve ser saneado em atenção aos 
princípios norteadores da hermenêutica penal, cumprindo observar a pros-
crição à analogia in malam partem. Havendo dois incisos que, por analogia, 
poderiam ser aplicados ao apenado (no caso, o inciso V e o inciso VII), o dis-
positivo mais benéfico ao acusado (inciso V) é a única solução possível, pois a 
adoção do critério mais gravoso inevitavelmente importaria afronta ao prin-
cípio da vedação à analogia in malam partem e do favor rei. [RHC 200.879, 
rel. min. Edson Fachin, j. 21-5-2021, 2ª T, DJE de 14-6-2021.]

RHC 130.738, rel min. Celso de Mello, j. 1º-7-2016, dec. monocrática, DJE de 
2-8-2016.

• Crime de lavagem de dinheiro ou de valores (Lei 9.613/1998). (...) Referência, 
na peça acusatória, como infrações antecedentes, a crimes contra a admi-
nistração pública (Lei 9.613/1998, art. 1º, V) e ao delito de organização 
criminosa (Lei 9.613/1998, art. 1º, VII). Eventos ocorridos entre 1997 e 2004. 
Fatos imputados aos réus supostamente cometidos em momento anterior à 
vigência da Lei 12.683/2012 e da Lei 12.850/2013. Consequente atipicidade 
penal do crime de lavagem de dinheiro no ponto em que a denúncia indica 
como infração antecedente o delito de organização criminosa, que somente 
veio a ser tipificado pela Lei 12.850/2013. Impossibilidade constitucional 
de suprir-se a ausência de tipificação do delito de organização criminosa 
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(legalmente inexistente à época dos fatos denunciados), como infração penal 
antecedente, pela invocação da Convenção de Palermo. Incidência, no caso, 
do postulado da reserva constitucional absoluta de lei em sentido formal 
(CF, art. 5º, XXXIX). (...) Inadmissibilidade, de outro lado, de considerar-se o 
crime de formação de quadrilha como equiparável ao delito de organização 
criminosa para efeito de repressão estatal ao crime de lavagem de dinheiro 
cometido antes do advento da Lei 12.683/2012 e da Lei 12.850/2013. 
Subsistência parcial da acusação penal, no caso, apenas quanto ao delito de 
lavagem de dinheiro, cujo ilícito antecedente, tal como descrito na denúncia, 
corresponda aos crimes contra administração pública (Lei 9.613/1998, art. 
1º, V). [RHC 130.738, rel min. Celso de Mello, j. 1º-7-2016, dec. monocrática, 
DJE de 2-8-2016.]

RHC 121.835 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 13-10-2015, 2ª T, DJE de 
23-11-2015.

• Em matéria penal, prevalece o dogma da reserva constitucional de lei em 
sentido formal, pois a Constituição da República somente admite a lei interna 
como única fonte formal e direta de regras de direito penal, a significar, por-
tanto, que as cláusulas de tipificação e de cominação penais, para efeito de 
repressão estatal, subsumem-se ao âmbito das normas domésticas de direito 
penal incriminador, regendo-se, em consequência, pelo postulado da reserva 
de Parlamento. (...) As convenções internacionais, como a Convenção de 
Palermo, não se qualificam, constitucionalmente, como fonte formal direta 
legitimadora da regulação normativa concernente à tipificação de crimes e à 
cominação de sanções penais. [RHC 121.835 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 
13-10-2015, 2ª T, DJE de 23-11-2015.]

HC 97.772, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-11-2009, 1ª T, DJE de 20-11-2009.
• A tipicidade penal não pode ser percebida como o trivial exercício de ade-

quação do fato concreto à norma abstrata. Além da correspondência formal, 
para a configuração da tipicidade, é necessária uma análise materialmente 
valorativa das circunstâncias do caso concreto, no sentido de se verificar a 
ocorrência de alguma lesão grave, contundente e penalmente relevante do 
bem jurídico tutelado. [HC 97.772, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-11-2009, 1ª T, 
DJE de 20-11-2009.] Vide HC 92.411, rel. min. Ayres Britto, j. 12-2-2008, 1ª T, 
DJE de 9-5-2008.

HC 94.213, rel. min. Menezes Direito, j. 18-11-2008, 1ª T, DJE de 6-2-2009.
• Porte de arma de fogo sem autorização e em oposição à determinação legal 

(art. 14 da Lei 10.826/2003 – Estatuto do Desarmamento). Vacatio legis 
especial. Atipicidade temporária apenas para o crime de posse. Inexistência 
de abolitio criminis para o crime de porte. Precedentes. A jurisprudência 
desta Corte firmou-se no sentido de que as condutas “possuir” e “ser proprie-
tário” foram abolidas, temporariamente, pelos arts. 30 e 32 do Estatuto do 
Desarmamento, mas não a conduta de portar arma de fogo (fora da residên-
cia ou do local de trabalho). Ausente, portanto, o pressuposto fundamental 
para que se tenha por caracterizada a abolitio criminis. [HC 94.213, rel. min. 
Menezes Direito, j. 18-11-2008, 1ª T, DJE de 6-2-2009.] = HC 96.383, rel. min. 
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Dias Toffoli, j. 23-3-2010, 1ª T, DJE de 16-4-2010 Vide HC 97.811, red. do ac. 
min. Eros Grau, j. 9-6-2009, 2ª T, DJE de 21-8-2009 Vide HC 96.922, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 17-3-2009, 1ª T, DJE de 17-4-2009 Vide HC 90.995, 
rel. min. Menezes Direito, j. 12-2-2008, 1ª T, DJE de 7-3-2008.

HC 92.626, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 2-5-2008.
• Não pode o julgador, por analogia, estabelecer sanção sem previsão legal, 

ainda que para beneficiar o réu, ao argumento de que o legislador deveria 
ter disciplinado a situação de outra forma. [HC 92.626, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 2-5-2008.] = HC 92.399, rel. min. 
Ayres Britto, j. 29-6-2010, 1ª T, DJE de 27-8-2010.

HC 90.129, voto do min. Ricardo Lewandowski, j. 10-4-2007, 1ª T, DJ de 
18-5-2007.

• Não sendo, tecnicamente, penas, as medidas socioeducativas refogem ao 
princípio da legalidade estrita, o que permitem tenham duração indetermi-
nada. Para a prestação de serviços à comunidade, o ECA previu a duração 
máxima de seis meses (art. 117), prazo tido como mínimo para a liberdade 
assistida (art. 118, § 2º). [HC 90.129, voto do min. Ricardo Lewandowski, j. 
10-4-2007, 1ª T, DJ de 18-5-2007.]

Nota: 
• O precedente a seguir foi julgado antes da publicação da Lei 12.550/2011, que 

acrescentou o art. 311-A ao CP, o qual tipificou o crime de fraudes em certames 
de interesse público (“cola eletrônica”).

Inq 1.145, red. do ac. min. Gilmar Mendes, j. 19-12-2006, P, DJE de 4-4-2008.
• Parlamentar denunciado pela suposta prática do crime de estelionato (...). 

Peça acusatória que descreve a suposta conduta de facilitação do uso de 
“cola eletrônica” em concurso vestibular (utilização de escuta eletrônica 
pela qual alguns candidatos – entre outros, a filha do denunciado – teriam 
recebido as respostas das questões da prova do vestibular de professores 
contratados para tal fim). O MPF manifestou-se pela configuração da conduta 
delitiva como falsidade ideológica (...), e não mais como estelionato. A tese 
vencedora, sistematizada no voto do ministro Gilmar Mendes, apresentou os 
seguintes elementos: i) impossibilidade de enquadramento da conduta do 
denunciado no delito de falsidade ideológica, mesmo sob a modalidade de 
“inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridica-
mente relevante”; ii) embora seja evidente que a declaração fora obtida por 
meio reprovável, não há como classificar o ato declaratório como falso; iii) 
o tipo penal constitui importante mecanismo de garantia do acusado. Não é 
possível abranger como criminosas condutas que não tenham pertinência 
em relação à conformação estrita do enunciado penal. Não se pode pretender 
a aplicação da analogia para abarcar hipótese não mencionada no dispositivo 
legal (analogia in malam partem). Deve-se adotar o fundamento constitucio-
nal do princípio da legalidade na esfera penal. Por mais reprovável que seja a 
lamentável prática da “cola eletrônica”, a persecução penal não pode ser legi-
timamente instaurada sem o atendimento mínimo dos direitos e garantias 
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constitucionais vigentes em nosso Estado Democrático de Direito. Denúncia 
rejeitada, por maioria, por reconhecimento da atipicidade da conduta des-
crita nos autos como “cola eletrônica”. [Inq 1.145, red. do ac. min. Gilmar 
Mendes, j. 19-12-2006, P, DJE de 4-4-2008.]

XL – a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

1. Legislação:
• Art. 2º do Código Penal; art. 66 da Lei de Execuções Penais (Lei nº 7.210/84).

2. Jurisprudência:

Súmula 711
• A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, 

se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência. 
[S-711.]

Súmula 611
• Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execu-

ções a aplicação de lei mais benigna. [S-611.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 1.719, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 18-6-2007, P, DJ de 3-8-2007.
• O art. 90 da Lei 9.099/1995 determina que as disposições da Lei dos 

Juizados Especiais não são aplicáveis aos processos penais nos quais a fase 
de instrução já tenha sido iniciada. Em se tratando de normas de natureza 
processual, a exceção estabelecida por lei à regra geral contida no art. 2º do 
CPP não padece de vício de inconstitucionalidade. Contudo, as normas de 
direito penal que tenham conteúdo mais benéfico aos réus devem retroagir 
para beneficiá-los, à luz do que determina o art. 5º, XL, da CF. Interpretação 
conforme ao art. 90 da Lei 9.099/1995 para excluir de sua abrangência as 
normas de direito penal mais favoráveis aos réus contidas nessa lei. [ADI 
1.719, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 18-6-2007, P, DJ de 3-8-2007.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 600.817, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 7-11-2013, P, DJE de 30-10-
2014, Tema 169.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XL, 
da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de aplicação retroativa do 
§4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 sobre pena cominada com base na Lei 
nº 6.368/76, isto é, a possibilidade de o Poder Judiciário fazer o cotejo entre 
leis no tempo, quando a legislação mais nova é, em determinados dispositi-
vos, ao mesmo tempo, gravosa e benéfica.

• TESE: I – É inadmissível a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 
33, § 4º, da Lei 11.343/2006 à pena relativa à condenação por crime come-
tido na vigência da Lei 6.368/1976; 

• II – Não é possível a conjugação de partes mais benéficas das referidas 
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normas, para criar-se uma terceira lei, sob pena de violação aos princípios da 
legalidade e da separação de Poderes; 

• III – O juiz, contudo, deverá, no caso concreto, avaliar qual das mencionadas 
leis é mais favorável ao réu e aplicá-la em sua integralidade.[RE 600.817, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 7-11-2013, P, DJE de 30-10-2014, Tema 169.]

RE 768.494, rel. min. Luiz Fux, j. 19-9-2013, P, DJE de 8-4-2014, Tema 650.
• DESCRIÇÃO: Agravo de decisão que inadmitiu recurso extraordinário em 

que se discutiu, à luz do art. 5º, XL, da Constituição Federal, a possibilidade 
de extinguir a punibilidade do crime de posse irregular de arma de fogo de 
uso permitido (art. 12 da Lei 10.826/2003 - Estatuto do Desarmamento), 
praticado entre 23 de junho de 2005 e 31 de janeiro de 2008, em face de 
lei posterior que reabriu o prazo para que possuidores e proprietários de 
arma de fogo de uso permitido efetuassem o competente registro (Medida 
Provisória 417/2008, convertida na Lei 11.706/2008).

• TESE: É incabível a aplicação retroativa do art. 30 da Lei 10.826/2003, inse-
rido pela Medida Provisória 417/2008, para extinguir a punibilidade do 
delito de posse de arma de fogo de uso permitido cometido antes da sua 
entrada em vigor.[RE 768.494, rel. min. Luiz Fux, j. 19-9-2013, P, DJE de 8-4-
2014, Tema 650.] = HC 96.168, rel. min. Eros Grau, j. 9-12-2008, 2ª T, DJE de 
14-8-2009.

RE 579.167, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-5-2013, P, DJE de 18-10-2013, Tema 
59.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XL, 
da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de condenado pela prática de 
crime hediondo consumado anteriormente à edição da Lei nº 11.464/2007 
obter direito à progressão do regime de cumprimento da pena, mediante o 
cumprimento de 1/6 da pena respectiva.

• TESE: A Lei 11.464/2007, que majorou o tempo necessário a progredir-se no 
cumprimento da pena, não se aplica a situações jurídicas que retratem crime 
cometido em momento anterior à respectiva vigência. [RE 579.167, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 16-5-2013, P, DJE de 18-10-2013, Tema 59.]

RE 601.235, rel. min. Ellen Gracie, j. 25-9-2014, Tema 314.
• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 

recurso extraordinário em que se discutia, à luz do art. 5º, LV, da Constituição 
Federal a constitucionalidade, ou não, da exigência de depósito prévio como 
requisito de admissibilidade de recurso administrativo.

• TESE: É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de 
admissibilidade de recurso administrativo. [AI 698.626 QO-RG, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 2-10-2008, P, DJE de 5-12-2008.] Vide ADPF 156, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011

Nota: 
• O agravo de instrumento abaixo foi reautuado como RE 601.235. Esse recurso 

extraordinário substituiu o AI 698.626 QO-RG como paradigma do tema 314 de 
repercussão geral.
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OUTROS JULGADOS

HC 208.817 AgR, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 13-4-2023, P, DJE de 
2-5-2023.

• No § 5º do art. 171 do Código Penal se incluiu nova condição de procedibi-
lidade para a ação penal nos crimes de estelionato que não digam respeito 
à Administração Pública ou a vítimas vulneráveis especificadas em seus 
incisos. A norma processual, entretanto, é de natureza híbrida. Repercute 
diretamente na causa de extinção da punibilidade prevista no inc. IV do art. 
107 c/c art. 103 do Código Penal. (...) Há que se ter em conta, pois, as razões 
de política criminal que motivaram a alteração legislativa e que se põem 
no sentido de se dotar de maior amplitude a retroatividade da nova norma 
posta no § 5º do art. 171 do Código Penal. A exigência de representação para 
os crimes de estelionato permite que esses conflitos sejam resolvidos nos 
ramos cível ou pela via consensual no Poder Judiciário com a reparação dos 
danos financeiros, salvo expressa opção da vítima pela persecução penal. (...) 
Há de se ter em consideração o princípio da máxima efetividade dos direitos 
e garantias fundamentais, pelo que, reconhecida a natureza mista da norma 
contida no § 5º do art. 171 do Código Penal, a retroação mais benéfica ao 
acusado há de ter a maior amplitude compatível com os contornos do insti-
tuto. (...) Considerando a natureza mista de norma processual, este Supremo 
Tribunal tem determinado a aplicação retroativa do direito material mais 
favorável ao réu, com base no inc. XL do art. 5º da Constituição. (...) sendo a 
exigência de representação para o crime de estelionato norma processual de 
caráter híbrido favorável ao acusado, há de ser aplicada retroativamente aos 
processos em curso. [HC 208.817 AgR, voto da rel. min. Cármen Lúcia, j. 13-4-
2023, P, DJE de 2-5-2023.]

HC 220.249, rel. min. Edson Fachin, j. 19-12-2022, 2ª T, DJE de 6-2-2023.
• A expressão “lei penal” contida no art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal 

é de ser interpretada como gênero, de maneira a abranger tanto leis penais 
em sentido estrito quanto leis penais processuais que disciplinam o exercí-
cio da pretensão punitiva do Estado ou que interferem diretamente no status 
libertatis do indivíduo. O art. 28-A do Código de Processo Penal, acrescido 
pela Lei 13.964/2019, é norma de conteúdo processual-penal ou híbrido, 
porque consiste em medida despenalizadora, que atinge a própria pretensão 
punitiva estatal. Conforme explicita a lei, o cumprimento integral do acordo 
importa extinção da punibilidade, sem caracterizar maus antecedentes ou 
reincidência. Essa inovação legislativa, por ser norma penal de caráter mais 
favorável ao réu, nos termos do art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal, 
deve ser aplicada de forma retroativa a atingir tanto investigações criminais 
quanto ações penais em curso até o trânsito em julgado. (...) A incidência do 
art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal, como norma constitucional de efi-
cácia plena e aplicabilidade imediata, não está condicionada à atuação do 
legislador ordinário.  [HC 220.249, rel. min. Edson Fachin, j. 19-12-2022, 2ª T, 
DJE de 6-2-2023.]
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HC 180.421 AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 22-6-2021, 2ª T, DJE de 6-12-2021.
• O § 5º do art. 171 do Código Penal, acrescido pela Lei 13.964/2019, ao alterar 

a natureza da ação penal do crime de estelionato de pública incondicionada 
para pública condicionada à representação como regra, é norma de conteúdo 
processual-penal ou híbrido, porque, ao mesmo tempo em que cria condi-
ção de procedibilidade para ação penal, modifica o exercício do direito de 
punir do Estado ao introduzir hipótese de extinção de punibilidade, a saber, 
a decadência (art. 107, inciso IV, do CP). Essa inovação legislativa, ao obstar a 
aplicação da sanção penal, é norma penal de caráter mais favorável ao réu e, 
nos termos do art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal, deve ser aplicada de 
forma retroativa a atingir tanto investigações criminais quanto ações penais 
em curso até o trânsito em julgado. Precedentes do STF. A incidência do art. 
5º, inciso XL, da Constituição Federal, como norma constitucional de eficácia 
plena e aplicabilidade imediata, não está condicionada à atuação do legisla-
dor ordinário. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que a representação da vítima, em crimes de ação penal pública 
condicionada, dispensa maiores formalidades. Contudo, quando não houver 
inequívoca manifestação de vontade da vítima no sentido do interesse na 
persecução criminal, cumpre intimar a pessoa ofendida para oferecer repre-
sentação, nos moldes do previsto no art. 91 da Lei 9.099/95, aplicado por 
analogia ao procedimento comum ordinário consoante o art. 3º do Código de 
Processo Penal. [HC 180.421 AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 22-6-2021, 2ª T, 
DJE de 6-12-2021.]

HC 180.421, rel. min. Edson Fachin, j. 22-6-2021, Informativo 1.023.
• A alteração promovida pela Lei 13.964/2019, que introduziu o § 5º ao art. 

171 do Código Penal, ao condicionar o exercício da pretensão punitiva do 
Estado à representação da pessoa ofendida, deve ser aplicada de forma retro-
ativa a abranger tanto as ações penais não iniciadas quanto as ações penais 
em curso até o trânsito em julgado. [HC 180.421, rel. min. Edson Fachin, j. 
22-6-2021, Informativo 1.023.]

HC 122.213, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 27-5-2014, 2ª T, DJE de 
12-6-2014.

• (...) o princípio da insignificância deve ser aplicado ao delito de descami-
nho quando o valor sonegado for inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 
10.522/2002, atualizado pelas Portarias 75/2012 e 130/2012 do Ministério 
da Fazenda, que, por se tratar de normas mais benéficas ao réu, devem 
ser imediatamente aplicadas, consoante o disposto no art. 5º, XL, da Carta 
Magna. [HC 122.213, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 27-5-2014, 2ª T, DJE 
de 12-6-2014.]

RHC 109.847, rel. min. Dias Toffoli, j. 22-11-2011, 1ª T, DJE de 6-12-2011.
• A nova redação conferida pela Lei 12.433/2011 ao art. 127 da LEP, limita ao 

patamar máximo de 1/3 a revogação do tempo a ser remido. Por se tratar 
de uma novatio legis in mellius, nada impede que ela retroaja para bene-
ficiar o paciente no caso concreto. Princípio da retroatividade da lei penal 
menos gravosa. [RHC 109.847, rel. min. Dias Toffoli, j. 22-11-2011, 1ª T, DJE 
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de 6-12-2011.] = HC 110.636, rel. min. Luiz Fux, j. 6-3-2012, 1ª T, DJE de 
21-3-2012 = HC 110.040, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-11-2011, 2ª T, DJE de 
29-11-2011.

ARE 644.850 ED, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-10-2011, 2ª T, DJE de 
4-11-2011.

• A Lei 12.403/2011, na parte em que alterou o quantum da pena máxima 
para concessão de fiança, é nitidamente processual e por isso se aplica o 
princípio do tempus regit actum, não o da retroatividade da lei penal mais 
benéfica. [ARE 644.850 ED, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-10-2011, 2ª T, DJE 
de 4-11-2011.]

Nota: 
• O precedente a seguir foi julgado com base na redação anterior dos arts. 30 

e 32 da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), alterada pela Lei 
11.706/2008.

HC 96.168, rel. min. Eros Grau, j. 9-12-2008, 2ª T, DJE de 14-8-2009.
• O prazo de 180 dias previsto nos arts. 30 e 32 da Lei 10.826/2003 é para 

que os possuidores e proprietários de armas de fogo as regularizem ou as 
entreguem às autoridades. Somente as condutas típicas “possuir ou ser 
proprietário” foram abolidas temporariamente. Delito de posse de arma de 
fogo ocorrido anteriormente à vigência da lei que instituiu a abolitio crimi-
nis temporária. Não cabimento da pretensão de retroação de lei benéfica. 
[HC 96.168, rel. min. Eros Grau, j. 9-12-2008, 2ª T, DJE de 14-8-2009.]  = 
HC 98.180, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 29-6-2010, 1ª T, DJE de 20-8-
2010. = RE 768.494, rel. min. Luiz Fux, j. 19-9-2013, P, DJE de 8-4-2014, Tema 
650. Vide HC 97.881, voto do min. Gilmar Mendes, j. 31-8-2010, 2ª T, DJE de 
24-9-2010.

HC 94.397, rel. min. Cezar Peluso, j. 9-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.
• Tráfico de entorpecentes. Comercialização de “lança-perfume”. Edição válida 

da Resolução/Anvisa 104/2000. (...) Abolitio criminis. Republicação da reso-
lução. Irrelevância. Retroatividade da lei penal mais benéfica. (...) A edição, 
por autoridade competente e de acordo com as disposições regimentais, da 
Resolução/Anvisa 104, de 7-12-2000, retirou o cloreto de etila da lista de 
substâncias psicotrópicas de uso proscrito durante a sua vigência, tornando 
atípicos o uso e tráfico da substância até a nova edição da resolução, e extin-
guindo a punibilidade dos fatos ocorridos antes da primeira portaria, nos 
termos do art. 5º, XL, da CF. [HC 94.397, rel. min. Cezar Peluso, j. 9-3-2010, 2ª 
T, DJE de 23-4-2010.]

HC 86.110, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.
• Estupro e atentado violento ao pudor. (...) Crimes da mesma espécie. (...) 

Superveniência da Lei 12.015/2009. Retroatividade da lei penal mais bené-
fica. Art. 5º, XL, da CF. (...) A edição da Lei 12.015/2009 torna possível o 
reconhecimento da continuidade delitiva dos antigos delitos de estupro e 
atentado violento ao pudor, quando praticados nas mesmas circunstâncias 
de tempo, modo e local e contra a mesma vítima. [HC 86.110, rel. min. Cezar 
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Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.] = HC 102.199, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 21-8-2010, 2ª T, DJE de 24-9-2010. Vide HC 99.265, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.

HC 97.984, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2009, 1ª T, DJE de 
18-12-2009.

• A fixação do regime inicial fechado de cumprimento de pena para os crimes 
hediondos decorre de expressa previsão legal. A Lei 11.464/2007, no que 
tange à alteração promovida na redação do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/1990, 
deve ter aplicação retroativa por ser considerada mais benéfica ao senten-
ciado. [HC 97.984, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2009, 1ª T, DJE de 
18-12-2009.] = HC 91.360, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 13-5-2009, 2ª T, DJE 
de 20-6-2009.

RE 452.991, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-4-2009, 1ª T, DJE de 21-8-2009.
• Indulto e comutação de pena. Crimes hediondos (...). A vedação de benefí-

cios prevista no Decreto 4.011/2001 àqueles que tenham cometido crime 
definido na Lei 8.072/1990 como hediondo remete à data em que foi pra-
ticado, ante o princípio constitucional da irretroatividade da lei penal mais 
gravosa. [RE 452.991, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-4-2009, 1ª T, DJE de 21-8-
2009.] = RE 607.666 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-2-2011, 1ª T, DJE de 
23-2-2011. = HC 104.817, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-11-2010, 2ª T, DJE 
de 14-12-2010.

HC 90.140, rel. min. Celso de Mello, j. 11-3-2008, 2ª T, DJE de 17-10-2008.
• O sistema constitucional brasileiro impede que se apliquem leis penais 

supervenientes mais gravosas, como aquelas que afastam a incidência de 
causas extintivas da punibilidade sobre fatos delituosos cometidos em 
momento anterior ao da edição da lex gravior. A eficácia ultrativa da norma 
penal mais benéfica – sob cuja égide foi praticado o fato delituoso – deve 
prevalecer por efeito do que prescreve o art. 5º, XL, da Constituição, sempre 
que, ocorrendo sucessão de leis penais no tempo, constatar-se que o diploma 
legislativo anterior qualificava-se como estatuto legal mais favorável ao 
agente. Doutrina. Precedentes do STF. A derrogação do inciso VII do art. 107 
do CP não tem – nem pode ter – o efeito de prejudicar, em tema de extinção 
da punibilidade, aqueles a quem se atribuiu a prática de crime cometido no 
período abrangido pela norma penal benéfica. A cláusula de extinção da puni-
bilidade, por afetar a pretensão punitiva do Estado, qualifica-se como norma 
penal de caráter material, aplicando-se, em consequência, quando mais favo-
rável, aos delitos cometidos sob o domínio de sua vigência temporal, ainda 
que já tenha sido revogada pela superveniente edição de uma lex gravio, a Lei 
11.106/2005, no caso. [HC 90.140, rel. min. Celso de Mello, j. 11-3-2008, 2ª 
T, DJE de 17-10-2008.] = HC 100.882, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-5-
2010, 1ª T, DJE de 25-6-2010.

RE 418.876, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-3-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.
• Suspensão de direitos políticos pela condenação criminal: direito inter-

temporal. À incidência da regra do art. 15, III, da Constituição, sobre os 
condenados na sua vigência, não cabe opor a circunstância de ser o fato 
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criminoso anterior à promulgação dela a fim de invocar a garantia da irre-
troatividade da lei penal mais severa: cuidando-se de norma originária da 
Constituição, obviamente não lhe são oponíveis as limitações materiais que 
nela se impuseram ao poder de reforma constitucional. [RE 418.876, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 30-3-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.]

RE 395.269 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-2-2004, 2ª T, DJ de 5-3-2004.
• Não retroatividade da lei mais benigna para alcançar pena já cumprida. [RE 

395.269 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-2-2004, 2ª T, DJ de 5-3-2004.]

Ext 864, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 18-6-2003, P, DJ de 29-8-2003.
• Extradição: lei ou tratado: aplicabilidade imediata. As normas extradicionais, 

legais ou convencionais, não constituem lei penal, não incidindo, em conse-
quência, a vedação constitucional de aplicação a fato anterior da legislação 
penal menos favorável. [Ext 864, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 18-6-2003, 
P, DJ de 29-8-2003.]

HC 74.132, rel. min. Sydney Sanches, j. 22-8-1996, P, DJ de 27-9-1996.
• Precedentes do Plenário e das Turmas têm proclamado que os decretos 

com benefícios coletivos de indulto e comutação podem favorecer os conde-
nados por certos delitos e excluir os condenados por outros. Essa exclusão 
pode fazer-se com a simples referência aos crimes que a lei classifica como 
hediondos (Lei 8.072, de 1990). A alusão, no decreto presidencial de indulto 
e comutação de penas, aos crimes hediondos, assim considerados na Lei 
8.072, de 25-7-1990, modificada pela Lei 8.930, de 6-9-1994, foi uma forma 
simplificada de referir-se a cada um deles (inclusive o de latrocínio), para 
excluí-los todos do benefício, o que, nem por isso, significou aplicação retro-
ativa desse diploma legal. [HC 74.132, rel. min. Sydney Sanches, j. 22-8-1996, 
P, DJ de 27-9-1996.] = HC 81.810, rel. min. Cezar Peluso, j. 16-4-2009, P, DJE 
de 7-8-2009 Vide HC 101.238, rel. min. Eros Grau, j. 2-2-2010, 2ª T, DJE de 
21-5-2010 Vide RE 452.991, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-4-2009, 1ª T, DJE de 
21-8-2009.

AI 177.313 AgR-ED, rel. min. Celso de Mello, j. 18-6-1996, 1ª T, DJ de 13-9-1996.
• A cláusula constitucional inscrita no art. 5º, XL, da Carta Política – que con-

sagra o princípio da irretroatividade da lex gravior – incide, no âmbito de sua 
aplicabilidade, unicamente, sobre as normas de direito penal material, que, 
no plano da tipificação, ou no da definição das penas aplicáveis, ou no da dis-
ciplinação do seu modo de execução, ou, ainda, no do reconhecimento das 
causas extintivas da punibilidade, agravem a situação jurídico-penal do indi-
ciado, do réu ou do condenado. [AI 177.313 AgR-ED, rel. min. Celso de Mello, 
j. 18-6-1996, 1ª T, DJ de 13-9-1996.]

HC 70.641, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-5-1994, 1ª T, DJ de 26-8-1994.
• Lei penal: retroatividade in melius: inteligência. Lei superveniente, que atri-

buiu efeito extintivo da punibilidade de determinados crimes ao pagamento 
de tributos, desde que anterior ao recebimento da denúncia; inaplicabilidade 
ao pagamento só efetivado posteriormente ao recebimento da denúncia e, 
no caso, ao próprio trânsito em julgado da condenação. A retroatividade da 
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lei penal mais favorável consiste basicamente em imputar as consequências 
jurídicas benéficas aos fatos nela previstos, embora ocorridos anterior-
mente à sua vigência, sem, contudo, poder fazer retroceder o próprio curso 
do tempo. A lei invocada, malgrado posterior ao recebimento da denúncia, 
é certo que poderia aplicar-se ao pagamento de tributos efetivado antes da 
instauração do processo, para atribuir-lhe o efeito extintivo da punibilidade, 
que não tinha, ao tempo em que sucedeu. Nisso, porém, se esgota a sua retro-
atividade: condicionado o efeito extintivo à satisfação do crédito tributário 
antes do recebimento da denúncia, uma vez recebida esta, a lei posterior, 
malgrado retroativa, não tem mais como incidir, à falta de correspondência 
entre a anterior situação do fato e a hipótese normativa a que subordinada a 
sua aplicação. [HC 70.641, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-5-1994, 1ª T, DJ 
de 26-8-1994.]

XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-
tos e liberdades fundamentais;

• Artigos constitucionais conexos: 1º, III; 3º, I; 34, VII, b; 102, 1º (EC n. 03/93).

1. Legislação:
• Lei nº 7.716/89, com as alterações das Leis n. 8.081/90, 8.882/94 e 9.459/97 

(Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor);
• Lei nº 9.455/97 (Define os crimes de tortura).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADO 26, rel. min. Celso de Mello e MI 4.733, rel. min. Edson Fachin, j. 13-6-
2019, P, DJE 29-9-2020.

• Na ADO, o colegiado, por maioria, fixou a seguinte tese: ‘Até que sobrevenha 
lei emanada do Congresso Nacional destinada a implementar os mandados 
de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição 
da República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, que 
envolvem aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de 
alguém, por traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua 
dimensão social, ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequa-
ção típica, aos preceitos primários de incriminação definidos na Lei 7.716, 
de 08-1-1989, constituindo, também, na hipótese de homicídio doloso, cir-
cunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe (Código Penal, art. 
121, § 2º, I, in fine); (...) Os integrantes do grupo LGBTI+, como qualquer 
outra pessoa, nascem iguais em dignidade e direitos e possuem igual capa-
cidade de autodeterminação quanto às suas escolhas pessoais em matéria 
afetiva e amorosa, especialmente no que concerne à sua vivência homoeró-
tica. Ninguém, sob a égide de uma ordem democrática justa, pode ser privado 
de seus direitos (entre os quais o direito à busca da felicidade e o direito à 
igualdade de tratamento que a Constituição e as leis da República dispen-
sam às pessoas em geral) ou sofrer qualquer restrição em sua esfera jurídica 
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em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero! Garantir 
aos integrantes do grupo LGBTI+ a posse da cidadania plena e o integral 
respeito tanto à sua condição quanto às suas escolhas pessoais pode signi-
ficar, nestes tempos em que as liberdades fundamentais das pessoas sofrem 
ataques por parte de mentes sombrias e retrógradas, a diferença essencial 
entre civilização e barbárie. [ADO 26, rel. min. Celso de Mello, j. 13-6-2019, P, 
DJE de 6-10-2020.] = MI 4.733, rel. min. Edson Fachin, j. 13-6-2019, P, DJE de 
29-9-2020.

ADI 4.424, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, P, DJE de 1º-8-2014.
• No tocante à violência doméstica, há de considerar-se a necessidade da 

intervenção estatal. (...) No caso presente, não bastasse a situação de notó-
ria desigualdade considerada a mulher, aspecto suficiente a legitimar o 
necessário tratamento normativo desigual, tem-se como base para assim se 
proceder a dignidade da pessoa humana – art. 1º, III –, o direito fundamen-
tal de igualdade – art. 5º, I – e a previsão pedagógica segundo a qual a lei 
punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades funda-
mentais – art. 5º, XLI. A legislação ordinária protetiva está em fina sintonia 
com a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra 
a Mulher, no que revela a exigência de os Estados adotarem medidas espe-
ciais destinadas a acelerar o processo de construção de um ambiente onde 
haja real igualdade entre os gêneros. Há também de se ressaltar a harmo-
nia dos preceitos com a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher – a Convenção de Belém do Pará –, no 
que mostra ser a violência contra a mulher uma ofensa aos direitos huma-
nos e a consequência de relações de poder historicamente desiguais entre os 
sexos. (...) Procede às inteiras o pedido formulado pelo PGR, buscando-se o 
empréstimo de concretude maior à CF. Deve-se dar interpretação conforme à 
Carta da República aos arts. 12, I; 16; e 41 da Lei 11.340/2006 – Lei Maria da 
Penha – no sentido de não se aplicar a Lei 9.099/1995 aos crimes glosados 
pela lei ora discutida, assentando-se que, em se tratando de lesões corporais, 
mesmo que consideradas de natureza leve, praticadas contra a mulher em 
âmbito doméstico, atua-se mediante ação penal pública incondicionada. (...) 
Representa a Lei Maria da Penha elevada expressão da busca das mulheres 
brasileiras por igual consideração e respeito. Protege a dignidade da mulher, 
nos múltiplos aspectos, não somente como um atributo inato, mas como 
fruto da construção realmente livre da própria personalidade. Contribui com 
passos largos no contínuo caminhar destinado a assegurar condições míni-
mas para o amplo desenvolvimento da identidade do gênero feminino. [ADI 
4.424, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 9-2-2012, P, DJE de 1º-8-2014.]

XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-
critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

• Artigos constitucionais conexos: 1º, III; 3º, IV; 4º, VII, 19, III.

1. Legislação:
• Art. 140, §3º, do Código Penal; Lei nº 7.716/89, com as alterações das Leis n. 
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8.081/90, 8.882/94 e 9.459/97 (Define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor); Lei n. 9.455/97 (Define os crimes de tortura).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADO 26, rel. min. Celso de Mello e MI 4.733, rel. min. Edson Fachin, j. 13-6-
2019, P, DJE 29-9-2020.

• Na ADO, o colegiado, por maioria, fixou a seguinte tese: ‘Até que sobrevenha 
lei emanada do Congresso Nacional destinada a implementar os mandados 
de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição 
da República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, que 
envolvem aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de 
alguém, por traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua 
dimensão social, ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequa-
ção típica, aos preceitos primários de incriminação definidos na Lei 7.716, 
de 08-1-1989, constituindo, também, na hipótese de homicídio doloso, cir-
cunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe (Código Penal, art. 
121, § 2º, I, in fine); (...) Os integrantes do grupo LGBTI+, como qualquer 
outra pessoa, nascem iguais em dignidade e direitos e possuem igual capa-
cidade de autodeterminação quanto às suas escolhas pessoais em matéria 
afetiva e amorosa, especialmente no que concerne à sua vivência homoeró-
tica. Ninguém, sob a égide de uma ordem democrática justa, pode ser privado 
de seus direitos (entre os quais o direito à busca da felicidade e o direito à 
igualdade de tratamento que a Constituição e as leis da República dispen-
sam às pessoas em geral) ou sofrer qualquer restrição em sua esfera jurídica 
em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero! Garantir 
aos integrantes do grupo LGBTI+ a posse da cidadania plena e o integral 
respeito tanto à sua condição quanto às suas escolhas pessoais pode signi-
ficar, nestes tempos em que as liberdades fundamentais das pessoas sofrem 
ataques por parte de mentes sombrias e retrógradas, a diferença essencial 
entre civilização e barbárie. [ADO 26, rel. min. Celso de Mello, j. 13-6-2019, P, 
DJE de 6-10-2020.] = MI 4.733, rel. min. Edson Fachin, j. 13-6-2019, P, DJE de 
29-9-2020.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 600.851, rel. min. Edson Fachin, j. 7-12-2020, P, Tema 438.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XLII 

e XLIV, da Constituição Federal, se a suspensão do processo e do prazo pres-
cricional a que se refere o art. 366 do Código de Processo Penal deve, ou não, 
ser regulada pelos limites da prescrição em abstrato previstos no art. 109 do 
Código Penal.

• TESE: “Em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital, 
ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal como imprescrití-
veis, é constitucional limitar o período de suspensão do prazo prescricional 
ao tempo de prescrição da pena máxima em abstrato cominada ao crime, a 
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despeito de o processo permanecer suspenso.” [RE 600.851, rel. min. Edson 
Fachin, j. 7-12-2020, P, Tema 438.]

OUTROS JULGADOS

RE 460.971, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 13-2-2007, 1ª T, DJ de 30-3-2007.
• Conforme assentou o STF, no julgamento da Ext 1.042, 19-12-2006, Pertence, 

a CF não proíbe a suspensão da prescrição, por prazo indeterminado, na 
hipótese do art. 366 do CPP. A indeterminação do prazo da suspensão não 
constitui, a rigor, hipótese de imprescritibilidade: não impede a retomada do 
curso da prescrição, apenas a condiciona a um evento futuro e incerto, situa-
ção substancialmente diversa da imprescritibilidade. Ademais, a CF se limita, 
no art. 5º, XLII e XLIV, a excluir os crimes que enumera da incidência mate-
rial das regras da prescrição, sem proibir, em tese, que a legislação ordinária 
criasse outras hipóteses. Não cabe, nem mesmo sujeitar o período de suspen-
são de que trata o art. 366 do CPP ao tempo da prescrição em abstrato, pois, 
“do contrário, o que se teria, nessa hipótese, seria uma causa de interrupção, 
e não de suspensão”. Recurso extraordinário provido, para excluir o limite 
temporal imposto à suspensão do curso da prescrição. [RE 460.971, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 13-2-2007, 1ª T, DJ de 30-3-2007.]

HC 82.424, rel. min. Moreira Alves, j. 17-9-2003, rel. p/ac. min. Maurício 
Correa, P, DJ 19-3-2004.

• O caso ELLWANGER. Escrever, editar, divulgar e comerciar livros “fazendo 
apologia de ideias preconceituosas e discriminatórias” contra a comunidade 
judaica (Lei 7716/89, artigo 20, na redação dada pela Lei 8081/90) constitui 
crime de racismo sujeito às cláusulas de inafiançabilidade e imprescritibili-
dade (CF, artigo 5º, XLII).” [HC 82.424, rel. min. Moreira Alves, j. 17-9-2003, 
relator para o acórdão min. Maurício Correa, DJ 19-3-2004.]

XLIII – a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evi-
tá-los, se omitirem;

• Artigos constitucionais conexos: 48, VIII; 84, XII.

1. Legislação:
• Lei nº 2.889/56 (Genocídio);
• Lei nº 8.072/90 (Lei dos crimes hediondos); com as alterações dadas pelas Lei 

nºs. 8.930/94 e 9.695/98;
• Lei nº 9.455/97 (Define os crimes de tortura);
• Lei nº 10.357/01 (Estabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos 

químicos que direta ou indiretamente possam ser destinados à elaboração ilí-
cita de substâncias entorpecentes, psicotrópicas ou que dependência física ou 
psíquica, e dá outras providências);

• Lei nº 11.343/06 (institui o Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas 
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– SISNAD; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e rein-
serção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define cri-
mes e dá outras providências), regulamentada pela Portaria nº 344, de 12 de 
maio de 1998 – Vigilância Sanitária – relaciona as substâncias entorpecentes; 
Decreto nº 5.912/06 (Regulamenta a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006);

• Lei nº 12.978/14 (Altera o nome jurídico do art. 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e acrescenta inciso ao art. 1º da 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para classificar como hediondo o crime 
de favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável);

• Lei nº 13.260/16 (Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5o da 
Constituição Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições inves-
tigatórias e processuais e reformulando o conceito de organização terrorista; e 
altera as Leis nos 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 12.850, de 2 de agosto 
de 2013);

• Lei nº 13.285/16 (Acrescenta o art. 394-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal);

• Lei nº 13.344/16 (Dispõe sobre prevenção e repressão ao tráfico interno e 
internacional de pessoas e sobre medidas de atenção às vítimas; altera a Lei nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal); e revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal).

2. Nota:
• No julgamento do HC 82.959, o STF decidiu pela possibilidade de progressão do 

regime de cumprimento de pena nos crimes hediondos.
• Após a publicação do decreto de graça concedido pelo Presidente da 

República, em 21.04.2022, ao Deputado Federal Daniel Silveira (PSL/RJ), 
condenado pelo STF no dia anterior (20.04.2022) a oito anos e nove meses 
de prisão, com 10 votos favoráveis e um contrário, por crimes contra a segu-
rança nacional, a honra do Poder Judiciário e a ordem política e social do país. 
A intenção do decreto foi perdoar o condenado do cumprimento das penas 
a ele imputadas. Esse ato deixou parte da comunidade jurídica pátria per-
plexa. Nesse sentido, em uma Ação de Extensão, realizada no dia 26.05.2022, 
na UFRN, apresentamos, ao final do evento, uma proposta de nova redação 
ao Inciso LXIII, nos seguintes termos: “Art. 5º (...): XLIII – a lei considerará 
crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo, os ataques contra 
a democracia e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;”

3. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 26 – Ano de Aprovação 2009
• Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por 

crime hediondo, ou equiparado, o juízo da execução observará a 

http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=79205&PROCESSO=82959&CLASSE=HC&cod_classe=349&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2245
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inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 8.072, de 25-7-1990, sem prejuízo de 
avaliar se o condenado preenche, ou não, os requisitos objetivos e subjeti-
vos do benefício, podendo determinar, para tal fim, de modo fundamentado, 
a realização de exame criminológico. [SV-26.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 153, rel. min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.
• A chamada Lei da Anistia veicula uma decisão política assumida naquele 

momento – o momento da transição conciliada de 1979. A Lei 6.683 é uma 
lei-medida, não uma regra para o futuro, dotada de abstração e generalidade. 
Há de ser interpretada a partir da realidade no momento em que foi con-
quistada. A Lei 6.683/1979 precede a Convenção das Nações Unidas contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes 
– adotada pela Assembleia Geral em 10-12-1984, vigorando desde 26-6-
1987 – e a Lei 9.455, de 7-4-1997, que define o crime de tortura; e o preceito 
veiculado pelo art. 5º, XLIII, da Constituição – que declara insuscetíveis de 
graça e anistia a prática da tortura, entre outros crimes – não alcança, por 
impossibilidade lógica, anistias anteriormente a sua vigência consumadas. A 
Constituição não afeta leis-medida que a tenham precedido. [ADPF 153, rel. 
min. Eros Grau, j. 29-4-2010, P, DJE de 6-8-2010.]

ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, DJ de 26-10-2007.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 10.826/2003. Estatuto do desar-

mamento. (...) A proibição de estabelecimento de fiança para os delitos de 
“porte ilegal de arma de fogo de uso permitido” e de “disparo de arma de 
fogo” mostra-se desarrazoada, porquanto são crimes de mera conduta, que 
não se equiparam aos crimes que acarretam lesão ou ameaça de lesão à vida 
ou à propriedade. [ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, 
DJ de 26-10-2007.]

ADI 2.795 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 8-5-2003, P, DJ de 20-6-2003.
• A concessão de indulto aos condenados a penas privativas de liberdade 

insere-se no exercício do poder discricionário do presidente da República, 
limitado à vedação prevista no inciso XLIII do art. 5º da Carta da República. A 
outorga do benefício, precedido das cautelas devidas, não pode ser obstado 
por hipotética alegação de ameaça à segurança social, que tem como parâme-
tro simplesmente o montante da pena aplicada. Revela-se inconstitucional 
a possibilidade de que o indulto seja concedido aos condenados por crimes 
hediondos, de tortura, terrorismo ou tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, independentemente do lapso temporal da condenação. Interpretação 
conforme a Constituição dada ao § 2º do art. 7º do Decreto 4.495/2002 para 
fixar os limites de sua aplicação, assegurando-se legitimidade à indulgen-
cia principis. [ADI 2.795 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 8-5-2003, P, DJ de 
20-6-2003.]
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 1.052.700 RG, rel. min. Edson Fachin, j. 3-11-2017, P, DJE 01-2-2018, Tema 
972.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se alega afronta à Súmula 
Vinculante nº 26, por ter o acórdão recorrido fixado regime inicial fechado 
para o cumprimento de pena, com fundamento no §1º do art. 2º da Lei nº 
8.072/1990.

• TESE: “É inconstitucional a fixação ex lege, com base no art. 2º, §1º, da Lei 
8.072/1990, do regime inicial fechado, devendo o julgador, quando da con-
denação, ater-se aos parâmetros previstos no art. 33 do Código Penal.” [ARE 
1.052.700 RG, rel. min. Edson Fachin, j. 3-11-2017, P, DJE 01-2-2018, Tema 
972.] = HC 111.840, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-6-2012, P, DJE de 17-12-2013.

RE 1.038.925 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-8-2017, P, DJE de 19-9-2017, 
Tema 959.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, inc. 
II e 52, inc. X, da Constituição da República, a inconstitucionalidade da veda-
ção legal à liberdade provisória contida no art. 44 da Lei nº 11.343/2006. 
(No julgamento do Habeas Corpus n. 104.339 foi declarada a inconstituciona-
lidade incidental da vedação legal à liberdade provisória contida no art. 44 da 
Lei nº 11.343/2006, com o cancelamento do Tema 192 da repercussão geral. 
Pretendeu-se dar os efeitos da sistemática da repercussão geral ao tema).

• TESE: “É inconstitucional a expressão “e liberdade provisória”, constante 
do caput do art. 44 da Lei 11.343/2006.”[RE 1.038.925 RG, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 18-8-2017, P, DJE de 19-9-2017, Tema 959.]

ARE 663.261 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 13-12-2012, P, DJE de 6-2-2013, Tema 
626.

• DESCRIÇÃO: Agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário em 
que se discutiu, à luz dos arts. 2º; 5º, XLIII; e 52, X, da Constituição Federal, 
a constitucionalidade da vedação à conversão da pena privativa de liberdade 
pela pena restritiva de direitos, prevista nos arts. 33, §4º, e 44, caput, da Lei 
11.343/2006.

• TESE: “É inconstitucionalidade a vedação à conversão da pena privativa de 
liberdade em restritiva de direitos, prevista nos artigos 33, §4º, e 44, caput, 
da Lei 11.343/2006.” [ARE 663.261 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 13-12-2012, P, 
DJE de 6-2-2013, Tema 626.] = HC 97.256, rel. min. Ayres Britto, j. 1º-9-2010, 
P, DJE de 16-12-2010.

OUTROS JULGADOS

HC 215.771 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 22-8-2022, 2ª T, DJE de 
25-8-2022.

• (...) em caso análogo ao presente, o Ministro Alexandre de Moraes, ao julgar 
o HC 214.741/SP, assentou “[...] que ‘a revogação do § 2º do art. 2º da Lei 
8.072/90 pela Lei 13.964/2019 não tem o condão de retirar do tráfico de 
drogas sua caracterização como delito equiparado a hediondo, pois a clas-
sificação da narcotraficância como infração penal equiparada a hedionda 
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decorre da previsão constitucional estabelecida no art. 5º, XLIII, da 
Constituição Federal’” [HC 215.771 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
22-8-2022, 2ª T, DJE de 25-8-2022.]

HC 101.919, rel. min. Marco Aurélio, j. 6-9-2011, 1ª T, DJE de 26-10-2011.
• O óbice, previsto no art. 44 da Lei 11.343/2006, à suspensão condicional da 

pena imposta ante tráfico de drogas mostra-se afinado com a Lei 8.072/1990 
e com o disposto no inciso XLIII do art. 5º da CF. [HC 101.919, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 6-9-2011, 1ª T, DJE de 26-10-2011.].

Nota: 
• A disposição do § 2º do art. 2º da Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos), 

alterado pela Lei 11.464/2007, corresponde atualmente ao § 3º.

HC 96.869, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-5-2010, 1ª T, DJE de 28-5-2010.
• Segundo dispõe o § 2º do art. 2º da Lei 8.072/1990, na sentença, o juízo deci-

dirá, fundamentadamente, sobre a possibilidade, ou não, de o condenado 
interpor recurso em liberdade, sendo motivo para não acolher o pleito o fato 
de a persecução criminal haver revelado a necessidade de ter-se o deferi-
mento de extradição. [HC 96.869, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-5-2010, 1ª T, 
DJE de 28-5-2010.]  Vide HC 92.612, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 11-3-
2008, 1ª T, DJE de 11-4-2008.

HC 97.984, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2009, 1ª T, DJE de 
18-12-2009.

• A fixação do regime inicial fechado de cumprimento de pena para os crimes 
hediondos decorre de expressa previsão legal. (...) A Lei 11.464/2007, no que 
tange à alteração promovida na redação do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/1990, 
deve ter aplicação retroativa por ser considerada mais benéfica ao senten-
ciado. [HC 97.984, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2009, 1ª T, DJE de 
18-12-2009.] = HC 91.360, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 13-5-2009, 2ª T, DJE 
de 20-6-2009.

AI 748.600 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 7-8-2009.
• Crime de tortura. Condenação que implica a perda do cargo ou função 

pública. (...) O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência 
do STF no sentido que é permitida a decretação de perda do cargo ou fun-
ção pública, no caso de condenação por crime de tortura (art. 1º, § 5º, da Lei 
9.455/1997). [AI 748.600 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 
7-8-2009.] = ARE 799.102 AgR-segundo, rel. min. Luiz Fux, j. 9-12-2014, 1ª 
T, DJE de 9-2-2015 = AI 769.637 AgR-ED-ED, rel. min. Celso de Mello, j. 25-6-
2013, 2ª T, DJE de 16-10-2013.

HC 90.364, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 31-10-2007, P, DJ de 30-11-2007.
• O art. 5º, XLIII, da CF, que proíbe a graça, gênero do qual o indulto é espé-

cie, nos crimes hediondos definidos em lei, não conflita com o art. 84, XII, 
da Lei Maior. O decreto presidencial que concede o indulto configura ato de 
governo, caracterizado pela ampla discricionariedade. [HC 90.364, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 31-10-2007, P, DJ de 30-11-2007.] = HC 81.810, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 16-4-2009, P, DJE de 7-8-2009.
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HC 82.959, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-2-2006, P, DJ de 1º-9-2006.
• A progressão no regime de cumprimento da pena, nas espécies fechado, 

semiaberto e aberto, tem como razão maior a ressocialização do preso que, 
mais dia ou menos dia, voltará ao convívio social. (...) Conflita com a garantia 
da individualização da pena – art. 5º, XLVI, da CF – a imposição, mediante 
norma, do cumprimento da pena em regime integralmente fechado. Nova 
inteligência do princípio da individualização da pena, em evolução jurispru-
dencial, assentada a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/1990. 
[HC 82.959, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-2-2006, P, DJ de 1º-9-2006.]

Ext 855, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.
• O repúdio ao terrorismo: um compromisso ético-jurídico assumido pelo 

Brasil, quer em face de sua própria Constituição, quer perante a comunidade 
internacional. Os atos delituosos de natureza terrorista, considerados os 
parâmetros consagrados pela vigente Constituição da República, não se sub-
sumem à noção de criminalidade política, pois a Lei Fundamental proclamou 
o repúdio ao terrorismo como um dos princípios essenciais que devem reger 
o Estado brasileiro em suas relações internacionais (CF, art. 4º, VIII), além 
de haver qualificado o terrorismo, para efeito de repressão interna, como 
crime equiparável aos delitos hediondos, o que o expõe, sob tal perspectiva, a 
tratamento jurídico impregnado de máximo rigor, tornando-o inafiançável e 
insuscetível da clemência soberana do Estado e reduzindo-o, ainda, à dimen-
são ordinária dos crimes meramente comuns (CF, art. 5º, XLIII). [Ext 855, rel. 
min. Celso de Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.]

HC 84.312, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-6-2004, 1ª T, DJ de 25-6-2004.
• (...) é constitucional o art. 2º, I, da Lei 8.072/1990, porque, nele, a menção 

ao indulto é meramente expletiva da proibição de graça aos condenados por 
crimes hediondos ditada pelo art. 5º, XLIII, da Constituição. Na Constituição, 
a graça individual e o indulto coletivo – que ambos, tanto podem ser totais ou 
parciais, substantivando, nessa última hipótese, a comutação de pena – são 
modalidades do poder de graça do presidente da República (art. 84, XII) – que, 
no entanto, sofre a restrição do art. 5º, XLIII, para excluir a possibilidade de 
sua concessão, quando se trata de condenação por crime hediondo. Proibida 
a comutação de pena, na hipótese do crime hediondo, pela Constituição, é 
irrelevante que a vedação tenha sido omitida no Decreto 3.226/1999. [HC 
84.312, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-6-2004, 1ª T, DJ de 25-6-2004.] 
= HC 103.618, rel. min. Dias Toffoli, j. 24-8-2010, 1ª T, DJE de 8-11-2010 = 
HC 81.810, rel. min. Cezar Peluso, j. 16-4-2009, P, DJE de 7-8-2009 Vide HC 
95.830, rel. min. Ellen Gracie, j. 9-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009 Vide RE 
452.991, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-4-2009, 1ª T, DJE de 21-8-2009..

Nota: 
• O precedente a seguir foi julgado com base na redação do CP anterior à Lei 

12.015/2009, que alterou dispositivos relativos aos crimes contra a liberdade 
sexual.

HC 82.235, rel. min. Celso de Mello, j. 24-9-2002, 2ª T, DJ de 28-2-2003.
• Os delitos de estupro e de atentado violento ao pudor, ainda que em sua 
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forma simples, configuram modalidades de crime hediondo, sendo irrele-
vante – para efeito de incidência das restrições fundadas na Constituição 
da República (art. 5º, XLIII) e na Lei 8.072/1990 (art. 2º) – que a prática 
de qualquer desses ilícitos penais tenha causado, ou não, lesões corporais 
de natureza grave ou morte, que traduzem, nesse contexto, resultados qua-
lificadores do tipo penal, não constituindo, por isso mesmo, elementos 
essenciais e necessários ao reconhecimento do caráter hediondo de tais 
infrações delituosas. [HC 82.235, rel. min. Celso de Mello, j. 24-9-2002, 2ª T, 
DJ de 28-2-2003.] = HC 99.406, rel. min. Ellen Gracie, j. 24-8-2010, 2ª T, DJE 
de 10-9-2010. = HC 97.788, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-5-2010, 1ª 
T, DJE de 25-6-2010.

HC 80.949, voto do min. Sepúlveda Pertence, j. 30-10-2001, 1ª T, DJ de 
14-12-2001.

• Certo, a Constituição reservou a determinados crimes particular severidade 
repressiva (art. 5º, XLII, XLIII e XLIV). Mas, como observa Magalhães Gomes 
Filho, por sua natureza, as restrições que estabelecem são taxativas: delas, 
não se podem inferir, portanto, exceções a garantia constitucional – qual, a 
da vedação da prova ilícita –, estabelecida sem limitações em função da gra-
vidade do crime investigado. [HC 80.949, voto do min. Sepúlveda Pertence, j. 
30-10-2001, 1ª T, DJ de 14-12-2001.]

HC 70.389, voto do min. Celso de Mello, j. 23-6-1994, P, DJ de 10-8-2001.
• (...) o policial militar que, a pretexto de exercer atividade de repressão cri-

minal em nome do Estado, inflige, mediante desempenho funcional abusivo, 
danos físicos a menor momentaneamente sujeito ao seu poder de coerção, 
valendo-se desse meio executivo para intimidá-lo e coagi-lo à confissão de 
determinado delito, pratica, inequivocamente, o crime de tortura, (...) expon-
do-se, em função desse comportamento arbitrário, a todas as consequências 
jurídicas que decorrem da Lei 8.072/1990 (art. 2º), editada com fundamento 
no art. 5º, XLIII, da Constituição. [HC 70.389, voto do min. Celso de Mello, j. 
23-6-1994, P, DJ de 10-8-2001.]

XLIV – constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

• Artigos constitucionais conexos: 34, III; 136; 137.

1. Legislação:
• Lei nº 9.034/95 (Lei de combate ao crime organizado).
• Lei nº 12.850/13 (Define organização criminosa e dispõe sobre a investiga-

ção criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848. de 1940 – Código Penal; 
revoga a Lei nº 9.034, de 1995; e dá outras providências).
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2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 600.851, rel. min. Edson Fachin, j. 7-12-2020, P, Tema 438.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XLII 

e XLIV, da Constituição Federal, se a suspensão do processo e do prazo pres-
cricional a que se refere o art. 366 do Código de Processo Penal deve, ou não, 
ser regulada pelos limites da prescrição em abstrato previstos no art. 109 do 
Código Penal.

• TESE: “Em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital, 
ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal como imprescrití-
veis, é constitucional limitar o período de suspensão do prazo prescricional 
ao tempo de prescrição da pena máxima em abstrato cominada ao crime, a 
despeito de o processo permanecer suspenso.” [RE 600.851, rel. min. Edson 
Fachin, j. 7-12-2020, P, Tema 438.]

OUTROS JULGADOS

INQ 4.781 Ref, rel. min. Alexandre de Moraes, j.  17-2-2021, P, Informativo 
1.006.

• Atentar contra a democracia e o Estado de Direito não configura exercício 
da função parlamentar a invocar a imunidade constitucional prevista no 
art. 53, caput, da Constituição Federal. (...) A CF não permite a propagação 
de ideias contrárias à ordem constitucional e ao Estado Democrático (...), 
nem tampouco a realização de manifestações nas redes sociais visando ao 
rompimento do Estado de Direito, com a extinção das cláusulas pétreas 
constitucionais – separação de Poderes (...), com a consequente instalação 
do arbítrio. [INQ 4.781 Ref, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 17-2-2021, P, 
Informativo 1.006.]

RE 460.971, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 13-2-2007, 1ª T, DJ de 30-3-2007.
• Conforme assentou o STF, no julgamento da Ext 1.042, 19-12-2006, Pertence, 

a CF não proíbe a suspensão da prescrição, por prazo indeterminado, na 
hipótese do art. 366 do CPP. A indeterminação do prazo da suspensão não 
constitui, a rigor, hipótese de imprescritibilidade: não impede a retomada do 
curso da prescrição, apenas a condiciona a um evento futuro e incerto, situa-
ção substancialmente diversa da imprescritibilidade. Ademais, a CF se limita, 
no art. 5º, XLII e XLIV, a excluir os crimes que enumera da incidência mate-
rial das regras da prescrição, sem proibir, em tese, que a legislação ordinária 
criasse outras hipóteses. Não cabe, nem mesmo sujeitar o período de suspen-
são de que trata o art. 366 do CPP ao tempo da prescrição em abstrato, pois, 
“do contrário, o que se teria, nessa hipótese, seria uma causa de interrupção, 
e não de suspensão”. Recurso extraordinário provido, para excluir o limite 
temporal imposto à suspensão do curso da prescrição. [RE 460.971, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 13-2-2007, 1ª T, DJ de 30-3-2007.]
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HC 80.949, voto do min. Sepúlveda Pertence, j. 30-10-2001, 1ª T, DJ de 
14-12-2001.

• Certo, a Constituição reservou a determinados crimes particular severidade 
repressiva (art. 5º, XLII, XLIII e XLIV). Mas, como observa Magalhães Gomes 
Filho, por sua natureza, as restrições que estabelecem são taxativas: delas, 
não se podem inferir, portanto, exceções a garantia constitucional – qual, a 
da vedação da prova ilícita –, estabelecida sem limitações em função da gra-
vidade do crime investigado. [HC 80.949, voto do min. Sepúlveda Pertence, j. 
30-10-2001, 1ª T, DJ de 14-12-2001.]

XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens 
ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executa-
das, até o limite do valor do patrimônio transferido;

• Artigos constitucionais conexos: 37, §5º.

1. Legislação:
• Arts. 32 e segs., e 107, I, do Código Penal; arts. 55 e segs. Do Código Penal 

Militar; arts. 1.521 e 1.525 do Código Civil de 1916, atuais arts. 932 e 935; art. 
8º da Lei nº 8.429/92 (Improbidade Administrativa).

2. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• De que vale declarar a Constituição que “a casa é asilo inviolável do indi-

víduo” (art. 5º, XI) se moradias são invadidas por policiais munidos de 
mandados que consubstanciem verdadeiras cartas brancas, mandados com 
poderes de a tudo devassar, só porque o habitante é suspeito de um crime? 
(...) Esses mandados ordinariamente autorizam a apreensão de computado-
res, nos quais fica indelevelmente gravado tudo quanto respeite à intimidade 
das pessoas e possa vir a ser, quando e se oportuno, no futuro, usado contra 
quem se pretenda atingir. De que vale a Constituição dizer que “é inviolável 
o sigilo da correspondência” (art. 5º, XII) se ela, mesmo eliminada ou “dele-
tada”, é neles encontrada? E a apreensão de toda a sorte de coisas, o que 
eventualmente privará a família do acusado da posse de bens que poderiam 
ser convertidos em recursos financeiros com os quais seriam eventualmente 
enfrentados os tempos amargos que se seguem a sua prisão. A garantia cons-
titucional da pessoalidade da pena (art. 5º, XLV) para nada vale quando esses 
excessos tornam-se rotineiros. [HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, 
P, DJE de 19-12-2008.]

AC 1.033 AgR-QO, rel. min. Celso de Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006.
• O postulado da intranscendência impede que sanções e restrições de ordem 

jurídica superem a dimensão estritamente pessoal do infrator. Em virtude 
desse princípio, as limitações jurídicas que derivam da inscrição, no Cauc 
[Cadastro Único de Convênio], das autarquias, das empresas governamentais 
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ou das entidades paraestatais não podem atingir os Estados-membros ou 
o Distrito Federal, projetando, sobre estes, consequências jurídicas desfa-
voráveis e gravosas, pois o inadimplemento obrigacional – por revelar-se 
unicamente imputável aos entes menores integrantes da administração 
descentralizada – só a estes pode afetar. Os Estados-membros e o Distrito 
Federal, em consequência, não podem sofrer limitações em sua esfera jurí-
dica motivadas pelo só fato de se acharem administrativamente vinculadas, 
a eles, as autarquias, as entidades paraestatais, as sociedades sujeitas a seu 
poder de controle e as empresas governamentais alegadamente inadimplen-
tes e que, por tal motivo, hajam sido incluídas em cadastros federais (Cauc, 
Siafi, Cadin, v.g.). [AC 1.033 AgR-QO, rel. min. Celso de Mello, j. 25-5-2006, P, 
DJ de 16-6-2006.] = ACO 1.289 AgR, rel. min. Teori Zavascki, j. 25-11-2015, P, 
DJE de 9-12-2015.

HC 68.309, rel. min. Celso de Mello, j. 27-11-1990, 1ª T, DJ de 8-3-1991.
• A intransmissibilidade da pena traduz postulado de ordem constitucional. 

A sanção penal não passará da pessoa do delinquente. Vulnera o princípio 
da incontagiabilidade da pena a decisão judicial que permite ao condenado 
fazer-se substituir, por terceiro absolutamente estranho ao ilícito penal, na 
prestação de serviços à comunidade. [HC 68.309, rel. min. Celso de Mello, j. 
27-11-1990, 1ª T, DJ de 8-3-1991.]

XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 56 – Ano de Aprovação 2016
• A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manutenção do 

condenado em regime prisional mais gravoso, devendo-se observar, nessa 
hipótese, os parâmetros fixados no RE 641.320/RS. [SV-56.]

Súmula Vinculante N. 26 – Ano de Aprovação 2009
• Para efeito de progressão de regime no cumprimento de pena por crime 

hediondo, ou equiparado, o juízo da execução observará a inconstituciona-
lidade do art. 2º da Lei 8.072, de 25-7-1990, sem prejuízo de avaliar se o 
condenado preenche, ou não, os requisitos objetivos e subjetivos do benefí-
cio, podendo determinar, para tal fim, de modo fundamentado, a realização 
de exame criminológico. [SV-26.]

Súmula 719
• A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada 

permitir exige motivação idônea.” [S-719.]

Súmula 716
• “Admite-se a progressão de regime de cumprimento da pena ou a aplicação 

imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito em jul-
gado da sentença condenatória.” [S-716.]
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Súmula 715
• “A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de cumprimento, 

determinado pelo art. 75 do CP, não é considerada para a concessão de 
outros benefícios, como o livramento condicional ou regime mais favorável 
de execução.” [S-715.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 979.962, rel. min. Roberto Barroso, j. 24-3-2021, P, DJE de 14-6-2021, Tema 
1.003.

• DESCRIÇÃO: Recursos extraordinários nos quais se discutiu, à luz dos princí-
pios da proporcionalidade e da ofensividade, se é constitucional a cominação 
da pena em abstrato prevista para importação de medicamento sem registro, 
tipificada no art. 273, §1º-B, inc. I, do Código Penal e se é possível utilizar 
preceito secundário de outro tipo penal para a fixação da pena neste caso.

• TESE: É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do 
Código Penal à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre a importa-
ção de medicamento sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para esta 
situação específica, fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na 
sua redação originária. [RE 979.962, rel. min. Roberto Barroso, j. 24-3-2021, 
P, DJE de 14-6-2021, Tema 1.003.]

ARE 1.052.700 RG, rel. min. Edson Fachin, j. 3-11-2017, P, DJE 01-2-2018, Tema 
972.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se alega afronta à Súmula 
Vinculante nº 26, por ter o acórdão recorrido fixado regime inicial fechado 
para o cumprimento de pena, com fundamento no §1º do art. 2º da Lei nº 
8.072/1990.

• TESE: “É inconstitucional a fixação ex lege, com base no art. 2º, § 1º, da Lei 
8.072/1990, do regime inicial fechado, devendo o julgador, quando da con-
denação, ater-se aos parâmetros previstos no art. 33 do CP.” [ARE 1.052.700 
RG, rel. min. Edson Fachin, j. 3-11-2017, P, DJE 01-2-2018, Tema 972.] = HC 
111.840, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-6-2012, P, DJE de 17-12-2013.

RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 
423.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III, e 5º, II, XLVI, LXV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se 
determinar o cumprimento de pena privativa de liberdade em prisão domici-
liar, ante a inexistência de vagas em estabelecimento penitenciário adequado 
à execução no regime semi-aberto.

• TESE: I - A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manuten-
ção do condenado em regime prisional mais gravoso; 

• II - Os juízes da execução penal poderão avaliar os estabelecimentos desti-
nados aos regimes semiaberto e aberto, para qualificação como adequados 
a tais regimes. São aceitáveis estabelecimentos que não se qualifiquem como 
“colônia agrícola, industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergado ou 
estabelecimento adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º, alíneas “b” e “c”); 
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• III - Havendo déficit de vagas, deverá determinar-se: (i) a saída antecipada de 
sentenciado no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente 
monitorada ao sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão 
domiciliar por falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de 
direito e/ou estudo ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que 
sejam estruturadas as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida 
a prisão domiciliar ao sentenciado.[RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 423.]

ARE 666.334 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 6-5-2014, 
Tema 712.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XLVI, 
da Constituição Federal, a possibilidade, em caso de condenação pelo delito 
de tráfico ilícitos de entorpecentes, de valoração da quantidade e da quali-
dade da droga apreendida, tanto na primeira fase de fixação da pena, como 
circunstância judicial desfavorável, quanto na terceira fase, para modular a 
aplicação da causa especial de diminuição de pena prevista no art. 33, §4º, da 
Lei 11.343/2006.

• TESE: “Tráfico de drogas. Valoração da natureza e da quantidade da droga 
apreendida em apenas uma das fases do cálculo da pena. Vedação ao bis in 
idem.” [ARE 666.334 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-4-2014, P, DJE de 6-5-
2014, Tema 712.] = HC 112.776, rel. min. Teori Zavascki, j. 19-12-2013, P, 
DJE de 30-10-2014.

RE 579.167, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-5-2013, P, DJE de 18-10-2013, Tema 
59.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XL, 
da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de condenado pela prática de 
crime hediondo consumado anteriormente à edição da Lei nº 11.464/2007 
obter direito à progressão do regime de cumprimento da pena, mediante o 
cumprimento de 1/6 da pena respectiva.

• TESE: “A Lei 11.464/2007, que majorou o tempo necessário a progredir-se 
no cumprimento da pena, não se aplica a situações jurídicas que retratem 
crime cometido em momento anterior à respectiva vigência.” [RE 579.167, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 16-5-2013, P, DJE de 18-10-2013, Tema 59.]

RE 453.000, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 4-4-2013, P, DJE de 3-10-2013, 
Tema 114.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, XLVI, 
da Constituição Federal, a revogação, ou não, do art. 61, I, do Código Penal, 
que prevê o agravamento da pena por reincidência, pela Constituição de 
1988.

• TESE: “Surge harmônico com o princípio constitucional da individualização 
da pena o inciso I do art. 61 do Código Penal, no que prevê, como agravante a 
reincidência.”[RE 453.000, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 4-4-2013, P, DJE 
de 3-10-2013, Tema 114.] Vide HC 92.626, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
25-3-2008, 1ª T, DJE de 2-5-2008.
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ARE 663.261 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 13-12-2012, P, DJE de 6-2-2013, Tema 
626.

• DESCRIÇÃO: Agravo contra decisão que inadmitiu recurso extraordinário em 
que se discutiu, à luz dos arts. 2º; 5º, XLIII; e 52, X, da Constituição Federal, 
a constitucionalidade da vedação à conversão da pena privativa de liberdade 
pela pena restritiva de direitos, prevista nos arts. 33, §4º, e 44, caput, da Lei 
11.343/2006.

• TESE: “É inconstitucional a vedação à conversão da pena privativa de liber-
dade em restritiva de direitos, previstas nos artigos 33, §4º, e 44, caput, da 
Lei 11.343/2006.” [ARE 663.261 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 13-12-2012, P, DJE 
de 6-2-2013, Tema 626.] = HC 97.256, rel. min. Ayres Britto, j. 1º-9-2010, P, 
DJE de 16-12-2010.

RE 597.270 QO-RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 26-3-2009, P, DJE de 5-6-2009, 
Tema 158.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos princípios 
constitucionais da reserva legal, da proporcionalidade e da individualização 
da pena, a possibilidade, ou não, de fixação de pena abaixo do mínimo esta-
belecido para o tipo penal, em razão da incidência de circunstância genérica 
atenuante.

• TESE: “Circunstância atenuante genérica não pode conduzir à redução da 
pena abaixo do mínimo legal.”[RE 597.270 QO-RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 
26-3-2009, P, DJE de 5-6-2009, Tema 158.]

OUTROS JULGADOS

HC 110.191, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-4-2013, 2ª T, DJE de 6-5-2013.
• Registro de uma condenação anterior, por contravenção (dirigir sem habili-

tação), transitada em julgado em 28-6-1979. Decorridos mais de cinco anos 
desde a extinção da pena da condenação anterior (CP, art. 64, I), não é possí-
vel alargar a interpretação de modo a permitir o reconhecimento dos maus 
antecedentes. Aplicação do princípio da razoabilidade. [HC 110.191, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 23-4-2013, 2ª T, DJE de 6-5-2013.] = HC 119.200, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 11-2-2014, 1ª T, DJE de 12-3-2014.

HC 104.174, rel. min. Ayres Britto, j. 29-3-2011, 2ª T, DJE de 18-5-2011.
• Os militares, indivíduos que são, não foram excluídos da garantia constitu-

cional da individualização da pena. Digo isso porque, de ordinário, a CF de 
1988, quando quis tratar por modo diferenciado os servidores militares, o 
fez explicitamente. [HC 104.174, rel. min. Ayres Britto, j. 29-3-2011, 2ª T, DJE 
de 18-5-2011.]  = RHC 92.746, rel. min. Cármen Lúcia, j. 11-3-2008, 1ª T, DJE 
de 9-5-2008.

HC 94.208, rel. min. Ayres Britto, j. 10-11-2009, 1ª T, DJE de 18-12-2009.
• O STF entende que o deferimento de benefícios prisionais está vinculado ao 

preenchimento, pelo condenado, de requisitos objetivo e subjetivo. Sendo 
certo que, na aferição do pressuposto subjetivo, pode o juiz da execução usar 
o exame criminológico como um dos elementos de formação de sua convic-
ção. Noutro falar: a ideia-força que orienta os julgados desta Corte é a de 
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que o exame criminológico pode subsidiar as decisões do juiz das execuções 
criminais. Juiz, é bom que se diga, que não estará adstrito ao laudo técnico, 
podendo valorá-lo, a partir dos demais elementos que instruem os autos 
de execução criminal. [HC 94.208, rel. min. Ayres Britto, j. 10-11-2009, 1ª T, 
DJE de 18-12-2009.] = HC 103.733, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 26-10-
2010, 1ª T, DJE de 19-11-2010.

RHC 95.778, rel. min. Ayres Britto, j. 15-9-2009, 1ª T, DJE de 16-10-2009.
• A dosimetria da pena exige do julgador uma cuidadosa ponderação dos efei-

tos ético-sociais da sanção e das garantias constitucionais, especialmente a 
garantia da individualização do castigo. Em matéria penal, a necessidade de 
fundamentação das decisões judiciais tem na fixação da pena um dos seus 
momentos culminantes. Não há ilegalidade ou abuso de poder se, no tra-
jeto da aplicação da pena, o julgador explicita os motivos de sua decisão. O 
inconformismo do impetrante com a análise das circunstâncias do crime não 
é suficiente para indicar a evidente falta de motivação ou de congruência 
dos fundamentos da pena afinal fixada.[RHC 95.778, rel. min. Ayres Britto, 
j. 15-9-2009, 1ª T, DJE de 16-10-2009.] = HC 72.148, rel. min. Celso de Mello, 
j. 28-3-1995, 1ª T, DJE de 11-12-2009 Vide HC 68.742, red. do ac. min. Ilmar 
Galvão, j. 28-6-1991, P, DJ de 2-4-1993.

HC 94.839, rel. min. Cezar Peluso, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.
• Não é nula a sentença que considera, para a elevação da pena-base pelos 

maus antecedentes e para a configuração da agravante de reincidência, con-
denações distintas. [HC 94.839, rel. min. Cezar Peluso, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE 
de 16-10-2009.] = HC 96.771, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-8-2010, 2ª T, DJE 
de 3-9-2010 Vide HC 98.803, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-8-2009, 2ª T, DJE de 
11-9-2009.

HC 98.803, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-8-2009, 2ª T, DJE de 11-9-2009.
• Esta Corte tem orientação pacífica de que condenação criminal não conside-

rada para efeito de reincidência – em razão de decurso de prazo previsto no 
art. 64, I, do CP – pode vir a sê-lo para efeito de maus antecedentes quando 
da análise das circunstâncias judiciais na dosimetria da pena. [HC 98.803, rel. 
min. Ellen Gracie, j. 18-8-2009, 2ª T, DJE de 11-9-2009.] = HC 97.390, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 31-8-2010, 1ª T, DJE de 24-9-2010 ≠ HC 110.191, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-4-2013, 2ª T, DJE de 6-5-2013 Vide HC 94.839, 
rel. min. Cezar Peluso, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.

HC 96.590, rel. min. Celso de Mello, j. 9-6-2009, 2ª T, DJE de 4-12-2009.
• A condenação penal há de refletir a absoluta coerência lógico-jurídica que 

deve existir entre a motivação e a parte dispositiva da decisão, eis que a aná-
lise desses elementos – que necessariamente compõem a estrutura formal da 
sentença – permitirá concluir, em cada caso ocorrente, se a sua fundamenta-
ção ajusta-se, ou não, de maneira harmoniosa, à base empírica que lhe deu 
suporte. A aplicação da pena, em face do sistema normativo brasileiro, não 
pode converter-se em instrumento de opressão judicial nem traduzir exercí-
cio arbitrário de poder, eis que o magistrado sentenciante, em seu processo 
decisório, está necessariamente vinculado aos fatores e aos critérios, que, 
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em matéria de dosimetria penal, limitam-lhe a prerrogativa de definir a pena 
aplicável ao condenado. Não se revela legítima, por isso mesmo, a operação 
judicial de dosimetria penal, quando o magistrado, na sentença, sem nela 
revelar a necessária base empírica eventualmente justificadora de suas con-
clusões, vem a definir, mediante fixação puramente arbitrária, a pena-base, 
exasperando-a de modo evidentemente excessivo, sem quaisquer outras 
considerações. [HC 96.590, rel. min. Celso de Mello, j. 9-6-2009, 2ª T, DJE de 
4-12-2009.] = HC 98.729, rel. min. Ayres Britto, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 
25-6-2010  Vide HC 95.614, rel. min. Ayres Britto, j. 13-10-2009, 1ª T, DJE de 
13-11-2009.

HC 97.424, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.
• A só reincidência não constitui razão suficiente para imposição de regime de 

cumprimento mais severo do que a pena aplicada autorize. [HC 97.424, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.] Vide HC 122.031, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 6-5-2014, 2ª T, DJE de 26-5-2014.

HC 96.997, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.
• Não se considera reincidente quem pratica fato criminoso antes do trânsito 

em julgado de condenação penal por fato diverso. [HC 96.997, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.]

HC 94.990, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-12-2008, 1ª T, DJE de 
19-12-2008.

• Substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Art. 
44, II e § 3º, do CP. (...) A falta de fundamentação no tocante à denegação do 
benefício previsto no art. 44 do CP ofende o princípio da individualização da 
pena. [HC 94.990, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-12-2008, 1ª T, DJE de 
19-12-2008.].

HC 94.874, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 21-10-2008, 1ª T, DJE de 
12-12-2008.

• Toda a vez que alguém é condenado por crime doloso à pena não superior 
a quatro anos, o julgador deve manifestar-se, fundamentadamente, se é ou 
não o caso de substituição da sanção corporal pela restritiva de direitos. 
Estando presentes os seus pressupostos, a substituição torna-se imperativa. 
É necessário, pois, que o juízo fundamente a não aplicação do art. 44 do CP, 
sob pena de ofensa ao princípio da individualização da pena. [HC 94.874, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 21-10-2008, 1ª T, DJE de 12-12-2008.] = RHC 
104.537, rel. min. Celso de Mello, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 28-10-2010 Vide 
HC 100.791, rel. min. Ellen Gracie, j. 24-11-2009, 2ª T, DJE de 11-12-2009.

HC 93.536, rel. min. Ayres Britto, j. 16-9-2008, 1ª T, DJE de 7-8-2009.
• O instituto da continuidade delitiva é modalidade de concreção da garan-

tia constitucional da individualização da pena, a operar mediante benefício 
àqueles que, nas mesmas circunstâncias de tempo, modo e lugar de execu-
ção, cometem crimes da mesma espécie. [HC 93.536, rel. min. Ayres Britto, 
j. 16-9-2008, 1ª T, DJE de 7-8-2009.] = HC 98.831, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
10-11-2009, 1ª T, DJE de 28-5-2010.
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RHC 91.190, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 1º-8-2008.
• A individualização da pena não é violada pelo mero fato de as circunstâncias 

judiciais de alguns réus serem analisadas conjuntamente. Mera irregulari-
dade técnica, que não acarreta qualquer nulidade passível de declaração na 
via do habeas corpus. [RHC 91.190, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 29-4-2008, 
2ª T, DJE de 1º-8-2008.].

HC 90.991, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21-6-2007, 1ª T, DJ de 19-12-2007.
• As penas restritivas de direito têm assento constitucional (inciso XLVI do art. 

5º da CF) e são timbradas pela contraposição aos efeitos certamente trau-
máticos e estigmatizantes do cárcere. O exame dos requisitos necessários à 
substituição integra o já tradicional “sistema trifásico” de aplicação de pena. 
Donde o magistrado não poder silenciar sobre o art. 44 do CP (art. 59 do 
CP). Para atender à teleologia da norma, o juiz precisa adentrar no exame 
das circunstâncias do caso concreto para nelas encontrar os fundamentos da 
negativa ou da concessão das penas restritivas de direito. No caso, a menção 
ao art. 44 do CP não atende às garantias da individualização da pena e da 
fundamentação das decisões judiciais. [HC 90.991, Rel. Min. Ayres Britto, j. 
21-6-2007, 1ª T, DJ de 19-12-2007.]

HC 70.022, rel. min. Celso de Mello, j. 20-4-1993, 1ª T, DJ de 14-5-1993.
• A norma consubstanciada no art. 29 do CP, que contém atenuações ao princí-

pio da unidade do crime, não impede que o magistrado, ao proferir a sentença 
penal condenatória, imponha penas desiguais ao autor e ao coautor da prá-
tica delituosa. A possibilidade jurídica desse tratamento penal diferenciado 
justifica-se, quer em face do próprio princípio constitucional da individua-
lização das penas, quer em função da cláusula legal que, inscrita no art. 29, 
caput, in fine, do CP, destina-se a “minorar os excessos da equiparação global 
dos coautores” (...). [HC 70.022, rel. min. Celso de Mello, j. 20-4-1993, 1ª T, DJ 
de 14-5-1993.]

HC 69.419, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 23-6-1992, 1ª T, DJ de 28-8-1992.
• A exigência de motivação da individualização da pena – hoje, garantia cons-

titucional do condenado (CF, arts. 5º, XLVI, e 93, IX) – não se satisfaz com a 
existência na sentença de frases ou palavras quaisquer, a pretexto de cumpri-
-la: a fundamentação há de explicitar a sua base empírica, e esta, de sua vez, 
há de guardar relação de pertinência, legalmente adequada, com a exaspe-
ração da sanção penal, que visou a justificar. [HC 69.419, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 23-6-1992, 1ª T, DJ de 28-8-1992.] = HC 93.857, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 25-8-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.

a) privação ou restrição da liberdade;

OUTRO JULGADO

RE 430.105 QO, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 13-2-2007, 1ª T, DJ de 
27-4-2007.

• Posse de droga para consumo pessoal (art. 28 da Lei 11.343/2006 – nova 
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lei de drogas): natureza jurídica de crime. O art. 1º da Lei de Introdução 
ao Código Penal – que se limita a estabelecer um critério que permite dis-
tinguir quando se está diante de um crime ou de uma contravenção – não 
obsta a que lei ordinária superveniente adote outros critérios gerais de dis-
tinção, ou estabeleça para determinado crime – como o fez o art. 28 da Lei 
11.343/2006 – pena diversa da privação ou restrição da liberdade, a qual 
constitui somente uma das opções constitucionais passíveis de adoção pela 
lei incriminadora (CF/1988, art. 5º, XLVI e XLVII). Não se pode, na interpre-
tação da Lei 11.343/2006, partir de um pressuposto desapreço do legislador 
pelo “rigor técnico”, que o teria levado inadvertidamente a incluir as infrações 
relativas ao usuário de drogas em um capítulo denominado “Dos Crimes e 
das Penas”, só a ele referentes. (Lei 11.343/2006, Título III, Capítulo III, arts. 
27/30). Ao uso da expressão “reincidência”, também não se pode emprestar 
um sentido “popular”, especialmente porque, em linha de princípio, somente 
disposição expressa em contrário na Lei 11.343/2006 afastaria a regra geral 
do CP (CP, art. 12). Soma-se a tudo a previsão, como regra geral, ao processo 
de infrações atribuídas ao usuário de drogas, do rito estabelecido para os cri-
mes de menor potencial ofensivo, possibilitando até mesmo a proposta de 
aplicação imediata da pena de que trata o art. 76 da Lei 9.099/1995 (art. 48, 
§ 1º e § 5º), bem como a disciplina da prescrição segundo as regras dos arts. 
107 e seguintes do CP (Lei 11.343, art. 30). Ocorrência, pois, de “despenaliza-
ção”, entendida como exclusão, para o tipo, das penas privativas de liberdade. 
Questão de ordem resolvida no sentido de que a Lei 11.343/2006 não impli-
cou abolitio criminis (CP, art. 107). [RE 430.105 QO, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 13-2-2007, 1ª T, DJ de 27-4-2007.]

b) perda de bens;

OUTRO JULGADO

RE 251.008 AgR, voto do min. Cezar Peluso, j. 28-3-2006, 1ª T, DJ de 16-6-2006.
• Quanto à suposta incompatibilidade entre a previsão da pena administrativa 

de perdimento de bens e o art. 5º, XLVI, b, da Constituição em vigor, melhor 
sorte não fica à agravante, consoante penso já ter advertido na decisão agra-
vada: “(...) não precisa esforço algum por atinar com a impertinência da 
invocação de regra que, introduzida pela vigente CF, seria incompatível com 
a perseverança das normas jurídicas que serviram de fundamento à pena de 
perdimento do bem. O art. 5º, XLVI, b, da Constituição vigente não incidiria 
de nenhum modo no caso, e isso basta por repelir o recurso extraordinário. 
Não custa, todavia, como mero argumento de reforço, notar que essa norma 
não incidiria no caso por mais um motivo, que é o de não pré-excluir à legis-
lação subalterna a previsão de perdimento de bens em reparação de dano 
ao erário e no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública, 
só para referir hipóteses históricas. É que se trata de preceito específico, 
voltado a disciplinar a perda de bens só como pena criminal, sem com isso 
inibir ou proibir, por argumento a contrario, repugnante à hipótese, a adoção 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=443566&idDocumento=&codigoClasse=443&numero=430105&siglaRecurso=QO&classe=RE
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=334158&idDocumento=&codigoClasse=539&numero=251008&siglaRecurso=AgR&classe=RE


323

da medida na esfera civil, quando compatível com o sistema constitucional. 
Tampouco parece sustentável que tal inibição decorreria da irrelevante cir-
cunstância de o atual ordenamento não conter regra análoga à do art. 153, § 
11, da Carta de 1969, nem que nasceria de outras normas, perante as quais 
tira-se, na verdade, coisa oposta. Já não constar texto idêntico não implica de 
per si restrição alguma. E restrição constitucional ao perdimento de bens se 
reconhece hoje a dois cânones, os inscritos no art. 5º, LIV, e no art. 150, IV. O 
primeiro exige apenas que a privação do bem obedeça a todas as garantias, 
substantivas e adjetivas, inerentes ao princípio do justo processo da lei (due 
process of law), que, sem contestação, foi observado na espécie. E a contrario, 
aqui sim, pode bem traduzir-se em que, se tais e outras garantias sejam res-
peitadas, não obsta à mesma privação por força de lei ordinária. O segundo, 
esse proíbe não eventual recurso legal do perdimento para satisfação de gra-
vame aos cofres públicos, mas apenas a tributação excessiva, que aniquilaria 
os direitos de propriedade e de liberdade, e que, como tal, em nada diz com o 
caso. Já se professou, aliás, que a perda “é arma excelente contra o maior mal 
dos países sem longa educação da responsabilidade administrativa” (Pontes 
de Miranda. Comentários à Constituição de 1976. São Paulo: RT, 1968. t. V, 
p.186, n.7). E terá sido essa a boa razão porque foi prevista na Lei 8.429, de 
2-6-1992, cuja vocação é regulamentar o amplo alcance do art. 37, § 4º, da 
Constituição da República. (...) Vale dizer, deu por recebidas pela ordem cons-
titucional vigente normas anteriores sobre perda de bens para restituição do 
erário. (...) Não encontro insulto à Constituição da República. [RE 251.008 
AgR, voto do min. Cezar Peluso, j. 28-3-2006, 1ª T, DJ de 16-6-2006.]

c) multa;

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.150, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 13-12-2018, P, DJE de 6-8-2019.
• A Lei 9.268/1996, ao considerar a multa penal como dívida de valor, não reti-

rou dela o caráter de sanção criminal, que lhe é inerente por força do art. 5º, 
XLVI, c, da Constituição Federal. Como consequência, a legitimação prioritá-
ria para a execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de 
Execuções Penais. Por ser também dívida de valor em face do Poder Público, 
a multa pode ser subsidiariamente cobrada pela Fazenda Pública, na Vara de 
Execução Fiscal, se o Ministério Público não houver atuado em prazo razoá-
vel (90 dias). [ADI 3.150, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 13-12-2018, P, 
DJE de 6-8-2019.]

OUTRO JULGADO

EP 12 ProgReg-AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 8-4-2015, P, DJE de 11-6-2015.
• O inadimplemento deliberado da pena de multa cumulativamente aplicada 

ao sentenciado impede a progressão no regime prisional. Tal regra somente 
é excepcionada pela comprovação da absoluta impossibilidade econômica do 
apenado em pagar a multa, ainda que parceladamente. [EP 12 ProgReg-AgR, 
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rel. min. Roberto Barroso, j. 8-4-2015, P, DJE de 11-6-2015.]

d) prestação social alternativa;

OUTROS JULGADOS

AC 1.806 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 20-11-2007, 1ª T, DJE de 31-10-2008.
• Pena de detenção substituída pela restritiva de direitos (prestação de servi-

ços comunitários). (...) Embora haja precedentes de que as penas restritivas 
de direito não ensejam cumprimento antes de seu trânsito em julgado (HC 
88.741, rel. min. Eros Grau, e RHC 86.086, rel. min. Marco Aurélio), tem-se 
que o mesmo tema pode ser interpretado em sentido oposto, em favor da 
sociedade, destinatária da prestação de serviços comunitários. [AC 1.806 
AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 20-11-2007, 1ª T, DJE de 31-10-2008.]

HC 68.309, rel. min. Celso de Mello, j. 27-11-1990, 1ª T, DJ de 8-3-1991.
• A prestação de serviços à comunidade constitui sanção jurídica reves-

tida de caráter penal. Trata-se de medida alternativa ou substitutiva da 
pena privativa de liberdade. Submete-se, em consequência, ao regime jurí-
dico-constitucional das penas e sofre todas as limitações impostas pelos 
princípios tutelares da liberdade individual. A exigência judicial de doação de 
sangue não se ajusta aos parâmetros conceituais, fixados pelo ordenamento 
positivo, pertinentes à própria inteligência da expressão legal “prestação de 
serviços à comunidade”, cujo sentido, claro e inequívoco, veicula a ideia de 
realização, pelo próprio condenado, de encargos de caráter exclusivamente 
laboral. Tratando-se de exigência conflitante com o modelo jurídico-legal 
peculiar ao sistema de penas alternativas ou substitutivas, não há como pres-
tigiá-la e nem mantê-la. [HC 68.309, rel. min. Celso de Mello, j. 27-11-1990, 1ª 
T, DJ de 8-3-1991.]

e) suspensão ou interdição de direitos;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, XXXIX; 37, §4º.

1. Legislação:
• Art. 59 do Código Penal; art. 12 da Lei n. 8.429/92 (Improbidade 

Administrativa).

XLVII – não haverá penas:

OUTRO JULGADO

Ext 1.428, rel. min. Gilmar Mendes, j. em 7-5-2019, 2ª T, Informativo 939.
• A Segunda Turma indeferiu pedido de extradição, formulado pelo Governo 

da República Popular da China, de nacional acusada do crime de absorção 
ilegal de fundos públicos, previsto no art. 176 da Lei Criminal da República 
Popular da China e correspondente ao delito de “fazer operar, sem a devida 
autorização, ou com autorização obtida mediante declaração falsa, instituição 
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financeira, inclusive de distribuição de valores imobiliários ou de câmbio”, 
constante do art. 16 da Lei 7.492/1986. O Colegiado entendeu que existe o 
risco de não atendimento a requisitos legais e constitucionais e a direitos 
humanos e fundamentais dos extraditandos, pela excessiva abertura dos 
tipos penais e pela possibilidade de imposição das penas de prisão perpétua 
ou de morte, em flagrante contrariedade às proibições instituídas no art. 5º, 
XXXIX e XLVII, da Constituição Federal (CF). Também não há garantia quanto 
à viabilidade de fiscalização e monitoramento da comutação da pena por 
parte do Estado brasileiro. Ressaltou o fato de ter sido cominada a pena de 
morte à genitora da extraditanda por conduta semelhante. Considerou, ade-
mais, o estatuído pelo artigo 3, item 1, i, do Tratado de Extradição firmado 
entre as partes, que impede a entrega quando a pena que possa ser imposta 
pela parte requerente à pessoa reclamada conflite com os princípios funda-
mentais do direito da parte requerida. Asseverou, por fim, que as hipóteses 
legalmente estabelecidas que vedam a extradição em determinados casos 
podem ser expandidas pela jurisprudência para atender ao respeito a outros 
direitos fundamentais do extraditando. Nesse sentido, vem sendo observado 
o papel do Poder Judiciário em fazer observar os parâmetros do devido pro-
cesso legal, do Estado de Direito e dos direitos humanos (Ext 986, rel. Min. 
Eros Grau, julgamento em 15.8.2007). [Ext 1.428, rel. min. Gilmar Mendes, 
j. em 7-5-2019, 2ª T, Informativo 939.] Vide Ext 986, rel. min. Eros Grau, j. 
15-8-2007, P, DJ de 5-10-2007.

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 
art. 84, XIX;

OUTRO JULGADO

Ext 633, rel. min. Celso de Mello, j. 28-8-1996, P, DJ de 6-4-2001.
• O ordenamento positivo brasileiro, nas hipóteses em que se delineia a pos-

sibilidade de imposição do supplicium extremum, impede a entrega do 
extraditando ao Estado requerente, a menos que este, previamente, assuma 
o compromisso formal de comutar, em pena privativa de liberdade, a pena 
de morte, ressalvadas, quanto a esta, as situações em que a lei brasileira – 
fundada na CF (art. 5º, XLVII, a) – permitir a sua aplicação, caso em que se 
tornará dispensável a exigência de comutação. [Ext 633, rel. min. Celso de 
Mello, j. 28-8-1996, P, DJ de 6-4-2001.] = Ext 1.201, rel. min. Celso de Mello, j. 
17-2-2011, P, DJE de 15-3-2011.

b) de caráter perpétuo;

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.975, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-12-2020, P, DJE de 4-2-2021.
• Art. 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990. Direito Administrativo 

Disciplinar. Sanção perpétua. Impossibilidade de retorno ao serviço público. 
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Inconstitucionalidade material. Afronta ao artigo 5º, XLVII, b, da Constituição 
da República. Norma impugnada que, ao impedir o retorno ao serviço 
público, impõe sanção de caráter perpétuo. Ação direta julgada procedente 
para declarar a inconstitucionalidade da norma questionada, sem pronuncia 
de nulidade. Comunicação ao Congresso Nacional, para que eventualmente 
delibere sobre o prazo de proibição de retorno ao serviço público a ser apli-
cável nas hipóteses do art. 132, I, IV, VIII, X e XI, da Lei 8.112/1990. [ADI 
2.975, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-12-2020, P, DJE de 4-2-2021.]

OUTROS JULGADOS

HC 110.191, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-4-2013, 2ª T, DJE de 6-5-2013.
• Registro de uma condenação anterior, por contravenção (dirigir sem habili-

tação), transitada em julgado em 28-6-1979. Decorridos mais de cinco anos 
desde a extinção da pena da condenação anterior (CP, art. 64, I), não é possí-
vel alargar a interpretação de modo a permitir o reconhecimento dos maus 
antecedentes. Aplicação do princípio da razoabilidade. [HC 110.191, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 23-4-2013, 2ª T, DJE de 6-5-2013.] = HC 119.200, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 11-2-2014, 1ª T, DJE de 12-3-2014.

Ext 1.321, rel. min. Rosa Weber, j. 1º-4-2014, 1ª T, DJE de 22-4-2014.
• Extradição executória. (...) Inexistência de óbices legais à extradição. Entrega 

condicionada à assunção de compromissos. Afastamento da pena acessória 
de “interdição perpétua do exercício de funções públicas”. [Ext 1.321, rel. 
min. Rosa Weber, j. 1º-4-2014, 1ª T, DJE de 22-4-2014.]

HC 84.766, rel. min. Celso de Mello, j. 11-9-2007, 2ª T, DJE de 25-4-2008.
• A unificação penal autorizada pela norma inscrita no art. 75 do CP justifica-

-se como consequência direta e imediata do preceito constitucional que veda 
(...), de modo absoluto, a existência, no sistema jurídico brasileiro, de sanções 
penais de caráter perpétuo. Em decorrência dessa cláusula constitucional, o 
máximo penal legalmente exequível, no ordenamento positivo nacional, é de 
trinta anos, a significar, portanto, que o tempo de cumprimento das penas 
privativas de liberdade não pode ser superior àquele limite imposto pelo art. 
75, caput, do CP. [HC 84.766, rel. min. Celso de Mello, j. 11-9-2007, 2ª T, DJE 
de 25-4-2008.]

HC 84.219, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-8-2005, 1ª T, DJ de 23-9-2005.
• Medida de segurança. Projeção no tempo. Limite. A interpretação sistemática 

e teleológica dos arts. 75, 97 e 183, os dois primeiros do CP e o último da LEP, 
deve fazer-se considerada a garantia constitucional abolidora das prisões 
perpétuas. A medida de segurança fica jungida ao período máximo de trinta 
anos. [HC 84.219, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-8-2005, 1ª T, DJ de 23-9-2005.] 
= HC 97.621, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.

Ext 855, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.
• Extradição e prisão perpétua: necessidade de prévia comutação, em pena 

temporária (máximo de trinta anos), da pena de prisão perpétua. Revisão da 
jurisprudência do STF, em obediência à Declaração Constitucional de Direitos 
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(CF, art. 5º, XLVII, b). A extradição somente será deferida pelo STF, tratando-
-se de fatos delituosos puníveis com prisão perpétua, se o Estado requerente 
assumir, formalmente, quanto a ela, perante o Governo brasileiro, o compro-
misso de comutá-la em pena não superior à duração máxima admitida na lei 
penal do Brasil (CP, art. 75), eis que os pedidos extradicionais – considerado 
o que dispõe o art. 5º, XLVII, b, da CF, que veda as sanções penais de caráter 
perpétuo – estão necessariamente sujeitos à autoridade hierárquico-norma-
tiva da Lei Fundamental brasileira. Doutrina. Novo entendimento derivado 
da revisão, pelo STF, de sua jurisprudência em tema de extradição passiva. 
[Ext 855, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.] = Ext 
1.201, rel. min. Celso de Mello, j. 17-2-2011, P, DJE de 15-3-2011.

RE 154.134, rel. min. Sydney Sanches, j. 15-12-1998, 1ª T, DJ de 29-10-1999.
• Pena de inabilitação permanente para o exercício de cargos de administração 

ou gerência de instituições financeiras. Inadmissibilidade (...). [RE 154.134, 
rel. min. Sydney Sanches, j. 15-12-1998, 1ª T, DJ de 29-10-1999.]

c) de trabalhos forçados;

OUTRO JULGADO

HC 110.191, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-4-2013, 2ª T, DJE de 6-5-2013.
• Registro de uma condenação anterior, por contravenção (dirigir sem habili-

tação), transitada em julgado em 28-6-1979. Decorridos mais de cinco anos 
desde a extinção da pena da condenação anterior (CP, art. 64, I), não é possí-
vel alargar a interpretação de modo a permitir o reconhecimento dos maus 
antecedentes. Aplicação do princípio da razoabilidade. [HC 110.191, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 23-4-2013, 2ª T, DJE de 6-5-2013.] = HC 119.200, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 11-2-2014, 1ª T, DJE de 12-3-2014.

d) de banimento;

e) cruéis;

• Artigos constitucionais conexos: 1º, III; 4º, II; 5º, III; 49, II.

1. Legislação:
• Arts. 55, I, 56 e 57 do Código Penal Militar (Pena de morte); arts. 707 e 708 do 

Código de Processo Penal Militar (Pena de morte); arts. 28 e segs. Da Lei de 
Execuções Penais (Lei nº 7.210/84).

OUTRO JULGADO

HC 172.136, rel. min. Nunes Marques, j. 10-10-2020, 2ª T, DJE de 1º-12-2020.
• Há, lamentavelmente, no Brasil, no plano do sistema penitenciá-

rio nacional, um claro, indisfarçável e anômalo ‘estado de coisas 
inconstitucional’ resultante da omissão do Poder Público em implementar 
medidas eficazes de ordem estrutural que neutralizem a situação de absurda 
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patologia constitucional gerada, incompreensivelmente, pela inércia do 
Estado, que descumpre a Constituição Federal, que ofende a Lei de Execução 
Penal, que vulnera a essencial dignidade dos sentenciados e dos custodiados 
em geral, que fere o sentimento de decência dos cidadãos desta República 
e que desrespeita as convenções internacionais de direitos humanos (como 
o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, a Convenção contra a 
Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a 
Convenção Americana de Direitos Humanos e as Regras Mínimas das Nações 
Unidas para o Tratamento de Reclusos – ‘Regras de Nelson Mandela’ –, entre 
outros relevantes documentos internacionais). O Estado brasileiro, agindo 
com absoluta indiferença em relação à gravidade da questão penitenciária, 
tem permitido, em razão de sua própria inércia, que se transgrida o direito 
básico do sentenciado de receber tratamento penitenciário justo e adequado, 
vale dizer, tratamento que não implique exposição do condenado (ou do 
preso provisório) a meios cruéis, lesivos ou moralmente degradantes (CF, art. 
5º, incisos XLVII, alínea “e”, e XLIX), fazendo-se respeitar, desse modo, um dos 
mais expressivos fundamentos que dão suporte ao Estado Democrático de 
Direito: a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III). Constitui verdadeiro 
paradoxo reconhecer-se, de um lado, o ‘direito à saída da cela por 2 (duas) 
horas diárias para banho de sol’ (LEP, art. 52, IV), em favor de quem se acha 
submetido, por razões de ‘subversão da ordem ou disciplina internas’ no 
âmbito penitenciário, ao rigorosíssimo regime disciplinar diferenciado (RDD) 
instituído pela Lei 10.792/2003, e negar, de outro, o exercício de igual prer-
rogativa de ordem jurídica a quem se acha recolhido a pavilhões destinados 
à execução de medidas disciplinares ordinárias (‘Pavilhão Disciplinar’) e à 
proteção de detentos ameaçados (‘Pavilhão de Seguro’), tal como ora denun-
ciado, com apoio em consistentes alegações, pela douta Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo. A cláusula da reserva do possível é ordinariamente 
invocável naquelas hipóteses em que se impõe ao Poder Público o exercício 
de verdadeiras ‘escolhas trágicas’, em contexto revelador de situação de anta-
gonismo entre direitos básicos e insuficiências estatais financeiras. A decisão 
governamental, presente essa relação dilemática, há de conferir precedência 
à intangibilidade do ‘mínimo existencial’, em ordem a atribuir real efetivi-
dade aos direitos positivados na própria Lei Fundamental da República e 
aos valores consagrados nas diversas convenções internacionais de direitos 
humanos. A cláusula da reserva do possível, por isso mesmo, é inoponível à 
concretização do ‘mínimo existencial’, em face da preponderância dos valores 
e direitos que nele encontram seu fundamento legitimador. [HC 172.136, rel. 
min. Nunes Marques, j. 10-10-2020, 2ª T, DJE de 1º-12-2020.]

XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 
acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

1. Legislação:
• Lei de Execuções Penais (Lei nº 7.210/84), com as alterações da Lei nº 9.460/97 

e da Lei nº 10.792/03.
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2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 347 MC, rel. min. Marco Aurélio, j. 9-9-2015, P, DJE de 19-2-2016.
• Presente quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamen-

tais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja 
modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, 
administrativa e orçamentária, deve o sistema penitenciário nacional ser 
caraterizado como “estado de coisas inconstitucional”. (...) Ante a situação 
precária das penitenciárias, o interesse público direciona à liberação das 
verbas do Fundo Penitenciário Nacional. [ADPF 347 MC, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 9-9-2015, P, DJE de 19-2-2016.]

OUTROS JULGADOS

HC 100.087, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-3-2010, 2ª T, DJE de 9-4-2010.
• O art. 86, caput, da LEP permite o cumprimento da pena corporal em local 

diverso daquele em que houve a perpetração e consumação do crime. 
Entretanto, o exame minucioso de cada caso concreto pode afastar o 
comando legal supramencionado, desde que comprovadas as assertivas 
de falta de segurança do presídio destinatário da remoção, participação do 
preso em facção criminosa e outras circunstâncias relevantes à administra-
ção da Justiça. Ônus do Parquet. No caso sob exame, não ficou demonstrado o 
perigo na transferência, tampouco a periculosidade, ao contrário, porquanto 
são prisões aptas ao cumprimento de pena em regime fechado, além do que 
o vínculo familiar, a boa conduta carcerária e a respectiva vaga foram docu-
mentalmente demonstrados pelo paciente. A ressocialização do preso e a 
proximidade da família devem ser prestigiadas sempre que ausentes elemen-
tos concretos e objetivos ameaçadores da segurança pública. [HC 100.087, 
rel. min. Ellen Gracie, j. 16-3-2010, 2ª T, DJE de 9-4-2010.]

HC 96.169, rel. min. Marco Aurélio, j. 25-8-2009, 1ª T, DJE de 9-10-2009.
• Incumbe ao Estado aparelhar-se visando à observância irrestrita das deci-

sões judiciais. Se não houver sistema capaz de implicar o cumprimento da 
pena em regime semiaberto, dá-se a transformação em aberto e, inexistente a 
casa do albergado, a prisão domiciliar. [HC 96.169, rel. min. Marco Aurélio, j. 
25-8-2009, 1ª T, DJE de 9-10-2009.] Vide HC 94.810, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
28-10-2008, 1ª T, DJE de 6-3-2009 Vide HC 87.985, rel. min. Celso de Mello, j. 
20-3-2007, 2ª T, DJE de 1º-8-2013.

HC 95.131, rel. min. Ayres Britto, j. 25-8-2009, 1ª T, DJE de 25-9-2009.
• As instâncias de origem atestam que o paciente – portador de diploma de 

curso superior – está recolhido em cela distinta da prisão comum, em situa-
ção que bem atende à finalidade da norma que se extrai do inciso VII do art. 
295 do CPP. Por outra volta, a penitenciária em que o paciente se encontra 
enclausurado é destinada a “presos especiais” (funcionários da adminis-
tração da Justiça criminal; ou pessoas que possam sofrer “constrangimento 
físico ou moral”), nos termos do § 2º do art. 2º do Decreto nº 50.412/2005 
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do Estado de São Paulo. A natureza dos delitos pelos quais o acusado foi 
condenado (estupro e atentado violento ao pudor) justifica o respectivo con-
finamento em penitenciária que tem por finalidade o recolhimento de presos 
diferenciados. [HC 95.131, rel. min. Ayres Britto, j. 25-8-2009, 1ª T, DJE de 
25-9-2009.]

HC 94.810, rel. min. Cármen Lúcia, j. 28-10-2008, 1ª T, DJE de 6-3-2009.
• Prisão para fins de cumprimento de pena em regime semiaberto. (...) A deter-

minação judicial no sentido de que o paciente seja preso em cadeia pública 
interdita configura constrangimento ilegal. Ordem concedida para que seja 
assegurado ao paciente o cumprimento da pena em estabelecimento prisio-
nal adequado ao regime fixado na sentença, mesmo que em outra localidade. 
[HC 94.810, rel. min. Cármen Lúcia, j. 28-10-2008, 1ª T, DJE de 6-3-2009.]

RHC 94.358, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 19-3-2014.
• A execução da pena em regime de prisão domiciliar, sempre sob a imediata e 

direta fiscalização do magistrado competente, constitui medida excepcional, 
que só se justifica – especialmente quando se tratar de pessoa condenada 
em caráter definitivo – em situações extraordinárias, apuráveis em cada caso 
ocorrente, como sucede na hipótese de o sentenciado ostentar, comprova-
damente, mediante laudo oficial elaborado por peritos médicos designados 
pela autoridade judiciária competente, precário estado de saúde, provocado 
por grave patologia, e o poder público não dispuser de meios que viabilizem 
pronto, adequado e efetivo tratamento médico-hospitalar no próprio estabe-
lecimento prisional ao qual se ache recolhida a pessoa sob custódia estatal. 
[RHC 94.358, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 19-3-2014.]

HC 87.985, rel. min. Celso de Mello, j. 20-3-2007, 2ª T, DJE de 1º-8-2013.
• O inadimplemento, por parte do Estado, das obrigações que lhe foram impos-

tas pela LEP não pode repercutir, de modo negativo, na esfera jurídica do 
sentenciado, frustrando-lhe, injustamente, o exercício de direitos subjetivos 
a ele assegurados pelo ordenamento positivo ou reconhecidos em sentença 
emanada de órgão judiciário competente, sob pena de configurar-se, se e 
quando ocorrente tal situação, excesso de execução (LEP, art. 185). Não se 
revela aceitável que o exercício, pelo sentenciado, de direitos subjetivos 
– como o de iniciar, desde logo, porque assim ordenado na sentença, o cum-
primento da pena em regime menos gravoso – venha a ser impossibilitado 
por notórias deficiências estruturais do sistema penitenciário ou por crô-
nica incapacidade do Estado de viabilizar, materialmente, as determinações 
constantes da LEP. Consequente inadmissibilidade de o condenado ter de 
aguardar, em regime fechado, a superveniência de vagas em colônia penal 
agrícola e/ou industrial, embora a ele já reconhecido o direito de cumprir 
a pena em regime semiaberto. [HC 87.985, rel. min. Celso de Mello, j. 20-3-
2007, 2ª T, DJE de 1º-8-2013.]  Vide HC 96.169, rel. min. Marco Aurélio, j. 
25-8-2009, 1ª T, DJE de 9-10-2009.

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 
moral;
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• Artigos constitucionais conexos: 1º, III; 5º, III; 15, V.

1. Atos Internacionais:
• Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Art. 9º, item 3); Convenção 

Americana Sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), art. 7º, 
item 5.

2. Legislação:
• Lei de Execuções Penais (Lei nº 7.210/84), Lei nº 8.633/93 (Disciplina o trans-

porte de presos).

3. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 11 – Ano de Aprovação 2008.
• Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de 

fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou 
de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de respon-
sabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade 
da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabili-
dade civil do Estado. [SV-11.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 347 MC, rel. min. Marco Aurélio, j. 9-9-2015, P, DJE de 19-2-2016.
• Estão obrigados juízes e tribunais, observados os arts. 9.3 do Pacto dos 

Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos, a realizarem, em até noventa dias, audiências de custódia, viabili-
zando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo 
máximo de 24 horas, contado do momento da prisão. [ADPF 347 MC, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 9-9-2015, P, DJE de 19-2-2016.]

ADI 5.240, rel. min. Luiz Fux, j. 20-8-2015, P, DJE de 1º-2-2016.
• A Convenção Americana sobre Direitos do Homem, que dispõe, em seu art. 

7º, item 5, que “toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem 
demora, à presença de um juiz”, posto ostentar o status jurídico supralegal 
que os tratados internacionais sobre direitos humanos têm no ordenamento 
jurídico brasileiro, legitima a denominada “audiência de custódia”, cuja deno-
minação sugere-se “audiência de apresentação”. O direito convencional de 
apresentação do preso ao juiz, consectariamente, deflagra o procedimento 
legal de habeas corpus, no qual o juiz apreciará a legalidade da prisão, à vista 
do preso que lhe é apresentado, procedimento esse instituído pelo CPP, nos 
seus arts. 647 e seguintes. O habeas corpus ad subjiciendum, em sua origem 
remota, consistia na determinação do juiz de apresentação do preso para afe-
rição da legalidade da sua prisão, o que ainda se faz presente na legislação 
processual penal (art. 656 do CPP). [ADI 5.240, rel. min. Luiz Fux, j. 20-8-
2015, P, DJE de 1º-2-2016.]
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 580.252, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, 
Tema 365.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, III, X, XLIX, e 37, §6º, da Constituição Federal, o dever, ou não, do Estado 
de indenizar preso por danos morais decorrentes de tratamento desumano 
e degradante a que submetido em estabelecimento prisional com excessiva 
população carcerária, levando em consideração os limites orçamentários 
estaduais (teoria da reserva do possível).

• TESE: “Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema norma-
tivo, manter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos 
no ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, 
§ 6º, da Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais, 
comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insu-
ficiência das condições legais de encarceramento.” [RE 580.252, rel. p/ o ac. 
min. Gilmar Mendes, j. 16-2-2017, P, DJE de 11-9-2017, Tema 365.]

RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 
423.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III, e 5º, II, XLVI, LXV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se 
determinar o cumprimento de pena privativa de liberdade em prisão domici-
liar, ante a inexistência de vagas em estabelecimento penitenciário adequado 
à execução no regime semi-aberto.

• TESE: I - A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manu-
tenção do condenado em regime prisional mais gravoso; II - Os juízes da 
execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos regimes 
semiaberto e aberto, para qualificação como adequados a tais regimes. São 
aceitáveis estabelecimentos que não se qualificam como “colônia agrícola, 
industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergue ou estabelecimento 
adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º, alíneas “b” e “c”; III - Havendo defi-
cit de vagas, deverá determinar-se: (i) a saída antecipada de sentenciado no 
regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao 
sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por 
falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo 
ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que sejam estruturadas 
as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar 
ao sentenciado. [RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 
1º-8-2016, Tema 423.]

RE 841.526, rel min. Luiz Fux, j. 30-3-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 592.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz do 

§6º do art. 37 da Constituição Federal, a responsabilidade civil objetiva do 
Estado por morte de detento.

• TESE: “Em caso de inobservância do seu dever específico de proteção pre-
visto no art. 5º, XLIX, da CF, o Estado é responsável pela morte do detento.” 
[RE 841.526, rel min. Luiz Fux, j. 30-3-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 592.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13578623
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13578623
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4645403
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4645403


333

RE 592.581, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 13-8-2015, P, DJE de 1º-2-2016, 
Tema 220.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III; e 5º, XLIX, da Constituição Federal, se cabe, ou não, ao Poder Judiciário 
determinar ao Poder Executivo estadual obrigação de fazer consistente na 
execução de obras em estabelecimentos prisionais, a fim de garantir a obser-
vância dos direitos fundamentais dos indivíduos por ele custodiados.

• TESE: “É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de 
fazer, consistente na promoção de medidas ou na execução de obras emer-
genciais em estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado 
da dignidade da pessoa humana e assegurar aos detentos o respeito à sua 
integridade física e moral, nos termos do que preceitua o art. 5º, XLIX, da 
Constituição Federal, não sendo oponível à decisão o argumento da reserva 
do possível nem o princípio da separação dos poderes.”[RE 592.581, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 13-8-2015, P, DJE de 1º-2-2016, Tema 220.]

OUTROS JULGADOS

HC 172.136, rel. min. Nunes Marques, j. 10-10-2020, 2ª T, DJE de 1º-12-2020.
• Há, lamentavelmente, no Brasil, no plano do sistema penitenciário nacional, 

um claro, indisfarçável e anômalo ‘estado de coisas inconstitucional’ resul-
tante da omissão do Poder Público em implementar medidas eficazes de 
ordem estrutural que neutralizem a situação de absurda patologia constitu-
cional gerada, incompreensivelmente, pela inércia do Estado, que descumpre 
a Constituição Federal, que ofende a Lei de Execução Penal, que vulnera a 
essencial dignidade dos sentenciados e dos custodiados em geral, que fere 
o sentimento de decência dos cidadãos desta República e que desrespeita as 
convenções internacionais de direitos humanos (como o Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos, a Convenção contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
Americana de Direitos Humanos e as Regras Mínimas das Nações Unidas 
para o Tratamento de Reclusos – ‘Regras de Nelson Mandela’ –, entre outros 
relevantes documentos internacionais). O Estado brasileiro, agindo com 
absoluta indiferença em relação à gravidade da questão penitenciária, tem 
permitido, em razão de sua própria inércia, que se transgrida o direito básico 
do sentenciado de receber tratamento penitenciário justo e adequado, vale 
dizer, tratamento que não implique exposição do condenado (ou do preso 
provisório) a meios cruéis, lesivos ou moralmente degradantes (CF, art. 5º, 
incisos XLVII, e, e XLIX), fazendo-se respeitar, desse modo, um dos mais 
expressivos fundamentos que dão suporte ao Estado Democrático de Direito: 
a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III). Constitui verdadeiro para-
doxo reconhecer-se, de um lado, o ‘direito à saída da cela por 2 (duas) horas 
diárias para banho de sol’ (LEP, art. 52, IV), em favor de quem se acha sub-
metido, por razões de ‘subversão da ordem ou disciplina internas’ no âmbito 
penitenciário, ao rigorosíssimo regime disciplinar diferenciado (RDD) 
instituído pela Lei 10.792/2003, e negar, de outro, o exercício de igual prer-
rogativa de ordem jurídica a quem se acha recolhido a pavilhões destinados 
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à execução de medidas disciplinares ordinárias (‘Pavilhão Disciplinar’) e à 
proteção de detentos ameaçados (‘Pavilhão de Seguro’), tal como ora denun-
ciado, com apoio em consistentes alegações, pela douta Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo. A cláusula da reserva do possível é ordinariamente 
invocável naquelas hipóteses em que se impõe ao Poder Público o exercício 
de verdadeiras ‘escolhas trágicas’, em contexto revelador de situação de anta-
gonismo entre direitos básicos e insuficiências estatais financeiras. A decisão 
governamental, presente essa relação dilemática, há de conferir precedência 
à intangibilidade do ‘mínimo existencial’, em ordem a atribuir real efetivi-
dade aos direitos positivados na própria Lei Fundamental da República e 
aos valores consagrados nas diversas convenções internacionais de direitos 
humanos. A cláusula da reserva do possível, por isso mesmo, é inoponível à 
concretização do ‘mínimo existencial’, em face da preponderância dos valores 
e direitos que nele encontram seu fundamento legitimador. [HC 172.136, rel. 
min. Nunes Marques, j. 10-10-2020, 2ª T, DJE de 1º-12-2020.]

Rcl 9.468 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 24-3-2011, P, DJE de 
11-4-2011.

• O uso de algemas durante audiência de instrução e julgamento pode ser 
determinado pelo magistrado quando presentes, de maneira concreta, riscos 
à segurança do acusado ou das pessoas ao ato presentes. [Rcl 9.468 AgR, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 24-3-2011, P, DJE de 11-4-2011.] = Rcl 10.479 
AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-5-2013, P, DJE de 1º-8-2013 Vide HC 91.952, 
voto do min. Marco Aurélio, j. 7-8-2008, P, DJE de 19-12-2008  Vide HC 
89.429, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-8-2006, 1ª T, DJ de 2-2-2007.

HC 98.675, rel. min. Eros Grau, j. 9-6-2009, 2ª T, DJE de 21-8-2009.
• Prisão preventiva. (...) Autos instruídos com documentos comprobatórios do 

debilitado estado de saúde do paciente, que provavelmente definhará na pri-
são sem a assistência médica de que necessita, o estabelecimento prisional 
reconhecendo não ter condições de prestá-la. O art. 117 da LEP determina, 
nas hipóteses mencionadas em seus incisos, o recolhimento do apenado, que 
se encontre no regime aberto, em residência particular. Em que pese a situa-
ção do paciente não se enquadrar nas hipóteses legais, a excepcionalidade do 
caso enseja o afastamento da Súmula 691/STF e impõe seja a prisão domici-
liar deferida, pena de violação do princípio da dignidade da pessoa humana 
(art. 1º, III, da Constituição do Brasil). [HC 98.675, rel. min. Eros Grau, j. 
9-6-2009, 2ª T, DJE de 21-8-2009.] Vide HC 95.334, red. do ac. min. Marco 
Aurélio, j. 3-3-2009, 1ª T, DJE de 21-8-2009. Vide RHC 94.358, rel. min. Celso 
de Mello, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 19-3-2014.

HC 91.952, voto do min. Marco Aurélio, j. 7-8-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• O julgamento perante o tribunal do júri não requer a custódia preventiva do 

acusado, até então simples acusado – inciso LVII do art. 5º da Lei Maior. Hoje 
não é necessária sequer a presença do acusado (...). Diante disso, indaga-se: 
surge harmônico com a Constituição mantê-lo, no recinto, com algemas? A 
resposta mostra-se iniludivelmente negativa. Em primeiro lugar, levem em 
conta o princípio da não culpabilidade. É certo que foi submetida ao veredicto 
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dos jurados pessoa acusada da prática de crime doloso contra a vida, mas 
que merecia o tratamento devido aos humanos, aos que vivem em um 
Estado Democrático de Direito. Segundo o art. 1º da Carta Federal, a própria 
República tem como fundamento a dignidade da pessoa humana. Da leitura 
do rol das garantias constitucionais – art. 5º –, depreende-se a preocupação 
em resguardar a figura do preso. A ele é assegurado o respeito à integri-
dade física e moral – inciso XLIX. (...) Ora, esses preceitos – a configurarem 
garantias dos brasileiros e dos estrangeiros residentes no País – repousam 
no inafastável tratamento humanitário do cidadão, na necessidade de lhe ser 
preservada a dignidade. Manter o acusado em audiência, com algema, sem 
que demonstrada, ante práticas anteriores, a periculosidade, significa colo-
car a defesa, antecipadamente, em patamar inferior, não bastasse a situação 
de todo degradante. (...) Quanto ao fato de apenas dois policiais civis fazerem 
a segurança no momento, a deficiência da estrutura do Estado não autorizava 
o desrespeito à dignidade do envolvido. Incumbia, sim, inexistente o neces-
sário aparato de segurança, o adiamento da sessão, preservando-se o valor 
maior, porque inerente ao cidadão. [HC 91.952, voto do min. Marco Aurélio, 
j. 7-8-2008, P, DJE de 19-12-2008.] Vide Rcl 9.468 AgR, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 24-3-2011, P, DJE de 11-4-2011.

HC 83.358, rel. min. Ayres Britto, j. 4-5-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.
• O fato de o paciente estar condenado por delito tipificado como hediondo não 

enseja, por si só, uma proibição objetiva incondicional à concessão de prisão 
domiciliar, pois a dignidade da pessoa humana, especialmente a dos idosos, 
sempre será preponderante, dada a sua condição de princípio fundamental 
da República (art. 1º, III, da CF/1988). Por outro lado, incontroverso que essa 
mesma dignidade se encontrará ameaçada nas hipóteses excepcionalíssimas 
em que o apenado idoso estiver acometido de doença grave que exija cui-
dados especiais, os quais não podem ser fornecidos no local da custódia ou 
em estabelecimento hospitalar adequado. [HC 83.358, rel. min. Ayres Britto, 
j. 4-5-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.] = RHC 94.358, rel. min. Celso de Mello, j. 
29-4-2008, 2ª T, DJE de 19-3-2014.

HC 71.179, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-4-1994, 2ª T, DJ de 3-6-1994.
• Tanto quanto possível, incumbe ao Estado adotar medidas preparatórias ao 

retorno do condenado ao convívio social. Os valores humanos fulminam os 
enfoques segregacionistas. A ordem jurídica em vigor consagra o direito do 
preso de ser transferido para local em que possua raízes, visando à indispen-
sável assistência pelos familiares. Os óbices ao acolhimento do pleito devem 
ser inafastáveis e exsurgir ao primeiro exame, consideradas as precárias con-
dições do sistema carcerário pátrio. [HC 71.179, rel. min. Marco Aurélio, j. 
19-4-1994, 2ª T, DJ de 3-6-1994.]

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, XLV; 227.
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1. Legislação:
• Art. 89 da Lei de Execuções Penais (Lei nº 7.210/84).

LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 
caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de compro-
vado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
na forma da lei;

1. Nota:
• Extradição: não impede a extradição o fato de o extraditando ser casado com 

cônjuge brasileiro ou possuir filho brasileiro. Expulsão: não se procederá 
a expulsão quando o estrangeiro tiver cônjuge brasileiro, do qual não esteja 
divorciado ou separado, de fato ou de direito.

2. Jurisprudência:

Súmula 421
• “Não impede a extradição a circunstância de ser o extraditando casado com 

brasileira ou ter filho brasileiro.” [S-421.]

OUTROS JULGADOS

Ext 1.446, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-11-2017, 2ª T, DJE de 7-12-2017.
• Extradição instrutória. (...) Nacionalidade do extraditando. Registros civis 

brasileiro e paraguaio atestando seu nascimento, na mesma data, em ambos 
os países. Impossibilidade lógica de sua coexistência. Pretendida suspensão 
do processo extradicional até o julgamento definitivo de ação anulatória do 
registro civil brasileiro. Descabimento. Presunção de veracidade do registro 
brasileiro não infirmada pela prova dos autos. Assento de nascimento brasi-
leiro lavrado cinco meses após o nascimento. Registro congênere alienígena 
lavrado somente oito anos após o suposto nascimento em solo paraguaio. 
Proximidade temporal entre a data da lavratura do assento brasileiro e a data 
do nascimento no Brasil que milita em favor da presunção de veracidade 
desse ato registrário. Dilatadíssimo lapso temporal entre o registro estran-
geiro e o suposto nascimento em solo paraguaio que milita em desfavor da 
presunção de sua veracidade. Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 
na Justiça comum estadual, cancelando o registro civil brasileiro. Posterior 
prolação de sentença anulando o mesmo assento de nascimento. Irrelevância. 
Decisão que, além de não haver transitado em julgado, apresenta, em tese, 
vícios que poderiam conduzir a sua nulidade. Impossibilidade de essa deci-
são suplantar o acervo probatório e assumir contornos de definitividade a 
respeito da nacionalidade do agente para fins extradicionais. Ausência de 
prova segura de que o extraditando não seja brasileiro nato. Incidência de 
vedação constitucional expressa à extradição (art. 5º, LI, CF). [Ext 1.446, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 7-11-2017, 2ª T, DJE de 7-12-2017.]

HC 97.511, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 10-8-2010, 1ª T, DJE de 10-9-2010.
• A concessão de exequatur em rogatória que vise a obter provas relativas à 
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investigação criminal, levada a efeito em país estrangeiro, não representa 
risco à liberdade de locomoção do paciente que, além de brasileiro nato, 
encontra-se domiciliado no Brasil, em face da impossibilidade de extradi-
ção. [HC 97.511, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 10-8-2010, 1ª T, DJE de 
10-9-2010.]

Ext 1.082, rel. min. Celso de Mello, j. 19-6-2008, P, DJE de 8-8-2008.
• Extradição passiva e brasileiro naturalizado. Possibilidade excepcional. 

Tráfico ilícito de entorpecentes. Necessidades, em tal hipótese, de que se 
demonstre “comprovado envolvimento” do brasileiro naturalizado (CF, 
art. 5º, LI). Exceção constitucional ao modelo de contenciosidade limitada. 
Inaplicabilidade dessa regra da Constituição da República ao súdito estran-
geiro, embora o coautor do mesmo fato delituoso ostente a condição de 
brasileiro naturalizado. O brasileiro naturalizado, em tema de extradição pas-
siva, dispõe de proteção constitucional mais intensa que aquela outorgada 
aos súditos estrangeiros em geral, pois somente pode ser extraditado pelo 
governo do Brasil em duas hipóteses excepcionais: (a) crimes comuns come-
tidos antes da naturalização e (b) tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins praticado em qualquer momento, antes ou depois de obtida a naturali-
zação (CF, art. 5º, LI). Tratando-se de extradição requerida contra brasileiro 
naturalizado, fundada em suposta prática de tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, impõe-se, ao Estado requerente, a comprovação do envolvi-
mento da pessoa reclamada no cometimento de referido evento delituoso. 
A inovação jurídica introduzida pela norma inscrita no art. 5º, LI, in fine, 
da Constituição – além de representar, em favor do brasileiro naturalizado, 
clara derrogação do sistema de contenciosidade limitada – instituiu procedi-
mento, a ser disciplinado em lei, destinado a ensejar cognição judicial mais 
abrangente do conteúdo da acusação (ou da condenação) penal estrangeira, 
em ordem a permitir, embora excepcionalmente, ao STF, na ação de extra-
dição passiva, o exame do próprio mérito da persecutio criminis instaurada 
perante autoridades do Estado requerente. Precedentes: Ext 688/República 
Italiana, rel. min. Celso de Mello – Ext 934/República Oriental do Uruguai, rel. 
min. Eros Grau – Ext 1.074/República Federal da Alemanha, rel. min. Celso 
de Mello, v.g. Não se aplica, contudo, ao súdito estrangeiro, em sede extra-
dicional, essa mesma regra constitucional de tratamento mais favorável (CF, 
art. 5º, LI), não obstante o coautor do fato delituoso ostente a condição de 
brasileiro naturalizado. [Ext 1.082, rel. min. Celso de Mello, j. 19-6-2008, P, 
DJE de 8-8-2008.

Ext 1.010 QO, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 24-5-2006, P, DJ de 19-12-2006.
• Pedido de extradição, formulado com base em promessa de reciprocidade, 

de cidadão brasileiro naturalizado, por fatos relacionados a tráfico de drogas 
anteriores à entrega do certificado de naturalização. Inviabilidade da extra-
dição, por impossibilidade de cumprimento da promessa de reciprocidade, 
uma vez que, no país requerente, a vedação de extradição de seus nacio-
nais não admite exceções como as previstas na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 (art. 5º, LI). [Ext 1.010 QO, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 24-5-2006, P, DJ de 19-12-2006.] Vide Ext 934 QO, rel. min. Eros 
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Grau, j. 24-5-2004, P, DJ de 12-11-2004.

Ext 934 QO, rel. min. Eros Grau, j. 9-9-2004, P, DJ de 12-11-2004.
• A norma inserta no art. 5º, LI, da Constituição do Brasil não é regra de efi-

cácia plena, nem de aplicabilidade imediata. Afigura-se imprescindível a 
implementação de legislação ordinária regulamentar. Precedente. Ausência 
de prova cabal de que o extraditando esteja envolvido em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins. Possibilidade de renovação, no futuro, do 
pedido de extradição, com base em sentença definitiva, se apurado e compro-
vado o efetivo envolvimento na prática do referido delito. [Ext 934 QO, rel. 
min. Eros Grau, j. 9-9-2004, P, DJ de 12-11-2004.] Vide Ext 1.010 QO, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 24-5-2006, P, DJ de 19-12-2006.

HC 83.450, red. do ac. min. Nelson Jobim, j. 26-8-2004, P, DJ de 4-3-2005.
• O processo remete ao complexo problema da extradição no caso da dupla-

-nacionalidade, questão examinada pela Corte Internacional de Justiça no 
célebre caso Nottebohm. Naquele caso a Corte sustentou que, na hipótese de 
dupla nacionalidade, haveria uma prevalecente – a nacionalidade real e efe-
tiva – identificada a partir de laços fáticos fortes entre a pessoa e o Estado. A 
falta de elementos concretos no presente processo inviabiliza qualquer solu-
ção sob esse enfoque. [HC 83.450, red. do ac. min. Nelson Jobim, j. 26-8-2004, 
P, DJ de 4-3-2005.]

HC 83.113 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2003, P, DJ de 29-8-2003.
• O brasileiro nato, quaisquer que sejam as circunstâncias e a natureza do 

delito, não pode ser extraditado, pelo Brasil, a pedido de governo estran-
geiro, pois a Constituição da República, em cláusula que não comporta 
exceção, impede, em caráter absoluto, a efetivação da entrega extradicional 
daquele que é titular, seja pelo critério do jus soli, seja pelo critério do jus 
sanguinis, de nacionalidade brasileira primária ou originária. Esse privilé-
gio constitucional, que beneficia, sem exceção, o brasileiro nato (CF, art. 5º, 
LI), não se descaracteriza pelo fato de o Estado estrangeiro, por lei própria, 
haver-lhe reconhecido a condição de titular de nacionalidade originária 
pertinente a esse mesmo Estado (CF, art. 12, § 4º, II, a). Se a extradição não 
puder ser concedida, por inadmissível, em face de a pessoa reclamada osten-
tar a condição de brasileira nata, legitimar-se-á a possibilidade de o Estado 
brasileiro, mediante aplicação extraterritorial de sua própria lei penal (...) – e 
considerando, ainda, o que dispõe o Tratado de Extradição Brasil-Portugal 
(...) –, fazer instaurar, perante órgão judiciário nacional competente (...), a 
concernente persecutio criminis, em ordem a impedir, por razões de caráter 
ético-jurídico, que práticas delituosas, supostamente cometidas, no exterior, 
por brasileiros (natos ou naturalizados), fiquem impunes. [HC 83.113 QO, rel. 
min. Celso de Mello, j. 26-6-2003, P, DJ de 29-8-2003.] = Ext 916, rel. min. 
Ayres Britto, j. 19-5-2005, P, DJ de 21-10-2005.

Ext 766, rel. min. Nelson Jobim, j. 6-4-2000, P, DJ de 10-8-2000.
• O fato de o extraditando possuir domicílio no Brasil não é causa impeditiva 

da extradição (Lei 6.815/1980, art. 77). [Ext 766, rel. min. Nelson Jobim, j. 
6-4-2000, P, DJ de 10-8-2000.]
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Ext 541, red. do ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 7-11-1991, P, DJ de 18-12-1992.
• Ao princípio geral de inextraditabilidade do brasileiro, incluído o natura-

lizado, a Constituição admitiu, no art. 5º, LI, duas exceções: a primeira, de 
eficácia plena e aplicabilidade imediata, se a naturalização é posterior ao 
crime comum pelo qual procurado; a segunda, no caso de naturalização ante-
rior ao fato, se se cuida de tráfico de entorpecentes: aí, porém, admitida, não 
como a de qualquer estrangeiro, mas, sim, “na forma da lei”, e por “compro-
vado envolvimento” no crime: a essas exigências de caráter excepcional não 
basta a concorrência dos requisitos formais de toda extradição, quais sejam, 
a dúplice incriminação do fato imputado e o juízo estrangeiro sobre a serie-
dade da suspeita. No “sistema belga”, a que se filia o da lei brasileira, os limites 
estreitos do processo extradicional traduzem disciplina adequada somente 
ao controle limitado do pedido de extradição, no qual se tomam como assen-
tes os fatos, tal como resultem das peças produzidas pelo Estado requerente; 
para a extradição do brasileiro naturalizado antes do fato, porém, que só a 
autoriza no caso de seu “comprovado envolvimento” no tráfico de drogas, a 
Constituição impõe à lei ordinária a criação de um procedimento específico, 
que comporte a cognição mais ampla da acusação na medida necessária à 
aferição da concorrência do pressuposto de mérito, a que excepcionalmente 
subordinou a procedência do pedido extraditório: por isso, a norma final do 
art. 5º, LI, da CF não é regra de eficácia plena, nem de aplicabilidade ime-
diata. [Ext 541, red. do ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 7-11-1991, P, DJ de 
18-12-1992.]

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

• Artigo constitucional conexo: 12, I e II.

1. Legislação:
• Decreto-lei nº 941/69; Lei nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro); Lei nº 

6.964/81; Decreto nº 86.715/81; arts. 207 a 214 do RiSTF;
• Lei nº 13.445/17 (Institui a Lei de Migração).

OUTROS JULGADOS

Ext 1.203, voto do rel. min. Celso de Mello, j. 2-12-2010, P, DJE de 25-2-2011.
• A presente extradição (...) reveste-se de caráter instrutório, eis que o ora 

extraditando ainda não sofreu condenação penal definitiva pela suposta prá-
tica do crime de conduzir veículo, sob influência de bebida alcoólica e com 
velocidade excessiva, em contexto de que resultou a morte de sua passageira 
(...). A infração penal atribuída ao extraditando acha-se desvestida de caráter 
político. Constitui delito comum, insuscetível de julgamento perante órgãos 
judiciários ou tribunais de exceção no Estado requerente. [Ext 1.203, voto do 
rel. min. Celso de Mello, j. 2-12-2010, P, DJE de 25-2-2011.]

Ext 1.085, rel. min. Cezar Peluso, j. 16-12-2009, P, DJE de 16-4-2010.
• Não configura crime político, para fim de obstar o acolhimento de pedido de 
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extradição, homicídio praticado por membro de organização revolucionária 
clandestina, em plena normalidade institucional de Estado Democrático de 
Direito, sem nenhum propósito político imediato ou conotação de reação 
legítima a regime opressivo. (...) Não caracteriza a hipótese legal de con-
cessão de refúgio, consistente em fundado receio de perseguição política, o 
pedido de extradição para regular execução de sentenças definitivas de con-
denação por crimes comuns, proferidas com observância do devido processo 
legal, quando não há prova de nenhum fato capaz de justificar receio atual de 
desrespeito às garantias constitucionais do condenado. [Ext 1.085, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 16-12-2009, P, DJE de 16-4-2010.]

Ext 1.171, rel. min. Celso de Mello, j. 19-11-2009, P, DJE de 25-6-2010.
• O sistema de contenciosidade limitada, que caracteriza o regime jurídico da 

extradição passiva no direito positivo brasileiro, não permite qualquer inda-
gação probatória pertinente ao ilícito criminal cuja persecução, no exterior, 
justificou o ajuizamento da demanda extradicional perante o STF. Revelar-
se-á excepcionalmente possível, no entanto, a análise, pelo STF, de aspectos 
materiais concernentes à própria substância da imputação penal, sempre 
que tal exame se mostrar indispensável à solução de controvérsia pertinente 
(a) à ocorrência de prescrição penal, (b) à observância do princípio da dupla 
tipicidade ou (c) à configuração eventualmente política tanto do delito atri-
buído ao extraditando quanto das razões que levaram o Estado estrangeiro 
a requerer a extradição de determinada pessoa ao governo brasileiro. [Ext 
1.171, rel. min. Celso de Mello, j. 19-11-2009, P, DJE de 25-6-2010.]

Ext 1.008, rel. p/ o ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 21-3-2007, P, DJ de 
17-8-2007.

• Extradição: Colômbia: crimes relacionados à participação do extraditando 
– então sacerdote da Igreja Católica – em ação militar das Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (FARC). Questão de ordem. Reconhecimento 
do status de refugiado do extraditando, por decisão do Comitê Nacional 
para Refugiados (CONARE): pertinência temática entre a motivação do 
deferimento do refúgio e o objeto do pedido de extradição: aplicação da 
Lei 9.474/1997, art. 33 (Estatuto do Refugiado), cuja constitucionalidade é 
reconhecida: ausência de violação do princípio constitucional da separação 
dos Poderes. De acordo com o art. 33 da Lei 9.474/1997, o reconhecimento 
administrativo da condição de refugiado, enquanto dure, é elisiva, por defini-
ção, da extradição que tenha implicações com os motivos do seu deferimento. 
(...) Pedido de extradição não conhecido, extinto o processo, sem julgamento 
do mérito e determinada a soltura do extraditando. Caso em que de qualquer 
sorte, incidiria a proibição constitucional da extradição por crime político, na 
qual se compreende a prática de eventuais crimes contra a pessoa ou contra 
o patrimônio no contexto de um fato de rebelião de motivação política (Ext 
493). [Ext 1.008, rel. p/ o ac. min. Sepúlveda Pertence, j. 21-3-2007, P, DJ de 
17-8-2007.]

Ext 994, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-12-2005, P, DJ de 4-8-2006.
• Uma vez constatado o entrelaçamento de crimes de natureza política e 
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comum, impõe indeferir a extradição. [Ext 994, rel. min. Marco Aurélio, j. 
14-12-2005, P, DJ de 4-8-2006.]

Ext 855, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.
• A cláusula de proteção constante do art. 5º, LII, da Constituição da República 

– que veda a extradição de estrangeiros por crime político ou de opinião – não 
se estende, por tal razão, ao autor de atos delituosos de natureza terrorista, 
considerado o frontal repúdio que a ordem constitucional brasileira dispensa 
ao terrorismo e ao terrorista. A extradição – enquanto meio legítimo de coo-
peração internacional na repressão às práticas de criminalidade comum 
– representa instrumento de significativa importância no combate eficaz ao 
terrorismo, que constitui “uma grave ameaça para os valores democráticos 
e para a paz e a segurança internacionais (...)” (Convenção Interamericana 
contra o Terrorismo, art. 11), justificando-se, por isso mesmo, para efeitos 
extradicionais, a sua descaracterização como delito de natureza política. [Ext 
855, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2004, P, DJ de 1º-7-2005.]

Ext 700, rel. min. Octavio Gallotti, j. 4-3-1998, P, DJ de 5-11-1999.
• Extraditando acusado de transmitir ao Iraque segredo de Estado do Governo 

requerente (República Federal da Alemanha), utilizável em projeto de 
desenvolvimento de armamento nuclear. Crime político puro, cujo conceito 
compreende não só o cometido contra a segurança interna, como o praticado 
contra a segurança externa do Estado, a caracterizarem, ambas as hipóteses, 
a excludente de concessão de extradição. [Ext 700, rel. min. Octavio Gallotti, j. 
4-3-1998, P, DJ de 5-11-1999.]

Ext 615, rel. min. Paulo Brossard, j. 19-10-1994, P, DJ de 5-12-1994.
• Não havendo a Constituição definido o crime político, ao Supremo cabe, em 

face da conceituação da legislação ordinária vigente, dizer se os delitos pelos 
quais se pede a extradição, constituem infração de natureza política ou não, 
tendo em vista o sistema da principalidade ou da preponderância. [Ext 615, 
rel. min. Paulo Brossard, j. 19-10-1994, P, DJ de 5-12-1994.]

Ext 524, rel. min. Celso de Mello, j. 31-10-1989, P, DJ de 8-3-1991.
• A inextraditabilidade de estrangeiros por delitos políticos ou de opinião 

reflete, em nosso sistema jurídico, uma tradição constitucional republicana. 
Dela emerge, em favor dos súditos estrangeiros, um direito público subjetivo, 
oponível ao próprio Estado e de cogência inquestionável. Há, no preceito 
normativo que consagra esse favor constitutionis, uma insuperável limitação 
jurídica ao poder de extraditar do Estado brasileiro. Não há incompatibili-
dade absoluta entre o instituto do asilo político e o da extradição passiva, na 
exata medida em que o STF não está vinculado ao juízo formulado pelo Poder 
Executivo na concessão administrativa daquele benefício regido pelo direito 
das gentes. Disso decorre que a condição jurídica de asilado político não 
suprime, só por si, a possibilidade de o Estado brasileiro conceder, presentes 
e satisfeitas as condições constitucionais e legais que a autorizam, a extradi-
ção que lhe haja sido requerida. O estrangeiro asilado no Brasil só não será 
passível de extradição quando o fato ensejador do pedido assumir a qualifi-
cação de crime político ou de opinião ou as circunstâncias subjacentes à ação 
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do Estado requerente demonstrarem a configuração de inaceitável extradi-
ção política disfarçada. [Ext 524, rel. min. Celso de Mello, j. 31-10-1989, P, DJ 
de 8-3-1991.]

LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, XXXVII; 29, X; 31; 52, I e II; 55, §2º; 92; 95, 
II; 96, III; 102, I, b e c; 105, I, a; 108, I, a; 128, §§2º, 4º e 5º, I, b.

1. Jurisprudência:

Súmula 704
• “Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo 

legal a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por 
prerrogativa de função de um dos denunciados.” [S-704.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.953, rel. min. Edson Fachin, red. do ac. min. Gilmar Mendes, j. 21-8-2023, 
P, Informativo STF 1.104.

• É inconstitucional — por violar os princípios do juiz natural, da razoabi-
lidade e da proporcionalidade — o inciso VIII do art. 144 do Código de 
Processo Civil (CPC/2015), que estabelece que o magistrado está impedido 
de atuar nos processos em que a parte seja cliente do escritório de advoca-
cia de seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, ainda que essa mesma parte 
seja representada por advogado de escritório diverso. [ADI 5.953, rel. min. 
Edson Fachin, red. do ac. min. Gilmar Mendes, j. 21-8-2023, P, Informativo 
STF 1.104.]

ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.
• Criação, por lei estadual, de varas especializadas em delitos praticados por 

organizações criminosas. (...) O princípio do juiz natural não resta violado na 
hipótese em que lei estadual atribui a vara especializada competência terri-
torial abrangente de todo o território da unidade federada, com fundamento 
no art. 125 da Constituição, porquanto o tema gravita em torno da organiza-
ção judiciária, inexistindo afronta aos princípios da territorialidade e do juiz 
natural. A perpetuatio jurisdictionis é excepcionada nas hipóteses de modifi-
cação da competência ratione materiae do órgão, motivo pelo qual é lícita a 
redistribuição dos inquéritos policiais para a nova vara criminal, consoante 
o art. 87, in fine, do CPC. (...) A lei estadual que cria vara especializada em 
razão da matéria pode, de forma objetiva e abstrata, impedir a redistribui-
ção dos processos em curso, através de norma procedimental (art. 24, XI, da 
CRFB), que se afigura necessária para preservar a racionalidade da prestação 
jurisdicional e uma eficiente organização judiciária (art. 125 da CRFB) (...). O 
princípio do juiz natural (art. 5º, XXXVII e LIII, da CRFB) é incompatível com 
disposição que permita a delegação de atos de instrução ou execução a outro 
juízo, sem justificativa calcada na competência territorial ou funcional dos 
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órgãos envolvidos, ante a proibição dos poderes de comissão (possibilidade 
de criação de órgão jurisdicional ex post facto) e de avocação (possibilidade 
de modificação da competência por critérios discricionários), sendo certo 
que a cisão funcional de competência não se insere na esfera legislativa dos 
Estados-membros (art. 22, I, da CRFB) (...). A criação, no curso do processo, 
de órgão julgador composto pelo magistrado que se julga ameaçado no exer-
cício de suas funções e pelos demais integrantes da vara especializada em 
crime organizado é inconstitucional, por afronta aos incisos LIII e XXXVII do 
art. 5º da Carta Magna, que vedam, conforme mencionado alhures, o poder 
de comissão, é dizer, a criação de órgão jurisdicional ex post facto, havendo, 
ainda, vício formal, por se tratar de matéria processual, de competência da 
União (art. 22, I, da CRFB). [ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE 
de 17-6-2013.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 600.003, rel. min. Marco Aurélio, j. 28-9-2020, P, DJE de 14-10-2020, Tema 
550.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos incisos LIII 
e LXXVIII do artigo 5º e I e IX do art. 114 da Constituição Federal, a compe-
tência para processar e julgar controvérsia a envolver relação jurídica entre 
representante e representada comerciais.

• TESE: “Preenchidos os requisitos dispostos na Lei 4.886/65, compete à 
Justiça Comum o julgamento de processos envolvendo relação jurídica entre 
representante e representada comerciais, uma vez que não há relação de tra-
balho entre as partes.” [RE 600.003, rel. min. Marco Aurélio, j. 28-9-2020, P, 
DJE de 14-10-2020, Tema 550.]

RE 549.560, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 22-3-2012, P, DJE de 30-5-2014, 
Tema 453.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, LIII; 95, I; e 105, I, “a”, da Constituição Federal, a manutenção, ou não, de 
prerrogativa de foro a magistrado, mesmo após a sua aposentadoria.

• TESE: “O foro especial por prerrogativa de função não se estende a magistra-
dos aposentados.” [RE 549.560, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 22-3-2012, 
P, DJE de 30-5-2014, Tema 453.] Vide ADI 2.797 e ADI 2.860, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 15-9-2005, P, DJ de 19-12-2006.

RE 597.133, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2010, P, DJE de 6-4-2011, 
Tema 170.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, XXXVII e LIII; 93 e 98, I, da Constituição Federal, a nulidade, ou não, de 
julgamento realizado por órgão fracionário de tribunal, composto majorita-
riamente por juízes convocados, tendo em conta os princípios do juiz natural 
e do duplo grau de jurisdição.

• TESE: “Não viola o postulado constitucional do juiz natural o julgamento de 
apelação por órgão composto majoritariamente por juízes convocados, auto-
rizado no âmbito da Justiça Federal pela Lei 9.788/1999.” [RE 597.133, rel. 
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min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2010, P, DJE de 6-4-2011, Tema 170.] 
Vide ARE 755.933 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-11-2014, 1ª T, DJE de 
19-12-2014.

OUTROS JULGADOS

Rcl 47.666 AgR, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 9-3-2022, 1ª T, DJE de 
15-3-2022.

• O princípio do Juiz Natural deve ser interpretado em sua plenitude, de forma 
a não só proibir a criação de Tribunais ou Juízos de Exceção, mas também 
exigir respeito absoluto às regras objetivas de determinação de competên-
cia, para que não seja afetada a independência e a imparcialidade do órgão 
julgador. A imparcialidade do órgão julgador e a segurança do povo contra o 
arbítrio estatal encontram em tais valores, proclamados nos incisos XXXVII, 
LIII e LV do art. 5º da Constituição Federal, algumas de suas garantias indis-
pensáveis. (...) Em observância ao Devido Processo Legal e ao Princípio do 
Juízo Natural, esta Suprema Corte entendeu recepcionada a norma prevista 
no art. 78, § 3º, da Lei 1079/50, estabelecendo o Tribunal Especial Misto 
como competente para o processo e julgamento de crimes de responsabi-
lidade praticados por Governadores de Estado. [Rcl 47.666 AgR, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 9-3-2022, 1ª T, DJE de 15-3-2022.]

RHC 135.683, rel. min. Dias Toffoli, j. 25-10-2016, 2ª T, DJE de 3-4-2017.
• Interceptações telefônicas realizadas em primeiro grau de jurisdição. 

Operação Vegas. Surgimento de indícios do envolvimento de senador da 
República, detentor de prerrogativa de foro, em fatos criminosos em apu-
ração. Competência do STF para processar e julgar originariamente a causa 
(...). Necessidade de imediata remessa dos autos à Corte. Não ocorrência. 
Usurpação de sua competência constitucional configurada. Prosseguimento 
das investigações em primeiro grau. Tentativa de arrecadar maiores ele-
mentos de informação por via oblíqua sem a autorização do STF. Violação do 
princípio do juiz natural (...). Operação Monte Carlo. Surgimento de indícios 
do envolvimento de detentor de prerrogativa de foro nos fatos em apuração. 
Sobrestamento em autos apartados dos elementos arrecadados em relação 
ao referido titular de prerrogativa. Prosseguimento das diligências em rela-
ção aos demais investigados. Desmembramento caraterizado. Violação de 
competência exclusiva da Corte, juiz natural da causa. Invalidade das inter-
ceptações telefônicas relacionadas ao recorrente nas operações Vegas e 
Monte Carlo e das provas diretamente delas derivadas. Teoria dos frutos da 
árvore envenenada (fruit of the poisonous tree). [RHC 135.683, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 25-10-2016, 2ª T, DJE de 3-4-2017.]

HC 136.539, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-10-2016, 2ª T, DJE de 
9-6-2017.

• (...) o art. 9°, III, a, do CPM considera crime militar, em tempo de paz, os deli-
tos praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as 
instituições militares, contra o patrimônio sob a administração militar, ou 
contra a ordem administrativa militar. (...) Na espécie, o paciente, ex-soldado 
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do Exército, foi denunciado pela suposta prática do crime de apropriação de 
coisa havida acidentalmente, previsto no art. 249 do CPM, porque, ressalte-
-se, embora tenha sido desligado, em 22-1-2010, das fileiras daquela Arma, 
continuou ativo na folha de pagamento, mesmo após o seu desligamento, 
por erro da administração castrense. Instado a devolver voluntariamente ao 
erário a quantia (...) recebida indevidamente, o paciente não o fez delibera-
damente. (...) No julgamento do HC 124.858/DF por esta Segunda Turma, o 
ministro Teori Zavascki, relator, ressaltou em seu voto condutor que, de fato, 
em regra, o patrimônio das Forças Armadas pertence à União. Contudo, pros-
segue Sua Excelência, esse dado não desfigura a natureza militar do delito 
em questão, pois a regra prevista no art. 9°, III, a, do CPM visa a tutelar, entre 
outras situações, os bens que são colocados sob a administração militar, uma 
vez que “a proteção penal destina-se aos interesses moral e organizacional 
da administração militar” (NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Militar 
comentado. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014. p. 38). Tais valores, diz o 
ministro, estão compreendidos no conceito amplo de hierarquia e disciplina 
militares, que, à luz do art. 142 da Constituição da República, constituem a 
base institucional das Forças Armadas. Qualquer fato capaz de desestabili-
zar tais valores institucionais, como se dá na espécie, atrai a competência da 
Justiça Militar da União. [HC 136.539, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-10-
2016, 2ª T, DJE de 9-6-2017.]

Inq 3.732, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-3-2016, 2ª T, DJE de 22-3-2016.
• A prova encontrada, fortuitamente, durante a investigação criminal é válida, 

salvo se comprovado vício ensejador de sua nulidade. Nulidade da inter-
ceptação telefônica determinada por autoridade judicial incompetente, 
nos termos do art. 102, I, b, da Constituição da República e do art. 1º da Lei 
296/1996. Ausência de remessa dos autos da investigação para o STF depois 
de apresentados elementos mínimos caracterizadores da participação, em 
tese, de ministro do TCU e de membro do Congresso Nacional na prática de 
ilícito objeto de investigação. Contaminação das provas produzidas, por deri-
vação, por não configuradas as exceções previstas no § 1º e no § 2º do art. 
157 do CPP. Denúncia rejeitada, por não estar comprovada, de forma lícita, 
a existência de justa causa para o exercício da ação penal, caracterizando a 
hipótese prevista no art. 395, III, daquela lei processual. [Inq 3.732, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 8-3-2016, 2ª T, DJE de 22-3-2016.]

Inq 4.130 QO, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-9-2015, P, DJE de 3-2-2016.
• Prevenção de ministro da Corte que supervisiona as investigações de crimes 

relacionados à Petrobras. Inexistência. Ausência de conexão entre os fatos 
reconhecida pela Presidência da Corte. Imbricação da matéria com o des-
membramento do feito e seus consectários. Necessidade de seu exame para a 
determinação do juízo de primeiro grau competente para processar e julgar o 
feito desmembrado. Crimes de organização criminosa, lavagem de dinheiro, 
falsidade ideológica e corrupção passiva. Colaboração premiada. Delação de 
crimes não conexos com a investigação primária. Equiparação ao encontro 
fortuito de prova. Aplicação das regras de determinação, de modificação e 
de concentração da competência. Inexistência de prevenção, pelas mesmas 
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razões, tanto de ministro da Corte quanto de juízo de origem. Crimes que, em 
sua maioria, se consumaram em São Paulo. Circunstância que justifica a sua 
atração para a Seção Judiciária daquele Estado. Ressalva quanto à posterior 
apuração de outras infrações conexas que, por força das regras do art. 78 do 
CPP, justifiquem conclusão diversa quanto ao foro competente. Remessa do 
feito desmembrado à Seção Judiciária de São Paulo para livre distribuição, 
independentemente da publicação do acórdão. Intangibilidade dos atos pra-
ticados na origem, tendo em vista a aplicação da teoria do juízo aparente. 
[Inq 4.130 QO, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-9-2015, P, DJE de 3-2-2016.]

ARE 755.933 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-11-2014, 1ª T, DJE de 19-12-2014.
• O STF já firmou entendimento acerca da constitucionalidade da convocação 

de desembargadores para atuar nos tribunais superiores, ao passo que o 
RISTJ traz essa autorização em seu art. 56, não configurando isso, portanto, 
afronta ao princípio constitucional do juiz natural. [ARE 755.933 AgR, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 11-11-2014, 1ª T, DJE de 19-12-2014.] Vide RE 597.133, 
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-11-2010, P, DJE de 6-4-2011, Tema 170.

RMS 31.207, rel min. Dias Toffoli, j. 18-12-2012, 1ª T, DJE de 25-2-2013
• A designação de comissão disciplinar posteriormente ao fato, por si só, não 

configura violação do princípio do juiz natural, pois à autoridade se impõe a 
apuração somente a partir da ciência de irregularidade, conforme o art. 143 
da Lei 8.112/1990. [RMS 31.207, rel min. Dias Toffoli, j. 18-12-2012, 1ª T, DJE 
de 25-2-2013].

RE 636.359 AgR-segundo, rel. min. Luiz Fux, j. 3-11-2011, P, DJE de 25-11-2011.
• O pleito de suspensão do processo (CPC, art. 265, III), na hipótese em que 

a arguição de suspeição de ministro deste STF seja manifestamente imper-
tinente para a apreciação monocrática do recurso, não é apto a impedir o 
prosseguimento do feito, sob pena de beneficiar uma das partes em preju-
ízo da celeridade na solução dos conflitos, especialmente aquela tutelada 
pela decisão judicial que se pretende reverter. A inadmissibilidade recursal 
não pode ser declarada nas hipóteses em que a regularidade formal como 
requisito extrínseco não se verifica por fato inimputável ao recorrente. (...) A 
violação aos princípios do juiz natural (CF, art. 5º, LIII), do devido processo 
legal (CF, art. 5º, LIV) e da vedação aos tribunais de exceção (CF, art. XXXVII), 
tutelável através dos institutos do impedimento e da suspeição (CPC, art. 134 
e seguintes), demanda a configuração do vício de imparcialidade in concreto 
no processo subjetivo, por isso que inocorre violação às referidas garantias 
na aplicação em juízo monocrático, segundo a sistemática da repercussão 
geral (Lei 11.418/2008), de tese jurídica firmada pelo Plenário da Suprema 
Corte na análise de leading case representativo de controvérsia, ainda que 
tenha participado da votação deste último ministro que, alegadamente, res-
taria impedido para o exame do processo submetido ao art. 543-B, § 3º, do 
CPC (...). [RE 636.359 AgR-segundo, rel. min. Luiz Fux, j. 3-11-2011, P, DJE de 
25-11-2011.]

RE 484.388, red. do ac. min. Luiz Fux, j. 13-10-2011, P, DJE de 13-3-2012.
• O quinto constitucional previsto para o provimento de lugares em Tribunal, 
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quando eventualmente não observado, não gera nulidade do julgado, máxime 
em razão da ilegitimidade da parte para questionar os critérios de preenchi-
mento das vagas nos órgãos do Judiciário, mercê da incidência do princípio 
pas de nullité sans grief, consagrado no art. 499 do CPPM (...). [RE 484.388, 
red. do ac. min. Luiz Fux, j. 13-10-2011, P, DJE de 13-3-2012.]

AO 1.408 AgR-segundo, voto do  min. Gilmar Mendes, j. 9-6-2011, P, DJE de 
8-8-2011.

• (...) a simples condição de beneficiários de plano de saúde da excipiente não 
torna suspeitos os desembargadores (...) no julgamento da lide relacionada 
ao descredenciamento de hospital, a toda evidência. A alegação de parcia-
lidade, na realidade, trata-se de mera conjectura, destituída de qualquer 
elemento objetivo. [AO 1.408 AgR-segundo, voto do  min. Gilmar Mendes, j. 
9-6-2011, P, DJE de 8-8-2011.]

Rcl 7.913 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-5-2011, P, DJE de 9-9-2011.
• Desmembramento de representação criminal. Envolvimento de parlamen-

tar federal. (...) Até que esta Suprema Corte procedesse à análise devida, 
não cabia ao juízo de primeiro grau, ao deparar-se, nas investigações então 
conjuntamente realizadas, com suspeitos detentores de prerrogativa de 
foro – em razão das funções em que se encontravam investidos –, determi-
nar a cisão das investigações e a remessa a esta Suprema Corte da apuração 
relativa a esses últimos, com o que acabou por usurpar competência que 
não detinha. Inadmissível pretendida convalidação de atos decisórios prati-
cados por autoridade incompetente. Atos que, inclusive, foram delimitados 
no tempo pela decisão agravada, não havendo, evidentemente, ao contrário 
do que afirmado pelo recorrente, determinação de “reinício da investigação, 
com a renovação de todos os atos já praticados”, devendo, tão somente, ema-
nar novos atos decisórios, desta feita, da autoridade judiciária competente. 
[Rcl 7.913 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 12-5-2011, P, DJE de 9-9-2011.

HC 104.957, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-3-2011, 1ª T, DJE de 27-5-2011.
• Reunião de inquéritos. Conveniência da instrução. Possibilidade. (...) 

Competência definida por prerrogativa de função. (...) Julgamento dos cor-
réus na mesma instância. Jurisdição de maior graduação. Art. 78, III, do CPP. 
Preservação do princípio do juiz natural. A reunião de inquéritos policiais 
instaurados em unidades da federação diferentes pode ser determinada, 
quando presente qualquer das situações previstas no art. 76 do CPP. O CPP 
não condiciona o reconhecimento da conexão à perfeita simetria entre as 
condutas dos corréus. [HC 104.957, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-3-2011, 1ª T, 
DJE de 27-5-2011.]

Ext 1.162, rel. min. Cármen Lúcia, j. 17-3-2011, P, DJE de 5-4-2011.
• O STF exerce com exclusividade constitucional o papel de juiz natural do 

processo de extradição, sendo irrelevante, para efeitos de declaração de 
nulidade, a eventual delegação de atribuição para o processamento e cum-
primento de cartas de ordem nas instâncias ordinárias. [Ext 1.162, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 17-3-2011, P, DJE de 5-4-2011.]
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CC 7.699 AgR, voto do min. Gilmar Mendes, j. 24-2-2011, P, DJE de 18-3-2011.
• Quanto à suposta nulidade da decisão recorrida, em virtude de processo 

sobre o mesmo assunto anteriormente distribuído ao min. Celso de Mello, 
registre-se que a Seção de Prevenção e Distribuição deste Tribunal não iden-
tificou situação que revelasse conexão ou continência entre os processos. 
Ainda que assim não fosse, o art. 67, § 6º, do Regimento Interno desta Casa 
estabelece que a prevenção deve ser alegada pela parte na primeira oportu-
nidade em que se lhe apresente, sob pena de preclusão, o que não ocorreu 
no presente caso. (...) Entendimento contrário permitiria que manobras arti-
ficiosas manipulassem a competência e as decisões desta Corte, o que não 
pode ser permitido. [CC 7.699 AgR, voto do min. Gilmar Mendes, j. 24-2-2011, 
P, DJE de 18-3-2011.]

HC 97.544, voto do red. do ac. min. Gilmar Mendes, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 
3-12-2010.

• (...) entendo não se tratar de causa de impedimento o fato de um juiz com 
jurisdição ampla julgar, sucessivamente, o feito criminal e o de natureza cível 
decorrentes do mesmo fato. Quando esta Corte Suprema assenta que não se 
pode estender, pela via da interpretação, o rol do art. 252 do CPP, quer ela 
dizer que não é possível ao Judiciário legislar para incluir causa não prevista 
pelo legislador. Essa inclusão pode se dar por analogia pura e simples, como 
também pela dita interpretação extensiva, que nada mais é do que a inclusão, 
a partir de um referencial legal, de um item não previsto em um rol taxativo. 
(...) Interpretar-se por extensão essa redação, para inserir-se a manifesta-
ção em processo cível na mesma jurisdição e instância, em nada difere da 
inclusão, pela via da interpretação, de novo dispositivo legal impediente de 
exercício de jurisdição não contemplado pelo legislador. É clara a intenção da 
norma ao fixar como critério de impedimento o exercício da função “em outra 
instância”, o que certamente não é o caso de varas únicas onde o magistrado 
exerce, ao mesmo tempo, jurisdição cível e jurisdição penal. A teleologia da 
norma é a de impedir que o duplo grau de jurisdição seja mitigado em razão 
da participação, em ambos os julgamentos, de magistrado que já possui con-
vicção formada sobre os fatos e sobre suas repercussões criminais. A norma 
não visa atingir o tratamento do mesmo fato, em suas diversas conotações 
e consequências, pelo mesmo juiz. Nem poderia ser diferente, haja vista o 
fato de as pequenas comarcas do Brasil possuírem apenas uma vara e um 
juiz. Entender que o mesmo fato — com repercussões administrativas, cíveis 
ou penais — deve ser julgado por juízes diferentes, exigiria a presença de 
no mínimo dois magistrados em cada localidade do País. Nada obsta ao juiz 
entender que, comprovado o fato, dele se obtenham apenas efeitos cíveis, 
não mais criminais. Não há comprometimento do julgador com as conse-
quências dos atos por ele reconhecidas em julgamento anterior, na mesma 
instância, porém em outra esfera. Não é de hoje que esta Corte Suprema vem 
entendendo pela impossibilidade de criação jurisprudencial – pela via da 
interpretação – de causas de impedimento. [HC 97.544, voto do red. do ac. 
min. Gilmar Mendes, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 3-12-2010.] Vide HC 92.893, 
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-10-2008, P, DJE de 12-12-2008 Vide ADI 
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1.570, rel. min. Maurício Corrêa, j. 12-2-2004, P, DJ de 22-10-2004.

AP 420 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 9-9-2010, P, DJE de 14-3-2012.
• Desmembramento indeferido. Prejuízo à exata compreensão do feito. (...) 

Embora apenas um dos réus detenha prerrogativa de foro no STF, o desmem-
bramento da ação penal comprometeria a prestação jurisdicional, tornando 
inaplicáveis os precedentes da Corte no sentido do desmembramento. O 
julgamento do réu com foro privilegiado depende da análise das condu-
tas imputadas aos corréus, tendo em vista a formação coletiva da vontade 
no sentido da prática, em tese, criminosa. [AP 420 AgR, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 9-9-2010, P, DJE de 14-3-2012.] Vide Inq 2.718 QO, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 20-8-2009, P, DJE de 27-11-2009 Vide AP 351, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 12-8-2004, P, DJ de 17-9-2004.

HC 98.842, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 25-6-2010.
• Cabe ao órgão jurisdicional competente a decisão sobre eventual litispen-

dência, não podendo esta Suprema Corte antecipar-se ao juiz natural da 
causa. [HC 98.842, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 
25-6-2010.]

MS 28.712 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 6-5-2010, dec. monocrática, DJE de 
11-5-2010.

• (...) o postulado do juiz natural deriva de cláusula constitucional tipicamente 
bifronte, pois, dirigindo-se a dois destinatários distintos, ora representa um 
direito do réu ou do indiciado/sindicado (eficácia positiva da garantia cons-
titucional), ora traduz uma imposição ao Estado (eficácia negativa dessa 
mesma garantia constitucional). O princípio da naturalidade do juízo, por-
tanto, encerrando uma garantia constitucional, limita, de um lado, os poderes 
do Estado (impossibilitado, assim, de instituir juízos ad hoc ou de criar tri-
bunais de exceção) e assegura, ao acusado (ou ao sindicado/indiciado), de 
outro, o direito ao processo (judicial ou administrativo) perante autoridade 
competente, abstratamente designada na forma de lei anterior (vedados, em 
consequência, os juízos ex post facto). (...) Vê-se (...) que a cláusula do juiz 
natural, projetando-se para além de sua dimensão estritamente judicial, tam-
bém compõe a garantia do due process, no âmbito da administração pública, 
de tal modo que a observância do princípio da naturalidade do juízo repre-
senta, no plano da atividade disciplinar do Estado, condição inafastável para 
a legítima imposição, a qualquer agente público, notadamente aos magistra-
dos, de sanções de caráter administrativo. [MS 28.712 MC, rel. min. Celso de 
Mello, j. 6-5-2010, dec. monocrática, DJE de 11-5-2010.]

HC 94.309, rel. min. Marco Aurélio, j. 13-4-2010, 1ª T, DJE de 7-5-2010.
• O princípio do juízo natural afasta a possibilidade de o relator, como porta-

-voz do Colegiado, julgar o habeas corpus. [HC 94.309, rel. min. Marco Aurélio, 
j. 13-4-2010, 1ª T, DJE de 7-5-2010.]

HC 96.821, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 8-4-2010, P, DJE de 25-6-2010.
• (...) não viola o postulado constitucional do juiz natural o julgamento de 

apelação por órgão composto majoritariamente por juízes convocados na 
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forma de edital publicado na imprensa oficial. [HC 96.821, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 8-4-2010, P, DJE de 25-6-2010.] = HC 101.473, red. do ac. 
min. Roberto Barroso, j. 16-2-2016, 1ª T, DJE de 8-6-2016 = RHC 109.070, rel. 
min. Joaquim Barbosa, j. 15-5-2012, 2ª T, DJE de 30-5-2012.

AI 753.445 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 25-9-2009.
• A jurisprudência do STF fixou entendimento no sentido de que a concentra-

ção de vários processos que versem sobre a mesma matéria em um mesmo 
órgão julgador não ofende o princípio do juiz natural. [AI 753.445 AgR, rel. 
min. Eros Grau, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 25-9-2009.]

AI 579.592 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 30-6-2009, 1ª T, DJE de 6-11-2009.
• Vício na distribuição há de ser veiculado na primeira oportunidade que a 

parte tiver para falar nos autos ou no processo. [AI 579.592 AgR, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 30-6-2009, 1ª T, DJE de 6-11-2009.]

HC 97.293, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-6-2009, 1ª T, DJE de 16-4-2010.
• O art. 252, III, do CPP (...) não preceitua qualquer ilegalidade em razão do 

juízo de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário ser realizado 
pelo juiz que julgou o recurso de apelação criminal. [HC 97.293, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 16-6-2009, 1ª T, DJE de 16-4-2010.] Vide HC 92.893, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 2-10-2008, P, DJE de 12-12-2008.

HC 94.705, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 9-6-2009, 1ª T, DJE de 7-8-2009.
• A inobservância da prerrogativa de foro conferida a deputado estadual, ainda 

que na fase pré-processual, torna ilícitos os atos investigatórios praticados 
após sua diplomação. [HC 94.705, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 9-6-
2009, 1ª T, DJE de 7-8-2009.]

AI 706.078 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 10-3-2009, 2ª T, DJE de 23-10-2009.
• Ministro do STJ que vem a julgar recurso interposto pelo réu condenado em 

processo no qual esse mesmo magistrado atuou, em momento anterior, como 
membro do Ministério Público. Inadmissibilidade. Hipótese de impedimento 
(CPP, art. 252, II). Causa de nulidade absoluta do julgamento. Necessidade 
de renovação desse mesmo julgamento, sem a participação do ministro 
impedido. [AI 706.078 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 10-3-2009, 2ª T, DJE de 
23-10-2009.] Vide HC 126.845, rel. min. Teori Zavascki, j. 19-5-2015, 2ª T, 
DJE de 1º-6-2015 Vide HC 88.759 AgR-ED, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-7-
2009, P, DJE de 27-8-2010.

HC 96.785, rel. min. Eros Grau, j. 25-11-2008, 2ª T, DJE de 22-5-2009.
• Não é necessária, ao desaforamento, a afirmação da certeza da imparciali-

dade dos jurados, bastando o fundado receio de que reste comprometida. 
[HC 96.785, rel. min. Eros Grau, j. 25-11-2008, 2ª T, DJE de 22-5-2009.] Vide 
HC 97.547, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 19-10-2010, 2ª T, DJE de 19-11-2010.

HC 92.893, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-10-2008, P, DJE de 12-12-2008.
• As hipóteses de impedimento elencadas no art. 252 do CPP constituem um 

numerus clausus. Não é possível, pois, interpretar-se extensivamente os seus 
incisos I e II de modo a entender que o juiz que atua em fase pré-processual 
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desempenha funções equivalentes ao de um delegado de polícia ou membro 
do Ministério Público. Precedentes. Não se adotou, no Brasil, o instituto aco-
lhido por outros países do juizado de instrução, no qual o magistrado exerce, 
grosso modo, as competências da polícia judiciária. O juiz, ao presidir o inqué-
rito, apenas atua como um administrador, um supervisor, não exteriorizando 
qualquer juízo de valor sobre fatos ou questões de direito que o impeça de 
atuar com imparcialidade no curso da ação penal. O art. 75 do CPP, que ado-
tou a regra da prevenção da ação penal do magistrado que tiver autorizado 
diligências antes da denúncia ou da queixa, não viola nenhum dispositivo 
constitucional. [HC 92.893, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-10-2008, P, 
DJE de 12-12-2008.] = AImp 4 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 24-5-2012, P, DJE 
de 29-6-2012.

HC 91.593, rel. min. Marco Aurélio, j. 11-9-2008, P, DJE de 17-4-2009.
• Prerrogativa de foro. Termo inicial. Recebida a denúncia em data anterior ao 

fenômeno gerador da prerrogativa de foro, descabe entender insubsistente 
o ato judicial formalizado, não se podendo concluir pela existência de vício 
considerado o fator tempo. [HC 91.593, rel. min. Marco Aurélio, j. 11-9-2008, 
P, DJE de 17-4-2009.]

RE 463.560, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 20-6-2008.
• Os juizados especiais e as turmas recursais foram instituídos, no Estado de 

Santa Catarina, por lei complementar estadual, anteriormente à edição da 
Lei 9.099/1995. Assim, a posterior exigência, por este último diploma legal, 
de lei estadual para a criação de juizados e turmas recursais nos Estados, já 
estava atendida no Estado de Santa Catarina. O fato de a lei complementar 
estadual prever apenas competência cível para as turmas de recursos não 
torna ilegítima a resolução do Tribunal de Justiça que declara a existência 
da competência também em matéria criminal. Observância dos princípios 
norteadores da Lei dos Juizados e da Constituição. O princípio do juiz natu-
ral veda a instituição de tribunais e juízos de exceção e impõe que as causas 
sejam julgadas pelo órgão jurisdicional previamente determinado, a partir de 
critérios constitucionais de repartição da competência. [RE 463.560, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 29-4-2008, 2ª T, DJE de 20-6-2008.] = RE 721.967 AgR, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 19-11-2013, 2ª T, DJE de 5-12-2013

HC 91.895, rel. min. Menezes Direito, j. 1º-4-2008, 1ª T, DJE de 8-8-2008.
• Desde que submetidos ao mesmo juízo, pode o magistrado utilizar-se da 

faculdade de não reunir processos conexos, por força do que dispõe o art. 
80 do CPP (HC 80.717/SP, Tribunal Pleno, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 
de 5-3-2004.) Embora a conexão não implique, necessariamente, a reunião 
dos feitos em curso num único processo, devem eles ser submetidos à com-
petência do mesmo juízo prevento. [HC 91.895, rel. min. Menezes Direito, j. 
1º-4-2008, 1ª T, DJE de 8-8-2008.]

Inq 2.443 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 28-2-2008, P, DJE de 2-5-2008.
• Inquérito penal que se baseia em provas cuja licitude é questionada no 

âmbito de habeas corpus em trâmite nesta Suprema Corte. A prejudicialidade 
das questões debatidas no âmbito do habeas corpus, a respeito da ilegalidade 
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ou não dos documentos que subsidiam o presente inquérito, autoriza que 
se reconheça a prevenção de competência do ministro relator do writ. [Inq 
2.443 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 28-2-2008, P, DJE de 2-5-2008.) = Inq 
2.767, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 18-6-2009, P, DJE de 4-9-2009.

HC 92.494, rel. min. Menezes Direito, j. 19-2-2008, 1ª T, DJE de 4-4-2008.
• Suspeição de magistrado. Impossibilidade de análise do conjunto probatório. 

Ciência posterior dos fatos que levaram à declaração de suspeição. Validade 
dos atos praticados até então. (...) Embora os fatos ensejadores da suspeição 
tenham ocorrido há mais de quinze anos, a motivação da suspeição se deu 
posteriormente, com a ciência do parentesco entre o paciente e a promo-
tora de justiça que atuara no processo em que foi parte o magistrado, fato 
revelado somente com a apresentação da exceção, não havendo nenhuma 
ilegalidade ou nulidade dos atos praticados até então. [HC 92.494, rel. min. 
Menezes Direito, j. 19-2-2008, 1ª T, DJE de 4-4-2008.] = HC 95.254, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 9-3-2010, 1ª T, DJE de 26-3-2010.

AP 470 QO, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 6-12-2007, P, DJE de 14-3-2008.
• A garantia do juiz natural, prevista nos incisos LIII e XXXVII do art. 5º da CF, 

é plenamente atendida quando se delegam o interrogatório dos réus e outros 
atos da instrução processual a juízes federais das respectivas seções judici-
árias, escolhidos mediante sorteio. [AP 470 QO, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
6-12-2007, P, DJE de 14-3-2008.]

HC 91.253, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-10-2007, 1ª T, DJ de 
14-11-2007.

• A remessa para vara especializada fundada em conexão não viola o princípio 
do juiz natural. [HC 91.253, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-10-2007, 1ª 
T, DJ de 14-11-2007.]

HC 90.305, rel. min. Ayres Britto, j. 20-3-2007, 1ª T, DJ de 25-5-2007.
• O pedido de reconhecimento de incompetência absoluta do juízo proces-

sante afeta diretamente a defesa de um direito individual indisponível do 
paciente: o de ser julgado por um juiz competente, nos exatos termos do que 
dispõe o inciso LIII do art. 5º da CF. O Ministério Público, órgão de defesa de 
toda a ordem jurídica, é parte legítima para impetrar habeas corpus que vise 
ao reconhecimento da incompetência absoluta do juiz processante de ação 
penal. [HC 90.305, rel. min. Ayres Britto, j. 20-3-2007, 1ª T, DJ de 25-5-2007.]

RHC 89.890, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 5-12-2006, 1ª T, DJ de 2-3-2007.
• A designação de juiz para atuar, de forma genérica, em uma determinada 

vara, não ofende o princípio do juiz natural. Configura nulidade proces-
sual apenas a designação específica, casuística, de magistrado para atuar 
em determinado feito. Diante do pedido de afastamento do juiz titular, por 
motivo de foro íntimo, o processo deve ser encaminhado para o outro juiz, 
designado pelo Tribunal de Justiça, ante o acúmulo de processos, para ter 
exercício naquela vara. [RHC 89.890, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 5-12-
2006, 1ª T, DJ de 2-3-2007.]
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RE 418.852, rel. min. Ayres Britto, j. 6-12-2005, 1ª T, DJ de 10-3-2006.
• Com efeito, a garantia do juízo natural, proclamada no inciso LIII do art. 5º 

da Carta de Outubro, é uma das mais eficazes condições de independência 
dos magistrados. Independência, a seu turno, que opera como um dos mais 
claros pressupostos de imparcialidade que deles, julgadores, se exige. [RE 
418.852, rel. min. Ayres Britto, j. 6-12-2005, 1ª T, DJ de 10-3-2006.]

HC 85.056, rel. min. Ayres Britto, j. 17-11-2005, P, DJ de 25-8-2006.
• Muito embora o inciso III do art. 252 do CPP não se aplique às turmas recur-

sais integrantes dos juizados especiais (ante a inexistência de dualidade de 
instâncias), é de se ter como inconstitucional, por ofensiva ao inciso LIII do 
art. 5º da CF, norma regimental que habilita o magistrado prolator do ato 
impugnado a participar, já no âmbito das turmas recursais, da revisão do 
mesmo decisum que proferiu. Revela-se obstativa da automática aplicação 
da garantia fundamental do juiz natural a autorização de que, entre os três 
integrantes de turma recursal, figure o próprio autor do provimento questio-
nado. (...) Ordem concedida para que novo julgamento seja proferido, desta 
feita sem a participação da autoridade tida como coatora. [HC 85.056, rel. 
min. Ayres Britto, j. 17-11-2005, P, DJ de 25-8-2006.]

AO 1.120 QO, rel. min. Ellen Gracie, j. 30-6-2005, P, DJ de 26-8-2005.
• Contratação superveniente de advogado, após julgamento de embargos 

infringentes, que provoca a antevista declaração de suspeição da maioria 
dos integrantes do tribunal estadual para apreciar embargos de declaração. 
Ofensa ao postulado constitucional do juízo natural. [AO 1.120 QO, rel. min. 
Ellen Gracie, j. 30-6-2005, P, DJ de 26-8-2005.]

• 

HC 84.635, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-6-2005, 1ª T, DJ de 9-9-2005.
• Consoante dispõe o art. 71 do RISTJ – norma semelhante ao art. 69 do RISTF 

–, a prevenção de relator pressupõe recurso ou medida judicial resultante do 
mesmo processo que implicara o exame de medida anteriormente apreciada. 
Sendo diversos os processos, descabe, sob pena de transgressão do princípio 
do juiz natural, a redistribuição. [HC 84.635, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-6-
2005, 1ª T, DJ de 9-9-2005.]

AP 351, rel. min. Marco Aurélio, j. 12-8-2004, P, DJ de 17-9-2004.
• A racionalidade dos trabalhos do Judiciário direciona ao desmembramento 

do processo para remessa à primeira instância, objetivando a sequência no 
tocante aos que não gozem de prerrogativa de foro, preservando-se com isso 
o princípio constitucional do juiz natural. [AP 351, rel. min. Marco Aurélio, j. 
12-8-2004, P, DJ de 17-9-2004.] = Inq 2.168 ED, rel. min. Menezes Direito, j. 
15-4-2009, P, DJE de 28-8-2009 Vide AP 420 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, 
j. 9-9-2010, P, DJE de 14-3-2012.

HC 81.963, rel. min. Celso de Mello, j. 18-6-2002, 2ª T, DJ de 28-10-2004.
• O postulado do juiz natural representa garantia constitucional indisponível, 

assegurada a qualquer réu, em sede de persecução penal, mesmo quando 
instaurada perante a Justiça Militar da União. (...) O postulado do juiz natural, 
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em sua projeção político-jurídica, reveste-se de dupla função instrumen-
tal, pois, enquanto garantia indisponível, tem, por titular, qualquer pessoa 
exposta, em juízo criminal, à ação persecutória do Estado, e, enquanto limita-
ção insuperável, representa fator de restrição que incide sobre os órgãos do 
poder estatal incumbidos de promover, judicialmente, a repressão criminal. 
[HC 81.963, rel. min. Celso de Mello, j. 18-6-2002, 2ª T, DJ de 28-10-2004.]

HC 79.865, rel. min. Celso de Mello, j. 14-3-2000, 2ª T, DJ de 20-4-2001.
• O princípio da naturalidade do juízo representa uma das mais importantes 

matrizes político-ideológicas que conformam a própria atividade legislativa 
do Estado e condicionam o desempenho, por parte do poder público, das 
funções de caráter penal-persecutório, notadamente quando exercidas em 
sede judicial. [HC 79.865, rel. min. Celso de Mello, j. 14-3-2000, 2ª T, DJ de 
20-4-2001.]

HC 71.448, rel. min. Celso de Mello, j.14-2-1995, 1ª T, DJE de 4-12-2009.
• Não se registra situação configuradora de impedimento se o magistrado, no 

curso do procedimento penal, não se pronunciou sobre matéria de fato ou 
sobre questão de direito, uma e outra concernentes ao mérito da demanda 
penal. Eventual prática de atos de ordenação processual não basta, só por 
si, para caracterizar hipótese de impedimento do juiz. [HC 71.448, rel. min. 
Celso de Mello, j.14-2-1995, 1ª T, DJE de 4-12-2009.] Vide HC 92.893, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 2-10-2008, 2ª T, DJE de 12-12-2008.

HC 70.604, rel. min. Celso de Mello, j. 10-5-1994, 1ª T, DJ de 1º-7-1994.
• A Justiça Militar estadual não dispõe de competência penal para processar e 

julgar civil que tenha sido denunciado pela prática de crime contra a Polícia 
Militar do Estado. Qualquer tentativa de submeter os réus civis a procedi-
mentos penais persecutórios instaurados perante órgãos da Justiça Militar 
estadual representa, no contexto de nosso sistema jurídico, clara violação ao 
princípio constitucional do juiz natural (CF, art. 5º, LIII). [HC 70.604, rel. min. 
Celso de Mello, j. 10-5-1994, 1ª T, DJ de 1º-7-1994.

HC 69.601, rel. min. Celso de Mello, j. 24-11-1992, 1ª T, DJ de 18-12-1992.
• O princípio da naturalidade do juízo – que traduz significativa conquista do 

processo penal liberal, essencialmente fundado em bases democráticas – atua 
como fator de limitação dos poderes persecutórios do Estado e representa 
importante garantia de imparcialidade dos juízes e tribunais. Nesse contexto, 
o mecanismo das substituições dos juízes traduz aspecto dos mais delicados 
nas relações entre o Estado, no exercício de sua atividade persecutória, e o 
indivíduo, na sua condição de imputado nos processos penais condenatórios. 
[HC 69.601, rel. min. Celso de Mello, j. 24-11-1992, 1ª T, DJ de 18-12-1992.]

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;
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1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 24 – Ano de Aprovação 2009
• Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I 

a IV, da Lei 8.137/1990, antes do lançamento definitivo do tributo. [SV-24.]

Súmula Vinculante N. 14 – Ano de Aprovação 2009
• É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 

elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. [SV-14.]

Súmula 704
• “Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo 

legal a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por 
prerrogativa de função de um dos denunciados.” [S-704.]

Súmula 547
• Ao contribuinte em débito, não é lícito à autoridade proibir que adquira 

estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades 
profissionais. [S-547.]

Súmula 323
• É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para paga-

mento de tributos. [S-323.]

Súmula 70
• É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para 

cobrança de tributo. [S-70.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.926, rel. min. Nunes Marques, j. 18-3-2023, P, DJE de 22-5-2023.
• Por violar as cláusulas do devido processo legal e da não culpabilidade (CF, 

art. 5º, LIV e LIV), é inconstitucional o afastamento temporário do exercício 
do cargo ou das funções, com supressão das vantagens, do servidor proces-
sado criminalmente. [ADI 2.926, rel. min. Nunes Marques, j. 18-3-2023, P, DJE 
de 22-5-2023.]

ADI 5.941, rel. min. Luiz Fux, j. 9-2-2023, P, Informativo STF 1.082.
• São constitucionais — desde que respeitados os direitos fundamentais da 

pessoa humana e observados os valores especificados no próprio ordena-
mento processual (...), em especial os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade — as medidas atípicas previstas no CPC/2015 destinadas 
a assegurar a efetivação dos julgados. [ADI 5.941, rel. min. Luiz Fux, j. 9-2-
2023, P, Informativo STF 1.082.]

ADI 5.755, rel. min. Rosa Weber, j. 30-6-2022, P, DJE de 4-10-2022.
• A Lei nº 13.463/2017 criou verdadeira inovação ao disciplinar o paga-

mento de montantes por precatórios e requisições de pequeno valor por 
meio da determinação de um limite temporal para o exercício do direito de 
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levantamento do importe do crédito depositado. A transferência automática, 
pela instituição financeira depositária, dos valores depositados para a Conta 
Única do Tesouro Nacional sem prévia ciência do interessado ou formaliza-
ção de contraditório (art. 5º, LV, CF) afronta o devido processo legal (CF, art. 
5º, LIV) no que atine ao respeito ao contraditório e à ampla defesa. 4. Tal lei 
desloca a prévia ciência e o exercício do contraditório para momento pos-
terior ao cancelamento automático, procedimento que viola a Constituição 
Federal. A mera possibilidade de novo requerimento do credor não desfigura 
a inconstitucionalidade material em razão da não observância do contradi-
tório e da ampla defesa. (...) A mora do credor em relação ao levantamento 
dos valores depositados na instituição financeira deve ser apurada no bojo 
do processo de execução, sem necessidade de cancelamento automático 
das requisições em ausência de prévia ciência ao interessado. Violação do 
devido processo legal (art. 5º, LIV, CF) e do princípio da proporcionalidade. 
Revela-se desproporcional a imposição do cancelamento automático após o 
decurso de dois anos do depósito dos valores a título de precatório e RPV. A 
atuação legislativa não foi pautada pela proporcionalidade em sua faceta de 
vedação do excesso. [ADI 5.755, rel. min. Rosa Weber, j. 30-6-2022, P, DJE de 
4-10-2022.]

ADI 3.951, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 29-5-2020, P, DJE de 8-7-2020.
• A suspensão imediata do direito de dirigir e a apreensão do documento de 

habilitação previstas no artigo 218, III, do Código de Trânsito Brasileiro, 
serão aplicadas pela autoridade competente, em caso de cometimento de 
infração classificada como gravíssima, de maneira conforme ao procedi-
mento previsto no art. 281 e seguintes do mesmo diploma legal, asseguradas 
as garantias constitucionais inerentes ao devido processo legal. Trata-se de 
providências administrativas de natureza acautelatória que objetivam asse-
gurar a eficiência da fiscalização de trânsito em casos de flagrante de prática 
de ato classificado como de gravíssimo risco para a segurança pública. [ADI 
3.951, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 29-5-2020, P, DJE de 8-7-2020.]

ADI 5.139, rel. min. Cármen Lúcia, j. 11-10-2019, P, DJE de 6-11-2019.
• Constitucional a iniciativa do legislador alagoano para editar a Lei estadual 

7.508/2013, pela qual se determina que os estabelecimentos de ensino 
fundamental, médio e superior, públicos e privados, e cursos de extensão dis-
ponibilizem ‘cadeiras adaptadas para alunos portadores de deficiência física 
ou mobilidade reduzida’ (art. 1º). Desproporcionalidade da definição norma-
tiva do número de cadeiras a ser disponibilizado: interpretação conforme ao 
parágrafo único do art. 2º da Lei estadual 7.508/2013 para se entender que 
a expressão ‘número de alunos regularmente matriculados em cada sala’ se 
refere à quantidade de alunos com deficiência física ou mobilidade reduzida. 
[ADI 5.139, rel. min. Cármen Lúcia, j. 11-10-2019, P, DJE de 6-11-2019.]

ADI 4.338, rel. min. Rosa Weber, j. 23-8-2019, P, DJE de 9-9-2019.
• Serviço de transporte público coletivo. Interrupção ou não conclusão da 

viagem. Ressarcimento de tarifa aos usuários. Extensão ao transporte de 
passageiros entre o Distrito Federal e a região do entorno. Transporte 
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interestadual. (...) Ao instituir hipótese de presunção legal absoluta quanto 
à veracidade do fato alegado em denúncia de infração realizada por usuá-
rio do serviço de transporte público coletivo, o art. 3º, parágrafo único, da 
Lei 4.112/2008 do Distrito Federal inviabiliza o contraditório e impede o 
exercício do direito de defesa na esfera administrativa, mostrando-se incom-
patível com o devido processo legal tanto no aspecto formal quanto na sua 
dimensão substantiva. [ADI 4.338, rel. min. Rosa Weber, j. 23-8-2019, P, DJE 
de 9-9-2019.]

ADI 2.418, voto do rel. min. Teori Zavascki, j. 4-5-2016, P, DJE de 17-11-2016.
• A ampliação de prazo para a oposição de embargos do devedor pela Fazenda 

Pública, inserida no art. 1º-B da Lei 9.494/1997, não viola os princípios da 
isonomia e do devido processo legal. É sabido que o estabelecimento de tra-
tamento processual especial para a Fazenda Pública, inclusive em relação 
a prazos diferenciados, quando razoáveis, não constitui propriamente uma 
restrição a direito ou prerrogativa da parte adversa, mas busca atender ao 
princípio da supremacia do interesse público. (...) Ademais, a fixação do 
prazo de trinta dias para a Fazenda apresentar embargos à execução não 
pode ser tido como irrazoável. Afinal, trata-se de prazo idêntico ao que tem 
o particular para apresentar esses mesmos embargos nas execuções fiscais 
contra ele movidas pela Fazenda Pública, conforme estatui o art. 16 da Lei 
6.830/1980. A rigor, portanto, sequer há diferença de tratamento normativo 
entre as pessoas privadas e as de direito público. [ADI 2.418, voto do rel. min. 
Teori Zavascki, j. 4-5-2016, P, DJE de 17-11-2016.]

ADPF 378 MC, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 16-12-2015, P, DJE de 
8-3-2016.

• No curso do procedimento de impeachment, o acusado tem a prerrogativa de 
se manifestar, de um modo geral, após a acusação. Concretização da garantia 
constitucional do devido processo legal (due process of law).[ADPF 378 MC, 
rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 16-12-2015, P, DJE de 8-3-2016.]

ADI 1.082, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2014, P, DJE de 30-10-2014.
• Surgem constitucionais as previsões, contidas nos arts. 7º, parágrafo único, e 

23 da LC 64/1990, sobre a atuação do juiz no que é autorizado a formar con-
vicção atendendo a fatos e circunstâncias constantes do processo, ainda que 
não arguidos pelas partes, e a considerar fatos públicos e notórios, indícios e 
presunções, mesmo que não indicados ou alegados pelos envolvidos no con-
flito de interesses. [ADI 1.082, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2014, P, DJE de 
30-10-2014.]

ADPF 156, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011.
• Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Parágrafo 1º do art. 

636 da CLT: não recepção pela Constituição de 1988. Incompatibilidade da 
exigência de depósito prévio do valor correspondente à multa como con-
dição de admissibilidade de recurso administrativo interposto junto à 
autoridade trabalhista (§ 1º do art. 636 da CLT) com a Constituição de 1988. 
Inobservância das garantias constitucionais do devido processo legal e da 
ampla defesa (art. 5º, LIV e LV); do princípio da isonomia (art. 5º, caput); 
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do direito de petição (art. 5º, XXXIV, a). [ADPF 156, rel. min. Cármen Lúcia, 
j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011.] Vide AI 698.626 QO-RG, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 2-10-2008, P, DJE de 5-12-2008.

ADI 3.288, rel. min. Ayres Britto, j. 13-10-2010, P, DJE de 24-2-2011.
• A suspensão preventiva dos membros da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais está a se revelar como consequência automática do recebimento da 
denúncia pelo Poder Judiciário. Automaticidade que viola as garantias cons-
titucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 
(incisos LIV e LV do art. 5º). Existência de outra lei estadual que adota idên-
tica medida cautelar administrativa, admitindo a suspensão, pelo prazo 
máximo de noventa dias, no curso de um processo administrativo específico, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. Ação direta que se julga proce-
dente. [ADI 3.288, rel. min. Ayres Britto, j. 13-10-2010, P, DJE de 24-2-2011.]

ADI 173 e ADI 394, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-9-2008, P, DJE de 
20-3-2009.

• Ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas contra os arts. 1º, I, II, III e 
IV, § 1º a § 3º, e 2º da Lei 7.711/1988 (...). (...) Esta Corte tem historicamente 
confirmado e garantido a proibição constitucional às sanções políticas, 
invocando, para tanto, o direito ao exercício de atividades econômicas e pro-
fissionais lícitas (...), a violação do devido processo legal substantivo (falta de 
proporcionalidade e razoabilidade de medidas gravosas que se predispõem 
a substituir os mecanismos de cobrança de créditos tributários) e a viola-
ção do devido processo legal manifestado no direito de acesso aos órgãos 
do Executivo ou do Judiciário tanto para controle da validade dos créditos 
tributários, cuja inadimplência pretensamente justifica a nefasta penalidade, 
quanto para controle do próprio ato que culmina na restrição. É inequívoco, 
contudo, que a orientação firmada pelo STF não serve de escusa ao deli-
berado e temerário desrespeito à legislação tributária. Não há que se falar 
em sanção política se as restrições à prática de atividade econômica objeti-
vam combater estruturas empresariais que têm na inadimplência tributária 
sistemática e consciente sua maior vantagem concorrencial. Para ser tida 
como inconstitucional, a restrição ao exercício de atividade econômica deve 
ser desproporcional e não razoável. [ADI 173 e ADI 394, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 25-9-2008, P, DJE de 20-3-2009.] = RE 565.048, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 29-5-2014, P, DJE de 9-10-2014, Tema 31.

ADI 1.127, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-5-2006, P, DJE de 
11-6-2010.

• A sustentação oral pelo advogado, após o voto do relator, afronta o devido 
processo legal, além de poder causar tumulto processual, uma vez que o con-
traditório se estabelece entre as partes. [ADI 1.127, rel. p/ o ac. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 17-5-2006, P, DJE de 11-6-2010.] Vide HC 87.926, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 20-2-2008, P, DJE de 25-4-2008.

ADI 2.214 MC, rel. min. Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, P, DJ de 19-4-2002.
• Lei 1.952, de 19-3-1999, do Estado de Mato Grosso do Sul, que transfere 

os depósitos judiciais, referentes a tributos estaduais, à conta do erário da 
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unidade federada. (...) Devolução do depósito após o trânsito em julgado já 
prevista no art. 32 da Lei de Execuções Fiscais – Lei 6.830, de 22-12-1980. 
Inexistência de ofensa ao princípio do devido processo legal. [ADI 2.214 MC, 
rel. min. Maurício Corrêa, j. 6-2-2002, P, DJ de 19-4-2002.] = ADI 1.933, rel. 
min. Eros Grau, j. 14-4-2010, P, DJE de 3-9-2010.

ADI 1.511 MC, voto do rel. min. Carlos Velloso, j. 16-10-1996, P, DJ de 6-6-2003.
• Abrindo o debate, deixo expresso que a Constituição de 1988 consagra o 

devido processo legal nos seus dois aspectos, substantivo e processual, nos 
incisos LIV e LV do art. 5º, respectivamente. (...) Due process of law, com con-
teúdo substantivo – substantive due process – constitui limite ao Legislativo, 
no sentido de que as leis devem ser elaboradas com justiça, devem ser dota-
das de razoabilidade (reasonableness) e de racionalidade (rationality), devem 
guardar, segundo W. Holmes, um real e substancial nexo com o objetivo que 
se quer atingir. Paralelamente, due process of law, com caráter processual – 
procedural due process – garante às pessoas um procedimento judicial justo, 
com direito de defesa. [ADI 1.511 MC, voto do rel. min. Carlos Velloso, j. 
16-10-1996, P, DJ de 6-6-2003.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 627.106, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-4-2021, P, DJE de 14-6-2021, Tema 249.
• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 

recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, XXII, XXIII, 
XXXII, XXXV, LIII, LIV e LV, e 6º, da Constituição Federal, a compatibilidade, 
ou não, das normas do Decreto-lei nº 70/66, que possibilitam a execução 
extrajudicial das dívidas hipotecárias no regime do Sistema Financeiro da 
Habitação, com a Constituição Federal.

• TESE: É constitucional, pois foi devidamente recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988, o procedimento de execução extrajudicial previsto no 
Decreto-lei nº 70/66. [RE 627.106, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-4-2021, P, DJE de 
14-6-2021, Tema 249.]

RE 1.067.086, rel. min. Rosa Weber, j. 17-9-2020, P, DJE 21-10-2020, Tema 327.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 

LIV e LV; e 160, parágrafo único, I, da Constituição Federal, a constituciona-
lidade, ou não, da inscrição de Município no Cadastro de Inadimplentes do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI/
CADIN, sem o prévio julgamento de Tomada de Contas Especial pelo Tribunal 
de Contas da União.

• TESE: “A inscrição de entes federados em cadastro de inadimplentes (ou 
outro que dê causa à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes 
ou outros instrumentos congêneres que impliquem transferência voluntá-
ria de recursos), pressupõe o respeito aos princípios do contraditório, da 
ampla defesa e do devido processo legal, somente reconhecido: a) após o 
julgamento de tomada de contas especial ou procedimento análogo perante 
o Tribunal de Contas, nos casos de descumprimento parcial ou total de con-
vênio, prestação de contas rejeitada, ou existência de débito decorrente de 
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ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os de conta não 
prestada); b) após a devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo 
nela previsto (conforme constante em lei, regras infralegais ou em contrato), 
independentemente de tomada de contas especial, nos casos de não presta-
ção de contas, não fornecimento de informações, débito decorrente de conta 
não prestada, ou quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de 
contas especial.” [RE 1.067.086, rel. min. Rosa Weber, j. 17-9-2020, P, DJE 
21-10-2020, Tema 327.]

RE 972.598, rel. min. Roberto Barroso, j. 4-5-2020, P, DJE de 6-8-2020, Tema 
941.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, com fundamento 
nos arts. 5º, incs. XXXV, LIV e LV, e 93, inc. IX, da Constituição da República, 
se a oitiva do condenado em audiência de justificação pelo juízo da execu-
ção penal, presentes o ministério público e o defensor, supre a necessidade 
de prévio procedimento administrativo disciplinar (PAD) ou sua eventual 
ausência ou deficiência.

• TESE: “A oitiva do condenado pelo Juízo da Execução Penal, em audiência de 
justificação realizada na presença do defensor e do Ministério Público, afasta 
a necessidade de prévio Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD), 
assim como supre eventual ausência ou insuficiência de defesa técnica no 
PAD instaurado para apurar a prática de falta grave durante o cumprimento 
da pena.” [RE 972.598, rel. min. Roberto Barroso, j. 4-5-2020, P, DJE de 6-8-
2020, Tema 941.]

RE 808.424, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2019, P, DJE de 30-4-2020, Tema 
757.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do 5º, LV, da 
Constituição Federal, a possibilidade de cancelamento automático do regis-
tro do profissional ou da pessoa jurídica em razão do inadimplemento por 
dois anos consecutivos da anuidade do conselho de fiscalização profissional, 
sem a prévia instauração de processo administrativo, com fundamento no 
art. 64 da Lei Federal 5.194/1966.

• TESE: É inconstitucional o artigo 64 da Lei nº 5.194/1966, considerada a 
previsão de cancelamento automático, ante a inadimplência da anuidade 
por dois anos consecutivos, do registro em conselho profissional, sem pré-
via manifestação do profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido 
processo legal. [RE 808.424, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2019, P, DJE de 
30-4-2020, Tema 757]

RE 590.871, rel. min. Edson Fachin, j. 11-11-2019, P, DJE de 28-11-2019, Tema 
137.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º; 
2º; 5º, caput, I, II, LIV, LV; 37, caput; e 62, da Constituição Federal, e 2º da 
Emenda Constitucional nº 32/2001, a constitucionalidade, ou não, do art. 
1º-B da Lei nº 9.494/97, acrescentado pelo art. 4º da Medida Provisória nº 
2.180-35/2001, que ampliou para 30 dias o prazo fixado nos artigos 730 do 
Código de Processo Civil/1973 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho 
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para a Fazenda Pública opor embargos à execução, inclusive nas execuções 
trabalhistas.

• TESE: “É compatível com a Constituição da República de 1988 a amplia-
ção para 30(trinta) dias do prazo de oposição de embargos à execução pela 
Fazenda Pública.” [RE 590.871, rel. min. Edson Fachin, j. 11-11-2019, P, DJE 
de 28-11-2019, Tema 137.]

RE 795.567, rel. min. Teori Zavascki, j. 28-5-2015, P, DJE de 9-9-2015, Tema 
187.

• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmi-
tiu recurso extraordinário em que se discutia, à luz do art. 5º, LIV, LVII, XXII 
e XXXIX, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da possibi-
lidade de imposição de efeitos próprios de sentença penal condenatória à 
transação penal prevista na Lei nº 9.099/95, no caso, a restituição dos bens 
apreendidos que constituem instrumento ou produto do crime.

• TESE: “As consequências jurídicas extra penais previstas no art. 91 do CP 
são decorrentes de sentença penal condenatória. Tal não ocorre, portanto, 
quando há transação penal (art. 76 da Lei 9.099/1995), cuja sentença tem 
natureza meramente homologatória, sem qualquer juízo sobre a responsabi-
lidade criminal do aceitante. As consequências geradas pela transação penal 
são essencialmente aquelas estipuladas por modo consensual no respectivo 
instrumento de acordo.” [RE 795.567, rel. min. Teori Zavascki, j. 28-5-2015, P, 
DJE de 9-9-2015, Tema 187.]

RE 565.048, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-5-2014, P, DJE de 9-10-2014, Tema 
31.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
5º, XIII, XXXV, LIV e LV; e 170, parágrafo único, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade, ou não, da exigência, pelo Fisco, de garantia real ou fide-
jussória, prevista nos artigos 39 e 42 da Lei nº 8.820/89, do Estado do Rio 
Grande do Sul, para impressão de documentos fiscais de contribuintes em 
mora com débitos tributários.

• TESE: “É inconstitucional o uso de meio indireto coercitivo para paga-
mento de tributo - “sanção política” -, tal qual ocorre com a exigência, pela 
Administração Tributária, de fiança, garantia real ou fidejussória como 
condição para impressão de notas fiscais de contribuintes com débitos 
tributários.”[RE 565.048, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-5-2014, P, DJE de 9-10-
2014, Tema 31.] = ADI 173 e ADI 394, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-9-2008, 
P, DJE de 20-3-2009.

ARE 691.306 RG, voto do rel. min. Cezar Peluso, j. 23-8-2012, P, DJE de 11-9-
2012, Tema 565.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz do 
inciso I do §1º do art. 41, do §4º do art. 125 e do inciso VI do §3º do art. 142, 
todos da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de exclusão, mediante 
processo administrativo, de policial militar que pratica faltas disciplinares, 
independentemente do curso de ação penal instaurada em razão da mesma 
conduta.
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• TESE: “É possível a exclusão, em processo administrativo, de policial militar 
que comete faltas disciplinares, independentemente do curso de ação penal 
instaurada em razão da mesma conduta.” [ARE 691.306 RG, voto do rel. min. 
Cezar Peluso, j. 23-8-2012, P, DJE de 11-9-2012, Tema 565.] Vide MS 21.545, 
rel. min. Moreira Alves, j. 11-3-1993, P, DJ de 2-4-1993.

RE 612.359 RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 27-8-2010, Tema 
294.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de interpo-
sição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no âmbito dos 
Juizados Especiais.

• TESE: “Cabe o julgamento monocrático no âmbito dos Juizados Especiais, 
desde que possível sua revisão pelo Órgão Colegiado.”[RE 612.359 RG, rel. 
min. Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 27-8-2010, Tema 294.]

RE 602.527 RG-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-11-2009, P, DJE de 18-12-2009, 
Tema 239.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LIV, 
LV e LVII, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, da extinção da 
punibilidade em virtude de prescrição da pretensão punitiva em perspectiva.

• TESE: “Ação penal. Extinção da punibilidade. Prescrição da pretensão puni-
tiva “em perspectiva, projetada ou antecipada”. Ausência de previsão legal. 
Inadmissibilidade. (...) É inadmissível a extinção da punibilidade em virtude 
de prescrição da pretensão punitiva com base em previsão da pena que hipo-
teticamente seria aplicada, independentemente da existência ou sorte do 
processo criminal.” [RE 602.527 RG-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-11-2009, 
P, DJE de 18-12-2009, Tema 239.]

RE 602.072 RG-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-11-2009, P, DJE de 26-2-2010, 
Tema 238.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXVI, XL, LV e LVIII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, 
da propositura de ação penal em razão do descumprimento das condições 
estabelecidas em transação penal (art. 76 da Lei nº 9.099/95).

• TESE: “A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 
9.99/1995 não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, 
retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a 
continuidade da persecução penal mediante oferecimento de denúncia ou 
requisição de inquérito policial.”[RE 602.072 RG-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 
19-11-2009, P, DJE de 26-2-2010, Tema 238.]

OUTROS JULGADOS

MS 34.702-AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 15-6-2018, 1ª T, DJE de 27-8-2018.
• O Corregedor Nacional de Justiça não pode inadmitir, por decisão mono-

crática, recurso administrativo interposto em face de decisão singular que 
determina o arquivamento sumário do feito, sob pena de ofensa ao due pro-
cess of law (art. 5º, LIV, da CRFB/88). [MS 34.702-AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 
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15-6-2018, 1ª T, DJE de 27-8-2018.]

HC 155.363, rel. min. Dias Toffoli, j. 8-5-2018, 2ª T, Informativo 901.
• A Segunda Turma, com base no Enunciado 691 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal, não conheceu de impetração, mas concedeu a ordem de ofí-
cio para, por força da matriz constitucional do “devido processo legal” (...) 
assegurar a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa dos pacientes. Na 
espécie, em fase de defesa prévia, a oitiva de todas as testemunhas indicadas 
pela defesa dos pacientes fora indeferida, ao fundamento de que o reque-
rimento seria protelatório, haja vista que as testemunhas não teriam, em 
tese, vinculação com os fatos criminosos imputados aos pacientes. A Turma 
entendeu que as circunstâncias expostas nos autos encerravam situação de 
constrangimento ilegal apta a justificar a concessão da ordem de ofício. [HC 
155.363, rel. min. Dias Toffoli, j. 8-5-2018, 2ª T, Informativo 901.]

MS 28.775, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-10-2017, 2ª T, DJE de 
9-3-2018.

• Conselho Nacional de Justiça. Anulação do XLI concurso público para admis-
são nas atividades notariais e/ou registrais da Corregedoria-Geral da Justiça 
do estado do Rio de Janeiro. Amplicação do objeto de apuração do proce-
dimento de controle administrativo. (...) Ao alterar o caráter objetivo de 
apuração administrativa, passando-se à análise subjetiva com deliberação 
sobre questões particulares dos candidatos, torna indispensável a intima-
ção dos interessados. A ausência de intimação dos interessados para que se 
manifestassem sobre a ampliação do objeto inicial de investigação do PAC, 
ofende a garantia constitucional do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF). 
[MS 28.775, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-10-2017, 2ª T, DJE 
de 9-3-2018.]

ACO 1.803 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 21-8-2017, P, DJE de 
25-8-2017.

• Inscrição de Estado-membro no Siafi/Cauc [Cadastro Único de Convênio]. (...) 
Atuação do Estado em desconformidade com a legislação aplicável, que, autu-
ado pela Delegacia Regional do Trabalho, deixou de sanar as irregularidades 
em prazo razoável. Constitucionalidade do art. 25, IV, a, da LC 101/2000, que 
em nada ofende o princípio da proporcionalidade (Constituição, art. 5º, LIV), 
situando-se dentro da margem de conformação do legislador para garan-
tia da responsabilidade no trato da coisa pública. [ACO 1.803 AgR, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 21-8-2017, P, DJE de 25-8-2017.]

Inq 3.990, rel. min. Edson Fachin, j. 14-3-2017, 2ª T, DJE de 2-6-2017.
• É possível assegurar, também no âmbito da Lei 8.038/1990, o direito ao órgão 

acusador de réplica às respostas dos denunciados, especialmente quando 
suscitadas questões que, se acolhidas, poderão impedir a deflagração da ação 
penal. Só assim se estará prestigiando o princípio constitucional do contra-
ditório (art. 5º, LV, CF), que garante aos litigantes, e não apenas à defesa, a 
efetiva participação na decisão judicial. De outro lado, configura mera irregu-
laridade a apresentação dessa peça pelo Ministério Público após o transcurso 
dos cinco dias prescritos no art. 5º da Lei 8.038/1990, uma vez que tal prazo 
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é impróprio, de modo que sua inobservância não gera vício processual. [Inq 
3.990, rel. min. Edson Fachin, j. 14-3-2017, 2ª T, DJE de 2-6-2017.]

MS 30.248 AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 7-10-2016, 1ª T, DJE de 
26-10-2016.

• A Lei 8.443/1992 (Lei Orgânica do TCU) autoriza o desconto integral ou 
parcelado da dívida nos vencimentos, salários ou proventos (art. 28, I). Não 
obstante, fixado o percentual do desconto pelo TCU, a sua majoração exige a 
observância prévia do contraditório e da ampla defesa. [MS 30.248 AgR, rel. 
min. Roberto Barroso, j. 7-10-2016, 1ª T, DJE de 26-10-2016.]

RE 781.794 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 2-8-2016, 1ª T, DJE de 19-8-2016.
• Administrativo. Ensino superior. Cancelamento de matrícula sem observân-

cia do devido processo legal. Impossibilidade. [RE 781.794 AgR, rel. min. Luiz 
Fux, j. 2-8-2016, 1ª T, DJE de 19-8-2016.]

HC 127.483, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-8-2015, P, DJE de 4-2-2016.
• Por se tratar de negócio jurídico personalíssimo, o acordo de colaboração 

premiada não pode ser impugnado por coautores ou partícipes do colabo-
rador na organização criminosa e nas infrações penais por ela praticadas, 
ainda que venham a ser expressamente nominados no respectivo instru-
mento no “relato da colaboração e seus possíveis resultados” (art. 6º, I, da Lei 
12.850/2013). De todo modo, nos procedimentos em que figurarem como 
imputados, os coautores ou partícipes delatados – no exercício do contra-
ditório – poderão confrontar, em juízo, as declarações do colaborador e as 
provas por ele indicadas, bem como impugnar, a qualquer tempo, as medidas 
restritivas de direitos fundamentais eventualmente adotadas em seu desfa-
vor. [HC 127.483, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-8-2015, P, DJE de 4-2-2016.]

MS 28.417 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-2-2014, P, DJE de 2-4-2014.
• As garantias do contraditório e da ampla defesa não são absolutas quando 

considerado o caráter de urgência do pedido liminar, podendo o relator des-
pachar a medida antes da oitiva das partes interessadas. [MS 28.417 AgR, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 27-2-2014, P, DJE de 2-4-2014.]

Rcl 10.771 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2014, 1ª T, DJE de 18-2-2014.
• O Verbete 14 da Súmula Vinculante do Supremo não alcança sindicância 

administrativa objetivando elucidar fatos sob o ângulo do cometimento de 
infração administrativa. [Rcl 10.771 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2014, 
1ª T, DJE de 18-2-2014.]

AP 516 ED, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 5-12-2013, P, DJE de 1º-8-2014.
• Os embargos de declaração não consubstanciam crítica ao ofício judicante, 

mas lhe servem ao aprimoramento, devendo o órgão apreciá-los com espí-
rito de compreensão, por consubstanciarem verdadeira contribuição da 
parte em prol do devido processo legal, havendo, inclusive, corrente juris-
prudencial que admite a extrapolação do âmbito normal da eficácia dos 
embargos quando, utilizados para sanar omissões, contradições, obscu-
ridades ou equívocos manifestos, impliquem modificação do que restou 
decidido no julgamento embargado. [AP 516 ED, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 
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5-12-2013, P, DJE de 1º-8-2014.]

RE 550.769, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 22-5-2013, P, DJE de 3-4-2014.
• A orientação firmada pelo STF rechaça a aplicação de sanção política em 

matéria tributária. Contudo, para se caracterizar como sanção política, a 
norma extraída da interpretação do art. 2º, II, do DL 1.593/1977 deve aten-
tar contra os seguintes parâmetros: (1) relevância do valor dos créditos 
tributários em aberto, cujo não pagamento implica a restrição ao funcio-
namento da empresa; (2) manutenção proporcional e razoável do devido 
processo legal de controle do ato de aplicação da penalidade; e (3) manuten-
ção proporcional e razoável do devido processo legal de controle da validade 
dos créditos tributários cujo não pagamento implica a cassação do registro 
especial. [RE 550.769, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 22-5-2013, P, DJE de 3-4-
2014.] Vide ADI 173 e ADI 394, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-9-2008, P, 
DJE de 20-3-2009.

MS 29.247, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 20-11-2012, 1ª T, DJE de 
25-2-2013.

• Doutrina e jurisprudência são unânimes na exigência de que a cassação ou 
revogação dos atos administrativos benéficos sejam precedidas da oitiva do 
interessado, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, corolários da cláusula do devido processo legal. Contudo, 
na hipótese em análise, inexiste ato administrativo concessivo do auxílio-
-alimentação. Ao contrário, a impetrante foi buscar no Poder Judiciário 
provimento que lhe reconhecesse o direito à percepção da mencionada 
verba, tendo inclusive formulado pedido de natureza antecipatória. O Juízo 
da 5ª Vara Federal do Rio Grande do Norte deferiu liminar cujos efeitos per-
duraram por anos. (...) Assento, nessa linha, ser desnecessária a oitiva do 
administrado no procedimento administrativo voltado à cobrança de danos 
causados ao erário decorrentes de cumprimento de decisão jurisdicional de 
cunho provisório, porquanto o devido processo legal, em tais casos, já foi 
observado no âmbito do próprio processo judicial. [MS 29.247, voto do rel. 
min. Marco Aurélio, j. 20-11-2012, 1ª T, DJE de 25-2-2013.]

MS 30.799, rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-10-2012, 2ª T, DJE de 9-11-2012.
• TCU. Suspensão de pensão concedida com base em lei de anistia por presun-

ção de ilegalidade, sem prévio exame do ato de concessão. Contrariedade 
ao princípio do devido processo legal. [MS 30.799, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
2-10-2012, 2ª T, DJE de 9-11-2012.]

RMS 28.047, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-12-2011, 2ª T, DJE de 
19-12-2011.

• Processo administrativo disciplinar. (...) Nada impede que a autoridade 
competente para a prática de um ato motive-o mediante remissão aos fun-
damentos de parecer ou relatório conclusivo elaborado por autoridade de 
menor hierarquia. [RMS 28.047, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-12-2011, 
2ª T, DJE de 19-12-2011.]
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HC 108.037, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-11-2011, 1ª T, DJE de 1º-2-2012.
• Crime tributário. Processo administrativo. Persecução criminal. Necessidade. 

Caso a caso, é preciso perquirir a necessidade de esgotamento do processo 
administrativo-fiscal para iniciar-se a persecução criminal. Vale notar que, no 
tocante aos crimes tributários, a ordem jurídica constitucional não prevê a 
fase administrativa para ter-se a judicialização. Crime tributário. Justa causa. 
Surge a configurar a existência de justa causa situação concreta em que o 
Ministério Público haja atuado a partir de provocação da Receita Federal 
tendo em conta auto de infração relativa à sonegação de informações tribu-
tárias a desaguarem em débito do contribuinte. [HC 108.037, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 29-11-2011, 1ª T, DJE de 1º-2-2012.] Vide HC 101.900, rel. min. 
Celso de Mello, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 11-3-2014.

RMS 28.517, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-8-2011, dec. monocrática, DJE de 
4-8-2011.

• Abrangência da cláusula constitucional do due process of law, que compre-
ende, entre as diversas prerrogativas de ordem jurídica que a compõem, o 
direito à prova. O fato de o poder público considerar suficientes os elemen-
tos de informação produzidos no procedimento administrativo não legitima 
nem autoriza a adoção, pelo órgão estatal competente, de medidas que, 
tomadas em detrimento daquele que sofre a persecução administrativa, 
culminem por frustrar a possibilidade de o próprio interessado produzir as 
provas que repute indispensáveis à demonstração de suas alegações e que 
entenda essenciais à condução de sua defesa. Mostra-se claramente lesiva à 
cláusula constitucional do due process a supressão, por exclusiva deliberação 
administrativa, do direito à prova, que, por compor o próprio estatuto consti-
tucional do direito de defesa, deve ter o seu exercício plenamente respeitado 
pelas autoridades e agentes administrativos, que não podem impedir que 
o administrado produza os elementos de informação por ele considerados 
imprescindíveis e que sejam eventualmente capazes, até mesmo, de infirmar 
a pretensão punitiva da pública administração. [RMS 28.517, rel. min. Celso 
de Mello, j. 1º-8-2011, dec. monocrática, DJE de 4-8-2011.]

AI 541.949 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 13-4-2011, 1ª T, DJE de 18-5-2011.
• A alteração de proventos de servidor público somente pode ocorrer 

oportunizando-se o direito de defesa, ou seja, instaurando-se processo admi-
nistrativo. [AI 541.949 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 13-4-2011, 1ª T, DJE de 
18-5-2011.] Vide RE 501.869 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE 
de 31-10-2008.

Inq 2.593 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 9-12-2010, P, DJE de 
15-2-2011.

• Não é cabível, em sede de inquérito, encaminhar à Receita Federal infor-
mações bancárias obtidas por meio de requisição judicial quando o delito 
investigado for de natureza diversa daquele apurado pelo fisco. Ademais, 
a autoridade fiscal, em sede de procedimento administrativo, pode uti-
lizar-se da faculdade insculpida no art. 6º da LC 105/2001, do que resulta 
desnecessário o compartilhamento in casu. [Inq 2.593 AgR, rel. min. Ricardo 
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Lewandowski, j. 9-12-2010, P, DJE de 15-2-2011.]

AP 470 QO-oitava, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 7-10-2010, P, DJE de 2-5-2011.
• A Lei 8.038/1990 é especial em relação ao CPP, alterado pela Lei 11.719/2008. 

Por conseguinte, as disposições do CPP aplicam-se aos feitos sujeitos ao pro-
cedimento previsto na Lei 8.038/1990 apenas subsidiariamente, somente 
“no que for aplicável” ou “no que couber”. Daí por que a modificação legis-
lativa referida pelos acusados em nada altera o procedimento até então 
observado, uma vez que a fase processual em que deve ocorrer o interrogató-
rio continua expressamente prescrita no art. 7º Lei 8.038/1990, o qual prevê 
tal ato processual como a próxima etapa depois do recebimento da denúncia 
(ou queixa). [AP 470 QO-oitava, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 7-10-2010, P, 
DJE de 2-5-2011.]

HC 101.900, rel. min. Celso de Mello, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 11-3-2014.
• Enquanto o crédito tributário não se constituir, definitivamente, em sede 

administrativa, não se terá por caracterizado, no plano da tipicidade penal, 
o crime contra a ordem tributária, tal como previsto no art. 1º da Lei 
8.137/1990. É que, até então, não havendo sido ainda reconhecida a exigibi-
lidade do crédito tributário (an debeatur) e determinado o respectivo valor 
(quantum debeatur), estar-se-á diante de conduta absolutamente desvestida 
de tipicidade penal. A instauração de persecução penal, desse modo, nos cri-
mes contra a ordem tributária definidos no art. 1º da Lei 8.137/1990 somente 
se legitimará, mesmo em sede de investigação policial, após a definitiva cons-
tituição do crédito tributário, pois, antes que tal ocorra, o comportamento do 
agente será penalmente irrelevante, porque manifestamente atípico. Súmula 
Vinculante 24/STF. [HC 101.900, rel. min. Celso de Mello, j. 21-9-2010, 2ª T, 
DJE de 11-3-2014.] Vide HC 108.037, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-11-2011, 
1ª T, DJE de 1º-2-2012.

RE 495.370 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 10-8-2010, 2ª T, DJE de 
1º-10-2010.

• Não há violação do devido processo legal se o tribunal de origem considera 
argumentação posta em contrarrazões de apelação, ainda que sobre ela nada 
tenha dito a sentença recorrida. [RE 495.370 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, 
j. 10-8-2010, 2ª T, DJE de 1º-10-2010.]

HC 102.094 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-7-2010, dec. monocrática, DJE de 
2-8-2010.

• Receptação simples (dolo direto) e receptação qualificada (dolo indireto 
eventual). Cominação de pena mais leve para o crime mais grave (CP, art. 180, 
caput) e pena mais severa para o crime menos grave (CP, art. 180, § 1º). (...) 
O exame da adequação de determinado ato estatal ao princípio da propor-
cionalidade, exatamente por viabilizar o controle de sua razoabilidade, com 
fundamento no art. 5º, LIV, da Carta Política, inclui-se, por isso mesmo, no 
âmbito da própria fiscalização de constitucionalidade das prescrições nor-
mativas emanadas do poder público. Esse entendimento é prestigiado pela 
jurisprudência do STF, que, por mais de uma vez, já advertiu que o Legislativo 
não pode atuar de maneira imoderada, nem formular regras legais cujo 
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conteúdo revele deliberação absolutamente divorciada dos padrões de razo-
abilidade. Entendo, por isso mesmo, que a tese exposta nesta impetração 
revela-se juridicamente plausível, especialmente se se considerar a juris-
prudência constitucional do STF, que já assentou, a propósito do tema, a 
orientação de que transgride o postulado do devido processo legal (CF, art. 
5º, LIV), analisado em sua dimensão material (substantive due process of 
law), a regra legal que veicula, em seu conteúdo, prescrição normativa quali-
ficada pela nota da irrazoabilidade. [HC 102.094 MC, rel. min. Celso de Mello, 
j. 1º-7-2010, dec. monocrática, DJE de 2-8-2010.]

HC 96.328, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 9-4-2010.
• O regime disciplinar diferenciado é sanção disciplinar, e sua aplicação 

depende de prévia instauração de procedimento administrativo para apura-
ção dos fatos imputados ao custodiado. [HC 96.328, rel. min. Cezar Peluso, j. 
2-3-2010, 2ª T, DJE de 9-4-2010.]

HC 96.864, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 20-10-2009, 1ª T, DJE de 
18-12-2009.

• O simples fato de olvidar-se elemento próprio ao devido processo legal gera 
a presunção de prejuízo, que, depois de prolatada decisão condenatória, 
fica certificado mediante instrumento público formalizado pelo Judiciário. 
[HC 96.864, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 20-10-2009, 1ª T, DJE de 
18-12-2009.]

RE 591.604 AgR-ED-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 29-9-2009, 2ª T, DJE de 
20-11-2009.

• Deve ser anulado julgamento realizado por engano, em momento posterior à 
homologação de requerimento de desistência. [RE 591.604 AgR-ED-QO, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 29-9-2009, 2ª T, DJE de 20-11-2009.]

RHC 90.532 ED, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-9-2009, P, DJE de 6-11-2009.
• Visando os embargos declaratórios à modificação do provimento embargado, 

impõe-se, considerado o devido processo legal e a ampla defesa, a ciência da 
parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões. O tipo penal pre-
visto no art. 2º, I, da Lei 8.137/1990 é crime formal e, portanto, independe 
da consumação do resultado naturalístico correspondente à auferição de 
vantagem ilícita em desfavor do Fisco, bastando a omissão de informações 
ou a prestação de declaração falsa, não demandando a efetiva percepção 
material do ardil aplicado. Dispensável, por conseguinte, a conclusão de 
procedimento administrativo para configurar a justa causa legitimadora da 
persecução. [RHC 90.532 ED, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-9-2009, P, DJE 
de 6-11-2009.]

AC 2.403 MC-ED-REF, rel. min. Celso de Mello, j. 20-8-2009, P, DJE de 18-9-2009.
• Recusa de prestação de aval pela União Federal e negativa de autorização, 

por parte da Secretaria do Tesouro Nacional (...). Obstáculos que impedem 
o Distrito Federal de celebrar operação de crédito com instituição financeira 
internacional. Sistema Siafi. Inclusão nesse sistema de cadastro nacio-
nal da Câmara Legislativa e órgãos integrantes do Distrito Federal. (...) A 
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Constituição da República estabelece, em seu art. 5º, LIV e LV, considerada 
a essencialidade da garantia constitucional da plenitude de defesa e do con-
traditório, que ninguém pode ser privado de sua liberdade, de seus bens ou 
de seus direitos sem o devido processo legal, notadamente naqueles casos 
em que se viabilize a possibilidade de imposição, a determinada pessoa ou 
entidade, seja ela pública ou privada, de medidas consubstanciadoras de 
limitação de direitos. A jurisprudência dos Tribunais, notadamente a do STF, 
tem reafirmado a essencialidade do princípio da plenitude de defesa, nele 
reconhecendo uma insuprimível garantia, que, instituída em favor de qual-
quer pessoa ou entidade, rege e condiciona o exercício, pelo poder público, 
de sua atividade, ainda que em sede materialmente administrativa ou no 
âmbito político-administrativo, sob pena de nulidade da própria medida res-
tritiva de direitos, revestida, ou não, de caráter punitivo. Doutrina. [AC 2.403 
MC-ED-REF, rel. min. Celso de Mello, j. 20-8-2009, P, DJE de 18-9-2009.]

HC 84.487, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.
• A perfeição dos tipos de crimes comuns contra a previdência social inde-

pende da definição de prévio procedimento administrativo. [HC 84.487, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.]

HC 93.628, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 31-3-2009, 1ª T, DJE de 17-4-2009.
• Em crimes societários, a denúncia deve pormenorizar a ação dos denuncia-

dos no quanto possível. Não impede a ampla defesa, entretanto, quando se 
evidencia o vínculo dos denunciados com a ação da empresa denunciada. [HC 
93.628, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 31-3-2009, 1ª T, DJE de 17-4-2009.] 
= HC 101.754, rel. min. Ellen Gracie, j. 8-6-2010, 2ª T, DJE de 25-6-2010 
Vide HC 94.670, rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-10-2008, P, DJE de 24-4-2009 
Vide HC 86.879, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 21-2-2006, 2ª T, DJ de 
16-6-2006.

HC 94.641, rel. p/ o ac. min. Joaquim Barbosa, voto do min. Cezar Peluso, j. 
11-11-2008, 2ª T, DJE de 6-3-2009.

• Abstraídos os demais fundamentos do pedido, estou em que se patenteia, 
no caso, quebra da chamada imparcialidade objetiva, de que deve, como 
cláusula elementar do princípio constitucional do justo processo da lei (due 
process of law), revestir-se, na situação de cada causa, o magistrado compe-
tente para decidi-la. E, por implicar nulidade absoluta, o vício processual, que 
é grave, pode pronunciado, até de ofício, a qualquer tempo, prescindindo, 
sobre a questão, de juízo anterior dos órgãos jurisdicionais que antecederam 
a esta Corte no julgamento do caso, donde não haver espaço para cogitar-se 
de supressão de instâncias. (...) Caracteriza-se, portanto, hipótese exemplar 
de ruptura da situação de imparcialidade objetiva, cuja falta incapacita, de 
todo, o magistrado para conhecer e decidir causa que lhe tenha sido subme-
tida, em relação à qual a incontornável predisposição psicológica nascida de 
profundo contato anterior com as revelações e a força retórica da prova dos 
fatos o torna concretamente incompatível com a exigência de exercício isento 
da função jurisdicional. Tal qualidade, carente no caso, diz-se objetiva, por-
que não provém de ausência de vínculos juridicamente importantes entre 
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o juiz e qualquer dos interessados jurídicos na causa, sejam partes ou não 
(imparcialidade dita subjetiva), mas porque corresponde à condição de ori-
ginalidade da cognição que irá o juiz desenvolver na causa, no sentido de que 
não haja ainda, de modo consciente ou inconsciente, formado nenhuma con-
vicção ou juízo prévio, no mesmo ou em outro processo, sobre os fatos por 
apurar ou sobre a sorte jurídica da lide por decidir. Como é óbvio, sua perda 
significa falta de isenção inerente ao exercício legítimo da função jurisdicio-
nal. (...) é fora de dúvida que, mediante interpretação lata do art. 252, III, do 
CPP, mas conforme com o princípio do justo processo da lei (art. 5º, LIV, da 
Constituição da República), não pode, à míngua de imparcialidade objetiva 
e por consequente impedimento, exercer jurisdição em causa penal o juiz 
que, em procedimento preliminar e oficioso de investigação de paternidade, 
se tenha pronunciado, de fato ou de direito, sobre a questão, como sucedeu 
no caso, onde aquela garantia não foi respeitada. [HC 94.641, rel. p/ o ac. 
min. Joaquim Barbosa, voto do min. Cezar Peluso, j. 11-11-2008, 2ª T, DJE de 
6-3-2009.]

MS 25.962, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-10-2008, P, DJE de 20-3-2009.
• CNJ. Devido processo legal. Ciência ficta. A espécie de conhecimento ficto, 

presente publicação ou edital fixado em setor do órgão, pressupõe a ciên-
cia do processo em curso, surgindo como regra a comunicação direta. (...) 
Desconhecida a existência do processo, mostra-se inconstitucional disposi-
tivo do Regimento Interno do CNJ – art. 98 – prevendo a ciência ficta de quem 
pode ser alcançado por decisão administrativa. [MS 25.962, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 23-10-2008, P, DJE de 20-3-2009.]

HC 94.670, rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-10-2008, P, DJE de 24-4-2009.
• Crime societário. Não há falar em inépcia da inicial quando está suficien-

temente indicada a responsabilidade dos denunciados pela condução da 
sociedade e esta condição não foi afastada, de plano, pelo ato constitutivo da 
pessoa jurídica. Embora a jurisprudência do STF se encaminhe no sentido 
de que, em relação aos delitos societários, a denúncia deve conter, ainda que 
minimamente, a descrição individualizada da conduta supostamente prati-
cada por cada um dos denunciados, a observância do que disposto no art. 
41 do CPP deve ser examinada caso a caso, sendo também deste Supremo 
Tribunal a orientação segundo a qual é suficiente para aptidão da denúncia 
por crimes societários a indicação de que os denunciados seriam responsá-
veis, de algum modo, na condução da sociedade, e que esse fato não fosse, 
de plano, infirmado pelo ato constitutivo da pessoa jurídica. [HC 94.670, 
rel. min. Cármen Lúcia, j. 21-10-2008, P, DJE de 24-4-2009.] = HC 97.259, 
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 15-12-2009, 1ª T, DJE de 26-2-2010 Vide 
HC 105.953, rel. min. Celso de Mello, j. 18-2-2015, dec. monocrática, DJE de 
23-2-2015.

HC 95.682, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-10-2008, 1ª T, DJE de 19-12-2008.
• Recurso. Pauta. Adiamento. Regra especial. Se do regimento interno do 

tribunal constar a possibilidade de o recurso ser julgado nas duas ses-
sões subsequentes àquela referida na pauta, ocorrendo o exame dentro do 
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aludido intervalo, é de se concluir pela observância da norma de regência. 
[HC 95.682, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-10-2008, 1ª T, DJE de 19-12-2008.]

RE 552.598, rel. min. Menezes Direito, j. 8-10-2008, P, DJE de 21-11-2008.
• Citação por edital. Inventário. (...) A citação por edital prevista no art. 999, 

§ 1º, do CPC não agride nenhum dispositivo da CF. [RE 552.598, rel. min. 
Menezes Direito, j. 8-10-2008, P, DJE de 21-11-2008.]

HC 95.674, rel. min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 19-12-2008.
• A regra, antes do trânsito em julgado da sentença, é a liberdade; a prisão é a 

exceção, somente podendo ser decretada em situações excepcionalíssimas, 
demonstradas concretamente. A citação por edital não autoriza presumir 
que o paciente fugiu. A prisão cautelar, com fundamento nessa presunção, 
não se justifica para garantia da ordem pública nem por conveniência da ins-
trução criminal. [HC 95.674, rel. min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 
19-12-2008.] Vide HC 97.028, rel. min. Eros Grau, j. 16-12-2008, 2ª T, DJE de 
14-8-2009.

RE 501.869 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 31-10-2008.
• O STF fixou jurisprudência no sentido de que é necessária a observância do 

devido processo legal para a anulação de ato administrativo que tenha reper-
cutido no campo de interesses individuais. [RE 501.869 AgR, rel. min. Eros 
Grau, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 31-10-2008.] Vide AI 541.949 AgR, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 13-4-2011, 1ª T, DJE de 18-5-2011 Vide SS 3.952 AgR, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 12-8-2010, P, DJE de 27-8-2010.

HC 94.016, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009
• Impõe-se, ao Judiciário, o dever de assegurar, mesmo ao réu estrangeiro 

sem domicílio no Brasil, os direitos básicos que resultam do postulado do 
devido processo legal, notadamente as prerrogativas inerentes à garantia da 
ampla defesa, à garantia do contraditório, à igualdade entre as partes perante 
o juiz natural e à garantia de imparcialidade do magistrado processante. A 
essencialidade do postulado do devido processo legal, que se qualifica como 
requisito legitimador da própria persecutio criminis. O exame da cláusula 
referente ao due process of law permite nela identificar alguns elementos 
essenciais à sua configuração como expressiva garantia de ordem constitu-
cional, destacando-se, dentre eles, por sua inquestionável importância, as 
seguintes prerrogativas: (a) direito ao processo (garantia de acesso ao Poder 
Judiciário); (b) direito à citação e ao conhecimento prévio do teor da acu-
sação; (c) direito a um julgamento público e célere, sem dilações indevidas; 
(d) direito ao contraditório e à plenitude de defesa (direito à autodefesa e 
à defesa técnica); (e) direito de não ser processado e julgado com base em 
leis ex post facto; (f) direito à igualdade entre as partes; (g) direito de não 
ser processado com fundamento em provas revestidas de ilicitude; (h) 
direito ao benefício da gratuidade; (i) direito à observância do princípio do 
juiz natural; (j) direito ao silêncio (privilégio contra a autoincriminação); (l) 
direito à prova; e (m) direito de presença e de “participação ativa” nos atos 
de interrogatório judicial dos demais litisconsortes penais passivos, quando 
existentes. O direito do réu à observância, pelo Estado, da garantia pertinente 
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ao due process of law, além de traduzir expressão concreta do direito de 
defesa, também encontra suporte legitimador em convenções internacionais 
que proclamam a essencialidade dessa franquia processual, que compõe o 
próprio estatuto constitucional do direito de defesa, enquanto complexo de 
princípios e de normas que amparam qualquer acusado em sede de perse-
cução criminal, mesmo que se trate de réu estrangeiro, sem domicílio em 
território brasileiro, aqui processado por suposta prática de delitos a ele 
atribuídos. [HC 94.016, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 
27-2-2009]. = Ext 1.126, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 22-10-2009, P, DJE de 
11-12-2009.

MS 26.732 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-6-2008, P, DJE de 15-8-2008.
• Não se faz necessária a notificação prévia e pessoal da data em que será reali-

zada a sessão de julgamento de recurso de reconsideração pelo TCU. Ausência 
de ofensa aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal quando 
a pauta de julgamentos é publicada no DOU. O pedido de sustentação oral 
pode ser feito, conforme autoriza o art. 168 do Regimento Interno do TCU, 
até quatro horas antes da sessão. Para tanto, é necessário que os interessa-
dos no julgamento acompanhem o andamento do processo e as publicações 
feitas no DOU. [MS 26.732 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-6-2008, P, DJE de 
15-8-2008.]

MS 24.130, rel. min. Cezar Peluso, j. 16-4-2008, P, DJE de 20-6-2008.
• Desapropriação. Interesse social. Reforma agrária. Imóvel rural. 

Levantamento de dados e informações. Vistoria. Prévia comunicação escrita 
ao proprietário, preposto ou representante. Elemento essencial do devido 
processo da lei (due process of law). Inobservância. Proprietária pessoal-
mente cientificada por ofício e aviso de recebimento sem menção da data em 
que foram recebidos. Notificação irregular e ineficaz. Nulidade do decreto 
reconhecida. Ofensa a direito líquido e certo. Segurança concedida. Aplicação 
do art. 2º, § 2º, da Lei 8.629/1993, c/c o art. 5º, LIV, da CF. (...) Para efeito do 
disposto no art. 2º, § 2º, da Lei federal 8.629, de 25-2-1993, com a redação da 
MP 1.577, de 11-6-1997, reputa-se irregular e ineficaz a notificação recebida 
pelo proprietário, mas da qual não conste a data de recebimento. [MS 24.130, 
rel. min. Cezar Peluso, j. 16-4-2008, P, DJE de 20-6-2008.] Vide MS 25.793, 
rel. min. Celso de Mello, j. 5-11-2010, dec. monocrática, DJE de 11-11-2010.

AC 1.621 MC, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-4-2008, P, DJE de 20-6-2008.
• Estado. Inadimplência. Surpresa. Ajuizamento de ação. Suspensão do enqua-

dramento. O enquadramento do Estado como inadimplente há de observar 
o devido processo legal, surgindo no campo da excepcionalidade. Relevância 
do tema e risco de manter-se com plena eficácia o quadro ante a necessidade 
de obter empréstimos externos. [AC 1.621 MC, rel. min. Marco Aurélio, j. 
14-4-2008, P, DJE de 20-6-2008.]

HC 92.680, rel. min. Cezar Peluso, j. 11-3-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008.
• Padece de nulidade absoluta o processo penal em que, devidamente inti-

mado, o advogado constituído do réu deixa de apresentar alegações finais, 
sem que o juízo, antes de proferir sentença condenatória, lhe haja designado 
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defensor dativo ou público para suprir a falta. [HC 92.680, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 11-3-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008.] = HC 95.667, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 16-6-2010, 1ª T, DJE de 1º-7-2010 Vide HC 98.664, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 23-2-2010, 1ª T, DJE de 26-3-2010.

AI 431.264 AgR-segundo, rel. min. Cezar Peluso, j. 30-10-2007, 2ª T, DJ de 
23-11-2007.

• Mandado de segurança. Legitimidade passiva para a causa. Pessoa jurídica 
de direito público a que pertence a autoridade. Representante processual 
do ente público. Falta de intimação da decisão concessiva da segurança. 
Violação do justo processo da lei (due process of law). Nulidade processual 
absoluta. (...) É nulo o processo de mandado de segurança a partir da falta 
de intimação, quanto à sentença, da pessoa jurídica de direito público, que é 
a legitimada passiva para a causa. [AI 431.264 AgR-segundo, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 30-10-2007, 2ª T, DJ de 23-11-2007.]

HC 85.717, rel. min. Celso de Mello, j. 9-10-2007, 1ª T, DJE de 14-6-2013.
• Alegações finais inconsistentes e superficiais, produzidas, além do mais, 

por advogada com inscrição suspensa na OAB. Ofensa evidente ao direito de 
defesa do acusado. Nulidade processual absoluta. Desrespeito à garantia do 
due process of law. Abrangência dessa cláusula constitucional, que compre-
ende, dentre as diversas prerrogativas de ordem jurídica que a compõem, o 
direito ao contraditório e à plenitude de defesa (direito à autodefesa e direito 
à defesa técnica, que deve ser adequada e efetiva). [HC 85.717, rel. min. Celso 
de Mello, j. 9-10-2007, 1ª T, DJE de 14-6-2013.] Vide RHC 119.900, rel. min. 
Teori Zavascki, j. 5-5-2015, 2ª T, DJE de 20-5-2015.

HC 91.207 MC, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 11-6-2007, P, DJ de 21-9-2007.
• É desnecessária a juntada do conteúdo integral das degravações das escu-

tas telefônicas realizadas nos autos do inquérito no qual são investigados os 
ora pacientes, pois basta que se tenham degravados os excertos necessários 
ao embasamento da denúncia oferecida, não configurando, essa restrição, 
ofensa ao princípio do devido processo legal (art. 5º,  LV, da Constituição da 
República). [HC 91.207 MC, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 11-6-2007, P, DJ 
de 21-9-2007.] = Inq 2.774, rel. min. Gilmar Mendes, j. 28-4-2011, P, DJE de 
6-9-2011.

AI 529.733, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-10-2006, 2ª T, DJ de 
1º-12-2006.

• O princípio do devido processo legal, que lastreia todo o leque de garantias 
constitucionais voltadas para a efetividade dos processos jurisdicionais e 
administrativos, assegura que todo julgamento seja realizado com a obser-
vância das regras procedimentais previamente estabelecidas e, além disso, 
representa uma exigência de fair trial, no sentido de garantir a participação 
equânime, justa, leal, enfim, sempre imbuída pela boa-fé e pela ética dos 
sujeitos processuais. A máxima do fair trial é uma das faces do princípio do 
devido processo legal positivado na Constituição de 1988, a qual assegura 
um modelo garantista de jurisdição, voltado para a proteção efetiva dos direi-
tos individuais e coletivos, e que depende, para seu pleno funcionamento, 
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da boa-fé e lealdade dos sujeitos que dele participam, condição indis-
pensável para a correção e legitimidade do conjunto de atos, relações e 
processos jurisdicionais e administrativos. Nesse sentido, tal princípio pos-
sui um âmbito de proteção alargado, que exige o fair trial não apenas dentre 
aqueles que fazem parte da relação processual, ou que atuam diretamente 
no processo, mas de todo o aparato jurisdicional, o que abrange todos os 
sujeitos, instituições e órgãos, públicos e privados, que exercem, direta ou 
indiretamente, funções qualificadas constitucionalmente como essenciais 
à Justiça. Contrárias à máxima do fair trial – como corolário do devido pro-
cesso legal, e que encontra expressão positiva, por exemplo, nos arts. 14 e 
seguintes do CPC – são todas as condutas suspicazes praticadas por pessoas 
às quais a lei proíbe a participação no processo em razão de suspeição, impe-
dimento ou incompatibilidade; ou nos casos em que esses impedimentos e 
incompatibilidades são forjados pelas partes com o intuito de burlar as nor-
mas processuais. [AI 529.733, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-10-2006, 
2ª T, DJ de 1º-12-2006.]

AC 1.033 AgR-QO, rel. min. Celso de Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006.
• Limitação de direitos e necessária observância, para efeito de sua imposição, 

da garantia constitucional do devido processo legal. A imposição estatal de 
restrições de ordem jurídica, quer se concretize na esfera judicial, quer se 
realize no âmbito estritamente administrativo (como sucede com a inclusão 
de supostos devedores em cadastros públicos de inadimplentes), supõe, para 
legitimar-se constitucionalmente, o efetivo respeito, pelo poder público, da 
garantia indisponível do due process of law, assegurada, pela Constituição 
da República (art. 5º, LIV), à generalidade das pessoas, inclusive às próprias 
pessoas jurídicas de direito público, eis que o Estado, em tema de limitação 
ou supressão de direitos, não pode exercer a sua autoridade de maneira abu-
siva e arbitrária. Doutrina. Precedentes. [AC 1.033 AgR-QO, rel. min. Celso de 
Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006.]

HC 86.879, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 21-2-2006, 2ª T, DJ de 16-6-2006.
• Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 7.492, de 1986). Crime 

societário. Alegada inépcia da denúncia, por ausência de indicação da con-
duta individualizada dos acusados. Mudança de orientação jurisprudencial, 
que, no caso de crimes societários, entendia ser apta a denúncia que não 
individualizasse as condutas de cada indiciado, bastando a indicação de que 
os acusados fossem de algum modo responsáveis pela condução da socie-
dade comercial sob a qual foram supostamente praticados os delitos. (...) 
Necessidade de individualização das respectivas condutas dos indiciados. 
Observância dos princípios do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), da 
ampla defesa, contraditório (CF, art. 5º, LV) e da dignidade da pessoa humana 
(CF, art. 1º, III). [HC 86.879, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 21-2-2006, 
2ª T, DJ de 16-6-2006.] = HC 88.875, rel. min. Celso de Mello, j. 7-12-2010, 
2ª T, DJE de 12-3-2012 Vide HC 93.628, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
31-3-2009, 1ª T, DJE de 17-4-2009 Vide HC 94.670, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
21-10-2008, P, DJE de 24-4-2009.

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=392810&PROCESSO=529733&CLASSE=AI&cod_classe=46&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2258
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=353775&PROCESSO=1033&CLASSE=AC-AgR-QO&cod_classe=1309&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2237
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=353775&PROCESSO=1033&CLASSE=AC-AgR-QO&cod_classe=1309&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2237
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=86879&CLASSE=HC&cod_classe=349&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2237
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=86879&CLASSE=HC&cod_classe=349&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2237
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1810259
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=586989
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=589335


375

RE 201.819, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 11-10-2005, 2ª T, DJ de 
27-10-2006.

• Sociedade civil sem fins lucrativos. Entidade que integra espaço público, ainda 
que não estatal. Atividade de caráter público. Exclusão de sócio sem garantia 
do devido processo legal. Aplicação direta dos direitos fundamentais à ampla 
defesa e ao contraditório. As associações privadas que exercem função pre-
dominante em determinado âmbito econômico e/ou social, mantendo seus 
associados em relações de dependência econômica e/ou social, integram o 
que se pode denominar de espaço público, ainda que não estatal. A União 
Brasileira de Compositores (UBC), sociedade civil sem fins lucrativos, inte-
gra a estrutura do Ecad [Escritório Central de Arrecadação e Distribuição] 
e, portanto, assume posição privilegiada para determinar a extensão do 
gozo e fruição dos direitos autorais de seus associados. A exclusão de sócio 
do quadro social da UBC, sem qualquer garantia de ampla defesa, do con-
traditório ou do devido processo constitucional, onera consideravelmente o 
recorrido, o qual fica impossibilitado de perceber os direitos autorais rela-
tivos à execução de suas obras. A vedação das garantias constitucionais do 
devido processo legal acaba por restringir a própria liberdade de exercício 
profissional do sócio. O caráter público da atividade exercida pela sociedade 
e a dependência do vínculo associativo para o exercício profissional de seus 
sócios legitimam, no caso concreto, a aplicação direta dos direitos fundamen-
tais concernentes ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa 
(art. 5º, LIV e LV, CF/1988). [RE 201.819, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 
11-10-2005, 2ª T, DJ de 27-10-2006.]

RE 413.327, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 14-12-2004, 2ª T, DJ de 3-6-2005.
• Sistema de votação que previa a distribuição de duas cédulas a cada vere-

ador, uma contendo a palavra “sim” e outra a palavra “não”. Ausência, nos 
autos, de controvérsia acerca da inexistência de recipiente para recolhimento 
dos votos remanescentes. Adotado formalmente pela Câmara de Vereadores 
o sigilo como regra do processo de cassação do mandato de vereador, é indis-
pensável a previsão de mecanismo apto a assegurar, com plena eficácia, que 
os votos sejam proferidos de forma sigilosa, sob pena de violação do prin-
cípio do devido processo legal. [RE 413.327, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
14-12-2004, 2ª T, DJ de 3-6-2005.]

Ext 897, rel. min. Celso de Mello, j. 23-9-2004, P, DJ de 18-2-2005.
• O STF não deve autorizar a extradição, se se demonstrar que o ordenamento 

jurídico do Estado estrangeiro que a requer não se revela capaz de assegurar, 
aos réus, em juízo criminal, os direitos básicos que resultam do postulado 
do due process of law (RTJ 134/56-58 – RTJ 177/485-488), notadamente 
as prerrogativas inerentes à garantia da ampla defesa, à garantia do con-
traditório, à igualdade entre as partes perante o juiz natural e à garantia de 
imparcialidade do magistrado processante. [Ext 897, rel. min. Celso de Mello, 
j. 23-9-2004, P, DJ de 18-2-2005.] = Ext 986, rel. min. Eros Grau, j. 15-8-2007, 
P, DJ de 5-10-2007.
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RE 378.041, rel. min. Ayres Britto, j. 21-9-2004, 1ª T, DJ de 11-2-2005.
• O servidor público ocupante de cargo efetivo, ainda que em estágio proba-

tório, não pode ser exonerado ad nutum, com base em decreto que declara a 
desnecessidade do cargo, sob pena de ofensa à garantia do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa. Incidência da Súmula 21/STF. [RE 
378.041, rel. min. Ayres Britto, j. 21-9-2004, 1ª T, DJ de 11-2-2005.] = AI 
623.854 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-8-2009, 1ª T, DJE de 23-10-2009. 
Vide RE 223.904, rel. min. Ellen Gracie, j. 8-6-2004, 2ª T, DJ de 6-8-2004 Vide 
RE 222.532, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 8-8-2000, 1ª T, DJ de 1º-9-2000

MS 24.417, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2004, P, DJ de 28-10-2004.
• É nulo o decreto expropriatório de imóvel rural para fim de reforma agrária, 

quando o proprietário não tenha sido notificado antes do início dos trabalhos 
de vistoria, senão no dia em que esses tiveram início, ou quando a notificação, 
posto que prévia, não lhe haja sido entregue pessoalmente, nem a preposto 
ou representante seu. [MS 24.417, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2004, P, DJ de 
28-10-2004.] = MS 22.164, rel. min. Celso de Mello, j. 30-10-1995, P, DJ de 
17-11-1995.

HC 81.611, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-12-2003, P, DJ de 13-5-2005.
• Crime material contra a ordem tributária (Lei n. 8.137/1990, art. 1º): lança-

mento do tributo pendente de decisão definitiva do processo administrativo: 
falta de justa causa para a ação penal, suspenso, porém, o curso da prescri-
ção enquanto obstada a sua propositura pela falta do lançamento definitivo. 
Embora não condicionada a denúncia à representação da autoridade fiscal 
(ADI 1.571 MC), falta justa causa para a ação penal pela prática do crime 
tipificado no art. 1º da Lei 8.137/1990 – que é material ou de resultado –, 
enquanto não haja decisão definitiva do processo administrativo de lança-
mento, quer se considere o lançamento definitivo uma condição objetiva de 
punibilidade ou um elemento normativo de tipo. Por outro lado, admitida 
por lei a extinção da punibilidade do crime pela satisfação do tributo devido, 
antes do recebimento da denúncia (Lei 9.249/1995, art. 34), princípios e 
garantias constitucionais eminentes não permitem que, pela antecipada 
propositura da ação penal, se subtraia do cidadão os meios que a lei mesma 
lhe propicia para questionar, perante o Fisco, a exatidão do lançamento pro-
visório, ao qual se devesse submeter para fugir ao estigma e às agruras de 
toda sorte do processo criminal. No entanto, enquanto dure, por iniciativa do 
contribuinte, o processo administrativo suspende o curso da prescrição da 
ação penal por crime contra a ordem tributária que dependa do lançamento 
definitivo. [HC 81.611, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-12-2003, P, DJ de 
13-5-2005.] = HC 96.832, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 10-8-2010, 2ª T, DJE 
de 10-9-2010 = HC 97.118, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 23-3-2010, 1ª 
T, DJE de 23-4-2010 = Inq 2.486, rel. min. Ayres Britto, j. 8-10-2009, P, DJE de 
18-12-2009 Vide HC 108.037, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-11-2011, 1ª T, 
DJE de 1º-2-2012 Vide RHC 99.778, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 2-8-2011, 1ª 
T, DJE de 2-9-2011 Vide HC 96.324, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 14-6-
2011, 1ª T, DJE de 17-8-2011 Vide HC 101.900, rel. min. Celso de Mello, j. 
21-9-2010, 2ª T, DJE de 11-3-2014 Vide HC 92.959, rel. min. Ayres Britto, j. 
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17-11-2009, 1ª T, DJE de 12-2-2010 Vide RHC 90.532 ED, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 23-9-2009, P, DJE de 6-11-2009 Vide HC 95.443, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 25-8-2009, 2ª T, DJE de 19-2-2010.

HC 83.255, rel. min. Marco Aurélio, j. 5-11-2003, P, DJ de 12-3-2004.
• O tratamento igualitário das partes é a medula do devido processo legal, 

descabendo, na via interpretativa, afastá-lo, elastecendo prerrogativa consti-
tucionalmente aceitável. [HC 83.255, rel. min. Marco Aurélio, j. 5-11-2003, P, 
DJ de 12-3-2004.]

MS 23.949, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-2-2002, P, DJE de 27-3-2009.
• Reforma agrária (...). Ofensa ao postulado do due process of law (CF, art. 5º, 

LIV). Nulidade radical da declaração expropriatória (...). O postulado cons-
titucional do due process of law, em sua destinação jurídica, também está 
vocacionado à proteção da propriedade. Ninguém será privado de seus bens 
sem o devido processo legal (CF, art. 5º, LIV). A União Federal, mesmo tra-
tando-se de execução e implementação do programa de reforma agrária, 
não está dispensada da obrigação de respeitar, no desempenho de sua ativi-
dade de expropriação, por interesse social, os princípios constitucionais que, 
em tema de propriedade, protegem as pessoas contra a eventual expansão 
arbitrária do poder estatal. A cláusula de garantia dominial que emerge do 
sistema consagrado pela Constituição da República tem por objetivo impedir 
o injusto sacrifício do direito de propriedade. (...) A vistoria efetivada com 
fundamento no art. 2º, § 2º, da Lei 8.629/1993 tem por específica finalidade 
viabilizar o levantamento técnico de dados e informações sobre o imóvel 
rural, permitindo à União Federal, que atua por intermédio do Incra, cons-
tatar se a propriedade realiza, ou não, a função social que lhe é inerente. O 
ordenamento positivo determina que essa vistoria seja precedida de notifi-
cação regular ao proprietário, em face da possibilidade de o imóvel rural que 
lhe pertence, quando este não estiver cumprindo a sua função social, vir a 
constituir objeto de declaração expropriatória, para fins de reforma agrária. 
(...) A jurisprudência do STF tem reputado inadmissível a notificação, quando 
efetivada no próprio dia em que teve início a vistoria administrativa promo-
vida pelo Incra. (...) O descumprimento dessa formalidade essencial – ditada 
pela necessidade de garantir, ao proprietário, a observância da cláusula cons-
titucional do devido processo legal – importa em vício radical que configura 
defeito insuperável, apto a projetar-se sobre todas as fases subsequentes do 
procedimento de expropriação (...). [MS 23.949, rel. min. Celso de Mello, j. 
1º-2-2002, P, DJE de 27-3-2009.]

RE 287.453, rel. min. Moreira Alves, j. 18-9-2001, 1ª T, DJ de 26-10-2001.
• Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do DL 70/1966. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 
148.872, RE 223.075 e RE 240.361), tem-se orientado no sentido de que o DL 
70/1966 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º desta, razão por que foi 
por ela recebido. [RE 287.453, rel. min. Moreira Alves, j. 18-9-2001, 1ª T, DJ 
de 26-10-2001.] = AI 663.578 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE 
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de 28-8-2009.

RE 158.215, rel. min. Marco Aurélio, j. 30-4-1996, 2ª T, DJ de 7-6-1996.
• Na hipótese de exclusão de associado decorrente de conduta contrária aos 

estatutos, impõe-se a observância ao devido processo legal, viabilizado o 
exercício amplo da defesa. Simples desafio do associado à assembleia geral, 
no que toca à exclusão, não é de molde a atrair adoção de processo sumário. 
Observância obrigatória do próprio estatuto da cooperativa. [RE 158.215, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 30-4-1996, 2ª T, DJ de 7-6-1996.]

MS 21.545, rel. min. Moreira Alves, j. 11-3-1993, P, DJ de 2-4-1993.
• Não há dúvida de que são independentes as instâncias penal e administra-

tiva, só repercutindo aquela nesta quando ela se manifesta pela inexistência 
material do fato ou pela negativa de sua autoria. [MS 21.545, rel. min. Moreira 
Alves, j. 11-3-1993, P, DJ de 2-4-1993.] Vide ARE 691.306 RG, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 23-8-2012, P, DJE de 11-9-2012, Tema 565.

LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

1. Legislação:
• Art. 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90)

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 28 – Ano de Aprovação 2010
• É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admis-

sibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de 
crédito tributário. [SV-28.]

Súmula Vinculante N. 21 – Ano de Aprovação 2009
• É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de 

dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. [SV-21.]

Súmula Vinculante N. 14 – Ano de Aprovação 2009
• É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 

elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. [SV-14.]

Súmula Vinculante N. 5 – Ano de Aprovação 2008
• A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar 

não ofende a Constituição. [SV-5.]

Súmula Vinculante N. 3 – Ano de Aprovação 2007
• Nos processos perante o TCU asseguram-se o contraditório e a ampla defesa 

quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administra-
tivo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão. [SV-3.]
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Súmula 708
• É nulo o julgamento da apelação se, após a manifestação nos autos da renún-

cia do único defensor, o réu não foi previamente intimado para constituir 
outro. [S-708.]

Súmula 704
• “Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo 

legal a atração por continência ou conexão do processo do corréu ao foro por 
prerrogativa de função de um dos denunciados.” [S-704.]

Súmula 701
• No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão 

proferida em processo penal, é obrigatória a citação do réu como litiscon-
sorte passivo. [S-701.]

Súmula 523
• No processo penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua 

deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu. [S-523.]

Súmula 20
• É necessário processo administrativo com ampla defesa, para demissão de 

funcionário admitido por concurso. [S-20.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.737, rel. min. Dias Toffoli, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 25-4-2023, 
P, DJE de 27-6-2023.

• Nas hipóteses previstas nos arts. 9º, parágrafo único, inciso II, e 311, pará-
grafo único, do CPC/2015, o contraditório não foi suprimido, e sim diferido, 
como ocorre em qualquer provimento liminar. O legislador realizou uma 
ponderação entre a garantia do contraditório, de um lado, e a garantia de um 
processo justo e efetivo, de outro, o qual compreende a duração razoável do 
processo, a celeridade de sua tramitação e o acesso à justiça na dimensão 
material. Os preceitos questionados também conferem consequências de 
ordem prática às teses vinculantes firmadas nos termos do CPC/2015. [ADI 
5.737, rel. min. Dias Toffoli, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 25-4-2023, P, 
DJE de 27-6-2023.]

ADI 2.926, rel. min. Nunes Marques, j. 18-3-2023, P, DJE de 22-5-2023.
• Em abstrato, não destoa do Texto Constitucional norma que prevê a possibili-

dade de afastamento cautelar do servidor indiciado em sindicância, devendo 
ser observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa (art. 5º, LV). (...) Por violar as cláusulas do devido processo legal e da 
não culpabilidade (CF, art. 5º, LIV e LIV), é inconstitucional o afastamento 
temporário do exercício do cargo ou das funções, com supressão das van-
tagens, do servidor processado criminalmente. [ADI 2.926, rel. min. Nunes 
Marques, j. 18-3-2023, P, DJE de 22-5-2023.]

ADI 5.507, rel. min. Dias Toffoli, j. 5-9-2022, P, DJE de 3-10-2022.
• Artigo 2º da Lei nº 13.165/15. Inclusão do art. 96-b na Lei nº 9.504/97 (Lei 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=708.NUME. NAO S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=SUMU&n=&s1=701.NUME.&l=20&u=http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/Jurisp.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=SUMUN&p=1&r=1&f=G
http://www.stf.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=SUMU&n=&s1=523&l=20&u=http://www.stf.jus.br/Jurisprudencia/Jurisp.asp&Sect1=IMAGE&Sect2=THESOFF&Sect3=PLURON&Sect6=SUMUN&p=1&r=1&f=G
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15359209063&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15359209063&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15359209063&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358140564&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358140564&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972864


380

das eleições). (...) Quanto à expressão na instância em que ele se encontrar, 
prevista no § 2º do art. 96-B da Lei das Eleições, na hipótese de ajuizamento 
de ações por autores distintos, há que se determinar, sempre que possível, a 
reunião dos processos, o que equivaleria a um litisconsórcio ativo facultativo 
de uma única demanda. 7. Todavia, não se pode desconsiderar o juízo de con-
veniência e oportunidade a ser realizado pelo próprio julgador, que deverá 
avaliar se a reunião causará tumulto processual, violação do contraditório e 
da ampla defesa, ou se, por outro lado, não seria o caso de se reconhecer até 
mesmo a litispendência, o que poderia ensejar a extinção do feito ajuizado 
posteriormente. Os cenários são variáveis e devem ser analisados pelo juízo 
competente, de modo que, presente a identidade fática e descartado prejuízo 
processual ou ofensa às garantias constitucionais das partes, proceda-se ao 
apensamento, nos termos do art. 96-B, § 2º, da Lei nº 9.504/97. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, tão somente para 
se dar interpretação conforme ao § 2º do art. 96-B da Lei nº 9.504/97, acres-
centado pelo art. 2º da Lei nº 13.165/15, nos termos da jurisprudência do 
Tribunal Superior Eleitoral, segundo a qual a regra geral é afastada no caso 
concreto sempre que a celeridade, a duração razoável do processo (art. 5º, 
LXXVIII, da CF), o bom andamento da marcha processual, o contraditório, a 
ampla defesa (art. 5º, LV, da CF), a organicidade dos julgamentos e o relevante 
interesse público envolvido recomendarem a manutenção da separação [ADI 
5.507, rel. min. Dias Toffoli, j. 5-9-2022, P, DJE de 3-10-2022.]

ADI 5.755, rel. min. Rosa Weber, j. 30-6-2022, P, DJE de 4-10-2022.
• A Lei nº 13.463/2017 criou verdadeira inovação ao disciplinar o pagamento 

de montantes por precatórios e requisições de pequeno valor por meio da 
determinação de um limite temporal para o exercício do direito de levanta-
mento do importe do crédito depositado. A transferência automática, pela 
instituição financeira depositária, dos valores depositados para a Conta Única 
do Tesouro Nacional sem prévia ciência do interessado ou formalização de 
contraditório (art. 5º, LV, CF) afronta o devido processo legal (CF, art. 5º, LIV) 
no que atine ao respeito ao contraditório e à ampla defesa. 4. Tal lei desloca 
a prévia ciência e o exercício do contraditório para momento posterior ao 
cancelamento automático, procedimento que viola a Constituição Federal. A 
mera possibilidade de novo requerimento do credor não desfigura a incons-
titucionalidade material em razão da não observância do contraditório e da 
ampla defesa. (...) A mora do credor em relação ao levantamento dos valores 
depositados na instituição financeira deve ser apurada no bojo do processo 
de execução, sem necessidade de cancelamento automático das requisições 
em ausência de prévia ciência ao interessado. Violação do devido processo 
legal (art. 5º, LIV, CF) e do princípio da proporcionalidade. Revela-se despro-
porcional a imposição do cancelamento automático após o decurso de dois 
anos do depósito dos valores a título de precatório e RPV. A atuação legis-
lativa não foi pautada pela proporcionalidade em sua faceta de vedação do 
excesso. [ADI 5.755, rel. min. Rosa Weber, j. 30-6-2022, P, DJE de 4-10-2022.]

ADPF 509, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-9-2020, P, DJE de 5-10-2020.
• Identificada, por auditor-fiscal, exploração de trabalho em condição análoga à 
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de escravo e lavrado auto de infração, a inclusão do empregador em cadastro 
ocorre após decisão administrativa irrecorrível, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. [ADPF 509, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-9-2020, P, DJE de 
5-10-2020.]

ADI 758, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-9-2019, P, DJE de 18-11-2019.
• Não ofende os princípios da isonomia, da ampla defesa e do contraditório a 

ausência de previsão, nas normas regimentais, de limitação de tempo para 
o Ministério Público realizar sustentação oral quando atuar na qualidade 
de custos legis, pois, nessa condição, não se equipara às partes e persegue o 
interesse público, pugnando pelo cumprimento do ordenamento jurídico de 
forma imparcial e independente.[ADI 758, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-9-2019, 
P, DJE de 18-11-2019.]

ADI 4.338, rel. min. Rosa Weber, j. 23-8-2019, P, DJE de 9-9-2019.
• Serviço de transporte público coletivo. Interrupção ou não conclusão da 

viagem. Ressarcimento de tarifa aos usuários. Extensão ao transporte de 
passageiros entre o Distrito Federal e a região do entorno. Transporte inte-
restadual. (...) Ao instituir hipótese de presunção legal absoluta quanto à 
veracidade do fato alegado em denúncia de infração realizada por usuário 
do serviço de transporte público coletivo, o art. 3º, parágrafo único, da Lei 
4.112/2008 do Distrito Federal inviabiliza o contraditório e impede o exercí-
cio do direito de defesa na esfera administrativa, mostrando-se incompatível 
com o devido processo legal tanto no aspecto formal quanto na sua dimen-
são substantiva. [ADI 4.338, rel. min. Rosa Weber, j. 23-8-2019, P, DJE de 
9-9-2019.]

ADI 2.144, rel. min. Teori Zavascki, j. 2-6-2016, P, DJE de 14-6-2016.
• É constitucional o tratamento diferenciado dado às intimações do defensor 

constituído, do advogado do querelante e do assistente, realizadas por meio 
de publicação oficial, em contraposição às do Ministério Público e do defen-
sor nomeado, feitas pessoalmente (CPP, art. 370, §§ 1º e 4º).[ADI 2.144, rel. 
min. Teori Zavascki, j. 2-6-2016, P, DJE de 14-6-2016.]= HC 102.597, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 24-8-2010, 1ª T, DJE de 10-9-2010 Vide HC 98.802, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 27-11-2009 Vide HC 89.315, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 19-9-2006, 1ª T, DJ de 13-10-2006.

ADPF 378 MC, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 16-12-2015, P, DJE de 
8-3-2016.

• A apresentação de defesa prévia não é uma exigência do princípio constitu-
cional da ampla defesa: ela é exceção, e não a regra no processo penal. Não há, 
portanto, impedimento para que a primeira oportunidade de apresentação 
de defesa no processo penal comum se dê após o recebimento da denúncia. 
No caso dos autos, muito embora não se assegure defesa previamente ao 
ato do presidente da Câmara dos Deputados que inicia o rito naquela Casa, 
colocam-se à disposição do acusado inúmeras oportunidades de manifes-
tação em ampla instrução processual. Não há, assim, violação à garantia da 
ampla defesa e aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em 
tema de direito de defesa. Improcedência do pedido. (...) O interrogatório do 
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acusado, instrumento de autodefesa que densifica as garantias do contradi-
tório e da ampla defesa, deve ser o último ato de instrução do processo de 
impeachment. Aplicação analógica da interpretação conferida pelo STF ao 
rito das ações penais originárias. Precedente: AP 528 AgR, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, Plenário. [ADPF 378 MC, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 
16-12-2015, P, DJE de 8-3-2016.]

ADPF 156, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011.
• Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Parágrafo 1º do art. 

636 da CLT: não recepção pela Constituição de 1988. Incompatibilidade da 
exigência de depósito prévio do valor correspondente à multa como con-
dição de admissibilidade de recurso administrativo interposto junto à 
autoridade trabalhista (§ 1º do art. 636 da CLT) com a Constituição de 1988. 
Inobservância das garantias constitucionais do devido processo legal e da 
ampla defesa (art. 5º, LIV e LV); do princípio da isonomia (art. 5º, caput); 
do direito de petição (art. 5º, XXXIV, a). [ADPF 156, rel. min. Cármen Lúcia, 
j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011.] Vide AI 698.626 QO-RG, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 2-10-2008, P, DJE de 5-12-2008.

ADI 4.264 MC, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-3-2011, P, DJE de 
30-5-2011.

• Ofende as garantias do contraditório e da ampla defesa o convite aos interes-
sados, por meio de edital, para subsidiar a Administração na demarcação da 
posição das linhas do preamar médio do ano de 1831, uma vez que o cumpri-
mento do devido processo legal pressupõe a intimação pessoal. [ADI 4.264 
MC, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-3-2011, P, DJE de 30-5-2011.]

ADI 3.288, rel. min. Ayres Britto, j. 13-10-2010, P, DJE de 24-2-2011.
• A suspensão preventiva dos membros da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais está a se revelar como consequência automática do recebimento da 
denúncia pelo Poder Judiciário. Automaticidade que viola as garantias cons-
titucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa 
(incisos LIV e LV do art. 5º). Existência de outra lei estadual que adota idên-
tica medida cautelar administrativa, admitindo a suspensão, pelo prazo 
máximo de noventa dias, no curso de um processo administrativo específico, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. Ação direta que se julga proce-
dente. [ADI 3.288, rel. min. Ayres Britto, j. 13-10-2010, P, DJE de 24-2-2011.]

ADI 2.120, rel. min. Celso de Mello, j. 16-10-2008, P, DJE de 30-10-2014.
• Nenhuma penalidade poderá ser imposta, mesmo no campo do direito 

administrativo, sem que se ofereça ao imputado a possibilidade de se defen-
der previamente. A preterição do direito de defesa torna írrito e nulo o ato 
punitivo. Nemo inauditus damnari debet. O direito constitucional à ampla 
(e prévia) defesa, sob o domínio da Constituição de 1988 (art. 5º, LV), tem 
como precípuo destinatário o acusado, qualquer acusado, ainda que em 
sede meramente administrativa. O STF, ao proclamar a imprescindibilidade 
da observância desse postulado, essencial e inerente ao due process of law, 
tem advertido que o exercício do direito de defesa há de ser assegurado, 
previamente, em todos aqueles procedimentos – notadamente os de caráter 
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administrativo-disciplinar – em que seja possível a imposição de medida de 
índole punitiva. Mesmo a imposição de sanções disciplinares pelo denomi-
nado critério da verdade sabida, ainda que concernentes a ilícitos funcionais 
desvestidos de maior gravidade, não dispensa a prévia audiência do servi-
dor público interessado, sob pena de vulneração da cláusula constitucional 
garantidora do direito de defesa. A ordem normativa consubstanciada na 
Constituição brasileira é hostil a punições administrativas, imponíveis em 
caráter sumário ou não, que não tenham sido precedidas da possibilidade 
de o servidor público exercer, em plenitude, o direito de defesa. A exigên-
cia de observância do devido processo legal destina-se a garantir a pessoa 
contra a ação arbitrária do Estado, colocando-a sob a imediata proteção da 
Constituição e das leis da República. (...). Revela-se incompatível com o sis-
tema de garantias processuais instituído pela Constituição da República (CF, 
art. 5º, LV) o diploma normativo que, mediante inversão da fórmula ritual e 
com apoio no critério da verdade sabida, culmina por autorizar, fora do con-
texto das medidas meramente cautelares, a própria punição antecipada do 
servidor público, ainda que a este venha a ser assegurado, em momento ulte-
rior, o exercício do direito de defesa. [ADI 2.120, rel. min. Celso de Mello, j. 
16-10-2008, P, DJE de 30-10-2014.]

ADI 3.168, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 8-6-2006, P, DJ de 3-8-2007.
• É constitucional o art. 10 da Lei 10.259/2001, que faculta às partes a desig-

nação de representantes para a causa, advogados ou não, no âmbito dos 
juizados especiais federais. No que se refere aos processos de natureza cível, 
o STF já firmou o entendimento de que a imprescindibilidade de advogado 
é relativa, podendo, portanto, ser afastada pela lei em relação aos juizados 
especiais. Precedentes. Perante os juizados especiais federais, em processos 
de natureza cível, as partes podem comparecer pessoalmente em juízo ou 
designar representante, advogado ou não, desde que a causa não ultrapasse 
o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º da Lei 10.259/2001) e sem 
prejuízo da aplicação subsidiária integral dos parágrafos do art. 9º da Lei 
9.099/1995. Já quanto aos processos de natureza criminal, em homenagem 
ao princípio da ampla defesa, é imperativo que o réu compareça ao processo 
devidamente acompanhado de profissional habilitado a oferecer-lhe defesa 
técnica de qualidade, ou seja, de advogado devidamente inscrito nos qua-
dros da OAB ou defensor público. Aplicação subsidiária do art. 68, III, da Lei 
9.099/1995. Interpretação conforme, para excluir do âmbito de incidência 
do art. 10 da Lei 10.259/2001 os feitos de competência dos juizados espe-
ciais criminais da Justiça Federal. [ADI 3.168, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
8-6-2006, P, DJ de 3-8-2007.]

ADI 1.127, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-5-2006, P, DJE de 
11-6-2010.

• A sustentação oral pelo advogado, após o voto do relator, afronta o devido 
processo legal, além de poder causar tumulto processual, uma vez que o con-
traditório se estabelece entre as partes. [ADI 1.127, rel. p/ o ac. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 17-5-2006, P, DJE de 11-6-2010.] Vide HC 87.926, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 20-2-2008, P, DJE de 25-4-2008
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ADI 2.374, rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-10-2004, P, DJ de 16-2-2007.
• (...) a Lei estadual 5.839/1999, ao condicionar a imposição de multa à noti-

ficação via Correios, não trata de legislação de trânsito, mas de processo 
administrativo. Trata-se de mera pretensão fiscal, e não do exercício da 
ação fiscal. O Fisco só exercerá sua pretensão após o recebimento de noti-
ficação. Norma estatal que confere máxima efetividade do direito de defesa 
(CF, art. 5º, LV). [ADI 2.374, rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-10-2004, P, DJ de 
16-2-2007.]

ADI 1.511 MC, voto do rel. min. Carlos Velloso, j. 16-10-1996, P, DJ de 6-6-2003.
• Abrindo o debate, deixo expresso que a Constituição de 1988 consagra o 

devido processo legal nos seus dois aspectos, substantivo e processual, nos 
incisos LIV e LV do art. 5º, respectivamente. (...) Due process of law, com con-
teúdo substantivo – substantive due process – constitui limite ao Legislativo, 
no sentido de que as leis devem ser elaboradas com justiça, devem ser dota-
das de razoabilidade (reasonableness) e de racionalidade (rationality), devem 
guardar, segundo W. Holmes, um real e substancial nexo com o objetivo que 
se quer atingir. Paralelamente, due process of law, com caráter processual – 
procedural due process –, garante às pessoas um procedimento judicial justo, 
com direito de defesa. [ADI 1.511 MC, voto do rel. min. Carlos Velloso, j. 
16-10-1996, P, DJ de 6-6-2003.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 629.647, redator do acórdão min. Alexandre de Moraes, j. 3-11-2022, P, DJE 
de 9-1-2023, Tema 1.004.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, inc. LV, 
da Constituição da República a inconstitucionalidade, por afronta ao devido 
processo legal, de acordo celebrado em ação civil pública entre empresa de 
economia mista e Ministério Público do Trabalho, sem a participação de sin-
dicato representante dos empregados diretamente afetados.

• TESE: Em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho em 
face de empresa estatal, com o propósito de invalidar a contratação irregular 
de pessoal, não é cabível o ingresso, no polo passivo da causa, de todos os 
empregados atingidos, mas é indispensável sua representação pelo sindicato 
da categoria. [RE 629.647, redator do acórdão min. Alexandre de Moraes, j. 
3-11-2022, P, DJE de 9-1-2023, Tema 1.004, com mérito julgado.]

RE 1.387.795 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 8-9-2022, P, DJE de 13-9-2022, Tema 
1.232,

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, 
II, LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade da inclu-
são, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica reconhecida 
como do grupo econômico, sem ter participado da fase de conhecimento, 
em alegado afastamento do artigo 513, § 5º, do CPC, em violação à Súmula 
Vinculante 10, e, ainda, independente de instauração de incidente de descon-
sideração da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC).

• TESE: Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução 
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trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que não participou 
do processo de conhecimento. [RE 1.387.795 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 8-9-
2022, P, DJE de 13-9-2022, Tema 1.232, com mérito pendente.]

RE 627.106, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-4-2021, P, DJE de 14-6-2021, Tema 249.
• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 

recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, XXII, XXIII, 
XXXII, XXXV, LIII, LIV e LV, e 6º, da Constituição Federal, a compatibilidade, 
ou não, das normas do Decreto-lei nº 70/66, que possibilitam a execução 
extrajudicial das dívidas hipotecárias no regime do Sistema Financeiro da 
Habitação, com a Constituição Federal.

• TESE: É constitucional, pois foi devidamente recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988, o procedimento de execução extrajudicial previsto no 
Decreto-lei nº 70/66. [RE 627.106, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-4-2021, P, DJE de 
14-6-2021, Tema 249.]

RE 1.067.086, rel. min. Rosa Weber, j. 17-9-2020, P, DJE 21-10-2020, Tema 327.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 

LIV e LV; e 160, parágrafo único, I, da Constituição Federal, a constituciona-
lidade, ou não, da inscrição de Município no Cadastro de Inadimplentes do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI/
CADIN, sem o prévio julgamento de Tomada de Contas Especial pelo Tribunal 
de Contas da União.

• TESE: “A inscrição de entes federados em cadastro de inadimplentes (ou 
outro que dê causa à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes 
ou outros instrumentos congêneres que impliquem transferência voluntá-
ria de recursos), pressupõe o respeito aos princípios do contraditório, da 
ampla defesa e do devido processo legal, somente reconhecido: a) após o 
julgamento de tomada de contas especial ou procedimento análogo perante 
o Tribunal de Contas, nos casos de descumprimento parcial ou total de con-
vênio, prestação de contas rejeitada, ou existência de débito decorrente de 
ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os de conta não 
prestada); b) após a devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo 
nela previsto (conforme constante em lei, regras infralegais ou em contrato), 
independentemente de tomada de contas especial, nos casos de não presta-
ção de contas, não fornecimento de informações, débito decorrente de conta 
não prestada, ou quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de 
contas especial.” [RE 1.067.086, rel. min. Rosa Weber, j. 17-9-2020, P, DJE 
21-10-2020, Tema 327.]

RE 808.424, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2019, P, DJE de 30-4-2020, Tema 
757.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LV, da 
Constituição federal, a possibilidade de cancelamento automático do registro 
do profissional ou da pessoa jurídica em razão do inadimplemento por dois 
anos consecutivos da anuidade do conselho de fiscalização profissional, sem 
a prévia instauração de processo administrativo, com fundamento no art. 64 
da Lei federal 5.194/1966.
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• TESE: “É inconstitucional o art. 64 da Lei nº 5.194/1966, considerada a 
previsão de cancelamento, ante a inadimplência da anuidade por dois anos 
consecutivos, do registro em conselho profissional, sem prévia manifestação 
do profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido processo legal” [RE 
808.424, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-12-2019, P, DJE de 30-4-2020, Tema 
757.]

RE 590.871, rel. min. Edson Fachin, j. 11-11-2019, P, DJE 28-11-2019, Tema 
137.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º; 
2º; 5º, caput, I, II, LIV, LV; 37, caput; e 62, da Constituição Federal, e 2º da 
Emenda Constitucional nº 32/2001, a constitucionalidade, ou não, do art. 
1º-B da Lei nº 9.494/97, acrescentado pelo art. 4º da Medida Provisória nº 
2.180-35/2001, que ampliou para 30 dias o prazo fixado nos artigos 730 do 
Código de Processo Civil/1973 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho 
para a Fazenda Pública opor embargos à execução, inclusive nas execuções 
trabalhistas.

• TESE: “É compatível com a Constituição da República de 1988 a ampliação 
para 30 (trinta) dias do prazo de oposição de embargos à execução pela 
Fazenda Pública.” [RE 590.871, rel. min. Edson Fachin, j. 11-11-2019, P, DJE 
28-11-2019, Tema 137.]

RE 635.145, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-8-2016, P, DJE de 13-9-2017, Tema 
613.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa, a constitucionalidade, ou não, do art. 362 
do Código de Processo Penal (dispositivo que trata da citação por hora certa).

• TESE: “É constitucional a citação por hora certa, prevista no art. 362, do 
Código de Processo Penal. A conformação dada pelo legislador à citação 
por hora certa está de acordo com a Constituição Federal e com o Pacto de 
São José da Costa Rica. A ocultação do réu para ser citado infringe cláusulas 
constitucionais do devido processo legal e viola as garantias constitucionais 
do acesso à justiça e da razoável duração do processo. O acusado que se uti-
liza de meios escusos para não ser pessoalmente citado atua em exercício 
abusivo de seu direito de defesa.” [RE 635.145, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 
1º-8-2016, P, DJE de 13-9-2017, tema 613.]

ARE 648.629, rel. min. Luiz Fux, j. 24-4-2013, P, DJE de 8-4-2014, Tema 549.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz 

dos incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou 
não, de intimação pessoal de procuradores federais, prevista no art. 17 da Lei 
10.910/2004, no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

• TESE: “A prerrogativa processual da Fazenda Pública Federal de receber 
intimações pessoais, nos termos do art. 17 da Lei 10.910/2004, não tem 
aplicação no âmbito do procedimento dos Juizados Especiais Federais.” [ARE 
648.629, rel. min. Luiz Fux, j. 24-4-2013, P, DJE de 8-4-2014, Tema 549.]

RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-9-2011, P, DJE de 13-2-2012, Tema 138.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
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5º, II e LV; e 37, caput, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de 
a Administração anular ato administrativo, cuja formalização repercutiu no 
campo de interesses individuais, sem que seja instaurado o devido procedi-
mento administrativo, o qual permita o exercício do contraditório e da ampla 
defesa.

• TESE: “Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente pra-
ticados; porém, se de tais atos já tiverem decorridos efeitos concretos, seu 
desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo.” [RE 
594.296, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-9-2011, P, DJE de 13-2-2012, Tema 138.] 
Vide AI 710.085 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 3-2-2009, 1ª T, DJE de 
6-3-2009.

RE 612.359 RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 27-8-2010, Tema 
294.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de interpo-
sição de agravo interno contra decisão monocrática proferida no âmbito dos 
Juizados Especiais.

• TESE: “Cabe o julgamento monocrático no âmbito dos Juizados Especiais, 
desde que possível sua revisão pelo Órgão Colegiado.” [RE 612.359 RG, rel. 
min. Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 27-8-2010, Tema 294.]

RE 602.543 QO-RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-11-2009, P, DJE de 26-2-2010, 
Tema 240.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LIV e 
LV, da Constituição Federal, a ocorrência, ou não, de nulidade processual pela 
falta de requisição do réu preso, por meio de carta precatória, para compare-
cer à audiência de oitiva de testemunhas.

• TESE: “Inexiste nulidade pela ausência, em oitiva de testemunha por carta 
precatória, de réu preso que não manifestou expressamente intenção de 
participar da audiência.” [RE 602.543 QO-RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-11-
2009, P, DJE de 26-2-2010, tema 240.] Vide HC 95.106, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 16-11-2010, 2ª T, DJE de 11-2-2011 Vide HC 100.382, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 8-6-2010, 1ª T, DJE de 3-9-2010.

RE 602.072 RG-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-11-2009, P, DJE de 26-2-2010, 
Tema 238.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXVI, XL, LV e LVIII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, 
da propositura de ação penal em razão do descumprimento das condições 
estabelecidas em transação penal (art. 76 da Lei nº 9.099/95).

• TESE: “A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 
9.099/1995 não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusu-
las, retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a 
continuidade da persecução penal mediante oferecimento de denúncia ou 
requisição de inquérito policial.” [RE 602.072 RG-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 
19-11-2009, P, DJE de 26-2-2010, Tema 238.]
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RE 576.847, rel. min. Eros Grau, j. 20-5-2009, P, DJE de 7-8-2009, Tema 77.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 

II, XXXVI e LIV; 21, XI; 22, IV; 37, XXI; 87, parágrafo único, II; 109, I; e 170, da 
Constituição Federal, o cabimento, ou não, de mandado de segurança impe-
trado contra decisão liminar concedida em primeiro grau, no âmbito dos 
Juizados Especiais.

• TESE: “Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias exara-
das em processos submetidos ao rito da Lei 9.099/1995.” [RE 576.847, rel. 
min. Eros Grau, j. 20-5-2009, P, DJE de 7-8-2009, Tema 77.] 

RE 601.235, rel. min. Ellen Gracie, j. 25-9-2014, Tema 314.
• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 

recurso extraordinário em que se discutia, à luz do art. 5º, LV, da Constituição 
Federal a constitucionalidade, ou não, da exigência de depósito prévio como 
requisito de admissibilidade de recurso administrativo.

• TESE: “É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de 
admissibilidade de recurso administrativo.” [AI 698.626 QO-RG, rel. min. 
Ellen Gracie, j. 2-10-2008, P, DJE de 5-12-2008.] Vide ADPF 156, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 18-8-2011, P, DJE de 28-10-2011

3. Nota: 

RE 601.235. Esse recurso extraordinário substituiu o AI 698.626 QO-RG como para-
digma do tema 314 de repercussão geral.

OUTROS JULGADOS

MS 36.849 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-9-2021, 1ª T, DJE de 7-2-2022.
• A instauração de procedimento prévio de apuração prescinde da intima-

ção de eventuais responsáveis, os quais apenas ingressam no feito quando 
da formal instauração da tomada de contas especial. Há possibilidade, des-
tarte, de que, ao cabo desse procedimento, porque meramente preparatório, 
seja determinado que os sócios da empresa objeto da investigação passem 
a integrar o polo passivo da tomada de contas especial que será realizada. 
Inexistência de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa 
nesse proceder, pois o exercício da defesa técnica será devidamente assegu-
rado aos investigados no procedimento que se seguirá. [MS 36.849 AgR, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 28-9-2021, 1ª T, DJE de 7-2-2022.]

MS 35.715, red. do ac. min. Alexandre de Moraes, j. 3-8-2021, 1ª T, DJE de 
25-11-2021.

• Ato do TCU que indeferiu acesso a documentos. (...) O exercício da prer-
rogativa do TCU relacionada com a competência constitucional implícita 
para garantir o cumprimento de suas atribuições, conforme o art. 71 da 
Constituição Federal, encontra-se delimitada por outros valores constitucio-
nais, em especial, o do devido processo legal, que deixou de ser observado 
no presente caso. Nessa linha de consideração, o poder geral de cautela não 
exime o TCU de observar o contraditório e a ampla defesa, disponibilizando os 
documentos levados em consideração para a concessão da medida restritiva, 
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sob pena de tornar, inclusive, a decisão imune a controle. [MS 35.715, red. do 
ac. min. Alexandre de Moraes, j. 3-8-2021, 1ª T, DJE de 25-11-2021.]

ACO 2.716, rel. min. Marco Aurelio, j. 11-11-2020, P, DJE de 27-11-2020.
• A não abertura do procedimento de Tomada de Contas Especial, quando da 

inscrição dos entes federados nos cadastros de inadimplentes, configura 
violação aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contra-
ditório e da ampla defesa. [ACO 2.716, rel. min. Marco Aurelio, j. 11-11-2020, 
P, DJE de 27-11-2020.]

MS 32.505, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-9-2020, P, DJE de 9-10-2020.
• A exigibilidade do contraditório pressupõe o envolvimento, considerado pro-

cesso administrativo ou judicial, de acusado ou litígio. Descabe observá-lo em 
julgamento implementado pelo Tribunal de Contas da União ante auditoria 
realizada em órgão público. [MS 32.505, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-9-2020, 
P, DJE de 9-10-2020.]

ACO 2.892 AgR, voto do rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 11-9-2019, P, 
DJE de 27-11-2019.

• (...) somente após a realização e término do procedimento de tomada de 
contas especial, é possível a inscrição dos entes federativos nos cadastros 
federais de inadimplentes que apresentam - e essa a grande importância - 
a repercussão do repasse de verbas imprescindíveis para continuidade de 
todos os outros projetos públicos daqueles entes estatais. Cabe lembrar, 
ainda, que a tomada de contas especial, procedimento pelo qual se alcança 
o reconhecimento definitivo das regularidades, com a devida observância 
do contraditório e da ampla defesa, tem suas regras definidas pela Lei 8.433, 
sendo possível, por meio dela, tornar o dano ao erário, torná-lo dívida líquida 
certa, formação da decisão com eficácia de título executivo extrajudicial nos 
termos do art. 71, § 3º. [ACO 2.892 AgR, voto do rel. p/ o ac. min. Alexandre 
de Moraes, j. 11-9-2019, P, DJE de 27-11-2019.]

HC 152.676-AgR, red. p/o acórdão min. Gilmar Mendes, j. em 9-4-2019, 2ª T, 
Informativo 937.

• Com base em interpretação constitucional do Código de Processo Civil (CPC), 
a maioria dos ministros considerou que a previsão do art. 937, § 3º, do CPC, 
também se aplica ao habeas corpus, por se tratar de um pedido de writ tal 
qual o mandado de segurança. Esse dispositivo prevê o cabimento de susten-
tação oral no agravo interno interposto contra decisão de relator que extinga 
ação rescisória, mandado de segurança e reclamação. [HC 152.676-AgR, red. 
p/o acórdão min. Gilmar Mendes, j. em 9-4-2019, 2ª T, Informativo 937.] 
Vide HC 94.993 MC-AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 26-11-2008, P, DJE de 
13-2-2009.

MS 34.690-AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 25-9-2018, 2ª T, DJE de 5-10-2018.
• São mitigadas as exigências de contraditório na fase interna da tomada de 

contas especial, pois não existe um processo que tem por finalidade julgar a 
regularidade das condutas e a responsabilidade dos agentes, mas há apenas 
um procedimento investigatório da Administração Pública para resguardar 
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a legalidade e a economicidade na aplicação dos recursos públicos. [MS 
34.690-AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 25-9-2018, 2ª T, DJE de 5-10-2018.]

MS 34.972, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-5-2018, 1ª T, DJE de 21-5-2018.
• A exigibilidade do contraditório pressupõe o envolvimento de acusado ou de 

litígio, não sendo necessário observá-lo em momento anterior à conversão 
do processo de monitoramento em tomada de contas especial. [MS 34.972, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 8-5-2018, 1ª T, DJE de 21-5-2018.]

MS 34.180 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-7-2016, decisão monocrática, DJE 
de 1º-8-2016.

• (...) assiste ao interessado, mesmo em procedimentos de índole administra-
tiva, como direta emanação da própria garantia constitucional do due process 
of law (independentemente, portanto, de haver, ou não, previsão normativa 
nos estatutos que regem a atuação dos órgãos do Estado), a prerrogativa indis-
ponível do contraditório e da plenitude de defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes, consoante prescreve a Constituição da República, em seu art. 
5º, LIV e LV. (...) O exame da garantia constitucional do due process of law per-
mite nela identificar, em seu conteúdo material, alguns elementos essenciais 
à sua própria configuração, dentre os quais avultam, por sua inquestionável 
importância, as seguintes prerrogativas: (a) direito ao processo (garantia de 
acesso ao Poder Judiciário); (b) direito à citação e ao conhecimento prévio do 
teor da acusação; (c) direito a um julgamento público e célere, sem dilações 
indevidas; (d) direito ao contraditório e à plenitude de defesa (direito à auto-
defesa e à defesa técnica); (e) direito de não ser processado e julgado com 
base em leis ex post facto; (f) direito à igualdade entre as partes; (g) direito 
de não ser processado com fundamento em provas revestidas de ilicitude; 
(h) direito ao benefício da gratuidade; (i) direito à observância do princípio 
do juiz natural; (j) direito ao silêncio (privilégio contra a autoincriminação); 
e (l) direito à prova, valendo referir, a respeito dos postulados que regem 
o processo administrativo em geral (...). [MS 34.180 MC, rel. min. Celso de 
Mello, j. 1º-7-2016, decisão monocrática, DJE de 1º-8-2016.]

HC 129.936, rel. min. Dias Toffoli, j. 31-5-2016, 2ª T, DJE de 15-6-2016.
• O art. 180, caput, do Código Penal Militar, tipifica como crime “evadir-se ou 

tentar evadir-se o preso ou internado, usando de violência contra pessoa”, ao 
qual se comina pena de detenção de um a dois anos, além da correspondente 
à violência. Não existe incompatibilidade material entre o dispositivo penal 
em questão e o princípio da ampla defesa. A Constituição Federal assegura 
aos litigantes e aos acusados em geral o contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV, CF). A ampla defesa compre-
ende a defesa técnica e a autodefesa, que se compõe do direito de audiência 
e do direito de presença. Como se observa, o art. 180, caput, do Código Penal 
Militar em nada colide com essa garantia constitucional, a ser exercida no 
processo. [HC 129.936, rel. min. Dias Toffoli, j. 31-5-2016, 2ª T, DJE de 
15-6-2016.]

Inq 4.013, rel. min. Marco Aurélio, j. 5-4-2016, 1ª T, DJE de 25-8-2016.
• Complementos de diligências, como juntada ao processo de inquérito, 
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procedimento administrativo licitatório e transcrição integral das conversas 
telefônicas interceptadas, podem ser providenciados no curso da instru-
ção, não impedindo o recebimento da denúncia. [Inq 4.013, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 5-4-2016, 1ª T, DJE de 25-8-2016.]

HC 123.228, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-6-2015, P, DJE de 28-9-2015.
• Aplicação do rito previsto na Lei 11.719/2008 com a realização do interro-

gatório ao final da instrução. Pretensão de realização de novo interrogatório 
ao final da instrução criminal. Art. 400 do CPP. Impossibilidade. Ato prati-
cado conforme à lei vigente à época. Tempus regit actum. (...) Interrogatório 
dos pacientes ocorrido em data anterior à publicação da Lei 11.719/2008. 
Impossibilidade de realização de novo interrogatório. Aplicação do princípio 
do tempus regit actum. [HC 123.228, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-6-2015, P, 
DJE de 28-9-2015.] Vide HC 97.313, rel. min. Ellen Gracie, j. 29-9-2009, 2ª T, 
DJE de 16-10-2009.

RE 794.149 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 18-11-2014, 1ª T, DJE de 4-12-2014.
• O duplo grau não é absoluto no âmbito jurisdicional. Desse modo, a previsão 

legal de instância única no contencioso administrativo não viola o alegado 
direito ao mencionado instituto. [RE 794.149 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 
18-11-2014, 1ª T, DJE de 4-12-2014.]

RHC 117.051, rel. min. Luiz Fux, j. 6-5-2014, 1ª T, DJE de 23-5-2014.
• in casu, a Corte estadual consignou que “não há que se falar em nulidade do 

feito por falta de intimação do advogado constituído para o interrogatório 
realizado, por três razões. A uma, porque tal intimação efetivamente ocorreu, 
conforme certidão (...). A duas, porque não houve prova de prejuízo algum ao 
acusado, já que os advogados têm livre acesso aos estabelecimentos prisio-
nais e podem orientar adequadamente seus clientes em qualquer momento 
antes do interrogatório judicial, não sendo prudente que aguardem os breves 
instantes que antecedem o ato para tanto. A três, porque a defesa constituída 
deixou de suscitar qualquer nulidade quando da realização da audiência de 
instrução, o que torna a matéria preclusa” (...). Demais disso, observa-se ter 
sido o paciente assistido, porquanto para o ato de interrogatório foi nomeado 
defensor ad hoc, o qual teve assegurado o direito de entrevista com o acu-
sado, a quem pediu esclarecimentos, inclusive. [RHC 117.051, rel. min. Luiz 
Fux, j. 6-5-2014, 1ª T, DJE de 23-5-2014.] Vide RHC 89.892, rel. min. Celso de 
Mello, j. 6-3-2007, 2ª T, DJE de 26-4-2013.

MS 28.033, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-4-2014, P, DJE de 30-10-2014.
• A administração pública submete-se ao princípio da legalidade, sobrepondo-

-se ao regulamento a lei em sentido formal e material. (...) Consoante dispõe 
o inciso II do art. 141 da Lei 8.112/1990, viabilizando o salutar duplo grau 
administrativo, cumpre à autoridade de hierarquia imediatamente inferior às 
mencionadas na cabeça do artigo, entre as quais os presidentes dos tribunais 
federais, impor a suspensão do servidor quando ultrapassado o período de 
trinta dias. Inconstitucionalidade do Regulamento da Secretaria do Supremo, 
que, ao prever a autoria da sanção pelo dirigente maior do Tribunal, fulmi-
nando a revisão do ato, versa limitação conflitante com a lei de regência. [MS 
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28.033, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-4-2014, P, DJE de 30-10-2014.]

MS 29.270 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 10-4-2014, P, DJE de 2-6-2014.
• Quando configurada a identidade de objetos, não há violação do contraditó-

rio, mas, antes, respeito à duração razoável do processo, na análise conjunta 
pelo CNJ de pedidos de providência paralelamente instaurados naquele 
Conselho. Fica dispensada, na hipótese, nova intimação dos interessados, 
máxime quando suas razões forem apreciadas pelo CNJ e por comissão espe-
cialmente instituída no tribunal para o qual for dirigida a ordem do Conselho. 
[MS 29.270 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 10-4-2014, P, DJE de 2-6-2014.]

HC 118.344, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-3-2014, 2ª T, DJE de 16-6-2014.
• Condenação. Apelo defensivo. Juntada do voto divergente quinze dias após 

a publicação do acórdão no Diário da Justiça. Certificação do trânsito em jul-
gado e expedição do mandado de prisão para o início do cumprimento da 
pena. Constrangimento ilegal verificado. Violação à ampla defesa. Ausente o 
voto vencido, ficou a parte impedida de verificar os fundamentos e a exten-
são da divergência para apresentar corretamente o recurso cabível. Ordem 
concedida parcialmente para reconhecer a nulidade da certidão de trân-
sito em julgado da condenação, e, assim, determinar à Corte Estadual que, 
superada a intempestividade do recurso especial, proceda a novo juízo de 
admissibilidade do recurso. Determinação também do recolhimento do man-
dado de prisão. [HC 118.344, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-3-2014, 2ª T, DJE 
de 16-6-2014.]

MS 28.417 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-2-2014, P, DJE de 2-4-2014.
• As garantias do contraditório e da ampla defesa não são absolutas quando 

considerado o caráter de urgência do pedido liminar, podendo o relator des-
pachar a medida antes da oitiva das partes interessadas. [MS 28.417 AgR, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 27-2-2014, P, DJE de 2-4-2014.]

Rcl 10.771 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2014, 1ª T, DJE de 18-2-2014.
• O Verbete 14 da Súmula Vinculante do Supremo não alcança sindicância 

administrativa objetivando elucidar fatos sob o ângulo do cometimento de 
infração administrativa.[Rcl 10.771 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-2-2014, 
1ª T, DJE de 18-2-2014.]

MS 28.290, MS 28.330, MS 28.375 e MS 28.477, rel. min. Rosa Weber, j. 4-12-
2013, P, DJE de 9-5-2014.

• Concurso público. Delegação de serviços notariais do Estado de Goiás. 
Concurso de ingresso. Prova de títulos. Possibilidade de cumulação de pontos 
relativos a títulos de mesma categoria. Procedimento de controle adminis-
trativo (PCA). CNJ. (...) A ausência de notificação a todos os interessados 
acerca da existência, no CNJ, de PCA relativo à avaliação de títulos em con-
curso público não implicou afronta à ampla defesa e ao contraditório. Não 
detinham os candidatos aprovados nas fases anteriores a titularidade de 
situações jurídicas consolidadas antes de iniciado o PCA. Quando da inter-
venção do CNJ na decisão da Comissão de Seleção e Treinamento do Tribunal 
de Justiça de Goiás, inexistia lista oficial de classificação, considerados os 
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títulos apresentados, tão só especulações fundadas em listagem extraoficial 
confeccionada pelos próprios concorrentes, em “fórum” da internet, sem 
valor legal. [MS 28.290, MS 28.330, MS 28.375 e MS 28.477, rel. min. Rosa 
Weber, j. 4-12-2013, P, DJE de 9-5-2014.]

RHC 119.188, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-10-2013, 1ª T, DJE de 23-10-2013.
• O art. 400 do CPP, com a redação dada pela Lei 11.719/2008, fixou o inter-

rogatório do réu como ato derradeiro da instrução penal, prestigiando a 
máxima efetividade das garantias constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa (CRFB, art. 5º, LV), dimensões elementares do devido processo legal 
(CRFB, art. 5º, LIV) e cânones essenciais do Estado Democrático de Direito 
(CRFB, art. 1º, caput), por isso que a nova regra do CPP comum também deve 
ser observada no processo penal militar, em detrimento da norma específica 
prevista no art. 302 do DL 1.002/1969, conforme precedente firmado pelo 
Pleno do STF nos autos da AP 528 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, julga-
mento em 24-3-2011, DJE 109 de 7-6-2011, impondo a observância do novo 
preceito modificador em relação aos processos regidos pela Lei especial 
8.038/1990, providência que se impõe seja estendida à Justiça Penal Militar, 
posto que ubi eadem ratio ibi idem jus. [RHC 119.188, rel. min. Luiz Fux, j. 
1º-10-2013, 1ª T, DJE de 23-10-2013.] Vide AP 528 AgR, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 24-3-2011, P, DJE de 8-6-2011.

MS 26.284 ED-ED, rel. min. Dias Toffoli, j. 19-6-2013, P, DJE de 19-9-2013.
• Sendo a matéria debatida no âmbito do CNJ unicamente de direito, uma vez 

que relativa à aplicação do princípio da isonomia, a mera apresentação de 
manifestações e documentos na qualidade de memoriais, por si só, não confi-
gura prejuízo à defesa. [MS 26.284 ED-ED, rel. min. Dias Toffoli, j. 19-6-2013, 
P, DJE de 19-9-2013.]

AI 742.764 AgR-AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 28-5-2013, 1ª T, DJE de 12-6-2013.
• O advogado diligente que se antecipa à publicação do decisum está a contri-

buir com a celeridade e a efetividade da entrega da prestação jurisdicional. 
Desse modo, nos moldes do art. 242 do CPC, o proceder do advogado que 
teve ciência pessoal e formal de determinado pronunciamento decisório traz 
como consequência o início da fluência do prazo recursal na data da cientifi-
cação, pois estaria abdicando da intimação ficta que se dá via publicação do 
ato no Diário da Justiça. [AI 742.764 AgR-AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 28-5-2013, 
1ª T, DJE de 12-6-2013.]

MS 29.247, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 20-11-2012, 1ª T, DJE de 
25-2-2013.

• Doutrina e jurisprudência são unânimes na exigência de que a cassação ou 
revogação dos atos administrativos benéficos sejam precedidas da oitiva do 
interessado, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, corolários da cláusula do devido processo legal. Contudo, 
na hipótese em análise, inexiste ato administrativo concessivo do auxílio-
-alimentação. Ao contrário, a impetrante foi buscar no Poder Judiciário 
provimento que lhe reconhecesse o direito à percepção da mencionada 
verba, tendo inclusive formulado pedido de natureza antecipatória. O Juízo 
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da 5ª Vara Federal do Rio Grande do Norte deferiu liminar cujos efeitos per-
duraram por anos. (...) Assento, nessa linha, ser desnecessária a oitiva do 
administrado no procedimento administrativo voltado à cobrança de danos 
causados ao erário decorrentes de cumprimento de decisão jurisdicional de 
cunho provisório, porquanto o devido processo legal, em tais casos, já foi 
observado no âmbito do próprio processo judicial. [MS 29.247, voto do rel. 
min. Marco Aurélio, j. 20-11-2012, 1ª T, DJE de 25-2-2013.]

RMS 30.881, rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-10-2012, 2ª T, DJE de 29-10-2012.
• O indeferimento motivado de pedido de prova testemunhal formulado após 

o término da instrução do processo administrativo não caracteriza cercea-
mento de defesa. [RMS 30.881, rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-10-2012, 2ª T, DJE 
de 29-10-2012.]

RMS 24.716, rel. min. Gilmar Mendes, j. 6-3-2012, 2ª T, DJE de 23-5-2012.
• É dispensável a intimação de acusado em PAD [processo administrativo dis-

ciplinar] para interrogatório dos demais envolvidos, não se configurando, na 
espécie, cerceamento de defesa (art. 159, § 1º, Lei 8.112/1990). Ausência de 
intimação do acusado para interrogatório de testemunhas. Cerceamento de 
defesa configurado. Reconhecimento da ausência de irregularidades na con-
duta do impetrante. Inexistência de dano ao erário. [RMS 24.716, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 6-3-2012, 2ª T, DJE de 23-5-2012.]

RE 337.179, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 13-2-2012, 1ª T, DJE de 
22-2-2012.

• No rol das garantias, mais precisamente no inciso LV do art. 5º da Carta de 
1988, está assegurado aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes. O preceito visa possibilitar àquele que se diga titular 
de uma situação jurídica veicular o que entenda a respaldá-la. Pouco importa 
o móvel de glosa a ser possivelmente implementada. A adequação desta 
deve submeter-se a análise, concluindo-se, ante as peculiaridades do caso 
concreto, pela incidência de acontecimento verificado, como na hipótese de 
pronunciamento do Supremo formalizado em processo objetivo. Aliás, essa 
natureza processual é de molde a assentar-se que não há repercussão auto-
mática. [RE 337.179, voto do rel. min. Marco Aurélio, j. 13-2-2012, 1ª T, DJE 
de 22-2-2012.]

AI 634.719 ED, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-2-2012, 1ª T, DJE de 9-3-2012.
• A decisão ora agravada reflete a pacífica jurisprudência desta Corte a res-

peito do tema, que reconhece a necessidade da observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa em procedimento de dispensa de servidor 
público. Esses postulados devem ser seguidos ainda que se trate de servidor 
contratado sob o regime celetista e mesmo que ainda se encontre em fase de 
estágio probatório. [AI 634.719 ED, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-2-2012, 1ª T, DJE 
de 9-3-2012.] = RE 834.922 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 24-3-2015, 2ª T, 
DJE de 17-4-2015.
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HC 110.603, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-2-2012, 2ª T, DJE de 24-2-2012.
• Alegação de nulidade decorrente da falta de intimação pessoal do defen-

sor público para a sessão de julgamento do recurso em sentido estrito. Não 
ocorrência. Inércia da defesa. Nulidade arguida somente após dois anos. [HC 
110.603, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-2-2012, 2ª T, DJE de 24-2-2012.]

MS 30.604, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-11-2011, 2ª T, DJE de 1º-3-2012.
• Mandado de segurança. Concurso público. MPU. Notificação da impetrante 

via postal do indeferimento do recurso administrativo no qual pleiteava o 
reconhecimento da condição de portadora de deficiência. Posterior convo-
cação para realização da perícia médica somente mediante a publicação de 
edital. Não comparecimento. Não é razoável exigir que candidato que tomou 
conhecimento do indeferimento de seu pleito administrativo por meio de 
correspondência seja obrigado a continuar acompanhando as publicações 
referentes ao certame para o qual concorria. Banca examinadora deveria dili-
genciar no sentido de que a candidata fosse convocada para perícia médica 
pelo mesmo meio com que foi cientificada do indeferimento do seu pleito. 
[MS 30.604, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-11-2011, 2ª T, DJE de 1º-3-2012.]

MS 28.594, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, voto do min. Luiz Fux, j. 6-10-2011, 
P, DJE de 19-10-2012.

• Como o ato de aprovação dos ora impetrantes representava um ato adminis-
trativo benéfico, a sua anulação deveria contar com a prévia instauração do 
contraditório entre os particulares envolvidos e a administração. Como, na 
espécie, a anulação não foi precedida de informação e possibilidade de mani-
festação, o ato do CNJ é nulo de pleno direito, a teor do art. 5º, LV, CRFB e do 
art. 2º da Lei 9.784/1999, dispositivos nos quais está previsto o princípio do 
contraditório como de observância cogente pela administração pública. [MS 
28.594, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, voto do min. Luiz Fux, j. 6-10-2011, 
P, DJE de 19-10-2012.) Vide RMS 31.661, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-12-
2013, 2ª T, DJE de 8-5-2014.

RE 608.426 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 4-10-2011, 2ª T, DJE de 
24-10-2011.

• Os princípios do contraditório e da ampla defesa aplicam-se plenamente à 
constituição do crédito tributário em desfavor de qualquer espécie de sujeito 
passivo, irrelevante sua nomenclatura legal (contribuintes, responsáveis, 
substitutos, devedores solidários etc). Porém, no caso em exame, houve 
oportunidade de impugnação integral da constituição do crédito tributário, 
não obstante os lapsos de linguagem da autoridade fiscal. [RE 608.426 AgR, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 4-10-2011, 2ª T, DJE de 24-10-2011.]

RMS 30.234, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-10-2011, 1ª T, DJE de 20-10-2011.
• A apresentação de memoriais não é ato essencial à defesa, mas mera facul-

dade que pode ser exercida pelas partes em qualquer momento processual 
anterior ao julgamento da causa. A negativa de adiamento de sessão de julga-
mento para a prática de ato processual de caráter facultativo não importa em 
cerceamento de defesa. [RMS 30.234, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-10-2011, 1ª 
T, DJE de 20-10-2011.]
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MS 27.851, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 27-9-2011, 1ª T, DJE de 23-11-2011.
• Desconto nos subsídios de magistrados para a recomposição de valores 

percebidos indevidamente. A realização do desconto ou a sua majoração 
dependem da observância do contraditório e da ampla defesa. É que as mani-
festações de vontade da administração pública devem, à medida do que for 
possível e viável, tal como in casu, obedecer um processo dialético que conte 
com a oitiva da parte interessada. A procedimentalização dos atos admi-
nistrativos exige o respeito e prévia consulta aos administrados afetados 
quando da edição de um ato estatal executado na função administrativa. [MS 
27.851, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 27-9-2011, 1ª T, DJE de 23-11-2011.] = 
MS 30.932, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-12-2012, 2ª T, DJE de 14-5-2013.

RE 414.908 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 16-8-2011, 2ª T, DJE de 18-10-2011.
• Prefeito municipal. Contas rejeitadas pela câmara municipal. Direito ao con-

traditório e à ampla defesa. (...) É pacífica a jurisprudência desta nossa Casa 
de Justiça no sentido de que é de ser assegurado a ex-prefeito o direito de 
defesa quando da deliberação da câmara municipal sobre suas contas. [RE 
414.908 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 16-8-2011, 2ª T, DJE de 18-10-2011.] = 
RE 682.011, rel. min. Celso de Mello, j. 8-6-2012, decisão monocrática, DJE de 
13-6-2012.

RHC 104.584, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 24-5-2011, 2ª T, DJE de 
6-6-2011.

• (...) em procedimento administrativo-disciplinar, instaurado para apurar 
o cometimento de falta grave por réu condenado, tendo em vista estar em 
jogo a liberdade de ir e vir, deve ser observado amplamente o princípio do 
contraditório, com a presença de advogado constituído ou defensor público 
nomeado, devendo ser-lhe apresentada defesa, em observância às regras 
específicas contidas na LEP (...). [RHC 104.584, voto do rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 24-5-2011, 2ª T, DJE de 6-6-2011.]

RE 481.955 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 10-5-2011, 1ª T, DJE de 26-5-2011.
• Desnecessidade de observância no inquérito civil dos princípios do con-

traditório e da ampla defesa. [RE 481.955 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
10-5-2011, 1ª T, DJE de 26-5-2011.] Vide HC 82.354, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 10-8-2004, 1ª T, DJ de 24-9-2004.

HC 106.833, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-4-2011, 1ª T, DJE de 
6-5-2011.

• A ausência de intimação do advogado constituído pelo paciente para o ofe-
recimento de contrarrazões ao recurso especial interposto importa violação 
aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 
[HC 106.833, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-4-2011, 1ª T, DJE de 
6-5-2011.]

AI 658.050 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 12-4-2011, 2ª T, DJE de 
29-4-2011.

• A determinação de elaboração de laudo pericial na fase do inquérito, sem 
prévio oferecimento de quesitos pela defesa, não ofende o princípio da ampla 
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defesa. Posterior juntada e oportunidade de manifestação da defesa e ofereci-
mento de quesitos. [AI 658.050 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 12-4-2011, 
2ª T, DJE de 29-4-2011.]

AP 528 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 24-3-2011, P, DJE de 8-6-2011.
• O art. 400 do CPP, com a redação dada pela Lei 11.719/2008, fixou o inter-

rogatório do réu como ato derradeiro da instrução penal. Sendo tal prática 
benéfica à defesa, deve prevalecer nas ações penais originárias perante o 
STF, em detrimento do previsto no art. 7º da Lei 8.038/1990 nesse aspecto. 
Exceção apenas quanto às ações nas quais o interrogatório já se ultimou. 
Interpretação sistemática e teleológica do direito. [AP 528 AgR, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 24-3-2011, P, DJE de 8-6-2011.] Vide AP 470 
QO-oitava, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 7-10-2010, P, DJE de 2-5-2011.

MS 24.781, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 2-3-2011, P, DJE de 9-6-2011.
• A recente jurisprudência consolidada do STF passou a se manifestar no sen-

tido de exigir que o TCU assegure a ampla defesa e o contraditório nos casos 
em que o controle externo de legalidade exercido pela Corte de Contas, para 
registro de aposentadorias e pensões, ultrapassar o prazo de cinco anos, sob 
pena de ofensa ao princípio da confiança – face subjetiva do princípio da 
segurança jurídica. [MS 24.781, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 2-3-2011, 
P, DJE de 9-6-2011.] = MS 31.342 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 30-10-2012, 1ª 
T, DJE de 10-12-2012.

MS 28.061 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-3-2011, P, DJE de 11-4-2011.
• O TCU considerou legal o ato de concessão inicial de pensão do montepio civil 

da União em favor da impetrante e de sua irmã, ordenando o seu registro. A 
Corte de Contas também determinou a adoção de medidas com o objetivo 
de efetuar a alteração dessa pensão para que a irmã da impetrante passasse 
a ser a única beneficiária, com fundamento em suposta ocorrência de união 
estável superveniente. Necessidade de garantir-se à impetrante o exercício 
do contraditório e da ampla defesa quanto à suposta união estável por ela 
mantida. Incidência na espécie da Súmula Vinculante 3. Cassação do acór-
dão do TCU para restabelecer o pagamento integral da pensão até que seja 
proferida nova decisão pela Corte de Contas. [MS 28.061 AgR, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 2-3-2011, P, DJE de 11-4-2011.]

Rcl 6.327 AgR, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-3-2011, P, DJE de 
1º-4-2011.

• (...) a decisão prolatada por esta Corte nos autos da ADC 4/DF não veda 
toda e qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, mas tão 
somente as hipóteses taxativamente previstas no art. 1º da Lei 9.494/1997. 
A preocupação do Plenário deste Tribunal no julgamento da ADC 4 MC/
DF foi justamente a de preservar a Fazenda Pública contra o deferimento 
generalizado de tutelas antecipatórias, em sede de cognição sumária, sem a 
observância do contraditório e da ampla defesa. [Rcl 6.327 AgR, voto do rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 2-3-2011, P, DJE de 1º-4-2011.]
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RE 289.321, rel. min. Marco Aurélio, j. 2-12-2010, 1ª T, DJE de 2-6-2011.
• A estabilidade prevista no art. 19 do ADCT requer tempo de serviço, à época 

da promulgação da Carta de 1988, igual a cinco anos. (...) A cessação de rela-
ção jurídica regida pela CLT, no tocante a servidor público que não detenha 
a estabilidade, prescinde da formalização de processo administrativo e, por-
tanto, do contraditório. [RE 289.321, rel. min. Marco Aurélio, j. 2-12-2010, 1ª 
T, DJE de 2-6-2011.]

HC 102.019, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 1ª T, DJE de 
22-10-2010.

• A defesa técnica é aquela exercida por profissional legalmente habilitado, 
com capacidade postulatória, constituindo direito indisponível e irrenun-
ciável. A pretensão do paciente de realizar sua própria defesa mostra-se 
inadmissível, pois se trata de faculdade excepcional, exercida nas hipóteses 
estritamente previstas na Constituição e nas leis processuais. Ao réu é asse-
gurado o exercício da autodefesa consistente em ser interrogado pelo juízo 
ou em invocar direito ao silêncio, bem como de poder acompanhar os atos 
da instrução criminal, além de apresentar ao respectivo advogado a sua ver-
são dos fatos para que este elabore as teses defensivas. Ao acusado, contudo, 
não é dado apresentar sua própria defesa, quando não possuir capacidade 
postulatória. [HC 102.019, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 1ª 
T, DJE de 22-10-2010.] Vide HC 102.836 AgR, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 
8-11-2011, 1ª T, DJE de 27-2-2012 Vide RHC 104.723, rel. min. Dias Toffoli, 
j. 23-11-2010, 1ª T, DJE de 22-2-2011 Vide HC 99.330, rel. p/ o ac. min. Eros 
Grau, j. 16-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010 Vide RE 459.131, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 12-8-2008, 1ª T, DJE de 12-9-2008.

SS 3.952 AgR, rel. min. Cezar Peluso, j. 12-8-2010, P, DJE de 27-8-2010.
• Não há risco de grave lesão à ordem pública na decisão judicial que deter-

mina sejam observados os princípios da ampla defesa e do contraditório em 
processo administrativo instaurado para anular contrato de concessão de 
serviço público de registro de alienações fiduciárias. [SS 3.952 AgR, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 12-8-2010, P, DJE de 27-8-2010.]

HC 102.375, rel. min. Cármen Lúcia, j. 29-6-2010, 1ª T, DJE de 20-8-2010.
• (...) o acusado se defende dos fatos narrados, e não da capitulação dada pelo 

Ministério Público. O juiz pode dar aos eventos delituosos descritos na inicial 
acusatória a classificação legal que entender mais adequada, procedendo à 
emenda na acusação (emendatio libelli), sem que isso gere surpresa para a 
defesa. A peça inicial acusatória, na forma redigida, possibilitou ao paciente 
saber exatamente os fatos que lhe eram imputados, não havendo que se falar 
em acusação incerta, que tivesse dificultado ou inviabilizado o exercício da 
defesa. [HC 102.375, rel. min. Cármen Lúcia, j. 29-6-2010, 1ª T, DJE de 20-8-
2010.] = AP 372, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-12-2010, P, DJE de 4-4-2011.

RE 592.905 ED, rel. min. Eros Grau, j. 17-6-2010, P, DJE de 6-8-2010.
• As notas taquigráficas são revisadas e devolvidas pelos ministros no prazo 

regimental. Durante esse período as manifestações podem ser canceladas 
pelo ministro que as houver proferido, hipótese em que não serão publicadas 
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com o acórdão. Não há nulidade na publicação de acórdão sem a juntada de 
voto vogal que aderiu à tese vencedora do acórdão recorrido e foi cancelado 
na revisão de notas taquigráficas pelo ministro que o proferiu. [RE 592.905 
ED, rel. min. Eros Grau, j. 17-6-2010, P, DJE de 6-8-2010.] = Inq 2.424 ED, rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 19-8-2010, P, DJE de 21-10-2011.

RHC 99.306, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-6-2010, 1ª T, DJE de 
20-8-2010.

• Ausência de comunicação ao advogado da sessão de julgamento. Nulidade 
por cerceamento de defesa. Inocorrência. (...) É desnecessária de nova publi-
cação quando o feito é incluído em pauta e julgado em prazo razoável nas 
sessões subsequentes, depois de cientificado o advogado. (...) Não há violação 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa, quando, em julgamento 
de recurso de apelação do Ministério Público, o Tribunal aplica agravante 
não reconhecida pelo juiz de primeiro grau, mas cuja existência consta dos 
autos. [RHC 99.306, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 16-6-2010, 1ª T, DJE de 
20-8-2010.]

MS 26.872, rel. min. Marco Aurélio, j. 19-5-2010, P, DJE de 6-8-2010.
• Aposentadoria. Registro. Revisão. Direito de defesa. Surgindo do processo 

notícia sobre a ciência do beneficiário do registro da aposentadoria revisto, 
tem-se como observado o devido processo administrativo. [MS 26.872, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 19-5-2010, P, DJE de 6-8-2010.]

RHC 99.685, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 18-5-2010, 1ª T, DJE de 
4-6-2010.

• Não há nulidade, por falta de intimação dos advogados, quando o réu é 
intimado pessoalmente da sentença de pronúncia e, conforme restou com-
provado, sua defesa revelou plena ciência do ato. A alegação de eventual 
nulidade deve ser arguida em momento oportuno sob pena de preclusão. 
Necessária, também, a comprovação do prejuízo sofrido. [RHC 99.685, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 18-5-2010, 1ª T, DJE de 4-6-2010.]

HC 96.943, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-5-2010, 1ª T, DJE de 4-6-2010.
• Havendo ocorrido a intimação para ciência da sentença, vindo a defesa a 

manifestar-se no sentido de não interpor recurso, fazendo-o mediante atu-
ação de representante processual constituído, descabe versar nulidade. [HC 
96.943, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-5-2010, 1ª T, DJE de 4-6-2010.] Vide HC 
93.120, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 8-4-2008, 2ª T, DJE de 27-6-2008.

HC 95.712, rel. min. Ayres Britto, j. 20-4-2010, 1ª T, DJE de 21-5-2010.
• Funcionário público. (...) Art. 514 do CPP. (...) a ausência de oportunidade 

para o oferecimento da resposta preliminar na ocasião legalmente assi-
nalada revela-se incompatível com a pureza do princípio constitucional da 
plenitude de defesa e do contraditório, mormente em matéria penal. Noutros 
termos, a falta da defesa preliminar à decisão judicial quanto ao recebimento 
da denúncia, em processo tão vincado pela garantia constitucional da ampla 
defesa e do contraditório, como efetivamente é o processo penal, caracteriza 
vício insanável. A ampla defesa é transformada em curta defesa, ainda que 
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por um momento, e já não há como desconhecer o automático prejuízo para a 
parte processual acusada, pois o fato é que a garantia da prévia defesa é insti-
tuída como possibilidade concreta de a pessoa levar o julgador a não receber 
a denúncia ministerial pública. Logo, sem a oportunidade de se contrapor ao 
Ministério Público quanto à necessidade de instauração do processo penal 
– objetivo da denúncia do Ministério Público –, a pessoa acusada deixa de 
usufruir da garantia da plenitude de defesa para escapar à pecha de réu em 
processo penal. O que traduz, por modo automático, prejuízo processual irre-
parável, pois nunca se pode saber que efeitos produziria na subjetividade do 
magistrado processante a contradita do acusado quanto ao juízo do recebi-
mento da denúncia. [HC 95.712, rel. min. Ayres Britto, j. 20-4-2010, 1ª T, DJE 
de 21-5-2010.] Vide HC 97.033, rel. min. Cármen Lúcia, j. 12-5-2009, 1ª T, 
DJE de 12-6-2009.

RE 582.258 AgR-AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-4-2010, 1ª T, DJE de 
14-5-2010.

• Alteração da parte dispositiva de decisão, de forma a contrair ou exceder os 
fundamentos mantidos na decisão modificada, não configura mera correção 
de erro de fato, mas caracteriza nova decisão, a justificar a reabertura do 
prazo para recurso. [RE 582.258 AgR-AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
6-4-2010, 1ª T, DJE de 14-5-2010.]

HC 99.330, rel. p/ o ac. min. Eros Grau, j. 16-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.
• A Constituição do Brasil/1988 determina que “o advogado é indispensável 

à administração da justiça” (art. 133). É por intermédio dele que se exerce 
“o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” 
(art. 5º, LV). O falecimento do patrono do réu cinco dias antes da publicação 
do acórdão, do STJ, que não admitiu o agravo de instrumento consubstancia 
situação relevante. Isso porque, havendo apenas um advogado constituído 
nos autos, a intimação do acórdão tornou-se impossível após a sua morte. 
Em consequência, o paciente ficou sem defesa técnica. Há, no caso, nítida 
violação do contraditório e da ampla defesa, a ensejar a desconstituição do 
trânsito em julgado do acórdão e a devolução do prazo recursal, bem assim a 
restituição da liberdade do paciente, que respondeu à ação penal solto. [HC 
99.330, rel. p/ o ac. min. Eros Grau, j. 16-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.] = 
RHC 104.723, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-11-2010, 1ª T, DJE de 22-2-2011.

HC 98.664, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-2-2010, 1ª T, DJE de 26-3-2010.
• Uma vez verificado o silêncio do defensor dativo, deixando de apresentar 

contrarrazões, impõe-se designar outro profissional da advocacia ou inti-
mar a Defensoria Pública para afastar a omissão, sob pena de nulidade. [HC 
98.664, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-2-2010, 1ª T, DJE de 26-3-2010.] Vide 
HC 92.680, rel. min. Cezar Peluso, j. 11-3-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008

MS 25.347, rel. min. Ayres Britto, j. 17-2-2010, P, DJE de 19-3-2010.
• Não há que falar em desrespeito às garantias do contraditório e da ampla 

defesa, dado que, à luz das provas dos autos, foram realizados estudos 
técnicos e consultas às populações interessadas, antes da criação da esta-
ção ecológica. [MS 25.347, rel. min. Ayres Britto, j. 17-2-2010, P, DJE de 
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19-3-2010.]

RMS 24.902 ED, rel. min. Eros Grau, j. 9-2-2010, 2ª T, DJE de 26-3-2010.
• Não há cerceamento de defesa quando o servidor público, intimado diversas 

vezes pessoalmente do andamento do processo administrativo disciplinar e 
da necessidade de arrolamento de testemunhas, permanece inerte, limitan-
do-se a alegar a existência de irregularidade na portaria que instaurou o feito. 
[RMS 24.902 ED, rel. min. Eros Grau, j. 9-2-2010, 2ª T, DJE de 26-3-2010.].

HC 95.128, rel. min. Dias Toffoli, j. 9-2-2010, 1ª T, DJE de 5-3-2010.
• Esta Suprema Corte já consolidou o entendimento de que, em se tratando de 

crime sujeito à ação penal pública, como no presente caso, as custas só se tor-
nam exigíveis depois do trânsito em julgado da condenação, motivo pelo qual 
não pode o recurso do réu deixar de ser admitido pela ausência de preparo. 
Mutatis mutandis, esse entendimento deve ser aplicado ao presente caso, 
sob pena de violação do princípio da ampla defesa, especialmente porque, 
ainda que depois de transcorrido o prazo fixado para a complementação, o 
paciente acabou complementando o preparo, não podendo ser ignorado esse 
fato. [HC 95.128, rel. min. Dias Toffoli, j. 9-2-2010, 1ª T, DJE de 5-3-2010.]

RE 304.857, rel. min. Marco Aurélio, j. 24-11-2009, 1ª T, DJE de 5-2-2010.
• Descabe ter-se como necessário o contraditório em inquérito administrativo. 

O instrumento consubstancia simples sindicância visando a, se for o caso, 
instaurar processo administrativo no qual observado o direito de defesa. [RE 
304.857, rel. min. Marco Aurélio, j. 24-11-2009, 1ª T, DJE de 5-2-2010.]

HC 97.413, rel. min. Dias Toffoli, j. 24-11-2009, 1ª T, DJE de 18-12-2009.
• A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a nulidade por deficiência 

na defesa do réu só deverá ser declarada se comprovado o efetivo prejuízo. 
Esse entendimento está, ainda, preconizado na Súmula 523/STF (...). [HC 
97.413, rel. min. Dias Toffoli, j. 24-11-2009, 1ª T, DJE de 18-12-2009.]   = HC 
97.245, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-8-2010, 1ª T, DJE de 8-2-2011.

RE 459.623 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 24-11-2009, 2ª T, DJE de 
18-12-2009.

• (...) há decisões desta Turma no sentido da necessidade de observância do 
princípio da ampla defesa no processo administrativo que resulta na suspen-
são de benefício previdenciário. [RE 459.623 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, 
j. 24-11-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.]= RE 469.247 ED, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 7-2-2012, 1ª T, DJE de 16-3-2012 Vide RE 426.147 AgR, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 28-3-2006, 2ª T, DJ de 5-5-2006.

HC 99.684, rel. min. Ellen Gracie, j. 24-11-2009, 2ª T, DJE de 11-12-2009.
• O direito de entrevista prévia e reservada entre o réu e seu defensor está 

ligado ao interrogatório do acusado e não à audiência de instrução e julga-
mento. A garantia possibilita ao réu que não possua advogado constituído 
conversar antecipadamente com o defensor nomeado, para que possa ser 
orientado sobre as consequências de suas declarações, de modo a não pre-
judicar sua defesa. [HC 99.684, rel. min. Ellen Gracie, j. 24-11-2009, 2ª T, DJE 
de 11-12-2009.]
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HC 98.256, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-11-2009, 1ª T, DJE de 11-12-2009.
• É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido de que, havendo 

sido regularmente intimado o defensor constituído, não há como prosperar 
a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditó-
rio e da ampla defesa, em razão da não apresentação das contrarrazões ao 
recurso especial. [HC 98.256, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-11-2009, 1ª T, DJE 
de 11-12-2009.]

MS 27.260, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 29-10-2009, P, DJE de 26-3-2010.
• A ausência de previsão no edital do certame de interposição de novos recur-

sos por candidatos prejudicados pela modificação do gabarito preliminar 
não contraria os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa. [MS 27.260, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 29-10-2009, P, DJE de 
26-3-2010.]

Rcl 6.396 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 21-10-2009, P, DJE de 13-11-2009.
• (...) a Súmula Vinculante 3 se dirige, exclusivamente, às decisões do TCU que 

anulem ou revoguem atos administrativos que beneficiem algum interessado. 
Os precedentes que subsidiaram a elaboração da Súmula Vinculante 3 tratam 
tão somente de decisões da Corte de Contas que cancelaram aposentadorias 
ou pensões. Em nenhum deles há referência a procedimentos de tomadas 
de contas. O procedimento de tomadas de contas se destina à verificação, 
pelo Tribunal de Contas, da regularidade da utilização das verbas públicas 
pelos responsáveis. Ou seja, este procedimento não envolve a anulação ou a 
revogação de um ato administrativo que beneficia o administrador público. 
Inadequação da hipótese descrita nos autos à Súmula Vinculante 3, razão 
por que incabível a reclamação. [Rcl 6.396 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
21-10-2009, P, DJE de 13-11-2009.] = Rcl 10.546 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, 
j. 24-2-2011, P, DJE de 13-4-2011.

HC 98.802, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 27-11-2009.
• É entendimento reiterado desta Corte que a prerrogativa de intimação pes-

soal dos defensores de réus de ação penal é inerente aos defensores dativos, 
por força do art. 370, § 4º, do CPP, e decorrente da própria Constituição, que 
assegura o direito à ampla defesa em procedimento estatal que respeite 
as prerrogativas do devido processo legal. A falta de intimação pessoal do 
defensor dativo qualifica-se como causa geradora de nulidade processual 
absoluta, sendo desnecessária a comprovação, nesta hipótese, do efetivo 
prejuízo para que tal nulidade seja declarada. [HC 98.802, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 27-11-2009.] = HC 101.715, rel min. Dias 
Toffoli, j. 9-3-2010, 1ª T, DJE de 9-4-2010  Vide HC 133.476, rel. min. Teori 
Zavascki, j. 14-6-2016, 2ª T, DJE de 27-6-2016 Vide HC 102.155, rel. min. 
Ayres Britto, j. 27-4-2010, 1ª T, DJE de 21-5-2010 Vide RHC 88.512, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 9-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010 Vide HC 89.315, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 19-9-2006, 1ª T, DJ de 13-10-2006.

HC 89.837, voto do rel. min. Celso de Mello, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 
20-11-2009.

• (...) mesmo quando conduzida, unilateralmente, pelo Ministério Público, a 
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investigação penal não legitimará qualquer condenação criminal, se os ele-
mentos de convicção nela produzidos – porém não reproduzidos em juízo, 
sob a garantia do contraditório – forem os únicos dados probatórios existen-
tes contra a pessoa investigada, o que afasta a objeção de que a investigação 
penal, quando realizada pelo Ministério Público, poderia comprometer o 
exercício do direito de defesa. [HC 89.837, voto do rel. min. Celso de Mello, j. 
20-10-2009, 2ª T, DJE de 20-11-2009.] = HC 84.965, rel. min. Gilmar Mendes, 
j. 13-12-2011, 2ª T, DJE de 11-4-2012 Vide HC 93.224, rel. min. Eros Grau, j. 
13-5-2008, 2ª T, DJE de 5-9-2008.

Inq 2.486, rel. min. Ayres Britto, j. 8-10-2009, P, DJE de 18-12-2009.
• O exame preliminar da denúncia é balizado pelos arts. 41 e 395 do CPP. No 

art. 41, a lei adjetiva penal indica um necessário conteúdo positivo para 
a denúncia. É dizer: ela, denúncia, deve conter a exposição do fato norma-
tivamente descrito como criminoso, com suas circunstâncias, de par com 
a qualificação do acusado, a classificação do crime e o rol de testemunhas 
(quando necessário). Aporte factual, esse, que viabiliza a plena defesa do acu-
sado, incorporante da garantia processual do contraditório. Já o art. 395 do 
mesmo diploma processual, esse impõe à peça acusatória um conteúdo nega-
tivo. Se, pelo primeiro, há uma obrigação de fazer por parte do Ministério 
Público, pelo art. 395, há uma obrigação de não fazer. [Inq 2.486, rel. min. 
Ayres Britto, j. 8-10-2009, P, DJE de 18-12-2009.] = Inq 3.016, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 30-9-2010, P, DJE de 17-2-2011.

AI 752.176 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 29-9-2009, 2ª T, DJE de 20-11-2009.
• A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos 

de convicção constantes dos autos, considera desnecessária a realização de 
determinada diligência probatória e julga antecipadamente a lide, não ofende 
a cláusula constitucional da plenitude de defesa. [AI 752.176 AgR, rel. min. 
Celso de Mello, j. 29-9-2009, 2ª T, DJE de 20-11-2009.] = HC 98.865, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 18-5-2010, 1ª T, DJE de 4-6-2010 Vide AI 623.228 
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 14-8-2007, 1ª T, DJ de 14-9-2007.

HC 98.905, rel. min. Cezar Peluso, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.
• É nulo o processo penal desde a intimação do réu que não se fez na pessoa do 

defensor público que o assiste na causa. [HC 98.905, rel. min. Cezar Peluso, j. 
8-9-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.] Vide HC 72.204, rel. min. Celso de Mello, 
j. 15-8-1995, 1ª T, DJ de 24-8-2007.

Pet 3.898, rel. min. Gilmar Mendes, j. 27-8-2009, P, DJE de 18-12-2009.
• Diante da formulação de proposta de suspensão condicional do processo pelo 

Ministério Público, o denunciado tem o direito de aguardar a fase de recebi-
mento da denúncia, para declarar se a aceita ou não. A suspensão condicional 
do processo, embora traga ínsita a idéia de benefício ao denunciado, que 
se vê afastado da ação penal mediante o cumprimento de certas condições, 
não deixa de representar constrangimento, caracterizado pela necessidade 
de submeter-se a condições que, viesse a ser exonerado da acusação, não 
lhe seriam impostas. Diante da apresentação da acusação pelo Parquet, a 
interpretação legal que melhor se coaduna com o princípio da presunção de 
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inocência e a garantia da ampla defesa é a que permite ao denunciado decidir 
se aceita a proposta após o eventual decreto de recebimento da denúncia e 
do consequente reconhecimento, pelo Poder Judiciário, da aptidão da peça 
acusatória e da existência de justa causa para a ação penal. Questão de ordem 
que se resolve no sentido de permitir a manifestação dos denunciados, 
quanto à proposta de suspensão condicional do processo, após o eventual 
recebimento da denúncia. [Pet 3.898, rel. min. Gilmar Mendes, j. 27-8-2009, 
P, DJE de 18-12-2009.]

HC 84.580, rel. min. Celso de Mello, j. 25-8-2009, 2ª T, DJE de 18-9-2009.
• Para o acusado exercer, em plenitude, a garantia do contraditório, torna-se 

indispensável que o órgão da acusação descreva, de modo preciso, os ele-
mentos estruturais (essentialia delicti) que compõem o tipo penal, sob pena 
de se devolver, ilegitimamente, ao réu, o ônus (que sobre ele não incide) 
de provar que é inocente. Em matéria de responsabilidade penal, não se 
registra, no modelo constitucional brasileiro, qualquer possibilidade de o 
Judiciário, por simples presunção ou com fundamento em meras suspeitas, 
reconhecer a culpa do réu. Os princípios democráticos que informam o sis-
tema jurídico nacional repelem qualquer ato estatal que transgrida o dogma 
de que não haverá culpa penal por presunção nem responsabilidade criminal 
por mera suspeita. [HC 84.580, rel. min. Celso de Mello, j. 25-8-2009, 2ª T, DJE 
de 18-9-2009.]

AC 2.403 MC-ED-REF, rel. min. Celso de Mello, j. 20-8-2009, P, DJE de 18-9-2009.
• Recusa de prestação de aval pela União Federal e negativa de autorização, 

por parte da Secretaria do Tesouro Nacional (...). Obstáculos que impedem 
o Distrito Federal de celebrar operação de crédito com instituição financeira 
internacional. Sistema Siafi. Inclusão, nesse sistema de cadastro nacio-
nal da Câmara Legislativa e órgãos integrantes do Distrito Federal. (...) A 
Constituição da República estabelece, em seu art. 5º, LIV e LV, considerada 
a essencialidade da garantia constitucional da plenitude de defesa e do con-
traditório, que ninguém pode ser privado de sua liberdade, de seus bens ou 
de seus direitos sem o devido processo legal, notadamente naqueles casos 
em que se viabilize a possibilidade de imposição, a determinada pessoa ou 
entidade, seja ela pública ou privada, de medidas consubstanciadoras de 
limitação de direitos. A jurisprudência dos tribunais, notadamente a do STF, 
tem reafirmado a essencialidade do princípio da plenitude de defesa, nele 
reconhecendo uma insuprimível garantia, que, instituída em favor de qual-
quer pessoa ou entidade, rege e condiciona o exercício, pelo poder público, 
de sua atividade, ainda que em sede materialmente administrativa ou no 
âmbito político-administrativo, sob pena de nulidade da própria medida 
restritiva de direitos, revestida, ou não, de caráter punitivo. Doutrina. [AC 
2.403 MC-ED-REF, rel. min. Celso de Mello, j. 20-8-2009, P, DJE de 18-9-2009.] 
Vide ACO 1.000 MC-AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-6-2008, P, DJE de 
15-8-2008.

HC 85.203, rel. min. Eros Grau, j. 6-8-2009, P, DJE de 16-12-2010.
• Estrangeiro. Tráfico de substância entorpecente. Expulsão. (...) O art. 72 da 
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Lei 6.815/1980 veda a interposição de pedido de reconsideração na hipó-
tese dos autos. Não há, portanto, violação do contraditório e da ampla defesa, 
até porque essas garantias foram asseguradas no inquérito que precedeu ao 
decreto presidencial. [HC 85.203, rel. min. Eros Grau, j. 6-8-2009, P, DJE de 
16-12-2010.] = HC 101.528, rel. min. Dias Toffoli, j. 9-12-2010, P, DJE de 22-3-
2011 = HC 68.324, rel. min. Sydney Sanches, j. 1º-3-1991, P, DJ de 14-6-1991.

HC 99.157, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE de 28-8-2009.
• A utilização indevida das espécies recursais, consubstanciada na interpo-

sição de inúmeros e sucessivos recursos contrários à jurisprudência desta 
Suprema Corte, como mero expediente protelatório para evitar a execução 
da pena pela ocorrência da prescrição, desvirtua o próprio postulado cons-
titucional da ampla defesa. [HC 99.157, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª 
T, DJE de 28-8-2009.] = HC 111.226, rel. min. Luiz Fux, j. 18-9-2012, 1ª T, DJE 
de 3-10-2012.

HC 95.776, rel. min. Marco Aurélio, j. 30-6-2009, 1ª T, DJE de 21-8-2009.
• Descabe assentar a inexistência de defesa quando profissional da advoca-

cia comparece a audiência designada para a oitiva de testemunhas, requer a 
dispensa da presença do acusado, informa ao juízo não ter perguntas a for-
malizar e pede para retirar-se do local. [HC 95.776, rel. min. Marco Aurélio, j. 
30-6-2009, 1ª T, DJE de 21-8-2009.]

HC 97.293, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-6-2009, 1ª T, DJE de 16-4-2010.
• Não se verifica qualquer nulidade na circunstância de ser realizada a sus-

tentação oral do membro do MPF depois da sustentação da defesa em sede 
de habeas corpus, notadamente porque a ação constitucional de habeas cor-
pus foi pela defesa promovida, o que garante ao impetrante o direito de se 
pronunciar em primeiro lugar. Os regimentos internos do STJ e deste STF 
asseguram textualmente a sustentação oral primeira ao impetrante, e não ao 
Ministério Público, nas sessões do Plenário e das Turmas (art. 159, § 1º, do 
RISTJ; e art. 131 do RISTF). [HC 97.293, rel. min. Cármen Lúcia, j. 16-6-2009, 
1ª T, DJE de 16-4-2010.] = HC 102.732, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-3-2010, P, 
DJE de 7-5-2010 Vide HC 87.926, rel. min. Cezar Peluso, j. 20-2-2008, P, DJE 
de 25-4-2008.

RMS 26.027 AgR, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 7-8-2009.
• Não há ofensa à garantia do contraditório e da ampla defesa, inerente ao 

devido processo legal, quando, em procedimento administrativo, o interes-
sado, notificado, deixa, sem justa causa, de apresentar defesa no prazo legal. 
[RMS 26.027 AgR, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 7-8-2009.]

HC 82.899, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.
• Não há, no processo penal, nulidade ainda que absoluta, quando do vício ale-

gado não haja decorrido prejuízo algum ao réu. [HC 82.899, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 26-6-2009.]

HC 97.033, rel. min. Cármen Lúcia, j. 12-5-2009, 1ª T, DJE de 12-6-2009.
• A ausência da notificação prévia de que trata o art. 514 do CPP constitui 

vício que gera nulidade relativa e deve ser arguida oportunamente, sob pena 
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de preclusão. Precedentes. O princípio do pas de nullité sans grief exige a 
demonstração de prejuízo concreto à parte que suscita o vício, independente-
mente da sanção prevista para o ato, pois não se declara nulidade processual 
por mera presunção. Precedentes. A jurisprudência deste STF assentou o 
entendimento de que o art. 514 do CPP tem por objetivo “dar ao réu-funcio-
nário a possibilidade de evitar a instauração de processo temerário, com base 
em acusação que já a defesa prévia ao recebimento da denúncia poderia, de 
logo, demonstrar de todo infundada. Obviamente, após a sentença condena-
tória, não se há de cogitar de consequência de perda dessa oportunidade de 
todo superada com a afirmação, no mérito, da procedência da denúncia (HC 
72.198, DJ de 26-5-1995). [HC 97.033, rel. min. Cármen Lúcia, j. 12-5-2009, 
1ª T, DJE de 12-6-2009.]  = HC 89.517, rel. min. Cezar Peluso, j. 15-12-2009, 
2ª T, DJE de 12-2-2010 Vide HC 95.712, rel. min. Ayres Britto, j. 20-4-2010, 
1ª T, DJE de 21-5-2010 Vide HC 89.686, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 12-6-
2007, 1ª T, DJ de 17-8-2007.

HC 93.553, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-5-2009, P, DJE de 4-9-2009.
• Descabe falar em insubsistência da denúncia quando, na peça, são narrados 

os fatos que, em tese, consubstanciam crime, ficando, assim, viabilizada a 
defesa. [HC 93.553, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-5-2009, P, DJE de 4-9-2009.] = 
RHC 97.925, rel. min. Gilmar Mendes, j. 16-11-2010, 2ª T, DJE de 2-12-2010.

HC 96.511, rel. min. Menezes Direito, j. 28-4-2009, 1ª T, DJE de 29-5-2009.
• Não está caracterizado cerceamento de defesa decorrente da negativa 

de acesso aos autos suplementares, porque a própria redação da Súmula 
Vinculante 14/STF prevê que o advogado poderá ter acesso aos autos do 
procedimento investigatório sigiloso somente após a documentação das 
diligências realizadas. Ademais, a defesa teve acesso ao procedimento 
suplementar tão logo foram encerradas as diligências e encaminhados os 
documentos ao Magistrado respectivo. [HC 96.511, rel. min. Menezes Direito, 
j. 28-4-2009, 1ª T, DJE de 29-5-2009.]

HC 95.402, rel. min. Eros Grau, j. 31-3-2009, 2ª T, DJE de 8-5-2009.
• Crimes funcionais típicos, afiançáveis. Denúncia lastreada em inquérito poli-

cial, afastando-se o rito estabelecido no art. 514 do CPP. A não observância 
de formalidade essencial em procedimentos específicos viola frontalmente 
a garantia constitucional da ampla defesa. [HC 95.402, rel. min. Eros Grau, 
j. 31-3-2009, 2ª T, DJE de 8-5-2009.] = HC 95.712, rel. min. Ayres Britto, j. 
20-4-2010, 1ª T, DJE de 21-5-2010. Vide HC 85.779, rel. p/ o ac. min. Cármen 
Lúcia, j. 28-2-2007, P, DJ de 29-6-2007

HC 93.833 QO, rel. min. Ayres Britto, j. 31-3-2009, 1ª T, DJE de 8-5-2009.
• Pedido do impetrante de intimação da apresentação do feito em mesa para 

julgamento. Ausência de comunicação. Havendo pedido de comunicação da 
data de apresentação em mesa para apreciação do feito e ausente a comuni-
cação da Defensoria Pública da União, não subsiste o julgamento. [HC 93.833 
QO, rel. min. Ayres Britto, j. 31-3-2009, 1ª T, DJE de 8-5-2009.] = HC 86.551, 
rel. min. Celso de Mello, j. 14-4-2009, 2ª T, DJE de 29-5-2009.
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HC 93.628, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 31-3-2009, 1ª T, DJE de 17-4-2009.
• Em crimes societários, a denúncia deve pormenorizar a ação dos denuncia-

dos no quanto possível. Não impede a ampla defesa, entretanto, quando se 
evidencia o vínculo dos denunciados com a ação da empresa denunciada. [HC 
93.628, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 31-3-2009, 1ª T, DJE de 17-4-2009.] 
= HC 101.754, rel. min. Ellen Gracie, j. 8-6-2010, 2ª T, DJE de 25-6-2010.

HC 89.171, rel. p/ o ac. min. Menezes Direito, j. 24-3-2009, 1ª T, DJE de 
8-5-2009.

• Há precedentes desta Suprema Corte validando a disciplina da Resolução 
9 do STJ, em que se assentou ser legítima, em carta rogatória, a realização 
de diligência sem a prévia audiência e sem a presença do réu da ação penal, 
quando essas possam frustrar o resultado da diligência, isso sem prejuízo da 
possibilidade do que se chama de exercício pleno do direito de defesa dife-
rido, através de embargos, cabendo agravo regimental da decisão desses 
embargos. [HC 89.171, rel. p/ o ac. min. Menezes Direito, j. 24-3-2009, 1ª T, 
DJE de 8-5-2009.]

Pet 3.388, rel. min. Ayres Britto, j. 19-3-2009, P, DJE de 1º-7-2010.
• Demarcação da Terra Indígena Raposa Serra do Sol. (...) Inexistência de vícios 

no processo administrativo demarcatório. Processo que observou as regras 
do Decreto 1.775/1996, já declaradas constitucionais pelo STF no MS 24.045, 
da relatoria do min. Joaquim Barbosa. Os interessados tiveram a oportuni-
dade de se habilitar no processo administrativo de demarcação das terras 
indígenas, como de fato assim procederam o Estado de Roraima, o Município 
de Normandia, os pretensos posseiros e comunidades indígenas, estas por 
meio de petições, cartas e prestação de informações. Observância das garan-
tias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. [Pet 3.388, rel. min. 
Ayres Britto, j. 19-3-2009, P, DJE de 1º-7-2010.]

HC 82.980, rel. min. Ayres Britto, j. 17-3-2009, 1ª T, DJE de 23-10-2009.
• O procedimento do Júri, marcado por duas fases distintas e procedimentos 

específicos, exige a correlação obrigatória entre pronúncia-libelo-quesitação. 
Correlação, essa, que decorre não só da garantia da ampla defesa e do con-
traditório do réu – que não pode ser surpreendido com nova imputação em 
plenário –, mas também da necessidade de observância à paridade de armas 
entre acusação e defesa. Daí a impossibilidade de alteração, na segunda fase 
do Júri (judicium causae), das teses balizadas pelas partes na primeira fase 
(judicium accusationis), não dispondo o Conselho de Sentença dos amplos 
poderes da mutatio libelli conferidos ao juiz togado. [HC 82.980, rel. min. 
Ayres Britto, j. 17-3-2009, 1ª T, DJE de 23-10-2009.]

HC 93.637, rel. min. Ellen Gracie, j. 17-3-2009, 2ª T, DJE de 17-4-2009.
• Por estar ilegível a data da certidão de publicação do acórdão recorrido, tal 

circunstância equivale à sua ausência, fato que impede a aferição da tempes-
tividade do recurso, pressuposto de ordem pública do seu cabimento. [HC 
93.637, rel. min. Ellen Gracie, j. 17-3-2009, 2ª T, DJE de 17-4-2009.]
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AI 659.758 ED, rel. min. Cezar Peluso, j. 17-2-2009, 2ª T, DJE de 8-5-2009.
• Quando abusiva a interposição de recurso, deve o Tribunal determinar a ime-

diata baixa dos autos ao juízo de origem, independentemente do trânsito em 
julgado da decisão recorrida. [AI 659.758 ED, rel. min. Cezar Peluso, j. 17-2-
2009, 2ª T, DJE de 8-5-2009.] = RHC 107.452 ED-ED, rel. min. Celso de Mello, 
j. 25-3-2014, 2ª T, DJE de 12-5-2014.

HC 95.116, voto do rel. min. Ayres Britto, j. 3-2-2009, 1ª T, DJE de 6-3-2009.
• (...) o simples fato de a paciente participar de programa televisivo, discor-

rendo sobre o quadro empírico do crime de latrocínio a que foi condenada, 
não tem a força de justificar a respectiva segregação cautelar. Pelo que 
tenho como inidôneo o fato superveniente, apontado pelo juízo-proces-
sante da causa para a decretação da custódia provisória. Ainda mais – repito 
– quando esse fato não passou de uma entrevista concedida a emissora de 
televisão, ocasião em que a paciente simplesmente manifestou a sua própria 
versão sobre os fatos delituosos. Autodefendendo-se, portanto. Com efeito, 
entendo que as palavras proferidas pela paciente em entrevista jornalística 
se traduziram no exercício do direito constitucional à “livre manifestação do 
pensamento” (...) e de autodefesa, a mais natural das dimensões das garan-
tias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (...). A significar, 
então, que o legítimo exercício do direito subjetivo à exteriorização do pen-
samento, conjugado com as garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa (...), não pode justificar, isoladamente, a decretação da custódia 
preventiva. [HC 95.116, voto do rel. min. Ayres Britto, j. 3-2-2009, 1ª T, DJE de 
6-3-2009.] Vide HC 99.558, rel. min. Gilmar Mendes, j. 14-12-2010, 2ª T, DJE 
de 7-2-2011.

AI 710.085 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 3-2-2009, 1ª T, DJE de 
6-3-2009.

• O entendimento da Corte é no sentido de que, embora a administração esteja 
autorizada a anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tor-
nem ilegais (Súmula 473/STF), não prescinde do processo administrativo, 
com obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contra-
ditório. [AI 710.085 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 3-2-2009, 1ª T, 
DJE de 6-3-2009.] = RMS 25.856, rel. min. Eros Grau, j. 9-3-2010, 2ª T, DJE 
de 14-5-2010 Vide RE 594.296, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-9-2011, P, DJE de 
13-2-2012, Tema 138.

AI 680.650 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 16-12-2008, 1ª T, DJE de 13-2-2009.
• Exame psicotécnico. Ausência de ampla recorribilidade. Critérios subjetivos. 

Ofensa às garantias do contraditório e da ampla defesa. Os atos administrati-
vos praticados na condução de concurso para provimento de cargos públicos 
devem-se pautar em critérios objetivos. Isso para permitir ao candidato a 
compreensão e eventual impugnação da nota que lhe foi atribuída em deter-
minado exame. [AI 680.650 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 16-12-2008, 1ª T, 
DJE de 13-2-2009.] = RE 469.871 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 30-6-
2009, 2ª T, DJE de 14-8-2009.
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HC 96.026, rel. min. Ellen Gracie, j. 9-12-2008, 2ª T, DJE de 6-2-2009.
• No que se refere especificamente à intimação da defesa quanto à data da 

audiência para oitiva de testemunha no juízo deprecado, registro que a juris-
prudência consolidada desta Corte Suprema já assentou que “a ausência de 
intimação para a oitiva de testemunhas no juízo deprecado não consubstan-
cia nulidade (precedentes). Havendo ciência da expedição da carta precatória, 
como no caso, cabe ao paciente ou a seu defensor acompanhar o andamento 
no juízo deprecado” (HC 89.159/SP, rel. min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 
de 13-10-2006). [HC 96.026, rel. min. Ellen Gracie, j. 9-12-2008, 2ª T, DJE 
de 6-2-2009.] = RHC 93.817, rel. min. Ayres Britto, j. 30-6-2009, 1ª T, DJE de 
28-8-2009.

HC 94.993 MC-AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 26-11-2008, P, DJE de 13-2-2009.
• Não cabe sustentação oral, em sede de “agravo regimental”, considerada a 

existência de expressa vedação regimental (RISTF, art. 131, § 2º), fundada 
em norma cuja constitucionalidade foi expressamente reconhecida, já sob 
a égide da Constituição de 1988, pelo STF. [HC 94.993 MC-AgR, rel. min. 
Celso de Mello, j. 26-11-2008, P, DJE de 13-2-2009.] = AI 795.683 AgR, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 19-10-2010, 1ª T, DJE de 12-11-2010 Vide HC 
152.676-AgR, red. p/o acórdão min. Gilmar Mendes, j. em 9-4-2019, 2ª T, 
Informativo 937.

AI 661.622 AgR-AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 28-10-2008, 2ª T, DJE de 
19-12-2008.

• A intimação pessoal do Ministério Público pode ocorrer por mandado ou 
com a entrega dos autos, devidamente formalizada, no setor administrativo 
do Ministério Público, sendo que, para efeitos de comprovação da tempes-
tividade do recurso, admite-se, excepcionalmente, a “aposição do ciente”. 
Havendo a intimação pessoal por diversas formas, considera-se, para a con-
tagem dos prazos recursais, a que ocorrer primeiro. Precedente. No caso, o 
Ministério Público foi intimado por mandado (Súmula 710/STF) e interpôs 
fora do quinquídio legal o primeiro agravo regimental contra a decisão que 
negou seguimento ao agravo de instrumento. [AI 661.622 AgR-AgR, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 28-10-2008, 2ª T, DJE de 19-12-2008.] Vide HC 83.255, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 5-11-2003, P, DJ de 12-3-2004.

MS 25.962, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-10-2008, P, DJE de 20-3-2009.
• CNJ. Devido processo legal. Contraditório. Envolvida, no processo adminis-

trativo, situação constituída no tocante a terceiros, impõe-se a ciência destes 
para, querendo, apresentarem defesa. [MS 25.962, rel. min. Marco Aurélio, j. 
23-10-2008, P, DJE de 20-3-2009.] = MS 27.154, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
10-11-2010, P, DJE de 8-2-2011.

MS 25.963, rel. min. Cezar Peluso, j. 23-10-2008, P, DJE de 21-11-2008.
• Servidor público. Funcionário. Aposentadoria. Cumulação de gratificações. 

Anulação pelo TCU. Inadmissibilidade. Ato julgado legal pelo TCU há mais de 
cinco anos. Anulação do julgamento. Inadmissibilidade. Decadência adminis-
trativa. Consumação reconhecida. Ofensa a direito líquido e certo. Respeito ao 
princípio da confiança e segurança jurídica. Cassação do acórdão. Segurança 
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concedida para esse fim. Aplicação do art. 5º, LV, da CF e art. 54 da Lei fede-
ral 9.784/1999. Não pode o TCU, sob fundamento ou pretexto algum, anular 
aposentadoria que julgou legal há mais de cinco anos. [MS 25.963, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 23-10-2008, P, DJE de 21-11-2008.]

HC 95.682, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-10-2008, 2ª T, DJE de 19-12-2008.
• Recurso. Pauta. Adiamento. Regra especial. Se do regimento interno do tri-

bunal constar a possibilidade de o recurso ser julgado nas duas sessões 
subsequentes àquela referida na pauta, ocorrendo o exame dentro do alu-
dido intervalo, é de se concluir pela observância da norma de regência. [HC 
95.682, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-10-2008, 2ª T, DJE de 19-12-2008.]

RHC 94.350, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-10-2008, 1ª T, DJE de 31-10-2008.
• Juntada de parecer e aditamento da apelação. Documento: não caracteriza-

ção. Constrangimento ilegal inexistente. Recurso ordinário ao qual se nega 
provimento. Parecer da lavra de jurista renomado não constitui documento 
nos termos da legislação processual penal vigente. A apelação da defesa, 
salvo limitação explícita no ato de sua interposição, devolve ao Tribunal todas 
as questões relevantes do processo, independentemente de elas terem sido 
arguidas pelos recorrentes nas razões de apelação ou, no caso, no pedido de 
aditamento. [RHC 94.350, rel. min. Cármen Lúcia, j. 14-10-2008, 1ª T, DJE de 
31-10-2008.] = HC 88.008, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-2-2010, 2ª T, DJE de 
19-2-2010.

HC 94.016, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009.
• Assiste a cada um dos litisconsortes penais passivos o direito – fundado em 

cláusulas constitucionais (CF, art. 5º, LIV e LV) – de formular reperguntas aos 
demais corréus, que, no entanto, não estão obrigados a respondê-las, em face 
da prerrogativa contra a autoincriminação, de que também são titulares. O 
desrespeito a essa franquia individual do réu, resultante da arbitrária recusa 
em lhe permitir a formulação de reperguntas, qualifica-se como causa gera-
dora de nulidade processual absoluta, por implicar grave transgressão ao 
estatuto constitucional do direito de defesa. [HC 94.016, rel. min. Celso de 
Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009.] = HC 101.648, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 11-5-2010, 1ª T, DJE de 9-2-2011 Vide HC 90.830, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010.

HC 94.619, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-9-2008, 2ª T, DJE de 26-9-2008.
• A tese da nulidade da citação por edital em razão da alegada falta de esgo-

tamento dos meios para localização do paciente não merece acolhimento. 
Houve mera irregularidade no fato de o juiz haver decretado a revelia sem 
aguardar o retorno da carta precatória expedida para citação do paciente. O 
STF já decidiu que eventual nulidade da citação do acusado é sanada com a 
constituição de defesa técnica que passou a atuar desde o início do processo, 
com oferecimento de alegações preliminares, requerimentos e alegações 
finais (...). [HC 94.619, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-9-2008, 2ª T, DJE de 26-9-
2008.] = HC 91.371, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010 
Vide HC 97.196, rel. min. Cármen Lúcia, j. 12-5-2009, 1ª T, DJE de 18-6-2010.
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AI 664.123 AgR-ED-ED, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2008, 2ª T, DJE de 
3-10-2008.

• Os embargos de declaração não se revestem, ordinariamente, de caráter 
infringente. Os embargos de declaração – desde que ausentes os seus requi-
sitos de admissibilidade – não podem ser utilizados com o indevido objetivo 
de infringir o julgado, sob pena de inaceitável desvio da específica função 
jurídico-processual para a qual esse tipo recursal se acha instrumentalmente 
vocacionado. (...). O abuso do direito de recorrer – por qualificar-se como 
prática incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual 
– constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, 
especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso com intuito evi-
dentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de multa. 
A multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC possui função 
inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo do direito de recorrer e a 
obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 
da solução jurisdicional do conflito de interesses. [AI 664.123 AgR-ED-ED, 
rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2008, 2ª T, DJE de 3-10-2008.] = AI 768.175 
AgR-ED, rel. min. Cezar Peluso, j. 7-10-2010, P, DJE de 11-11-2010.

RE 459.131, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-8-2008, 1ª T, DJE de 
12-9-2008.

• Processo penal. Interrogatório. Assistência técnica. A exigência de defesa 
técnica para observância do devido processo legal impõe a presença do 
profissional da advocacia na audiência de interrogatório do acusado. Não 
bastasse o disposto no art. 261 do CPP, a Lei 10.792/2003 explicitou a forma-
lidade de cunho nitidamente constitucional. Art. 5º, LV, da CF. [RE 459.131, 
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-8-2008, 1ª T, DJE de 12-9-2008.] Vide 
HC 102.019, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 1ª T, DJE de 
22-10-2010.

HC 85.824, rel. min. Cezar Peluso, j. 5-8-2008, 2ª T, DJE de 22-8-2008.
• Se o acusado, citado por edital, não comparece nem constitui advogado, 

pode o juiz, suspenso o processo, determinar colheita antecipada de ele-
mento de prova testemunhal, apenas quando esta seja urgente nos termos 
do art. 225 do CPP. [HC 85.824, rel. min. Cezar Peluso, j. 5-8-2008, 2ª T, DJE 
de 22-8-2008.] = HC 96.325, rel. min. Cármen Lúcia, j. 19-5-2009, 1ª T, DJE de 
21-8-2009.

MS 26.732 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-6-2008, P, DJE de 15-8-2008.
• Não se faz necessária a notificação prévia e pessoal da data em que será reali-

zada a sessão de julgamento de recurso de reconsideração pelo TCU. Ausência 
de ofensa aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal quando 
a pauta de julgamentos é publicada no DOU. O pedido de sustentação oral 
pode ser feito, conforme autoriza o art. 168 do Regimento Interno do TCU, 
até quatro horas antes da sessão. Para tanto, é necessário que os interessa-
dos no julgamento acompanhem o andamento do processo e as publicações 
feitas no DOU. [MS 26.732 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-6-2008, P, DJE de 
15-8-2008.]
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ACO 1.000 MC-AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-6-2008, P, DJE de 
15-8-2008.

• Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI) e Sistema de 
Acompanhamento das Leis de Incentivo à Cultura (SALIC). Registro de ina-
dimplência de Estado-membro. Ausência de contraditório. Agravo interposto 
de decisão que reputou ausente o fumus boni juris pertinente à alegada viola-
ção dos direitos constitucionais ao contraditório e à ampla defesa, porquanto 
presentes nos autos documentos que indicam que a União ofereceu prazo 
para que o Estado-autor impugnasse as pretensas irregularidades apuradas 
na execução de três convênios. Não obstante a abertura de prazo, o Estado-
autor não apresentou qualquer tipo de manifestação. Sem prejuízo de melhor 
exame por ocasião do julgamento de mérito, a existência de documentos que 
registram a abertura de prazo para manifestação infirma a plausibilidade 
da alegada violação do direito ao contraditório e do direito à ampla defesa. 
Descabe cogitar hipotética conduta da União, contrária ao conhecimento de 
eventuais razões de impugnação, que não foram sequer apresentadas pela 
parte. [ACO 1.000 MC-AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 25-6-2008, P, DJE de 
15-8-2008.]

HC 93.073, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 24-6-2008, 2ª T, DJE de 6-3-2009.
• É assegurado o contraditório e a ampla defesa no procedimento adminis-

trativo destinado à apuração de falta disciplinar. A ausência de intimação da 
defesa para se manifestar previamente à aplicação de penalidade disciplinar 
viola os princípios do contraditório e da ampla defesa, ocasionando a nuli-
dade absoluta de todos os atos subsequentes. [HC 93.073, rel. min. Joaquim 
Barbosa, j. 24-6-2008, 2ª T, DJE de 6-3-2009.]

Ext 1.082, rel. min. Celso de Mello, j. 19-6-2008, P, DJE de 8-8-2008.
• Validade constitucional do art. 85, § 1º, da Lei 6.815/1980. As restrições de 

ordem temática, estabelecidas no Estatuto do Estrangeiro (art. 85, § 1º) – 
cuja incidência delimita, nas ações de extradição passiva, o âmbito material 
do exercício do direito de defesa –, não são inconstitucionais, nem ofendem 
a garantia da plenitude de defesa, em face da natureza mesma de que se 
reveste o processo extradicional no direito brasileiro e, ainda, em decorrência 
do próprio modelo de contenciosidade limitada adotado pelo ordenamento 
positivo nacional. [Ext 1.082, rel. min. Celso de Mello, j. 19-6-2008, P, DJE de 
8-8-2008.]

RE 513.585 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 17-6-2008, 2ª T, DJE de 1º-8-2008.
• A jurisprudência desta Corte tem-se fixado no sentido de que a ausência de 

processo administrativo ou a inobservância aos princípios do contraditó-
rio e da ampla defesa tornam nulo o ato de demissão de servidor público, 
seja ele civil ou militar, estável ou não. [RE 513.585 AgR, rel. min. Eros Grau, 
j. 17-6-2008, 2ª T, DJE de 1º-8-2008.] = RE 594.040 AgR, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 6-4-2010, 1ª T, DJE de 23-4-2010.

RMS 24.526, rel. min. Eros Grau, j. 3-6-2008, 1ª T, DJE de 15-8-2008.
• Não há ilegalidade na ampliação da acusação a servidor público, se durante 

o processo administrativo forem apurados fatos novos que constituam 
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infração disciplinar. O princípio do contraditório e da ampla defesa deve 
ser rigorosamente observado. É permitido ao agente administrativo, para 
complementar suas razões, encampar os termos de parecer exarado por 
autoridade de menor hierarquia. A autoridade julgadora não está vincu-
lada às conclusões da comissão processante. Precedentes: (MS  23.201, rel. 
min. Ellen Gracie, DJ de 19-8-2005 e MS  21.280, rel. min. Octavio Gallotti, 
DJ de 20-3-1992). Não houve, no presente caso, ofensa ao art. 28 da Lei 
9.784/1998, eis que os ora recorrentes tiveram pleno conhecimento da 
publicação oficial do ato que determinou suas demissões em tempo hábil 
para utilizar os recursos administrativos cabíveis. Não há preceito legal que 
imponha a intimação pessoal dos acusados, ou permita a impugnação do 
relatório da comissão processante, devendo os autos serem imediatamente 
remetidos à autoridade competente para julgamento (arts. 165 e 166 da Lei 
8.112/1990). Precedente: MS  23.268, rel. min. Ellen Gracie, DJ de 7-6-2002. 
[RMS 24.526, rel. min. Eros Grau, j. 3-6-2008, 1ª T, DJE de 15-8-2008.] = RMS 
30.881, rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-10-2012, 2ª T, DJE de 29-10-2012.

HC 93.224, rel. min. Eros Grau, j. 13-5-2008, 2ª T, DJE de 5-9-2008.
• A denúncia que descreve de forma clara, precisa, pormenorizada e individu-

alizada a conduta praticada por todos e cada um dos corréus, viabilizando 
o exercício da ampla defesa, não é inepta. Está na peça acusatória que 
o paciente ordenou – verbo nuclear do tipo relativo ao delito de abuso de 
poder – que o delegado de polícia mantivesse, abusivamente, a prisão de 
pessoas, conduzindo-as à delegacia policial, sem flagrante delito ou ordem 
fundamentada da autoridade judiciária competente. Sendo o paciente mem-
bro do Ministério Público estadual, a investigação pelo seu envolvimento em 
suposta prática de crime não é atribuição da polícia judiciária, mas do pro-
curador-geral de justiça (...). O trancamento da ação penal por falta de justa 
causa, fundada na inépcia da denúncia, é medida excepcional; justifica-se 
quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da 
punibilidade ou ausência de indícios de autoria, o que não ocorre na espécie. 
[HC 93.224, rel. min. Eros Grau, j. 13-5-2008, 2ª T, DJE de 5-9-2008.] = HC 
100.968, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 18-5-2010, 1ª T, DJE de 4-6-2010 
Vide HC 84.965, rel. min. Gilmar Mendes, j. 13-12-2011, 2ª T, DJE de 11-4-
2012 Vide HC 89.837, rel. min. Celso de Mello, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 
20-11-2009.

HC 85.541, rel. min. Cezar Peluso, j. 22-4-2008, 2ª T, DJE de 22-8-2008.
• Não havendo elementos que o justifiquem, constitui constrangimento ilegal o 

ato de indiciamento em inquérito policial. [HC 85.541, rel. min. Cezar Peluso, 
j. 22-4-2008, 2ª T, DJE de 22-8-2008.]

HC 93.120, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 8-4-2008, 2ª T, DJE de 27-6-2008.
• Os réus e o defensor constituído foram regularmente intimados da sentença 

penal condenatória. A não interposição de apelação não equivale à ausência 
de defesa, porquanto o defensor constituído ofereceu embargos de decla-
ração à sentença penal condenatória em tempo hábil. Ausência de recurso 
que se situa no âmbito da estratégia de defesa delineada pelo defensor 
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constituído, dada a voluntariedade recursal. Não há qualquer dispositivo 
legal que determine a necessidade de o mandado de intimação de sentença 
condenatória ser acompanhado de um termo de apelação. Ausência de cons-
trangimento ilegal. [HC 93.120, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 8-4-2008, 2ª T, 
DJE de 27-6-2008.] = HC 104.166, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-2-2010, 2ª T, 
DJE de 1º-3-2011 Vide HC 96.943, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-5-2010, 1ª T, 
DJE de 4-6-2010.

HC 91.895, rel. min. Menezes Direito, j. 1º-4-2008, 1ª T, DJE de 8-8-2008.
• A multiplicidade de ações penais não constitui, por si só, obstáculo ao exercí-

cio do direito de ampla defesa do paciente. Somente é possível aferir eventual 
desrespeito a essa garantia constitucional diante de situação concreta. [HC 
91.895, rel. min. Menezes Direito, j. 1º-4-2008, 1ª T, DJE de 8-8-2008.]

HC 92.972, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 18-4-2008.
• Não há falar em cerceamento à ampla defesa ou ao devido processo legal 

quando, ao devedor de alimentos, é viabilizado o conhecimento do inteiro 
teor da inicial da execução e da decisão que decretou sua prisão. [HC 92.972, 
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 18-4-2008.]

HC 88.548, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-3-2008, 2ª T, DJE de 26-9-2008.
• Citação editalícia diretamente determinada pelo juízo, à vista de anterior 

informação, colhida na fase de inquérito, de que o então indiciado não fora 
localizado em seu local de trabalho e no endereço residencial que constava 
de sua ficha cadastral. Constata-se que não foram esgotados todos os meios 
disponíveis para a citação pessoal do paciente, antes de proceder-se à citação 
por edital. Não se verificando a regular cientificação do acusado, com uso de 
todos os meios ao alcance do juízo para que fosse localizado, negou-se-lhe 
o direito ao interrogatório, ato classificado pela melhor doutrina, ao mesmo 
tempo, como meio de prova e de defesa, e, em acréscimo, lhe foi retirada a 
prerrogativa de livremente escolher o advogado incumbido de sua defesa, 
elegendo, junto com este, as testemunhas que caberia arrolar e as demais 
provas que poderia produzir. Precedentes. Patente situação de constrangi-
mento ilegal. [HC 88.548, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-3-2008, 2ª T, DJE de 
26-9-2008.]

HC 92.680, rel. min. Cezar Peluso, j. 11-3-2008, 2ª T, DJE de 25-4-2008.
• Padece de nulidade absoluta o processo penal em que, devidamente inti-

mado, o advogado constituído do réu deixa de apresentar alegações finais, 
sem que o juízo, antes de proferir sentença condenatória, lhe haja designado 
defensor dativo ou público para suprir a falta. [HC 92.680, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 11-3-2008, 2ª T, DJE de 25-4-2008.]  = HC 95.667, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 16-6-2010, 1ª T, DJE de 1º-7-2010 Vide HC 98.664, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 23-2-2010, 1ª T, DJE de 26-3-2010.

HC 92.569, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 11-3-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008.
• Réu não encontrado por erro no mandado. Citação editalícia. Falta de inti-

mação de defensor público para sessão de julgamento. Nulidade. (...) A 
nulidade que vicia a citação pessoal do acusado, impedindo-lhe o exercício da 
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autodefesa e de constituir defensor de sua livre escolha causa prejuízo evi-
dente. Tal vício pode ser alegado a qualquer tempo, por tratar-se de nulidade 
absoluta. É imprescindível a intimação pessoal do defensor público para ses-
são de julgamento, por força do disposto em lei. Precedentes da Corte. [HC 
92.569, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 11-3-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008.]

HC 86.889 ED, rel. min. Menezes Direito, j. 11-3-2008, 1ª T, DJE de 11-4-2008.
• Pedido de comunicação da data do julgamento para sustentação oral devi-

damente observado. Cerceamento de defesa não caracterizado. Não ocorre 
cerceamento de defesa quando o impetrante foi comunicado antecipada-
mente da data do julgamento do feito para sustentar oralmente as razões 
da impetração (art. 192, parágrafo único-A, do RISTF). Essa comunicação 
poderá ocorrer por qualquer meio idôneo, sem necessidade de intimação 
pelos meios oficiais. [HC 86.889 ED, rel. min. Menezes Direito, j. 11-3-2008, 
1ª T, DJE de 11-4-2008.]

HC 92.498, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-3-2008, 1ª T, DJE de 
28-3-2008.

• A jurisprudência da Casa é no sentido de que a intimação nos tribunais 
superiores se dá, em regra, por meio de publicação na imprensa oficial. (...) 
Registre-se que apenas a decisão correspondente à sentença é que deve ser 
objeto de intimação pessoal do advogado, podendo ela ser feita por outras 
vias, nas demais hipóteses. A eventual incúria ou engano de patrono ante-
rior, devidamente intimado da decisão pelo DJ (...), à evidência, não é causa 
de nulidade. [HC 92.498, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-3-2008, 
1ª T, DJE de 28-3-2008.]  = HC 101.643, rel. min. Dias Tofolli, j. 28-9-2010, 1ª 
T, DJE de 30-11-2010.

HC 87.926, rel. min. Cezar Peluso, j. 20-2-2008, P, DJE de 25-4-2008.
• Ofensa às regras do contraditório e da ampla defesa, elementares do devido 

processo legal. (...) No processo criminal, a sustentação oral do representante 
do Ministério Público, sobretudo quando seja recorrente único, deve sempre 
preceder à da defesa, sob pena de nulidade do julgamento. [HC 87.926, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 20-2-2008, P, DJE de 25-4-2008.] Vide HC 102.732, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 4-3-2010, P, DJE de 7-5-2010 Vide HC 97.293, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 16-6-2009, 1ª T, DJE de 16-4-2010 Vide ADI 1.127, rel. p/ o 
ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-5-2006, P, DJE de 11-6-2010.

MS 26.560, rel. min. Cezar Peluso, j. 17-12-2007, P, DJE de 22-2-2008.
• Não pode o TCU, sob fundamento ou pretexto algum, anular ascensão fun-

cional de servidor operada e aprovada há mais de cinco anos, sobretudo em 
procedimento que lhe não assegura o contraditório e a ampla defesa. [MS 
26.560, rel. min. Cezar Peluso, j. 17-12-2007, P, DJE de 22-2-2008.] = MS 
26.237 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-8-2012, 1ª T, DJE de 6-9-2012.

HC 92.253, rel. min. Ayres Britto, j. 27-11-2007, 1ª T, DJ de 14-12-2007.
• Havendo requerimento expresso do impetrante quanto à comunicação da 

data do julgamento de habeas corpus, para o fim de sustentação oral das 
razões do writ, deve a Corte Superior de Justiça adotar procedimento capaz 
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de permitir o uso de tal instrumento de defesa. Segundo orientação juris-
prudencial desta nossa Turma, tal procedimento consiste na divulgação, no 
endereço oficial do STJ na internet, da provável data do julgamento, com 
antecedência mínima de 48 horas. Isso, é claro, na falta de ciência dos impe-
trantes por outro meio idôneo. Ordem parcialmente concedida. [HC 92.253, 
rel. min. Ayres Britto, j. 27-11-2007, 1ª T, DJ de 14-12-2007.] Vide HC 84.223 
ED, rel. min. Eros Grau, j. 14-9-2004, 1ª T, DJE de 23-10-2009.

RE 459.518, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-10-2007, 1ª T, DJ de 1º-2-2008.
• Processo penal. Interrogatório. Assistência técnica. A exigência de defesa 

técnica para observância do devido processo legal impõe a presença do 
profissional da advocacia na audiência de interrogatório do acusado. Não 
bastasse o disposto no art.  261 do CPP, a Lei 10.792/2003 apenas explici-
tou a formalidade de cunho nitidamente constitucional – art. 5º, LV, da Carta 
Federal. [RE 459.518, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-10-2007, 1ª T, DJ de 
1º-2-2008.]

HC 90.828, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 23-10-2007, P, DJ de 30-11-2007.
• A intimação do julgamento em segundo grau, com três dias de antecedência, é 

suficiente para que a defesa tome as providências que entender necessárias, 
inocorrendo a alegada violação ao princípio da razoabilidade. Tendo sido 
examinada na peça subscrita pelos advogados na sessão de julgamento, não 
há que se falar em ausência de defesa técnica. [HC 90.828, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 23-10-2007, P, DJ de 30-11-2007.]

RE 285.495, rel. min. Marco Aurélio, j. 2-10-2007, 1ª T, DJ de 30-11-2007.
• Uma vez aperfeiçoado o ato complexo alusivo à aposentadoria, com a homo-

logação pelo Tribunal de Contas, a modificação dos proventos não prescinde 
da observação do devido processo legal, presente a medula deste último, ou 
seja, o contraditório. [RE 285.495, rel. min. Marco Aurélio, j. 2-10-2007, 1ª T, 
DJ de 30-11-2007.]

MS 24.448, rel. min. Ayres Britto, j. 27-9-2007, P, DJ de 14-11-2007.
• Ato do TCU (...). O prazo de cinco anos é de ser aplicado aos processos de 

contas que tenham por objeto o exame de legalidade dos atos concessivos de 
aposentadorias, reformas e pensões. Transcorrido in albis o interregno quin-
quenal, é de se convocarem os particulares para participar do processo de 
seu interesse, a fim de desfrutar das garantias do contraditório e da ampla 
defesa (inciso LV do art. 5º). [MS 24.448, rel. min. Ayres Britto, j. 27-9-2007, 
P, DJ de 14-11-2007.]

HC 81.489, rel. min. Cezar Peluso, j. 25-9-2007, 2ª T, DJ de 23-11-2007.
• O só fato de, à míngua de Defensoria Pública, criada apenas ao depois, ter 

sido designado defensor dativo a réu carente, sem alegação nem demonstra-
ção de prejuízo concreto à defesa, não caracteriza nulidade processual. [HC 
81.489, rel. min. Cezar Peluso, j. 25-9-2007, 2ª T, DJ de 23-11-2007.]

HC 89.222, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-9-2007, 1ª T, DJE de 31-10-2008.
• A garantia constitucional da defesa há de ser observada sob o ângulo efe-

tivo, e não simplesmente formal. Veiculada por estagiário, sem a presença 
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de profissional da advocacia quer na fase de instrução, quer na de alegações 
finais, longe fica de atender aos ditames legais. [HC 89.222, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 4-9-2007, 1ª T, DJE de 31-10-2008.]

RMS 24.188, rel. min. Cezar Peluso, j. 14-8-2007, 2ª T, DJ de 14-9-2007.
• Não incidência do art. 5º, LV, da CF, nem do art. 49, § 3º, da Lei 8.666/1993. 

(...) É lícito à administração pública, com base em fatos supervenientes confi-
guradores do interesse público, revogar motivadamente, mas sem audiência 
dos concorrentes habilitados, procedimento de licitação antes do início da 
fase de qualificação das propostas. [RMS 24.188, rel. min. Cezar Peluso, j. 
14-8-2007, 2ª T, DJ de 14-9-2007.]

RE 360.037 AgR, rel. min. Cezar Peluso, j. 7-8-2007, 2ª T, DJ de 14-9-2007.
• Não fere as garantias do contraditório, da ampla defesa, nem da motivação 

das decisões judiciais, a adoção, como ratio decidendi, da manifestação, a 
título de custos legis, do Ministério Público. [RE 360.037 AgR, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 7-8-2007, 2ª T, DJ de 14-9-2007.]

HC 91.251, rel. min. Cármen Lúcia, j. 19-6-2007, 1ª T, DJ de 17-8-2007.
• A jurisprudência do STF firmou o entendimento de que a ausência de razões 

da apelação e de contrarrazões à apelação do Ministério Público não é causa 
de nulidade por cerceamento de defesa, se o defensor constituído pelo réu 
foi devidamente intimado para apresentá-las. [HC 91.251, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 19-6-2007, 1ª T, DJ de 17-8-2007.] = HC 102.142, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 3-8-2010, 1ª T, DJE de 27-8-2010.

HC 89.686, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 12-6-2007, 1ª T, DJ de 17-8-2007.
• Necessidade de notificação prévia (CPP, art. 514). É da jurisprudência do 

Supremo Tribunal (v.g. HC 73.099, Primeira Turma, 3-10-1995, Moreira, 
DJ de 17-5-1996) que o procedimento previsto nos arts. 513 e seguintes 
do CPP se reserva aos casos em que a denúncia veicula tão somente crimes 
funcionais típicos (CP, arts. 312 a 326). (...) Ao julgar o HC 85.779, Gilmar, 
Informativo STF 457, o Plenário do Supremo Tribunal, abandonando enten-
dimento anterior da jurisprudência, assentou, como obter dictum, que o fato 
de a denúncia se ter respaldado em elementos de informação colhidos no 
inquérito policial, não dispensa a obrigatoriedade da notificação prévia (CPP, 
art. 514) do acusado. [HC 89.686, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 12-6-2007, 
1ª T, DJ de 17-8-2007.]  = HC 95.969, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-5-
2009, 1ª T, DJE de 12-6-2009 = HC 96.058, rel. min. Eros Grau, j. 17-3-2009, 
2ª T, DJE de 14-8-2009.

AI 539.891 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2007, 1ª T, DJ de 21-9-2007.
• O instituto do autolançamento do tributo, a revelar, em última análise, a con-

fissão do contribuinte, dispensa a notificação para ter-se a exigibilidade. [AI 
539.891 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2007, 1ª T, DJ de 21-9-2007.] 
Vide AI 144.609 AgR, rel. min. Maurício Corrêa, j. 11-4-1995, 2ª T, DJ de 
1º-9-1995.

HC 86.186, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-5-2007, P, DJ de 17-8-2007.
• Inicialmente, há precedentes de ambas as Turmas do STF que denotavam o 
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entendimento no sentido de que a sustentação oral não seria ato essencial à 
defesa. A jurisprudência da Corte evoluiu adotando nova orientação para as 
sustentações orais em sede de habeas corpus a partir da Emenda Regimental 
17, de 9-2-2006. Precedentes: RHC 90.891/GO, rel. min. Cezar Peluso, 
Segunda Turma, unânime, julgado em 24-4-2007; e HC 84.193/MG, de minha 
relatoria, Segunda Turma, maioria, DJ de 11-5-2007. A rigor, seria caso de 
acolhimento da preliminar para anular o julgamento do STJ, a fim de que pro-
ceda a outro, cientes os impetrantes, com antecedência, da data que venha 
a ser designada. [HC 86.186, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-5-2007, P, DJ de 
17-8-2007.] = HC 92.290, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 30-10-2007, 1ª T, 
DJ de 30-11-2007  Vide HC 84.223 ED, rel. min. Eros Grau, j. 14-9-2004, 1ª T, 
DJE de 23-10-2009 Vide HC 81.369, rel. min. Celso de Mello, j. 12-12-2001, P, 
DJE de 13-2-2009.

RHC 89.892, rel. min. Celso de Mello, j. 6-3-2007, 1ª T, DJE de 26-4-2013.
• Alegada ausência de intimação dos defensores constituídos pelo acusado 

para o interrogatório judicial. Inocorrência. Inúmeras tentativas frustradas 
para a viabilização dessa intimação. Nomeação de defensor ad hoc, havendo 
sido garantido, inclusive, o direito de entrevista prévia e reservada (CPP, art. 
185, § 5º). Inexistência de demonstração de qualquer prejuízo ao acusado 
quando da realização do interrogatório. Inocorrência de constrangimento ile-
gal. [RHC 89.892, rel. min. Celso de Mello, j. 6-3-2007, 1ª T, DJE de 26-4-2013.] 
Vide RHC 117.051, rel. min. Luiz Fux, j. 6-5-2014, 1ª T, DJE de 23-5-2014.

AI 282.333 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 12-12-2006, 2ª T, DJE de 19-2-2010.
• A mera circunstância de a parte haver exercido o direito de recorrer não 

basta, só por si, para justificar seja formulado, contra ela, juízo de desrespeito 
ao postulado da lealdade processual, nem permite que se lhe atribua, por 
tal motivo, a qualificação de improbus litigator, ainda mais se o recurso que 
deduziu foi interposto em momento anterior ao da publicação do acórdão 
consubstanciador do julgamento plenário do leading case. Não se presume o 
caráter malicioso, procrastinatório ou fraudulento da conduta processual da 
parte que recorre, salvo se se demonstrar, quanto a ela, de modo inequívoco, 
que houve abuso do direito de recorrer. [AI 282.333 ED, rel. min. Celso de 
Mello, j. 12-12-2006, 2ª T, DJE de 19-2-2010.]

HC 89.315, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 19-9-2006, 1ª T, DJ de 13-10-2006.
• A partir da edição da Lei 9.271/1996, que incluiu o § 4º ao art. 370 do CPP, 

os defensores nomeados, entre os quais se inclui o defensor dativo, passaram 
também a possuir a prerrogativa da intimação pessoal. [HC 89.315, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 19-9-2006, 1ª T, DJ de 13-10-2006.] = HC 91.567, 
rel. min. Ellen Gracie, j. 2-9-2008, 2ª T, DJE de 26-9-2008 Vide HC 102.155, 
rel. min. Ayres Britto, j. 27-4-2010, 1ª T, DJE de 21-5-2010 Vide RHC 88.512, 
rel. min. Cezar Peluso, j. 9-3-2010, 2ª T, DJE de 23-4-2010 Vide HC 98.802, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 27-11-2009.

MS 25.917, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-6-2006, P, DJ de 1º-9-2006.
• Tal como ocorre no processo penal, no processo administrativo-parlamen-

tar por quebra de decoro parlamentar o acompanhamento dos atos e termos 
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do processo é função ordinária do profissional da advocacia, no exercício da 
representação do seu cliente, quanto atua no sentido de constituir espécie 
de defesa técnica. A ausência pessoal do acusado, salvo se a legislação apli-
cável à espécie assim expressamente o exigisse, não compromete o exercício 
daquela função pelo profissional da advocacia, razão pela qual neste fato não 
se caracteriza qualquer espécie de infração aos direitos processuais consti-
tucionais da ampla defesa ou do contraditório. [MS 25.917, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 1º-6-2006, P, DJ de 1º-9-2006.]

RE 467.658, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-5-2006, 1ª T, DJ de 25-8-2006.
• Defesa: devido processo legal e contraditório (CF, art. 5º, LIV e LV): mani-

festa nulidade decorrente da abertura de prazo para alegações finais 
antes de encerrada a instrução, tendo sido, após a apresentação delas, 
inquiridas outras testemunhas, sobre as quais, por isso não foi dada opor-
tunidade à defesa para manifestar-se: demonstração de prejuízo concreto: 
prova impossível. Consequente anulação do processo a partir da audiência 
em que inquirida a última das testemunhas, abrindo-se novo prazo para 
requerimento de diligências e alegações finais (Lei 8.038/1990, arts. 10 e 
seguintes). [RE 467.658, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-5-2006, 1ª T, DJ 
de 25-8-2006.]

RE 426.147 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 28-3-2006, 2ª T, DJ de 5-5-2006.
• A garantia do direito de defesa contempla, no seu âmbito de proteção, todos 

os processos judiciais ou administrativos. [RE 426.147 AgR, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 28-3-2006, 2ª T, DJ de 5-5-2006.] Vide RE 459.623 AgR, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 24-11-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.

HC 86.879, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 21-2-2006, 2ª T, DJ de 16-6-2006.
• Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 7.492, de 1986). Crime 

societário. Alegada inépcia da denúncia, por ausência de indicação da con-
duta individualizada dos acusados. Mudança de orientação jurisprudencial, 
que, no caso de crimes societários, entendia ser apta a denúncia que não 
individualizasse as condutas de cada indiciado, bastando a indicação de 
que os acusados fossem de algum modo responsáveis pela condução da 
sociedade comercial sob a qual foram supostamente praticados os delitos. 
(...) Necessidade de individualização das respectivas condutas dos indicia-
dos. Observância dos princípios do devido processo legal (CF, art. 5º, LIV), 
da ampla defesa, do contraditório (CF, art. 5º, LV) e da dignidade da pes-
soa humana (CF, art. 1º, III). [HC 86.879, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, 
j. 21-2-2006, 2ª T, DJ de 16-6-2006.] = HC 96.100, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
23-6-2009, 1ª T, DJE de 7-8-2009.

HC 85.200, rel. min. Eros Grau, j. 8-11-2005, 1ª T, DJ de 3-2-2006.
• A falta de recursos materiais a inviabilizar as garantias constitucionais dos 

acusados em processo penal é inadmissível, na medida em que implica dis-
paridade dos meios de manifestação entre a acusação e a defesa, com graves 
reflexos em um dos bens mais valiosos da vida, a liberdade. A circunstância 
de que a paciente poderia contatar a Defensora Pública por telefone e cartas, 
aventada no ato impugnado, não tem a virtude de sanar a nulidade alegada, 
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senão o intuito de contorná-la, resultando franco prejuízo à defesa, sabido 
que a comunicação entre presos e pessoas alheias ao sistema prisional é res-
trita ou proibida. [HC 85.200, rel. min. Eros Grau, j. 8-11-2005, 1ª T, DJ de 
3-2-2006.]

RE 201.819, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 11-10-2005, 2ª T, DJ de 
27-10-2006.

• A União Brasileira de Compositores (UBC), sociedade civil sem fins lucrativos, 
integra a estrutura do Ecad [Escritório Central de Arrecadação e Distribuição] 
e, portanto, assume posição privilegiada para determinar a extensão do gozo 
e fruição dos direitos autorais de seus associados. A exclusão de sócio do 
quadro social da UBC, sem qualquer garantia de ampla defesa, do contra-
ditório ou do devido processo constitucional, onera consideravelmente o 
recorrido, o qual fica impossibilitado de perceber os direitos autorais rela-
tivos à execução de suas obras. A vedação das garantias constitucionais do 
devido processo legal acaba por restringir a própria liberdade de exercício 
profissional do sócio. O caráter público da atividade exercida pela sociedade 
e a dependência do vínculo associativo para o exercício profissional de seus 
sócios legitimam, no caso concreto, a aplicação direta dos direitos fundamen-
tais concernentes ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa 
(art. 5º, LIV e LV, CF/1988). [RE 201.819, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 
11-10-2005, 2ª T, DJ de 27-10-2006.]

RHC 85.512, rel. min. Carlos Velloso, j. 16-8-2005, 1ª T, DJ de 23-9-2005.
• A apresentação de memoriais não constitui ato essencial à defesa. É facul-

dade concedida às partes, que dela se utilizam ou não. Todavia, se o relator 
do habeas corpus defere pedido de vista do defensor, no qual esse manifesta, 
expressamente, o desejo de apresentar memoriais, o julgamento do writ 
antes da publicação do despacho e da retirada dos autos pelo advogado, 
impedindo a possibilidade da apresentação dos memoriais, constitui cerce-
amento de defesa. [RHC 85.512, rel. min. Carlos Velloso, j. 16-8-2005, 1ª T, DJ 
de 23-9-2005.]

HC 85.239, rel. min. Gilmar Mendes, j. 22-2-2005, 1ª T, DJ de 8-4-2005.
• Dúvida sobre a tempestividade do desejo de apelar manifestado pelo próprio 

condenado. Inércia do defensor dativo. Ofensa ao princípio da ampla defesa. 
Prevalência da interpretação mais favorável ao réu. [HC 85.239, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 22-2-2005, 1ª T, DJ de 8-4-2005.]

RMS 24.699, rel. min. Eros Grau, j. 30-11-2004, 1ª T, DJ de 1º-7-2005.
• Servidor público. Processo administrativo. Demissão. Poder disciplinar. 

Limites de atuação do Poder Judiciário. Princípio da ampla defesa. Ato de 
improbidade. (...) A autoridade administrativa está autorizada a praticar atos 
discricionários apenas quando norma jurídica válida expressamente a ela 
atribuir essa livre atuação. Os atos administrativos que envolvem a aplicação 
de “conceitos indeterminados” estão sujeitos ao exame e controle do Poder 
Judiciário. O controle jurisdicional pode e deve incidir sobre os elementos do 
ato, à luz dos princípios que regem a atuação da Administração. (...) A capitu-
lação do ilícito administrativo não pode ser aberta a ponto de impossibilitar 
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o direito de defesa. [RMS 24.699, rel. min. Eros Grau, j. 30-11-2004, 1ª T, DJ 
de 1º-7-2005.]  = RMS 24.129, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 20-3-2012, 2ª T, 
DJE de 30-4-2012.

Inq 1.070, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 24-11-2004, 1ª T, DJ de 1º-7-2005.
• Denúncia: cabimento, com base em elementos de informação colhidos em 

auditoria do Tribunal de Contas, sem que a estes – como também sucede com 
os colhidos em inquérito policial – caiba opor, para esse fim, a inobservân-
cia da garantia ao contraditório. [Inq 1.070, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 
24-11-2004, 1ª T, DJ de 1º-7-2005.]

MS 24.961, rel. min. Carlos Velloso, j. 24-11-2004, P, DJ de 4-3-2005.
• A tomada de contas especial não constitui procedimento administrativo disci-

plinar. Ela tem por escopo a defesa da coisa pública. Busca a Corte de Contas, 
com tal medida, o ressarcimento pela lesão causada ao erário. A tomada de 
contas é procedimento administrativo, certo que a extensão da garantia do 
contraditório (CF, art. 5º, LV) aos procedimentos administrativos não exige 
a adoção da normatividade própria do processo judicial, em que é indispen-
sável a atuação do advogado: AI 207.197 AgR/PR, min. Octavio Gallotti, DJ 
de 5-6-1998; RE 244.027 AgR/SP, min. Ellen Gracie, DJ de 28-6-2002. [MS 
24.961, rel. min. Carlos Velloso, j. 24-11-2004, P, DJ de 4-3-2005.]   = MS 
25.643, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-8-2011, 1ª T, DJE de 26-8-2011.

RE 205.260, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 23-11-2004, 1ª T, DJ de 4-2-2005.
• Policial militar: processo administrativo disciplinar: validade: ampla defesa 

assegurada. No caso, o defensor dativo – malgrado sem contestar a materia-
lidade do ilícito disciplinar – extrai dos testemunhos acerca das qualidades 
pessoais do acusado a base de sustentação do pedido de que lhe fosse imposta 
pena menos severa que a exclusão. Ante a evidência da responsabilidade do 
acusado, a postulação no vazio da absolvição pode configurar temeridade 
tática da defesa, da qual será lícito ao defensor furtar-se, de modo a resguar-
dar a credibilidade da pretensão de uma penalidade menos rigorosa. Essa 
opção tática do defensor não ultrapassa os limites de sua discricionariedade 
no exercício do mister e não basta à caracterização de ausência de defesa, 
de modo a viciar de nulidade o processo. [RE 205.260, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 23-11-2004, 1ª T, DJ de 4-2-2005.]

RE 378.041, rel. min. Ayres Britto, j. 21-9-2004, 1ª T, DJ de 11-2-2005.
• O servidor público ocupante de cargo efetivo, ainda que em estágio proba-

tório, não pode ser exonerado ad nutum, com base em decreto que declara a 
desnecessidade do cargo, sob pena de ofensa à garantia do devido processo 
legal, do contraditório e da ampla defesa. Incidência da Súmula 21/STF. [RE 
378.041, rel. min. Ayres Britto, j. 21-9-2004, 1ª T, DJ de 11-2-2005.] = AI 
623.854 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-8-2009, 1ª T, DJE de 23-10-2009 
Vide RE 223.904, rel. min. Ellen Gracie, j. 8-6-2004, 2ª T, DJ de 6-8-2004 Vide 
RE 222.532, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 8-8-2000, 1ª T, DJ de 1º-9-2000.

RE 345.580, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 17-8-2004, 1ª T, DJ de 10-9-2004.
• A garantia constitucional da ampla defesa tem, por força direta da 
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Constituição, um conteúdo mínimo, que independe da interpretação da lei 
ordinária que a discipline (RE 255.397, Primeira Turma, Pertence, DJ de 
7-5-2004). (...) Não há afronta à garantia da ampla defesa no indeferimento 
de prova desnecessária ou irrelevante. [RE 345.580, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 17-8-2004, 1ª T, DJ de 10-9-2004.] = RHC 96.433, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 20-10-2009, 1ª T, DJE de 20-11-2009 = HC 95.983, rel. min. 
Eros Grau, j. 3-2-2009, 2ª T, DJE de 20-3-2009 = HC 89.766, rel. min. Ayres 
Britto, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 26-9-2008.

HC 82.354, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-8-2004, 1ª T, DJ de 24-9-2004.
• Inaplicabilidade da garantia constitucional do contraditório e da ampla 

defesa ao inquérito policial, que não é processo, porque não destinado a deci-
dir litígio algum, ainda que na esfera administrativa; existência, não obstante, 
de direitos fundamentais do indiciado no curso do inquérito, entre os quais 
o de fazer-se assistir por advogado, o de não se incriminar e o de manter-se 
em silêncio. [HC 82.354, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 10-8-2004, 1ª T, DJ de 
24-9-2004.] Vide RE 481.955 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 10-5-2011, 1ª T, 
DJE de 26-5-2011.

HC 83.255, rel. min. Marco Aurélio, j. 5-11-2003, P, DJ de 12-3-2004.
• A entrega de processo em setor administrativo do Ministério Público, for-

malizada a carga pelo servidor, configura intimação direta, pessoal, cabendo 
tomar a data em que ocorrida como a da ciência da decisão judicial. Imprópria 
é a prática da colocação do processo em prateleira e a retirada à livre dis-
crição do membro do Ministério Público, oportunidade na qual, de forma 
juridicamente irrelevante, apõe o “ciente”, com a finalidade de, somente 
então, considerar-se intimado e em curso o prazo recursal. [HC 83.255, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 5-11-2003, P, DJ de 12-3-2004.] = HC 94.815, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE de 18-9-2009 Vide AI 661.622 AgR-
AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 28-10-2008, 2ª T, DJE de 19-12-2008.

HC 83.233, rel. min. Nelson Jobim, j. 4-11-2003, 2ª T, DJ de 19-3-2004.
• O inquérito policial é peça meramente informativa, não suscetível de con-

traditório, e sua eventual irregularidade não é motivo para decretação de 
nulidade da ação penal. [HC 83.233, rel. min. Nelson Jobim, j. 4-11-2003, 2ª T, 
DJ de 19-3-2004.] = HC 99.936, rel. min. Ellen Gracie, j. 24-11-2009, 2ª T, DJE 
de 11-12-2009.

RE 287.658, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 16-9-2003, 1ª T, DJ de 3-10-2003.
• Ofende a garantia constitucional do contraditório fundar-se a condenação 

exclusivamente em testemunhos prestados no inquérito policial, sob o pre-
texto de não se haver provado, em juízo, que tivessem sido obtidos mediante 
coação. [RE 287.658, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 16-9-2003, 1ª T, DJ de 
3-10-2003.]

AI 243.275 petição avulsa-AgR, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 7-5-2003, P, 
DJ de 5-10-2007.

• Incorreção, pela simples omissão de uma consoante, na grafia do sobrenome 
do advogado. Circunstância que não configura nulidade do ato processual, 
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nem mesmo sua ineficácia, vez que não se tornou impossível a identificação 
do processo, para efeito de intimação. [AI 243.275 petição avulsa-AgR, rel. 
p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 7-5-2003, P, DJ de 5-10-2007.] = AI 765.746 
AgR-ED-AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 18-5-2010, 1ª T, DJE de 4-6-2010 = AI 
635.885 ED, rel. min. Ellen Gracie, j. 20-9-2007, P, DJE de 9-11-2007.

HC 81.369, rel. min. Celso de Mello, j. 12-12-2001, P, DJE de 13-2-2009.
• Alegação de cerceamento do exercício do direito à sustentação oral por 

ausência de prévia publicação da pauta de julgamento. Inocorrência. 
Antecedência mínima de 48 horas de publicação da pauta que foi observada 
no caso. Habeas corpus indeferido. A sustentação oral constitui ato essencial 
à defesa. A injusta frustração dessa magna prerrogativa afeta, de modo subs-
tancial, o princípio da amplitude de defesa que vem proclamado no próprio 
texto da Constituição da República. O ordenamento positivo brasileiro não 
impõe que a pauta de julgamento seja publicada com a precisa indicação da 
data em que os processos dela constantes deverão ser julgados pelo Tribunal. 
O que se revela essencial, sob pena de nulidade, é que a publicação da pauta 
de julgamento, no DJ, ocorra com a antecedência mínima de 48 horas, em 
relação à sessão em que os processos serão chamados. Inocorrência de cer-
ceamento ao direito de defesa do paciente, eis que o julgamento do recurso 
criminal por ele interposto efetuou-se na primeira sessão após decorrido o 
prazo legal de 48 horas. [HC 81.369, rel. min. Celso de Mello, j. 12-12-2001, P, 
DJE de 13-2-2009.] = RE 585.535 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 17-12-2010, P, 
DJE de 4-3-2011 Vide HC 103.867 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 23-6-2010, 
dec. monocrática, DJE de 29-6-2010.

HC 81.436, voto do rel. min. Néri da Silveira, j. 11-12-2001, 2ª T, DJ de 
22-2-2002.

• Há de se distinguir no processo penal duas formas de atuação do Ministério 
Público. A primeira como dominus litis e outra como custos legis. O promotor 
de justiça agiu como titular da ação penal ao oferecer denúncia e contrarra-
zões à apelação aviada. Já no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e 
no STJ atuaram o procurador de justiça e o subprocurador-geral da República 
como fiscais da lei. Não há contraditório a ser assegurado após a manifestação 
ministerial, pois não houve ato de parte, e sim do fiscal da lei. Não havendo 
contraditório, não há quebra de isonomia quanto aos prazos. [HC 81.436, 
voto do rel. min. Néri da Silveira, j. 11-12-2001, 2ª T, DJ de 22-2-2002.] = RHC 
107.584, rel. min. Luiz Fux, j. 14-6-2011, 1ª T, DJE de 28-9-2011.

RE 287.453, rel. min. Moreira Alves, j. 18-9-2001, 1ª T, DJ de 26-10-2001.
• Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do DL 70/1966. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RE 
148.872, RE 223.075 e RE 240.361),  tem-se orientado no sentido de que o 
DL 70/1966 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclu-
sive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º desta, razão por que 
foi por ela recebido. [RE 287.453, rel. min. Moreira Alves, j. 18-9-2001, 1ª T, 
DJ de 26-10-2001.] = AI 663.578 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, 
DJE de 28-8-2009.
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RE 206.971, rel. min. Moreira Alves, j. 18-4-2000, 1ª T, DJ de 9-6-2000.
• Esta Corte já firmou o entendimento de que a perda de graduação de praça 

da polícia militar, como sanção disciplinar administrativa, não se dá por 
meio de julgamento da Justiça Militar estadual, mas mediante processo 
administrativo na própria corporação, assegurando-se direito de defesa e o 
contraditório (...). [RE 206.971, rel. min. Moreira Alves, j. 18-4-2000, 1ª T, DJ 
de 9-6-2000.] = AI 760.320 AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-3-2011, 2ª T, 
DJE de 23-3-2011.

Rcl 449 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 12-12-1996, P, DJ de 21-2-1997.
• O interessado, uma vez admitido ao processo de reclamação – e observada 

a fase procedimental em que este se acha –, tem o direito de ser intimado 
dos atos e termos processuais, assistindo-lhes, ainda, a prerrogativa de fazer 
sustentação oral, quando do julgamento final da causa. [Rcl 449 AgR, rel. min. 
Celso de Mello, j. 12-12-1996, P, DJ de 21-2-1997.] = Rcl 8.478 AgR, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 1º-8-2011, P, DJE de 22-8-2011 = Rcl 3.375 AgR, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 27-9-2006, P, DJ de 19-12-2006.

AI 167.503 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 12-3-1996, 2ª T, DJ de 26-4-1996.
• Não configura violência ao inciso LV do rol das garantias constitucionais deci-

são que, em embargos a execução, resulta no indeferimento de prova pericial, 
tendo em conta o fato de a cobrança do tributo resultar de autolançamento. 
[AI 167.503 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 12-3-1996, 2ª T, DJ de 26-4-1996.]

AI 171.577 AgR, rel. min. Francisco Rezek, j. 28-11-1995, 2ª T, DJ de 7-12-1995.
• O fato de o defensor público não ter recorrido não significa necessariamente 

falta de defesa, a atrair a incidência da Súmula 523. [AI 171.577 AgR, rel. min. 
Francisco Rezek, j. 28-11-1995, 2ª T, DJ de 7-12-1995.]

HC 72.204, rel. min. Celso de Mello, j. 15-8-1995, 1ª T, DJ de 24-8-2007.
• O defensor público tem a prerrogativa jurídica de ser intimado, pessoal-

mente, de todos os atos do processo, qualquer que seja a natureza deste, 
sob pena de nulidade, especialmente quando a ausência da cientificação in 
faciem frustra o exercício do direito à sustentação oral. [HC 72.204, rel. min. 
Celso de Mello, j. 15-8-1995, 1ª T, DJ de 24-8-2007.] Vide HC 98.905, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 16-10-2009.

RE 156.400, rel. min. Marco Aurélio, j. 5-6-1995, 2ª T, DJ de 15-9-1995.
• Concurso público. Inscrição. Vida pregressa. Contraditório e ampla defesa. 

O que se contém no inciso LV do art. 5º da CF, a pressupor litígio ou acu-
sação, não tem pertinência à hipótese em que analisado o atendimento de 
requisitos referentes à inscrição de candidato a concurso público. O levan-
tamento ético-social dispensa o contraditório, não se podendo cogitar quer 
da existência de litígio, quer de acusação que vise a determinada sanção. [RE 
156.400, rel. min. Marco Aurélio, j. 5-6-1995, 2ª T, DJ de 15-9-1995.] = RE 
233.303, rel. min. Menezes Direito, j. 27-5-2008, 1ª T, DJE de 1º-8-2008.

AI 144.609 AgR, rel. min. Maurício Corrêa, j. 11-4-1995, 2ª T, DJ de 1º-9-1995.
• Em se tratando de autolançamento de débito fiscal declarado e não pago, des-

necessária a instauração de procedimento administrativo para a inscrição e 
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posterior cobrança. [AI 144.609 AgR, rel. min. Maurício Corrêa, j. 11-4-1995, 
2ª T, DJ de 1º-9-1995.] = AI 767.629 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-2-2011, 
1ª T, DJE de 24-3-2011 Vide AI 539.891 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-
2007, 1ª T, DJ de 21-9-2007.

HC 70.600, rel. min. Celso de Mello, j. 19-4-1994, 1ª T, DJE de 21-8-2009.
• A colidência de teses defensivas é apenas invocável, como causa nullitatis, 

nas hipóteses em que, comprovado o efetivo prejuízo aos direitos dos réus, a 
defesa destes vem a ser confiada a um só defensor dativo, eis que – consoante 
adverte a jurisprudência do STF – “Não se configura a nulidade, se o defensor 
único foi livremente constituído pelos próprios acusados” (RTJ 58/858 – RTJ 
59/360 – 69/52 – RTJ 88/481 – RTJ 110/95). A indisponibilidade do direito 
de defesa – que traduz prerrogativa jurídica de extração constitucional – 
impõe ao magistrado processante o dever de velar, incondicionalmente, pelo 
respeito efetivo a essa importante garantia processual, cabendo-lhe, inclu-
sive, proclamar o réu indefeso, mesmo naquelas hipóteses em que a ausência 
de defesa técnica resulte do conteúdo nulo de peça produzida por advogado 
constituído pelo próprio acusado. [HC 70.600, rel. min. Celso de Mello, j. 
19-4-1994, 1ª T, DJE de 21-8-2009.] = HC 99.485, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
9-11-2010, 1ª T, DJE de 25-11-2010.

HC 67.707, rel. min. Celso de Mello, j. 7-11-1989, 1ª T, DJ de 14-8-1992.
• A prova emprestada, especialmente no processo penal condenatório, tem 

valor precário, quando produzida sem observância do princípio constitu-
cional do contraditório. Embora admissível, é questionável a sua eficácia 
jurídica. Inocorre, contudo, cerceamento de defesa, se, inobstante a existên-
cia de prova testemunhal emprestada, não foi ela a única a fundamentar a 
sentença de pronúncia. [HC 67.707, rel. min. Celso de Mello, j. 7-11-1989, 1ª 
T, DJ de 14-8-1992.] = RHC 106.398, rel. min. Celso de Mello, j. 4-10-2011, 2ª 
T, DJE de 3-4-2012 = HC 95.186, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 26-5-2009, 
1ª T, DJE de 12-6-2009.

LVI - São inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos;

• Artigo constitucional conexo: 5º, X, XI, XII.

1. Legislação:
• Decreto-lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal), arts. 155 e ss; Lei 

n. 5.869/73 (Código de Processo Civil), arts. 332 e ss; Lei nº 9.296/96 
(Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da Constituição Federal).

2. Nota:
• N¹: Até a edição da Lei nº 9.296/1996, o entendimento do Tribunal era no sen-

tido da impossibilidade de interceptação telefônica, mesmo com autorização 
judicial, em investigação criminal ou instrução processual penal, tendo em 
vista a não recepção do art. 57, II, e da Lei nº 4.117/1962 (Código Brasileiro de 
Telecomunicações).

• N²: As provas ilícitas são aquelas colhidas em infringência às normas de direito 
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material, ao passo que as provas ilegítimas são aquelas obtidas com desres-
peito ao direito processual.

• N³: Não constitui prova ilícita a gravação de conversa telefônica não autori-
zada judicialmente, mesmo que feita por um dos interlocutores, vítima de 
investida criminosa levada a cabo por meio da mesma ligação telefônica.

• N4: as provas ilícitas, bem como todas aquelas delas derivadas, são constitucio-
nalmente inadmissíveis, devendo, pois, serem desentranhadas do processo, não 
tendo, porém, o condão de anulá-lo, permanecendo válidas as demais provas 
lícitas e autônomas delas não decorrentes.

• N5: Informação sobre contribuinte, obtida por meio de escuta telefô-
nica ilícita, não pode, por si só, ensejar condenação criminal do mesmo 
contribuinte e instruir processo administrativo para apuração de ilícito 
administrativo-tributário.

• N6As provas obtidas por meio contrário ao Direito podem ser utilizadas no 
processo civil ou penal se a parte interessada tiver dificuldade em encontrar 
outro meio de provar o seu direito.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.316.369, redator do acórdão min. Gilmar Mendes, j. 9-12-2022, P, 
Informativo STF 1.079, Tema 1.238.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5°, 
XII, LVI, e 170, caput, IV e V, da Constituição Federal, se o reconhecimento da 
nulidade de provas consideradas ilícitas no processo penal e emprestadas a 
processo administrativo instaurado pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (CADE) implicam sua nulidade.

• TESE: “São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, 
provas consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário.” [RE 1.316.369, redator do 
acórdão min. Gilmar Mendes, j. 9-12-2022, P, Informativo STF 1.079, Tema 
1.238, com mérito julgado.]

RE 1.116.949, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-8-2020, P, DJE 2-10-2020, Tema 
1.041.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, considerando o 
artigo 5º, incisos XII e LVI, da Constituição Federal, a licitude de prova obtida 
mediante abertura de pacote postado nos Correios, a respaldar condenação 
de militar ante a prática do crime tipificado no artigo 290, §1º, inciso II, do 
Código Penal Militar - tráfico de entorpecentes.

• TESE: “Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova 
obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo.” [RE 
1.116.949, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-8-2020, P, DJE 2-10-2020, Tema 
1041.]

RE 583.937 QO-RG, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-11-2009, P, DJE de 18-12-2009, 
Tema 237.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III; 5º, X, LIV, LV; e 129, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou 
não, do uso, como meio de prova, de gravação ambiental realizada por um 
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dos interlocutores, sem conhecimento do outro.
• TESE: “É lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada por um 

dos interlocutores sem conhecimento do outro.” [RE 583.937 QO-RG, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 19-11-2009, P, DJE de 18-12-2009, tema 237.]

OUTROS JULGADOS

HC 129.678, rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 13-6-2017, 1ª T, DJE de 
18-8-2017.

• O “crime achado”, ou seja, a infração penal desconhecida e, portanto, até 
aquele momento não investigada, sempre deve ser cuidadosamente anali-
sada para que não se relativize em excesso o inciso XII do art. 5º da CF. A 
prova obtida mediante interceptação telefônica, quando referente a infra-
ção penal diversa da investigada, deve ser considerada lícita se presentes os 
requisitos constitucionais e legais. [HC 129.678, rel. p/ o ac. min. Alexandre 
de Moraes, j. 13-6-2017, 1ª T, DJE de 18-8-2017.]

RHC 135.683, rel. min. Dias Toffoli, j. 25-10-2016, 2ª T, DJE de 3-4-2017.
• Interceptações telefônicas realizadas em primeiro grau de jurisdição. 

Operação Vegas. Surgimento de indícios do envolvimento de senador da 
República, detentor de prerrogativa de foro, em fatos criminosos em apu-
ração. Competência do STF para processar e julgar originariamente a causa 
(...). Necessidade de imediata remessa dos autos à Corte. Não ocorrência. 
Usurpação de sua competência constitucional configurada. Prosseguimento 
das investigações em primeiro grau. Tentativa de arrecadar maiores ele-
mentos de informação por via oblíqua sem a autorização do STF. Violação do 
princípio do juiz natural (...). Operação Monte Carlo. Surgimento de indícios 
do envolvimento de detentor de prerrogativa de foro nos fatos em apuração. 
Sobrestamento em autos apartados dos elementos arrecadados em relação 
ao referido titular de prerrogativa. Prosseguimento das diligências em rela-
ção aos demais investigados. Desmembramento caraterizado. Violação de 
competência exclusiva da Corte, juiz natural da causa. Invalidade das inter-
ceptações telefônicas relacionadas ao recorrente nas operações Vegas e 
Monte Carlo e das provas diretamente delas derivadas. Teoria dos frutos da 
árvore envenenada (fruit of the poisonous tree). [RHC 135.683, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 25-10-2016, 2ª T, DJE de 3-4-2017.]

MS 33.751, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 15-12-2015, 1ª T, DJE de 
31-3-2016.

• As provas produzidas em contexto internacional, na hipótese em que ampla-
mente disponíveis ao público em geral, como no caso de publicação na rede 
mundial de computadores, podem ser utilizadas em âmbito interno. Tratados 
de cooperação internacional têm como supedâneo a desburocratização da 
colheita da prova, de modo que, salvo proteção de interesse específico ou dis-
posição expressa em sentido contrário, tais acordos não merecem aplicação, 
por ausência de interesse público, se consubstanciarem indevido obstáculo à 
apuração parlamentar. [MS 33.751, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 15-12-
2015, 1ª T, DJE de 31-3-2016.]
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HC 91.867, rel. min. Gilmar Mendes, j. 24-4-2012, 2ª T, DJE de 20-9-2012.
• Art. 6º do CPP: dever da autoridade policial de proceder à coleta do mate-

rial comprobatório da prática da infração penal. Ao proceder à pesquisa na 
agenda eletrônica dos aparelhos devidamente apreendidos, meio material 
indireto de prova, a autoridade policial, cumprindo o seu mister, buscou, uni-
camente, colher elementos de informação hábeis a esclarecer a autoria e a 
materialidade do delito (dessa análise logrou encontrar ligações entre o exe-
cutor do homicídio e o ora paciente). Verificação que permitiu a orientação 
inicial da linha investigatória a ser adotada, bem como possibilitou concluir 
que os aparelhos seriam relevantes para a investigação. À guisa de mera 
argumentação, mesmo que se pudesse reputar a prova produzida como ilí-
cita e as demais, ilícitas por derivação, nos termos da teoria dos frutos da 
árvore venenosa (fruit of the poisonous tree), é certo que, ainda assim, melhor 
sorte não assistiria à defesa. É que, na hipótese, não há que se falar em prova 
ilícita por derivação. Nos termos da teoria da descoberta inevitável, cons-
truída pela Suprema Corte norte-americana no caso Nix x Williams (1984), 
o curso normal das investigações conduziria a elementos informativos que 
vinculariam os pacientes ao fato investigado. Bases desse entendimento 
que parecem ter encontrado guarida no ordenamento jurídico pátrio com o 
advento da Lei 11.690/2008, que deu nova redação ao art. 157 do CPP, em 
especial o seu § 2º. [HC 91.867, rel. min. Gilmar Mendes, j. 24-4-2012, 2ª T, 
DJE de 20-9-2012.] Vide HC 93.050, rel. min. Celso de Mello, j. 10-6-2008, 2ª 
T, DJE de 1º-8-2008.

HC 96.056, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 28-6-2011, 2ª T, DJE de 8-5-2012.
• (...) imperioso concluir que a mera alusão ao “requerimento” do Parquet e/

ou da autoridade policial não se mostra suficiente para legitimar a quebra 
dos sigilos telefônico e bancário dos pacientes. A referência – argumento de 
autoridade – não passa pelo crivo da proporcionalidade, na medida em que 
não apresenta motivação idônea para fazer ceder a essa situação excepcional 
de ruptura da esfera da intimidade de quem se encontra sob investigação. Na 
espécie, em momento algum, o magistrado de primeiro grau aponta fatos con-
cretos que justifiquem a real necessidade da quebra desses sigilos. (...) Nesse 
diapasão, por reputar que as decisões judiciais prolatadas pelo juízo de ori-
gem encontram-se destituídas da devida fundamentação – o que as tornam 
desvestidas de eficácia jurídica –, entendo que as interceptações telefônicas e 
as informações financeiras obtidas constituem provas ilícitas, devendo, dessa 
forma, ser desentranhadas do process. [HC 96.056, voto do rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 28-6-2011, 2ª T, DJE de 8-5-2012.] Vide HC 91.883, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 24-6-2008, 2ª T, DJE de 22-8-2008 Vide HC 94.164, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 17-6-2008, 1ª T, DJE de 22-8-2008 Vide HC 93.748, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 1º-4-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008.

HC 106.244, rel. min. Cármen Lúcia, j. 17-5-2011, 1ª T, DJE de 19-8-2011.
• As referências às escutas telefônicas empreendidas sem autorização judicial, 

por ilícitas, devem ser desentranhadas dos autos, na esteira do que determina 
o inciso LVI do art. 5º da Constituição da República. (...) Eventuais deficiên-
cias qualitativas na tradução do material degravado não invalidam a prova 
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regularmente colhida, devendo o tema ser tratado no curso da instrução da 
ação penal, considerados os limites do habeas corpus. [HC 106.244, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 17-5-2011, 1ª T, DJE de 19-8-2011.] Vide HC 82.862, rel. 
min. Cezar Peluso, j. 19-2-2008, 2ª T, DJE de 13-6-2008.

HC 106.271, rel. min. Cármen Lúcia, j. 12-4-2011, 1ª T, DJE de 6-5-2011.
• O reconhecimento da ilicitude da interceptação telefônica, empreendida 

anteriormente ao lançamento definitivo do tributo, não inibe a instauração 
de outras ações penais contra o paciente por crimes de natureza diversa 
daquele contra a ordem tributária, desde que sejam apresentados outros ele-
mentos probatórios. [HC 106.271, rel. min. Cármen Lúcia, j. 12-4-2011, 1ª T, 
DJE de 6-5-2011.]

AI 626.214 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 
8-10-2010.

• Encontro fortuito de prova da prática de crime punido com detenção. (...) O 
STF, como intérprete maior da Constituição da República, considerou com-
patível com o art. 5º, XII e LVI, o uso de prova obtida fortuitamente através 
de interceptação telefônica licitamente conduzida, ainda que o crime desco-
berto, conexo ao que foi objeto da interceptação, seja punido com detenção. 
[AI 626.214 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 8-10-
2010.] = HC 83.515, rel. min. Nelson Jobim, j. 16-9-2004, P, DJ de 4-3-2005 
Vide HC 102.304, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 25-5-2011.

HC 102.304, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 25-5-2011.
• Interceptação realizada em linha telefônica do corréu que captou diálogo 

entre este e o ora paciente, mediante autorização judicial. Prova lícita que 
pode ser utilizada para subsidiar ação penal, sem contrariedade ao art. 5º, 
XII, LIV, LV e LVI, da Constituição da República. [HC 102.304, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 25-5-2010, 1ª T, DJE de 25-5-2011.] Vide AI 626.214 AgR, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 21-9-2010, 2ª T, DJE de 8-10-2010.

RE 453.562 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 
28-11-2008.

• Alegação de ofensa ao art. 5°, XII, LIV e LVI, da CF. Recurso extraordinário 
que afirma a existência de interceptação telefônica ilícita porque efetivada 
por terceiros. Conversa gravada por um dos interlocutores. Precedentes do 
STF. Agravo regimental improvido. Alegação de existência de prova ilícita, 
porquanto a interceptação telefônica teria sido realizada sem autorização 
judicial. Não há interceptação telefônica quando a conversa é gravada por um 
dos interlocutores, ainda que com a ajuda de um repórter. [RE 453.562 AgR, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 28-11-2008.] Vide AI 
578.858 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE de 28-8-2009.

AI 578.858 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE de 28-8-2009.
• A gravação de conversa telefônica feita por um dos interlocutores, sem 

conhecimento do outro, quando ausente causa legal de sigilo ou de reserva 
da conversação não é considerada prova ilícita. [AI 578.858 AgR, rel. min. 
Ellen Gracie, j. 4-8-2009, 2ª T, DJE de 28-8-2009.] = RE 630.944 AgR, rel. min. 
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Ayres Britto, j. 25-10-2011, 2ª T, DJE de 19-12-2011 Vide RE 453.562 AgR, 
rel. min. Joaquim Barbosa, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 28-11-2008.

AP 483 AgR-AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-3-2009, P, DJE de 
24-4-2009.

• Nada impede a remessa à PGR, para fins de instrução de outros procedimen-
tos, de cópias de documentos que instruíram ação penal extinta, desde que 
respeitado Acordo Internacional de cooperação judicial. Após a extinção da 
ação, resta sem sentido discutir eventual ilicitude na obtenção das provas 
documentais relativas ao caso, visto não mais ostentarem esta qualidade. 
[AP 483 AgR-AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-3-2009, P, DJE de 
24-4-2009.]

HC 93.050, rel. min. Celso de Mello, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 1º-8-2008.
• Ilicitude da prova. Inadmissibilidade de sua produção em juízo (ou perante 

qualquer instância de poder). Inidoneidade jurídica da prova resultante de 
transgressão estatal ao regime constitucional dos direitos e garantias indi-
viduais. A ação persecutória do Estado, qualquer que seja a instância de 
poder perante a qual se instaure, para revestir-se de legitimidade, não pode 
apoiar-se em elementos probatórios ilicitamente obtidos, sob pena de ofensa 
à garantia constitucional do due process of law, que tem, no dogma da inad-
missibilidade das provas ilícitas, uma de suas mais expressivas projeções 
concretizadoras no plano do nosso sistema de direito positivo. A Exclusionary 
Rule consagrada pela jurisprudência da Suprema Corte dos EUA como limi-
tação ao poder do Estado de produzir prova em sede processual penal. A 
Constituição da República, em norma revestida de conteúdo vedatório (CF, 
art. 5º, LVI), desautoriza, por incompatível com os postulados que regem uma 
sociedade fundada em bases democráticas (CF, art. 1º), qualquer prova cuja 
obtenção, pelo Poder Público, derive de transgressão a cláusulas de ordem 
constitucional, repelindo, por isso mesmo, quaisquer elementos probató-
rios que resultem de violação do direito material (ou, até mesmo, do direito 
processual), não prevalecendo, em consequência, no ordenamento norma-
tivo brasileiro, em matéria de atividade probatória, a fórmula autoritária do 
male captum, bene retentum. Doutrina. Precedentes. Os procedimentos dos 
agentes da administração tributária que contrariem os postulados consagra-
dos pela Constituição da República revelam-se inaceitáveis e não podem ser 
corroborados pelo STF, sob pena de inadmissível subversão dos postulados 
constitucionais que definem, de modo estrito, os limites – inultrapassáveis 
– que restringem os poderes do Estado em suas relações com os contribuin-
tes e com terceiros. A questão da doutrina dos frutos da árvore envenenada 
(fruits of the poisonous tree): a questão da ilicitude por derivação. Ninguém 
pode ser investigado, denunciado ou condenado com base, unicamente, em 
provas ilícitas, quer se trate de ilicitude originária, quer se cuide de ilicitude 
por derivação. Qualquer novo dado probatório, ainda que produzido, de 
modo válido, em momento subsequente, não pode apoiar-se, não pode ter 
fundamento causal nem derivar de prova comprometida pela mácula da ili-
citude originária. A exclusão da prova originariamente ilícita – ou daquela 
afetada pelo vício da ilicitude por derivação – representa um dos meios mais 
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expressivos destinados a conferir efetividade à garantia do due process of 
law e a tornar mais intensa, pelo banimento da prova ilicitamente obtida, a 
tutela constitucional que preserva os direitos e prerrogativas que assistem 
a qualquer acusado em sede processual penal. Doutrina. Precedentes (...) 
A doutrina da ilicitude por derivação (teoria dos “frutos da árvore envene-
nada”) repudia, por constitucionalmente inadmissíveis, os meios probatórios, 
que, não obstante produzidos, validamente, em momento ulterior, acham-se 
afetados, no entanto, pelo vício (gravíssimo) da ilicitude originária, que a eles 
se transmite, contaminando-os, por efeito de repercussão causal. Hipótese 
em que os novos dados probatórios somente foram conhecidos, pelo Poder 
Público, em razão de anterior transgressão praticada, originariamente, pelos 
agentes estatais, que desrespeitaram a garantia constitucional da inviolabi-
lidade domiciliar. Revelam-se inadmissíveis, desse modo, em decorrência da 
ilicitude por derivação, os elementos probatórios a que os órgãos estatais 
somente tiveram acesso em razão da prova originariamente ilícita, obtida 
como resultado da transgressão, por agentes públicos, de direitos e garantias 
constitucionais e legais, cuja eficácia condicionante, no plano do ordena-
mento positivo brasileiro, traduz significativa limitação de ordem jurídica ao 
poder do Estado em face dos cidadãos. Se, no entanto, o órgão da persecução 
penal demonstrar que obteve, legitimamente, novos elementos de informa-
ção a partir de uma fonte autônoma de prova – que não guarde qualquer 
relação de dependência nem decorra da prova originariamente ilícita, com 
esta não mantendo vinculação causal –, tais dados probatórios revelar-se-ão 
plenamente admissíveis, porque não contaminados pela mácula da ilicitude 
originária. A questão da fonte autônoma de prova (an independent source) e a 
sua desvinculação causal da prova ilicitamente obtida. Doutrina. Precedentes 
do STF (RHC 90.376/RJ, rel. min. Celso de Mello, v.g.) – Jurisprudência com-
parada (A experiência da Suprema Corte americana): casos “Silverthorne 
Lumber Co. v. United States (1920); Segura v. United States (1984); Nix v. 
Williams (1984); Murray v. United States (1988)”, v.g. [HC 93.050, rel. min. 
Celso de Mello, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 1º-8-2008.] = AP 341, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 25-8-2015, 1ª T, DJE de 2-10-2015 = HC 90.094, rel. min. 
Eros Grau, j. 8-6-2010, 2ª T, DJE de 6-8-2010 Vide HC 91.867, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 24-4-2012, 2ª T, DJE de 20-9-2012.

HC 82.862, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-2-2008, 2ª T, DJE de 13-6-2008.
• Prova ilícita. Ofensa ao art. 5º, LVI, da CF e aos arts. 152, parágrafo único, 153 

e 154 do CP. Desentranhamento determinado (...) Não se admite, sob nenhum 
pretexto ou fundamento, a juntada, em autos de inquérito policial ou de ação 
penal, de cópias ou originais de documentos confidenciais de empresa, obti-
dos, sem autorização nem conhecimento desta, por ex-empregado, ainda que 
autorizada aquela por sentença em mandado de segurança impetrado por 
integrante do Ministério Público. [HC 82.862, rel. min. Cezar Peluso, j. 19-2-
2008, 2ª T, DJE de 13-6-2008.] Vide HC 106.244, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
17-5-2011, 1ª T, DJE de 19-8-2011.

Inq 2.424 QO-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 20-6-2007, P, DJ de 24-8-2007.
• Prova emprestada. (...) Dados obtidos em interceptação de comunicações 
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telefônicas e em escutas ambientais, judicialmente autorizadas para produ-
ção de prova em investigação criminal ou em instrução processual penal, 
podem ser usados em procedimento administrativo disciplinar, contra a 
mesma ou as mesmas pessoas em relação às quais foram colhidos, ou contra 
outros servidores cujos supostos ilícitos teriam despontado à colheita dessa 
prova. [Inq 2.424 QO-QO, rel. min. Cezar Peluso, j. 20-6-2007, P, DJ de 24-8-
2007.] = RMS 28.774, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 9-8-2016, 1ª T, DJE 
de 25-8-2016.

HC 90.485, rel. min. Cezar Peluso, j. 10-4-2007, 2ª T, DJ de 8-6-2007.
• Inteligência do art. 5º, LVI, da CF e da Resolução 9/2005 do STJ. É legítima, 

em carta rogatória, a realização liminar de diligências sem a ciência prévia 
nem a presença do réu da ação penal, quando estas possam frustrar o resul-
tado daquelas.[HC 90.485, rel. min. Cezar Peluso, j. 10-4-2007, 2ª T, DJ de 
8-6-2007.]= HC 89.171, rel. p/ o ac. min. Menezes Direito, j. 24-3-2009, 1ª T, 
DJE de 8-5-2009.

HC 84.203, rel. min. Celso de Mello, j. 19-10-2004, 2ª T, DJE de 25-9-2009.
• Filmagem realizada pela vítima, em sua própria vaga de garagem, situada no 

edifício em que reside. Gravação de imagens feita com o objetivo de identifi-
car o autor de danos praticados contra o patrimônio da vítima. Legitimidade 
jurídica desse comportamento do ofendido. Desnecessidade, em tal hipótese, 
de prévia autorização judicial. Alegada ilicitude da prova penal. Inocorrência. 
Validade dos elementos de informação produzidos, em seu próprio espaço 
privado, pela vítima de atos delituosos. [HC 84.203, rel. min. Celso de Mello, j. 
19-10-2004, 2ª T, DJE de 25-9-2009.]

HC 83.921, rel. min. Eros Grau, j. 3-8-2004, 1ª T, DJ de 27-8-2004.
• Eventuais vícios do inquérito policial não contaminam a ação penal. O reco-

nhecimento fotográfico, procedido na fase inquisitorial, em desconformidade 
com o art. 226, I, do CPP, não tem a virtude de contaminar o acervo probatório 
coligido na fase judicial, sob o crivo do contraditório. Inaplicabilidade da teo-
ria da árvore dos frutos envenenados (fruits of the poisonous tree). Sentença 
condenatória embasada em provas autônomas produzidas em juízo. [HC 
83.921, rel. min. Eros Grau, j. 3-8-2004, 1ª T, DJ de 27-8-2004.] = RE 626.600 
AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 9-11-2010, 1ª T, DJE de 25-11-2010.

HC 80.949, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-10-2001, 1ª T, DJ de 14-12-2001.
• Da explícita proscrição da prova ilícita, sem distinções quanto ao crime 

objeto do processo (CF, art. 5º, LVI), resulta a prevalência da garantia nela 
estabelecida sobre o interesse na busca, a qualquer custo, da verdade real no 
processo: consequente impertinência de apelar-se ao princípio da proporcio-
nalidade – à luz de teorias estrangeiras inadequadas à ordem constitucional 
brasileira – para sobrepor, à vedação constitucional da admissão da prova 
ilícita, considerações sobre a gravidade da infração penal objeto da investiga-
ção ou da imputação. [HC 80.949, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-10-2001, 
1ª T, DJ de 14-12-2001.]
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HC 81.154, rel. min. Maurício Corrêa, j. 2-10-2001, 2ª T, DJ de 19-12-2001.
• Interceptação telefônica. Prova ilícita. Autorização judicial deferida ante-

riormente à Lei 9.296/1996, que regulamentou o inciso XII do art. 5º da CF. 
Nulidade da ação penal, por fundar-se exclusivamente em conversas obtidas 
mediante quebra dos sigilos telefônicos dos pacientes. [HC 81.154, rel. min. 
Maurício Corrêa, j. 2-10-2001, 2ª T, DJ de 19-12-2001.] = HC 74.116, rel. p/ o 
ac. min. Maurício Corrêa, j. 5-11-1996, 2ª T, DJ de 14-3-1997.

HC 79.512, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 16-12-1999, P, DJ de 16-5-2003.
• Objeção de princípio – em relação à qual houve reserva de ministros do 

Tribunal – à tese aventada de que à garantia constitucional da inadmissibi-
lidade da prova ilícita se possa opor, com o fim de dar-lhe prevalência em 
nome do princípio da proporcionalidade, o interesse público na eficácia da 
repressão penal em geral ou, em particular, na de determinados crimes: é 
que, aí, foi a Constituição mesma que ponderou os valores contrapostos e 
optou – em prejuízo, se necessário da eficácia da persecução criminal – pelos 
valores fundamentais, da dignidade humana, aos quais serve de salvaguarda 
a proscrição da prova ilícita: de qualquer sorte – salvo em casos extremos 
de necessidade inadiável e incontornável – a ponderação de quaisquer inte-
resses constitucionais oponíveis à inviolabilidade do domicílio não compete 
a posteriori ao juiz do processo em que se pretenda introduzir ou valorizar 
a prova obtida na invasão ilícita, mas sim àquele a quem incumbe autorizar 
previamente a diligência. [HC 79.512, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 16-12-
1999, P, DJ de 16-5-2003.]

HC 78.937, rel. min. Maurício Corrêa, j. 18-5-1999, 2ª T, DJ de 29-8-2003.
• A falta de autenticação de cópia de laudo pericial juntado aos autos não 

caracteriza prova ilícita desde que a omissão possa ser suprida por outro 
meio idôneo. Precedente. Não configura prova ilícita o laudo de engenha-
ria subscrito por diversos engenheiros, alguns sem inscrição profissional 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea). [HC 
78.937, rel. min. Maurício Corrêa, j. 18-5-1999, 2ª T, DJ de 29-8-2003.]

HC 75.338, rel. min. Nelson Jobim, j. 11-3-1998, P, DJ de 25-9-1998.
• É lícita a gravação de conversa telefônica feita por um dos interlocutores, 

ou com sua autorização, sem ciência do outro, quando há investida crimi-
nosa deste último. [HC 75.338, rel. min. Nelson Jobim, j. 11-3-1998, P, DJ de 
25-9-1998.] = HC 74.678, rel. min. Moreira Alves, j. 10-6-1997, 1ª T, DJ de 
15-8-1997  Vide AI 769.798 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-2-2011, 1ª T, 
DJE de 23-2-2011 Vide RE 212.081, rel. min. Octavio Gallotti, j. 5-12-1997, 1ª 
T, DJ de 27-3-1998.

RHC 74.807, rel. min. Maurício Corrêa, j. 22-4-1997, 2ª T, DJ de 20-6-1997.
• A prova ilícita (...), não sendo a única mencionada na denúncia, não compro-

mete a validade das demais provas que, por ela não contaminadas e dela não 
decorrentes, integram o conjunto probatório. [RHC 74.807, rel. min. Maurício 
Corrêa, j. 22-4-1997, 2ª T, DJ de 20-6-1997.] = HC 92.467, rel. p/ o ac. min. 
Gilmar Mendes, j. 26-10-2010, 2ª T, DJE de 15-2-2011.
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HC 74.599, rel. min. Ilmar Galvão, j. 3-12-1996, 1ª T, DJ de 7-2-1997.
• Prova ilícita. Escuta telefônica. Fruits of the poisonous tree. Não acolhimento. 

Não cabe anular-se a decisão condenatória com base na alegação de haver 
a prisão em flagrante resultado de informação obtida por meio de censura 
telefônica deferida judicialmente. É que a interceptação telefônica – prova 
tida por ilícita até a edição da Lei 9.296, de 24-7-1996, e que contaminava as 
demais provas que dela se originavam – não foi a prova exclusiva que desen-
cadeou o procedimento penal, mas somente veio a corroborar as outras 
licitamente obtidas pela equipe de investigação policial. [HC 74.599, rel. min. 
Ilmar Galvão, j. 3-12-1996, 1ª T, DJ de 7-2-1997.]

HC 74.267, rel. min. Francisco Rezek, j. 26-11-1996, 2ª T, DJ de 28-2-1997.
• O reconhecimento fotográfico tem valor probante pleno quando acompa-

nhado e reforçado por outros elementos de convicção. [HC 74.267, rel. min. 
Francisco Rezek, j. 26-11-1996, 2ª T, DJ de 28-2-1997.] = HC 104.404, rel. 
min. Dias Tofolli, j. 21-9-2010, 1ª T, DJE de 30-11-2010.

HC 74.113, rel. min. Ilmar Galvão, j. 28-6-1996, P, DJ de 4-4-1997.
• Impõe-se a extensão de habeas corpus, para anular-se o processo criminal, 

se a decisão se baseou em prova ilícita, a afastar qualquer caráter pessoal. 
Cuida-se de estabelecer, na forma do art. 580 do CPP, igualdade de trata-
mento entre os corréus que se encontram na mesma situação processual. [HC 
74.113, rel. min. Ilmar Galvão, j. 28-6-1996, P, DJ de 4-4-1997.]

HC 72.588, rel. min. Maurício Corrêa, j. 12-6-1996, P, DJ de 4-8-2000.
• As provas obtidas por meios ilícitos contaminam as que são exclusivamente 

delas decorrentes; tornam-se inadmissíveis no processo e não podem ensejar 
a investigação criminal e, com mais razão, a denúncia, a instrução e o julga-
mento (CF, art. 5º, LVI), ainda que tenha restado sobejamente comprovado, 
por meio delas, que o juiz foi vítima das contumélias do paciente. [HC 72.588, 
rel. min. Maurício Corrêa, j. 12-6-1996, P, DJ de 4-8-2000.] = HC 74.586, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 5-8-1997, 2ª T, DJ de 27-4-2001.

AP 307, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13-12-1994, P, DJ de 13-10-1995.
• Inadmissibilidade, como prova, de laudos de degravação de conversa telefô-

nica e de registros contidos na memória de microcomputador, obtidos por 
meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF); no primeiro caso, por se tratar de gravação 
realizada por um dos interlocutores, sem conhecimento do outro, havendo 
a degravação sido feita com inobservância do princípio do contraditório, e 
utilizada com violação à privacidade alheia (art. 5º, X, da CF); e, no segundo 
caso, por estar-se diante de microcomputador que, além de ter sido apreen-
dido com violação de domicílio, teve a memória nele contida sido degravada 
ao arrepio da garantia da inviolabilidade da intimidade das pessoas (art. 
5º, X e XI, da CF). [AP 307, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13-12-1994, P, DJ de 
13-10-1995.]

LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-
gado de sentença penal condenatória;
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• Artigo constitucional conexo: 15, III.

1. Legislação:
• Art. 594 do CPP, Decreto Lei nº 3.689/41. Lei nº 11.719/2008.

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 11 – Ano de Aprovação 2008
• Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de 

fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou 
de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de respon-
sabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade 
da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabili-
dade civil do Estado.[SV-11.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADC 43, ADC 44 e ADC 54, rel. min. Marco Aurélio, j. 7-11-2019, P, DJE de 
12-11-2020.

• Surge constitucional o artigo 283 do Código de Processo Penal, a condicionar 
o início do cumprimento da pena ao trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória, considerado o alcance da garantia versada no artigo 5º, inciso 
LVII, da Constituição Federal, no que direciona a apurar para, selada a culpa 
em virtude de título precluso na via da recorribilidade, prender, em execução 
da sanção, a qual não admite forma provisória. [ADC 43, ADC 44 e ADC 54, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 7-11-2019, P, DJE de 12-11-2020.]

ADPF 395 e ADPF 444, rel. min. Gilmar Mendes, j. 14-6-2018, P, DJE de 
22-5-2019.

• Presunção de não culpabilidade. A condução coercitiva representa restrição 
temporária da liberdade de locomoção mediante condução sob custódia por 
forças policiais, em vias públicas, não sendo tratamento normalmente apli-
cado a pessoas inocentes. Violação. Dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, 
da CF/88). O indivíduo deve ser reconhecido como um membro da sociedade 
dotado de valor intrínseco, em condições de igualdade e com direitos iguais. 
Tornar o ser humano mero objeto no Estado, consequentemente, contra-
ria a dignidade humana (COSTA NETO, João. Dignidade Humana. São Paulo: 
Saraiva, 2014. p.84). Na condução coercitiva, resta evidente que o investi-
gado é conduzido para demonstrar sua submissão à força, o que desrespeita 
a dignidade da pessoa humana. (...) A condução coercitiva representa uma 
supressão absoluta, ainda que temporária, da liberdade de locomoção. Há 
uma clara interferência na liberdade de locomoção, ainda que por período 
breve. Potencial violação ao direito à não autoincriminação, na modalidade 
direito ao silêncio. Direito consistente na prerrogativa do implicado a recur-
sar-se a depor em investigações ou ações penais contra si movimentadas, sem 
que o silêncio seja interpretado como admissão de responsabilidade. Art. 5º, 
LXIII, combinado com os arts. 1º, III; 5º, LIV, LV e LVII. O direito ao silêncio e 
o direito a ser advertido quanto ao seu exercício são previstos na legislação e 
aplicáveis à ação penal e ao interrogatório policial, tanto ao indivíduo preso 
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quanto ao solto – art. 6º, V, e art. 186 do CPP. O conduzido é assistido pelo 
direito ao silêncio e pelo direito à respectiva advertência. Também é assis-
tido pelo direito a fazer-se aconselhar por seu advogado. Potencial violação 
à presunção de não culpabilidade. Aspecto relevante ao caso é a vedação 
de tratar pessoas não condenadas como culpadas – art. 5º, LVII. A restrição 
temporária da liberdade e a condução sob custódia por forças policiais em 
vias públicas não são tratamentos que normalmente possam ser aplicados 
a pessoas inocentes. O investigado é claramente tratado como culpado. A 
legislação prevê o direito de ausência do investigado ou acusado ao interro-
gatório. O direito de ausência, por sua vez, afasta a possibilidade de condução 
coercitiva. Arguição julgada procedente, para declarar a incompatibilidade 
com a Constituição Federal da condução coercitiva de investigados ou de 
réus para interrogatório, tendo em vista que o imputado não é legalmente 
obrigado a participar do ato, e pronunciar a não recepção da expressão ‘para 
o interrogatório’, constante do art. 260 do CPP. [ADPF 395 e ADPF 444, rel. 
min. Gilmar Mendes, j. 14-6-2018, P, DJE de 22-5-2019.]

ADC 43-MC e ADC 44-MC, rel. min. Marco Aurélio, j. 5-10-2016, P, DJE de 
7-3-2018.

• Inexiste antinomia entre a especial regra que confere eficácia imediata aos 
acórdãos somente atacáveis pela via dos recursos excepcionais e a disposi-
ção geral que exige o trânsito em julgado como pressuposto para a produção 
de efeitos da prisão decorrente de sentença condenatória a que alude o art. 
283 do CPP. (...) Declaração de constitucionalidade do art. 283 do Código de 
Processo Penal, com interpretação conforme à Constituição, assentando que 
é coerente com a Constituição o principiar de execução criminal quando hou-
ver condenação assentada em segundo grau de jurisdição, salvo atribuição 
expressa de efeito suspensivo ao recurso cabível. [ADC 43-MC e ADC 44-MC, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 5-10-2016, P, DJE de 7-3-2018.]

ADC 29, ADC 30 e ADI 4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-2012, P, DJE de 
29-6-2012.

• A presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da CF deve ser reconhe-
cida como uma regra e interpretada com o recurso da metodologia análoga 
a uma redução teleológica, que reaproxime o enunciado normativo da sua 
própria literalidade, de modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da condena-
ção criminal (que podem incluir a perda ou a suspensão de direitos políticos, 
mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar o propósito moralizante do 
art. 14, § 9º, da CF. Não é violado pela LC 135/2010 o princípio constitucio-
nal da vedação de retrocesso, posto não vislumbrado o pressuposto de sua 
aplicabilidade concernente na existência de consenso básico, que tenha inse-
rido na consciência jurídica geral a extensão da presunção de inocência para 
o âmbito eleitoral. [ADC 29, ADC 30 e ADI 4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-
2012, P, DJE de 29-6-2012.]

ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, DJ de 26-10-2007.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 10.826/2003. Estatuto do desar-

mamento. Insusceptibilidade de liberdade provisória quanto aos delitos 
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elencados nos arts. 16, 17 e 18. Inconstitucionalidade reconhecida, visto 
que o Texto Magno não autoriza a prisão ex lege, em face dos princípios da 
presunção de inocência e da obrigatoriedade de fundamentação dos man-
dados de prisão pela autoridade judiciária competente. [ADI 3.112, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, DJ de 26-10-2007.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 848.107, rel. min. Dias Toffoli, j. 3-7-2023, P, DJE de 4-8-2023, Tema 788.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutIU, à luz do art. 5º, 

II e LVII, da Constituição Federal, a recepção, ou não, pela Carta Magna de 
1988 do art. 112, I, do Código Penal, segundo o qual a prescrição da preten-
são executória começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença 
condenatória para a acusação.

• TESE: A prescrição da execução da pena concretamente aplicada começa 
a correr do dia em que transita em julgado a sentença condenatória para 
ambas as partes, momento em que nasce para o Estado a pretensão execu-
tória da pena, conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ADC nºs 43, 44 e 54, ao princípio da presunção de inocência (art. 5º, 
inciso LVII, da Constituição Federal). [ARE 848.107, rel. min. Dias Toffoli, j. 
3-7-2023, P, DJE de 4-8-2023, Tema 788.] 

RE 776.823, rel. min. Edson Fachin, j. 7-12-2020, P, Informativo, Tema 758.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 

LVII, e 97 da Constituição Federal, se ofende o princípio da presunção de ino-
cência a aplicação do quanto disposto no art. 52 da Lei 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal - LEP) - a prática de fato previsto como crime doloso consti-
tui falta grave - antes do advento de sentença penal condenatória transitada 
em julgado.

• TESE: “O reconhecimento de falta grave consistente na prática de fato defi-
nido como crime doloso no curso da execução penal dispensa o trânsito em 
julgado da condenação criminal no juízo do conhecimento, desde que a apu-
ração do ilícito disciplinar ocorra com observância do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em sede executiva 
ser suprida por sentença criminal condenatória que verse sobre a materia-
lidade, a autoria e as circunstâncias do crime correspondente à falta grave.” 
[RE 776.823, rel. min. Edson Fachin, j. 7-12-2020, P, Informativo, Tema 758.]

RE 593.818, rel. min. Roberto Barroso, j. 18-8-2020, P, DJE 23-11-2020, Tema 
150.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
inc. LVII, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de condenações 
transitadas em julgado há mais de cinco anos serem consideradas como 
maus antecedentes para efeito de fixação da pena-base.

• TESE: “Não se aplica para o reconhecimento dos maus antecedentes o prazo 
quinquenal de prescrição da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código 
Penal.” [RE , 593.818, rel. min. Roberto Barroso, j. 18-8-2020, P, DJE 23-11-
2020, Tema 150.]
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RE 560.900, rel. min. Roberto Barroso, j. 5-2-2020, P, DJE 17-8-2020, Tema 22.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 

5º, inc. LVII, da Constituição da República, a validade, ou não, de restrição 
à participação em concurso público de candidato a Cabo da Polícia Militar 
denunciado pela prática do crime previsto no art. 342 do Código Penal (Falso 
testemunho ou falsa perícia).

• TESE: “Sem previsão constitucionalmente adequada e instituída por lei, não é 
legítima a cláusula de edital de concurso público que restrinja a participação 
de candidato pelo simples fato de responder a inquérito ou ação penal.” [RE 
, 560.900, rel. min. Roberto Barroso, j. 5-2-2020, P, DJE 17-8-2020, Tema 22.]

RE 1.038.925 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-8-2017, P, DJE de 19-9-2017, 
Tema 959.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, inc. 
II e 52, inc. X, da Constituição da República, a inconstitucionalidade da veda-
ção legal à liberdade provisória contida no art. 44 da Lei n. 11.343/2006. (No 
julgamento do Habeas Corpus n. 104.339 foi declarada a inconstitucionali-
dade incidental da vedação legal à liberdade provisória contida no art. 44 da 
Lei n. 11.343/2006, com o cancelamento do Tema 192 da repercussão geral. 
Pretendeu-se dar os efeitos da sistemática da repercussão geral ao tema).

• TESE: “É inconstitucional a expressão “e liberdade provisória”, constante 
do caput do art. 44 da Lei 11.343/2006.” [RE 1.038.925 RG, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 18-8-2017, P, DJE de 19-9-2017, Tema 959.]

ARE 964.246 RG, rel. min. Teori Zavascki, j. 10-11-2016, P, DJE de 25-11-2016, 
Tema 925.

• DESCRIÇÃO: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso extraordi-
nário interposto em ação penal, no qual se discutia, com base no art. 5º, inc. 
LVII, da Constituição da República, o direito de ninguém ser considerado cul-
pado, nem preso, até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória.

• TESE: “A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em 
grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não 
compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado 
pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal.” [ARE 964.246 RG, rel. 
min. Teori Zavascki, j. 10-11-2016, P, DJE de 25-11-2016, tema 925.] = HC 
126.292, rel. min. Teori Zavascki, j. 17-2-2016, P, DJE de 17-5-2016 Vide HC 
142.173, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-5-2017, 2ª T, DJE de 6-6-2017.

RE 591.054, rel. min. Marco Aurélio, j. 17-12-2014, P, DJE de 26-2-2015, Tema 
129.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LVII, 
da Constituição Federal, se ações penais em curso podem, ou não, ser consi-
deradas maus antecedentes para fins de dosimetria da pena.

• TESE: “A existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito 
em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de 
dosimetria da pena.” [RE 591.054, rel. min. Marco Aurélio, j. 17-12-2014, P, 
DJE de 26-2-2015, Tema 129.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13625646
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13625646
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13625646
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13625646
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12095503
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12095503
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10964246
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10964246
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12998248
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12998248
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7866690
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7866690


439

RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-2014, Tema 
113.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 3º, 
IV; e 5º, caput, e LVII, da Constituição Federal, a revogação, ou não, do art. 25 
da Lei de Contravenções Penais (Decreto-lei nº 3.688/41), que prevê puni-
ção criminal a quem tem em seu poder, depois de condenado por crime de 
furto ou roubo, ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido 
como vadio ou mendigo, instrumentos empregados usualmente na prática de 
crime de furto, desde que não prove destinação legítima, pela Constituição de 
1988.

• TESE: “O art. 25 da Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei 3.688/1941) 
não foi recepcionado pela Constituição de 1988, por violar os princípios da 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, caput 
e I).” [RE 583.523, rel. min. Gilmar Mendes, j. 3-10-2013, P, DJE de 22-10-
2014, Tema 113.]

OUTROS JULGADOS

AI 794.971-AgR, redator do acórdão min. Marco Aurélio, j. 16-4-2021, P, DJE 
de28-6-2021.

• Prescrição. Recurso. Inadmissibilidade. Enquanto não proclamada a inad-
missão de recurso de natureza excepcional, tem-se o curso da prescrição da 
pretensão punitiva, e não a da pretensão executória. Prescrição. Pretensão 
punitiva. Transcorrido, entre os fatores interruptivos, período previsto no 
artigo 109 do Código Penal, tem-se prescrição da pretensão punitiva do 
Estado. Prescrição. Pretensão executória. Termo inicial. A prescrição da pre-
tensão executória, no que pressupõe quadro a revelar a possibilidade de 
execução da pena, tem como marco inicial o trânsito em julgado, para ambas 
as partes, da condenação. [AI 794.971-AgR, redator do acórdão min. Marco 
Aurélio, j. 16-4-2021, P, DJE de28-6-2021.]

HC 134.508 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 22-6-2016, dec. monocrática, DJE de 
27-6-2016.

• Prisão em flagrante. Furto simples (CP, art. 155, caput) e direção ilegal de 
veículo automotor (CTB, art. 309). Paciente que, por ser pobre, não tem con-
dições de prestar fiança criminal (CPP, art. 325, § 1º, I). Manutenção, mesmo 
assim, de sua prisão cautelar. Ausência dos requisitos de cautelaridade. (...) 
Presunção constitucional de inocência. Direito fundamental que assiste a 
qualquer pessoa. Caráter excepcional da prisão cautelar. Incongruência de 
manter-se cautelarmente preso alguém que, se condenado, sofrerá a exe-
cução da pena em regime aberto (CP, art. 33, § 2º, c), caso o magistrado 
sentenciante não opte por substituir a pena de prisão por penas meramente 
restritivas de direitos (CP, art. 44, I). A prevalência da liberdade como valor 
fundamental que se reveste de condição prioritária (preferred position) no 
plano das relações entre o indivíduo e o Estado. [HC 134.508 MC, rel. min. 
Celso de Mello, j. 22-6-2016, dec. monocrática, DJE de 27-6-2016.]
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Pet 5.700, rel. min. Celso de Mello, j. 22-9-2015, dec. monocrática, DJE de 
24-9-2015.

• A colaboração premiada, que não é meio de prova, acha-se legalmente disci-
plinada como instrumento de obtenção de dados e subsídios informativos. 
Valor e restrição concernentes ao depoimento do agente colaborador. O 
“Caso Enzo Tortora” na Itália: um clamoroso erro judiciário. A investigação 
penal como dever jurídico e resposta legítima do Estado à notitia criminis: 
o investigado como sujeito de direitos e titular de garantias oponíveis ao 
Estado. A presunção constitucional de inocência não cessa nem deixa de 
prevalecer em face da instauração de investigação penal e/ou de processo 
criminal. Regime de sigilo e direito do investigado (e de seu advogado) de 
conhecimento e acesso aos elementos de informação constantes dos autos, 
inclusive ao depoimento do agente colaborador. O princípio da comunhão da 
prova. [Pet 5.700, rel. min. Celso de Mello, j. 22-9-2015, dec. monocrática, DJE 
de 24-9-2015.]

HC 122.072, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-9-2014, 1ª T, DJE de 29-9-2014.
• A presunção de inocência se aplica ao processo em que se apura a prática 

de ato infracional, uma vez que as medidas socioeducativas, ainda que pri-
mordialmente tenham natureza pedagógica e finalidade protetiva, podem 
importar na compressão da liberdade do adolescente, e, portanto, reves-
tem-se de caráter sancionatório-aflitivo. A internação provisória, antes do 
trânsito em julgado da sentença, assim como a prisão preventiva, tem natu-
reza cautelar, e não satisfativa, uma vez que visa resguardar os meios ou os 
fins do processo, a exigir, nos termos do art. 108, parágrafo único, do ECA, a 
demonstração da imperiosa necessidade da medida, com base em elementos 
fáticos concretos. Revogada, no curso da instrução, a internação provisória, 
somente a superveniência de fatos novos poderia ensejar o restabelecimento 
da medida. Constitui manifesto constrangimento ilegal, por ofensa ao princí-
pio da presunção de inocência e ao dever de motivação, previsto no art. 93, 
IX, da CF e no art. 106 da Lei 8.069/1990, a determinação, constante da sen-
tença, de imediata execução da medida de internação, “independentemente 
da interposição de recurso”. [HC 122.072, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-9-2014, 1ª 
T, DJE de 29-9-2014.] Vide HC 84.078, rel. min. Eros Grau, j. 5-2-2009, P, DJE 
de 26-2-2010.

RE 805.821 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 24-6-2014, 2ª T, DJE de 
15-8-2014.

• Viola o princípio da presunção de inocência a negativa em homologar 
diploma de curso de formação de vigilante, com fundamento em inquéri-
tos ou ações penais sem o trânsito em julgado. [RE 805.821 AgR, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 24-6-2014, 2ª T, DJE de 15-8-2014.] = ARE 943.503 
AgR, rel. min. Roberto Barroso, j. 8-12-2016, 1ª T, DJE de 1º-2-2017 Vide 
RE 559.135 AgR, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 20-5-2008, 1ª T, DJE de 
13-6-2008.

MS 23.262, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-4-2014, P, DJE de 30-10-2014.
• Poder disciplinar. Prescrição. Anotação de fatos desabonadores nos 
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assentamentos funcionais. Declaração incidental de inconstitucionalidade do 
art. 170 da Lei 8.112/1990. Violação do princípio da presunção de inocên-
cia. (...) A instauração do processo disciplinar interrompe o curso do prazo 
prescricional da infração, que volta a correr depois de ultrapassados 140 
dias sem que haja decisão definitiva. O princípio da presunção de inocência 
consiste em pressuposto negativo, o qual refuta a incidência dos efeitos pró-
prios de ato sancionador, administrativo ou judicial, antes do perfazimento 
ou da conclusão do processo respectivo, com vistas à apuração profunda dos 
fatos levantados e à realização de juízo certo sobre a ocorrência e a autoria 
do ilícito imputado ao acusado. É inconstitucional, por afronta ao art. 5º, 
LVII, da CF/1988, o art. 170 da Lei 8.112/1990, o qual é compreendido como 
projeção da prática administrativa fundada, em especial, na Formulação 36 
do antigo Dasp, que tinha como finalidade legitimar a utilização dos aponta-
mentos para desabonar a conduta do servidor, a título de maus antecedentes, 
sem a formação definitiva da culpa. Reconhecida a prescrição da pretensão 
punitiva, há impedimento absoluto de ato decisório condenatório ou de 
formação de culpa definitiva por atos imputados ao investigado no período 
abrangido pelo PAD. O status de inocência deixa de ser presumido somente 
após decisão definitiva na seara administrativa, ou seja, não é possível que 
qualquer consequência desabonadora da conduta do servidor decorra tão 
só da instauração de procedimento apuratório ou de decisão que reconheça 
a incidência da prescrição antes de deliberação definitiva de culpabilidade. 
Segurança concedida, com a declaração de inconstitucionalidade incidental 
do art. 170 da Lei 8.112/1990. [MS 23.262, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-4-
2014, P, DJE de 30-10-2014.]

AI 829.186 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-4-2013, 1ª T, DJE de 27-6-2013.
• Concurso público. (...) Investigação social. Exclusão do certame. (...) A juris-

prudência da Corte firmou o entendimento de que viola o princípio da 
presunção de inocência a exclusão de certame público de candidato que res-
ponda a inquérito policial ou ação penal sem trânsito em julgado da sentença 
condenatória. [AI 829.186 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 23-4-2013, 1ª T, DJE 
de 27-6-2013.] = ARE 847.535 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 30-6-2015, 
2ª T, DJE de 6-8-2015 Vide ARE 915.004 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 15-3-
2016, 2ª T, DJE de 18-4-2016 Vide RE 827.546 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 
14-4-2015, 2ª T, DJE de 26-5-2015.

HC 101.909, rel. min. Ayres Britto, j. 28-2-2012, 2ª T, DJE de 19-6-2012.
• A presunção de não culpabilidade trata, mais do que de uma garantia, de 

um direito substantivo. Direito material que tem por conteúdo a presunção 
de não culpabilidade. Esse o bem jurídico substantivamente tutelado pela 
Constituição; ou seja, a presunção de não culpabilidade como o próprio con-
teúdo de um direito substantivo de matriz constitucional. Logo, o direito à 
presunção de não culpabilidade é situação jurídica ativa ainda mais densa ou 
de mais forte carga protetiva do que a simples presunção de inocência. [HC 
101.909, rel. min. Ayres Britto, j. 28-2-2012, 2ª T, DJE de 19-6-2012.]
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RHC 99.293, rel. min. Cármen Lúcia, j. 31-8-2010, 1ª T, DJE de 7-2-2011.
• Na análise da conduta social, não poderia ter sido considerado como des-

favorável o fato de responder o paciente a uma ação penal sem trânsito em 
julgado. [RHC 99.293, rel. min. Cármen Lúcia, j. 31-8-2010, 1ª T, DJE de 
7-2-2011.]

HC 98.233, rel. min. Eros Grau, j. 6-10-2009, 2ª T, DJE de 29-10-2009.
• Os fundamentos da prisão cautelar, considerada a excepcionalidade dessa 

medida, devem ser reavaliados a qualquer tempo, a fim de evitar-se o cum-
primento da pena sem sentença transitada em julgado, em evidente afronta 
ao art. 5º, LVII, da Constituição do Brasil. [HC 98.233, rel. min. Eros Grau, j. 
6-10-2009, 2ª T, DJE de 29-10-2009.]

HC 99.891, rel. min. Celso de Mello, j. 15-9-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.
• A Convenção Americana sobre Direitos Humanos não assegura, de modo 

irrestrito, ao condenado, o direito de (sempre) recorrer em liberdade, pois 
o Pacto de São José da Costa Rica, em tema de proteção ao status libertatis 
do réu, estabelece, em seu art. 7º, n. 2, que “Ninguém pode ser privado de 
sua liberdade física, salvo pelas causas e nas condições previamente fixadas 
pelas Constituições políticas dos Estados-partes ou pelas leis de acordo com 
elas promulgadas”, admitindo, desse modo, a possibilidade de cada sistema 
jurídico nacional instituir os casos em que se legitimará, ou não, a priva-
ção cautelar da liberdade de locomoção física do réu ou do condenado. [HC 
99.891, rel. min. Celso de Mello, j. 15-9-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.]

Pet 3.898, rel. min. Gilmar Mendes, j. 27-8-2009, P, DJE de 18-12-2009.
• Diante da formulação de proposta de suspensão condicional do processo pelo 

Ministério Público, o denunciado tem o direito de aguardar a fase de recebi-
mento da denúncia, para declarar se a aceita ou não. A suspensão condicional 
do processo, embora traga ínsita a ideia de benefício ao denunciado, que 
se vê afastado da ação penal mediante o cumprimento de certas condições, 
não deixa de representar constrangimento, caracterizado pela necessidade 
de submeter-se a condições que, viesse a ser exonerado da acusação, não 
lhe seriam impostas. Diante da apresentação da acusação pelo Parquet, a 
interpretação legal que melhor se coaduna com o princípio da presunção 
de inocência e com a garantia da ampla defesa é a que permite ao denun-
ciado decidir se aceita a proposta após o eventual decreto de recebimento 
da denúncia e do consequente reconhecimento, pelo Poder Judiciário, da 
aptidão da peça acusatória e da existência de justa causa para a ação penal. 
Questão de ordem que se resolve no sentido de permitir a manifestação dos 
denunciados, quanto à proposta de suspensão condicional do processo, após 
o eventual recebimento da denúncia. [Pet 3.898, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
27-8-2009, P, DJE de 18-12-2009.]

Inq 2.424, rel. min. Cezar Peluso, j. 26-11-2008, P, DJE de 26-3-2010.
• Afastamento do exercício da função jurisdicional. Aplicação do art. 29 da 

Loman (LC 35/1979). Medida aconselhável de resguardo ao prestígio do 
cargo e à própria respeitabilidade do juiz. (...) Não viola a garantia consti-
tucional da chamada presunção de inocência o afastamento do cargo de 
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magistrado contra o qual é recebida denúncia ou queixa. [Inq 2.424, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 26-11-2008, P, DJE de 26-3-2010.]

HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• A prisão preventiva em situações que vigorosamente não a justifiquem equi-

vale a antecipação da pena, sanção a ser no futuro eventualmente imposta 
a quem a mereça, mediante sentença transitada em julgado. A afronta ao 
princípio da presunção de não culpabilidade, contemplado no plano consti-
tucional (art. 5º, LVII, da Constituição do Brasil), é, desde essa perspectiva, 
evidente. Antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, a regra é 
a liberdade; a prisão, a exceção. Aquela cede a esta em casos excepcionais. É 
necessária a demonstração de situações efetivas que justifiquem o sacrifício 
da liberdade individual em prol da viabilidade do processo. [HC 95.009, rel. 
min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.] = HC 96.577, rel. min. 
Celso de Mello, j. 10-2-2009, 2ª T, DJE de 19-3-2010  Vide HC 97.028, rel. min. 
Eros Grau, j. 16-12-2008, 2ª T, DJE de 14-8-2009.

HC 94.147, rel. min. Ellen Gracie, j. 27-5-2008, 2ª T, DJE de 13-6-2008.
• A questão jurídica debatida neste habeas corpus consiste na possibilidade (ou 

não) da imposição de condições ao paciente com a revogação da decisão que 
decretou sua prisão preventiva. Houve a observância dos princípios e regras 
constitucionais aplicáveis à matéria na decisão que condicionou a revoga-
ção do decreto prisional ao cumprimento de certas condições judiciais. (...) 
A medida adotada na decisão impugnada tem clara natureza acautelató-
ria, inserindo-se no poder geral de cautela (CPC, art. 798; CPP, art. 3°). As 
condições impostas não maculam o princípio constitucional da não culpabili-
dade, como também não o fazem as prisões cautelares (ou processuais). [HC 
94.147, rel. min. Ellen Gracie, j. 27-5-2008, 2ª T, DJE de 13-6-2008.]

RE 459.320 AgR, rel. min. Eros Grau, j. 22-4-2008, 2ª T, DJE de 23-5-2008.
• A jurisprudência do Supremo é no sentido da inexistência de violação do 

princípio da presunção da inocência (Constituição do Brasil/1988, art. 5º, 
LVII) no fato de a lei não permitir a inclusão de oficial militar no quadro de 
acesso à promoção em razão de denúncia em processo criminal. [RE 459.320 
AgR, rel. min. Eros Grau, j. 22-4-2008, 2ª T, DJE de 23-5-2008.]   = RE 434.198 
AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-2-2012, 1ª T, DJE de 30-3-2012

HC 92.435, rel. min. Ayres Britto, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 17-10-2008.
• Sentença contra a evidência dos autos. Fragilidade evidente do conjunto 

probatório. Imutabilidade das decisões judiciais. Primazia do direito à pre-
sunção de não culpabilidade. A revisão criminal retrata o compromisso do 
nosso direito processual penal com a verdade material das decisões judiciais 
e permite ao Poder Judiciário reparar erros ou insuficiência cognitiva de seus 
julgados. Em matéria penal, a densificação do valor constitucional do justo 
real é o direito à presunção de não culpabilidade (...). É dizer: que dispensa 
qualquer demonstração ou elemento de prova é a não culpabilidade (que se 
presume). O seu oposto (a culpabilidade) é que demanda prova, e prova ine-
quívoca de protagonização do fato criminoso. O polêmico fraseado “contra 
a evidência dos autos” (...) é de ser interpretado à luz do conteúdo e alcance 

http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=609608
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=570249&codigoClasse=349&numero=95009&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=570249&codigoClasse=349&numero=95009&siglaRecurso=&classe=HC
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=609519
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=600749&idDocumento=&codigoClasse=349&numero=97028&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=533849&codigoClasse=349&numero=94147&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=533849&codigoClasse=349&numero=94147&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=533849&codigoClasse=349&numero=94147&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=528851&codigoClasse=539&numero=459320&siglaRecurso=AgR&classe=RE
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=528851&codigoClasse=539&numero=459320&siglaRecurso=AgR&classe=RE
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=528851&codigoClasse=539&numero=459320&siglaRecurso=AgR&classe=RE
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1870441
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1870441
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=555545&codigoClasse=349&numero=92435&siglaRecurso=&classe=HC


444

do direito subjetivo à presunção de não culpabilidade, serviente que é (tal 
direito) dos protovalores constitucionais da liberdade e da justiça real. São 
contra a evidência dos autos tanto o julgamento condenatório que ignora a 
prova cabal de inocência quanto o que se louva em provas insuficientes ou 
imprecisas ou contraditórias para atestar a culpabilidade do sujeito que se 
ache no polo passivo da relação processual penal. Tal interpretação homena-
geia a Constituição, com o que se exalta o valor da liberdade e se faz justiça 
material, ou, pelo menos, não se perpetra a injustiça de condenar alguém 
em cima de provas que tenham na esqualidez o seu real traço distintivo. [HC 
92.435, rel. min. Ayres Britto, j. 25-3-2008, 1ª T, DJE de 17-10-2008.]

RE 482.006, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 7-11-2007, P, DJ de 14-12-2007.
• A redução de vencimentos de servidores públicos processados criminal-

mente colide com o disposto nos arts. 5º, LVII, e 37, XV, da Constituição, que 
abrigam, respectivamente, os princípios da presunção de inocência e da irre-
dutibilidade de vencimentos. Norma estadual não recepcionada pela atual 
Carta Magna, sendo irrelevante a previsão que nela se contém de devolu-
ção dos valores descontados em caso de absolvição. [RE 482.006, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 7-11-2007, P, DJ de 14-12-2007.] = ARE 776.213 
AgR, rel. min. Gilmar Mendes, j. 19-8-2014, 2ª T, DJE de 4-9-2014 = AI 
723.284 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-8-2013, 1ª T, DJE de 23-10-2013.

HC 90.471, rel. min. Cezar Peluso, j. 7-8-2007, 1ª T, DJ de 14-9-2007.
• Ofensa à presunção constitucional de inocência. Constrangimento ilegal 

caracterizado. Aplicação do art. 5º, LVII, da CF. Precedentes. É ilegal o decreto 
de prisão preventiva que se funda na periculosidade presumida do réu. 
[HC 90.471, rel. min. Cezar Peluso, j. 7-8-2007, 1ª T, DJ de 14-9-2007.] = HC 
88.721, rel. min. Marco Aurélio, j. 28-4-2009, 1ª T, DJE de 29-5-2009.

HC 86.186, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-5-2007, 2ª T, DJ de 17-8-2007.
• O simples fato de o réu estar sendo processado por outros crimes e res-

pondendo a outros inquéritos policiais não é suficiente para justificar a 
manutenção da constrição cautelar. [HC 86.186, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
15-5-2007, 2ª T, DJ de 17-8-2007.] = HC 100.091, rel. min. Celso de Mello, j. 
15-9-2009, 2ª T, DJE de 28-6-2013.

HC 87.717, rel. min. Cezar Peluso, j. 3-4-2007, 2ª T, DJ de 8-6-2007.
• Inteligência dos arts. 5º, LVII, da CF e 312 do CPP. É ilegal o decreto de pri-

são preventiva que, a título de necessidade de garantia da ordem pública, 
se baseia no só fato de o réu já ter sido condenado, em primeiro grau, nou-
tro processo, por delito igual ao que lhe é imputado. [HC 87.717, rel. min. 
Cezar Peluso, j. 3-4-2007, 2ª T, DJ de 8-6-2007.] ≠ HC 118.345, rel min. Teori 
Zavascki, j. 25-2-2014, 2ª T, DJE de 11-3-2014 Vide HC 118.361, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 25-2-2014, 2ª T, DJE de 17-3-2014.

HC 89.501, rel. min. Celso de Mello, j. 12-12-2006, 2ª T, DJ de 16-3-2007.
• O postulado constitucional da não culpabilidade impede que o Estado trate, 

como se culpado fosse, aquele que ainda não sofreu condenação penal 
irrecorrível. A prerrogativa jurídica da liberdade – que possui extração 
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constitucional (CF, art. 5º, LXI e LXV) – não pode ser ofendida por inter-
pretações doutrinárias ou jurisprudenciais, que, fundadas em preocupante 
discurso de conteúdo autoritário, culminam por consagrar, paradoxalmente, 
em detrimento de direitos e garantias fundamentais proclamados pela 
Constituição da República, a ideologia da lei e da ordem. [HC 89.501, rel. min. 
Celso de Mello, j. 12-12-2006, 2ª T, DJ de 16-3-2007.]

HC 84.677, rel. p/ o ac. min. Cezar Peluso, j. 23-11-2004, 1ª T, DJ de 8-4-2005.
• Pena restritiva de direitos só pode ser executada após o trânsito em julgado 

da sentença que a impôs. [HC 84.677, rel. p/ o ac. min. Cezar Peluso, j. 23-11-
2004, 1ª T, DJ de 8-4-2005.] Vide HC 88.500, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
20-10-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.

HC 80.719, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2001, 2ª T, DJ de 28-9-2001.
• A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcio-

nal, somente devendo ser decretada em situações de absoluta necessidade. 
A prisão preventiva, para legitimar-se em face de nosso sistema jurídico, 
impõe – além da satisfação dos pressupostos a que se refere o art. 312 do 
CPP (prova da existência material do crime e indício suficiente de autoria) 
– que se evidenciem, com fundamento em base empírica idônea, razões jus-
tificadoras da imprescindibilidade dessa extraordinária medida cautelar 
de privação da liberdade do indiciado ou do réu. (...) Mesmo que se trate de 
pessoa acusada da suposta prática de crime hediondo, e até que sobrevenha 
sentença penal condenatória irrecorrível, não se revela possível – por efeito 
de insuperável vedação constitucional (CF, art. 5º, LVII) – presumir-lhe a 
culpabilidade. Ninguém pode ser tratado como culpado, qualquer que seja 
a natureza do ilícito penal cuja prática lhe tenha sido atribuída, sem que 
exista, a esse respeito, decisão judicial condenatória transitada em julgado. 
O princípio constitucional da não culpabilidade, em nosso sistema jurídico, 
consagra uma regra de tratamento que impede o Poder Público de agir e de 
se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou ao réu, 
como se estes já houvessem sido condenados definitivamente por sentença 
do Poder Judiciário. [HC 80.719, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2001, 2ª T, 
DJ de 28-9-2001.] = HC 95.483, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-9-2009, 1ª T, DJE 
29-10-2009.

RHC 79.460, voto do rel. p/ o ac. min. Nelson Jobim, j. 16-12-1999, P, DJ de 
18-5-2001.

• A medida despenalizadora da suspensão condicional do processo (Lei 
9.099/1995, art. 89) visa evitar que o autor do fato não tenha que ser subme-
tido aos efeitos deletérios do processo. Uma vez respondendo a um processo 
e condenado por outro, a medida não se justifica. Precedentes: HC 73.793, 
min. Maurício Corrêa; HC 74.463, min. Celso de Mello; AGED 202.467, min. 
Moreira Alves. A restrição não é inconstitucional. Ela não viola o princípio 
constitucional da inocência. [RHC 79.460, voto do rel. p/ o ac. min. Nelson 
Jobim, j. 16-12-1999, P, DJ de 18-5-2001.] = HC 85.106, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, j. 14-12-2004, 1ª T, DJ de 4-3-2005.
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HC 73.338, rel. min. Celso de Mello, j. 13-8-1996,1ª T, DJ de 19-12-1996.
• Nenhuma acusação penal se presume provada. Não compete ao réu demons-

trar a sua inocência. Cabe ao Ministério Público comprovar, de forma 
inequívoca, a culpabilidade do acusado. Já não mais prevalece, em nosso 
sistema de direito positivo, a regra, que, em dado momento histórico do pro-
cesso político brasileiro (Estado Novo), criou, para o réu, com a falta de pudor 
que caracteriza os regimes autoritários, a obrigação de o acusado provar a 
sua própria inocência (DL 88, de 20-12-1937, art. 20, 5). Não se justifica, sem 
base probatória idônea, a formulação possível de qualquer juízo condenató-
rio, que deve sempre assentar-se – para que se qualifique como ato revestido 
de validade ético-jurídica – em elementos de certeza, os quais, ao dissiparem 
ambiguidades, ao esclarecerem situações equívocas e ao desfazerem dados 
eivados de obscuridade, revelam-se capazes de informar, com objetividade, 
o órgão judiciário competente, afastando, desse modo, dúvidas razoáveis, 
sérias e fundadas que poderiam conduzir qualquer magistrado ou tribunal a 
pronunciar o non liquet. [HC 73.338, rel. min. Celso de Mello, j. 13-8-1996,1ª 
T, DJ de 19-12-1996.]

HC 71.169, rel. min. Moreira Alves, j. 26-4-1994, 1ª T, DJ de 16-9-1994.
• Já se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que a prisão caute-

lar não viola o princípio constitucional da presunção de inocência, conclusão 
essa que decorre da conjugação dos incisos LVII, LXI e LXVI do art. 5º da CF. 
[HC 71.169, rel. min. Moreira Alves, j. 26-4-1994, 1ª T, DJ de 16-9-1994.] = 
RHC 93.123, rel. min. Cármen Lúcia, j. 19-2-2009, P, DJE 1º-7-2009.

MS 21.545, voto do rel. min. Moreira Alves, j. 11-3-1993, P, DJ de 2-4-1993.
• Não há dúvida de que são independentes as instâncias penal e administra-

tiva, só repercutindo aquela nesta quando ela se manifesta pela inexistência 
material do fato ou pela negativa de sua autoria. Assim, a administração 
pública, para punir por falta disciplinar que também pode configurar crime, 
não está obrigada a esperar a decisão judicial, até porque ela não pune pela 
prática de crime, por não ter competência para impor sanção penal, mas pela 
ocorrência de infração administrativa que pode, também, ser enquadrada 
como delito. Por outro lado, e em razão mesmo dessa independência de 
instâncias, o princípio constitucional de que “ninguém será considerado cul-
pado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória” (art. 5º, LVII) 
não se aplica ao âmbito administrativo para impedir que a infração adminis-
trativa que possa também caracterizar crime seja apurada e punida antes do 
desfecho do processo criminal. [MS 21.545, voto do rel. min. Moreira Alves, 
j. 11-3-1993, P, DJ de 2-4-1993.] = AI 747.753 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 
14-9-2010, 2ª T, DJE de 28-10-2010.

HC 69.298, rel. p/ o ac. min. Celso de Mello, j. 9-6-1992, 1ª T, DJ de 15-12-2006.
• Reconhecimento, pelo magistrado sentenciante, de que a existência de 

referido inquérito policial legitima a formulação de juízo negativo de maus 
antecedentes (...). A mera sujeição de alguém a simples investigações poli-
ciais (arquivadas ou não), ou a persecuções criminais ainda em curso, não 
basta, só por si – ante a inexistência, em tais situações, de condenação penal 
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transitada em julgado –, para justificar o reconhecimento de que o réu não 
possui bons antecedentes. Somente a condenação penal transitada em jul-
gado pode justificar a exacerbação da pena, pois, com o trânsito em julgado, 
descaracteriza-se a presunção juris tantum de não culpabilidade do réu, que 
passa, então, a ostentar o status jurídico-penal de condenado, com todas as 
consequências legais daí decorrentes. Precedentes. Doutrina. [HC 69.298, 
rel. p/ o ac. min. Celso de Mello, j. 9-6-1992, 1ª T, DJ de 15-12-2006.] = HC 
104.266, rel. min. Teori Zavascki, j. 12-5-2015, 2ª T, DJE de 26-5-2015 ≠ HC 
103.292, rel. min. Cármen Lúcia, j. 9-11-2010, 1ª T, DJE de 25-11-2010.

LVIII – o civilmente identificado não será submetido a identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

1. Legislação:
• Art. 6º, VIII do CPP, Decreto Lei nº 3.689/41;
• Lei 6.015/73 (Registros Públicos);
• art. 109 do ECA (Lei nº8.069/90);
• art. 5º, Lei nº 9.034/95 (Lei de combate ao crime organizado);
• Lei nº 12.037/09 (Dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identifi-

cado, regulamentando o art. 5º, inciso LVIII, da Constituição Federal);
• Lei nº 12.850/13 (Define organização criminosa e dispõe sobre a investiga-

ção criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá outras 
providências).

2. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

RHC 66.471, rel. min. Célio Borja, j. 28-2-1989, 2ª T, DJ de 31-3-1989.
• Identificação criminal que não se justifica, no caso, após o advento da 

Constituição de 1988. Precedentes de ambas as Turmas do STF. Recurso 
provido para determinar o cancelamento da identificação criminal do recor-
rente. [RHC 66.471, rel. min. Célio Borja, j. 28-2-1989, 2ª T, DJ de 31-3-1989.]

RHC 66.180, rel. min. Francisco Rezek, j. 16-12-1988, 2ª T, DJ de 10-3-1989.
• A identificação criminal não será feita se apresentada, ante a autoridade 

policial, a identidade civil da indiciada (...). [RHC 66.180, rel. min. Francisco 
Rezek, j. 16-12-1988, 2ª T, DJ de 10-3-1989.]

RHC 67.066, rel. min. Octavio Gallotti, j. 6-12-1988, 1ª T, DJ de 10-2-1989.
• Exigência de identificação criminal que não se evidencia ser ilegal, por falta 

de comprovação de haver sido o paciente civilmente identificado. [RHC 
67.066, rel. min. Octavio Gallotti, j. 6-12-1988, 1ª T, DJ de 10-2-1989.]

LIX – será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;
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• Artigos constitucionais conexos: 127, §1º; 129, I.

1. Legislação:
• Art. 29 do Código de Processo Penal (Decreto Lei nº 3.689/41). Art. 16 da Lei nº 

4.898/65.

2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 859.251-RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 16-4-2015, P, DJE de 21-5-2015, 
Tema 811.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LIX, 
da Constituição Federal, o cabimento de ação penal privada subsidiária da 
pública após o decurso do prazo previsto no art. 46 do Código de Processo 
Penal, na hipótese de o Ministério Público não oferecer denúncia, promover 
o arquivamento ou requisitar diligências externas no prazo legal. Debate-se 
ainda sobre a ocorrência, ou não, de prejudicialidade da queixa quando o 
Ministério Público, após o prazo legal para propositura da ação penal (art. 46 
do CPP), oferecer denúncia, promover o arquivamento do inquérito ou deter-
minar a realização de diligências externas.

• TESE: I - O ajuizamento da ação penal privada pode ocorrer após o decurso 
do prazo legal, sem que seja oferecida denúncia, ou promovido o arquiva-
mento, ou requisitadas diligências externas ao Ministério Público. Diligências 
internas à instituição são irrelevantes;

• II - A conduta do Ministério Público posterior ao surgimento do direito de 
queixa não prejudica sua propositura. Assim, o oferecimento de denúncia, 
a promoção do arquivamento ou a requisição de diligências externas ao 
Ministério Público, posterior ao decurso do prazo legal para a propositura da 
ação penal não afastam o direito de queixa. Nem mesmo a ciência da vítima 
ou da família quanto a tais diligências afasta esse direito, por não representar 
concordância com a falta de iniciativa da ação penal pública. [ARE 859.251-
RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 16-4-2015, P, DJE de 21-5-2015, Tema 811.]

OUTROS JULGADOS

Pet 4.281, rel. min. Celso de Mello, j. 10-8-2009, dec. monocrática, DJE de 
17-8-2009.

• Crimes militares: possibilidade, em tese, quanto a eles, de ajuizamento de 
queixa subsidiária. Ausência, no caso, dos pressupostos autorizadores da 
utilização da ação penal privada subsidiária. (...) Ausência, no caso, de legi-
timação ativa ad causam da associação civil de direito privado que ajuizou 
a queixa subsidiária. Entidade civil que não se qualifica, no contexto em 
exame, como sujeito passivo das condutas delituosas que imputou aos 
querelados, achando-se excluída, por isso mesmo, do rol (que é taxativo) 
daqueles ativamente legitimados ao exercício da queixa subsidiária (CPP, art. 
29, c/c arts. 30 e 31, c/c art. 3º, a, do CPPM). A questão do sujeito passivo 
nos crimes militares e o tema dos delitos castrenses de dupla subjetividade 
passiva. Inaplicabilidade, à espécie, de regras inscritas na lei da ação civil 
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pública e no Código de Defesa do Consumidor, para efeito de reconhecer-se, 
quanto à Febracta, a sua qualidade para agir em sede de queixa subsidiária. 
Inexistência, no ordenamento positivo brasileiro, da ação penal popular sub-
sidiária. [Pet 4.281, rel. min. Celso de Mello, j. 10-8-2009, dec. monocrática, 
DJE de 17-8-2009.]

HC 74.276, rel. min. Celso de Mello, j. 3-9-1996, 1ª T, DJE de 24-2-2011.
• O STF tem enfatizado que, arquivado o inquérito policial, por decisão judi-

cial, a pedido do Ministério Público, não cabe a ação penal subsidiária. [HC 
74.276, rel. min. Celso de Mello, j. 3-9-1996, 1ª T, DJE de 24-2-2011.] = RE 
274.115 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 12-8-2003, 2ª T, DJ de 19-9-2003.

HC 68.413, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 22-5-1991, P, DJ de 18-10-1991.
• O direito de recorrer, que nasce no processo – embora condicionado ao 

exercício e instrumentalmente conexo ao direito de ação, que preexiste ao 
processo – a ele não se pode reduzir, sem abstração das diferenças substan-
ciais que os distinguem. Em si mesma, a titularidade privativa da ação penal 
pública, deferida pela Constituição ao Ministério Público, veda que o poder 
de iniciativa do processo de ação penal pública se configura a outrem, mas 
nada antecipa sobre a outorga ou não de outros direitos e poderes proces-
suais a terceiros no desenvolvimento da consequente relação processual. Ao 
contrário, a legitimidade questionada para a apelação supletiva, nos quadros 
do direito processual vigente, se harmoniza, na Constituição, não apenas com 
a garantia da ação privada subsidiária, na hipótese de inércia do Ministério 
Público (CF, art. 5º, LIX), mas, também, e principalmente, com a do contradi-
tório e da ampla defesa e a do devido processo legal, dadas as repercussões 
que, uma vez proposta a ação penal pública, a sentença absolutória poderá 
acarretar, secundum eventum litis, para interesses próprios do ofendido ou de 
seus sucessores (...). [HC 68.413, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 22-5-1991, P, 
DJ de 18-10-1991.]

LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

• Artigo constitucional conexo: 93, IX.

1. Legislação:
• Art. 20 do Código de Processo Penal (Decreto Lei nº 3.689/41); arts. 155 e 444 

do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.
• A publicidade assegurada constitucionalmente (art. 5º, LX, e 93, IX, da CRFB) 

alcança os autos do processo, e não somente as sessões e audiências, razão 
pela qual padece de inconstitucionalidade disposição normativa que deter-
mine abstratamente segredo de justiça em todos os processos em curso 
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perante vara criminal. [ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 
17-6-2013.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 575.144, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 11-12-2008, P, DJE de 
20-2-2009, Tema 50.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
LV e LX; e art. 93, IX, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, 
do art. 118, §3º, do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar - STM, 
o qual prevê que o resultado do julgamento de agravo interposto perante 
aquela Corte será certificado nos autos pela Secretaria do Tribunal Pleno, 
prescindindo-se da lavratura de acórdão fundamentado.

• TESE: O artigo 118, § 3º, do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar 
— que prevê que o resultado do julgamento de agravo interposto perante 
aquela Corte será certificado nos autos pela Secretaria do Tribunal Pleno — 
não pode implicar a ausência de lavratura do acórdão, sob pena de afronta 
às garantias constitucionais da motivação e da publicidade dos pronuncia-
mentos judiciais. [RE 575.144, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 
11-12-2008, P, DJE de 20-2-2009, Tema 50.]

OUTROS JULGADOS

Rcl 11.949, rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-3-2017, P, DJE de 16-8-2017.
• A decisão proferida no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado 

de Segurança  23.036 não restringiu o acesso dos então impetrantes aos 
documentos e arquivos fonográficos relacionados às sessões públicas de 
julgamentos do STM ocorridas na década de 1970, assentando que todos os 
julgamentos seriam públicos e que as gravações dos áudios dessas sessões 
deveriam ser disponibilizadas aos impetrantes, também no que se refere 
aos debates e votos proferidos pelos julgadores. Injustificável a resistência 
que o STM tenta opor ao cumprimento da decisão emanada deste Supremo 
Tribunal, que afastou os obstáculos erigidos para impedir fossem trazidos à 
lume a integralidade dos atos processuais lá praticados, seja oralmente ou 
por escrito, cujo conhecimento cidadãos brasileiros requereram, para fins de 
pesquisa histórica e resguardo da memória nacional. O direito à informação, 
a busca pelo conhecimento da verdade sobre sua história, sobre os fatos ocor-
ridos em período grave contrário à democracia, integra o patrimônio jurídico 
de todo cidadão, constituindo dever do Estado assegurar os meios para o seu 
exercício. A autoridade reclamada deve permitir o acesso do reclamante aos 
documentos descritos no requerimento administrativo objeto da impetração, 
ressalvados apenas aqueles indispensáveis à defesa da intimidade e aqueles 
cujo sigilo se imponha para proteção da sociedade e do Estado, o que há de 
ser motivado de forma explícita e pormenorizada pelo reclamado, a fim de 
sujeitar a alegação ao controle judicial. [Rcl 11.949, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
15-3-2017, P, DJE de 16-8-2017.]
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HC 93.364 QO, rel. min. Marco Aurélio, j. 11-11-2008, 1ª T, DJE de 19-12-2008.
• Pregão. Ciência da data. Verificado o pregão do processo sem que avisado o 

impetrante quanto à data, deixando de ser observado requerimento em tal 
sentido, impõe-se a declaração de insubsistência do julgamento. [HC 93.364 
QO, rel. min. Marco Aurélio, j. 11-11-2008, 1ª T, DJE de 19-12-2008.]

HC 90.321, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-9-2008, 2ª T, DJE de 26-9-2008.
• A tese de nulidade do ato do interrogatório do paciente devido ao sigilo das 

informações acerca da qualificação de uma das testemunhas arroladas na 
denúncia não deve ser acolhida. No caso concreto, há indicações claras de 
que houve a preservação do sigilo quanto à identidade de uma das testemu-
nhas devido ao temor de represálias, sendo que sua qualificação foi anotada 
fora dos autos com acesso restrito aos juízes de direito, promotores de jus-
tiça e advogados constituídos e nomeados. Fatos imputados ao paciente 
foram de formação de quadrilha armada, da prática de dois latrocínios e de 
porte ilegal de armas. Legitimidade da providência adotada pelo magistrado 
com base nas medidas de proteção à testemunha (Lei 9.807/1999). Devido 
ao incremento da criminalidade violenta e organizada, o legislador passou 
a instrumentalizar o juiz em medidas e providências tendentes a, simulta-
neamente, permitir a prática dos atos processuais e assegurar a integridade 
físico-mental e a vida das pessoas das testemunhas e de coautores ou partí-
cipes que se oferecem para fazer a delação premiada. [HC 90.321, rel. min. 
Ellen Gracie, j. 2-9-2008, 2ª T, DJE de 26-9-2008.]

MS 27.483 MC-REF, rel. min. Cezar Peluso, j. 14-8-2008, P, DJE de 10-10-2008.
• Inteligência dos arts. 5º, X e LX, e 58, § 3º, da CF, art. 325 do CP, e art. 10, c/c 

art. 1º da Lei federal 9.296/1996. CPI não tem poder jurídico de, mediante 
requisição, a operadoras de telefonia, de cópias de decisão nem de mandado 
judicial de interceptação telefônica, quebrar sigilo imposto a processo sujeito 
a segredo de justiça. Este é oponível a CPI, representando expressiva limi-
tação aos seus poderes constitucionais. [MS 27.483 MC-REF, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 14-8-2008, P, DJE de 10-10-2008.]

HC 90.688, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 12-2-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008.
• Acordo de cooperação. Delação premiada. Direito de saber quais as autorida-

des que participaram do ato. Admissibilidade. Parcialidade dos membros do 
Ministério Público. Suspeitas fundadas. (...) Sigilo do acordo de delação que, 
por definição legal, não pode ser quebrado. Sendo fundadas as suspeitas de 
impedimento das autoridades que propuseram ou homologaram o acordo, 
razoável a expedição de certidão dando fé de seus nomes. [HC 90.688, rel. 
min. Ricardo Lewandowski, j. 12-2-2008, 1ª T, DJE de 25-4-2008.]

RMS 23.036, red. do ac. min. Nelson Jobim, j. 28-3-2006, 2ª T, DJ de 25-8-2006.
• A publicidade e o direito à informação não podem ser restringidos com base 

em atos de natureza discricionária, salvo quando justificados, em casos excep-
cionais, para a defesa da honra, da imagem e da intimidade de terceiros ou 
quando a medida for essencial para a proteção do interesse público. A coleta 
de dados históricos a partir de documentos públicos e registros fonográfi-
cos, mesmo que para fins particulares, constitui-se em motivação legítima a 
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garantir o acesso a tais informações. No caso, tratava-se da busca por fon-
tes a subsidiar elaboração de livro (em homenagem a advogados defensores 
de acusados de crimes políticos durante determinada época) a partir dos 
registros documentais e fonográficos de sessões de julgamento público. Não 
configuração de situação excepcional a limitar a incidência da publicidade 
dos documentos públicos (arts. 23 e 24 da Lei 8.159/1991) e do direito à 
informação. [RMS 23.036, red. do ac. min. Nelson Jobim, j. 28-3-2006, 2ª T, DJ 
de 25-8-2006.] Vide Rcl 11.949, rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-3-2017, P, DJE 
de 16-8-2017.

LXI – ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, defi-
nidos em lei;

• Artigo constitucional conexo: 142, §2º.

1. Legislação:
• Arts. 282, 301 a 310, 393, I, 408, §1º do Código de Processo Penal (Decreto Lei 

nº 3.689/41); arts. 262 e segs. do Código de Processo Militar; Lei nº 7.960/89 
(Prisão Temporária).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.446, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-8-2019, P, DJE de 31-7-2020.
• Estatuto da Criança e do Adolescente. Art. 16, I, consagra o direito de ir e vir 

da criança e do adolescente, e art. 230 tipifica criminalmente a apreensão de 
menor fora das hipóteses de flagrante ou de cumprimento de mandado de 
apreensão. Alegação de ofensa ao devido processo legal e à proteção integral 
– art. 5º, LV, e 227 da CF. ‘A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana’ – art. 3º do ECA. Reconhecimento 
da aplicabilidade à criança e ao adolescente da garantia contra a prisão arbi-
trária – art. 5º, LXI, CF. Inexistência de violação à proporcionalidade ou ao 
dever de proteção. (...) Art. 122, II e III, exigem, para aplicação da medida de 
internação, a reiteração de atos infracionais ou o descumprimento injustifi-
cado de outras medidas. Alegação de ofensa à proporcionalidade. Deve ser 
reconhecida uma margem larga de conformação ao legislador para estabele-
cer as medidas aplicáveis ao adolescente infrator. A norma, fora das infrações 
violentas, restringe o poder do magistrado de aplicar a internação. Opção 
perfeitamente proporcional do legislador, em razão do caráter estigmati-
zando e traumatizante da internação de uma pessoa em desenvolvimento. 
[ADI 3.446, rel. min. Gilmar Mendes, j. 8-8-2019, P, DJE de 31-7-2020.]

ADI 3.112, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, DJ de 26-10-2007.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 10.826/2003. Estatuto do desar-

mamento. (...) Insusceptibilidade de liberdade provisória quanto aos delitos 
elencados nos arts. 16, 17 e 18. Inconstitucionalidade reconhecida, visto 
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que o Texto Magno não autoriza a prisão ex lege, em face dos princípios da 
presunção de inocência e da obrigatoriedade de fundamentação dos man-
dados de prisão pela autoridade judiciária competente. [ADI 3.112, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 2-5-2007, P, DJ de 26-10-2007.].

OUTROS JULGADOS

HC 126.501, red. do ac. min. Edson Fachin, j. 14-6-2016, 1ª T, DJE de 4-10-2016.
• A periculosidade do agente pode ser aferida por intermédio de diversos ele-

mentos concretos, tal como o registro de inquéritos policiais e ações penais 
em andamento que, embora não possam ser fonte desfavorável da consta-
tação de maus antecedentes, podem servir de respaldo da necessidade da 
imposição de custódia preventiva. Diante do disposto no art. 156 do CPP, não 
se reveste de ilegalidade a atuação de ofício do magistrado que, em pesquisa 
a banco de dados virtuais, verifica a presença de registros criminais em face 
do paciente. [HC 126.501, red. do ac. min. Edson Fachin, j. 14-6-2016, 1ª T, 
DJE de 4-10-2016.] Vide RHC 100.973, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-5-2010, 2ª T, 
DJE de 28-5-2010.

HC 100.372, rel. min. Ellen Gracie, j. 14-9-2010, 2ª T, DJE de 1º-10-2010.
• Esta Suprema Corte possui jurisprudência no sentido de permitir a decre-

tação de nova prisão preventiva contra o réu que deixa de cumprir os 
compromissos firmados perante o juízo. [HC 100.372, rel. min. Ellen Gracie, j. 
14-9-2010, 2ª T, DJE de 1º-10-2010.] = HC 93.705, rel. min. Eros Grau, j. 20-5-
2008, 2ª T, DJE de 15-8-2008.

RHC 100.973, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-5-2010, 2ª T, DJE de 28-5-2010.
• Esta Suprema Corte firmou entendimento no sentido de ser inidônea a 

decretação de prisão preventiva fundamentada apenas nos maus anteceden-
tes do réu, mormente quando respondeu ao processo em liberdade (...). [RHC 
100.973, rel. min. Ellen Gracie, j. 4-5-2010, 2ª T, DJE de 28-5-2010.] Vide 
HC 126.501, red. do ac. min. Edson Fachin, j. 14-6-2016, 1ª T, DJE de 4-10-
2016 Vide HC 96.019, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 16-12-2008, 2ª T, DJE de 
27-3-2009 Vide HC 97.177, rel. min. Cezar Peluso, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 
9-10-2009.

HC 102.732, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-3-2010, P, DJE de 7-5-2010.
• A prática de atos concretos voltados a obstaculizar, de início, a apuração dos 

fatos mediante inquérito conduz à prisão preventiva de quem nela envolvido 
como investigado, pouco importando a ausência de atuação direta, incidindo 
a norma geral e abstrata do art. 312 do CPC. (...) A prisão preventiva prescinde 
da ciência prévia do destinatário, quer implementada por juiz, por relator, ou 
por tribunal. (...) O fato de o envolvido no inquérito ainda não ter sido ouvido 
surge neutro quanto à higidez do ato acautelador de custódia preventiva. [HC 
102.732, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-3-2010, P, DJE de 7-5-2010.]

HC 90.178, rel. min. Cezar Peluso, j. 2-2-2010, 2ª T, DJE de 26-3-2010.
• Não é nulo o inquérito policial instaurado a partir da prisão em flagrante 

dos acusados, ainda que a autoridade policial tenha tomado conhecimento 
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prévios dos fatos por meio de denúncia anônima. [HC 90.178, rel. min. Cezar 
Peluso, j. 2-2-2010, 2ª T, DJE de 26-3-2010.]

HC 98.006, rel. min. Ayres Britto, j. 24-11-2009, 1ª T, DJE de 5-2-2010.
• No caso, tenho por desatendido o dever jurisdicional de fundamentação 

real das decisões. É que a ordem constritiva está assentada, tão somente, 
na reprodução de algumas das expressões do art. 312 do CPP. Pelo que não 
se enxerga no decreto de prisão o conteúdo mínimo da garantia da funda-
mentação real das decisões judiciais. Garantia constitucional que se lê na 
segunda parte do inciso LXI do art. 5º e na parte inicial do inciso IX do art. 
93 da Constituição e sem a qual não se viabiliza a ampla defesa nem se afere 
o dever do juiz de se manter equidistante das partes processuais em litígio. 
Noutro falar: garantia processual que junge o magistrado a coordenadas 
objetivas de imparcialidade e propicia às partes conhecer os motivos que 
levaram o julgador a decidir neste ou naquele sentido. [HC 98.006, rel. min. 
Ayres Britto, j. 24-11-2009, 1ª T, DJE de 5-2-2010.]

HC 100.340, rel. min. Cezar Peluso, j. 10-11-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.
• Se a custódia cautelar foi decretada apenas com fundamento na conveniência 

da instrução criminal, o encerramento desta torna desnecessária aquela. [HC 
100.340, rel. min. Cezar Peluso, j. 10-11-2009, 2ª T, DJE de 18-12-2009.]

HC 98.689, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-10-2009, 1ª T, DJE de 6-11-2009.
• As condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam a segregação cau-

telar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua 
manutenção (...). [HC 98.689, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-10-2009, 1ª 
T, DJE de 6-11-2009.] = HC 100.372, rel. min. Ellen Gracie, j. 14-9-2010, 2ª T, 
DJE de 1º-10-2010.

HC 98.233, rel. min. Eros Grau, j. 6-10-2009, 2ª T, DJE de 29-10-2009.
• Os fundamentos da prisão cautelar, considerada a excepcionalidade dessa 

medida, devem ser reavaliados a qualquer tempo, a fim de evitar-se o cum-
primento da pena sem sentença transitada em julgado, em evidente afronta 
ao art. 5º, LVII, da Constituição do Brasil. [HC 98.233, rel. min. Eros Grau, j. 
6-10-2009, 2ª T, DJE de 29-10-2009.]

HC 97.690, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-10-2009, 1ª T, DJE de 
23-10-2009.

• A incompetência do juízo gera a nulidade do decreto de prisão preven-
tiva. [HC 97.690, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 6-10-2009, 1ª T, DJE de 
23-10-2009.].

HC 99.379, rel. min. Eros Grau, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 23-10-2009.
• O fundamento da garantia da ordem pública é inidôneo quando alicerçado na 

credibilidade da justiça e na gravidade do crime. De igual modo, circunstân-
cias judiciais como a gravidade do crime, o motivo, a frieza, a premeditação, 
o emprego de violência e o desprezo pelas normas que regem a vida em 
sociedade não conferem base concreta à prisão preventiva para garantia da 
ordem pública. Circunstâncias dessa ordem hão de refletir-se – e apenas isso 
– na fixação a pena. [HC 99.379, rel. min. Eros Grau, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 
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23-10-2009.] = HC 95.290, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-3-2012, 2ª T, DJE de 
1º-8-2012.

HC 98.862, rel. min. Celso de Mello, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 23-10-2009.
• A legalidade da decisão que decreta a prisão cautelar ou que denega liber-

dade provisória deverá ser aferida em função dos fundamentos que lhe dão 
suporte, e não em face de eventual reforço advindo dos julgamentos emana-
dos das instâncias judiciárias superiores. Precedentes. A motivação há de ser 
própria, inerente e contemporânea à decisão que decreta o ato excepcional 
de privação cautelar da liberdade, pois a ausência ou a deficiência de funda-
mentação não podem ser supridas a posteriori. [HC 98.862, rel. min. Celso 
de Mello, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 23-10-2009.] = HC 101.980, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 11-5-2010, 1ª T, DJE de 4-6-2010.

HC 96.680, rel. min. Cármen Lúcia, j. 23-6-2009, 1ª T, DJE de 7-8-2009.
• A superveniência do decreto de prisão preventiva, que constitui novo título 

da prisão, prejudica a alegação de ausência de fundamentação cautelar válida 
para a prisão temporária. [HC 96.680, rel. min. Cármen Lúcia, j. 23-6-2009, 1ª 
T, DJE de 7-8-2009.]

HC 97.049, rel. min. Ayres Britto, j. 16-6-2009, 1ª T, DJE de 7-8-2009.
• Não há ilegalidade por abuso de poder quando o condenado, preso antes 

mesmo da instrução criminal, tem a sua prisão mantida por fundamento lan-
çado na sentença penal condenatória. É dizer: carece de lógica permitir que 
o réu, preso preventivamente durante todo o desenrolar da instrução crimi-
nal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa se expressamente 
mantidos, na decisão condenatória, os motivos ensejadores da segregação 
cautelar. [HC 97.049, rel. min. Ayres Britto, j. 16-6-2009, 1ª T, DJE de 7-8-
2009.] = RHC 103.744, red. do ac. min. Dias Toffoli, j. 31-8-2010, 1ª T, DJE de 
25-10-2010.

HC 98.061, rel. min. Eros Grau, j. 28-4-2009, 2ª T, DJE de 21-8-2009.
• O julgamento sem a presença do réu, previsto na recente reforma do proce-

dimento do júri, não elimina, como o impetrante sustenta, a necessidade da 
prisão cautelar para garantia da aplicação da lei penal, eis que esta não se 
confunde com a conveniência da instrução criminal. Na primeira hipótese, 
havendo nítida intenção, como no caso se dá, de o paciente pretender frus-
trar a aplicação da lei penal, a segregação cautelar se impõe. [HC 98.061, rel. 
min. Eros Grau, j. 28-4-2009, 2ª T, DJE de 21-8-2009.]

HC 88.721, rel. min. Marco Aurélio, j. 28-4-2009, 1ª T, DJE de 29-5-2009.
• Surge imprópria decretação de prisão preventiva lastreada em condutas deli-

tuosas suspeitas e, portanto, na presunção de culpabilidade do paciente. [HC 
88.721, rel. min. Marco Aurélio, j. 28-4-2009, 1ª T, DJE de 29-5-2009.]

HC 94.344, rel. min. Cezar Peluso, j. 31-3-2009, 2ª T, DJE de 22-5-2009
• Quando a falta ou insuficiência de fundamentação de prisão preventiva 

constitua causa de nulidade da decisão, não a podem suprir informações 
prestadas em habeas corpus, nem o acórdão que o denegue ou negue provi-
mento a recurso. [HC 94.344, rel. min. Cezar Peluso, j. 31-3-2009, 2ª T, DJE de 
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22-5-2009. Vide HC 94.421, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-6-2008, 1ª T, DJE de 
31-10-2008.

HC 83.868, red. do ac. min. Ellen Gracie, j. 5-3-2009, P, DJE de 17-4-2009.
• Há justa causa no decreto de prisão preventiva para garantia da ordem 

pública, quando o agente se revela propenso a prática delituosa, demons-
trando menosprezo pelas normas penais. Nesse caso, a não decretação da 
prisão pode representar indesejável sensação de impunidade, que incentiva 
o cometimento de crimes e abala a credibilidade do Poder Judiciário. A cir-
cunstância de o paciente ser primário e ter bons antecedentes, à evidência, 
não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde que presen-
tes os pressupostos e condições previstas no art. 312 do CPP. [HC 83.868, red. 
do ac. min. Ellen Gracie, j. 5-3-2009, P, DJE de 17-4-2009.]

RHC 93.123, rel. min. Cármen Lúcia, j. 19-2-2009, P, DJE de 1º-7-2009.
• É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal no sentido de que, para 

negar ao recorrente o direito de apelar em liberdade, pode o juízo local 
amparar-se em fundamentação cautelar nova e idônea a comprovar a neces-
sidade da prisão. [RHC 93.123, rel. min. Cármen Lúcia, j. 19-2-2009, P, DJE de 
1º-7-2009.] = HC 97.240 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 2-6-2009, 2ª T, DJE de 
14-8-2009.

HC 93.798, rel. min. Eros Grau, j. 17-2-2009, 2ª T, DJE de 22-5-2009.
• Condições pessoais como primariedade, trabalho fixo e residência conhe-

cida não impedem a prisão preventiva quando presentes seus requisitos. [HC 
93.798, rel. min. Eros Grau, j. 17-2-2009, 2ª T, DJE de 22-5-2009.] Vide HC 
97.177, rel. min. Cezar Peluso, j. 8-9-2009, 2ª T, DJE de 9-10-2009. Vide HC 
83.868, red. do ac. min. Ellen Gracie, j. 5-3-2009, P, DJE de 17-4-2009.

HC 93.971, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 10-2-2009, 2ª T, DJE de 20-3-2009.
• O decreto de prisão cautelar há que se fundamentar em elementos fáticos 

concretos suficientes a demonstrar a necessidade da medida constritiva. 
Precedentes. A mera afirmação de suposta periculosidade e de gravidade em 
abstrato do crime, por si só, não são suficientes para fundamentar a cons-
trição cautelar, sob pena de transformar o acusado em instrumento para 
a satisfação do anseio coletivo pela resposta penal. [HC 93.971, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 10-2-2009, 2ª T, DJE de 20-3-2009.] = HC 101.705, rel. 
min. Ayres Britto, j. 29-6-2010, 1ª T, DJE de 3-9-2010.

HC 96.182, rel. min. Menezes Direito, j. 2-12-2008, 1ª T, DJE de 20-3-2009.
• Efeitos do decreto de prisão preventiva no tempo. Superveniência de pro-

núncia (...). A atual jurisprudência desta Corte é no sentido de que a sentença 
de pronúncia não autoriza, por si só, a prisão do réu, devendo, antes, indi-
car fundamentos tipicamente cautelares para tanto. Isso não significa que a 
segregação imposta preventivamente em momento anterior à pronúncia não 
possa persistir mesmo após o seu advento. Tal fica induvidoso quando o juiz 
afirmar na sentença de pronúncia que os fundamentos da prisão cautelar 
persistem. Precedente desta Primeira Turma, de que fui relator (HC 91.205/
DF), assentou que a “sentença de pronúncia que traz fundamentos novos ou 
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complementares constitui, ao contrário, título de prisão cautelar autônoma 
que, por isso, deve ser atacado em via própria, cumprindo assim reconhe-
cer prejudicado o writ anteriormente impetrado”, o que não acontece quando 
“simplesmente repetir os fundamentos declinados na ordem de segregação 
cautelar anterior”. [HC 96.182, rel. min. Menezes Direito, j. 2-12-2008, 1ª T, 
DJE de 20-3-2009.] = HC 101.350, red. do ac. min. Luiz Fux, j. 31-5-2011, 1ª T, 
DJE de 1º-8-2011 Vide HC 97.649 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 15-9-2009, 2ª 
T, DJE de 9-10-2009.

HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• Mera suposição – vocábulo abundantemente utilizado no decreto prisional 

– de que o paciente obstruirá as investigações ou continuará delinquindo 
não autorizam a medida excepcional de constrição prematura da liberdade 
de locomoção. Indispensável, também aí, a indicação de elementos concre-
tos que demonstrassem, cabalmente, a necessidade da prisão. (...) A prisão 
preventiva em situações que vigorosamente não a justifiquem equivale a 
antecipação da pena, sanção a ser no futuro eventualmente imposta, a quem 
a mereça, mediante sentença transitada em julgado. [HC 95.009, rel. min. 
Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.] = HC 94.541, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 30-6-2009, 1ª T, DJE de 23-10-2009.

HC 94.367, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 21-10-2008, 2ª T, DJE de 6-2-2009.
• A prática do crime de deserção quando o paciente ainda ostentava a quali-

dade de militar autoriza a instauração de instrução provisória de deserção, 
assim como a prisão do desertor, independentemente de ordem judicial (art. 
5º, LXI, da Constituição). [HC 94.367, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 21-10-
2008, 2ª T, DJE de 6-2-2009.] Vide HC 107.275, rel. min. Ayres Britto, j. 
28-2-2012, 2ª T, DJE de 18-6-2012.

Ext 1.121 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 4-9-2008, P, DJE de 17-4-2009.
• A prisão do súdito estrangeiro constitui pressuposto indispensável ao regu-

lar processamento da ação de extradição passiva, sendo-lhe inaplicáveis, para 
efeito de sua válida decretação, os pressupostos e os fundamentos referidos 
no art. 312 do CPP. A privação cautelar da liberdade individual do extradi-
tando deve perdurar até o julgamento final, pelo STF, do pedido de extradição, 
vedada, em regra, a adoção de meios alternativos que a substituam, como a 
prisão domiciliar, a prisão-albergue ou a liberdade vigiada (Lei 6.815/1980, 
art. 84, parágrafo único). (...) A prisão cautelar, para efeitos extradicionais, 
reveste-se de plena legitimidade constitucional. A norma legal que prevê essa 
medida cautelar de ordem pessoal (Lei 6.815/1980, art. 82) foi recebida pela 
vigente Constituição da República. (...) O enunciado inscrito na Súmula 2/STF 
já não mais prevalece em nosso sistema de direito positivo, desde a revoga-
ção, pelo DL 941/1969 (art. 95, § 1º), do art. 9º do DL 394/1938, sob cuja 
égide foi editada a formulação sumular em questão. [Ext 1.121 AgR, rel. min. 
Celso de Mello, j. 4-9-2008, P, DJE de 17-4-2009.] Vide Ext 1.254 QO, rel. min. 
Ayres Britto, j. 6-9-2011,2ª T, DJE de 20-9-2011.

HC 93.883, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2008, 2ª T, DJE de 27-3-2009.
• A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional, 
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somente devendo ser decretada em situações de absoluta necessidade. A pri-
são preventiva, para legitimar-se em face de nosso sistema jurídico, impõe 
– além da satisfação dos pressupostos a que se refere o art. 312 do CPP (prova 
da existência material do crime e presença de indícios suficientes de autoria) 
– que se evidenciem, com fundamento em base empírica idônea, razões jus-
tificadoras da imprescindibilidade dessa extraordinária medida cautelar de 
privação da liberdade do indiciado ou do réu. A questão da decretabilidade 
da prisão cautelar. Possibilidade excepcional, desde que satisfeitos os requi-
sitos mencionados no art. 312 do CPP. Necessidade da verificação concreta, 
em cada caso, da imprescindibilidade da adoção dessa medida extraordiná-
ria. (...) A prisão preventiva não pode – e não deve – ser utilizada, pelo Poder 
Público, como instrumento de punição antecipada daquele a quem se impu-
tou a prática do delito, pois, no sistema jurídico brasileiro, fundado em bases 
democráticas, prevalece o princípio da liberdade, incompatível com punições 
sem processo e inconciliável com condenações sem defesa prévia. A prisão 
preventiva – que não deve ser confundida com a prisão penal – não objetiva 
infligir punição àquele que sofre a sua decretação, mas destina-se, conside-
rada a função cautelar que lhe é inerente, a atuar em benefício da atividade 
estatal desenvolvida no processo penal. (...) A natureza da infração penal não 
constitui, só por si, fundamento justificador da decretação da prisão cautelar 
daquele que sofre a persecução criminal instaurada pelo Estado. (...) A mera 
suposição, fundada em simples conjecturas, não pode autorizar a decreta-
ção da prisão cautelar de qualquer pessoa. A decisão que ordena a privação 
cautelar da liberdade não se legitima quando desacompanhada de fatos con-
cretos que lhe justifiquem a necessidade, não podendo apoiar-se, por isso 
mesmo, na avaliação puramente subjetiva do magistrado de que a pessoa 
investigada ou processada, se em liberdade, poderá delinquir, ou interferir 
na instrução probatória, ou evadir-se do distrito da culpa, ou, então, prevale-
cer-se de sua particular condição social, funcional ou econômico-financeira. 
Presunções arbitrárias, construídas a partir de juízos meramente conjectu-
rais, porque formuladas à margem do sistema jurídico, não podem prevalecer 
sobre o princípio da liberdade, cuja precedência constitucional lhe confere 
posição eminente no domínio do processo penal. (...) Sem que se caracterize 
situação de real necessidade, não se legitima a privação cautelar da liberdade 
individual do indiciado ou do réu. Ausentes razões de necessidade, revela-se 
incabível, ante a sua excepcionalidade, a decretação ou a subsistência da pri-
são preventiva. [HC 93.883, rel. min. Celso de Mello, j. 26-8-2008, 2ª T, DJE de 
27-3-2009.] = HC 98.620, red. do ac. min. Luiz Fux, j. 12-4-2011, 1ª T, DJE de 
31-5-2011.

HC 94.421, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-6-2008, 1ª T, DJE de 31-10-2008.
• Devem ser desconsiderados quaisquer fundamentos que não tenham sido 

expressamente mencionados no decreto de prisão preventiva, pois, na linha 
da jurisprudência deste Supremo Tribunal, a idoneidade formal e substan-
cial da motivação das decisões judiciais há de ser aferida segundo o que 
nela haja posto o juiz da causa, não sendo dado “ao tribunal do habeas cor-
pus, que a impugne, suprir-lhe as faltas ou complementá-la” (HC 90.064, rel. 
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min. Sepúlveda Pertence, DJ de 22-6-2007; HC 79.248, rel. min. Sepúlveda 
Pertence, DJ de 12-11-1999;  HC 76.370, rel. min. Octavio Gallotti, DJ de 
30-4-1998). [HC 94.421, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-6-2008, 1ª T, DJE de 
31-10-2008.] = HC 97.487, rel. min. Ellen Gracie, j. 9-6-2009, 2ª T, DJE de 
14-8-2009  Vide HC 94.344, rel. min. Cezar Peluso, j. 31-3-2009, 2ª T, DJE de 
22-5-2009.

HC 91.386, rel. min. Gilmar Mendes, j. 19-2-2008, 2ª T, DJE de 16-5-2008.
• Segundo a jurisprudência do STF, não basta a mera explicitação textual dos 

requisitos previstos pelo art. 312 do CPP, mas é indispensável a indicação de 
elementos concretos que demonstrem a necessidade da segregação preven-
tiva. Precedentes. A prisão preventiva é medida excepcional que demanda a 
explicitação de fundamentos consistentes e individualizados com relação a 
cada um dos cidadãos investigados (...). A existência de indícios de autoria e 
materialidade, por si só, não justifica a decretação de prisão preventiva. A boa 
aplicação dos direitos fundamentais de caráter processual, principalmente a 
proteção judicial efetiva, permite distinguir o Estado de Direito do Estado 
Policial. Os direitos de caráter penal, processual e processual penal cumprem 
papel fundamental na concretização do moderno Estado democrático de 
direito. (...). A diferença entre um Estado totalitário e um Estado Democrático 
de Direito reside na forma de regulação da ordem jurídica interna e na ênfase 
dada à eficácia do instrumento processual penal da prisão preventiva. (...). 
A ideia do Estado de Direito também imputa ao Poder Judiciário o papel de 
garante dos direitos fundamentais. É necessário ter muita cautela para que 
esse instrumento excepcional de constrição da liberdade não seja utilizado 
como pretexto para a massificação de prisões preventivas. Em nosso Estado 
de Direito, a prisão é uma medida excepcional e, por essa razão, não pode ser 
utilizada como meio generalizado de limitação das liberdades dos cidadãos. 
Não é possível esvaziar o conteúdo constitucional da importante função insti-
tucional atribuída às investigações criminais na ordem constitucional pátria. 
[HC 91.386, rel. min. Gilmar Mendes, j. 19-2-2008, 2ª T, DJE de 16-5-2008.]

HC 91.016, rel. min. Ayres Britto, j. 13-11-2007, 1ª T, DJE de 9-5-2008.
• Não há que se falar em inidoneidade do decreto de prisão, se este embasa a 

custódia cautelar em dados concretos. A prisão preventiva pode ser decre-
tada para evitar que o acusado pratique novos delitos. O decreto preventivo 
contém dados concretos quanto à periculosidade do paciente e da quadri-
lha de cujo comando faz parte. Ordem pública a se traduzir na tutela dos 
superiores bens jurídicos da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
constituindo-se explícito “dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos” (art. 144 da CF/1988). Precedentes: HC 82.149, min. Ellen Gracie; 
HC 82.684, min. Maurício Corrêa; e HC 83.157, min. Marco Aurélio. A con-
veniência da instrução criminal justifica a segregação preventiva, quando há 
fatos concretos que sinalizem a possibilidade de o paciente influir no ânimo 
das testemunhas e denunciantes do esquema ilícito. A garantia da ordem 
econômica autoriza a custódia cautelar, se as atividades ilícitas do grupo cri-
minoso a que, supostamente, pertence o paciente repercutem negativamente 
no comércio lícito e, portanto, alcançam um indeterminando contingente de 
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trabalhadores e comerciantes honestos. Vulneração do princípio constitu-
cional da livre concorrência. A eventual aplicação da lei penal é fundamento 
idôneo para embasar o decreto prisional, quando as condições objetivas do 
caso dão conta de que a suposta quadrilha possui ramificações em outros 
países onde, inclusive, corréu se encontra foragido. Ordem denegada. [HC 
91.016, rel. min. Ayres Britto, j. 13-11-2007, 1ª T, DJE de 9-5-2008.] = HC 
94.179, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-5-2010, 2ª T, DJE de 13-8-2010.

HC 87.794, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-11-2006, 1ª T, DJ de 2-2-2007.
• A busca da proteção da ordem pública há de estar calcada em fatos concretos, 

descabendo potencializar o subjetivismo e, a mercê de capacidade intui-
tiva, imaginar dados passíveis de acontecer (...). [HC 87.794, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 14-11-2006, 1ª T, DJ de 2-2-2007.] = HC 95.125, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 8-6-2010, 1ª T, DJE de 24-9-2010.

HC 86.304, rel. min. Eros Grau, j. 4-10-2005, 1ª T, DJ de 3-2-2006.
• O relaxamento da prisão preventiva, por excesso de prazo, não impede sua 

decretação por outros fundamentos explicitados na sentença. [HC 86.304, 
rel. min. Eros Grau, j. 4-10-2005, 1ª T, DJ de 3-2-2006.] = HC 103.881, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 31-8-2010, 1ª T, DJE de 22-10-2010.

HC 85.046, rel. min. Eros Grau, j. 15-3-2005, 1ª T, DJ de 10-6-2005.
• É firme o entendimento desta Corte no sentido de que a simples invocação 

do clamor público e da repercussão social, provocados pelo fato delituoso, 
não constituem fundamentos idôneos à decretação e manutenção da prisão 
cautelar. [HC 85.046, rel. min. Eros Grau, j. 15-3-2005, 1ª T, DJ de 10-6-2005.] 
= HC 95.290, rel. min. Celso de Mello, j. 1º-3-2012, 2ª T, DJE de 1º-8-2012.

LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do 
preso ou à pessoa por ele indicada;

• Artigos constitucionais conexos: 136, §3º; IV; 139, III.

1. Legislação:
• Art. 10 da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da 

União); art. 11, caput, e inciso II, da Lei de Improbidade Administrativa, (Lei nº 
8.429/92).

2. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

HC 69.630, rel. min. Paulo Brossard, j. 20-10-1992, 2ª T, DJ de 4-12-1992.
• Não ocorre descumprimento do inciso LXII do art. 5º da CF, quando o 

preso, voluntariamente, não indica pessoa a ser comunicada da sua prisão. 
Encontrando-se o paciente cumprindo pena por condenação definitiva, é 
irrelevante eventual nulidade formal que tenha ocorrido no auto de prisão 
em flagrante, eis que se encontra preso por outro título. [HC 69.630, rel. min. 
Paulo Brossard, j. 20-10-1992, 2ª T, DJ de 4-12-1992.]
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HC 68.503, rel. min. Célio Borja, j. 19-3-1991, 2ª T, DJ de 29-5-1992.
• Descumprimento do inciso LXII do art. 5º da Constituição: circunstância que 

não compromete a materialidade dos delitos e sua autoria, nem autoriza o 
trancamento da ação penal, podendo ensejar a responsabilidade das autori-
dades envolvidas. [HC 68.503, rel. min. Célio Borja, j. 19-3-1991, 2ª T, DJ de 
29-5-1992.]

LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e 
de advogado;

• Artigo constitucional conexo: 133.

1. Legislação:
• Art. 7º, III, da Lei nº 8.906/1994 (Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil) EOAB.

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 14 – Ano de Aprovação 2009.
• É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 

elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. [SV-14.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.224.374, rel. min. Luiz Fux, j. 19-5-2022, P, DJE de 23-9-2022, Tema 1.079,
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º, 

5º, caput e inc. II, 6º, caput, 22, inc. XI, 23, inc. XII, 37, caput, e 144, § 10, 
da Constituição Federal, a constitucionalidade do artigo 165-A do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), incluído pela Lei 13.281/2016, sobretudo em 
virtude de direitos e garantias individuais relativos à liberdade de ir e vir, à 
presunção de inocência, à não autoincriminação, à individualização da pena, 
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ante a recusa do con-
dutor em realizar teste de alcoolemia, como o do bafômetro (etilômetro).

• TESE: Não viola a Constituição a imposição legal de sanções administrati-
vas ao condutor de veículo automotor que se recuse à realização dos testes, 
exames clínicos ou perícias voltados a aferir a influência de álcool ou outra 
substância psicoativa (art. 165-A e art. 277, §§ 2º e 3º, todos do CTB, na 
redação dada pela Lei 13.281/2016). [RE 1.224.374, rel. min. Luiz Fux, j. 
19-5-2022, P, DJE de 23-9-2022, Tema 1.079, com mérito julgado.]

ARE 971.959, rel. min. Luiz Fux, j. 14-11-2018, P, DJE 31-7-2020, Tema 907.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LXIII, 

da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 305 do Código 
de Trânsito Brasileiro, que tipifica o crime de fuga do local do acidente.

• TESE: “A regra que prevê o crime do art. 305 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9.503/97) é constitucional, posto não infirmar o princípio da não 
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incriminação, garantido o direito ao silêncio e ressalvadas as hipóteses de 
exclusão da tipicidade e da antijuridicidade.” [ARE 971.959, rel. min. Luiz 
Fux, j. 14-11-2018, P, DJE 31-7-2020, tema 907.]

RE 640.139 RG, rel. min. Dias Toffoli, j. 22-9-2011, P, DJE de 14-10-2011, Tema 
478.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, LXIII, 
da Constituição Federal, a tipicidade, ou não, da conduta de atribuir-se, em 
atitude de autodefesa, identidade falsa perante autoridade policial (art. 307 
do Código Penal), com a finalidade de omitir antecedentes criminais.

• TESE: “O princípio constitucional da autodefesa (art. 5º, LXIII, da CF/1988) 
não alcança aquele que atribui falsa identidade perante autoridade policial 
com o intento de ocultar maus antecedentes, sendo, portanto, típica a con-
duta praticada pelo agente (art. 307 do CP).” [RE 640.139 RG, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 22-9-2011, P, DJE de 14-10-2011, tema 478.]

OUTROS JULGADOS

RHC 170.843, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-5-2021, P, Informativo 1.016.
• Não se admite condenação baseada exclusivamente em declarações infor-

mais prestadas a policiais no momento da prisão em flagrante. A Constituição 
Federal impõe ao Estado a obrigação de informar ao preso seu direito ao 
silêncio não apenas no interrogatório formal, mas logo no momento da abor-
dagem, quando recebe voz de prisão por policial, em situação de flagrante 
delito. [RHC 170.843, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-5-2021, P, Informativo 
1.016.]

HC 101.909, rel. min. Ayres Britto, j. 28-2-2012, 2ª T, DJE de 19-6-2012.
• A CF assegura aos presos o direito ao silêncio (inciso LXIII do art. 5º). Nessa 

mesma linha de orientação, o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos (Pacto de São José da Costa Rica) institucionaliza o princípio da 
“não autoincriminação” (nemo tenetur se detegere). Esse direito subjetivo 
de não se autoincriminar constitui uma das mais eminentes formas de den-
sificação da garantia do devido processo penal e do direito à presunção de 
não culpabilidade (inciso LVII do art. 5º da CF). A revelar, primeiro, que o 
processo penal é o espaço de atuação apropriada para o órgão de acusação 
demonstrar por modo robusto a autoria e a materialidade do delito. Órgão 
que não pode se esquivar da incumbência de fazer da instrução criminal a 
sua estratégia oportunidade de produzir material probatório substancial-
mente sólido em termos de comprovação da existência de fato típico e ilícito, 
além da culpabilidade do acusado. [HC 101.909, rel. min. Ayres Britto, j. 28-2-
2012, 2ª T, DJE de 19-6-2012.]

HC 103.236, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 14-6-2010, 2ª T, DJE de 
3-9-2010.

• (...) não pode vingar a tese da impetração de que o fato de a autoridade judi-
ciária competente ter determinado a interceptação telefônica dos pacientes, 
envolvidos em investigação criminal, fere o direito constitucional ao silên-
cio, a não autoincriminação. [HC 103.236, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 
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14-6-2010, 2ª T, DJE de 3-9-2010.]

HC 102.732, rel. min. Marco Aurélio, j. 4-3-2010, P, DJE de 7-5-2010.
• A documentação do flagrante prescinde da presença do defensor técnico do 

conduzido, sendo suficiente a lembrança, pela autoridade policial, dos direi-
tos constitucionais do preso de ser assistido, comunicando-se com a família 
e com profissional da advocacia, e de permanecer calado. [HC 102.732, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 4-3-2010, P, DJE de 7-5-2010.]

HC 89.837, rel. min. Celso de Mello, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 20-11-2009.
• O Ministério Público, sem prejuízo da fiscalização intraorgânica e daquela 

desempenhada pelo Conselho Nacional do Ministério Público, está perma-
nentemente sujeito ao controle jurisdicional dos atos que pratique no âmbito 
das investigações penais que promova ex propria auctoritate, não podendo, 
dentre outras limitações de ordem jurídica, desrespeitar o direito do inves-
tigado ao silêncio (nemo tenetur se detegere), nem lhe ordenar a condução 
coercitiva, nem constrangê-lo a produzir prova contra si próprio, nem lhe 
recusar o conhecimento das razões motivadoras do procedimento inves-
tigatório, nem submetê-lo a medidas sujeitas à reserva constitucional de 
jurisdição, nem impedi-lo de fazer-se acompanhar de advogado, nem impor, 
a este, indevidas restrições ao regular desempenho de suas prerrogativas 
profissionais (Lei  8.906/1994, art. 7º, v.g.). [HC 89.837, rel. min. Celso de 
Mello, j. 20-10-2009, 2ª T, DJE de 20-11-2009.]

HC 99.289, rel. min. Celso de Mello, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 4-8-2011.
• O Estado – que não tem o direito de tratar suspeitos, indiciados ou réus, 

como se culpados fossem, antes do trânsito em julgado de eventual sentença 
penal condenatória (RTJ 176/805-806) – também não pode constrangê-los 
a produzir provas contra si próprios (RTJ 141/512), em face da cláusula que 
lhes garante, constitucionalmente, a prerrogativa contra a autoincriminação. 
Aquele que sofre persecução penal instaurada pelo Estado tem, entre outras 
prerrogativas básicas, (a) o direito de permanecer em silêncio, (b) o direito 
de não ser compelido a produzir elementos de incriminação contra si pró-
prio nem de ser constrangido a apresentar provas que lhe comprometam a 
defesa e (c) o direito de se recusar a participar, ativa ou passivamente, de 
procedimentos probatórios que lhe possam afetar a esfera jurídica, tais como 
a reprodução simulada (reconstituição) do evento delituoso e o fornecimento 
de padrões gráficos ou de padrões vocais para efeito de perícia criminal (HC 
96.219 MC/SP, rel. min. Celso de Mello, v.g.). (...) A invocação da prerroga-
tiva contra a autoincriminação, além de inteiramente oponível a qualquer 
autoridade ou agente do Estado, não legitima, por efeito de sua natureza 
eminentemente constitucional, a adoção de medidas que afetem ou que 
restrinjam a esfera jurídica daquele contra quem se instaurou a persecutio 
criminis nem justifica, por igual motivo, a decretação de sua prisão cautelar. 
O exercício do direito ao silêncio, que se revela insuscetível de qualquer cen-
sura policial e/ou judicial, não pode ser desrespeitado nem desconsiderado 
pelos órgãos e agentes da persecução penal, porque a prática concreta dessa 
prerrogativa constitucional – além de não importar em confissão – jamais 
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poderá ser interpretada em prejuízo da defesa. [HC 99.289, rel. min. Celso de 
Mello, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 4-8-2011.]

HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-2008, P, DJE de 19-12-2008.
• O controle difuso da constitucionalidade da prisão temporária deverá 

ser desenvolvido perquirindo-se necessidade e indispensabilidade da 
medida. A primeira indagação a ser feita no curso desse controle há de ser a 
seguinte: em que e no que o corpo do suspeito é necessário à investigação? 
Exclua-se desde logo a afirmação de que se prende para ouvir o detido. Pois a 
Constituição garante a qualquer um o direito de permanecer calado (art. 5º, 
LXIII), o que faz com que a resposta à inquirição investigatória consubstancie 
uma faculdade. Ora, não se prende alguém para que exerça uma faculdade. 
Sendo a privação da liberdade a mais grave das constrições que a alguém se 
pode impor, é imperioso que o paciente dessa coação tenha a sua disposição 
alternativa de evitá-la. Se a investigação reclama a oitiva do suspeito, que a 
tanto se o intime e lhe sejam feitas perguntas, respondendo-as o suspeito se 
quiser, sem necessidade de prisão. [HC 95.009, rel. min. Eros Grau, j. 6-11-
2008, P, DJE de 19-12-2008.]

HC 94.016, rel. min. Celso de Mello, j. 16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009.
• Em sede de persecução penal, o interrogatório judicial – notadamente após 

o advento da Lei 10.792/2003 – qualifica-se como ato de defesa do réu, que, 
além de não ser obrigado a responder a qualquer indagação feita pelo magis-
trado processante, também não pode sofrer qualquer restrição em sua esfera 
jurídica em virtude do exercício, sempre legítimo, dessa especial prerroga-
tiva. Doutrina. Precedentes. (...) Assiste, a cada um dos litisconsortes penais 
passivos, o direito – fundado em cláusulas constitucionais (CF, art. 5º, incisos 
LIV e LV) – de formular reperguntas aos demais corréus, que, no entanto, não 
estão obrigados a respondê-las, em face da prerrogativa contra a autoincri-
minação, de que também são titulares. [HC 94.016, rel. min. Celso de Mello, j. 
16-9-2008, 2ª T, DJE de 27-2-2009.]

HC 91.654, rel. min. Ayres Britto, j. 8-4-2008, 1ª T, DJE de 7-11-2008.
• “Toda pessoa acusada de um delito terá direito, em plena igualdade, a, pelo 

menos, as seguintes garantias:” (...) “g) de não ser obrigada a depor contra 
si mesma, nem a confessar-se culpada” (art. 14, 3, g, do Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos). Esse efetivo direito a não se autoincriminar 
constitui uma das mais eminentes formas de densificação da garantia do 
processo acusatório e do direito à presunção de não culpabilidade. A reve-
lar que o processo é o meio de plena demonstração da materialidade do 
delito e da autoria. [HC 91.654, rel. min. Ayres Britto, j. 8-4-2008, 1ª T, DJE de 
7-11-2008.].

HC 91.514, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-3-2008, 2ª T, DJE de 16-5-2008.
• A boa aplicação dos direitos fundamentais de caráter processual, princi-

palmente a proteção judicial efetiva, permite distinguir o Estado de Direito 
do Estado Policial. Na medida em que o silêncio corresponde a garantia 
fundamental intrínseca do direito constitucional de defesa, a mera recusa 
de manifestação por parte do paciente não pode ser interpretada em seu 
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desfavor para fins de decretação de prisão preventiva. [HC 91.514, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 11-3-2008, 2ª T, DJE de 16-5-2008.] = HC 99.289, rel. min. 
Celso de Mello, j. 23-6-2009, 2ª T, DJE de 4-8-2011.

HC 83.096, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-11-2003, 2ª T, DJ de 12-12-2003.
• O privilégio contra a autoincriminação, garantia constitucional, permite 

ao paciente o exercício do direito de silêncio, não estando, por essa razão, 
obrigado a fornecer os padrões vocais necessários a subsidiar prova pericial 
que entende lhe ser desfavorável. [HC 83.096, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-11-
2003, 2ª T, DJ de 12-12-2003.]

HC 82.463, rel. min. Ellen Gracie, j. 5-11-2002, 1ª T, DJ de 19-12-2002.
• Juizados especiais criminais. (...) Não tendo sido o acusado informado do seu 

direito ao silêncio pelo juízo (art. 5º, LXIII), a audiência realizada, que se res-
tringiu à sua oitiva, é nula. [HC 82.463, rel. min. Ellen Gracie, j. 5-11-2002, 1ª 
T, DJ de 19-12-2002.] = RHC 79.973, rel. min. Nelson Jobim, j. 23-5-2000, 2ª T, 
DJ de 13-10-2000.

HC 80.949, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-10-2001, 1ª T, DJ de 14-12-2001.
• Gravação clandestina de “conversa informal” do indiciado com policiais. 

Ilicitude decorrente – quando não da evidência de estar o suspeito, na oca-
sião, ilegalmente preso ou da falta de prova idônea do seu assentimento à 
gravação ambiental –, de constituir, dita “conversa informal”, modalidade de 
“interrogatório” sub-reptício, o qual – além de realizar-se sem as formalida-
des legais do interrogatório no inquérito policial (CPP, art. 6º, V) –, se faz sem 
que o indiciado seja advertido do seu direito ao silêncio. O privilégio contra 
a autoincriminação – nemo tenetur se detegere –, erigido em garantia fun-
damental pela Constituição (...) importou compelir o inquiridor, na polícia 
ou em juízo, ao dever de advertir o interrogado do seu direito ao silêncio: a 
falta da advertência – e da sua documentação formal – faz ilícita a prova que, 
contra si mesmo, forneça o indiciado ou acusado no interrogatório formal e, 
com mais razão, em “conversa informal” gravada, clandestinamente ou não. 
[HC 80.949, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-10-2001, 1ª T, DJ de 14-12-
2001.] = HC 69.818, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 3-11-1992, 1ª T, DJ de 
27-11-1992.

HC 79.812, rel. min. Celso de Mello, j. 8-11-2000, P, DJ de 16-2-2001.
• O privilégio contra a autoincriminação – que é plenamente invocável perante 

as CPIs – traduz direito público subjetivo assegurado a qualquer pessoa, 
que, na condição de testemunha, de indiciado ou de réu, deva prestar depoi-
mento perante órgãos do Poder Legislativo, do Poder Executivo ou do Poder 
Judiciário. O exercício do direito de permanecer em silêncio não autoriza 
os órgãos estatais a dispensarem qualquer tratamento que implique restri-
ção à esfera jurídica daquele que regularmente invocou essa prerrogativa 
fundamental. Precedentes. O direito ao silêncio – enquanto poder jurídico 
reconhecido a qualquer pessoa relativamente a perguntas cujas respostas 
possam incriminá-la (nemo tenetur se detegere) – impede, quando concre-
tamente exercido, que aquele que o invocou venha, por tal específica razão, 
a ser preso, ou ameaçado de prisão, pelos agentes ou pelas autoridades do 
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Estado. [HC 79.812, rel. min. Celso de Mello, j. 8-11-2000, P, DJ de 16-2-2001.] 
= HC 80.584, rel. min. Néri da Silveira, j. 8-3-2001, P, DJ de 6-4-2001.

HC 79.781, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 18-4-2000, 1ª T, DJ de 9-6-2000.
• Prisão preventiva: fundamentação inadequada. Não constituem fundamen-

tos idôneos, por si sós, à prisão preventiva: (...) b) a consideração de que, 
interrogado, o acusado não haja demonstrado “interesse em colaborar com 
a Justiça”; ao indiciado não cabe o ônus de cooperar de qualquer modo com 
a apuração dos fatos que o possam incriminar – que é todo dos organismos 
estatais da repressão penal (...). [HC 79.781, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 
18-4-2000, 1ª T, DJ de 9-6-2000.]

HC 79.244, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 23-2-2000, P, DJ de 24-3-2000.
• Se o objeto da CPI é mais amplo do que os fatos em relação aos quais o cida-

dão intimado a depor tem sido objeto de suspeitas, do direito ao silêncio não 
decorre o de recusar-se de logo a depor, mas sim o de não responder às per-
guntas cujas repostas entenda possam vir a incriminá-lo (...). [HC 79.244, rel. 
min. Sepúlveda Pertence, j. 23-2-2000, P, DJ de 24-3-2000.]

HC 78.708, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 9-3-1999, 1ª T, DJ de 16-4-1999.
• Informação do direito ao silêncio (Constituição, art. 5º, LXIII): relevância, 

momento de exigibilidade, consequências da omissão: elisão, no caso, pelo 
comportamento processual do acusado. O direito à informação da faculdade 
de manter-se silente ganhou dignidade constitucional, porque instrumento 
insubstituível da eficácia real da vetusta garantia contra a autoincrimina-
ção que a persistência planetária dos abusos policiais não deixa perder 
atualidade. Em princípio, ao invés de constituir desprezível irregularidade, 
a omissão do dever de informação ao preso dos seus direitos, no momento 
adequado, gera efetivamente a nulidade e impõe a desconsideração de 
todas as informações incriminatórias dele anteriormente obtidas, assim 
como das provas delas derivadas. Mas, em matéria de direito ao silêncio e à 
informação oportuna dele, a apuração do gravame há de fazer-se a partir do 
comportamento do réu e da orientação de sua defesa no processo: o direito 
à informação oportuna da faculdade de permanecer calado visa a assegurar 
ao acusado a livre opção entre o silêncio – que faz recair sobre a acusação 
todo o ônus da prova do crime e de sua responsabilidade – e a intervenção 
ativa, quando oferece versão dos fatos e se propõe a prová-la: a opção pela 
intervenção ativa implica abdicação do direito a manter-se calado e das con-
sequências da falta de informação oportuna a respeito. [HC 78.708, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 9-3-1999, 1ª T, DJ de 16-4-1999.]

HC 77.862, rel. min. Ilmar Galvão, j. 17-12-1998, P, DJ de 2-4-2004.
• Condenado submetido à sindicância para apuração de falta disciplinar de 

natureza grave. Defesa técnica. Formalidade a ser observada, sob pena de 
nulidade do procedimento – que pode repercutir na remição da pena, na 
concessão de livramento condicional, no indulto e em outros incidentes da 
execução –, em face das normas do art. 5º, LXIII, da Constituição e do art. 
59 da LEP, não sendo por outra razão que esse último diploma legal impõe 
às unidades da Federação o dever de dotar os estabelecimentos penais de 
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serviços de assistência judiciária, obviamente destinados aos presos e inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado (...). [HC 77.862, 
rel. min. Ilmar Galvão, j. 17-12-1998, P, DJ de 2-4-2004.]

HC 77.135, rel. min. Ilmar Galvão, j. 8-9-1998, 1ª T, DJ de 6-11-1998.
• Diante do princípio nemo tenetur se detegere, que informa o nosso direito de 

punir, é fora de dúvida que o dispositivo do inciso IV do art. 174 do CPP há 
de ser interpretado no sentido de não poder ser o indiciado compelido a for-
necer padrões gráficos do próprio punho, para os exames periciais, cabendo 
apenas ser intimado para fazê-lo a seu alvedrio. [HC 77.135, rel. min. Ilmar 
Galvão, j. 8-9-1998, 1ª T, DJ de 6-11-1998.]

HC 75.257, rel. min. Moreira Alves, j. 17-6-1997, 1ª T, DJ de 29-8-1997.
• Falsidade ideológica. No caso, a hipótese não diz respeito, propriamente, à 

falsidade quanto à identidade do réu, mas, sim, ao fato de o então indiciado 
ter faltado com a verdade quando negou, em inquérito policial em que figu-
rava como indiciado, que tivesse assinado termo de declarações anteriores 
que, assim, não seriam suas. Ora, tendo o indiciado o direito de permanecer 
calado e até mesmo o de mentir para não autoincriminar-se com as declara-
ções prestadas, não tinha ele o dever de dizer a verdade, não se enquadrando, 
pois, sua conduta no tipo previsto no art. 299 do CP. [HC 75.257, rel. min. 
Moreira Alves, j. 17-6-1997, 1ª T, DJ de 29-8-1997.]

HC 72.815, rel. min. Moreira Alves, j. 5-9-1995, 1ª T, DJ de 6-10-1995.
• O comportamento do réu durante o processo na tentativa de defender-se 

não pode ser levado em consideração para o efeito de aumento da pena, 
sendo certo, também, que o réu não está obrigado a dizer a verdade (art. 5º, 
LXIII, da Constituição) e que as testemunhas, se mentirosas, devem elas, sem 
reflexo na fixação da pena do réu em favor de quem depuseram, ser punidas, 
se for o caso, pelo crime de falso testemunho. [HC 72.815, rel. min. Moreira 
Alves, j. 5-9-1995, 1ª T, DJ de 6-10-1995.]

RE 136.239, rel. min. Celso de Mello, j. 7-4-1992, 1ª T, DJ de 14-8-1992.
• A regra constitucional superveniente – tal como a inscrita no art. 5º, LXIII, e 

no art. 133 da Carta Política – não se reveste de retroprojeção normativa, eis 
que os preceitos de uma nova Constituição aplicam-se imediatamente, com 
eficácia ex nunc, ressalvadas as situações excepcionais, expressamente defi-
nidas no texto da Lei Fundamental. O princípio da imediata incidência das 
regras jurídico-constitucionais somente pode ser excepcionado, inclusive 
para efeito de sua aplicação retroativa, quando expressamente o dispuser 
a Carta Política, pois “As Constituições não têm, de ordinário, retroeficá-
cia. Para as Constituições, o passado só importa naquilo que elas apontam 
ou mencionam. Fora daí, não” (Pontes de Miranda). A nova Constituição do 
Brasil não impõe à autoridade policial o dever de nomear defensor técnico 
ao indiciado, especialmente quando da realização de seu interrogatório na 
fase inquisitiva do procedimento de investigação. A Lei Fundamental da 
República simplesmente assegurou ao indiciado a possibilidade de fazer-se 
assistir, especialmente quando preso, por defensor técnico. A Constituição 
não determinou, em consequência, que a autoridade policial providenciasse 
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assistência profissional, ministrada por advogado legalmente habilitado, ao 
indiciado preso. Nada justifica a assertiva de que a realização de interroga-
tório policial, sem que ao ato esteja presente o defensor técnico do indiciado, 
caracterize comportamento ilícito do órgão incumbido, na fase pré-proces-
sual, da persecução e da investigação penais. A confissão policial feita por 
indiciado desassistido de defensor não ostenta, por si mesma, natureza ilí-
cita. [RE 136.239, rel. min. Celso de Mello, j. 7-4-1992, 1ª T, DJ de 14-8-1992.]

HC 68.929, rel. min. Celso de Mello, j. 22-10-1991, 1ª T, DJ de 28-8-1992.
• Qualquer indivíduo que figure como objeto de procedimentos investigatórios 

policiais ou que ostente, em juízo penal, a condição jurídica de imputado tem, 
entre as várias prerrogativas que lhe são constitucionalmente asseguradas, o 
direito de permanecer calado. Nemo tenetur se detegere. Ninguém pode ser 
constrangido a confessar a prática de um ilícito penal. O direito de permane-
cer em silêncio insere-se no alcance concreto da cláusula constitucional do 
devido processo legal. E nesse direito ao silêncio inclui-se, até mesmo por 
implicitude, a prerrogativa processual de o acusado negar, ainda que falsa-
mente, perante a autoridade policial ou judiciária, a prática da infração penal. 
[HC 68.929, rel. min. Celso de Mello, j. 22-10-1991, 1ª T, DJ de 28-8-1992.]

HC 68.742, rel. p/ o ac. min. Ilmar Galvão, j. 28-6-1991, P, DJ de 2-4-1993.
• A fixação da pena acima do mínimo legal exige fundamentação adequada, 

baseada em circunstâncias que, em tese, se enquadrem entre aquelas a 
ponderar, na forma prevista no art. 59 do CP, não se incluindo, entre elas, o 
fato de haver o acusado negado falsamente o crime, em virtude do princí-
pio constitucional – nemo tenetur se detegere . [HC 68.742, rel. p/ o ac. min. 
Ilmar Galvão, j. 28-6-1991, P, DJ de 2-4-1993.] = HC 96.190, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 14-6-2010, 2ª T, DJE de 3-9-2010.

LXIV – o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

• Artigo constitucional conexo: 136, §3º, I e II.

LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

• Artigo constitucional conexo: 136, §3º, I.

1. Legislação:
• Arts. 307 a 310 do Código de Processo Penal (Decreto Lei nº 3.689/41).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.
• O juízo incompetente pode, salvante os casos de erro grosseiro e manifesta 

má-fé, em hipóteses de urgência e desde que haja dúvida razoável a respeito 
do órgão que deve processar a causa, determinar o relaxamento de prisão 
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ilegal, remetendo o caso, em seguida, ao juiz natural, configurando hipótese 
de translatio iudicii inferida do art. 5º, LXV, da Carta Magna, o qual não exige 
a competência da autoridade judiciária responsável pelo relaxamento, sendo 
certo que a complexidade dos critérios de divisão da competência jurisdicio-
nal não podem obstaculizar o acesso à justiça (art. 5º, XXXV, da CRFB). [ADI 
4.414, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2012, P, DJE de 17-6-2013.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 
423.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III, e 5º, II, XLVI, LXV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se 
determinar o cumprimento de pena privativa de liberdade em prisão domici-
liar, ante a inexistência de vagas em estabelecimento penitenciário adequado 
à execução no regime semi-aberto.

• TESE: I - A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a manu-
tenção do condenado em regime prisional mais gravoso; II - Os juízes da 
execução penal poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos regimes 
semiaberto e aberto, para qualificação como adequados a tais regimes. São 
aceitáveis estabelecimentos que não se qualificam como “colônia agrícola, 
industrial” (regime semiaberto) ou “casa de albergue ou estabelecimento 
adequado” (regime aberto) (art. 33, §1º, alíneas “b” e “c”; III - Havendo defi-
cit de vagas, deverá determinar-se: (i) a saída antecipada de sentenciado no 
regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao 
sentenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por 
falta de vagas; (iii) o cumprimento de penas restritivas de direito e/ou estudo 
ao sentenciado que progride ao regime aberto. Até que sejam estruturadas 
as medidas alternativas propostas, poderá ser deferida a prisão domiciliar 
ao sentenciado. [RE 641.320, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-5-2016, P, DJE de 
1º-8-2016, Tema 423.]

OUTROS JULGADOS

Ext 1.054 QO, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-8-2007, P, DJE de 22-2-2008.
• Uma vez configurada a inércia do Governo requerente no cumprimento de 

diligência visando a instruir o pedido de extradição e projetada a prisão do 
extraditando no tempo, incumbe o relaxamento, expedindo-se alvará de sol-
tura a ser cumprido com as cautelas próprias. [Ext 1.054 QO, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 29-8-2007, P, DJE de 22-2-2008.]

HC 89.238, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-5-2007, 2ª T, DJE de 28-3-2008.
• Na linha da jurisprudência deste Tribunal, porém, não basta, a mera expli-

citação textual dos requisitos previstos pelo art. 312 do CPP. (...) Da simples 
leitura do decreto prisional, as únicas afirmações ou adjetivações apresen-
tadas pelo juízo de origem são ilações de que a constrição pautar-se-ia no 
modus operandi da prática criminosa imputada ao paciente e na “comoção 
social que a gravidade do delito causou na sociedade paulistana”. Não há 
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razões bastantes para a manutenção da custódia preventiva, seja tanto pela 
garantia da ordem pública, seja pela aplicação da lei penal e conveniência da 
instrução criminal, as quais se revelam intimamente vinculadas. [HC 89.238, 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-5-2007, 2ª T, DJE de 28-3-2008.]

HC 80.719, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2001, 2ª T, DJ de 28-9-2001.
• Sem que se caracterize situação de real necessidade, não se legitima a priva-

ção cautelar da liberdade individual do indiciado ou do réu. (...) Discursos de 
caráter autoritário não podem jamais subjugar o princípio da liberdade. A 
prerrogativa jurídica da liberdade – que possui extração constitucional (CF, 
art. 5º, LXI e LXV) – não pode ser ofendida por interpretações doutrinárias ou 
jurisprudenciais, que, fundadas em preocupante discurso de conteúdo auto-
ritário, culminam por consagrar, paradoxalmente, em detrimento de direitos 
e garantias fundamentais proclamados pela Constituição da República, a ide-
ologia da lei e da ordem. [HC 80.719, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2001, 2ª 
T, DJ de 28-9-2001.]

HC 80.379, rel. min. Celso de Mello, j. 18-12-2000, 2ª T, DJ de 25-5-2001.
• A prerrogativa jurídica da liberdade – que possui extração constitucional 

(CF, art. 5º, LXI e LXV) – não pode ser ofendida por atos arbitrários do Poder 
Público, mesmo que se trate de pessoa acusada da suposta prática de crime 
hediondo, eis que, até que sobrevenha sentença condenatória irrecorrível 
(CF, art. 5º, LVII), não se revela possível presumir a culpabilidade do réu, 
qualquer que seja a natureza da infração penal que lhe tenha sido imputada. 
O clamor público não constitui fator de legitimação da privação cautelar da 
liberdade. (...) A natureza da infração penal não pode restringir a aplicabili-
dade e a força normativa da regra inscrita no art. 5º, LXV, da CF, que dispõe, 
em caráter imperativo, que a prisão ilegal “será imediatamente relaxada” pela 
autoridade judiciária. [HC 80.379, rel. min. Celso de Mello, j. 18-12-2000, 2ª 
T, DJ de 25-5-2001.] = HC 96.577, rel. min. Celso de Mello, j. 10-2-2009, 2ª T, 
DJE de 19-3-2010 Vide HC 103.399, rel. min. Ayres Britto, j. 22-6-2010, 1ª T, 
DJE de 20-8-2010.

LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

1. Legislação:
• Arts. 321 a 350 do Código de Processo Penal (Decreto Lei nº 3.689/41); art. 69 

da Lei nº 9.099/95.

2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.038.925 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 18-8-2017, P, DJE de 19-9-2017, 
Tema 959.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
inc. II e 52, inc. X, da Constituição da República, a inconstitucionalidade da 
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vedação legal à liberdade provisória contida no art. 44 da Lei nº 11.343/2006. 
(No julgamento do Habeas Corpus nº 104.339 foi declarada a inconstitucio-
nalidade incidental da vedação legal à liberdade provisória contida no art. 
44 da Lei nº 11.343/2006, com o cancelamento do Tema 192 da repercus-
são geral. Pretendeu-se dar os efeitos da sistemática da repercussão geral ao 
tema).

• TESE: “É inconstitucional a expressão “e liberdade provisória”, constante 
do caput do art. 44 da Lei 11.343/2006.” [RE 1.038.925 RG, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 18-8-2017, P, DJE de 19-9-2017, Tema 959.]

OUTROS JULGADOS

HC 94.157, rel. min. Celso de Mello, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 28-3-2011.
• Aquele que foi preso em flagrante, embora formalmente perfeito o auto res-

pectivo (CPP, arts. 304 a 306) e não obstante tecnicamente caracterizada a 
situação de flagrância (CPP, art. 302), tem, mesmo assim, direito subjetivo à 
obtenção da liberdade provisória (...), desde que não se registre, quanto a ele, 
qualquer das hipóteses autorizadoras da prisão preventiva, a significar que 
a prisão em flagrante somente deverá subsistir se se demonstrar que aquele 
que a sofreu deve permanecer sob a custódia cautelar do Estado, em razão de 
se verificarem, quanto a ele, os requisitos objetivos e subjetivos justificado-
res da prisão preventiva. (...) Constitui situação de injusto constrangimento 
ao status libertatis do indiciado ou do réu a decisão judicial que, sem indi-
car fatos concretos que demonstrem, objetivamente, a imprescindibilidade 
da manutenção da prisão em flagrante, denega ao paciente a liberdade pro-
visória (...). [HC 94.157, rel. min. Celso de Mello, j. 10-6-2008, 2ª T, DJE de 
28-3-2011.]

HC 92.824, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 18-12-2007, 1ª T, DJE de 9-5-2008.
• A atual jurisprudência desta Corte admite a concessão de liberdade provi-

sória em crimes hediondos ou equiparados, em hipóteses nas quais estejam 
ausentes os fundamentos previstos no art. 312 do CPP. Precedentes desta 
Corte. Em razão da supressão pela Lei 11.646/2007, da vedação à conces-
são de liberdade provisória nas hipóteses de crimes hediondos, é legítima a 
concessão de liberdade provisória ao paciente, em face da ausência de funda-
mentação idônea para a sua prisão. [HC 92.824, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
18-12-2007, 1ª T,  DJE de 9-5-2008.]

HC 91.657, rel. min. Gilmar Mendes, j. 13-9-2007, P, DJE de 14-3-2008.
• Pedido de revogação de prisão preventiva para extradição (PPE). (...) O Pacto 

de São José da Costa Rica proclama a liberdade provisória como direito fun-
damental da pessoa humana (art. 7º, 5). A prisão é medida excepcional em 
nosso Estado de Direito e não pode ser utilizada como meio generalizado de 
limitação das liberdades dos cidadãos (art. 5º, LXVI). Inexiste razão, tanto 
com base na CF/1988, quanto nos tratados internacionais com relação ao 
respeito aos direitos humanos e à dignidade da pessoa humana, para que 
tal entendimento não seja também aplicado às PPEs. [HC 91.657, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 13-9-2007, P, DJE de 14-3-2008.]
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LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentí-
cia e a do depositário infiel;

• Artigos constitucionais conexos: 226, §7º; 229.

1. Legislação:
• Lei nº 5.478/68 (Ação de alimentos), arts. 19 a 22; Decreto-lei n.º 911/69 

(Alienação fiduciária); Lei n.º 5.869/73 (Código de Processo Civil), art. 733; Lei 
nº 8.866/94 (Depositário infiel); Lei nº 10.406/02 (Código Civil), arts. 627 a 
652 - contrato de depósito. Convenção Americana de Direitos Humanos - Pacto 
de San José da Costa Rica – 1969.

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 25 – Ano de Aprovação 2009.
• É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do 

depósito. [SV-5.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 999.425-RG, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 2-3-2017, P, DJE de 
16-3-2017, Tema 937.

• DESCRIÇÃO: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso extraordi-
nário em que se discutia, com base no art. 5º, inc. LXVII, da Constituição da 
República, a constitucionalidade do crime tributário previsto no art. 2º, inc. 
II, da Lei nº 8.137/1990.

• TESE: “Os crimes previstos na Lei 8.137/1991 não violam o disposto no art. 
5°, LXVII, da Constituição da República nem ferem a característica do Direito 
Penal de configurar a ultima ratio para tutelar a ordem tributária e impedir a 
sonegação fiscal.” [ARE 999.425-RG, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, 
j. 2-3-2017, P, DJE de 16-3-2017, Tema 937.]

RE 466.343, rel. min. Cezar Peluso, voto do min. Gilmar Mendes, j. 3-12-2008, 
P, DJE de 5-6-2009, Tema 60.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
LXVII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, das normas que 
dispõem sobre a prisão civil do depositário infiel.

• TESE: “É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a moda-
lidade de depósito.” [RE 466.343, rel. min. Cezar Peluso, voto do min. Gilmar 
Mendes, j. 3-12-2008, P, DJE de 5-6-2009, Tema 60.] Vide HC 84.484, rel. min. 
Ayres Britto, j. 30-11-2004, 1ª T, DJ de 7-10-2005.

OUTROS JULGADOS

HC 121.426, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-3-2017, 1ª T, DJE de 29-3-2017.
• A prisão por dívida de natureza alimentícia está ligada ao inadimplemento 

inescusável de prestação, não alcançando situação jurídica a revelar cobrança 
de saldo devedor. [HC 121.426, rel. min. Marco Aurélio, j. 14-3-2017, 1ª T, 
DJE de 29-3-2017.]
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HC 117.229 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-2-2014, 1ª T, DJE de 20-3-2014.
• Nos termos do que dispõe o § 1º do art. 733 do CPC, o juiz poderá decretar a 

prisão do devedor de alimentos pelo prazo de um a três meses. [HC 117.229 
AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-2-2014, 1ª T, DJE de 20-3-2014.]

HC 106.709, voto do min. Gilmar Mendes, j. 21-6-2011, 2ª T, DJE de 15-9-2011.
• (...) a jurisprudência do STF é no sentido de que a incapacidade econômica 

do alimentante não serve, por si só, de supedâneo para evitar a decretação 
de prisão civil, tendo em vista que o habeas corpus não é via adequada para 
análise de questões de provas. (...) Observam-se, no caso concreto, peculiari-
dades aptas a afastar o decreto prisional. É que, conforme consta da decisão 
formalizada pelo tribunal de justiça estadual, o paciente não possuía ren-
dimentos suficientes para o pagamento da pensão alimentícia inicialmente 
determinada (R$ 765,00), que lhe demonstra a incapacidade de pagá-la. 
Diante disso, uma vez que não houve inadimplemento voluntário e inescu-
sável do débito alimentar, entendo a inidoneidade da decisão que decretou 
a prisão civil do paciente. Ademais, a prisão civil para efeitos de pagamento 
de pensão alimentícia vencida tem o condão de viabilizar o adimplemento. 
Mas, se o alimentante não tem posses suficientes para cumprir com a obriga-
ção, não seria o encarceramento capaz de modificar-lhe a situação fática. [HC 
106.709, voto do min. Gilmar Mendes, j. 21-6-2011, 2ª T, DJE de 15-9-2011.]

HC 100.104, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-8-2009, 2ª T, DJE de 11-9-2009.
• O afastamento do trabalho é efeito lógico da prisão, não podendo o paciente 

basear-se em tal fato para alegar a ausência de efeito prático da sua prisão, 
mormente quando já lhe foi conferida oportunidade para pagar sua dívida 
em liberdade. [HC 100.104, rel. min. Ellen Gracie, j. 18-8-2009, 2ª T, DJE de 
11-9-2009.]

HC 92.566, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-12-2008, P, DJE de 5-6-2009.
• Prisão civil. Penhor rural. Cédula rural pignoratícia. Bens. Garantia. 

Impropriedade. Ante o ordenamento jurídico pátrio, a prisão civil somente 
subsiste no caso de descumprimento inescusável de obrigação alimentícia, 
e não no de depositário considerada a cédula rural pignoratícia. [HC 92.566, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 3-12-2008, P, DJE de 5-6-2009.]

HC 87.134, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 8-8-2006, 1ª T, DJ de 29-9-2006.
• Prisão civil por inadimplemento de obrigação alimentar: cabimento, dado 

que o acúmulo de parcelas não se deu por inércia do credor e não se compro-
vou o pagamento das prestações que venceram ao longo da ação de execução, 
que não podem ser consideradas pretéritas, de modo a perder o seu caráter 
alimentar. [HC 87.134, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 8-8-2006, 1ª T, DJ de 
29-9-2006.]

RE 391.996 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 25-11-2003, 2ª T, DJ de 19-12-2003.
• Apropriação indébita. Não recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Prisão criminal, e não civil. Inocorrência de ofensa ao art. 5º, LXVII, da CF. [RE 
391.996 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 25-11-2003, 2ª T, DJ de 19-12-2003.] = 
AI 800.589 AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 26-10-2010, 2ª T, DJE de 14-2-2011.
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HC 82.839, rel. min. Carlos Velloso, j. 17-6-2003, 2ª T, DJ de 22-8-2003.
• Responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentícia. (...) Inexiste 

ilegalidade no decreto de prisão civil da paciente, dado que, além de expres-
samente autorizada pela Constituição (art. 5º, LXVII), não decorre ela da 
totalidade das parcelas em atraso, mas tão somente dos três meses ante-
riores ao ajuizamento da ação, mais as subsequentes. [HC 82.839, rel. min. 
Carlos Velloso, j. 17-6-2003, 2ª T, DJ de 22-8-2003.] = HC 117.229 AgR, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 18-2-2014, 1ª T, DJE de 20-3-2014.

HC 81.480 AgR, rel. min. Sydney Sanches, j. 5-2-2002, 1ª T, DJ de 5-4-2002.
• Como observam os doutrinadores: “A Lei 9.268, de 1º-4-1996 (DO de 2-4-

1996), deu nova redação ao caput do art. 51 do CP e revogou os §§ 1º e 2º, 
não mais existindo as anteriores conversão da multa em detenção e revo-
gação da conversão. Essa alteração foi salutar, tendo em vista que a antiga 
conversão da multa em detenção correspondia, ainda que disfarçadamente, à 
verdadeira prisão por dívida (...)”. [HC 81.480 AgR, rel. min. Sydney Sanches, 
j. 5-2-2002, 1ª T, DJ de 5-4-2002.] = HC 83.238, rel. min. Celso de Mello, j. 
25-11-2003, 2ª T, DJE de 24-4-2009.

LXVIII – conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXVII; 42, §1º (EC nº 18/98); 102, I, alínea 
d e i (EC nº 2/99); 108, I, alínea d; 109, VII; 121, §§3º e 4º, V; 136, §3º, I; 139, I; 
142, §2º.

1. Legislação:
• Decreto-lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal), arts. 647 e ss;
• Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público).

2. Jurisprudência:

Súmula 695
• Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa de liberdade. 

[S-695.]

Súmula 694
• Não cabe habeas corpus contra a imposição da pena de exclusão de militar ou 

de perda de patente ou de função pública. [S-694.]

Súmula 693
• Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória a pena de multa, ou 

relativo a processo em curso por infração penal a que a pena pecuniária seja 
a única cominada. [S-693.]

Súmula 692
• Não se conhece de habeas corpus contra omissão de relator de extradição, se 

fundado em fato ou direito estrangeiro cuja prova não constava dos autos, 
nem foi ele provocado a respeito. [S-692.]
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Súmula 691
• Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impe-

trado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal 
superior, indefere a liminar. [S-691.]

Súmula 395
• Não se conhece de recurso de habeas corpus cujo objeto seja resolver sobre 

o ônus das custas, por não estar mais em causa a liberdade de locomoção. 
[S-395.]

OUTRO JULGADO

HC 172.136, rel. min. Nunes Marques, j. 10-10-2020, 2ª T, DJE de 1º-12-2020.
• A jurisprudência da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal consoli-

dou-se no sentido de possibilitar a impetração de habeas corpus coletivo, 
notadamente nos casos em que se busca a tutela jurisdicional coletiva de 
direitos individuais homogêneos, sendo irrelevante, para esse efeito, a cir-
cunstância de inexistir previsão constitucional a respeito. [HC 172.136, rel. 
min. Nunes Marques, j. 10-10-2020, 2ª T, DJE de 1º-12-2020.]

LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atri-
buições do Poder Público;

1. Legislação:
• Lei nº 1.533/51 (Lei do mandado de segurança);
• Lei n. 4.348/64 (Normas processuais sobre mandado de segurança);
• Lei complementar nº 35/79 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN), 

art. 21, VI;
• Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), art. 32;
• Lei nº 12.016/2009 (Nova Lei do mandado de segurança).

2. Nota:
• Direito líquido e certo – é aquele que resulta de fato certo, capaz de ser compro-

vado de plano por documentação inequívoca.
• O mandado de segurança é sempre ação civil, ainda quando impetrado contra 

ato de juiz criminal, praticado em processo penal.
• No julgamento da SS 1.945-AgR-AgR-AgR-QO, o STF decidiu pela revogação 

da Súmula 506 (Completa reformulação da legislação, quanto à suspensão 
das liminares nos diversos processos, até mesmo na ação civil pública e na 
ação popular. Disciplina assimétrica na legislação do mandado de segurança. 
Recorribilidade, tão-somente, da decisão que nega o pedido de suspensão em 
mandado de segurança. Súmula 506).
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3. Jurisprudência:

Súmula 632
• “É constitucional lei que fixa prazo de decadência para impetração de man-

dado de segurança.” [S-632.]

Súmula 630
• A entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda 

quando a pretensão veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva 
categoria. [S-630.]

Súmula 625
• Controvérsia sobre matéria de direito não impede concessão de mandado de 

segurança. [S-625.]

Súmula 512
• Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de 

segurança. [S-512.]

Súmula 510
• Praticado o ato por autoridade, no exercício de competência delegada, contra 

ela cabe o mandado de segurança ou a medida judicial. [S-510.]

Súmula 430
• Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o prazo para 

o mandado de segurança. [S-430.]

Súmula 271
• Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em 

relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativa-
mente ou pela via judicial própria. [S-271.]

Súmula 270
• Não cabe mandado de segurança para impugnar enquadramento da Lei 

3.780, de 12-7-1960, que envolva exame de prova ou de situação funcional 
complexa. [S-270.]

Súmula 269
• O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança. [S-269.]

Súmula 268
• Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em jul-

gado. [S-268.]

Súmula 267
• Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição. [S-267.]

Súmula 266
• Não cabe mandado de segurança contra lei em tese. [S-266.]

Súmula 101
• O mandado de segurança não substitui a ação popular. [S-101.]
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CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.296, rel. min. Marco Aurélio, red. do ac. min. Alexandre de Moraes, j. 9-6-
2021, P, Informativo 1.021.

• Não cabe mandado de segurança contra atos de gestão comercial praticados 
por administradores de empresas públicas, sociedades de economia mista 
e concessionárias de serviço público (Lei 12.016/2019, art. 1º, § 2º). [ADI 
4.296, rel. min. Marco Aurélio, red. do ac. min. Alexandre de Moraes, j. 9-6-
2021, P, Informativo 1.021.]

ADI 4.403, rel. min. Edson Fachin, j. 23-8-2019, P, DJE de 9-9-2019.
• O art. 14, §2º, da Lei nº 12.016/2009, conferiu legitimidade recursal, não 

capacidade postulatória, à autoridade coatora, não havendo, pois, ofensa ao 
art. 133 da CRFB. [ADI 4.403, rel. min. Edson Fachin, j. 23-8-2019, P, DJE de 
9-9-2019.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 31-7-2020, Tema 839.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 2º, 5º, 

II, XXXVI e LXIX, e 37, caput, da Constituição Federal e do art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de um ato admi-
nistrativo, caso evidenciada a violação direta do texto constitucional, ser 
anulado pela Administração Pública quando decorrido o prazo decadencial 
previsto na Lei nº 9.784/1999. Discutiu-se, ainda, se uma portaria que dis-
ciplina tempo máximo de serviço militar atende aos requisitos do art. 8º do 
ADCT.

• TESE: “No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração 
Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com 
fundamento na Portaria nº 1.104/1964, quando se comprovar a ausência de 
ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 
procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das 
verbas já recebidas.” [RE 817.338, rel. min. Dias Toffoli, j. 16-10-2019, P, DJE 
31-7-2020, Tema 839.]

RE 669.367, voto da rel. p/ o ac. min. Rosa Weber, j. 2-5-2013, P, DJE de 30-10-
2014, Tema 530.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
LIV e LV, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de desistência em 
mandado de segurança, sem anuência da parte contrária, após a prolação de 
sentença de mérito, ainda que favorável ao impetrante.

• TESE: “É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de segurança, 
independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora 
ou da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litis-
consortes passivos necessários, a qualquer momento antes do término do 
julgamento, mesmo após eventual sentença concessiva do ‘writ’ constitucio-
nal, não se aplicando, em tal hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do 
CPC/1973.” [RE 669.367, voto da rel. p/ o ac. min. Rosa Weber, j. 2-5-2013, P, 
DJE de 30-10-2014, Tema 530.] Vide MS 29.083 ED-ED-AgR, rel. p/ o ac. min. 
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Dias Toffoli, j. 16-5-2017, 2ª T, DJE de 6-10-2017.

RE 576.847, rel. min. Eros Grau, j. 20-5-2009, P, DJE de 7-8-2009, Tema 77.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 

II, XXXVI e LIV; 21, XI; 22, IV; 37, XXI; 87, parágrafo único, II; 109, I; e 170, da 
Constituição Federal, o cabimento, ou não, de mandado de segurança impe-
trado contra decisão liminar concedida em primeiro grau, no âmbito dos 
Juizados Especiais.

• TESE: “Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias exara-
das em processos submetidos ao rito da Lei 9.099/1995.” [RE 576.847, rel. 
min. Eros Grau, j. 20-5-2009, P, DJE de 7-8-2009, Tema 77.]

OUTRO JULGADO

MS 29.083 ED-ED-AgR, red. do ac. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2017, 2ª T, DJE de 
6-10-2017.

• Nas hipóteses em que demonstrado o mero intuito de se recusar observância 
a jurisprudência pacífica da Corte, o Supremo Tribunal tem afastado o enten-
dimento firmado no RE 669.367 RG (relatora para o acórdão a ministra Rosa 
Weber, Pleno, DJE de 30-10-2014), segundo o qual pode a parte impetrante 
manifestar desistência da ação mandamental a qualquer tempo, mesmo após 
a sentença, independentemente da concordância da parte impetrada. [MS 
29.083 ED-ED-AgR, red. do ac. min. Dias Toffoli, j. 16-5-2017, 2ª T, DJE de 
6-10-2017.] Vide RE 669.367, red. do ac. min. Rosa Weber, j. 2-5-2013, P, DJE 
de 30-10-2014, Tema 530.

LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:

• Artigos constitucionais conexos: 17; 232.

1. Legislação:
• Art. 5º da Lei nº 7.347/85 (Lei da ação civil pública).
• Arts. 21 e 22 da Lei nº 12.016/2009 (Nova Lei do mandado de segurança).

2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.293.130, rel. min. Luiz Fux, j. 17-12-2020, P, DJE de 8-1-2021, Tema 1.119.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º, 

XXI, da Constituição Federal a necessidade ou não de autorização expressa 
dos associados, da relação nominal, bem como da comprovação de filiação 
prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial decorrente de 
mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de cará-
ter civil, ante o alegado conflito com os Temas 82 e 499

• TESE: É desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação 
nominal destes, bem como a comprovação de filiação prévia, para a cobrança 
de valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança 
coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil. [RE 1.293.130, 
rel. min. Luiz Fux, j. 17-12-2020, P, DJE de 8-1-2021, Tema 1.119, com mérito 
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julgado e reafirmação de jurisprudência.]

OUTROS JULGADOS

ARE 1.339.496-AgR, rel. min. Edson Fachin, red. do ac. min. André Mendonça, 
j. 7-2-2023, 2ª T, Informativo STF 1.082.

• Não se aplica às associações genéricas — que não representam qualquer 
categoria econômica ou profissional específica — a tese firmada no Tema 
1.119 da sistemática da repercussão geral, sendo insuficiente a mera regu-
laridade registral da entidade para sua atuação em sede de mandado de 
segurança coletivo, pois passível de causar prejuízo aos interesses dos bene-
ficiários supostamente defendidos. [ARE 1.339.496-AgR, rel. min. Edson 
Fachin, red. do ac. min. André Mendonça, j. 7-2-2023, 2ª T, Informativo STF 
1.082.]

MS 32.832 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 24-2-2015, 1ª T, DJE de 11-3-2015.
• Pessoas físicas já impetrantes de mandados de segurança individuais 

não possuem autorização constitucional para nova impetração “coletiva”. 
Eventual litisconsórcio ativo, instituto da teoria geral do processo, não se 
confunde com as hipóteses constitucionais do art. 5º, LXX, da CF/1988. [MS 
32.832 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 24-2-2015, 1ª T, DJE de 11-3-2015.]

MS 26.794 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 23-5-2013, P, DJE de 1º-8-2013.
• Impetrado mandado de segurança coletivo, descabe admitir, como terceiros 

interessados, os substituídos. [MS 26.794 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 
23-5-2013, P, DJE de 1º-8-2013.]

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

1. Nota:
• O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político 

com representação no Congresso Nacional, organização sindical e entidade de 
classe, associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados. A exigência 
de um ano de funcionamento é só para as associações.

OUTRO JULGADO

RE 196.184, rel. min. Ellen Gracie, j. 27-10-2004, P, DJ de 18-2-2005.
• Uma exigência tributária configura interesse de grupo ou classe de pessoas, 

só podendo ser impugnada por eles próprios, de forma individual ou coletiva. 
Precedente: RE 213.631, rel. min. Ilmar Galvão, DJ de 7-4-2000. O partido 
político não está, pois, autorizado a valer-se do mandado de segurança cole-
tivo para, substituindo todos os cidadãos na defesa de interesses individuais, 
impugnar majoração de tributo. [RE 196.184, rel. min. Ellen Gracie, j. 27-10-
2004, P, DJ de 18-2-2005.]
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-
mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

1. Jurisprudência:

Súmula 630
• A entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda 

quando a pretensão veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva 
categoria. [S-630.]

Súmula 629
• A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em 

favor dos associados independe da autorização destes. [S-629.]

OUTRO JULGADO

RE 370.834, rel. min. Marco Aurélio, j. 30-8-2011, 1ª T, DJE de 26-9-2011.
• A legitimidade de sindicato para atuar como substituto processual no man-

dado de segurança coletivo pressupõe tão somente a existência jurídica, ou 
seja, o registro no cartório próprio, sendo indiferente estarem ou não os esta-
tutos arquivados e registrados no Ministério do Trabalho. [RE 370.834, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 30-8-2011, 1ª T, DJE de 26-9-2011.]

LXXI – conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liber-
dades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania;

• Artigos constitucionais conexos: 102, I, alínea q; 105, I, alínea h; 121, §4º, V.

1. Legislação:
• Lei nº 8.038/90, art. 24; Lei nº 13.300/16.

2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 970.823, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-8-2020, P, DJE 4-9-2020, Tema 1.038.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se examinou, à luz dos arts. 5º, 

LXXI, 7º, IX, 42, §1º, e 142, §3º, VIII, da Constituição Federal e do verbete 
vinculante nº 37 da Súmula do Supremo, a possibilidade de aplicação, via 
mandado de injunção na origem, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Estado do Rio Grande do Sul visando reconhecer o direito ao adicional 
noturno a servidores militares estaduais, previsto na Constituição estadual, 
mas não na Federal.

• TESE: “I - A Constituição Federal não prevê adicional noturno aos Militares 
Estaduais ou Distritais. II - Mandado de Injunção será cabível para que se 
apliquem, aos militares estaduais, as normas que regulamentam o adicional 
noturno dos servidores públicos civis, desde que o direito a tal remuneração 
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esteja expressamente previsto na Constituição Estadual ou na Lei Orgânica 
do Distrito Federal.” [RE 970.823, rel. min. Marco Aurélio, j. 18-8-2020, P, DJE 
4-9-2020, Tema 1.038.]

OUTROS JULGADOS

MI 6.591 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 16-6-2016, P, DJE de 30-6-2016.
• (...) não há norma constitucional que imponha ao legislador o dever de 

regulamentar os direitos do nascituro. Como se infere do art. 5º, LXXI, da 
CRFB/1988, o mandado de injunção tem lugar quando a falta de norma regu-
lamentadora impedir o exercício de direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Nesse 
passo, inexistente a previsão do direito na Constituição Federal, tampouco 
do dever de regulamentação, não há que se falar em omissão legislativa que 
possa ser imputada às autoridades impetradas. [MI 6.591 AgR, rel. min. Luiz 
Fux, j. 16-6-2016, P, DJE de 30-6-2016.]

MI 708, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-10-2007, P, DJE de 31-10-2008.
• Em observância aos ditames da segurança jurídica e à evolução jurispru-

dencial na interpretação da omissão legislativa sobre o direito de greve 
dos servidores públicos civis, fixação do prazo de sessenta dias para que o 
Congresso Nacional legisle sobre a matéria. Mandado de injunção deferido 
para determinar a aplicação das Leis 7.701/1988 e 7.783/1989. Sinais de 
evolução da garantia fundamental do mandado de injunção na jurisprudência 
do STF. No julgamento do MI 107/DF, rel. min. Moreira Alves, DJ de  21-9-
1990, o Plenário do STF consolidou entendimento que conferiu ao mandado 
de injunção os seguintes elementos operacionais: i) os direitos constitucio-
nalmente garantidos por meio de mandado de injunção apresentam-se como 
direitos à expedição de um ato normativo, os quais, via de regra, não poderiam 
ser diretamente satisfeitos por meio de provimento jurisdicional do STF; ii) 
a decisão judicial que declara a existência de uma omissão inconstitucional 
constata, igualmente, a mora do órgão ou poder legiferante, insta-o a editar a 
norma requerida; iii) a omissão inconstitucional tanto pode referir-se a uma 
omissão total do legislador quanto a uma omissão parcial; iv) a decisão pro-
ferida em sede do controle abstrato de normas acerca da existência, ou não, 
de omissão é dotada de eficácia erga omnes, e não apresenta diferença sig-
nificativa em relação a atos decisórios proferidos no contexto de mandado de 
injunção; v) o STF possui competência constitucional para, na ação de man-
dado de injunção, determinar a suspensão de processos administrativos ou 
judiciais, com o intuito de assegurar ao interessado a possibilidade de ser 
contemplado por norma mais benéfica, ou que lhe assegure o direito consti-
tucional invocado; vi) por fim, esse plexo de poderes institucionais legitima 
que o STF determine a edição de outras medidas que garantam a posição 
do impetrante até a oportuna expedição de normas pelo legislador. Apesar 
dos avanços proporcionados por essa construção jurisprudencial inicial, o 
STF flexibilizou a interpretação constitucional primeiramente fixada para 
conferir uma compreensão mais abrangente à garantia fundamental do man-
dado de injunção. A partir de uma série de precedentes, o Tribunal passou a 
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admitir soluções “normativas” para a decisão judicial como alternativa legí-
tima de tornar a proteção judicial efetiva (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes: MI 
283, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ  de 14-11-1991; MI  232/RJ, rel. min. 
Moreira Alves, DJ  de 27-3-1992; MI  284, rel. min. Marco Aurélio, rel. p/ o ac. 
min. Celso de Mello, DJ  de 26-6-1992; MI  543/DF, rel. min. Octavio Gallotti, 
DJ  de 24-5-2002; MI  679/DF, rel. min. Celso de Mello, DJ  de 17-12-2002; 
e MI  562/DF, rel. min. Ellen Gracie, DJ de 20-6-2003. (...) Em razão da evo-
lução jurisprudencial sobre o tema da interpretação da omissão legislativa 
do direito de greve dos servidores públicos civis e em respeito aos ditames 
de segurança jurídica, fixa-se o prazo de sessenta dias para que o Congresso 
Nacional legisle sobre a matéria. Mandado de injunção conhecido e, no 
mérito, deferido para, nos termos acima especificados, determinar a aplica-
ção das Leis 7.701/1988 e 7.783/1989 aos conflitos e às ações judiciais que 
envolvam a interpretação do direito de greve dos servidores públicos civis. 
[MI 708, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-10-2007, P, DJE de 31-10-2008.] = MI 
670, red. do ac. min. Gilmar Mendes, e MI 712, rel. min. Eros Grau, j. 25-10-
2007, P, DJE de 31-10-2008.

• LXXII – conceder-se-á habeas data:
• Artigos constitucionais conexos: 5º, XXX e LXXVII; 102, I, alínea d; 105, I, alínea 

b; 108, I, alínea c; 109, VIII; 121, §4º, V.

1. Legislação:
• Lei nº 9.507/97 (Procedimento do habeas data); Lei nº 10.650/03 (acesso 

público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes 
do Sisnama).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.351 MC-Ref, ADI 6.347 MC-Ref e ADI 6.353 MC-Ref, rel. min. Alexandre 
de Moraes, j. 30-4-2020, P, Informativo 975.

• O Plenário referendou medida cautelar em ações diretas de inconstitucionali-
dade para suspender a eficácia do art. 6º-B da Lei 13.979/2020, incluído pelo 
art. 1º da Medida Provisória (MP) 928/2020, atos normativos que dispõem 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus (Covid-19). (...) o 
princípio da transparência e o da publicidade são corolários da participação 
política dos cidadãos em uma democracia representativa. Essa participação 
somente se fortalece em um ambiente de total visibilidade e possibilidade 
de exposição crítica das diversas opiniões sobre as políticas públicas adota-
das pelos governantes. A publicidade e a transparência são absolutamente 
necessárias para a fiscalização dos órgãos governamentais. (...) a publicidade 
específica de determinada informação somente poderá ser excepcionada 
quando o interesse público assim determinar. Salvo situações excepcionais, 
a Administração Pública tem o dever de absoluta transparência na condução 
dos negócios públicos, sob pena de desrespeito aos arts. 5º, XXXIII e LXXII, e 
37, caput, da CF. [ADI 6.351 MC-Ref, ADI 6.347 MC-Ref e ADI 6.353 MC-Ref, 
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rel. min. Alexandre de Moraes, j. 30-4-2020, P, Informativo 975.

OUTRO JULGADO

HD 100 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 25-11-2014, 1ª T, DJE de 16-12-2014.
• O habeas data é via processual inadequada ao atendimento de pretensão do 

autor de sustar a publicação de matéria em sítio eletrônico. [HD 100 AgR, 
rel. min. Luiz Fux, j. 25-11-2014, 1ª T, DJE de 16-12-2014.]

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 
pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público;

1. Nota:
• O habeas data poderá ser ajuizado por pessoa física ou jurídica, brasileira ou 

estrangeira, para pleitear informações relativas a si própria. SERASA, SPC, 
CADIN.

2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 673.707, rel. min. Luiz Fux, j. 17-6-2015, P, DJE de 30-9-2015, Tema 582.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do inciso LXXII 

do art. 5º da Constituição Federal, o cabimento, ou não, de habeas data para 
fins de acesso a informações incluídas em banco de dados denominado 
SINCOR - Sistema de Conta-Corrente de Pessoa Jurídica, da Receita Federal, 
com relação a débitos tributários constantes em nome do impetrante, bem 
como a pagamentos efetuados.

• TESE: “O habeas data é garantia constitucional adequada para a obtenção 
dos dados concernentes ao pagamento de tributos do próprio contribuinte 
constantes dos sistemas informatizados de apoio à arrecadação dos órgãos 
da administração fazendária dos entes estatais.”[RE 673.707, rel. min. Luiz 
Fux, j. 17-6-2015, P, DJE de 30-9-2015, Tema 582.]

OUTROS JULGADOS

HD 87 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-11-2009, P, DJE de 5-2-2010.
• O habeas data não se presta para solicitar informações relativas a terceiros, 

pois, nos termos do inciso LXXII do art. 5º da CF, sua impetração deve ter 
por objetivo “assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa 
do impetrante”. [HD 87 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-11-2009, P, DJE de 
5-2-2010.]

RE 165.304, rel. min. Octavio Gallotti, j. 19-10-2000, P, DJ de 15-12-2000.
• Habeas data. Ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S.A. para a revelação, a 

ex-empregada, do conteúdo da ficha de pessoal, por não se tratar, no caso, de 
registro de caráter público, nem atuar o impetrado na condição de entidade 
governamental (Constituição, art. 5º, LXXII, a, e art. 173, § 1º, texto original.). 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7489117
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7489117
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9487405
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9487405
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=607265
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=607265
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=215659&idDocumento=&codigoClasse=437&numero=165304&siglaRecurso=&classe=RE


484

[RE 165.304, rel. min. Octavio Gallotti, j. 19-10-2000, P, DJ de 15-12-2000.]

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por 
processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao 
meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência;

1. Legislação:
• Lei nº 4.717/65 (Lei da Ação Popular);

2. Jurisprudência:

Súmula 365
• Pessoa jurídica não tem legitimidade para propor ação popular. [S-365.]

Súmula 101
• O mandado de segurança não substitui a ação popular. [S-101.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 769 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 22-4-1993, P, DJ de 8-4-1994.
• A ação direta de inconstitucionalidade não constitui sucedâneo da ação 

popular constitucional, destinada, esta sim, a preservar, em função de seu 
amplo espectro de atuação jurídico-processual, a intangibilidade do patrimô-
nio público e a integridade do princípio da moralidade administrativa (CF, 
art. 5º, LXXIII). [ADI 769 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 22-4-1993, P, DJ de 
8-4-1994.] Vide AO 1.725 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 24-2-2015, 1ª T, DJE de 
11-3-2015.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.101.937, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 4-3-2021, P. DJE de 14-6-2021, 
Tema 1.075.

• DESCRIÇÃO: Recursos extraordinários nos quais se examinou, à luz dos arts. 
2º; 5º, XXXVII, LIII e LIV; 22, I; e 97 da Constituição Federal, se o art. 16 da Lei 
da Ação Civil Pública se harmoniza com a Constituição de 1988.

• TESE: É inconstitucional a redação do art. 16 da Lei 7.347/1985, alterada 
pela Lei 9.494/1997, sendo repristinada sua redação original. II - Em se 
tratando de ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a compe-
tência deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). III - Ajuizadas múltiplas ações civis públicas de âmbito nacio-
nal ou regional e fixada a competência nos termos do item II, firma-se a 
prevenção do juízo que primeiro conheceu de uma delas, para o julgamento 
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de todas as demandas conexas. [RE 1.101.937, rel. min. Alexandre de Moraes, 
j. 4-3-2021, P. DJE de 14-6-2021, Tema 1.075.]

ARE 824.781 RG, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-8-2015, P, DJE de 9-10-2015, Tema 
836.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
LXXIII, e 37 da Constituição Federal, a necessidade, ou não, da exigência de se 
demonstrar a lesividade ao patrimônio público como condição para o ajuiza-
mento de ação popular.

• TESE: “Não é condição para o cabimento da ação popular a demonstração 
de prejuízo material aos cofres públicos, dado que o art. 5º, inciso LXXIII, da 
Constituição Federal estabelece que qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular e impugnar, ainda que separadamente, ato lesivo ao 
patrimônio material, moral, cultural ou histórico do Estado ou de entidade de 
que ele participe.”[ARE 824.781 RG, rel. min. Dias Toffoli, j. 27-8-2015, P, DJE 
de 9-10-2015, Tema 836.]

OUTROS JULGADOS

AO 1.725 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 24-2-2015, 1ª T, DJE de 11-3-2015.
• A ação popular (...) não pode ser utilizada como alternativa à não propositura 

de uma ação direta de inconstitucionalidade, sob pena de uma amplia-
ção indevida do rol de legitimados previsto no art. 103 da Constituição da 
República. Tal instrumento processual tem como objetivo anular atos admi-
nistrativos lesivos ao Estado, e não a anulação de atos normativos genéricos. 
[AO 1.725 AgR, rel. min. Luiz Fux, j. 24-2-2015, 1ª T, DJE de 11-3-2015.] Vide 
Rcl 1.017, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 7-4-2005, P, DJ de 3-6-2005. Vide 
ADI 769 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 22-4-1993, P, DJ de 8-4-1994.

Pet 3.388 ED, rel. min. Roberto Barroso, j. 23-10-2013, P, DJE de 4-2-2014.
• Ação popular. Demarcação da terra indígena Raposa Serra do Sol. (...) A deci-

são proferida em ação popular é desprovida de força vinculante, em sentido 
técnico. Nesses termos, os fundamentos adotados pela Corte não se esten-
dem, de forma automática, a outros processos em que se discuta matéria 
similar. Sem prejuízo disso, o acórdão embargado ostenta a força moral e 
persuasiva de uma decisão da mais alta Corte do País, do que decorre um ele-
vado ônus argumentativo nos casos em se cogite da superação de suas razões. 
[Pet 3.388 ED, rel. min. Roberto Barroso, j. 23-10-2013, P, DJE de 4-2-2014.]

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

• Artigo constitucional conexo: 134.

1. Legislação:
• Lei nº 1.060/50 (Lei de Assistência Judiciária); Lei Complementar nº 80/90 

(Organiza a Defensoria Pública da União e prescreve normas gerais para sua 
organização); Lei nº 10.317/01 (estabelece normas para a concessão de assis-
tência judiciária aos necessitados, para conceder a gratuidade do exame de 
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DNA).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.636, voto do min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE de 10-2-2022.
• A Constituição Federal, ao tratar da Defensoria Pública, previu em seu art. 5º, 

inciso LXXIV, que o ‘Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovem insuficiência de recursos’. Já no art. 134, com redação dada 
pela Emenda Constitucional 80/2014, determinou a atuação da Defensoria 
em favor dos ‘necessitados’, na forma do inciso LXXIV do art. 5º. Ora, tanto 
a expressão ‘insuficiência de recursos’, quanto ‘necessitados’ podem apli-
car-se tanto às pessoas físicas quanto às pessoas jurídicas. Lembro que não 
há, em princípio, impedimento insuperável a que pessoas jurídicas venham, 
também, a ser consideradas titulares de direitos fundamentais, não obstante 
estes, originalmente, terem por referência a pessoa física. [ADI 4.636, voto do 
min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE de 10-2-2022.]

ADI 5.766, red. do ac. min. Alexandre de Moraes, j. 20-10-2021, P, DJE de 
03-5-2022.

• É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição de hipos-
suficiência econômica para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de 
justiça, apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador 
em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus processual 
de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do benefici-
ário. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o exercício 
da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão judiciário e para 
a parte reclamada, o que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, 
cooperação e lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do 
benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. [ADI 5.766, red. do ac. min. 
Alexandre de Moraes, j. 20-10-2021, P, DJE de 03-5-2022.]

ADI 3.658, rel. min. Marco Aurélio, j. 10-10-2019, P, DJE de 24-10-2019.
• A isenção do pagamento de custas não fica jungida à inviabilidade de atuação 

da Defensoria Pública, sendo cabível no tocante a cidadão que, sem o preju-
ízo da assistência própria ou da família, não tenha condições de recolhê-las. 
Alcance do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Carta Federal, presentes 
princípios constitucionais explícitos e implícitos voltados ao pleno exercí-
cio de direitos inerentes à cidadania. [ADI 3.658, rel. min. Marco Aurélio, j. 
10-10-2019, P, DJE de 24-10-2019.]

ADI 3.892 e ADI 4.270, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 14-3-2012, P, DJE de 
25-9-2012.

• Art. 104 da Constituição do Estado de Santa Catarina. LC estadual 155/1997. 
Convênio com a seccional da OAB/SC para prestação de serviço de “defen-
soria pública dativa”. Inexistência, no Estado de Santa Catarina, de órgão 
estatal destinado à orientação jurídica e à defesa dos necessitados. Situação 
institucional que configura severo ataque à dignidade do ser humano. 
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Violação do inciso LXXIV do art. 5º e do art. 134, caput, da redação originária 
da Constituição de 1988. Ações diretas julgadas procedentes para decla-
rar a inconstitucionalidade do art. 104 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e da LC estadual 155/1997 e admitir a continuidade dos serviços 
atualmente prestados pelo Estado de Santa Catarina mediante convênio com 
a OAB/SC pelo prazo máximo de um ano da data do julgamento da presente 
ação, ao fim do qual deverá estar em funcionamento órgão estadual de defen-
soria pública estruturado de acordo com a Constituição de 1988 e em estrita 
observância à legislação complementar nacional (LC 80/1994). [ADI 3.892 
e ADI 4.270, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 14-3-2012, P, DJE de 25-9-2012.] 
Vide ARE 767.615 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 5-11-2013, 2ª T, DJE de 
11-11-2013.

ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.
• Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do 

exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes. O custeio 
do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direito à 
assistência judiciária, consagrado no art. 5º, LXXIV, da CF/1988. [ADI 3.394, 
rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.] = RE 207.732, rel. min. 
Ellen Gracie, j. 11-6-2002, 1ª T, DJ de 2-8-2002.

OUTRO JULGADO

RE 249.003 ED, RE 249.277 ED e RE 284.729 AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 
9-12-2015, P, DJE de 10-5-2016.

• O art. 12 da Lei 1.060/1950 foi recepcionado quanto às custas processuais 
em sentido estrito, porquanto se mostra razoável interpretar que, em relação 
às custas não submetidas ao regime tributário, ao “isentar” o jurisdicionado 
beneficiário da justiça gratuita, o que ocorre é o estabelecimento, por força de 
lei, de uma condição suspensiva de exigibilidade. Em relação à taxa judiciária, 
firma-se convicção no sentido da recepção material e formal do art. 12 da Lei 
1.060/1950, porquanto o Poder Legislativo em sua relativa liberdade de con-
formação normativa apenas explicitou uma correlação fundamental entre as 
imunidades e o princípio da capacidade contributiva no Sistema Tributário 
brasileiro, visto que a finalidade da tributação é justamente a realização da 
igualdade. Agravos regimentais providos, para fins de consignar a recepção 
do art. 12 da Lei 1.060/1950 e determinar aos juízos de liquidação e de exe-
cução que observem o benefício da assistência judiciária gratuita deferidos 
no curso da fase cognitiva. [RE 249.003 ED, RE 249.277 ED e RE 284.729 
AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 9-12-2015, P, DJE de 10-5-2016.] = RE 482.367 
AgR-AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-12-2009, 1ª T, DJE de 5-2-2010 = RE 
184.841, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 21-3-1995, 1ª T, DJ de 8-9-1995.

LXXV – o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;
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1. Legislação:
• Art. 630 do Código de Processo Penal.

2. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

RE 505.393, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 26-6-2007, 1ª T, DJ de 5-10-2007.
• Erro judiciário. Responsabilidade civil objetiva do Estado. Direito à indeniza-

ção por danos morais decorrentes de condenação desconstituída em revisão 
criminal e de prisão preventiva. CF, art. 5º, LXXV. CPP, art. 630. O direito à 
indenização da vítima de erro judiciário e daquela presa além do tempo 
devido, previsto no art. 5º, LXXV, da Constituição, já era previsto no art. 630 
do CPP, com a exceção do caso de ação penal privada e só uma hipótese de 
exoneração, quando para a condenação tivesse contribuído o próprio réu. 
A regra constitucional não veio para aditar pressupostos subjetivos à regra 
geral da responsabilidade fundada no risco administrativo, conforme o art. 
37, § 6º, da Lei Fundamental: a partir do entendimento consolidado de que 
a regra geral é a irresponsabilidade civil do Estado por atos de jurisdição, 
estabelece que, naqueles casos, a indenização é uma garantia individual e, 
manifestamente, não a submete à exigência de dolo ou culpa do magistrado. 
O art. 5º, LXXV, da Constituição: é uma garantia, um mínimo, que nem impede 
a lei, nem impede eventuais construções doutrinárias que venham a reconhe-
cer a responsabilidade do Estado em hipóteses que não a de erro judiciário 
stricto sensu, mas de evidente falta objetiva do serviço público da Justiça. [RE 
505.393, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 26-6-2007, 1ª T, DJ de 5-10-2007.]

HC 73.523, rel. min. Octavio Gallotti, j. 26-3-1996, 1ª T, DJ de 25-10-1996.
• Alegação de erro judiciário que, a despeito de sua reconhecida relevância, 

não apresenta liquidez suficiente para exame em rito de habeas corpus. [HC 
73.523, rel. min. Octavio Gallotti, j. 26-3-1996, 1ª T, DJ de 25-10-1996.] = HC 
70.766, rel. min. Moreira Alves, j. 9-11-1993, 1ª T, DJ de 11-3-1994º

LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei:

• Artigo constitucional conexo: 236.

1. Legislação:
• Lei nº 6.015/73 (Lei de Registro Público); Art. 45, Lei nº 8.935/94.
• Lei nº 7.844/89 (Disciplina o inciso LXXVI do art. 5° da Constituição da 

República Federativa do Brasil, alterando a redação do art. 30 da Lei n° 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADC 5, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 11-6-2007, P, DJ de 5-10-2007.
• Lei 9.534/1997. Registros públicos. Atos relacionados ao exercício da 
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cidadania. Gratuidade. (...) A atividade desenvolvida pelos titulares das ser-
ventias de notas e registros, embora seja análoga à atividade empresarial, 
sujeita-se a um regime de direito público. Não ofende o princípio da propor-
cionalidade lei que isenta os “reconhecidamente pobres” do pagamento dos 
emolumentos devidos pela expedição de registro civil de nascimento e de 
óbito, bem como a primeira certidão respectiva. [ADC 5, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 11-6-2007, P, DJ de 5-10-2007.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.018.911, rel. min. Luiz Fux, j. 10-11-2021, P, DJE de 2-12-2021, Tema 988.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 

LXXVI e LXXVII; 145, §1º, e 150, IV, da Constituição Federal, e do termo cida-
dania empregado pelo texto constitucional, a possibilidade de desoneração 
do estrangeiro residente permanente do pagamento das taxas cobradas para 
o processo de regularização migratória.

• TESE: É imune ao pagamento de taxas para registro da regularização migra-
tória o estrangeiro que demonstre sua condição de hipossuficiente, nos 
termos da legislação de regência. [RE 1.018.911, rel. min. Luiz Fux, j. 10-11-
2021, P, DJE de 2-12-2021, Tema 988.]

a)o registro civil de nascimento;

b) a certidão de óbito;

LXXVII – são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, 
na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania;

1. Legislação:
• Lei nº 9.265/96 (Lei Gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.825, rel. min. Edson Fachin, j. 15-12-2016, 1ª T, DJE de 9-2-2017.
• O Registro Geral (RG) ou carteira de identidade é um documento público 

emitido para cidadãos nascidos e registrados no Brasil e para nascidos no 
exterior, que sejam filhos de brasileiros, servindo para confirmar a iden-
tidade da pessoa natural, solicitação de outros documentos e exercício de 
direitos relacionados à cidadania. A gratuidade da emissão da primeira via 
da carteira de identidade não desborda da legítima liberdade de conforma-
ção normativa do Poder Legislativo, tratando-se de mero cumprimento por 
parte do Poder Público Federal de uma obrigação haurida das esferas cons-
titucional e internacional. [ADI 4.825, rel. min. Edson Fachin, j. 15-12-2016, 
1ª T, DJE de 9-2-2017.]
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LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

• Redação do inciso LXXVIII acrescentada pela EC nº 45/2004.

1. Legislação:
• Lei nº 11.419/06 (Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a 

Lei n. 5.869/73 – Código de Processo Civil; e dá outras providências).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.507, rel. min. Dias Toffoli, j. 5-9-2022, P, DJE de 3-10-2022.
• Artigo 2º da Lei nº 13.165/15. Inclusão do art. 96-b na Lei nº 9.504/97 (Lei 

das eleições). (...) Quanto à expressão na instância em que ele se encontrar, 
prevista no § 2º do art. 96-B da Lei das Eleições, na hipótese de ajuizamento 
de ações por autores distintos, há que se determinar, sempre que possível, a 
reunião dos processos, o que equivaleria a um litisconsórcio ativo facultativo 
de uma única demanda. 7. Todavia, não se pode desconsiderar o juízo de con-
veniência e oportunidade a ser realizado pelo próprio julgador, que deverá 
avaliar se a reunião causará tumulto processual, violação do contraditório e 
da ampla defesa, ou se, por outro lado, não seria o caso de se reconhecer até 
mesmo a litispendência, o que poderia ensejar a extinção do feito ajuizado 
posteriormente. Os cenários são variáveis e devem ser analisados pelo juízo 
competente, de modo que, presente a identidade fática e descartado prejuízo 
processual ou ofensa às garantias constitucionais das partes, proceda-se ao 
apensamento, nos termos do art. 96-B, § 2º, da Lei nº 9.504/97. Ação direta 
de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, tão somente para 
se dar interpretação conforme ao § 2º do art. 96-B da Lei nº 9.504/97, acres-
centado pelo art. 2º da Lei nº 13.165/15, nos termos da jurisprudência do 
Tribunal Superior Eleitoral, segundo a qual a regra geral é afastada no caso 
concreto sempre que a celeridade, a duração razoável do processo (art. 5º, 
LXXVIII, da CF), o bom andamento da marcha processual, o contraditório, a 
ampla defesa (art. 5º, LV, da CF), a organicidade dos julgamentos e o relevante 
interesse público envolvido recomendarem a manutenção da separação [ADI 
5.507, rel. min. Dias Toffoli, j. 5-9-2022, P, DJE de 3-10-2022.]

ADI 3.880, rel. min. Edson Fachin, j. 21-2-2020, P, DJE de 8-7-2020.
• A Lei 11.419/2006 tem o propósito de viabilizar o uso de recursos tecnoló-

gicos disponíveis de modo a garantir uma prestação jurisdicional mais célere 
e eficiente, tal como previsto como direito fundamental no art. 5º, LXXVII, 
incluído pela Emenda Constitucional 45/2004, a reforma do Judiciário. Na 
esteira dessa Emenda, a lei 11.419/06 inaugurou a informatização dos 
processos judiciais, disciplinando os parâmetros de incorporação dessas 
inovações, a fim de resguardar a segurança e a credibilidade do sistema pro-
cessual. [ADI 3.880, rel. min. Edson Fachin, j. 21-2-2020, P, DJE de 8-7-2020.]

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972864
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972864
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972864
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OUTROS JULGADOS

INQ 4.419, rel. min. Gilmar Mendes, j. 11-9-2018, 2ª T, DJE de 23-11-2018.
• Constrangimento ilegal. Art. 231, §4o, do RISTF. Art. 654, §2o, CPP. 

Colaboração premiada. Necessidade de corroboração mínima das decla-
rações. Falta de suporte fático-probatório para prosseguimento das 
investigações. Ausência de prazo razoável. Constrangimento manifesta-
mente ilegal. Na forma do art. 231, §4°, “e”, do Regimento Interno do STF 
(RISTF) e do art. 654, §2o, do CPP, o relator deve determinar o arquivamento 
do inquérito quando verificar a ausência de indícios mínimos de autoria e 
materialidade e/ou nos casos em que foram descumpridos os prazos para a 
instrução. Trata-se de dispositivo que possibilita, expressamente, o controle 
das investigações pelo Poder Judiciário que atua, nesta fase, na condição 
de garantidor dos direitos fundamentais dos investigados; Os preceden-
tes do STF assentam que as declarações de colaboradores não são aptas a 
fundamentar juízo condenatório, mas suficientes dar início a investigações. 
Contudo, tais elementos não podem legitimar investigações indefinidas, sem 
que sejam corroborados por provas independentes. A EC 45/2004 introduziu 
norma que assegura a razoável duração do processo judicial e administra-
tivo (art. 5o. LXXVIII). Conforme a doutrina, esta norma deve ser projetada 
também para o momento da investigação. As Cortes Internacionais adotam 
três parâmetros: a) a complexidade do caso; b) a atividade processual do 
interessado; c) a conduta das autoridades judiciárias. No caso de inquéritos 
em tramitação perante o STF, os arts. 230-C e 231 do RISTF estabelecem os 
prazos de 60 dias para investigação e 15 dias para oferecimento da denún-
cia ou arquivamento, com possibilidade de prorrogação (art. 230-C, §1o, 
RISTF). Caso em que inexistem indícios mínimos de materialidade e auto-
ria delitiva, mesmo após 15 meses de tramitação do inquérito. Declarações 
contraditórias e destituídas de qualquer elemento independente de corrobo-
ração. Apresentação apenas de elementos de corroboração produzidos pelos 
próprios investigados. Arquivamento do inquérito, na forma do art. 21, XV, 
“e”, art. 231, §4o, “e”, ambos do RISTF, e art. 18 do CPP. [INQ 4.419, rel. min. 
Gilmar Mendes, j. 11-9-2018, 2ª T, DJE de 23-11-2018.]

AR 1.244 EI, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-9-2016, P, DJE de 30-3-2017.
• Ressalte-se que a prestação jurisdicional firmou-se como um verdadeiro 

direito público subjetivo do cidadão na Constituição da República. Assim, o 
Poder Judiciário não é fonte de justiça segundo suas próprias razões, como 
se fosse um fim e a sociedade um meio. O Judiciário foi criado pela sociedade 
para fazer justiça, para que os cidadãos tenham convivência harmoniosa. 
Portanto, é dever do Judiciário dar a resposta buscada pelo cidadão no prazo 
razoável. A justiça humana se presta aos vivos e em prol da vida que se julga. 
[AR 1.244 EI, rel. min. Cármen Lúcia, j. 22-9-2016, P, DJE de 30-3-2017.]

LXXIX – é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

• Redação do inciso LXXIX acrescida pela EC nº 115, de 10 de fevereiro de 2022.

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748709363
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748709363
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12661119
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12661119


492

1. Legislação:
• Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).
• Projeto de Lei nº 2630, de 2020. (Lei Brasileira de Liberdade, 

Responsabilidade e Transparência na Internet). Iniciativa: Senador Alessandro 
Vieira (Cidadania/SE); Nº na Câmara dos Deputados: PL 2630/2020. 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.630, DE 2020 (APENSOS PROJETOS 
DE LEI NºS. PL 3063/2020, PL 3144/2020, PL 3627/2020, PL 1676/2015, 
PL 2712/2015, PL 346/2019, PL 283/2020, PL 2854/2020, PL 3029/2020 , 
PL 2883/2020, PL 649/2021, PL 3119/2020, PL 1589/2021, PL 2393/2021, 
PL 2831/2021, PL 3395/2020, PL 291/2021, PL 449/2021, PL 3700/2021, 
PL 3573/2020, PL 213/2021, PL 495/2021, PL 2401/2021, PL 127/2021, PL 
246/2021, PL 1362/2021, PL 865/2021, PL 2390/2021, PL 10860/2018, PL 
5776/2019, PL 475/2020, PL 4418/2020, PL 1743/2021, PL 3389/2019, PL 
4925/2019, PL 5260/2019, PL 437/2020, PL 2284/2020, PL 6351/2019, PL 
517/2020, PL 3044/2020, PL 1590/2021, PL 2989/2021, PL 2763/2020, PL 
6812/2017, PL 7604/2017, PL 9647/2018, PL 2601/2019, PL 2602/2019, 
PL 8592/2017, PL 9554/2018, PL 9554/2018, PL 9533/2018, PL 
9761/2018, PL 9838/2018, PL 9884/2018, PL 9931/2018, PL 4134/2021, 
PL 200/2019, PL 241/2019, PL 3307/2020, PL 693/2020 (9), PL 705/2020, 
PL 1394/2020, PL 988/2020, PL 1923/2021, PL 1258/2020, PL 1941/2020, 
PL 2389/2020, PL 2790/2020, PL 1001/2021, PL 2196/2020, PL 
1897/2021, PL 3857/2019, PL 1974/2019, PL 2844/2020, PL 3222/2020, 
PL 356/2021, PL 388/2021, PL 5959/2019, PL 1772/2021, PL 2060/2021, 
PL 3366/2021, PL 143/2022)

• Projeto de Lei nº 2.338/2023 (Dispõe sobre o uso da inteligência artificial no 
Brasil). Senado Federal. O PL 2.338/2023, SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS 
DE LEI Nº 5.051, DE 2019, que estabelece os princípios para o uso da 
Inteligência Artificial no Brasil; o PL nº. 21, de 2020, que estabelece fun-
damentos, princípios e diretrizes para o desenvolvimento e a aplicação da 
inteligência artificial no Brasil; e o PL nº 872/2021, que dispõe sobre o uso 
da Inteligência Artificial.

2. Doutrina:
• CALLEJÓN, Francisco Balaguer. A Constituição do Algoritmo. Rio de Janeiro: 

Forense; Gen, 2023.

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.649, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-9-2022, P, Informativo STF 1.068.
• É legítimo, desde que observados alguns parâmetros, o compartilhamento 

de dados pessoais entre órgãos e entidades da Administração Pública fede-
ral, sem qualquer prejuízo da irrestrita observância dos princípios gerais 
e mecanismos de proteção elencados na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (Lei 13.709/2018) e dos direitos constitucionais à privacidade 
e proteção de dados. Consoante recente entendimento desta Corte, a pro-
teção de dados pessoais e a autodeterminação informacional são direitos 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1068.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1068.pdf
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fundamentais autônomos, dos quais decorrem tutela jurídica específica e 
dimensão normativa própria. Assim, é necessária a instituição de controle 
efetivo e transparente da coleta, armazenamento, aproveitamento, transfe-
rência e compartilhamento desses dados, bem como o controle de políticas 
públicas que possam afetar substancialmente o direito fundamental à prote-
ção de dados. [ADI 6.649, rel. min. Gilmar Mendes, j. 15-9-2022, P, Informativo 
STF 1.068.]

ADI 4.924, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE de 29-3-2022.
• Dispositivos que determinam que as prestadoras de serviço telefônico são 

obrigadas a fornecer, sob pena de multa, os dados pessoais dos usuários 
de terminais utilizados para passar trotes aos serviços de emergência. (...) 
Alegação de inconstitucionalidade material, por suposta violação ao direito 
à privacidade, pela quebra do sigilo de dados sem ordem judicial e em situ-
ação desproporcional – art. 5º, X e XII, da CF. Proporcionalidade da medida, 
desde que observadas as exigências que decorrem dos dispositivos consti-
tucionais indicados. Quebra de sigilo limitada aos dados pessoais. Exigência 
de um procedimento administrativo em curso. Infração administrativa grave, 
com possíveis repercussões criminais e potencial de produzir considerável 
risco à comunidade. [ADI 4.924, rel. min. Gilmar Mendes, j. 4-11-2021, P, DJE 
de 29-3-2022.]

ADI 6.529, rel. min (a) Cármen Lúcia, j. 11-10-2021, P, DJE de 29-3-2022.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Ação parcialmente conhecida: pará-

grafo único do art. 4º da Lei n. 9.883/1999. Vedação ao abuso de direito e 
ao desvio de finalidade. Obrigatoriedade de motivação do ato administra-
tivo de solicitação de dados de inteligência aos órgãos do Sistema Brasileiro 
de Inteligência (Abin). Necessária observância da cláusula de reserva de 
jurisdição. Confirmação da cautelar deferida pelo Plenário. Ação julgada 
parcialmente procedente para dar interpretação conforme ao parágrafo 
único do art. 4º da Lei n. 9.883/1999. [6.529, rel. min(a). Cármen Lúcia, j. 
11-10-2021.]

ADI 6.387 MC-Ref, ADI 6.388 MC-Ref, ADI 6.389 MC-Ref, ADI 6.390 MC-Ref e 
ADI 6.393 MC-Ref, rel. min. Rosa Weber, j. 6 e 7-5-2020, P, DJE de 12-11-2020.

• Decorrências dos direitos da personalidade, o respeito à privacidade e à 
autodeterminação informativa foram positivados, no art. 2º, I e II, da Lei 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), como fundamen-
tos específicos da disciplina da proteção de dados pessoais. Na medida em 
que relacionados à identificação – efetiva ou potencial – de pessoa natu-
ral, o tratamento e a manipulação de dados pessoais hão de observar os 
limites delineados pelo âmbito de proteção das cláusulas constitucionais 
assecuratórias da liberdade individual (art. 5º, caput), da privacidade e do 
livre desenvolvimento da personalidade (art. 5º, X e XII), sob pena de lesão 
a esses direitos. O compartilhamento, com ente público, de dados pessoais 
custodiados por concessionária de serviço público há de assegurar meca-
nismos de proteção e segurança desses dados. O Regulamento Sanitário 
Internacional (RSI 2005) adotado no âmbito da Organização Mundial de 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1068.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1068.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1068.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382183
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382183
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382183
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4382183
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Saúde exige, quando essencial o tratamento de dados pessoais para a ava-
liação e o manejo de um risco para a saúde pública, a garantia de que os 
dados pessoais manipulados sejam ‘adequados, relevantes e não excessivos 
em relação a esse propósito’ e ‘conservados apenas pelo tempo necessário.’ 
(artigo 45, § 2º, alíneas b e d). Consideradas a necessidade, a adequação e a 
proporcionalidade da medida, não emerge da Medida Provisória 954/2020, 
nos moldes em que editada, interesse público legítimo no compartilhamento 
dos dados pessoais dos usuários dos serviços de telefonia. Ao não definir 
apropriadamente como e para que serão utilizados os dados coletados, a MP 
954/2020 desatende a garantia do devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), 
na dimensão substantiva, por não oferecer condições de avaliação quanto à 
sua adequação e necessidade, assim entendidas como a compatibilidade do 
tratamento com as finalidades informadas e sua limitação ao mínimo neces-
sário para alcançar suas finalidades. Ao não apresentar mecanismo técnico 
ou administrativo apto a proteger, de acessos não autorizados, vazamentos 
acidentais ou utilização indevida, seja na transmissão, seja no tratamento, o 
sigilo, a higidez e, quando o caso, o anonimato dos dados pessoais compar-
tilhados, a MP 954/2020 descumpre as exigências que exsurgem do texto 
constitucional no tocante à efetiva proteção dos direitos fundamentais dos 
brasileiros. Mostra-se excessiva a conservação de dados pessoais coletados, 
pelo ente público, por trinta dias após a decretação do fim da situação de 
emergência de saúde pública, tempo manifestamente excedente ao estrita-
mente necessário para o atendimento da sua finalidade declarada. Agrava 
a ausência de garantias de tratamento adequado e seguro dos dados com-
partilhados a circunstância de que, embora aprovada, ainda não vigora a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), definidora dos 
critérios para a responsabilização dos agentes por eventuais danos ocorridos 
em virtude do tratamento de dados pessoais. O fragilizado ambiente prote-
tivo impõe cuidadoso escrutínio sobre medidas como a implementada na MP 
954/2020. O cenário de urgência decorrente da crise sanitária deflagrada 
pela pandemia global da COVID-19 e a necessidade de formulação de políti-
cas públicas que demandam dados específicos para o desenho dos diversos 
quadros de enfrentamento não podem ser invocadas como pretextos para 
justificar investidas visando ao enfraquecimento de direitos e atropelo de 
garantias fundamentais consagradas na Constituição. [ADI 6.387 MC-Ref, ADI 
6.388 MC-Ref, ADI 6.389 MC-Ref, ADI 6.390 MC-Ref e ADI 6.393 MC-Ref, rel. 
min. Rosa Weber, j. 6 e 7-5-2020, P, DJE de 12-11-2020.]

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

• Artigos constitucionais conexos: 5º, LXXI; 61, §2º; 102, §1º.
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1. Jurisprudência:

OUTRO JULGADO

Ext 986, rel. min. Eros Grau, j. 15-8-2007, P, DJ de 5-10-2007.
• Extradição e necessidade de observância dos parâmetros do devido processo 

legal, do estado de direito e do respeito aos direitos humanos. Constituição 
do Brasil, arts. 5º, § 1º, e 60, § 4º. (...) Obrigação do STF de manter e observar 
os parâmetros do devido processo legal, do estado de direito e dos direitos 
humanos. Informações veiculadas na mídia sobre a suspensão de nomeação 
de ministros da Corte Suprema de Justiça da Bolívia e possível interferência 
do Poder Executivo no Poder Judiciário daquele país. Necessidade de asse-
gurar direitos fundamentais básicos ao extraditando. Direitos e garantias 
fundamentais devem ter eficácia imediata (cf. art. 5º, § 1º); a vinculação 
direta dos órgãos estatais a esses direitos deve obrigar o Estado a guardar-
-lhes estrita observância. [Ext 986, rel. min. Eros Grau, j. 15-8-2007, P, DJ de 
5-10-2007.] Vide Ext 1.428, rel. min. Gilmar Mendes, j. em 7-5-2019, 2ª T, 
Informativo 939.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 
Brasil seja parte.

• Artigos constitucionais conexos: 49, I; 84, VIII; 102, III, alínea b.

1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante nº 25
• É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do 

depósito. [SV-25.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 708, rel. min. Roberto Barroso, j. 4-7-2022, P, DJE de 28-9-2022.
• O Poder Executivo tem o dever constitucional de fazer funcionar e alocar 

anualmente os recursos do Fundo Clima, para fins de mitigação das mudan-
ças climáticas, estando vedado seu contingenciamento, em razão do dever 
constitucional de tutela ao meio ambiente (CF, art. 225), de direitos e com-
promissos internacionais assumidos pelo Brasil (CF, art. 5º, § 2º), bem como 
do princípio constitucional da separação dos poderes (CF, art. 2º, c/c o art. 
9º, § 2º, LRF). [ADPF 708, rel. min. Roberto Barroso, j. 4-7-2022, P, DJE de 
28-9-2022.]

ADI 4.277 e ADPF 132, rel. min. Ayres Britto, j. 5-5-2011, P, DJE de 14-10-2011.
• A Constituição não interdita a formação de família por pessoas do mesmo 

sexo. Consagração do juízo de que não se proíbe nada a ninguém senão em 
face de um direito ou de proteção de um legítimo interesse de outrem, ou 
de toda a sociedade, o que não se dá na hipótese sub judice. Inexistência do 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=489856&idDocumento=&codigoClasse=523&numero=986&siglaRecurso=&classe=Ext
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=489856&idDocumento=&codigoClasse=523&numero=986&siglaRecurso=&classe=Ext
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4886657
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo939.htm
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=25.NUME. E S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5951856
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5951856
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628635
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=628633
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direito dos indivíduos heteroafetivos à sua não equiparação jurídica com os 
indivíduos homoafetivos. Aplicabilidade do § 2º do art. 5º da CF, a evidenciar 
que outros direitos e garantias, não expressamente listados na Constituição, 
emergem “do regime e dos princípios por ela adotados” (...). [ADI 4.277 e 
ADPF 132, rel. min. Ayres Britto, j. 5-5-2011, P, DJE de 14-10-2011.]

ADPF 101, rel. min. Cármen Lúcia, j. 24-6-2009, P, DJE de 4-6-2012.
• Arguição de descumprimento dos preceitos fundamentais constitucional-

mente estabelecidos: decisões judiciais nacionais permitindo a importação 
de pneus usados de países que não compõem o Mercosul: objeto de con-
tencioso na Organização Mundial do Comércio, a partir de 20-6-2005, pela 
Solicitação de Consulta da União Europeia ao Brasil. (...) Autorização para 
importação de remoldados provenientes de Estados integrantes do Mercosul 
limitados ao produto final, pneu, e não às carcaças: determinação do tribu-
nal ad hoc, à qual teve de se submeter o Brasil em decorrência dos acordos 
firmados pelo bloco econômico: ausência de tratamento discriminatório nas 
relações comerciais firmadas pelo Brasil. [ADPF 101, rel. min. Cármen Lúcia, 
j. 24-6-2009, P, DJE de 4-6-2012.]

ADPF 172 MC-REF, rel. min. Marco Aurélio, voto da min. Ellen Gracie, j. 10-6-
2009, P, DJE de 21-8-2009.

• Gostaria (...) de tecer algumas considerações sobre a Convenção da Haia e a 
sua aplicação pelo Poder Judiciário brasileiro. (...) A primeira observação a 
ser feita, portanto, é a de que estamos diante de um documento produzido no 
contexto de negociações multilaterais a que o País formalmente aderiu e rati-
ficou. Tais documentos, em que se incluem os tratados, as convenções e os 
acordos, pressupõem o cumprimento de boa-fé pelos Estados signatários. É 
o que expressa o velho brocardo “Pacta sunt servanda”. A observância dessa 
prescrição é o que permite a coexistência e a cooperação entre nações sobe-
ranas cujos interesses nem sempre são coincidentes. Os tratados e outros 
acordos internacionais preveem em seu próprio texto a possibilidade de 
retirada de uma das partes contratantes se e quando não mais lhe convenha 
permanecer integrada no sistema de reciprocidades ali estabelecido. É o que 
se chama de denúncia do tratado, matéria que, em um de seus aspectos, o da 
necessidade de integração de vontades entre o chefe de Estado e o Congresso 
Nacional, está sob o exame do Tribunal. (...) Atualmente (...) a Convenção é 
compromisso internacional do Estado brasileiro em plena vigência e sua 
observância se impõe. Mas, apesar dos esforços em esclarecer conteúdo e 
alcance desse texto, ainda não se faz claro para a maioria dos aplicadores 
do Direito o que seja o cerne da Convenção. O compromisso assumido pelos 
Estados-membros, nesse tratado multilateral, foi o de estabelecer um regime 
internacional de cooperação, tanto administrativa, por meio de autoridades 
centrais como judicial. A Convenção estabelece regra processual de fixação 
de competência internacional que em nada colide com as normas brasileiras 
a respeito, previstas na LICC. Verificando-se que um menor foi retirado de 
sua residência habitual, sem consentimento de um dos genitores, os Estados-
partes definiram que as questões relativas à guarda serão resolvidas pela 
jurisdição de residência habitual do menor, antes da subtração, ou seja, sua 
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jurisdição natural. O juiz do país da residência habitual da criança foi o esco-
lhido pelos Estados-membros da Convenção como o juiz natural para decidir 
as questões relativas à sua guarda. A Convenção também recomenda que a 
tramitação judicial de tais pedidos se faça com extrema rapidez e em cará-
ter de urgência, de modo a causar o menor prejuízo possível ao bem-estar 
da criança. O atraso ou a demora no cumprimento da Convenção por parte 
das autoridades administrativas e judiciais brasileiras tem causado uma 
repercussão negativa no âmbito dos compromissos assumidos pelo Estado 
brasileiro, em razão do princípio da reciprocidade, que informa o cum-
primento dos tratados internacionais. (...) É este o verdadeiro alcance das 
disposições da Convenção. [ADPF 172 MC-REF, rel. min. Marco Aurélio, voto 
da min. Ellen Gracie, j. 10-6-2009, P, DJE de 21-8-2009.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.034.840 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-6-2017, P, DJE de 30-6-2017, Tema 
947.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, com fundamento 
nos arts. 4º, inc. IX, 5º, incs. XXXV e §2º, 49, inc. I, 84, inc. VIII, 93, inc. IX, 97 
e 114 da Constituição da República, a possibilidade de organismo internacio-
nal, com garantia de imunidade de jurisdição em tratado firmado pelo Brasil, 
ser demandado em juízo.

• TESE: “O organismo internacional que tenha garantida a imunidade de 
jurisdição em tratado firmado pelo Brasil e internalizado na ordem jurídica 
brasileira não pode ser demandado em juízo, salvo em caso de renúncia 
expressa a essa imunidade.” [RE 1.034.840 RG, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-6-
2017, P, DJE de 30-6-2017, Tema 947.] Vide RE 222.368 AgR, rel. min. Celso 
de Mello, j. 30-4-2002, 2ª T, DJ de 14-2-2003 Vide ACi 9.696, rel. min. Sydney 
Sanches, j. 31-5-1989, P, DJ de 12-10-1990.

RE 636.331, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-5-2017, P, DJE de 13-11-2017, Tema 
210.

• DESCRIÇÃO: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu 
recurso extraordinário em que se discutia, à luz do art. 178, da Constituição 
Federal, a possibilidade, ou não, de limitação, com base na Convenção 
de Varsóvia (Convenção para a Unificação de Certas Regras Relativas ao 
Transporte Aéreo Internacional), das indenizações por danos morais e mate-
riais decorrentes de extravio de bagagem.

• TESE: “Nos termos do art. 178 da Constituição da República, as normas e 
os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das transpor-
tadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e 
Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor.” 
[RE 636.331, rel. min. Gilmar Mendes, j. 25-5-2017, P, DJE de 13-11-2017, 
Tema 210.]

RE 466.343, rel. min. Cezar Peluso, voto do min. Gilmar Mendes, j. 3-12-2008, 
P, DJE de 5-6-2009, Tema 60.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
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LXVII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, das normas que 
dispõem sobre a prisão civil do depositário infiel.

• TESE: “É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a moda-
lidade de depósito.” [RE 466.343, rel. min. Cezar Peluso, voto do min. Gilmar 
Mendes, j. 3-12-2008, P, DJE de 5-6-2009, Tema 60.] Vide AI 601.832 AgR, rel. 
min. Joaquim Barbosa, j. 17-3-2009, 2ª T, DJE de 3-4-2009. Vide HC 91.361, 
rel. min. Celso de Mello, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 6-2-2009. Vide HC 72.131, 
rel. p/ o ac. min. Moreira Alves, j. 23-11-1995, P, DJ de 1º-8-2003.

OUTROS JULGADOS

Inq 3.990, rel. min. Edson Fachin, j. 14-3-2017, 2ª T, DJE de 2-6-2017.
• Não se vê, no caso em tela, ofensa às disposições do Tratado de Assistência 

Mútua em Matéria Penal celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Canadá -- internalizado pelo Decreto 6.747/2009 --, 
porquanto as mensagens interceptadas foram trocadas em território brasi-
leiro e por pessoas com residência no Brasil, sendo a interceptação, inclusive, 
deferida por autoridade judicial brasileira. Ressalte-se que uma das finalida-
des fundamentais dos tratados de cooperação jurídica em matéria penal é 
justamente “a desburocratização da colheita da prova” (MS 33.751, de minha 
relatoria, Primeira Turma, DJE de 31-3-2016), de modo que, cumpridas as 
exigências legais do direito interno brasileiro, eventual inobservância a for-
malidades previstas no acordo internacional não acarretaria a ilicitude da 
prova. [Inq 3.990, rel. min. Edson Fachin, j. 14-3-2017, 2ª T, DJE de 2-6-2017.]

HC 97.256, rel. min. Ayres Britto, j. 1º-9-2010, P, DJE de 16-12-2010.
• No plano dos tratados e convenções internacionais, aprovados e promulga-

dos pelo Estado brasileiro, é conferido tratamento diferenciado ao tráfico 
ilícito de entorpecentes que se caracterize pelo seu menor potencial ofensivo. 
Tratamento diferenciado, esse, para possibilitar alternativas ao encarcera-
mento. É o caso da Convenção contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de 
Substâncias Psicotrópicas, incorporada ao direito interno pelo Decreto 154, 
de 26-6-1991. Norma supralegal de hierarquia intermediária, portanto, que 
autoriza cada Estado soberano a adotar norma comum interna que viabilize 
a aplicação da pena substitutiva (a restritiva de direitos) no aludido crime 
de tráfico ilícito de entorpecentes. [HC 97.256, rel. min. Ayres Britto, j. 1º-9-
2010, P, DJE de 16-12-2010.]

RE 511.961, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.
• A exigência de diploma de curso superior para a prática do jornalismo – o 

qual, em sua essência, é o desenvolvimento profissional das liberdades de 
expressão e de informação – não está autorizada pela ordem constitucional, 
pois constitui uma restrição, um impedimento, uma verdadeira supressão do 
pleno, incondicionado e efetivo exercício da liberdade jornalística, expressa-
mente proibido pelo art. 220, § 1º, da Constituição. (...) A Corte Interamericana 
de Direitos Humanos proferiu decisão no dia 13-11-1985, declarando que a 
obrigatoriedade do diploma universitário e da inscrição em ordem profissio-
nal para o exercício da profissão de jornalista viola o art. 13 da Convenção 
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Americana de Direitos Humanos, que protege a liberdade de expressão 
em sentido amplo (caso La colegiación obligatoria de periodistas – Opinião 
Consultiva OC-5/85, de 13-11-1985). Também a Organização dos Estados 
Americanos (OEA), por meio da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, entende que a exigência de diploma universitário em jornalismo, 
como condição obrigatória para o exercício dessa profissão, viola o direito 
à liberdade de expressão (Informe Anual da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, de 25-2-2009). [RE 511.961, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
17-6-2009, P, DJE de 13-11-2009.]

HC 87.585, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-12-2008, P, DJE de 26-6-2009.
• A subscrição pelo Brasil do Pacto de São José da Costa Rica, limitando a pri-

são civil por dívida ao descumprimento inescusável de prestação alimentícia, 
implicou a derrogação das normas estritamente legais referentes à prisão do 
depositário infiel. [HC 87.585, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-12-2008, P, DJE de 
26-6-2009.]

HC 94.404, rel. min. Celso de Mello, j. 18-11-2008, 2ª T, DJE de 18-6-2010.
• Cláusulas inscritas nos textos de tratados internacionais que imponham a 

compulsória adoção, por autoridades judiciárias nacionais, de medidas de 
privação cautelar da liberdade individual, ou que vedem, em caráter impe-
rativo, a concessão de liberdade provisória, não podem prevalecer em nosso 
sistema de direito positivo, sob pena de ofensa à presunção de inocência, 
entre outros princípios constitucionais que informam e compõem o estatuto 
jurídico daqueles que sofrem persecução penal instaurada pelo Estado. [HC 
94.404, rel. min. Celso de Mello, j. 18-11-2008, 2ª T, DJE de 18-6-2010.]

MI 772 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 24-10-2007, P, DJE de 20-3-2009.
• Supremacia da Constituição da República sobre todos os tratados internacio-

nais. O exercício do treaty-making power, pelo Estado brasileiro, está sujeito 
à observância das limitações jurídicas emergentes do texto constitucional. Os 
tratados celebrados pelo Brasil estão subordinados à autoridade normativa 
da Constituição da República. Nenhum valor jurídico terá o tratado interna-
cional, que, incorporado ao sistema de direito positivo interno, transgredir, 
formal ou materialmente, o texto da Carta Política. [MI 772 AgR, rel. min. 
Celso de Mello, j. 24-10-2007, P, DJE de 20-3-2009.]

HC 88.420, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-4-2007, 1ª T, DJ de 8-6-2007.
• O acesso à instância recursal superior consubstancia direito que se encontra 

incorporado ao sistema pátrio de direitos e garantias fundamentais. Ainda 
que não se empreste dignidade constitucional ao duplo grau de jurisdi-
ção, trata-se de garantia prevista na Convenção Interamericana de Direitos 
Humanos, cuja ratificação pelo Brasil deu-se em 1992, data posterior à pro-
mulgação do CPP. A incorporação posterior ao ordenamento brasileiro de 
regra prevista em tratado internacional tem o condão de modificar a legisla-
ção ordinária que lhe é anterior. [HC 88.420, rel. min. Ricardo Lewandowski, 
j. 17-4-2007, 1ª T, DJ de 8-6-2007.]
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§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, 
serão equivalentes às emendas constitucionais

• Redação do §3º acrescentada pela EC nº 45/2004.

1. Legislação:
• Decreto Legislativo nº 86/08 (Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
Iorque, em 30 de março de 2007).

• Decreto Legislativo nº 261/15 (Aprova o texto do Tratado de Marraqueche 
para Facilitar o Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com Deficiência 
Visual ou com outras Dificuldades para Ter Acesso ao Texto Impresso, conclu-
ído no âmbito da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), 
celebrado em Marraqueche, em 28 de junho de 2013).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.028, rel. min. Roberto Barroso, j. 19-6-2023, P, DJE de 23-6-2023.
• “É inconstitucional lei estadual que (a) reduza o conceito de pessoas com 

deficiência previsto na Constituição, na Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, de estatura constitucional, e na lei 
federal de normas gerais; (b) desconsidere, para a aferição da deficiência, a 
avaliação biopsicossocial por equipe multiprofissional e interdisciplinar pre-
vista pela lei federal; ou (c) exclua o dever de adaptação de unidade escolar 
para o ensino inclusivo”. [ADI 7.028, rel. min. Roberto Barroso, j. 19-6-2023, 
P, DJE de 23-6-2023.]

ADI 903, rel. min. Dias Toffoli, j. 22-5-2013, P, DJE de 7-2-2014.
• A ordem constitucional brasileira, inaugurada em 1988, trouxe desde seus 

escritos originais a preocupação com a proteção das pessoas portadoras de 
necessidades especiais, construindo políticas e diretrizes de inserção nas 
diversas áreas sociais e econômicas da comunidade (trabalho privado, ser-
viço público, previdência e assistência social). Estabeleceu, assim, nos arts. 
227, § 2º, e 244, a necessidade de se conferir amplo acesso e plena capacidade 
de locomoção às pessoas com deficiência, no que concerne tanto aos logra-
douros públicos quanto aos veículos de transporte coletivo, determinando 
ao legislador ordinário a edição de diplomas que estabeleçam as formas de 
construção e modificação desses espaços e desses meios de transporte. Na 
mesma linha afirmativa, há poucos anos, incorporou-se ao ordenamento 
constitucional a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, primeiro tratado internacional aprovado pelo rito legislativo 
previsto no art. 5º, § 3º, da CF, o qual foi internalizado por meio do Decreto 
presidencial 6.949/2009. O art. 9º da convenção veio justamente reforçar o 
arcabouço de proteção do direito de acessibilidade das pessoas com deficiên-
cia. [ADI 903, rel. min. Dias Toffoli, j. 22-5-2013, P, DJE de 7-2-2014.] = RMS 
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32.732 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 3-6-2014, 2ª T, DJE de 1º-8-2014.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 466.343, rel. min. Cezar Peluso, voto do min. Gilmar Mendes, j. 3-12-2008, 
P, DJE de 5-6-2009, Tema 60.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
LXVII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, das normas que 
dispõem sobre a prisão civil do depositário infiel.

• TESE: “É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a moda-
lidade de depósito.” [RE 466.343, rel. min. Cezar Peluso, voto do min. Gilmar 
Mendes, j. 3-12-2008, P, DJE de 5-6-2009, Tema 60.] Vide AI 601.832 AgR, rel. 
min. Joaquim Barbosa, j. 17-3-2009, 2ª T, DJE de 3-4-2009. Vide HC 91.361, 
rel. min. Celso de Mello, j. 23-9-2008, 2ª T, DJE de 6-2-2009.

OUTROS JULGADOS

HC 87.585, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-12-2008, P, DJE de 26-6-2009.
• A subscrição pelo Brasil do Pacto de São José da Costa Rica, limitando a pri-

são civil por dívida ao descumprimento inescusável de prestação alimentícia, 
implicou a derrogação das normas estritamente legais referentes à prisão do 
depositário infiel. [HC 87.585, rel. min. Marco Aurélio, j. 3-12-2008, P, DJE de 
26-6-2009.]

MI 772 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 24-10-2007, P, DJE de 20-3-2009.
• Supremacia da Constituição da República sobre todos os tratados internacio-

nais. O exercício do treaty-making power, pelo Estado brasileiro, está sujeito 
à observância das limitações jurídicas emergentes do texto constitucional. Os 
tratados celebrados pelo Brasil estão subordinados à autoridade normativa 
da Constituição da República. Nenhum valor jurídico terá o tratado interna-
cional, que, incorporado ao sistema de direito positivo interno, transgredir, 
formal ou materialmente, o texto da Carta Política. [MI 772 AgR, rel. min. 
Celso de Mello, j. 24-10-2007, P, DJE de 20-3-2009.]

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

• Redação do §4º acrescentada pela EC nº 45/ 2004.

1. Legislação:
• Decreto nº 4.388/02 (Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal 

Internacional).

2. Jurisprudência:

OUTRO JULGADO

Pet 4.625, ementa do despacho proferido pelo min. Celso de Mello, no exercí-
cio da Presidência, em 17-7-2009, DJE de 4-8-2009.

• Estatuto de Roma. Incorporação dessa convenção multilateral ao 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6400316
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=595444
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=595444
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=584974
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=573717
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=597891&idDocumento=&codigoClasse=349&numero=87585&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=597891&idDocumento=&codigoClasse=349&numero=87585&siglaRecurso=&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=582646&idDocumento=&codigoClasse=530&numero=772&siglaRecurso=AgR&classe=MI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=582646&idDocumento=&codigoClasse=530&numero=772&siglaRecurso=AgR&classe=MI
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=((4625.NUME.+OU+4625.DMS.))+E+S.PRES.&base=basePresidencia


502

ordenamento jurídico interno brasileiro (Decreto 4.388/2002). Instituição 
do Tribunal Penal Internacional. Caráter supraestatal desse organismo 
judiciário. Incidência do princípio da complementaridade (ou da subsi-
diariedade) sobre o exercício, pelo Tribunal Penal Internacional, de sua 
jurisdição. Cooperação internacional e auxílio judiciário: obrigação geral que 
se impõe aos Estados-partes do Estatuto de Roma (art. 86). Pedido de deten-
ção de chefe de Estado estrangeiro e de sua ulterior entrega ao Tribunal 
Penal Internacional, para ser julgado pela suposta prática de crimes contra 
a humanidade e de guerra. Solicitação formalmente dirigida, pelo Tribunal 
Penal Internacional, ao governo brasileiro. Distinção entre os institutos da 
entrega (surrender) e da extradição. Questão prejudicial pertinente ao reco-
nhecimento, ou não, da competência originária do STF para examinar este 
pedido de cooperação internacional. Controvérsias jurídicas em torno da 
compatibilidade de determinadas cláusulas do Estatuto de Roma em face da 
Constituição do Brasil. O § 4º do art. 5º da Constituição, introduzido pela EC 
45/2004: cláusula constitucional aberta destinada a legitimar, integralmente, 
o Estatuto de Roma? A experiência do direito comparado na busca da supe-
ração dos conflitos entre o Estatuto de Roma e as Constituições nacionais. A 
questão da imunidade de jurisdição do chefe de Estado em face do Tribunal 
Penal Internacional: irrelevância da qualidade oficial, segundo o Estatuto de 
Roma (art. 27). Magistério da doutrina. Alta relevância jurídico-constitucio-
nal de diversas questões suscitadas pela aplicação doméstica do Estatuto de 
Roma. Necessidade de prévia audiência da douta PGR. [Pet 4.625, ementa do 
despacho proferido pelo min. Celso de Mello, no exercício da Presidência, em 
17-7-2009, DJE de 4-8-2009 e Informativo 554.]

• 
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CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desam-
parados, na forma desta Constituição.

• Redação atual do art. 6º dada pela EC nº 90, de 15 de setembro de 2015.
• O texto anterior redigido pela EC nº 64, de 4 de fevereiro de 2010 dispunha:
• Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

• Redação dada pela EC nº 26, de 14 de fevereiro de 2000, dispunha:
• Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

• O texto original dispunha:
• Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, 

a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.

• Artigos constitucionais conexos: Título VIII – Da Ordem Social.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 828 TPI-quarta-REF, rel. min. Roberto Barroso, j. 2-11-2022, P, DJE de 
1º-12-2022.

• Pedido de extensão da medida cautelar anteriormente deferida, a fim de que 
se mantenha a suspensão de desocupações coletivas e despejos enquanto 
perdurarem os efeitos da crise sanitária da COVID-19. Alteração do cenário 
epidemiológico no Brasil e arrefecimento dos efeitos da pandemia, nota-
damente com (i) a redução do número de casos diários e de mortes pela 
doença, (ii) o aumento exponencial da cobertura vacinal no país e (iii) a flexi-
bilização das medidas de distanciamento físico e de uso de máscaras faciais. 
(...). Regime de transição quanto às ocupações coletivas. Determinação de 
criação imediata, nos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais, de Comissão 
de Conflitos Fundiários, tendo como referência o modelo bem-sucedido ado-
tado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A Comissão de Conflitos 
Fundiários terá a atribuição de realizar visitas técnicas, audiências de media-
ção e, principalmente, propor a estratégia de retomada da execução de 
decisões suspensas pela presente ação, de maneira gradual e escalonada. 
As comissões poderão se valer da consultoria e capacitação do Conselho 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6155697
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Nacional de Justiça – CNJ, e funcionarão, nos casos judicializados, como órgão 
auxiliar do juiz da causa, que permanece com a competência decisória. No 
caso de medidas administrativas que possam resultar em remoções cole-
tivas de pessoas vulneráveis, o Poder Público deverá (i) dar ciência prévia 
e ouvir os representantes das comunidades afetadas; (ii) conceder prazo 
razoável para a desocupação pela população envolvida; e (iii) garantir o 
encaminhamento das pessoas em situação de vulnerabilidade social para 
abrigos públicos (ou local com condições dignas) ou adotar outra medida 
eficaz para resguardar o direito à moradia, vedando-se, em qualquer caso, 
a separação de membros de uma mesma família. Retomada do regime legal 
para desocupação de imóvel urbano em ações de despejo. A determinação 
de desocupação de imóvel urbano em ações de despejo reguladas pela Lei do 
Inquilinato não enfrenta as mesmas complexidades do desfazimento de ocu-
pações coletivas que não possuem base contratual. Por isso, não se mostra 
necessário aqui um regime de transição. [ADPF 828 TPI-quarta-REF, rel. min. 
Roberto Barroso, j. 2-11-2022, P, DJE de 1º-12-2022.]

ADI 6.466 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 19-12-2022.
• Os direitos à vida e à segurança são dotados não apenas de dimensão nega-

tiva, senão também de dimensão positiva, constituindo exigência de que 
o Estado construa políticas de segurança pública e controle da violência 
armada. As obrigações assumidas pelo Estado brasileiro perante o direito 
internacional dos direitos humanos aprofundam a semântica dos direitos à 
vida e à segurança, devendo a responsabilidade do Poder Público passar pelo 
crivo da diligência devida e da proporcionalidade. O legislador, ao delegar ao 
Poder Executivo, no art. 4º, §2º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
as definições dos quantitativos de munições adquiríveis pelos cidadãos, vin-
culou-o ao programa finalístico do direito à segurança e ao objetivo amplo 
do desarmamento. Faz-se necessária a aplicação da técnica da interpreta-
ção conforme para afastar a hipótese de discricionariedade desvinculada, e 
fixar a tese hermenêutica de que o poder concretizador regulamentar está 
limitado a definir, de forma diligente e proporcional, as quantidades de 
munição que garantam apenas o necessário à segurança dos cidadãos. A 
Portaria Interministerial nº 1.634/GM-MD, de 22 de abril de 2020, extrapola 
a margem de conformação autorizada pelo art. 4º, §2º da Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003. Ao definir quantitativos excessivamente eleva-
dos de munições adquiríveis, o dispositivo subverte a teleologia do Estatuto 
do Desarmamento e fere o direito constitucional à vida e à segurança. [ADI 
6.466 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 19-12-2022.]

ADI 6.139 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 27-4-2023.
• O legislador, ao delegar ao Poder Executivo, no art. 4º, §2º da Lei nº 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, as definições dos quantitativos de munições 
adquiríveis pelos cidadãos, vinculou-o ao programa finalístico do direito 
à segurança e ao objetivo amplo do desarmamento. Faz-se necessária a 
aplicação da técnica da interpretação conforme para afastar a hipótese de 
discricionariedade desvinculada, e fixar a tese hermenêutica de que o poder 
concretizador regulamentar está limitado a definir, de forma diligente e 
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5942597
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5942597
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5942597
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5698214


505

proporcional, as quantidades de munição que garantam apenas o estrita-
mente necessário à segurança dos cidadãos. O art. 10, §1º, I do Estatuto do 
Desarmamento deve ser interpretado de modo a vedar à atividade regula-
mentar do Poder Executivo a criação de presunções de “efetiva necessidade” 
diversas daquelas já disciplinadas em lei. Se interpretado em conformidade 
com a Constituição da República, o art. 27 do Estatuto do Desarmamento 
deve restringir o juízo de autorização do ente administrativo, no que res-
peita à aquisição de armas de fogo de uso restrito, ao só interesse da própria 
segurança pública ou da defesa nacional, jamais ao interesse pessoal do 
requerente. O art. 3º, II, “a”, “b” e “c” do Decreto nº 9.846, de 25 de junho 
de 2019 revela-se incompatível com a Constituição da República, porquanto 
viola o dever de diligência devida na autorização de aquisição de armamento 
de uso restrito feita a colecionadores, atiradores e caçadores. [ADI 6.139 
MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 21-9-2022, P, DJE de 27-4-2023.]

ADI 5.583, redator do acordão min. Roberto Barroso, j. 14-5-2021, P, DJE de 
28-6-2021.

• “O dispositivo impugnado traz um desestímulo a que as pessoas com defi-
ciência busquem alternativas para se inserir no mercado de trabalho, 
principalmente quando incorrem em elevadas despesas médicas – que não 
raro estão atreladas a deficiências mais graves. Nessa hipótese, seu genitor 
ou responsável deixaria de deduzir tais gastos da base de cálculo do imposto 
devido. E, dados os baixos salários comumente pagos a elas, tal dedução difi-
cilmente seria possível na sua própria declaração de imposto sobre a renda. 
(...) Na apuração do imposto sobre a renda de pessoa física, a pessoa com 
deficiência que supere o limite etário e seja capacitada para o trabalho pode 
ser considerada como dependente quando a sua remuneração não exceder as 
deduções autorizadas por lei.” [ADI 5.583, redator do acordão min. Roberto 
Barroso, j. 14-5-2021, P, DJE de 28-6-2021.]

ADI 6.096, rel. min. Edson Fachin, j. 13-10-2020, P, DJE de 26-11-2020.
• O núcleo essencial do direito fundamental à previdência social é imprescrití-

vel, irrenunciável e indisponível, motivo pelo qual não deve ser afetada pelos 
efeitos do tempo e da inércia de seu titular a pretensão relativa ao direito 
ao recebimento de benefício previdenciário. Este Supremo Tribunal Federal, 
no RE 626.489, de relatoria do i. Min. Roberto Barroso, admitiu a instituição 
de prazo decadencial para a revisão do ato concessório porque atingida tão 
somente a pretensão de rediscutir a graduação pecuniária do benefício, isto 
é, a forma de cálculo ou o valor final da prestação, já que, concedida a preten-
são que visa ao recebimento do benefício, encontra-se preservado o próprio 
fundo do direito. [ADI 6.096, rel. min. Edson Fachin, j. 13-10-2020, P, DJE de 
26-11-2020.]

ADI 4.406, rel. min. Rosa Weber, j. 18-10-2019, P, DJE de 4-11-2019.
• A Lei 8.112/1990 aplica-se aos professores universitários federais, que inte-

gram os quadros dos servidores públicos civis da União. O artigo 96-A, §§ 
2°, 3° e 7°, da Lei nº 8.112/1990 não desrespeita a autonomia universitária. 
Inexiste, na autonomia universitária, espaço discricionário para a liberação 
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dos professores universitários federais para participar de pós-graduação 
stricto sensu a qualquer tempo, sem observância dos requisitos mínimos 
legalmente determinados. A norma prestigia o direito social à educação, 
efetivamente concretizado pela oferta legal da oportunidade de aperfeiçoa-
mento mediante participação em programa de pós-graduação stricto sensu 
no exterior sem prejuízo da remuneração e com suspensão das atividades 
de ensino no Brasil. Ausência de violação do direito fundamental à educação 
previsto no art. 6º da Constituição Federal. As condições estabelecidas para 
a concessão do afastamento para participação em programa de pós-gradu-
ação stricto sensu observam o princípio da proporcionalidade. (...) O texto 
normativo impugnado guarda conformidade e convergência com o desenho 
constitucional estabelecido para os direitos sociais, para os servidores públi-
cos civis da União e para a autonomia universitária. [ADI 4.406, rel. min. 
Rosa Weber, j. 18-10-2019, P, DJE de 4-11-2019.]

ADI 5.592, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 11-9-2019, P, Informativo 951.
• Nos termos do voto médio do ministro Edson Fachin, o Plenário, em con-

clusão de julgamento, julgou parcialmente procedente pedido formulado 
em ação direta de inconstitucionalidade para dar interpretação conforme 
à Constituição Federal (CF), sem redução de texto, ao inciso IV do § 3º do 
art. 1º da Lei 13.301/2016. A interpretação dada ao mencionado dispositivo 
foi no sentido de que a aprovação das autoridades sanitárias e ambientais 
competentes e a comprovação científica da eficácia da medida são condições 
prévias e inafastáveis à incorporação de mecanismo de controle vetorial 
por meio de dispersão por aeronaves, em atendimento ao disposto nos arts. 
6º, 196 e 225, § 1º, V e VII, da CF. A Lei 13.301/2016 dispõe sobre a adoção 
de medidas de vigilância em saúde quando verificada situação de iminente 
perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do vírus da 
dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika (Informativo 936). [ADI 
5.592, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 11-9-2019, P, Informativo 951.]

ADI 5.938, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 29-5-2019, P, DJE de 23-9-2019.
• A Constituição Federal proclama importantes direitos em seu artigo 6º, entre 

eles a proteção à maternidade, que é a ratio para inúmeros outros direitos 
sociais instrumentais, tais como a licença-gestante e o direito à segurança no 
emprego, a proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei, e redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança. A proteção contra a exposição 
da gestante e lactante a atividades insalubres caracteriza-se como impor-
tante direito social instrumental protetivo tanto da mulher quanto da criança, 
tratando-se de normas de salvaguarda dos direitos sociais da mulher e de 
efetivação de integral proteção ao recém-nascido, possibilitando seu pleno 
desenvolvimento, de maneira harmônica, segura e sem riscos decorrentes 
da exposição a ambiente insalubre (CF, art. 227). A proteção à maternidade 
e a integral proteção à criança são direitos irrenunciáveis e não podem ser 
afastados pelo desconhecimento, impossibilidade ou a própria negligência 
da gestante ou lactante em apresentar um atestado médico, sob pena de pre-
judicá-la e prejudicar o recém-nascido. [ADI 5.938, rel. min. Alexandre de 
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Moraes, j. 29-5-2019, P, DJE de 23-9-2019.]

ADI 3.330, rel. min. Ayres Britto, j. 3-5-2012, P, DJE de 22-3-2013.
• Programa Universidade para Todos (PROUNI). Ações afirmativas do Estado. 

Cumprimento do princípio constitucional da isonomia. (...) A educação, 
notadamente a escolar ou formal, é direito social que a todos deve alcançar. 
Por isso mesmo, dever do Estado e uma de suas políticas públicas de pri-
meiríssima prioridade. A Lei 11.096/2005 não laborou no campo material 
reservado à lei complementar. Tratou, tão somente, de erigir um critério 
objetivo de contabilidade compensatória da aplicação financeira em gra-
tuidade por parte das instituições educacionais. Critério que, se atendido, 
possibilita o gozo integral da isenção quanto aos impostos e contribuições 
mencionados no art. 8º do texto impugnado. (...) Toda a axiologia constitucio-
nal é tutelar de segmentos sociais brasileiros historicamente desfavorecidos, 
culturalmente sacrificados e até perseguidos, como, verbi gratia, o segmento 
dos negros e dos índios. Não por coincidência os que mais se alocam nos 
patamares patrimonialmente inferiores da pirâmide social. A desigualação 
em favor dos estudantes que cursaram o ensino médio em escolas públicas 
e os egressos de escolas privadas que hajam sido contemplados com bolsa 
integral não ofende a Constituição pátria, porquanto se trata de um discrímen 
que acompanha a toada da compensação de uma anterior e factual inferio-
ridade (“ciclos cumulativos de desvantagens competitivas”). Com o que se 
homenageia a insuperável máxima aristotélica de que a verdadeira igual-
dade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, 
máxima que Ruy Barbosa interpretou como o ideal de tratar igualmente os 
iguais, porém na medida em que se igualem; e tratar desigualmente os desi-
guais, também na medida em que se desigualem. [ADI 3.330, rel. min. Ayres 
Britto, j. 3-5-2012, P, DJE de 22-3-2013.]

ADI 1.698, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-2-2010, P, DJE de 16-4-2010.
• Ação direta de inconstitucionalidade por omissão em relação ao disposto nos 

arts. 6º; 23, V; 208, I; e 214, I, da Constituição da República. Alegada inér-
cia atribuída ao presidente da República para erradicar o analfabetismo no 
País e para implementar o ensino fundamental obrigatório e gratuito a todos 
os brasileiros. Dados do recenseamento do IBGE demonstram redução do 
índice da população analfabeta, complementado pelo aumento da escolari-
dade de jovens e adultos. Ausência de omissão por parte do chefe do Poder 
Executivo federal em razão do elevado número de programas governamen-
tais para a área de educação. A edição da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional) e da Lei 10.172/2001 (Aprova o Plano Nacional 
de Educação) demonstra atuação do Poder Público dando cumprimento 
à Constituição. Ação direta de inconstitucionalidade por omissão improce-
dente. [ADI 1.698, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-2-2010, P, DJE de 16-4-2010.]

ADI 3.510, rel. min. Ayres Britto, j. 29-5-2008, P, DJE de 28-5-2010.
• O § 4º do art. 199 da Constituição, versante sobre pesquisas com substân-

cias humanas para fins terapêuticos, faz parte da seção normativa dedicada 
à “Saúde” (Seção II do Capítulo II do Título VIII). Direito à saúde, positivado 
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como um dos primeiros dos direitos sociais de natureza fundamental (art. 
6º da CF) e também como o primeiro dos direitos constitutivos da seguri-
dade social (cabeça do artigo constitucional de n. 194). Saúde que é “direito 
de todos e dever do Estado” (caput do art. 196 da Constituição), garan-
tida mediante ações e serviços de pronto qualificados como “de relevância 
pública” (parte inicial do art. 197). A Lei de Biossegurança como instrumento 
de encontro do direito à saúde com a própria ciência. No caso, ciências médi-
cas, biológicas e correlatas, diretamente postas pela Constituição a serviço 
desse bem inestimável do indivíduo que é a sua própria higidez físico-men-
tal. [ADI 3.510, rel. min. Ayres Britto, j. 29-5-2008, P, DJE de 28-5-2010.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.307.334, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 9-3-2022, P, DJE de 26-5-2022, 
Tema 1.127.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III, 6º e 226, da Constituição Federal, a possibilidade de penhora de bem de 
família de fiador dado em garantia de contrato de locação de imóvel comer-
cial, em distinção com a locação residencial, afastando-se o Tema 295 (RE 
612360).

• TESE: É constitucional a penhora de bem de família pertencente a fiador 
de contrato de locação, seja residencial, seja comercial. [RE 1.307.334, rel. 
min. Alexandre de Moraes, j. 9-3-2022, P, DJE de 26-5-2022, Tema 1.127, com 
mérito julgado.]

RE 1.165.959, rel. min. Marco Aurélio, red. do ac. Min. Alexandre de Moraes, j. 
8-7-2021, P, Informativo 1.022, Tema 1.161.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
196, 197 E 200, I e II, da Constituição Federal, o dever do Estado de fornecer 
medicamento que, embora não possua registro na ANVISA, tem a sua impor-
tação autorizada pela agência de vigilância sanitária.

• TESE: Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento que, 
embora não possua registro na ANVISA, tem a sua importância autorizada 
pela agência de vigilância sanitária, desde que comprovada a incapacidade 
econômica do paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento, e a 
impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais 
de dispensação de medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica 
do SUS. [RE 1.165.959, rel. min. Marco Aurélio, red. do ac. Min. Alexandre de 
Moraes, j. 8-7-2021, P, Informativo 1.022, Tema 1.161.]

RE 566.471, rel. min. Marco Aurélio, j. 11-3-2020, P, Tema 6.
• (...) em regra, o Estado não está obrigado a dispensar medicamento não 

constante de lista do Sistema Único de Saúde (SUS). (...) o reconhecimento 
do direito individual ao fornecimento, pelo Estado, de medicamento de alto 
custo, não incluído em política nacional de medicamentos ou em programa 
de medicamentos de dispensação em caráter excepcional, constante de rol 
dos aprovados, depende da demonstração da imprescindibilidade (adequa-
ção e necessidade), da impossibilidade de substituição e da incapacidade 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=611723
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6087183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6087183
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2565078
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financeira do enfermo e dos membros da família solidária, respeitadas as 
disposições sobre alimentos dos arts. 1.649 a 1.710 do Código Civil (CC) e 
assegurado o direito de regresso. [RE 566.471, rel. min. Marco Aurélio, j. 
11-3-2020, P, Tema 6.]

RE 657.718, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2019, DJE 25-10-2019, Tema 500.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 

III; 6º; 23, II; 196; 198, II e §2º; e 204 da Constituição Federal, a possibilidade, 
ou não, de o Estado ser obrigado a fornecer medicamento não registrado na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

• TESE: 1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experi-
mentais. 2. A ausência de registro na ANVISA impede, como regra geral, o 
fornecimento de medicamentos por decisão judicial. 3. É possível, excepcio-
nalmente, a concessão judicial de medicamento sem registro sanitário, em 
caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior 
ao previsto na Lei nº 13.411/2016), quando preenchidos três requisitos: (I) 
a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso 
de medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras); (ii) a existência 
de registro do medicamento em renomadas agências de regulação no exte-
rior; e (iii) a inexistência de substituto terapêutico com registro no Brasil. 
4. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro 
na ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União. [RE 
657.718/MG, rel. min. Marco Aurélio, j. 22-5-2019, DJE 25-10-2019, Tema 
500.]

RE 612.360 RG, voto da rel. min. Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 3-9-2010, 
Tema 295.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º’, 
III; 3º; 5º, X, e 6º da Constituição, a possibilidade de alteração do gênero 
feminino para o masculino no assento de registro civil de pessoa transexual, 
mesmo sem a realização da cirurgia de transgenitalização para redesignação 
de sexo.

• TESE: É constitucional a penhora sobre o bem de família pertencente a fiador 
de contrato de locação, em virtude da compatibilidade da exceção prevista 
no art. 3º, VII, da Lei 8.009/1990 com o direito à moradia consagrado no art. 
6º da CF, com a redação da EC 26/2000. [RE 612.360 RG, voto da rel. min. 
Ellen Gracie, j. 13-8-2010, P, DJE de 3-9-2010, Tema 295.]

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade 
social terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder 
público em programa permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 
legislação fiscal e orçamentária.

• Parágrafo único acrescido pela EC nº 114, de 17 de dezembro de 2021.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2565078
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=613957
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=613957
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1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.223, rel. min. Nunes Marques, j. 11-9-2023, P, Informativo STF 1.107.
• É constitucional — à luz dos arts. 1º, III; 3º, I; 6º, parágrafo único; e 203, 

todos da Constituição Federal de 1988 — norma que autoriza a realização de 
empréstimos e financiamentos consignados, bem como amplia a margem do 
crédito, aos titulares do benefício de prestação continuada (BPC) e de outros 
programas federais de transferência de renda. [ADI 7.223, rel. min. Nunes 
Marques, j. 11-9-2023, P, Informativo STF 1.107.]

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

1. Legislação:
• Decreto-lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT).
• Lei nº 13.134/15 (Altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula 

o Programa do Seguro-Desemprego e o Abono Salarial e institui o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, que 
dispõe sobre o seguro-desemprego para o pescador artesanal, e nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência 
Social; revoga dispositivos da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e as Leis nº 
7.859, de 25 de outubro de 1989, e nº 8.900, de 30 de junho de 1994; e dá outras 
providências).

• Lei nº 13.467/2017 (Altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e outras 
leis pertinentes a fim de adequar a legislação às novas relações do trabalho).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 639, voto do Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 2-6-2005, Plenário, DJ de 
21-10-2005.

• “(...) deve-se mencionar que o rol de garantias do art. 7º da Constituição não 
exaure a proteção aos direitos sociais.” (ADI 639, voto do Rel. Min. Joaquim 
Barbosa, julgamento em 2-6-2005, Plenário, DJ de 21-10-2005.)

I – relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou 
sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indeni-
zação compensatória, dentre outros direitos;

• Artigo constitucional conexo: ADCT, 10.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455850
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1107.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455850
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1107.pdf
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1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.934, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 27-5-2009, P, DJE de 
6-11-2009.

• Com efeito, nos termos do art. 22, I, da CF, compete privativamente à União 
legislar sobre direito do trabalho, não estando ela obrigada a utilizar-se de 
lei complementar para disciplinar a matéria, que somente é exigida, nos ter-
mos do art. 7º, I, da mesma Carta, para regrar a dispensa imotivada. Esse 
tema, porém, definitivamente, não constitui objeto da Lei 11.101/2005. Não 
é difícil constatar, a meu ver, que o escopo do referido diploma normativo 
restringe-se a estabelecer normas para a recuperação judicial e a falência das 
empresas, além de proteger os direitos de seus credores. Mesmo que se con-
sidere que a eventual recuperação ou falência da certa empresa ou, ainda, a 
venda de seus ativos acarrete, como resultado indireto, a extinção de con-
tratos de trabalho, tal efeito subsidiário nada tem a ver com a “despedida 
arbitrária ou sem justa causa”, que decorre sempre de ato volitivo e unilateral 
do empregador. É bem de ver que os contratos de trabalho não se rompem 
necessariamente nessas hipóteses, nem mesmo na circunstância extrema da 
falência, verificando-se, inclusive, que o art. 117 da lei em comento prevê que 
os contratos bilaterais, dos quais a relação de emprego constitui exemplo, 
não se resolvem de forma automática, visto que podem ser cumpridos pelo 
administrador judicial em proveito da massa falida. O rompimento do vín-
culo empregatício, naquelas hipóteses, resulta da situação excepcional pela 
qual passa a empresa, ou seja, por razões de força maior, cujas consequências 
jurídicas são, de há muito, reguladas por norma ordinária, a exemplo do art. 
1.058 do antigo CC/1916, e do art. 393 do novo Codex, bem assim dos arts. 
501 a 504 da CLT. Convém registrar que, a rigor, um dos principais objeti-
vos da Lei 11.101/2005 consiste justamente em preservar o maior número 
possível de empregos nas adversidades enfrentadas pelas empresas, evi-
tando ao máximo as dispensas imotivadas, de cujos efeitos os trabalhadores 
estarão protegidos, nos termos do art. 10, II, do ADCT, de aplicabilidade ime-
diata, segundo entende esta Corte, enquanto não sobrevier lei complementar 
disciplinadora. Não prospera, assim, o argumento de que os dispositivos 
impugnados regulam “ato jurídico que gera a extinção automática do con-
trato de trabalho” (...), mesmo porque, como nota Jorge Luiz Souto Maior, a 
dispensa coletiva de empregados não figura, no art. 50 da Lei 11.101/2005, 
como um dos meios de recuperação judicial da empresa. [ADI 3.934, voto do 
rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 27-5-2009, P, DJE de 6-11-2009.]

ADI 1.721, rel. min. Ayres Britto, j. 11-10-2006, P, DJ de 29-6-2007.
• Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 3º da MP 1.596-14/1997, con-

vertida na Lei 9.528/1997, que adicionou ao art. 453 da CLT um segundo 
parágrafo para extinguir o vínculo empregatício quando da concessão da 
aposentadoria espontânea. Procedência da ação. (...) Os valores sociais 
do trabalho constituem: a) fundamento da República Federativa do Brasil 
(inciso IV do art. 1º da CF); b) alicerce da ordem econômica, que tem por 

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=605415&idDocumento=&codigoClasse=504&numero=3934&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=605415&idDocumento=&codigoClasse=504&numero=3934&siglaRecurso=&classe=ADI
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=467456&PROCESSO=1721&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2282
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finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, e, por um dos seus princípios, a busca do pleno emprego (art. 170, 
caput, VIII); c) base de toda a ordem social (art. 193). Esse arcabouço princi-
piológico, densificado em regras como a do inciso I do art. 7º da Magna Carta 
e as do art. 10 do ADCT/1988, desvela um mandamento constitucional que 
perpassa toda relação de emprego, no sentido de sua desejada continuidade. 
A CF versa a aposentadoria como um benefício que se dá mediante o exer-
cício regular de um direito. E o certo é que o regular exercício de um direito 
não é de colocar o seu titular numa situação jurídico-passiva de efeitos ainda 
mais drásticos do que aqueles que resultariam do cometimento de uma 
falta grave (sabido que, nesse caso, a ruptura do vínculo empregatício não 
opera automaticamente). O direito à aposentadoria previdenciária, uma vez 
objetivamente constituído, se dá no âmago de uma relação jurídica entre o 
segurado do Sistema Geral de Previdência e o INSS. Às expensas, portanto, de 
um sistema atuarial-financeiro que é gerido por esse Instituto mesmo, e não 
às custas deste ou daquele empregador. O ordenamento constitucional não 
autoriza o legislador ordinário a criar modalidade de rompimento automá-
tico do vínculo de emprego, em desfavor do trabalhador, na situação em que 
este apenas exercita o seu direito de aposentadoria espontânea, sem cometer 
deslize algum. A mera concessão da aposentadoria voluntária ao trabalhador 
não tem por efeito extinguir, instantânea e automaticamente, o seu vínculo 
de emprego. Inconstitucionalidade do § 2º do art. 453 da CLT, introduzido 
pela Lei 9.528/1997. [ADI 1.721, rel. min. Ayres Britto, j. 11-10-2006, P, DJ 
de 29-6-2007.] = AI 756.861 ED, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-2-2011, 1ª T, 
DJE de 4-3-2011.

ADI 639, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 2-6-2005, P, DJ de 21-10-2005.
• Norma que assegura ao trabalhador a manutenção de contrato de trabalho 

por doze meses após a cessão do auxílio-doença, independentemente de 
percepção de auxílio-acidente. Alegação de ofensa à reserva de lei comple-
mentar, prevista no art. 7º, I, da CF, para a disciplina da proteção da relação 
de emprego contra despedida arbitrária ou sem justa causa. Norma que se 
refere às garantias constitucionais do trabalhador em face de acidentes de 
trabalho e não guarda pertinência com a proteção da relação de emprego nos 
termos do art. 7º, I, da Constituição. [ADI 639, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 
2-6-2005, P, DJ de 21-10-2005.]

ADI 1.480 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 4-9-1997, P, DJ de 18-5-2001.
• A Convenção 158 da OIT (...) não consagrou, como única consequência deri-

vada da ruptura abusiva ou arbitrária do contrato de trabalho, o dever de os 
Estados-partes, como o Brasil, instituírem, em sua legislação nacional, ape-
nas a garantia da reintegração no emprego. Pelo contrário, a Convenção 158/
OIT expressamente permite a cada Estado-parte (art. 10), que, em função 
de seu próprio ordenamento positivo interno, opte pela solução normativa 
que se revelar mais consentânea e compatível com a legislação e a prática 
nacionais, adotando, em consequência, sempre com estrita observância do 
estatuto fundamental de cada país (a Constituição brasileira, no caso), a fór-
mula da reintegração no emprego e/ou da indenização compensatória. [ADI 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=467456&PROCESSO=1721&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2282
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=620142
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=639&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2210
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=639&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2210
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1480&CLASSE=ADI-MC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2031
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1480&CLASSE=ADI-MC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2031
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1.480 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 4-9-1997, P, DJ de 18-5-2001.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 999.435, red. do ac, min. Edson Fachin, j. 8-6-2022, P, Informativo 1.058, 
RG, Tema 638

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º, 
IV; 2º, 3º, I, 4º, IV, 5º, II, 7º, I, 114, 170, II e parágrafo único, da Constituição 
Federal, bem como do art. 10, II, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a imposição, pelo Tribunal Superior do Trabalho, da obrigato-
riedade de negociação coletiva para a dispensa em massa de trabalhadores.

• TESE: A intervenção sindical prévia é exigência procedimental imprescindí-
vel para a dispensa em massa de trabalhadores, que não se confunde com 
autorização prévia por parte da entidade sindical ou celebração de convenção 
ou acordo coletivo. [RE 999.435, red. do ac, min. Edson Fachin, j. 8-6-2022, P, 
Informativo 1.058, RG, Tema 638]

RE 806.190 RG, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 12-6-2014, P, DJE de 27-6-
2014, Tema 748.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 7º, I, 
da Constituição Federal, e 10 do ADCT, a constitucionalidade do art. 31 da Lei 
8.880/1994, que estabeleceu indenização adicional equivalente a 50% (cin-
quenta por cento) da última remuneração percebida pelo empregado no caso 
de demissão sem justa causa durante o período de vigência da Unidade Real 
de Valor - URV.

• TESE: É constitucional o art. 31 da Lei 8.880/1994, que prevê indenização 
adicional equivalente a 50% da última remuneração recebida na hipótese de 
demissão imotivada de empregado durante a vigência da Unidade Real de 
Valor (URV). [RE 806.190 RG, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 12-6-2014, 
P, DJE de 27-6-2014, Tema 748.]

II – seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

• Artigo constitucional conexo: 201, IV.

1. Legislação:
• Lei nº 7.998/90 (Fundo de Amparo ao Trabalhador – Seguro-desemprego); Lei 

n. 8.019/90; Lei nº 8.178/91; Lei nº 8.287/91 (Disciplina a concessão de segu-
ro-desemprego a pescadores artesanais durante o período de defeso); Lei nº 
8.900/94.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.464, Rel. Min. Menezes Direito, j. 29-10-2008, Plenário, DJE de 6-3-2009.
• “Art. 2º, IV, a, b e c, da Lei 10.779/2003. Filiação à colônia de pescadores para 

habilitação ao seguro-desemprego (...). Viola os princípios constitucionais 
da liberdade de associação (art. 5º, XX) e da liberdade sindical (art. 8º, V), 
ambos em sua dimensão negativa, a norma legal que condiciona, ainda que 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1480&CLASSE=ADI-MC&cod_classe=555&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2031
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059065
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1058.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059065
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indiretamente, o recebimento do benefício do seguro-desemprego à filiação 
do interessado a colônia de pescadores de sua região.” (ADI 3.464, Rel. Min. 
Menezes Direito, julgamento em 29-10-2008, Plenário, DJE de 6-3-2009.)

III – fundo de garantia do tempo de serviço;

1. Legislação:
• Lei nº 8.036/90 - regulamentada pelo Decreto nº 99.684/90 (FGTS); Lei nº 

8.844/94.

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 01 – Ano de Aprovação 2007
• Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem 

ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a efi-
cácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela LC 110/2001. 
(SV-01.)

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 709.212, rel. min. Gilmar Mendes, j. 13-11-2014, P, DJE de 19-2-2015, 
Tema 608.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz do 
caput e dos incisos II, XXII e LIV do art. 5º; bem como dos incisos III e XXIX 
do art. 7º, todos da Constituição Federal, o prazo prescricional aplicável à 
cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços - FGTS.

• TESE: O prazo prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados 
no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal, nos ter-
mos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. [ARE 709.212, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 13-11-2014, P, DJE de 19-2-2015, Tema 608.]

RE 596.478, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 13-6-2012, P, DJE de 1º-3-2013, 
Tema 191.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, II e 
§2º, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do artigo 19-A 
da Lei nº 8.036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, que 
instituiu obrigação de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, mesmo nas situações em que há declaração de nulidade do 
contrato, com direito a salários, de servidor sem prévia aprovação em con-
curso público.

• TESE: É constitucional o art. 19-A da Lei 8.036/1990, que dispõe ser devido o 
depósito do FGTS na conta de trabalhador cujo contrato com a administração 
pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso 
público, desde que mantido o seu direito ao salário. [RE 596.478, rel. p/ o ac. 
min. Dias Toffoli, j. 13-6-2012, P, DJE de 1º-3-2013, Tema 191.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3857469
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IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe pre-
servem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer 
fim;

• Artigos constitucionais conexos: 39, §3º; 201, §2º; EC nº 31/2000.

1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 16 – Ano de Aprovação 2009.
• “Os arts. 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da Constituição referem-

-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público.” [SV-16.]

Súmula Vinculante N. 15 – Ano de Aprovação 2009.
• “O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não incide 

sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo.” [SV-15.]

Súmula Vinculante N. 06 – Ano de Aprovação 2008.
• “Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior ao salá-

rio mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial.” [SV-6.]

Súmula Vinculante N. 04 – Ano de Aprovação 2008.
• “Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser 

usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público 
ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.” [SV-4.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 53 MC-REF, rel. min. Rosa Weber, j. 21-2-2022, P, DJE de 18-3-2022.
• O texto constitucional (CF, art. 7º, IV, fine) não proíbe a utilização de múlti-

plos do salário-mínimo como mera referência paradigmática para definição 
do valor justo e proporcional do piso salarial destinado à remuneração de 
categorias profissionais especializadas (CF, art. 7º, V), impedindo, no 
entanto, reajustamentos automáticos futuros, destinados à adequação do 
salário inicialmente contratado aos novos valores vigentes para o salário-mí-
nimo nacional. Fixada interpretação conforme à Constituição, com adoção da 
técnica do congelamento da base de cálculo dos pisos salariais, a fim de que 
sejam calculados de acordo com o valor do salário-mínimo vigente na data da 
publicação da ata da sessão de julgamento. [ADPF 53 MC-REF, rel. min. Rosa 
Weber, j. 21-2-2022, P, DJE de 18-3-2022.]

ADPF 336, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-3-2021, P, DJE de 10-5-2021
• O trabalho do preso, cuja remuneração é fixada em três quartos do salário 

mínimo o patamar base de remuneração do trabalho do preso (artigo 29, 
caput, da Lei de Execução Penal) deve ser analisada não apenas sob a ótica 
da regra do salário mínimo (artigo 7º, IV, da CRFB), mas também de outros 
vetores constitucionais, como a busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, 
da CRFB) e a individualização da pena na fase de execução (artigo 5º, XLVI, 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759723719
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da CRFB). (...) O trabalho do condenado constitui um dever, obrigatório na 
medida de suas aptidões e capacidade, e possui finalidades educativa e pro-
dutiva, nos termos dos artigos 28, caput, 31 e 39, V, da Lei de Execução Penal, 
em contraste com a liberdade para trabalhar e prover o seu sustento garan-
tida aos que não cumprem pena prisional pelo artigo 6º da Constituição. 
O cumprimento da pena privativa de liberdade gera restrições naturais ao 
exercício do trabalho, com potencial repercussão negativa na remuneração 
da mão de obra, o que se extrai do peculiar regime jurídico a que se sub-
metem os trabalhadores presos, a saber: (i) necessidade de implantação de 
oficinas de trabalho, por empregadores privados, referentes a setores de 
apoio dos presídios (artigo 34, § 2º, da LEP); (ii) a finalidade de formação 
profissional do condenado (artigo 34 da LEP), ainda que não produza bene-
fício econômico para terceiros; (iii) a aquisição pelo poder público, com 
dispensa da concorrência pública, dos bens ou produtos do trabalho pri-
sional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda a 
particulares (artigo 35 da LEP); (iv) a necessidade de observância das cau-
telas contra a fuga e em favor da disciplina no trabalho externo (artigo 36 da 
LEP); (v) a possibilidade de revogação da autorização de trabalho externo se 
o preso tiver comportamento contrário aos requisitos de aptidão, disciplina 
e responsabilidade, bem assim quando praticar fato definido como crime ou 
for punido por falta grave (artigo 37, parágrafo único, da LEP) etc. A legitimi-
dade da diferenciação entre o trabalho do preso e o dos empregados em geral 
na política pública de limites mínimos de remuneração é evidenciada pela 
distinta lógica econômica do labor no sistema executório penal, que pode 
até mesmo ser subsidiado pelo Erário, de modo que o discrímen promove, 
em vez de violar, o mandamento de isonomia contido no artigo 5º, caput, da 
Constituição, no seu aspecto material. A autorização legal para a percepção 
de remuneração inferior ao salário mínimo no trabalho do preso é acom-
panhada de medidas compensatórias, quais sejam: (i) é fixado um patamar 
mínimo de três quartos do salário mínimo, percentual razoável para confi-
gurar uma justa remuneração pelo trabalho humano, nos termos definidos 
democraticamente pelo Parlamento; (ii) são impostos ao Estado deveres de 
prestação material em relação ao interno, a fim de garantir o atendimento 
de todas as suas carências básicas; e (iii) concede-se ao preso o benefício da 
remição da pena, na proporção de 1 (um) dia de redução da sanção crimi-
nal para cada 3 (três) dias de trabalho. O salário mínimo, na dicção do artigo 
7º, IV, da Constituição, visa satisfazer as necessidades vitais básicas do tra-
balhador e as de sua família “com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social”, ao passo que o 
preso, conforme previsão legal, já deve ter atendidas pelo Estado boa parte 
das necessidades vitais básicas que o salário mínimo objetiva atender, tais 
como educação (artigos 17 e seguintes da LEP), alojamento (artigo 88 da 
LEP), saúde (artigo 14 da LEP), alimentação, vestuário e higiene (artigo 12 
da LEP). (...) O patamar mínimo diferenciado de remuneração aos presos pre-
visto no artigo 29, caput, da Lei de Execução Penal não representa violação 
aos princípios da dignidade humana (artigo 1º, III, da CRFB) e da isonomia 
(artigo 5º, caput, da CRFB), sendo inaplicável à hipótese a garantia de salário 
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mínimo prevista no artigo 7º, IV, da Constituição. [ADPF 336, rel. min. Luiz 
Fux, j. 1º-3-2021, P, DJE de 10-5-2021]

ADI 4.637, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-12-2020, P, DJE de 4-2-2021.
• Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI). Art. 980–A do 

Código Civil, com redação dada pelo Art. 2º da Lei 12.441, de 11 de julho 
de 2011. Exigência de integralização de capital social não inferior a 100 
(cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. Constitucionalidade. 
Proibição de vinculação do salário mínimo para qualquer fim. Art. 7º, IV, da 
Constituição Federal. Ausência de violação. Uso meramente referencial. [ADI 
4.637, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-12-2020, P, DJE de 4-2-2021.]

ADI 4.726, rel. min. Marco Aurélio, j. 11-11-2020, P, DJE de 30-11-2020.
• É constitucional referência ao salário mínimo contida em norma de regên-

cia de benefício assistencial como a fixar valor unitário na data da edição da 
lei, vedada vinculação futura como mecanismo de indexação. [ADI 4.726, rel. 
min. Marco Aurélio, j. 11-11-2020, P, DJE de 30-11-2020.]

ADPF 151, rel. min. Roberto Barroso, j. 7-2-2019, P, DJE de 11-4-2019.
• Piso salarial dos técnicos em radiologia. Adicional de insalubridade. 

Indexação ao salário mínimo. (...) Inconstitucionalidade da indexação de 
piso salarial ao valor do salário mínimo. Congelamento da base de cálculo, 
a fim de que seja calculada de acordo com o valor de dois salários mínimos 
vigentes na data de estabilização da decisão que deferiu a medida cautelar. 
Não-recepção do art. 16 da Lei 7.394/1985. [ADPF 151, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 7-2-2019, P, DJE de 11-4-2019.]

ADI 4.568, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-11-2011, P, DJE de 30-3-2012.
• A exigência constitucional de lei formal para fixação do valor do salário 

mínimo está atendida pela Lei 12.382/2011. A utilização de decreto presi-
dencial, definida pela Lei 12.382/2011 como instrumento de anunciação e 
divulgação do valor nominal do salário mínimo de 2012 a 2015, não desobe-
dece o comando constitucional posto no inciso IV do art. 7º da Constituição 
do Brasil. A Lei 12.382/2011 definiu o valor do salário mínimo e sua política 
de afirmação de novos valores nominais para o período indicado (arts. 1º e 
2º). Cabe ao presidente da República, exclusivamente, aplicar os índices defi-
nidos legalmente para reajuste e aumento e divulgá-los por meio de decreto, 
pelo que não há inovação da ordem jurídica nem nova fixação de valor. [ADI 
4.568, rel. min. Cármen Lúcia, j. 3-11-2011, P, DJE de 30-3-2012.]

ADI 3.934, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 27-5-2009, P, DJE de 
6-11-2009.

• (...) não vejo qualquer ofensa à Constituição no tocante ao estabelecimento 
de um limite máximo de 150 salários mínimos, para além do qual os crédi-
tos decorrentes da relação de trabalho deixam de ser preferenciais. É que 
– diga-se desde logo – não há aqui qualquer perda de direitos por parte dos 
trabalhadores, porquanto, independentemente da categoria em que tais 
créditos estejam classificados, eles não deixam de existir nem se tornam ine-
xigíveis. Quer dizer, os créditos trabalhistas não desaparecem pelo simples 
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fato de serem convertidos em quirografários, mas apenas perdem o seu 
caráter preferencial, não ocorrendo, pois, nesse aspecto, qualquer afronta 
ao texto constitucional. (...) as disposições da Lei 11.101/2005 abrigam uma 
preocupação de caráter distributivo, estabelecendo um critério o mais possí-
vel equitativo no que concerne ao concurso de credores. Em outras palavras, 
ao fixar um limite máximo – bastante razoável, diga-se – para que os créditos 
trabalhistas tenham um tratamento preferencial, a Lei 11.101/2005 busca 
assegurar que essa proteção alcance o maior número de trabalhadores, ou 
seja, justamente aqueles que auferem os menores salários. (...) Insta subli-
nhar, ainda, que o valor estabelecido na lei não se mostra arbitrário e muito 
menos injusto, afigurando-se, ao revés, razoável e proporcional (...).[ADI 
3.934, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 27-5-2009, P, DJE de 
6-11-2009.]

ADPF 95 MC, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 31-8-2006, P, DJ de 
11-5-2007.

• O art. 3º da Lei federal 6.194 vincula ao salário mínimo as indenizações pagas 
em decorrência de morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares resultantes de acidentes causados por veículos auto-
motores de via terrestre. (...) votos majoritários que entenderam ausentes o 
fumus boni iuris e o periculum in mora, eis que o art. 7º, IV, da Constituição do 
Brasil não vedaria a utilização do salário mínimo como parâmetro quantifica-
dor de indenização e a Lei 6.194 teria sido inserida no ordenamento jurídico 
em 1974, respectivamente; (...). Medida cautelar indeferida, contra o voto 
do relator, que determinava a suspensão do trâmite dos processos em curso 
que respeitem à aplicação do art. 3º da Lei 6.194, de 19-12-1974, até o julga-
mento final do feito. [ADPF 95 MC, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 
31-8-2006, P, DJ de 11-5-2007.]

ADI 2.672, rel. p/ o ac. min. Ayres Britto, j. 22-6-2006, P, DJ de 10-11-2006.
• (...) não ofende a Carta Magna a utilização do salário mínimo como critério de 

aferição do nível de pobreza dos aspirantes às carreiras públicas, para fins de 
concessão do benefício de que trata a Lei capixaba 6.663/2001. [ADI 2.672, 
rel. p/ o ac. min. Ayres Britto, j. 22-6-2006, P, DJ de 10-11-2006.]

ADPF 33, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-12-2005, P, DJ de 27-10-2006.
• Norma impugnada que trata da remuneração do pessoal de autarquia esta-

dual, vinculando o quadro de salários ao salário mínimo. (...) Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental julgada procedente para declarar 
a ilegitimidade (não recepção) do Regulamento de Pessoal do extinto Idesp 
em face do princípio federativo e da proibição de vinculação de salários a 
múltiplos do salário mínimo (art. 60, § 4º, I, c/c art. 7º, IV, in fine, da CF). 
[ADPF 33, rel. min. Gilmar Mendes, j. 7-12-2005, P, DJ de 27-10-2006.] = AC 
2.288 MC-REF, rel. min. Celso de Mello, j. 10-3-2009, 2ª T, DJE de 10-8-2012.

ADI 1.442, rel. min. Celso de Mello, j. 3-11-2004, P, DJ de 29-4-2005.
• A insuficiência do valor correspondente ao salário mínimo – definido em 

importância que se revele incapaz de atender as necessidades vitais bási-
cas do trabalhador e dos membros de sua família – configura um claro 
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descumprimento, ainda que parcial, da Constituição da República, pois o 
legislador, em tal hipótese, longe de atuar como sujeito concretizante do 
postulado constitucional que garante à classe trabalhadora um piso geral de 
remuneração digna (CF, art. 7º, IV), estará realizando, de modo imperfeito, 
porque incompleto, o programa social assumido pelo Estado na ordem jurí-
dica. A omissão do Estado – que deixa de cumprir, em maior ou em menor 
extensão, a imposição ditada pelo texto constitucional – qualifica-se como 
comportamento revestido da maior gravidade político-jurídica, eis que, 
mediante inércia, o poder público também desrespeita a Constituição, 
também compromete a eficácia da declaração constitucional de direitos e 
também impede, por ausência de medidas concretizadoras, a própria apli-
cabilidade dos postulados e princípios da Lei Fundamental. As situações 
configuradoras de omissão inconstitucional, ainda que se cuide de omis-
são parcial, refletem comportamento estatal que deve ser repelido, pois a 
inércia do Estado – além de gerar a erosão da própria consciência constitu-
cional – qualifica-se, perigosamente, como um dos processos informais de 
mudança ilegítima da Constituição, expondo-se, por isso mesmo, à censura 
do Poder Judiciário. Precedentes: RTJ 162/877-879, rel. min. Celso de Mello 
– RTJ185/794-796, rel. min. Celso de Mello. [ADI 1.442, rel. min. Celso de 
Mello, j. 3-11-2004, P, DJ de 29-4-2005.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 964.659, rel. min. Dias Toffoli, j. 8-8-2022, P, DJE de 1º-9-2022, Tema 900.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 7º, IV, 

e 37, da Constituição Federal, a possibilidade de percepção de remuneração 
inferior ao salário mínimo quando o servidor público laborar em regime de 
jornada de trabalho reduzida.

• TESE: É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao salário 
mínimo ao servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de tra-
balho”. [RE 964.659, rel. min. Dias Toffoli, j. 8-8-2022, P, DJE de 1º-9-2022, 
Tema 900, com mérito julgado.]

RE 968.414, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-5-2020, P, DJE de 3-6-2020, Tema 
996.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, inc. 
XXXVI, e 201, §4º, da Constituição da República, a possibilidade de revisão de 
benefício previdenciário pelo valor nominal do reajuste do salário mínimo, 
sempre que mais vantajoso que o reajuste nominal dos demais benefícios.

• TESE: Não encontra amparo no Texto Constitucional revisão de benefício 
previdenciário pelo valor nominal do salário mínimo. [RE 968.414, rel. min. 
Marco Aurélio, j. 15-5-2020, P, DJE de 3-6-2020, Tema 996.]

ARE 842.157 RG, voto do rel. min. Dias Toffoli, j. 4-6-2015, P, DJE de 20-8-2015, 
Tema 821.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 7º, I, 
IV, da Constituição Federal, a possibilidade de fixação do valor de pensão ali-
mentícia com base no salário mínimo.

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=1442&CLASSE=ADI&cod_classe=504&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2189
https://portal.stf.jus.br/processos/listarProcessos.asp?classe=&numeroProcesso=964659
https://portal.stf.jus.br/processos/listarProcessos.asp?classe=&numeroProcesso=964659
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9185086
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752834384
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9185086


520

• TESE: A utilização do salário mínimo como base de cálculo do valor de pen-
são alimentícia não viola a Constituição Federal. [ARE 842.157 RG, voto do 
rel. min. Dias Toffoli, j. 4-6-2015, P, DJE de 20-8-2015, Tema 821.]

RE 603.451 RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 11-3-2010, P, DJE de 23-4-2010, Tema 
256.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
1º; 7º, IV; 25; 37, caput e XIII; 40, §8º; e 169, caput e §1º, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade, ou não, da complementação da aposentado-
ria de ex-empregado da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA de acordo com piso 
salarial de 2,5 salários mínimos, fixado no contrato coletivo de trabalho dos 
ferroviários em atividade e na Lei estadual nº 9.343/96.

• TESE: Afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal a adoção do salário 
mínimo como base de cálculo para a fixação de piso salarial. [RE 603.451 
RG, rel. min. Ellen Gracie, j. 11-3-2010, P, DJE de 23-4-2010, Tema 256.]

RE 572.921 QO-RG, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 13-11-2008, P, DJE de 
6-2-2009, Tema 141.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
LV; 7º, IV, VI e VII; 39, §3º, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou 
não, do cálculo de vantagens pessoais e de outras gratificações sobre o resul-
tado da soma do vencimento com o abono instituído para atingir o salário 
mínimo.

• TESE: O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não 
incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo. [RE 572.921 
QO-RG, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 13-11-2008, P, DJE de 6-2-2009, 
Tema 141.]= RE 439.360 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 9-8-2005, 1ª T, 
DJ de 2-9-2005.

RE 582.019 QO-RG, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 13-11-2008, P, 
DJE de 13-2-2009, Tema 142.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
7º, IV; e 39, §3º (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98), 
da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de pagamento a servidor 
público de salário-base inferior ao salário-mínimo.

• TESE: Os art. 7º, IV, e 39, §3º (redação da EC 19/1998), da Constituição 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público. [RE 
582.019 QO-RG, voto do rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 13-11-2008, P, 
DJE de 13-2-2009, Tema 142.]

RE 570.177, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 30-4-2008, P, DJE de 27-6-2008, 
Tema 15.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III e IV; 5º, caput; 7º, IV e VII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, 
ou não, do art. 18, §2º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001, o qual per-
mite o pagamento de soldo inferior a um salário-mínimo à praça prestador 
do serviço militar inicial obrigatório.

• TESE: Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 
ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial. [RE 
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570.177, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 30-4-2008, P, DJE de 27-6-2008, 
Tema 15.]

V – piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

1. Legislação:
• Lei Complementar nº 103/00 (autoriza os Estados e o Distrito Federal a insti-

tuir o piso salarial).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 53 ED, ADPF 149 ED e ADPF 171 ED, rel. min. Rosa Weber, j. 4-7-2022, P, 
DJE de 12-7-2022.

• A jurisprudência desta Corte entende violar o princípio federativo a esti-
pulação de piso remuneratório nacional apenas em relação aos servidores 
públicos efetivos, por interferir na autonomia administrativa dos demais 
entes federados. Em relação aos empregados públicos sujeitos ao vínculo 
jurídico celetista estendem-se, no ponto, as mesmas garantias dos trabalha-
dores em geral. A adoção da técnica de ‘congelamento’ da base de cálculo do 
piso salarial não importa em nenhuma distinção salarial entre empregados 
antigos e novos contratados. O piso salarial constitui referência mínima de 
contratação. Não define, por si só, qual será o salário efetivamente pago. 
Apenas impõe limite mínimo para as contratações. [ADPF 53 ED, ADPF 149 
ED e ADPF 171 ED, rel. min. Rosa Weber, j. 4-7-2022, P, DJE de 12-7-2022.]

ADPF 53 MC-REF, rel. min. Rosa Weber, j. 21-2-2022, P, DJE de 18-3-2022.
• O texto constitucional (CF, art. 7º, IV, fine) não proíbe a utilização de múlti-

plos do salário-mínimo como mera referência paradigmática para definição 
do valor justo e proporcional do piso salarial destinado à remuneração de 
categorias profissionais especializadas (CF, art. 7º, V), impedindo, no 
entanto, reajustamentos automáticos futuros, destinados à adequação do 
salário inicialmente contratado aos novos valores vigentes para o salário-mí-
nimo nacional. Fixada interpretação conforme à Constituição, com adoção da 
técnica do congelamento da base de cálculo dos pisos salariais, a fim de que 
sejam calculados de acordo com o valor do salário-mínimo vigente na data da 
publicação da ata da sessão de julgamento. [ADPF 53 MC-REF, rel. min. Rosa 
Weber, j. 21-2-2022, P, DJE de 18-3-2022.]

ADI 4.364-ED, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 29-5-2013, P, DJE de 
20-9-2013.

• A menção ao dever de obediência a patamar mínimo fixado em lei foi feita 
– em relação aos trabalhadores alcançados pela lei estadual, não abrangi-
dos por nenhuma forma de negociação coletiva anterior – como reforço 
argumentativo, com o intuito de realçar a liberdade de atuação dos órgãos 
sindicais na construção das políticas salariais dos seus representados. Como 
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foi destacado, o piso salarial fixado pela legislação estadual, em razão da limi-
tação contida na LC federal 103/2000 e conforme ressalva expressa no art. 
3º da lei estadual questionada, não incidirá sobre as profissões que tenham 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, preservando-se e ressalvando-se 
os pisos salariais assim definidos. Por sua vez, em relação aos trabalhadores 
não abrangidos por nenhuma forma anterior de negociação coletiva, o piso 
salarial estadual incidirá, passando a ser esse, portanto, o patamar mínimo 
legalmente assegurado à categoria, e não mais o “salário mínimo nacional”. 
[ADI 4.364 ED, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-5-2013, P, DJE de 20-9-2013.] Vide 
ADI 4.364, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.

ADI 4.364, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.
• A lei questionada não viola o princípio do pleno emprego. Ao contrário, a ins-

tituição do piso salarial regional visa, exatamente, reduzir as desigualdades 
sociais, conferindo proteção aos trabalhadores e assegurando a eles melhores 
condições salariais. Não viola o poder normativo da Justiça do Trabalho (art. 
114, § 2º, da Lei Maior) o fato de a lei estadual não ter excluído dos seus efei-
tos a hipótese de piso salarial determinado em dissídio coletivo. A lei atuou 
nos exatos contornos da autorização conferida pela delegação legislativa. A 
lei impugnada realiza materialmente o princípio constitucional da isonomia, 
uma vez que o tratamento diferenciado aos trabalhadores agraciados com a 
instituição do piso salarial regional visa reduzir as desigualdades sociais. A 
LC federal 103/2000 teve por objetivo maior assegurar àquelas classes de 
trabalhadores menos mobilizadas e, portanto, com menor capacidade de 
organização sindical, um patamar mínimo de salário. A fim de manter-se o 
incentivo à negociação coletiva (art. 7º, XXVI, CF/1988), os pisos salariais 
regionais somente serão estabelecidos por lei naqueles casos em que não 
haja convenção ou acordo coletivo de trabalho. As entidades sindicais con-
tinuarão podendo atuar nas negociações coletivas, desde que respeitado o 
patamar mínimo legalmente assegurado. A parte final do parágrafo único 
do art. 2º da LC 459/2009, ao determinar a participação do “Governo do 
Estado de Santa Catarina” nas negociações entre as entidades sindicais de 
trabalhadores e empregadores para atualização dos pisos salariais fixados 
na referida lei complementar, ofende o princípio da autonomia sindical (art. 
8º, I, CF/1988) e extrapola os contornos da competência legislativa delegada 
pela União. As negociações coletivas devem ocorrer com a participação dos 
representantes dos empregadores e dos trabalhadores, sem intromissão do 
governo (princípio da negociação livre). Ao criar mecanismo de participação 
estatal compulsória nas negociações coletivas, o Estado de Santa Catarina 
legisla sobre “direito coletivo do trabalho”, não se restringindo a instituir o 
piso salarial previsto no inciso V do art. 7º da CF. [ADI 4.364, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.]Vide ADI 4.364 ED, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 29-5-2013, P, DJE de 20-9-2013.

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo;
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• Artigos constitucionais conexos: 37, XV; 95, III; 128, §5º, I, alínea c.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.363 MC-Referendado, rel. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, j. 16 e 
17-4-2020, P, DJE de 24-11-2020.

• A medida provisória em análise tem o intuito de equilibrar as desigualdades 
sociais provocadas pela pandemia, e deve ser interpretada de acordo com 
diversos vetores constitucionais: a dignidade da pessoa humana, o trabalho, 
a livre iniciativa, o desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e 
marginalização e a redução das desig ualdades. Nesse sentido, a garantia de 
irredutibilidade salarial apenas faz sentido se existir o direito ao trabalho 
em primeiro lugar. (...) a medida provisória é específica ao definir sua eficá-
cia durante o estado de calamidade (90 dias), período no qual o empregado 
terá a garantia de manutenção do seu emprego (um total de 24,5 milhões 
de postos de trabalho), mesmo que com uma redução salarial proporcional à 
redução de horas trabalhadas. Além disso, haverá complementação de renda 
por parte do Estado, no valor estimado de 51,2 bilhões de reais. (...) Ademais, 
o empregado tem a opção de não aceitar essa redução, juntamente como 
auxílio emergencial proporcional. Nesse caso, se houver demissão, ele rece-
berá o auxílio-desemprego. Assim, a medida provisória não tem o objetivo 
simples de legalizar a redução salarial, mas sim de estabelecer mecanismos 
emergenciais de preservação de emprego e de renda. Não se trata de conflito 
entre empregado e empregador e da definição salarial como resultado desse 
embate, que é a situação normal na qual se exige a participação sindical 
para equilibrar as forças. A situação atual não exige conflito, mas convergên-
cia para a sobrevivência da empresa (especialmente a micro e a pequena), 
do empregador e do empregado, com o auxílio do governo. Se não houver 
pacto entre empregadores e empregados, o resultado da pandemia pode ser 
o dobro de desempregados no país, situação inadmissível que gerará enorme 
conflito social. [ADI 6.363 MC-Ref, rel. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, j. 16 
e 17-4-2020, P, DJE de 24-11-2020.]

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

• Artigos constitucionais conexos: 39, §3º; 201, §2º.

1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 06 – Ano de Aprovação 2008.
• “Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior ao salá-

rio mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial.” [SV-6.]
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CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.322, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.
• Não há inconstitucionalidade da norma que prevê o pagamento do motorista 

profissional por meio de remuneração variável, que, inclusive, possui assento 
constitucional, conforme disposto no inciso  VII do art. 7º da Constituição 
Federal. [ADI 5.322, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 
30-8-2023.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 570.177, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 30-4-2008, P., DJE de 27-6-
2008, Tema 15.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 1º, 
III e IV; 5º, caput; 7º, IV e VII, da Constituição Federal, a constitucionalidade, 
ou não, do art. 18, §2º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001, o qual per-
mite o pagamento de soldo inferior a um salário-mínimo à praça prestador 
do serviço militar inicial obrigatório.

• TESE: “Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 
ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial.”[RE 
570.177, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 30-4-2008, P, DJE de 27-6-2008, 
Tema 15.]

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

• Artigos constitucionais conexos: 39, §3º (EC n. 20/98); 142, §3º, VIII.

1. Legislação:
• Lei n. 4.090/62; Lei n. 4.749/65; Decreto n. 57.155/65; Decreto n. 63.912/68.

IX - remuneração do tr abalho noturno superior à do diurno;

• Artigos constitucionais co nexos: 7º, XXXIII; 39, §3º (EC nº 20/98).

1. Legislação:
• Art. 73, §§1º a 5º, CLT.

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 
retenção dolosa;

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;

1. Legislação:
• Lei nº 10.101/00 (dispõe sobre a par  ticipação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa e dá outras providências). Lei. nº 12.832/13. Lei nº 
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14.020/20.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.417, rel. min. Cármen Lúcia, j. 7-12-2020, P, DJE de 4-2-2021.
• Pela Constituição da República de 1988 se objetiva estimular a integração 

do trabalhador ao desenvolvimento da empresa pela participação negociada 
nos ganhos econômicos (inc. XI do art. 7º e § 4º do art. 218). Não de demons-
tra inconstitucionalidade de norma pela se prevê a participação nos lucros 
e resultados pelos trabalhadores das empresas estatais, de acordo com as 
diretrizes específicas elaboradas pelo Poder Executivo a que estejam subme-
tidas respectivas entidades. As empresas estatais, embora sujeitas a controle 
público, são competentes para celebrar negociação coletiva sobre participa-
ção em lucros e resultados. [ADI 5.417, rel. min. Cármen Lúcia, j. 7-12-2020, 
P, DJE de 4-2-2021.]

ADI 1.229, rel. min. Edson Fachin, j. 23-8-2019, P, DJE de 9-9-2019.
• Constituição do Estado de Santa Catarina. Impugnação ao art. 14, II, da 

Constituição Estadual e ao inteiro teor da Lei Estadual disciplinadora 
1.178/1994. (...) Normas que instituem a participação obrigatória de 1 (um) 
representante dos empregados, por eles indicado, mediante processo eletivo, 
no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, socieda-
des de economia mista e suas subsidiárias. Exercício do direito assegurado 
pelo art. 7º, XII, da CRFB/88. A gestão democrática, constitucionalmente 
contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 7º, 
XI), é instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 
1º, inciso II, que elege a cidadania como fundamento do estado brasileiro. 
[ADI 1.229, rel. min. Edson Fachin, j. 23-8-2019, P, DJE de 9-9-2019.]

ADI 2.296-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 16-11-2000, Plenário, DJ de 
23-2-2001.

• “Participação dos empregados na gestão da empresa: admitida, com base 
no art. 7º, XI, CF, parece que, na eleição do representante, o sufrágio deve 
ser concedido apenas aos empregados em atividade, não aos inativos.” 
(ADI 2.296-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 16-11-2000, 
Plenário, DJ de 23-2-2001.)

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 569.441, rel. p/ o ac. min. Teori Zavascki, j. 30-10-2014, P, DJE de 10-2-
2015, Tema 344.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 
7º, XI, e 195, I, “a”, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da 
incidência da contribuição previdenciária sobre a parcela denomina partici-
pação nos lucros, concernentes a período posterior à Constituição Federal de 
1988 e anterior à Medida Provisória nº 794/94.
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• TESE: “Incide contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas a título 
de participação nos lucros no período que antecede a entrada em vigor da 
Medida Provisória 794/1994, que regulamentou o art. 7º, XI, da Constituição 
Federal de 1988.”[RE 569.441, rel. p/ o ac. min. Teori Zavascki, j. 30-10-
2014, P, DJE de 10-2-2015, Tema 344.]

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

• Redação do inciso XII dada pela EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
• O texto anterior dispunha:
• XII - salário-família para os seus dependentes;
• Artigos constitucionais conexos: 13 da EC nº 20/98.

1. Legislação:
• Lei nº 4.266/63, regulamentada pelo Decreto nº 53.153/63; Lei nº 5.559/68.

2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 657.989, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-6-2020, P, DJE 25-6-2020, Tema 543.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do caput e do 

inciso XXXVI do art. 5º; dos incisos XII e XXXIII do art. 7º; e do caput do art. 
60 da Constituição Federal, bem como da Emenda Constitucional 20/98, a 
existência, ou não, de direito adquirido de servidora municipal ao recebi-
mento de salário-família.

• TESE: “A alteração de regência constitucional do salário-família não reper-
cute nas relações jurídicas existentes na data em que promulgada a Emenda 
Constitucional nº 20/1998. [RE 657.989, rel. min. Marco Aurélio, j. 16-6-
2020, P, DJE 25-6-2020, Tema 543.]

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção cole-
tiva de trabalho;

1. Legislação:
• Arts. 57 e segs. e 224 e segs. CLT.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.322, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.
• Inconstitucionalidade na exclusão do tempo de trabalho efetivo do motorista 

profissional, quando está à disposição do empregador durante o carrega-
mento/descarregamento de mercadorias, ou ainda durante fiscalização 
em barreiras fiscais ou alfandegárias, conhecido como “tempo de espera”. 
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Impossibilidade de decote da jornada normal de trabalho e nem da jornada 
extraordinária, sob pena de desvirtuar a própria relação jurídica trabalhista 
reconhecida. Inconstitucionalidade de normas da Lei 13.103/2015 ao prever 
hipótese de descanso de motorista com o veículo em movimento. Prejuízo ao 
efetivo descanso do trabalhador. [ADI 5.322, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 
3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.]

ADI 4.842, rel. min. Edson Fachin, j. 14-9-2016, P, DJE de 8-8-2017.
• A jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso não afronta o 

art. 7º, XIII, da Constituição da República, pois encontra-se respaldada na 
faculdade, conferida pela norma constitucional, de compensação de horários. 
A proteção à saúde do trabalhador (art. 196 da CRFB) e à redução dos riscos 
inerentes ao trabalho (art. 7º, XXII, da CRFB) não é ipso facto desrespeitada 
pela jornada de trabalho dos bombeiros civis, tendo em vista que, para cada 
12 horas trabalhadas, há 36 horas de descanso e também prevalece o limite 
de 36 horas de jornada semanal. [ADI 4.842, rel. min. Edson Fachin, j. 14-9-
2016, P, DJE de 8-8-2017.]

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

1. Jurisprudência:

Súmula 675
• “Os intervalos fixados para descanso e alimentação durante a jornada de 

seis horas não descaracterizam o sistema de turnos ininterruptos de  reveza-
mento para o efeito do art. 7º, XIV, da Constituição.” [S-675.]

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

1. Legislação:
• Lei nº 605/49, regulamentada pelo Decreto nº 27.048/49; art. 62 da CLT.

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinquenta por cento à do normal;

1. Legislação:
• Lei nº 10.244/01 (revoga o art. 376 da CLT para permitir a realização de horas 

extras por mulheres).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.322, rel. min. Alexandre  de Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.
• CLT – Lei 13.103/2015. Possibilidade de regulamentação do exercício da 

profissão de motorista. (...) A Constituição Federal não determinou um limite 
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máximo de prestação em serviço extraordinário, de modo que compete à 
negociação coletiva de trabalho examinar a possibilidade de prorrogação da 
jornada da categoria por até quatro horas, em sintonia com a previsão cons-
titucional disciplinada no art. 7º, XXVI, da CF. Constitucionalidade da norma 
que prevê a possibilidade, excepcional e justificada, de o motorista profis-
sional prorrogar a jornada de trabalho pelo tempo necessário até o veículo 
chegar a um local seguro ou ao destino. [ADI 5.322, rel. min. Alexandre de 
Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.]

ADI 7.356, rel. min. Cármen Lúcia, red. do ac. min. Roberto Barroso, j. 23-6-
2023, P, Informativo STF 1.101.

• “Não viola o art. 7º, XVI, da CF, o estabelecimento de programa de jornada 
extra de segurança com prestação de serviço em período pré-determinado e 
com contraprestação pecuniária em valor previamente estipulado, desde que 
a adesão seja voluntária.” (...) Na espécie, a aceitação ao programa é faculta-
tiva, sem produzir efeitos na vida funcional do servidor público. Os plantões 
previstos pelas normas impugnadas não configuram serviços extraordiná-
rios, razão pela qual não incide o adicional de 50% (cinquenta por cento) 
sobre a hora normal trabalhada (CF/1988, art. 7º, XVI c/c o art. 39, § 3º). 
Portanto, os policiais, voluntariamente, desempenham atividades excedentes 
às suas atribuições funcionais, sob regime especial de trabalho, e recebem 
valor já estipulado, pago a título de prêmio ou incentivo. Nesse contexto, o 
referido programa concilia o fortalecimento das ações de defesa e segurança 
com a necessária contenção de gastos com pessoal e o compromisso com a 
responsabilidade fiscal. [ADI 7.356, rel. min. Cármen Lúcia, red. do ac. min. 
Roberto Barroso, j. 23-6-2023, P, Informativo STF 1.101.]

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

1. Legislação:
• Arts. 129 e segs. da CLT.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.964, rel. min. Gilmar Mendes, j. 9-5-2019, P, DJE de 1º-8-2019.
• (...) o Supremo entende que a limitação do adicional de férias anuais dos 

membros da magistratura e do ministério público constitui flagrante ofensa 
ao art. 7º, XVII, da Constituição Federal, que assegura aos trabalhadores 
em geral férias anuais remuneradas com adicional mínimo de um terço cal-
culado sobre o salário normal. Desse modo, se as férias forem de sessenta 
dias (dois períodos de trinta dias), o adicional de um terço incidirá sobre 
o valor correspondente a dois salários, pois, caso contrário, se o adicional 
incidisse apenas sobre um período de trinta dias (salário mensal), as férias 
de sessenta dias seriam remuneradas pela metade (um sexto), em flagrante 
ofensa à Constituição Federal. Ação julgada procedente para declarar a 
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inconstitucionalidade da expressão ‘mensal’ contida nos arts. 1º e 2º da Lei 
8.870/89, da expressão ‘mensal’ contida nos arts. 1º e 2º da Lei 8.874/89 e 
da expressão ‘vedada, em caso de acumulação de férias, a dupla percepção 
da vantagem’, contida no art. 3º da Lei 8.874/89, ambas do Estado do Rio 
Grande do Sul. [ADI 2.964, rel. min. Gilmar Mendes, j. 9-5-2019, P, DJE de 
1º-8-2019.]

ADI 2.579, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 21-8-2003, Plenário, DJ de 26-9-2003.
• “Servidor público aposentado: férias: acréscimo de um terço. CF, art. 7º, XVII. 

Resolução 6/1989 do Tribunal de Justiça do Espírito Santo. O direito às férias 
remuneradas é assegurado ao servidor público em atividade. O acréscimo 
de 1/3 da remuneração segue o principal: somente faz jus a esse acrés-
cimo o servidor com direito ao gozo de férias remuneradas. CF, art. 7º, XVII. 
Servidor público aposentado não tem direito, obviamente, ao gozo de férias. 
Resolução 6/1989 do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, que estendeu aos 
magistrados aposentados o acréscimo relativamente às férias na base de 1/3 
da remuneração: inconstitucionalidade.” (ADI 2.579, Rel. Min. Carlos Velloso, 
julgamento em 21-8-2003, Plenário, DJ de 26-9-2003.) = ADI 1.158, rel. min. 
Dias Toffoli, j. 20-8-2014, P, DJE de 8-10-2014.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.072.485, rel. min. Marco Aurélio, j. 31-8-2020, P, DJE de 2-10-2020, Tema 
985.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 97, 
103-A, 150, §6º, 194, 195, inc. I, al. “a” e 201, caput e §11, da Constituição da 
República, a natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas 
ou gozadas, para fins de incidência da contribuição previdenciária patronal.

• TESE: É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito 
a título de terço constitucional de férias. [RE 1.072.485, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 31-8-2020, P, DJE de 2-10-2020, Tema 985.]

RE 570.908, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 16-9-2009, P., DJE de 12-3-2010, Tema 
30.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
II; 37, caput; e 61, §1º, II, “a”, da Constituição Federal, o direito, ou não, de 
servidor comissionado exonerado perceber férias não usufruídas acrescidas 
do terço constitucional.

• TESE: I - O direito individual às férias é adquirido após o período de doze 
meses trabalhados, sendo devido o pagamento do terço constitucional inde-
pendente do exercício desse direito; 

• II - A ausência de previsão legal não pode restringir o direito ao pagamento 
do terço constitucional aos servidores exonerados de cargos comissionados 
que não usufruíram férias. (RE 570.908, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 16-9-2009, Plenário, DJE de 12-3-2010, Tema 30.)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;
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• Artigo constitucional conexo: ADCT, 10, II, b.

1. Legislação:
• Arts. 71 a 73 da Lei nº 8.213/91 regulamentada pelo Decreto n. 611/92; Lei n. 

8.861/94 regulamentada pelo Decreto nº 1.197/94; Lei nº 10.421/02 (estende 
à mãe adotiva o direito à licença-maternidade e ao salário-maternidade, 
alterando a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/43); Lei nº 10.710/03 (altera a Lei nº 8.213/91, para restabelecer o 
pagamento, pela empresa, do salá rio-maternidade devido à segurada empre-
gada gestante).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.327, rel. min. Edson Fachin, j. 24-10-2022, P, DJE de 7-11-2022.
• (...) interpretação conforme à Constituição ao artigo 392, §1º, da CLT, assim 

como ao artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 e, por arrastamento, ao artigo 93 do 
seu Regulamento (Decreto n.º 3.048/99), de modo a se considerar como 
termo inicial da licença-maternidade e do respectivo salário-maternidade a 
alta hospitalar do recém-nascido e/ou de sua mãe, o que ocorrer por último, 
prorrogando-se em todo o período os benefícios, quando o período de inter-
nação exceder as duas semanas previstas no art. 392, §2º, da CLT, e no art. 93, 
§3º, do Decreto n.º 3.048/99. [ADI 6.327, rel. min. Edson Fachin, j. 24-10-
2022, P, DJE de 7-11-2022.]

ADI 1.946, Rel. Min. Sydney Sanches, julgamento em 3-4-2003, P. DJ de 
16-5-2003.

• “O legislador brasileiro, a partir de 1932 e mais claramente desde 1974, 
vem tratando o problema da proteção à gestante, cada vez menos como um 
encargo trabalhista (do empregador) e cada vez mais como de natureza pre-
videnciária. (...) Diante desse quadro histórico, não é de se presumir que o 
legislador constituinte derivado, na Emenda 20/1998, mais precisamente 
em seu art. 14, haja pretendido a revogação, ainda que implícita, do art. 7º, 
XVIII, da CF originária. Se esse tivesse sido o objetivo da norma constitucio-
nal derivada, por certo a EC 20/1998 conteria referência expressa a respeito. 
E, à falta de norma constitucional derivada, revogadora do art. 7º, XVIII, a 
pura e simples aplicação do art. 14 da EC 20/1998, de modo a torná-la 
insubsistente, implicará um retrocesso histórico, em matéria social-previ-
denciária, que não se pode presumir desejado. Na verdade, se se entender 
que a previdência social, doravante, responderá apenas por R$ 1.200,00 por 
mês, durante a licença da gestante, e que o empregador responderá, sozi-
nho, pelo restante, ficará sobremaneira, facilitada e estimulada a opção deste 
pelo trabalhador masculino, ao invés da mulher trabalhadora. (...) A convic-
ção firmada, por ocasião do deferimento da medida cautelar, com adesão de 
todos os demais ministros, ficou agora, ao ensejo deste julgamento de mérito, 
reforçada substancialmente no parecer da PGR. Reiteradas as considerações 
feitas nos votos, então proferidos, e nessa manifestação do MPF, a ação direta 
de inconstitucionalidade é julgada procedente, em parte, para se dar ao art. 
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14 da EC 20, de 15-12-1998, interpretação conforme à Constituição, excluin-
do-se sua aplicação ao salário da licença gestante, a que se refere o art. 7º, 
XVIII, da CF.” (ADI 1.946, Rel. Min. Sydney Sanches, julgamento em 3-4-2003, 
Plenário, DJ de 16-5-2003.)

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.348.854, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 12-5-2022, P, DJE de 24-10-
2022, Tema 1.182.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
I, 7º, XVIII, 37, 195, § 5º, 226, § 8º, 227, § 6º e 229 da Constituição Federal, 
a possibilidade ou não de estender o benefício de salário maternidade pelo 
prazo de 180 dias, previsto no artigo 207 da Lei 8.112/1990, ao pai solteiro 
de crianças geradas através de procedimento de fertilização in vitro e utili-
zação de barriga de aluguel, por analogia à Lei 12.873/2013, ante a ausência 
de previsão expressa na Constituição Federal ou na legislação infraconsti-
tucional de regência, e da necessidade de fonte de custeio para suportar a 
extensão do benefício.

• TESE: À luz do art. 227 da CF que confere proteção integral da criança com 
absoluta prioridade, bem como do princípio da isonomia de direitos entre o 
homem e a mulher (art. 5º, I, CF), a licença maternidade, prevista no art. 7º, 
XVIII, da CF/88, e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, estende-
-se ao pai, genitor monoparental, servidor público. [RE 1.348.854, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 12-5-2022, P, DJE de 24-10-2022, Tema 1.182.]

RE 778.889, rel. min. Roberto Barroso, j. 10-3-2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 
782.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 7º, 
XVIII, 39, §3º, e 227, §6º, da Constituição Federal, a validade de dispositivos 
que preveem prazos distintos de licença-maternidade a servidoras gestantes 
e adotantes.

• TESE: “Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores aos prazos 
da licença gestante, o mesmo valendo para as respectivas prorrogações. Em 
relação à licença adotante, não é possível fixar prazos diversos em função da 
idade da criança adotada.” [RE 778.889, rel. min. Roberto Barroso, j. 10-3-
2016, P, DJE de 1º-8-2016, Tema 782.]

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados  em lei;

• Artigo constitucional conexo: ADCT, art. 10, §1º.

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher,  mediante incen-
tivos específicos, nos termos da lei;

1. Legislação:
• Arts. 372 e segs. da CLT.
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2. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 658.312 2º Julg, rel. min. Dias Toffoli, j. 14-9-2021, P, DJE de 6-12-2021, 
Tema 528.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
I, e 7º, XXXX, da Constituição Federal de 1988, a recepção, ou não, por este 
diploma, do art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que prevê 
a concessão, exclusivamente para as mulheres, de intervalo de 15 minutos 
antes do início da jornada extraordinária.

• TESE: O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n. 
13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplican-
do-se a todas as mulheres trabalhadoras. [RE 658.312 2º Julgamento rel. 
min. Dias Toffoli, j. 14-9-2021, P, DJE de 6-12-2021, Tema 528.]

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 
mínimo de trinta dias, nos termos da lei;

1. Legislação:
• Lei nº 12.506/2011; arts. 487 e segs. da CLT.

XXII - redução dos riscos inerent es ao trabalho, por meio de nor-
mas de saúde, higiene e segurança;

1. Legislação:
• Arts. 154 e segs. da CLT.

2. Jurisprudência:

Súmula 736
• “Compete à Justiça do Trabalho julg ar as ações que tenham como causa 

de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, 
higiene e saúde dos trabalhadores.” [S-736.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.322, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.
• Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego a regulamentação das con-

dições de segurança, sanitárias e de conforto nos locais de espera, repouso 
e descanso dos motoristas profissionais de cargas e passageiros. É inconsti-
tucional o dispositivo legal que permite a redução e/ou o fracionamento dos 
intervalos interjornadas e do descanso semanal remunerado. Normas cons-
titucionais de proteção da saúde do trabalhador (art. 7º, XXII, da CF). [ADI 
5.322, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.]

ADI 3.937-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, voto do Min. Ayres Britto, j. 4-6-2008, 
P, DJE de 10-10-2008.

• “Acontece que esse caso me parece peculiar, e muito peculiar – se o 
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superlativo for admitido eu diria peculiaríssimo –, porque a lei federal faz 
remissão à Convenção da OIT 162, art. 3º, que, por versar tema que no 
Brasil é tido como de direito fundamental (saúde), tem o status de norma 
supralegal. Estaria, portanto, acima da própria lei federal que dispõe sobre a 
comercialização, produção, transporte, etc., do amianto. (...) De maneira que, 
retomando o discurso do Min. Joaquim Barbosa, a norma estadual, no caso, 
cumpre muito mais a CF nesse plano da proteção à saúde ou de evitar riscos 
à saúde humana, à saúde da população em geral, dos trabalhadores em parti-
cular e do meio ambiente. A legislação estadual está muito mais próxima dos 
desígnios constitucionais, e, portanto, realiza melhor esse sumo princípio da 
eficacidade máxima da Constituição em matéria de direitos fundamentais, e 
muito mais próxima da OIT, também, do que a legislação federal. Então, pare-
ce-me um caso muito interessante de contraposição de norma suplementar 
com a norma geral, levando-nos a reconhecer a superioridade da norma 
suplementar sobre a norma geral. E, como estamos em sede de cautelar, há 
dois princípios que desaconselham o referendum à cautelar: o princípio da 
precaução, que busca evitar riscos ou danos à saúde e ao meio ambiente 
para gerações presentes; e o princípio da prevenção, que tem a mesma fina-
lidade para gerações futuras. Nesse caso, portanto, o periculum in mora é 
invertido e a plausibilidade do direito também contraindica o referendum a 
cautelar. Sr. Presidente, portanto, pedindo todas as vênias, acompanho a dis-
sidência e também não referendo a cautelar.” [ADI 3.937-MC, Rel. Min. Marco 
Aurélio, voto do Min. Ayres Britto, julgamento em 4-6-2008, Plenário, DJE de 
10-10-2008.]

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei;

• Artigo constitucional conexo: 39, §3º, da EC nº 19/98.

1. Legislação:
• Arts. 189 e segs. da CLT.

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 04 - Ano de Aprovação 2008.
• “Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário míni mo não pode ser 

usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público 
ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.” [SV-4.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 565.714, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-4-2008, P, DJE de 8-8-2008, Tema 25.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 7º, IV, 

da Constituição Federal, a revogação, ou não, do art. 3º, parágrafo único, da 
Lei Complementar paulista nº 432/85, que vincula o adicional de isalubri-
dade ao salário-mínimo, pela Constituição de 1988.

• TESE: “Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não 
pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor 
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público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.”[RE 
565.714, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-4-2008, P, DJE de 8-8-2008, Tema 
25.]= ADPF 151 MC, rel. p/ o ac. min. Gilmar Mendes, j. 2-2-2011, P, DJE de 
6-5-2011.

XXIV - aposentadoria;

1. Legislação:
• Lei nº 8.213/91 (Plano de benefícios da previdência social); Lei nº 9.477/97 

(FAPI – Fundo de aposentadoria programada individual e plano de incentivo à 
aposentadoria programada individual).

2. Jurisprudência:

Súmula 726
• “Para efeito de aposentadoria especial de pro fessores, não se computa o 

tempo de serviço prestado fora da sala de aula.” [S-726.]

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nasci-
mento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

• Redação do inciso XXV dada pela EC nº 53, de 19 de dezembro de 2006.
O texto original dispunha:
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 
anos de idade em creches e pré-escolas;
Artigos constitucionais conexos: 142, §3º, VIII; 205; 206; 207; 208.

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho;

1. Legislação:
• Arts. 611 e segs. da CLT; Lei nº 9.601/987, regulamentada pelo Decreto nº 

2.490/98 (Contrato de trabalho por prazo determinado).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.322, rel. min. Alexandre de  Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.
• Reconhecimento da autonomia das negociações coletivas (art. 7º, XXVI, da 

CF). Constitucionalidade da redução e/ou fracionamento do intervalo intra-
jornada dos motoristas profissionais, desde que ajustado em acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. A Constituição Federal não determinou um 
limite máximo de prestação em serviço extraordinário, de modo que compete 
à negociação coletiva de trabalho examinar a possibilidade de prorrogação 
da jornada da categoria por até quatro horas, em sintonia com a previsão 
constitucional disciplinada no art. 7º, XXVI, da CF. Constitucionalidade da 
norma que prevê a possibilidade, excepcional e justificada, de o motorista 
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profissional prorrogar a jornada de trabalho pelo tempo necessário até o veí-
culo chegar a um local seguro ou ao destino. [ADI 5.322, rel. min. Alexandre 
de Moraes, j. 3-7-2023, P, DJE de 30-8-2023.]

ADPF 381, rel. min. Gilmar Mendes, red. do ac. Rosa Weber, j. 1º-6-2022, P, DJE 
de 28-4-2023.

• Arguição de descumprimento ajuizada contra decisões judiciais do Tribunal 
Superior do Trabalho e de Tribunais Regionais do Trabalho nas quais reco-
nhecido a motoristas do transporte rodoviário de cargas o direito a horas 
extraordinárias e ao pagamento pelo trabalho em dias de descanso antes da 
vigência da Lei 12.619/2012, a despeito de prevista, quanto a eles, em con-
venções coletivas de trabalho, a aplicação do art. 62, I, da CLT, em razão da 
impossibilidade de controle da jornada. (...) Reafirmação da diretriz assen-
tada no julgamento do Tema nº 152 da Repercussão Geral (RE 590.415, Rel. 
Min. Roberto Barroso), quanto à prevalência das normas coletivas do traba-
lho sobre o padrão geral heterônomo justrabalhista, notadamente em face 
de autorização constitucional expressa (CF, arts. 7º, VI, XIII e XIV), desde 
que assegurada a preservação dos direitos sociais de absoluta indisponibi-
lidade, correspondentes ao patamar civilizatório mínimo assegurado pelo 
texto constitucional, tal como ocorre em relação às horas extras e ao repouso 
semanal remunerado (CF, art. 7º, XV e XVI), entre outros. Inocorrência, no 
caso, segundo os votos da maioria, de situação de recusa dos órgãos da 
Justiça do Trabalho em reconhecer a validade dos contratos coletivos de 
trabalho. Decisões que apenas reconhecem não incidir, em relação aos moto-
ristas profissionais empregados, a norma inscrita no art. 62, I, da CLT, diante 
da constatação, in concreto, da existência de meios idôneos ao controle da 
duração diária de trabalho realizada por essa categoria específica de tra-
balhadores. [ADPF 381, rel. min. Gilmar Mendes, red. do ac. Rosa Weber, j. 
1º-6-2022, P, DJE de 28-4-2023.]

ADI 4.468, rel. min. Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.
• A fixação da jornada de trabalho mediante lei (tal como sucedeu em relação 

aos Assistentes Sociais), além de não traduzir ofensa à autonomia sindical ou 
ao processo de negociação coletiva para deliberar sobre esse tema, revela-se 
plenamente legítima e inteiramente compatível com o texto da Constituição 
da República, seja porque a Lei nº 12.317/2010 emanou de pessoa esta-
tal competente (CF, art. 22, I), seja, ainda, porque mencionado diploma 
legislativo veiculou, no caso, norma claramente favorável a essa categoria 
profissional, pois instituiu, “in melius”, regime jurídico mais benéfico perti-
nente à jornada de trabalho em favor dos Assistentes Sociais, consideradas, 
para tanto, as peculiaridades e as condições a que estão sujeitos referidos 
profissionais no desempenho de sua atividade laboral. [ADI 4.468, rel. min. 
Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.]

ADI 2.288, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-6-2020, P, DJE de 9-9-2020.
• A Constituição da República não disciplina a vigência e a eficácia das conven-

ções e acordos coletivos de trabalho. A conformação desses institutos é de 
competência do legislador ordinário, que deverá, à luz das demais normas 
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constitucionais, eleger políticas legislativas capazes de viabilizar a concreti-
zação dos direitos dos trabalhadores. [ADI 2.288, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
4-6-2020, P, DJE de 9-9-2020.]

ADI 1.764, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 20-4-2020, P, DJE de 29-5-2020.
• A Lei 9.610 submete a possibilidade do contrato de trabalho por prazo 

determinado à existência de acordo ou convenção coletiva de trabalho. A pos-
sibilidade de tais acordos e convenções é prevista na Constituição Federal, 
que, além de prever sua ocorrência no caso de redução do salário (art. 7º, 
VI) e compensação ou redução de jornada (art. 7º, XIII), expressamente 
reconhece sua validade no inciso XXVI do art. 7º (...). Ressalto que há uma 
tendência em respeitar a autonomia nas relações de trabalho, decorrentes 
dos acordos e convenções coletivas, cuja importância é reafirmada na cha-
mada Reforma Trabalhista, operada pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017. 
(...) todos os direitos sociais do trabalhador, reconhecidos pela Constituição 
de 1988 estão preservados pela norma impugnada, não havendo, portanto, 
afronta constitucional na criação, por lei, da modalidade de contrato de tra-
balho por prazo determinado de que trata a Lei 9.610, de 1998. [ADI 1.764, 
voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 20-4-2020, P, DJE de 29-5-2020.]

ADI 1.764 MC, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 11-4-2019, P, DJE de 
16-12-2019.

• As regras constitucionais que primam pela continuidade da relação empre-
gatícia não inviabilizam as modalidades de contratação temporária (e 
subsidiárias), previstas desde a Consolidação das Leis do Trabalho. Tampouco 
elidem o campo de atuação, também com assento constitucional, de empre-
gadores e sindicatos de empregados na celebração de acordos voltados ao 
fomento da atividade produtiva e laboral, atentos aos fatores políticos, econô-
micos, sociais e tecnológicos que impactam o mercado de trabalho no mundo 
todo. O art. 1º, § 1º, inc. I, da Lei 9.601/1998 não estabelece diretamente nor-
mas sobre despedida arbitrária ou sem justa causa nos contratos de trabalho 
por prazo determinado. O dispositivo legal trata diretamente da prevalência 
de acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho, instituto autônomo do 
Direito do Trabalho com extrema relevância e fundamento constitucional 
insculpido no inc. XXVI do art. 7º da Constituição da República.[ADI 1.764 
MC, rel. p/ o ac. min. Cármen Lúcia, j. 11-4-2019, P, DJE de 16-12-2019.]

ADI 4.364 ED, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-5-2013, P, DJE de 20-9-2013.
• A menção ao dever de obediência a patamar mínimo fixado em lei foi feita 

– em relação aos trabalhadores alcançados pela lei estadual, não abrangi-
dos por nenhuma forma de negociação coletiva anterior – como reforço 
argumentativo, com o intuito de realçar a liberdade de atuação dos órgãos 
sindicais na construção das políticas salariais dos seus representados. Como 
foi destacado, o piso salarial fixado pela legislação estadual, em razão da limi-
tação contida na LC federal 103/2000 e conforme ressalva expressa no art. 
3º da lei estadual questionada, não incidirá sobre as profissões que tenham 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, preservando-se e ressalvando-se 
os pisos salariais assim definidos. Por sua vez, em relação aos trabalhadores 
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não abrangidos por nenhuma forma anterior de negociação coletiva, o piso 
salarial estadual incidirá, passando a ser esse, portanto, o patamar mínimo 
legalmente assegurado à categoria, e não mais o “salário mínimo nacional”. 
[ADI 4.364 ED, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-5-2013, P, DJE de 20-9-2013.] Vide 
ADI 4.364, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.

ADI 4.364, rel. min. Dias Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.
• A fim de manter-se o incentivo à negociação coletiva (art. 7º, XXVI, CF/1988), 

os pisos salariais regionais somente serão estabelecidos por lei naqueles 
casos em que não haja convenção ou acordo coletivo de trabalho. As enti-
dades sindicais continuarão podendo atuar nas negociações coletivas, desde 
que respeitado o patamar mínimo legalmente assegurado. [ADI 4.364, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.] Vide ADI 4.364 ED, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 29-5-2013, P, DJE de 20-9-2013.

ADI 559, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, Plenário, DJ de 
5-5-2006.

• “A celebração de convenções e acordos coletivos de trabalho constitui direito 
reservado exclusivamente aos trabalhadores da iniciativa privada. A negocia-
ção coletiva demanda a existência de partes detentoras de ampla autonomia 
negocial, o que não se realiza no plano da relação estatutária. A administração 
pública é vinculada pelo princípio da legalidade. A atribuição de vantagens 
aos servidores somente pode ser concedida a partir de projeto de lei de ini-
ciativa do chefe do Poder Executivo, consoante dispõe o art. 61, § 1º, II, a e 
c, da CB, desde que supervenientemente aprovado pelo Poder Legislativo.” 
(ADI 559, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, Plenário, DJ de 
5-5-2006.) No mesmo sentido: ADI 554, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 
15-2-2006, Plenário, DJ de 5-5-2006; ADI 112, Rel. Min. Néri da Silveira, jul-
gamento em 24-8-1994, Plenário, DJ de 9-2-1996.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 1.121.633, rel. min. Gilmar Mendes, j. 2-6-2022, P, Informativo 1.057, RG, 
Tema 1.046.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz dos 
artigos 5º, II, LV e XXXV; e 7º, XIII e XXVI, da Constituição Federal, a manu-
tenção de norma coletiva de trabalho que restringe direito trabalhista, desde 
que não seja absolutamente indisponível, independentemente da explicita-
ção de vantagens compensatórias.

• TESE: São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao 
considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afas-
tamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação 
especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direi-
tos absolutamente indisponíveis. [ARE 1.121.633, rel. min. Gilmar Mendes, j. 
2-6-2022, P, Informativo 1.057, RG, Tema 1.046]

RE 590.415, rel. min. Roberto Barroso, j. 30-4-2015, P, DJE de 29-5-2015, Tema 
152.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
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XXXVI; e 7º, XXVI, da Constituição Federal, a validade, ou não, de renúncia 
genérica a direitos contida em termo de adesão ao Programa de Desligamento 
Incentivado - PDI, com chancela sindical e previsto em norma de acordo 
coletivo.

• TESE: “A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho, em razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa 
incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto 
do contrato de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente 
do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais instrumen-
tos celebrados com o empregado.” [RE 590.415, rel. min. Roberto Barroso, j. 
30-4-2015, P, DJE de 29-5-2015, Tema 152.]Vide RE 895.759 AgR-segundo, 
rel. min. Teori Zavascki, j. 8-12-2016, 2ª T, DJE de 23-5-2017.

XXVII - proteção em face da automação,  na forma da lei;

XXVIII - seguro contra acidentes de traba  lho, a cargo do empre-
gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

1. Legislação:
• Lei nº 6.338/76 regulamentada pelo   Decreto nº 79.037/76; Lei nº 8.212/81; Lei 

nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 2.173/97.

2. Jurisprudência:

Súmula Vinculante N. 22 - Ano de Aprovação 2009.
• “A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as ações de inde-

nização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho 
propostas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da promulgação 
da EC 45/2004.” [SV- 22.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 828.040, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 5-9-2019, P, DJE 26-6-2020, Tema 
932.

• DESCRIÇÃO: Recurso Extraordinário no qual se discutiu, à luz dos arts. 7º, 
inc. XXVIII, 37, §6º, 59 e 97 da Constituição da República, a aplicação da teo-
ria do risco, prevista no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, aos danos 
decorrentes de acidentes de trabalho.

• TESE: Art. 927, parágrafo único, do Código Civil (CC) é compatível com o 
artigo o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal (CF), sendo constitucio-
nal a responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes de 
acidentes de trabalho, nos casos específicos em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição habitual 
a risco especial, com potencialidade lesiva e implicar ao trabalhador ônus 
maior do que aos demais membros da coletividade. [RE 828.040, rel. min. 
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Alexandre de Moraes, j. 5-9-2019, P, DJE 26-6-2020, Tema 932.]

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de tra-
balho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 
de trabalho;

• Redação do inciso XXIX dada pela EC nº 28, de 25 de maio de 2000.
O texto anterior dispunha:
XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de:
 a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato; 
b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador rural;
Artigo constitucional conexo: 233.

1. Legislação:
• Art. 7º e 11 da CLT.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.132, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 29-3-2021, P, DJE de 15-4-2021.
• A Constituição da República, ao consignar, em seu art. 7º, o direito ‘à ação, 

quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescri-
cional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho (inciso XXIX) e ‘a igualdade 
de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso’ (inciso XXXIV), não elidiu a possibilidade de que, den-
tro do preceituado pelas normas constitucionais, em atenção aos princípios 
da valorização social do trabalho (art. 1º, IV) e de justiça social (arts. 3º, I 
a III; 7º a 9º, 170 e 193), fossem reguladas de modo diverso para atender 
às particularidades e às condições de trabalhos próprias da relação laboral 
avulsa. Constitui o OGMO ente a que se vincula de forma estável, isto é, de 
forma fixa e constante, o trabalhador portuário avulso, para fins de gozo de 
seus direitos trabalhistas. Parece adequado, portanto, que o prazo quinque-
nal ou bienal seja aplicado considerando o vínculo com o órgão gestor. A 
solução, por sua vez, possibilita a aplicação, na prática, do prazo quinquenal, 
privilegiando o espírito que animou o legislador constituinte ao promover 
a ampliação do prazo prescricional e da proteção social conferida ao traba-
lhador. [ADI 5.132, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 29-3-2021, P, DJE de 
15-4-2021.]

ADC 48, rel. min. Roberto Barroso, j. 15-4-2020, P, DJE de 19-5-2020.
• A Lei 11.442/2007 (i) regulamentou a contratação de transportadores 

autônomos de carga por proprietários de carga e por empresas transporta-
doras de carga; (ii) autorizou a terceirização da atividade-fim pelas empresas 
transportadoras; e (iii) afastou a configuração de vínculo de emprego nessa 
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hipótese. (...) Não há inconstitucionalidade no prazo prescricional de 1 (um) 
ano, a contar da ciência do dano, para a propositura de ação de reparação de 
danos, prevista no art. 18 da Lei 11.442/2007, à luz do art. 7º, XXIX, CF, uma 
vez que não se trata de relação de trabalho, mas de relação comercial. [ADC 
48, rel. min. Roberto Barroso, j. 15-4-2020, P, DJE de 19-5-2020.]

ADI 3.961, rel. min. Roberto Barroso, j. 15-4-2020, P, DJE de 5-6-2020.
• Não há inconstitucionalidade no prazo prescricional de 1 (um) ano, a contar 

da ciência do dano, para a propositura de ação de reparação de danos, pre-
vista no art. 18 da Lei 11.442/2007, à luz do art. 7º, XXIX, CF, uma vez que 
não se trata de relação de trabalho, mas de relação comercial. [ADI 3.961, 
rel. min. Roberto Barroso, j. 15-4-2020, P, DJE de 5-6-2020.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 709.212, rel. min. Gilmar Mendes, j. 13-11-2014, P, DJE de 19-2-2015, 
Tema 608.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz do 
caput e dos incisos II, XXII e LIV do art. 5º; bem como dos incisos III e XXIX 
do art. 7º, todos da Constituição Federal, o prazo prescricional aplicável à 
cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços - FGTS.

• TESE: “O prazo prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados 
no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal, nos ter-
mos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.” [ARE 709.212, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 13-11-2014, P, DJE de 19-2-2015, Tema 608.]

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 
e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

• Artigos constitucionais conexos: 5º, caput e inciso I; 39, §3º.

1. Legislação:
• Lei nº 9.029/95 (Disciplina a proibição de exigência de atest ados de gravidez e 

esterilização para efeitos de admissão).

2. Jurisprudência:

Súmula 683
• “O limite de idade para a inscrição em concurso público só se  legitima em 

face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natu-
reza das atribuições do cargo a ser preenchido.” [S-683.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 860, rel. min. Roberto Barroso, j. 7-2-2023, P, DJE de 13-2-2023.
• art. 7º, XXX, da Constituição de 1988 proíbe categoricamente a diferencia-

ção de salários em razão do estado civil dos trabalhadores urbanos e rurais. 
Referida vedação, conforme previsão constante do art. 39, § 3º, da CF, aplica-
-se igualmente aos servidores públicos. (...) O pagamento de ‘salário-esposa’ a 
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trabalhadores urbanos e rurais, e a servidores públicos, viola regra expressa 
da Constituição de 1988 (art. 7º, XXX e art. 39, § 3º), e os princípios republi-
cano, da igualdade, da moralidade e da razoabilidade. [ADPF 860, rel. min. 
Roberto Barroso, j. 7-2-2023, P, DJE de 13-2-2023.]

ADI 5.400, rel. min. Luiz Fux, j. 21-2-2020, P, DJE de 12-3-2020.
• A adoção do tempo de serviço para fins de escalonamento dos subsídios de 

servidores públicos caracteriza discrímen razoável que não ofende o dis-
posto no artigo 7º, XXX, da Constituição Federal. [ADI 5.400, rel. min. Luiz 
Fux, j. 21-2-2020, P, DJE de 12-3-2020.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 658.312 2º Julgamento rel. min. Dias Toffoli, j. 14-9-2021, P, DJE de 6-12-
2021, Tema 528.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
I, e 7º, XXXX, da Constituição Federal de 1988, a recepção, ou não, por este 
diploma, do art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que prevê 
a concessão, exclusivamente para as mulheres, de intervalo de 15 minutos 
antes do início da jornada extraordinária.

• TESE: O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n. 
13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplican-
do-se a todas as mulheres trabalhadoras. [RE 658.312 2º Julg, rel. min. Dias 
Toffoli, j. 14-9-2021, P, DJE de 6-12-2021, Tema 528.]

ARE 678.112 RG, voto do rel. min. Luiz Fux, j. 25-4-2013, P, DJE de 17-5-2013, 
Tema 646.

• DESCRIÇÃO: Agravo de decisão que inadmitiu recurso extraordinário em que 
se discutiu, à luz dos arts. 3º, IV; 5º, caput; 7º, XXX e 39, §3º, da Constituição 
Federal, e nos termos da Súmula 683 do Supremo Tribunal Federal, a razoa-
bilidade da limitação de idade, prevista em lei, para inscrição em concurso 
público ao cargo de Agente de Polícia Civil.

• TESE: “O estabelecimento de limite de idade para inscrição em concurso 
público apenas é legítimo quando justificado pela natureza das atribuições 
do cargo a ser preenchido.” [ARE 709.212, rel. min. Gilmar Mendes, j. 13-11-
2014, P, DJE de 19-2-2015, Tema 608.] Vide RE 523.737 AgR, rel. min. Ellen 
Gracie, j. 22-6-2010, 2ª T, DJE de 6-8-2010.

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

• Artigos constitucionais conexos: 23, II; 24, XIV; 203, IV e V; 208, III; 227, §2º.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.760, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 13-9-2019, P, DJE de 26-9-2019.
• A deficiência física, por si só, não incapacita generalizadamente o trabalhador 

para o desempenho de atividades laborais em embarcações, não existindo 
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exigência legal ou convencional de plena capacidade  física para toda e qual-
quer atividade marítima. A eventual incompatibilidade entre determinadas 
atividades e certas limitações físicas não justifica a exclusão do trabalho 
marítimo do alcance da política pública de inclusão social das pessoas com 
deficiência. A exclusão de postos de trabalho marítimo embarcado do cálculo 
destinado a apurar o número de vagas destinadas aos deficientes (art. 93 
da Lei 8.213/1991) é desprovido de razoabilidade e desproporcionalidade, 
caracterizando-se como diferenciação normativa discriminatória. A previsão 
dificulta arbitrariamente o acesso de pessoas com deficiência ao trabalho nas 
empresas de navegação, pois diminui a disponibilidade de vagas de trabalho 
para pessoas com deficiência. [ADI 5.760, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 
13-9-2019, P, DJE de 26-9-2019.]

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

• Redação do inciso XXXIII dada pela EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
O texto original dispunha:
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição 
de aprendiz;
Artigo c  onstitucional conexo: 227, §3º, I.

1. Legislação:
• Arts. 402 e segs. da CLT.

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.096, rel. min. Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.
• Proibição de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos (...) A evolução jurídica 
das formas de tratamento legislativo dispensado à criança e ao adolescente: 
da fase da absoluta indiferença à doutrina da proteção integral – Abolição da 
exploração do trabalho infantil de caráter estritamente econômico e elevação 
progressiva da idade mínima de admissão para o trabalho e o emprego – 
Observância dos compromissos firmados pelo Brasil no plano internacional 
(Convenção sobre os Direitos da Criança, Convenção OIT nº 138 e Meta 8.7 da 
Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável) e necessidade de respeito 
aos postulados que informam a doutrina da proteção integral (CF, art. 227). 
[ADI 2.096, rel. min. Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.]

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.
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1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.132, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 29-3-2021, P, DJE de 15-4-2021.
• A Constituição da República, ao consignar, em seu art. 7º, o direito ‘à ação, 

quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescri-
cional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de t rabalho (inciso XXIX) e ‘a igualdade 
de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
tra balhador avulso’ (inciso XXXIV), não elidiu a possibilidade de que, dentro 
do preceituado pelas normas constitucionais, em atenção aos princípios da 
valorização social do trabalho (art. 1º, IV) e de justiça social (arts. 3º, I a III; 
7º a 9º, 170 e 193), fossem reguladas de modo diverso para atender às par-
ticularidades e às condições de trabalhos próprias da relação laboral avulsa. 
Constitui o OGMO ente a que se vincula de forma estável, isto é, de forma fixa 
e constante, o trabalhador portuário avulso, para fins de gozo de seus direitos 
trabalhistas. Parece adequado, portanto, que o prazo quinquenal ou bienal 
seja aplicado considerando o vínculo com o órgão gestor. A solução, por sua 
vez, possibilita a aplicação, na prática, do prazo quinquenal, privilegiando o 
espírito que animou o legislador constituinte ao promover a ampliação do 
prazo prescricional e da proteção social conferida ao trabalhador. [ADI 5.132, 
rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 29-3-2021, P, DJE de 15-4-2021.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 597.124, rel. min. Edson Fachin, j. 3-6-2020, P, DJE 23-10-2020, Tema 222.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu a possibilidade de 

estender aos trabalhadores portuários avulsos o adicional de riscos, previs-
tos no art. 14 da Lei 4.860/1965 e pago aos trabalhadores portuários com 
vínculo permanente.

• TESE: “Sempre que for pago ao trabalhador com vínculo permanente, o 
adicional de riscos é devido, nos mesmos termos, ao trabalhador portuário 
avulso.” [RE 597.124, rel. min. Edson Fachin, j. 3-6-2020, P, DJE 23-10-2020, 
Tema 222.]

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, aten-
didas as condições estabelecidas em lei e observada a simplificação 
do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos 
nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à 
previdência social.

• Redação do parágrafo único dada pela EC nº 72, de 2 de abril de 2013.
O texto original dispunha:
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Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem 
como a sua integração à previdência social.

1. Legislação:
• Lei nº 5.859/72 regulamentada pelo Decreto nº 71.885/73; Lei nº 7.195/84; 

Decreto nº 1.197/94.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte:

1. Legislação:
• Arts. 511, 515, 524, 537, 553, 558 e 570 da CLT; Lei nº 10.790/03 (concede 

anistia a dirigentes ou representantes sindica is e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.251, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-4-2021, P, DJE de 16-4-2021.
• É incompatível, com a liberdade de associação profissional ou sindical 

– artigo 8º, cabeça e inciso V, da Carta da República –, a exigência, para o exer-
cício de profissão, de inscrição em órgão de classe ou sindicato. [ADI 5.251, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 8-4-2021, P, DJE de 16-4-2021.]

ADPF 276, rel. min. Cármen Lúcia, j. 15-5-2020, P, DJE de 3-6-2020.
• Recepção do art. 522 da Consolidação Das Leis do Trabalho. (...) A liberdade 

sindical tem previsão constitucional, mas não se dota de caráter absoluto. A 
previsão legal de número máximo de dirigentes sindicais dotados de estabili-
dade de emprego não esvazia aquela liberdade, que se preserva para cumprir 
a finalidade de autonomia da entidade sindical, não para criar situações de 
estabilidade genérica e ilimitada sem se conciliar com a razoabilidade e a 
finalidade da norma constitucional garantidora do direito. [ADPF 276, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 15-5-2020, P, DJE de 3-6-2020.]

ADI 5.794, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 29-6-2018, P, DJE de 23-4-2019.
• A Carta Magna não contém qualquer comando impondo a compulsoriedade 

da contribuição sindical, na medida em que o art. 8º, IV, da Constituição 
remete à lei a tarefa de dispor sobre a referida contribuição e o art. 149 da Lei 
Maior, por sua vez, limita-se a conferir à União o poder de criar contribuições 
sociais, o que, evidentemente, inclui a prerrogativa de extinguir ou modificar 
a natureza de contribuições existentes. A supressão do caráter compulsório 
das contribuições sindicais não vulnera o princípio constitucional da auto-
nomia da organização sindical, previsto no art. 8º, I, da Carta Magna, nem 
configura retrocesso social e violação aos direitos básicos de proteção ao tra-
balhador insculpidos nos artigos 1º, III e IV, 5º, XXXV, LV e LXXIV, 6º e 7º da 
Constituição. [ADI 5.794, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 29-6-2018, P, DJE de 
23-4-2019.]
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 
de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao 
Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical;

1. Jurisprudência:

Súmula 677
• “Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho 

proceder ao registro das entidades sindicais e zelar pela observância do prin-
cípio da unicidade.” [S-677.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.468, rel. min. Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.
• A fixação da jornada de trabalho mediante lei (tal como sucedeu em relação 

aos Assistentes Sociais), além de não traduzir ofensa à autonomia sindical ou 
ao processo de negociação coletiva para deliberar sobre esse tema, revela-se 
plenamente legítima e inteiramente compatível com o texto da Constituição 
da República, seja porque a Lei nº 12.317/2010 emanou de pessoa esta-
tal competente (CF, art. 22, I), seja, ainda, porque mencionado diploma 
legislativo veiculou, no caso, norma claramente favorável a essa categoria 
profissional, pois instituiu, “in melius”, regime jurídico mais benéfico perti-
nente à jornada de trabalho em favor dos Assistentes Sociais, consideradas, 
para tanto, as peculiaridades e as condições a que estão sujeitos referidos 
profissionais no desempenho de sua atividade laboral. [ADI 4.468, rel. min. 
Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.]

ADI 4.364, Rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 2-3-2011, P, DJE de 16-5-2011.
• “A parte final do parágrafo único do art. 2º da LC 459/2009, ao determinar a 

participação do ‘Governo do Estado de Santa Catarina’ nas negociações entre 
as entidades sindicais de trabalhadores e empregadores para atualização 
dos pisos salariais fixados na referida lei complementar, ofende o princípio 
da autonomia sindical (art. 8º, I, CF/1988) e extrapola os contornos da com-
petência legislativa delegada pela União. As negociações coletivas devem 
ocorrer com a participação dos representantes dos empregadores e dos tra-
balhadores, sem intromissão do governo (princípio da negociação livre). Ao 
criar mecanismo de participação estatal compulsória nas negociações coleti-
vas, o Estado de Santa Catarina legisla sobre ‘direito coletivo do trabalho’, não 
se restringindo a instituir o piso salarial previsto no inciso V do art. 7º da CF.” 
(ADI 4.364, Rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 2-3-2011, Plenário, DJE de 
16-5-2011.

ADI 4.033, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 15-9-2010, P, DJE de 7-2-2011.
• Contribuição sindical patronal. Isenção concedida às microempresas e empre-

sas de pequeno porte. Simples Nacional (“Supersimples”). LC 123/2006, art. 
13, § 3º. (...) Risco à autonomia sindical afastado, na medida em que o benefí-
cio em exame poderá tanto elevar o número de empresas a patamar superior 
ao da faixa de isenção quanto fomentar a atividade econômica e o consumo 
para as empresas de médio ou de grande porte, ao incentivar a regularização 
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de empreendimentos. [ADI 4.033, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 15-9-2010, P, 
DJE de 7-2-2011.]

ADI 2.522, rel. min. Eros Grau, j. 8-6-2006, P, DJ de 18-8-2006.
• Art. 47 da Lei federal 8.906/1994. Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 

Advogados do Brasil. Contribuição anual à OAB. Isenção do pagamento obri-
gatório da contribuição sindical. (...) O texto hostilizado não consubstancia 
violação da independência sindical, visto não ser expressivo de interferên-
cia e/ou intervenção na organização dos sindicatos. (...) O texto atacado não 
obsta a liberdade dos advogados. [ADI 2.522, rel. min. Eros Grau, j. 8-6-2006, 
P, DJ de 18-8-2006.]

ADI 1.121-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 6-9-1995, P., DJ de 6-10-1995.
• “A jurisprudência do STF, ao interpretar a norma inscrita no art. 8º, I, da Carta 

Política – e tendo presentes as várias posições assumidas pelo magistério 
doutrinário (uma, que sustenta a suficiência do registro da entidade sindical 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; outra, que se satisfaz com o regis-
tro personificador no Ministério do Trabalho e a última, que exige o duplo 
registro: no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para efeito de aquisição da 
personalidade meramente civil, e no Ministério do Trabalho, para obtenção 
da personalidade sindical) –, firmou orientação no sentido de que não ofende 
o texto da Constituição a exigência de registro sindical no Ministério do 
Trabalho, órgão este que, sem prejuízo de regime diverso passível de institui-
ção pelo legislador comum, ainda continua a ser o órgão estatal incumbido de 
atribuição normativa para proceder à efetivação do ato registral. Precedente: 
RTJ 147/868, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. O registro sindical qualifica-se 
como ato administrativo essencialmente vinculado, devendo ser praticado 
pelo ministro do Trabalho, mediante resolução fundamentada, sempre que, 
respeitado o postulado da unicidade sindical e observada a exigência de 
regularidade, autenticidade e representação, a entidade sindical interessada 
preencher, integralmente, os requisitos fixados pelo ordenamento positivo 
e por este considerados como necessários à formação dos organismos sin-
dicais.” (ADI 1.121-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 6-9-1995, 
Plenário, DJ de 6-10-1995.) No mesmo sentido: ADI 3.805-AgR, Rel. Min. Eros 
Grau, julgamento em 22-4-2009, Plenário, DJE de 14-8-2009; Rcl 4.990-AgR, 
Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 4-3-2009, Plenário, DJE de 27-3-2009.

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, 
na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 
M unicípio;

1. Jurisprudência:

Súmula 677
• “Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho 

proceder ao registro das entidades sindicais e zelar pela observância do 
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princípio da unicidade.” [S-677.]

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.468, rel. min. Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.
• A fixação da jornada de trabalho mediante lei (tal como sucedeu em relação 

aos Assistentes Sociais), além de não traduzir ofensa à autonomia sindical ou 
ao processo de negociação coletiva para deliberar sobre esse tema, revela-se 
plenamente legítima e inteiramente compatível com o texto da Constituição 
da República, seja porque a Lei nº 12.317/2010 emanou de pessoa esta-
tal competente (CF, art. 22, I), seja, ainda, porque mencionado diploma 
legislativo veiculou, no caso, norma claramente favorável a essa categoria 
profissional, pois instituiu, “in melius”, regime jurídico mais benéfico perti-
nente à jornada de trabalho em favor dos Assistentes Sociais, consideradas, 
para tanto, as peculiaridades e as condições a que estão sujeitos referidos 
profissionais no desempenho de sua atividade laboral. [ADI 4.468, rel. min. 
Celso de Mello, j. 13-10-2020, P, DJE de 27-10-2020.]

ADI 4.461, rel. min. Roberto Barroso, j. 11-11-2019, P, DJE de 4-12-2019.
• O art. 8º, III, da Constituição não trata da necessidade de participação das 

entidades sindicais representativas de servidores públicos na reformulação 
de planos de cargos e remuneração que atinjam as categorias representadas. 
[ADI 4.461, rel. min. Roberto Barroso, j. 11-11-2019, P, DJE de 4-12-2019.]

ADI 2.522, rel. min. Eros Grau, j. 8-6-2006, P, DJ de 18-8-2006.
• A Lei federal 8.906/94 atribui à OAB função tradicionalmente desempe-

nhada pelos sindicatos, ou seja, a defesa dos direitos e interesses coletivos 
ou individuais da categoria. A OAB ampara todos os inscritos, não apenas 
os empregados, como o fazem os sindicatos. Não há como traçar relação de 
igualdade entre os sindicatos de advogados e os demais. As funções que deve-
riam, em tese, ser por eles desempenhadas foram atribuídas à Ordem dos 
Advogados.[ADI 2.522, rel. min. Eros Grau, j. 8-6-2006, P, DJ de 18-8-2006.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 883.642 RG, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 18-6-2015, P, DJE de 26-6-
2015, Tema 823.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 8º, III, 
da Constituição Federal, a legitimidade dos sindicatos para procederem à 
execução de julgado, independentemente de autorização dos substituídos.

• TESE: “Os sindicatos possuem ampla legitimidade extraordinária para defen-
der em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes 
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da categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções de sen-
tença, independentemente de autorização dos substituídos.” [RE 883.642 
RG, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 18-6-2015, P, DJE de 26-6-2015, Tema 
823.]

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando 
de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do 
sistema confederativo da representação sindical respectiva, indepen-
dentemente da contribuição prevista em lei;

1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante Nº 40 - Ano de Aprovação 2015.
• “A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição, só é 

exigível dos filiados ao sindicato respectivo.” [SV-40.]

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.794, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 29-6-2018, P, DJE de 23-4-2019.
• A Carta Magna não contém qualquer comando impondo a compulsoriedade 

da contribuição sindical, na medida em que o art. 8º, IV, da Constituição 
remete à lei a tarefa de dispor sobre a referida contribuição e o art. 149 da Lei 
Maior, por sua vez, limita-se a conferir à União o poder de criar contribuições 
sociais, o que, evidentemente, inclui a prerrogativa de extinguir ou modificar 
a natureza de contribuições existentes. A supressão do caráter compulsório 
das contribuições sindicais não vulnera o princípio constitucional da auto-
nomia da organização sindical, previsto no art. 8º, I, da Carta Magna, nem 
configura retrocesso social e violação aos direitos básicos de proteção ao tra-
balhador insculpidos nos artigos 1º, III e IV, 5º, XXXV, LV e LXXIV, 6º e 7º da 
Constituição. [ADI 5.794, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 29-6-2018, P, DJE de 
23-4-2019.]

ADI 4.033, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 15-9-2010, P, DJE de 7-2-2011.
• Contribuição sindical patronal. Isenção concedida às microempresas e empre-

sas de pequeno porte. Simples Nacional (“Supersimples”). LC 123/2006, art. 
13, § 3º. (...) O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado à condição 
de princípio constitucional, de modo a orientar todos os entes federados a 
conferir tratamento favorecido aos empreendedores que contam com menos 
recursos para fazer frente à concorrência. Por tal motivo, a literalidade da 
complexa legislação tributária deve ceder à interpretação mais adequada e 
harmônica com a finalidade de assegurar equivalência de condições para as 
empresas de menor porte. (...) Não há violação da isonomia ou da igualdade, 
uma vez que não ficou demonstrada a inexistência de diferenciação relevante 
entre os sindicatos patronais e os sindicatos de representação de trabalhado-
res, no que se refere ao potencial das fontes de custeio. [ADI 4.033, rel. min. 
Joaquim Barbosa, j. 15-9-2010, P, DJE de 7-2-2011.]
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ADI 2.522, rel. min. Eros Grau, j. 8-6-2006, P, DJ de 18-8-2006.
• Art. 47 da Lei federal 8.906/1994. Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 

Advogados do Brasil. Contribuição anual à OAB. Isenção do pagamento obri-
gatório da contribuição sindical. (...) Não se sustenta o argumento de que o 
preceito impugnado retira do sindicato sua fonte essencial de custeio. [ADI 
2.522, rel. min. Eros Grau, j. 8-6-2006, P, DJ de 18-8-2006.]

ADI 1.416, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-10-2002, P, DJ de 14-11-2002.
• Vedação de desconto de contribuição sindical. Violação ao art. 8º, IV, c/c o 

art. 37, VI, da Constituição. [ADI 1.416, rel. min. Gilmar Mendes, j. 10-10-
2002, P, DJ de 14-11-2002.]

ADI 1.088, rel. min. Nelson Jobim, j. 20-2-2002, P, DJ de 22-11-2002.
• Portaria do Tribunal de Justiça do Piauí que determina que os pedidos de 

descontos em folha de contribuições sindicais devidas à associação ou sindi-
cato de classe deverão ser formuladas pelo servidor e dirigidos ao presidente 
do Tribunal de Justiça. Ofensa ao art. 8º, IV, da CF. [ADI 1.088, rel. min. Nelson 
Jobim, j. 20-2-2002, P, DJ de 22-11-2002.]

ADI 962 MC, rel. min. Ilmar Galvão, j. 11-11-1993, P, DJ de 11-2-1994.
• O cancelamento do desconto, em folha, da contribuição sindical de servidor 

público do Poder Judiciário, salvo se expressamente autorizado, encerra 
orientação que, prima facie, se revela incompatível com o princípio da 
liberdade de associação sindical, que garante aos sindicatos o desconto auto-
mático daquela parcela, tão logo haja a filiação e sua comunicação ao órgão 
responsável pelo pagamento dos vencimentos. [ADI 962 MC, rel. min. Ilmar 
Galvão, j. 11-11-1993, P, DJ de 11-2-1994.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 883.542, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 2-6-2017, P, DJE de 27-11-
2017, Tema 948.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, com fundamento 
nos arts. 8º, incs. III e IV, e 154, inc. I, da Constituição da República a hipótese 
de a Contribuição Sindical Rural, instituída pelo Decreto-Lei n. 1.166/1971, 
configurar bitributação.

• TESE: “A Contribuição Sindical Rural, instituída pelo DL 1.661/1971, foi 
recepcionado pela ordem constitucional vigente e não configura hipótese de 
bitributação.” [RE 883.542, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 2-6-2017, P, 
DJE de 27-11-2017, Tema 948.]

ARE 1.018.459 RG, voto do rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-2-2017, P, DJE de 
10-3-2017, Tema 935.

• DESCRIÇÃO: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso extraordi-
nário em que se discutiu, com base nos arts. 5º, incs. II, XXXVI e LV, 7º, inc. 
XXVI, e 93, inc. IX, da Constituição da República a inconstitucionalidade da 
instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa, de contri-
buições que se imponham compulsoriamente a empregados da categoria não 
sindicalizados.
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• TESE: “É inconstitucionalidade a instituição por acordo, convenção ou sen-
tença normativa, de contribuições que se imponham compulsoriamente a 
empregados da categoria não sindicalizados.” [ARE 1.018.459 RG, voto do 
rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-2-2017, P, DJE de 10-3-2017, Tema 935.]

OUTRO JULGADO

ARE 1.428.886 AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 3-7-2023, 2ª T, DJE de 2-8-2023.
• A compulsoriedade do recolhimento da contribuição sindical pelos servido-

res públicos civis para os respectivos sindicatos, com fundamento nos arts. 
578 e seguintes da CLT, foi recepcionada pela Constituição de 1988. O fun-
damento constitucional para essa contribuição sindical (art. 8º, IV, in fine, da 
Constituição) é norma de eficácia plena, não dependendo de lei integrativa 
para ser exigível. [ARE 1.428.886 AgR, rel. min. Edson Fachin, j. 3-7-2023, 2ª 
T, DJE de 2-8-2023.]

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

• Artigo constitucional conexo: 5º, XX.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.251, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-4-2021, P, DJE de 16-4-2021.
• É incompatível, com a liberdade de associação profissional ou sindical 

– artigo 8º, cabeça e inciso V, da Carta da República –, a exigência, para o exer-
cício de profissão, de inscrição em órgão de classe ou sindicato. [ADI 5.251, 
rel. min. Marco Aurélio, j. 8-4-2021, P, DJE de 16-4-2021.]

ADI 2.811, rel. min. Rosa Weber, j. 25-10-2019, P, DJE de 7-11-2019.
• O condicionamento da participação das cooperativas em processos licitató-

rios à apresentação de certificado de registro no Sindicato e Organização das 
Cooperativas do Estado malfere a garantia da liberdade de associação sindi-
cal, consagrada no art. 8º, V, da Lei Maior. [ADI 2.811, rel. min. Rosa Weber, j. 
25-10-2019, P, DJE de 7-11-2019.]

ADI 3.464, Rel. Min. Menezes Direito, j. 29-10-2008, P, DJE de 6-3-2009.
• “Art. 2º, IV, a, b e c, da Lei 10.779/2003. Filiação à colônia de pescadores para 

habilitação ao seguro-desemprego. (...) Viola os princípios constitucionais 
da liberdade de associação (art. 5º, XX) e da liberdade sindical (art. 8º, V), 
ambos em sua dimensão negativa, a norma legal que condiciona, ainda que 
indiretamente, o recebimento do benefício do seguro--desemprego à filiação 
do interessado a colônia de pescadores de sua região.” (ADI 3.464, Rel. Min. 
Menezes Direito, julgamento em 29-10-2008, Plenário, DJE de 6-3-2009.)

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;
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1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.587, rel. min. Gilmar Mendes, j. 12-12-2007, P, DJE de 22-2-2008.
• Lei distrital 3.136/2003, que “disciplina a atividade de transporte de baga-

gens nos terminais rodoviários do Distrito Federal”. (...) com relação ao art. 1º 
da lei distrital, verifica-se violação ao art. 8º, VI, da CF, por afrontar a “liber-
dade de associação sindical”, uma vez que a norma objeto desta impugnação 
sujeita o exercício da profissão de carregador e transportador de bagagens à 
prévia filiação ao sindicato da categoria. [ADI 3.587, rel. min. Gilmar Mendes, 
j. 12-12-2007, P, DJE de 22-2-2008.]

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicali zado a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, 
se  eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo 
se cometer falta grave nos termos da lei.

1. Legislação:
• Art. 543 da CLT.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as 
condições que a le i estabelecer.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.464, Rel. Min. Menezes Direito, j. 29-10-2008, P, DJE de 6-3-2009.
• “Art. 2º, IV, a, b e c, da Lei 10.779/2003. Filiação à colônia de pescadores para 

habilitação ao seguro-desemprego. (...) Viola os princípios constitucionais 
da liberdade de associação (art. 5º, XX) e da liberdade sindical (art. 8º, V), 
ambos em sua dimensão negativa, a norma legal que condiciona, ainda que 
indiretamente, o recebimento do benefício do seguro--desemprego à filiação 
do interessado a colônia de pescadores de sua região.” [ADI 3.464, Rel. Min. 
Menezes Direito, julgamento em 29-10-2008, Plenário, DJE de 6-3-2009.]

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalha-
dores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses 
que devam por meio dele defender.

• Artigos constitucion ais conexas: 37, VII (EC nº 19/98); 142, §3º, IV (EC nº 
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18/98).

1. Legislação:
• Arts. 723 da CLT; Lei nº 7.783/89 (Direito de Greve).

2. Jurisprudência:

Súmula 316
• “A simples a desão à greve não constitui falta grave.” [S-316.]

§1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

1. Jurisprudência:

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

ARE 654.432, rel. p/ o ac. min. Alexandre de Moraes, j. 5-4-2017, P, DJE de 
11-6-2018, Tema 541.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discutiu, à luz 
do artigo 142, §3º, IV, da Constituição Federal, a legitimidade, ou não, do 
exercício do direito de greve por policiais civis, ante a ausência de norma 
regulamentadora da matéria.

• TESE: 1 - O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, 
é vedado aos policiais civis e a todos os servidores públicos que atuem dire-
tamente na área de segurança pública. 2 - É obrigatória a participação do 
Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos classistas das carreiras 
de segurança pública, nos termos do art. 165 do Código de Processo Civil, 
para vocalização dos interesses da categoria. [ARE 654.432, rel. p/ o ac. min. 
Alexandre de Moraes, j. 5-4-2017, P, DJE de 11-6-2018, Tema 541.]

§2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da 
lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
de liberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é asse gu-
rada a eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva 
de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores.

1. Legislação:
• Art. 543 da CLT.

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14980135
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14980135


553





555

CAPÍTULO III 
Da Nacionalidade

1. Doutrina:
• Nacionalidade  – é o vínculo jurídico-político que liga um indivíduo a um 

certo e determinado Estado, fazendo deste indivíduo um componente do 
povo, da dimensão pessoal deste Estado, capacitando-o a exigir sua proteção 
e sujeitando-o ao cumprimento de deveres impostos. O Estudo do direito de 
nacionalidade implica em estabelecermos conceitos de povo, população, nação, 
apátrida e cidadão.

• Povo – é o conjunto de pessoas que fazem parte de um Estado. É o elemento 
humano do Estado. O povo está ligado ao Estado pelo vínculo jurídico da 
nacionalidade.

• População – é o conjunto de habitantes de um território, de um país, de uma 
região, de uma cidade. Esse conceito é mais extenso que o anterior (povo), pois 
engloba os nacionais e os estrangeiros, desde que habitantes de um mesmo 
território.

• Nação – agrupamento humano, em geral numeroso, cujos membros, fixa-
dos num território, são ligados por laços históricos, culturais, econômicos e 
linguísticos.

• Cidadão – é o nacional (brasileiro nato ou naturalizado) no gozo dos direitos 
políticos e participantes da vida e do destino do Estado (cidadania política).

• Estrangeiros – são todos aqueles que não são tidos por nacionais, em face de 
um determinado Estado, isto é, aquela pessoa a que o Direito do Estado não 
atribui a qualidade de nacional.

• Apátrida (“sem pátria” ou heimatlas) – é aquele que, dada a circunstância de 
seu nascimento, não adquire nacionalidade, por não se enquadrar em nenhum 
critério estatal que lhe determine a nacionalidade.

• Polipátrida – é aquele que possui mais de uma nacionalidade, em razão do seu 
nascimento o enquadrar em distintas regras de aquisição de nacionalidade. 
Dois ou mais Estados reconhecem uma só pessoa como seu nacional, dando 
origem à multinacionalidade. Essa situação ocorre, por exemplo, com os filhos 
oriundos de Estado que adota o critério ius sanguinis, quando nascem num 
Estado que acolhe o critério ius solis.

• No Sistema Constitucional brasileiro, a nacionalidade não tem o mesmo sen-
tido de cidadania.

Art. 12. São brasileiros:
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1. Jurisprudência:

OUTRO JULGADO

HC 83.113 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2003, 2ª T, DJ de 29-8-2003.
• As hipóteses de outorga da nacionalidade brasileira, quer se trate de naciona-

lidade primária ou originária (da qual emana a condição de brasileiro nato), 
quer se cuide de nacionalidade secundária ou derivada (da qual resulta o 
status de brasileiro naturalizado), decorrem, exclusivamente, em função de 
sua natureza mesma, do texto constitucional, pois a questão da nacionali-
dade traduz matéria que se sujeita, unicamente, quanto à sua definição, ao 
poder soberano do Estado brasileiro. [HC 83.113 QO, rel. min. Celso de Mello, 
j. 26-6-2003, 2ª T, DJ de 29-8-2003.)

I – natos:

OUTROS JULGADOS

HC 83.450, rel. p/ o ac. min. Nelson Jobim, j. 26-8-2004, P, DJ de 4-3-2005.
• O processo remete ao complexo problema da extradição no caso da dupla 

nacionalidade, questão examinada pela Corte Internacional de Justiça no 
célebre caso Nottebohm. Naquele caso a Corte sustentou que, na hipótese de 
dupla nacionalidade, haveria uma prevalecente – a nacionalidade real e efe-
tiva – identificada a partir de laços fáticos fortes entre a pessoa e o Estado. 
A falta de elementos concretos no presente processo inviabiliza qualquer 
solução sob esse enfoque. [HC 83.450, rel. p/ o ac. min. Nelson Jobim, j. 26-8-
2004, P, DJ de 4-3-2005.]

HC 83.113 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2003, P, DJ de 29-8-2003.
• O brasileiro nato, quaisquer que sejam as circunstâncias e a natureza do 

delito, não pode ser extraditado, pelo Brasil, a pedido de Governo estrangeiro, 
pois a Constituição da República, em cláusula que não comporta exceção, 
impede, em caráter absoluto, a efetivação da entrega extradicional daquele 
que é titular, seja pelo critério do jus soli, seja pelo critério do jus sanguinis, 
de nacionalidade brasileira primária ou originária. [HC 83.113 QO, rel. min. 
Celso de Mello, j. 26-6-2003, P, DJ de 29-8-2003.]

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 
pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;

1. Nota:
• Critério ius soli.

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, 
desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do 
Brasil;
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1. Nota:
• Critérios (ius sanguinis + critério funcional).

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou mãe brasileira, 
desde que sejam registrados em repartição brasileira competente 
ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em 
qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira;

• Redação atual dada pela EC nº 54, de 20 de setembro de 2007.
O texto anterior, redigido pela ECR nº 3, de 7 de junho de 1994, dispunha:
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 
venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer 
tempo, pela nacionalidade brasileira; 
O texto original dispunha:
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 
sejam registrados em repartição brasileira competente, ou venham a residir na 
República Federativa do Brasil antes da maioridade e, alcançada esta, optem, 
em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira;

1. Nota:
• (ius sanguinis + critério residencial + opção confirmativa)
• Critérios de atribuição de nacionalidade originária: o “ius sanguínis” (origem 

sanguínea) e o “ius soli” (origem territorial), aplicando-se ambos a partir de 
um fato natural: o nascimento.

2. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

RE 418.096, rel. min. Carlos Velloso, j. 22-3-2005, 2ª T, DJ de 22-4-2005.
• Essa opção somente pode ser manifestada depois de alcançada a maioridade. 

É que a opção, por decorrer da vontade, tem caráter personalíssimo. Exige-se, 
então, que o optante tenha capacidade plena para manifestar a sua vontade, 
capacidade que se adquire com a maioridade. Vindo o nascido no estran-
geiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, a residir no Brasil, ainda menor, 
passa a ser considerado brasileiro nato, sujeita essa nacionalidade a mani-
festação da vontade do interessado, mediante a opção, depois de atingida a 
maioridade. Atingida a maioridade, enquanto não manifestada a opção, esta 
passa a constituir-se em condição suspensiva da nacionalidade brasileira. 
[RE 418.096, rel. min. Carlos Velloso, j. 22-3-2005, 2ª T, DJ de 22-4-2005.]

AC 70 QO, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 25-9-2003, P, DJ de 12-3-2004.
• Nacionalidade brasileira de quem, nascido no estrangeiro, é filho de pai ou 

mãe brasileiros, que não estivesse a serviço do Brasil: evolução constitucio-
nal e situação vigente. Na Constituição de 1946, até o termo final do prazo de 
opção – de quatro anos, contados da maioridade –, o indivíduo, na hipótese 
considerada, se considerava, para todos os efeitos, brasileiro nato sob a con-
dição resolutiva de que não optasse a tempo pela nacionalidade pátria. Sob 
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a Constituição de 1988, que passou a admitir a opção “em qualquer tempo” 
– antes e depois da EC de revisão 3/1994, que suprimiu também a exigên-
cia de que a residência no País fosse fixada antes da maioridade, altera-se o 
status do indivíduo entre a maioridade e a opção: essa, a opção – liberada do 
termo final ao qual anteriormente subordinada –, deixa de ter a eficácia reso-
lutiva que, antes, se lhe emprestava, para ganhar – desde que a maioridade a 
faça possível – a eficácia de condição suspensiva da nacionalidade brasileira, 
sem prejuízo – como é próprio das condições suspensivas –, de gerar efeitos 
ex tunc, uma vez realizada. A opção pela nacionalidade, embora potesta-
tiva, não é de forma livre: há de fazer-se em juízo, em processo de jurisdição 
voluntária, que finda com a sentença que homologa a opção e lhe determina 
a transcrição, uma vez acertados os requisitos objetivos e subjetivos dela. 
Antes que se complete o processo de opção, não há, pois, como considerá-lo 
brasileiro nato. [AC 70 QO, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 25-9-2003, P, DJ de 
12-3-2004.]

Ext 778 QO, voto do rel. min. Néri da Silveira, j. 31-8-2000, P, DJ de 20-4-2001.
• Não tem procedência, na espécie, a invocação do art. 77, I, da Lei 6.815/1980, 

segundo o qual não se dará a extradição de brasileiro, “salvo se a aquisição 
dessa nacionalidade verificar-se após o fato que motivar o pedido”. Essa regra 
dirige-se, imediatamente, à forma de aquisição dessa nacionalidade brasi-
leira, por via de naturalização voluntária, e não da nacionalidade originária. 
Não se contempla, aí, a condição do brasileiro nato (...), que detém o extra-
ditando. Na espécie, o extraditando teve acolhida a opção da nacionalidade 
brasileira. Esse status logra previsão constitucional bastante a impedir, desde 
logo, se defira pedido extradicional de Estado estrangeiro, não cabendo inci-
dir qualquer norma ordinária, com vistas a autorizar a extradição. [Ext 778 
QO, voto do rel. min. Néri da Silveira, j. 31-8-2000, P, DJ de 20-4-2001.]

II – naturalizados:

• Artigo constitucional conexo: 109, X.

1. Legislação:
• Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017 (Institui a Lei de Migração), regulamen-

tada pelo Decreto nº 9.199/17. Fica revogada a Lei nº 6.815/80 (Estatuto 
do Estrangeiro), 111 e segs; Decreto-lei nº 86.715/81 (Regulamenta a Lei nº 
6.815/80 – Estatuto do Estrangeiro).

2. Nota:
• Não existe direito subjetivo à obtenção da naturalização, que se configura ato 

de soberania estatal. Ato discricionário do Chefe do Poder Executivo.

3. Jurisprudência:

OUTRO JULGADO

Ext 1.121, rel. min. Celso de Mello, j. 18-12-2009, P, DJE de 25-6-2010.
• Não se revela possível, em nosso sistema jurídico-constitucional, a aquisição 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=70&CLASSE=AC-QO&cod_classe=1249&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=359737&idDocumento=&codigoClasse=347&numero=778&siglaRecurso=QO&classe=Ext
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=359737&idDocumento=&codigoClasse=347&numero=778&siglaRecurso=QO&classe=Ext
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=359737&idDocumento=&codigoClasse=347&numero=778&siglaRecurso=QO&classe=Ext
http://redir.stf.jus.br/paginador/paginador.jsp?docTP=AC&docID=612467


559

da nacionalidade brasileira jure matrimonii, vale dizer, como efeito direto e 
imediato resultante do casamento civil. [Ext 1.121, rel. min. Celso de Mello, j. 
18-12-2009, P, DJE de 25-6-2010.]

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 
exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

1. Nota:
• Pelo tratado de igualdade entre Brasil e Portugal, damos uma condição melhor 

aos originários dos países de língua portuguesa: Angola, Moçambique, Cabo 
Verde, Timon Leste, seus nacionais têm maior facilidade para adquirir a nacio-
nalidade brasileira, além de Portugal a quem coube celebrar o Tratado de 
igualdade.

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.

• Redação da alínea “b” dada pela ECR n. 3, de 07 de junho de 1994.
O texto anterior dispunha:
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República 
Federativa do Brasil há mais de trinta anos ininterruptos e sem condenação 
penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira.

1. Jurisprudência:

OUTROS JULGADOS

RE 264.848, rel. min. Ayres Britto, j. 29-6-2005, 1ª T, DJ de 14-10-2005.
• O requerimento de aquisição da nacionalidade brasileira, previsto na alínea b 

do inciso II do art. 12 da Carta de Outubro, é suficiente para viabilizar a posse 
no cargo triunfalmente disputado mediante concurso público. Isso quando 
a pessoa requerente contar com quinze anos ininterruptos de residência 
fixa no Brasil, sem condenação penal. A portaria de formal reconhecimento 
da naturalização, expedida pelo ministro de Estado da Justiça, é de caráter 
meramente declaratório. Pelo que seus efeitos hão de retroagir à data do 
requerimento do interessado. [RE 264.848, rel. min. Ayres Britto, j. 29-6-
2005, 1ª T, DJ de 14-10-2005.] = RE 655.658 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
25-9-2012, 2ª T, DJE de 11-10-2012

HC 85.381, rel. min. Ayres Britto, j. 25-5-2005, P, DJ de 5-5-2006.
• A aplicação da regra da alínea b do inciso II do art. 12 da CF pressupõe a 

prova inequívoca de que o extraditando requereu e obteve a nacionalidade 
brasileira. [HC 85.381, rel. min. Ayres  Britto, j. 25-5-2005, P, DJ de 5-5-2006.]
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§1º Aos portugueses com residência permanente no País, se hou-
ver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição.

• Redação do §1º dada pela ECR nº 3, de 07 de junho de 1994.
O texto anterior dispunha:
§ 1º - Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciproci-
dade em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro 
nato, salvo os casos previstos nesta Constituição.

1. Legislação:
• Decreto-Legislativo nº 82/71 (ratificando a Convenção sobre Igualdade de 

Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses, 7.09.1971); Decreto nº 
70.391/72.

2. Jurisprudência:

OUTRO JULGADO

Ext 890, rel. min. Celso de Mello, j. 5-8-2004,1ª T, DJ de 28-10-2004.
• A norma inscrita no art. 12, § 1º, da Constituição da República – que contem-

pla, em seu texto, hipótese excepcional de quase-nacionalidade – não opera 
de modo imediato, seja quanto ao seu conteúdo eficacial, seja no que se 
refere a todas as consequências jurídicas que dela derivam, pois, para incidir, 
além de supor o pronunciamento aquiescente do Estado brasileiro, fundado 
em sua própria soberania, depende, ainda, de requerimento do súdito portu-
guês interessado, a quem se impõe, para tal efeito, a obrigação de preencher 
os requisitos estipulados pela Convenção sobre Igualdade de Direitos e 
Deveres entre brasileiros e portugueses. [Ext 890, rel. min. Celso de Mello, 
j. 5-8-2004,1ª T, DJ de 28-10-2004.] = HC 100.793, rel. min. Marco Aurélio, j. 
2-12-2010, P, DJE de 1º-2-2011.

§2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos 
e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

• Artigos constitucionais conexos: art. 5º, LI; 12, §3º; 89, VII; 222.

1. Nota:
• A lei não pode estabelecer diferenças de direitos entre brasileiros natos e brasi-

leiros naturalizados, mesmo que isso seja comprovadamente relevante para a 
segurança nacional.

§3º São privativos de brasileiro nato os cargos:

I – de Presidente e Vice-Presidente da República;

II – de Presidente da Câmara dos Deputados;
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III – de Presidente do Senado Federal;

IV – de Ministro do Supremo Tribunal Federal;

V – da carreira diplomata;

VI – de oficial das Forças Armadas;

VII – de Ministro de Estado da Defesa;

• Inciso VII acrescentado pela EC. nº 23, de 02 de setembro de 1999.

§4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:

OUTRO JULGADO

HC 83.113 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 26-3-2003, P, DJ de 29-8-2003.
• A perda da nacionalidade brasileira, por sua vez, somente pode ocorrer 

nas hipóteses taxativamente definidas na Constituição da República, não 
se revelando lícito, ao Estado brasileiro, seja mediante simples regramento 
legislativo, seja mediante tratados ou convenções internacionais, inovar 
nesse tema, quer para ampliar, quer para restringir, quer, ainda, para modi-
ficar os casos autorizadores da privação – sempre excepcional – da condição 
político-jurídica de nacional do Brasil. [HC 83.113 QO, rel. min. Celso de 
Mello, j. 26-3-2003, P, DJ de 29-8-2003.]

I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 
virtude de fraude relacionada ao processo de naturalização ou de aten-
tado contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

• Redação do inciso I dada pela EC nº 131, de 03 de outubro de 2023.
O texto anterior dispunha:
I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de ati-
vidade nociva ao interesse nacional;

OUTRO JULGADO

RMS 27.840, rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 7-2-2013, P, DJE de 27-8-2013.
• Conforme revela o inciso I do § 4º do art. 12 da CF, o ministro de Estado da 

Justiça não tem competência para rever ato de naturalização. [RMS 27.840, 
rel. p/ o ac. min. Marco Aurélio, j. 7-2-2013, P, DJE de 27-8-2013.]

II – fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira 
perante autoridade brasileira competente, ressalvadas situações que 
acarretem apatridia.
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• Redação do inciso II dada pela EC nº 131, de 03 de outubro de 2023.
O texto anterior dispunha:
I – adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos;

OUTRO JULGADO

MS 33.864, rel. min. Roberto Barroso, j. 19-4-2016, 1ª T, DJE de 20-9-2016.
• Brasileira naturalizada americana. Acusação de homicídio no exterior. Fuga 

para o Brasil. Perda de nacionalidade originária em procedimento adminis-
trativo regular. Hipótese constitucionalmente prevista. Não ocorrência de 
ilegalidade ou abuso de poder. (...) A CF, ao cuidar da perda da nacionalidade 
brasileira, estabelece duas hipóteses: (i) o cancelamento judicial da naturali-
zação (art. 12, § 4º, I); e (ii) a aquisição de outra nacionalidade. Nesta última 
hipótese, a nacionalidade brasileira só não será perdida em duas situações 
que constituem exceção à regra: (i) reconhecimento de outra nacionalidade 
originária (art. 12, § 4º, II, a); e (ii) ter sido a outra nacionalidade imposta 
pelo Estado estrangeiro como condição de permanência em seu território ou 
para o exercício de direitos civis (art. 12, § 4º, II, b). No caso sob exame, a 
situação da impetrante não se subsume a qualquer das exceções constitucio-
nalmente previstas para a aquisição de outra nacionalidade, sem perda da 
nacionalidade brasileira. [MS 33.864, rel. min. Roberto Barroso, j. 19-4-2016, 
1ª T, DJE de 20-9-2016.]

a) Revogado;

• Revogado pela EC nº 131, de 03 de outubro de 2023.
O texto anterior dispunha:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira;

OUTRO JULGADO

HC 83.113 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 26-6-2003, P, DJE de 29-8-2003.
• O brasileiro nato, quaisquer que sejam as circunstâncias e a natureza do 

delito, não pode ser extraditado, pelo Brasil, a pedido de Governo estrangeiro, 
pois a Constituição da República, em cláusula que não comporta exceção, 
impede, em caráter absoluto, a efetivação da entrega extradicional daquele 
que é titular, seja pelo critério do jus soli, seja pelo critério do jus sanguinis, 
de nacionalidade brasileira primária ou originária. Esse privilégio constitu-
cional, que beneficia, sem exceção, o brasileiro nato (CF, art. 5º, LI), não se 
descaracteriza pelo fato de o Estado estrangeiro, por lei própria, haver-lhe 
reconhecido a condição de titular de nacionalidade originária pertinente a 
esse mesmo Estado (CF, art. 12, § 4º, II, a). [HC 83.113 QO, rel. min. Celso de 
Mello, j. 26-6-2003, P, DJE de 29-8-2003.]

b)Revogado

• Revogado pela EC nº 131, de 03 de outubro de 2023.
O texto anterior dispunha:
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b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro 
residente em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu ter-
ritório ou para o exercício de direitos civis;
Redação anterior do inciso II dada pela ECR nº 3, de 07 de junho de 1994.
O texto anterior dispunha:
II - adquirir outra nacionalidade por naturalização voluntária.

1. Nota:
• A Constituição não veda que um brasileiro nato seja também nacional de outro 

país estrangeiro.

§5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do § 4º 
deste artigo, não impede o interessado de readquirir sua nacionali-
dade brasileira originária, nos termos da lei.

• §5º Incluído pela EC nº 131, de 03 de outubro de 2023.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil.

• Artigos constitucionais conexos: 210, §2º; 231.

1. Legislação:
• Lei nº 11.310/06 (Institui o Dia Nacional da Língua Portuguesa).

2. Jurisprudência:

OUTRO JULGADO

HC 72.391 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 8-3-1995, P, DJ de 17-3-1995.
• A petição com que impetrado o habeas corpus deve ser redigida em portu-

guês, sob pena de não conhecimento do writ constitucional (CPC [/1973], art. 
156, [e CPC/2015, art. 192, parágrafo único,] c/c CPP, art. 3º), eis que o conte-
údo dessa peça processual deve ser acessível a todos, sendo irrelevante, para 
esse efeito, que o juiz da causa conheça, eventualmente, o idioma estrangeiro 
utilizado pelo impetrante. A imprescindibilidade do uso do idioma nacional 
nos atos processuais, além de corresponder a uma exigência que decorre de 
razões vinculadas à própria soberania nacional, constitui projeção concreti-
zadora da norma inscrita no art. 13, caput, da Carta Federal, que proclama 
ser a língua portuguesa “o idioma oficial da República Federativa do Brasil”.
[HC 72.391 QO, rel. min. Celso de Mello, j. 8-3-1995, P, DJ de 17-3-1995.]

§1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o 
hino, as armas e o selo nacionais.

§2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios.

http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=80243&idDocumento=&codigoClasse=355&numero=72391&siglaRecurso=QO&classe=HC
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?id=80243&idDocumento=&codigoClasse=355&numero=72391&siglaRecurso=QO&classe=HC
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CAPÍTULO IV  
Dos Direitos Políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni-
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos 
termos da lei, mediante:

• Artigo constitucional conexo: 1º, I, parágrafo único.

1. Legislação:
• Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral); Lei nº 9.709/98 (Regulamenta a execução 

dos plebiscitos, referendos e a iniciativa popular de lei);
• Lei nº 10.226/01.

2. Nota:
• O direito ao sufrágio – direito de voto, escrutínio - expressão consagrada pelo 

uso para indicar a extensão do direito de voto a todos os legalmente capazes. 
Deve ser visto sob dois aspectos: capacidade eleitoral ativa e capacidade eleito-
ral passiva. Ressalte-se que a existência de requisitos de forma (necessidade de 
alistamento eleitoral) e de fundo (nacionalidade, idade mínima), não retiram 
a universalidade do sufrágio. Portanto, o sufrágio universal compreende no 
pleno direito ao voto de todos cidadãos adultos, independentemente de alfabe-
tização, classe social, renda, etnia ou sexo.

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.513, ADI 4.542 e ADPF 223, rel. min. Roberto Barroso, j. 13-4-2023, P, 
DJE de 25-5-2023.

• A leitura do parágrafo único do art. 16-A da Lei nº 9.504/1997 que pretenda 
impedir que os votos dados aos candidatos com registro deferido ou não 
apreciado no dia da eleição sejam, como regra geral, computados para a res-
pectiva agremiação padece de inconstitucionalidade. Em primeiro lugar, essa 
interpretação retira todo efeito útil ao voto dado pelo eleitor em situação em 
que não tinha razões para questionar a validade da candidatura, em detri-
mento dos princípios democrático e da soberania popular (arts. 1º e 14, CF). 
Em segundo lugar, tal tese vai na contramão do dever constitucional de valo-
rização das agremiações partidárias e da vinculação entre mandato eletivo 
e partido político no sistema proporcional (arts. 1º, V; 5º, XVII; 14, § 3º, V; 
17, caput e § 3º, CF). Em terceiro lugar, essa interpretação abala o valor da 
segurança jurídica, já que alteraria orientação acolhida pelo TSE em todas 
as eleições proporcionais realizadas, pelo menos, desde 2012. [ADI 4.513, 
ADI 4.542 e ADPF 223, rel. min. Roberto Barroso, j. 13-4-2023, P, DJE de 
25-5-2023.]

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260292&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260330&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260300&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260292&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260330&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260300&ext=.pdf
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ADPF 1.013 MC-REF-ED, rel. min. Roberto Barroso, j. 20-10-2022, P, DJE de 
28-11-2022.

• (...) os municípios estão autorizados a conceder, no limite de suas condições 
orçamentárias, gratuidade para uso de transporte público coletivo urbano 
nos dias de eleição, para todos os eleitores, em caráter geral e impessoal. 
Também fica permitida, para o mesmo fim, a utilização de ônibus escolares 
e outros veículos públicos. As medidas aqui autorizadas encontram funda-
mento constitucional na garantia do direito-dever de voto “com valor igual 
para todos” (art. 14). Da dimensão objetiva do direito fundamental ao sufrá-
gio decorrem deveres de proteção que dão amparo às decisões dos entes 
públicos de disponibilizar transporte gratuito aos eleitores, inclusive com 
linhas especiais para regiões mais distantes dos locais de votação, não se 
podendo alegar, nessa hipótese, a configuração de ato de improbidade admi-
nistrativa, crime eleitoral ou outra infração à lei. (...) Considerando-se, ainda, 
que o transporte público para os locais de votação é mais caro que a multa 
pelo não comparecimento, a ausência de política pública de concessão de 
transporte gratuito no dia do pleito tem potencial para criar, na prática, um 
novo tipo de voto censitário, que retira dos mais pobres a possibilidade de 
participar do processo eleitoral. [ADPF 1.013 MC-REF-ED, rel. min. Roberto 
Barroso, j. 20-10-2022, P, DJE de 28-11-2022.]

ADI 4.467, rel. min. Rosa Weber, j. 20-10-2020, P, DJE de 29-10-2020.
• Identificação do eleitor no dia da votação. (...) Exigência de apresenta-

ção concomitante do título eleitoral e de documento oficial com foto. 
Desproporcionalidade da medida. Interferência no direito ao voto. Suficiência 
do documento oficial com fotografia. Advento da biometria. (...) A inovação 
legislativa trazida pelo art. 91-A da Lei nº 9.504/1997, com redação dada 
pela Lei nº 12.034/2009, a partir da qual exigida a apresentação concomi-
tante do título eleitoral e de documento oficial com foto para identificação 
do eleitor no dia da votação, embora pensada para combater a fraude no 
processo eleitoral, instituiu óbice desnecessário ao exercício do voto pelo 
eleitor. Questão equacionada sob o viés do princípio da proporcionalidade, 
ante a suficiência de documento oficial com foto para identificação do eleitor, 
revelando-se medida adequada e necessária para garantir a autenticidade do 
voto. (...) O título representa a manifestação documental da qualidade de elei-
tor e tem sua utilidade, no momento da votação, direcionada à identificação 
da seção em que inscrito o eleitor, bem como à sua identificação pela mesa 
receptora (Código Eleitoral, art. 46, § 5º). Sua ausência, a teor do art. 146, 
VI, do Código Eleitoral, em absoluto prejudica o exercício pleno dos direitos 
políticos do eleitorado. (...) Ação julgada procedente, confirmada a medida 
cautelar, para atribuir interpretação conforme à Constituição aos arts. 91-A 
da Lei nº 9.504/1997 e 47, § 1º, da Res.-TSE nº 23.218/2010, no sentido de 
que a ausência do título de eleitor no momento da votação não constitui, 
por si só, óbice ao exercício do sufrágio. [ADI 4.467, rel. min. Rosa Weber, j. 
20-10-2020, P, DJE de 29-10-2020.]

ADI 5.889, rel. min. Gilmar Mendes, j. 16-9-2020, P, DJE de 5-10-2020.
• Legitimidade do Congresso Nacional para adoção de sistemas e 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6492335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6492335
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754239614
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754239614
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754002534
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procedimentos de escrutínio eleitoral com observância das garantias de sigi-
losidade e liberdade do voto (CF, arts. 14 e 60, § 4º, II). Modelo híbrido de 
votação previsto pelo art. 59-A da Lei 9.504/1997. Potencialidade de risco 
na identificação do eleitor configuradora de ameaça à sua livre escolha. 
Inconstitucionalidade. [ADI 5.889, rel. min. Gilmar Mendes, j. 16-9-2020, P, 
DJE de 5-10-2020.]

ADI 5.081, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 19-8-2015.
• Inaplicabilidade da regra de perda do mandato por infidelidade partidária 

ao sistema eleitoral majoritário. (...) As decisões no MS 26.602, no MS 26.603 
e no MS 26.604 tiveram como pano de fundo o sistema proporcional, que 
é adotado para a eleição de deputados federais, estaduais e vereadores. As 
características do sistema proporcional, com sua ênfase nos votos obtidos 
pelos partidos, tornam a fidelidade partidária importante para garantir que 
as opções políticas feitas pelo eleitor no momento da eleição sejam minima-
mente preservadas. Daí a legitimidade de se decretar a perda do mandato 
do candidato que abandona a legenda pela qual se elegeu. O sistema majo-
ritário, adotado para a eleição de presidente, governador, prefeito e senador, 
tem lógica e dinâmica diversas da do sistema proporcional. As características 
do sistema majoritário, com sua ênfase na figura do candidato, fazem com 
que a perda do mandato, no caso de mudança de partido, frustre a vontade 
do eleitor e vulnere a soberania popular (CF, art. 1º, parágrafo único; e art. 
14, caput). [ADI 5.081, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 
19-8-2015.] Vide MS 26.604, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-10-2007, P, DJE de 
3-10-2008.

ADI 4.467-MC, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 30-9-2010, P, DJE de 1º-6-2011.
• “A segurança do procedimento de identificação dos eleitores brasileiros no 

ato de votação ainda apresenta deficiências que não foram definitivamente 
solucionadas. A postergação do implemento de projetos como a unifica-
ção das identidades civil e eleitoral num só documento propiciou, até os 
dias atuais, a ocorrência de inúmeras fraudes ligadas ao exercício do voto. 
A apresentação do atual título de eleitor, por si só, já não oferece qualquer 
garantia de lisura nesse momento crucial de revelação da vontade do eleito-
rado. Por outro lado, as experiências das últimas eleições realizadas no Brasil 
demonstraram uma maior confiabilidade na identificação aferida com base 
em documentos oficiais de identidade dotados de fotografia, a saber: as car-
teiras de identidade, de trabalho e de motorista, o certificado de reservista e 
o passaporte. A norma contestada, surgida com a edição da Lei 12.034/2009, 
teve o propósito de alcançar maior segurança no processo de reconheci-
mento dos eleitores. Por isso, estabeleceu, já para as eleições gerais de 2010, 
a obrigatoriedade da apresentação, no momento da votação, de documento 
oficial de identificação com foto. Reconhecimento, em exame prefacial, de 
plausibilidade jurídica da alegação de ofensa ao princípio constitucional da 
razoabilidade na interpretação dos dispositivos impugnados que impeça de 
votar o eleitor que, embora apto a prestar identificação mediante a apresen-
tação de documento oficial com fotografia, não esteja portando seu título 
eleitoral. Medida cautelar deferida para dar às normas ora impugnadas 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754002534
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interpretação conforme à CF, no sentido de que apenas a ausência de docu-
mento oficial de identidade com fotografia impede o exercício do direito 
de voto.” (ADI 4.467-MC, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 30-9-2010, 
Plenário, DJE de 1º-6-2011.)

ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 20-4-1994, P, DJ de 6-4-2001.
• “Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 6.571/1994 do Estado da Bahia. 

Dupla vacância dos cargos de governador e de vice-governador do Estado. 
Eleição pela Assembleia Legislativa para o exercício do mandato residual. 
(...) A cláusula tutelar inscrita no art. 14, caput, da Constituição tem por 
destinatário específico e exclusivo o eleitor comum, no exercício das prer-
rogativas inerentes ao status activae civitatis. Essa norma de garantia não 
se aplica, contudo, ao membro do Poder Legislativo nos procedimentos de 
votação parlamentar, em cujo âmbito prevalece, como regra, o postulado 
da deliberação ostensiva ou aberta. As deliberações parlamentares regem-
-se, ordinariamente, pelo princípio da publicidade, que traduz dogma do 
regime constitucional democrático. A votação pública e ostensiva nas Casas 
Legislativas constitui um dos instrumentos mais significativos de con-
trole do poder estatal pela sociedade civil.” (ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso 
de Mello, julgamento em 20-4-1994, Plenário, DJ de 6-4-2001.) Vide: ADI 
4.298-MC, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 7-10-2009, Plenário, DJE de 
27-11-2009.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.096.029, rel. min. Dias Toffoli, j. 4-3-2020, P, DJE 18-5-2020, Tema 986.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 1º, 

I e parágrafo único, 5º, inc. LIV e 14, caput e §9º, da Constituição Federal, 
a inconstitucionalidade parcial do §3º do artigo 224 do Código Eleitoral, no 
que determina a realização automática de novas eleições sempre que ocorrer 
o indeferimento do registro de candidatura, em pleito majoritário, indepen-
dentemente do número de votos então anulados.

• TESE: É constitucional, à luz dos arts. 1º, I e parágrafo único, 5º, LIV, e 14, 
caput e § 9º, da Constituição da República, o § 3º do art. 224 do Código 
Eleitoral, com a redação dada pela Lei 13.165/2015, no que determina a 
realização automática de novas eleições, independentemente do número de 
votos anulados, sempre que o candidato eleito, em pleito majoritário, for des-
classificado, por indeferimento do registro de sua candidatura, ou em virtude 
de cassação do diploma ou mandato. [RE 1.096.029, rel. min. Dias Toffoli, j. 
4-3-2020, P, DJE 18-5-2020, Tema 986.]

OUTRO JULGADO

AI 133.468 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-2-1990, P, DJ de 9-3-1990.
• O princípio do sufrágio universal vem conjugado, no art. 14 da Constituição, 

à exigência do sigilo do voto: não o ofende, portanto, a decisão que entende 
nula a cédula assinalada de modo a poder identificar o eleitor. [AI 133.468 
AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 15-2-1990, P, DJ de 9-3-1990.]

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318213
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318213
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=133468&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=133468&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=133468&origem=IT&cod_classe=510
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I – plebiscito;

• Artigos constitucionais conexos: 18, §§ 3º e 4º; 49, XV; ADCT, art. 2º (EC nº 
02/92).

1. Legislação:
• Lei nº 8.624/93 (Regulamentou o plebiscito que definira a forma e o sistema de 

governo);

II – referendo;

• Artigo constitucional conexo: 49, XV.

1. Nota:
• A distinção estabelecida entre os institutos do plebiscito e do referendo é feita, 

levando-se em conta o momento da manifestação dos cidadãos: se a consulta 
à população é prévia, temos o plebiscito; se a consulta à população sobre 
determinada matéria é posterior a edição de um ato governamental, temos o 
referendo.

III – iniciativa popular.

• Artigos constitucionais conexos: 27, §4º; 29, XIII; 61, §2º.

§1º O alistamento eleitoral e o voto são:

• Artigo constitucional conexo: 60, §4º, II.

1. Legislação:
• Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral), arts. 42 e ss;

2. Nota:
• O voto apresenta diversas características constitucionais: personalidade, obri-

gatoriedade, liberdade, sigilosidade, igualdade, periodicidade.
• A Constituição adotou um modelo de democracia representativa em que toda a 

participação possível do povo na vida político do Estado se realiza por meio do 
voto direito, secreto, universal e periódico.

3. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 541, rel. min. Roberto Barroso, j. 26-9-2018, P, DJE de 16-5-2019.
• O exercício do direito de voto é componente essencial da democracia repre-

sentativa. O alistamento eleitoral e sua revisão periódica são indispensáveis 
para que esse direito seja exercido de maneira ordenada e segura. A revisão 
eleitoral é estabelecida em lei e se destina a atualizar o alistamento eleitoral 
previsto na Constituição. Também o cancelamento de título não apresen-
tado à revisão tem base legal. Inexiste qualquer elemento que sugira ter 
havido direcionamento, quer na revisão eleitoral, quer no cancelamento de 
títulos. Tendo lastro constitucional e legal, e não tendo havido vício na sua 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749828733
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concretização, inexiste violação à democracia, à soberania popular, à cidada-
nia ou ao direito de voto em decorrência do cancelamento do título de eleitor 
que não comparece ao procedimento de revisão eleitoral. Tampouco é legí-
timo falar em violação à igualdade. Tal como o alistamento eleitoral, a revisão 
eleitoral é exigida de todos sem discriminação. Não há violação à proporcio-
nalidade. A medida é adequada e necessária, não havendo meio substitutivo 
com eficácia equivalente. Tampouco há base para afirmar que o benefício 
de se evitarem fraudes e outros comprometimentos à regularidade do voto 
é menos importante do que a participação dos que não atenderam ao cha-
mado da Justiça Eleitoral. Não há perigo na demora, tal como alegado pelo 
requerente. A Lei 7.444/1985 está em vigor há mais de 30 anos. A biome-
tria está sendo implementada há quase 11 anos. O procedimento de revisão 
e de cadastramento biométrico obrigatório é acompanhado pelo Ministério 
Público e pelos partidos políticos. O ajuizamento tardio da ação, às véspe-
ras da eleição e após tantos anos, compromete a alegação de urgência. Há, 
contudo, gravíssimo periculum in mora inverso que obsta o deferimento 
da cautelar. O restabelecimento dos títulos cancelados para o primeiro ou 
o segundo turno do pleito de 2018 comprometeria o calendário eleitoral, 
segundo informações da presidência do TSE, colocaria em risco a higidez das 
eleições e poderia interferir sobre o seu resultado final. (...) Improcedência 
da ação. Tese de julgamento: ‘É válido o cancelamento do título do eleitor 
que, convocado por edital, não comparecer ao processo de revisão eleitoral, 
em virtude do que dispõe o art. 14, caput e §1º, da Constituição de 1988’.
[ADPF 541, rel. min. Roberto Barroso, j. 26-9-2018, P, DJE de 16-5-2019.]

I – obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

II – facultativo para:

os analfabetos;

os maiores de setenta anos;

os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.

§2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos.

1. Nota:
• Conscrito: indivíduo que foi recrutado para prestação de serviço militar. O mili-

tar é alistável, podendo ser eleito. Porém, é vedado ao militar, enquanto em 
serviço ativo, estar filiado a partido político.

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749828733
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§3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 2.938, Rel. Min. Eros Grau, j. 9-6-2005, P, DJ de 9-12-2005.
• “A fixação por lei estadual de condições de elegibilidade em relação aos can-

didatos a juiz de paz, além das constitucionalmente previstas no art. 14, § 3º, 
invade a competência da União para legislar sobre direito eleitoral, definida 
no art. 22, I, da CB.” (ADI 2.938, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 9-6-2005, 
Plenário, DJ de 9-12-2005.)

ADI 1.063-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 18-5-1994, P, DJ de 27-4-2001.
• “O domicílio eleitoral na circunscrição e a filiação partidária, constituindo 

condições de elegibilidade (CF, art. 14, § 3º), revelam-se passíveis de válida 
disciplinação mediante simples lei ordinária. Os requisitos de elegibilidade 
não se confundem, no plano jurídico-conceitual, com as hipóteses de inele-
gibilidade, cuja definição – além das situações já previstas diretamente pelo 
próprio texto constitucional (CF, art. 14, § 5º a § 8º) – só pode derivar de 
norma inscrita em lei complementar (CF, art. 14, § 9º).” (ADI 1.063-MC, Rel. 
Min. Celso de Mello, julgamento em 18-5-1994, Plenário, DJ de 27-4-2001.)

ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 20-4-1994, P, DJ de 6-4-2001.
• “As condições de elegibilidade (CF, art. 14, § 3º) e as hipóteses de inelegibi-

lidade (CF, art. 14, § 4º a § 8º), inclusive aquelas decorrentes de legislação 
complementar (CF, art. 14, § 9º), aplicam-se de pleno direito, independente-
mente de sua expressa previsão na lei local, à eleição indireta para governador 
e vice-governador do Estado, realizada pela Assembleia Legislativa em caso 
de dupla vacância desses cargos executivos no último biênio do período de 
governo.” (ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 20-4-1994, 
Plenário, DJ de 6-4-2001.) No mesmo sentido: ADI 4.298-MC, Rel. Min. Cezar 
Peluso, julgamento em 7-10-2009, Plenário, DJE de 27-11-2009.

I – a nacionalidade brasileira;

• Artigo constitucional conexo: 12, § 3º, I.

II – o pleno exercício dos direitos políticos;

• Artigos constitucionais conexos: 15; 37, §4º; 52, parágrafo único.

III – o alistamento eleitoral;

IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;

V – a filiação partidária;
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1. Legislação:
• Lei nº 9.096/95 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos);
• Resolução do TSE nº 22.610/07 (Disciplina o processo de perda de cargo eletivo 

por desfiliação partidária).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.513, ADI 4.542 e ADPF 223, rel. min. Roberto Barroso, j. 13-4-2023, P, 
DJE de 25-5-2023.

• A leitura do parágrafo único do art. 16-A da Lei nº 9.504/1997 que pretenda 
impedir que os votos dados aos candidatos com registro deferido ou não 
apreciado no dia da eleição sejam, como regra geral, computados para a res-
pectiva agremiação padece de inconstitucionalidade. Em primeiro lugar, essa 
interpretação retira todo efeito útil ao voto dado pelo eleitor em situação em 
que não tinha razões para questionar a validade da candidatura, em detri-
mento dos princípios democrático e da soberania popular (arts. 1º e 14, CF). 
Em segundo lugar, tal tese vai na contramão do dever constitucional de valo-
rização das agremiações partidárias e da vinculação entre mandato eletivo 
e partido político no sistema proporcional (arts. 1º, V; 5º, XVII; 14, § 3º, V; 
17, caput e § 3º, CF). Em terceiro lugar, essa interpretação abala o valor da 
segurança jurídica, já que alteraria orientação acolhida pelo TSE em todas 
as eleições proporcionais realizadas, pelo menos, desde 2012. [ADI 4.513, 
ADI 4.542 e ADPF 223, rel. min. Roberto Barroso, j. 13-4-2023, P, DJE de 
25-5-2023.]

ADI 5.398-MC-REF, rel. min. Roberto Barroso, j. 9-5-2018, P, DJE de 20-11-2018.
• O artigo 22-A da Lei 9.096/1995, introduzido pela Lei 13.165, de 29 de setem-

bro de 2015 (minirreforma eleitoral de 2015), excluiu, a contrario sensu, a 
criação de nova legenda como hipótese de justa causa para a desfiliação, sem 
perda de mandato por infidelidade partidária. Forte plausibilidade jurídica 
na alegação de inconstitucionalidade, por violação ao princípio da segurança 
jurídica, da incidência da norma sobre os partidos políticos registrados no 
TSE até a entrada em vigor da Lei 13.165/2015, cujo prazo de 30 dias para 
as filiações de detentores de mandato eletivo ainda estava transcorrendo. 
Perigo na demora igualmente configurado, já que o dispositivo impugnado 
estabelece obstáculos ao desenvolvimento das novas agremiações. A norma 
inviabiliza a imediata migração de parlamentares eleitos aos partidos recém-
-fundados e, assim, impede que estes obtenham representatividade, acesso 
proporcional ao fundo partidário e ao tempo de TV e rádio (cf. julgamento 
das ADIs 4.430 e 4.795). Medida cautelar referendada pelo Plenário para 
determinar a devolução do prazo integral de 30 (trinta) dias para detento-
res de mandatos eletivos filiarem-se aos novos partidos registrados no TSE 
até a data da entrada em vigor da Lei 13.165/2015, restando prejudicado 
o agravo interposto pela Mesa do Senado Federal. [ADI 5.398-MC-REF, rel. 
min. Roberto Barroso, j. 9-5-2018, P, DJE de 20-11-2018.]

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260292&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260330&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260300&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260292&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260330&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358260300&ext=.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748684723
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=748684723
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ADI 5.081, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 19-8-2015.
• Inaplicabilidade da regra de perda do mandato por infidelidade partidária 

ao sistema eleitoral majoritário. (...) As decisões no MS 26.602, no MS 26.603 
e no MS 26.604 tiveram como pano de fundo o sistema proporcional, que 
é adotado para a eleição de deputados federais, estaduais e vereadores. As 
características do sistema proporcional, com sua ênfase nos votos obtidos 
pelos partidos, tornam a fidelidade partidária importante para garantir que 
as opções políticas feitas pelo eleitor no momento da eleição sejam minima-
mente preservadas. Daí a legitimidade de se decretar a perda do mandato 
do candidato que abandona a legenda pela qual se elegeu. O sistema majo-
ritário, adotado para a eleição de presidente, governador, prefeito e senador, 
tem lógica e dinâmica diversas da do sistema proporcional. As características 
do sistema majoritário, com sua ênfase na figura do candidato, fazem com 
que a perda do mandato, no caso de mudança de partido, frustre a vontade 
do eleitor e vulnere a soberania popular (CF, art. 1º, parágrafo único; e art. 
14, caput). [ADI 5.081, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 
19-8-2015.] Vide MS 26.604, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-10-2007, P, DJE de 
3-10-2008.

ADI 1.817, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-5-2014, P, DJE de 1º-8-2014.
• A definição de limitações ao exercício das funções eleitorais pelos partidos 

políticos é decreto de ordem excepcional, ressalva feita àquelas condicionan-
tes oriundas da CF, a exemplo do art. 17 do Texto Magno. No caso do art. 4º 
da Lei 9.504/1997, embora se estabeleça limitação consistente na exigência 
do prazo mínimo de um ano de existência para que partidos políticos pos-
sam concorrer em eleições, há excepcionalidade que justifica a limitação da 
ampla liberdade de atuação dos partidos políticos na seara eleitoral. A pre-
visão atacada encontra ligação estreita com a exigência constitucional da 
prévia filiação partidária, requisito de elegibilidade inscrito no art. 14, § 3º, V, 
da CF. A noção de elegibilidade (condição para o exercício regular do direito 
de candidatura) abarca o mandamento de que a satisfação dos seus requisi-
tos, dentre os quais a filiação partidária, deve ser atestada de maneira prévia 
ao pleito eleitoral. O prazo estabelecido na legislação, muito embora não 
constitucionalizado, é fixado por delegação constitucional ao legislador ordi-
nário. Tal prazo deve ser razoável o suficiente para a preparação da eleição 
pela Justiça Eleitoral, albergando, ainda, tempo suficiente para a realização 
das convenções partidárias e da propaganda eleitoral. Foi adotado como 
parâmetro temporal, no caso, o interregno mínimo de um ano antes do pleito, 
em consonância com o marco da anualidade estabelecido no art. 16 da CF. 
Feriria a coerência e a logicidade do sistema a permissão de que a legenda 
recém-criada fosse partícipe do pleito eleitoral mesmo inexistindo ao tempo 
do necessário implemento da exigência da prévia filiação partidária (requi-
sito de elegibilidade). A relação dialógica entre partido político e candidato é 
indissociável, em face da construção constitucional de nosso processo eleito-
ral. [ADI 1.817, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-5-2014, P, DJE de 1º-8-2014.]
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ADI 3.999 e ADI 4.086, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 12-11-2008, P, DJE de 
17-4-2009.

• “Fidelidade partidária. Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada con-
tra as Resoluções 22.610/2007 e 22.733/2008, que disciplinam a perda do 
cargo eletivo e o processo de justificação da desfiliação partidária. Síntese 
das violações constitucionais arguidas. Alegada contrariedade do art. 2º da 
Resolução ao art. 121 da Constituição, que ao atribuir a competência para 
examinar os pedidos de perda de cargo eletivo por infidelidade partidária 
ao TSE e aos TREs, teria contrariado a reserva de lei complementar para 
definição das competências de tribunais, juízes e juntas eleitorais (art. 121 
da Constituição). Suposta usurpação de competência do Legislativo e do 
Executivo para dispor sobre matéria eleitoral (art. 22, I; arts. 48 e 84, IV, da 
Constituição), em virtude de o art. 1º da Resolução disciplinar de maneira 
inovadora a perda do cargo eletivo. Por estabelecer normas de caráter pro-
cessual, como a forma da petição inicial e das provas (art. 3º), o prazo para 
a resposta e as consequências da revelia (art. 3º, caput e parágrafo único), 
os requisitos e direitos da defesa (art. 5º), o julgamento antecipado da lide 
(art. 6º), a disciplina e o ônus da prova (art. 7º, caput e parágrafo único; e art. 
8º), a resolução também teria violado a reserva prevista no art. 22, I; arts. 48 
e 84, IV, da Constituição. Ainda segundo os requerentes, o texto impugnado 
discrepa da orientação firmada pelo STF nos precedentes que inspiraram 
a resolução, no que se refere à atribuição ao Ministério Público eleitoral e 
ao terceiro interessado para, ante a omissão do partido político, postular a 
perda do cargo eletivo (art. 1º, § 2º). Para eles, a criação de nova atribuição ao 
Ministério Público por resolução dissocia-se da necessária reserva de lei em 
sentido estrito (art. 128, § 5º, e art. 129, IX, da Constituição). Por outro lado, 
o suplente não estaria autorizado a postular, em nome próprio, a aplicação da 
sanção que assegura a fidelidade partidária, uma vez que o mandato ‘perten-
ceria’ ao partido.) Por fim, dizem os requerentes que o ato impugnado invadiu 
competência legislativa, violando o princípio da separação dos Poderes (arts. 
2º e 60, § 4º, III, da Constituição). O STF, por ocasião do julgamento dos MS 
26.602, 26.603 e 26.604 reconheceu a existência do dever constitucional de 
observância do princípio da fidelidade partidária. Ressalva do entendimento 
então manifestado pelo ministro relator. Não faria sentido a Corte reconhecer 
a existência de um direito constitucional sem prever um instrumento para 
assegurá-lo. As resoluções impugnadas surgem em contexto excepcional e 
transitório, tão somente como mecanismos para salvaguardar a observância 
da fidelidade partidária enquanto o Poder Legislativo, órgão legitimado para 
resolver as tensões típicas da matéria, não se pronunciar. São constitucio-
nais as Resoluções 22.610/2007 e 22.733/2008 do TSE.” (ADI 3.999 e ADI 
4.086, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 12-11-2008, Plenário, DJE 
de 17-4-2009.)

VI – a idade mínima de:
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a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador;

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal;

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou 
Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) dezoito anos para Vereador.

1. Nota:
• Note-se que a Lei n. 9.504/97, ao regulamentar este dispositivo constitucional, 

estabeleceu em seu art. 11, §2º, que a idade mínima estabelecida como condi-
ção de elegibilidade é verificada tomando-se como base a data da posse, salvo 
quando fixada em dezoito anos, hipótese em que será aferida na data-limite 
para o pedido de registro.

§4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 20-4-1994, P, DJ de 6-4-2001.
• “As condições de elegibilidade (CF, art. 14, § 3º) e as hipóteses de inelegibi-

lidade (CF, art. 14, § 4º a § 8º), inclusive aquelas decorrentes de legislação 
complementar (CF, art. 14, § 9º), aplicam-se de pleno direito, independente-
mente de sua expressa previsão na lei local, à eleição indireta para governador 
e vice-governador do Estado, realizada pela Assembleia Legislativa em caso 
de dupla vacância desses cargos executivos no último biênio do período de 
governo.” (ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 20-4-1994, 
Plenário, DJ de 6-4-2001.) No mesmo sentido: ADI 4.298-MC, Rel. Min. Cezar 
Peluso, julgamento em 7-10-2009, Plenário, DJE de 27-11-2009.

§5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do 
Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído 
no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período 
subsequente.

• Redação do §5º dada pela EC nº 16, de 04 de julho de 1997.
O texto original dispunha:
§ 5º São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subseqüente, o 
Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 
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Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído nos seis meses anteriores 
ao pleito.
Artigos constitucionais conexos: 76; 77.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 1.805-MC, Rel. Min. Néri da Silveira, j. 26-3-1998, P, DJ de 14-11-2003.
• “Alegação de inconstitucionalidade a) da interpretação dada ao § 5º do art. 

14 da Constituição, na redação da EC 16/1997, ao não exigir a renúncia aos 
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito, para o titular concor-
rer à reeleição (...). Na redação original, o § 5º do art. 14 da Constituição era 
regra de inelegibilidade absoluta. Com a redação resultante da EC 16/1997, o 
§ 5º do art. 14 da Constituição passou a ter a natureza de norma de elegibili-
dade. Distinção entre condições de elegibilidade e causas de inelegibilidade. 
Correlação entre inelegibilidade e desincompatibilização, atendendo-se esta 
pelo afastamento do cargo ou função, em caráter definitivo ou por licen-
ciamento, conforme o caso, no tempo previsto na Constituição ou na Lei 
de Inelegibilidades. Não se tratando, no § 5º do art. 14 da Constituição, na 
redação dada pela EC 16/1997, de caso de inelegibilidade, mas, sim, de hipó-
tese em que se estipula ser possível a elegibilidade dos chefes dos Poderes 
Executivos, federal, estadual, distrital, municipal e dos que os hajam suce-
dido ou substituído no curso dos mandatos, para o mesmo cargo, para um 
período subsequente, não cabe exigir-lhes desincompatibilização para con-
correr ao segundo mandato, assim constitucionalmente autorizado. Somente 
a Constituição poderia, de expresso, estabelecer o afastamento do cargo, no 
prazo por ela definido, como condição para concorrer à reeleição prevista no 
§ 5º do art. 14, da Lei Magna, na redação atual. Diversa é a natureza da regra 
do § 6º do art. 14 da Constituição, que disciplina caso de inelegibilidade, 
prevendo-se, aí, prazo de desincompatibilização. A EC 16/1997 não alterou 
a norma do § 6º do art. 14 da Constituição. Na aplicação do § 5º do art. 14 
da Lei Maior, na redação atual, não cabe, entretanto, estender o disposto no 
§ 6º do mesmo artigo, que cuida de hipótese distinta. A exegese conferida 
ao § 5º do art. 14 da Constituição, na redação da EC 16/1997, ao não exigir 
desincompatibilização do titular para concorrer à reeleição, não ofende o art. 
60, § 4º, IV, da Constituição, como pretende a inicial, com expressa referência 
ao art. 5º, § 2º, da Lei Maior. Não são invocáveis, na espécie, os princípios 
da proporcionalidade e razoabilidade, da isonomia ou do pluripartidarismo, 
para criar, por via exegética, cláusula restritiva da elegibilidade prevista no 
§ 5º do art. 14, da Constituição, na redação da EC 16/1997, com a exigência 
de renúncia seis meses antes do pleito, não adotada pelo constituinte deri-
vado.” [ADI 1.805-MC, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 26-3-1998, 
Plenário, DJ de 14-11-2003.]
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REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 637.485, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-8-2012, P, DJE de 21-5-2013, Tema 
564

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu duas questões, a 
saber: a possibilidade, ou não, à luz do §5º do art. 14 da Constituição Federal, 
de prefeito reeleito, após transferir seu domicílio eleitoral e atender às 
regras de desincompatibilização, concorrer à chefia do Poder Executivo na 
Municipalidade diversa; bem como a aplicabilidade imediata de decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral que resultem de modificação jurisprudencial, em 
face do postulado da segurança jurídica e do princípio da confiança.

• TESE: I - O art. 14, § 5º, da Constituição deve ser interpretado no sentido de 
que a proibição da segunda reeleição é absoluta e torna inelegível para deter-
minado cargo de Chefe do Poder Executivo o cidadão que já exerceu dois 
mandatos consecutivos (reeleito uma única vez) em cargo da mesma natu-
reza, ainda que em ente da Federação diverso;

• II - As decisões do Tribunal Superior Eleitoral - TSE que, no curso do pleito 
eleitoral ou logo após o seu encerramento, impliquem mudança de juris-
prudência não têm aplicabilidade imediata. [RE 637.485, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 1º-8-2012, P, DJE de 21-5-2013, Tema 564.]

RE 597.994, Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, j. 4-6-2009, P, DJE de 28-8-2009, Tema 
172.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos artigos 5º, 
XXXVI; 14, §5º; e 128, §5º, II, “e”, da Constituição Federal, a possibilidade, 
ou não, de membro do Ministério Público, licenciado e eleito para o exercí-
cio de atividade político-partidária antes da entrada em vigor da Emenda 
Constitucional nº 45/2004, concorrer à reeleição após a vigência desta 
norma.

• TESE: Membro do Ministério Público possui direito a concorrer à nova elei-
ção a ser reeleito, nos termos do art. 14, § 5º, da Constituição Federal, desde 
que já ocupe cargo eletivo à época do advento da EC 45/2004. [RE 597.994, 
Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, julgamento em 4-6-2009, Plenário, DJE de 28-8-
2009, Tema 172.]

§6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

1. Jurisprudência:

OUTRO JULGADO

RE 345.822, rel. min. Carlos Velloso, j. 18-11-2003, 2ª T, DJ de 12-12-2003.
• Presidente da câmara municipal que substitui ou sucede o prefeito nos seis 

meses anteriores ao pleito é inelegível para o cargo de vereador. CF, art. 14, § 
6º. Inaplicabilidade das regras dos § 5º e § 7º do art. 14, CF. [RE 345.822, rel. 
min. Carlos Velloso, j. 18-11-2003, 2ª T, DJ de 12-12-2003.]

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=345822&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=345822&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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§7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o côn-
juge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou 
por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou 
Territórios, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substi-
tuído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato à reeleição.

1. Jurisprudência:

Súmula Vinculante Nº 18 - Ano de Aprovação 2009.
• “A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do mandato, não 

afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do art. 14 da CF.” [SV-18.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 843.455, voto do rel. min. Teori Zavascki, j. 7-10-2015, P, DJE de 1º-2-2016, 
Tema 781.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
XLV, e 14, §7º, da Constituição Federal, o sentido e a abrangência do prazo de 
desincompatibilização de 6 meses previsto no art. 14, §7º, da Carta Magna, 
notadamente quanto à sua aplicação aos pleitos suplementares.

• TESE: “As hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 14, § 7º, da CF, inclu-
sive quanto ao prazo de seis meses, são aplicáveis às eleições suplementares.” 
[RE 843.455, voto do rel. min. Teori Zavascki, j. 7-10-2015, P, DJE de 1º-2-
2016, Tema 781.]

RE 758.461, rel. min. Teori Zavascki, j. 22-5-2014, P, DJE de 30-10-2014, Tema 
678.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz dos arts. 5º, 
XXXVI e 14, §5º e §7º, da Constituição Federal, o alcance da norma constitu-
cional que permite a reeleição do Chefe do Poder Executivo para um único 
período subsequente e da que dispõe sobre a inelegibilidade reflexa do 
cônjuge do Presidente da República, dos Governadores e dos Prefeitos, no 
mesmo território de jurisdição destes. Interpretação da Súmula Vinculante 
18, quanto ao afastamento da inelegibilidade, em razão da dissolução da 
sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, ante a ausência de pre-
sunção de fraude ou de simulação com o intuito de viabilizar um terceiro 
mandato do mesmo grupo familiar.

• TESE: “A Súmula Vinculante 18 do STF (“A dissolução da sociedade ou do vín-
culo conjugal, no curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no 
§7º do artigo 14 da Constituição Federal”) não se aplica aos casos de extinção 
do vínculo conjugal pela morte de um dos cônjuges.” [RE 758.461, rel. min. 
Teori Zavascki, j. 22-5-2014, P, DJE de 30-10-2014, Tema 678.]

RE 568.596, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 1º-10-2008, P, DJE de 21-11-
2008, Tema 61.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 14, §7º, 
da Constituição Federal, a elegibilidade, ou não, de ex-cônjuge de prefeito 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10088803
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10088803
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=564265
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reeleito, cuja dissolução da sociedade conjugal de seu durante o exercício do 
segundo mandato.

• TESE: “A dissolução da sociedade conjugal no curso do mandato não afasta a 
inelegibilidade prevista no art. 14, § 7º, da CF.” [RE 568.596, rel. min. Ricardo 
Lewandowski, j. 1º-10-2008, P, DJE de 21-11-2008, Tema 61.]

§8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições:

• Artigo constitucional conexo: 142, §3º; V.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 1.381, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-8-2014, P, DJE de 9-10-2014.
• Lei estadual 5.729/1995. (...) Elegibilidade do policial militar. Matéria de 

direito eleitoral. Competência legislativa da União (CF, art. 22, I, e art. 14, § 
8º). (...) A Lei estadual 5.729/95 ofendeu (...) o conteúdo material do art. 14, 
§ 8º, da Constituição, quando previu hipóteses i) de retorno ao serviço de 
policial militar que tenha assumido cargo público eletivo e ii) de opção pela 
fonte de remuneração. [ADI 1.381, rel. min. Dias Toffoli, j. 21-8-2014, P, DJE 
de 9-10-2014.]

I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da 
atividade;

OUTRO JULGADO

RE 279.469, red. do ac. min. Cezar Peluso, j. 16-3-2011, P, DJE de 20-6-2011.
• Diversamente do que sucede ao militar com mais de dez anos de serviço, 

deve afastar-se definitivamente da atividade o servidor militar que, contando 
menos de dez anos de serviço, pretenda candidatar-se a cargo eletivo. [RE 
279.469, red. do ac. min. Cezar Peluso, j. 16-3-2011, P, DJE de 20-6-2011.]

II – se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da 
diplomação, para a inatividade.

OUTROS JULGADOS

AI 189.907 AgR, rel. min. Marco Aurélio, j. 29-9-1997, 2ª T, DJ de 21-11-1997.
• Longe fica de contrariar o inciso II do § 8º do art. 14 da CF provimento que 

implique reconhecer ao militar candidato o direito a licença remunerada, 
quando conte mais de dez anos de serviço. [AI 189.907 AgR, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 29-9-1997, 2ª T, DJ de 21-11-1997.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=564265
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=624269
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=624269
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=624269
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=189907&origem=IT&cod_classe=510
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI-AgR&processo=189907&origem=IT&cod_classe=510
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AI 135.452, rel. min. Carlos Velloso, j. 20-9-1990, P, DJ de 14-6-1991.
• Militar da ativa (sargento) com mais de dez anos de serviço. Elegibilidade. 

Filiação partidária. (...) Se o militar da ativa é alistável, é ele elegível (CF, art. 
14, § 8º). Porque não pode ele filiar-se a partido político (...), a filiação parti-
dária não lhe é exigível como condição de elegibilidade, certo que somente 
a partir do registro da candidatura é que será agregado (CF, art. 14, § 8º, II; 
Código Eleitoral, art. 5º, parágrafo único; Lei 6.880, de 1980, art. 82, XIV, § 
4º). [AI 135.452, rel. min. Carlos Velloso, j. 20-9-1990, P, DJ de 14-6-1991.]

§9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegi-
bilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade 
administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, conside-
rada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercí-
cio de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.

• Redação do §9º dada pela ECR nº 4, de 07 de junho de 1994.
O texto original dispunha:
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta.

1. Legislação:
• Lei complementar nº 64/90, com as alterações da Lei complementar nº 81/94. 

Lei complementar nº 135/10 – Lei da Ficha Limpa, de iniciativa popular 
(Altera a LC nº 64/90, que estabelece, de acordo com o §9º do art. 14 da CF, 
casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências, 
para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a probidade 
administrativa e a moralidade no exercício do mandato). Lei das Eleições (Lei 
nº 9.504/97) que tratam de doações a campanha por pessoas físicas e jurídicas. 
Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/95) que disciplina a forma e os limites 
para a efetivação de doações a partidos políticos no Brasil.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 4.532, rel. min. Dias Toffoli, j. 26-11-2022, P, DJE de 10-1-2023.
• A consequência prevista no § 2º do art. 30-A da Lei nº 9.504/97 cinge-se à 

negativa do diploma ou à sua cassação, caso já expedido, o que não carac-
teriza sanção de natureza pessoal, porquanto o bem jurídico protegido pela 
norma abrange princípios da lisura do processo eleitoral e da isonomia entre 
os candidatos. 5. Diversa é a situação dos candidatos não eleitos, os quais 
são igualmente obrigados a prestar contas, sob pena de terem restringidos 
seus direitos políticos por meio da privação da certidão de quitação eleitoral 
(Lei nº 9.504-87, art. 11, § 7º) sofrendo, portanto, efeitos distintos daqueles 
previstos para os candidatos eleitos. Consoante a orientação da Súmula nº 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI&processo=135452&origem=IT&cod_classe=46
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?classe=AI&processo=135452&origem=IT&cod_classe=46
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4012177
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42/TSE, “a decisão que julga não prestadas as contas de campanha impede o 
candidato de obter a certidão de quitação eleitoral durante o curso do man-
dato ao qual concorreu, persistindo esses efeitos, após esse período, até a 
efetiva apresentação das contas”. 6. Na hipótese de desaprovação das contas 
de campanha, incide o disposto no art. 25 da Lei das Eleições, direcionado 
a candidatos e partidos nos seguintes termos: “o partido que descumprir 
as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta 
Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano 
seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por 
abuso do poder econômico”, bem como, por exemplo, as sanções previstas no 
art. 18-B e no § 4º do art. 24 do mencionado diploma legal, razão pela qual 
não procede a alegação de que a exiguidade do prazo ora impugnado, por 
si só, deixaria a descoberto o sistema de proteção à lisura e à legitimidade 
das eleições, o qual abrange tanto candidatos eleitos quanto não eleitos. [ADI 
4.532, rel. min. Dias Toffoli, j. 26-11-2022, P, DJE de 10-1-2023.]

ADI 6.359 MC REF, rel. min. Rosa Weber, j. 14-5-2020, P, DJE de 10-11-2020.
• Inadequação da espécie, sequer demonstrado de forma satisfatória que 

o parâmetro fático-social decorrente da implementação das medidas de 
enfrentamento à pandemia da COVID-19 ora traduza situação justificadora 
da suspensão de direito objetivo cuja validade não está em jogo sob outro 
prisma. Inocorrência de afronta ao princípio democrático e à soberania 
popular. A existência perene do regime democrático é assegurada pela reve-
rência às regras conformadoras dos ritos e procedimentos que lhe são ínsitos 
e prazos como o de desincompatibilização não são meras formalidades, eis 
que visam a assegurar a isonomia, expressão do princípio republicano, na 
disputa eleitoral, e sua inobservância pode vulnerar a própria legitimidade 
do processo eleitoral, valor consagrado no art. 14, § 9º, da CF. O exame da 
história do Brasil revela que a desorganização anda de mãos dadas com a 
fraude. O acolhimento da pretensão – imediata suspensão dos prazos do art. 
9º, caput, da Lei 9.504/1997 e do art. 1º, IV, V e VII, da Lei Complementar 
64/1990 e, por arrastamento, do art. 10, caput, e seu § 4º, da Resolução 
23.609/2019 do TSE) – enfraqueceria as proteções contra o abuso do exer-
cício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta, 
incrementando de modo desproporcional o risco para a normalidade e a legi-
timidade das eleições (art. 14, § 9º, da CF), produzindo estado de coisas com 
potencial ainda maior de vulneração ao princípio democrático e à soberania 
popular: risco à cláusula pétrea da periodicidade do sufrágio (art. 60, § 4º, II, 
da CF), à soberania popular e ao Estado democrático de direito (art. 1º, pará-
grafo único, da CF). [ADI 6.359 MC REF, rel. min. Rosa Weber, j. 14-5-2020, P, 
DJE de 10-11-2020.]

ADC 29, ADC 30 e ADI 4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-2012, P, DJE de 
29-6-2012.

• A elegibilidade é a adequação do indivíduo ao regime jurídico – constitucio-
nal e legal complementar – do processo eleitoral, razão pela qual a aplicação 
da LC 135/2010 com a consideração de fatos anteriores não pode ser capi-
tulada na retroatividade vedada pelo art. 5º, XXXV, da Constituição, mercê 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4012177
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4012177
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754329707
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754329707
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de incabível a invocação de direito adquirido ou de autoridade da coisa jul-
gada (que opera sob o pálio da cláusula rebus sic stantibus) anteriormente ao 
pleito em oposição ao diploma legal retromencionado; subjaz a mera adequa-
ção ao sistema normativo pretérito (expectativa de direito). A razoabilidade 
da expectativa de um indivíduo de concorrer a cargo público eletivo, à luz da 
exigência constitucional de moralidade para o exercício do mandato (art. 14, 
§ 9º), resta afastada em face da condenação prolatada em segunda instância 
ou por um colegiado no exercício da competência de foro por prerrogativa 
de função, da rejeição de contas públicas, da perda de cargo público ou do 
impedimento do exercício de profissão por violação de dever ético-profis-
sional. presunção de inocência consagrada no art. 5º, LVII, da CF deve ser 
reconhecida como uma regra e interpretada com o recurso da metodologia 
análoga a uma redução teleológica, que reaproxime o enunciado normativo 
da sua própria literalidade, de modo a reconduzi-la aos efeitos próprios da 
condenação criminal (que podem incluir a perda ou a suspensão de direitos 
políticos, mas não a inelegibilidade), sob pena de frustrar o propósito mora-
lizante do art. 14, § 9º, da CF. Não é violado pela LC 135/2010 o princípio 
constitucional da vedação de retrocesso, posto não vislumbrado o pressu-
posto de sua aplicabilidade concernente na existência de consenso básico, 
que tenha inserido na consciência jurídica geral a extensão da presunção de 
inocência para o âmbito eleitoral. O direito político passivo (ius honorum) é 
possível de ser restringido pela lei, nas hipóteses que, in casu, não podem 
ser consideradas arbitrárias, porquanto se adéquam à exigência constitucio-
nal da razoabilidade, revelando elevadíssima carga de reprovabilidade social, 
sob os enfoques da violação à moralidade ou denotativos de improbidade, de 
abuso de poder econômico ou de poder político. O princípio da proporciona-
lidade resta prestigiado pela LC 135/2010, na medida em que: (i) atende aos 
fins moralizadores a que se destina; (ii) estabelece requisitos qualificados de 
inelegibilidade e (iii) impõe sacrifício à liberdade individual de candidatar-se 
a cargo público eletivo que não supera os benefícios socialmente desejados 
em termos de moralidade e probidade para o exercício de referido munus 
público. O exercício do ius honorum (direito de concorrer a cargos eletivos), 
em um juízo de ponderação no caso das inelegibilidades previstas na LC 
135/2010, opõe-se à própria democracia, que pressupõe a fidelidade política 
da atuação dos representantes populares. A LC 135/2010 também não fere o 
núcleo essencial dos direitos políticos, na medida em que estabelece restri-
ções temporárias aos direitos políticos passivos, sem prejuízo das situações 
políticas ativas. O cognominado desacordo moral razoável impõe o prestígio 
da manifestação legítima do legislador democraticamente eleito acerca do 
conceito jurídico indeterminado de vida pregressa, constante do art. 14, § 9º, 
da CF. O abuso de direito à renúncia é gerador de inelegibilidade dos deten-
tores de mandato eletivo que renunciarem aos seus cargos, posto hipótese 
em perfeita compatibilidade com a repressão, constante do ordenamento 
jurídico brasileiro (v.g., o art. 53, § 6º, da CF e o art. 187 do CC), ao exercício 
de direito em manifesta transposição dos limites da boa-fé. A inelegibilidade 
tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do art. 14 da Carta Magna de 
1988, que se traduzem em condições objetivas cuja verificação impede o 
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indivíduo de concorrer a cargos eletivos ou, acaso eleito, de os exercer, e não 
se confunde com a suspensão ou perda dos direitos políticos, cujas hipóteses 
são previstas no art. 15 da Constituição da República, e que importa restri-
ção não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos (ius honorum), mas 
também ao direito de voto (ius sufragii). Por essa razão, não há inconstitu-
cionalidade na cumulação entre a inelegibilidade e a suspensão de direitos 
políticos. A extensão da inelegibilidade por oito anos após o cumprimento da 
pena, admissível à luz da disciplina legal anterior, viola a proporcionalidade 
numa sistemática em que a interdição política se põe já antes do trânsito em 
julgado, cumprindo, mediante interpretação conforme a Constituição, dedu-
zir do prazo posterior ao cumprimento da pena o período de inelegibilidade 
decorrido entre a condenação e o trânsito em julgado. [ADC 29, ADC 30 e ADI 
4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-2012, P, DJE de 29-6-2012.]

ADI 3.592, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 26-10-2006, P, DJ de 2-2-2007.
• “Art. 41-A da Lei 9.504/1997. Captação de sufrágio. As sanções de cassação 

do registro ou do diploma previstas pelo art. 41-A da Lei 9.504/1997 não 
constituem novas hipóteses de inelegibilidade.” (ADI 3.592, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgamento em 26-10-2006, Plenário, DJ de 2-2-2007.)

ADI 1.063-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 18-5-1994, P, DJ de 27-4-2001.
• “O domicílio eleitoral na circunscrição e a filiação partidária, constituindo 

condições de elegibilidade (CF, art. 14, § 3º), revelam-se passíveis de válida 
disciplinação mediante simples lei ordinária. Os requisitos de elegibilidade 
não se confundem, no plano jurídico-conceitual, com as hipóteses de inele-
gibilidade, cuja definição – além das situações já previstas diretamente pelo 
próprio texto constitucional (CF, art. 14, § 5º a § 8º) – só pode derivar de 
norma inscrita em lei complementar (CF, art. 14, § 9º).” [ADI 1.063-MC, Rel. 
Min. Celso de Mello, julgamento em 18-5-1994, Plenário, DJ de 27-4-2001.]

ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso de Mello, j. 20-4-1994, P, DJ de 6-4-2001.
• “As condições de elegibilidade (CF, art. 14, § 3º) e as hipóteses de inelegibi-

lidade (CF, art. 14, § 4º a § 8º), inclusive aquelas decorrentes de legislação 
complementar (CF, art. 14, § 9º), aplicam-se de pleno direito, independente-
mente de sua expressa previsão na lei local, à eleição indireta para governador 
e vice-governador do Estado, realizada pela Assembleia Legislativa em caso 
de dupla vacância desses cargos executivos no último biênio do período de 
governo.” [ADI 1.057-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 20-4-1994, 
Plenário, DJ de 6-4-2001.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 1.096.029, rel. min. Dias Toffoli, j. 4-3-2020, P, DJE 18-5-2020, Tema 986.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 1º, inc. I 

e parágrafo único; 5º, inc. LIV e 14, caput e §9º, da Constituição da República, 
a inconstitucionalidade parcial do §3º do artigo 224 do Código Eleitoral, no 
que determina a realização automática de novas eleições sempre que ocorrer 
o indeferimento do registro de candidatura, em pleito majoritário, indepen-
dentemente do número de votos então anulados.

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4884883
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• TESE: “É constitucional, à luz dos arts. 1º, inc. I e parágrafo único, 5º, inc. LIV, 
e 14, caput e §9º, da Constituição da República, o §3º do artigo 224 do Código 
Eleitoral, com a redação dada pela Lei 13.165/2015, no que determina a 
realização automática de novas eleições, independentemente do número de 
votos anulados, sempre que o candidato eleito, em pleito majoritário, for des-
classificado, por indeferimento do registro de sua candidatura, ou em virtude 
de cassação do diploma ou mandato. [RE 1.096.029, rel. min. Dias Toffoli, j. 
4-3-2020, P, DJE 18-5-2020, Tema 986.]

RE 929.670, rel. p/ o ac. min. Luiz Fux, j. 1º-3-2018, P, DJE 12-4-2019, Tema 
860.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de aplicação do 
prazo de 8 anos de inelegibilidade por abuso de poder previsto na Lei 
Complementar 135/2010 às situações anteriores à referida lei em que, por 
força de decisão transitada em julgado, o prazo de inelegibilidade de 3 anos 
aplicado com base na redação original do art. 1º, I, “d”, da Lei Complementar 
64/1990 houver sido integralmente cumprido.

• TESE: “A condenação por abuso do poder econômico ou político em ação de 
investigação judicial eleitoral, transitada em julgado, ex vi do artigo 22, inciso 
XIV, da Lei Complementar 64/90, em sua redação primitiva, é apta a atrair 
a incidência da inelegibilidade do artigo 1º, inciso I, alínea “d”, na redação 
dada pela Lei Complementar 135/2010, aplicando-se a todos os processos 
de registros de candidatura em trâmite”. [RE 929.670, rel. p/ o ac. min. Luiz 
Fux, j. 1º-3-2018, P, Informativo 892, Tema 860.]

§10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a 
ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 3.592, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 26-10-2006, P, DJ de 2-2-2007.
• “Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 41-A da Lei 9.504/1997. Captação 

de sufrágio. As sanções de cassação do registro ou do diploma previstas pelo 
art. 41-A da Lei 9.504/1997 não constituem novas hipóteses de inelegibi-
lidade. A captação ilícita de sufrágio é apurada por meio de representação 
processada de acordo com o art. 22, incisos I a XIII, da LC 64/1990, que não 
se confunde com a ação de investigação judicial eleitoral, nem com a ação de 
impugnação de mandato eletivo, pois não implica a declaração de inelegibili-
dade, mas apenas a cassação do registro ou do diploma. A representação para 
apurar a conduta prevista no art. 41-A da Lei 9.504/1997 tem o objetivo de 
resguardar um bem jurídico específico: a vontade do eleitor.” [ADI 3.592, Rel. 
Min. Gilmar Mendes, julgamento em 26-10-2006, Plenário, DJ de 2-2-2007.]

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4884883
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4884883
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4884883
http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo892.htm
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§11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de 
justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de mani-
festa má-fé.

§12. Serão realizadas concomitantemente às eleições municipais 
as consultas populares sobre questões locais aprovadas pelas Câmaras 
Municipais e encaminhadas à Justiça Eleitoral até 90 (noventa) dias 
antes da data das eleições, observados os limites operacionais relati-
vos ao número de quesitos.

• §12º acrescido pela EC nº 111, de 29 de setembro de 2021.

§13 As manifestações favoráveis e contrárias às questões sub-
metidas às consultas populares nos termos do §12 ocorrerão durante 
as campanhas eleitorais, sem a utilização de propaganda gratuita no 
rádio e na televisão.

• §13º acrescido pela EC nº 111, de 29 de setembro de 2021.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou 
suspensão só se dará nos casos de:

• Artigo constitucional conexo: 52, parágrafo único.

1. Legislação:
• Lei nº 9.096/95 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos).

2. Nota:
• A Constituição Federal não indica, entre os incisos do art. 15, quais são os casos 

de perda e quais os de suspensão. Entretanto, essa matéria restou pacificada 
nos seguintes termos: a) são hipóteses de perda – incisos I e IV do art. 15; b) são 
hipóteses de suspensão – os demais incisos do art. 15. O nacional que tiver seus 
direitos políticos afastados, por perda ou suspensão, poderá, assim que cessa-
dos os motivos que ensejaram tal privação, pleitear perante a Justiça Eleitoral 
a regularização de sua situação política.

• A privação definitiva denomina-se perda dos direitos políticos;
• A privação temporária denomina-se suspensão dos direitos políticos.

I – cancelamento da naturalização por sentença transitada em 
julgado;

• Artigo constitucional conexo: 12, §4º.

II – incapacidade civil absoluta;

1. Legislação:
• Lei nº 10.406/02 (Código Civil), arts. 3º, 1.767 a 1.779.
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III – condenação criminal transitada em julgado, enquanto dura-
rem seus efeitos;

• Artigo constitucional conexo: 55, VI, §2º.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADC 29, ADC 30 e ADI 4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-2012, P, DJE de 
29-6-2012.

• A inelegibilidade tem as suas causas previstas nos §§ 4º a 9º do art. 14 da 
Carta Magna de 1988, que se traduzem em condições objetivas cuja verifica-
ção impede o indivíduo de concorrer a cargos eletivos ou, acaso eleito, de os 
exercer, e não se confunde com a suspensão ou perda dos direitos políticos, 
cujas hipóteses são previstas no art. 15 da Constituição da República, e que 
importa restrição não apenas ao direito de concorrer a cargos eletivos (ius 
honorum), mas também ao direito de voto (ius sufragii). Por essa razão, não 
há inconstitucionalidade na cumulação entre a inelegibilidade e a suspensão 
de direitos políticos. [ADC 29, ADC 30 e ADI 4.578, rel. min. Luiz Fux, j. 16-2-
2012, P, DJE de 29-6-2012.]

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 601.182, rel. min. Marco Aurélio, j. 8-5-2019, DJE 2-10-2019, Tema 370.
• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 15, III, 

da Constituição Federal, a aplicação, ou não, da regra contida na referida 
norma constitucional - suspensão dos direitos políticos - a condenado por 
sentença criminal transitada em julgado, cuja pena privativa de liberdade foi 
substituída por pena restritiva de direito.

• TESE: A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, da 
Constituição Federal aplica-se no caso de substituição da pena privativa 
de liberdade pela restritiva de direitos. [RE 601.182/MG, rel. min. Marco 
Aurélio, j. 8-5-2019, P, DJE 2-10-2019, Tema 370.]

OUTROS JULGADOS

RE 418.876, rel. min. Sepúlveda Pertence, j. 30-3-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.
• À incidência da regra do art. 15, III, da Constituição, sobre os condenados 

na sua vigência, não cabe opor a circunstância de ser o fato criminoso ante-
rior à promulgação dela a fim de invocar a garantia da irretroatividade da lei 
penal mais severa: cuidando-se de norma originária da Constituição, obvia-
mente não lhe são oponíveis as limitações materiais que nela se impuseram 
ao poder de reforma constitucional. Da suspensão de direitos políticos – 
efeito da condenação criminal transitada em julgado, ressalvada a hipótese 
excepcional do art. 55, § 2º, da Constituição, resulta por si mesma a perda 
do mandato eletivo ou do cargo do agente político. [RE 418.876, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 30-3-2004, 1ª T, DJ de 4-6-2004.]

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4884883
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4884883
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=418876&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=418876&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
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RMS 22.470 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 11-6-1996, 1ª T, DJ de 27-9-1996.
• A norma inscrita no art. 15, III, da Constituição reveste-se de autoaplicabi-

lidade, independendo, para efeito de sua imediata incidência, de qualquer 
ato de intermediação legislativa. Essa circunstância legitima as decisões da 
Justiça Eleitoral que declaram aplicável, nos casos de condenação penal irre-
corrível, e enquanto durarem os seus efeitos, como ocorre na vigência do 
período de prova do sursis, a sanção constitucional concernente à privação 
de direitos políticos do sentenciado. [RMS 22.470 AgR, rel. min. Celso de 
Mello, j. 11-6-1996, 1ª T, DJ de 27-9-1996.] Vide RE 601.182, voto do red. 
do ac. min. Alexandre de Moraes, j. 8-5-2019, P, DJE de 2-10-2019, Tema 370

IV – recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;

V – improbidade administrativa, nos termos do art. 37, §4º.

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 
na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até 1 
(um) ano da data de sua vigência.

• EC nº 107/2020 (Adia, em razão da pandemia COVID-19, as eleições munici-
pais de outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos). Dispõe o art. 2º 
dessa EC: “Art. 2º Não se aplica o art. 16 da Constituição Federal ao disposto 
neste Emenda Constitucional”.

• Redação do 16 dada pela EC nº 4, de 14 de setembro de 1993.
O texto original dispunha:
Art. 16 A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor um ano após 
sua promulgação.

1. Nota:
• Princípio da anterioridade da lei eleitoral.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.178, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-12-2022, P, DJE de 24-2-2023.
• Lei nº 14.356, de 31 de maio de 2022. Alteração do art. 73, inciso VII, da Lei nº 

9.504/97. Critérios. Média de gastos com publicidade institucional. Violação 
dos princípios da anualidade eleitoral e da segurança jurídica (art. 16 da CF). 
[ADI 7.178, rel. min. Dias Toffoli, j. 17-12-2022, P, DJE de 24-2-2023.]

ADI 7.058 MC, red. do ac. min. Nunes Marques, j. 3-3-2022, P, DJE de 26-5-2022.
• O art. 12, XXVII, da Lei 14.194/2021 não inaugura forma de financiamento 

das campanhas eleitorais nem altera o processo eleitoral, de modo que se 
mostra impropria a observância do princípio da anterioridade eleitoral 
previsto no art. 16 da Carta Maior. [ADI 7.058 MC, red. do ac. min. Nunes 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=22470&CLASSE=RMS-AgR&cod_classe=146&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=22470&CLASSE=RMS-AgR&cod_classe=146&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751082679
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6417402
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6417402
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6325835
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6325835
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Marques, j. 3-3-2022, P, DJE de 26-5-2022.]

ADI 5.577, rel. min. Rosa Weber, j. 25-8-2016, P, DJE de 19-12-2017.
• Eleições. Debates eleitorais. (...) Alteração do art. 46, caput, da Lei 

9.405/1997. (...) Ausência de óbice formal à aplicação do novo regime jurídico 
da Lei 9.504/1997, com as alterações introduzidas pela Lei 13.165/2015, 
nos termos do art. 16 da CF. [ADI 5.577, rel. min. Rosa Weber, j. 25-8-2016, P, 
DJE de 19-12-2017.]

ADI 4.307, rel. min. Cármen Lúcia, j. 11-4-2013, P, DJE de 1º-10-2013.
• EC 58/2009. Alteração na composição dos limites máximos das câmaras 

municipais. Inciso IV do art. 29 da Constituição da República. (...) Posse de 
novos vereadores: impossibilidade. Alteração do resultado de processo 
eleitoral encerrado: inconstitucionalidade. Contrariedade ao art. 16 da 
Constituição da República. (...) Norma que determina a retroação dos efeitos 
de regras constitucionais de composição das câmaras municipais em pleito 
ocorrido e encerrado: afronta à garantia do exercício da cidadania popular 
(arts. 1º, parágrafo único, e 14 da Constituição) e a segurança jurídica. Os elei-
tos foram diplomados pela Justiça Eleitoral até 18-12-2009 e tomaram posse 
em 2009. Posse de suplentes para legislatura em curso, em relação a eleição 
finda e acabada, descumpre o princípio democrático da soberania popu-
lar. Impossibilidade de compatibilizar a posse do suplente: não eleito pelo 
sufrágio secreto e universal. Voto: instrumento da democracia construída 
pelo cidadão; impossibilidade de afronta a essa liberdade de manifestação. 
A aplicação da regra questionada significaria vereadores com mandatos dife-
rentes: afronta ao processo político juridicamente perfeito. [ADI 4.307, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 11-4-2013, P, DJE de 1º-10-2013.]

ADI 4.298-MC, voto do Rel. Min. Cezar Peluso, j. 7-10-2009, P, DJE de 
27-11-2009.

• A reserva de lei constante do art. 81, § 1º, da CF, que é nítida e especialís-
sima exceção ao cânone do exercício direto do sufrágio, diz respeito tão só 
ao regime de dupla vacância dos cargos de presidente e de vice-presidente 
da República, e, como tal, é da óbvia competência da União. E, considerados 
o desenho federativo e a inaplicabilidade do princípio da simetria ao caso, 
compete aos Estados-membros definir e regulamentar as normas de substi-
tuição de governador e de vice-governador. De modo que, quando, como na 
espécie, tenha o constituinte estadual reproduzido o preceito constitucional 
federal, a reserva de lei não pode deixar de se referir à competência do pró-
prio ente federado. E, predefinido seu caráter não eleitoral, não há excogitar 
ofensa ao princípio da anterioridade da lei eleitoral estabelecido pelo art. 16 
da CR.” (ADI 4.298-MC, voto do Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 7-10-
2009, Plenário, DJE de 27-11-2009.)

ADI 3.741, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 6-9-2006, P, DJ de 23-2-2007.
• “Lei 11.300/2006 (minirreforma eleitoral). Alegada ofensa ao princípio da 

anterioridade da lei eleitoral (CF, art. 16). Inocorrência. Mero aperfeiçoa-
mento dos procedimentos eleitorais. Inexistência de alteração do processo 
eleitoral. Proibição de divulgação de pesquisas eleitorais quinze dias antes 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14222697
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14222697
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do pleito. Inconstitucionalidade. Garantia da liberdade de expressão e do 
direito à informação livre e plural no Estado Democrático de Direito.” [ADI 
3.741, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 6-9-2006, Plenário, DJ 
de 23-2-2007.]

ADI 3.685, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 22-3-2006, P, DJ de 10-8-2006.
• A inovação trazida pela EC 52/2006 conferiu status constitucional à matéria 

até então integralmente regulamentada por legislação ordinária federal, pro-
vocando, assim, a perda da validade de qualquer restrição à plena autonomia 
das coligações partidárias no plano federal, estadual, distrital e municipal. 
Todavia, a utilização da nova regra às eleições gerais que se realizarão a 
menos de sete meses colide com o princípio da anterioridade eleitoral, dis-
posto no art. 16 da CF, que busca evitar a utilização abusiva ou casuística 
do processo legislativo como instrumento de manipulação e de deformação 
do processo eleitoral (ADI 354, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 12-2-1993). 
Enquanto o art. 150, III, b, da CF encerra garantia individual do contribuinte 
(ADI 939, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de 18-3-1994), o art. 16 representa 
garantia individual do cidadão-eleitor, detentor originário do poder exercido 
pelos representantes eleitos e ‘a quem assiste o direito de receber, do Estado, 
o necessário grau de segurança e de certeza jurídicas contra alterações 
abruptas das regras inerentes à disputa eleitoral’ (ADI 3.345, Rel. Min. Celso 
de Mello). Além de o referido princípio conter, em si mesmo, elementos que 
o caracterizam como uma garantia fundamental oponível até mesmo à ativi-
dade do legislador constituinte derivado, nos termos dos arts. 5º, § 2º, e 60, § 
4º, IV, a burla ao que contido no art. 16 ainda afronta os direitos individuais 
da segurança jurídica (CF, art. 5º, caput) e do devido processo legal (CF, art. 
5º, LIV). A modificação no texto do art. 16 pela EC 4/1993 em nada alterou 
seu conteúdo principiológico fundamental. Tratou-se de mero aperfeiço-
amento técnico levado a efeito para facilitar a regulamentação do processo 
eleitoral. Pedido que se julga procedente para dar interpretação conforme 
no sentido de que a inovação trazida no art. 1º da EC 52/2006 somente seja 
aplicada após decorrido um ano da data de sua vigência.” [ADI 3.685, Rel. 
Min. Ellen Gracie, julgamento em 22-3-2006, Plenário, DJ de 10-8-2006.]

ADI 3.345, Rel. Min. Celso de Mello, j. 25-8-2005, P, DJE de 20-8-2010.
• “A norma consubstanciada no art. 16 da CR, que consagra o postulado da 

anterioridade eleitoral (cujo precípuo destinatário é o Poder Legislativo), 
vincula-se, em seu sentido teleológico, à finalidade ético-jurídica de obstar 
a deformação do processo eleitoral mediante modificações que, casuistica-
mente introduzidas pelo Parlamento, culminem por romper a necessária 
igualdade de participação dos que nele atuam como protagonistas relevantes 
(partidos políticos e candidatos), vulnerando-lhes, com inovações abrupta-
mente estabelecidas, a garantia básica de igual competitividade que deve 
sempre prevalecer nas disputas eleitorais. Precedentes. O processo eleitoral, 
que constitui sucessão ordenada de atos e estágios causalmente vinculados 
entre si, supõe, em função dos objetivos que lhe são inerentes, a sua integral 
submissão a uma disciplina jurídica que, ao discriminar os momentos que 
o compõem, indica as fases em que ele se desenvolve: (a) fase pré-eleitoral, 
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que, iniciando-se com a realização das convenções partidárias e a escolha 
de candidaturas, estende-se até a propaganda eleitoral respectiva; (b) fase 
eleitoral propriamente dita, que compreende o início, a realização e o encer-
ramento da votação e (c) fase pós-eleitoral, que principia com a apuração e 
contagem de votos e termina com a diplomação dos candidatos eleitos, bem 
assim dos seus respectivos suplentes. Magistério da doutrina (José Afonso 
da Silva e Antonio Tito Costa). A Resolução/TSE 21.702/2004, que mera-
mente explicitou interpretação constitucional anteriormente dada pelo STF, 
não ofendeu a cláusula constitucional da anterioridade eleitoral, seja porque 
não rompeu a essencial igualdade de participação, no processo eleitoral, das 
agremiações partidárias e respectivos candidatos, seja porque não transgre-
diu a igual competitividade que deve prevalecer entre esses protagonistas da 
disputa eleitoral, seja porque não produziu qualquer deformação descaracte-
rizadora da normalidade das eleições municipais, seja porque não introduziu 
qualquer fator de perturbação nesse pleito eleitoral, seja, ainda, porque não 
foi editada nem motivada por qualquer propósito casuístico ou discriminató-
rio.” [ADI 3.345, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 25-8-2005, Plenário, 
DJE de 20-8-2010.]

ADI 718, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 5-11-1998, P, DJ de 18-12-1998.
• “Município: criação em ano de eleições municipais: não incidência do art. 16 

da CF. No contexto normativo do art. 16, CF – que impõe a vacatio de um ano 
às leis que o alterem –, processo eleitoral é parte de um sistema de normas 
mais extenso, o direito eleitoral, matéria reservada privativamente à compe-
tência legislativa da União; logo, no sistema da Constituição de 1988 – onde 
as normas gerais de alçada complementar, e a lei específica de criação de 
municípios foi confiada aos Estados –, o exercício dessa competência esta-
dual explícita manifestamente não altera o processo eleitoral, que é coisa 
diversa e integralmente da competência legislativa federal.” [ADI 718, Rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 5-11-1998, Plenário, DJ de 18-12-
1998.] No mesmo sentido: ADI 733, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento 
em 17-6-1992, Plenário, DJ de 16-6-1995.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA COM MÉRITO JULGADO

RE 637.485, rel. min. Gilmar Mendes, j. 1º-8-2012, P, DJE de 21-5-2013, Tema 
564.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu duas questões, a 
saber: a possibilidade, ou não, à luz do §5º do art. 14 da Constituição Federal, 
de prefeito reeleito, após transferir seu domicílio eleitoral e atender às 
regras de desincompatibilização, concorrer à chefia do Poder Executivo na 
Municipalidade diversa; bem como a aplicabilidade imediata de decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral que resultem de modificação jurisprudencial, em 
face do postulado da segurança jurídica e do princípio da confiança.

• TESE: I - O art. 14, § 5º, da Constituição deve ser interpretado no sentido 
de que a proibição da segunda reeleição é absoluta e torna inelegível para 
determinado cargo de Chefe do Poder Executivo o cidadão que já exerceu 
dois mandatos consecutivos (reeleito uma única vez) em cargo da mesma 
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natureza, ainda que em ente da Federação diverso;
• II - As decisões do Tribunal Superior Eleitoral - TSE que, no curso do pleito 

eleitoral ou logo após o seu encerramento, impliquem mudança de juris-
prudência não têm aplicabilidade imediata. [RE 637.485, rel. min. Gilmar 
Mendes, j. 1º-8-2012, P, DJE de 21-5-2013.]

RE 631.102 ED, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 14-12-2011, P, DJE de 2-5-2012, 
Tema 367

• DESCRIÇÃO: Recursos extraordinários em que se discutiu, à luz dos artigos 
2º; 5º, caput, XXXVI, LIII, LIV, LV, LVI, LVII, §2º; 14, §9º; 16; 55, §4º; 59, VO; 
e 60, §4º, IV, da Constituição Federal e dos princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, a constitucionalidade, ou não, da alínea K do inciso I do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 64/1990, que prevê serem inelegíveis, 
para qualquer cargo, o Presidente da República, o Governador de Estado 
e do Distrito Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das 
Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, 
que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação 
ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a dis-
positivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram 
eleitos e nos 8 anos subsequentes.

• TESE: A LC 135/2010, não é aplicável às eleições gerais de 2010, em face do 
princípio da anterioridade eleitoral (art. 16 da Constituição Federal). [RE 
631.102 ED, rel. p/ o ac. min. Dias Toffoli, j. 14-12-2011, P, DJE de 2-5-2012, 
Tema 367.] Vide: RE 633.703, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 23-3-
2011, P, DJE de 18-11-2011, Tema 387.

RE 633.703, rel. min. Gilmar Mendes, j. 23-3-2011, P, DJE de 18-11-2011, Tema 
387.

• DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discutiu, à luz do art. 16 da 
Constituição Federal, se a Lei Complementar nº 135/2010, que prevê novas 
hipóteses de inelegibilidade, aplica-se, ou não, às eleições de 2010, em face 
do princípio da anterioridade da lei eleitoral.

• TESE: A Lei Complementar 135/2010 não é aplicável às eleições gerais de 
2010, em face do princípio da anterioridade eleitoral (art. 16 da Constituição 
Federal). [RE 633.703, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 23-3-2011, P, 
DJE de 18-11-2011, Tema 387.] Vide: RE 631.102 ED, rel. p/ o ac. min. Dias 
Toffoli, j. 14-12-2011, P, DJE de 2-5-2012, Tema 367.

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3964129
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3964129
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3964129
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=629754
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3964129
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CAPÍTULO V  
Dos Partidos Políticos

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime demo-
crático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 
humana e observados os seguintes preceitos:

• Artigos constitucionais conexos: 1º e 3º.

1. Legislação:
• Lei nº 9.096/95 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos);
• Lei nº 11.300/06 (Dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de con-

tas das despesas com campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504/97).
• Lei nº 13.488/17 (Altera as Leis nos 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 

Eleições), 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), e revoga dispositivos da Lei no 13.165, de 29 de setembro 
de 2015 (Minirreforma Eleitoral de 2015), com o fim de promover reforma no 
ordenamento político-eleitoral).

• Como se cria um partido político? O processo de criação de uma legenda 
envolve várias etapas:

• 1ª) Elaboração de um programa e estatuto com assinatura de pelo menos 101 
fundadores, que sejam eleitores residentes no Brasil e estejam com direitos 
políticos plenos;

• 2ª) Registro em cartório em Brasília e publicação do estatuto no Diário Oficial 
da União;

• 3ª) Registro de criação no TSE, em até 100 dias;
• 4ª) Obtenção do apoio equivalente a 0,5% dos votos válidos da última eleição 

geral para a Câmara, distribuídos em no mínimo um terço dos estados, com um 
mínimo de 0,1% do eleitorado em cada um deles; o prazo é de dois anos;

• 5ª) Obtenção do Registro de Partido Político em pelo menos um terço dos TREs 
do país e registro da Executiva Nacional no TSE.

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 6.044, rel. min. Cármen Lúcia, j. 8-3-2021, P, DJE de 17-3-2021.
• É constitucional a norma legal pela qual se impõe restrição temporal para 

a fusão ou incorporação de partidos políticos. [ADI 6.044, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 8-3-2021, P, DJE de 17-3-2021.]

ADI 5.311, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-3-2020, P, DJE de 6-7-2020.
• Pela Constituição da República se assegura a livre criação, fusão e incor-

poração de partidos políticos, condicionadas aos princípios do sistema 
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democrático representativo e do pluripartidarismo. São constitucionais as 
normas pelas quais se fortaleça o controle quantitativo e qualitativo dos par-
tidos, sem afronta ao princípio da igualdade ou ingerência no funcionamento 
interno. [ADI 5.311, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-3-2020, P, DJE de 6-7-2020.]

ADI 4.647, rel. min. Dias Toffoli, j. 6-6-2018, P, DJE de 21-6-2018.
• Resolução da Câmara dos Deputados. (...) Ato que disciplina a distribuição de 

servidores por gabinete de liderança a cada nova eleição com base na repre-
sentatividade do partido. (...) Os critérios equitativos adotados na resolução 
decorrem do próprio regime democrático e da lógica da representatividade 
proporcional, sem descuidar da garantia do direito de existência das mino-
rias. [ADI 4.647, rel. min. Dias Toffoli, j. 6-6-2018, P, DJE de 21-6-2018.]

ADI 5.311 MC, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30-9-2015, P, DJE de 4-2-2016.
• A Constituição da República assegura a livre criação, fusão e incorporação de 

partidos políticos. Liberdade não é absoluta, condicionando-se aos princípios 
do sistema democrático-representativo e do pluripartidarismo. São constitu-
cionais as normas que fortalecem o controle quantitativo e qualitativo dos 
partidos, sem afronta ao princípio da igualdade ou qualquer ingerência em 
seu funcionamento interno. O requisito constitucional do caráter nacional 
dos partidos políticos objetiva impedir a proliferação de agremiações sem 
expressão política, que podem atuar como “legendas de aluguel”, fraudando a 
representação, base do regime democrático. [ADI 5.311 MC, rel. min. Cármen 
Lúcia, j. 30-9-2015, P, DJE de 4-2-2016.]

ADI 4.650, rel. min. Luiz Fux, j. 17-9-2015, P, DJE de 24-2-2016.
• Ofensa aos princípios fundamentais democrático e da igualdade política. 

Premissas teóricas. Postura particularista e expansiva da Suprema Corte 
na salvaguarda dos pressupostos democráticos. Sensibilidade da maté-
ria, afeta que é ao processo político-eleitoral. Autointeresse dos agentes 
políticos. Ausência de modelo constitucional cerrado de financiamento de 
campanhas. Constituição-moldura. Normas fundamentais limitadoras da 
discricionariedade legislativa. Pronunciamento do STF que não encerra o 
debate constitucional em sentido amplo. Diálogos institucionais. Última pala-
vra provisória. Mérito. Doação por pessoas jurídicas. Inconstitucionalidade 
dos limites previstos na legislação (2% do faturamento bruto do ano ante-
rior à eleição). (...). Captura do processo político pelo poder econômico. 
“Plutocratização” do prélio eleitoral. Limites de doação por naturais e uso de 
recursos próprios pelos candidatos. Compatibilidade material com os câno-
nes democrático, republicano e da igualdade política. (...). Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente para assentar apenas 
e tão somente a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto do art. 
31 da Lei 9.096/1995, na parte em que autoriza, contrario sensu, a realização 
de doações por pessoas jurídicas a partidos políticos, e pela declaração de 
inconstitucionalidade das expressões “ou pessoa jurídica”, constante no art. 
38, III, e “e jurídicas”, inserta no art. 39, caput e § 5º, todos os preceitos da Lei 
9.096/1995. [ADI 4.650, rel. min. Luiz Fux, j. 17-9-2015, P, DJE de 24-2-2016.]
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ADI 1.817, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-5-2014, P, DJE de 1º-8-2014.
• A definição de limitações ao exercício das funções eleitorais pelos partidos 

políticos é decreto de ordem excepcional, ressalva feita àquelas condicionan-
tes oriundas da CF, a exemplo do art. 17 do Texto Magno. No caso do art. 4º 
da Lei 9.504/1997, embora se estabeleça limitação consistente na exigência 
do prazo mínimo de um ano de existência para que partidos políticos pos-
sam concorrer em eleições, há excepcionalidade que justifica a limitação da 
ampla liberdade de atuação dos partidos políticos na seara eleitoral. A pre-
visão atacada encontra ligação estreita com a exigência constitucional da 
prévia filiação partidária, requisito de elegibilidade inscrito no art. 14, § 3º, V, 
da CF. A noção de elegibilidade (condição para o exercício regular do direito 
de candidatura) abarca o mandamento de que a satisfação dos seus requisi-
tos, dentre os quais a filiação partidária, deve ser atestada de maneira prévia 
ao pleito eleitoral. O prazo estabelecido na legislação, muito embora não 
constitucionalizado, é fixado por delegação constitucional ao legislador ordi-
nário. Tal prazo deve ser razoável o suficiente para a preparação da eleição 
pela Justiça Eleitoral, albergando, ainda, tempo suficiente para a realização 
das convenções partidárias e da propaganda eleitoral. Foi adotado como 
parâmetro temporal, no caso, o interregno mínimo de um ano antes do pleito, 
em consonância com o marco da anualidade estabelecido no art. 16 da CF. 
Feriria a coerência e a logicidade do sistema a permissão de que a legenda 
recém-criada fosse partícipe do pleito eleitoral mesmo inexistindo ao tempo 
do necessário implemento da exigência da prévia filiação partidária (requi-
sito de elegibilidade). A relação dialógica entre partido político e candidato é 
indissociável, em face da construção constitucional de nosso processo eleito-
ral. [ADI 1.817, rel. min. Dias Toffoli, j. 28-5-2014, P, DJE de 1º-8-2014.]

ADI 4.430, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-6-2012, P, DJE de 19-9-2013.
• Extrai-se do princípio da liberdade de criação e transformação de partidos 

políticos contido no caput do art. 17 da Constituição da República o funda-
mento constitucional para reputar como legítimo o entendimento de que, na 
hipótese de criação de um novo partido, a novel legenda, para fins de acesso 
proporcional ao rádio e à televisão, leva consigo a representatividade dos 
deputados federais que, quando de sua criação, para ela migrarem direta-
mente dos partidos pelos quais foram eleitos. Não há razão para se conferir 
às hipóteses de criação de nova legenda tratamento diverso daquele confe-
rido aos casos de fusão e incorporação de partidos (art. 47, § 4º, da Lei das 
Eleições), já que todas essas hipóteses detêm o mesmo patamar constitucio-
nal (art. 17, caput, da CF/1988), cabendo à lei, e também ao seu intérprete, 
preservar o sistema. Se se entende que a criação de partido político auto-
riza a migração dos parlamentares para a novel legenda, sem que se possa 
falar em infidelidade partidária ou em perda do mandato parlamentar, essa 
mudança resulta, de igual forma, na alteração da representação política da 
legenda originária. Note-se que a Lei das Eleições, ao adotar o marco da 
última eleição para deputados federais para fins de verificação da repre-
sentação do partido (art. 47, § 3º, da Lei 9.504/1997), não considerou a 
hipótese de criação de nova legenda. Nesse caso, o que deve prevalecer não 
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é o desempenho do partido nas eleições (critério inaplicável aos novos par-
tidos), mas, sim, a representatividade política conferida aos parlamentares 
que deixaram seus partidos de origem para se filiarem ao novo partido polí-
tico, recém criado. Essa interpretação prestigia, por um lado, a liberdade 
constitucional de criação de partidos políticos (art. 17, caput, da CF/1988) e, 
por outro, a representatividade do partido que já nasce com representantes 
parlamentares, tudo em consonância com o sistema de representação pro-
porcional brasileiro. [ADI 4.430, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-6-2012, P, DJE de 
19-9-2013.]

ADI 1.354, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 7-12-2006, P, DJ de 30-3-2007.
• “Partido político. Funcionamento parlamentar. Propaganda partidária 

gratuita. Fundo partidário. Surge conflitante com a CF lei que, em face da 
gradação de votos obtidos por partido político, afasta o funcionamento 
parlamentar e reduz, substancialmente, o tempo de propaganda partidá-
ria gratuita e a participação no rateio do Fundo Partidário. Normatização. 
Inconstitucionalidade. Vácuo. Ante a declaração de inconstitucionalidade de 
leis, incumbe atentar para a inconveniência do vácuo normativo, projetan-
do-se, no tempo, a vigência de preceito transitório, isso visando a aguardar 
nova atuação das Casas do Congresso Nacional.” [ADI 1.354, Rel. Min. Marco 
Aurélio, julgamento em 7-12-2006, Plenário, DJ de 30-3-2007.] No mesmo 
sentido: ADI 1.351, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 7-12-2006, 
Plenário, DJ de 30-3-2007.

I – caráter nacional;

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADPF 31, rel. min. Dias Toffoli, j. 22-9-2021, P, DJE de 15-2-2022.
• A regra de responsabilização exclusiva do diretório partidário que, direta e 

individualmente, contrair obrigação, violar direito, ou, por qualquer modo, 
causar dano a outrem não ofende o caráter nacional dos partidos políticos, 
decorrendo logicamente do princípio da autonomia político-partidária e do 
princípio federativo, com os quais aquela determinação convive harmonio-
samente. [ADPF 31, rel. min. Dias Toffoli, j. 22-9-2021, P, DJE de 15-2-2022.]

ADI 5.311, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-3-2020, P, DJE de 6-7-2020.
• A determinação constitucional de caráter nacional dos partidos políticos 

objetiva impedir a proliferação de agremiações sem expressão política, que 
podem atuar como ‘legendas de aluguel’, fraudando a representação, base do 
regime democrático. [ADI 5.311, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-3-2020, P, DJE de 
6-7-2020.]

ADI 4.430, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-6-2012, P, DJE de 19-9-2013.
• O conteúdo do art. 45, § 6º, da Lei 9.504/1997 não afronta a exigência de 

observância do caráter nacional pelos partidos políticos, reforçando, ao con-
trário, as diretrizes de tal exigência constitucional, ao possibilitar ao partido 
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político que se utilize, na propaganda eleitoral em âmbito regional, da ima-
gem e da voz de candidato ou militante de partido político que integre a sua 
coligação em âmbito nacional. Cabe à Justiça Eleitoral ponderar sobre even-
tuais abusos e excessos na participação de figuras nacionais nas propagandas 
locais. A história dos partidos políticos no Brasil e a adoção do sistema pro-
porcional de listas abertas demonstram, mais uma vez, a importância do 
permanente debate entre “elites locais” e “elites nacionais” no desenvolvi-
mento de nossas instituições. O sistema eleitoral brasileiro de representação 
proporcional de lista aberta surgiu, exatamente, desse embate, resultado que 
foi da conjugação de nossa ausência de tradição partidária com a força das 
nossas bases eleitorais regionais. [ADI 4.430, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-6-
2012, P, DJE de 19-9-2013.]

II – proibição de recebimento de recursos financeiros de enti-
dade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

III – prestação de contas à Justiça Eleitoral;

1. Legislação:
• Art. 1º da Lei nº 9.259/96 (Acrescenta dispositivo e dispõe sobre aplicação 

de artigos da lei nº 9.096/95, e dá nova redação ao §1º do art. 1º da Lei nº 
1.533/51).

• Lei nº 9.504/97 (Estabelece normas para as eleições), arts. 28 ao 32 – presta-
ção de contas.

• Lei nº 11.300/06 (Dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de con-
tas das despesas com campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504/97).

2. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 5.394, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 22-3-2018, P, DJE de 18-2-2019.
• Art. 28, §12, da Lei Federal 9.504/1997 (Lei das Eleições). Os princípios 

democrático e republicano repelem a manutenção de expedientes ocultos no 
que concerne ao funcionamento da máquina estatal em suas mais diversas 
facetas. É essencial ao fortalecimento da democracia que o seu financiamento 
seja feito em bases essencialmente republicanas e absolutamente transpa-
rentes. Prejudica-se o aprimoramento da democracia brasileira quando um 
dos aspectos do princípio democrático — a democracia representativa — se 
desenvolve em bases materiais encobertas por métodos obscuros de doação 
eleitoral. Sem as informações necessárias, entre elas a identificação dos par-
ticulares que contribuíram originariamente para legendas e para candidatos, 
com a explicitação também destes, o processo de prestação de contas perde 
em efetividade, obstruindo o cumprimento, pela justiça eleitoral, da relevan-
tíssima competência estabelecida no art. 17, III, da CF. [ADI 5.394, rel. min. 
Alexandre de Moraes, j. 22-3-2018, P, DJE de 18-2-2019.]
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IV – funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

§1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir 
sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e 
duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua organi-
zação e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime 
de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração 
nas eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre 
as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, 
devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade 
partidária.

• Redação atual do §1º dada pela EC nº 97, de 5 de outubro de 2017.
O texto anterior redigido pela EC nº 52, de 8 de março de 2006, dispunha:
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 
regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre 
as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo 
seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária.
O texto original dispunha:
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer nor-
mas de fidelidade e disciplina partidárias.

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.214, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 3-10-2022, P, DJE de 5-10-2022.
• Os arts. 17, § 2°, I, II; e 19, § 7°, I, II, da Resolução TSE 23.607/2019 não 

vedaram o repasse de recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha – FEFC e do Fundo Partidário aos partidos coligados, de modo a 
limitar a sua autonomia. O montante do FEFC e do Fundo Partidário a serem 
repartidos entre as agremiações políticas são definidos pelo critério de 
representatividade destas no Congresso Nacional, com base no § 3° do art. 
17 da Constituição, não se afigurando razoável, por corolário lógico, permi-
tir o repasse a candidatos de partidos distintos não pertencentes à mesma 
coligação. As disposições questionadas tornaram explícita a vontade do cons-
tituinte reformador e a do legislador ordinário no sentido de colocar-se um 
ponto final nas assimetrias causadas pela existência de coligações em elei-
ções proporcionais, sobretudo tendo em conta a finalidade dos repasses de 
recursos do FEFC e do Fundo Partidário. Sob pena de tornar letra morta o § 1° 
do art. 17 da CF, com a redação dada pela EC 97/2017, que vedou a coligação 
em eleições proporcionais, não é possível extrair dos dispositivos questiona-
dos autorização para o repasse de recursos a partidos políticos e candidatos 
não pertencentes à mesma coligação ou não coligados. [ADI 7.214, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 3-10-2022, P, DJE de 5-10-2022.]
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ADI 6.230, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 8-8-2022, P, DJE de 16-8-2022.
• Concessão de interpretação conforme à Constituição ao § 2º do art. 3º da 

Lei 9.096/1995, na redação dada pela Lei 13.831/2019, para assentar que 
os partidos políticos podem, no exercício de sua autonomia constitucional, 
estabelecer a duração dos mandatos de seus dirigentes desde que compatível 
com o princípio republicano da alternância do poder concretizado por meio 
da realização de eleições periódicas em prazo razoável. Inconstitucionalidade 
do art. 3º, § 3º, da Lei 9.096/1995, na redação dada pela Lei 13.831/2019, 
ao fixar o prazo de duração de até 8 (oito) anos das comissões provisó-
rias. Período durante o qual podem ser realizadas distintas eleições (gerais 
e municipais), para todos os níveis federativos. O que é provisório não é 
eterno; o que é temporário, não pode ser permanente; o que é efêmero, não 
é duradouro. [ADI 6.230, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 8-8-2022, P, DJE 
de 16-8-2022.]

ADI 7.021 MC-Ref, rel. min. Roberto Barroso, j. 9-2-2022, P, DJE de 17-5-2022.
• A lei questionada – Lei 14.208/2021 – alterou a redação da Lei 9.096/1995, 

criando o instituto da federação partidária. Essa nova figura permite a união 
entre partidos políticos, inclusive para concorrerem em eleições proporcio-
nais (para deputado federal, estadual e vereador). (...) A federação partidária 
possui importantes pontos de distinção em relação às coligações, que em 
boa hora foram proibidas. As coligações consistiam na reunião puramente 
circunstancial de partidos, para fins eleitorais, sem qualquer compromisso 
de alinhamento programático. Tal fato permitia, por exemplo, que o voto 
do eleitor, dado a um partido que defendia a estatização de empresas, aju-
dasse a eleger o candidato de um partido ultraliberal. Ou vice-versa. A fraude 
à vontade do eleitor era evidente. Já a federação partidária, embora asse-
gure a identidade e a autonomia dos partidos que a integram (art. 11-A, § 
2º), promove entre eles: (i) uma união estável, ainda que transitória, com 
durabilidade de no mínimo 4 (quatro) anos (art. 11-A, § 3º, II); (ii) requer 
afinidade programática, que permita a formulação de estatuto e de um 
programa comuns à federação (art. 11-A, § 6º, II), e (iii) vincula o funciona-
mento parlamentar posterior às eleições (art. 11-A, § 1º). Em tais condições, 
as federações não implicam transferência ilegítima de voto entre partidos 
com visões ideológicas diversas e, portanto, não geram os impactos nega-
tivos sobre o sistema representativo que resultavam das antigas coligações 
proporcionais. (...) Existe, porém, um problema de quebra de isonomia no 
tratamento diferenciado dado à federação partidária, no que diz respeito ao 
seu registro perante o Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Partidos políticos 
têm de fazê-lo até 6 (seis) meses antes das eleições (Lei 9.504/1997, art. 4º), 
sendo que, em relação à federação, a lei ora impugnada estende esse prazo 
até a data final do período de realização das convenções partidárias. Trata-se 
de uma desequiparação que não se justifica e que pode dar à federação inde-
vida vantagem competitiva. (...) ‘É constitucional a Lei 14.208/2021, que 
institui as federações partidárias, salvo quanto ao prazo para seu registro, 
que deverá ser o mesmo aplicável aos partidos políticos. Excepcionalmente, 
nas eleições de 2022, o prazo para constituição de federações partidárias 
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fica estendido até 31 de maio do mesmo ano’. [ADI 7.021 MC-Ref, rel. min. 
Roberto Barroso, j. 9-2-2022, P, DJE de 17-5-2022.]

ADI 2.530, rel. min. Nunes Marques, j. 18-8-2021, P, DJE de 6-12-2021.
• Conquanto tenham sido feitas modificações no art. 17, § 1º, da Constituição 

Federal, por meio da Emenda Constitucional n. 97/2017, manteve-se a 
plena eficácia da essência do parâmetro constitucional invocado (auto-
nomia partidária). A “candidatura nata”, prevista no art. 8º, § 1º, da Lei n. 
9.504/1997, é incompatível com a Constituição Federal, tanto por violar a 
isonomia entre os postulantes a cargos eletivos quanto por atingir o âmago 
da autonomia partidária. A criação desse instituto ocorreu nos anos 1970 e 
teve o nítido propósito de proteger os titulares de mandatos parlamentares 
contra rivalidades internas em seus partidos, fomentadas por agentes exter-
nos, porquanto, à época, as agremiações estavam sujeitas a fortes e súbitas 
intervenções estatais. Em contexto de ampla liberdade de funcionamento 
dos partidos, como o instaurado a partir da Constituição de 1988, esse meca-
nismo deixou de ser compatível com a autonomia interna dos partidos. A 
imunização pura e simples do detentor de mandato eletivo contra a vontade 
colegiada do partido representa privilégio injustificado, que contribui tão só 
para a perpetuação de ocupantes de cargos eletivos, em detrimento de outros 
pré-candidatos, sem qualquer justificativa plausível para o funcionamento do 
sistema democrático e sem que haja meios para que o partido possa fazer 
imperar os objetivos fundamentais inscritos em seu estatuto. A ação foi jul-
gada procedente para declarar-se a inconstitucionalidade material do art. 8º, 
§ 1º, da Lei n. 9.504/1997. Os efeitos da declaração de inconstitucionalidade 
devem incidir apenas a partir de 24 de abril de 2002 (quando suspensa a 
eficácia do dispositivo impugnado pelo Supremo Tribunal Federal na medida 
cautelar deferida nestes autos), preservados todos os atos anteriores a essa 
data, praticados com suporte no dispositivo declarado inconstitucional. [ADI 
2.530, rel. min. Nunes Marques, j. 18-8-2021, P, DJE de 6-12-2021.]

ADI 5.617, rel. min. Edson Fachin, j. 15-3-2018, P, DJE de 3-10-2018.
• Art. 9º da Lei 13.165/2015. Fixação de piso (5%) e de teto (15%) do mon-

tante do fundo partidário destinado ao financiamento das campanhas 
eleitorais para a aplicação nas campanhas de candidatas. (...) A autonomia 
partidária não consagra regra que exima o partido do respeito incondicional 
aos direitos fundamentais, pois é precisamente na artificiosa segmentação 
entre o público e o privado que reside a principal forma de discriminação 
das mulheres. Ação direta julgada procedente para: (i) declarar a inconsti-
tucionalidade da expressão ‘três’ contida no art. 9º da Lei 13.165/2015; (ii) 
dar interpretação conforme à Constituição ao art. 9º da Lei 13.165/2015 de 
modo a (a) equiparar o patamar legal mínimo de candidaturas femininas 
(hoje o do art. 10, § 3º, da Lei 9.504/1997, isto é, ao menos 30% de cida-
dãs), ao mínimo de recursos do Fundo Partidário a lhes serem destinados, 
que deve ser interpretado como também de 30% do montante do fundo alo-
cado a cada partido, para eleições majoritárias e proporcionais, e (b) fixar 
que, havendo percentual mais elevado de candidaturas femininas, o mínimo 
de recursos globais do partido destinados a campanhas lhes seja alocado na 
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mesma proporção; (iii) declarar a inconstitucionalidade, por arrastamento, 
do § 5º-A e do § 7º do art. 44 da Lei 9.096/95. [ADI 5.617, rel. min. Edson 
Fachin, j. 15-3-2018, P, DJE de 3-10-2018.]

ADI 5.081, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 19-8-2015.
• Inaplicabilidade da regra de perda do mandato por infidelidade partidária ao 

sistema eleitoral majoritário. (...) As decisões no MS 26.602, no MS 26.603 
e no MS 26.604 tiveram como pano de fundo o sistema proporcional, que 
é adotado para a eleição de deputados federais, estaduais e vereadores. As 
características do sistema proporcional, com sua ênfase nos votos obtidos 
pelos partidos, tornam a fidelidade partidária importante para garantir que 
as opções políticas feitas pelo eleitor no momento da eleição sejam minima-
mente preservadas. Daí a legitimidade de se decretar a perda do mandato 
do candidato que abandona a legenda pela qual se elegeu. O sistema majo-
ritário, adotado para a eleição de presidente, governador, prefeito e senador, 
tem lógica e dinâmica diversas da do sistema proporcional. As características 
do sistema majoritário, com sua ênfase na figura do candidato, fazem com 
que a perda do mandato, no caso de mudança de partido, frustre a vontade 
do eleitor e vulnere a soberania popular (CF, art. 1º, parágrafo único; e art. 
14, caput). [ADI 5.081, rel. min. Roberto Barroso, j. 27-5-2015, P, DJE de 
19-8-2015.] Vide MS 26.604, rel. min. Cármen Lúcia, j. 4-10-2007, P, DJE de 
3-10-2008.

ADI 3.999 e ADI 4.086, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j.12-11-2008, P, DJE de 
17-4-2009.

• “Fidelidade partidária. Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada con-
tra as Resoluções 22.610/2007 e 22.733/2008, que disciplinam a perda do 
cargo eletivo e o processo de justificação da desfiliação partidária. Síntese 
das violações constitucionais arguidas. Alegada contrariedade do art. 2º da 
Resolução ao art. 121 da Constituição, que, ao atribuir a competência para 
examinar os pedidos de perda de cargo eletivo por infidelidade partidária 
ao TSE e aos TREs, teria contrariado a reserva de lei complementar para 
definição das competências de tribunais, juízes e juntas eleitorais (art. 121 
da Constituição). Suposta usurpação de competência do Legislativo e do 
Executivo para dispor sobre matéria eleitoral (art. 22, I; arts. 48 e 84, IV, da 
Constituição), em virtude de o art. 1º da Resolução disciplinar de maneira 
inovadora a perda do cargo eletivo. Por estabelecer normas de caráter pro-
cessual, como a forma da petição inicial e das provas (art. 3º), o prazo para a 
resposta e as consequências da revelia (art. 3º, caput e parágrafo único), os 
requisitos e direitos da defesa (art. 5º), o julgamento antecipado da lide (art. 
6º), a disciplina e o ônus da prova (art. 7º, caput e parágrafo único; e art. 8º), 
a Resolução também teria violado a reserva prevista nos art. 22, I; arts. 48 
e 84, IV, da Constituição. Ainda segundo os requerentes, o texto impugnado 
discrepa da orientação firmada pelo STF nos precedentes que inspiraram 
a Resolução, no que se refere à atribuição ao Ministério Público eleitoral e 
ao terceiro interessado para, ante a omissão do partido político, postular a 
perda do cargo eletivo (art. 1º, § 2º). Para eles, a criação de nova atribuição ao 
Ministério Público por resolução dissocia-se da necessária reserva de lei em 
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sentido estrito (art. 128, § 5º, e art. 129, IX, da Constituição). Por outro lado, 
o suplente não estaria autorizado a postular, em nome próprio, a aplicação da 
sanção que assegura a fidelidade partidária, uma vez que o mandato ‘perten-
ceria’ ao Partido.) Por fim, dizem os requerentes que o ato impugnado invadiu 
competência legislativa, violando o princípio da separação dos Poderes (arts. 
2º e 60, §4º, III, da Constituição). O STF, por ocasião do julgamento dos MS 
26.602, 26.603 e 26.604 reconheceu a existência do dever constitucional de 
observância do princípio da fidelidade partidária. Ressalva do entendimento 
então manifestado pelo ministro relator. Não faria sentido a Corte reconhecer 
a existência de um direito constitucional sem prever um instrumento para 
assegurá-lo. As resoluções impugnadas surgem em contexto excepcional e 
transitório, tão somente como mecanismos para salvaguardar a observância 
da fidelidade partidária enquanto o Poder Legislativo, órgão legitimado para 
resolver as tensões típicas da matéria, não se pronunciar. São constitucio-
nais as Resoluções 22.610/2007 e 22.733/2008 do TSE.” [ADI 3.999 e ADI 
4.086, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 12-11-2008, Plenário, DJE 
de 17-4-2009.]

ADI 2.530 MC, rel. min. Sydney Sanches, j. 24-4-2002, P, DJ de 21-11-2003.
• Candidatura nata. Princípio da isonomia entre os pré-candidatos. Autonomia 

dos partidos políticos. Ação direta de inconstitucionalidade do § 1º do art. 
8º da Lei 9.504, de 30-9-1997, segundo o qual: “§ 1º Aos detentores de man-
dato de deputado federal, estadual ou distrital, ou de vereador, e aos que 
tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que esti-
ver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo 
pelo partido a que estejam filiados”. Alegação de ofensa aos arts. 5º, caput, 
e 17 da CF. Pedido de medida cautelar de suspensão da norma impugnada. 
Plausibilidade jurídica da ação (...) [ADI 2.530 MC, rel. min. Sydney Sanches, 
j. 24-4-2002, P, DJ de 21-11-2003.]

§2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurí-
dica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral.

§3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos polí-
ticos que alternativamente:

• Redação do §3º dada pela EC nº 97, de 5 de outubro de 2017.
O texto original dispunha:
§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=347615
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=347615


603

1. Jurisprudência:

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE

ADI 7.214, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 3-10-2022, P, DJE de 5-10-2022.
• Os arts. 17, § 2°, I, II; e 19, § 7°, I, II, da Resolução TSE 23.607/2019 não 

vedaram o repasse de recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha – FEFC e do Fundo Partidário aos partidos coligados, de modo a 
limitar a sua autonomia. O montante do FEFC e do Fundo Partidário a serem 
repartidos entre as agremiações políticas são definidos pelo critério de 
representatividade destas no Congresso Nacional, com base no § 3° do art. 
17 da Constituição, não se afigurando razoável, por corolário lógico, permi-
tir o repasse a candidatos de partidos distintos não pertencentes à mesma 
coligação. As disposições questionadas tornaram explícita a vontade do cons-
tituinte reformador e a do legislador ordinário no sentido de colocar-se um 
ponto final nas assimetrias causadas pela existência de coligações em elei-
ções proporcionais, sobretudo tendo em conta a finalidade dos repasses de 
recursos do FEFC e do Fundo Partidário. Sob pena de tornar letra morta o § 1° 
do art. 17 da CF, com a redação dada pela EC 97/2017, que vedou a coligação 
em eleições proporcionais, não é possível extrair dos dispositivos questiona-
dos autorização para o repasse de recursos a partidos políticos e candidatos 
não pertencentes à mesma coligação ou não coligados. [ADI 7.214, rel. min. 
Ricardo Lewandowski, j. 3-10-2022, P, DJE de 5-10-2022.]

ADI 5.795 MC, rel. min. Rosa Weber, j. 22-8-2022, P, DJE de 29-8-2022.
• O Fundo Eleitoral de Financiamento de Campanha (FEFC), a teor do art. 16-C, 

caput, da Lei 9.504/1997, incluído pela Lei 13.487/2017, consubstancia um 
fundo constituído apenas em anos eleitorais, para o qual é destinado par-
cela do orçamento da União Federal, com objetivo, exclusivo, de financiar, 
com recursos públicos, as campanhas eleitorais. Inexiste, na Constituição 
da República, qualquer norma que estabeleça a exclusividade do Fundo 
Partidário e impeça a criação de novos fundos destinados ao financia-
mento de partidos políticos e de campanhas eleitorais, tampouco há norma 
impondo que essa temática somente poderia ser veiculada por meio de 
emenda à constituição. [ADI 5.795 MC, rel. min. Rosa Weber, j. 22-8-2022, P, 
DJE de 29-8-2022.]

ADI 5.487, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 25-8-2016, P, DJE de 
19-12-2017.

• As emissoras de tv e rádio têm a faculdade de realizar debates eleitorais. 
Optando, no entanto, por promovê-los, têm de obedecer a diretrizes míni-
mas fixadas em lei, com a finalidade de assegurar (i) o pluralismo político 
(democracia), (ii) a paridade de armas entre os candidatos na disputa elei-
toral (isonomia), e (iii) o direito à informação dos eleitores (liberdade de 
expressão). (...) Em relação à definição dos participantes dos debates, é 
válida a fixação, por lei, de um critério objetivo que conceda a parcela dos 
candidatos (os “candidatos aptos”) direito subjetivo à participação nos deba-
tes, não podendo a emissora de tv ou de rádio a ele se opor, ainda que com 
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a concordância de outros candidatos. O critério adotado pela legislação bra-
sileira, tal como interpretado pelo TSE, assegura a participação nos debates 
dos candidatos de partidos ou coligações que tenham representatividade 
mínima de dez deputados federais. Trata-se de critério razoável, coerente 
com as normas relativas à propaganda eleitoral vigentes no país e que cum-
pre as finalidades constitucionais acima citadas. (...) Todavia, o legislador não 
fechou as portas do debate político a candidatos de partidos ou coligações 
que tenham menos de dez deputados federais, tampouco tolheu por com-
pleto a liberdade de programação das emissoras de tv e rádio. Unindo essas 
duas preocupações, a Lei 9.504/1997 facultou que as emissoras convidem 
para os debates candidatos com representatividade inferior à exigida na lei. 
No caso de competidores bem colocados nas pesquisas de intenção de voto, 
é razoável concluir que as emissoras terão estímulos para promover a sua 
inclusão, tanto como forma de aumentar a audiência, quanto de garantir a 
credibilidade do programa. Esta é a interpretação que já se extraía da legisla-
ção eleitoral antes da minirreforma de 2015 e que deve permanecer possível 
diante do atual cenário normativo, bastando que se confira interpretação 
conforme a Constituição à nova redação do art. 46, § 5º, da Lei 9.504/1997 
dada pela Lei 13.165/2015. (...) A possibilidade de deliberação dos “candi-
datos aptos” sobre o número de participantes do debate, prevista no art. 46, 
§ 5º, deve ser compreendida restritivamente. Eles não podem, sob pena de 
ofensa à democracia, à isonomia e à liberdade de expressão, excluir candi-
datos convidados pela emissora de tv ou rádio. Haveria, nessa hipótese, 
um evidente conflito de interesses: o poder de decidir sobre a participação 
de um competidor ficaria nas mãos de seus próprios adversários, que, por 
óbvio, não têm nenhum estímulo para conceder espaço nos meios de comu-
nicação de massa a quem possa subtrair seus votos e visibilidade. A alteração 
promovida pela minirreforma deve ser interpretada, portanto, no sentido de 
somente possibilitar que 2/3 dos “candidatos aptos” acrescentem novos par-
ticipantes ao debate – candidatos que não tenham esse direito assegurado 
por lei nem tenham sido previamente convidados pela emissora. [ADI 5.487, 
rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 25-8-2016, P, DJE de 19-12-2017.] = ADI 
5.488, rel. min. Dias Toffoli, j. 31-8-2016, P, DJE de 19-12-2017

ADI 5.423, rel. min. Dias Toffoli, j. 25-8-2016, P, DJE de 19-12-2017
• O art. 46, caput, da Lei 9.504/1997 assegura a participação, nos deba-

tes eleitorais, dos candidatos dos partidos políticos com mais de nove 
representantes na Câmara dos Deputados. Critério razoável de aferição da 
representatividade do partido, pois não obsta a participação nos debates de 
legendas com menor representatividade, a qual ainda é facultada, a crité-
rio das emissoras de rádio e televisão. O direito de participação em debates 
eleitorais - diferentemente da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na 
televisão - não tem assento constitucional e pode sofrer restrição maior, em 
razão do formato e do objetivo desse tipo de programação.[ADI 5.423, rel. 
min. Dias Toffoli, j. 25-8-2016, P, DJE de 19-12-2017.]

ADI 5.491, rel. min. Dias Toffoli, j. 25-8-2016, P, DJE de 6-9-2017.
• Art. 47, § 2º, da Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições), com a redação da Lei 
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13.165/2015. (...) Os incisos I e II do § 2º do art. 47 da Lei 9.504/1997, em 
consonância com a cláusula democrática e com o sistema proporcional, 
estabelecem regra de equidade, resguardando o direito de acesso à propa-
ganda eleitoral das minorias partidárias e pondo em situação de benefício 
não odioso aquelas agremiações mais lastreadas na legitimidade popular. 
O tempo outorgado proporcionalmente à representatividade, embora divi-
dido de forma distinta entre as agremiações, não nulifica a participação de 
nenhuma legenda concorrente. (...) A consideração, na distribuição do tempo 
de propaganda eleitoral gratuita, da representatividade dos seis maiores 
partidos políticos de determinada coligação formada para as eleições majo-
ritárias (inciso I do § 2º do art. 47 da Lei 9.504/1997) é critério que objetiva 
um equilíbrio na distribuição do tempo de horário eleitoral gratuito, evitando 
a concentração, em uma coligação majoritária, de dada quantidade de tempo 
que configura monopólio do horário ou a posse de tempo muito maior do que 
o dos outros candidatos adversários. Outrossim, ela desestimula a criação de 
legendas de ocasião, partidos políticos criados sem nenhuma motivação ide-
ológica, com o único escopo de angariar tempo de propaganda eleitoral. [ADI 
5.491, rel. min. Dias Toffoli, j. 25-8-2016, P, DJE de 6-9-2017.]

ADI 5.105, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-10-2015, P, DJE de 16-3-2016.
• Direito constitucional e eleitoral. Direito de antena e de acesso aos recur-

sos do fundo partidário às novas agremiações partidárias criadas após 
a realização das eleições. Reversão legislativa à exegese específica da 
Constituição da República pelo STF nas ADI 4.490 e 4.795, rel. min. Dias 
Toffoli. Interpretação conforme do art. 47, § 2º, II, da Lei das Eleições, a fim 
de salvaguardar aos partidos novos, criados após a realização do pleito para 
a Câmara dos Deputados, o direito de acesso proporcional aos dois terços 
do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão. 
Lei 12.875/2013. Teoria dos diálogos constitucionais. Arranjo constitucio-
nal pátrio conferiu ao STF a última palavra provisória (viés formal) acerca 
das controvérsias constitucionais. Ausência de supremacia judicial em sen-
tido material. Justificativas descritivas e normativas. Precedentes da Corte 
chancelando reversões jurisprudenciais (análise descritiva). Ausência de 
instituição que detenha o monopólio do sentido e do alcance das disposi-
ções constitucionais. Reconhecimento prima facie de superação legislativa 
da jurisprudência pelo constituinte reformador ou pelo legislador ordinário. 
Possibilidade de as instâncias políticas autocorrigirem-se. Necessidade de a 
Corte enfrentar a discussão jurídica sub judice à luz de novos fundamentos. 
Pluralismo dos intérpretes da Lei Fundamental. Direito constitucional fora 
das Cortes. Estímulo à adoção de posturas responsáveis pelos legisladores. 
Standards de atuação da Corte. Emendas constitucionais desafiadoras da 
jurisprudência reclamam maior deferência por parte do tribunal, podendo 
ser invalidadas somente nas hipóteses de ultraje aos limites insculpidos no 
art. 60, CRFB/1988. Leis ordinárias que colidam frontalmente com a juris-
prudência da Corte (leis in your face) nascem presunção iuris tantum de 
inconstitucionalidade, notadamente quando a decisão ancorar-se em cláu-
sulas superconstitucionais (cláusulas pétreas). Escrutínio mais rigoroso de 
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constitucionalidade. Ônus imposto ao legislador para demonstrar a necessi-
dade de correção do precedente ou que os pressupostos fáticos e axiológicos 
que lastrearam o posicionamento não mais subsistem (hipótese de muta-
ção constitucional pela via legislativa). [ADI 5.105, rel. min. Luiz Fux, j. 
1º-10-2015, P, DJE de 16-3-2016.]Vide ADI 4.430, rel. min. Dias Toffoli, j. 
29-6-2012, P, DJE de 19-9-2013.]

ADI 4.617, rel. min. Luiz Fux, j. 19-6-2013, P, DJE de 12-2-2014.
• Propaganda partidária irregular. (...) A propaganda partidária, organizada 

pelos partidos políticos, no afã de difundir suas ideias e propostas para a 
cooptação de filiados, bem como para enraizar suas plataformas e opini-
ões na consciência da comunidade, deriva do chamado direito de antena, 
assegurado aos partidos políticos pelo art. 17, § 3º, da Constituição. A regu-
laridade da propaganda partidária guarda estreita conexão com princípios 
caros ao direito eleitoral, como a igualdade de chances entre os partidos polí-
ticos, a moralidade eleitoral, a defesa das minorias, e, em última análise, a 
democracia. O princípio da igualdade de chances entre os partidos políticos 
é elemento basilar das mais modernas democracias ocidentais, a impedir o 
arbitrário assenhoramento do livre mercado de ideias por grupos opressores 
(JÜLICH, Christian. Chancengleichheit der Parteien: zur Grenze staatlichen 
Handelns gegenu¨ber den politischen Parteien nach dem Grundgesetz. 
Berlim: Duncker & Humblot, 1967. p.65; CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito 
constitucional e teoria da constituição. 7.ed. Coimbra: Almedina, 2000. 
p.320). As questões relativas à propaganda partidária não são meras con-
tendas privadas, avultando o caráter público da matéria diante do art. 17 da 
Constituição, que estabelece parâmetros claros para o funcionamento dos 
partidos, resguardando a soberania nacional, o regime democrático, o plu-
ripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana, dentre outros 
preceitos. (...) A representação de que trata o art. 45, § 3º, da Lei 9.096/1995 
pode ser ajuizada por partido político ou pelo Ministério Público, mercê da 
incidência do art. 22, caput, da LC 64/1990 (...). Ação direta de inconstitu-
cionalidade julgada parcialmente procedente para conferir interpretação 
conforme à Constituição ao art. 45, § 3º, da Lei 9.096/1995, estabelecendo a 
legitimidade concorrente dos partidos políticos e do MPE para a propositura 
da reclamação de que trata o dispositivo. [ADI 4.617, rel. min. Luiz Fux, j. 
19-6-2013, P, DJE de 12-2-2014.]

ADI 2.677-MC, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 26-6-2002, P, DJ de 7-11-2003.
• A exclusão da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão das 

agremiações partidárias que não tenham representação na Câmara Federal 
representa atentado ao direito assegurado, expressamente, no § 3º do art. 
17 da Lei Maior, direito esse indispensável à existência e ao desenvolvimento 
desses entes plurais e, sem o qual, fica cerceado o seu direito de voz nas 
eleições, que deve ser acessível a todos os candidatos e partidos políticos. 
A solução interpretativa pela repartição do horário da propaganda eleitoral 
gratuita de forma igualitária entre todos os partidos partícipes da disputa 
não é suficiente para espelhar a multiplicidade de fatores que influenciam o 
processo eleitoral. Não há igualdade material entre agremiações partidárias 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10499116
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=4543766
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5254132
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5254132
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que contam com representantes na Câmara Federal e legendas que, subme-
tidas ao voto popular, não lograram eleger representantes para a Casa do 
Povo. Embora iguais no plano da legalidade, não são iguais quanto à legiti-
midade política. Os incisos I e II do § 2º do art. 47 da Lei 9.504/1997, em 
consonância com o princípio da democracia e com o sistema proporcional, 
estabelecem regra de equidade, resguardando o direito de acesso à propa-
ganda eleitoral das minorias partidárias e pondo em situação de privilégio 
não odioso aquelas agremiações mais lastreadas na legitimidade popular. O 
critério de divisão adotado – proporcionalidade à representação eleita para 
a Câmara dos Deputados – adequa-se à finalidade colimada de divisão pro-
porcional e tem respaldo na própria CF, que faz a distinção entre os partidos 
com e sem representação no Congresso Nacional, concedendo certas prer-
rogativas, exclusivamente, às agremiações que gozam de representatividade 
nacional (art. 5º, LXX, a; art. 103, VIII; art. 53, § 3º; art. 55, § 2º e § 3º; art. 58, 
§ 1º). (...) Extrai-se do princípio da liberdade de criação e transformação de 
partidos políticos contido no caput do art. 17 da Constituição da República o 
fundamento constitucional para reputar como legítimo o entendimento de 
que, na hipótese de criação de um novo partido, a novel legenda, para fins de 
acesso proporcional ao rádio e à televisão, leva consigo a representatividade 
dos deputados federais que, quando de sua criação, para ela migrarem dire-
tamente dos partidos pelos quais foram eleitos. Não há razão para se conferir 
às hipóteses de criação de nova legenda tratamento diverso daquele confe-
rido aos casos de fusão e incorporação de partidos (art. 47, § 4º, da Lei das 
Eleições), já que todas essas hipóteses detêm o mesmo patamar constitucio-
nal (art. 17, caput, da CF/1988), cabendo à lei, e também ao seu intérprete, 
preservar o sistema. [ADI 4.430, rel. min. Dias Toffoli, j. 29-6-2012, P, DJE 
de 19-9-2013.] Vide ADI 5.105, rel. min. Luiz Fux, j. 1º-10-2015, P, DJE de 
16-3-2016

ADI 2.677-MC, Rel. Min. Maurício Corrêa, j 26-6-2002, P, DJ de 7-11-2003.
• “A propaganda partidária destina-se à difusão de princípios ideológicos, ati-

vidades e programas dos partidos políticos, caracterizando-se desvio de sua 
real finalidade a participação de pessoas de outro partido no evento em que 
veiculada. O acesso ao rádio e à televisão, sem custo para os partidos, dá-se às 
expensas do erário e deve ocorrer na forma que dispuser a lei, consoante dis-
posição expressa na Carta Federal (art. 17, § 3º). A vedação legal impugnada 
apresenta-se em harmonia com os princípios da razoabilidade, da isonomia 
e da finalidade.” [ADI 2.677-MC, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 
26-6-2002, Plenário, DJ de 7-11-2003.]

ADI 2.306, Rel. Min. Ellen Gracie, j 21-3-2002, P, DJ de 31-10-2002.
• “Inexistência de ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI) dos partidos 

políticos em relação aos valores correspondentes às multas objeto da anis-
tia. Às agremiações partidárias corresponde mera expectativa de direito de 
receberem parcelas do Fundo Partidário.” [ADI 2.306, Rel. Min. Ellen Gracie, 
julgamento em 21-3-2002, Plenário, DJ de 31-10-2002.]

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=4543766
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10499116
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ADI 956, Rel. Min. Francisco Rezek, j 1º-7-2004, P, DJ de 20-4-2001
• “O horário eleitoral gratuito não tem sede constitucional. Ele é a cada ano 

eleitoral uma criação do legislador ordinário, que tem autoridade para 
estabelecer os critérios de utilização dessa gratuidade, cujo objetivo maior 
é igualizar, por métodos ponderados, as oportunidades dos candidatos de 
maior ou menor expressão econômica no momento de expor ao eleitorado 
suas propostas.” [ADI 956, Rel. Min. Francisco Rezek, julgamento em 1º-7-
2004, Plenário, DJ de 20-4-2001.] No mesmo sentido: ADI 1.822, Rel. Min. 
Moreira Alves, julgamento em 26-6-1998, Plenário, DJ de 10-12-1999.

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 2% 
(dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou

• Inciso I acrescentado pela EC nº 97, de 5 de outubro de 2017.

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distri-
buídos em pelo menos um terço das unidades da Federação.

• Inciso II acrescentado pela EC nº 97, de 5 de outubro de 2017.

§4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização 
paramilitar.

• §4º acrescentado pela EC nº 97, de 5 de outubro de 2017.

§5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previs-
tos no §3º deste artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, 
sem perda do mandato, a outro partido que os tenha atingido, não 
sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos recur-
sos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de 
televisão.

• §5º acrescentado pela EC nº 97, de 5 de outubro de 2017.

§6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os 
Deputados Distritais e os Vereadores que se desligarem do partido 
pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, salvo nos casos de 
anuência do partido ou de outras hipóteses de justa causa estabeleci-
das em lei, não computada, em qualquer caso, a migração de partido 
para fins de distribuição de recursos do fundo partidário ou de outros 
fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio e televisão.

• §6º acrescentado pela EC nº 111, de 28 de setembro de 2021.
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§7º Os partidos políticos devem aplicar no mínimo 5% (cinco 
por cento) dos recursos do fundo partidário na criação e na manuten-
ção de programas de promoção e difusão da participação política das 
mulheres, de acordo com os interesses intrapartidários.

• §7º acrescentado pela EC nº 117, de 5 de abril de 2022.

§8º O montante do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha e da parcela do fundo partidário destinada a campanhas 
eleitorais, bem como o tempo de propaganda gratuita no rádio e na 
televisão a ser distribuído pelos partidos às respectivas candidatas, 
deverão ser de no mínimo 30% (trinta por cento), proporcional ao 
número de candidatas, e a distribuição deverá ser realizada conforme 
critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas 
estatutárias, considerados a autonomia e o interesse partidário.

• §8º acrescentado pela EC nº 117, de 5 de abril de 2022.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo desses 35 anos de vigência, pode-se afirmar que a 
Constituição de 1988 foi capaz de assegurar - mesmo nos momentos 
mais difíceis da vida política do país, como o episódio golpista ocor-
rido no dia 8/1 de 2023 – uma direção para o futuro, assim como 
garantiu a proteção dos direitos fundamentais e a manutenção do 
projeto de democracia pluralista, implantado em 5 de outubro de 
1988, depois de um longo período ditatorial. Foi possível constatar, 
em alguns momentos, conquistas e superação de obstáculos, sempre 
em direção da realização de um ideal maior: a construção do Estado 
democrático de Direito, a defesa da dignidade da pessoa humana e a 
melhoria das condições sociais dos brasileiros.

De 1988 a 2023, a Constituição foi alterada por meio de 131 
Emendas Constitucionais e seis Emendas Constitucionais de Revisão. 
Do ponto de vista jurisprudencial, identificamos vários casos notó-
rios, decididos pelo Supremo Tribunal Federal (o guardião da 
Constituição), que marcaram essa trajetória, inclusive em julgados 
recentes relacionados à sociedade digital, na qual estamos inseridos, 
com o processo de digitalização da Constituição, como o uso de carros 
particulares cadastrados em aplicativos, para o transporte remune-
rado individual de pessoas, e a proteção de dados pessoais.

Destacamos os seguintes julgados:
1) Ação direta de inconstitucionalidade (ADI) 466, julgada em 

3/4/1992, em que ficou fixado a impossibilidade de con-
trole preventivo abstrato em projeto de Emenda sobre pena 
de morte.

2) Habeas corpus (HC) 82.424 (o caso Ellwanger), julgado em 
17/0/2003, que se incluiu o antissemitismo como crime de 
racismo, previsto na Lei 7.716/89;

3) Habeas corpus (HC) 87.585, j. 2/12/2008, quando se decla-
rou a inconstitucionalidade da prisão civil do Depositário 
Infiel.

4) Arguição de descumprimento de preceito fundamental 
(ADPF) 132, j. 05/05/2011, o reconhecimento da União 
Homoafetiva – interpretação conforme à CF/88 do art. 
1.723 do Código Civil.
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5) Arguição de descumprimento de preceito fundamental 
(ADPF) 54, j. 12/04/2012, em que se decidiu ser a inter-
rupção terapêutica da gravidez de fetos anencéfalos, uma 
hipótese jurisdicional de exclusão do crime de aborto.

6) Arguição de descumprimento de preceito fundamental 
(ADPF) 186, j. 26/04/2012, que tratou da constitucionali-
dade da política de cotas nas Universidades.

7) Recurso extraordinário (RE) 670.422, rel. min. Dias Toffoli, 
j. 15-8-2018, Tema 761, em que o Supremo discutiu, à luz 
dos arts. 1º, III; 3º; 5º, X, e 6º da Constituição, a possibili-
dade de alteração do gênero feminino para o masculino no 
assento de registro civil de pessoa transexual, mesmo sem 
a realização da cirurgia de transgenitalização para redesig-
nação de sexo. Nesse caso, ficou aprovada a seguinte tese 
jurídica: o transgênero tem direito fundamental subjetivo à 
alteração de seu prenome e de sua classificação de gênero 
no registro civil, não se exigindo, para tanto, nada além da 
manifestação de vontade do indivíduo, o qual poderá exer-
cer tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente 
pela via administrativa; II) Essa alteração deve ser averbada 
à margem do assento de nascimento, vedada a inclusão 
do termo “transgênero”; III) Nas certidões do registro 
não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, 
vedada a expedição de certidão de inteiro teor, salvo a 
requerimento do próprio interessado ou por determinação 
judicial; IV) Efetuando-se o procedimento pela via judicial, 
caberá ao magistrado determinar de ofício ou a requeri-
mento do interessado a expedição de mandados específicos 
para a alteração dos demais registros nos órgãos públicos 
ou privados pertinentes, os quais deverão preservar o sigilo 
sobre a origem dos atos.

8) Ação direta de inconstitucionalidade por omissão (ADO) 26, 
j. 13/06/2019, e o enquadramento da homofobia e transfo-
bia como crime de racismo.

9) RE 1.010.606, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-2-2021, Tema 786 
da Repercussão Geral, nesse caso discutiu-se, à luz do art. 
1º, III; art. 5º, V, IX e X, da Constituição Federal, se configura, 
ou não, dano moral a divulgação de fatos ou dados verídicos 
de grande repercussão ocorridos nos anos 1950 na cidade 
do Rio de Janeiro, reconstituídos no programa “Linha 
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Direta”, da TV Globo, sem a sua autorização dos familiares. 
Ficou fixado a seguinte tese jurídica: “É incompatível com a 
Constituição Federal a ideia de um direito ao esquecimento, 
assim entendido como o poder de obstar, em razão da pas-
sagem do tempo, a divulgação de fatos ou dados verídicos e 
licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação 
social – analógicos ou digitais. Eventuais excesso ou abu-
sos no exercício da liberdade de expressão e de informação 
devem ser analisados caso a caso, a partir dos parâmetros 
constitucionais, especialmente os relativos à proteção da 
honra, da imagem, privacidade e da personalidade em geral, 
e as expressas e específicas previsões legais nos âmbitos 
penal e civil”.

10) Em 27 de setembro de 2023, o STF fixou a tese de repercus-
são geral no RE 1.017.365, Tema 1.031, em que o Tribunal 
rejeitou a possibilidade de adotar a data da promulgação da 
Constituição Federal (5/10/1988) como marco temporal 
para definir a ocupação tradicional da terra pelas comuni-
dades indígenas.

No tocante ao julgamento de ações no STF que dizem respeito 
aos direitos fundamentais digitais, fruto da realidade digital, a pro-
teção de dados pessoais e a autodeterminação informacional foram 
considerados direitos fundamentais autônomos, dos quais decorrem 
tutela específica e dimensão normativa própria, e ao processo de digi-
talização da Constituição. (ADI 6.649, j. 15-9-2022).

Nesse sentido, lembramos os seguintes casos: em sede de 
recurso extraordinário (RE 1.054.110), com repercussão geral, em 
que a Suprema Corte discutiu a possibilidade de afronta ao prin-
cípio da livre iniciativa perpetrada por lei que proíbe o exercício de 
transporte individual remunerado de passageiros por intermédio de 
aplicativos. Resultado: a proibição ou restrição da atividade de trans-
porte privado individual por motorista cadastrado em aplicativo é 
inconstitucional, por violação aos princípios da livre iniciativa e da 
livre concorrência.

Sobre o compartilhamento de dados de pessoas custodiados por 
concessionária de serviço público, com ente público, previsto no art. 
6º da Lei n. 13.979/2020, o Supremo no julgamento das ADI’s 6.387, 
6.388, 6.389, 6.390 e 6.393, em 07/05/2020, decidiu que, para a rea-
lização desse compartilhamento, é preciso assegurar mecanismo de 
proteção e segurança desses dados.



614

Ainda sobre a proteção de dados pessoais. No caso do julga-
mento da ADI 4.924, alegava-se a inconstitucionalidade material, por 
suposta violação ao direito à privacidade, pela quebra do sigilo de 
dados sem ordem judicial e em situação desproporcional (art. 5º, X e 
XII, da CF), os dispositivos que determinam as prestadoras de serviço 
telefônico sejam obrigadas a fornecer os dados pessoais dos usuários 
de terminais utilizados para passar trotes aos serviços de emergên-
cia. O Supremo entendeu que a proporcionalidade da medida deve 
observar as exigências que decorrem dos dispositivos constitucionais 
indicados.

O inquérito das Fake news. Por meio da ADPF 572, reconheceu-
-se a constitucionalidade da instauração de inquérito pelo STF, com 
o intuito de apurar a existência de notícias fraudulentas (fake news), 
denunciações caluniosas, ameaças e atos que podem configurar cri-
mes contra a honra e atingir a honorabilidade e a segurança do STF, 
de seus membros e familiares. Ao final, a Corte declarou a constitucio-
nalidade da Portaria GP 69/2019, que instaurou o referido inquérito, 
e a constitucionalidade do art. 43 do Regimento Interno do STF, que 
lhe serviu de fundamento legal.

Mais um caso de compartilhamento de dados. No julgamento da 
ADI 6.649, j. em 15-9-2022, o STF julgou legítmo, desde que observa-
dos alguns parâmetros, o compartilhamento de dados pessoais entre 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, sem qualquer 
prejuízo da irrestrita observância dos princípios gerais e mecanismos 
de proteção elencados na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(Lei 13.709/2018) e dos direitos constitucionais à privacidade e pro-
teção de dados.

Por fim, parece que de agora em diante, a consolidação das con-
quistas e os desafios a serem enfrentados pela Constituição cidadã , 
serão ainda mais complexos e mais difíceis, porque dizem respeito 
sobretudo ao um mundo híbrido atual em que vivemos (digital e “ana-
lógico”), um ambiente no qual ela (a Constituição) não foi forjada, 
principalmente, no tocante ao seu processo de digitalização, às novas 
condições da era digital, com a regulação do uso da inteligência artifi-
cial e a constituição do algoritmo, no sentido de promover uma maior 
coerência dos algoritmos com os princípios e valores constitucionais 
(CALLEJÓN, 2023), pois são temas atuais que farão parte, inevitavel-
mente, do universo jurídico desse século XXI.
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Neste ano em que ocorreram os atos antide-
mocráticos (o 8 de janeiro), a Constituição 
brasileira de 1988 completou, em 5 de 
outubro, trinta e cinco anos de vigência. O 
presente trabalho tem a preocupação de 
rememorar o texto da Constituição como 
foi aprovado em 1988, com as sucessi-
vas mudanças ocorridas, por meio das 6 
Emendas Constitucionais de Revisão e pelas 
131 Emendas Constitucionais, aprovadas até 
outubro de 2023. Incluindo as interpreta-
ções feitas pelo Supremo Tribunal Federal, 
ao fixar parâmetros, quer seja no âmbito do 
controle concentrado, quer seja no controle 
difuso, entre o período de 1988 a 2023.


